
Itambé, 31 de março de 2022.

Ofício nº 80/2022

Senhor presidente, 

Pelo presente, cumprindo o que dispõe a Resolução nº 147, de 01 
de dezembro de 2021 expedida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, estamos enviando a Prestação de Contas 

2022 – Exercício 2021, Contas de Governo, para apreciação 
desta ilibada corte de contas.

Aproveitamos a oportunidade para renovar-lhe os mais sinceros votos 

de consideração e apreço. 

Maria das Graças Gallindo Carazzoni 

Prefeita 

Exmo. Senhor 

Ranilson Ramos
DD Presidente do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco 
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECLARAçÃO

Declaro para fins de to ao Tribunal de Contas do

Estado de Pern m à Resolução TC 1o

t47 1202L, unicípio de Itambé, e Pernambuco,
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DECLARAÇÃO 

Item 03 do Anexo I da resolução TC nº 147/2021

Declaro para devidos fins do item supra referenciado, que estão 

consolidadas nesta prestação de contas as seguintes unidades 

orçamentárias:  

1 Legislativo: 

1.1 Câmara Municipal de ltambé 

2 Executivo -Administração Direta: 

2.1 Gabinete do Prefeito  

2.2 Chefia do Gabinete  

2.3 Secretaria de Administração  

2.4 Secretaria de Finanças  

2.5 Secretaria de Educação  

2.6 Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
2.7 Secretaria de Planejamento e Gestão 

2.8 Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito, Transporte e Mobilidade 

2.9 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos
2.10 Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Sustentabilidade
2.11 Secretaria de Assuntos Extraordinários 

2.12 Secretaria de Assuntos Jurídicos 

3 Executivo -Administração Indireta 

3.1 Secretaria de Saúde -FMS 

3.2 Secretaria de Assistência Social - FMAS
3.3 RPPS -ltambeprev

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 

Prefeita 

Ronaldo Alves de Oliveira 

Contador CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes (I) 94.491.821,48 94.491.821,48 97.110.465,82 2.618.644,34

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.586.500,00 2.586.500,00 3.499.021,38 912.521,38

Impostos 2.325.000,00 2.325.000,00 3.245.985,34 920.985,34

Taxas 261.500,00 261.500,00 253.036,04 -8.463,96

Contribuição de Melhoria - - - -

Contribuições 16.474.500,00 16.474.500,00 16.755.360,59 280.860,59

Contribuições Sociais 15.471.500,00 15.471.500,00 15.539.444,46 67.944,46

Contribuições Econômicas 3.000,00 3.000,00 - -3.000,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação - - - -

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.000.000,00 1.000.000,00 1.215.916,13 215.916,13

Receita Patrimonial 601.000,00 601.000,00 358.337,31 -242.662,69

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - - - -

Valores Mobiliários 601.000,00 601.000,00 358.337,31 -242.662,69

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização - - - -

Exploração de Recursos Naturais - - - -

Exploração do Patrimônio Intangível - - - -

Cessão de Direitos - - - -

Demais Receitas Patrimoniais - - - -

Receita Agropecuária - - - -

Receita Industrial - - - -

Receita de Serviços 193.000,00 193.000,00 96.317,68 -96.682,32

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 180.000,00 180.000,00 96.317,12 -83.682,88

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - - -

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 10.000,00 10.000,00 - -10.000,00

Serviços e Atividades Financeiras - - - -

Outros Serviços 3.000,00 3.000,00 0,56 -2.999,44

Transferências Correntes 74.191.821,48 74.191.821,48 76.010.304,15 1.818.482,67

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências da União e de suas Entidades 45.505.700,00 45.505.700,00 45.616.166,42 110.466,42

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.539.121,48 9.539.121,48 8.736.501,68 -802.619,80

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - - -

Transferências de Instituições Privadas - - - -

Transferências de Outras Instituições Públicas 19.147.000,00 19.147.000,00 21.657.636,05 2.510.636,05

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas Correntes 445.000,00 445.000,00 391.124,71 -53.875,29

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 257.000,00 257.000,00 272.100,73 15.100,73

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 31.000,00 31.000,00 6.436,40 -24.563,60

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público - - - -

Demais Receitas Correntes 157.000,00 157.000,00 112.587,58 -44.412,42

Receitas de Capital (II) 1.238.000,00 1.238.000,00 1.585.647,39 347.647,39

Operações de Crédito - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

Alienação de Bens 80.000,00 80.000,00 - -80.000,00

Alienação de Bens Móveis 80.000,00 80.000,00 - -80.000,00

Alienação de Bens Imóveis - - - -

Alienação de Bens Intangíveis - - - -

Amortização de Empréstimos - - - -

Transferências de Capital 1.158.000,00 1.158.000,00 1.585.647,39 427.647,39

Transferências da União e de suas Entidades 935.000,00 935.000,00 1.197.063,87 262.063,87

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 223.000,00 223.000,00 388.583,52 165.583,52

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - - -

Transferências de Instituições Privadas - - - -

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências de Outras Instituições Públicas - - - -

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas de Capital - - - -

Integralização de Capital Social - - - -

Resultado do Banco Central - - - -

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro - - - -

Resgate de Títulos do Tesouro - - - -

Demais Receitas de Capital - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 95.729.821,48 95.729.821,48 98.696.113,21 2.966.291,73

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) - - - -

Operações de Crédito Internas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

Operações de Crédito Externas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 95.729.821,48 95.729.821,48 98.696.113,21 2.966.291,73

DÉFICIT (VI) - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 95.729.821,48 95.729.821,48 98.696.113,21 -

Saldos de Exercícios Anteriores - - - -

(Utilizados para Créditos Adicionais) - - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - - - -

Superávit Financeiro - - - -

Reabertura de Créditos Adicionais - - - -

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e) (f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS PAGAS

(i) (j) = (f - g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

Despesas Correntes (VIII) 84.115.080,00 91.943.024,57 90.901.413,59 1.041.610,9890.776.046,56 87.636.359,46

Pessoal e Encargos Sociais 58.600.040,00 71.773.919,17 71.197.893,87 576.025,3071.194.593,87 68.803.192,22

Juros e Encargos da Dívida 320.000,00 291.416,68 246.471,97 44.944,71246.471,97 244.908,95

Outras Despesas Correntes 25.195.040,00 19.877.688,72 19.457.047,75 420.640,9719.334.980,72 18.588.258,29

Despesas de Capital (IX) 7.420.500,00 6.240.916,78 5.365.751,08 875.165,705.323.696,12 5.289.282,21

Investimentos 3.609.500,00 2.650.898,78 1.816.651,23 834.247,551.774.596,27 1.740.182,36

Inversões Financeiras 1.000,00 - - -- -

Amortização da Dívida 3.810.000,00 3.590.018,00 3.549.099,85 40.918,153.549.099,85 3.549.099,85

Reserva de Contingência (X) 2.427.741,48 1,48 - 1,48- -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 93.963.321,48 98.183.942,83 96.267.164,67 1.916.778,1696.099.742,68 92.925.641,67

Amortização da Dívida / Refinanciamento (XII) - - - -- -

Amortização da Dívida Interna - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

Amortização da Dívida Externa - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 93.963.321,48 98.183.942,83 96.267.164,67 1.916.778,1696.099.742,68 92.925.641,67

SUPERÁVIT (XIV) - - 2.428.948,54 ---

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 93.963.321,48 98.183.942,83 98.696.113,21 -512.170,3896.099.742,68 92.925.641,67

Reserva do RPPS 1.766.500,00 1.766.500,00 - 1.766.500,00- -

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Execução de Restos a Pagar Não Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e) (f) = (a + b - d - e)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes 2.641,00 - - -- 2.641,00

Pessoal e Encargos Sociais 2.641,00 - - -- 2.641,00

Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

Outras Despesas Correntes - - - -- -

Despesas de Capital - - 1.860,00 -1.860,00 -1.860,00

Investimentos - - 1.860,00 -1.860,00 -1.860,00

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida - - - -- -

TOTAL 2.641,00 - 1.860,00 -1.860,00 781,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Execução de Restos a Pagar Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de Dezembro do
Exercício Anterior

(a) (b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d) (e) = (a + b - c - d)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes 1.191,19 2.610.835,94 260.658,371.813.251,57 538.117,19

Pessoal e Encargos Sociais 871,19 2.605.085,94 260.538,371.807.301,57 538.117,19

Juros e Encargos da Dívida - - -- -

Outras Despesas Correntes 320,00 5.750,00 120,005.950,00 -

Despesas de Capital - - -- -

Investimentos - - -- -

Inversões Financeiras - - -- -

Amortização da Dívida - - -- -

TOTAL 1.191,19 2.610.835,94 260.658,371.813.251,57 538.117,19

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Orçamentário 
Anexo 12, Lei nº4.320/64 

a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Josué de Castro, 84 
Centro, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
Cargo: Contador 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
A Prefeitura Municipal de Itambé concebida quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
124-4“Município” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. Durante o exercício de 2021 a execução 
orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1861 de null (LOA 2021). Sua fonte financeira deriva da arrecadação de 
tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de 
convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas 
portarias STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07 (atualizado em Janeiro/2020). Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, 
Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações 
Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do 
International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais 
destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as 
exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as 
exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras 
estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas do Município de Itambé: 
 
• Prefeitura Municipal de Itambé; 
• Fundo Municipal de Saúde do Município de Itambé 
• Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Itambé 
• Fundo de Previdência do Município de Itambé 
• Câmara de Vereadores do Município de Itambé 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do MCASP e 
NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, 
receitas de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, 
subtotal com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos 
desembolsos, este demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a 
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dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o 
saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de 
RPPS, subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com 
refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos 
a pagar não processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução 
dos restos a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do 
exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário 
o déficit decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela 
reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização 
promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e 
mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2021 seguiu a estrutura 
da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão utilizadas a classificação 
funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, 
retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos Contábeis 
Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para 
restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores 
no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas 
transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização 
destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de 
permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do 
exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2020, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2020, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
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são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as 
informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores 
da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o 
imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP 
e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos 
procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é 
possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto 
entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura Municipal 
segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre as receitas 
orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço 
Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, 
que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a 
apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é 
possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e 
equivalentes de caixa. 
 

b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Orçamentário. 
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b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário.  

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 
c.1. Orçamento do Município de Itambé – Exercício de 2021 
A receita orçamentária prevista para o exercício de 2021 foi de R$ 95.729.821,48 e a despesa foi fixada no valor de R$ 
95.729.821,48, ocorreram atualizações por meios de decretos de suplementações orçamentárias, basicamente por convênios 
firmados com orgãos do governo federal e estadual, bem como por remanejamento de dotações orçamentárias visando adequar 
a realidade dos orgãos solicitantes, resultando em uma previsão atualizada de R$ 98.183.942,83, assim distribuídas: 

 
Lei Orçamentária 
RECEITA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) DESPESA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) 
RECEITAS CORRENTES 94.491.821,48 DESPESAS CORRENTES 84.115.080,00 
RECEITAS DE CAPITAL 1.238.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 7.420.500,00 
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.194.241,48 
TOTAL 95.729.821,48 TOTAL 95.729.821,48 

 
c.2. Notas com Referenciadas Cruzadas 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de 
contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 
 
Nota 1: Receitas Correntes 
A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2021 foi de R$ 94.491.821,48. Durante o exercicio 
o valor arrecadado foi de R$ 97.110.465,82, o que representa um superávit de arrecadação corrente de R$ 2.618.644,34. 

 
Nota 2: Receitas de Capital 
A previsão de arrecadação de receitas de capital da entidade para o exercício de 2021 foi de R$ 1.238.000,00. Durante o exercicio 
o valor arrecadado foi de R$ 1.585.647,39, o que representa um superávit de arrecadação corrente de R$ 347.647,39. 
 

Nota 3: Total das Receitas 
O total de receitas previstas para o exercício de 2021 conforme Lei Orçamentária Anual foi de R$ 95.729.821,48 sendo arrecadado 
o valor de R$ 98.696.113,21 o que gerou um superávit de arrecadação de R$ 2.966.291,73. Desta forma, o coeficiente geral de 
arrecadação foi de 103,10%. 
 

Nota 4: Despesas Correntes 
As despesas correntes fixadas para o exercício de 2021 foram de R$ 84.115.080,00, atualizada pelos créditos adicionais tem-se 
o valor de R$ 91.943.024,57, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 90.901.413,59. As liquidações 
totalizaram R$ 90.776.046,56, sendo pagos o montante de R$ 87.636.359,46, restando de economia orçamentária corrente no 
valor de R$ 1.041.610,98 

 
Nota 5: Despesas de Capital 
As despesas de capital fixadas para o exercício de 2021 foram de R$ 7.420.500,00, atualizada pelos créditos adicionais tem-se o 
valor de R$ 6.240.916,78, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 5.365.751,08. As liquidações totalizaram 
R$ 5.323.696,12, sendo pagos o montante de R$ 5.289.282,21, restando de economia orçamentária de capital no valor de R$ 
875.165,70 
 

Nota 6: Total das Despesas 
A despesa total autorizada para o exercício de 2021 foi de R$ 93.963.321,48 somando-se os créditos adicionais tem-se o valor de 
R$ 98.183.942,83. O valor total empenhado foi de R$ 96.267.164,67, o liquidado R$ 96.099.742,68, e o pago R$ 92.925.641,67. A 
economia orçamentária foi de R$ 1.916.778,16. O coeficiente de execução foi de 98,05%. 
 

Nota 7: Resultado Orçamentário 
A execução orçamentária compara as receitas arrecadadas R$ 98.696.113,21, menos as despesas empenhadas R$ 96.267.164,67, 
houve um superávit de execução orçamentária na ordem de R$ 2.428.948,54. É necessário deixar evidente que este 
demonstrativo em sua estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto orçamentário. 
 
 
 

 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cdcc0a72-b117-4df3-87d6-ccee18443364



Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Orçamentário 
Anexo 12, Lei nº4.320/64 

Orçamento 

Receita 
Realizada 98.696.113,21 
Prevista 95.729.821,48 
( = ) Excesso de Arrecadação 2.966.291,73 
Despesa 
Realizada 96.267.164,67 
Previsto 98.183.942,83 
( = ) Economia Orçamentária 1.916.778,16 

Resultado 

( + ) Receita Realizada 98.696.113,21 
( - ) Despesa Executada 96.267.164,67 
( = ) Superávit / Déficit de Execução 2.428.948,54 

 
Nota 8: Execução de Restos a Pagar Não Processados 
Os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores totalizam R$ 2.641,00, e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior 
R$ 0,00. Desde montante foram pagos R$ 1.860,00 e cancelados R$ 781,00, restando de saldo a pagar R$ 0,00 
 
Nota 9: Execução de Restos a Pagar  Processados 
Os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores totalizam R$ 1.191,19, e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior 
R$ 2.610.835,94. Desde montante foram pagos R$ 1.813.251,57 e cancelados R$ 538.117,19, restando de saldo a pagar R$ 
260.658,37 
 
c.3. Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados 
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme 
determinação do MCASP. 
 

c.4. Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários 
Não houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de equilíbrio Superávit Financeiro o que justificaria possível 
desequilíbrio orçamentário. Não houve também a reabertura de saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais ou 
extraordinário abertos nos últimos quatro meses do exercício de 2020. 
 

c.1. Detalhamento das Receitas Intra-Orçamentárias 
Foi arrecadado no exercício de 2021 o valor de R$ 13.832.095,80, decorrentes de receitas intra-orçamentárias auferidas entre a 
PM e o Regime Próprio de Previdência Municipal. 
 

RECEITA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

PREVISÃO 
INICIAL (a) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (b) 

RECEITA 
REALIZADA (c) 

SALDO A REALIZAR 
(d) = (c)-(b) 

RECEITAS CORRENTES 9.839.000,00 9.839.000,00 13.832.095,80 3.993.095,80 
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 9.839.000,00 9.839.000,00 13.832.095,80 3.993.095,80 

 

c.2. Detalhamento das Despesas Intra-Orçamentárias 
No exercício de 2021 o valor empenhado de despesas intraorçamentárias foi de R$ 10.459.788,56, decorrentes das contribuições 
previdenciárias em favor do Regime Próprio de Previdência. 
 

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO 
INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 
(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS (h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 
(i) = (e)-
(f) 

DESPESAS CORRENTES 5.290.000,00 10.575.159,39 10.459.788,56 10.459.788,56 10.035.448,58 115.370,83 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 5.290.000,00 10.575.159,39 10.459.788,56 10.459.788,56 10.035.448,58 115.370,83 

 

c.3. Despesa Executada por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) 
Das dotações orçamentárias iniciais somados com os créditos suplementares foi empenhado o valor de R$ 96.267.164,67 
 

TIPOS DE 
CRÉDITO 

DOTAÇÃO 
INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 
(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS (h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO  (i) 
= (e)-(f) 

INICIAL 95.729.821,48 95.729.821,48 67.847.424,45 67.749.282,45 66.806.507,92 27.882.397,03 
SUPLEMENTAR 0,00 23.956.240,59 15.907.940,41 15.866.793,89 14.137.743,39 8.048.300,18 
ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Orçamentário 
Anexo 12, Lei nº4.320/64 

EXTRAORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
REMANEJAMENTO 0,00 15.743.632,38 12.511.799,81 12.483.666,34 11.981.390,36 3.231.832,57 
TOTAL 95.729.821,48 135.429.694,45 96.267.164,67 96.099.742,68 92.925.641,67 39.162.529,78 

 

c.4. Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo. 
 

c.5. Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas 
Orçamentárias do Exercício Corrente 
As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2020 foram de R$ null. Destes valores vindos do 
exercício anterior, quanto aos recursos próprios, foram utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício 
corrente, enquanto os recursos vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 
 

c.6. Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para dar suporte ao Déficit Orçamentário: 
As transferências financeiras concedidas somam R$ 16.521.691,85. Enquanto as recebidas somam R$ 15.389.697,79, estas 
ingressas a título de repasses recebidos, para o exercício financeiro de 2021. 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 

 
d.2. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 

 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o desempenho 
e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 
 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária 98.696.113,21 90.247.984,05 96.267.164,67   Despesa Orçamentária 90.332.199,27

      Ordinária 41.980.244,30 33.301.453,65 33.058.892,08      Ordinária 28.680.295,91

         Recursos Ordinários 41.980.244,30 33.301.453,65 33.058.892,08         Recursos Ordinários 28.680.295,91

      Recursos Vincunlados à Educação 26.686.574,76 21.464.363,08 24.439.302,09      Recursos Vincunlados à Educação 22.635.528,12

         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 143.115,53 18.139.712,44 0,00         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00

         Transferências do FUNDEB 60% 0,00 0,00 0,00         Transferências do FUNDEB 60% 14.569.807,27

         Transferências do FUNDEB 40% 0,00 0,00 0,00         Transferências do FUNDEB 40% 6.737.147,68

         Transferências do FUNDEB 60% – Complementação da União 0,00 1.811.503,36 0,00         Transferências do FUNDEB 60% – Complementação da União 0,00

         Transferência do Salário-Educação 748.925,81 732.676,67 362.964,06         Transferência do Salário-Educação 376.938,10

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 2.700,00 22.560,00 0,00         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro 0,00

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 539.805,20 658.653,60 587.476,04         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 466.086,85

         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 129.203,27 93.628,76 54.959,04         Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 12.928,03

         Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,00 5.628,25 96.858,96         Outras Transferências de Recursos do FNDE 472.620,19

         Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 15.276.054,20 0,00 15.600.791,31         Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0,00

         Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 6.497.299,80 0,00 5.017.514,05         Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0,00

         Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 2.333.378,82 0,00 1.997.394,95         Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 0,00

         Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF 1.000.019,51 0,00 721.343,68         Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF 0,00

         Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 11.250,83 0,00 0,00         Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 0,00

         Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 4.821,79 0,00 0,00         Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 0,00

      Recursos Vinculados à Saúde 11.437.237,89 16.416.203,12 23.949.340,50      Recursos Vinculados à Saúde 25.065.931,53

         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 4.278,36 1.676,00 7.725.871,29         Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 8.547.256,55

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 10.161.479,72 12.058.330,72 14.978.485,70         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 14.489.724,73

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 0,00 148.982,53         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 32.802,30 0,00 0,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 85.700,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 0,00 0,00 5.264,00         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 0,00

         Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à 80.708,25 0,00 0,00         Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à 0,00

         Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - 0,00 0,00 0,00         Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - 640,00

         Outros Recursos Vinculados à Saúde 32.802,30 87.335,25 17.000,00         Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00

         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 1.125.166,96 4.268.861,15 1.073.736,98         Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 1.942.610,25

      Recursos Vinculados à Assistência Social 652.839,58 1.178.424,37 688.640,41      Recursos Vinculados à Assistência Social 840.423,37

         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 652.839,58 1.178.424,37 688.640,41         Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 840.423,37

      Recursos Vinculados à Previdência Social RPPS 15.939.150,72 12.969.666,84 13.871.289,24      Recursos Vinculados à Previdência Social RPPS 12.778.926,07

         Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 15.939.150,72 12.969.666,84 13.871.289,24         Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 12.778.926,07
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

      Outras Destinações de Recursos 2.000.065,96 4.917.872,99 259.700,35      Outras Destinações de Recursos 331.094,27

         Outros Recursos Não Vinculados 0,00 4.390.897,57 0,00         Outros Recursos Não Vinculados 0,00

         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 1.697.063,87 0,00 161.051,00         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 134.137,43

         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 275.072,97 0,00 0,00         Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados 0,00

         Outras vinculações de transferências 27.929,12 0,00 0,00         Outras vinculações de transferências 0,00

         Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00 98.649,35         Outros Recursos Vinculados 196.956,84

         Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 0,00 526.975,42 0,00         Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 0,00

   Transferências Financeiras Recebidas 16.521.691,85 15.624.821,35 15.389.697,79   Transferências Financeiras Concedidas 14.760.837,63

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 16.521.691,85 15.624.821,35 15.389.697,79      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 14.760.837,63

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) Câmara 116.707,29 0,00 2.687.799,72         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) Câmara 2.691.156,48

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) FMAS 0,00 20.038,55 1.545.561,05         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) FMAS 1.124.430,18

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) FMS 14.179,07 340.298,51 11.066.227,89         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) FMS 10.268.448,27

         Prefeitura - Repasses Recebidos do(a) ITAMBEPREV 928.366,34 576.548,67 90.109,13         Prefeitura - Repasses Concedidos a(o) ITAMBEPREV 676.802,70

         Câmara - Repasses Recebidos - Consolidação 2.687.799,72 2.691.156,48 0,00         Câmara - Repasses Concedidos - Consolidação 0,00

         FMS - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 11.555.817,25 10.271.246,27 0,00      Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00

         ITAMBEPREV - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 90.109,13 676.802,70 0,00      Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS (quando 0,00

         FMAS - Repasses Recebidos do(a) Câmara 40.000,00 0,00

         FMAS - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 1.088.713,05 1.048.730,17

      Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

      Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS (quando 0,00 0,00

   Recebimentos Extraorçamentários 12.298.941,57 11.062.034,27 10.121.424,99   Pagamentos Extraorçamentários 13.678.616,99

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 167.421,99 0,00 1.860,00      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 685.688,83

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 3.174.101,01 2.610.835,94 1.813.251,57      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 4.876.156,43

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 9.021.635,99 8.547.022,65 8.306.313,42      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 8.116.771,73

         Prefeitura - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 1.332.304,14 1.166.313,11 1.356.567,89         Prefeitura - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 1.290.293,46

         Prefeitura - INSS 895.966,26 140.879,47 845.379,70         Prefeitura - INSS 743.496,66

         Prefeitura - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 144.226,93 0,00         Prefeitura - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00

         Prefeitura - ISS 0,00 1.509,05 0,00         Prefeitura - ISS 0,00

         Prefeitura - PENSÃO ALIMENTÍCIA 30.929,39 31.165,63 30.386,93         Prefeitura - PENSÃO ALIMENTÍCIA 31.165,63

         Prefeitura - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 32.874,22 0,00 33.115,42         Prefeitura - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 21.870,39

         Prefeitura - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 961.725,43 1.035.466,49 952.919,89         Prefeitura - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.046.153,19
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

         Prefeitura - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 465.793,78 1.101.088,41 456.188,59         Prefeitura - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 320.783,04

         Câmara - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 540.430,35 439.983,33 541.517,40         Câmara - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 438.206,10

         FMS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 504.667,95 404.013,78 493.409,62         FMS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 410.223,01

         FMS - INSS 649.379,90 685.794,70 500.572,55         FMS - INSS 539.396,15

         FMS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 466.134,61 388.723,14 9.823,32         FMS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 288.696,78

         FMS - ISS 37.610,20 60.723,70 4.355,75         FMS - ISS 51.601,73

         FMS - PENSÃO ALIMENTÍCIA 6.974,92 5.200,00 4.448,92         FMS - PENSÃO ALIMENTÍCIA 5.200,00

         FMS - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 9.445,92 0,00         FMS - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 12.231,52

         FMS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 506.891,06 471.069,30 496.225,59         FMS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 450.385,76

         FMS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 109.415,87 73.703,21 142.450,18         FMS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 63.924,24

         ITAMBEPREV - INSS 5.323,50 5.677,54 5.406,54         ITAMBEPREV - INSS 5.630,50

         ITAMBEPREV - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 1.001.987,96 960.819,32 1.001.987,96         ITAMBEPREV - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 1.005.289,95

         ITAMBEPREV - PENSÃO ALIMENTÍCIA 3.575,00 3.626,25 3.575,00         ITAMBEPREV - PENSÃO ALIMENTÍCIA 3.626,25

         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 52.681,62 51.086,78 52.681,62         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 51.092,78

         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.248.882,84 1.223.732,52 1.248.882,84         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.223.732,52

         FMAS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 19.582,82 14.228,34 20.675,62         FMAS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 14.639,73

         FMAS - INSS 57.393,73 15.653,98 53.980,48         FMAS - INSS 55.395,27

         FMAS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 17.448,15 10.387,18 269,10         FMAS - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 9.054,07

         FMAS - ISS 7.695,18 13.253,19 597,74         FMAS - ISS 10.979,58

         FMAS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.010,05 8.533,48 8.851,06         FMAS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 8.533,60

         FMAS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 47.419,70 80.717,90 42.043,71         FMAS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS 12.084,48

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários -64.217,42 -95.824,32 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior 3.782.415,29 5.619.229,51 9.520.874,47   Saldo para o Exercicio Seguinte 3.782.415,29

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.780.963,71 5.617.777,93 9.519.422,89      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.780.963,71

         CAIXA 11.764,24 6.917,91 17.443,62         CAIXA 11.764,24

         CONTA ÚNICA 1.424,98 3.121,94 177,94         CONTA ÚNICA 1.424,98

         CONTA ÚNICA RPPS 1.308.553,47 1.454.632,98 3.402.223,59         CONTA ÚNICA RPPS 1.308.553,47

         BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 2.459.221,02 4.153.105,10 6.099.577,74         BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 2.459.221,02

         APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 0,00 0,00 0,00         APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 0,00

      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 1.451,58 1.451,58 1.451,58      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 1.451,58

         DEPÓSITOS TRANSFERIDOS 1.451,58 1.451,58 1.451,58         DEPÓSITOS TRANSFERIDOS 1.451,58
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

TOTAL GERAL: 122.554.069,18131.299.161,92 TOTAL GERAL: 122.554.069,18131.299.161,92

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Financeiro 
Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
Centro, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
A Prefeitura Municipal de Itambé concebida quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 
124-4“Município” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. Durante o exercício de 2021 a execução 
orçamentária foi feita baseada na Lei Municipal nº 1861 de null (LOA 2021). Sua fonte financeira deriva da arrecadação de 
tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou 
de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado 
pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), 8ª Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06 (atualizado em 
Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de 
dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura 
Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de Informações 
Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International 
Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e 
consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município 
de Itambé: 
 
Prefeitura Municipal de Itambé, Câmara Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saude de Itambé, Fundo da Previdência de 
Itambé, Fundo Municipal de Ação Social de Itambé, Fundo Municipal de Educação de Itambé 
 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e 
as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
decorrentes ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício 
seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em 
coluna específica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por 
fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
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b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2021 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas 
deduções, tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – 
Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram 
transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos 
grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas 
para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das 
atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os 
ajustes para perdas de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, 
também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao 
valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados 
da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os 
ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2020, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2020, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de 
perda de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de 
arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando 
possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, 
construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam 
capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente 
como variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo 
hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização 
e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações 
não são disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados 
pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da 
respectiva conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer 
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perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais 
práticas contábeis ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor 
recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os 
passivos circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de 
títulos da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os 
seguintes critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, 
juros e encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo 
devedor (principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda 
estrangeira para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro 
e é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo 
montante provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As 
provisões matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores civis do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro.  

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 
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c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 

Contábeis Através das Referências Cruzadas 
 
c.1. Notas com Referências Cruzadas 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos 
de contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 

 
Nota 1: Receita Orçamentária 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 98.696.113,21. Houve um aumento de R$ 8.448.129,16 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 90.247.984,05. 

 
Nota 2: Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercício de 2021, foi composto por transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 16.521.691,85. Houve um aumento de R$ 896.870,50 em relação ao exercicio de 
2020 que foi de R$ 15.624.821,35.. 

 
Notta 3: Recebimentos Extraorçamentários 
Os recebimentos extra orçamentários totalizam R$ 12.298.941,57, sendo R$ 9.021.635,99 decorrentes de depósitos 
restituíveis e valores vinculados,  R$ 167.421,99 decorrentes de inscrito de restos a pagar não-processados,  R$ 3.174.101,01 
decorrentes de inscrito de restos a pagar processados e  R$ -64.217,42 decorrentes de outros recebimentos extra-
orçamentários. 

 
Nota 4: Saldo do exerício anterior 
O saldo disponível em 31/12/2020 foi de R$ 3.782.415,29, sendo R$ 3.780.963,71 decorrentes de caixa e equivalentes de 
caixa e  R$ 1.451,58 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 
 

Nota 5: Despesa orçamentaria 
O valor das transferências concedidas do exercício de 2021, foi composto por transferências financeiras concedidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 15.389.697,79. Houve um aumento de R$ 628.860,16 em relação ao exercicio de 
2020 que foi de R$ 14.760.837,63. 

 
Nota 6: Transferências financeiras concedidas 
Os desembolsos extra orçamentários totalizam R$ 10.121.424,99, sendo R$ 8.306.313,42 decorrentes de depósitos 
restituíveis e valores vinculados,  R$ 0,00 decorrentes de outros pagamentos extra-orçamentários,  R$ 1.860,00 decorrentes 
de pagamentos de restos a pagar não-processados e  R$ 1.813.251,57 decorrentes de pagamentos de restos a pagar 
processados. 

 
Nota 7: Desembolsos extra orçamentários 
O saldo disponível em 31/12/2021 foi de R$ 9.520.874,47, sendo R$ 9.519.422,89 decorrentes de caixa e equivalentes de 
caixa e  R$ 1.451,58 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 

 
Nota 8: Saldo para o exercício seguinte 
O saldo disponível em 31/12/2021 foi de R$ 9.520.874,47, sendo R$ 9.519.422,89 decorrentes de caixa e equivalentes de 
caixa e  R$ 1.451,58 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 

 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2021 totalizaram R$ 131.299.161,92. Houve um aumento de R$ 8.745.092,74 em relação ao 
exercicio de 2020 que foi de R$ 122.554.069,18. 

 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 
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+ Saldo do Exercício Anterior 3.782.415,29 

+ Receita Orçamentária 98.696.113,21 

+ Transferências Financeiras Recebidas 16.521.691,85 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 12.298.941,57 

- Despesas Orçamentárias 96.267.164,67 

- Transferências Financeiras Concedidas 15.389.697,79 

- Pagamentos Extra Orçamentários 10.121.424,99 

= Saldo para o Exercício Seguinte 9.520.874,47 

 

d.2. Receitas Orçamentárias Líquidas de Deduções por Fonte de Recursos 
Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos após o abatimento das 
deduções exclusivamente na fonte de recursos ordinários. 
 

d.3. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.4. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.5. .Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da 
entidade. 
 

d.6. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

e) Segregação das Transferências Financeiras recebidas e concedidas: 
 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (TFR): 
Para Execução Orçamentária R$ 16.521.691,85 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (TFC): 
Para Execução Orçamentária R$ 15.389.697,79 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 

f) Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
 

RECURSO ORDINÁRIOS: 
1.7.1.8.01.2.1.99 - Dedução de Receita do FPM (R$ 6.273.991,11). 1.7.1.8.01.5.1.99 - Dedução de Rec. para Formação do 
FUNDEB - ITR (R$ 10.956,21). 1.7.2.8.01.1.1.99 - Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - ICMS (R$ 1.847.743,92). 
1.7.2.8.01.2.1.99 - Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB - IPVA (R$ 281.226,84). 1.7.2.8.01.3.1.99 - Dedução de Rec. 
para a Formação do FUNDEB - IPI- Exportação (R$ 6.958,33). Totalizando R$ 8.420.876,41 
 
RECURSOS VINCULADOS:  
Não ocorreram deduções da Receita orçamentária em Recursos Vinculados 
 
 

g) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 
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Prefeitura Municipal de Itambé 
Nota Explicativa 

Balanço Financeiro 
Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
h) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 

Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 

 
 
 
 

i) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Financeiro 

 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que 
necessitem de eventuais ajustes. 
 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE 11.243.481,39 6.631.661,35

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 9.519.422,89 3.780.963,71

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 9.519.422,89 3.780.963,71

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 9.519.422,89 3.780.963,71

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 1.772.271,34 2.883.127,90

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 1.451,58 1.451,58

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDAÇÃO 1.451,58 1.451,58

DEPÓSITOS TRANSFERIDOS (F) 1.451,58 1.451,58

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO 523.379,39 1.634.235,95

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 39.500,45 55.611,95

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - SERVIDOR, APOSENTADO E
PENSIONISTA (P) 39.500,45 55.611,95

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO - INTRA OFSS 99.185,87 195.351,16

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - PATRONAL (P) 99.185,87 195.351,16

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO - INTER OFSS
- MUNICÍPIO 384.693,07 1.383.272,84

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER (P) 384.693,07 1.383.272,84

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 1.247.440,37 1.247.440,37

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 1.247.440,37 1.247.440,37

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F) 9.297,94 9.297,94

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO
(F) 1.066.671,67 1.066.671,67

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE
PAGO (F) 171.470,76 171.470,76

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO -48.212,84 -32.430,26

(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS -48.212,84 -32.430,26

(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS  E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO (P) -48.212,84 -32.430,26

ESTOQUES 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE 5.026.915,85 6.894.372,01

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 5.017.587,81 4.970.733,63

PESSOAL A PAGAR 1.618.657,06 756.616,14

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO (F) 1.618.657,06 756.616,14

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 3.398.930,75 4.214.117,49

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO (F) 2.093.634,46 1.754.537,19

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (F) 1.305.296,29 2.459.580,30

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 1.563,02 0,00

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO 1.563,02 0,00

JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A
CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO (F) 1.563,02 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO -1.583.520,16 -2.358.706,50

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -1.583.520,16 -2.358.706,50

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (F) -1.583.520,16 -2.358.706,50

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 1.591.285,18 4.282.344,88

VALORES RESTITUÍVEIS 1.591.285,18 4.282.344,88

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 1.591.285,18 4.282.344,88
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

ATIVO NÃO CIRCULANTE 46.860.376,48 44.948.122,96

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 14.890.320,15 14.176.547,25

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 14.890.320,15 14.176.547,25

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 6.441.860,58 5.983.740,84

CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS (P) 3.788.963,95 3.184.253,53

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 3.368.658,91 3.368.658,91

(-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) -378.896,39 -232.305,71

(-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) -336.865,89 -336.865,89

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS 8.448.459,57 8.192.806,41

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL (P) 6.881.484,01 6.987.026,91

OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS (P) 1.566.975,56 1.205.779,50

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO 31.970.056,33 30.771.575,71

BENS MÓVEIS 13.121.269,10 12.579.071,68

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 13.121.269,10 12.579.071,68

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS (P) 2.000,00 0,00

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 13.119.269,10 12.579.071,68

BENS IMÓVEIS 20.201.561,89 19.088.330,44

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 20.201.561,89 19.088.330,44

OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 20.201.561,89 19.088.330,44

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -1.352.774,66 -895.826,41

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -1.352.774,66 -895.826,41

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -1.352.287,31 -895.339,06

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (P) -487,35 -487,35

INTANGÍVEL 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 55.110.445,55 45.491.709,88

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO 27.205.537,50 27.951.115,54

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 27.205.537,50 27.951.115,54

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO (P) 481.521,72 481.521,72

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (P) 8.577.885,99 8.322.232,83

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO (P) 18.146.129,79 19.147.360,99

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.803.773,61 2.196.104,88

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.803.773,61 2.196.104,88

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (P) 1.803.773,61 2.196.104,88

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO 26.101.134,44 15.344.489,46

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 26.101.134,44 15.344.489,46

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (P) 26.101.134,44 15.344.489,46

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 60.137.361,40 52.386.081,89

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS -2.033.503,53 -806.297,58

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -2.033.503,53 -806.297,58

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -2.033.503,53 -806.297,58

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) -1.227.205,95 4.159.695,70
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

TOTAL 58.103.857,87 51.579.784,31

ATIVO FINANCEIRO 10.768.314,84 5.029.855,66

ATIVO PERMANENTE 47.335.543,03 46.549.928,65

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) -806.297,58 -4.965.993,28

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO -2.033.503,53 -806.297,58

TOTAL 58.103.857,87 51.579.784,31

PASSIVO FINANCEIRO 5.194.337,84 6.897.013,01

PASSIVO PERMANENTE 55.110.445,55 45.491.709,88

SALDO PATRIMONIAL -2.200.925,52 -808.938,58

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.165.333,01 4.165.333,01

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

TOTAL 4.165.333,01 4.165.333,01

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00
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Itambé/PE - CEP: 55920-000
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64
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SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

001 - Recursos Ordinários 12.146.747,56 9.049.663,01

090 - Outros Recursos Não Vinculados 4.390.897,57 4.390.897,57

111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 55.720.941,98 55.577.826,45

112 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% -53.241.423,28 -53.228.049,16

113 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% -27.418.805,63 -27.270.358,92

114 - Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 4.312.277,01 3.975.933,14

115 - Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF 299.169,83 0,00

118 - Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 11.250,83 0,00

119 - Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 4.821,79 0,00

120 - Transferência do Salário-Educação 1.352.044,81 962.163,06

121 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro
Direto na Escola (PDDE) 25.260,00 22.560,00

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE) -267.718,65 -236.947,76

123 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional
de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 177.851,93 103.607,70

124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE -672.348,91 -575.489,95

125 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à
Educação 50.246,88 50.246,88

211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -39.085.547,14 -31.613.525,83

212 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais -5.264,00 0,00

213 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual -53.070,18 -85.872,48

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 37.935.295,63 30.856.795,54
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. 2.392.610,88 2.326.250,90
215 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de
Saúde -182.207,53 -37.065,00

220 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à
Saúde 52.222,57 -28.485,68

250 - Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -
Remuneração de Depósitos Bancários -640,00 -640,00

290 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 103.440,16 87.637,86

311 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS 775.357,19 803.500,30

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de
Recursos 3.290.794,40 1.284.116,24

510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 1.023.403,18 -513.936,60
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2021 - Consolidado

520 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos
Estados 580.411,42 305.338,45

560 - Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar
173/2020. 526.975,42 526.975,42

940 - Outras vinculações de transferências 27.929,12 0,00

950 - Outras vinculações de taxas e contribuições 67.378,50 67.378,50

990 - Outros Recursos Vinculados 1.233.673,66 1.332.323,01

TOTAL 5.573.977,00 -1.867.157,35

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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a) Informações gerais

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

a.2. Domicílio da entidade
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das
notas explicativas
Ronaldo Alves de Oliveira
CRC: 016677/O-0 

b) Resumo das políticas contábeis significativas

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende às exigências do Índice de Consistência Contábil ( ICC) do TCE-PE, apresentando 
quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante ( caixa e equivalente de caixa, créditos de curto 
prazo, investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente) e 
Ativo Não Circulante ( Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante ( obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante ( 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo 
prazo, fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais 
obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Património Líquido consta as contas mínimas 
de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e 
permanente, bem como o passivo financeiro e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado com destaque para os atos potenciais dos ativos e 
passivos.
O balanço mostra também quadro próprio com o superavit/ deficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior, possibilitando a comparação de 
valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

b.3. Bases de mensuração utilizadas
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a Resolução CFC no 1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado em toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável/amortização/exaustão 
seguindo o modelo de cotas definidos pela tabela SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN).

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimento ao 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão do passivo 
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para o 13º salário e 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. 
O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o patrimônio público da 
forma mais clara possível, permitindo à sociedade a aos órgãos de controle e fiscalização o adequado entendimento 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Itambé; 
Câmara Municipal de Itambé; 
Fundo Municipal de Saude de Itambé; 
Fundo da Previdência de Itambé; 
Fundo Municipal de Ação Social de Itambé; 

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 
contábeis 
 

c.1. Ativo circulante 
O saldo das disponibilidades financeiras do exercicio de 2021 totalizaram R$ 11.243.481,39. Houve um aumento de R$ 
4.611.820,04 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 6.631.661,35. 

 
c.2. Estoque / Almoxarifado 
Não houve registros de estoque. 

 
c.3. Créditos a curto e longo prazo 
Depósitos restituíveis e valores vinculados no valor de R$ 1.451,58, créditos previdenciários a receber a curto prazo no valor 
de R$ 523.379,39 e outros créditos a receber e valores a curto prazo no valor de R$ 1.247.440,37. Totalizando crédito a 
curto prazo em R$1.772.271,34. 
Créditos a longo prazo no valor de R$ 14.890.320,15. 
Tais valores encontram-se abaixo discriminados: 

 
CRÉDITOS DE CURTO PRAZO CRÉDITOS DE LONGO PRAZO 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS R$ 0,00 DÍVIDA TRIBUTÁRIA R$ 3.788.963,95 

TRANSFERÊNCIAS A RECEBER R$ 0,00 DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA R$ 3.368.658,91 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 8.448.459,57 

DÍVIDA ATIVA R$ 0,00 AJUSTES DE PERDAS R$ -715.762,28 

DEMAIS CRÉDITOS R$ 1.772.271,34 DEMAIS CRÉDITOS R$ 0,00 

 
 

c.4. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
(-) Ajuste de perdas de investimentos e aplicações temporárias no valor de R$ -48.212,84. 

 
c.5. Imobilizado 
Bens móveis no valor de R$ 13.121.269,10, bens imóveis no valor de R$ 20.201.561,89 e (-) depreciação, exaustão e 
amortização acumuladas no valor de R$ -1.352.774,66. Totalizando imobilizado em R$31.970.056,33. 

 
c.6. Intangível 
Não houve registros de intangível. 

 
c.7. Restos a pagar resultantes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistências e fornecedores 
de curto e longo prazo 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo no valor de R$ 5.017.587,81, empréstimos e 
financiamentos a curto prazo no valor de R$ 1.563,02, fornecedores e contas a pagar a curto prazo no valor de R$ -
1.583.520,16 e demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 1.591.285,18. Totalizando passivo circulante em 
R$5.026.915,85. 
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Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo no valor de R$ 27.205.537,50 e fornecedores 
e contas a pagar a longo prazo no valor de R$ 1.803.773,61. Totalizando restos a pagar a longo prazo em R$29.009.311,11. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 

 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 1.618.657,06 PESSOAL R$ 0,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 3.398.930,75 ENCARGOS SOCIAIS R$ 27.205.537,50 

 
 
c.8. PassivoFinanceiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2021 totalizou R$ 5.194.337,84. dos quais R$ 5.026.915,85 são de elementos 
do passivo com atributo F e R$ 167.421,99 são restos a pagar não-processados. 

 
c.9. Provisões de Curto e Longo prazo 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2021 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2021 foi de R$ 26.101.134,44, provenientes das provisões matemáticas oriundas do exercício 2020, pois até o 
fechamento do Balanço Patrimonial as provisões para o exercício 2021 não haviam sido entregues para consolidação, o 
que resultou num total de provisões de R$ 26.101.134,44 distribuídas na tabela a seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 

PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 26.101.134,44 

OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 

  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 
 

c.10. Saldo Patrimonial 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2020 totalizou R$ -806.297,58. O resultado econômico da entidade no 
exercício de 2021 foi de R$ -1.227.205,95, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ -
2.033.503,53. 

 
 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 

A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 

 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 

 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

10.768.314,84 

5.194.337,84 
= 2,07 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, 
estoques, etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas 
apagar etc.). Neste caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável em que o município tem saldo do AF que 
poderá pagar suas dívidas registradas no PF.  
 
 
 
 

 
 

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Procedimentos Contábeis Orçamentários – registro de atos 
e fatos orçamentários.

Registro contábil da receita e despesa orçamentária de 
acordo com os princípios Orçamentários.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade, Secretária de 
Finanças.

31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de 
receitas tributárias e de contribuições (exceto créditos 
previdenciários).

Metodologia de reconhecimento dos créditos e dívida 
ativa e sistematização de ajustes para perdas.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade, Secretaria de 
Finanças e Secretária de Receita.

31/12/2021

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários e 
respectivos

l j d

Metodologia de reconhecimento dos créditos e 
sistematização de ajustes para perdas.

Setor de Orçamento e Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos créditos, tributários ou não, 
por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.

Metodologia de reconhecimento dos créditos e dívida 
ativa e sistematização de ajustes para perdas.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade, Secretaria de 
Finanças e Secretária de Receita.

31/12/2021 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária ou 
não tributária, e suas respectivas perdas

Metodologia de reconhecimento da Dívida Ativa de 
ajustes para perdas.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade, Secretaria de 
Finanças e Secretária de Receita.

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS - PARTE I DO MCASP
Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários.

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS - PARTE II DO MCASP
1. Reconhecimento,  mensuração  e  evidenciação  dos  créditos  oriundos  de  receitas  tributárias  e  de  contribuições (exceto  créditos
previdenciários),  bem como  dos  respectivos  encargos,  multas,  ajustes  para  perdas  e  registro  de obrigações relacionadas à
repartição de receitas.

2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para
perdas.

3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos tributários, previdenciários e de
contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, multas e ajustes para perdas.

4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e respectivo ajuste para perdas.

5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Resolução TC nº 147, de 01 de dezembro de 2021 

ANEXO IV

Concluído
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Elaboração de Procedimentos para Reconhecimento e 
mensuração das obrigações e provisões por competência.

Metodologia de reconhecimento das obrigações por 
competência.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade.

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas 
de controle e em notas explicativas

Registro contábil e evidenciação de eventos futuros ou 
imprevisíveis nas contas de controle.

Setor de Orçamento e Contabilidade 
e Procuradoria Municipal.

31/12/2022 Concluído parcialmente

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Registro de todos os bens móveis e imóveis. Bens móveis e imóveis devidamente inventariados e 

registrados no sistema.
Setor de Orçamento,
Contabilidade e Setor de Patrimônio

31/12/2022 Concluído parcialmente

Registro de todos os bens intangíveis. Bens intangíveis devidamente registrados no sistema. Setor de Orçamento,
Contabilidade e Setor de Patrimônio

31/12/2022 Concluído parcialmente

Operacionalização da depreciação, bens tangíveis 
amortização e exaustão.

Registro de depreciação, amortização e exaustão do 
imobilizado.

Setor de Orçamento, Contabilidade 
e Setor de
Patrimônio

31/12/2022 Concluído parcialmente

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para Reconhecimento e 
mensuração dos bens de infraestrutura e suas respectivas 
depreciação, amortização ou exaustação juntamente com 
procedimentos de reavaliação e redução ao valor
recuperável.

Bens de infraestrutura devidamente registrados com 
respectiva depreciação, amortização ou exaustão e 
sujeitos à reavaliação e/ou redução ao valor recuperável

Setor de Orçamento, Contabilidade 
e Setor de Patrimônio

31/12/2022 Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para reconhecimento de bens 
do patrimônio cultural sua depreciação, amortização ou 
exaustão assim como reavaliação e redução ao valor 
recuperável

Reconhecimento dos bens do Patrimônio Cultural 
segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP.

Contabilidade e Setor de Patrimônio 31/12/2022 Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas.

7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou exaustão; reavaliação e redução
ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de infraestrutura).

8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, amortização ou exaustão;
reavaliação e redução ao valor recuperável.

9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva depreciação, amortização ou exaustão;
reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível de registro segundo IPSAS,
NBC TSP e MCASP).

10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas
contratuais e mobiliárias.
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Elaboração de procedimento para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação de operações de crédito por 
competência.

Registro contábil e evidenciação de operações de crédito. Secretaria de Finanças, setor de 
Orçamento e Contabilidade.

31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Reconhecimento, mensuração e evidenciação das 
obrigações por competência decorrentes de benefícios a 
empregados

Registro contábil e evidenciação das provisões de direito 
trabalhista por competência.

Setor de Orçamento e Contabilidade 
e Recursos Humanos.

31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimentos para evidenciação de 
provisão atuarial do RPPS

Registro contábil e evidenciação de provisão atuarial Regime Próprio de Previdência 
Social do Município e Contabilidade

31/12/2015 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Reconhecimento mensuração e evidenciação das obrigações 
com fornecedores por competência.

Registro contábil das obrigações para com fornecedores 
por competência

Setor de Orçamento e 
Contabilidade.

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais 
obrigações por competência

Registro contábil e mensuração de demais obrigações 
por competência.

Setor de Orçamento e 
Contabilidade.

31/12/2018 Concluído

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Reconhecimento mensuração e evidenciação de softwares, 
marcas, patentes, licenças e congêneres, classificados como 
intangíveis e eventuais amortização

Registro contábil de bens intangíveis. Setor de Orçamento, Contabilidade 
e Setor de Patrimônio (Comissão de 
Inventariança)

31/12/2022 Não iniciada

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Reconhecimento de outros intangíveis e eventuais 
amortização e redução a valor recuperável

Registro contábil de outros bens intangíveis, amortização 
e redução a valor recuperável

Setor de Orçamento, Contabilidade 
e Setor de Patrimônio (Comissão de 
Inventariança)

31/12/2022 Não iniciada

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º
salário, férias, etc.).

12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio de previdência dos servidores públicos civis e
militares.

13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência.

14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência.

15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e congêneres, classificados como intangíveis e
eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor recuperável.

16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável.

17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos ajustes para perdas e redução ao valor
recuperável.
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Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação de investimentos permanentes e 
seus respectivos ajustes e redução ao valor recuperável

Registro contábil de investimentos permanentes e ajustes 
para perdas e redução ao valor recuperável

Setor de Contabilidade, Secretaria 
de Finanças e Setor de Patrimônio.

31/12/2020 Em andamento

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimento para mensuração e 
evidenciação de estoques

Registro contábil de estoques Setor de Patrimônio, Secretaria de 
Administração e Contabilidade

31/12/2022 Concluída parcialmente

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual
Elaboração de procedimento de reconhecimento, 
mensuração e evidenciação de demais procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP

Registro contábil de demais itens patrimoniais de acordo 
com as IPSAS, NBC TSP e MCASP

Setor de Patrimônio e Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis específicos para o 
FUNDEB

Contabilização das transferências ao FUNDEB, da 
remuneração de depósitos bancários e aplicações 
financeiras

Contabilidade e Secretaria de 
Finanças

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis
específicos para Operações de Crédito

Contabilização das diversas operações de
crédito mobiliárias e contratuais.

Contabilidade e Secretaria de
Finanças

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis específicos para o 
Regime Próprio de Previdência Social

Contabilização das diversas operações previdenciárias 
como a consolidação das contas, reserva orçamentária, 
recursos arrecadados de exercícios anteriores e 
segregação de massa.

Contabilidade e Fundo de 
Previdência

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis específicos para a 
Dívida Ativa

Contabilização das diversas operações ligadas à Dívida 
Ativa

Contabilidade, Secretaria da 
Fazenda e Secretaria da Receita

31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Elaboração de procedimentos contábeis específicos para os 
Precatórios

Contabilização das diversas operações ligadas aos 
Precatórios

Contabilidade, Secretaria da 
Fazenda, Secretaria da Receita e 
Procuradoria Municipal

31/12/2018 Concluído

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - DÍVIDA ATIVA

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - PRECATÓRIOS

18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques.

19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos patrimoniais estabelecidos nas
IPSAS, NBC TSP e MCASP.

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III DO MCASP
Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - FUNDEB

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS
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Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Não se aplica

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Implantação do PCASP para nível detalhado necessário ao 
ente.

PCASP estendido até o nível necessário para registro 
contábil dos fenômenos.

Setor de Orçamento e Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Elaboração de eventos para registro contábil e adequação 
do sistema informatizado.

Tabela de eventos adequada à entidade e sistema 
adequando às rotinas de integridade.

Setor de Orçamento e Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Ação
Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Adequação das demonstrações contábeis aos moldes do 
MCASP

Demonstrações contábeis no padrão MCASP, 
abrangendo convergência e consistência contábil

Contabilidade 31/12/2018 Concluído

Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das contas nacionais

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE V DO MCASP
Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público

Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - CONSÓRCIOS

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV DO MCASP
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.314.510,29 2.967.670,86

IMPOSTOS 3.061.474,25 2.827.913,18

TAXAS 253.036,04 139.757,68

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 15.900.157,19 10.018.109,43

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 14.684.241,06 9.082.228,39

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.215.916,13 935.881,04

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 96.317,68 38.735,60

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 96.317,68 38.735,60

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 630.438,04 413.462,74

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 272.100,73 237.840,36

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 358.337,31 175.622,38

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 94.906.864,90 92.764.853,28

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 17.310.913,36 20.334.776,52

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 77.595.951,54 72.430.076,76

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PESSOAL E ENCARGOS 54.328.319,22 50.120.544,12

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 37.943.514,43 37.794.167,73

ENCARGOS PATRONAIS 16.384.804,79 12.326.376,39

BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 13.657.488,41 12.590.059,82

APOSENTADORIAS E REFORMAS 12.251.708,34 11.127.430,94

PENSÕES 1.386.916,59 1.430.011,24

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 18.863,48 32.617,64

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 22.402.084,26 21.904.326,52

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 6.244.318,37 6.081.302,36

SERVIÇOS 15.700.817,64 15.384.172,15

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 456.948,25 438.852,01

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 246.471,97 407.834,89

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 246.471,97 407.834,89

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 15.431.197,79 14.860.587,63

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 15.389.697,79 14.760.837,63

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 41.500,00 99.750,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 4.591.429,85 4.934.654,12

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 4.591.429,85 4.934.654,12

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 119.023,98 878.749,63

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 119.023,98 878.749,63

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 119.558.741,93 112.016.235,66

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 3.285.582,90 3.596.490,63

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 226.590,68 150.000,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 3.058.992,22 3.446.457,83

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 32,80

TRIBUTÁRIAS 674.408,45 520.379,44

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 674.408,45 520.379,44

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E
DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 0,00

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 10.760.394,88 3.856.316,91

PREMIAÇÕES 3.249,90 260.800,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 500,00 73.150,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 10.756.644,98 3.522.366,91

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 120.785.947,88 107.856.539,96
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RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) -1.227.205,95 4.159.695,70

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 1.655.428,87 2.759.852,44

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 542.197,42 754.210,40

CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.113.231,45 2.005.642,04

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 3.549.099,85 2.720.042,88

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 1.225.989,98 1.093.244,53

COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA 1.225.989,98 1.093.244,53

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as 
variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, taxas, contribuições de melhorias; contribuições; Exploração e 
Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações 
Recebidas, Valores Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. 
Quanto as Variações Patrimoniais Diminutivas (VPDS) O demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios 
Previdenciários e Assistências; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras; Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; 
Tributárias; Outras Variações Patrimoniais Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, 
além de apresentar em coluna separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o 
demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentaria do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a resolução CFC no1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado m toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável seguindo o modelo de cotas de 
depreciação definidos na tabela do SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria de Tesouro Nacional (STN). Os 
registros contábeis foram realizados sobre o regime de competência como determinam as NBCASP. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimentos as 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão no passivo 
para 13ºsalário de 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos em capar é o de evidenciar o 
patrimônio público da forma mais clara possível permitindo a sociedade e aos órgãos de controle fiscalização o adequado 
entendimento. 
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b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Itambé, Câmara Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saude de Itambé, Fundo da Previdência 

de Itambé, Fundo Municipal de Ação Social de Itambé, Fundo Municipal de Educação de Itambé  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Modelo de elaboração da DVP 
O modelo utilizado para elaboração do demonstrativo das variações patrimoniais foi analítico. 

 
c.2. Redução do valor recuperável do ativo imobilizado 
 
c.3. Baixas de investimento 
 
c.4. Variações patrimoniais qualitativas decorrentes de incorporação de ativos, desincorporação de 
passivos, incorporação de passivos e desincorporação de ativos 
A incorporação de ativos somou R$ 1.655.428,87 sendo R$ 542.197,42 de aquisição de bens móveis e R$ 1.113.231,45 de 
construção e aquisição de bens imóveis. 
Não ocorreu registros de incorporação de passivos. 
A desincorporação de ativos somou R$ 1.225.989,98 que corresponde a cobrança da divida ativa no mesmo valor. 
A desincorporação de passivos somou R$ 3.549.099,85. 

 
c.5. Variações patrimoniais aumentativas 
Variações patrimoniais aumentativas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 119.558.741,93. Houve um aumento de R$ 
7.542.506,27 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 112.016.235,66. 

 
c.6. Variações patrimoniais diminutivas 
Variações patrimoniais diminutivas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 120.785.947,88. Houve um aumento de R$ 
12.929.407,92 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 107.856.539,96. 

 
c.7. Resultado econômico (patrimonial) do exercício 
O resultado patrimonial do exercicio de 2021 totalizaram R$ -1.227.205,95. Houve uma queda de R$ 5.386.901,65 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 4.159.695,70. 

 
ANÁLISE DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

O quociente do Resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante da relação entre o total das Variações Patrimoniais 
Aumentativas e o total das Variações Patrimoniais Diminutivas. O Resultado indica outra maneira de se evidenciar o 
resultado patrimonial. 

 
Variações Patrimoniais Aumentativas 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
= 

119.558.741,93 

120.785.947,88 
= 0,99 

 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

2021 - Consolidado

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 11.029.601,39 3.793.627,41

 INGRESSOS 124.175.223,63 114.324.003,73

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.499.021,38 3.101.519,84

    Receita de Contribuições 16.755.360,59 10.304.500,93

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00

    Receita Industrial 0,00 0,00

    Receita de Serviços 96.317,68 38.735,60

    Remuneração das Disponibilidades 358.337,31 175.622,38

    Transferências Recebidas 94.117.643,39 88.054.898,11

    Outras Receitas/Ingressos Operacionais 9.348.543,28 12.648.726,87

       Outras Receitas 391.124,71 4.197.528,54

       Ingressos Extraorçamentários 8.957.418,57 8.451.198,33

 DESEMBOLSOS 113.145.622,24 110.530.376,32

    Pessoal e Demais Despesas 89.204.702,08 87.244.932,07

    Juros e encargos da dívida 244.908,95 407.834,89

    Transferências Concedidas 15.389.697,79 14.760.837,63

    Outros desembolsos operacionais 8.306.313,42 8.116.771,73

       Desembolsos Extraorçamentários 8.306.313,42 8.116.771,73

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -1.742.042,36 -2.861.014,68

 INGRESSOS 0,00 0,00

    Alienação de Bens 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

    Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

 DESEMBOLSOS 1.742.042,36 2.861.014,68

    Aquisição de Ativo Não-Circulante 1.742.042,36 2.861.014,68

    Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

    Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) -3.549.099,85 -2.769.426,95

 INGRESSOS 0,00 0,00

    Operações de Crédito 0,00 0,00

    Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

    Outros ingressos de financiamentos 0,00 0,00

 DESEMBOLSOS 3.549.099,85 2.769.426,95

    Amortização/Refinanciamento da Dívida 3.549.099,85 2.769.426,95

    Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 5.738.459,18 -1.836.814,22

 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 3.780.963,71 5.617.777,93

 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 9.519.422,89 3.780.963,71
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

2021 - Consolidado

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Transferências Recebidas e Concedidas

       Intergovernamentais 77.595.951,54 72.430.076,76

          da União 68.470.866,34 65.134.974,99

          de Estados e Distrito Federal 9.125.085,20 7.295.101,77

          de Municípios 0,00 0,00

       Intragovernamentais 16.521.691,85 15.624.821,35

       Outras transferências recebidas 0,00 0,00

    Total das Tranferências Correntes Recebidas 94.117.643,39 88.054.898,11

       Intergovernamentais 0,00 0,00

          a União 0,00 0,00

          a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

          a Municípios 0,00 0,00

       Intragovernamentais 15.389.697,79 14.760.837,63

       Outras transferências concedidas 0,00 0,00

    Total das Tranferências Correntes Concedidas 15.389.697,79 14.760.837,63

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

       Legislativa 2.685.452,71 2.693.580,67

       Judiciária 263.496,07 238.957,09

       Essencial a Justiça 0,00 0,00

       Administração 12.691.843,74 12.002.331,37

       Defesa Nacional 8.247,81 15.051,20

       Segurança Pública 21.830,00 0,00

       Relações Exteriores 0,00 0,00

       Assistência Social 1.862.524,61 2.049.305,69

       Previdência Social 16.798.375,73 15.898.722,03

       Saúde 24.064.634,98 25.177.251,24

       Trabalho 0,00 0,00

       Educação 26.454.094,78 25.276.903,99

       Cultura 87.390,00 392.814,30

       Direitos da Cidadania 0,00 0,00

       Urbanismo 4.262.561,75 3.498.214,49

       Habitação 0,00 0,00

       Saneamento 0,00 0,00

       Gestão Ambiental 0,00 0,00

       Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

       Agricultura 0,00 0,00

       Organização Agrária 0,00 0,00

       Indústria 0,00 0,00

       Comércio e Serviços 0,00 0,00

       Comunicações 0,00 0,00

       Energia 0,00 0,00

       Transporte 0,00 0,00

       Desporto e Lazer 4.249,90 1.800,00

       Encargos Especiais 0,00 0,00

    Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 89.204.702,08 87.244.932,07

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Juros e Encargos da Dívida

       Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 244.908,95 407.834,89

       Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

2021 - Consolidado

Demonstração dos Fluxos de Caixa

       Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

    Total dos Juros e Encargos da Dívida 244.908,95 407.834,89

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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 Demonstração dos Fluxos de Caixa 
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal com destaque para as receitas derivadas e originarias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro 
de desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do 
demonstrativo está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das 
atividades de investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e 
desembolsos) e a geração liquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as 
contas filhas e mães dos grupos de contas.  

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração deste demonstrativo por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no art. 
35 da Lei no 4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas.  

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP 16.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstração dos Fluxos de Caixa.  

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Itambé; 
Câmara Municipal de Itambé; 
Fundo Municipal de Saude de Itambé; 
Fundo da Previdência de Itambé; 
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 NotaExplicativa 
 Demonstração dos Fluxos de Caixa 
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Fundo Municipal de Ação Social de Itambé; 
 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 
contábeis 
 

c.1. Fluxo de caixa das atividades operacionais 
O valor dos ingressos foi de R$ 124.175.223,63 enquanto os desembolsos foram de R$ 113.145.622,24. O fluxo de caixa 
líquido foi de R$ 11.029.601,39. 

 
c.2. Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
Não houve ingressos enquanto os desembolsos foram de R$ 1.742.042,36. O fluxo de caixa líquido foi de R$ -1.742.042,36. 

 
c.3. Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 
Não houve ingressos enquanto os desembolsos foram de R$ 3.549.099,85. O fluxo de caixa líquido foi de R$ -3.549.099,85. 

 
c.4. Geração liquida de caixa equivalente de caixa 
O valor do caixa e equivalente de caixa vindo do exercicio de 2020 foi de R$ -1.836.814,22. Ao final do exercicio de 2021 o 
valor do caixa e equivalente de caixa foi de R$ 5.738.459,18. Houve um aumento de R$ 7.575.273,40. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

2021 - Consolidado

Especificação Pat. Social / Capital
Social

Adiantamento para
Futuro Aumento de

Capital (AFAC)
Reserva de Capital Ajustes de

Avaliação
Patrimonial

Reservas de Lucros Demais Reservas Resultados /
Acumulados

$D{Acoes} / Cotas
em Tesouraria Total

Saldos Iniciais - - - - - - --806.297,58 -806.297,58

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - - - -0,00 0,00

Resgate / $D{Reemissao} de $D{Acoes} e Cotas - - - - - - -- -

Juros sobre Capital $D{Proprio} - - - - - - -- -

Resultado do Exercício - - - - - - --1.227.205,95 -1.227.205,95

Ajustes de Avaliação Patrimonial - - - - - - -- -

$D{Constituicao} / $D{Reversao} de Reservas - - - - - - -- -

Dividendos a Distribuir - - - - - - -- -

Saldos Finais - - - - - - --2.033.503,53 -2.033.503,53

Aumento de Capital - - - - - - -- -

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna
Anexo 16, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Saldo do exercício
anteriorTítulos

Movimento no Exercício Saldo para exercício
seguinteInscrição Restabelecimento Baixa Cancelamento

 19.276.787,45INSS - DÉBITO PARCELADO  0,00  229.685,25  1.230.916,45  0,00  18.275.556,25

 269.293,02FGTS CAIXA ECONÔMICA  0,00  0,00  0,00  0,00  269.293,02

 600.000,00OUTROS ENCARGOS SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  600.000,00

 7.762.245,81CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)  1.980.027,93  0,00  1.293.814,37  0,00  8.448.459,37

 430.560,60ITAMBEPREV - SAÚDE  7.321,28  0,00  19.765,25  418.116,43  0,20

 0,00SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ  4.047,11  0,00  4.047,11  0,00  0,00

 107.424,44PRECATÓRIOS  112.000,97  0,00  81.069,97  0,00  138.355,44

 292.568,26CELPE  471.217,49  0,00  606.713,22  0,00  157.072,53

 1.051.047,55MINISTÉRIO DA FAZENDA - RFB  0,00  0,00  249.293,85  0,00  801.753,70

 0,00RFB-RET DARF  233.814,05  0,00  4.128,80  229.685,25  0,00

 24.519,80IBAMA  0,00  0,00  8.083,17  0,00  16.436,63

 332.773,49MINISTÉRIO DA FAZENDA - RFB / PASEP  0,00  0,00  30.389,52  0,00  302.383,97

 0,00INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA  1.426,64  0,00  1.426,64  0,00  0,00

 0,00PRECATÓRIO - FMS  19.451,50  0,00  19.451,50  0,00  0,00

 30.147.220,42TOTAL GERAL  2.829.306,97  229.685,25  3.549.099,85  647.801,68  29.009.311,11

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

Resto a Pagar (Subtotal)  2.614.668,13  3.341.523,00  1.815.111,57  538.898,19  0,00  0,00  3.602.181,37

 Subtotal dos restos processados  2.612.027,13  3.174.101,01  1.813.251,57  538.117,19  0,00  0,00  3.434.759,38

   Processados 2017  1,07  0,00  0,00  1,07  0,00  0,00  0,00

      Processados 2017 (Câmara)  1,07  0,00  0,00  1,07  0,00  0,00  0,00

   Processados 2018  0,01  0,00  0,00  0,01  0,00  0,00  0,00

      Processados 2018 (Câmara)  0,01  0,00  0,00  0,01  0,00  0,00  0,00

   Processados 2019  1.190,11  0,00  200,00  870,11  0,00  0,00  120,00

      Processados 2019 (Câmara)  870,11  0,00  0,00  870,11  0,00  0,00  0,00

      Processados 2019 (FMAS)  200,00  0,00  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Processados 2019 (Prefeitura)  120,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  120,00

   Processados 2020  2.610.835,94  0,00  1.813.051,57  537.246,00  0,00  0,00  260.538,37

      Processados 2020 (Câmara)  0,10  0,00  0,00  0,10  0,00  0,00  0,00

      Processados 2020 (FMAS)  42.592,62  0,00  30.476,12  0,00  0,00  0,00  12.116,50

      Processados 2020 (FMS)  529.313,65  0,00  435.942,35  0,00  0,00  0,00  93.371,30

      Processados 2020 (ITAMBEPREV)  0,03  0,00  0,03  0,00  0,00  0,00  0,00

      Processados 2020 (Prefeitura)  2.038.929,54  0,00  1.346.633,07  537.245,90  0,00  0,00  155.050,57

   Processados 2021  0,00  3.174.101,01  0,00  0,00  0,00  0,00  3.174.101,01

      Processados 2021 (FMAS)  0,00  60.841,65  0,00  0,00  0,00  0,00  60.841,65

      Processados 2021 (FMS)  0,00  1.596.242,28  0,00  0,00  0,00  0,00  1.596.242,28

      Processados 2021 (Prefeitura)  0,00  1.517.017,08  0,00  0,00  0,00  0,00  1.517.017,08

 Subtotal dos restos não-processados  2.641,00  167.421,99  1.860,00  781,00  0,00  0,00  167.421,99

   Não-Processados 2019  2.641,00  0,00  1.860,00  781,00  0,00  0,00  0,00

      Não-Processados 2019 (Câmara)  2.641,00  0,00  0,00  2.641,00  0,00  0,00  0,00

      Não-Processados 2019 (FMS)  0,00  0,00  1.860,00 - 1.860,00  0,00  0,00  0,00

   Não-Processados 2021  0,00  167.421,99  0,00  0,00  0,00  0,00  167.421,99

      Não-Processados 2021 (FMAS)  0,00  5.940,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.940,00

      Não-Processados 2021 (FMS)  0,00  115.739,31  0,00  0,00  0,00  0,00  115.739,31

      Não-Processados 2021 (Prefeitura)  0,00  45.742,68  0,00  0,00  0,00  0,00  45.742,68

Subtotal dos Depósitos  4.282.344,88  9.021.635,99  8.306.313,42  3.406.382,27  0,00  0,00  1.591.285,18

   Prefeitura - ABONO FAMÍLIA - 28.626,99  0,00  51,27  0,00  0,00  0,00 - 28.678,26

   Prefeitura - ABONO PERM - 45.224,56  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 45.224,56

   Prefeitura - AJUSTE CONSOLIDAÇÃO  22.047,86  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  22.047,86
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

   Prefeitura - BOLSA CORREIOS - 2.587,59  2.745,72  0,00  0,00  0,00  0,00  158,13

   Prefeitura - BRADESCO  10.837,21  265.963,11  253.617,58  0,00  0,00  0,00  23.182,74

   Prefeitura - DEPÓSITOS E CAUÇÕES - 6.797,26  9.537,36  0,00  0,00  0,00  0,00  2.740,10

   Prefeitura - DEVOLUCAO  25.432,07  10.703,75  37.855,56  0,00  0,00  0,00 - 1.719,74
   Prefeitura - EMPRESTIMO BANCO DO
BRASIL

 54.946,01  342.108,68  345.234,51  0,00  0,00  0,00  51.820,18

   Prefeitura - EMPRESTIMO CEF - 2.827,80  619.616,75  607.685,38  0,00  0,00  0,00  9.103,57

   Prefeitura - FALTAS  5.385,91  0,00  0,00  5.385,91  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - INSS  593.446,79  895.966,26  845.379,70  147.894,63  0,00  0,00  496.138,72
   Prefeitura - INSS- FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

- 1.443.596,63  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 1.443.596,63

   Prefeitura - IRRF  2.400.399,08  0,00  0,00  2.400.399,08  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - ISS  21.627,81  0,00  0,00  21.627,81  0,00  0,00  0,00
   Prefeitura - OUTROS DEPÓSITOS -
EXERCÍCIOS ANTERIORES

 0,00  36.309,55  0,00  0,00  0,00  0,00  36.309,55

   Prefeitura - PENSÃO ALIMENTÍCIA  24.136,34  30.929,39  30.386,93  13.684,27  0,00  0,00  10.994,53
   Prefeitura - PLANOS DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

 2.315,52  0,00  0,00  2.315,52  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - RETENÇÕES -
ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE
CLASSES

 20.987,27  0,00  0,00  20.987,27  0,00  0,00  0,00

   Prefeitura - RPPS  179.864,74  1.332.304,14  1.356.567,89  89.429,24  0,00  0,00  66.171,75

   Prefeitura - RPPS CAMUPREV  171,47  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  171,47

   Prefeitura - SALÁRIO FAMÍLIA - 79.847,10  89.414,05  100.144,59  0,00  0,00  0,00 - 90.577,64

   Prefeitura - SALÁRIO MATERNIDADE - 11.572,04  38.097,60  41.896,89  0,00  0,00  0,00 - 15.371,33
   Prefeitura - SINDICATO DOS
PROFESSORES

 24.881,70  32.874,22  33.115,42  0,00  0,00  0,00  24.640,50

   Prefeitura - SINFUPI - 13.511,92  22.560,00  22.622,70  0,00  0,00  0,00 - 13.574,62

   Câmara - CONSOLIDAÇÃO ITAMBÉ  1.779,98  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.779,98

   Câmara - Depósitos  1.195,20  540.430,35  541.517,40  0,00  0,00  0,00  108,15

   FMS - ABONO FAMÍLIA - 1.712,64  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 1.712,64

   FMS - AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR  0,00  531,28  0,00  0,00  0,00  0,00  531,28
   FMS - ASSOCIAÇÃO AGENTE
COMUNITÁRIO

 4.760,29  14.322,00  13.013,00  0,00  0,00  0,00  6.069,29

   FMS - BRADESCO CONSIGNADOS  8.032,05  156.745,50  146.890,89  0,00  0,00  0,00  17.886,66
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

   FMS - CARTAO GERACARD  98,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  98,50

   FMS - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - 1.578,80  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 1.578,80

   FMS - DEVOLUÇÃO  1.795,80  1.083,42  0,00  0,00  0,00  0,00  2.879,22
   FMS - EMPRÉSTIMO BANCO DO
BRASIL

 9.833,48  170.535,13  172.527,79  0,00  0,00  0,00  7.840,82

   FMS - EMPRÉSTIMO CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL

 18.086,83  179.610,43  176.806,91  0,00  0,00  0,00  20.890,35

   FMS - FALTAS  16.405,29  0,00  0,00  16.405,29  0,00  0,00  0,00

   FMS - INSS  1.034.802,12  649.379,90  500.572,55  72.164,08  0,00  0,00  1.111.445,39

   FMS - IRRF  860.555,28  466.134,61  9.823,32  353.111,38  0,00  0,00  963.755,19

   FMS - ISS  149.423,58  37.610,20  4.355,75  32.411,14  0,00  0,00  150.266,89

   FMS - OUTROS CONSIGNATÁRIOS  70.801,07  0,00  0,00  70.801,07  0,00  0,00  0,00

   FMS - PENSÃO ALIMENTÍCIA  20.746,03  6.974,92  4.448,92  20.157,56  0,00  0,00  3.114,47
   FMS - PLANOS DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA MÉDICA

 1.400,00  0,00  0,00  1.400,00  0,00  0,00  0,00

   FMS - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS

 141.680,68  0,00  0,00  141.680,68  0,00  0,00  0,00

   FMS - RETENÇÕES - ENTIDADES
REPRESENTATIVAS DE CLASSES

 36.567,98  0,00  0,00  36.567,98  0,00  0,00  0,00

   FMS - RPPS  41.911,00  504.667,95  493.409,62  0,00  0,00  0,00  53.169,33
   FMS - RPPS - RETENÇÕES SOBRE
VENCIMENTOS E VANTAGENS

 47.034,39  0,00  0,00  47.034,39  0,00  0,00  0,00

   FMS - SALÁRIO FAMÍLIA - 56.229,39  46.748,67  55.063,98  0,00  0,00  0,00 - 64.544,70

   FMS - SALARIO MATERNIDADE - 1.500,00  18.300,00  46.100,00  0,00  0,00  0,00 - 29.300,00

   FMS - SINDACS/PE  1.022,00  13.810,50  13.623,50  0,00  0,00  0,00  1.209,00

   FMS - SINFUPI  3.680,18  14.620,00  14.649,70  0,00  0,00  0,00  3.650,48
   ITAMBEPREV - CONSIGNADO
BRADESCO

 0,00  66.162,17  66.162,17  0,00  0,00  0,00  0,00

   ITAMBEPREV - EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

 56.651,10  1.182.720,67  1.182.720,67  0,00  0,00  0,00  56.651,10

   ITAMBEPREV - IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE - PESSOA FÍSICA

 12.715,69  1.001.987,96  1.001.987,96  0,00  0,00  0,00  12.715,69

   ITAMBEPREV - IMPOSTO DE RENDA
RETIDO NA FONTE - PESSOA JURÍDICA

 97,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  97,50

   ITAMBEPREV - INSS  413,68  5.323,50  5.406,54  84,22  0,00  0,00  246,42

   ITAMBEPREV - PENSÃO ALIMENTÍCIA  485,68  3.575,00  3.575,00  485,68  0,00  0,00  0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

   ITAMBEPREV - PLANOS DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

 6.838,82  0,00  0,00  6.838,82  0,00  0,00  0,00

   ITAMBEPREV - RETENÇÕES -
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

- 94.483,75  0,00  0,00 - 94.483,75  0,00  0,00  0,00

   ITAMBEPREV - RETENÇÕES -
ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE
CLASSES

 39.955,78  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  39.955,78

   ITAMBEPREV - SINDICATO DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICO DE ITAMBÉ

 384,01  10.546,00  10.546,00  0,00  0,00  0,00  384,01

   ITAMBEPREV - SINDICATO DOS
PROFESSORES DE PERNAMBUCO

 1.378,69  42.135,62  42.135,62  0,00  0,00  0,00  1.378,69

   FMAS - BRADESCO  1.472,48  15.879,85  15.913,43  0,00  0,00  0,00  1.438,90
   FMAS - EMPRÉSTIMO CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL

 711,09  9.010,05  8.851,06  0,00  0,00  0,00  870,08

   FMAS - INSS  47.242,62  57.393,73  53.980,48  0,00  0,00  0,00  50.655,87
   FMAS - INSS- FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

- 243,10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 243,10

   FMAS - INSS - PRESTADOR  22.561,03  17.969,81  0,00  0,00  0,00  0,00  40.530,84

   FMAS - IRRF  8.351,88  17.448,15  269,10  0,00  0,00  0,00  25.530,93

   FMAS - ISS  17.392,25  7.695,18  597,74  0,00  0,00  0,00  24.489,69

   FMAS - PENSAO ALIMENTICIA - 98,40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 - 98,40

   FMAS - RPPS  349,38  19.582,82  20.675,62  0,00  0,00  0,00 - 743,42

   FMAS - SALARIO FAMILIA - 2.310,34  10.970,04  17.230,28  0,00  0,00  0,00 - 8.570,58

   FMAS - SALÁRIO MATERNIDADE  0,00  2.600,00  8.900,00  0,00  0,00  0,00 - 6.300,00

TOTAL  6.897.013,01  12.363.158,99  10.121.424,99  3.945.280,46  0,00  0,00  5.193.466,55

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Prefeitura Municipal de Itambé  CNPJ: 10.150.050/0001-09 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Jouse de Castro, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
De acordo com o MCASP, p. 156, 7a edição, o objetivo da mensuração é selecionar bases que reflitam de modo mais 
adequado o custo dos serviços, a capacidade operacional e a capacidade financeira da entidade de forma que seja útil para 
a prestação de contas e responsabilização e tomada de decisão. No caso das entidades deste município, as bases de 
mensuração utilizadas nos elementos patrimoniais estão de acordo com o exposto na Parte II do MCASP, 7a edição. 

 

b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 

 
b.5. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Prefeitura Municipal de Itambé; 
Câmara Municipal de Itambé; 
Fundo Municipal de Saude de Itambé; 
Fundo da Previdência de Itambé; 
Fundo Municipal de Ação Social de Itambé; 

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 
contábeis 

 
c.1. Restos a pagar processados e não processados 
Os restos a pagar processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 3.434.759,38. Houve um aumento de R$ 
822.732,25 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 2.612.027,13. 
Houve redução dos restos a pagar na importância de R$ 537.245,90 através do Termo de Parcelamento Nº 555/2021 
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Os restos a pagar não processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 167.421,99. Houve um aumento de R$ 
164.780,99 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 2.641,00. 
O total de restos a pagar para o exercício de 2022 é de R$ 3.602.181,37 
 

c.2. Depósitos e Consignações 
Os depósitos e consignações do exercicio de 2021 totalizaram R$ 1.591.285,18. Houve uma queda de R$ 2.691.059,70 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 4.282.344,88. Houve cancelamento por prescrição de depósitos durante o 
exercício 2021 na importância de R$ 2.701.723,73. 
 
 
 

 
 

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balancete de Verificação

2021 - Consolidado

Conta Contabil Saldo Inicial do Exercicio

Devedor Credor

Movimentações do Exercicio

Código Descrição

Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

1.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ATIVO 51.579.784,31 160.468.860,12 153.944.786,56 58.103.857,87

1.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE 6.631.661,35 156.703.061,81 152.091.241,77 11.243.481,39

1.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.780.963,71 156.638.844,39 150.900.385,21 9.519.422,89

1.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 3.780.963,71 156.638.844,39 150.900.385,21 9.519.422,89

1.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO

3.780.963,71 156.638.844,39 150.900.385,21 9.519.422,89

1.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00 CAIXA 11.764,24 2.178.833,85 2.173.154,47 17.443,62

1.1.1.1.1.01.01.00.00.00.00 CAIXA - Prefeitura 11.620,47 349.479,95 343.976,68 17.123,74

1.1.1.1.1.01.01.01.00.00.00 CAIXA 11.620,47 349.479,95 343.976,68 17.123,74

1.1.1.1.1.01.02.00.00.00.00 CAIXA - Câmara

1.1.1.1.1.01.03.00.00.00.00 CAIXA - FMS 143,76 1.686.761,75 1.686.585,63 319,88

1.1.1.1.1.01.03.01.00.00.00 CAIXA 143,76 1.686.761,75 1.686.585,63 319,88

1.1.1.1.1.01.04.00.00.00.00 CAIXA - FMAS 0,01 142.592,15 142.592,16

1.1.1.1.1.01.04.01.00.00.00 CAIXA 0,01 142.592,15 142.592,16

1.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 CONTA ÚNICA 1.424,98 1.247,04 177,94

1.1.1.1.1.06.00.00.00.00.00 CONTA ÚNICA RPPS 1.308.553,47 29.627.805,53 27.534.135,41 3.402.223,59

1.1.1.1.1.06.01.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO – RPPS 1.308.553,47 29.627.805,53 27.534.135,41 3.402.223,59

1.1.1.1.1.06.01.98.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO – RPPS - ITAMBEPREV 1.308.553,47 29.627.805,53 27.534.135,41 3.402.223,59

1.1.1.1.1.06.01.98.01.00.00 C/C Nº 20204-5 - BRADESCO 609,26 11.288.355,26 11.288.964,52

1.1.1.1.1.06.01.98.02.00.00 C/C Nº 14-5 CEF 33.668,21 1.916.227,31 1.268.230,45 681.665,07

1.1.1.1.1.06.01.98.03.00.00 C/C Nº 24614-X BB 239.751,02 503.676,78 260.951,03 482.476,77

1.1.1.1.1.06.01.98.04.00.00 C/C 25786-9 100,00 100,00

1.1.1.1.1.06.01.98.05.00.00 C/C Nº 15.575-6 BB 1.034.424,98 15.919.546,18 14.715.989,41 2.237.981,75

1.1.1.1.1.19.00.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 2.459.221,02 124.832.205,01 121.191.848,29 6.099.577,74

1.1.1.1.1.19.01.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS - Prefeitura 938.914,18 98.755.816,90 95.650.120,74 4.044.610,34

1.1.1.1.1.19.01.02.00.00.00 C/C Nº 126-5 ICMS ITAMBE 4.089,69 7.428.809,95 7.430.299,16 2.600,48

1.1.1.1.1.19.01.03.00.00.00 C/CNº 20989-9 - PM ITAMBE PAC 9.828,02 247,15 10.075,17

1.1.1.1.1.19.01.04.00.00.00 C/C Nº 0045-9 - IPVA. 13.541,59 477.195,34 477.331,81 13.405,12
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1.1.1.1.1.19.01.09.00.00.00 C/C Nº 130000087-4 IPVA 4.168,97 4.168,97

1.1.1.1.1.19.01.10.00.00.00 C/C Nº 006244-5 - ARRECADAÇÃO PMI 696,87 157.137,49 157.501,20 333,16

1.1.1.1.1.19.01.13.00.00.00 C/C Nº 49005-9 - CONTA MOVIMENTO 575,81 1.267.786,55 1.267.672,38 689,98

1.1.1.1.1.19.01.14.00.00.00 C/C Nº 49007-5  - ITR 825,64 43.879,53 44.192,48 512,69

1.1.1.1.1.19.01.15.00.00.00 C//C/ Nº 49090-3 - FUNDO  ESPECIAL 848,61 717.445,07 713.586,41 4.707,27

1.1.1.1.1.19.01.16.00.00.00 C/C Nº 49375-9  - IPVA 2.398,46 650.419,55 649.670,97 3.147,04

1.1.1.1.1.19.01.17.00.00.00 C/C/ Nº 11611-4 - CIDE 141,26 29.539,74 19.050,18 10.630,82

1.1.1.1.1.19.01.18.00.00.00 C/C Nº 0017-0   ARRECADACAO DE TRIBUTOS 4.314,41 2.800.852,02 2.803.180,62 1.985,81

1.1.1.1.1.19.01.19.00.00.00 C/C/ Nº 10183-4 -  TRANSPORTE ESCOLAR 26.929,37 146.066,85 96.921,66 76.074,56

1.1.1.1.1.19.01.21.00.00.00 C/C Nº 21179-6 - APOIO A CRECHES 297,32 0,16 297,48

1.1.1.1.1.19.01.22.00.00.00 C/C/ Nº 14937-3 -  PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 81.822,62 2.057,71 83.880,33

1.1.1.1.1.19.01.23.00.00.00 C/C/ Nº 14967-5 -  MSD- MELHORIA HAB. P/ CONTROLE 4,87 4,87

1.1.1.1.1.19.01.24.00.00.00 C/C Nº 16051-2 - PNAE MERENDA ESCOLAR 233.105,01 548.718,92 575.189,26 206.634,67

1.1.1.1.1.19.01.25.00.00.00 C/C/ Nº 14637-4 - SIMPLES NACIONAL 933,19 195.183,76 194.974,30 1.142,65

1.1.1.1.1.19.01.26.00.00.00 C/C/ Nº 14731-1 - CFM PRD MINERAL 4.169,92 33.833,03 37.910,85 92,10

1.1.1.1.1.19.01.28.00.00.00 C/C/ Nº 20889-2 -IMPLANT ADEQ. ESTRUTURAS ESPORTIVAS 1.714,08 43,11 1.757,19

1.1.1.1.1.19.01.31.00.00.00 C/C Nº 020-0 FEM II - PAVIMENTAÇÃO 13.234,05 234.980,13 189,00 248.025,18

1.1.1.1.1.19.01.32.00.00.00 C/C/ Nº 14225-5 - FUNDEB 11.494,44 41.936.171,88 39.577.835,99 2.369.830,33

1.1.1.1.1.19.01.33.00.00.00 C/C/ Nº 11253-4  - SALARIO EDUCAÇÃO 741,03 18,64 759,67

1.1.1.1.1.19.01.35.00.00.00 C/C Nº 24.864-9 - MP 815- PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO 2.377,55 12,11 2.389,66 0,00

1.1.1.1.1.19.01.37.00.00.00 PAR 24976-9 3.473,61 87,36 3.560,97

1.1.1.1.1.19.01.41.00.00.00 PMI - PAR ESC. IBIRANGA 0,59 0,02 0,61

1.1.1.1.1.19.01.42.00.00.00 25.813 -x FEM 1.111,70 25.557,16 26.668,86

1.1.1.1.1.19.01.43.00.00.00 25.881- 4 FEM 2 15.068,44 16.931,51 31.177,21 822,74

1.1.1.1.1.19.01.44.00.00.00 26.988-3 - lei aldir blanc 4.215,96 648,98 4.864,94 0,00

1.1.1.1.1.19.01.45.00.00.00 C/C Nº 23.851-1 ITAMBE BÁSICO -PDDE 23.149,73 3.335,70 26.485,43

1.1.1.1.1.19.01.46.00.00.00 19.999-0 - conta corrente 2.944,00 1.056,00 4.000,00
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1.1.1.1.1.19.01.51.00.00.00 C/C Nº 49004-0  FPM 1.776,50 28.653.570,28 28.645.650,31 9.696,47

1.1.1.1.1.19.01.52.00.00.00 C/C Nº 672002-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 320.687,50 963.754,24 554.748,79 729.692,95

1.1.1.1.1.19.01.54.00.00.00 C/C/ Nº 171-4 - CONVENIO SECID ACADEMIA 37.855,56 37.855,56

1.1.1.1.1.19.01.55.00.00.00 C/C/ Nº 18686-4 - PM ITAMBE 34.351,83 863,89 35.215,72

1.1.1.1.1.19.01.56.00.00.00 C/C/ Nº 20919-8 - AFM 419,66 10,55 430,21

1.1.1.1.1.19.01.58.00.00.00 PMI ITAMBE CEX 31,82 0,80 32,62

1.1.1.1.1.19.01.59.00.00.00 C/C Nº 8478-6 - CONTA DE ARRECADAÇAO 6.481,99 12.210.994,35 12.215.572,05 1.904,29

1.1.1.1.1.19.01.60.00.00.00 C/C/ Nº 130000003-2  FDS SANTANDER 20,20 20,20

1.1.1.1.1.19.01.63.00.00.00 C/C Nº 283.141-4 -  DESONERAÇÃO DO ICMS 33,23 27.967,26 26.403,48 1.597,01

1.1.1.1.1.19.01.66.00.00.00 C/C/ Nº 5864-5  - PDDE 10.748,17 270,30 11.018,47

1.1.1.1.1.19.01.67.00.00.00 C/C/Nº 21818-9 - TRANSPORTE ESCOLAR PENAT 81.409,13 132.463,10 54.959,04 158.913,19

1.1.1.1.1.19.01.68.00.00.00 C/C/ Nº 11455-3 - -PNAT 4.462,13 112,21 4.574,34

1.1.1.1.1.19.01.69.00.00.00 C/C/ Nº 22226-7 - BRASIL CARINHOSO 10.248,29 257,73 10.506,02

1.1.1.1.1.19.01.73.00.00.00 C/C/ Nº 14989-6 - CONTA CALCAO 26,92 9.681,21 27,09 9.681,04

1.1.1.1.1.19.02.00.00.00.00 647010-0  convênio 879223/2018 470.286,88 98.638,53 371.648,35

1.1.1.1.1.19.03.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS - FMS 1.220.390,66 23.138.374,68 23.675.717,92 683.047,42

1.1.1.1.1.19.03.01.00.00.00 CEF C/C N. 624011-3 - CUSTEIO SUS 3.584,59 13.163.989,52 13.158.585,30 8.988,81

1.1.1.1.1.19.03.03.00.00.00 B.B. C/C N. 15.744-9 - PMIPF - ATENÇÃO BÁSICA 669,99 669,99

1.1.1.1.1.19.03.05.00.00.00 CEF C/C N. 624.015-0 - PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO 23.047,94 548,50 23.596,44

1.1.1.1.1.19.03.06.00.00.00 CEF C/C N. 624.006-0 - FNS BLATB/FMS ITAMBÉ POUPANÇA 2.554,19 41,50 2.595,69

1.1.1.1.1.19.03.07.00.00.00 CEF C/C N. 624.016-8 - PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO 151,45 2,42 153,87

1.1.1.1.1.19.03.08.00.00.00
CEF C/C N. 000.026-9 - INVESTIMENTO E IMPLANTACAO DE UBS
- FNS BLINV

267,40 6,38 273,78

1.1.1.1.1.19.03.09.00.00.00 CEF C/C N. 000.025-0 - FMS/ITAMBÉ - FNS BLVGS 0,01 0,01

1.1.1.1.1.19.03.11.00.00.00 CEF C/C N. 000.024-2 - FMS/ITAMBÉ - FNS BLMAC 0,02 0,02

1.1.1.1.1.19.03.12.00.00.00 CEF C/C N. 000.023-4 - FMS/ITAMBE - FNS BLATB 0,01 0,01

1.1.1.1.1.19.03.14.00.00.00 CEF C/C N. 624012-1 - INVESTSUS 764.031,20 18.110,44 540.653,68 241.487,96

1.1.1.1.1.19.03.16.00.00.00 CEF C/C N. 624.014-1 - INVESTIMENTO - IMPLANTA. UNID. BÁS. 1.957,80 1.957,80
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1.1.1.1.1.19.03.17.00.00.00 B.B. C/C N. 25834-2 - EMENDA PARLAMENTAR 381 25.623,70 75.206,43 93.391,55 7.438,58

1.1.1.1.1.19.03.18.00.00.00 C/C Nº 71.019-3 FMS ITAMBÉ - COVID-19 1.717,80 1.054,45 663,35

1.1.1.1.1.19.03.20.00.00.00 CEF C/C N. 0013-7 - REESTRUTURAÇÃO DENGUE 828,27 14,03 842,28 0,02

1.1.1.1.1.19.03.21.00.00.00 CEF C/C N. 0019-6 - FMS ITAMBE - FNS BLATB 6.568,89 129,49 6.698,34 0,04

1.1.1.1.1.19.03.22.00.00.00 CEF C/C N. 159-1 - FNS ITAMBE 926,22 22,10 948,32

1.1.1.1.1.19.03.23.00.00.00 CEF C/C N. 624.020-6 - PROGRAMA DE REQUALIFICAO DE UBS 291.609,86 6.954,85 298.564,71

1.1.1.1.1.19.03.24.00.00.00
CEF C/C N. 624.019-2 - PROGRAMA DE REQUALIFICACAO DE
UBS

392,30 392,30

1.1.1.1.1.19.03.25.00.00.00 CEF C/C N. 001-3 - CONSIGNADO CEF 0,02 0,02

1.1.1.1.1.19.03.26.00.00.00 B.B. C/C N. 20.985-6 - FARMACIA BÁSICA -CONV. 0,99 0,99

1.1.1.1.1.19.03.27.00.00.00 CEF C/C N. 624.012-5 - FMS ITAMBE - FNS PROGE 30,00 30,00

1.1.1.1.1.19.03.31.00.00.00 CAIXA 96,79 96,79

1.1.1.1.1.19.03.35.00.00.00 B.B. C/C N. 49126-8 -  SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 1.096,47 1.096,47

1.1.1.1.1.19.03.41.00.00.00 B.B. C/C N. 49.273-6 - FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 114,13 114,13

1.1.1.1.1.19.03.42.00.00.00 CEF C/C N. 624.024-9 - FNS CONVENENTE ESTRUT.AT. BÁSICA 2 5.066,59 120,84 5.187,43

1.1.1.1.1.19.03.43.00.00.00
CEF C/C N. 624.037-0 - FND CONVENIENTE EST. REDE AT.
BÁSICA

35.730,30 852,17 36.582,47

1.1.1.1.1.19.03.44.00.00.00 CEF C/C N. 624.023-0 - FNS CONVENENTE ESTRUT.AT. BÁSICA 28.464,57 678,88 29.143,45

1.1.1.1.1.19.03.45.00.00.00 CEF C/C N. 0032-3 - INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA 4.406,54 105,10 4.511,64

1.1.1.1.1.19.03.46.00.00.00 CEF C/C N. 0030-7 - FMS - RECURSO PRÓPRIO SAÚDE 5.446,06 9.871.245,68 9.874.492,32 2.199,42

1.1.1.1.1.19.03.49.00.00.00 CEF C/C N. 624.004-0 - FMS ITAMBE - FNSBLVGS 47,69 1,14 48,83

1.1.1.1.1.19.03.50.00.00.00 CEF C/C N. 624.002-4 - FMS ITAMBE - FNS BLGES 12.525,99 298,74 12.824,73

1.1.1.1.1.19.03.51.00.00.00 CEF C/C N. 624.000-8 - FNS BLAFB - FARMACIA BÁSICA 1.632,42 38,93 1.671,35

1.1.1.1.1.19.03.52.00.00.00 CEF C/C N. 624.003-2 - FNS BLAMAC 9,87 0,23 10,10

1.1.1.1.1.19.03.53.00.00.00 CEF C/C N. 624.001-6 - FNSBLATB - PAB 306,36 7,31 313,67

1.1.1.1.1.19.03.56.00.00.00 B.B. C/C N. 17.953-1 - COMPLEXO DE REGULAÇÃO 1.484,23 1.484,23

1.1.1.1.1.19.04.00.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS - FMAS 299.916,18 1.643.439,68 1.766.790,83 176.565,03

1.1.1.1.1.19.04.01.00.00.00 C/C Nº 22.930-X - BL GBF FNAS BOLSA FAMÍLIA 57.712,68 204.630,75 235.379,72 26.963,71

1.1.1.1.1.19.04.02.00.00.00 C/C 26476-8 AÇOES COVID SUAS PARA EPI 17.566,94 7,22 17.568,98 5,18
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1.1.1.1.1.19.04.03.00.00.00 C/C 26474-1 ITAMBE COVID 147,73 3,72 151,45

1.1.1.1.1.19.04.04.00.00.00 LC ASSISTENCIA SOCIAL 26590-x 148,90 3,74 152,64

1.1.1.1.1.19.04.05.00.00.00 BPC ESCOLA 93,64 2,35 95,99

1.1.1.1.1.19.04.06.00.00.00 C/C Nº 22.936-9 - BL FNAS PSB 130.036,30 158.708,03 229.651,03 59.093,30

1.1.1.1.1.19.04.07.00.00.00 C/C Nº 22.932-6 - FNAS IGD SUAS 62,80 7.968,58 3.155,35 4.876,03

1.1.1.1.1.19.04.08.00.00.00 C/C Nº 22.926-1 - ACESSUAS TRABALHO 29,59 0,65 30,24

1.1.1.1.1.19.04.09.00.00.00 C/C Nº 22.075-2 -BENEFÍCIOS EVENTUAIS 66,97 18.314,16 14.858,35 3.522,78

1.1.1.1.1.19.04.10.00.00.00 C/C Nº 20.573-7 - FMAS 6.011,87 32.800,58 10.685,55 28.126,90

1.1.1.1.1.19.04.11.00.00.00 C/C Nº 25.524-6 ASSISTENCIA ITAMBE 1.547,57 986.114,04 986.840,58 821,03

1.1.1.1.1.19.04.12.00.00.00 C/C Nº 24.133-4 - CRIANÇA FELIZ 20.106,73 190.750,99 168.202,29 42.655,43

1.1.1.1.1.19.04.13.00.00.00 C/C Nº 24.621-2 ITAMBE BL MAC FNAS 66.384,46 44.134,87 100.448,98 10.070,35

1.1.1.1.1.19.05.00.00.00.00  71016 - 9 Convênio 897031 740.293,40 740.293,40

1.1.1.1.1.19.06.00.00.00.00 CEF N° 71.002-9 - FMS FOLHA DE PAGAMENT 7.786,92 580,27 7.206,65

1.1.1.1.1.19.07.00.00.00.00 B.B C/C N. 25833-4 - EMENDA PARLAMENTAR 198 76.206,55 76.206,55

1.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 2.883.127,90 1.110.856,56 1.772.271,34

1.1.3.5.0.00.00.00.00.00.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 1.451,58 1.451,58

1.1.3.5.1.00.00.00.00.00.00
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS -
CONSOLIDAÇÃO

1.451,58 1.451,58

1.1.3.5.1.06.00.00.00.00.00 DEPÓSITOS TRANSFERIDOS 1.451,58 1.451,58

1.1.3.6.0.00.00.00.00.00.00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO 1.634.235,95 1.110.856,56 523.379,39

1.1.3.6.1.00.00.00.00.00.00
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO

55.611,95 16.111,50 39.500,45

1.1.3.6.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A RECEBER - 55.611,95 16.111,50 39.500,45

1.1.3.6.1.01.01.00.00.00.00
CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - SERVIDOR,
APOSENTADO E PENSIONISTA

55.611,95 16.111,50 39.500,45

1.1.3.6.2.00.00.00.00.00.00
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
INTRA OFSS

195.351,16 96.165,29 99.185,87

1.1.3.6.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A RECEBER - 195.351,16 96.165,29 99.185,87

1.1.3.6.2.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - PATRONAL 195.351,16 96.165,29 99.185,87

1.1.3.6.2.99.00.00.00.00.00 OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS

1.1.3.6.2.99.01.00.00.00.00 OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS - NÃO PARCELADOS

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 5

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b4937da9-7973-4b52-8644-63fc91179860



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balancete de Verificação

2021 - Consolidado

Conta Contabil Saldo Inicial do Exercicio

Devedor Credor

Movimentações do Exercicio

Código Descrição

Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

1.1.3.6.5.00.00.00.00.00.00
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
INTER OFSS - MUNICÍPIO

1.383.272,84 998.579,77 384.693,07

1.1.3.6.5.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER 1.383.272,84 998.579,77 384.693,07

1.1.3.8.0.00.00.00.00.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 1.247.440,37 1.247.440,37

1.1.3.8.1.00.00.00.00.00.00
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO

1.247.440,37 1.247.440,37

1.1.3.8.1.06.00.00.00.00.00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 9.297,94 9.297,94

1.1.3.8.1.08.00.00.00.00.00
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA
PAGO

1.066.671,67 1.066.671,67

1.1.3.8.1.09.00.00.00.00.00
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO
MATERNIDADE PAGO

171.470,76 171.470,76

1.1.4.0.0.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 32.430,26 64.217,42 80.000,00 48.212,84

1.1.4.9.0.00.00.00.00.00.00
(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS

32.430,26 64.217,42 80.000,00 48.212,84

1.1.4.9.1.00.00.00.00.00.00
(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS  E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO

32.430,26 64.217,42 80.000,00 48.212,84

1.1.4.9.1.01.00.00.00.00.00
(-) AJUSTE DE PERDAS ESTIMADAS COM TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS

27.430,26 64.217,42 80.000,00 43.212,84

1.1.4.9.1.01.01.00.00.00.00 (-) Perdas em Investimentos RPPS 95.824,32 64.217,42 160.041,74

1.1.4.9.1.99.00.00.00.00.00
(-) OUTROS AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E
APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS

5.000,00 5.000,00

1.1.5.0.0.00.00.00.00.00.00 ESTOQUES

1.1.5.6.0.00.00.00.00.00.00 ALMOXARIFADO

1.1.5.6.1.00.00.00.00.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO

1.1.5.6.1.01.00.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.1.5.6.1.03.00.00.00.00.00 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

1.1.5.6.1.07.00.00.00.00.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE

1.1.5.6.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS - ALMOXARIFADO

1.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE 44.948.122,96 3.765.798,31 1.853.544,79 46.860.376,48

1.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 14.176.547,25 2.110.369,44 1.396.596,54 14.890.320,15

1.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO 14.176.547,25 2.110.369,44 1.396.596,54 14.890.320,15

1.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 5.983.740,84 789.221,51 331.101,77 6.441.860,58

1.2.1.1.1.04.00.00.00.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.184.253,53 789.221,51 184.511,09 3.788.963,95

1.2.1.1.1.04.01.00.00.00.00 CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS 3.184.253,53 789.221,51 184.511,09 3.788.963,95

1.2.1.1.1.05.00.00.00.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 3.368.658,91 3.368.658,91
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1.2.1.1.1.99.00.00.00.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO 569.171,60 146.590,68 715.762,28

1.2.1.1.1.99.04.00.00.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 232.305,71 146.590,68 378.896,39

1.2.1.1.1.99.05.00.00.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 336.865,89 336.865,89

1.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS 8.192.806,41 1.321.147,93 1.065.494,77 8.448.459,57

1.2.1.1.2.06.00.00.00.00.00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 8.192.806,41 1.321.147,93 1.065.494,77 8.448.459,57

1.2.1.1.2.06.04.00.00.00.00
CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS -
PATRONAL

6.987.026,91 583.317,79 688.860,69 6.881.484,01

1.2.1.1.2.06.99.00.00.00.00 OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 1.205.779,50 737.830,14 376.634,08 1.566.975,56

1.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00 IMOBILIZADO 30.771.575,71 1.655.428,87 456.948,25 31.970.056,33

1.2.3.1.0.00.00.00.00.00.00 BENS MÓVEIS 12.579.071,68 542.197,42 13.121.269,10

1.2.3.1.1.00.00.00.00.00.00 BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 12.579.071,68 542.197,42 13.121.269,10

1.2.3.1.1.01.00.00.00.00.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 2.000,00 2.000,00

1.2.3.1.1.01.21.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 2.000,00 2.000,00

1.2.3.1.1.99.00.00.00.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 12.579.071,68 540.197,42 13.119.269,10

1.2.3.1.1.99.99.00.00.00.00 OUTROS BENS MÓVEIS 12.579.071,68 540.197,42 13.119.269,10

1.2.3.2.0.00.00.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS 19.088.330,44 1.113.231,45 20.201.561,89

1.2.3.2.1.00.00.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 19.088.330,44 1.113.231,45 20.201.561,89

1.2.3.2.1.99.00.00.00.00.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS 19.088.330,44 1.113.231,45 20.201.561,89

1.2.3.2.1.99.99.00.00.00.00 OUTROS BENS IMÓVEIS 19.088.330,44 1.113.231,45 20.201.561,89

1.2.3.8.0.00.00.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 895.826,41 456.948,25 1.352.774,66

1.2.3.8.1.00.00.00.00.00.00
(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO

895.826,41 456.948,25 1.352.774,66

1.2.3.8.1.01.00.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA – BENS MÓVEIS 895.339,06 456.948,25 1.352.287,31

1.2.3.8.1.01.99.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS 895.339,06 456.948,25 1.352.287,31

1.2.3.8.1.02.00.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA – BENS IMÓVEIS 487,35 487,35

1.2.3.8.1.02.99.00.00.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS 487,35 487,35

2.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 51.579.784,31 271.628.154,94 278.152.228,50 58.103.857,87

2.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 6.894.372,01 113.186.071,93 111.318.615,77 5.026.915,85

2.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

4.970.733,63 77.714.068,02 77.760.922,20 5.017.587,81
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2.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 756.616,14 43.234.666,88 44.096.707,80 1.618.657,06

2.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 756.616,14 43.234.666,88 44.096.707,80 1.618.657,06

2.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 755.164,56 43.234.666,88 44.096.707,80 1.617.205,48

2.1.1.1.1.01.01.00.00.00.00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 755.164,56 43.234.666,88 44.096.707,80 1.617.205,48

2.1.1.1.1.05.00.00.00.00.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 1.451,58 1.451,58

2.1.1.1.1.05.01.00.00.00.00
PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - ANTES DE
05/05/2000

1.451,58 1.451,58

2.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 13.638.624,93 13.638.624,93

2.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO 13.638.624,93 13.638.624,93

2.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 13.638.624,93 13.638.624,93

2.1.1.2.5.00.00.00.00.00.00
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- INTER OFSS -
MUNICÍPIO

2.1.1.2.5.05.00.00.00.00.00 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES PREVIDENCIÁRIOS

2.1.1.2.5.05.01.00.00.00.00 CRÉDITOS DO RPPS JUNTO AO RPPS DE MUNICÍPIO

2.1.1.4.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 4.214.117,49 20.840.776,21 20.025.589,47 3.398.930,75

2.1.1.4.1.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 1.754.537,19 3.820.956,52 4.160.053,79 2.093.634,46

2.1.1.4.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 688.155,52 688.155,52

2.1.1.4.1.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 688.155,52 688.155,52

2.1.1.4.1.98.00.00.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 1.066.381,67 3.820.956,52 4.160.053,79 1.405.478,94

2.1.1.4.2.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 2.459.580,30 17.019.819,69 15.865.535,68 1.305.296,29

2.1.1.4.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 2.430.311,54 17.019.819,69 15.865.535,68 1.276.027,53

2.1.1.4.2.99.00.00.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 29.268,76 29.268,76

2.1.1.4.3.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO

2.1.1.4.3.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR

2.1.1.4.3.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES

2.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 246.029,64 247.592,66 1.563,02

2.1.2.5.0.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO

246.029,64 247.592,66 1.563,02

2.1.2.5.1.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO

246.029,64 247.592,66 1.563,02

2.1.2.5.1.03.00.00.00.00.00 JUROS DE CONTRATOS - FINANCIAMENTOS INTERNOS 246.029,64 247.592,66 1.563,02
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2.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.358.706,50 23.643.137,45 24.418.323,79 1.583.520,16

2.1.3.1.0.00.00.00.00.00.00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO
PRAZO

2.358.706,50 23.643.137,45 24.418.323,79 1.583.520,16

2.1.3.1.1.00.00.00.00.00.00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

2.358.706,50 23.643.137,45 24.418.323,79 1.583.520,16

2.1.3.1.1.01.00.00.00.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 2.360.906,50 23.643.137,45 24.418.323,79 1.585.720,16

2.1.3.1.1.01.01.00.00.00.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 238,68 238,68

2.1.3.1.1.01.99.00.00.00.00 DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 2.361.145,18 23.643.137,45 24.418.323,79 1.585.958,84

2.1.3.1.1.03.00.00.00.00.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 2.200,00 2.200,00

2.1.3.1.1.03.99.00.00.00.00 DEMAIS CONTAS A PAGAR 2.200,00 2.200,00

2.1.8.0.0.00.00.00.00.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 4.282.344,88 11.582.836,82 8.891.777,12 1.591.285,18

2.1.8.8.0.00.00.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 4.282.344,88 11.582.836,82 8.891.777,12 1.591.285,18

2.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 4.282.344,88 11.582.836,82 8.891.777,12 1.591.285,18

2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 4.287.946,94 11.581.641,62 8.882.239,76 1.588.545,08

2.1.8.8.1.01.01.00.00.00.00 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 279.885,32 2.099.974,49 1.938.858,30 118.769,13

2.1.8.8.1.01.01.01.00.00.00
RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS -
Prefeitura

182.351,73 1.530.616,04 1.414.607,53 66.343,22

2.1.8.8.1.01.01.01.01.00.00 PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 2.315,52 2.315,52

2.1.8.8.1.01.01.01.04.00.00 RPPS CAMUPREV 171,47 171,47

2.1.8.8.1.01.01.01.05.00.00 RPPS 179.864,74 1.528.300,52 1.414.607,53 66.171,75

2.1.8.8.1.01.01.03.00.00.00 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS - FMS 90.345,39 541.844,01 504.667,95 53.169,33

2.1.8.8.1.01.01.03.01.00.00 RPPS 41.911,00 493.409,62 504.667,95 53.169,33

2.1.8.8.1.01.01.03.02.00.00 PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 1.400,00 1.400,00

2.1.8.8.1.01.01.03.03.00.00 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 47.034,39 47.034,39

2.1.8.8.1.01.01.04.00.00.00 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS - FMAS 349,38 20.675,62 19.582,82 743,42

2.1.8.8.1.01.01.04.01.00.00 RPPS 349,38 20.675,62 19.582,82 743,42

2.1.8.8.1.01.01.98.00.00.00
RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS -
ITAMBEPREV

6.838,82 6.838,82

2.1.8.8.1.01.01.98.04.00.00 PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 6.838,82 6.838,82

2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00 INSS 232.065,48 1.723.786,94 1.707.294,80 215.573,34

2.1.8.8.1.01.02.01.00.00.00 INSS - Prefeitura 850.149,84 1.091.414,07 994.106,00 947.457,91
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2.1.8.8.1.01.02.01.02.00.00 INSS 593.446,79 1.091.414,07 994.106,00 496.138,72

2.1.8.8.1.01.02.01.03.00.00 INSS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.443.596,63 1.443.596,63

2.1.8.8.1.01.02.03.00.00.00 INSS - FMS 1.034.802,12 572.736,63 649.379,90 1.111.445,39

2.1.8.8.1.01.02.03.01.00.00 INSS 1.034.802,12 572.736,63 649.379,90 1.111.445,39

2.1.8.8.1.01.02.04.00.00.00 INSS - FMAS 46.999,52 54.145,48 57.558,73 50.412,77

2.1.8.8.1.01.02.04.01.00.00 INSS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 243,10 243,10

2.1.8.8.1.01.02.04.02.00.00 INSS 47.242,62 54.145,48 57.558,73 50.655,87

2.1.8.8.1.01.02.98.00.00.00 INSS - ITAMBEPREV 413,68 5.490,76 5.323,50 246,42

2.1.8.8.1.01.02.98.01.00.00 INSS 413,68 5.490,76 5.323,50 246,42

2.1.8.8.1.01.03.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES 961,46 961,46

2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 3.282.119,43 3.765.640,49 1.485.620,37 1.002.099,31

2.1.8.8.1.01.04.01.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - Prefeitura 2.400.399,08 2.400.448,73 49,65 0,00

2.1.8.8.1.01.04.01.01.00.00 IRRF 2.400.399,08 2.400.448,73 49,65 0,00

2.1.8.8.1.01.04.03.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - FMS 860.555,28 362.934,70 466.134,61 963.755,19

2.1.8.8.1.01.04.03.01.00.00 IRRF 860.555,28 362.934,70 466.134,61 963.755,19

2.1.8.8.1.01.04.04.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - FMAS 8.351,88 269,10 17.448,15 25.530,93

2.1.8.8.1.01.04.04.02.00.00 IRRF 8.351,88 269,10 17.448,15 25.530,93

2.1.8.8.1.01.04.98.00.00.00
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF -
ITAMBEPREV

12.813,19 1.001.987,96 1.001.987,96 12.813,19

2.1.8.8.1.01.04.98.01.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PESSOA JURÍDICA 97,50 97,50

2.1.8.8.1.01.04.98.02.00.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PESSOA FÍSICA 12.715,69 1.001.987,96 1.001.987,96 12.715,69

2.1.8.8.1.01.08.00.00.00.00 ISS 188.443,64 58.992,44 45.305,38 174.756,58

2.1.8.8.1.01.08.01.00.00.00 ISS - Prefeitura 21.627,81 21.627,81

2.1.8.8.1.01.08.01.02.00.00 ISS 21.627,81 21.627,81

2.1.8.8.1.01.08.03.00.00.00 ISS - FMS 149.423,58 36.766,89 37.610,20 150.266,89

2.1.8.8.1.01.08.03.02.00.00 ISS 149.423,58 36.766,89 37.610,20 150.266,89

2.1.8.8.1.01.08.04.00.00.00 ISS - FMAS 17.392,25 597,74 7.695,18 24.489,69

2.1.8.8.1.01.08.04.01.00.00 ISS 17.392,25 597,74 7.695,18 24.489,69
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2.1.8.8.1.01.08.98.00.00.00 ISS - ITAMBEPREV

2.1.8.8.1.01.08.98.01.00.00 ISS

2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 45.269,65 79.316,44 48.057,39 14.010,60

2.1.8.8.1.01.10.01.00.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA - Prefeitura 24.136,34 50.649,28 37.507,47 10.994,53

2.1.8.8.1.01.10.01.01.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 24.136,34 50.649,28 37.507,47 10.994,53

2.1.8.8.1.01.10.03.00.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA - FMS 20.746,03 24.606,48 6.974,92 3.114,47

2.1.8.8.1.01.10.03.01.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 20.746,03 24.606,48 6.974,92 3.114,47

2.1.8.8.1.01.10.04.00.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA - FMAS 98,40 98,40

2.1.8.8.1.01.10.04.03.00.00 PENSAO ALIMENTICIA 98,40 98,40

2.1.8.8.1.01.10.98.00.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA - ITAMBEPREV 485,68 4.060,68 3.575,00

2.1.8.8.1.01.10.98.01.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA 485,68 4.060,68 3.575,00

2.1.8.8.1.01.13.00.00.00.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 25.065,60 85.797,04 85.555,84 24.824,40

2.1.8.8.1.01.13.01.00.00.00
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES -
Prefeitura

24.881,70 33.115,42 32.874,22 24.640,50

2.1.8.8.1.01.13.01.02.00.00 SINDICATO DOS PROFESSORES 24.881,70 33.115,42 32.874,22 24.640,50

2.1.8.8.1.01.13.03.00.00.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES - FMS 1.578,80 1.578,80

2.1.8.8.1.01.13.03.02.00.00 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 1.578,80 1.578,80

2.1.8.8.1.01.13.98.00.00.00
RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES -
ITAMBEPREV

1.762,70 52.681,62 52.681,62 1.762,70

2.1.8.8.1.01.13.98.01.00.00 SINDICATO DOS PROFESSORES DE PERNAMBUCO 1.378,69 42.135,62 42.135,62 1.378,69

2.1.8.8.1.01.13.98.02.00.00 SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICO DE ITAMBÉ 384,01 10.546,00 10.546,00 384,01

2.1.8.8.1.01.15.00.00.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 263.430,76 3.012.240,48 2.913.872,48 165.062,76

2.1.8.8.1.01.15.01.00.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - Prefeitura 52.118,21 1.045.799,24 1.054.604,78 60.923,75

2.1.8.8.1.01.15.01.01.00.00 EMPRESTIMO CEF 2.827,80 671.472,95 683.404,32 9.103,57

2.1.8.8.1.01.15.01.04.00.00 EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL 54.946,01 374.326,29 371.200,46 51.820,18

2.1.8.8.1.01.15.03.00.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - FMS 248.434,11 708.707,34 506.891,06 46.617,83

2.1.8.8.1.01.15.03.01.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 141.680,68 141.680,68

2.1.8.8.1.01.15.03.02.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS 70.801,07 70.801,07

2.1.8.8.1.01.15.03.03.00.00 BRADESCO CONSIGNADOS 8.032,05 146.890,89 156.745,50 17.886,66
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2.1.8.8.1.01.15.03.04.00.00 EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL 9.833,48 172.527,79 170.535,13 7.840,82

2.1.8.8.1.01.15.03.05.00.00 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 18.086,83 176.806,91 179.610,43 20.890,35

2.1.8.8.1.01.15.04.00.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - FMAS 711,09 8.851,06 9.010,05 870,08

2.1.8.8.1.01.15.04.01.00.00 EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 711,09 8.851,06 9.010,05 870,08

2.1.8.8.1.01.15.98.00.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - ITAMBEPREV 37.832,65 1.182.720,67 1.277.204,42 56.651,10

2.1.8.8.1.01.15.98.02.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS

2.1.8.8.1.01.15.98.03.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 94.483,75 94.483,75

2.1.8.8.1.01.15.98.05.00.00 EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 56.651,10 1.182.720,67 1.182.720,67 56.651,10

2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS 28.332,94 755.893,30 656.713,74 127.512,50

2.1.8.8.1.01.99.01.00.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - Prefeitura 96.679,88 512.370,80 459.293,26 149.757,42

2.1.8.8.1.01.99.01.01.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - Prefeitura (Detalhamento 01) 96.679,88 512.370,80 459.293,26 149.757,42

2.1.8.8.1.01.99.01.01.02.00 ABONO FAMÍLIA 28.626,99 51,27 28.678,26

2.1.8.8.1.01.99.01.01.03.00 FALTAS 5.385,91 7.984,88 2.598,97 0,00

2.1.8.8.1.01.99.01.01.05.00 DEVOLUCAO 25.432,07 40.024,31 12.872,50 1.719,74

2.1.8.8.1.01.99.01.01.08.00 BOLSA CORREIOS 2.587,59 2.745,72 158,13

2.1.8.8.1.01.99.01.01.09.00 AJUSTE CONSOLIDAÇÃO 22.047,86 22.047,86

2.1.8.8.1.01.99.01.01.10.00 SALÁRIO FAMÍLIA 79.847,10 103.579,68 92.849,14 90.577,64

2.1.8.8.1.01.99.01.01.13.00 BRADESCO 10.837,21 264.919,40 277.264,93 23.182,74

2.1.8.8.1.01.99.01.01.21.00 SALÁRIO MATERNIDADE 11.572,04 46.635,29 42.836,00 15.371,33

2.1.8.8.1.01.99.01.01.24.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 20.987,27 20.987,27

2.1.8.8.1.01.99.01.01.25.00 SINFUPI 13.511,92 28.188,70 28.126,00 13.574,62

2.1.8.8.1.01.99.01.01.27.00 ABONO PERM 45.224,56 45.224,56

2.1.8.8.1.01.99.02.00.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - Câmara 1.779,98 1.779,98

2.1.8.8.1.01.99.02.01.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - Câmara (Detalhamento 01) 1.779,98 1.779,98

2.1.8.8.1.01.99.02.01.01.00 CONSOLIDAÇÃO ITAMBÉ 1.779,98 1.779,98

2.1.8.8.1.01.99.03.00.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - FMS 4.888,01 199.698,81 113.159,95 81.650,85

2.1.8.8.1.01.99.03.01.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - FMS (Detalhamento 01) 4.888,01 199.698,81 113.159,95 81.650,85
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2.1.8.8.1.01.99.03.01.02.00 SINFUPI 3.680,18 14.649,70 14.620,00 3.650,48

2.1.8.8.1.01.99.03.01.03.00 SINDACS/PE 1.022,00 13.623,50 13.810,50 1.209,00

2.1.8.8.1.01.99.03.01.04.00 ASSOCIAÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO 4.760,29 13.013,00 14.322,00 6.069,29

2.1.8.8.1.01.99.03.01.06.00 DEVOLUÇÃO 1.795,80 1.083,42 2.879,22

2.1.8.8.1.01.99.03.01.07.00 FALTAS 16.405,29 20.680,65 4.275,36 0,00

2.1.8.8.1.01.99.03.01.09.00 SALÁRIO FAMÍLIA 56.229,39 55.063,98 46.748,67 64.544,70

2.1.8.8.1.01.99.03.01.10.00 ABONO FAMÍLIA 1.712,64 1.712,64

2.1.8.8.1.01.99.03.01.11.00 CARTAO GERACARD 98,50 98,50

2.1.8.8.1.01.99.03.01.12.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 36.567,98 36.567,98

2.1.8.8.1.01.99.03.01.13.00 SALARIO MATERNIDADE 1.500,00 46.100,00 18.300,00 29.300,00

2.1.8.8.1.01.99.04.00.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - FMAS 21.723,17 42.043,71 47.419,70 27.099,16

2.1.8.8.1.01.99.04.01.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - FMAS (Detalhamento 01) 21.723,17 42.043,71 47.419,70 27.099,16

2.1.8.8.1.01.99.04.01.06.00 INSS - PRESTADOR 22.561,03 17.969,81 40.530,84

2.1.8.8.1.01.99.04.01.23.00 SALARIO FAMILIA 2.310,34 17.230,28 10.970,04 8.570,58

2.1.8.8.1.01.99.04.01.25.00 SALÁRIO MATERNIDADE 8.900,00 2.600,00 6.300,00

2.1.8.8.1.01.99.04.01.26.00 BRADESCO 1.472,48 15.913,43 15.879,85 1.438,90

2.1.8.8.1.01.99.05.00.00.00 OUTROS DEPÓSITOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 36.309,55 36.309,55

2.1.8.8.1.01.99.06.00.00.00 AJUSTE EXERCÍCIO ANTERIOR 531,28 531,28

2.1.8.8.1.01.99.98.00.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - ITAMBEPREV 39.955,78 39.955,78

2.1.8.8.1.01.99.98.01.00.00 OUTROS CONSIGNATÁRIOS - ITAMBEPREV (Detalhamento 01) 39.955,78 39.955,78

2.1.8.8.1.01.99.98.01.02.00 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 39.955,78 39.955,78

2.1.8.8.1.04.00.00.00.00.00 DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 6.797,26 9.537,36 2.740,10

2.1.8.8.1.04.01.00.00.00.00 DEPÓSITOS E CAUÇÕES 6.797,26 9.537,36 2.740,10

2.1.8.8.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 1.195,20 1.195,20

2.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 45.491.709,88 28.513.023,56 38.131.759,23 55.110.445,55

2.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E
ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO

27.951.115,54 2.966.659,61 2.221.081,57 27.205.537,50

2.2.1.4.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 27.951.115,54 2.966.659,61 2.221.081,57 27.205.537,50

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 13

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b4937da9-7973-4b52-8644-63fc91179860



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balancete de Verificação

2021 - Consolidado

Conta Contabil Saldo Inicial do Exercicio

Devedor Credor

Movimentações do Exercicio

Código Descrição

Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

2.2.1.4.1.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO 481.521,72 481.521,72

2.2.1.4.1.03.00.00.00.00.00 FGTS - DÉBITO PARCELADO 269.293,02 269.293,02

2.2.1.4.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 212.228,70 212.228,70

2.2.1.4.2.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 8.322.232,83 1.731.696,05 1.987.349,21 8.577.885,99

2.2.1.4.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 8.322.232,83 1.731.696,05 1.987.349,21 8.577.885,99

2.2.1.4.3.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 19.147.360,99 1.234.963,56 233.732,36 18.146.129,79

2.2.1.4.3.01.00.00.00.00.00 INSS A PAGAR 19.147.360,99 1.234.963,56 233.732,36 18.146.129,79

2.2.1.4.3.01.01.00.00.00.00 INSS - DÉBITO PARCELADO 19.147.360,99 1.234.963,56 233.732,36 18.146.129,79

2.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 2.196.104,88 1.233.446,73 841.115,46 1.803.773,61

2.2.3.1.0.00.00.00.00.00.00
FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO
PRAZO

2.196.104,88 1.233.446,73 841.115,46 1.803.773,61

2.2.3.1.1.00.00.00.00.00.00
FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

2.196.104,88 1.233.446,73 841.115,46 1.803.773,61

2.2.3.1.1.01.00.00.00.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 2.088.680,44 1.132.925,26 709.662,99 1.665.418,17

2.2.3.1.1.01.99.00.00.00.00 DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 2.088.680,44 1.132.925,26 709.662,99 1.665.418,17

2.2.3.1.1.07.00.00.00.00.00
PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS -
REGIME ORDINÁRIO

107.424,44 100.521,47 131.452,47 138.355,44

2.2.3.1.1.07.03.00.00.00.00
PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - REGIME ORDINÁRIO - A
PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS

107.424,44 100.521,47 131.452,47 138.355,44

2.2.7.0.0.00.00.00.00.00.00 PROVISÕES A LONGO PRAZO 15.344.489,46 24.312.917,22 35.069.562,20 26.101.134,44

2.2.7.2.0.00.00.00.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 15.344.489,46 24.312.917,22 35.069.562,20 26.101.134,44

2.2.7.2.1.00.00.00.00.00.00
PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO

15.344.489,46 24.312.917,22 35.069.562,20 26.101.134,44

2.2.7.2.1.03.00.00.00.00.00
PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS

156.174.178,03 20.629.825,52 17.688.988,72 153.233.341,23

2.2.7.2.1.03.01.00.00.00.00
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

157.406.039,16 17.688.988,72 175.095.027,88

2.2.7.2.1.03.03.00.00.00.00
(-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O PLANO
PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

1.209.953,02 6.477.242,64 7.687.195,66

2.2.7.2.1.03.04.00.00.00.00
(-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO
PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

21.908,11 144.980,62 166.888,73

2.2.7.2.1.03.05.00.00.00.00
(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO
DO RPPS

14.007.602,26 14.007.602,26

2.2.7.2.1.04.00.00.00.00.00
PLANO PREVIDENCIÁRIO - PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A
CONCEDER

60.903.198,49 3.683.091,70 14.658.300,96 71.878.407,75

2.2.7.2.1.04.01.00.00.00.00
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER
DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

114.983.452,31 568.901,16 115.552.353,47

2.2.7.2.1.04.02.00.00.00.00
(-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO
DO RPPS

16.589.194,00 718.036,11 17.307.230,11

2.2.7.2.1.04.03.00.00.00.00
(-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO
DO RPPS

14.157.471,63 2.965.055,59 17.122.527,22

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 14

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b4937da9-7973-4b52-8644-63fc91179860



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balancete de Verificação

2021 - Consolidado

Conta Contabil Saldo Inicial do Exercicio

Devedor Credor

Movimentações do Exercicio

Código Descrição

Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

2.2.7.2.1.04.04.00.00.00.00
(-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO
DO RPPS

23.333.588,19 14.089.399,80 9.244.188,39

2.2.7.2.1.05.00.00.00.00.00 PLANO PREVIDENCIÁRIO - PLANO DE AMORTIZAÇÃO 201.732.887,06 2.722.272,52 199.010.614,54

2.2.7.2.1.05.98.00.00.00.00 (-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO 201.732.887,06 2.722.272,52 199.010.614,54

2.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 806.297,58 129.929.059,45 128.701.853,50 2.033.503,53

2.3.7.0.0.00.00.00.00.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 806.297,58 129.929.059,45 128.701.853,50 2.033.503,53

2.3.7.1.0.00.00.00.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 806.297,58 129.929.059,45 128.701.853,50 2.033.503,53

2.3.7.1.1.00.00.00.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 806.297,58 129.929.059,45 128.701.853,50 2.033.503,53

2.3.7.1.1.01.00.00.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 4.159.695,70 127.480.889,03 122.093.987,38 1.227.205,95

2.3.7.1.1.02.00.00.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.965.993,28 2.448.170,42 6.607.866,12 806.297,58

3.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 125.438.334,42 125.438.334,42

3.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 58.909.126,27 58.909.126,27

3.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 40.433.155,86 40.433.155,86

3.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO
RPPS

16.763.394,96 16.763.394,96

3.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO
RPPS - CONSOLIDAÇÃO

16.763.394,96 16.763.394,96

3.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 16.755.347,56 16.755.347,56

3.1.1.1.1.01.01.00.00.00.00 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 16.641.358,91 16.641.358,91

3.1.1.1.1.01.99.00.00.00.00
OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
RPPS

113.988,65 113.988,65

3.1.1.1.1.02.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RPPS 8.047,40 8.047,40

3.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO
RGPS

23.669.760,90 23.669.760,90

3.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL – ABRANGIDOS PELO
RGPS - CONSOLIDAÇÃO

23.669.760,90 23.669.760,90

3.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS 23.669.760,90 23.669.760,90

3.1.1.2.1.01.01.00.00.00.00 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 23.669.760,90 23.669.760,90

3.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS 18.475.970,41 18.475.970,41

3.1.2.1.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 13.992.668,55 13.992.668,55

3.1.2.1.2.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 13.992.668,55 13.992.668,55

3.1.2.1.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 13.992.668,55 13.992.668,55

3.1.2.1.5.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTER OFSS - MUNICÍPIO
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3.1.2.1.5.02.00.00.00.00.00 ENCARGOS DE PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ENTES

3.1.2.2.0.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 4.483.301,86 4.483.301,86

3.1.2.2.1.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 4.160.053,79 4.160.053,79

3.1.2.2.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 4.160.053,79 4.160.053,79

3.1.2.2.3.00.00.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 323.248,07 323.248,07

3.1.2.2.3.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 323.248,07 323.248,07

3.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 13.657.488,41 13.657.488,41

3.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS 12.251.708,34 12.251.708,34

3.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 APOSENTADORIAS - RPPS 12.251.708,34 12.251.708,34

3.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 12.251.708,34 12.251.708,34

3.2.1.1.1.01.00.00.00.00.00 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 12.251.708,34 12.251.708,34

3.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00 PENSÕES 1.386.916,59 1.386.916,59

3.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00 PENSÕES - RPPS 1.386.916,59 1.386.916,59

3.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00 PENSÕES - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 1.386.916,59 1.386.916,59

3.2.4.0.0.00.00.00.00.00.00 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 18.863,48 18.863,48

3.2.4.9.0.00.00.00.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 18.863,48 18.863,48

3.2.4.9.1.00.00.00.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - CONSOLIDAÇÃO 18.863,48 18.863,48

3.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 22.472.543,06 22.472.543,06

3.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 6.244.318,37 6.244.318,37

3.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL 6.244.318,37 6.244.318,37

3.3.1.1.1.00.00.00.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 6.244.318,37 6.244.318,37

3.3.1.1.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 6.244.318,37 6.244.318,37

3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS 15.771.276,44 15.771.276,44

3.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00 DIÁRIAS 23.950,00 23.950,00

3.3.2.1.1.00.00.00.00.00.00 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 23.950,00 23.950,00

3.3.2.1.1.01.00.00.00.00.00 DIÁRIAS  PESSOAL CIVIL 23.950,00 23.950,00

3.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 1.897.509,49 1.897.509,49
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3.3.2.2.1.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 1.897.509,49 1.897.509,49

3.3.2.2.1.01.00.00.00.00.00 CONSULTORIA E ASSESSORIA

3.3.2.2.1.03.00.00.00.00.00 AUDITORIA EXTERNA 10.800,00 10.800,00

3.3.2.2.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA 1.886.709,49 1.886.709,49

3.3.2.3.0.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 13.849.816,95 13.849.816,95

3.3.2.3.1.00.00.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 13.849.816,95 13.849.816,95

3.3.2.3.1.01.00.00.00.00.00 CONSULTORIA E ASSESSORIA 357.200,00 357.200,00

3.3.2.3.1.08.00.00.00.00.00
SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E
OUTROS.

3.3.2.3.1.32.00.00.00.00.00 SERVIÇOS BANCÁRIOS

3.3.2.3.1.43.00.00.00.00.00 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 201.548,85 201.548,85

3.3.2.3.1.56.00.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.933.925,68 1.933.925,68

3.3.2.3.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 11.357.142,42 11.357.142,42

3.3.3.0.0.00.00.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 456.948,25 456.948,25

3.3.3.1.0.00.00.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO 456.948,25 456.948,25

3.3.3.1.1.00.00.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 456.948,25 456.948,25

3.3.3.1.1.01.00.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO 456.948,25 456.948,25

3.3.3.1.1.01.01.00.00.00.00 DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 456.948,25 456.948,25

3.4.0.0.0.00.00.00.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 247.592,66 247.592,66

3.4.1.0.0.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
OBTIDOS

247.592,66 247.592,66

3.4.1.1.0.00.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA 247.592,66 247.592,66

3.4.1.1.5.00.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - INTER
OFSS - MUNICÍPIO

247.592,66 247.592,66

3.4.1.1.5.01.00.00.00.00.00 JUROS DA DÍVIDA CONTR. INTERNA INTER OFSS - MUNICÍPIO 246.782,62 246.782,62

3.4.1.1.5.99.00.00.00.00.00
JUROS E ENCARGOS DE OUTRAS  DÍVIDAS CONTRATUAIS -
INTERNA INTER OFSS - MUNICÍPIO

810,04 810,04

3.5.0.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 15.431.197,79 15.431.197,79

3.5.1.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 15.389.697,79 15.389.697,79

3.5.1.1.0.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

15.389.697,79 15.389.697,79

3.5.1.1.2.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA -  INTRA OFSS

15.389.697,79 15.389.697,79
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3.5.1.1.2.02.00.00.00.00.00 REPASSE CONCEDIDO 15.389.697,79 15.389.697,79

3.5.2.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 41.500,00 41.500,00

3.5.2.3.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 41.500,00 41.500,00

3.5.2.3.5.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS – MUNICÍPIO 41.500,00 41.500,00

3.5.2.3.5.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 23.500,00 23.500,00

3.5.2.3.5.03.00.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 18.000,00 18.000,00

3.6.0.0.0.00.00.00.00.00.00
DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS

3.285.582,90 3.285.582,90

3.6.1.0.0.00.00.00.00.00.00
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE
PARA PERDAS

226.590,68 226.590,68

3.6.1.4.0.00.00.00.00.00.00 REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS 80.000,00 80.000,00

3.6.1.4.1.00.00.00.00.00.00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS -
CONSOLIDAÇÃO

80.000,00 80.000,00

3.6.1.4.1.03.00.00.00.00.00
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS DO RPPS
DE LONGO PRAZO

80.000,00 80.000,00

3.6.1.7.0.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS
DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIOS

146.590,68 146.590,68

3.6.1.7.1.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS
DE CRÉDITOS  E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIOS- CONSOLIDAÇÃO

146.590,68 146.590,68

3.6.1.7.1.05.00.00.00.00.00 AJUSTE PARA PERDAS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 146.590,68 146.590,68

3.6.4.0.0.00.00.00.00.00.00 INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 3.058.992,22 3.058.992,22

3.6.4.0.1.00.00.00.00.00.00 INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 3.058.992,22 3.058.992,22

3.6.5.0.0.00.00.00.00.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

3.6.5.0.1.00.00.00.00.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO

3.6.5.0.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS

3.7.0.0.0.00.00.00.00.00.00 TRIBUTÁRIAS 674.408,45 674.408,45

3.7.1.0.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 674.408,45 674.408,45

3.7.1.2.0.00.00.00.00.00.00 TAXAS 674.408,45 674.408,45

3.7.1.2.1.00.00.00.00.00.00 TAXAS - CONSOLIDAÇÃO 674.408,45 674.408,45

3.7.1.2.1.01.00.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 674.408,45 674.408,45

3.9.0.0.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 10.760.394,88 10.760.394,88

3.9.1.0.0.00.00.00.00.00.00 PREMIAÇÕES 3.249,90 3.249,90

3.9.1.9.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS PREMIAÇÕES 3.249,90 3.249,90
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3.9.1.9.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS PREMIAÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 3.249,90 3.249,90

3.9.4.0.0.00.00.00.00.00.00 INCENTIVOS 500,00 500,00

3.9.4.1.0.00.00.00.00.00.00 INCENTIVOS À EDUCAÇÃO 500,00 500,00

3.9.4.1.1.00.00.00.00.00.00 INCENTIVOS À EDUCAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO 500,00 500,00

3.9.4.1.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS INCENTIVOS À EDUCAÇÃO 500,00 500,00

3.9.9.0.0.00.00.00.00.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 10.756.644,98 10.756.644,98

3.9.9.9.0.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS

10.756.644,98 10.756.644,98

3.9.9.9.1.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO

10.756.644,98 10.756.644,98

3.9.9.9.1.01.00.00.00.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 10.756.644,98 10.756.644,98

3.9.9.9.1.99.00.00.00.00.00
DEMAIS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES
DE FATOS GERADORES DIVERSOS

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 134.279.103,06 134.279.103,06

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.337.885,27 3.337.885,27

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS 3.084.849,23 3.084.849,23

4.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA 2.100.509,92 2.100.509,92

4.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO 2.100.509,92 2.100.509,92

4.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00 IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 158.355,60 158.355,60

4.1.1.2.1.03.00.00.00.00.00
IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA

1.234.322,55 1.234.322,55

4.1.1.2.1.03.01.00.00.00.00 IR - PESSOAS FÍSICAS 1.234.322,55 1.234.322,55

4.1.1.2.1.04.00.00.00.00.00 ITBI 707.831,77 707.831,77

4.1.1.3.0.00.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 984.339,31 984.339,31

4.1.1.3.1.00.00.00.00.00.00
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO -
CONSOLIDAÇÃO

984.339,31 984.339,31

4.1.1.3.1.02.00.00.00.00.00 ISS 984.339,31 984.339,31

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 TAXAS 253.036,04 253.036,04

4.1.2.1.0.00.00.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA 192.615,63 192.615,63

4.1.2.1.1.00.00.00.00.00.00
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA -
CONSOLIDAÇÃO

192.615,63 192.615,63

4.1.2.1.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA 192.615,63 192.615,63

4.1.2.2.0.00.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 60.420,41 60.420,41
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4.1.2.2.1.00.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO 60.420,41 60.420,41

4.1.2.2.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 60.420,41 60.420,41

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 17.022.255,68 17.022.255,68

4.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 15.806.339,55 15.806.339,55

4.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 6.179.778,81 6.179.778,81

4.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 2.728.521,46 2.728.521,46

4.2.1.1.1.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO - RPPS

4.2.1.1.1.02.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 1.990.691,32 1.990.691,32

4.2.1.1.1.02.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - RPPS 1.917.682,31 1.917.682,31

4.2.1.1.1.02.02.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO APOSENTADO - RPPS 72.072,67 72.072,67

4.2.1.1.1.02.03.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA - RPPS 936,34 936,34

4.2.1.1.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 737.830,14 737.830,14

4.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS 3.451.257,35 3.451.257,35

4.2.1.1.2.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 3.451.257,35 3.451.257,35

4.2.1.1.2.01.01.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO - RPPS 3.451.257,35 3.451.257,35

4.2.1.9.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 9.626.560,74 9.626.560,74

4.2.1.9.1.00.00.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO 9.626.560,74 9.626.560,74

4.2.1.9.2.00.00.00.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -  INTRA OFSS

4.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.215.916,13 1.215.916,13

4.2.3.1.0.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.215.916,13 1.215.916,13

4.2.3.1.1.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO 1.215.916,13 1.215.916,13

4.2.3.1.1.01.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.215.916,13 1.215.916,13

4.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 96.317,68 96.317,68

4.3.3.0.0.00.00.00.00.00.00 EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 96.317,68 96.317,68

4.3.3.1.0.00.00.00.00.00.00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

96.317,68 96.317,68

4.3.3.1.1.00.00.00.00.00.00
VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO

96.317,68 96.317,68

4.3.3.1.1.37.00.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 96.317,12 96.317,12
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4.3.3.1.1.99.00.00.00.00.00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

0,56 0,56

4.4.0.0.0.00.00.00.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 630.507,12 630.507,12

4.4.2.0.0.00.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA 272.100,73 272.100,73

4.4.2.9.0.00.00.00.00.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA 272.100,73 272.100,73

4.4.2.9.1.00.00.00.00.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO 272.100,73 272.100,73

4.4.5.0.0.00.00.00.00.00.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES
FINANCEIRAS

358.406,39 358.406,39

4.4.5.2.0.00.00.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 358.406,39 358.406,39

4.4.5.2.1.00.00.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO 358.406,39 358.406,39

4.5.0.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 108.300.124,69 108.300.124,69

4.5.1.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 17.310.913,36 17.310.913,36

4.5.1.1.0.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

16.521.691,85 16.521.691,85

4.5.1.1.2.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS

16.521.691,85 16.521.691,85

4.5.1.1.2.02.00.00.00.00.00 REPASSE RECEBIDO 16.521.691,85 16.521.691,85

4.5.1.2.0.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

789.221,51 789.221,51

4.5.1.2.2.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS

789.221,51 789.221,51

4.5.1.2.2.01.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

789.221,51 789.221,51

4.5.1.2.2.01.99.00.00.00.00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS -
INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

789.221,51 789.221,51

4.5.1.3.0.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS
PARA O RPPS

4.5.1.3.2.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS
PARA O RPPS – INTRA OFSS

4.5.1.3.2.02.00.00.00.00.00 PLANO PREVIDENCIÁRIO

4.5.1.3.2.02.02.00.00.00.00      RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL

4.5.1.3.2.02.05.00.00.00.00
        RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL -
ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

4.5.2.0.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 90.989.211,33 90.989.211,33

4.5.2.1.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS 50.301.143,01 50.301.143,01

4.5.2.1.3.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -
INTER OFSS – UNIÃO

41.738.766,35 41.738.766,35

4.5.2.1.3.02.00.00.00.00.00 COTA-PARTE FPM 27.685.537,80 27.685.537,80

4.5.2.1.3.03.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ITR 43.825,09 43.825,09
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4.5.2.1.3.06.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

718.023,28 718.023,28

4.5.2.1.3.07.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 11.253.990,71 11.253.990,71

4.5.2.1.3.08.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSITÊNCIA SOCIAL - FNAS

616.755,19 616.755,19

4.5.2.1.3.09.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

1.420.634,28 1.420.634,28

4.5.2.1.4.00.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -
INTER OFSS - ESTADO

8.562.376,66 8.562.376,66

4.5.2.1.4.01.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ICMS 7.390.975,36 7.390.975,36

4.5.2.1.4.02.00.00.00.00.00 COTA-PARTE IPVA 1.126.697,16 1.126.697,16

4.5.2.1.4.03.00.00.00.00.00 COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO 27.833,19 27.833,19

4.5.2.1.4.04.00.00.00.00.00
COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO

16.870,95 16.870,95

4.5.2.2.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 38.398.573,98 38.398.573,98

4.5.2.2.3.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB  - INTER OFSS - UNIÃO 38.398.573,98 38.398.573,98

4.5.2.3.0.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 1.197.063,87 1.197.063,87

4.5.2.3.3.00.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS – INTER OFSS - UNIÃO 1.197.063,87 1.197.063,87

4.5.2.3.3.99.00.00.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 1.197.063,87 1.197.063,87

4.5.2.4.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 1.092.430,47 1.092.430,47

4.5.2.4.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS – INTER OFSS - UNIÃO 527.929,12 527.929,12

4.5.2.4.4.00.00.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS – INTER OFSS - ESTADO 564.501,35 564.501,35

4.6.0.0.0.00.00.00.00.00.00
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO
DE PASSIVOS

4.772.988,63 4.772.988,63

4.6.4.0.0.00.00.00.00.00.00 GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 4.772.988,63 4.772.988,63

4.6.4.0.1.00.00.00.00.00.00
GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -
CONSOLIDAÇÃO

4.772.988,63 4.772.988,63

4.9.0.0.0.00.00.00.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 119.023,99 119.023,99

4.9.9.0.0.00.00.00.00.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 119.023,99 119.023,99

4.9.9.6.0.00.00.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.436,40 6.436,40

4.9.9.6.1.00.00.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 6.436,40 6.436,40

4.9.9.6.1.99.00.00.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES 6.436,40 6.436,40

4.9.9.9.0.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS

112.587,59 112.587,59

4.9.9.9.1.00.00.00.00.00.00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE
FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO

112.587,59 112.587,59

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 22

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b4937da9-7973-4b52-8644-63fc91179860



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Balancete de Verificação

2021 - Consolidado

Conta Contabil Saldo Inicial do Exercicio

Devedor Credor

Movimentações do Exercicio

Código Descrição

Saldo Final do Exercicio

Devedor Credor Devedor Credor

4.9.9.9.1.02.00.00.00.00.00 OUTRAS ARRECADAÇÕES - RECEITA ORÇAMENTÁRIA 112.587,59 112.587,59

5.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 2.614.668,13 380.416.751,87 379.429.238,63 3.602.181,37

5.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ORÇAMENTO APROVADO 371.851.696,99 371.851.696,99

5.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 PREVISÃO DA RECEITA 117.322.383,63 117.322.383,63

5.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 117.322.383,63 117.322.383,63

5.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA  BRUTA 108.385.103,27 108.385.103,27

5.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00 (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA 8.937.280,36 8.937.280,36

5.2.1.1.2.01.00.00.00.00.00
(-) DEDUÇÕES  POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

8.937.280,36 8.937.280,36

5.2.1.1.2.01.01.00.00.00.00 (-) FUNDEB 8.937.280,36 8.937.280,36

5.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA 254.529.313,36 254.529.313,36

5.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 254.529.313,36 254.529.313,36

5.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO INICIAL 135.429.694,45 135.429.694,45

5.2.2.1.1.01.00.00.00.00.00 CRÉDITO INICIAL 135.429.694,45 135.429.694,45

5.2.2.1.2.00.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO 39.699.872,97 39.699.872,97

5.2.2.1.2.01.00.00.00.00.00 CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR 39.699.872,97 39.699.872,97

5.2.2.1.3.00.00.00.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 79.399.745,94 79.399.745,94

5.2.2.1.3.02.00.00.00.00.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4.220.621,35 4.220.621,35

5.2.2.1.3.03.00.00.00.00.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 35.479.251,62 35.479.251,62

5.2.2.1.3.99.00.00.00.00.00 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 39.699.872,97 39.699.872,97

5.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.614.668,13 8.565.054,88 7.577.541,64 3.602.181,37

5.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00 INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 2.641,00 169.281,99 4.501,00 167.421,99

5.3.1.2.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.641,00 1.860,00 4.501,00

5.3.1.7.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 167.421,99 167.421,99

5.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00 INSCRIÇÃO DE RP PROCESSADOS 2.612.027,13 8.395.772,89 7.573.040,64 3.434.759,38

5.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS - INSCRITOS 2.610.835,94 2.610.835,94

5.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.191,19 2.610.835,94 2.351.368,76 260.658,37

5.3.2.7.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 2.610.835,94 3.174.101,01 2.610.835,94 3.174.101,01
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6.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 2.614.668,13 727.757.890,85 728.745.404,09 3.602.181,37

6.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 720.431.595,39 720.431.595,39

6.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA 250.779.457,12 250.779.457,12

6.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 RECEITA A REALIZAR 121.812.898,98 121.812.898,98

6.2.1.2.0.00.00.00.00.00.00 RECEITA REALIZADA 120.545.233,53 120.545.233,53

6.2.1.3.0.00.00.00.00.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 8.421.324,61 8.421.324,61

6.2.1.3.1.00.00.00.00.00.00
(-) DEDUÇÕES  POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

8.421.324,61 8.421.324,61

6.2.1.3.1.01.00.00.00.00.00 (-) FUNDEB 8.421.324,61 8.421.324,61

6.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA 469.652.138,27 469.652.138,27

6.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00 DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO 469.652.138,27 469.652.138,27

6.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00 CRÉDITO DISPONÍVEL 151.898.644,38 151.898.644,38

6.2.2.1.3.00.00.00.00.00.00 CRÉDITO UTILIZADO 317.753.493,89 317.753.493,89

6.2.2.1.3.01.00.00.00.00.00 CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 114.703.746,24 114.703.746,24

6.2.2.1.3.03.00.00.00.00.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 102.424.978,65 102.424.978,65

6.2.2.1.3.04.00.00.00.00.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 97.283.246,00 97.283.246,00

6.2.2.1.3.05.00.00.00.00.00
EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

167.421,99 167.421,99

6.2.2.1.3.07.00.00.00.00.00
EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

3.174.101,01 3.174.101,01

6.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 2.614.668,13 7.326.295,46 8.313.808,70 3.602.181,37

6.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 2.641,00 12.722,00 177.502,99 167.421,99

6.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 2.641,00 4.501,00 1.860,00

6.3.1.3.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 1.860,00 1.860,00

6.3.1.4.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 1.860,00 1.860,00

6.3.1.7.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 167.421,99 167.421,99

6.3.1.7.1.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 167.421,99 167.421,99

6.3.1.9.0.00.00.00.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS CANCELADOS 4.501,00 4.501,00

6.3.1.9.9.00.00.00.00.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RP 4.501,00 4.501,00

6.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 2.612.027,13 7.313.573,46 8.136.305,71 3.434.759,38
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6.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR 1.191,19 2.351.368,76 2.610.835,94 260.658,37

6.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS PAGOS 1.813.251,57 1.813.251,57

6.3.2.7.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 2.610.835,94 2.610.835,94 3.174.101,01 3.174.101,01

6.3.2.9.0.00.00.00.00.00.00 RP PROCESSADOS CANCELADOS 538.117,19 538.117,19

6.3.2.9.9.00.00.00.00.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RP 538.117,19 538.117,19

7.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLES DEVEDORES 7.920.896,80 127.418.670,63 122.220.641,80 13.118.925,63

7.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ATOS POTENCIAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

7.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 4.165.333,01 4.165.333,01

7.1.2.3.0.00.00.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

7.1.2.3.1.00.00.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

7.1.2.3.1.99.00.00.00.00.00 OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

7.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 3.755.563,79 127.418.670,63 122.220.641,80 8.953.592,62

7.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 3.755.563,79 127.418.670,63 122.220.641,80 8.953.592,62

7.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 3.755.563,79 127.418.670,63 122.220.641,80 8.953.592,62

7.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 3.755.563,79 127.418.670,63 122.220.641,80 8.953.592,62

8.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00 CONTROLES CREDORES 7.920.896,80 467.383.693,94 472.581.722,77 13.118.925,63

8.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.3.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.3.1.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.3.1.01.00.00.00.00.00 CONTRATOS DE SEGUROS 4.165.333,01 4.165.333,01

8.1.1.3.1.01.01.00.00.00.00 EM EXECUÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

8.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 3.755.563,79 467.383.693,94 472.581.722,77 8.953.592,62

8.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 3.755.563,79 467.383.693,94 472.581.722,77 8.953.592,62

8.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 3.755.563,79 467.383.693,94 472.581.722,77 8.953.592,62

8.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 3.023.577,04 142.190.382,20 149.156.174,91 3.942.215,67

8.2.1.1.1.01.00.00.00.00.00 RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 3.023.577,04 142.190.382,20 149.156.174,91 3.942.215,67
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8.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR EMPENHO

2.641,00 114.540.825,25 114.705.606,24 167.421,99

8.2.1.1.2.01.00.00.00.00.00
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR

2.641,00 114.540.825,25 114.705.606,24 167.421,99

8.2.1.1.3.00.00.00.00.00.00
DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS
COMPENSATÓRIAS

6.776.499,83 113.247.976,63 111.315.431,76 4.843.954,96

8.2.1.1.3.01.00.00.00.00.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 2.612.027,13 101.604.106,40 102.426.838,65 3.434.759,38

8.2.1.1.3.02.00.00.00.00.00 COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES 4.260.297,02 11.579.652,81 8.879.055,75 1.559.699,96

8.2.1.1.3.03.00.00.00.00.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 95.824,32 64.217,42 9.537,36 150.504,38

8.2.1.1.4.00.00.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 97.404.509,86 97.404.509,86

TOTAL GERAL (R$) 62.115.349,24 62.115.349,24 2.394.791.459,832.394.791.459,83 74.824.964,8774.824.964,87

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 84.652.821,48 83.278.370,02 0,00 1.374.451,46

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria1.1.0.0.00.0.0.00 2.586.500,00 3.499.021,38 912.521,38 0,00

Impostos1.1.1.0.00.0.0.00 2.325.000,00 3.245.985,34 920.985,34 0,00

Impostos sobre o Patrimônio1.1.1.2.00.0.0.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural1.1.1.2.01.0.0.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados1.1.1.2.01.1.0.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Dívida Ativa - Multas e Juros
de Mora da Dívida Ativa

1.1.1.2.01.1.4.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.3.00.0.0.00 1.000.000,00 1.210.947,57 210.947,57 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte1.1.1.3.03.0.0.00 1.000.000,00 1.210.947,57 210.947,57 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho1.1.1.3.03.1.0.00 1.000.000,00 1.210.947,57 210.947,57 0,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal1.1.1.3.03.1.1.00 1.000.000,00 1.210.947,57 210.947,57 0,00

Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios1.1.1.8.00.0.0.00 1.324.000,00 2.035.037,77 711.037,77 0,00

Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios1.1.1.8.01.0.0.00 317.500,00 1.050.209,67 732.709,67 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.1.1.8.01.1.0.00 165.000,00 342.377,90 177.377,90 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal1.1.1.8.01.1.1.00 100.000,00 158.355,60 58.355,60 0,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora1.1.1.8.01.1.2.00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa1.1.1.8.01.1.3.00 50.000,00 184.022,30 134.022,30 0,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis1.1.1.8.01.4.0.00 152.500,00 707.831,77 555.331,77 0,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal
1.1.1.8.01.4.1.00 150.000,00 707.831,77 557.831,77 0,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e
Juros de Mora

1.1.1.8.01.4.2.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida
Ativa

1.1.1.8.01.4.3.00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida
Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

1.1.1.8.01.4.4.00 500,00 0,00 0,00 500,00

Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços1.1.1.8.02.0.0.00 1.006.500,00 984.828,10 0,00 21.671,90

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza1.1.1.8.02.3.0.00 1.006.500,00 984.828,10 0,00 21.671,90

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal1.1.1.8.02.3.1.00 1.000.000,00 984.339,31 0,00 15.660,69

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 168114cf-b237-46b0-84fc-c6d730485feb



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUR EZA1.1.1.8.02.3.1.05 800.000,00 789.265,94 0,00 10.734,06

RECEITA DO SIMPLES NACIONAL1.1.1.8.02.3.1.06 200.000,00 195.073,37 0,00 4.926,63

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora1.1.1.8.02.3.2.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa1.1.1.8.02.3.3.00 1.000,00 488,79 0,00 511,21

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa
1.1.1.8.02.3.4.00 500,00 0,00 0,00 500,00

Taxas1.1.2.0.00.0.0.00 261.500,00 253.036,04 0,00 8.463,96

Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia1.1.2.1.00.0.0.00 235.500,00 192.615,63 0,00 42.884,37

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização1.1.2.1.01.0.0.00 235.500,00 192.615,63 0,00 42.884,37

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização1.1.2.1.01.1.0.00 235.500,00 192.615,63 0,00 42.884,37

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal1.1.2.1.01.1.1.00 231.000,00 192.615,63 0,00 38.384,37

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAL1.1.2.1.01.1.1.25 100.000,00 70.439,90 0,00 29.560,10

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇAO DE OBRAS1.1.2.1.01.1.1.29 50.000,00 44.384,42 0,00 5.615,58

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMíNIO PÚBLIC O1.1.2.1.01.1.1.31 80.000,00 77.791,31 0,00 2.208,69

O UTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLíCIA1.1.2.1.01.1.1.99 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros de Mora1.1.2.1.01.1.2.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa
1.1.2.1.01.1.4.00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,00

Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.00.0.0.00 26.000,00 60.420,41 34.420,41 0,00

Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.01.0.0.00 26.000,00 60.420,41 34.420,41 0,00

Taxas pela Prestação de Serviços1.1.2.2.01.1.0.00 26.000,00 60.420,41 34.420,41 0,00

Taxas pela Prestação de Serviços - Principal1.1.2.2.01.1.1.00 26.000,00 60.420,41 34.420,41 0,00

TAXA DE CEM ITÉRIO S1.1.2.2.01.1.1.28 3.000,00 21.627,31 18.627,31 0,00

TAXA DE LIMPEZA PúBLICA1.1.2.2.01.1.1.90 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃOO DE SERVIÇOS1.1.2.2.01.1.1.99 20.000,00 38.793,10 18.793,10 0,00

Contribuições1.2.0.0.00.0.0.00 6.635.500,00 3.195.365,52 0,00 3.440.134,48

Contribuições Sociais1.2.1.0.00.0.0.00 5.632.500,00 1.979.449,39 0,00 3.653.050,61

Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios1.2.1.8.00.0.0.00 5.353.500,00 1.979.449,39 0,00 3.374.050,61

Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Específico de1.2.1.8.01.0.0.00 1.757.000,00 1.979.449,39 222.449,39 0,00
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EST/DF/MUN

CPSSS do Servidor Civil Ativo1.2.1.8.01.1.0.00 1.685.000,00 1.906.590,46 221.590,46 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.8.01.1.1.00 1.685.000,00 1.906.590,46 221.590,46 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - Executivo1.2.1.8.01.1.1.01 1.235.000,00 1.356.567,26 121.567,26 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - Legislativo1.2.1.8.01.1.1.02 29.000,00 35.937,96 6.937,96 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMS1.2.1.8.01.1.1.03 405.000,00 493.409,62 88.409,62 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMAS1.2.1.8.01.1.1.04 16.000,00 20.675,62 4.675,62 0,00

CPSSS do Servidor Civil Inativo1.2.1.8.01.2.0.00 69.000,00 71.922,59 2.922,59 0,00

CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal1.2.1.8.01.2.1.00 69.000,00 71.922,59 2.922,59 0,00

CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas1.2.1.8.01.3.0.00 3.000,00 936,34 0,00 2.063,66

CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal1.2.1.8.01.3.1.00 3.000,00 936,34 0,00 2.063,66

CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN1.2.1.8.03.0.0.00 3.006.000,00 0,00 0,00 3.006.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo1.2.1.8.03.1.0.00 3.006.000,00 0,00 0,00 3.006.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.8.03.1.1.00 3.006.000,00 0,00 0,00 3.006.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Executivo1.2.1.8.03.1.1.01 2.205.000,00 0,00 0,00 2.205.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Legislativo1.2.1.8.03.1.1.02 52.000,00 0,00 0,00 52.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMS1.2.1.8.03.1.1.03 722.000,00 0,00 0,00 722.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMAS1.2.1.8.03.1.1.04 27.000,00 0,00 0,00 27.000,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN1.2.1.8.04.0.0.00 590.500,00 0,00 0,00 590.500,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo1.2.1.8.04.1.0.00 590.500,00 0,00 0,00 590.500,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.8.04.1.1.00 590.500,00 0,00 0,00 590.500,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Executivo1.2.1.8.04.1.1.01 578.000,00 0,00 0,00 578.000,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - FMS1.2.1.8.04.1.1.02 12.500,00 0,00 0,00 12.500,00

Outras Contribuições Sociais1.2.1.9.00.0.0.00 279.000,00 0,00 0,00 279.000,00

Demais Contribuições Sociais1.2.1.9.99.0.0.00 279.000,00 0,00 0,00 279.000,00

Demais Contribuições Sociais - Parcelamentos1.2.1.9.99.2.0.00 279.000,00 0,00 0,00 279.000,00

Demais Contribuições Sociais - Parcelamentos - Principal1.2.1.9.99.2.1.00 279.000,00 0,00 0,00 279.000,00

Demais Contribuições - Parcelamentos - Aportes - Executivo1.2.1.9.99.2.1.01 192.000,00 0,00 0,00 192.000,00
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Demais Contribuições - Parcelamentos - Aportes - FMS1.2.1.9.99.2.1.02 87.000,00 0,00 0,00 87.000,00

Contribuições Econômicas1.2.2.0.00.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Contribuições Econômicas1.2.2.0.99.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Contribuições Econômicas1.2.2.0.99.1.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Contribuições Econômicas - Dívida Ativa1.2.2.0.99.1.3.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.0.00.0.0.00 1.000.000,00 1.215.916,13 215.916,13 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública1.2.4.0.00.1.0.00 1.000.000,00 1.215.916,13 215.916,13 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal1.2.4.0.00.1.1.00 1.000.000,00 1.215.916,13 215.916,13 0,00

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 601.000,00 358.337,31 0,00 242.662,69

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 601.000,00 358.337,31 0,00 242.662,69

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 601.000,00 358.337,31 0,00 242.662,69

Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.1.00.1.0.00 361.000,00 237.165,18 0,00 123.834,82

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.00.1.1.00 361.000,00 237.165,18 0,00 123.834,82

RECEITA DE DEPÓSITOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO1.3.2.1.00.1.1.01 40.000,00 115.717,95 75.717,95 0,00

RECEITA DE DEPÓSITOS VINCULADOS A SAÚDE1.3.2.1.00.1.1.02 100.000,00 32.655,97 0,00 67.344,03

RECEITA DE DEPÓSITOS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL1.3.2.1.00.1.1.03 10.000,00 36.084,39 26.084,39 0,00

RECEITA DE DEPÓSITOS DE CONVÊNIOS PARA EDUCAÇÃO1.3.2.1.00.1.1.05 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

RECEITA DE OUTROS DEPÓSITOS VINCULADOS1.3.2.1.00.1.1.06 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECUR SOS NÃO VINCULADO S1.3.2.1.00.1.1.07 170.000,00 52.706,87 0,00 117.293,13

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS1.3.2.1.00.4.0.00 240.000,00 121.172,13 0,00 118.827,87

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal1.3.2.1.00.4.1.00 240.000,00 121.172,13 0,00 118.827,87

Receita de Serviços1.6.0.0.00.0.0.00 193.000,00 96.317,68 0,00 96.682,32

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.0.00.0.0.00 180.000,00 96.317,12 0,00 83.682,88

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.0.01.0.0.00 180.000,00 96.317,12 0,00 83.682,88

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais1.6.1.0.01.1.0.00 180.000,00 96.317,12 0,00 83.682,88

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal1.6.1.0.01.1.1.00 180.000,00 96.317,12 0,00 83.682,88

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal1.6.1.0.01.1.1.01 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Serviços de Abastecimento de Água1.6.1.0.01.1.1.02 80.000,00 96.317,12 16.317,12 0,00
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Serviços e Atividades Referentes à Saúde1.6.3.0.00.0.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde1.6.3.0.01.0.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde1.6.3.0.01.1.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Serviços de Atendimento à Saúde - Principal1.6.3.0.01.1.1.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Outros Serviços1.6.9.0.00.0.0.00 3.000,00 0,56 0,00 2.999,44

Outros Serviços1.6.9.0.99.0.0.00 3.000,00 0,56 0,00 2.999,44

Outros Serviços1.6.9.0.99.1.0.00 3.000,00 0,56 0,00 2.999,44

Outros Serviços - Principal1.6.9.0.99.1.1.00 3.000,00 0,56 0,00 2.999,44

Transferências Correntes1.7.0.0.00.0.0.00 74.191.821,48 76.010.304,15 1.818.482,67 0,00

Transferências da União e de suas Entidades1.7.1.0.00.0.0.00 45.505.700,00 45.616.166,42 110.466,42 0,00

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.1.8.00.0.0.00 45.505.700,00 45.616.166,42 110.466,42 0,00

Participação na Receita da União1.7.1.8.01.0.0.00 27.808.000,00 27.729.362,89 0,00 78.637,11

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal1.7.1.8.01.2.0.00 26.400.000,00 25.095.965,96 0,00 1.304.034,04

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00 26.400.000,00 25.095.965,96 0,00 1.304.034,04

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS MUNICíPIOS - FPM1.7.1.8.01.2.1.01 33.000.000,00 31.369.957,07 0,00 1.630.042,93

Dedução de Receita do FPM1.7.1.8.01.2.1.99 -6.600.000,00 -6.273.991,11 326.008,89 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro
1.7.1.8.01.3.0.00 700.000,00 1.374.983,52 674.983,52 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês de dezembro -
Principal

1.7.1.8.01.3.1.00 700.000,00 1.374.983,52 674.983,52 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho1.7.1.8.01.4.0.00 700.000,00 1.214.588,32 514.588,32 0,00

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal
1.7.1.8.01.4.1.00 700.000,00 1.214.588,32 514.588,32 0,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural1.7.1.8.01.5.0.00 8.000,00 43.825,09 35.825,09 0,00

Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00 8.000,00 43.825,09 35.825,09 0,00

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.1.8.01.5.1.01 10.000,00 54.781,30 44.781,30 0,00

Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB - ITR1.7.1.8.01.5.1.99 -2.000,00 -10.956,21 0,00 8.956,21

Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais1.7.1.8.02.0.0.00 400.000,00 718.023,28 318.023,28 0,00

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos1.7.1.8.02.1.0.00 0,00 65.724,70 65.724,70 0,00
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Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal1.7.1.8.02.1.1.00 0,00 65.724,70 65.724,70 0,00

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM1.7.1.8.02.2.0.00 30.000,00 33.774,54 3.774,54 0,00

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal1.7.1.8.02.2.1.00 30.000,00 33.774,54 3.774,54 0,00

Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/891.7.1.8.02.3.0.00 0,00 12.126,35 12.126,35 0,00

Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal
1.7.1.8.02.3.1.00 0,00 12.126,35 12.126,35 0,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP1.7.1.8.02.6.0.00 370.000,00 606.397,69 236.397,69 0,00

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal1.7.1.8.02.6.1.00 370.000,00 606.397,69 236.397,69 0,00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses Fundo a Fundo - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1.7.1.8.03.0.0.00 10.763.500,00 11.253.990,71 490.490,71 0,00

Transferência de Recursos do SUS – Atenção Primária1.7.1.8.03.1.0.00 10.763.500,00 10.128.823,75 0,00 634.676,25

Transferência de Recursos do SUS – Atenção Primária - Principal1.7.1.8.03.1.1.00 10.763.500,00 10.128.823,75 0,00 634.676,25

ATENÇÃO BÁSICA1.7.1.8.03.1.1.11 7.500.000,00 6.506.856,92 0,00 993.143,08

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR1.7.1.8.03.1.1.12 2.443.900,00 2.945.088,48 501.188,48 0,00

VIGILÂNC IA EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.13 319.600,00 446.196,35 126.596,35 0,00

ASSISTÊNC IA FARMACÊUTICA1.7.1.8.03.1.1.14 200.000,00 230.682,00 30.682,00 0,00

OUTROS PROGRAMAS FINANC. POR TRANSF. FUNDO A FUNDO1.7.1.8.03.1.1.99 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo
1.7.1.8.03.9.0.00 0,00 1.125.166,96 1.125.166,96 0,00

Transferência de Recursos do SUS – Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo
- Principal

1.7.1.8.03.9.1.00 0,00 1.125.166,96 1.125.166,96 0,00

Transferência de Recursos do SUS - Enfrentamento da Emerg. de S. Pública - COVID-191.7.1.8.03.9.1.99 0,00 1.125.166,96 1.125.166,96 0,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE1.7.1.8.05.0.0.00 1.925.000,00 1.420.634,28 0,00 504.365,72

Transferências do Salário-Educação1.7.1.8.05.1.0.00 1.129.000,00 748.925,81 0,00 380.074,19

Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.8.05.1.1.00 1.129.000,00 748.925,81 0,00 380.074,19

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE1.7.1.8.05.2.0.00 1.000,00 2.700,00 1.700,00 0,00

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE - Principal
1.7.1.8.05.2.1.00 1.000,00 2.700,00 1.700,00 0,00

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
1.7.1.8.05.3.0.00 565.000,00 539.805,20 0,00 25.194,80

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –1.7.1.8.05.3.1.00 565.000,00 539.805,20 0,00 25.194,80
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PNAE - Principal

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar –
PNATE

1.7.1.8.05.4.0.00 40.000,00 129.203,27 89.203,27 0,00

Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar –
PNATE - Principal

1.7.1.8.05.4.1.00 40.000,00 129.203,27 89.203,27 0,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE1.7.1.8.05.9.0.00 190.000,00 0,00 0,00 190.000,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE - Principal
1.7.1.8.05.9.1.00 180.000,00 0,00 0,00 180.000,00

Transferências Diretas  do FNDE referente ao Plano de Ações Articuladas - PAR1.7.1.8.05.9.1.05 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE - Principal
1.7.1.8.05.9.1.99 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE - Multas e
Juros de Mora

1.7.1.8.05.9.2.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/961.7.1.8.06.0.0.00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/961.7.1.8.06.1.0.00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal1.7.1.8.06.1.1.00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

Transferência do ICM S Desoneração L.C. N° 87/961.7.1.8.06.1.1.01 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

Dedução ICMS Desoneração LC 87/961.7.1.8.06.1.1.99 -3.000,00 0,00 3.000,00 0,00

Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB1.7.1.8.09.0.0.00 2.070.000,00 3.349.470,95 1.279.470,95 0,00

Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB1.7.1.8.09.1.0.00 2.070.000,00 3.349.470,95 1.279.470,95 0,00

Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB -
Principal

1.7.1.8.09.1.1.00 2.070.000,00 3.349.470,95 1.279.470,95 0,00

Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades1.7.1.8.10.0.0.00 1.260.000,00 0,00 0,00 1.260.000,00

Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS1.7.1.8.10.1.0.00 1.260.000,00 0,00 0,00 1.260.000,00

Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS - Principal1.7.1.8.10.1.1.00 1.260.000,00 0,00 0,00 1.260.000,00

Combate ao COVID-19 - Transferência da União para a Saúde1.7.1.8.10.1.1.02 1.260.000,00 0,00 0,00 1.260.000,00

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS1.7.1.8.12.0.0.00 1.216.200,00 616.755,19 0,00 599.444,81

Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS1.7.1.8.12.1.0.00 1.216.200,00 616.755,19 0,00 599.444,81
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Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal1.7.1.8.12.1.1.00 1.216.200,00 616.755,19 0,00 599.444,81

Transferência do Serv. de Conv. e Fortal.- FNAS - SCFV1.7.1.8.12.1.1.01 300.000,00 156.775,54 0,00 143.224,46

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ1.7.1.8.12.1.1.02 120.000,00 187.806,00 67.806,00 0,00

Transferência do FNAS - Bolsa Família - IGD-PBF1.7.1.8.12.1.1.03 300.000,00 183.462,03 0,00 116.537,97

PFMC -CREAS1.7.1.8.12.1.1.04 150.000,00 43.842,62 0,00 106.157,38

Transferência do FNAS - IGD-SUAS1.7.1.8.12.1.1.05 32.000,00 44.869,00 12.869,00 0,00

BPC - PAC - Benefício de Prestação Continuada1.7.1.8.12.1.1.06 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

PFM C - III Liberdade Assistida1.7.1.8.12.1.1.09 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

Transferências do FNAS CRAS1.7.1.8.12.1.1.10 120.000,00 0,00 0,00 120.000,00

Aux. Financeiro aos Municípios - AFM/FNAS1.7.1.8.12.1.1.11 59.200,00 0,00 0,00 59.200,00

Outras Transferencias do FNAS1.7.1.8.12.1.1.99 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Outras Transferências da União1.7.1.8.99.0.0.00 51.000,00 527.929,12 476.929,12 0,00

Outras Transferências da União1.7.1.8.99.1.0.00 51.000,00 527.929,12 476.929,12 0,00

Outras Transferências da União - Principal1.7.1.8.99.1.1.00 51.000,00 527.929,12 476.929,12 0,00

Transferências Advindas de Emendas - União1.7.1.8.99.1.1.02 0,00 500.000,00 500.000,00 0,00

Outras Transf. da União - PLP 133/2020 Compens. União1.7.1.8.99.1.1.03 0,00 15.060,22 15.060,22 0,00

Outras Transf. da União - LC 176/2020 Compens. União1.7.1.8.99.1.1.04 0,00 12.868,90 12.868,90 0,00

Outras Transf. da União - Enfrentamento da Emerg. de S. Pública - COVID-191.7.1.8.99.1.1.96 31.000,00 0,00 0,00 31.000,00

Outras Transferências da União1.7.1.8.99.1.1.99 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades1.7.2.0.00.0.0.00 9.539.121,48 8.736.501,68 0,00 802.619,80

Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.2.8.00.0.0.00 9.539.121,48 8.736.501,68 0,00 802.619,80

Participação na Receita dos Estados1.7.2.8.01.0.0.00 9.539.121,48 8.736.501,68 0,00 802.619,80

Cota-Parte do ICMS1.7.2.8.01.1.0.00 6.984.000,00 7.390.975,36 406.975,36 0,00

Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00 6.984.000,00 7.390.975,36 406.975,36 0,00

COTA-PARTE DO ICM S1.7.2.8.01.1.1.01 8.730.000,00 9.238.719,28 508.719,28 0,00

Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - ICMS1.7.2.8.01.1.1.99 -1.746.000,00 -1.847.743,92 0,00 101.743,92

Cota-Parte do IPVA1.7.2.8.01.2.0.00 2.329.121,48 1.124.904,35 0,00 1.204.217,13

Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00 2.329.121,48 1.124.904,35 0,00 1.204.217,13

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 8

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 168114cf-b237-46b0-84fc-c6d730485feb



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

COTA-PARTE DO IPVA1.7.2.8.01.2.1.01 2.911.401,84 1.406.131,19 0,00 1.505.270,65

Dedução de Rec. para Formação do FUNDEB - IPVA1.7.2.8.01.2.1.99 -582.280,36 -281.226,84 301.053,52 0,00

Cota-Parte do IPI - Municípios1.7.2.8.01.3.0.00 16.000,00 27.833,19 11.833,19 0,00

Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00 16.000,00 27.833,19 11.833,19 0,00

COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIO S1.7.2.8.01.3.1.01 20.000,00 34.791,52 14.791,52 0,00

Dedução de Rec. para a Formação do FUNDEB - IPI- Exportação1.7.2.8.01.3.1.99 -4.000,00 -6.958,33 0,00 2.958,33

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico1.7.2.8.01.4.0.00 100.000,00 16.870,95 0,00 83.129,05

Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal1.7.2.8.01.4.1.00 100.000,00 16.870,95 0,00 83.129,05

Outras Transferências dos Estados1.7.2.8.01.9.0.00 110.000,00 175.917,83 65.917,83 0,00

Outras Transferências dos Estados - Principal1.7.2.8.01.9.1.00 110.000,00 175.917,83 65.917,83 0,00

TRANSPORTE ESCOLAR - CAMINHO DA ESCOLA1.7.2.8.01.9.1.01 50.000,00 143.115,53 93.115,53 0,00

TRANSFERÊNCIAS PARA PROGRAMAS DE SAÚDE1.7.2.8.01.9.1.02 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS ESTADO1.7.2.8.01.9.1.03 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Programa de Fortalecimento da Atenção Primária - PFAP1.7.2.8.01.9.1.04 0,00 32.802,30 32.802,30 0,00

DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO1.7.2.8.01.9.1.09 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas1.7.5.0.00.0.0.00 19.147.000,00 21.657.636,05 2.510.636,05 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.5.8.00.0.0.00 19.147.000,00 21.657.636,05 2.510.636,05 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

1.7.5.8.01.0.0.00 19.147.000,00 21.657.636,05 2.510.636,05 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB

1.7.5.8.01.1.0.00 19.147.000,00 21.657.636,05 2.510.636,05 0,00

Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

1.7.5.8.01.1.1.00 19.147.000,00 21.657.636,05 2.510.636,05 0,00

Transferência Origem FPM1.7.5.8.01.1.1.01 3.000.000,00 3.710.805,43 710.805,43 0,00

Transferência de Origem LC 87/961.7.5.8.01.1.1.02 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

Transferência de Origem ITR1.7.5.8.01.1.1.03 2.000,00 2.297,90 297,90 0,00

Trnaferência Origem ICMS1.7.5.8.01.1.1.04 10.500.000,00 12.102.139,96 1.602.139,96 0,00

Transferência de Origem FPE1.7.5.8.01.1.1.05 4.500.000,00 4.902.040,96 402.040,96 0,00

Transferência O rigem IPI1.7.5.8.01.1.1.06 30.000,00 45.341,97 15.341,97 0,00
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Transferência de Origem ITCMD1.7.5.8.01.1.1.07 100.000,00 80.568,24 0,00 19.431,76

Transferência de Origem IPVA1.7.5.8.01.1.1.08 1.000.000,00 814.441,59 0,00 185.558,41

Outras Receitas Correntes1.9.0.0.00.0.0.00 445.000,00 119.023,98 0,00 325.976,02

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais1.9.1.0.00.0.0.00 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica1.9.1.0.01.0.0.00 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica1.9.1.0.01.1.0.00 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Principal1.9.1.0.01.1.1.00 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Servidor1.9.1.0.01.1.1.01 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Patronal1.9.1.0.01.1.1.02 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Parcelamentos1.9.1.0.01.1.1.03 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1.9.2.0.00.0.0.00 31.000,00 6.436,40 0,00 24.563,60

Indenizações1.9.2.1.00.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Indenizações1.9.2.1.99.0.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Indenizações1.9.2.1.99.1.0.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Outras Indenizações - Principal1.9.2.1.99.1.1.00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Restituições1.9.2.2.00.0.0.00 28.000,00 6.436,40 0,00 21.563,60

Outras Restituições1.9.2.2.99.0.0.00 28.000,00 6.436,40 0,00 21.563,60

Outras Restituições1.9.2.2.99.1.0.00 28.000,00 6.436,40 0,00 21.563,60

Outras Restituições - Principal1.9.2.2.99.1.1.00 28.000,00 6.436,40 0,00 21.563,60

OURAS RESTITUIÇÕES - SAÚDE1.9.2.2.99.1.1.02 5.000,00 3,00 0,00 4.997,00

OUTRAS RESTITUIÇÕES- FMAS1.9.2.2.99.1.1.03 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

OUTRAS RESTITUIÇÕES - EDUCAÇÃO1.9.2.2.99.1.1.04 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Outras Restituições - RPPS1.9.2.2.99.1.1.05 3.000,00 6.433,40 3.433,40 0,00

DIVERSAS RESTITUIÇÕES1.9.2.2.99.1.1.09 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Demais Receitas Correntes1.9.9.0.00.0.0.00 157.000,00 112.587,58 0,00 44.412,42

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores
1.9.9.0.03.0.0.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores
1.9.9.0.03.1.0.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00
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Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores
- Principal

1.9.9.0.03.1.1.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS1.9.9.0.03.1.1.01 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência1.9.9.0.12.0.0.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Ônus de Sucumbência1.9.9.0.12.2.0.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Ônus de Sucumbência - Principal1.9.9.0.12.2.1.00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

Outras Receitas1.9.9.0.99.0.0.00 82.000,00 112.587,58 30.587,58 0,00

Outras Receitas - Primárias1.9.9.0.99.1.0.00 52.000,00 112.587,58 60.587,58 0,00

Outras Receitas - Primárias - Principal1.9.9.0.99.1.1.00 50.000,00 112.587,58 62.587,58 0,00

Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros de Mora1.9.9.0.99.1.2.00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

Outras Receitas - Financeiras1.9.9.0.99.2.0.00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Outras Receitas - Financeiras - Principal1.9.9.0.99.2.1.00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

RECEITA ORIGEM DOS CORREIOS1.9.9.0.99.2.1.02 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Receitas de Capital2.0.0.0.00.0.0.00 1.238.000,00 1.585.647,39 347.647,39 0,00

Alienação de Bens2.2.0.0.00.0.0.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Alienação de Bens Móveis2.2.1.0.00.0.0.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes2.2.1.3.00.0.0.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes2.2.1.3.00.1.0.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal2.2.1.3.00.1.1.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Transferências de Capital2.4.0.0.00.0.0.00 1.158.000,00 1.585.647,39 427.647,39 0,00

Transferências da União e de suas Entidades2.4.1.0.00.0.0.00 935.000,00 1.197.063,87 262.063,87 0,00

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios2.4.1.8.00.0.0.00 935.000,00 1.197.063,87 262.063,87 0,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação2.4.1.8.05.0.0.00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação2.4.1.8.05.1.0.00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal2.4.1.8.05.1.1.00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00

Transferência de Convênios da União e de suas Entidades2.4.1.8.10.0.0.00 455.000,00 1.197.063,87 742.063,87 0,00

Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde – SUS2.4.1.8.10.1.0.00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde – SUS - Principal2.4.1.8.10.1.1.00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00
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Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico2.4.1.8.10.5.0.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal
2.4.1.8.10.5.1.00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

Outras Transferências de Convênios da União2.4.1.8.10.9.0.00 205.000,00 1.197.063,87 992.063,87 0,00

Outras Transferências de Convênios da União - Principal2.4.1.8.10.9.1.00 205.000,00 1.197.063,87 992.063,87 0,00

Outras Transferências da União2.4.1.8.99.0.0.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Outras Transferências da União2.4.1.8.99.1.0.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Outras Transferências da União - Principal2.4.1.8.99.1.1.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades2.4.2.0.00.0.0.00 223.000,00 388.583,52 165.583,52 0,00

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades2.4.2.8.00.0.0.00 223.000,00 388.583,52 165.583,52 0,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação2.4.2.8.05.0.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação2.4.2.8.05.1.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal2.4.2.8.05.1.1.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Outras Transferências dos Estados2.4.2.8.99.0.0.00 213.000,00 388.583,52 175.583,52 0,00

Outras Transferências dos Estados2.4.2.8.99.1.0.00 213.000,00 388.583,52 175.583,52 0,00

Outras Transferências dos Estados - Principal2.4.2.8.99.1.1.00 213.000,00 388.583,52 175.583,52 0,00

TRANSFERENCIAS DO FEM2.4.2.8.99.1.1.01 73.000,00 275.072,97 202.072,97 0,00

Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal2.4.2.8.99.1.1.08 0,00 113.510,55 113.510,55 0,00

DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADO2.4.2.8.99.1.1.09 140.000,00 0,00 0,00 140.000,00

Receitas Correntes (Intra-Orçamentária)7.0.0.0.00.0.0.00 9.839.000,00 13.832.095,80 3.993.095,80 0,00

Contribuições (Intra-Orçamentária)7.2.0.0.00.0.0.00 9.839.000,00 13.559.995,07 3.720.995,07 0,00

Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.0.00.0.0.00 9.839.000,00 13.559.995,07 3.720.995,07 0,00

Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.00.0.0.00 0,00 3.556.800,25 3.556.800,25 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.03.0.0.00 0,00 2.891.955,44 2.891.955,44 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.03.1.0.00 0,00 2.891.955,44 2.891.955,44 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.03.1.1.00 0,00 2.891.955,44 2.891.955,44 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Executivo7.2.1.8.03.1.1.01 0,00 2.068.038,69 2.068.038,69 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Legislativo7.2.1.8.03.1.1.02 0,00 52.022,03 52.022,03 0,00
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CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMS7.2.1.8.03.1.1.03 0,00 741.022,94 741.022,94 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMAS7.2.1.8.03.1.1.04 0,00 30.871,78 30.871,78 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.04.0.0.00 0,00 664.844,81 664.844,81 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.04.1.0.00 0,00 664.844,81 664.844,81 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.04.1.1.00 0,00 664.844,81 664.844,81 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Executivo7.2.1.8.04.1.1.01 0,00 652.400,84 652.400,84 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - FMS7.2.1.8.04.1.1.02 0,00 12.443,97 12.443,97 0,00

Outras Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.00.0.0.00 9.839.000,00 10.003.194,82 164.194,82 0,00

Demais Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.99.0.0.00 9.839.000,00 10.003.194,82 164.194,82 0,00

Demais Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.99.1.0.00 9.839.000,00 9.626.560,74 0,00 212.439,26

Demais Contribuições Sociais - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.99.1.1.00 9.839.000,00 9.626.560,74 0,00 212.439,26

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - Executivo (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.01 7.220.000,00 7.172.141,11 0,00 47.858,89

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - Legislativo (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.02 171.000,00 166.251,61 0,00 4.748,39

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - FMS (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.03 2.359.000,00 2.187.901,90 0,00 171.098,10

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - FMAS (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.04 89.000,00 100.266,12 11.266,12 0,00

Demais Contribuições Sociais - Parcelamentos7.2.1.9.99.2.0.00 0,00 376.634,08 376.634,08 0,00

Demais Contribuições Sociais - Parcelamentos - Principal7.2.1.9.99.2.1.00 0,00 376.634,08 376.634,08 0,00

Demais Contribuições - Parcelamentos - Aportes - Executivo7.2.1.9.99.2.1.01 0,00 376.634,08 376.634,08 0,00

Outras Receitas Correntes (Intra-Orçamentária)7.9.0.0.00.0.0.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais (Intra-Orçamentária)7.9.1.0.00.0.0.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Previstas em Legislação Específica (Intra-Orçamentária)7.9.1.0.01.0.0.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Previstas em Legislação Específica (Intra-Orçamentária)7.9.1.0.01.1.0.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Principal (Intra-Orçamentária)7.9.1.0.01.1.1.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Parcelamentos7.9.1.0.01.1.1.03 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00
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TOTAL 95.729.821,48 98.696.113,21 2.966.291,73 0,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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DESPESA ORçAMENTÁRIA  99.950.442,83  0,00  99.950.442,83  96.267.164,67  96.267.164,67  3.683.278,16

010000 PODER LEGISLATIVO  3.024.840,00  0,00  3.024.840,00  2.687.959,71  2.687.959,71  336.880,29

010100 CÂMARA MUNICIPAL  3.024.840,00  0,00  3.024.840,00  2.687.959,71  2.687.959,71  336.880,29

010101 CÂMARA MUNICIPAL  3.024.840,00  0,00  3.024.840,00  2.687.959,71  2.687.959,71  336.880,29

010101   0103110001.001 MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

010101   0103110001.001   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

010101   0103110001.001   44905100   001 Recursos Ordinários  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

010101   0103110002.001 MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA  1.532.340,00  0,00  1.532.340,00  1.520.130,51  1.520.130,51  12.209,49

010101   0103110002.001   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.262.340,00  0,00  1.262.340,00  1.262.268,00  1.262.268,00  72,00

010101   0103110002.001   31901100   001 Recursos Ordinários  1.262.340,00  0,00  1.262.340,00  1.262.268,00  1.262.268,00  72,00

010101   0103110002.001   31901301 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  270.000,00  0,00  270.000,00  257.862,51  257.862,51  12.137,49

010101   0103110002.001   31901301   001 Recursos Ordinários  270.000,00  0,00  270.000,00  257.862,51  257.862,51  12.137,49

010101   0103110002.001   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.001   33901400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

010101   0103110002.002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  1.466.000,00  0,00  1.466.000,00  1.167.600,58  1.167.600,58  298.399,42

010101   0103110002.002   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  800.000,00  0,00  800.000,00  626.957,48  626.957,48  173.042,52

010101   0103110002.002   31901100   001 Recursos Ordinários  800.000,00  0,00  800.000,00  626.957,48  626.957,48  173.042,52

010101   0103110002.002   31901301 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  100.000,00  0,00  100.000,00  65.385,56  65.385,56  34.614,44

010101   0103110002.002   31901301   001 Recursos Ordinários  100.000,00  0,00  100.000,00  65.385,56  65.385,56  34.614,44

010101   0103110002.002   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  96.760,00  0,00  96.760,00  70.547,78  70.547,78  26.212,22

010101   0103110002.002   31911301   001 Recursos Ordinários  96.760,00  0,00  96.760,00  70.547,78  70.547,78  26.212,22

010101   0103110002.002   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  153.240,00  0,00  153.240,00  147.750,71  147.750,71  5.489,29

010101   0103110002.002   31911302   001 Recursos Ordinários  153.240,00  0,00  153.240,00  147.750,71  147.750,71  5.489,29

010101   0103110002.002   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

010101   0103110002.002   33900800   001 Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

010101   0103110002.002   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  9.000,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  9.000,00

010101   0103110002.002   33901400   001 Recursos Ordinários  9.000,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  9.000,00

010101   0103110002.002   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  20.000,00  0,00  20.000,00  14.733,93  14.733,93  5.266,07

010101   0103110002.002   33903099   001 Recursos Ordinários  20.000,00  0,00  20.000,00  14.733,93  14.733,93  5.266,07

010101   0103110002.002   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00
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010101   0103110002.002   33903300   001 Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

010101   0103110002.002   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  28.000,00  0,00  28.000,00  14.800,00  14.800,00  13.200,00

010101   0103110002.002   33903600   001 Recursos Ordinários  28.000,00  0,00  28.000,00  14.800,00  14.800,00  13.200,00

010101   0103110002.002   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  232.000,00  0,00  232.000,00  222.278,12  222.278,12  9.721,88

010101   0103110002.002   33903900   001 Recursos Ordinários  232.000,00  0,00  232.000,00  222.278,12  222.278,12  9.721,88

010101   0103110002.002   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  3.000,00  0,00  3.000,00  2.640,00  2.640,00  360,00

010101   0103110002.002   33904900   001 Recursos Ordinários  3.000,00  0,00  3.000,00  2.640,00  2.640,00  360,00

010101   0103110002.002   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  0,00  20.000,00  2.507,00  2.507,00  17.493,00

010101   0103110002.002   44905200   001 Recursos Ordinários  20.000,00  0,00  20.000,00  2.507,00  2.507,00  17.493,00

010101   0103110002.003 PROMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS  4.000,00  0,00  4.000,00  228,62  228,62  3.771,38

010101   0103110002.003   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.000,00  0,00  1.000,00  228,62  228,62  771,38

010101   0103110002.003   33903099   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  228,62  228,62  771,38

010101   0103110002.003   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.003   33903100   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.003   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.003   33903600   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.003   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.003   33903900   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004 MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

010101   0103110002.004   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33903099   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33903300   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33903600   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33903900   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.004   33909200   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

010101   0103110002.005 ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMARA  2.500,00  0,00  2.500,00  0,00  0,00  2.500,00
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010101   0103110002.005   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.500,00  0,00  2.500,00  0,00  0,00  2.500,00

010101   0103110002.005   31909200   001 Recursos Ordinários  2.500,00  0,00  2.500,00  0,00  0,00  2.500,00

020000 PODER EXECUTIVO  53.346.398,60  0,00  53.346.398,60  51.883.997,04  51.883.997,04  1.462.401,56

020200 PODER EXECUTIVO  53.346.398,60  0,00  53.346.398,60  51.883.997,04  51.883.997,04  1.462.401,56

020201 GABINETE DO PREFEITO  1.078.500,00  0,00  1.078.500,00  1.075.803,89  1.075.803,89  2.696,11

020201   0412210011.002 AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMÓVEIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210011.002   44906100 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210011.002   44906100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO  1.078.500,00  0,00  1.078.500,00  1.075.803,89  1.075.803,89  2.696,11

020201   0412210012.006   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   31900400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  887.300,00  0,00  887.300,00  884.777,51  884.777,51  2.522,49

020201   0412210012.006   31901100   001 Recursos Ordinários  887.300,00  0,00  887.300,00  884.777,51  884.777,51  2.522,49

020201   0412210012.006   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  52.500,00  0,00  52.500,00  52.486,67  52.486,67  13,33

020201   0412210012.006   31909400   001 Recursos Ordinários  52.500,00  0,00  52.500,00  52.486,67  52.486,67  13,33

020201   0412210012.006   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

020201   0412210012.006   33901400   001 Recursos Ordinários  500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

020201   0412210012.006   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  126.000,00  0,00  126.000,00  125.880,00  125.880,00  120,00

020201   0412210012.006   33903300   001 Recursos Ordinários  126.000,00  0,00  126.000,00  125.880,00  125.880,00  120,00

020201   0412210012.006   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.700,00  0,00  1.700,00  1.669,71  1.669,71  30,29

020201   0412210012.006   33903900   001 Recursos Ordinários  1.700,00  0,00  1.700,00  1.669,71  1.669,71  30,29

020201   0412210012.006   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33904900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.006   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10.500,00  0,00  10.500,00  10.490,00  10.490,00  10,00

020201   0412210012.006   33909200   001 Recursos Ordinários  10.500,00  0,00  10.500,00  10.490,00  10.490,00  10,00

020201   0412210012.006   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020201   0412210012.006   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.007 CONTRIBUICAO A ENTIDADES DE INTER. DO MUNICÍPIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.007   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412210012.007   33504100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   33901400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020201   0412410012.008   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202 SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  5.300,00  0,00  5.300,00  4.920,00  4.920,00  380,00

020202   0412210012.009 GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  5.300,00  0,00  5.300,00  4.920,00  4.920,00  380,00

020202   0412210012.009   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   31909400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  300,00  0,00  300,00  180,00  180,00  120,00

020202   0412210012.009   33901400   001 Recursos Ordinários  300,00  0,00  300,00  180,00  180,00  120,00

020202   0412210012.009   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00  0,00  5.000,00  4.740,00  4.740,00  260,00

020202   0412210012.009   33903600   001 Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  4.740,00  4.740,00  260,00

020202   0412210012.009   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.009   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010 ATIVIDADE DE APOIO A REUÕES E ENCONTROS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020202   0412210012.010   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.010   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011 MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33901400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   0412210012.011   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012 MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33901400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020202   1418210012.012   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  6.422.214,00  0,00  6.422.214,00  6.382.293,91  6.382.293,91  39.920,09

020203   0412210012.013 GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  3.547.434,00  0,00  3.547.434,00  3.519.635,19  3.519.635,19  27.798,81

020203   0412210012.013   31900300 PENSÕES  31.000,00  0,00  31.000,00  30.776,64  30.776,64  223,36

020203   0412210012.013   31900300   001 Recursos Ordinários  31.000,00  0,00  31.000,00  30.776,64  30.776,64  223,36

020203   0412210012.013   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  221.500,00  0,00  221.500,00  211.379,60  211.379,60  10.120,40

020203   0412210012.013   31900400   001 Recursos Ordinários  221.500,00  0,00  221.500,00  211.379,60  211.379,60  10.120,40
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020203   0412210012.013   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  975.920,00  0,00  975.920,00  975.504,03  975.504,03  415,97

020203   0412210012.013   31901100   001 Recursos Ordinários  975.920,00  0,00  975.920,00  975.504,03  975.504,03  415,97

020203   0412210012.013   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  565.000,00  0,00  565.000,00  564.354,04  564.354,04  645,96

020203   0412210012.013   31901399   001 Recursos Ordinários  565.000,00  0,00  565.000,00  564.354,04  564.354,04  645,96

020203   0412210012.013   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   31909200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  210.650,00  0,00  210.650,00  210.585,63  210.585,63  64,37

020203   0412210012.013   31909400   001 Recursos Ordinários  210.650,00  0,00  210.650,00  210.585,63  210.585,63  64,37

020203   0412210012.013   32902200 OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   32902200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33900800   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  3.200,00  0,00  3.200,00  3.140,00  3.140,00  60,00

020203   0412210012.013   33901400   001 Recursos Ordinários  3.200,00  0,00  3.200,00  3.140,00  3.140,00  60,00

020203   0412210012.013   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  205.820,00  0,00  205.820,00  205.372,80  205.372,80  447,20

020203   0412210012.013   33903099   001 Recursos Ordinários  205.820,00  0,00  205.820,00  205.372,80  205.372,80  447,20

020203   0412210012.013   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  72.610,00  0,00  72.610,00  72.610,00  72.610,00  0,00

020203   0412210012.013   33903300   001 Recursos Ordinários  72.610,00  0,00  72.610,00  72.610,00  72.610,00  0,00

020203   0412210012.013   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33903500   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  192.600,00  0,00  192.600,00  191.402,47  191.402,47  1.197,53

020203   0412210012.013   33903600   001 Recursos Ordinários  192.600,00  0,00  192.600,00  191.402,47  191.402,47  1.197,53

020203   0412210012.013   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  950.100,00  0,00  950.100,00  936.809,58  936.809,58  13.290,42

020203   0412210012.013   33903900   001 Recursos Ordinários  950.100,00  0,00  950.100,00  936.809,58  936.809,58  13.290,42

020203   0412210012.013   33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33904000   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  9.714,00  0,00  9.714,00  8.400,00  8.400,00  1.314,00

020203   0412210012.013   33904900   001 Recursos Ordinários  9.714,00  0,00  9.714,00  8.400,00  8.400,00  1.314,00

020203   0412210012.013   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  74.400,00  0,00  74.400,00  74.381,48  74.381,48  18,52

020203   0412210012.013   33909200   001 Recursos Ordinários  74.400,00  0,00  74.400,00  74.381,48  74.381,48  18,52
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020203   0412210012.013   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.300,00  0,00  2.300,00  2.300,00  2.300,00  0,00

020203   0412210012.013   33909300   001 Recursos Ordinários  2.300,00  0,00  2.300,00  2.300,00  2.300,00  0,00

020203   0412210012.013   33909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   33909600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.013   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  32.620,00  0,00  32.620,00  32.618,92  32.618,92  1,08

020203   0412210012.013   44905200   001 Recursos Ordinários  32.620,00  0,00  32.620,00  32.618,92  32.618,92  1,08

020203   0412210012.014 GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0412210012.014   33904600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020203   0930110012.015 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DIVERSAS  2.874.780,00  0,00  2.874.780,00  2.862.658,72  2.862.658,72  12.121,28

020203   0930110012.015   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  870.000,00  0,00  870.000,00  869.659,11  869.659,11  340,89

020203   0930110012.015   31901399   001 Recursos Ordinários  870.000,00  0,00  870.000,00  869.659,11  869.659,11  340,89

020203   0930110012.015   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  597.816,00  0,00  597.816,00  597.759,68  597.759,68  56,32

020203   0930110012.015   31911301   001 Recursos Ordinários  597.816,00  0,00  597.816,00  597.759,68  597.759,68  56,32

020203   0930110012.015   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  1.406.964,00  0,00  1.406.964,00  1.395.239,93  1.395.239,93  11.724,07

020203   0930110012.015   31911302   001 Recursos Ordinários  1.406.964,00  0,00  1.406.964,00  1.395.239,93  1.395.239,93  11.724,07

020204 SECRETARIA DE FINANÇAS  5.312.041,48  0,00  5.312.041,48  5.198.793,88  5.198.793,88  113.247,60

020204   0412310012.016 GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS  1.599.240,00  0,00  1.599.240,00  1.571.854,80  1.571.854,80  27.385,20

020204   0412310012.016   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  12.100,00  0,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  0,00

020204   0412310012.016   31900400   001 Recursos Ordinários  12.100,00  0,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  0,00

020204   0412310012.016   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  476.970,00  0,00  476.970,00  474.283,77  474.283,77  2.686,23

020204   0412310012.016   31901100   001 Recursos Ordinários  476.970,00  0,00  476.970,00  474.283,77  474.283,77  2.686,23

020204   0412310012.016   31909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   31909100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020204   0412310012.016   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   31909200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  48.300,00  0,00  48.300,00  38.864,72  38.864,72  9.435,28

020204   0412310012.016   31909400   001 Recursos Ordinários  48.300,00  0,00  48.300,00  38.864,72  38.864,72  9.435,28

020204   0412310012.016   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.480,00  0,00  2.480,00  607,29  607,29  1.872,71

020204   0412310012.016   33900800   001 Recursos Ordinários  2.480,00  0,00  2.480,00  607,29  607,29  1.872,71

020204   0412310012.016   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  2.050,00  0,00  2.050,00  2.010,00  2.010,00  40,00

020204   0412310012.016   33901400   001 Recursos Ordinários  2.050,00  0,00  2.050,00  2.010,00  2.010,00  40,00

020204   0412310012.016   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  5.000,00  0,00  5.000,00  4.108,12  4.108,12  891,88

020204   0412310012.016   33903099   001 Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  4.108,12  4.108,12  891,88

020204   0412310012.016   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   33903100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  280,00  0,00  280,00  0,00  0,00  280,00

020204   0412310012.016   33903300   001 Recursos Ordinários  280,00  0,00  280,00  0,00  0,00  280,00

020204   0412310012.016   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  118.500,00  0,00  118.500,00  118.500,00  118.500,00  0,00

020204   0412310012.016   33903500   001 Recursos Ordinários  118.500,00  0,00  118.500,00  118.500,00  118.500,00  0,00

020204   0412310012.016   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  11.200,00  0,00  11.200,00  11.090,00  11.090,00  110,00

020204   0412310012.016   33903600   001 Recursos Ordinários  11.200,00  0,00  11.200,00  11.090,00  11.090,00  110,00

020204   0412310012.016   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  201.900,00  0,00  201.900,00  200.061,08  200.061,08  1.838,92

020204   0412310012.016   33903900   001 Recursos Ordinários  201.900,00  0,00  201.900,00  200.061,08  200.061,08  1.838,92

020204   0412310012.016   33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PJ

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   33904000   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  683.420,00  0,00  683.420,00  674.209,31  674.209,31  9.210,69

020204   0412310012.016   33904700   001 Recursos Ordinários  683.420,00  0,00  683.420,00  674.209,31  674.209,31  9.210,69

020204   0412310012.016   33909100 Sentenças Judiciais  16.000,00  0,00  16.000,00  15.063,36  15.063,36  936,64

020204   0412310012.016   33909100   001 Recursos Ordinários  16.000,00  0,00  16.000,00  15.063,36  15.063,36  936,64

020204   0412310012.016   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  20.740,00  0,00  20.740,00  20.740,00  20.740,00  0,00

020204   0412310012.016   33909200   001 Recursos Ordinários  20.740,00  0,00  20.740,00  20.740,00  20.740,00  0,00

020204   0412310012.016   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  300,00  0,00  300,00  217,15  217,15  82,85

020204   0412310012.016   33909300   001 Recursos Ordinários  300,00  0,00  300,00  217,15  217,15  82,85
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020204   0412310012.016   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   0412310012.016   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020204   2884600000.001 COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  3.712.800,00  0,00  3.712.800,00  3.626.939,08  3.626.939,08  85.860,92

020204   2884600000.001   32902100 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  160.000,00  0,00  160.000,00  116.245,94  116.245,94  43.754,06

020204   2884600000.001   32902100   001 Recursos Ordinários  160.000,00  0,00  160.000,00  116.245,94  116.245,94  43.754,06

020204   2884600000.001   32902200 OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO  2.000,00  0,00  2.000,00  810,04  810,04  1.189,96

020204   2884600000.001   32902200   001 Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  810,04  810,04  1.189,96

020204   2884600000.001   46907101 JUNTO AO INSS  1.485.000,00  0,00  1.485.000,00  1.484.339,10  1.484.339,10  660,90

020204   2884600000.001   46907101   001 Recursos Ordinários  1.485.000,00  0,00  1.485.000,00  1.484.339,10  1.484.339,10  660,90

020204   2884600000.001   46907102 JUNTO AO RPPS  1.294.000,00  0,00  1.294.000,00  1.293.814,37  1.293.814,37  185,63

020204   2884600000.001   46907102   001 Recursos Ordinários  1.294.000,00  0,00  1.294.000,00  1.293.814,37  1.293.814,37  185,63

020204   2884600000.001   46907103 JUNTO A PRECATÓRIOS  24.000,00  0,00  24.000,00  21.410,35  21.410,35  2.589,65

020204   2884600000.001   46907103   001 Recursos Ordinários  24.000,00  0,00  24.000,00  21.410,35  21.410,35  2.589,65

020204   2884600000.001   46907104 JUNTO AO PASEP  49.000,00  0,00  49.000,00  30.389,52  30.389,52  18.610,48

020204   2884600000.001   46907104   001 Recursos Ordinários  49.000,00  0,00  49.000,00  30.389,52  30.389,52  18.610,48

020204   2884600000.001   46907105 JUNTO AO FGTS  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

020204   2884600000.001   46907105   001 Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

020204   2884600000.001   46907106 JUNTO A OUTRAS DIVIDAS  623.800,00  0,00  623.800,00  620.270,14  620.270,14  3.529,86

020204   2884600000.001   46907106   001 Recursos Ordinários  623.800,00  0,00  623.800,00  620.270,14  620.270,14  3.529,86

020204   2884600000.001   46909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  65.000,00  0,00  65.000,00  59.659,62  59.659,62  5.340,38

020204   2884600000.001   46909100   001 Recursos Ordinários  65.000,00  0,00  65.000,00  59.659,62  59.659,62  5.340,38

020204   9999910019.001 RESERVA DE CONTIGENCIA  1,48  0,00  1,48  0,00  0,00  1,48

020204   9999910019.001   99999999 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  1,48  0,00  1,48  0,00  0,00  1,48

020204   9999910019.001   99999999   001 Recursos Ordinários  1,48  0,00  1,48  0,00  0,00  1,48

020205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  27.944.356,12  0,00  27.944.356,12  26.713.516,36  26.713.516,36  1.230.839,76

020205   1236110051.003 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
PARA ESCOLAS

 32.700,00  0,00  32.700,00  32.433,38  32.433,38  266,62

020205   1236110051.003   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  32.700,00  0,00  32.700,00  32.433,38  32.433,38  266,62

020205   1236110051.003   44905100   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   44905100   120 Transferência do Salário-Educação  32.700,00  0,00  32.700,00  32.433,38  32.433,38  266,62

020205   1236110051.003   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020205   1236110051.003   44905200   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   45906100 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.003   45906100   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.004 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE
EDUCACAO

 111.000,00  0,00  111.000,00  389,85  389,85  110.610,15

020205   1236110051.004   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  111.000,00  0,00  111.000,00  389,85  389,85  110.610,15

020205   1236110051.004   44905200   001 Recursos Ordinários  111.000,00  0,00  111.000,00  389,85  389,85  110.610,15

020205   1236110051.004   44905200   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.004   44905200   120 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.004   44905200   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.004   44909300 Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.004   44909300   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E
ADMINISTRAÇÃO

 158.150,00  0,00  158.150,00  155.719,85  155.719,85  2.430,15

020205   1236110051.005   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  158.150,00  0,00  158.150,00  155.719,85  155.719,85  2.430,15

020205   1236110051.005   44905100   001 Recursos Ordinários  95.000,00  0,00  95.000,00  94.127,47  94.127,47  872,53

020205   1236110051.005   44905100   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 58.150,00  0,00  58.150,00  57.592,38  57.592,38  557,62

020205   1236110051.005   44905100   114 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44905100   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 5.000,00  0,00  5.000,00  4.000,00  4.000,00  1.000,00

020205   1236110051.005   44905100   120 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44905100   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44909300 Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44909300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.005   44909300   120 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.006 CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.006   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.006   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.006   44905100   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110051.007 CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

020205   1236110051.007   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

020205   1236110051.007   44905100   120 Transferência do Salário-Educação  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 10

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4233fd32-043d-4a1a-ad8e-ffc750592e06



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

020205   1236110052.017 GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO  1.560.161,00  0,00  1.560.161,00  1.490.801,45  1.490.801,45  69.359,55

020205   1236110052.017   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  364.000,00  0,00  364.000,00  362.978,55  362.978,55  1.021,45

020205   1236110052.017   31900400   001 Recursos Ordinários  364.000,00  0,00  364.000,00  362.978,55  362.978,55  1.021,45

020205   1236110052.017   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  612.500,00  0,00  612.500,00  611.638,51  611.638,51  861,49

020205   1236110052.017   31901100   001 Recursos Ordinários  612.500,00  0,00  612.500,00  611.638,51  611.638,51  861,49

020205   1236110052.017   31901302 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  88.000,00  0,00  88.000,00  87.143,80  87.143,80  856,20

020205   1236110052.017   31901302   001 Recursos Ordinários  88.000,00  0,00  88.000,00  87.143,80  87.143,80  856,20

020205   1236110052.017   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31901600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31909200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  58.500,00  0,00  58.500,00  53.669,42  53.669,42  4.830,58

020205   1236110052.017   31909400   001 Recursos Ordinários  58.500,00  0,00  58.500,00  53.669,42  53.669,42  4.830,58

020205   1236110052.017   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  338,00  0,00  338,00  0,00  0,00  338,00

020205   1236110052.017   31911301   001 Recursos Ordinários  338,00  0,00  338,00  0,00  0,00  338,00

020205   1236110052.017   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  662,00  0,00  662,00  0,00  0,00  662,00

020205   1236110052.017   31911302   001 Recursos Ordinários  662,00  0,00  662,00  0,00  0,00  662,00

020205   1236110052.017   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  98,40  98,40  901,60

020205   1236110052.017   33900800   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  98,40  98,40  901,60

020205   1236110052.017   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00  0,00  2.000,00  1.220,00  1.220,00  780,00

020205   1236110052.017   33901400   001 Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  1.220,00  1.220,00  780,00

020205   1236110052.017   33901800 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   33901800   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  138.000,00  0,00  138.000,00  104.527,49  104.527,49  33.472,51

020205   1236110052.017   33903099   001 Recursos Ordinários  138.000,00  0,00  138.000,00  104.527,49  104.527,49  33.472,51

020205   1236110052.017   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  41.620,00  0,00  41.620,00  41.521,20  41.521,20  98,80

020205   1236110052.017   33903300   001 Recursos Ordinários  41.620,00  0,00  41.620,00  41.521,20  41.521,20  98,80

020205   1236110052.017   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  78.500,00  0,00  78.500,00  75.000,00  75.000,00  3.500,00

020205   1236110052.017   33903500   001 Recursos Ordinários  4.000,00  0,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  0,00

020205   1236110052.017   33903500   120 Transferência do Salário-Educação  74.500,00  0,00  74.500,00  71.000,00  71.000,00  3.500,00
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020205   1236110052.017   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  35.500,00  0,00  35.500,00  35.455,00  35.455,00  45,00

020205   1236110052.017   33903600   001 Recursos Ordinários  35.500,00  0,00  35.500,00  35.455,00  35.455,00  45,00

020205   1236110052.017   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.000,00  0,00  90.000,00  70.261,19  70.261,19  19.738,81

020205   1236110052.017   33903900   001 Recursos Ordinários  80.000,00  0,00  80.000,00  63.061,19  63.061,19  16.938,81

020205   1236110052.017   33903900   120 Transferência do Salário-Educação  10.000,00  0,00  10.000,00  7.200,00  7.200,00  2.800,00

020205   1236110052.017   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  34.500,00  0,00  34.500,00  32.250,00  32.250,00  2.250,00

020205   1236110052.017   33904900   001 Recursos Ordinários  34.500,00  0,00  34.500,00  32.250,00  32.250,00  2.250,00

020205   1236110052.017   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  12.351,00  0,00  12.351,00  12.350,75  12.350,75  0,25

020205   1236110052.017   33909200   001 Recursos Ordinários  12.351,00  0,00  12.351,00  12.350,75  12.350,75  0,25

020205   1236110052.017   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.690,00  0,00  2.690,00  2.687,14  2.687,14  2,86

020205   1236110052.017   33909300   001 Recursos Ordinários  2.690,00  0,00  2.690,00  2.687,14  2.687,14  2,86

020205   1236110052.017   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.017   44905200   120 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.018 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.018   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.018   33504100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.019 APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.019   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.019   33504100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40% (30%
LEI Nº 14.113/2020)

 7.366.226,14  0,00  7.366.226,14  6.439.521,07  6.439.521,07  926.705,07

020205   1236110052.020   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.950.338,48  0,00  1.950.338,48  1.853.584,46  1.853.584,46  96.754,02

020205   1236110052.020   31900400   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 931.992,00  0,00  931.992,00  894.012,49  894.012,49  37.979,51

020205   1236110052.020   31900400   114 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 353.561,34  0,00  353.561,34  353.561,34  353.561,34  0,00

020205   1236110052.020   31900400   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 664.785,14  0,00  664.785,14  606.010,63  606.010,63  58.774,51

020205   1236110052.020   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.676.987,66  0,00  1.676.987,66  1.661.870,35  1.661.870,35  15.117,31

020205   1236110052.020   31901100   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 1.178.999,28  0,00  1.178.999,28  1.163.881,97  1.163.881,97  15.117,31

020205   1236110052.020   31901100   114 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 497.988,38  0,00  497.988,38  497.988,38  497.988,38  0,00

020205   1236110052.020   31901302 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  511.000,00  0,00  511.000,00  510.934,27  510.934,27  65,73
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020205   1236110052.020   31901302   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 511.000,00  0,00  511.000,00  510.934,27  510.934,27  65,73

020205   1236110052.020   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   31901600   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   31909200   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  450.000,00  0,00  450.000,00  439.235,16  439.235,16  10.764,84

020205   1236110052.020   31909400   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 450.000,00  0,00  450.000,00  439.235,16  439.235,16  10.764,84

020205   1236110052.020   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  423.844,00  0,00  423.844,00  402.618,70  402.618,70  21.225,30

020205   1236110052.020   31911301   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 423.844,00  0,00  423.844,00  402.618,70  402.618,70  21.225,30

020205   1236110052.020   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  471.156,00  0,00  471.156,00  424.216,21  424.216,21  46.939,79

020205   1236110052.020   31911302   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   31911302   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 471.156,00  0,00  471.156,00  424.216,21  424.216,21  46.939,79

020205   1236110052.020   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  10.000,00  0,00  10.000,00  7.930,97  7.930,97  2.069,03

020205   1236110052.020   33900800   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33900800   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 10.000,00  0,00  10.000,00  7.930,97  7.930,97  2.069,03

020205   1236110052.020   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33901400   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  363.000,00  0,00  363.000,00  335.239,36  335.239,36  27.760,64

020205   1236110052.020   33903099   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 338.000,00  0,00  338.000,00  335.239,36  335.239,36  2.760,64

020205   1236110052.020   33903099   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

020205   1236110052.020   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903100   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903200   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  607.000,00  0,00  607.000,00  576.449,70  576.449,70  30.550,30

020205   1236110052.020   33903300   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 607.000,00  0,00  607.000,00  576.449,70  576.449,70  30.550,30

020205   1236110052.020   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  60.000,00  0,00  60.000,00  56.333,60  56.333,60  3.666,40

020205   1236110052.020   33903600   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 50.000,00  0,00  50.000,00  48.883,60  48.883,60  1.116,40
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020205   1236110052.020   33903600   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 10.000,00  0,00  10.000,00  7.450,00  7.450,00  2.550,00

020205   1236110052.020   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  182.000,00  0,00  182.000,00  149.071,07  149.071,07  32.928,93

020205   1236110052.020   33903900   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 152.000,00  0,00  152.000,00  125.882,02  125.882,02  26.117,98

020205   1236110052.020   33903900   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 30.000,00  0,00  30.000,00  23.189,05  23.189,05  6.810,95

020205   1236110052.020   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

020205   1236110052.020   33904900   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

020205   1236110052.020   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  22.100,00  0,00  22.100,00  22.037,22  22.037,22  62,78

020205   1236110052.020   33909200   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 22.100,00  0,00  22.100,00  22.037,22  22.037,22  62,78

020205   1236110052.020   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33909300   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33919700 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   33919700   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.020   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  635.800,00  0,00  635.800,00  0,00  0,00  635.800,00

020205   1236110052.020   44905200   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 635.800,00  0,00  635.800,00  0,00  0,00  635.800,00

020205   1236110052.021 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% (70%
LEI Nº 14.113/2020)

 16.749.838,98  0,00  16.749.838,98  16.746.636,54  16.746.636,54  3.202,44

020205   1236110052.021   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  3.610.057,00  0,00  3.610.057,00  3.609.556,00  3.609.556,00  501,00

020205   1236110052.021   31900400   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 2.622.957,00  0,00  2.622.957,00  2.622.828,50  2.622.828,50  128,50

020205   1236110052.021   31900400   114 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 987.100,00  0,00  987.100,00  986.727,50  986.727,50  372,50

020205   1236110052.021   31900400   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  6.819.711,98  0,00  6.819.711,98  6.818.975,04  6.818.975,04  736,94

020205   1236110052.021   31901100   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 6.819.711,98  0,00  6.819.711,98  6.818.975,04  6.818.975,04  736,94

020205   1236110052.021   31901100   114 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   31901302 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  803.300,00  0,00  803.300,00  803.229,66  803.229,66  70,34

020205   1236110052.021   31901302   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 803.300,00  0,00  803.300,00  803.229,66  803.229,66  70,34

020205   1236110052.021   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   31901600   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020205   1236110052.021   31909200   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  467.970,00  0,00  467.970,00  467.249,77  467.249,77  720,23

020205   1236110052.021   31909400   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 308.170,00  0,00  308.170,00  308.132,04  308.132,04  37,96

020205   1236110052.021   31909400   114 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 159.800,00  0,00  159.800,00  159.117,73  159.117,73  682,27

020205   1236110052.021   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  2.404.700,00  0,00  2.404.700,00  2.404.673,85  2.404.673,85  26,15

020205   1236110052.021   31911301   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 2.404.700,00  0,00  2.404.700,00  2.404.673,85  2.404.673,85  26,15

020205   1236110052.021   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  2.644.100,00  0,00  2.644.100,00  2.642.952,22  2.642.952,22  1.147,78

020205   1236110052.021   31911302   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   31911302   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 2.644.100,00  0,00  2.644.100,00  2.642.952,22  2.642.952,22  1.147,78

020205   1236110052.021   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   33904900   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.021   33909300   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES  785.930,00  0,00  785.930,00  743.553,48  743.553,48  42.376,52

020205   1236110052.022   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31900400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31901399   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  2.130,00  0,00  2.130,00  2.122,40  2.122,40  7,60

020205   1236110052.022   31901600   001 Recursos Ordinários  2.130,00  0,00  2.130,00  2.122,40  2.122,40  7,60

020205   1236110052.022   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31909200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  21.600,00  0,00  21.600,00  0,00  0,00  21.600,00

020205   1236110052.022   31909400   001 Recursos Ordinários  21.600,00  0,00  21.600,00  0,00  0,00  21.600,00

020205   1236110052.022   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  169,00  0,00  169,00  0,00  0,00  169,00

020205   1236110052.022   31911301   001 Recursos Ordinários  169,00  0,00  169,00  0,00  0,00  169,00

020205   1236110052.022   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  31,00  0,00  31,00  0,00  0,00  31,00
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020205   1236110052.022   31911302   001 Recursos Ordinários  31,00  0,00  31,00  0,00  0,00  31,00

020205   1236110052.022   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33901400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  309.300,00  0,00  309.300,00  295.009,48  295.009,48  14.290,52

020205   1236110052.022   33903099   001 Recursos Ordinários  234.300,00  0,00  234.300,00  226.321,08  226.321,08  7.978,92

020205   1236110052.022   33903099   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 5.000,00  0,00  5.000,00  3.110,00  3.110,00  1.890,00

020205   1236110052.022   33903099   120 Transferência do Salário-Educação  70.000,00  0,00  70.000,00  65.578,40  65.578,40  4.421,60

020205   1236110052.022   33903099   122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903099   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

020205   1236110052.022   33903100   001 Recursos Ordinários  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

020205   1236110052.022   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  600,00  0,00  600,00  502,65  502,65  97,35

020205   1236110052.022   33903200   001 Recursos Ordinários  600,00  0,00  600,00  502,65  502,65  97,35

020205   1236110052.022   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  0,00  2.000,00  1.900,00  1.900,00  100,00

020205   1236110052.022   33903300   001 Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  1.900,00  1.900,00  100,00

020205   1236110052.022   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  126.000,00  0,00  126.000,00  124.174,60  124.174,60  1.825,40

020205   1236110052.022   33903600   001 Recursos Ordinários  126.000,00  0,00  126.000,00  124.174,60  124.174,60  1.825,40

020205   1236110052.022   33903600   120 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  222.000,00  0,00  222.000,00  218.701,34  218.701,34  3.298,66

020205   1236110052.022   33903900   001 Recursos Ordinários  132.000,00  0,00  132.000,00  128.845,51  128.845,51  3.154,49

020205   1236110052.022   33903900   120 Transferência do Salário-Educação  90.000,00  0,00  90.000,00  89.855,83  89.855,83  144,17

020205   1236110052.022   33903900   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33904900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  10.000,00  0,00  10.000,00  9.964,17  9.964,17  35,83

020205   1236110052.022   33909200   001 Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  9.964,17  9.964,17  35,83

020205   1236110052.022   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   33909300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  89.100,00  0,00  89.100,00  88.178,84  88.178,84  921,16

020205   1236110052.022   44905200   001 Recursos Ordinários  26.100,00  0,00  26.100,00  25.768,84  25.768,84  331,16
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020205   1236110052.022   44905200   114 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.022   44905200   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 63.000,00  0,00  63.000,00  62.410,00  62.410,00  590,00

020205   1236110052.023 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR  488.500,00  0,00  488.500,00  474.367,86  474.367,86  14.132,14

020205   1236110052.023   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  488.500,00  0,00  488.500,00  474.367,86  474.367,86  14.132,14

020205   1236110052.023   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.023   33903099   120 Transferência do Salário-Educação  23.500,00  0,00  23.500,00  15.327,82  15.327,82  8.172,18

020205   1236110052.023   33903099   122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 465.000,00  0,00  465.000,00  459.040,04  459.040,04  5.959,96

020205   1236110052.023   33903099   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024 TRANSPORTE ESCOLAR  56.500,00  0,00  56.500,00  54.959,04  54.959,04  1.540,96

020205   1236110052.024   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903003   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  55.500,00  0,00  55.500,00  54.959,04  54.959,04  540,96

020205   1236110052.024   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903300   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903300   120 Transferência do Salário-Educação  500,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00

020205   1236110052.024   33903300   123 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar
(PNATE)

 55.000,00  0,00  55.000,00  54.959,04  54.959,04  40,96

020205   1236110052.024   33903300   125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236110052.024   33903600   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236110052.024   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   33903900   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.024   44905200   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025 PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236110052.025   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   33903099   121 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236110052.025   33903600   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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020205   1236110052.025   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110052.025   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19 - ENSINO FUNDAMENTAL

 80.000,00  0,00  80.000,00  79.466,72  79.466,72  533,28

020205   1236110092.026   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  80.000,00  0,00  80.000,00  79.466,72  79.466,72  533,28

020205   1236110092.026   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903099   120 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903099   122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 80.000,00  0,00  80.000,00  79.466,72  79.466,72  533,28

020205   1236110092.026   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236110092.026   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027 PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   44304200 AUXÍLIOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.027   44304200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR  124.900,00  0,00  124.900,00  124.881,78  124.881,78  18,22

020205   1236310052.028   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.028   33504100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236310052.028   33901800 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

020205   1236310052.028   33901800   001 Recursos Ordinários  500,00  0,00  500,00  500,00  500,00  0,00

020205   1236310052.028   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  124.400,00  0,00  124.400,00  124.381,78  124.381,78  18,22

020205   1236310052.028   33903300   001 Recursos Ordinários  124.400,00  0,00  124.400,00  124.381,78  124.381,78  18,22

020205   1236510052.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL  56.000,00  0,00  56.000,00  49.414,61  49.414,61  6.585,39

020205   1236510052.029   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   31901100   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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/2020)

020205   1236510052.029   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  53.000,00  0,00  53.000,00  49.414,61  49.414,61  3.585,39

020205   1236510052.029   33903099   001 Recursos Ordinários  32.000,00  0,00  32.000,00  31.132,60  31.132,60  867,40

020205   1236510052.029   33903099   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903099   120 Transferência do Salário-Educação  21.000,00  0,00  21.000,00  18.282,01  18.282,01  2.717,99

020205   1236510052.029   33903099   122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236510052.029   33903200   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236510052.029   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903300   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903300   120 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236510052.029   33903600   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236510052.029   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33903900   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.029   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236510052.029   33904600   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020205   1236510052.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES  184.030,00  0,00  184.030,00  168.839,08  168.839,08  15.190,92

020205   1236510052.030   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   31901100   112 Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   31901399   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  83.000,00  0,00  83.000,00  78.705,10  78.705,10  4.294,90

020205   1236510052.030   33903099   001 Recursos Ordinários  17.000,00  0,00  17.000,00  14.801,89  14.801,89  2.198,11

020205   1236510052.030   33903099   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 9.000,00  0,00  9.000,00  8.600,00  8.600,00  400,00

020205   1236510052.030   33903099   120 Transferência do Salário-Educação  57.000,00  0,00  57.000,00  55.303,21  55.303,21  1.696,79

020205   1236510052.030   33903099   122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020205   1236510052.030   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  32.000,00  0,00  32.000,00  31.361,80  31.361,80  638,20

020205   1236510052.030   33903600   001 Recursos Ordinários  32.000,00  0,00  32.000,00  31.361,80  31.361,80  638,20

020205   1236510052.030   33903600   120 Transferência do Salário-Educação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  26.000,00  0,00  26.000,00  20.612,19  20.612,19  5.387,81

020205   1236510052.030   33903900   001 Recursos Ordinários  23.000,00  0,00  23.000,00  19.332,19  19.332,19  3.667,81

020205   1236510052.030   33903900   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   33903900   120 Transferência do Salário-Educação  3.000,00  0,00  3.000,00  1.280,00  1.280,00  1.720,00

020205   1236510052.030   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.500,00  0,00  2.500,00  2.419,99  2.419,99  80,01

020205   1236510052.030   33909200   001 Recursos Ordinários  2.500,00  0,00  2.500,00  2.419,99  2.419,99  80,01

020205   1236510052.030   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.530,00  0,00  40.530,00  35.740,00  35.740,00  4.790,00

020205   1236510052.030   44905200   001 Recursos Ordinários  23.230,00  0,00  23.230,00  20.566,00  20.566,00  2.664,00

020205   1236510052.030   44905200   113 Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113
/2020)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.030   44905200   115 Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113
/2020) Complementação da União

 15.300,00  0,00  15.300,00  15.174,00  15.174,00  126,00

020205   1236510052.030   44905200   120 Transferência do Salário-Educação  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

020205   1236510052.031 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903099   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903600   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   33903900   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510052.031   44905200   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.032 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19 - CRECHES

 26.000,00  0,00  26.000,00  15.841,20  15.841,20  10.158,80

020205   1236510092.032   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  21.000,00  0,00  21.000,00  15.841,20  15.841,20  5.158,80

020205   1236510092.032   33903099   001 Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

020205   1236510092.032   33903099   122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 16.000,00  0,00  16.000,00  15.841,20  15.841,20  158,80

020205   1236510092.032   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

020205   1236510092.032   33903200   001 Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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020205   1236510092.033 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19 - ENSINO INFANTIL

 25.600,00  0,00  25.600,00  20.542,63  20.542,63  5.057,37

020205   1236510092.033   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  20.600,00  0,00  20.600,00  20.542,63  20.542,63  57,37

020205   1236510092.033   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236510092.033   33903099   122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 20.600,00  0,00  20.600,00  20.542,63  20.542,63  57,37

020205   1236510092.033   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

020205   1236510092.033   33903200   001 Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

020205   1236610052.034 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA  8.220,00  0,00  8.220,00  6.703,41  6.703,41  1.516,59

020205   1236610052.034   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  8.220,00  0,00  8.220,00  6.703,41  6.703,41  1.516,59

020205   1236610052.034   33903099   120 Transferência do Salário-Educação  8.220,00  0,00  8.220,00  6.703,41  6.703,41  1.516,59

020205   1236610052.034   33903099   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035 PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610052.035   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610092.036 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19 - EJA

 12.600,00  0,00  12.600,00  12.585,45  12.585,45  14,55

020205   1236610092.036   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  12.600,00  0,00  12.600,00  12.585,45  12.585,45  14,55

020205   1236610092.036   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610092.036   33903099   122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 12.600,00  0,00  12.600,00  12.585,45  12.585,45  14,55

020205   1236610092.036   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236610092.036   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037 APOIO ENSINO ESPECIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.037   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020205   1236710052.037   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038 APOIO AO ESSINO MEDIO  97.000,00  0,00  97.000,00  96.858,96  96.858,96  141,04

020205   1236710052.038   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  97.000,00  0,00  97.000,00  96.858,96  96.858,96  141,04

020205   1236710052.038   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038   33903300   124 Outras Transferências de Recursos do FNDE  97.000,00  0,00  97.000,00  96.858,96  96.858,96  141,04

020205   1236710052.038   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020205   1236710052.038   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER  487.550,00  0,00  487.550,00  462.457,33  462.457,33  25.092,67

020206   0412210081.008 AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT.TURISMO E
ESPORTE

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210081.008   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210081.008   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039 GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E
ESPORTE

 389.300,00  0,00  389.300,00  370.817,43  370.817,43  18.482,57

020206   0412210082.039   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  126.000,00  0,00  126.000,00  125.125,00  125.125,00  875,00

020206   0412210082.039   31900400   001 Recursos Ordinários  126.000,00  0,00  126.000,00  125.125,00  125.125,00  875,00

020206   0412210082.039   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  180.925,00  0,00  180.925,00  180.900,02  180.900,02  24,98

020206   0412210082.039   31901100   001 Recursos Ordinários  180.925,00  0,00  180.925,00  180.900,02  180.900,02  24,98

020206   0412210082.039   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  33.300,00  0,00  33.300,00  21.000,00  21.000,00  12.300,00

020206   0412210082.039   31909400   001 Recursos Ordinários  33.300,00  0,00  33.300,00  21.000,00  21.000,00  12.300,00

020206   0412210082.039   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33900800   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.800,00  0,00  1.800,00  1.590,00  1.590,00  210,00

020206   0412210082.039   33901400   001 Recursos Ordinários  1.800,00  0,00  1.800,00  1.590,00  1.590,00  210,00

020206   0412210082.039   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  12.375,00  0,00  12.375,00  10.139,59  10.139,59  2.235,41

020206   0412210082.039   33903099   001 Recursos Ordinários  12.375,00  0,00  12.375,00  10.139,59  10.139,59  2.235,41

020206   0412210082.039   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020206   0412210082.039   33903200   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020206   0412210082.039   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00  0,00  15.000,00  13.380,00  13.380,00  1.620,00

020206   0412210082.039   33903600   001 Recursos Ordinários  15.000,00  0,00  15.000,00  13.380,00  13.380,00  1.620,00
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020206   0412210082.039   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.200,00  0,00  15.200,00  15.024,35  15.024,35  175,65

020206   0412210082.039   33903900   001 Recursos Ordinários  15.200,00  0,00  15.200,00  15.024,35  15.024,35  175,65

020206   0412210082.039   33904100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33904100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   0412210082.039   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.600,00  0,00  1.600,00  1.585,91  1.585,91  14,09

020206   0412210082.039   33909200   001 Recursos Ordinários  1.600,00  0,00  1.600,00  1.585,91  1.585,91  14,09

020206   0412210082.039   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.100,00  0,00  2.100,00  2.072,56  2.072,56  27,44

020206   0412210082.039   33909300   001 Recursos Ordinários  2.100,00  0,00  2.100,00  2.072,56  2.072,56  27,44

020206   1339210081.009 CRIAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA
EVENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.009   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.009   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010 INSTALÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS
SOCIO/CULTURAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210081.010   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS  75.700,00  0,00  75.700,00  69.090,00  69.090,00  6.610,00

020206   1339210082.040   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33504300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  17.000,00  0,00  17.000,00  16.580,00  16.580,00  420,00

020206   1339210082.040   33903099   001 Recursos Ordinários  17.000,00  0,00  17.000,00  16.580,00  16.580,00  420,00

020206   1339210082.040   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33903100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.040   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  26.500,00  0,00  26.500,00  20.410,00  20.410,00  6.090,00

020206   1339210082.040   33903600   001 Recursos Ordinários  26.500,00  0,00  26.500,00  20.410,00  20.410,00  6.090,00

020206   1339210082.040   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13.000,00  0,00  13.000,00  12.900,00  12.900,00  100,00

020206   1339210082.040   33903900   001 Recursos Ordinários  13.000,00  0,00  13.000,00  12.900,00  12.900,00  100,00

020206   1339210082.040   33903900   990 Outros Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020206   1339210082.040   33904100 CONTRIBUIÇÕES  19.200,00  0,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  0,00

020206   1339210082.040   33904100   001 Recursos Ordinários  19.200,00  0,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  0,00

020206   1339210082.041 APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS  18.300,00  0,00  18.300,00  18.300,00  18.300,00  0,00

020206   1339210082.041   33504100 CONTRIBUIÇÕES  300,00  0,00  300,00  300,00  300,00  0,00

020206   1339210082.041   33504100   001 Recursos Ordinários  300,00  0,00  300,00  300,00  300,00  0,00

020206   1339210082.041   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  18.000,00  0,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  0,00

020206   1339210082.041   33504300   001 Recursos Ordinários  18.000,00  0,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  0,00

020206   1339210082.041   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.041   33903100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.041   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.041   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.041   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.041   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1339210082.042   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043 APOIO A EVENTOS TURISTICOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33504100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   1369510082.043   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS
PROFISSIONAIS E AMADORES

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020206   2781110082.044   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33903100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781110082.044   33904800   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210081.011 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS
ESPORTIVAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210081.011   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210081.011   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210081.011   44905100   510 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse da União

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210081.011   44905100   520 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse dos Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS  4.250,00  0,00  4.250,00  4.249,90  4.249,90  0,10

020206   2781210082.045   33504100 CONTRIBUIÇÕES  4.000,00  0,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  0,00

020206   2781210082.045   33504100   001 Recursos Ordinários  4.000,00  0,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  0,00

020206   2781210082.045   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33504300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  250,00  0,00  250,00  249,90  249,90  0,10

020206   2781210082.045   33903100   001 Recursos Ordinários  250,00  0,00  250,00  249,90  249,90  0,10

020206   2781210082.045   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020206   2781210082.045   33909200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  228.730,00  0,00  228.730,00  223.979,21  223.979,21  4.750,79
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020207   0412210012.046 GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO  228.230,00  0,00  228.230,00  223.779,21  223.779,21  4.450,79

020207   0412210012.046   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  148.800,00  0,00  148.800,00  148.346,21  148.346,21  453,79

020207   0412210012.046   31901100   001 Recursos Ordinários  148.800,00  0,00  148.800,00  148.346,21  148.346,21  453,79

020207   0412210012.046   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  6.000,00  0,00  6.000,00  5.040,00  5.040,00  960,00

020207   0412210012.046   31909400   001 Recursos Ordinários  6.000,00  0,00  6.000,00  5.040,00  5.040,00  960,00

020207   0412210012.046   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.430,00  0,00  1.430,00  280,00  280,00  1.150,00

020207   0412210012.046   33901400   001 Recursos Ordinários  1.430,00  0,00  1.430,00  280,00  280,00  1.150,00

020207   0412210012.046   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.200,00  0,00  1.200,00  644,00  644,00  556,00

020207   0412210012.046   33903099   001 Recursos Ordinários  1.200,00  0,00  1.200,00  644,00  644,00  556,00

020207   0412210012.046   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.046   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.046   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  32.800,00  0,00  32.800,00  31.470,00  31.470,00  1.330,00

020207   0412210012.046   33903600   001 Recursos Ordinários  32.800,00  0,00  32.800,00  31.470,00  31.470,00  1.330,00

020207   0412210012.046   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  38.000,00  0,00  38.000,00  37.999,00  37.999,00  1,00

020207   0412210012.046   33903900   001 Recursos Ordinários  38.000,00  0,00  38.000,00  37.999,00  37.999,00  1,00

020207   0412210012.047 MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  500,00  0,00  500,00  200,00  200,00  300,00

020207   0412210012.047   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  500,00  0,00  500,00  200,00  200,00  300,00

020207   0412210012.047   33901400   001 Recursos Ordinários  500,00  0,00  500,00  200,00  200,00  300,00

020207   0412210012.047   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020207   0412210012.047   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208 SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA

 222.950,00  0,00  222.950,00  218.560,37  218.560,37  4.389,63

020208   0412210011.012 CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210011.012   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210011.012   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048 GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E
MOBILIDADE

 200.800,00  0,00  200.800,00  196.730,37  196.730,37  4.069,63

020208   0412210012.048   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  16.000,00  0,00  16.000,00  15.166,67  15.166,67  833,33
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020208   0412210012.048   31900400   001 Recursos Ordinários  16.000,00  0,00  16.000,00  15.166,67  15.166,67  833,33

020208   0412210012.048   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  120.800,00  0,00  120.800,00  120.766,67  120.766,67  33,33

020208   0412210012.048   31901100   001 Recursos Ordinários  120.800,00  0,00  120.800,00  120.766,67  120.766,67  33,33

020208   0412210012.048   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  15.000,00  0,00  15.000,00  14.766,67  14.766,67  233,33

020208   0412210012.048   31909400   001 Recursos Ordinários  15.000,00  0,00  15.000,00  14.766,67  14.766,67  233,33

020208   0412210012.048   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  500,00  0,00  500,00  200,00  200,00  300,00

020208   0412210012.048   33901400   001 Recursos Ordinários  500,00  0,00  500,00  200,00  200,00  300,00

020208   0412210012.048   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  3.300,00  0,00  3.300,00  2.753,00  2.753,00  547,00

020208   0412210012.048   33903099   001 Recursos Ordinários  3.300,00  0,00  3.300,00  2.753,00  2.753,00  547,00

020208   0412210012.048   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  43.800,00  0,00  43.800,00  42.720,00  42.720,00  1.080,00

020208   0412210012.048   33903600   001 Recursos Ordinários  43.800,00  0,00  43.800,00  42.720,00  42.720,00  1.080,00

020208   0412210012.048   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.400,00  0,00  1.400,00  357,36  357,36  1.042,64

020208   0412210012.048   33903900   001 Recursos Ordinários  1.400,00  0,00  1.400,00  357,36  357,36  1.042,64

020208   0412210012.048   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0412210012.048   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049 AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA  21.500,00  0,00  21.500,00  21.180,00  21.180,00  320,00

020208   0618110012.049   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618110012.049   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  600,00  0,00  600,00  600,00  600,00  0,00

020208   0618110012.049   33903099   001 Recursos Ordinários  600,00  0,00  600,00  600,00  600,00  0,00

020208   0618110012.049   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  14.500,00  0,00  14.500,00  14.180,00  14.180,00  320,00

020208   0618110012.049   33903600   001 Recursos Ordinários  14.500,00  0,00  14.500,00  14.180,00  14.180,00  320,00

020208   0618110012.049   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.400,00  0,00  6.400,00  6.400,00  6.400,00  0,00

020208   0618110012.049   33903900   001 Recursos Ordinários  6.400,00  0,00  6.400,00  6.400,00  6.400,00  0,00

020208   0618210012.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL  650,00  0,00  650,00  650,00  650,00  0,00

020208   0618210012.050   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  650,00  0,00  650,00  650,00  650,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 27

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4233fd32-043d-4a1a-ad8e-ffc750592e06



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

020208   0618210012.050   33903099   001 Recursos Ordinários  650,00  0,00  650,00  650,00  650,00  0,00

020208   0618210012.050   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   0618210012.050   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013 RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES EM SITUAÇÃO DE RISCO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020208   1648210041.013   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS  10.441.922,00  0,00  10.441.922,00  10.411.061,58  10.411.061,58  30.860,42

020209   0412210071.014 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210071.014   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210071.014   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051 GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  5.211.140,00  0,00  5.211.140,00  5.207.986,92  5.207.986,92  3.153,08

020209   0412210072.051   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  1.839.080,00  0,00  1.839.080,00  1.839.068,06  1.839.068,06  11,94

020209   0412210072.051   31900400   001 Recursos Ordinários  1.839.080,00  0,00  1.839.080,00  1.839.068,06  1.839.068,06  11,94

020209   0412210072.051   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.657.770,00  0,00  1.657.770,00  1.657.424,49  1.657.424,49  345,51

020209   0412210072.051   31901100   001 Recursos Ordinários  1.657.770,00  0,00  1.657.770,00  1.657.424,49  1.657.424,49  345,51

020209   0412210072.051   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   31901600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  281.540,00  0,00  281.540,00  281.351,00  281.351,00  189,00

020209   0412210072.051   31909400   001 Recursos Ordinários  281.540,00  0,00  281.540,00  281.351,00  281.351,00  189,00

020209   0412210072.051   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  6.500,00  0,00  6.500,00  5.374,20  5.374,20  1.125,80

020209   0412210072.051   33900800   001 Recursos Ordinários  6.500,00  0,00  6.500,00  5.374,20  5.374,20  1.125,80

020209   0412210072.051   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  3.800,00  0,00  3.800,00  3.620,00  3.620,00  180,00

020209   0412210072.051   33901400   001 Recursos Ordinários  3.800,00  0,00  3.800,00  3.620,00  3.620,00  180,00

020209   0412210072.051   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  601.000,00  0,00  601.000,00  600.881,41  600.881,41  118,59

020209   0412210072.051   33903099   001 Recursos Ordinários  601.000,00  0,00  601.000,00  600.881,41  600.881,41  118,59

020209   0412210072.051   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020209   0412210072.051   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  479.700,00  0,00  479.700,00  478.839,00  478.839,00  861,00

020209   0412210072.051   33903300   001 Recursos Ordinários  479.700,00  0,00  479.700,00  478.839,00  478.839,00  861,00

020209   0412210072.051   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  66.500,00  0,00  66.500,00  66.370,00  66.370,00  130,00

020209   0412210072.051   33903600   001 Recursos Ordinários  66.500,00  0,00  66.500,00  66.370,00  66.370,00  130,00

020209   0412210072.051   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  21.200,00  0,00  21.200,00  21.110,04  21.110,04  89,96

020209   0412210072.051   33903900   001 Recursos Ordinários  21.200,00  0,00  21.200,00  21.110,04  21.110,04  89,96

020209   0412210072.051   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  400,00  0,00  400,00  400,00  400,00  0,00

020209   0412210072.051   33904600   001 Recursos Ordinários  400,00  0,00  400,00  400,00  400,00  0,00

020209   0412210072.051   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  30.050,00  0,00  30.050,00  30.050,00  30.050,00  0,00

020209   0412210072.051   33904900   001 Recursos Ordinários  30.050,00  0,00  30.050,00  30.050,00  30.050,00  0,00

020209   0412210072.051   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  79.330,00  0,00  79.330,00  79.321,92  79.321,92  8,08

020209   0412210072.051   33909200   001 Recursos Ordinários  79.330,00  0,00  79.330,00  79.321,92  79.321,92  8,08

020209   0412210072.051   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.200,00  0,00  4.200,00  4.200,00  4.200,00  0,00

020209   0412210072.051   33909300   001 Recursos Ordinários  4.200,00  0,00  4.200,00  4.200,00  4.200,00  0,00

020209   0412210072.051   33909300   520 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse dos Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   0412210072.051   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  140.070,00  0,00  140.070,00  139.976,80  139.976,80  93,20

020209   0412210072.051   44905200   001 Recursos Ordinários  140.070,00  0,00  140.070,00  139.976,80  139.976,80  93,20

020209   1545110071.015 CONST.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÃO
FEDERAL, EST E MUNIC

 1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020209   1545110071.015   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020209   1545110071.015   44905100   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

020209   1545110071.016 CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.016   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.016   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.017 APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

020209   1545110071.017   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

020209   1545110071.017   44905100   001 Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

020209   1545110071.018 CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.018   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.018   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020209   1545110071.019 MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES  253,00  0,00  253,00  200,00  200,00  53,00

020209   1545110071.019   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  253,00  0,00  253,00  200,00  200,00  53,00

020209   1545110071.019   44905100   001 Recursos Ordinários  253,00  0,00  253,00  200,00  200,00  53,00

020209   1545110071.020 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS  29.500,00  0,00  29.500,00  29.425,03  29.425,03  74,97

020209   1545110071.020   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  29.500,00  0,00  29.500,00  29.425,03  29.425,03  74,97

020209   1545110071.020   44905100   001 Recursos Ordinários  29.500,00  0,00  29.500,00  29.425,03  29.425,03  74,97

020209   1545110071.021 SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.021   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.021   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.022 SSISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.022   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.022   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.023 REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM  40.130,00  0,00  40.130,00  39.158,36  39.158,36  971,64

020209   1545110071.023   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  40.130,00  0,00  40.130,00  39.158,36  39.158,36  971,64

020209   1545110071.023   44905100   001 Recursos Ordinários  40.130,00  0,00  40.130,00  39.158,36  39.158,36  971,64

020209   1545110071.024 MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.024   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.024   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.025 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.025   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.025   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.026 CONSTRUCAO DO PORTAL D A CIDADE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.026   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.026   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.027 CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS  657.000,00  0,00  657.000,00  650.566,14  650.566,14  6.433,86

020209   1545110071.027   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  657.000,00  0,00  657.000,00  650.566,14  650.566,14  6.433,86

020209   1545110071.027   44905100   001 Recursos Ordinários  391.000,00  0,00  391.000,00  390.865,79  390.865,79  134,21

020209   1545110071.027   44905100   510 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse da União

 167.000,00  0,00  167.000,00  161.051,00  161.051,00  5.949,00

020209   1545110071.027   44905100   990 Outros Recursos Vinculados  99.000,00  0,00  99.000,00  98.649,35  98.649,35  350,65

020209   1545110071.028 CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020209   1545110071.028   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.028   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110071.029 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS , PARQUES E
JARDINS

 8.100,00  0,00  8.100,00  7.415,20  7.415,20  684,80

020209   1545110071.029   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  8.100,00  0,00  8.100,00  7.415,20  7.415,20  684,80

020209   1545110071.029   44905100   001 Recursos Ordinários  8.100,00  0,00  8.100,00  7.415,20  7.415,20  684,80

020209   1545110072.052 MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA  1.087.100,00  0,00  1.087.100,00  1.079.835,01  1.079.835,01  7.264,99

020209   1545110072.052   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   31900400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  500,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00

020209   1545110072.052   31901100   001 Recursos Ordinários  500,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00

020209   1545110072.052   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  47.000,00  0,00  47.000,00  44.541,75  44.541,75  2.458,25

020209   1545110072.052   33903099   001 Recursos Ordinários  47.000,00  0,00  47.000,00  44.541,75  44.541,75  2.458,25

020209   1545110072.052   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  283.000,00  0,00  283.000,00  282.720,00  282.720,00  280,00

020209   1545110072.052   33903300   001 Recursos Ordinários  283.000,00  0,00  283.000,00  282.720,00  282.720,00  280,00

020209   1545110072.052   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  103.000,00  0,00  103.000,00  102.200,00  102.200,00  800,00

020209   1545110072.052   33903600   001 Recursos Ordinários  103.000,00  0,00  103.000,00  102.200,00  102.200,00  800,00

020209   1545110072.052   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  567.200,00  0,00  567.200,00  564.067,58  564.067,58  3.132,42

020209   1545110072.052   33903900   001 Recursos Ordinários  567.200,00  0,00  567.200,00  564.067,58  564.067,58  3.132,42

020209   1545110072.052   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  86.400,00  0,00  86.400,00  86.305,68  86.305,68  94,32

020209   1545110072.052   33909200   001 Recursos Ordinários  86.400,00  0,00  86.400,00  86.305,68  86.305,68  94,32

020209   1545110072.052   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.052   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA  1.560.500,00  0,00  1.560.500,00  1.559.720,33  1.559.720,33  779,67

020209   1545110072.053   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  37.000,00  0,00  37.000,00  36.823,25  36.823,25  176,75

020209   1545110072.053   33903099   001 Recursos Ordinários  37.000,00  0,00  37.000,00  36.823,25  36.823,25  176,75

020209   1545110072.053   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020209   1545110072.053   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.271.500,00  0,00  1.271.500,00  1.271.216,49  1.271.216,49  283,51

020209   1545110072.053   33903900   001 Recursos Ordinários  1.271.500,00  0,00  1.271.500,00  1.271.216,49  1.271.216,49  283,51

020209   1545110072.053   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  252.000,00  0,00  252.000,00  251.680,59  251.680,59  319,41

020209   1545110072.053   33909200   001 Recursos Ordinários  252.000,00  0,00  252.000,00  251.680,59  251.680,59  319,41

020209   1545110072.053   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.053   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.054 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  1.809.699,00  0,00  1.809.699,00  1.803.446,26  1.803.446,26  6.252,74

020209   1545110072.054   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.054   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110072.054   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  263.700,00  0,00  263.700,00  262.832,17  262.832,17  867,83

020209   1545110072.054   33903099   001 Recursos Ordinários  263.700,00  0,00  263.700,00  262.832,17  262.832,17  867,83

020209   1545110072.054   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  21.300,00  0,00  21.300,00  19.960,00  19.960,00  1.340,00

020209   1545110072.054   33903600   001 Recursos Ordinários  21.300,00  0,00  21.300,00  19.960,00  19.960,00  1.340,00

020209   1545110072.054   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.103.677,00  0,00  1.103.677,00  1.100.117,77  1.100.117,77  3.559,23

020209   1545110072.054   33903900   001 Recursos Ordinários  1.103.677,00  0,00  1.103.677,00  1.100.117,77  1.100.117,77  3.559,23

020209   1545110072.054   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  315.322,00  0,00  315.322,00  315.321,52  315.321,52  0,48

020209   1545110072.054   33909200   001 Recursos Ordinários  315.322,00  0,00  315.322,00  315.321,52  315.321,52  0,48

020209   1545110072.054   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  33.000,00  0,00  33.000,00  32.600,00  32.600,00  400,00

020209   1545110072.054   44905100   001 Recursos Ordinários  33.000,00  0,00  33.000,00  32.600,00  32.600,00  400,00

020209   1545110072.054   44909300 Indenizações e Restituições  72.700,00  0,00  72.700,00  72.614,80  72.614,80  85,20

020209   1545110072.054   44909300   001 Recursos Ordinários  72.700,00  0,00  72.700,00  72.614,80  72.614,80  85,20

020209   1545110081.030 CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110081.030   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1545110081.030   44905100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020209   1751210071.031 CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERI
AS

 35.500,00  0,00  35.500,00  33.308,33  33.308,33  2.191,67

020209   1751210071.031   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  35.500,00  0,00  35.500,00  33.308,33  33.308,33  2.191,67

020209   1751210071.031   44905100   001 Recursos Ordinários  35.500,00  0,00  35.500,00  33.308,33  33.308,33  2.191,67

020210 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE

 681.400,00  0,00  681.400,00  676.919,78  676.919,78  4.480,22

020210   0412210061.032 AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA  2.000,00  0,00  2.000,00  1.798,00  1.798,00  202,00
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020210   0412210061.032   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  0,00  2.000,00  1.798,00  1.798,00  202,00

020210   0412210061.032   44905200   001 Recursos Ordinários  2.000,00  0,00  2.000,00  1.798,00  1.798,00  202,00

020210   0412210062.055 MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA  679.400,00  0,00  679.400,00  675.121,78  675.121,78  4.278,22

020210   0412210062.055   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  14.800,00  0,00  14.800,00  14.300,00  14.300,00  500,00

020210   0412210062.055   31900400   001 Recursos Ordinários  14.800,00  0,00  14.800,00  14.300,00  14.300,00  500,00

020210   0412210062.055   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  84.935,00  0,00  84.935,00  84.610,00  84.610,00  325,00

020210   0412210062.055   31901100   001 Recursos Ordinários  84.935,00  0,00  84.935,00  84.610,00  84.610,00  325,00

020210   0412210062.055   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   31901600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   31909200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  47.100,00  0,00  47.100,00  47.100,00  47.100,00  0,00

020210   0412210062.055   31909400   001 Recursos Ordinários  47.100,00  0,00  47.100,00  47.100,00  47.100,00  0,00

020210   0412210062.055   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  500,00  0,00  500,00  97,24  97,24  402,76

020210   0412210062.055   33900800   001 Recursos Ordinários  500,00  0,00  500,00  97,24  97,24  402,76

020210   0412210062.055   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  0,00  1.000,00  490,00  490,00  510,00

020210   0412210062.055   33901400   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  490,00  490,00  510,00

020210   0412210062.055   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  400,00  0,00  400,00  372,98  372,98  27,02

020210   0412210062.055   33903003   001 Recursos Ordinários  400,00  0,00  400,00  372,98  372,98  27,02

020210   0412210062.055   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  394.200,00  0,00  394.200,00  394.011,54  394.011,54  188,46

020210   0412210062.055   33903099   001 Recursos Ordinários  394.200,00  0,00  394.200,00  394.011,54  394.011,54  188,46

020210   0412210062.055   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  4.400,00  0,00  4.400,00  4.365,00  4.365,00  35,00

020210   0412210062.055   33903200   001 Recursos Ordinários  4.400,00  0,00  4.400,00  4.365,00  4.365,00  35,00

020210   0412210062.055   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.815,00  0,00  15.815,00  14.590,00  14.590,00  1.225,00

020210   0412210062.055   33903600   001 Recursos Ordinários  15.815,00  0,00  15.815,00  14.590,00  14.590,00  1.225,00

020210   0412210062.055   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  94.500,00  0,00  94.500,00  93.872,94  93.872,94  627,06

020210   0412210062.055   33903900   001 Recursos Ordinários  94.500,00  0,00  94.500,00  93.872,94  93.872,94  627,06

020210   0412210062.055   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  3.250,00  0,00  3.250,00  3.000,00  3.000,00  250,00
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020210   0412210062.055   33904900   001 Recursos Ordinários  3.250,00  0,00  3.250,00  3.000,00  3.000,00  250,00

020210   0412210062.055   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  18.500,00  0,00  18.500,00  18.312,08  18.312,08  187,92

020210   0412210062.055   33909200   001 Recursos Ordinários  18.500,00  0,00  18.500,00  18.312,08  18.312,08  187,92

020210   0412210062.055   33909600 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   0412210062.055   33909600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   1860610062.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   1860610062.056   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   1860610062.056   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2066110062.057 AÇÕES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTEZANATO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2066110062.057   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2066110062.057   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.058 APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS
DEGRADADAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.058   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.058   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.059   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020210   2854210062.059   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211 SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  253.035,00  0,00  253.035,00  252.194,66  252.194,66  840,34

020211   0412210011.033 AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS
EXTRAORDINÁRIOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210011.033   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210011.033   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060 GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS
EXTRAORDINÁRIOS

 253.035,00  0,00  253.035,00  252.194,66  252.194,66  840,34

020211   0412210012.060   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  232.760,00  0,00  232.760,00  232.661,33  232.661,33  98,67

020211   0412210012.060   31901100   001 Recursos Ordinários  232.760,00  0,00  232.760,00  232.661,33  232.661,33  98,67

020211   0412210012.060   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  19.375,00  0,00  19.375,00  19.333,33  19.333,33  41,67

020211   0412210012.060   31909400   001 Recursos Ordinários  19.375,00  0,00  19.375,00  19.333,33  19.333,33  41,67

020211   0412210012.060   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  600,00  0,00  600,00  200,00  200,00  400,00

020211   0412210012.060   33901400   001 Recursos Ordinários  600,00  0,00  600,00  200,00  200,00  400,00

020211   0412210012.060   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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020211   0412210012.060   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060   33903500   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020211   0412210012.060   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  300,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00

020211   0412210012.060   33903900   001 Recursos Ordinários  300,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00

020212 SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  268.400,00  0,00  268.400,00  263.496,07  263.496,07  4.903,93

020212   0206210011.034 AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210011.034   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210011.034   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210012.061 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURIDICOS

 268.400,00  0,00  268.400,00  263.496,07  263.496,07  4.903,93

020212   0206210012.061   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  18.000,00  0,00  18.000,00  17.659,40  17.659,40  340,60

020212   0206210012.061   31900400   001 Recursos Ordinários  18.000,00  0,00  18.000,00  17.659,40  17.659,40  340,60

020212   0206210012.061   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  136.100,00  0,00  136.100,00  133.866,67  133.866,67  2.233,33

020212   0206210012.061   31901100   001 Recursos Ordinários  136.100,00  0,00  136.100,00  133.866,67  133.866,67  2.233,33

020212   0206210012.061   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  13.500,00  0,00  13.500,00  13.500,00  13.500,00  0,00

020212   0206210012.061   31909400   001 Recursos Ordinários  13.500,00  0,00  13.500,00  13.500,00  13.500,00  0,00

020212   0206210012.061   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  800,00  0,00  800,00  600,00  600,00  200,00

020212   0206210012.061   33901400   001 Recursos Ordinários  800,00  0,00  800,00  600,00  600,00  200,00

020212   0206210012.061   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210012.061   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210012.061   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  90.000,00  0,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00  0,00

020212   0206210012.061   33903500   001 Recursos Ordinários  90.000,00  0,00  90.000,00  90.000,00  90.000,00  0,00

020212   0206210012.061   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00  0,00  10.000,00  7.870,00  7.870,00  2.130,00

020212   0206210012.061   33903600   001 Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  7.870,00  7.870,00  2.130,00

020212   0206210012.061   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

020212   0206210012.061   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030000 ENTIDADES SUPERVISIONADAS  43.579.204,23  0,00  43.579.204,23  41.695.207,92  41.695.207,92  1.883.996,31

030300 ENTIDADES SUPERVISIONADAS  43.579.204,23  0,00  43.579.204,23  41.695.207,92  41.695.207,92  1.883.996,31

030301 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  25.863.004,23  0,00  25.863.004,23  25.850.777,44  25.850.777,44  12.226,79

030301   1012210031.035 AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE -  91.988,00  0,00  91.988,00  91.988,00  91.988,00  0,00
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FMS

030301   1012210031.035   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  91.988,00  0,00  91.988,00  91.988,00  91.988,00  0,00

030301   1012210031.035   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210031.035   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 91.988,00  0,00  91.988,00  91.988,00  91.988,00  0,00

030301   1012210032.062 GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE  12.385.392,94  0,00  12.385.392,94  12.376.638,65  12.376.638,65  8.754,29

030301   1012210032.062   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.056.138,92  0,00  2.056.138,92  2.056.136,98  2.056.136,98  1,94

030301   1012210032.062   31900400   001 Recursos Ordinários  224.720,00  0,00  224.720,00  224.719,85  224.719,85  0,15

030301   1012210032.062   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.831.418,92  0,00  1.831.418,92  1.831.417,13  1.831.417,13  1,79

030301   1012210032.062   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.392.281,00  0,00  1.392.281,00  1.392.281,00  1.392.281,00  0,00

030301   1012210032.062   31901100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.392.281,00  0,00  1.392.281,00  1.392.281,00  1.392.281,00  0,00

030301   1012210032.062   31901100   212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes dos Governos Municipais

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   31901302 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.579.220,33  0,00  2.579.220,33  2.579.218,04  2.579.218,04  2,29

030301   1012210032.062   31901302   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.579.220,33  0,00  2.579.220,33  2.579.218,04  2.579.218,04  2,29

030301   1012210032.062   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  173.374,43  0,00  173.374,43  173.372,47  173.372,47  1,96

030301   1012210032.062   31909200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 92.080,43  0,00  92.080,43  92.080,43  92.080,43  0,00

030301   1012210032.062   31909200   212 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes dos Governos Municipais

 5.265,96  0,00  5.265,96  5.264,00  5.264,00  1,96

030301   1012210032.062   31909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 76.028,04  0,00  76.028,04  76.028,04  76.028,04  0,00

030301   1012210032.062   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  274.651,00  0,00  274.651,00  274.603,65  274.603,65  47,35

030301   1012210032.062   31909400   001 Recursos Ordinários  1.800,00  0,00  1.800,00  1.760,00  1.760,00  40,00

030301   1012210032.062   31909400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 185.471,00  0,00  185.471,00  185.470,40  185.470,40  0,60

030301   1012210032.062   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 87.380,00  0,00  87.380,00  87.373,25  87.373,25  6,75

030301   1012210032.062   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  743.985,00  0,00  743.985,00  743.984,35  743.984,35  0,65

030301   1012210032.062   31911301   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 743.985,00  0,00  743.985,00  743.984,35  743.984,35  0,65

030301   1012210032.062   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  1.506.324,67  0,00  1.506.324,67  1.506.324,35  1.506.324,35  0,32

030301   1012210032.062   31911302   001 Recursos Ordinários  1.506.324,67  0,00  1.506.324,67  1.506.324,35  1.506.324,35  0,32

030301   1012210032.062   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.669,00  0,00  1.669,00  1.668,06  1.668,06  0,94
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030301   1012210032.062   33900800   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.669,00  0,00  1.669,00  1.668,06  1.668,06  0,94

030301   1012210032.062   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.570,00  0,00  1.570,00  1.570,00  1.570,00  0,00

030301   1012210032.062   33901400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.570,00  0,00  1.570,00  1.570,00  1.570,00  0,00

030301   1012210032.062   33901400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33903001 MEDICAMENTOS  168.113,43  0,00  168.113,43  168.113,43  168.113,43  0,00

030301   1012210032.062   33903001   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 168.113,43  0,00  168.113,43  168.113,43  168.113,43  0,00

030301   1012210032.062   33903002 MATERIAL PENSO  268.509,63  0,00  268.509,63  268.509,53  268.509,53  0,10

030301   1012210032.062   33903002   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 57.900,79  0,00  57.900,79  57.900,79  57.900,79  0,00

030301   1012210032.062   33903002   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 210.608,84  0,00  210.608,84  210.608,74  210.608,74  0,10

030301   1012210032.062   33903002   290 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33903003   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.261.919,18  0,00  1.261.919,18  1.261.375,44  1.261.375,44  543,74

030301   1012210032.062   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 733.951,31  0,00  733.951,31  733.465,56  733.465,56  485,75

030301   1012210032.062   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 523.536,87  0,00  523.536,87  523.478,88  523.478,88  57,99

030301   1012210032.062   33903099   215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento
na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 4.431,00  0,00  4.431,00  4.431,00  4.431,00  0,00

030301   1012210032.062   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  147.355,00  0,00  147.355,00  147.354,99  147.354,99  0,01

030301   1012210032.062   33903200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.935,00  0,00  2.935,00  2.935,00  2.935,00  0,00

030301   1012210032.062   33903200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 144.420,00  0,00  144.420,00  144.419,99  144.419,99  0,01

030301   1012210032.062   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33903300   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33903300   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1012210032.062   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  40.000,00  0,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  0,00

030301   1012210032.062   33903500   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 40.000,00  0,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  0,00

030301   1012210032.062   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  334.640,00  0,00  334.640,00  326.575,00  326.575,00  8.065,00

030301   1012210032.062   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 96.892,00  0,00  96.892,00  91.227,00  91.227,00  5.665,00

030301   1012210032.062   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 237.748,00  0,00  237.748,00  235.348,00  235.348,00  2.400,00

030301   1012210032.062   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.280.744,50  0,00  1.280.744,50  1.280.672,38  1.280.672,38  72,12

030301   1012210032.062   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 512.752,05  0,00  512.752,05  512.684,04  512.684,04  68,01

030301   1012210032.062   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 767.992,45  0,00  767.992,45  767.988,34  767.988,34  4,11

030301   1012210032.062   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33904600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  85.230,00  0,00  85.230,00  85.230,00  85.230,00  0,00

030301   1012210032.062   33904900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 33.500,00  0,00  33.500,00  33.500,00  33.500,00  0,00

030301   1012210032.062   33904900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 51.730,00  0,00  51.730,00  51.730,00  51.730,00  0,00

030301   1012210032.062   33909100 Sentenças Judiciais  2.880,00  0,00  2.880,00  2.879,28  2.879,28  0,72

030301   1012210032.062   33909100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.880,00  0,00  2.880,00  2.879,28  2.879,28  0,72

030301   1012210032.062   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  14.678,85  0,00  14.678,85  14.678,85  14.678,85  0,00

030301   1012210032.062   33909200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 14.678,85  0,00  14.678,85  14.678,85  14.678,85  0,00

030301   1012210032.062   33909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.062   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.511,00  0,00  1.511,00  1.510,84  1.510,84  0,16

030301   1012210032.062   33909300   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.511,00  0,00  1.511,00  1.510,84  1.510,84  0,16

030301   1012210032.062   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.597,00  0,00  50.597,00  50.580,01  50.580,01  16,99

030301   1012210032.062   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 9.129,00  0,00  9.129,00  9.129,00  9.129,00  0,00

030301   1012210032.062   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 4.850,00  0,00  4.850,00  4.833,01  4.833,01  16,99

030301   1012210032.062   44905200   215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento
na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 36.618,00  0,00  36.618,00  36.618,00  36.618,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 38

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4233fd32-043d-4a1a-ad8e-ffc750592e06



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

030301   1012210032.063 MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33504100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33901400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1012210032.063   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.036 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE  93.646,82  0,00  93.646,82  93.646,21  93.646,21  0,61

030301   1030110031.036   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  93.646,82  0,00  93.646,82  93.646,21  93.646,21  0,61

030301   1030110031.036   44905100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.341,00  0,00  2.341,00  2.341,00  2.341,00  0,00

030301   1030110031.036   44905100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 32.821,68  0,00  32.821,68  32.821,68  32.821,68 - 0,00

030301   1030110031.036   44905100   215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento
na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 58.484,14  0,00  58.484,14  58.483,53  58.483,53  0,61

030301   1030110031.036   44905100   220 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.036   44909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.036   44909200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE
SAUDE

 51.410,00  0,00  51.410,00  51.410,00  51.410,00  0,00

030301   1030110031.037   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  51.410,00  0,00  51.410,00  51.410,00  51.410,00  0,00

030301   1030110031.037   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.960,00  0,00  1.960,00  1.960,00  1.960,00  0,00

030301   1030110031.037   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110031.037   44905200   215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento
na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 49.450,00  0,00  49.450,00  49.450,00  49.450,00  0,00

030301   1030110032.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  4.116.316,19  0,00  4.116.316,19  4.114.186,83  4.114.186,83  2.129,36

030301   1030110032.064   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.427.059,00  0,00  2.427.059,00  2.427.058,56  2.427.058,56  0,44
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030301   1030110032.064   31900400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.427.059,00  0,00  2.427.059,00  2.427.058,56  2.427.058,56  0,44

030301   1030110032.064   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31901100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31901399   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  18.519,32  0,00  18.519,32  18.519,10  18.519,10  0,22

030301   1030110032.064   31909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 18.519,32  0,00  18.519,32  18.519,10  18.519,10  0,22

030301   1030110032.064   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  535.260,00  0,00  535.260,00  535.255,50  535.255,50  4,50

030301   1030110032.064   31909400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 8.260,00  0,00  8.260,00  8.255,50  8.255,50  4,50

030301   1030110032.064   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 527.000,00  0,00  527.000,00  527.000,00  527.000,00  0,00

030301   1030110032.064   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31911301   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   31911302   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  2.140,00  0,00  2.140,00  140,00  140,00  2.000,00

030301   1030110032.064   33901400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 140,00  0,00  140,00  140,00  140,00  0,00

030301   1030110032.064   33901400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

030301   1030110032.064   33903001 MEDICAMENTOS  57.660,00  0,00  57.660,00  57.657,33  57.657,33  2,67

030301   1030110032.064   33903001   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903001   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 57.660,00  0,00  57.660,00  57.657,33  57.657,33  2,67

030301   1030110032.064   33903002 MATERIAL PENSO  208.298,00  0,00  208.298,00  208.298,00  208.298,00  0,00
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030301   1030110032.064   33903002   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 11.674,00  0,00  11.674,00  11.674,00  11.674,00  0,00

030301   1030110032.064   33903002   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 179.624,00  0,00  179.624,00  179.624,00  179.624,00  0,00

030301   1030110032.064   33903002   290 Outros Recursos Vinculados à Saúde  17.000,00  0,00  17.000,00  17.000,00  17.000,00  0,00

030301   1030110032.064   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903003   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903003   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903004 MATERIAL ODONTOLÓGICO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903004   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  136.013,80  0,00  136.013,80  136.013,17  136.013,17  0,63

030301   1030110032.064   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 36.086,00  0,00  36.086,00  36.085,37  36.085,37  0,63

030301   1030110032.064   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 99.927,80  0,00  99.927,80  99.927,80  99.927,80 - 0,00

030301   1030110032.064   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  205.394,50  0,00  205.394,50  205.394,50  205.394,50  0,00

030301   1030110032.064   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 8.029,50  0,00  8.029,50  8.029,50  8.029,50  0,00

030301   1030110032.064   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 197.365,00  0,00  197.365,00  197.365,00  197.365,00  0,00

030301   1030110032.064   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  450.252,61  0,00  450.252,61  450.133,05  450.133,05  119,56

030301   1030110032.064   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 56.966,00  0,00  56.966,00  56.965,90  56.965,90  0,10

030301   1030110032.064   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 393.286,61  0,00  393.286,61  393.167,15  393.167,15  119,46

030301   1030110032.064   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  29.478,00  0,00  29.478,00  29.478,00  29.478,00  0,00

030301   1030110032.064   33904800   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1.478,00  0,00  1.478,00  1.478,00  1.478,00  0,00

030301   1030110032.064   33904800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 28.000,00  0,00  28.000,00  28.000,00  28.000,00  0,00
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030301   1030110032.064   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   33904900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.700,00  0,00  2.700,00  2.698,66  2.698,66  1,34

030301   1030110032.064   44905100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.700,00  0,00  2.700,00  2.698,66  2.698,66  1,34

030301   1030110032.064   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  43.540,96  0,00  43.540,96  43.540,96  43.540,96  0,00

030301   1030110032.064   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.064   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 43.540,96  0,00  43.540,96  43.540,96  43.540,96  0,00

030301   1030110032.065 ACOES DO NASF  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

030301   1030110032.065   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31900400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

030301   1030110032.065   31909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 3.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  0,00

030301   1030110032.065   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33901400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030110032.065   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.065   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.066 ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA  319.055,63  0,00  319.055,63  319.052,98  319.052,98  2,65

030301   1030110032.066   33903001 MEDICAMENTOS  315.753,97  0,00  315.753,97  315.752,98  315.752,98  0,99

030301   1030110032.066   33903001   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 25.516,50  0,00  25.516,50  25.516,50  25.516,50  0,00

030301   1030110032.066   33903001   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 290.237,47  0,00  290.237,47  290.236,48  290.236,48  0,99

030301   1030110032.066   33903002 MATERIAL PENSO  1,66  0,00  1,66  0,00  0,00  1,66

030301   1030110032.066   33903002   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 1,66  0,00  1,66  0,00  0,00  1,66

030301   1030110032.066   33903002   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.066   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  3.300,00  0,00  3.300,00  3.300,00  3.300,00  0,00

030301   1030110032.066   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.066   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 3.300,00  0,00  3.300,00  3.300,00  3.300,00  0,00

030301   1030110032.067 ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  160.801,00  0,00  160.801,00  160.800,03  160.800,03  0,97

030301   1030110032.067   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  160.801,00  0,00  160.801,00  160.800,03  160.800,03  0,97

030301   1030110032.067   31900400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 160.801,00  0,00  160.801,00  160.800,03  160.800,03  0,97

030301   1030110032.067   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33901400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903004 MATERIAL ODONTOLÓGICO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030110032.067   33903004   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903004   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.067   33904900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068 ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068   33504100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068   33504100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.068   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069 ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS  333.235,68  0,00  333.235,68  333.229,60  333.229,60  6,08

030301   1030110032.069   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  276.332,00  0,00  276.332,00  276.331,37  276.331,37  0,63

030301   1030110032.069   31900400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 276.332,00  0,00  276.332,00  276.331,37  276.331,37  0,63
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030301   1030110032.069   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.907,35  0,00  1.907,35  1.907,35  1.907,35  0,00

030301   1030110032.069   31909200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 307,35  0,00  307,35  307,35  307,35  0,00

030301   1030110032.069   31909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.600,00  0,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  0,00

030301   1030110032.069   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31909400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33901400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33901400   250 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde - Remuneração de Depósitos Bancários

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  32.796,33  0,00  32.796,33  32.795,93  32.795,93  0,40

030301   1030110032.069   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.942,00  0,00  2.942,00  2.941,60  2.941,60  0,40

030301   1030110032.069   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 29.854,33  0,00  29.854,33  29.854,33  29.854,33 - 0,00

030301   1030110032.069   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33903200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  19.200,00  0,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  0,00

030301   1030110032.069   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.069   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 19.200,00  0,00  19.200,00  19.200,00  19.200,00  0,00

030301   1030110032.069   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00  0,00  3.000,00  2.994,95  2.994,95  5,05

030301   1030110032.069   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 3.000,00  0,00  3.000,00  2.994,95  2.994,95  5,05

030301   1030110032.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS  2.235.347,20  0,00  2.235.347,20  2.235.337,53  2.235.337,53  9,67

030301   1030110032.070   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  46.840,00  0,00  46.840,00  46.835,00  46.835,00  5,00

030301   1030110032.070   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 46.840,00  0,00  46.840,00  46.835,00  46.835,00  5,00
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030301   1030110032.070   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.893.693,48  0,00  1.893.693,48  1.893.692,53  1.893.692,53  0,95

030301   1030110032.070   31901100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.893.693,48  0,00  1.893.693,48  1.893.692,53  1.893.692,53  0,95

030301   1030110032.070   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901399   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31901600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  294.810,00  0,00  294.810,00  294.810,00  294.810,00  0,00

030301   1030110032.070   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 294.810,00  0,00  294.810,00  294.810,00  294.810,00  0,00

030301   1030110032.070   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  3,72  0,00  3,72  0,00  0,00  3,72

030301   1030110032.070   31911301   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 3,72  0,00  3,72  0,00  0,00  3,72

030301   1030110032.070   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   31911302   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33904600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.070   33904900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071 AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ  118.246,00  0,00  118.246,00  118.245,22  118.245,22  0,78

030301   1030110032.071   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  118.246,00  0,00  118.246,00  118.245,22  118.245,22  0,78
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030301   1030110032.071   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 118.246,00  0,00  118.246,00  118.245,22  118.245,22  0,78

030301   1030110032.071   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   33903100 PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   33903100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.071   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072 MANUT.DOS EQUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.072   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073 MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA
ESCOLA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.073   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074 ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE  603,40  0,00  603,40  600,00  600,00  3,40

030301   1030110032.074   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030110032.074   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  603,40  0,00  603,40  600,00  600,00  3,40

030301   1030110032.074   33904800   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 603,40  0,00  603,40  600,00  600,00  3,40

030301   1030110032.074   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.074   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075 MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO
DOMICILIO

 167.927,84  0,00  167.927,84  167.117,84  167.117,84  810,00

030301   1030110032.075   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  11.844,00  0,00  11.844,00  11.844,00  11.844,00  0,00

030301   1030110032.075   31909200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 11.844,00  0,00  11.844,00  11.844,00  11.844,00  0,00

030301   1030110032.075   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903003   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  7.816,84  0,00  7.816,84  7.816,84  7.816,84  0,00

030301   1030110032.075   33903200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 7.816,84  0,00  7.816,84  7.816,84  7.816,84  0,00

030301   1030110032.075   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  77.812,00  0,00  77.812,00  77.006,00  77.006,00  806,00

030301   1030110032.075   33903300   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 77.812,00  0,00  77.812,00  77.006,00  77.006,00  806,00

030301   1030110032.075   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  70.455,00  0,00  70.455,00  70.451,00  70.451,00  4,00

030301   1030110032.075   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 70.455,00  0,00  70.455,00  70.451,00  70.451,00  4,00

030301   1030110032.075   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   33904800   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030110032.075   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO  316.990,00  0,00  316.990,00  316.516,17  316.516,17  473,83

030301   1030210032.076   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  229.884,00  0,00  229.884,00  229.883,37  229.883,37  0,63
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030301   1030210032.076   31900400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 229.884,00  0,00  229.884,00  229.883,37  229.883,37  0,63

030301   1030210032.076   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  2.725,00  0,00  2.725,00  2.725,00  2.725,00  0,00

030301   1030210032.076   31909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.725,00  0,00  2.725,00  2.725,00  2.725,00  0,00

030301   1030210032.076   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33901400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33903004 MATERIAL ODONTOLÓGICO  5.120,00  0,00  5.120,00  5.119,65  5.119,65  0,35

030301   1030210032.076   33903004   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33903004   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 5.120,00  0,00  5.120,00  5.119,65  5.119,65  0,35

030301   1030210032.076   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  6.891,00  0,00  6.891,00  6.889,74  6.889,74  1,26

030301   1030210032.076   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 4.191,00  0,00  4.191,00  4.190,70  4.190,70  0,30

030301   1030210032.076   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.700,00  0,00  2.700,00  2.699,04  2.699,04  0,96

030301   1030210032.076   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  9.620,00  0,00  9.620,00  9.620,00  9.620,00  0,00

030301   1030210032.076   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 9.620,00  0,00  9.620,00  9.620,00  9.620,00  0,00

030301   1030210032.076   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  62.750,00  0,00  62.750,00  62.278,41  62.278,41  471,59

030301   1030210032.076   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 62.750,00  0,00  62.750,00  62.278,41  62.278,41  471,59

030301   1030210032.076   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030210032.076   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.076   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077 MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU  145.045,27  0,00  145.045,27  145.035,41  145.035,41  9,86

030301   1030210032.077   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  117.054,00  0,00  117.054,00  117.053,34  117.053,34  0,66

030301   1030210032.077   31900400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 117.054,00  0,00  117.054,00  117.053,34  117.053,34  0,66

030301   1030210032.077   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  8.880,00  0,00  8.880,00  8.879,00  8.879,00  1,00

030301   1030210032.077   31901100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   31901100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 8.880,00  0,00  8.880,00  8.879,00  8.879,00  1,00

030301   1030210032.077   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33901400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903003 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903003   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903003   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.600,00  0,00  3.600,00  3.600,00  3.600,00  0,00

030301   1030210032.077   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 3.600,00  0,00  3.600,00  3.600,00  3.600,00  0,00

030301   1030210032.077   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.200,00  0,00  3.200,00  3.196,80  3.196,80  3,20

030301   1030210032.077   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.950,00  0,00  2.950,00  2.946,80  2.946,80  3,20

030301   1030210032.077   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das

 250,00  0,00  250,00  250,00  250,00  0,00
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Ações e Serviços Públicos de Saúde

030301   1030210032.077   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33904600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.077   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  11.000,00  0,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  0,00

030301   1030210032.077   33904900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 11.000,00  0,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  0,00

030301   1030210032.077   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  531,27  0,00  531,27  531,27  531,27  0,00

030301   1030210032.077   33909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 531,27  0,00  531,27  531,27  531,27  0,00

030301   1030210032.077   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  780,00  0,00  780,00  775,00  775,00  5,00

030301   1030210032.077   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 780,00  0,00  780,00  775,00  775,00  5,00

030301   1030210032.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS  3.393.829,83  0,00  3.393.829,83  3.393.821,61  3.393.821,61  8,22

030301   1030210032.078   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  2.681.513,00  0,00  2.681.513,00  2.681.511,64  2.681.511,64  1,36

030301   1030210032.078   31900400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 303.681,00  0,00  303.681,00  303.680,35  303.680,35  0,65

030301   1030210032.078   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.377.832,00  0,00  2.377.832,00  2.377.831,29  2.377.831,29  0,71

030301   1030210032.078   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  568.090,83  0,00  568.090,83  568.090,77  568.090,77  0,06

030301   1030210032.078   31901100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 568.090,83  0,00  568.090,83  568.090,77  568.090,77  0,06

030301   1030210032.078   31901100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31901399   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  32.035,00  0,00  32.035,00  32.034,20  32.034,20  0,80

030301   1030210032.078   31909400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31909400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 32.035,00  0,00  32.035,00  32.034,20  32.034,20  0,80

030301   1030210032.078   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030210032.078   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31911301   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  6,00  0,00  6,00  0,00  0,00  6,00

030301   1030210032.078   31911302   001 Recursos Ordinários  6,00  0,00  6,00  0,00  0,00  6,00

030301   1030210032.078   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.526,00  0,00  2.526,00  2.526,00  2.526,00  0,00

030301   1030210032.078   33900800   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 2.526,00  0,00  2.526,00  2.526,00  2.526,00  0,00

030301   1030210032.078   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  26.179,00  0,00  26.179,00  26.179,00  26.179,00  0,00

030301   1030210032.078   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 26.179,00  0,00  26.179,00  26.179,00  26.179,00  0,00

030301   1030210032.078   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33904600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33904600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  35.000,00  0,00  35.000,00  35.000,00  35.000,00  0,00

030301   1030210032.078   33904900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 13.500,00  0,00  13.500,00  13.500,00  13.500,00  0,00

030301   1030210032.078   33904900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 21.500,00  0,00  21.500,00  21.500,00  21.500,00  0,00

030301   1030210032.078   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  48.480,00  0,00  48.480,00  48.480,00  48.480,00  0,00

030301   1030210032.078   33909300   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 48.480,00  0,00  48.480,00  48.480,00  48.480,00  0,00

030301   1030210032.078   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.078   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Saúde

030301   1030210032.078   44905200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030210032.079   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080 ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS
ESTRATEGICOS

 97.930,35  0,00  97.930,35  97.930,35  97.930,35  0,00

030301   1030310032.080   33903001 MEDICAMENTOS  97.930,35  0,00  97.930,35  97.930,35  97.930,35  0,00

030301   1030310032.080   33903001   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903001   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 97.930,35  0,00  97.930,35  97.930,35  97.930,35  0,00

030301   1030310032.080   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030310032.080   44905200   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081 ACOES DO COAS  3.480,00  0,00  3.480,00  3.470,38  3.470,38  9,62

030301   1030410032.081   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33901400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030410032.081   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.081   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.480,00  0,00  3.480,00  3.470,38  3.470,38  9,62

030301   1030410032.081   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 3.480,00  0,00  3.480,00  3.470,38  3.470,38  9,62

030301   1030410032.082 ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA  3.530,40  0,00  3.530,40  3.530,40  3.530,40  0,00

030301   1030410032.082   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   31901100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   31901100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33901400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.530,40  0,00  1.530,40  1.530,40  1.530,40  0,00

030301   1030410032.082   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1.530,40  0,00  1.530,40  1.530,40  1.530,40  0,00

030301   1030410032.082   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903300   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  0,00

030301   1030410032.082   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  0,00

030301   1030410032.082   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.082   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030301   1030410032.083 VIGILANCIA AMBIENTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   31901100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903600   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030410032.083   33903900   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084 AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE
DOENÇAS

 582.854,00  0,00  582.854,00  582.850,51  582.850,51  3,49

030301   1030510032.084   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  143.100,00  0,00  143.100,00  143.099,00  143.099,00  1,00

030301   1030510032.084   31900400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   31900400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 143.100,00  0,00  143.100,00  143.099,00  143.099,00  1,00

030301   1030510032.084   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  370.460,00  0,00  370.460,00  370.458,34  370.458,34  1,66

030301   1030510032.084   31901100   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   31901100   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 370.460,00  0,00  370.460,00  370.458,34  370.458,34  1,66

030301   1030510032.084   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  26.240,00  0,00  26.240,00  26.240,00  26.240,00  0,00

030301   1030510032.084   31909400   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   31909400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 26.240,00  0,00  26.240,00  26.240,00  26.240,00  0,00

030301   1030510032.084   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33900800   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33901400   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Ações e Serviços Públicos de Saúde

030301   1030510032.084   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  4.589,00  0,00  4.589,00  4.588,17  4.588,17  0,83

030301   1030510032.084   33903099   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 388,00  0,00  388,00  387,60  387,60  0,40

030301   1030510032.084   33903099   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 4.201,00  0,00  4.201,00  4.200,57  4.200,57  0,43

030301   1030510032.084   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  38.465,00  0,00  38.465,00  38.465,00  38.465,00  0,00

030301   1030510032.084   33903600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 38.465,00  0,00  38.465,00  38.465,00  38.465,00  0,00

030301   1030510032.084   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33903900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33904600 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33904600   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33904900   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33909200   214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das
Ações e Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510032.084   33909300   211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19

 1.073.739,00  0,00  1.073.739,00  1.073.736,98  1.073.736,98  2,02

030301   1030510092.085   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  649.341,00  0,00  649.341,00  649.340,13  649.340,13  0,87

030301   1030510092.085   31900400   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 649.341,00  0,00  649.341,00  649.340,13  649.340,13  0,87

030301   1030510092.085   33903002 MATERIAL PENSO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903002   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  236.435,00  0,00  236.435,00  236.434,25  236.434,25  0,75

030301   1030510092.085   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903099   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 236.435,00  0,00  236.435,00  236.434,25  236.434,25  0,75

030301   1030510092.085   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  138.470,00  0,00  138.470,00  138.470,00  138.470,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 56

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4233fd32-043d-4a1a-ad8e-ffc750592e06



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

030301   1030510092.085   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903600   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 138.470,00  0,00  138.470,00  138.470,00  138.470,00  0,00

030301   1030510092.085   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33903900   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   33909300   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44905100   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   1030510092.085   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.080,00  0,00  1.080,00  1.080,00  1.080,00  0,00

030301   1030510092.085   44905200   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 1.080,00  0,00  1.080,00  1.080,00  1.080,00  0,00

030301   1030510092.085   44909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  48.413,00  0,00  48.413,00  48.412,60  48.412,60  0,40

030301   1030510092.085   44909200   260 Combate ao COVID-19 - Transferências da União para
Saúde

 48.413,00  0,00  48.413,00  48.412,60  48.412,60  0,40

030301   2884600000.002 ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  168.634,68  0,00  168.634,68  168.632,74  168.632,74  1,94

030301   2884600000.002   32902100 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  129.416,68  0,00  129.416,68  129.415,99  129.415,99  0,69

030301   2884600000.002   32902100   001 Recursos Ordinários  129.416,68  0,00  129.416,68  129.415,99  129.415,99  0,69

030301   2884600000.002   46907101 JUNTO AO INSS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   2884600000.002   46907101   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030301   2884600000.002   46907102 JUNTO AO RPPS  19.766,00  0,00  19.766,00  19.765,25  19.765,25  0,75

030301   2884600000.002   46907102   001 Recursos Ordinários  19.766,00  0,00  19.766,00  19.765,25  19.765,25  0,75

030301   2884600000.002   46907103 JUNTO A PRECATÓRIOS  19.452,00  0,00  19.452,00  19.451,50  19.451,50  0,50

030301   2884600000.002   46907103   001 Recursos Ordinários  19.452,00  0,00  19.452,00  19.451,50  19.451,50  0,50

030302 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 2.064.700,00  0,00  2.064.700,00  1.973.141,24  1.973.141,24  91.558,76

030302   0524410042.086 IGD SUAS  9.910,00  0,00  9.910,00  8.690,86  8.690,86  1.219,14

030302   0524410042.086   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  3.250,00  0,00  3.250,00  2.730,00  2.730,00  520,00

030302   0524410042.086   33901400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 3.250,00  0,00  3.250,00  2.730,00  2.730,00  520,00

030302   0524410042.086   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0524410042.086   33903099   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0524410042.086   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0524410042.086   33903300   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0524410042.086   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0524410042.086   33903600   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0524410042.086   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.660,00  0,00  5.660,00  5.611,86  5.611,86  48,14

030302   0524410042.086   33903900   001 Recursos Ordinários  5.660,00  0,00  5.660,00  5.611,86  5.611,86  48,14

030302   0524410042.086   33903900   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0524410042.086   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00  0,00  1.000,00  349,00  349,00  651,00

030302   0524410042.086   44905200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 1.000,00  0,00  1.000,00  349,00  349,00  651,00

030302   0812210041.038 AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  2.290,00  0,00  2.290,00  2.287,00  2.287,00  3,00

030302   0812210041.038   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.290,00  0,00  2.290,00  2.287,00  2.287,00  3,00

030302   0812210041.038   44905200   001 Recursos Ordinários  2.290,00  0,00  2.290,00  2.287,00  2.287,00  3,00

030302   0812210042.087 GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL  937.860,00  0,00  937.860,00  930.437,78  930.437,78  7.422,22

030302   0812210042.087   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   31900400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  361.800,00  0,00  361.800,00  361.748,51  361.748,51  51,49

030302   0812210042.087   31901100   001 Recursos Ordinários  361.800,00  0,00  361.800,00  361.748,51  361.748,51  51,49

030302   0812210042.087   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  173.759,00  0,00  173.759,00  172.624,79  172.624,79  1.134,21

030302   0812210042.087   31901399   001 Recursos Ordinários  173.759,00  0,00  173.759,00  172.624,79  172.624,79  1.134,21

030302   0812210042.087   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   31901600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  57.000,00  0,00  57.000,00  56.160,00  56.160,00  840,00

030302   0812210042.087   31909400   001 Recursos Ordinários  57.000,00  0,00  57.000,00  56.160,00  56.160,00  840,00

030302   0812210042.087   31911301 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  58.888,00  0,00  58.888,00  57.859,30  57.859,30  1.028,70

030302   0812210042.087   31911301   001 Recursos Ordinários  58.888,00  0,00  58.888,00  57.859,30  57.859,30  1.028,70

030302   0812210042.087   31911302 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  66.172,00  0,00  66.172,00  65.861,48  65.861,48  310,52

030302   0812210042.087   31911302   001 Recursos Ordinários  66.172,00  0,00  66.172,00  65.861,48  65.861,48  310,52

030302   0812210042.087   32902100 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   32902100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 58

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 4233fd32-043d-4a1a-ad8e-ffc750592e06



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

030302   0812210042.087   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  561,32  561,32  438,68

030302   0812210042.087   33900800   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 1.000,00  0,00  1.000,00  561,32  561,32  438,68

030302   0812210042.087   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  0,00  1.000,00  900,00  900,00  100,00

030302   0812210042.087   33901400   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  900,00  900,00  100,00

030302   0812210042.087   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  98.400,00  0,00  98.400,00  96.594,58  96.594,58  1.805,42

030302   0812210042.087   33903099   001 Recursos Ordinários  98.400,00  0,00  98.400,00  96.594,58  96.594,58  1.805,42

030302   0812210042.087   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  0,00  1.000,00  400,00  400,00  600,00

030302   0812210042.087   33903300   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  400,00  400,00  600,00

030302   0812210042.087   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  11.000,00  0,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  0,00

030302   0812210042.087   33903500   001 Recursos Ordinários  11.000,00  0,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  0,00

030302   0812210042.087   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  29.700,00  0,00  29.700,00  29.687,50  29.687,50  12,50

030302   0812210042.087   33903600   001 Recursos Ordinários  29.700,00  0,00  29.700,00  29.687,50  29.687,50  12,50

030302   0812210042.087   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  65.941,00  0,00  65.941,00  65.709,52  65.709,52  231,48

030302   0812210042.087   33903900   001 Recursos Ordinários  65.941,00  0,00  65.941,00  65.709,52  65.709,52  231,48

030302   0812210042.087   33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.000,00  0,00  1.000,00  199,14  199,14  800,86

030302   0812210042.087   33904700   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  199,14  199,14  800,86

030302   0812210042.087   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   33904900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0812210042.087   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  11.200,00  0,00  11.200,00  11.131,64  11.131,64  68,36

030302   0812210042.087   33909200   001 Recursos Ordinários  11.200,00  0,00  11.200,00  11.131,64  11.131,64  68,36

030302   0824310042.088 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ  214.140,00  0,00  214.140,00  211.365,92  211.365,92  2.774,08

030302   0824310042.088   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  181.440,00  0,00  181.440,00  179.656,32  179.656,32  1.783,68

030302   0824310042.088   31900400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 181.440,00  0,00  181.440,00  179.656,32  179.656,32  1.783,68

030302   0824310042.088   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   31901399   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   31909400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33900800   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824310042.088   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33901400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  20.600,00  0,00  20.600,00  20.583,20  20.583,20  16,80

030302   0824310042.088   33903099   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 20.600,00  0,00  20.600,00  20.583,20  20.583,20  16,80

030302   0824310042.088   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33903200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33903300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  9.700,00  0,00  9.700,00  8.800,00  8.800,00  900,00

030302   0824310042.088   33903600   001 Recursos Ordinários  4.900,00  0,00  4.900,00  4.840,00  4.840,00  60,00

030302   0824310042.088   33903600   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 4.800,00  0,00  4.800,00  3.960,00  3.960,00  840,00

030302   0824310042.088   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  600,00  0,00  600,00  526,40  526,40  73,60

030302   0824310042.088   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33903900   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 600,00  0,00  600,00  526,40  526,40  73,60

030302   0824310042.088   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33909200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   33909200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.088   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.800,00  0,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  0,00

030302   0824310042.088   44905200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 1.800,00  0,00  1.800,00  1.800,00  1.800,00  0,00

030302   0824310042.089 CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E
ADOLESCENTES - TUTELAR

 116.800,00  0,00  116.800,00  112.428,16  112.428,16  4.371,84

030302   0824310042.089   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  76.500,00  0,00  76.500,00  75.460,00  75.460,00  1.040,00

030302   0824310042.089   31901100   001 Recursos Ordinários  76.500,00  0,00  76.500,00  75.460,00  75.460,00  1.040,00

030302   0824310042.089   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   31901399   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   31901600 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL  7.000,00  0,00  7.000,00  5.925,00  5.925,00  1.075,00

030302   0824310042.089   31901600   001 Recursos Ordinários  7.000,00  0,00  7.000,00  5.925,00  5.925,00  1.075,00

030302   0824310042.089   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   31909200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  13.700,00  0,00  13.700,00  12.540,00  12.540,00  1.160,00
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030302   0824310042.089   31909400   001 Recursos Ordinários  13.700,00  0,00  13.700,00  12.540,00  12.540,00  1.160,00

030302   0824310042.089   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33504300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33900800   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33900800   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  4.600,00  0,00  4.600,00  3.650,00  3.650,00  950,00

030302   0824310042.089   33901400   001 Recursos Ordinários  4.600,00  0,00  4.600,00  3.650,00  3.650,00  950,00

030302   0824310042.089   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  800,00  0,00  800,00  721,49  721,49  78,51

030302   0824310042.089   33903099   001 Recursos Ordinários  800,00  0,00  800,00  721,49  721,49  78,51

030302   0824310042.089   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  7.800,00  0,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  0,00

030302   0824310042.089   33903600   001 Recursos Ordinários  7.800,00  0,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  0,00

030302   0824310042.089   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.400,00  0,00  6.400,00  6.331,67  6.331,67  68,33

030302   0824310042.089   33903900   001 Recursos Ordinários  6.400,00  0,00  6.400,00  6.331,67  6.331,67  68,33

030302   0824310042.089   33904900 AUXÍLIO-TRANSPORTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824310042.089   33904900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039 CONSRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÕES
POPULARES

 36.100,00  0,00  36.100,00  36.060,29  36.060,29  39,71

030302   0824410041.039   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   33904800   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410041.039   44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES  36.100,00  0,00  36.100,00  36.060,29  36.060,29  39,71

030302   0824410041.039   44905100   001 Recursos Ordinários  36.100,00  0,00  36.100,00  36.060,29  36.060,29  39,71

030302   0824410041.039   44905100   510 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse da União

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090 MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV  180.900,00  0,00  180.900,00  165.468,64  165.468,64  15.431,36
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030302   0824410042.090   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  81.500,00  0,00  81.500,00  74.341,65  74.341,65  7.158,35

030302   0824410042.090   31900400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 81.500,00  0,00  81.500,00  74.341,65  74.341,65  7.158,35

030302   0824410042.090   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   31901399   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   31909400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   33900800   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  200,00  0,00  200,00  200,00  200,00  0,00

030302   0824410042.090   33901400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 200,00  0,00  200,00  200,00  200,00  0,00

030302   0824410042.090   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  35.800,00  0,00  35.800,00  28.055,79  28.055,79  7.744,21

030302   0824410042.090   33903099   001 Recursos Ordinários  4.800,00  0,00  4.800,00  4.725,50  4.725,50  74,50

030302   0824410042.090   33903099   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 31.000,00  0,00  31.000,00  23.330,29  23.330,29  7.669,71

030302   0824410042.090   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   33903200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  22.400,00  0,00  22.400,00  22.337,50  22.337,50  62,50

030302   0824410042.090   33903600   001 Recursos Ordinários  8.300,00  0,00  8.300,00  8.295,00  8.295,00  5,00

030302   0824410042.090   33903600   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 14.100,00  0,00  14.100,00  14.042,50  14.042,50  57,50

030302   0824410042.090   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  41.000,00  0,00  41.000,00  40.533,70  40.533,70  466,30

030302   0824410042.090   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   33903900   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 41.000,00  0,00  41.000,00  40.533,70  40.533,70  466,30

030302   0824410042.090   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.090   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.091 APOIO AO CONSELHO DA JUVENTUDE E DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.091   33504300 SUBVENÇÕES SOCIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.091   33504300   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.091   33904100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.091   33904100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824410042.092 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL  7.700,00  0,00  7.700,00  7.631,12  7.631,12  68,88

030302   0824410042.092   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.092   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  7.700,00  0,00  7.700,00  7.631,12  7.631,12  68,88

030302   0824410042.092   33903900   001 Recursos Ordinários  7.700,00  0,00  7.700,00  7.631,12  7.631,12  68,88

030302   0824410042.093 ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   31901399   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33904100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.093   33904100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094 IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF  175.600,00  0,00  175.600,00  168.980,57  168.980,57  6.619,43

030302   0824410042.094   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  60.800,00  0,00  60.800,00  60.723,34  60.723,34  76,66

030302   0824410042.094   31900400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 60.800,00  0,00  60.800,00  60.723,34  60.723,34  76,66

030302   0824410042.094   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   31901399   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   31909400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824410042.094   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33900800   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  100,00  0,00  100,00  100,00  100,00  0,00

030302   0824410042.094   33901400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 100,00  0,00  100,00  100,00  100,00  0,00

030302   0824410042.094   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  45.500,00  0,00  45.500,00  43.659,87  43.659,87  1.840,13

030302   0824410042.094   33903099   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 45.500,00  0,00  45.500,00  43.659,87  43.659,87  1.840,13

030302   0824410042.094   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33903200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33903300   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  28.000,00  0,00  28.000,00  26.485,00  26.485,00  1.515,00

030302   0824410042.094   33903600   001 Recursos Ordinários  10.000,00  0,00  10.000,00  8.495,00  8.495,00  1.505,00

030302   0824410042.094   33903600   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 18.000,00  0,00  18.000,00  17.990,00  17.990,00  10,00

030302   0824410042.094   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.200,00  0,00  25.200,00  22.849,57  22.849,57  2.350,43

030302   0824410042.094   33903900   001 Recursos Ordinários  2.200,00  0,00  2.200,00  2.186,09  2.186,09  13,91

030302   0824410042.094   33903900   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 23.000,00  0,00  23.000,00  20.663,48  20.663,48  2.336,52

030302   0824410042.094   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  5.000,00  0,00  5.000,00  4.882,79  4.882,79  117,21

030302   0824410042.094   33909200   001 Recursos Ordinários  5.000,00  0,00  5.000,00  4.882,79  4.882,79  117,21

030302   0824410042.094   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00  0,00  11.000,00  10.280,00  10.280,00  720,00

030302   0824410042.094   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.094   44905200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 11.000,00  0,00  11.000,00  10.280,00  10.280,00  720,00

030302   0824410042.095 APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES  77.000,00  0,00  77.000,00  70.563,26  70.563,26  6.436,74

030302   0824410042.095   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.095   33900800   001 Recursos Ordinários  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410042.095   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  6.000,00  0,00  6.000,00  3.191,16  3.191,16  2.808,84

030302   0824410042.095   33903200   001 Recursos Ordinários  6.000,00  0,00  6.000,00  3.191,16  3.191,16  2.808,84

030302   0824410042.095   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  70.000,00  0,00  70.000,00  67.372,10  67.372,10  2.627,90

030302   0824410042.095   33904800   001 Recursos Ordinários  70.000,00  0,00  70.000,00  67.372,10  67.372,10  2.627,90

030302   0824410042.096 PFMC CREAS  123.500,00  0,00  123.500,00  106.453,41  106.453,41  17.046,59
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030302   0824410042.096   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  87.300,00  0,00  87.300,00  72.875,00  72.875,00  14.425,00

030302   0824410042.096   31900400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 87.300,00  0,00  87.300,00  72.875,00  72.875,00  14.425,00

030302   0824410042.096   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.096   31901399   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.096   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  500,00  0,00  500,00  120,00  120,00  380,00

030302   0824410042.096   33901400   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 500,00  0,00  500,00  120,00  120,00  380,00

030302   0824410042.096   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  6.800,00  0,00  6.800,00  6.727,70  6.727,70  72,30

030302   0824410042.096   33903099   001 Recursos Ordinários  1.300,00  0,00  1.300,00  1.235,88  1.235,88  64,12

030302   0824410042.096   33903099   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 5.500,00  0,00  5.500,00  5.491,82  5.491,82  8,18

030302   0824410042.096   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  200,00  0,00  200,00  200,00  200,00  0,00

030302   0824410042.096   33903300   001 Recursos Ordinários  200,00  0,00  200,00  200,00  200,00  0,00

030302   0824410042.096   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.200,00  0,00  15.200,00  13.755,00  13.755,00  1.445,00

030302   0824410042.096   33903600   001 Recursos Ordinários  10.200,00  0,00  10.200,00  10.200,00  10.200,00  0,00

030302   0824410042.096   33903600   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 5.000,00  0,00  5.000,00  3.555,00  3.555,00  1.445,00

030302   0824410042.096   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.300,00  0,00  4.300,00  4.299,09  4.299,09  0,91

030302   0824410042.096   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.096   33903900   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 4.300,00  0,00  4.300,00  4.299,09  4.299,09  0,91

030302   0824410042.096   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  200,00  0,00  200,00  166,62  166,62  33,38

030302   0824410042.096   33909200   001 Recursos Ordinários  200,00  0,00  200,00  166,62  166,62  33,38

030302   0824410042.096   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00  0,00  9.000,00  8.310,00  8.310,00  690,00

030302   0824410042.096   44905200   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.096   44905200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 9.000,00  0,00  9.000,00  8.310,00  8.310,00  690,00

030302   0824410042.097 PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903099   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903600   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824410042.097   33903900   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33904800 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.097   33904800   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33904100 CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.098   33904100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099 ACESSUAS TRABALHADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.099   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100 PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS  151.900,00  0,00  151.900,00  135.427,05  135.427,05  16.472,95

030302   0824410042.100   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  78.000,00  0,00  78.000,00  69.543,33  69.543,33  8.456,67

030302   0824410042.100   31900400   001 Recursos Ordinários  78.000,00  0,00  78.000,00  69.543,33  69.543,33  8.456,67

030302   0824410042.100   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   31901100   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   31909200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33900800   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  24.700,00  0,00  24.700,00  20.968,93  20.968,93  3.731,07
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030302   0824410042.100   33903099   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 24.700,00  0,00  24.700,00  20.968,93  20.968,93  3.731,07

030302   0824410042.100   33903200 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33903200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.100   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  200,00  0,00  200,00  200,00  200,00  0,00

030302   0824410042.100   33903300   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 200,00  0,00  200,00  200,00  200,00  0,00

030302   0824410042.100   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  33.900,00  0,00  33.900,00  33.245,00  33.245,00  655,00

030302   0824410042.100   33903600   001 Recursos Ordinários  1.900,00  0,00  1.900,00  1.265,00  1.265,00  635,00

030302   0824410042.100   33903600   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 32.000,00  0,00  32.000,00  31.980,00  31.980,00  20,00

030302   0824410042.100   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.200,00  0,00  4.200,00  4.109,32  4.109,32  90,68

030302   0824410042.100   33903900   001 Recursos Ordinários  1.500,00  0,00  1.500,00  1.428,00  1.428,00  72,00

030302   0824410042.100   33903900   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 2.700,00  0,00  2.700,00  2.681,32  2.681,32  18,68

030302   0824410042.100   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  200,00  0,00  200,00  183,47  183,47  16,53

030302   0824410042.100   33909200   001 Recursos Ordinários  200,00  0,00  200,00  183,47  183,47  16,53

030302   0824410042.100   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.700,00  0,00  10.700,00  7.177,00  7.177,00  3.523,00

030302   0824410042.100   44905200   001 Recursos Ordinários  2.400,00  0,00  2.400,00  2.396,00  2.396,00  4,00

030302   0824410042.100   44905200   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 8.300,00  0,00  8.300,00  4.781,00  4.781,00  3.519,00

030302   0824410042.101 BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903099   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903600   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.101   33903900   311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102 GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- CASA DA
JUVENTUDE

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   31900400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   31901399   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824410042.102   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.102   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103 GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.
COMUNIT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   31901100   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.103   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104 GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   31900400   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   31901399   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903099   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903600   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.104   33903900   001 Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS
ESTADO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   31900400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   31900400   520 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse dos Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030302   0824410042.105   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903099   520 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse dos Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903600   520 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse dos Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410042.105   33903900   520 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de
Repasse dos Estados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030302   0824410092.106 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA -
COVID-19

 31.000,00  0,00  31.000,00  17.347,18  17.347,18  13.652,82

030302   0824410092.106   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  30.000,00  0,00  30.000,00  17.347,18  17.347,18  12.652,82

030302   0824410092.106   33903099   320 Combate ao COVID-19 - Transferências da União (FMAS)  30.000,00  0,00  30.000,00  17.347,18  17.347,18  12.652,82

030302   0824410092.106   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030302   0824410092.106   33903600   320 Combate ao COVID-19 - Transferências da União (FMAS)  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

030303 ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA  15.651.500,00  0,00  15.651.500,00  13.871.289,24  13.871.289,24  1.780.210,76

030303   0927210022.107 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS  275.400,00  0,00  275.400,00  261.971,95  261.971,95  13.428,05

030303   0927210022.107   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  87.200,00  0,00  87.200,00  87.200,00  87.200,00  0,00

030303   0927210022.107   31901100   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 87.200,00  0,00  87.200,00  87.200,00  87.200,00  0,00

030303   0927210022.107   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.700,00  0,00  14.700,00  14.604,45  14.604,45  95,55

030303   0927210022.107   31901399   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 14.700,00  0,00  14.700,00  14.604,45  14.604,45  95,55

030303   0927210022.107   31909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  2.300,00  0,00  2.300,00  2.210,86  2.210,86  89,14

030303   0927210022.107   31909100   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 2.300,00  0,00  2.300,00  2.210,86  2.210,86  89,14

030303   0927210022.107   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   31909200   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   31909400   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  0,00  1.000,00  50,00  50,00  950,00

030303   0927210022.107   33901400   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 1.000,00  0,00  1.000,00  50,00  50,00  950,00

030303   0927210022.107   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  4.200,00  0,00  4.200,00  3.572,05  3.572,05  627,95

030303   0927210022.107   33903099   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 4.200,00  0,00  4.200,00  3.572,05  3.572,05  627,95

030303   0927210022.107   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

030303   0927210022.107   33903300   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  23.000,00  0,00  23.000,00  22.700,00  22.700,00  300,00

030303   0927210022.107   33903500   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 23.000,00  0,00  23.000,00  22.700,00  22.700,00  300,00

030303   0927210022.107   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  300,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00

030303   0927210022.107   33903600   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 300,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00

030303   0927210022.107   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  124.000,00  0,00  124.000,00  120.028,59  120.028,59  3.971,41

030303   0927210022.107   33903900   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 124.000,00  0,00  124.000,00  120.028,59  120.028,59  3.971,41

030303   0927210022.107   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   33909200   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.700,00  0,00  18.700,00  11.606,00  11.606,00  7.094,00

030303   0927210022.107   44905200   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 18.700,00  0,00  18.700,00  11.606,00  11.606,00  7.094,00

030303   0927210022.108 CAPACITAÇÃO,TREIN. E QUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS
RPPS

 1.600,00  0,00  1.600,00  1.469,00  1.469,00  131,00

030303   0927210022.108   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  500,00  0,00  500,00  450,00  450,00  50,00

030303   0927210022.108   33901400   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 500,00  0,00  500,00  450,00  450,00  50,00

030303   0927210022.108   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.108   33903300   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.108   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.108   33903600   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.108   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.100,00  0,00  1.100,00  1.019,00  1.019,00  81,00

030303   0927210022.108   33903900   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 1.100,00  0,00  1.100,00  1.019,00  1.019,00  81,00

030303   0927210022.109 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO
ITAMBEPREV

 13.608.000,00  0,00  13.608.000,00  13.607.848,29  13.607.848,29  151,71

030303   0927210022.109   31900100 APOSENTADORIAS E REFORMAS  12.251.710,00  0,00  12.251.710,00  12.251.708,34  12.251.708,34  1,66

030303   0927210022.109   31900100   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 12.251.710,00  0,00  12.251.710,00  12.251.708,34  12.251.708,34  1,66

030303   0927210022.109   31900300 PENSÕES  1.356.290,00  0,00  1.356.290,00  1.356.139,95  1.356.139,95  150,05

030303   0927210022.109   31900300   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 1.356.290,00  0,00  1.356.290,00  1.356.139,95  1.356.139,95  150,05

030303   0927210022.109   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.109   33900800   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   9999799999.002 RESERVA DO RPPS  1.766.500,00  0,00  1.766.500,00  0,00  0,00  1.766.500,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

030303   9999799999.002   99999999 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  1.766.500,00  0,00  1.766.500,00  0,00  0,00  1.766.500,00

030303   9999799999.002   99999999   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 1.766.500,00  0,00  1.766.500,00  0,00  0,00  1.766.500,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrativo por Unidade e Categoria Econômica
Anexo 8, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL010100

CORRENTESDESCRIÇÃOCÓDIGO TOTALCAPITAL
010101 CÂMARA MUNICIPAL  2.685.452,71  2.687.959,71 2.507,00

TOTAL  2.687.959,71 2.685.452,71  2.507,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrativo por Unidade e Categoria Econômica
Anexo 8, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Órgão: PODER EXECUTIVO020200

CORRENTESDESCRIÇÃOCÓDIGO TOTALCAPITAL
020201 GABINETE DO PREFEITO  1.075.803,89  1.075.803,89 0,00

020202 SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  4.920,00  4.920,00 0,00

020203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  6.349.674,99  6.382.293,91 32.618,92

020204 SECRETARIA DE FINANÇAS  1.688.910,78  5.198.793,88 3.509.883,10

020205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  26.401.054,44  26.713.516,36 312.461,92

020206 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER  462.457,33  462.457,33 0,00

020207 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  223.979,21  223.979,21 0,00

020208 SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA  218.560,37  218.560,37 0,00

020209 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS  9.405.796,92  10.411.061,58 1.005.264,66

020210 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  675.121,78  676.919,78 1.798,00

020211 SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  252.194,66  252.194,66 0,00

020212 SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  263.496,07  263.496,07 0,00

TOTAL  51.883.997,04 47.021.970,44  4.862.026,60
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstrativo por Unidade e Categoria Econômica
Anexo 8, Lei nº4.320/64

2021 - Consolidado

Órgão: ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

CORRENTESDESCRIÇÃOCÓDIGO TOTALCAPITAL
030301 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  25.427.429,25  25.850.777,44 423.348,19

030302 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.906.877,95  1.973.141,24 66.263,29

030303 ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA  13.859.683,24  13.871.289,24 11.606,00

TOTAL  41.695.207,92 41.193.990,44  501.217,48

TOTAL  90.901.413,59  5.365.751,08  96.267.164,67

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

CÂMARA MUNICIPAL

Órgão:

Unidade:

CÂMARA MUNICIPAL010100

010101

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  2.685.452,71

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  2.430.772,04

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  2.212.473,55

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.889.225,48

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  323.248,07

3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  323.248,07

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  218.298,49

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  218.298,49

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  70.547,78

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  147.750,71

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  254.680,67

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  254.680,67

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  0,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  14.962,55

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  14.962,55

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  14.800,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  222.278,12

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  2.640,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  2.507,00

4.4.00.00.00 Investimentos  2.507,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  2.507,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  2.507,00

TOTAL  2.687.959,71
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

GABINETE DO PREFEITO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020201

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  1.075.803,89

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  937.264,18

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  937.264,18

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  884.777,51

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  52.486,67

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  138.539,71

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  0,00

3.3.50.41.00 Contribuições  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  138.539,71

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  125.880,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.669,71

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  10.490,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis  0,00

TOTAL  1.075.803,89
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020202

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  4.920,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  0,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  4.920,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  4.920,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  180,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  4.740,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00

TOTAL  4.920,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020203

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  6.349.674,99

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  4.855.258,66

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  2.862.259,05

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do militar  30.776,64

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  211.379,60

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  975.504,03

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  1.434.013,15

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.434.013,15

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  210.585,63

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  1.992.999,61

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  1.992.999,61

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  597.759,68

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  1.395.239,93

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  0,00

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

3.2.90.22.00 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  1.494.416,33

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  1.494.416,33

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  3.140,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  205.372,80

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  205.372,80

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  72.610,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  191.402,47

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  936.809,58

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ  0,00

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  0,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  8.400,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  74.381,48

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  2.300,00

3.3.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020203

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
4.0.00.00.00 Despesas de Capital  32.618,92

4.4.00.00.00 Investimentos  32.618,92

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  32.618,92

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  32.618,92

TOTAL  6.382.293,91
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020204

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  1.688.910,78

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  525.248,49

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  525.248,49

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  12.100,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  474.283,77

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  38.864,72

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  117.055,98

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  117.055,98

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato  116.245,94

3.2.90.22.00 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato  810,04

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  1.046.606,31

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  1.046.606,31

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  607,29

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  2.010,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  4.108,12

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  4.108,12

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  118.500,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  11.090,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  200.061,08

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ  0,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  674.209,31

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  15.063,36

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  20.740,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  217,15

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  3.509.883,10

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

4.6.00.00.00 Amortização da Dívida  3.509.883,10
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE FINANÇAS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020204

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
4.6.90.00.00 Aplicações Diretas  3.509.883,10

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado  3.450.223,48

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS  1.484.339,10

4.6.90.71.02 JUNTO AO RPPS  1.293.814,37

4.6.90.71.03 JUNTO A PRECATÓRIOS  21.410,35

4.6.90.71.04 JUNTO AO PASEP  30.389,52

4.6.90.71.05 JUNTO AO FGTS  0,00

4.6.90.71.06 JUNTO A OUTRAS DIVIDAS  620.270,14

4.6.90.91.00 Sentenças Judiciais  59.659,62

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia  0,00

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  0,00

TOTAL  5.198.793,88
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020205

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  26.401.054,44

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  23.156.648,37

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  17.282.187,39

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  5.826.119,01

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  9.092.483,90

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  1.401.307,73

3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.401.307,73

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  2.122,40

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  960.154,35

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  5.874.460,98

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  5.874.460,98

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  2.807.292,55

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  3.067.168,43

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  3.244.406,07

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  0,00

3.3.50.41.00 Contribuições  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  3.244.406,07

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  8.029,37

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.220,00

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes  500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  1.472.403,31

3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.472.403,31

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  3.000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  502,65

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  896.070,68

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  75.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  247.325,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  458.645,79

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  0,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  32.250,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020205

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  46.772,13

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  2.687,14

3.3.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  0,00

3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  312.461,92

4.4.00.00.00 Investimentos  312.461,92

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal  0,00

4.4.30.42.00 Auxílios  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  312.461,92

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  188.153,23

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  124.308,69

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições  0,00

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras  0,00

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis  0,00

TOTAL  26.713.516,36
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020206

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  462.457,33

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  327.025,02

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  327.025,02

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  125.125,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  180.900,02

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  21.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  135.432,31

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  22.300,00

3.3.50.41.00 Contribuições  4.300,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  18.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  113.132,31

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.590,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  26.719,59

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  26.719,59

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  249,90

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  33.790,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  27.924,35

3.3.90.41.00 Contribuições  19.200,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  1.585,91

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  2.072,56

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  462.457,33
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020207

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  223.979,21

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  153.386,21

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  153.386,21

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  148.346,21

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  5.040,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  70.593,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  70.593,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  480,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  644,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  644,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  31.470,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  37.999,00

TOTAL  223.979,21
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020208

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  218.560,37

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  150.700,01

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  150.700,01

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  15.166,67

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  120.766,67

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  14.766,67

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  67.860,36

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  67.860,36

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  200,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  4.003,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  4.003,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  56.900,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  6.757,36

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  218.560,37
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020209

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  9.405.796,92

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  3.777.843,55

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  3.777.843,55

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  1.839.068,06

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  1.657.424,49

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  281.351,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  5.627.953,37

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  5.627.953,37

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  5.374,20

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  3.620,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  945.078,58

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  945.078,58

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  0,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  761.559,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  188.530,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  2.956.511,88

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  400,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  30.050,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  732.629,71

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  4.200,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  1.005.264,66

4.4.00.00.00 Investimentos  1.005.264,66

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  1.005.264,66

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  792.673,06

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  139.976,80

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições  72.614,80

TOTAL  10.411.061,58

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 13

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: cbd97179-9511-4df6-8e83-a2e42480ac62



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020210

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  675.121,78

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  146.010,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  146.010,00

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  14.300,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  84.610,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  47.100,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  529.111,78

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  529.111,78

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  97,24

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  490,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  394.384,52

3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  372,98

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  394.011,54

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  4.365,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  14.590,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  93.872,94

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  3.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  18.312,08

3.3.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  1.798,00

4.4.00.00.00 Investimentos  1.798,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  1.798,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  1.798,00

TOTAL  676.919,78

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 14

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: cbd97179-9511-4df6-8e83-a2e42480ac62



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020211

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  252.194,66

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  251.994,66

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  251.994,66

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  232.661,33

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  19.333,33

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  200,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  200,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  200,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  252.194,66
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Órgão:

Unidade:

PODER EXECUTIVO020200

020212

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  263.496,07

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  165.026,07

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  165.026,07

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  17.659,40

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  133.866,67

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  13.500,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  98.470,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  98.470,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  600,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  0,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  90.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  7.870,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  0,00

4.4.00.00.00 Investimentos  0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  0,00

TOTAL  263.496,07
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030301

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  25.427.429,25

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  19.343.534,29

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  17.093.225,59

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  8.788.049,42

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  4.233.401,64

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  2.579.218,04

3.1.90.13.02 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.579.218,04

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  0,00

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  211.367,92

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  1.281.188,57

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  2.250.308,70

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  2.250.308,70

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  743.984,35

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  1.506.324,35

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  129.415,99

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  129.415,99

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato  129.415,99

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  5.954.478,97

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  0,00

3.3.50.41.00 Contribuições  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  5.954.478,97

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  4.194,06

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  1.710,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  2.830.487,37

3.3.90.30.01 MEDICAMENTOS  639.454,09

3.3.90.30.02 MATERIAL PENSO  476.807,53

3.3.90.30.03 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  0,00

3.3.90.30.04 MATERIAL ODONTOLÓGICO  5.119,65

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  1.709.106,10

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  0,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  155.171,83

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  77.006,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030301

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  40.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  743.324,50

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.873.196,97

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  0,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  30.078,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  131.230,00

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  2.879,28

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  15.210,12

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  49.990,84

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  423.348,19

4.4.00.00.00 Investimentos  384.131,44

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  384.131,44

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  96.344,87

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  239.373,97

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  48.412,60

4.6.00.00.00 Amortização da Dívida  39.216,75

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas  39.216,75

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado  39.216,75

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS  0,00

4.6.90.71.02 JUNTO AO RPPS  19.765,25

4.6.90.71.03 JUNTO A PRECATÓRIOS  19.451,50

TOTAL  25.850.777,44
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030302

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  1.906.877,95

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  1.265.318,72

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  1.141.597,94

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  457.139,64

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  437.208,51

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  172.624,79

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  172.624,79

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  5.925,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  68.700,00

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Entre Órgãos,Fundos e Entid.,Integ.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social  123.720,78

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais  123.720,78

3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS COMUM  57.859,30

3.1.91.13.02 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR  65.861,48

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida  0,00

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  641.559,23

3.3.50.00.00 Transf. a Instit. Privadas Sem Fins Lucrativos  0,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  641.559,23

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  561,32

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  7.700,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  234.658,74

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  234.658,74

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  3.191,16

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  800,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  11.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  142.110,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  157.602,25

3.3.90.41.00 Contribuições  0,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  199,14

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  67.372,10
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030302

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.3.90.49.00 Auxílio-Transporte  0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  16.364,52

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  66.263,29

4.4.00.00.00 Investimentos  66.263,29

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  66.263,29

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  36.060,29

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  30.203,00

TOTAL  1.973.141,24
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 2, Lei nº 4.320/64

2021 - Consolidado

ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Órgão:

Unidade:

ENTIDADES SUPERVISIONADAS030300

030303

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.
3.0.00.00.00 Despesas Correntes  13.859.683,24

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  13.711.863,60

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  13.711.863,60

3.1.90.01.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares  12.251.708,34

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do militar  1.356.139,95

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  87.200,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  14.604,45

3.1.90.13.99 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.604,45

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais  2.210,86

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  147.819,64

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  147.819,64

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  500,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  3.572,05

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  3.572,05

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  22.700,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  121.047,59

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  11.606,00

4.4.00.00.00 Investimentos  11.606,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  11.606,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  11.606,00

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia  0,00

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  0,00

TOTAL  13.871.289,24
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TOTAL  96.267.164,67

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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2021 - Consolidado

01 Legislativa  0,00  2.687.959,71  2.687.959,71 0,00

01.031    Ação Legislativa  0,00  2.687.959,71  2.687.959,71 0,00

01.031.1000       LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  2.687.959,71  2.687.959,71 0,00

01.031.1000.1.001          MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.001          MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA  0,00  1.520.130,51  1.520.130,51 0,00

01.031.1000.2.002          MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  0,00  1.167.600,58  1.167.600,58 0,00

01.031.1000.2.003          PROMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS  0,00  228,62  228,62 0,00

01.031.1000.2.004          MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES  0,00  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.005          ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMARA  0,00  0,00  0,00 0,00

02 Judiciária  0,00  263.496,07  263.496,07 0,00

02.062    Defesa do Interesse Público No Processo Judiciário  0,00  263.496,07  263.496,07 0,00

02.062.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  263.496,07  263.496,07 0,00

02.062.1001.1.034          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS  0,00  0,00  0,00 0,00

02.062.1001.2.061          GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS  0,00  263.496,07  263.496,07 0,00

04 Administração  1.798,00  13.099.044,25  13.100.842,25 0,00

04.122    Administração Geral  1.798,00  11.527.189,45  11.528.987,45 0,00

04.122.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  5.273.263,32  5.273.263,32 0,00

04.122.1001.1.002          AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMÓVEIS  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.1.012          CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.1.033          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.006          GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO  0,00  1.075.803,89  1.075.803,89 0,00

04.122.1001.2.007          CONTRIBUICAO A ENTIDADES DE INTER. DO MUNICÍPIO  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.009          GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  0,00  4.920,00  4.920,00 0,00

04.122.1001.2.010          ATIVIDADE DE APOIO A REUÕES E ENCONTROS  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.011          MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.013          GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  0,00  3.519.635,19  3.519.635,19 0,00

04.122.1001.2.014          GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSÕES  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.046          GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO  0,00  223.779,21  223.779,21 0,00

04.122.1001.2.047          MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  0,00  200,00  200,00 0,00

04.122.1001.2.048          GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE  0,00  196.730,37  196.730,37 0,00

04.122.1001.2.060          GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  0,00  252.194,66  252.194,66 0,00

04.122.1006       ITAMBE RURAL  1.798,00  675.121,78  676.919,78 0,00

04.122.1006.1.032          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA  1.798,00  0,00  1.798,00 0,00

04.122.1006.2.055          MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA  0,00  675.121,78  675.121,78 0,00
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04.122.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  0,00  5.207.986,92  5.207.986,92 0,00

04.122.1007.1.014          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1007.2.051          GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  0,00  5.207.986,92  5.207.986,92 0,00

04.122.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  370.817,43  370.817,43 0,00

04.122.1008.1.008          AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT.TURISMO E ESPORTE  0,00  0,00  0,00 0,00

04.122.1008.2.039          GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE  0,00  370.817,43  370.817,43 0,00

04.123    Administração Financeira  0,00  1.571.854,80  1.571.854,80 0,00

04.123.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  1.571.854,80  1.571.854,80 0,00

04.123.1001.2.016          GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS  0,00  1.571.854,80  1.571.854,80 0,00

04.124    Controle Interno  0,00  0,00  0,00 0,00

04.124.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00  0,00 0,00

04.124.1001.2.008          MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  0,00  0,00  0,00 0,00

05 Defesa Nacional  0,00  8.690,86  8.690,86 0,00

05.244    Assistência Comunitária  0,00  8.690,86  8.690,86 0,00

05.244.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  0,00  8.690,86  8.690,86 0,00

05.244.1004.2.086          IGD SUAS  0,00  8.690,86  8.690,86 0,00

06 Segurança Pública  0,00  21.830,00  21.830,00 0,00

06.181    Policiamento  0,00  21.180,00  21.180,00 0,00

06.181.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  21.180,00  21.180,00 0,00

06.181.1001.2.049          AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA  0,00  21.180,00  21.180,00 0,00

06.182    Defesa Civil  0,00  650,00  650,00 0,00

06.182.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  650,00  650,00 0,00

06.182.1001.2.050          MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL  0,00  650,00  650,00 0,00

08 Assistência Social  38.347,29  1.926.103,09  1.964.450,38 0,00

08.122    Administração Geral  2.287,00  930.437,78  932.724,78 0,00

08.122.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  2.287,00  930.437,78  932.724,78 0,00

08.122.1004.1.038          AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  2.287,00  0,00  2.287,00 0,00

08.122.1004.2.087          GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL  0,00  930.437,78  930.437,78 0,00

08.243    Assistência À Criança e ao Adolescente  0,00  323.794,08  323.794,08 0,00

08.243.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  0,00  323.794,08  323.794,08 0,00

08.243.1004.2.088          PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ  0,00  211.365,92  211.365,92 0,00

08.243.1004.2.089          CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR  0,00  112.428,16  112.428,16 0,00

08.244    Assistência Comunitária  36.060,29  671.871,23  707.931,52 0,00

08.244.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  36.060,29  654.524,05  690.584,34 0,00
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08.244.1004.1.039          CONSRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÕES POPULARES  36.060,29  0,00  36.060,29 0,00

08.244.1004.2.090          MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV  0,00  165.468,64  165.468,64 0,00

08.244.1004.2.091          APOIO AO CONSELHO DA JUVENTUDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.092          ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL  0,00  7.631,12  7.631,12 0,00

08.244.1004.2.093          ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.094          IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF  0,00  168.980,57  168.980,57 0,00

08.244.1004.2.095          APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES  0,00  70.563,26  70.563,26 0,00

08.244.1004.2.096          PFMC CREAS  0,00  106.453,41  106.453,41 0,00

08.244.1004.2.097          PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.098          APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.099          ACESSUAS TRABALHADO  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.100          PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS  0,00  135.427,05  135.427,05 0,00

08.244.1004.2.101          BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.102          GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- CASA DA JUVENTUDE  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.103          GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.104          GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.105          PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS ESTADO  0,00  0,00  0,00 0,00

08.244.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  17.347,18  17.347,18 0,00

08.244.1009.2.106          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19  0,00  17.347,18  17.347,18 0,00

09 Previdência Social  0,00  16.733.947,96  16.733.947,96 0,00

09.272    Previdência do Regime Estatutário  0,00  13.871.289,24  13.871.289,24 0,00

09.272.1002       AÇÃO PREVIDENCIÁRIA  0,00  13.871.289,24  13.871.289,24 0,00

09.272.1002.2.107          GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS  0,00  261.971,95  261.971,95 0,00

09.272.1002.2.108          CAPACITAÇÃO,TREIN. E QUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS RPPS  0,00  1.469,00  1.469,00 0,00

09.272.1002.2.109          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV  0,00  13.607.848,29  13.607.848,29 0,00

09.301    Atenção Básica  0,00  2.862.658,72  2.862.658,72 0,00

09.301.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  2.862.658,72  2.862.658,72 0,00

09.301.1001.2.015          CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DIVERSAS  0,00  2.862.658,72  2.862.658,72 0,00

10 Saúde  237.044,21  25.445.100,49  25.682.144,70 0,00

10.122    Administração Geral  91.988,00  12.376.638,65  12.468.626,65 0,00

10.122.1003       ITAMBE SAUDAVEL  91.988,00  12.376.638,65  12.468.626,65 0,00

10.122.1003.1.035          AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE - FMS  91.988,00  0,00  91.988,00 0,00

10.122.1003.2.062          GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE  0,00  12.376.638,65  12.376.638,65 0,00

10.122.1003.2.063          MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00
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10.301    Atenção Básica  145.056,21  7.451.570,03  7.596.626,24 0,00

10.301.1003       ITAMBE SAUDAVEL  145.056,21  7.451.570,03  7.596.626,24 0,00

10.301.1003.1.036          CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE  93.646,21  0,00  93.646,21 0,00

10.301.1003.1.037          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE  51.410,00  0,00  51.410,00 0,00

10.301.1003.2.064          ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  0,00  4.114.186,83  4.114.186,83 0,00

10.301.1003.2.065          ACOES DO NASF  0,00  3.000,00  3.000,00 0,00

10.301.1003.2.066          ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA  0,00  319.052,98  319.052,98 0,00

10.301.1003.2.067          ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  0,00  160.800,03  160.800,03 0,00

10.301.1003.2.068          ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.069          ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS  0,00  333.229,60  333.229,60 0,00

10.301.1003.2.070          MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS  0,00  2.235.337,53  2.235.337,53 0,00

10.301.1003.2.071          AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ  0,00  118.245,22  118.245,22 0,00

10.301.1003.2.072          MANUT.DOS EQUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.073          MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA  0,00  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.074          ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE  0,00  600,00  600,00 0,00

10.301.1003.2.075          MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO  0,00  167.117,84  167.117,84 0,00

10.302    Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  3.855.373,19  3.855.373,19 0,00

10.302.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  3.855.373,19  3.855.373,19 0,00

10.302.1003.2.076          MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO  0,00  316.516,17  316.516,17 0,00

10.302.1003.2.077          MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU  0,00  145.035,41  145.035,41 0,00

10.302.1003.2.078          MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS  0,00  3.393.821,61  3.393.821,61 0,00

10.302.1003.2.079          IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  0,00  0,00 0,00

10.303    Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  97.930,35  97.930,35 0,00

10.303.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  97.930,35  97.930,35 0,00

10.303.1003.2.080          ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS  0,00  97.930,35  97.930,35 0,00

10.304    Vigilância Sanitária  0,00  7.000,78  7.000,78 0,00

10.304.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  7.000,78  7.000,78 0,00

10.304.1003.2.081          ACOES DO COAS  0,00  3.470,38  3.470,38 0,00

10.304.1003.2.082          ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA  0,00  3.530,40  3.530,40 0,00

10.304.1003.2.083          VIGILANCIA AMBIENTAL  0,00  0,00  0,00 0,00

10.305    Vigilância Epidemiológica  0,00  1.656.587,49  1.656.587,49 0,00

10.305.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  582.850,51  582.850,51 0,00

10.305.1003.2.084          AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS  0,00  582.850,51  582.850,51 0,00

10.305.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  1.073.736,98  1.073.736,98 0,00
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10.305.1009.2.085          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19  0,00  1.073.736,98  1.073.736,98 0,00

12 Educação  188.543,08  26.524.973,28  26.713.516,36 0,00

12.361    Ensino Fundamental  188.543,08  26.029.306,16  26.217.849,24 0,00

12.361.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  188.543,08  25.949.839,44  26.138.382,52 0,00

12.361.1005.1.003          CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS PARA ESCOLAS  32.433,38  0,00  32.433,38 0,00

12.361.1005.1.004          AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO  389,85  0,00  389,85 0,00

12.361.1005.1.005          CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO  155.719,85  0,00  155.719,85 0,00

12.361.1005.1.006          CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.1.007          CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.017          GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO  0,00  1.490.801,45  1.490.801,45 0,00

12.361.1005.2.018          MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.019          APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.020          MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40% (30% LEI Nº 14.113/2020)  0,00  6.439.521,07  6.439.521,07 0,00

12.361.1005.2.021          MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% (70% LEI Nº 14.113/2020)  0,00  16.746.636,54  16.746.636,54 0,00

12.361.1005.2.022          MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES  0,00  743.553,48  743.553,48 0,00

12.361.1005.2.023          PROGRAMA MERENDA ESCOLAR  0,00  474.367,86  474.367,86 0,00

12.361.1005.2.024          TRANSPORTE ESCOLAR  0,00  54.959,04  54.959,04 0,00

12.361.1005.2.025          PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA  0,00  0,00  0,00 0,00

12.361.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  79.466,72  79.466,72 0,00

12.361.1009.2.026          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - ENSINO FUNDAMENTAL  0,00  79.466,72  79.466,72 0,00

12.363    Ensino Profissional  0,00  124.881,78  124.881,78 0,00

12.363.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  124.881,78  124.881,78 0,00

12.363.1005.2.027          PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES  0,00  0,00  0,00 0,00

12.363.1005.2.028          ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR  0,00  124.881,78  124.881,78 0,00

12.365    Educação Infantil  0,00  254.637,52  254.637,52 0,00

12.365.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  218.253,69  218.253,69 0,00

12.365.1005.2.029          MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL  0,00  49.414,61  49.414,61 0,00

12.365.1005.2.030          APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES  0,00  168.839,08  168.839,08 0,00

12.365.1005.2.031          PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  0,00  0,00  0,00 0,00

12.365.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  36.383,83  36.383,83 0,00

12.365.1009.2.032          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - CRECHES  0,00  15.841,20  15.841,20 0,00

12.365.1009.2.033          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - ENSINO INFANTIL  0,00  20.542,63  20.542,63 0,00

12.366    Educação de Jovens e Adultos  0,00  19.288,86  19.288,86 0,00

12.366.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  6.703,41  6.703,41 0,00
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12.366.1005.2.034          EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA  0,00  6.703,41  6.703,41 0,00

12.366.1005.2.035          PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO  0,00  0,00  0,00 0,00

12.366.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  12.585,45  12.585,45 0,00

12.366.1009.2.036          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - EJA  0,00  12.585,45  12.585,45 0,00

12.367    Educação Especial  0,00  96.858,96  96.858,96 0,00

12.367.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  96.858,96  96.858,96 0,00

12.367.1005.2.037          APOIO ENSINO ESPECIAL  0,00  0,00  0,00 0,00

12.367.1005.2.038          APOIO AO ESSINO MEDIO  0,00  96.858,96  96.858,96 0,00

13 Cultura  0,00  87.390,00  87.390,00 0,00

13.392    Difusão Cultural  0,00  87.390,00  87.390,00 0,00

13.392.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  87.390,00  87.390,00 0,00

13.392.1008.1.009          CRIAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.1008.1.010          INSTALÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS  0,00  0,00  0,00 0,00

13.392.1008.2.040          APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS  0,00  69.090,00  69.090,00 0,00

13.392.1008.2.041          APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS  0,00  18.300,00  18.300,00 0,00

13.392.1008.2.042          INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695    Turismo  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00  0,00 0,00

13.695.1008.2.043          APOIO A EVENTOS TURISTICOS  0,00  0,00  0,00 0,00

14 Direitos da Cidadania  0,00  0,00  0,00 0,00

14.182    Defesa Civil  0,00  0,00  0,00 0,00

14.182.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00  0,00 0,00

14.182.1001.2.012          MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER  0,00  0,00  0,00 0,00

15 Urbanismo  726.764,73  4.443.001,60  5.169.766,33 0,00

15.451    Infra-Estrutura Urbana  726.764,73  4.443.001,60  5.169.766,33 0,00

15.451.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  726.764,73  4.443.001,60  5.169.766,33 0,00

15.451.1007.1.015          CONST.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÃO FEDERAL, EST E MUNIC  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.016          CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.017          APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.018          CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.019          MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES  200,00  0,00  200,00 0,00

15.451.1007.1.020          CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS  29.425,03  0,00  29.425,03 0,00

15.451.1007.1.021          SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.022          SSISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS  0,00  0,00  0,00 0,00
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15.451.1007.1.023          REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM  39.158,36  0,00  39.158,36 0,00

15.451.1007.1.024          MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.025          CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.026          CONSTRUCAO DO PORTAL D A CIDADE  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.027          CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS  650.566,14  0,00  650.566,14 0,00

15.451.1007.1.028          CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.029          CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS , PARQUES E JARDINS  7.415,20  0,00  7.415,20 0,00

15.451.1007.2.052          MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA  0,00  1.079.835,01  1.079.835,01 0,00

15.451.1007.2.053          MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA  0,00  1.559.720,33  1.559.720,33 0,00

15.451.1007.2.054          MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  0,00  1.803.446,26  1.803.446,26 0,00

15.451.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00  0,00 0,00

15.451.1008.1.030          CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS  0,00  0,00  0,00 0,00

16 Habitação  0,00  0,00  0,00 0,00

16.482    Habitação Urbana  0,00  0,00  0,00 0,00

16.482.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  0,00  0,00  0,00 0,00

16.482.1004.1.013          RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES EM SITUAÇÃO DE RISCO  0,00  0,00  0,00 0,00

17 Saneamento  33.308,33  0,00  33.308,33 0,00

17.512    Saneamento Básico Urbano  33.308,33  0,00  33.308,33 0,00

17.512.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  33.308,33  0,00  33.308,33 0,00

17.512.1007.1.031          CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERI AS  33.308,33  0,00  33.308,33 0,00

18 Gestão Ambiental  0,00  0,00  0,00 0,00

18.606    Extensão Rural  0,00  0,00  0,00 0,00

18.606.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00  0,00 0,00

18.606.1006.2.056          ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL  0,00  0,00  0,00 0,00

20 Agricultura  0,00  0,00  0,00 0,00

20.661    Promoção Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00

20.661.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00  0,00 0,00

20.661.1006.2.057          AÇÕES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTEZANATO  0,00  0,00  0,00 0,00

27 Desporto e Lazer  0,00  4.249,90  4.249,90 0,00

27.811    Desporto de Rendimento  0,00  0,00  0,00 0,00

27.811.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00  0,00 0,00

27.811.1008.2.044          APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES  0,00  0,00  0,00 0,00

27.812    Desporto Comunitário  0,00  4.249,90  4.249,90 0,00

27.812.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  4.249,90  4.249,90 0,00
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27.812.1008.1.011          CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS  0,00  0,00  0,00 0,00

27.812.1008.2.045          APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS  0,00  4.249,90  4.249,90 0,00

28 Encargos Especiais  0,00  0,00  3.795.571,82 3.795.571,82

28.542    Controle Ambiental  0,00  0,00  0,00 0,00

28.542.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00  0,00 0,00

28.542.1006.2.058          APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS  0,00  0,00  0,00 0,00

28.542.1006.2.059          CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL  0,00  0,00  0,00 0,00

28.846    Outros Encargos Especiais  0,00  0,00  3.795.571,82 3.795.571,82

28.846.0000       ENCARGOS ESPECIAIS  0,00  0,00  3.795.571,82 3.795.571,82

28.846.0000.0.001          COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  0,00  0,00  3.626.939,08 3.626.939,08

28.846.0000.0.002          ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  0,00  0,00  168.632,74 168.632,74

99 Reserva de Contingencia  0,00  0,00  0,00 0,00

99.997    997  0,00  0,00  0,00 0,00

99.997.9999       RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00

99.997.9999.9.002          RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999    Reserva de Contingencia  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00  0,00 0,00

99.999.1001.9.001          RESERVA DE CONTIGENCIA  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL  91.245.787,21  3.795.571,82  96.267.164,67 1.225.805,64

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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01 Legislativa  2.687.959,71  2.687.959,71 0,00

01.031    Ação Legislativa  2.687.959,71  2.687.959,71 0,00

01.031.1000       LEGISLATIVO MUNICIPAL  2.687.959,71  2.687.959,71 0,00

01.031.1000.1.001          MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.001          MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA  1.520.130,51  1.520.130,51 0,00

01.031.1000.2.002          MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  1.167.600,58  1.167.600,58 0,00

01.031.1000.2.003          PROMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS  228,62  228,62 0,00

01.031.1000.2.004          MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES  0,00  0,00 0,00

01.031.1000.2.005          ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMARA  0,00  0,00 0,00

02 Judiciária  263.496,07  263.496,07 0,00

02.062    Defesa do Interesse Público No Processo Judiciário  263.496,07  263.496,07 0,00

02.062.1001       GESTÃO PUBLICA  263.496,07  263.496,07 0,00

02.062.1001.1.034          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS  0,00  0,00 0,00

02.062.1001.2.061          GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS  263.496,07  263.496,07 0,00

04 Administração  13.100.842,25  13.100.842,25 0,00

04.122    Administração Geral  11.528.987,45  11.528.987,45 0,00

04.122.1001       GESTÃO PUBLICA  5.273.263,32  5.273.263,32 0,00

04.122.1001.1.002          AQUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMÓVEIS  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.1.012          CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.1.033          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.006          GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO  1.075.803,89  1.075.803,89 0,00

04.122.1001.2.007          CONTRIBUICAO A ENTIDADES DE INTER. DO MUNICÍPIO  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.009          GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE  4.920,00  4.920,00 0,00

04.122.1001.2.010          ATIVIDADE DE APOIO A REUÕES E ENCONTROS  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.011          MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIO  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.013          GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  3.519.635,19  3.519.635,19 0,00

04.122.1001.2.014          GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSÕES  0,00  0,00 0,00

04.122.1001.2.046          GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO  223.779,21  223.779,21 0,00

04.122.1001.2.047          MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  200,00  200,00 0,00

04.122.1001.2.048          GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE  196.730,37  196.730,37 0,00

04.122.1001.2.060          GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS  252.194,66  252.194,66 0,00

04.122.1006       ITAMBE RURAL  676.919,78  676.919,78 0,00

04.122.1006.1.032          AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA  1.798,00  1.798,00 0,00

04.122.1006.2.055          MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA  675.121,78  675.121,78 0,00
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04.122.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  5.207.986,92  5.207.986,92 0,00

04.122.1007.1.014          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA  0,00  0,00 0,00

04.122.1007.2.051          GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  5.207.986,92  5.207.986,92 0,00

04.122.1008       VIVER ITAMBÉ  370.817,43  370.817,43 0,00

04.122.1008.1.008          AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT.TURISMO E ESPORTE  0,00  0,00 0,00

04.122.1008.2.039          GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE  370.817,43  370.817,43 0,00

04.123    Administração Financeira  1.571.854,80  1.571.854,80 0,00

04.123.1001       GESTÃO PUBLICA  1.571.854,80  1.571.854,80 0,00

04.123.1001.2.016          GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS  1.571.854,80  1.571.854,80 0,00

04.124    Controle Interno  0,00  0,00 0,00

04.124.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00 0,00

04.124.1001.2.008          MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  0,00  0,00 0,00

05 Defesa Nacional  5.611,86  8.690,86 3.079,00

05.244    Assistência Comunitária  5.611,86  8.690,86 3.079,00

05.244.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  5.611,86  8.690,86 3.079,00

05.244.1004.2.086          IGD SUAS  5.611,86  8.690,86 3.079,00

06 Segurança Pública  21.830,00  21.830,00 0,00

06.181    Policiamento  21.180,00  21.180,00 0,00

06.181.1001       GESTÃO PUBLICA  21.180,00  21.180,00 0,00

06.181.1001.2.049          AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA  21.180,00  21.180,00 0,00

06.182    Defesa Civil  650,00  650,00 0,00

06.182.1001       GESTÃO PUBLICA  650,00  650,00 0,00

06.182.1001.2.050          MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL  650,00  650,00 0,00

08 Assistência Social  1.278.888,97  1.964.450,38 685.561,41

08.122    Administração Geral  932.163,46  932.724,78 561,32

08.122.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  932.163,46  932.724,78 561,32

08.122.1004.1.038          AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  2.287,00  2.287,00 0,00

08.122.1004.2.087          GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL  929.876,46  930.437,78 561,32

08.243    Assistência À Criança e ao Adolescente  117.268,16  323.794,08 206.525,92

08.243.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  117.268,16  323.794,08 206.525,92

08.243.1004.2.088          PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ  4.840,00  211.365,92 206.525,92

08.243.1004.2.089          CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR  112.428,16  112.428,16 0,00

08.244    Assistência Comunitária  229.457,35  707.931,52 478.474,17

08.244.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  229.457,35  690.584,34 461.126,99
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08.244.1004.1.039          CONSRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÕES POPULARES  36.060,29  36.060,29 0,00

08.244.1004.2.090          MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV  13.020,50  165.468,64 152.448,14

08.244.1004.2.091          APOIO AO CONSELHO DA JUVENTUDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.092          ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL  7.631,12  7.631,12 0,00

08.244.1004.2.093          ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.094          IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF  15.563,88  168.980,57 153.416,69

08.244.1004.2.095          APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES  70.563,26  70.563,26 0,00

08.244.1004.2.096          PFMC CREAS  11.802,50  106.453,41 94.650,91

08.244.1004.2.097          PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.098          APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.099          ACESSUAS TRABALHADO  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.100          PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS  74.815,80  135.427,05 60.611,25

08.244.1004.2.101          BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.102          GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- CASA DA JUVENTUDE  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.103          GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.104          GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA  0,00  0,00 0,00

08.244.1004.2.105          PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS ESTADO  0,00  0,00 0,00

08.244.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  17.347,18 17.347,18

08.244.1009.2.106          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19  0,00  17.347,18 17.347,18

09 Previdência Social  2.862.658,72  16.733.947,96 13.871.289,24

09.272    Previdência do Regime Estatutário  0,00  13.871.289,24 13.871.289,24

09.272.1002       AÇÃO PREVIDENCIÁRIA  0,00  13.871.289,24 13.871.289,24

09.272.1002.2.107          GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS  0,00  261.971,95 261.971,95

09.272.1002.2.108          CAPACITAÇÃO,TREIN. E QUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS RPPS  0,00  1.469,00 1.469,00

09.272.1002.2.109          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV  0,00  13.607.848,29 13.607.848,29

09.301    Atenção Básica  2.862.658,72  2.862.658,72 0,00

09.301.1001       GESTÃO PUBLICA  2.862.658,72  2.862.658,72 0,00

09.301.1001.2.015          CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DIVERSAS  2.862.658,72  2.862.658,72 0,00

10 Saúde  1.732.804,20  25.682.144,70 23.949.340,50

10.122    Administração Geral  1.732.804,20  12.468.626,65 10.735.822,45

10.122.1003       ITAMBE SAUDAVEL  1.732.804,20  12.468.626,65 10.735.822,45

10.122.1003.1.035          AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE - FMS  0,00  91.988,00 91.988,00

10.122.1003.2.062          GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE  1.732.804,20  12.376.638,65 10.643.834,45

10.122.1003.2.063          MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAÚDE  0,00  0,00 0,00
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10.301    Atenção Básica  0,00  7.596.626,24 7.596.626,24

10.301.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  7.596.626,24 7.596.626,24

10.301.1003.1.036          CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE  0,00  93.646,21 93.646,21

10.301.1003.1.037          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE  0,00  51.410,00 51.410,00

10.301.1003.2.064          ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  0,00  4.114.186,83 4.114.186,83

10.301.1003.2.065          ACOES DO NASF  0,00  3.000,00 3.000,00

10.301.1003.2.066          ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA  0,00  319.052,98 319.052,98

10.301.1003.2.067          ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  0,00  160.800,03 160.800,03

10.301.1003.2.068          ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.069          ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS  0,00  333.229,60 333.229,60

10.301.1003.2.070          MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS  0,00  2.235.337,53 2.235.337,53

10.301.1003.2.071          AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ  0,00  118.245,22 118.245,22

10.301.1003.2.072          MANUT.DOS EQUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.073          MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA  0,00  0,00 0,00

10.301.1003.2.074          ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE  0,00  600,00 600,00

10.301.1003.2.075          MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO  0,00  167.117,84 167.117,84

10.302    Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  3.855.373,19 3.855.373,19

10.302.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  3.855.373,19 3.855.373,19

10.302.1003.2.076          MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO  0,00  316.516,17 316.516,17

10.302.1003.2.077          MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU  0,00  145.035,41 145.035,41

10.302.1003.2.078          MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS  0,00  3.393.821,61 3.393.821,61

10.302.1003.2.079          IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  0,00 0,00

10.303    Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  97.930,35 97.930,35

10.303.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  97.930,35 97.930,35

10.303.1003.2.080          ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS  0,00  97.930,35 97.930,35

10.304    Vigilância Sanitária  0,00  7.000,78 7.000,78

10.304.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  7.000,78 7.000,78

10.304.1003.2.081          ACOES DO COAS  0,00  3.470,38 3.470,38

10.304.1003.2.082          ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA  0,00  3.530,40 3.530,40

10.304.1003.2.083          VIGILANCIA AMBIENTAL  0,00  0,00 0,00

10.305    Vigilância Epidemiológica  0,00  1.656.587,49 1.656.587,49

10.305.1003       ITAMBE SAUDAVEL  0,00  582.850,51 582.850,51

10.305.1003.2.084          AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS  0,00  582.850,51 582.850,51

10.305.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  1.073.736,98 1.073.736,98
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10.305.1009.2.085          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19  0,00  1.073.736,98 1.073.736,98

12 Educação  2.274.214,27  26.713.516,36 24.439.302,09

12.361    Ensino Fundamental  2.029.718,02  26.217.849,24 24.188.131,22

12.361.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  2.029.718,02  26.138.382,52 24.108.664,50

12.361.1005.1.003          CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS PARA ESCOLAS  0,00  32.433,38 32.433,38

12.361.1005.1.004          AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO  389,85  389,85 0,00

12.361.1005.1.005          CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO  94.127,47  155.719,85 61.592,38

12.361.1005.1.006          CONST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.1.007          CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.017          GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO  1.412.601,45  1.490.801,45 78.200,00

12.361.1005.2.018          MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.019          APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO  0,00  0,00 0,00

12.361.1005.2.020          MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40% (30% LEI Nº 14.113/2020)  0,00  6.439.521,07 6.439.521,07

12.361.1005.2.021          MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% (70% LEI Nº 14.113/2020)  0,00  16.746.636,54 16.746.636,54

12.361.1005.2.022          MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES  522.599,25  743.553,48 220.954,23

12.361.1005.2.023          PROGRAMA MERENDA ESCOLAR  0,00  474.367,86 474.367,86

12.361.1005.2.024          TRANSPORTE ESCOLAR  0,00  54.959,04 54.959,04

12.361.1005.2.025          PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA  0,00  0,00 0,00

12.361.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  79.466,72 79.466,72

12.361.1009.2.026          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - ENSINO FUNDAMENTAL  0,00  79.466,72 79.466,72

12.363    Ensino Profissional  124.881,78  124.881,78 0,00

12.363.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  124.881,78  124.881,78 0,00

12.363.1005.2.027          PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES  0,00  0,00 0,00

12.363.1005.2.028          ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR  124.881,78  124.881,78 0,00

12.365    Educação Infantil  119.614,47  254.637,52 135.023,05

12.365.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  119.614,47  218.253,69 98.639,22

12.365.1005.2.029          MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL  31.132,60  49.414,61 18.282,01

12.365.1005.2.030          APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES  88.481,87  168.839,08 80.357,21

12.365.1005.2.031          PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  0,00  0,00 0,00

12.365.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  36.383,83 36.383,83

12.365.1009.2.032          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - CRECHES  0,00  15.841,20 15.841,20

12.365.1009.2.033          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - ENSINO INFANTIL  0,00  20.542,63 20.542,63

12.366    Educação de Jovens e Adultos  0,00  19.288,86 19.288,86

12.366.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  6.703,41 6.703,41
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12.366.1005.2.034          EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA  0,00  6.703,41 6.703,41

12.366.1005.2.035          PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO  0,00  0,00 0,00

12.366.1009       PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19  0,00  12.585,45 12.585,45

12.366.1009.2.036          ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19 - EJA  0,00  12.585,45 12.585,45

12.367    Educação Especial  0,00  96.858,96 96.858,96

12.367.1005       EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO  0,00  96.858,96 96.858,96

12.367.1005.2.037          APOIO ENSINO ESPECIAL  0,00  0,00 0,00

12.367.1005.2.038          APOIO AO ESSINO MEDIO  0,00  96.858,96 96.858,96

13 Cultura  87.390,00  87.390,00 0,00

13.392    Difusão Cultural  87.390,00  87.390,00 0,00

13.392.1008       VIVER ITAMBÉ  87.390,00  87.390,00 0,00

13.392.1008.1.009          CRIAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS  0,00  0,00 0,00

13.392.1008.1.010          INSTALÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS  0,00  0,00 0,00

13.392.1008.2.040          APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS  69.090,00  69.090,00 0,00

13.392.1008.2.041          APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS  18.300,00  18.300,00 0,00

13.392.1008.2.042          INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS  0,00  0,00 0,00

13.695    Turismo  0,00  0,00 0,00

13.695.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00 0,00

13.695.1008.2.043          APOIO A EVENTOS TURISTICOS  0,00  0,00 0,00

14 Direitos da Cidadania  0,00  0,00 0,00

14.182    Defesa Civil  0,00  0,00 0,00

14.182.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00 0,00

14.182.1001.2.012          MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER  0,00  0,00 0,00

15 Urbanismo  5.008.715,33  5.169.766,33 161.051,00

15.451    Infra-Estrutura Urbana  5.008.715,33  5.169.766,33 161.051,00

15.451.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  5.008.715,33  5.169.766,33 161.051,00

15.451.1007.1.015          CONST.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÃO FEDERAL, EST E MUNIC  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.016          CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.017          APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.018          CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.019          MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES  200,00  200,00 0,00

15.451.1007.1.020          CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS  29.425,03  29.425,03 0,00

15.451.1007.1.021          SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.022          SSISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS  0,00  0,00 0,00
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15.451.1007.1.023          REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM  39.158,36  39.158,36 0,00

15.451.1007.1.024          MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.025          CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.026          CONSTRUCAO DO PORTAL D A CIDADE  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.027          CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS  489.515,14  650.566,14 161.051,00

15.451.1007.1.028          CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS  0,00  0,00 0,00

15.451.1007.1.029          CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS , PARQUES E JARDINS  7.415,20  7.415,20 0,00

15.451.1007.2.052          MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA  1.079.835,01  1.079.835,01 0,00

15.451.1007.2.053          MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA  1.559.720,33  1.559.720,33 0,00

15.451.1007.2.054          MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA  1.803.446,26  1.803.446,26 0,00

15.451.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00 0,00

15.451.1008.1.030          CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS  0,00  0,00 0,00

16 Habitação  0,00  0,00 0,00

16.482    Habitação Urbana  0,00  0,00 0,00

16.482.1004       ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  0,00  0,00 0,00

16.482.1004.1.013          RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES EM SITUAÇÃO DE RISCO  0,00  0,00 0,00

17 Saneamento  33.308,33  33.308,33 0,00

17.512    Saneamento Básico Urbano  33.308,33  33.308,33 0,00

17.512.1007       CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO  33.308,33  33.308,33 0,00

17.512.1007.1.031          CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERI AS  33.308,33  33.308,33 0,00

18 Gestão Ambiental  0,00  0,00 0,00

18.606    Extensão Rural  0,00  0,00 0,00

18.606.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00 0,00

18.606.1006.2.056          ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL  0,00  0,00 0,00

20 Agricultura  0,00  0,00 0,00

20.661    Promoção Industrial  0,00  0,00 0,00

20.661.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00 0,00

20.661.1006.2.057          AÇÕES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTEZANATO  0,00  0,00 0,00

27 Desporto e Lazer  4.249,90  4.249,90 0,00

27.811    Desporto de Rendimento  0,00  0,00 0,00

27.811.1008       VIVER ITAMBÉ  0,00  0,00 0,00

27.811.1008.2.044          APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES  0,00  0,00 0,00

27.812    Desporto Comunitário  4.249,90  4.249,90 0,00

27.812.1008       VIVER ITAMBÉ  4.249,90  4.249,90 0,00
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27.812.1008.1.011          CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS  0,00  0,00 0,00

27.812.1008.2.045          APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS  4.249,90  4.249,90 0,00

28 Encargos Especiais  3.795.571,82  3.795.571,82 0,00

28.542    Controle Ambiental  0,00  0,00 0,00

28.542.1006       ITAMBE RURAL  0,00  0,00 0,00

28.542.1006.2.058          APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS  0,00  0,00 0,00

28.542.1006.2.059          CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL  0,00  0,00 0,00

28.846    Outros Encargos Especiais  3.795.571,82  3.795.571,82 0,00

28.846.0000       ENCARGOS ESPECIAIS  3.795.571,82  3.795.571,82 0,00

28.846.0000.0.001          COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  3.626.939,08  3.626.939,08 0,00

28.846.0000.0.002          ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA  168.632,74  168.632,74 0,00

99 Reserva de Contingencia  0,00  0,00 0,00

99.997    997  0,00  0,00 0,00

99.997.9999       RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00  0,00 0,00

99.997.9999.9.002          RESERVA DO RPPS  0,00  0,00 0,00

99.999    Reserva de Contingencia  0,00  0,00 0,00

99.999.1001       GESTÃO PUBLICA  0,00  0,00 0,00

99.999.1001.9.001          RESERVA DE CONTIGENCIA  0,00  0,00 0,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49

TOTAL  33.157.541,43  63.109.623,24  96.267.164,67
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Boletim Diário
Período: 31/12/2021 a 31/12/2021

Consolidado

Em Caixa 17.443,62

Em Banco 9.473.889,23

Saldo anterior ao período

Total 9.491.332,85

Pagamento no período

Movimento do período

Recebimento no período 29.868,73 9.521.201,58

9.519.422,891.778,69

(+) Estorno 0,00

(-) Anulação da Receita 0,00

Saldo para o dia seguinte 9.519.422,89

1

3

2

Total

Saldo para o dia seguinte

Em Caixa

Em Banco 9.501.979,27

17.443,62

9.519.422,89

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Banco do Brasil S.A. 822,74(77) 25.881- 4 FEM 2 Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 822,74Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 4.707,27(7) C//C/ Nº 49090-3 - FUNDO  ESPECIAL Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 4.707,27Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 206.634,67(24) C/C Nº 16051-2 - PNAE MERENDA ESCOLAR Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 206.634,67Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 26.485,43(78) C/C Nº 23.851-1 ITAMBE BÁSICO -PDDE Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 26.485,43Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.597,01(9) C/C Nº 283.141-4 -  DESONERAÇÃO DO ICMS Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 1.597,01Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 9.696,47(5) C/C Nº 49004-0  FPM Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 9.696,47Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 689,98(3) C/C Nº 49005-9 - CONTA MOVIMENTO Agência: 2425- 0,00 0,00 0,00 0,00 689,98Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 512,69(6) C/C Nº 49007-5  - ITR Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 512,69Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.724,84(8) C/C Nº 49375-9  - IPVA Agência: 2425-2 1.422,20 0,00 0,00 0,00 3.147,04Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.904,29(4) C/C Nº 8478-6 - CONTA DE ARRECADAÇAO Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 1.904,29Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 76.074,56(17) C/C/ Nº 10183-4 -  TRANSPORTE ESCOLAR Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 76.074,56Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 759,67(16) C/C/ Nº 11253-4  - SALARIO EDUCAÇÃO Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 759,67Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 4.574,34(13) C/C/ Nº 11455-3 - -PNAT Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 4.574,34Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 10.630,82(14) C/C/ Nº 11611-4 - CIDE Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 10.630,82Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 2.369.830,33(21) C/C/ Nº 14225-5 - FUNDEB Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.369.830,33Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 1.058,52(25) C/C/ Nº 14637-4 - SIMPLES NACIONAL Agência: 84,13 0,00 0,00 0,00 1.142,65Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 92,10(26) C/C/ Nº 14731-1 - CFM PRD MINERAL Agência: 2425- 0,00 0,00 0,00 0,00 92,10Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 83.880,33(22) C/C/ Nº 14937-3 -  PROGRAMA BRASIL 0,00 0,00 0,00 0,00 83.880,33Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 4,87(23) C/C/ Nº 14967-5 -  MSD- MELHORIA HAB. P/ 0,00 0,00 0,00 0,00 4,87Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 9.681,04(35) C/C/ Nº 14989-6 - CONTA CALCAO Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 9.681,04Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 35.215,72(29) C/C/ Nº 18686-4 - PM ITAMBE Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 35.215,72Prefeitura
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Banco do Brasil S.A. 1.757,19(32) C/C/ Nº 20889-2 -IMPLANT ADEQ. ESTRUTURAS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.757,19Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 430,21(30) C/C/ Nº 20919-8 - AFM Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 430,21Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 10.506,02(41) C/C/ Nº 22226-7 - BRASIL CARINHOSO Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 10.506,02Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 11.018,47(11) C/C/ Nº 5864-5  - PDDE Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 11.018,47Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 158.913,19(12) C/C/Nº 21818-9 - TRANSPORTE ESCOLAR PENAT 0,00 0,00 0,00 0,00 158.913,19Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 10.075,17(34) C/CNº 20989-9 - PM ITAMBE PAC Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 10.075,17Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 3.560,97(69) PAR 24976-9 Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 3.560,97Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 0,61(75) PMI - PAR ESC. IBIRANGA Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,61Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 32,62(39) PMI ITAMBE CEX Agência: 24252 0,00 0,00 0,00 0,00 32,62Prefeitura

Banco do Brasil S.A. 76.206,55(59) B.B C/C N. 25833-4 - EMENDA PARLAMENTAR 198 0,00 0,00 0,00 0,00 76.206,55FMS

Banco do Brasil S.A. 669,99(3) B.B. C/C N. 15.744-9 - PMIPF - ATENÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00 669,99FMS

Banco do Brasil S.A. 1.484,23(15) B.B. C/C N. 17.953-1 - COMPLEXO DE REGULAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 1.484,23FMS

Banco do Brasil S.A. 0,99(25) B.B. C/C N. 20.985-6 - FARMACIA BÁSICA -CONV. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,99FMS

Banco do Brasil S.A. 7.438,58(57) B.B. C/C N. 25834-2 - EMENDA PARLAMENTAR 381 0,00 0,00 0,00 0,00 7.438,58FMS

Banco do Brasil S.A. 114,13(6) B.B. C/C N. 49.273-6 - FMS FUNDO MUNICIPAL DE 0,00 0,00 0,00 0,00 114,13FMS

Banco do Brasil S.A. 1.096,47(2) B.B. C/C N. 49126-8 -  SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.096,47FMS

Banco do Brasil S.A. 100,00(5) C/C 25786-9 Agência: 24252 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00ITAMBEPREV

Banco do Brasil S.A. 2.223.819,06(2) C/C Nº 15.575-6 BB Agência: 2425-2 14.225,39 62,70 0,00 0,00 2.237.981,75ITAMBEPREV

Banco do Brasil S.A. 479.709,53(4) C/C Nº 24614-X BB Agência: 2425-2 3.187,19 419,95 0,00 0,00 482.476,77ITAMBEPREV

Banco do Brasil S.A. 95,43(10) BPC ESCOLA Agência: 2425-2 0,56 0,00 0,00 0,00 95,99FMAS

Banco do Brasil S.A. 150,57(13) C/C 26474-1 ITAMBE COVID Agência: 2425-2 0,88 0,00 0,00 0,00 151,45FMAS

Banco do Brasil S.A. 4,68(12) C/C 26476-8 AÇOES COVID SUAS PARA EPI Agência: 0,50 0,00 0,00 0,00 5,18FMAS

Banco do Brasil S.A. 27.972,53(2) C/C Nº 20.573-7 - FMAS Agência: 2425-2 154,37 0,00 0,00 0,00 28.126,90FMAS

Banco do Brasil S.A. 3.522,78(3) C/C Nº 22.075-2 -BENEFÍCIOS EVENTUAIS Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 3.522,78FMAS

Banco do Brasil S.A. 30,06(4) C/C Nº 22.926-1 - ACESSUAS TRABALHO Agência: 0,18 0,00 0,00 0,00 30,24FMAS

Banco do Brasil S.A. 26.963,71(5) C/C Nº 22.930-X - BL GBF FNAS BOLSA FAMÍLIA 0,00 0,00 0,00 0,00 26.963,71FMAS

Banco do Brasil S.A. 4.876,03(6) C/C Nº 22.932-6 - FNAS IGD SUAS Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 4.876,03FMAS
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Banco do Brasil S.A. 59.093,30(7) C/C Nº 22.936-9 - BL FNAS PSB Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 59.093,30FMAS

Banco do Brasil S.A. 42.655,43(8) C/C Nº 24.133-4 - CRIANÇA FELIZ Agência: 2425-2 0,00 0,00 0,00 0,00 42.655,43FMAS

Banco do Brasil S.A. 10.070,35(9) C/C Nº 24.621-2 ITAMBE BL MAC FNAS Agência: 2425- 0,00 0,00 0,00 0,00 10.070,35FMAS

Banco do Brasil S.A. 821,03(11) C/C Nº 25.524-6 ASSISTENCIA ITAMBE Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 821,03FMAS

Banco do Brasil S.A. 151,75(14) LC ASSISTENCIA SOCIAL 26590-x Agência: 2425-2 0,89 0,00 0,00 0,00 152,64FMAS

Banco Santander (Brasil) S. 4.168,97(58) C/C Nº 130000087-4 IPVA Agência: 4065 0,00 0,00 0,00 0,00 4.168,97Prefeitura

Banco Santander (Brasil) S. 20,20(49) C/C/ Nº 130000003-2  FDS SANTANDER Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 20,20Prefeitura

Caixa Econômica Federal 740.293,40(82)  71016 - 9 Convênio 897031 Agência: 1657 0,00 0,00 0,00 0,00 740.293,40Prefeitura

Caixa Econômica Federal 371.648,35(81) 647010-0  convênio 879223/2018 Agência: 1657-8 0,00 0,00 0,00 0,00 371.648,35Prefeitura

Caixa Econômica Federal 1.985,81(15) C/C Nº 0017-0   ARRECADACAO DE TRIBUTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.985,81Prefeitura

Caixa Econômica Federal 13.405,12(63) C/C Nº 0045-9 - IPVA. Agência: 0774 0,00 0,00 0,00 0,00 13.405,12Prefeitura

Caixa Econômica Federal 333,16(59) C/C Nº 006244-5 - ARRECADAÇÃO PMI Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 333,16Prefeitura

Caixa Econômica Federal 248.025,18(38) C/C Nº 020-0 FEM II - PAVIMENTAÇÃO Agência: 1657 0,00 0,00 0,00 0,00 248.025,18Prefeitura

Caixa Econômica Federal 2.600,48(33) C/C Nº 126-5 ICMS ITAMBE Agência: 1657 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600,48Prefeitura

Caixa Econômica Federal 729.692,95(61) C/C Nº 672002-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 729.692,95Prefeitura

Caixa Econômica Federal 663,35(56) C/C Nº 71.019-3 FMS ITAMBÉ - COVID-19 Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 663,35FMS

Caixa Econômica Federal 96,79(20) CAIXA Agência: 0774-0 0,00 0,00 0,00 0,00 96,79FMS

Caixa Econômica Federal 0,01(36) CEF C/C N. 000.023-4 - FMS/ITAMBE - FNS BLATB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(37) CEF C/C N. 000.024-2 - FMS/ITAMBÉ - FNS BLMAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 0,01(38) CEF C/C N. 000.025-0 - FMS/ITAMBÉ - FNS BLVGS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01FMS

Caixa Econômica Federal 273,78(39) CEF C/C N. 000.026-9 - INVESTIMENTO E 0,00 0,00 0,00 0,00 273,78FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(26) CEF C/C N. 001-3 - CONSIGNADO CEF Agência: 1657- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 0,02(33) CEF C/C N. 0013-7 - REESTRUTURAÇÃO DENGUE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,02FMS

Caixa Econômica Federal 0,04(31) CEF C/C N. 0019-6 - FMS ITAMBE - FNS BLATB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,04FMS

Caixa Econômica Federal 2.199,42(48) CEF C/C N. 0030-7 - FMS - RECURSO PRÓPRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 2.199,42FMS

Caixa Econômica Federal 4.511,64(49) CEF C/C N. 0032-3 - INVESTIMENTO ATENÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 4.511,64FMS

Caixa Econômica Federal 948,32(30) CEF C/C N. 159-1 - FNS ITAMBE Agência: 1657-0 0,00 0,00 0,00 0,00 948,32FMS
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Boletim Diário
Período: 31/12/2021 a 31/12/2021

Consolidado

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo AtualUnidade Gestora

Caixa Econômica Federal 1.671,35(42) CEF C/C N. 624.000-8 - FNS BLAFB - FARMACIA 0,00 0,00 0,00 0,00 1.671,35FMS

Caixa Econômica Federal 313,67(40) CEF C/C N. 624.001-6 - FNSBLATB - PAB Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00 313,67FMS

Caixa Econômica Federal 12.824,73(43) CEF C/C N. 624.002-4 - FMS ITAMBE - FNS BLGES 0,00 0,00 0,00 0,00 12.824,73FMS

Caixa Econômica Federal 10,10(41) CEF C/C N. 624.003-2 - FNS BLAMAC Agência: 1657- 0,00 0,00 0,00 0,00 10,10FMS

Caixa Econômica Federal 48,83(44) CEF C/C N. 624.004-0 - FMS ITAMBE - FNSBLVGS 0,00 0,00 0,00 0,00 48,83FMS

Caixa Econômica Federal 2.595,69(32) CEF C/C N. 624.006-0 - FNS BLATB/FMS ITAMBÉ 0,00 0,00 0,00 0,00 2.595,69FMS

Caixa Econômica Federal 30,00(24) CEF C/C N. 624.012-5 - FMS ITAMBE - FNS PROGE 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00FMS

Caixa Econômica Federal 1.957,80(17) CEF C/C N. 624.014-1 - INVESTIMENTO - IMPLANTA. 0,00 0,00 0,00 0,00 1.957,80FMS

Caixa Econômica Federal 23.596,44(18) CEF C/C N. 624.015-0 - PROGRAMA DE 0,00 0,00 0,00 0,00 23.596,44FMS

Caixa Econômica Federal 153,87(19) CEF C/C N. 624.016-8 - PROGRAMA DE 0,00 0,00 0,00 0,00 153,87FMS

Caixa Econômica Federal 392,30(28) CEF C/C N. 624.019-2 - PROGRAMA DE 0,00 0,00 0,00 0,00 392,30FMS

Caixa Econômica Federal 296.937,63(29) CEF C/C N. 624.020-6 - PROGRAMA DE 1.627,08 0,00 0,00 0,00 298.564,71FMS

Caixa Econômica Federal 29.143,45(50) CEF C/C N. 624.023-0 - FNS CONVENENTE ESTRUT. 0,00 0,00 0,00 0,00 29.143,45FMS

Caixa Econômica Federal 5.187,43(52) CEF C/C N. 624.024-9 - FNS CONVENENTE ESTRUT. 0,00 0,00 0,00 0,00 5.187,43FMS

Caixa Econômica Federal 36.582,47(51) CEF C/C N. 624.037-0 - FND CONVENIENTE EST. 0,00 0,00 0,00 0,00 36.582,47FMS

Caixa Econômica Federal 6.190,90(54) CEF C/C N. 624011-3 - CUSTEIO SUS Agência: 0774- 2.797,91 0,00 0,00 0,00 8.988,81FMS

Caixa Econômica Federal 241.487,96(55) CEF C/C N. 624012-1 - INVESTSUS Agência: 1657-0 0,00 0,00 0,00 0,00 241.487,96FMS

Caixa Econômica Federal 7.206,65(58) CEF N° 71.002-9 - FMS FOLHA DE PAGAMENT 0,00 0,00 0,00 0,00 7.206,65FMS

Caixa Econômica Federal 675.346,62(3) C/C Nº 14-5 CEF Agência: 1657 6.367,45 49,00 0,00 0,00 681.665,07ITAMBEPREV

Conta Caixa 17.123,74(1) CAIXA Agência: CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00 17.123,74Prefeitura

Conta Caixa 319,88(1) CAIXA Agência: CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00 319,88FMS

1.424,98Consolidação de Contas 0,00 1.247,04 0,00 0,00 177,94Câmara
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Boletim Diário
Período: 31/12/2021 a 31/12/2021

Consolidado

TOTAL GERAL (R$) 9.491.332,85 29.868,73 1.778,69 0,00 0,00 9.519.422,89

Saldo do Exercício anterior 3.769.407,91

Estorno até o período 4.042.204,00

Anulação da receita até o período 0,00

Despesa até o período

Saldo atual

Recebimento até o período 120.946.993,56 124.716.401,47

115.207.287,34

Em caixa 17.443,62

Em banco 9.501.979,27

Saldo para o dia seguinte 9.519.422,89

6

54

Depósitos + Transferências Recebidas Recebimento na Data + Total do Saldo do Dia Anterior Cheques + Transferências Recebidas Recebimento até a Data - Anulação da Receita até a Data

Saldo do Exercício Anterior + Recebimento até a Data Pagamento até esta Data - Estorno até esta Data + Transferência Concedida

1 2 3 4

5 6
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heíeitura Munllclpâl de lismbé -pE d,

DECRETO No. oO2l2021.

t
Dispõe sobre o Cronograma de
Execução de Desembolso do Município
de ltambé, para o exercício de 202t, e
dá outras Providências.clo.LllDtT

o Art E1 XXl, da L.i
unrçlpôl
t.!-! ( toc.1

Ôrgânico M

oQí. v"-

A PREFETTA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições legais, em conformldade com o que determina
os artigos Bo.90 e 13, da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de

2000,

DECRETA:

Art. 1o. Fica estabelecido como Programação Financeira, o

cronograma de Execução de Desembolso, mensal e bimestral, de receitas
e despesas, do Município de ltambé, Estado de Pernambuco/ para o
exercÍcio de 2021, na forma dos Anexos I, II, III e IV, que integra este

Decreto como sua parte complementar e inseparável.

parágrafo Único - O crOnOgrama de que trata este Decreto orienta

a ExecuçãJdo Orçamento Fiscal do Município Itambé, para o exercício de

2021.

Art. 20. O presente cronograma será avaliado a cada 02 (dois)

meses pelo sistema de controle Interno do Município e, se necessário,

adequado ao comportamento da arrecadação municipal'

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação'

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, em 04 de janeiro de202l'
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Anexo I

Ao Decreto n" OO?12O21

Resumo da Receita por Categorias Econômicas

Receitas 2021

-l
D
3

'@
llll.

reÍeita Muni

MAR

ã-
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ã=
3Etr
RtÍlr

Itambé, em de janeiro de 2021

zoNr

õàÀ
aa

\

Out Nov Dez TotalMai Jun Jul Ago SetMar AbrFevJan

6.375.246,12 6.671.190,79 7.253.LL4,84 n.416.740,04 93.590.101,847.464.196,06 6.982.280,63 9.629.232,35 6.857.833,936.991.250,35 7.684.683,837. 8.501.489,24Receitas CorÍentes
744.81,2,46 890.350.99 8.937.280,36678.216,98 612.500,32 687.965,15 6L1.237,69 632.286,85722.891.L0 722.901.4r 835.113,90923.216,38815.727,L3do FUNDEB

1.238.000,00103.166,67 103.166,67 703.t66,67 103.t66,67 103.166,67 103.166,67103.166,67 103.166,67103.166,67 103.166,67103.166,67
819.916,67 8 19.916,67 819.916,67 819.916,67 8t9.976,67 9.839.000,00819.916.67 819.916,67 879.9t6,67819.916,67 819.916,67819.916,67 819.916,67Correntes lntra

tt.449.472,39 95.729.82r,487 .227.086,99 9.939.815,36 7.O92.952,t2 6.687.091,76 6.962.587,28 7.43L345,727.191.442,58 7.884.865,7s 7.552.465,s08.501.356,197.809.299,84Total das Receitas

5e Bimestre 6e Bim€stre Total3e Bimestíe | 4e Bimestre19 Bimestre 2e Bimestre

I

13.047.036,91 18.669.854,89 93.590.101,8474.675.934,14 ta.aaa.t t e Jol 16.487.066,2916.263.432,88Correntes
t.243.524,54 1.635.163,44 8.937.280,361.s1l39o,88l 1.300.d6s,481.798.943,s1 1.445.792,51do FUNDEB

206.333.33 1.238.000,00206.333,33206.333,33 zoe.ea:,:rl 206.333,33206.333,33
1.639.833,33 1.639.833,33 9.839.000,001.639.833,33 rs:s.ara,eal 1.639.833,331.639.833,33Correntes

12.009.845,70 17.24t.024,78 85.890.821,4813.139.719,151 1s.392.934,14L4.670.822,70 13.436.475,00Iotal das Receitas

103.166.67
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Anexo ll
Ao Decreto n" OOA2O21

Resumo da Despesa por Categorias Econômicas

Espsificação lan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago 5et Out Nov Dez Total Distribuido

3 Correntes 6.633.948,72 6.633.948,72 6.633.944,72 6.633.944,72 6.633.948,72 6.633.944,72 6.633.948,12 6.633.944,12 6.633.948,72 6.633.944,72 6.633.948,72 77.747.644,70 84.115.080,00

4 Despesas de capital 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 618.375,00 7.420.500,00

9 Contingência 349.52O,t2 349.520,72 349.520,72 349.520,72 349.520,12 349.520,72 349.520,12 349.520,72 349.520,12 349.520,t2 349.520,L2 349.520,72 4.794.247,48

fotal da D€sPesa 1.60t.u3,44 7.601.843,84 7.601.843,84 7.601.843,84 7.60L443,U 7.601.843,84 7.607.843,U 7.601-843,84 7.601.843,84 7.601.843,84 7.607.U3,44 12.109.539,23 95.729.827,48

a
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Anexo lll
Ao Decreto n" OOA2O21

Resumo da Despesa por Grupo de Despesa e por Fonte de Recursos

F
=
w
tTI I

Set Out Nov Dez Total DistribuidoAbr Mâi Jun lul AgoJan tev MarFonteCódiso EspeciÍicação
1.290.840,23 7.290.840,23 1.290.840,23 1.290.840,23 2.581.680,46 16.780.923.001.290.840,23 1.290.840,23 7.290.440,23 1.290.A40,23 1.290.a40,231.290.840,23 L290.a40,230013.1.00 Pessoal e Encargos Sociais

860.653,85 860.653,85 860.653,85 860.653,85 7.727.307,69 11.188.500,00860.653.85 860.653,85 860.653,85 860.653,85 860.653,85860.653,85 860-653,85112
344.372,62 384.372,62 388.372,62 344.372,62 776.745,23 5.048.844,003AA.372,62 3AA.372,62 344.372,62 3a4.372,62 3AA.372,62113 3AA.312,62 3AA.372,62

5.016.573,00385.890,23 385.890,23 385.890,23 385.890,23 385.890,23 77!.740,46385.890,23 385.890,23 385.890,23 385.890,23211 385.890,23 385.890,23
200.000,0015.384,62 t5.344,62 15.384,62 15.3A4,62 15.384,62 É.344,62 30.769,2315.384,62 15.384,62 15.384,62 15.384,62272 15.384,62

890.923,08 5.791.000,00445.467,54 445.461,54 M5.461,54 445.467,54 445-46r,54 445_461,544A5.461,54 445.461,54 445.467,54 M5.461,542\4 4r'-5-461,54
30.769,23 200.000.0015.384,62 15.384,62 15.384,62 15.384,62 15.384,62 15.344,6275.3A4,62 15.384,62 15.384,62 75.344,62260 15.384,62
63.569,23 413.200,0031.7a4,62 37.744,62 3r.744,62 31.7A4,62 3t.744,62 37.744,62 37.744,6237.7A4,62 3t.784,62 37.784,62311 37.744,62

r.o73.307,69 2.146.615,38 1.3.953.000,001.073.307,69 t.o73.307,69 1.073.307,69 1.073.307,69 1.073.307,69 1.073.307,697.O73.301,69 1.073.307,59 1.073.307,69410 1.073.307,69
615,38 L.230,71 8.000,00615,38 615,38 615,38 615,38 615,38 615,38615,38 615,38 615,38520 615,38

26.666,67 26.666,67 26.666,67 320.000,0026.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,61 26.666,67 26.666,6126.666,67 26.666,67001 26.666,67luros e Encargos da Dívida3.2.00
956.003,33 955.003,33 956.003,33 7!.472.O40,OO956.003,33 956.003,33 956.003,33 956.003,33 956.003,33 956.003,33956.003,33 956.003.33001 956.003,33Outras Despesas Correntes3.3.00

2.750,00 2.150,OO 2.750,OA 33.000,002.750,00 2.750,OO 2.750,OO 2.750,OO 2.750,00 2.750,002.750,00 2.750,00112 2-750,O4
159.750,00 1s9.750,00 159.750,00 159.750,00 1.917.000,001s9.750,00 159.750,00 1s9.75q00 159.750,00 159.750,00159.750,00 159.750,00 159.750,00113

72.333,33 72.333,33 72.333,33 72.333,33 868.000,0072.333,33 72.333,33 72.333,33 72.333,33 72.333,3372.333,33 72.333,33 72.333,33120
83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 1.000,0083,33 83,33 83,33 83,33 83,3383,33 83,33r77

47.083,33 47.083,33 47.083,33 47.083,33 47.083,33 47.083,33 565.000,0047.083,33 47.083,33 47.043,33 47.OA3,33!22 47.083,33 47.O83,33
40.000,003.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,333.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33723 3.333,33

15.500,00 198.000.0e16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00 16.500,0016.500,00 15.500,00 16-500,00724 16.500,00
833,33 833,33 10.000,00833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33833,33 833,33 833,33725 833,33

290.875,00 290.875,00 290.875,00 3.490.500,00290.875,0O 290.875,00 290.875,00 290.87s,00 290.875,00 290.47s,oo290.875,O0 290.875,00211 290.875,00
369.625,00 369.625,00 369.625.00 369.625,00 4.435.500,00369.625,00 369.625,00 369.625,00 369.625,00 369.625,00369.625,00 369.625,00 369.625,002!4

83,33 83,33 83.33 83,33 83,33 1.000,0083,33 83,33 83,33 83,3383,33 83,33250
77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 17.500,OO 77.500,00 930.000,0077.sO0,00 77.500,00 77.500,00260 77.s00,00 77.504,OO

812.000,0067.666,61 67.666,67 67.666,67

2.583,33

67-666,6767.666,67 57.666,61 67.666,67311

320

61 -666,67

2.583,33

67 -666,61 67 61.666,67

2.583,33

67.666,61

2.583,33

27.t66,67 27.L66,67 326.000,0027.166,6't 27.766,67 27.L66,67 21.166,67 27.766,61 27.766,6727.766,67 27.766,67 27.766,67410 77.766,67
1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,001-250,00 1.2S0,00 1.250,00 1.250.00 1.250,00 1.250,001.250,0c 1.250,00520 1.250,00

4.766,67 4.766,67 4.766,67 4.166,67 50.000,004.t66,67 4.t66,6'1 4.166,67 4.r66,61 4.166,674.766,67 4.166,67990
99.125,00 99.125,00 99.125,00 99.125,00 99.125,00 1.189.500,0099.125,00 99.125,00 99.125,00 99.125,00 99.125,0099.125,00 99.125,000014.4.OO lnvestimentos
12.976,67 72.9t6,67 72.976,67 72-916,67 72.976,67 155.000,0012.976,67 72.975,67 72.976,67 72.976,61 12.976,67113 t2.976,67 12.976,67

110.000,009-766,67 9.1 66,67 9.166,67 9.166,67 9.766,67 9.166,679.166,67 9.166,67 9.166,67 9.766,67114 9.766,67 9.766,67
21.750,00 2 1.750,00 21.750,00 2 1.750,00 21.750,00 261.000,0021.750,00 27.7SO,OO 27.750,OO 21.750,00 21.750,OOt20 2 1.750,00 21.750,00

392.000,0032.666,67 32.666,67 32.666,67 32.666,67 32.666,61 32.666,6732.666,61 32.666,67 32.666,67 32.666,67t24 32-666,67 32.666,67
118.000,009.833,33 9.833,33 9.833,33 9.833,33 9.833,33 9.833,33 9.833,339.833,33 9.833,33 9.833,33 9.833,33277 9.833,33

54.750,00 657.000,0054.750,00 54.750,00 54.750,00 54.750,00 54.750,00 54.750,0054.750,00 54.750,00 54.750,00 54.750,0054.7s0,00
4.766,67 4.766,67 50.000,001.166,61 4-166,67 4.166,67 4.166,61 4.766,67 4.766,674.766,67 4.166,67 4.766,67215 4-t66,67
4.166,67 4.766,61 50.000,004.166,67 4.766,67 4.1 66,6: 4.166,61 4.t66,67 4.766,674.766,61 4.166,67 4.166,67220 4.766,6'l

10.833,33 10.833,33 10.833,33 130.000,0010.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,3310.833,33 10.833,33260 10.833.33
3.000,00 3.000,00 3.000,00 36.000,003.000,00 3.000,00 3.000,00 3.O00,cc 3.000,00 3.000,003.00c,00 3.000,00311 3.000,00

500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00500,00 500,00 500.00 500,00 500,00 500,0c500,00 500,00410
1 7.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 205.000,0017.083,33 17.083,33 17.083,33 17.063,33 17.083,3317.083,33 17.C83,33510
4.166,61 4.766,67 4.766,67 4_766,67 4-766,67 50.000,004.766,61 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,61520 4.166,67 1.766,6"1

200.000,0016.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,6716.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,57990 76.666,67 1,6.666,67
1.000,0083,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,3383,33 83.33 83.33 83,33r13 83,33lnversões Finaôceira54.5.00

317.500,00 3.810.000,00317.500,00 317.500,00 317.500,00 317.500,O0 317.500,00 317.500,00 317.500,00317.500,00 317.soo,00 317.500,00001 317.500,00Amonizâção dâ DíviCa4.6.00
202.37t,19 202.311,79 2.427.14t,44202.311,19 202.317,79 202.3n,79 202.377,19 202.377,79 202.377,19 202.3t7,19202.377,19 202.377,79001 202.371,799.9.00 Re*rua de Contagência

M7.204,33 741.204,33 747.204,33 147-208,33 747.2ü,33 1.766.500,00t47.20a,33 147.208,33 u7.204,33 747.208,33 747.20A,33147.20A,33410
Total das Despesas 95.729.421,44Gabinete da Prefeita Municipal

NÍARIA DAS GRAÇÁ(

em 04 de janeiro de 2021b
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Anexo lV
Ao Decreto n" OO22O21

Despesa por Grupo de Despesa e Fonte de Recursos

CARGOS SOCIAIS

lul OezSetAbr
405.360,O0219.570,00 219.570,00 219.570,00219.570.00 219.570.00001

DO GABINÊTEMUNICIPÂL
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279.570,OO

s4.692,31
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54.692,31
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001
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001

112

113
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776.745,23
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DE
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860.653,85
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-T I

110.000,008.461.54 8.461,54 8.461,54 16.923,08
1

8.451,54

25.

8.451,54

229.4

25.

8.461,54

229.4

8.461,s4

25.

a.461,54001

001

001

001

8.461,s4 8.461,54 8.461,54ffiRANgoRTEE
MOBILTDAD€ URBANA

020208

6.692,31 13.38Á,62 87.000.0!6.692,31 6.692,3L 6.692,31 6.692,31 6.692,316.692,37 6.692,3r 6.692,37 6.692.31001 6.692,37DE AGRICUI.TURA, MÊIO AMBIENTE €

12.1U,62 80.500,006.t92,31 6.192,316.192,37 6.192,31001 6.192,31

10.000,00

110.725,15
385.890,23

6.192,31

1O.o@,oo

110.725,15
385.890.23385.890.23

6.t92,31

110.7 25,15

6.792,31

10.000,00

110.72S,1 5

385.890,23

6.192,31

10.000,00

770.775,L5

385.890-23

6.192,31

10.ooo,00

770.725,15
385.890,23

6.192,31

10.000,00

110.725,ls
385.890,23

MUNIOPAL DEDE

260

15384,6'
445.461,54

15.384,6215.384,62 15.48l,62
49.923,08 49.923,08 99.846,15 649.000,0049.923,08
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49.923,08 49.923,08 49.923,08 49.923.0849.923,08 49.923,O4 49.923,08 49.923,08001
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TIAMBE

Publicâdo no q
I d. tt!Ínbé -PE de

a1. X)(l. da L.i

PREIEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No O1O4l2O21.

Dispõe sobre contingenciamento de
despesas e procedimentos contábeis,
orçamentários, fina nceiros e

ad ministrativos, para fechamento do
exercício de 202t, e dá outras
providências.

OÍgrnicâ Mtrn'tod ., .'..,(

v', jlo lüau-

A PREFETTA Do MUNrcÍPro DE rrAMBÉ, Estado de Pernambuco,
no uso das atribuições e com embasamento no art' 93, I, "a", aa Lei

Orgânica Municipal, consubstanciada na Lei Complementar no 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal -, e na Lei no 4'3201t964 e demais
legislações e normas positivas que regulam a espécie;

Considerando a obrigação contínua de planejar, acompanhar e avaliar as

ações do Poder Executivo no tocante à gestão orçamentária, financeira e

administrativa, em atenção especial aos dispositivos da Lei Complementar
Federal 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando a sensível queda de receitas e a necessidade de se

contingenciar despesas;

Considerando ser imperativo estabelecer medidas visando à redução do
custo administrativo, assegurando, todavia, o funcionamento contínuo dos
serviços essenciais do Município;

Considerando a necessidade de preservação da regularidade dos
pagamentos a fornecedores e aos servidores públicos municipais;
considerando a necessidade de se manterem, mesmo que minimamente,
os investimentos públicos;

Considerando a necessidade de contenção de despesas, otimização dos
recursos existentes e qualificação do gasto público, primando pela

eficiência na gestão governamental;

Considerando a frustração da arrecadação oriunda da crise econômica e
como decorrência desse fato o aumento percentual do comprometimento
com a folha de pagamento de pessoal da Prefeitura, especialmente com o
reajuste do piso salarial dos professores, levando-se a necessidade de se

implantar, com rigor, medidas que venham a favorecer o controle de

aplicação dos recursos financeiros do Município, adequando-se aos

Ru. Josuá dê C.íro, Ea - Crntro ltrmbêPE I CEP: 5592G0qt I T.l.íon.: (811 3635,1156
CNPJ: 10.r50.050/tX!01{0 ww.tt mb..pr.joubr
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TIAMBE
PRETETÍURA SEMPRE COM VO€Ê

preceitos da Lei Complementar no IOI/2000, especificamente àquelas
prevÍstas no artigo 22, parágrafo único;

Considerando a necessidade de disciplinar alguns procedimentos/ para

fechamento do exercício de 2027, de natureza orçamentária, contábil e

financeira, a fim de se observar rigorosamente, as disposições legais e as

normas de contabilidade aplicadas ao setor público;

Considerando, finalmente, que tais medidas serão essenciais para

adequação à nova realidade financeira e orçamentária do Município e para

atingir os objetivos previstos no presente ato e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Dos Procedimentos

Art, 10 O presente decreto disciplina:

I - procedimentos para contingenciamento de despesas, frente à

frustração de receitas, até o flnal do corrente exercício de 2021;

II - Procedimentos nas áreas administrativas, orçamentárias,
contábeis, financeiras e de gestão flscal, no âmbito da Administração
Direta e Indireta do Município, para efeito de fechamento do exercício
financeiro de 202L.

Parágrafo único. Os procedimentos detalhados nos artigos
seguintes destinam-se a viabilizar o cumprimento das disposições da Lei
Complementar no 101/2000; da Lei Federal no 4.320/1964; das normas
brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público e de administração
fin a nceira.

Seção II
Da Geração de Despesas e da Licitação

Art. 20 Fica desautorizada a geração de despesas novas, a partir do
dia 17 de novembro de 202L, até o enceramento do corrente exercício,
sem autorização da Prefeita, exceto as despesas necessárias ao
cumprimento do art. 212, da Constituição Federal, e do art. 70, da Lei

Rua Josué de Câstro, 84 - CGntro lt mbêPE I CEP: 5S92GO(X, I T.lcíon.: (8fl3635.tf56
CÍ{PJ: 10.150,0Íl/0(x,1{Xl www.ltrmbc.p.,toy.br
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TIAMBE
PNETEIÍURA SEMPNE COM VOCÊ

Complementar no 14L12012, relativos à aplicação dos
mínimos na manutenção e desenvolvimento do ensino e
serviços públicos de saúde, com programação autorizada.

percentuais
nas ações e

Art. 30 A vedação do art. 2o, do presente decreto, abrange a

celebração de contratos, abertura de processos de licitação e emissão de
empenhos de despesa.

§ 10 Todos os secretários, diretores e responsáveis por órgãos e
unidades municipais deverão tomar providências, para programar as
necessidades de materiais e serviços indispensáveis ao regular
funcíonamento dos serviços públicos e da Administração Municipal, até o

final do exercício de 202t,

§ 20 Será feita programação financeira para atender à programação
fÍsica de que trata o § 1o, deste artigo, dentro das limitações
estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 30 As programações físicas serão apresentadas até o dia 17 de
novembro de 2021, apreciadas e aprovadas até o dia 20 de novembro
deste ano.

Art. 40 Não havendo disponibilidade de
integralmente a programação física incialmente
haver ajustes nos montantes solicitados e
aq u isição/paga mento.

caixa para suporta r
apresentada, poderá
no cronograma de

Art. 50 Casos emergenciais e situações de excepcional interesse
público, que ensejem a realização de despesa após a data limite,
estabelecida neste Decreto, necessitam de autorização específica da
Prefeita.

Art.60 Fica estabelecida a data limite de 01 (um) de dezembro de
202L, para emissão de Empenhos, ressalvadas as seguintes situações:

I - contratos e convênios com obrigações de conclusão aínda neste
exercício, com recursos depositados em conta;

II - despesas de pessoal, incluídos os encargos sociais;

NU
,/

Ru. rosuá d. C.strc, 84 - Centrc lt mbápE I CEp: 5592HXX! | T.híonr: (811 363S.11i6
CNPJ: 10.150.050/0001.tB ww.ltrmbc.pc.tov.bÍ

CAPÍTULO II
Das Disposições Gerais

Seção I
Dos Empenhos e dos Restos a Pagar
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TIAMBE

III - despesas com precatórios e amortização da dívida consolidada
pública;

IV - despesas para acudir situações emergenciais e de excepcional
interesse público, ordenadas pela Prefeita, após aceitar as justificativas
dos setores interessados;

V - despesas para atender ao ensino e à saúde que seiam
necessárias ao cumprimento dos percentuais mínimos estabelecidos na

legislação.

§ 10 Os empenhos que não forem ordinários serão emitidos por
estimativa ou de forma global e as liquidações serão processadas por meio

ff"r?:il"i:3:ln"' lmm 
os vencimentos

§ 20 As $ffi"tut empenhadas e não lffifodas poderão ser
anuladas, até odfa 31 (trinta e um) de dezembro de ã8u1, ressalvadas as

exceções refeÉJrciadas no capulg!4lgs deste artigo' ;.4

Art. 70 Os credores de empenhos inscritos em restos a pagar, que

não atenderem às condições estabelecidas no art. 63 e §§ 10 e 2o, da Lei

Federal no 4.320/1964, terão o prazo de até 30 (trinta) dias, contado a

partir da publicação deste Decreto, para apresentar a documentação
destinada à comprovação da realização de obra, serviço ou entrega de
bens.

Art.80 A Secretaria de Finanças examinará as notas de empenho,
inscritas em restos a pagar e fará revisão na documentação da despesa
respectiva, indicando aquelas onde os credores comprovaram/
efetivamente, o atendimento das condições para liquidação da despesa,
consoante art. 63 e §§ 10 e 2o, da Lei 4.320/t964 e as que deverão ser
anuladas, em razão da não comprovação da liquidação da despesa.

Parágrafo único. As disposições deste artigo abrangem os fundos
municipais e entidades da administração indireta.

Art. 90 Fica, ainda, a Secretaria de Finanças autorizada a:

I - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingiram o
prazo de prescrição de 05 (cinco) anos, estabelecido no Decreto Federal
no 20.910/L932;

II - anular os empenhos inscritos como
processados, cujos credores não conseguirem
realização dos serviços, obras ou fornecimentos'

restos a

com p rova r
pagar nao
a efetiva ,,

,,W
Rua Josué de Caím, 84 - Ccntío ttambêpE I CEp: 55920.{XtO I lclGíone: (ttl 3635,115G
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ruAMBE
PREFTIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

III - anular os empenhos inscritos em restos a pagar, Feitos por
estimativa, cujos saldos não tenham sido anulados nos respectivos
exercícios;

IV - anular empenhos, cuja despesa originária resulte de
compromisso que tenha sido transformado em dívida fundada;

V - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de
concessionárias de serviços públicos e entidades previdenciárias, onde as

obrigações tenham sido transformadas em confissão de dívida;
VI - realizar o pagamento somente depois de cumpridas as fases

anteriores e na data do vencimento.

Parágrafo único. As disposições deste artigo se aplicam aos órgãos
e entidades da administração indireta, compreendendo os fundos
es pecia is.

Seção II
Dos Pagamentos

Art. 1O As despesas regularmente liquidadas poderão ser pagas até
o dia 31 de dezembro de 2021.

§ 1o Os órgãos da Administração Direta e Indireta deverão estornar
os pagamentos referentes aos cheques emitidos e não procurados pelos

credores, na Tesouraria, até 31 de dezembro de 2021.

§ 20 Ate o expediente do dia 31 de dezembro de 2021, poderão ser
tomadas providências adicionais para fechamento do exercício.

Seção III
Da Dívida Consolidada Pública

§ 10 Os ofícios de que trata o caput deste artigo deverão ser
expedidos de imediato e monitorados os retornos das informações
solicitadas. 

\\\k
§ 20 Na hipótese de não haver retorno, até o dia 11 de aezemb6'

de 202L, deverá ser designado um servidor público municipal para

Rua Josué de Casto, t4 - Centrc ttambêpE I CEp: 5592íXt{Xf I Teh6ono: (EU 363S.lfS6
C[{PJ: 10.150.0Í/0dtt.O9 wru.ttembc.pG.iür.bl

Art. 11 A Secretaria de Finanças fará ofícios à CELPE, Receita
Federal do Brasil e Caixa Econômica Federal, para solicitar que seja
fornecida a posição das dívidas que o Município tenha com as
concessionárias de energia elétrica, INSS, PASEP e FGTS, decorrentes de
parcelamentos de débitos, para efeito de conferência, registro e inclusão
nos balanços e demonstrações contábeis do exercício de 2027.
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IIAIúBE
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comparecer até a sede da repartição respectiva, para obter,
pessoalmente, as informações solicitadas.

Seção IV
Dos Inventários

Art. 13 Os órgãos encarregados do controle de bens móveis e

imóveis e do controle dos materiais de almoxarifado deverão providenciar
os inventários respectivos, para entregá-los à Contabilidade, até 31 de
dezembro de 2021, consoante disposições do art. 96, da Lei Federal no

4.320/t964.

eça o
Disposições Gerai

Art. 14 deverão ser contraídas despesas não possam ser
pagas, integr ente dentro do exercício financeiro ou ritas em restos
a pagar, se ue haja dis ade n ra para seu mprimento.

Art. Este Decret ent r na data de sua p lica çã o.

Art. 6 Revogam-s as dis e contrário.

broGabinete da Prefeita Muni Ita m 16 de novem de 2021-.

D

(

ú$$[t$tUto
Prefeita ,4r4§{
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL  68.763.821,83 68.763.821,83
PESSOAL ATIVO 55.124.995,92 55.124.995,92

Contratação por Tempo Determinado 0,00
Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  39.281.737,69 39.281.737,69
Obrigações Patronais (para o RGPS e RPPS - Fundo ou Instituto) 15.843.258,23 15.843.258,23
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0,00
Indenizações Trabalhistas 0,00
Sentenças Judiciais 0,00
Despesas de exercícios Anteriores 0,00
Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0,00
Outros  0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Despesas indenizatórias consideradas em Pessoal Ativo 0,00 0,00
Abono de Permanência 0,00
Adicional de Férias 0,00
Licença Prêmio paga em pecúnia 0,00
Outras despesas indenizatórias consideradas em Pessoal Ativo 0,00

PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA 13.638.825,91 13.638.825,91
Aposentadoria e Reforma 12.251.909,32 12.251.909,32
Pensões 1.386.916,59 1.386.916,59
Outros Benefícios Previdenciários 0,00
Salário-Família 0,00
Sentenças Judiciais  0,00
Despesas de exercícios anteriores 0,00
Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0,00
Outros 0,00 0,00

0,00
0,00

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f9472c6d-1b38-4afc-af19-08c46a4ef1b6



0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Despesas indenizatórias consideradas em Pessoal inativo e pensionista 0,00
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL (§ 1º, art. 18, da LRF)  0,00

DEDUÇÕES (§ 1º do art. 19 da LRF) 16.835.498,01 16.835.498,01
Indenização por demissão e incentivo à demissão voluntária (vide art. 19, § 1o, I e II da LRF)  3.014.070,94 3.014.070,94
Decorrentes de Decisão Judicial 2.210,86 2.210,86
Despesas de exercícios anteriores 211.367,92 211.367,92
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (art. 19, VI, da LRF) 13.607.848,29 13.607.848,29

Total da despesa com Inativos e Pensionistas 13.607.848,29 13.607.848,29
(-) Transferências de recursos para cobertura de deficit financeiro ou insuficiência financeira 0,00

Outras deduções 0,00 0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL - DTP = (1-2) 51.928.323,82 51.928.323,82

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f9472c6d-1b38-4afc-af19-08c46a4ef1b6
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DESPESA 
(DESTACANDO  O 

CÓDIGO E

DESPESA (DESTACANDO  O 
CÓDIGO E

DESPESA 
(DESTACANDO  O 

CÓDIGO E
RUBRICA) RUBRICA) RUBRICA)

JANEIRO - - 199.190,96 31901100 - -
FEVEREIRO - - 9.118,87 31901100 - -

MARÇO - - 19.725,60 31901100/31909400 - -
ABRIL - - 16.797,86 31901100/31909400 - -
MAIO - - 32.014,29 31901100 - -

JUNHO - - 42.392,71 31901100/31909400 - -
JULHO - - 31.156,67 31901100 - -

AGOSTO - - 31.211,04 31901100 - -
SETEMBRO - - 18.673,36 31901100 - -
OUTUBRO - - 16.941,76 31901100 - -

NOVEMBRO - - 6.860,00 31901100/31909400 - -
DEZEMBRO - - 7.147,52 31901100 - -

TOTAL 0 431.230,64 0

Resolução TC nº 147, de 15 de dezembro de 2021.

Demonstrativo que informe os gastos por Poder com 1/3 de férias e com a conversão de licenças-prêmios em pecúnia, incidentes nas folhas 
de pagamento, indicando a classificação segundo a natureza dos elementos de despesa, destacando o código e rubrica, e evidenciando o total.

ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - PE
EXERCÍCIO: 2021

COMPETÊNCIA ABONO 
PERMANÊNCIA 1/3 FÉRIAS

LICENÇA PRÊMIO 
CONVERTIDA EM 

PECÚNIA

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6fadd37b-74d5-4d21-a3f7-f9ef34edcb22



Resolução TC nº 147, de 15 de dezembro de 2021.

Demonstrativo que informe os gastos por Poder com 1/3 de férias e com a conversão de licenças-prêmios em pecúnia, incidentes nas folhas 
de pagamento, indicando a classificação segundo a natureza dos elementos de despesa, destacando o código e rubrica, e evidenciando o total.

DESPESA 
(DESTACANDO  O 

CÓDIGO E

DESPESA (DESTACANDO  O 
CÓDIGO E

DESPESA 
(DESTACANDO  O 

CÓDIGO E
RUBRICA) RUBRICA) RUBRICA)

JANEIRO - - - - - -
FEVEREIRO - - 22.026,12 31901100/31900400 - -

MARÇO - - 23.578,28 31901100/31900400 - -
ABRIL - - 11.885,02 31901100/31900400 - -
MAIO - - 50.415,13 31901100/31900400 - -

JUNHO - - 49.320,11 31901100/31900400 - -
JULHO - - 15.947,54 31900400 - -

AGOSTO - - 16.618,73 31901100/31900400 - -
SETEMBRO - - 12.903,27 31901100/31900400 - -
OUTUBRO - - 23.349,24 31901100/31900400 - -

NOVEMBRO - - 11.390,86 31901100/31900400 - -
DEZEMBRO - - 6.068,35 31900400 - -

TOTAL 0 243.502,65 0

ÓRGÃO/ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXERCÍCIO: 2021

COMPETÊNCIA ABONO 
PERMANÊNCIA 1/3 FÉRIAS

LICENÇA PRÊMIO 
CONVERTIDA EM 

PECÚNIA

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6fadd37b-74d5-4d21-a3f7-f9ef34edcb22



Resolução TC nº 147, de 15 de dezembro de 2021.

Demonstrativo que informe os gastos por Poder com 1/3 de férias e com a conversão de licenças-prêmios em pecúnia, incidentes nas folhas 
de pagamento, indicando a classificação segundo a natureza dos elementos de despesa, destacando o código e rubrica, e evidenciando o total.

DESPESA 
(DESTACANDO  O 

CÓDIGO E

DESPESA (DESTACANDO  O 
CÓDIGO E

DESPESA 
(DESTACANDO  O 

CÓDIGO E
RUBRICA) RUBRICA) RUBRICA)

JANEIRO - - 1.470,00 31901100 - -
FEVEREIRO - - 440 31909400 - -

MARÇO - - 1.380,00 31901100 - -
ABRIL - - 806,67 31901100/31900400 - -
MAIO - - 440 31901100 - -

JUNHO - - 4.038,67 31901100/31900400 - -
JULHO - - 3.436,68 31901100 - -

AGOSTO - - - - - -
SETEMBRO - - - - - -
OUTUBRO - - - - - -

NOVEMBRO - - 1.000,00 31901100 - -
DEZEMBRO - - 2.266,67 31901100 - -

TOTAL 0 15.278,69 0

EXERCÍCIO: 2021

COMPETÊNCIA ABONO 
PERMANÊNCIA 1/3 FÉRIAS

LICENÇA PRÊMIO 
CONVERTIDA EM 

PECÚNIA

ÓRGÃO/ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6fadd37b-74d5-4d21-a3f7-f9ef34edcb22



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Demonstração dos Recursos Vinculados às Funções Educação e Saúde por Fonte de Recursos

2021 - Consolidado

Função / Fonte de Recurso
Despesas
Liquidadas

Despesas Pagas
Transferências

Recebidas
Despesas

Empenhadas

Saúde 23.833.601,19 22.419.202,0411.437.237,89 23.949.340,50
        SUS 16.121.124,90 15.363.339,7211.319.448,98 16.206.469,21
                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

14.906.991,39 14.154.126,2110.161.479,72 14.978.485,70

                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede
de Serviços Públicos de Saúde

148.982,53 145.142,530,00 148.982,53

                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 0,00 0,0032.802,30 0,00
                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais 5.264,00 5.264,000,00 5.264,00
                Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

1.059.886,98 1.058.806,981.125.166,96 1.073.736,98

        CONVÊNIO 0,00 0,0080.708,25 0,00
                Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde 0,00 0,0080.708,25 0,00
        OUTROS RECURSOS VINCULADOS 7.712.476,29 7.055.862,3237.080,66 7.742.871,29
                Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 7.695.476,29 7.038.862,324.278,36 7.725.871,29
                Outros Recursos Vinculados à Saúde 17.000,00 17.000,0032.802,30 17.000,00
Educação 24.429.535,59 23.823.675,9526.686.574,76 24.439.302,09
        FNDE 1.098.338,10 1.077.938,151.420.634,28 1.102.258,10
                Transferência do Salário-Educação 359.044,06 355.544,06748.925,81 362.964,06
                Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 0,00 0,002.700,00 0,00
                Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 587.476,04 570.576,09539.805,20 587.476,04
                Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 54.959,04 54.959,04129.203,27 54.959,04
                Outras Transferências de Recursos do FNDE 96.858,96 96.858,960,00 96.858,96
        OUTROS RECURSOS VINCULADOS 23.331.197,49 22.745.737,8025.265.940,48 23.337.043,99
                Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00143.115,53 0,00
                Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 15.600.791,31 15.145.545,3015.276.054,20 15.600.791,31
                Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 5.015.251,55 4.902.307,876.497.299,80 5.017.514,05
                Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAF 1.997.394,95 1.997.034,952.333.378,82 1.997.394,95
                Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAF 717.759,68 700.849,681.000.019,51 721.343,68
                Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 0,00 0,0011.250,83 0,00
                Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 0,00 0,004.821,79 0,00

38.123.812,65 48.388.642,59Total dos Recursos 46.242.877,9948.263.136,78

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1
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Itambé,31 de março de 2022.

DECLARAÇÃO

Item 27 

Declaramos para fins de cumprindo da Resolução TC 147/2021 que 
o Demonstrativo de Receitas e Despesas com a Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, Anexo 8 do RREO, relativo ao 6º 
bimestre, elaborado de acordo com a 11ª edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais encontra-se em elaboração até o presente 
momento.

Maria das Graças Gallindo Carazzoni 

Prefeita 
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 UF: Pernambuco Municipio: Itambé

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercício de 2021   

RREO - ANEXO 12 (LC141/2012, art.35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

% (b/a) x
100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.324.000,00 2.324.000,00 3.245.935,69 139,67

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 165.000,00 165.000,00 342.377,90 207,50

IPTU 100.000,00 100.000,00 158.355,60 158,36

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 65.000,00 65.000,00 184.022,30 283,11

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ITBI

152.500,00 152.500,00 707.831,77 464,15

ITBI 150.000,00 150.000,00 707.831,77 471,89

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ISS

1.006.500,00 1.006.500,00 984.828,10 97,85

ISS 1.000.000,00 1.000.000,00 984.339,31 98,43

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.500,00 6.500,00 488,79 7,52

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

1.000.000,00 1.000.000,00 1.210.897,92 121,09

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (II)

44.687.401,84 44.687.401,84 42.104.380,36 94,22

Cota-Parte FPM 33.000.000,00 33.000.000,00 31.369.957,07 95,06

Cota-Parte ITR 11.000,00 11.000,00 54.781,30 498,01

Cota-Parte do IPVA 2.911.401,84 2.911.401,84 1.406.131,19 48,30

Cota-Parte do ICMS 8.730.000,00 8.730.000,00 9.238.719,28 105,83

Cota-Parte do IPI - Exportação 20.000,00 20.000,00 34.791,52 173,96

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) +
(II)

47.011.401,84 47.011.401,84 45.350.316,05 96,47

Digitally signed by HENRIQUE RODRIGUES DA
COSTA:70945918453
Date: 2022.03.30 07:52:14 -03:00
Reason: SIOPS
Location: SUS - Sistema Único de Saúde
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DESPESAS COM
AÇÕES E

SERVIÇOS
PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) -
POR SUBFUNÇÃO

E CATEGORIA
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar Não
Processados

(g)Até o
bimestre (d)

% (d/c) x
100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

ATENÇÃO
BÁSICA (IV)

256.781,97 256.781,97 255.956,51 99,68 241.921,51 94,21 228.642,51 89,04 14.035,00

Despesas Correntes 252.480,97 252.480,97 251.655,51 99,67 237.620,51 94,11 224.341,51 88,85 14.035,00

Despesas de Capital 4.301,00 4.301,00 4.301,00 100,00 4.301,00 100,00 4.301,00 100,00 0,00

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(V)

976.233,83 976.233,83 976.223,82 100,00 976.223,82 100,00 976.223,82 100,00 0,00

Despesas Correntes 975.453,83 975.453,83 975.448,82 100,00 975.448,82 100,00 975.448,82 100,00 0,00

Despesas de Capital 780,00 780,00 775,00 99,36 775,00 99,36 775,00 99,36 0,00

SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(VIII)

388,00 388,00 387,60 99,90 387,60 99,90 200,00 51,55 0,00

Despesas Correntes 388,00 388,00 387,60 99,90 387,60 99,90 200,00 51,55 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS
SUBFUNÇÕES (X)

8.259.526,76 8.259.526,76 8.253.303,36 99,92 8.236.943,36 99,73 7.593.795,99 91,94 16.360,00

Despesas Correntes 8.250.397,76 8.250.397,76 8.244.174,36 99,92 8.227.814,36 99,73 7.584.666,99 91,93 16.360,00

Despesas de Capital 9.129,00 9.129,00 9.129,00 100,00 9.129,00 100,00 9.129,00 100,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV +
V + VI + VII + VIII
+ IX + X)

9.492.930,56 9.492.930,56 9.485.871,29 99,93 9.455.476,29 99,61 8.798.862,32 92,69 30.395,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO
LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM

ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 9.485.871,29 9.455.476,29 8.798.862,32

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no
Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)

30.395,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos
Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que
não foi Aplicada em ASPS em Exercícios
Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de
Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) =
(XII - XIII - XIV - XV)

9.455.476,29 9.455.476,29 8.798.862,32
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Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS
(XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

6.802.547,40

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS
(XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa
Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e)
- XVII)

2.652.928,89 2.652.928,89 1.996.314,92

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando
valor for inferior a zero)

0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO
EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei
Orgânica Municipal)

20,84 20,84 19,40

CONTROLE
DO VALOR

REFERENTE
AO

PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO
EM

EXERCÍCIOS
ANTERIORES

PARA FINS
DE

APLICAÇÃO
DOS

RECURSOS
VINCULADOS
CONFORME

ARTIGOS 25 E
26 DA LC
141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de
limite não
cumprido em
2020

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2018

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
exercícios
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA
DIFERENÇA
DE LIMITE
NÃO
CUMPRIDO
EM
EXERCÍCIOS
ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO2

Valor Mínimo para
aplicação em ASPS (m)

Valor aplicado em ASPS
no exercício (n)

Valor aplicado além do
limite mínimo (o) = (n -
m), se < 0, então (o) = 0

Total inscrito em RP no
exercício (p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite (r)

= (p - (o + q)) se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP pagos (s) Total de RP a pagar (t)
Total de RP cancelados

ou prescritos (u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))
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Empenhos
de 2021

6.802.547,40 9.455.476,29 2.652.928,89 687.008,97 30.395,00 0,00 0,00 687.008,97 0,00 2.683.323,89

Empenhos
de 2020

5.287.993,94 8.547.896,55 3.259.902,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.259.902,61

Empenhos
de 2019

5.318.141,64 7.513.530,35 2.195.388,71 0,00 131.536,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.326.925,41

Empenhos
de 2018

4.644.407,89 5.378.424,89 734.017,00 0,00 216.125,43 0,00 0,00 0,00 0,00 950.142,43

Empenhos
de 2017

4.702.663,43 8.414.786,56 3.712.123,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.712.123,13

Empenhos
de 2016

4.937.765,77 6.024.256,84 1.086.491,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.086.491,07

Empenhos
de 2015

4.130.866,99 7.471.475,51 3.340.608,52 0,00 183.440,49 0,00 0,00 0,00 0,00 3.524.049,01

Empenhos
de 2014

3.993.944,09 7.197.753,67 3.203.809,58 0,00 1.272.291,06 0,00 0,00 0,00 0,00 4.476.100,64

Empenhos
de 2013

3.652.893,32 6.436.644,18 2.783.750,86 0,00 2.602.936,83 0,00 0,00 0,00 0,00 5.386.687,69

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL
QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO
ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do
exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE
RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU

PRESCRITOS
CONSIDERADOS

PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

CONFORME
ARTIGO 24§ 1º e 2º

DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2021 a
ser compensados
(XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2020 a
ser compensados
(XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2020 a
ser compensados
(XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2019 a
ser compensados
(XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2019 a
ser compensados
(XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
ADICIONAIS PARA

O
FINANCIAMENTO
DA SAÚDE NÃO

COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO

MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100
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RECEITAS DE
TRANSFERÊNCIAS
PARA A SAÚDE
(XXIX)

12.233.500,00 12.233.500,00 11.680.198,10 95,48

Provenientes da
União

12.233.500,00 12.233.500,00 11.680.198,10 95,48

Provenientes dos
Estados

0,00 0,00 0,00 0,00

Provenientes de
Outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE
OPERAÇÕES DE
CRÉDITO
INTERNAS E
EXTERNAS
VINCULADAS A
SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS
RECEITAS (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS
ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO
DA SAÚDE (XXXII)
= (XXIX + XXX +
XXXI)

12.233.500,00 12.233.500,00 11.680.198,10 95,48

DESPESAS COM
SAUDE POR

SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO
MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO
BÁSICA (XXXIII)

7.342.807,79 7.342.807,79 7.340.669,73 99,97 7.285.938,81 99,23 6.977.242,32 95,02 54.730,92

Despesas Correntes 7.155.811,01 7.155.811,01 7.153.674,90 99,97 7.140.524,94 99,79 6.831.828,45 95,47 13.149,96

Despesas de Capital 186.996,78 186.996,78 186.994,83 100,00 145.413,87 77,76 145.413,87 77,76 41.580,96

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(XXXIV)

2.879.631,27 2.879.631,27 2.879.149,37 99,98 2.875.849,37 99,87 2.747.894,85 95,43 3.300,00

Despesas Correntes 2.879.631,27 2.879.631,27 2.879.149,37 99,98 2.875.849,37 99,87 2.747.894,85 95,43 3.300,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
(XXXV)

97.930,35 97.930,35 97.930,35 100,00 93.985,15 95,97 86.989,05 88,83 3.945,20

Despesas Correntes 97.930,35 97.930,35 97.930,35 100,00 93.985,15 95,97 86.989,05 88,83 3.945,20

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
SANITÁRIA
(XXXVI)

7.010,40 7.010,40 7.000,78 99,86 5.000,78 71,33 4.734,57 67,54 2.000,00

Despesas Correntes 7.010,40 7.010,40 7.000,78 99,86 5.000,78 71,33 4.734,57 67,54 2.000,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII)

1.656.205,00 1.656.205,00 1.656.199,89 100,00 1.642.349,89 99,16 1.641.048,89 99,08 13.850,00

Despesas Correntes 1.606.712,00 1.606.712,00 1.606.707,29 100,00 1.592.857,29 99,14 1.592.636,29 99,12 13.850,00

Despesas de Capital 49.493,00 49.493,00 49.492,60 100,00 49.492,60 100,00 48.412,60 97,82 0,00

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO
(XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS
SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

4.217.854,18 4.217.854,18 4.215.323,29 99,94 4.207.805,10 99,76 3.713.391,11 88,04 7.518,19

Despesas Correntes 4.084.398,18 4.084.398,18 4.081.884,28 99,94 4.074.366,09 99,75 3.579.952,10 87,65 7.518,19

Despesas de Capital 133.456,00 133.456,00 133.439,01 99,99 133.439,01 99,99 133.439,01 99,99 0,00

TOTAL DAS
DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO
MÍNIMO (XL) =
(XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI +
XXXVII +
XXXVIII+ XXXIX)

16.201.438,99 16.201.438,99 16.196.273,41 99,97 16.110.929,10 99,44 15.171.300,79 93,64 85.344,31
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DESPESAS
TOTAIS COM

SAÚDE
EXECUTADAS

COM COM
RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS
DE OUTROS

ENTES

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO
BÁSICA(XLI) = (IV
+ XXXIII)

7.599.589,76 7.599.589,76 7.596.626,24 99,96 7.527.860,32 99,06 7.205.884,83 94,82 68.765,92

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(XLII) = (V +
XXXIV)

3.855.865,10 3.855.865,10 3.855.373,19 99,99 3.852.073,19 99,90 3.724.118,67 96,58 3.300,00

SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
(XLIII) = (VI +
XXXV)

97.930,35 97.930,35 97.930,35 100,00 93.985,15 95,97 86.989,05 88,83 3.945,20

VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (XLIV)
= (VII + XXXVI)

7.010,40 7.010,40 7.000,78 99,86 5.000,78 71,33 4.734,57 67,54 2.000,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XLV) = (VIII +
XXXVII)

1.656.593,00 1.656.593,00 1.656.587,49 100,00 1.642.737,49 99,16 1.641.248,89 99,07 13.850,00

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (XLVI)
= (IX + XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS
SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X +
XXXIX)

12.477.380,94 12.477.380,94 12.468.626,65 99,93 12.444.748,46 99,74 11.307.187,10 90,62 23.878,19

TOTAL DAS
DESPESAS COM
SAÚDE (XLVIII) =
(XI + XL)

25.694.369,55 25.694.369,55 25.682.144,70 99,95 25.566.405,39 99,50 23.970.163,11 93,29 115.739,31

(-) Despesas da
Fonte:
Transferências da
União - inciso I do
art. 5º da Lei
Complementar
173/2020

14.463.322,36 14.463.322,36 14.458.205,21 99,96 14.372.860,90 99,37 13.615.075,72 94,14 85.344,31

TOTAL DAS
DESPESAS
EXECUTADAS
COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLIX)

11.231.047,19 11.231.047,19 11.223.939,49 99,94 11.193.544,49 99,67 10.355.087,39 92,20 30.395,00

FONTE: SIOPS, Itambé
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre
do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não
processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar
processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Justificativa:

30/03/2022&3b00p; 07:52 6/6 Ministerio da Saude / Datasus
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Itambé,31 de março de 2022.

DECLARAÇÃO

Item 29

Declaramos para fins de cumprindo da Resolução TC 147/2021 que 
o Demonstrativo dos recursos recebidos no exercício decorrentes 
de emendas parlamentares, indicando rubrica de receita em que 
foi feito o lançamento da arrecadação, data e valor contabilizado 
encontra-se em elaboração até o presente momento. 

Maria das Graças Gallindo Carazzoni 

Prefeita 
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Relação de Restos a Pagar Inscritos no Exercício

2021 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor Valor processado

Valor não
processado

04 - Administração 210.144,55 29.255,24
04.1 - GABINETE DO PREFEITO 10.490,00 0,00

04.1.1 - Recursos Ordinários 10.490,00 0,00

312/000 08/01/2021 22/12/2021 0412210012.006 02.401.445/0001-09 10.490,00 0,00
04.2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 66.254,18 16.064,24

04.2.1 - Recursos Ordinários 66.254,18 16.064,24

248/000 05/01/2021 28/12/2021 0412210012.013 11.634.427/0001-68 5.950,00 0,00

257/000 05/01/2021 18/05/2021 0412210012.013 40.904.492/0002-45 0,00 1.381,24

376/000 15/01/2021 29/12/2021 0412210012.013 10.529.114/0001-87 5.300,00 5.300,00

445/000 19/01/2021 25/11/2021 0412210012.013 08.470.414/0001-96 0,00 3.990,00

488/000 25/01/2021 30/12/2021 0412210012.013 41.246.950/0001-88 11.385,00 0,00

703/000 19/03/2021 30/12/2021 0412210012.013 04.319.954/0001-12 4.894,97 0,00

714/000 19/03/2021 30/12/2021 0412210012.013 06.117.821/0001-99 5.456,09 0,00

828/000 28/04/2021 14/07/2021 0412210012.013 13.884.327/0001-15 0,00 480,00

910/000 02/06/2021 30/12/2021 0412210012.013 601.815.164-20 5.000,00 0,00

1033/000 06/07/2021 21/12/2021 0412210012.013 40.904.492/0002-45 1.600,00 1.600,00

1085/000 27/07/2021 29/12/2021 0412210012.013 13.286.820/0001-33 2.500,00 0,00

1189/000 05/08/2021 20/12/2021 0412210012.013 02.472.202/0001-61 5.180,00 0,00

1190/000 05/08/2021 28/12/2021 0412210012.013 08.618.474/0001-03 12.070,00 0,00

1256/000 31/08/2021 20/12/2021 0412210012.013 39.759.167/0001-76 504,00 0,00

1263/000 31/08/2021 27/10/2021 0412210012.013 28.388.485/0001-51 4.216,86 0,00

1306/000 02/09/2021 30/12/2021 0412210012.013 76.535.764/0001-43 297,76 0,00

1515/000 08/10/2021 07/12/2021 0412210012.013 072.668.134-25 0,00 2.933,00

1538/000 15/10/2021 30/12/2021 0412210012.013 05.340.639/0001-30 1.849,50 0,00

1539/000 15/10/2021 30/12/2021 0412210012.013 05.340.639/0001-30 50,00 0,00

1547/000 19/10/2021 0412210012.013 17.920.253/0001-86 0,00 380,00
04.3 - SECRETARIA DE FINANÇAS 34.080,00 190,00

04.3.1 - Recursos Ordinários 34.080,00 190,00

211/000 05/01/2021 22/12/2021 0412310012.016 10.150.050/0001-09 11.800,00 0,00

280/000 05/01/2021 28/12/2021 0412310012.016 08.618.474/0001-03 6.500,00 0,00

541/000 09/02/2021 21/12/2021 0412310012.016 10.724.104/0001-00 10.000,00 0,00

1026/000 06/07/2021 21/12/2021 0412310012.016 40.904.492/0002-45 350,00 0,00

1191/000 05/08/2021 20/12/2021 0412310012.016 02.472.202/0001-61 5.390,00 0,00

1416/000 04/10/2021 0412310012.016 036.247.164-92 0,00 100,00

1417/000 04/10/2021 0412310012.016 085.748.534-29 0,00 40,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Relação de Restos a Pagar Inscritos no Exercício

2021 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor Valor processado

Valor não
processado

1418/000 04/10/2021 0412310012.016 697.215.304-25 0,00 50,00

1712/000 30/12/2021 30/12/2021 0412310012.016 048.843.914-03 40,00 0,00
04.4 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 1.521,00 3.500,00

04.4.1 - Recursos Ordinários 1.521,00 3.500,00

757/000 08/04/2021 29/12/2021 0412210082.039 28.004.966/0001-16 1.221,00 0,00

1611/000 05/11/2021 0412210082.039 20.662.791/0001-22 0,00 3.500,00

1714/000 30/12/2021 30/12/2021 0412210082.039 19.240.972/0001-81 300,00 0,00
04.5 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 6.750,00 6.750,00

04.5.1 - Recursos Ordinários 6.750,00 6.750,00

764/000 09/04/2021 27/12/2021 0412210012.046 13.519.354/0001-99 6.750,00 6.750,00
04.6 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 0,00 1.630,00

04.6.1 - Recursos Ordinários 0,00 1.630,00

941/000 15/06/2021 25/11/2021 0412210012.048 046.420.244-25 0,00 1.630,00
04.7 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 83.491,37 1.121,00

04.7.1 - Recursos Ordinários 83.491,37 1.121,00

313/000 08/01/2021 30/12/2021 0412210072.051 17.169.093/0001-85 39.195,00 0,00

323/000 11/01/2021 30/12/2021 0412210072.051 05.340.639/0001-30 312,50 0,00

329/000 11/01/2021 30/12/2021 0412210072.051 05.340.639/0001-30 85,00 0,00

708/000 19/03/2021 30/12/2021 0412210072.051 04.319.954/0001-12 27.808,84 0,00

716/000 19/03/2021 30/12/2021 0412210072.051 06.117.821/0001-99 3.906,99 0,00

997/000 02/07/2021 20/12/2021 0412210072.051 00.226.324/0001-42 6.400,04 0,00

1005/000 05/07/2021 23/09/2021 0412210072.051 28.388.485/0001-51 0,00 1.121,00

1030/000 06/07/2021 17/11/2021 0412210072.051 02.138.273/0001-22 2.545,00 0,00

1091/000 29/07/2021 30/12/2021 0412210072.051 28.388.485/0001-51 3.238,00 0,00
04.8 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 7.558,00 0,00

04.8.1 - Recursos Ordinários 7.558,00 0,00

1534/000 08/10/2021 30/12/2021 0412210062.055 05.340.639/0001-30 1.475,00 0,00

1535/000 13/10/2021 30/12/2021 0412210062.055 05.340.639/0001-30 6.083,00 0,00
05 - Defesa Nacional 94,05 0,00

05.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 94,05 0,00
05.1.1 - Recursos Ordinários 94,05 0,00

109/000 15/01/2021 30/12/2021 0524410042.086 00.000.000/3130-50 94,05 0,00
08 - Assistência Social 60.747,60 5.940,00

08.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 60.747,60 5.940,00
08.1.1 - Recursos Ordinários 55.029,88 1.800,00
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89/000 12/01/2021 28/12/2021 0812210042.087 29.979.036/0195-93 49.983,13 0,00

157/000 01/03/2021 27/12/2021 0824410042.095 045.212.794-73 200,00 0,00

180/000 19/03/2021 30/12/2021 0812210042.087 06.117.821/0001-99 3.383,98 0,00

385/000 22/07/2021 21/12/2021 0812210042.087 40.904.492/0002-45 900,00 1.800,00

670/000 03/12/2021 03/12/2021 0824410042.095 031.938.974-00 200,00 0,00

671/000 15/12/2021 15/12/2021 0824410042.095 074.285.644-50 200,00 0,00

672/000 16/12/2021 16/12/2021 0824410042.095 10.835.932/0001-08 162,77 0,00
08.1.2 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.717,72 4.140,00

82/000 12/01/2021 08/04/2021 0824410042.094 06.117.821/0001-99 0,00 1.380,00

181/000 19/03/2021 30/12/2021 0824410042.094 06.117.821/0001-99 4.007,72 0,00

245/000 04/05/2021 29/12/2021 0824410042.100 28.004.966/0001-16 330,00 0,00

388/000 26/07/2021 21/12/2021 0824410042.094 40.904.492/0002-45 1.380,00 2.760,00
09 - Previdência Social 538.550,92 0,00

09.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 538.550,92 0,00
09.1.1 - Recursos Ordinários 538.550,92 0,00

352/000 12/01/2021 28/12/2021 0930110012.015 29.979.036/0195-93 351.523,98 0,00

437/000 19/01/2021 27/12/2021 0930110012.015 09.595.420/0001-32 43.715,95 0,00

841/000 05/05/2021 30/12/2021 0930110012.015 09.595.420/0001-32 143.310,99 0,00
10 - Saúde 1.596.242,28 115.739,31

10.1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.596.242,28 115.739,31
10.1.1 - Combate ao COVID-19 - Transferências da União para Saúde 1.080,00 13.850,00

391/000 24/03/2021 1030510092.085 769.089.924-20 0,00 4.100,00

743/000 04/11/2021 16/11/2021 1030510092.085 08.470.414/0001-96 1.080,00 0,00

744/000 04/11/2021 1030510092.085 10.424.098/0001-68 0,00 9.750,00
10.1.2 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 656.613,97 30.395,00

6/000 04/01/2021 04/01/2021 1030110032.075 28.187.602/0001-19 11.844,00 0,00

38/000 05/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 09.595.420/0001-32 55.469,91 0,00

128/000 05/01/2021 30/12/2021 1030110032.075 0000000021 935,00 0,00

243/000 18/01/2021 14/12/2021 1012210032.062 197.997.994-49 0,00 680,00

244/000 18/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 000000000000000 527.622,34 0,00

272/000 28/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 04.319.954/0001-12 1.698,96 0,00

374/000 09/03/2021 17/11/2021 1030110032.064 11.426.166/0001-90 0,00 12.850,00

398/000 30/03/2021 30/12/2021 1012210032.062 06.117.821/0001-99 40.974,15 0,00

399/000 30/03/2021 30/12/2021 1012210032.062 04.319.954/0001-12 11.382,01 0,00

402/000 31/03/2021 09/12/2021 1012210032.062 29.720.956/0001-40 0,00 1.880,00
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processado

518/000 14/06/2021 28/12/2021 1012210032.062 125.954.694-28 500,00 0,00

519/000 14/06/2021 28/12/2021 1012210032.062 112.487.024-50 500,00 0,00

554/000 02/07/2021 21/12/2021 1012210032.062 40.904.492/0002-45 5.000,00 2.500,00

602/000 06/08/2021 1012210032.062 052.484.924-24 0,00 1.700,00

712/000 08/10/2021 16/12/2021 1030110032.064 122.984.554-22 0,00 1.185,00

741/000 04/11/2021 24/11/2021 1030510032.084 14.315.062/0001-05 161,60 0,00

742/000 04/11/2021 24/11/2021 1030510032.084 00.889.304/0001-51 26,00 0,00

762/000 19/11/2021 28/12/2021 1030110032.064 123.554.264-57 500,00 0,00

768/000 30/12/2021 1012210032.062 769.089.924-20 0,00 2.400,00

769/000 30/12/2021 1012210032.062 009.273.194-54 0,00 3.000,00

770/000 30/12/2021 1012210032.062 068.842.254-32 0,00 4.200,00
10.1.3 - Recursos Ordinários 181.843,13 0,00

524/000 15/06/2021 30/12/2021 1012210032.062 09.595.420/0001-32 181.843,13 0,00
10.1.4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 752.865,18 71.494,31

44/000 05/01/2021 30/12/2021 1012210032.062 00834074000123 129.593,00 0,00

60/000 05/01/2021 29/12/2021 1030110032.064 00000000962103 164.605,00 0,00

61/000 05/01/2021 29/12/2021 1030110032.064 00000000962103 47.000,00 0,00

68/000 05/01/2021 22/12/2021 1030110032.067 00000000000 12.100,00 0,00

93/000 05/01/2021 29/12/2021 1030210032.078 00000000000123 121.140,01 0,00

95/000 05/01/2021 29/12/2021 1030210032.078 00000000000123 3.000,00 0,00

107/000 05/01/2021 15/12/2021 1030110032.064 10.835.932/0001-08 7.544,04 0,00

108/000 05/01/2021 14/12/2021 1030210032.076 10.835.932/0001-08 814,51 0,00

110/000 05/01/2021 14/12/2021 1030410032.081 10.835.932/0001-08 266,21 0,00

172/000 06/01/2021 24/11/2021 1030110032.064 08.033.646/0001-87 802,01 0,00

173/000 06/01/2021 24/11/2021 1012210032.062 08.033.646/0001-87 364,55 0,00

212/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 032.761.834-55 800,00 0,00

213/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 045.026.494-73 700,00 0,00

214/000 11/01/2021 28/12/2021 1030210032.076 191.615.654-15 3.000,00 0,00

215/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.069 142.989.884-49 1.600,00 0,00

216/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 075.718.264-03 1.000,00 0,00

217/000 11/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 006.154.037-43 800,00 0,00

236/000 18/01/2021 28/12/2021 1030110032.064 065.708.861-77 1.400,00 0,00

246/000 18/01/2021 01/11/2021 1012210032.062 05.340.639/0001-30 2.830,00 0,00

356/000 01/03/2021 01/12/2021 1012210032.062 41.246.950/0001-88 9.967,00 0,00

401/000 30/03/2021 22/10/2021 1012210032.062 10.782.968/0001-70 4.265,30 0,00
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419/000 09/04/2021 30/12/2021 1012210032.062 06.068.733/0001-44 4.833,00 364,01

426/000 09/04/2021 03/12/2021 1030110032.069 28.004.966/0001-16 1.485,00 0,00

485/000 31/05/2021 30/12/2021 1030110032.064 048.750.014-87 1.400,00 0,00

500/000 14/06/2021 18/10/2021 1012210032.062 19.097.521/0001-37 144,14 0,00

506/000 14/06/2021 25/10/2021 1012210032.062 26.803.462/0001-30 599,20 0,00

507/000 14/06/2021 25/10/2021 1030110032.064 26.803.462/0001-30 108,40 0,00

509/000 14/06/2021 21/10/2021 1012210032.062 30.095.551/0001-47 432,82 476,01

510/000 14/06/2021 21/10/2021 1030110032.064 30.095.551/0001-47 180,54 0,00

512/000 14/06/2021 30/11/2021 1012210032.062 18.309.569/0001-07 8.836,38 0,00

513/000 14/06/2021 30/11/2021 1030110032.064 18.309.569/0001-07 2.208,28 0,00

515/000 14/06/2021 30/11/2021 1012210032.062 26.739.555/0001-43 5.806,25 0,00

516/000 14/06/2021 30/11/2021 1030110032.064 26.739.555/0001-43 3.588,05 0,00

532/000 30/06/2021 29/11/2021 1012210032.062 18.630.934/0001-72 9.151,98 0,00

553/000 02/07/2021 26/11/2021 1012210032.062 10.782.968/0001-70 1.584,64 0,00

557/000 02/07/2021 20/10/2021 1012210032.062 23.523.598/0001-07 3.129,30 0,00

576/000 09/07/2021 22/10/2021 1012210032.062 10.782.968/0001-70 3.988,64 0,00

579/000 09/07/2021 25/10/2021 1012210032.062 27.657.870/0001-94 3.272,89 0,00

589/000 13/07/2021 08/11/2021 1012210032.062 19.804.406/0001-55 10.203,90 0,00

593/000 02/08/2021 01/12/2021 1012210032.062 15.302.324/0001-51 9.984,64 0,00

605/000 06/08/2021 30/11/2021 1030110032.064 26.739.555/0001-43 506,05 0,00

607/000 09/08/2021 06/12/2021 1030110032.064 70.066.840/0001-32 278,60 0,00

613/000 09/08/2021 06/12/2021 1030110032.069 70.066.840/0001-32 58,40 0,00

617/000 09/08/2021 30/11/2021 1012210032.062 26.739.555/0001-43 1.087,50 0,00

619/000 09/08/2021 06/12/2021 1012210032.062 70.066.840/0001-32 576,25 0,00

620/000 09/08/2021 05/11/2021 1012210032.062 07.631.411/0001-24 55,77 0,00

622/000 09/08/2021 24/11/2021 1012210032.062 19.097.521/0001-37 606,90 0,00

629/000 09/08/2021 10/09/2021 1030110032.064 06.132.785/0001-32 142,12 259,16

631/000 10/08/2021 20/12/2021 1012210032.062 27.379.195/0001-89 4.000,00 0,00

637/000 13/08/2021 01/12/2021 1030110032.066 15.302.324/0001-51 20.163,30 0,00

640/000 13/08/2021 13/08/2021 1030110032.066 26.965.609/0001-99 0,00 1.140,00

641/000 13/08/2021 01/12/2021 1012210032.062 39.695.653/0001-78 1.350,00 0,00

644/000 13/08/2021 30/11/2021 1030110032.064 11.426.166/0001-90 31.082,00 0,00

647/000 13/08/2021 23/11/2021 1030310032.080 06.132.785/0001-32 1.333,80 1.576,20

648/000 13/08/2021 24/11/2021 1030310032.080 27.600.270/0001-90 5.662,30 2.369,00

650/000 13/08/2021 19/11/2021 1030110032.066 06.132.785/0001-32 1.456,20 834,00
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651/000 13/08/2021 19/11/2021 1012210032.062 06.132.785/0001-32 737,20 1.181,75

652/000 13/08/2021 29/11/2021 1030110032.066 27.600.270/0001-90 7.306,20 7.070,80

655/000 13/08/2021 1030110032.064 06.132.785/0001-32 0,00 1.119,00

656/000 13/08/2021 17/11/2021 1012210032.062 23.706.033/0001-57 1.248,00 0,00

657/000 13/08/2021 29/10/2021 1012210032.062 27.600.270/0001-90 2.158,48 2.693,98

658/000 13/08/2021 30/11/2021 1012210032.062 06.132.785/0001-32 564,80 1.062,44

660/000 16/08/2021 17/11/2021 1030110032.066 23.706.033/0001-57 0,00 357,00

661/000 16/08/2021 17/11/2021 1012210032.062 23.706.033/0001-57 339,24 0,00

713/000 13/10/2021 30/12/2021 1012210032.062 05.340.639/0001-30 50.836,50 1.740,00

714/000 13/10/2021 30/12/2021 1012210032.062 05.340.639/0001-30 8.333,00 0,00

715/000 13/10/2021 09/12/2021 1030110032.064 114.069.184-82 0,00 1.185,00

724/000 14/10/2021 09/12/2021 1030210032.076 098.948.624-97 0,00 3.300,00

728/000 18/10/2021 26/10/2021 1030110032.069 04.931.920/0001-84 382,30 0,00

739/000 04/11/2021 09/11/2021 1012210032.062 27.672.644/0001-82 12.699,00 0,00

740/000 04/11/2021 24/11/2021 1030510032.084 21.032.862/0001-76 221,00 0,00

754/000 08/11/2021 29/11/2021 1012210032.062 35.672.139/0001-66 963,15 0,00

755/000 08/11/2021 30/11/2021 1012210032.062 31.341.238/0001-04 4.687,44 0,00

756/000 08/11/2021 23/11/2021 1012210032.062 27.718.409/0001-02 4.000,00 0,00

760/000 08/11/2021 02/12/2021 1012210032.062 21.057.261/0001-18 5.500,00 0,00

763/000 01/12/2021 1030110032.064 06.331.320/0001-00 0,00 11.788,00

764/000 01/12/2021 1030110032.064 18.861.730/0001-42 0,00 5.399,96

765/000 01/12/2021 1030110032.064 04.473.960/0001-20 0,00 1.659,00

766/000 01/12/2021 1030110032.064 24.675.507/0001-03 0,00 22.734,00

767/000 30/12/2021 1030410032.082 105.338.764-43 0,00 2.000,00

771/000 30/12/2021 1030110032.064 100.905.554-22 0,00 1.185,00
10.1.5 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 3.840,00 0,00

753/000 08/11/2021 30/11/2021 1012210032.062 13.286.820/0001-33 3.840,00 0,00
12 - Educação 694.806,63 11.887,44

12.1 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 694.806,63 11.887,44
12.1.1 - Recursos Ordinários 88.946,99 2.120,94

22/000 04/01/2021 30/12/2021 1236110052.022 10.835.932/0001-08 184,36 0,00

349/000 12/01/2021 15/12/2021 1236110052.017 29.979.036/0195-93 32.671,80 0,00

423/000 19/01/2021 07/12/2021 1236110052.022 256.289.334-49 2.400,00 0,00

583/000 22/02/2021 22/02/2021 1236110052.022 09.753.781/0001-60 0,00 215,94

715/000 19/03/2021 30/12/2021 1236110052.017 06.117.821/0001-99 6.069,60 0,00
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727/000 31/03/2021 28/12/2021 1236110052.017 29.720.956/0001-40 3.472,00 0,00

733/000 05/04/2021 28/12/2021 1236510052.030 29.720.956/0001-40 1.232,00 0,00

754/000 08/04/2021 29/12/2021 1236110052.022 28.004.966/0001-16 4.026,00 0,00

755/000 08/04/2021 29/12/2021 1236510052.030 28.004.966/0001-16 528,00 0,00

995/000 02/07/2021 01/10/2021 1236110052.017 30.295.306/0001-83 510,00 0,00

1028/000 06/07/2021 21/12/2021 1236110052.017 40.904.492/0002-45 350,00 700,00

1078/000 23/07/2021 23/12/2021 1236310052.028 11.634.427/0001-68 18.990,13 0,00

1079/000 23/07/2021 23/12/2021 1236110052.017 11.634.427/0001-68 6.105,60 0,00

1267/000 31/08/2021 01/12/2021 1236110051.005 28.388.485/0001-51 3.312,50 0,00

1367/000 13/09/2021 01/12/2021 1236110052.022 02.138.273/0001-22 2.095,00 0,00

1647/000 12/11/2021 30/11/2021 1236110052.017 27.317.017/0001-23 4.000,00 0,00

1650/000 17/11/2021 1236110052.017 08.470.414/0001-96 0,00 1.205,00

1720/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 098.461.814-77 750,00 0,00

1721/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 075.722.224-20 750,00 0,00

1722/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 036.910.564-82 500,00 0,00

1723/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 745.087.924-72 500,00 0,00

1724/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 617.039.824-87 250,00 0,00

1725/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.022 820.751.664-04 250,00 0,00
12.1.2 - Transferência do Salário-Educação 3.500,00 3.920,00

1265/000 31/08/2021 29/12/2021 1236110052.017 27.317.017/0001-23 3.500,00 0,00

1651/000 17/11/2021 1236110052.022 08.470.414/0001-96 0,00 3.920,00
12.1.3 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 16.899,95 0,00

1062/000 23/07/2021 30/12/2021 1236110052.023 26.739.555/0001-43 16.173,00 0,00

1128/000 30/07/2021 29/12/2021 1236110052.023 32.561.693/0001-88 726,95 0,00
12.1.4 - Transferências do FUNDEB 40%  (30% - Lei nº 14.113/2020) 16.910,00 3.584,00

1580/000 03/11/2021 1236110052.022 04.319.954/0001-12 0,00 3.110,00

1602/000 04/11/2021 23/11/2021 1236110052.022 15.501.731/0001-98 16.910,00 0,00

1603/000 04/11/2021 1236510052.030 15.501.731/0001-98 0,00 474,00
12.1.5 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei nº 14.113/2020) 112.943,68 2.262,50

23/000 04/01/2021 20/12/2021 1236110052.020 10.835.932/0001-08 170,16 0,00

350/000 12/01/2021 22/12/2021 1236110052.020 29.979.036/0195-93 51.572,40 0,00

707/000 19/03/2021 30/12/2021 1236110052.020 04.319.954/0001-12 15.737,90 0,00

1032/000 06/07/2021 21/12/2021 1236110052.020 40.904.492/0002-45 1.400,00 1.400,00

1321/000 08/09/2021 06/12/2021 1236110052.020 28.388.485/0001-51 1.689,72 0,00

1540/000 18/10/2021 30/12/2021 1236110052.020 05.340.639/0001-30 31.679,00 0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 7

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 8ac2fb2f-0f9b-409d-9422-a43c5395613b



Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Relação de Restos a Pagar Inscritos no Exercício

2021 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor Valor processado

Valor não
processado

1541/000 18/10/2021 30/12/2021 1236110052.020 05.340.639/0001-30 2.600,00 0,00

1567/000 27/10/2021 11/11/2021 1236110051.005 28.388.485/0001-51 7.144,50 0,00

1600/000 04/11/2021 26/11/2021 1236110052.020 102.950.534-96 0,00 862,50

1713/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.020 04.319.954/0001-12 950,00 0,00
12.1.6 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113/2020) 455.246,01 0,00

351/000 12/01/2021 22/12/2021 1236110052.021 29.979.036/0195-93 91.647,10 0,00

1717/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.021 10.150.050/0001-09 117.806,25 0,00

1718/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.021 10.150.050/0001-09 57.159,71 0,00

1719/000 30/12/2021 30/12/2021 1236110052.021 10.150.050/0001-09 188.632,95 0,00
12.1.7 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei nº 14.113/2020) 360,00 0,00

1595/000 03/11/2021 22/12/2021 1236110052.021 10.150.050/0001-09 360,00 0,00
15 - Urbanismo 71.951,96 4.600,00

15.1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 71.951,96 4.600,00
15.1.1 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 1.326,91 0,00

905/000 31/05/2021 23/11/2021 1545110071.027 03.406.567/0001-50 1.326,91 0,00
15.1.2 - Recursos Ordinários 70.625,05 4.600,00

18/000 04/01/2021 05/11/2021 1545110072.054 10.835.932/0001-08 2.107,04 0,00

19/000 04/01/2021 05/10/2021 1545110072.054 10.835.932/0001-08 254,61 0,00

302/000 07/01/2021 29/12/2021 1545110072.052 07.534.580/0001-46 44.256,40 0,00

305/000 08/01/2021 30/12/2021 1545110072.052 20.146.161/0001-03 23.560,00 0,00

964/000 23/06/2021 07/12/2021 1545110072.054 28.863.266/0001-87 0,00 2.200,00

1031/000 06/07/2021 17/11/2021 1545110072.054 02.138.273/0001-22 447,00 0,00

1206/000 12/08/2021 01/12/2021 1545110072.052 11.863.530/0001-80 0,00 2.400,00
28 - Encargos Especiais 1.563,02 0,00

28.1 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.563,02 0,00
28.1.1 - Recursos Ordinários 1.563,02 0,00

474/000 21/01/2021 30/12/2021 2884600000.001 00.360.305/5185-53 1.563,02 0,00

3.174.101,01 167.421,99Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Relação de Restos a Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores com Saldos a Pagar até 31/12 do Exercício

2021 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor Valor processado

Valor não
processado

04 - Administração 120,00 0,00
04.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 120,00 0,00

04.1.1 - Recursos Ordinários 120,00 0,00

1684/000 13/09/2019 16/10/2019 0412210012.014 19.171.811/0001-83 120,00 0,00
08 - Assistência Social 12.116,50 0,00

08.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 12.116,50 0,00
08.1.1 - Recursos Ordinários 12.116,50 0,00

130/000 15/01/2020 30/12/2020 0812210042.068 29.979.036/0195-93 12.116,50 0,00
09 - Previdência Social 13.135,72 0,00

09.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 13.135,72 0,00
09.1.1 - Recursos Ordinários 13.135,72 0,00

28/000 02/01/2020 30/12/2020 0930110012.017 29.979.036/0195-93 13.135,72 0,00
10 - Saúde 93.371,30 0,00

10.1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 93.371,30 0,00
10.1.1 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 93.371,30 0,00

74/000 02/01/2020 22/12/2020 1012210032.055 000000000000000 93.371,30 0,00
12 - Educação 141.914,85 0,00

12.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 141.914,85 0,00
12.1.1 - Recursos Ordinários 3.368,72 0,00

514/000 28/01/2020 30/12/2020 1236110052.019 29.979.036/0195-93 3.368,72 0,00
12.1.2 - Transferências do FUNDEB 40% 62.353,79 0,00

513/000 27/01/2020 30/12/2020 1236110052.023 29.979.036/0195-93 62.353,79 0,00
12.1.3 - Transferências do FUNDEB 60% 76.192,34 0,00

512/000 27/01/2020 30/12/2020 1236110052.024 29.979.036/0195-93 76.192,34 0,00

260.658,37 0,00Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

2021 - Consolidado

Relação de Restos a Pagar do Regime Próprio de Previdência Social Inscritos em Exercícios

Empenho Emissão Liquidação Ação Governamental Fornecedor Valor processado
Valor não processado

Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados do RPPS
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Pagos no Exercício Atual

2021 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor

Processado Não processado

Valor Pago

04 - Administração 2.250,00 0,00
04.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.250,00 0,00

04.1.1 - Recursos Ordinários 2.250,00 0,00

1264/000 03/09/2020 08/12/2020 0412210012.014 068.198.214-41 2.250,00 0,00
08 - Assistência Social 30.676,12 0,00

08.1 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 30.676,12 0,00
08.1.1 - Recursos Ordinários 30.676,12 0,00

126/000 14/01/2020 30/12/2020 0812210042.068 09.595.420/0001-32 1.953,13 0,00

130/000 15/01/2020 30/12/2020 0812210042.068 29.979.036/0195-93 23.058,99 0,00

391/000 12/06/2020 30/12/2020 0812210042.068 09.595.420/0001-32 5.464,00 0,00

705/000 08/08/2019 06/12/2019 0824410042.073 045.212.794-73 200,00 0,00
09 - Previdência Social 614.584,69 0,00

09.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 614.584,66 0,00
09.1.1 - Recursos Ordinários 614.584,66 0,00

28/000 02/01/2020 30/12/2020 0930110012.017 29.979.036/0195-93 187.608,07 0,00

459/000 21/01/2020 30/12/2020 0930110012.017 09.595.420/0001-32 44.930,95 0,00

943/000 08/06/2020 30/12/2020 0930110012.017 09.595.420/0001-32 382.045,64 0,00
09.2 - ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 0,03 0,00

09.2.1 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 0,03 0,00

4/000 02/01/2020 21/12/2020 0927210022.083 29.979.036/0195-93 0,03 0,00
10 - Saúde 435.942,35 1.860,00

10.1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 435.942,35 1.860,00
10.1.1 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 435.942,35 0,00

73/000 02/01/2020 30/12/2020 1012210032.055 09.595.420/0001-32 52.508,50 0,00

74/000 02/01/2020 22/12/2020 1012210032.055 000000000000000 236.538,25 0,00

545/000 22/06/2020 30/12/2020 1012210032.055 09.595.420/0001-32 146.895,60 0,00
10.1.2 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 1.860,00

244/000 07/01/2019 12/01/2021 1030110032.056 08.470.414/0001-96 0,00 1.860,00
12 - Educação 729.798,41 0,00

12.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 729.798,41 0,00
12.1.1 - Recursos Ordinários 431.285,76 0,00

514/000 28/01/2020 30/12/2020 1236110052.019 29.979.036/0195-93 23.705,49 0,00

1464/000 30/11/2020 30/12/2020 1236110052.025 09.595.420/0001-32 311.621,70 0,00

1588/000 30/12/2020 30/12/2020 1236110052.025 09.595.420/0001-32 95.958,57 0,00
12.1.2 - Transferência do Salário-Educação 3.500,00 0,00
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Pagos no Exercício Atual

2021 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor

Processado Não processado

Valor Pago

1351/000 05/10/2020 30/12/2020 1236110052.019 27.317.017/0001-23 3.500,00 0,00
12.1.3 - Transferências do FUNDEB 40% 151.129,63 0,00

513/000 27/01/2020 30/12/2020 1236110052.023 29.979.036/0195-93 151.129,63 0,00
12.1.4 - Transferências do FUNDEB 60% 143.883,02 0,00

512/000 27/01/2020 30/12/2020 1236110052.024 29.979.036/0195-93 143.883,02 0,00

1.813.251,57 1.860,00Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Pagos no Exercício Atual
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Relação de Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Cancelados no Exercício Atual

2021 - Consolidado

Função Empenho Emissão Liquidação
Ação

Governamental
Fornecedor

Processado Não processado

Valor Cancelado

01 - Legislativa 871,29 2.641,00
01.1 - CÂMARA MUNICIPAL 871,29 2.641,00

01.1.1 - Recursos Ordinários 871,29 2.641,00

1/000 02/01/2018 31/12/2018 0103110002.100 0,01 0,00

999/000 30/12/2019 30/12/2019 0112200000.000 00.000.000/0000-00 870,11 2.641,00

1/000 02/01/2017 0103110002.001 1,07 0,00

999/000 31/12/2020 31/12/2020 0103110002.002 00.000.000/0000-00 0,10 0,00
10 - Saúde 0,00 -1.860,00

10.1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 -1.860,00
10.1.1 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 0,00 -1.860,00

244/000 07/01/2019 12/01/2021 1030110032.056 08.470.414/0001-96 0,00 -1.860,00
12 - Educação 537.245,90 0,00

12.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 537.245,90 0,00
12.1.1 - Recursos Ordinários 537.245,90 0,00

1464/000 30/11/2020 30/12/2020 1236110052.025 09.595.420/0001-32 537.245,90 0,00

538.117,19 781,00Total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Exercícios Anteriores Cancelados no Exercício Atual
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,  - CENTRO
Itambé/PE - CEP:

CNPJ Nº: 10.417.698/0001-07 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Itambé - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2021

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE 999.109,68 1.452.863,60

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 766.780,50 1.220.534,42

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 766.780,50 1.220.534,42

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 766.780,50 1.220.534,42

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 232.329,18 232.329,18

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 232.329,18 232.329,18

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 232.329,18 232.329,18

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO
(F) 67.976,42 67.976,42

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE
PAGO (F) 164.352,76 164.352,76

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE 4.497.989,95 4.314.902,57

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO 4.497.989,95 4.314.902,57

BENS MÓVEIS 3.230.623,72 3.030.970,71

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 3.230.623,72 3.030.970,71

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 3.230.623,72 3.030.970,71

BENS IMÓVEIS 1.618.133,05 1.521.788,18

BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 1.618.133,05 1.521.788,18

OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 1.618.133,05 1.521.788,18

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE 3.935.284,31 2.936.929,37

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 2.450.722,06 1.635.447,02

PESSOAL A PAGAR 548.599,52 62.317,51

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO (F) 548.599,52 62.317,51

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.902.122,54 1.573.129,51

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO (F) 862.833,92 571.749,83

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (F) 1.039.288,62 1.001.379,68

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO -761.108,48 -1.106.133,37

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -761.108,48 -1.106.133,37

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (F) -761.108,48 -1.106.133,37

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.245.670,73 2.407.615,72

VALORES RESTITUÍVEIS 2.245.670,73 2.407.615,72

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 2.245.670,73 2.407.615,72

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,20 430.560,60

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO 0,20 430.560,60

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,20 430.560,60

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS (P) 0,20 430.560,60

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00
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,  - CENTRO
Itambé/PE - CEP:

CNPJ Nº: 10.417.698/0001-07 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Itambé - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2021

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -350.766,82 -237.856,32

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -350.766,82 -237.856,32

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -350.766,82 -237.856,32

INTANGÍVEL 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL 5.497.099,63 5.767.766,17

ATIVO FINANCEIRO 999.109,68 1.452.863,60

ATIVO PERMANENTE 4.497.989,95 4.314.902,57

TOTAL DO PASSIVO 3.935.284,51 3.367.489,97

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS 1.561.815,12 2.400.276,20

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 1.561.815,12 2.400.276,20

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 1.561.815,12 2.400.276,20

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) -838.461,08 4.313.957,36

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) 2.400.276,20 -1.913.681,16

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.561.815,12 2.400.276,20

TOTAL 5.497.099,63 5.767.766,17

PASSIVO FINANCEIRO 4.051.023,62 2.936.929,37

PASSIVO PERMANENTE 0,20 430.560,60

SALDO PATRIMONIAL 1.446.075,81 2.400.276,20

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00
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,  - CENTRO
Itambé/PE - CEP:

CNPJ Nº: 10.417.698/0001-07 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Itambé - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2021

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

001 - Recursos Ordinários -4.531.280,21 -2.811.686,96

211 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -39.086.257,00 -31.614.235,69

212 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais -5.264,00 0,00

213 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual -53.070,18 -85.872,48

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 37.679.961,37 30.601.461,28
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. 2.391.180,88 2.324.820,90
215 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de
Saúde -182.207,53 -37.065,00

220 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à
Saúde 52.222,57 -28.485,68

250 - Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -
Remuneração de Depósitos Bancários -640,00 -640,00

290 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 103.440,16 87.637,86

510 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 500.000,00 0,00

990 - Outros Recursos Vinculados 80.000,00 80.000,00

TOTAL -3.051.913,94 -1.484.065,77

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Itambé CNPJ: 10.417.698/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Josué de Castro, nº84 
Centro – Itambé/PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende às exigências do Índice de Consistência Contábil ( ICC) do TCE-PE, apresentando 
quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante ( caixa e equivalente de caixa, créditos de curto 
prazo, investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente) e 
Ativo Não Circulante ( Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante ( obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante ( 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo 
prazo, fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais 
obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Património Líquido consta as contas mínimas 
de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e 
permanente, bem como o passivo financeiro e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado com destaque para os atos potenciais dos ativos e 
passivos. 
O balanço mostra também quadro próprio com o superavit/ deficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior, possibilitando a comparação de 
valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a Resolução CFC no 1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado em toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável/amortização/exaustão 
seguindo o modelo de cotas definidos pela tabela SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN). 
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b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimento ao 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão do passivo 
para o 13º salário e 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. 
O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o patrimônio público da 
forma mais clara possível, permitindo à sociedade a aos órgãos de controle e fiscalização o adequado entendimento 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal de Saude de Itambé  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 
 

c.1. Ativo circulante 
O saldo das disponibilidades financeiras do exercicio de 2021 totalizaram R$ 999.109,68. Houve uma queda de R$ 
453.753,92 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 1.452.863,60. 

 
c.2. Estoque / Almoxarifado 
Não houve registros de estoque. 

 
c.3. Créditos a curto e longo prazo 
Outros créditos a receber e valores a curto prazo no valor de R$ 232.329,18. 
Não houve registros de ativo realizável a longo prazo. 
Tais valores encontram-se abaixo discriminados: 

 
CRÉDITOS DE CURTO PRAZO CRÉDITOS DE LONGO PRAZO 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS R$ 0,00 DÍVIDA TRIBUTÁRIA R$ 0,00 

TRANSFERÊNCIAS A RECEBER R$ 0,00 DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA R$ 0,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

DÍVIDA ATIVA R$ 0,00 AJUSTES DE PERDAS R$ 0,00 

DEMAIS CRÉDITOS R$ 232.329,18 DEMAIS CRÉDITOS R$ 0,00 

 
 

c.4. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Não houve registros de investimentos e aplicações temporárias a curto prazo. 

 
c.5. Imobilizado 
Bens móveis no valor de R$ 3.230.623,72, bens imóveis no valor de R$ 1.618.133,05 e (-) depreciação, exaustão e 
amortização acumuladas no valor de R$ -350.766,82. Totalizando imobilizado em R$4.497.989,95. 

 
c.6. Intangível 
Não houve registros de intangível. 

 
c.7. Restos a pagar resultantes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistências e fornecedores 
de curto e longo prazo 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo no valor de R$ 2.450.722,06, fornecedores e 
contas a pagar a curto prazo no valor de R$ -761.108,48 e demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 2.245.670,73. 
Totalizando passivo circulante em R$3.935.284,31. 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo no valor de R$ 0,20. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 
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OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 548.599,52 PESSOAL R$ 0,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.902.122,54 ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,20 

 
 
c.8. PassivoFinanceiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2021 totalizou R$ 4.051.023,62. dos quais R$ 3.935.284,31 são de elementos 
do passivo com atributo F e R$ 115.739,31 são restos a pagar não-processados. 

 
c.9. Provisões de Curto e Longo prazo 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2021 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2021 foi de R$ 0,00 o que resultou num total de provisões de R$ 0,00 distribuídas na tabela a seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 

PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 0,00 

OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 

  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 
 

c.10. Saldo Patrimonial 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2020 totalizou R$ 2.400.276,20. O resultado econômico da entidade no 
exercício de 2021 foi de R$ -838.461,08, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ 
1.561.815,12. 

 
 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 

A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 

 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 

 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

999.109,68 

4.051.023,62 
= 0,25 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, 
estoques, etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas 
apagar etc.). Neste caso, o índice apresentado demonstra uma situação desfavorável em que o município não tem saldo do 
AF que poderá pagar suas dívidas registradas no PF. 
 
 
 

 
 

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Prefeita, CPF 005.385.154-49 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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,  - CENTRO
Itambé/PE - CEP:

CNPJ Nº: 10.417.698/0001-07 Telefone:

Fundo Municipal de Saude de Itambé - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária 11.937.238,45 15.880.915,04 25.850.777,44   Despesa Orçamentária 25.322.075,21

      Ordinária 0,56 285,00 1.901.436,94      Ordinária 534.802,50

      Recursos Vinculados à Saúde 11.437.237,89 15.880.630,04 23.949.340,50      Recursos Vinculados à Saúde 24.787.272,71

      Outras Destinações de Recursos 500.000,00 0,00 0,00      Outras Destinações de Recursos 0,00

   Transferências Financeiras Recebidas 11.555.817,25 10.271.246,27 0,00   Transferências Financeiras Concedidas 0,00

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 11.555.817,25 10.271.246,27 0,00      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00

         FMS - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 11.555.817,25 10.271.246,27

   Recebimentos Extraorçamentários 3.993.056,10 2.627.987,40 2.089.088,28   Pagamentos Extraorçamentários 3.469.848,78

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 115.739,31 0,00 1.860,00      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 64.960,58

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 1.596.242,28 529.313,65 435.942,35      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.583.229,01

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.281.074,51 2.098.673,75 1.651.285,93      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.821.659,19

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários 0,00 0,00 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior 1.220.534,42 1.232.309,70 766.780,50   Saldo para o Exercicio Seguinte 1.220.534,42

TOTAL GERAL: 30.012.458,4128.706.646,22 TOTAL GERAL: 30.012.458,4128.706.646,22

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Maria das Graças Gallindo Carrazzoni
Prefeita

CPF 005.385.154-49

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo Municipal de Saude de Itambé CNPJ: 10.417.698/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Rua Josué de Castro, nº84 
Centro – Itambé/PE 
CEP: 55920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 
Cargo: Prefeita 
CPF: 005.385.154-49 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a 
receita orçamentaria realizada e a despesa orçamentaria executada, por fonte/ destinação de recursos discriminando as 
ordinárias e as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e 
concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentaria; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o 
exercício seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também 
evidencia em coluna especifica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou 
horizontal. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração do balanço financeiro por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no 
art.35 da Lei n°4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro. 
Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP1 6.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo Municipal de Saude de Itambé  
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c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 
contábeis 

 
c.1. Ingressos orçamentários 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 11.937.238,45. Houve uma queda de R$ 3.943.676,59 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 15.880.915,04. 

 
c.2. Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 11.555.817,25. Houve um aumento de R$ 
1.284.570,98 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 10.271.246,27. 

 
c.3. Ingressos extra orçamentários 
Os ingressos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 3.993.056,10. Houve um aumento de R$ 
1.365.068,70 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 2.627.987,40. 

 
c.4. Saldo bancário anterior 
O saldo disponivel em 31/12/2020 foi de 1.220.534,42 

 
c.5. Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2021 totalizaram R$ 25.850.777,44. Houve um aumento de R$ 
528.702,23 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 25.322.075,21. 

 
c.6. Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao 
exercicio de 2020. 

 
c.7. Desembolsos extra orçamentários 
Os desembolsos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 2.089.088,28. Houve uma queda de R$ 
1.380.760,50 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 3.469.848,78. 

 
c.8. Saldo bancário para o exercício seguinte 
O saldo disponivel em 31/12/2021 foi de 766.780,50 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 
 

+ Saldo do Exercício Anterior 1.220.534,42 

+ Receita Orçamentária 11.937.238,45 

+ Transferências Financeiras Recebidas 11.555.817,25 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 3.993.056,10 

- Despesas Orçamentárias 25.850.777,44 

- Transferências Financeiras Concedidas 0,00 

- Pagamentos Extra Orçamentários 2.089.088,28 

= Saldo para o Exercício Seguinte 766.780,50 

 
 

c.9. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2021 totalizaram R$ 28.706.646,22. Houve uma queda de R$ 1.305.812,19 em relação ao 
exercicio de 2020 que foi de R$ 30.012.458,41. 
 
 
 

 
Maria das Graças Gallindo Carrazzoni 

Prefeita, CPF 005.385.154-49 
Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2021

Balanço Patrimonial
Anexo 14, Lei nº4.320/64

2021

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE 3.877.390,14 2.910.359,16

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.402.223,59 1.308.553,47

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 3.402.223,59 1.308.553,47

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 3.402.223,59 1.308.553,47

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 523.379,39 1.634.235,95

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO 523.379,39 1.634.235,95

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO 39.500,45 55.611,95

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - SERVIDOR, APOSENTADO E
PENSIONISTA (P) 39.500,45 55.611,95

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO - INTRA OFSS 99.185,87 195.351,16

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER - PATRONAL (P) 99.185,87 195.351,16

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER A CURTO PRAZO - INTER OFSS
- MUNICÍPIO 384.693,07 1.383.272,84

CONTRIBUIÇÕES DO RPPS A RECEBER (P) 384.693,07 1.383.272,84

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO -48.212,84 -32.430,26

(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS -48.212,84 -32.430,26

(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS  E APLICAÇÕES
TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO (P) -48.212,84 -32.430,26

ESTOQUES 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE 8.467.245,20 8.201.791,50

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 8.448.459,57 8.192.806,41

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 8.448.459,57 8.192.806,41

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS 8.448.459,57 8.192.806,41

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS PARCELADOS - PATRONAL (P) 6.881.484,01 6.987.026,91

OUTROS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS (P) 1.566.975,56 1.205.779,50

INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO 18.785,63 8.985,09

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE 111.429,19 24.437,23

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 0,00 0,03

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,03

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO (F) 0,00 0,03

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 111.429,19 24.437,20

VALORES RESTITUÍVEIS 111.429,19 24.437,20

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 111.429,19 24.437,20

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 26.101.134,44 15.344.489,46

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO 0,00 0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO 26.101.134,44 15.344.489,46

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO 26.101.134,44 15.344.489,46

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (P) 26.101.134,44 15.344.489,46
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BENS MÓVEIS 26.893,61 15.287,61

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 26.893,61 15.287,61

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 26.893,61 15.287,61

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -8.107,98 -6.302,52

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -8.107,98 -6.302,52

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -8.107,98 -6.302,52

INTANGÍVEL 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL 12.344.635,34 11.112.150,66

ATIVO FINANCEIRO 3.402.223,59 1.308.553,47

ATIVO PERMANENTE 8.942.411,75 9.803.597,19

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 26.212.563,63 15.368.926,69

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS -13.867.928,29 -4.256.776,03

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -13.867.928,29 -4.256.776,03

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -13.867.928,29 -4.256.776,03

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) -9.611.152,26 -2.445.710,58

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) -4.256.776,03 -1.811.065,45

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO -13.867.928,29 -4.256.776,03

TOTAL 12.344.635,34 11.112.150,66

PASSIVO FINANCEIRO 111.429,19 24.437,23

PASSIVO PERMANENTE 26.101.134,44 15.344.489,46

SALDO PATRIMONIAL -13.867.928,29 -4.256.776,03
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SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 4.165.333,01 4.165.333,01

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 4.165.333,01 4.165.333,01

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 4.165.333,01 4.165.333,01

TOTAL 4.165.333,01 4.165.333,01

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de
Recursos 3.290.794,40 1.284.116,24

TOTAL 3.290.794,40 1.284.116,24

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Marta Dayse de Andrade Firmo
Diretora Presidente
CPF 61209368404
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo da Previdência de Itambé CNPJ: 09.595.420/0001-32 

 
a.2. Domicílio da entidade 
R JOSUE DE CASTRO, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55.920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Marta Deyse de Andrade Firmo 
Cargo: Diretora Presidente 
CPF 61209368404 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico. 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende às exigências do Índice de Consistência Contábil ( ICC) do TCE-PE, apresentando 
quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante ( caixa e equivalente de caixa, créditos de curto 
prazo, investimentos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente) e 
Ativo Não Circulante ( Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos temporários a longo prazo, 
estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). No passivo este 
balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante ( obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo) e Passivo não Circulante ( 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e financiamentos a longo 
prazo, fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo prazo, demais 
obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Património Líquido consta as contas mínimas 
de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos financeiros e 
permanente, bem como o passivo financeiro e permanente, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são 
evidenciados em quadro próprio as contas do sistema compensado com destaque para os atos potenciais dos ativos e 
passivos. 
O balanço mostra também quadro próprio com o superavit/ deficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes 
de recursos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior, possibilitando a comparação de 
valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentária do exercício de 2021 foram mensurados inicialmente a custo 
histórico como determina a Resolução CFC no 1.137/2008. Após o registro inicial foi adotado o critério de mensuração de 
custos para o imobilizado em toda a classe de ativos, abatidos o valor residual e depreciável/amortização/exaustão 
seguindo o modelo de cotas definidos pela tabela SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN). 
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b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
No exercício de 2021 não foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em atendimento ao 
NBCASP os valores de estoque/almoxarifado, ativos intangíveis/software, depreciação/amortização, provisão do passivo 
para o 13º salário e 1/3 de férias, além dos atos potenciais no sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação 
de serviços em execução. 
O grande objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o patrimônio público da 
forma mais clara possível, permitindo à sociedade a aos órgãos de controle e fiscalização o adequado entendimento 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas não houve registros dos contratos em execução durante o 
exercício de 2021 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo da Previdência de Itambé  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 
contábeis 
 

c.1. Ativo circulante 
O saldo das disponibilidades financeiras do exercicio de 2021 totalizaram R$ 3.877.390,14. Houve um aumento de R$ 
967.030,98 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 2.910.359,16. 

 
c.2. Estoque / Almoxarifado 
Não houve registros de estoque. 

 
c.3. Créditos a curto e longo prazo 
Créditos previdenciários a receber a curto prazo no valor de R$ 523.379,39. 
Créditos a longo prazo no valor de R$ 8.448.459,57. 
Tais valores encontram-se abaixo discriminados: 

 
CRÉDITOS DE CURTO PRAZO CRÉDITOS DE LONGO PRAZO 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS R$ 0,00 DÍVIDA TRIBUTÁRIA R$ 0,00 

TRANSFERÊNCIAS A RECEBER R$ 0,00 DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA R$ 0,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 8.448.459,57 

DÍVIDA ATIVA R$ 0,00 AJUSTES DE PERDAS R$ 0,00 

DEMAIS CRÉDITOS R$ 523.379,39 DEMAIS CRÉDITOS R$ 0,00 

 
 

c.4. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
Ajuste de perdas de investimentos e aplicações temporárias no valor de R$ -48.212,84. 

 
c.5. Imobilizado 
Bens móveis no valor de R$ 26.893,61 e (-) depreciação, exaustão e amortização acumuladas no valor de R$ -8.107,98. 
Totalizando imobilizado em R$18.785,63. 

 
c.6. Intangível 
Não houve registros de intangível. 

 
c.7. Restos a pagar resultantes de obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistências e fornecedores 
de curto e longo prazo 
Demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 111.429,19. 
Não houve registros de restos a pagar a longo prazo. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 
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OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 0,00 PESSOAL R$ 0,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 

 
 
c.8. PassivoFinanceiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2021 totalizou R$ 111.429,19. dos quais R$ 111.429,19 são de elementos do 
passivo com atributo F e R$ 0,00 são restos a pagar não-processados. 

 
c.9. Provisões de Curto e Longo prazo 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2021 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2021 foi de R$ 26.101.134,44 o que resultou num total de provisões de R$ 26.101.134,44 distribuídas na tabela 
a seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 

PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 26.101.134,44 

OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 

  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 
 

c.10. Patrimônio Líquido 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2020 totalizou R$ -4.256.776,03. O resultado econômico da entidade no 
exercício de 2021 foi de R$ -9.611.152,26, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ -
13.867.928,29. 

 
 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 

A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 

 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 

 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

3.402.223,59 

111.429,19 
= 30,53 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, 
estoques, etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas 
apagar etc.). Neste caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável em que o município tem saldo do AF que 
poderá pagar suas dívidas registradas no PF. 
  

 
 
 

 
Marta Deyse de Andrade Firmo 

Diretora Presidente, CPF: 612.093.684-04 
Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária 15.939.150,72 12.969.666,84 13.871.289,24   Despesa Orçamentária 12.778.926,07

      Recursos Vinculados à Previdência Social RPPS 15.939.150,72 12.969.666,84 13.871.289,24      Recursos Vinculados à Previdência Social RPPS 12.778.926,07

         Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 15.939.150,72 12.969.666,84 13.871.289,24         Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 12.778.926,07

   Transferências Financeiras Recebidas 90.109,13 676.802,70 0,00   Transferências Financeiras Concedidas 0,00

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 90.109,13 676.802,70 0,00      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00

         ITAMBEPREV - Repasses Recebidos do(a) Prefeitura 90.109,13 676.802,70

   Recebimentos Extraorçamentários 2.248.233,50 2.149.118,12 2.312.533,99   Pagamentos Extraorçamentários 3.162.741,10

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 0,00 0,00 0,00      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 300,00

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 0,00 0,03 0,03      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 873.069,10

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.312.450,92 2.244.942,41 2.312.533,96      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.289.372,00

         ITAMBEPREV - INSS 5.323,50 5.677,54 5.406,54         ITAMBEPREV - INSS 5.630,50

         ITAMBEPREV - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 1.001.987,96 960.819,32 1.001.987,96         ITAMBEPREV - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 1.005.289,95

         ITAMBEPREV - PENSÃO ALIMENTÍCIA 3.575,00 3.626,25 3.575,00         ITAMBEPREV - PENSÃO ALIMENTÍCIA 3.626,25

         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 52.681,62 51.086,78 52.681,62         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 51.092,78

         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.248.882,84 1.223.732,52 1.248.882,84         ITAMBEPREV - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.223.732,52

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários -64.217,42 -95.824,32 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior 1.308.553,47 1.454.632,98 3.402.223,59   Saldo para o Exercicio Seguinte 1.308.553,47

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.308.553,47 1.454.632,98 3.402.223,59      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.308.553,47

         CAIXA 0,00 0,00 0,00         CAIXA 0,00

         CONTA ÚNICA RPPS 1.308.553,47 1.454.632,98 3.402.223,59         CONTA ÚNICA RPPS 1.308.553,47

TOTAL GERAL: 17.250.220,6419.586.046,82 TOTAL GERAL: 17.250.220,6419.586.046,82

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Marta Dayse de Andrade Firmo
Diretora Presidente
CPF 61209368404
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a) Informações gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Fundo da Previdência de Itambé CNPJ: 09.595.420/0001-32 

 
a.2. Domicílio da entidade 
R JOSUE DE CASTRO, 84 
CENTRO, Itambé – PE 
CEP: 55.920-000 

 
a.3. Dados do gestor 
Marta Deyse de Andrade Firmo 
Cargo: Diretora Presidente 
CPF 61209368404 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais dasdemonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
Ronaldo Alves de Oliveira 
CRC: 016677/O-0 

 

b) Resumo das políticas contábeis significativas 
 

b.1. Declaração de conformidade com a legislação e com as normasde contabilidade aplicáveis 
Este demonstrativo contábil foi elaborado em conformidade com o modelo definido pela Lei Federal nº 4.320/64, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SPREV nº 07, de 18 de dezembro de 2018, 
Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 8ª 
Edição. Os procedimentos de registro, mensuração e evidenciação obedecem no todo ou em parte no que couber as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público publicadas pelo conselho federal de contabilidade (CFC), 
em especial a NBCT SP16.6. Em casos específicos foram tomadas por base os normativos internacionais publico 

 
b.2. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6)ajustado ao ICC do TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a 
receita orçamentaria realizada e a despesa orçamentaria executada, por fonte/ destinação de recursos discriminando as 
ordinárias e as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e 
concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentaria; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o 
exercício seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também 
evidencia em coluna especifica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou 
horizontal. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.3. Bases de mensuração utilizadas 
A elaboração do balanço financeiro por se tratar de um fluxo de natureza financeira adota o regime de caixa definido no 
art.35 da Lei n°4.320/64, tanto para as receitas como para as despesas. 

 

b.4. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro. 
Este demonstrativo está de acordo com as regras estabelecidas na NBCT SP1 6.6. 

 

b.5. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 
b.6. Aspectos relevantes sobre as demonstrações contábeis consolidadas 
Nos demonstrativos consolidados da administração direta e indireta do município estão compreendidos os seguintes 
órgãos e entidades: 

 
Fundo da Previdência de Itambé  
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c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nasdemonstrações 
contábeis 

 
c.1. Ingressos orçamentários 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 15.939.150,72. Houve um aumento de R$ 2.969.483,88 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 12.969.666,84. 

 
c.2. Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 90.109,13. Houve uma queda de R$ 586.693,57 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 676.802,70. 

 
c.3. Ingressos extra orçamentários 
Os ingressos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 2.248.233,50. Houve um aumento de R$ 99.115,38 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 2.149.118,12. 

 
c.4. Saldo bancário anterior 
O saldo disponivel em 31/12/2020 foi de 1.308.553,47. 

 
c.5. Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2021 totalizaram R$ 13.871.289,24. Houve um aumento de R$ 
1.092.363,17 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 12.778.926,07. 

 
c.6. Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercicio de 2021 totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao 
exercicio de 2020. 

 
c.7. Desembolsos extra orçamentários 

Os desembolsos extra orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 2.312.533,99. Houve uma queda de R$ 
850.207,11 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 3.162.741,10. 

 
c.8. Saldo bancário para o exercício seguinte 
O saldo disponivel em 31/12/2021 foi de 176.565,03 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 

+ Saldo do Exercício Anterior 1.308.553,47 

+ Receita Orçamentária 15.939.150,72 

+ Transferências Financeiras Recebidas 90.109,13 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 2.248.233,50 

- Despesas Orçamentárias 13.871.289,24 

- Transferências Financeiras Concedidas 0,00 

- Pagamentos Extra Orçamentários 2.312.533,99 

= Saldo para o Exercício Seguinte 3.402.223,59 

 
 

c.9. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2021 totalizaram R$ 19.586.046,82. Houve um aumento de R$ 2.335.826,18, uma vez que o 
exercício 2020 totalizou R$ 17.250.220,64. 

 
 
 
 

Marta Deyse de Andrade Firmo 
Diretora Presidente, CPF: 612.093.684-04 

Ronaldo Alves de Oliveira 
Contador, CRC 016677/O-0 
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 6.212.500,00 2.107.054,92 0,00 4.105.445,08

Contribuições1.2.0.0.00.0.0.00 5.632.500,00 1.979.449,39 0,00 3.653.050,61

Contribuições Sociais1.2.1.0.00.0.0.00 5.632.500,00 1.979.449,39 0,00 3.653.050,61

Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios1.2.1.8.00.0.0.00 5.353.500,00 1.979.449,39 0,00 3.374.050,61

Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Específico de EST/DF/MUN
1.2.1.8.01.0.0.00 1.757.000,00 1.979.449,39 222.449,39 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo1.2.1.8.01.1.0.00 1.685.000,00 1.906.590,46 221.590,46 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.8.01.1.1.00 1.685.000,00 1.906.590,46 221.590,46 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - Executivo1.2.1.8.01.1.1.01 1.235.000,00 1.356.567,26 121.567,26 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - Legislativo1.2.1.8.01.1.1.02 29.000,00 35.937,96 6.937,96 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMS1.2.1.8.01.1.1.03 405.000,00 493.409,62 88.409,62 0,00

CPSSS do Servidor Civil Ativo - FMAS1.2.1.8.01.1.1.04 16.000,00 20.675,62 4.675,62 0,00

CPSSS do Servidor Civil Inativo1.2.1.8.01.2.0.00 69.000,00 71.922,59 2.922,59 0,00

CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal1.2.1.8.01.2.1.00 69.000,00 71.922,59 2.922,59 0,00

CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas1.2.1.8.01.3.0.00 3.000,00 936,34 0,00 2.063,66

CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal1.2.1.8.01.3.1.00 3.000,00 936,34 0,00 2.063,66

CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN1.2.1.8.03.0.0.00 3.006.000,00 0,00 0,00 3.006.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo1.2.1.8.03.1.0.00 3.006.000,00 0,00 0,00 3.006.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.8.03.1.1.00 3.006.000,00 0,00 0,00 3.006.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Executivo1.2.1.8.03.1.1.01 2.205.000,00 0,00 0,00 2.205.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Legislativo1.2.1.8.03.1.1.02 52.000,00 0,00 0,00 52.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMS1.2.1.8.03.1.1.03 722.000,00 0,00 0,00 722.000,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMAS1.2.1.8.03.1.1.04 27.000,00 0,00 0,00 27.000,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN1.2.1.8.04.0.0.00 590.500,00 0,00 0,00 590.500,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo1.2.1.8.04.1.0.00 590.500,00 0,00 0,00 590.500,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal1.2.1.8.04.1.1.00 590.500,00 0,00 0,00 590.500,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Executivo1.2.1.8.04.1.1.01 578.000,00 0,00 0,00 578.000,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - FMS1.2.1.8.04.1.1.02 12.500,00 0,00 0,00 12.500,00
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Outras Contribuições Sociais1.2.1.9.00.0.0.00 279.000,00 0,00 0,00 279.000,00

Demais Contribuições Sociais1.2.1.9.99.0.0.00 279.000,00 0,00 0,00 279.000,00

Demais Contribuições Sociais - Parcelamentos1.2.1.9.99.2.0.00 279.000,00 0,00 0,00 279.000,00

Demais Contribuições Sociais - Parcelamentos - Principal1.2.1.9.99.2.1.00 279.000,00 0,00 0,00 279.000,00

Demais Contribuições - Parcelamentos - Aportes - Executivo1.2.1.9.99.2.1.01 192.000,00 0,00 0,00 192.000,00

Demais Contribuições - Parcelamentos - Aportes - FMS1.2.1.9.99.2.1.02 87.000,00 0,00 0,00 87.000,00

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 240.000,00 121.172,13 0,00 118.827,87

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 240.000,00 121.172,13 0,00 118.827,87

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 240.000,00 121.172,13 0,00 118.827,87

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS1.3.2.1.00.4.0.00 240.000,00 121.172,13 0,00 118.827,87

Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal1.3.2.1.00.4.1.00 240.000,00 121.172,13 0,00 118.827,87

Outras Receitas Correntes1.9.0.0.00.0.0.00 340.000,00 6.433,40 0,00 333.566,60

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais1.9.1.0.00.0.0.00 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica1.9.1.0.01.0.0.00 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica1.9.1.0.01.1.0.00 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Principal1.9.1.0.01.1.1.00 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Servidor1.9.1.0.01.1.1.01 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Patronal1.9.1.0.01.1.1.02 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Parcelamentos1.9.1.0.01.1.1.03 250.000,00 0,00 0,00 250.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1.9.2.0.00.0.0.00 3.000,00 6.433,40 3.433,40 0,00

Restituições1.9.2.2.00.0.0.00 3.000,00 6.433,40 3.433,40 0,00

Outras Restituições1.9.2.2.99.0.0.00 3.000,00 6.433,40 3.433,40 0,00

Outras Restituições1.9.2.2.99.1.0.00 3.000,00 6.433,40 3.433,40 0,00

Outras Restituições - Principal1.9.2.2.99.1.1.00 3.000,00 6.433,40 3.433,40 0,00

Outras Restituições - RPPS1.9.2.2.99.1.1.05 3.000,00 6.433,40 3.433,40 0,00

Demais Receitas Correntes1.9.9.0.00.0.0.00 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores
1.9.9.0.03.0.0.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores
1.9.9.0.03.1.0.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores
- Principal

1.9.9.0.03.1.1.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS1.9.9.0.03.1.1.01 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Outras Receitas1.9.9.0.99.0.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Outras Receitas - Primárias1.9.9.0.99.1.0.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Outras Receitas - Primárias - Principal1.9.9.0.99.1.1.00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

Receitas Correntes (Intra-Orçamentária)7.0.0.0.00.0.0.00 9.839.000,00 13.832.095,80 3.993.095,80 0,00

Contribuições (Intra-Orçamentária)7.2.0.0.00.0.0.00 9.839.000,00 13.559.995,07 3.720.995,07 0,00

Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.0.00.0.0.00 9.839.000,00 13.559.995,07 3.720.995,07 0,00

Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.00.0.0.00 0,00 3.556.800,25 3.556.800,25 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.03.0.0.00 0,00 2.891.955,44 2.891.955,44 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.03.1.0.00 0,00 2.891.955,44 2.891.955,44 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.03.1.1.00 0,00 2.891.955,44 2.891.955,44 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Executivo7.2.1.8.03.1.1.01 0,00 2.068.038,69 2.068.038,69 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Legislativo7.2.1.8.03.1.1.02 0,00 52.022,03 52.022,03 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMS7.2.1.8.03.1.1.03 0,00 741.022,94 741.022,94 0,00

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - FMAS7.2.1.8.03.1.1.04 0,00 30.871,78 30.871,78 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.04.0.0.00 0,00 664.844,81 664.844,81 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.04.1.0.00 0,00 664.844,81 664.844,81 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.8.04.1.1.00 0,00 664.844,81 664.844,81 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - Executivo7.2.1.8.04.1.1.01 0,00 652.400,84 652.400,84 0,00

CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - FMS7.2.1.8.04.1.1.02 0,00 12.443,97 12.443,97 0,00

Outras Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.00.0.0.00 9.839.000,00 10.003.194,82 164.194,82 0,00

Demais Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.99.0.0.00 9.839.000,00 10.003.194,82 164.194,82 0,00

Demais Contribuições Sociais (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.99.1.0.00 9.839.000,00 9.626.560,74 0,00 212.439,26

Demais Contribuições Sociais - Principal (Intra-Orçamentária)7.2.1.9.99.1.1.00 9.839.000,00 9.626.560,74 0,00 212.439,26

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - Executivo (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.01 7.220.000,00 7.172.141,11 0,00 47.858,89
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R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - Legislativo (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.02 171.000,00 166.251,61 0,00 4.748,39

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - FMS (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.03 2.359.000,00 2.187.901,90 0,00 171.098,10

Demais Contribuições Sociais - Contribuição Suplementar - FMAS (Intra-Orçamentárias)7.2.1.9.99.1.1.04 89.000,00 100.266,12 11.266,12 0,00

Demais Contribuições Sociais - Parcelamentos7.2.1.9.99.2.0.00 0,00 376.634,08 376.634,08 0,00

Demais Contribuições Sociais - Parcelamentos - Principal7.2.1.9.99.2.1.00 0,00 376.634,08 376.634,08 0,00

Demais Contribuições - Parcelamentos - Aportes - Executivo7.2.1.9.99.2.1.01 0,00 376.634,08 376.634,08 0,00

Outras Receitas Correntes (Intra-Orçamentária)7.9.0.0.00.0.0.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais (Intra-Orçamentária)7.9.1.0.00.0.0.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Previstas em Legislação Específica (Intra-Orçamentária)7.9.1.0.01.0.0.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Previstas em Legislação Específica (Intra-Orçamentária)7.9.1.0.01.1.0.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Principal (Intra-Orçamentária)7.9.1.0.01.1.1.00 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

Multas Previstas em Legislação Específica - Parcelamentos7.9.1.0.01.1.1.03 0,00 272.100,73 272.100,73 0,00

TOTAL 16.051.500,00 15.939.150,72 0,00 112.349,28

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Marta Dayse de Andrade Firmo
Diretora Presidente
CPF 61209368404

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 4

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 7a02da28-ec48-4f97-bb50-db28f23ee295



R JOSUE DE CASTRO, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55.920-000

CNPJ Nº: 09.595.420/0001-32 Telefone: (81) 3635-1156

Fundo da Previdência de Itambé - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

DESPESA ORçAMENTÁRIA  15.651.500,00  0,00  15.651.500,00  13.871.289,24  13.871.289,24  1.780.210,76

030000 ENTIDADES SUPERVISIONADAS  15.651.500,00  0,00  15.651.500,00  13.871.289,24  13.871.289,24  1.780.210,76

030300 ENTIDADES SUPERVISIONADAS  15.651.500,00  0,00  15.651.500,00  13.871.289,24  13.871.289,24  1.780.210,76

030303 ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA  15.651.500,00  0,00  15.651.500,00  13.871.289,24  13.871.289,24  1.780.210,76

030303   0927210022.107 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS  275.400,00  0,00  275.400,00  261.971,95  261.971,95  13.428,05

030303   0927210022.107   31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  87.200,00  0,00  87.200,00  87.200,00  87.200,00  0,00

030303   0927210022.107   31901100   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 87.200,00  0,00  87.200,00  87.200,00  87.200,00  0,00

030303   0927210022.107   31901399 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  14.700,00  0,00  14.700,00  14.604,45  14.604,45  95,55

030303   0927210022.107   31901399   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 14.700,00  0,00  14.700,00  14.604,45  14.604,45  95,55

030303   0927210022.107   31909100 SENTENÇAS JUDICIAIS  2.300,00  0,00  2.300,00  2.210,86  2.210,86  89,14

030303   0927210022.107   31909100   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 2.300,00  0,00  2.300,00  2.210,86  2.210,86  89,14

030303   0927210022.107   31909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   31909200   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   31909400   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00  0,00  1.000,00  50,00  50,00  950,00

030303   0927210022.107   33901400   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 1.000,00  0,00  1.000,00  50,00  50,00  950,00

030303   0927210022.107   33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO  4.200,00  0,00  4.200,00  3.572,05  3.572,05  627,95

030303   0927210022.107   33903099   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 4.200,00  0,00  4.200,00  3.572,05  3.572,05  627,95

030303   0927210022.107   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   33903300   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   33903500 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  23.000,00  0,00  23.000,00  22.700,00  22.700,00  300,00

030303   0927210022.107   33903500   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 23.000,00  0,00  23.000,00  22.700,00  22.700,00  300,00

030303   0927210022.107   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  300,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00

030303   0927210022.107   33903600   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 300,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00

030303   0927210022.107   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  124.000,00  0,00  124.000,00  120.028,59  120.028,59  3.971,41

030303   0927210022.107   33903900   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 124.000,00  0,00  124.000,00  120.028,59  120.028,59  3.971,41

030303   0927210022.107   33909200 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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030303   0927210022.107   33909200   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.107   44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.700,00  0,00  18.700,00  11.606,00  11.606,00  7.094,00

030303   0927210022.107   44905200   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 18.700,00  0,00  18.700,00  11.606,00  11.606,00  7.094,00

030303   0927210022.108 CAPACITAÇÃO,TREIN. E QUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS
RPPS

 1.600,00  0,00  1.600,00  1.469,00  1.469,00  131,00

030303   0927210022.108   33901400 DIÁRIAS - CIVIL  500,00  0,00  500,00  450,00  450,00  50,00

030303   0927210022.108   33901400   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 500,00  0,00  500,00  450,00  450,00  50,00

030303   0927210022.108   33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.108   33903300   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.108   33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.108   33903600   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.108   33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.100,00  0,00  1.100,00  1.019,00  1.019,00  81,00

030303   0927210022.108   33903900   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 1.100,00  0,00  1.100,00  1.019,00  1.019,00  81,00

030303   0927210022.109 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO
ITAMBEPREV

 13.608.000,00  0,00  13.608.000,00  13.607.848,29  13.607.848,29  151,71

030303   0927210022.109   31900100 APOSENTADORIAS E REFORMAS  12.251.710,00  0,00  12.251.710,00  12.251.708,34  12.251.708,34  1,66

030303   0927210022.109   31900100   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 12.251.710,00  0,00  12.251.710,00  12.251.708,34  12.251.708,34  1,66

030303   0927210022.109   31900300 PENSÕES  1.356.290,00  0,00  1.356.290,00  1.356.139,95  1.356.139,95  150,05

030303   0927210022.109   31900300   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 1.356.290,00  0,00  1.356.290,00  1.356.139,95  1.356.139,95  150,05

030303   0927210022.109   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   0927210022.109   33900800   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

030303   9999799999.002 RESERVA DO RPPS  1.766.500,00  0,00  1.766.500,00  0,00  0,00  1.766.500,00

030303   9999799999.002   99999999 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  1.766.500,00  0,00  1.766.500,00  0,00  0,00  1.766.500,00

030303   9999799999.002   99999999   410 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário -
Entrada de Recursos

 1.766.500,00  0,00  1.766.500,00  0,00  0,00  1.766.500,00

Ronaldo Alves de Oliveira
Contador

CRC 016677/O-0

Marta Dayse de Andrade Firmo
Diretora Presidente
CPF 61209368404
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PREf€fUNA SÉMPRE COM VOCE

LEr No LA79/2O2L

Estabelece regras para o Regime Próprio de
Previdência Municipal de Itambé - RPPS -, altera a

estrutura e competência do ITAMBEPREV, de que
trata a Lei Municipal 1.689120L3, para adequação
à reforma da Previdência instituída pela Emenda
Constitucional no 703/2019, e dá outras
providências.

)rgânicô Muni
1'3',, !zQnaL

__&tÍ-. 3tolWoL

A PREFEITA DO MUNICÍPIo DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
FAçO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 10 A Lei Municipal no 1.689, de 27 de junho de 2013, que
"Dispõe sobre a reestruturação do ITAMBEPREV - Instituto de Previdência
do Município de Itambé, e dá outras providências", e suas alterações
posteriores, ficam alteradas pelas normas contidas na presente lei, para
efeito de adequação às disposições contidas na Lei Federal no 9.777/98 e

na Emenda Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2019.

AÉ. 20 O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Itambé - RPPS - visa dar cobertura aos riscos a

que estão sujeitos os beneficiários do Instituto de Prevídência dos
Servidores de Itambé - ITAMBEPREV - e compreende um conjunto de
benefícios que garantam meios de subsistências, nos eventos de
aposentadoria e pensão por morte.
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TÍTULo I

DAS FINALIDADES, DEFINIçõES E PRINCÍPIOS DO RE-GIME
PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIçõES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS
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TÍTuLo u
Do Instituto Municipal de Previdência

Art. 30 Fica mantida, nos termos desta lei, a Autarquia Municipal,
ITAMBEPREV - Instituto de Previdência dos Servidores de Itambé -,
vinculada diretamente ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo
Municipal, que objetiva atender às finalidades do Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Itambé - RPPS.

CAPÍTULO I
Dos Beneficiários

Art. 40 São filiados ao ITAMBEPREV, na qualidade de beneficiários,
os segurados e seus dependentes definidos nos arts. 70 e 90 desta lei'

Art. 50 Permanecem filiados ao ITAMBEPREV, na qualidade de

segurados, o servidor titular de cargo efetivo, os servidores estabilizados,

osldmítidos entre 05 de outubro de 1983 e 04 de outubro de 1988, e os

inativos:

I-cedidosaórgãoouentidadedaadministraçãodiretaeindireta
de outro ente federativo, com ou sem ônus para o município;

II-quandoafastadosoulicenciados,observadoodispostonosarts.
18 e 19, da Presente lei;

III - durante o afastamento do cargo efetivo para o exercício do

mandato eletivo; e

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento

com remuneração.

Parágrafo único. O segurado em exercício do mandato de

vereador que ocupe o cargo efetivo e-exerça' concomitantemente' o

;;;;;ü, pur.rn".. filiado áo ITAMBEPREV, em relação a este cargo'
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Parágrafo único. Caberá à Unidade Gestora o gerenciamento do
RPPS, incluindo a arrecadação e a gestão dos recursos previd enciá rios,
bem como a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios
vigentes, bem assim, toda a gestão financeira, administrativa e
patrimonial do ITAMBEPREV.
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M
Art, 60 O servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do

Distrito Federal ou de outro munícípÍo, permanece filiado ao regÍme
previdenciário de origem.

Seção I
Dos Segurados

Art. 70 São segurados do ITAMBEPREV:

I - o servidor público titular de cargo efetivo, dos órgãos dos
Poderes Executivo e Legislativo, suas Autarquias, inclusive as de regime
especial e fundações públicas;

II - os aposentados nos cargos citados neste aftigo; e

III - os pensionistas.

§ 1o Fica excluído do disposto no caput deste artigo o servidor
ocupante, excluSivamente, de CargO em comissão, declarado em lei de

livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou

emprego público.

§ 2o O servidor titular de cargo efetivo, filiado ao ITAMBEPREV,

noreado para o exercício de cargo em comissão, continua vinculado,
exclusivamente, a eSSe regÍme previdenciário, observado o disposto no

art. 29, desta lei, não sendo devidas contribuições ao RGPS sobre a

remuneração correspondente ao cargo em comissão.

§ 30 Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor

menciónado neste artigo será segurado obrigatório, em relação a cada um

dos cargos ocuPados.

§ 4o O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo

Federi, Estaduã1, Oistrital ou Municipal permanece vinculado ao

ITAMBEPREV.

Art. 80 A perda da condição de segurado ativo do ITAMBEPREV,

ocorrerá nas hipóteses: morte, exoneração ou demissão'

§ 1o Se o servidor fruir de licença para tratar de interesse particular

e não efetuar o t.-pàttivo recolhimento'das contribuições previdenciárias

tur toqró do ürtlo,84' Ccntro ltambé4E I
GI{PI: 10.150'qt0/000149

CEP:55920{lüt I Teleúone: (S1) 3535'11!16

wsw.ltambc.Pe.gov.bÍ
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TIAIúBE

devidas, sua condição de segurado será suspensa para todos os fins
enquanto não regularizada a situação.

§ 20 Não se admitirá, após o óbito do servidor, o recolhimento de
contribuições previdenciárias para a regularização da suspensão da

condição de segurado.

§ 30 Não perderá a qualidade de segurado o servidor que
encontre em gozo de benefício previdenciário, afastamento legal
licenças.

Seção II
Dos Dependentes

SE

ou

Art. 90 São Beneficiários do ITAMBEPREV, na condição de

dependente do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, na constância do

casamento ou da união estável homo afetiva, e o filho não emancipado de
qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido ou que tenha
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, e,

comprovadamente viva sob dependência econômica do servidor, no caso

deste último, cuja enfermidade seia anterior ao óbito do segurado e

comprovada por perícia médica, designada pelo ITAMBEPREV;

II - os pais se, economicamente, dependentes do segurado,

comprovada tal condição, através de ação judicial;

III - o menor de dezoito anos ou inválido, cuja enfermidade seja

anterior ao óbito do segurado e comprovada por perícia médica,

designada pelo ITAMBEPREV.

§ 1o A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I,

deste ãrtigo, é presumida e das demais deve ser comprovada, eq aeã9

declaratóin judicial, exceto o filho maior que tenha deficiência intelectual

ou mental ou deficiência grave.

§ 2<» A existência de dependente, indicado em quaisquer dos incisos

deste-artigo,excluidodireitoaobenefícioosindicadosnosincisos
subsequentes.

S 30 Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que' sem

ser caíada, mantenha união estável com o segurado ou segurada 
4
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M
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§ 4«l Considera-se união estável aquela verificada como entidade
familiar, na forma definida pelo § 30, do art. 226, da Constituição Federal,
quando declarada judicialmente.

§ 5o Equiparam-se com os fÍlhos, nas condições do inciso I, deste
artigo, mediante declaração escrita do segurado, e desde que comprovada
a dependência econômica, o enteado e o menor que esteja sob sua tutela
e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 6o O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos
do segurado, mediante apresentação de termo de tutela.

§ 70 Na hipótese de o servidor falecido estar obrígado a pagar
alimentos temporários à ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira,
a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do
óbito, na mesma proporção prevista para os alimentos, caso não incida
outra causa de extinção do benefício.

§ 80 Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor

será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habÍlitados,

ressalvado o caso de ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira,

cujo valor do benefício será Iimitado ao valor da pensão alimentícia

recebida do servidor, na data de seu óbito.

Art. 10 A perda da qualidade de dependente, para o ITAMBEPREV,

ocorre:

I-paraocônjuge:

a) pela separação judicial ou dívórcio, enquanto não lhe for
assegurado a prestação de alimento;
b) pela anulação do casamento; ou

c) pelo óbito.

II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união

estável com o segurado, enquanto não lhe for assegurado a prestação de

alimento;

III - para o filho de qualquer condição, salvo se inválido:

a) ao complementarem vinte e um anos de idade;

b) Pela emanciPação;

5
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c) por decorrêncía de colação de grau científico em curso de
ensino superior.

IV - para os dependentes em geral, ocorre a perda da qualidade:

pela cessação da invalidez;
pelo matrimônio;
pela indignídade;
pelo falecimento.

Seção III
Das Inscriçôes

Art. 11 A inscrição do assegurado é automática e ocorre quando da
investidura no cargo.

Art. 12 Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que
poderão promovê-la, se ele falecer sem tê-la efetivado.

§ 10 A inscrição de dependente inválido requer sempre a

comprovação desta condição, por perícia médica, a ser designada pelo
ITAMBEPREV.

§ 20 As informações referentes aos dependentes deverão ser
comprovadas documentalmente.

§ 30 A perda da condição de segurado implica o automático
cancelamento da inscrição de seus dependentes.

CAPÍTULO TII
Do Custeio

Art. 13 O plano de custeio do ITAMBEPREV será revisto,
anualmente, observadas as normas gerais de atuária, objetivando a
manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial, com vistas a
proporcionar, prioritariamente, o aumento da ísenção da contribuição dos
aposentados e pensíonistas, até o limite constitucional, correspondente ao
teto do RGPS, nos termos autorizados na avaliação atuarial anual.

a)
b)
c)
d)

6
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Parágrafo único. Sempre que houver majoração na remuneração
dos servidores efetivos ativos, ou a realização de concurso público, com

reflexos financeiros no RPPS, será necessária a avaliação do ímpacto

atuarial, para fins de equilíbrio do sístema previdenciário'

Art. 14 São fontes do plano de custeio do ITAMBEPREV as seguintes

receitas:

I - contribuição previdenciária do município, administração direta e
indÍreta, e da Câmara Municipal;

II - contribuição previdenciária dos segurados atívos;

III - contribuição previdenciária dos segurados inatívos e

pensionistas;

IV - doações, dação em pagamento, subvenções, auxílÍos, legados e

outras receitas eventuais;

V - contribuições mensais dos dependentes, desde que em gozo de

benefício;

VI - receitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas

patrimoniais;

VII - valores recebídos a título de compensação financeira;

VIII - bens, direitos e ativos;

IX - demais dotações previstas no orçamento municipal;

X - aportes financeiros, previdenciários, alíquotas suplementar ou

adicional para equacionar o déficit financeiro ou atuarial.

§ 10 Constituem, também, fonte de plano de custeio do

ITAMBEPREV, as contribuições previdenciárias previstas nos incisos I, II,
III, IV e V, deste artigo, íncidentes sobre o abono anual e os valores

pagos ao segurado, pelo seu vínculo funcional com o município, em razáo

de decisão judicial ou administrativa'

§ 20 As receitas financeiras do ITAMBEPREV de que trata este artigo

somente poderão ser utilizadas, apenas, para o pagamento de benefícios

previdenciários, ressalvada a utilização dos recursos para o pagamento

7
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das despesas de manutenção, que serão caracterizadas como taxa de

administração.

§ 30 O valor anual da taxa de administração, para manutenção do

ITAMBEPREV, corresponderá a 3olo (três por cento), aplicados sobre o

somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos
vinculados ao instituto, apurado no exercício anterior, a partir do exercício

financeiro de 2022,

§ 40 Eventuais sobras do valor referido no § 30, deste artigo,

constituirão reservas, cujos recursos somente serão utilizados para os fins

a que se destina a taxa de administração, sendo que o montante das

reservas não poderá ultrapassar a totalidade das efetivas despesas

administrativas do exercício a nterior.

§ 5o O saldo da sobra referente a taxa de administração a que se

refere o § 3o, deste artigo, menos os rendimentos anuais, serão

remanejados para o exercício financeiro seguinte.

§ 60 A apuração da taxa de administração deverá observar o art.

15, da Portaria MPS no, 402, de 10 de dezembro de 2008, e o art' 51, da

Portaria MF no 464, de 19 de novembro de 2018'

§ 70 O pagamento da taxa de administração, e os repasses das

contribuições correntes e dos aportes será feito, mensalmente, pelo

município, mediante transferência à conta específica do instituto, até o dia

20 do mês subsequente ao pagamento da folha de pessoal ativo ou,

quando este ocorrer em dia não útil, até o primeiro dia útil subsequente

ao mesmo.

§ 80 No prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recolhimento da

guia de informações da folha de pessoal, emitida pelo município, deverá o

órgão competente enviar à instituição a respectiva guia'

§goInclui-Senovalortotaldaremuneraçãoasparcelasrecebidasa
título de abono de natal.

§ 1O Os recursos do Instituto
servidores de ltambé- ITAMBEPREV -,

distinta da conta do Tesouro Municipal.

Municipal de Previdência dos

serão depositados em conta
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§ 11 As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste
artigo atenderão às Resoluções do Conselho Monetário Nacional e às

normas definidas pelo Ministério da Economia.

Art 15 As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I,

II, III e V, do art, 14, desta lei são obrigatórias e estão previstas na lei

municipal, as quais poderão sofrer variações, de acordo com a avaliação

atuarial anual.

§ 10 Fica inteiramente preservado o plano de custeio vigente, na

data de publicação desta lei, o qual resta por esta ratificado'

§ 2o A contribuição previdenciária, prevista, no inciso I, do art' 14,

desta lei, de responsabilidade do ente, relativa ao custo normal dos

benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de

capital, necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do

RPPS, será de 19,660/o (dezenove, vírgula sessenta e seis por cento),

sendo o percentual de 2o/o (dois por cento) destinado ao custeio

administrativo, incidente sobre a totalidade da remuneração de

contribuição dos servidores ativos do município - Administração

Centralizada -, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações.

§ 3o A contribuição previdenciária, prevista, no inciso II, do art' 14,

desta lei, correspondente à contribuição do servidor efetivo, será de

L4,OOo/o (quatorze por cento), incidente sobre a totalidade da

remuneração de contribuição dos servidores ativos do municÍpio -

Administração Centralizada -, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações'

§ 40 A contribuição previdenciária, prevista no inciso III, do art' 14,

desta'iei, dos inativos e pensionistas, incidirá, apenas, sobre as parcelas

dos proventos de aposentadoria e de pensão, que superem o limite de

três salários mínimos, no percentual de L4,OOo/o (quatorze por cento)'

§ 5o A contribuição previdenciária, prevista, no inciso III, do art'

14, desta lei, dos inativos e pensionistas portadores de doença

incapacitante, incidirá, apenas, sobre o dobro das parcelas dos proventos

de aposentadoria e de pensão, que superem o limite máximo do § 40'

deste artigo, no percentual de 14,00o/o (quatorze por cento)'

§ 60 Entende-se como remuneração de contribuição' o vencimento

do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

9
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estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, as gratificações
por atividades especiais, todas as gratifÍcações por tempo de serviços,

incorporadas ou não, ou quaisquer outras vantagens definidas por lei,

exclu ídas:

I - diárias para viagens;

II - ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - indenização de transPorte;

IV - salário-família;

V - auxílio-alimentação;

VI - auxílio-creche;

VII - parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de

trabalho;

WII - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em

comissão ou de função de confiança;

IX - abono de permanência previdenciário;

X - FGTS e multa rescisória;

XI - outras parcelas, cujo caráter indenizatório esteja definido em

lei;

XII - insalubridade;

XIII - periculosidade;

XIV - adicional noturno.

§ 7o O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração

de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de

local de trabalho, do exercício de cargo em comissão ou de função de

confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido, com base

na média de contribuição ou na pensão por morte, respeitada, em

qualquer hipótese, a limitação de que não poderão exceder a

10
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ruAMBE

remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

§ 8o Para o segurado em regime de acumulação remunerada de

cargos, considerar-se .á, para fins do ITAMBEPREV, o somatório da

remuneração de contribuição referente a cada cargo.

§ 9o A responsa bilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das

contribuições previstas nos incisos I, II, III e V, do arl. 14, desta lei, será

do dirigente máxímo do órgão ou entidade que efetuar o pagamento da

remuneração, subsídio ou benefício e ocorrerá até o dia 20 do mês

subsequente em que ocorrer o crédito correspondente.

§ fO O Município é o responsável pela cobertura de eventuais

insuficiências fínanceiras do RPPS, decorrentes do pagamento de

benefícios previdenciários.

§ 11 Os valores correspondente à cobertura de que fala o § 10,

deste artigo, deverão ser consignados no orçamento anual, mediante

apresentação de cálculo estimativo do déficit.

Art. 16 Os Aportes financeiros, previdenciá rios, alíquotas

suplementar ou adicional para equacionar o déficit financeiro ou atuarial,

previstos no art. 14, X, desta lei, poderão ser fixados por Decreto do

poder Executivo Municipal, conforme definido na avaliação atuarial anual.

Art. L7 O plano de custeio do ITAMBEPREV será revisto,

anualmente, observadas as norrnas gerais de atuária, objetivando a

manutenção de seu equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 10 O Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA -

será encaminhado à secretária da Previdência social, ou ao órgão

fiscalizador, conforme data definida em normativo daquele órgão'

§ 20 A avalição atuarial será, igualmente, encaminhada à Câmara

Municipal, para os fins previstos em lei.

Art. 18 No caso de cessão de servidores do município, para outro

órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União' dos

Estados ou de outro Município, com ônus para o cessionário' inclusive

paraoexercíciodemandatoeletivo,seráderesponsabilidadedoórgãoou
entidadeemqueoservidorestiveremexercício,orecolhimentoerepasse
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TIAMBE

das contribuições devidas, pelo Município de Itambé, ao ITAMBEPREV,

conforme inciso I, do art. 14, desta lei.

§ 1o O desconto e repasse da contribuição devida pelo servidor, ao

ITAMBEPREV, prevista no inciso II, do art. 14, desta lei, será de

responsabilidade:

I - do Município de ltambé, no caso de o pagamento da

remuneração ou subsídio do servidor continuar a ser feito na origem; ou

II - do órgão cessionário, na hipótese de a remuneração do servidor

ocorrer à conta desse.

§ 20 No termo ou ato de cessão do servidor com ônus para o órgão

cessionário, será prevista a responsa bilidade desse pelo desconto,

recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao ITAMBEPREV,

conforme valores informados, mensalmente, pelo Município.

Art. 19 O servidor afastado ou licenciado, temporariamente, do

cargo efetivo, sem recebimento de remuneração, pelo município, somente

contará o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento, para fins de

aposentadoria, mediante o recolhimento mensal das contribuições de que

tratam os incisos I e II, do art, L4, desta lei.

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste

artigo, será recolhida diretamente pelo servidor, observado o disposto nos

arts, 20 e 21, desta lei.

Art. 2O Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de

servidor, de que trata o aft. 40, desta lei, o cálculo da contribuição será

feito de acordo com a remuneração do subsídio do cargo de que o servidor

é titular, conforme previsto no art. 14, da presente lei'

§ 10 Nos casos de que trata o caput, deste artigo, as contribuições

previdãnciárias deverão ser recolhidas até o dia 20 do mês seguinte

àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando-se o vencimento

para o primeiro dia útil subsequente, quando não houver expediente

§ 20 Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição' a

complementação do recolhimento de que trata o caput deste artigo

ocorrerá no mês subsequente.

bancário no dia vinte.

nu.,ot{ d. C.ttÍo, !4 - C.ÍtÍo tttmbá+E I

CÍ{Pr: Ú,150'0íY0(xt1'{'l'
cEP: 5592IHD I Tzl€íone: (81) :t635'rt56

ffi.ttâmbe.Pc.tov.bÍ

PREfEtÍuRÂ SEMPRE coM vocÊ

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 81157503-b5df-4838-a7ff-717c5763ab8c



M
Art. 21 A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em

atraso fica sujeita a aplicação de juros simples de 0,5olo (zero vírgula cinco
por cento) ao mês, e a atualização monetária, sendo INPC o índice

competente.

Art. 22 Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá

restituição de contribuições pagas para o ITAMBEPREV.

Parágrafo único. Na hipótese de restituição de contribuição
previdenciária, deverão ser aplicado os mesmos juros estabelecidos no

art, 2L, desta Lei.

CAPÍTULO IV

Da Organização do ITAMBEPREV

Art. 23 Fica mantida a organização admínistrativa do ITAMBEPREV,

composta pela Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho

Fiscal, nos termos do art. 65, da Leí no t.689/20t3.

§ 1o Os membros do Conselho Deliberativo terão um mandato de

03 (três) anos, permitida a recondução dos seus respectivos membros

uma única vez.

§ 20 o ITAMBEPREV fica autorizado a realizar pagamento de jeton,

a partir de 1o de janeiro de 2022, pela taxa administrativa ou mediante

aporte do Poder Executivo, no valor equivalente a R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais), por participação em cada reunião, aos membros titulares

dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e Comitê de Investimentos,

exclusivamente, para oS que tenham atendido todas aS exigências e

possuam as certificações válidas exigidas pela Secretaria Especial da

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.

Art. 24 As decisões dos Conselhos que integram o Regime Próprio

de Previdência social do Município de Itambé-PE - ITAMBEPREV -, serão

tomadas por maioria, exigindo-se o quórum mínimo de 03 (três)

membros.
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§ 10 Em todas as decisões dos Conselhos de que trata este artigo,

deverá ter a participação de 01 (um) servidor escolhido pelos Orgãos de

representação sindical, a saber: SINFUPI, SINPRO, SINTEPE e Associação

dos Agentes Comunitários de Saúde.

§ 2o Em caso de empate, o Presidente de quaisquer dos Conselhos,

exercerá o voto de qualidade.

Seção I

Do Funcionamento do Conselho Deliberativo

Art. 25 O Conselho Deliberativo do ITAMBEPREV reunir-se-á,

ordinariamente, em sessões bímestrais e, extraordinariamente, quando

convOcado por, pelo menos, três de seus membros, com antecedência

mínima de cinco dias.

Parágrafo único. Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em

livro próprio e suas decísões deverão ser expressadas por resoluções.

Seção II
Do Funcionamento do Conselho Fiscal

Art. 26 O Conselho Fiscal do ITAMBEPREV reunir-se-á,
ordinariamente, em sessões bímestraÍs e, extraordinariamente, quando

convocado por, pelo menos, três de seus membros, com antecedência
mínima de cinco días.

Parágrafo único. Das reuniões do Conselho serão lavradas atas em

livro próprio e suas decisões deverão ser expressadas por resoluções.

CAPÍTULO V

Do Quadro de Cargos

t4
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Art.27 Fica mantida a estrutura organizacional do ITAMBEPREV, em

respeito à Lei Complementar Federal no 17312020.

§ 10 Os membros serão indicados e nomeados pelo Diretor
Presidente, sendo demissíveis ad nutum.

§ 20 Todos os membros deverão ter, preferencialmente, formação
em nível superior.

§ 30 Será exigível, para a aprovação de qualquer matéria submetida
à deliberação da Diretoria Executiva, o voto favorável de, pelo menos, 02

(dois) de seus membros.

§ 40 A Diretora Presidente será substituída, nas ausências ou

impedimentos temporários, por um dos Diretores, sem prejuízo das

atribuições deste cargo.

Art. 28 O cargo de Diretor Presidente será exercido exclusivamente
por servidor titular de cargo efetivo, ativo ou inativo, e deverá possuir
certificação ou qualificação exigida para o cargo, observando-se os

critérios de competência, confiança, afinidade e experiência comprovada
de atuação na área previdenciária, além de não possuir qualquer
condenação, na esfera criminal, com sentença transitada em julgado; bem
assim não ser declarado como inelegível por lei, e passará a exercer a

autonomia para nomeações e deliberações futuras aos demais cargos.

CAPÍTULO VI

Do Plano de Benefícios

Art. 29 O ITAMBEPREV compreende os seguintes benefícios:

I - Quanto ao segurado:

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho;

b) aposentadoría compulsória;

c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição;

15
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IIAIúBE
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d) aposentadoria por idade;

e) aposentadoria especia l.

II - Quanto ao dependente:

a) pensão por morte.

Seção I
Das Aposentadorias

Art. 30 Os servidores públicos abrangidos,por esta lei, beneficiários
do InstÍtuto Municipal de Previdência de ITAMBE - ITAMBEPREV -, serão
aposentados:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que

estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que

será obrigatória a realização de avaliações periódicas, no mínimo, a cada

05 (cinco) anos, para verificação da continuidade das condições que

ensejaram a concessão da aposentadoria;

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade;

III - volu ntariamente, desde que cumpridos, cu m ulativamente, os

seguintes requisitos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta

e cinco) anos de idade, se homem, observando-se as regras de transição
previstas nesta lei;

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o

tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e

05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria'

§ 10 Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao

valor àínimo a que se refere o § 20, do art' 201, da Constituição Federal,

ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de

Previdência Social, para os novos servidores, que ingressarem a partir da

promulgação desta lei, observado o disposto nos §§ 14 a 16, do art' 40,
da Constituição Federal. 
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§ 20 É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para
concessão de benefícios em regime próprio de previdência social,
ressalvado o disposto nos §§ 4o'A, 4o-8, 4o-C e 50, do art. 40, da
Constituição Federal.

§ 30 O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho, decorrente de doença mental, somente será

feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação do termo de

curatela, aÍnda que provÍsório.

§ 40 O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a

aposentadoria por incapacidade permanente cessada, a partir da data do

retorno.

§ 50 As avaliações previstas no inciso l, deste artigo, serão
obrigatórias, até o implemento de 67 (sessenta e sete) anos de idade.

Art. 31 O servidor público, beneficiário deste RPPS, com deficiência,
será aposentado, voluntariamente, desde que cumprido o tempo mínimo
de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 05 (cinco) anos

no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, observados os

seguintes requisitos:

I - 20 (vinte) anos de contribuição, se mulher, e 25 (vinte e cinco)
anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência grave;

ll - 24 (vinte e quatro) anos de contribuição, se mulher, e 29 (vinte
e nove) anos de contrÍbuição, Se homem, no caso de deficiência
moderada;

III - 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e 33 (trinta e

três) anos de contribuição, se homem, no caso de deficiência leve;

IV 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60

(sessenta) anos de idade, se homem, independentemente do grau de

àeficiência, desde que cumprido o tempo mínimo de contribuição de 15

(quinze) anos e comprovada a deficiêncÍa durante igual período.

§ 1o para o reconhecimento do direito à aposentadoria de que trata
o .apu1 deste artigo, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições

com as demais Pessoas.
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TIAMBE

§ 20 O deferimento da aposentadoria prevista neste artigo fica
condicionado a realização prévia de avaliação biopsicossocia l, por equipe
m u ltiprofissiona I e interdisciplinar.

§ 30 Se o servidor, após filiação ao ITAMBEPREV, torna-se pessoa
com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os parâmetros
previstos no caput deste artigo serão proporcionalmente alterados,
considerando-se o número de anos em que exerceu as funções do cargo
público, sem e com deficiência, observando o grau correspondente,
conforme previsto no regulamento do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 32 O servidor público, cujas atividades sejam exercidas com
efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos
prejudiciais à saúde, ou a associação destes agentes, vedada a

caracterização por categoria profissional ou ocupação, será aposentado,
voluntariamente, desde que cumpridos, cum u lativamente, os seguintes
requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva exposição a

agentes nocivos;

III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria.

§ 1o O tempo de exercício nas atividades previstas no caput deste
artigo deverá ser comprovado nos termos exigidos para o RGPS.

§ 2o A aposentadoria a que se refere este aftigo observará,
adicionalmente, as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime
Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem com as
regras específicas aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social do
Município de ltambé, vedada a conversão de tempo especial em comum.

Art. 33 Observando as regras de transição, o servidor público titular
do cargo de professor será aposentado, volunta riamente, desde que
cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contríbuição, exclusivamente, em
efetivo exercício das funções de magistério, na educação infantil, no
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ensino fundamental ou médio, ou 30 (trinta) anos de contribuição nos
demais casos de professor;

III - 10 (dez) anos de efetívo exercício no serviço público;

IV 05 (cinco) anos
aposentadoria.

no cargo em que for concedida a

§ 10 Será considerado como de efetivo exercício das funções de
magistério, para os fins previstos no inciso II, deste artigo, o período em
que o professor de carreira estiver designado para o exercício das funções
de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico e
Supervisor de Ensino ou Assessoramento Pedagógico, conforme preceito
definido em lei federal a respeito das funções do magistério.

§ 2o O período de readaptação, desde que exercido pelo professor
na unidade básica de ensino, será computado para os fins de concessão
da aposentadoria de que trata este artigo.

§ 30 Fica expressamente vedado o computo do tempo de
contribuição de efetivo exercício das funções de magistério de 25 (vinte e
cinco) anos de contribuição, para aposentadoria prevísta neste artigo, em
que o professor esteve à disposição de outro órgão fora da unidade
escolar ou em função diversa de Diretor de Escola, Více-Diretor de Escola,
Coordenador Pedagógico e Supervisor de Ensino ou Assessoramento
Pedagógico, oS quais Se enquadram nos demais casos, com acréscimo de
5 (cinco) anos no tempo de contribuição.

Seção II
Do Cálculo da Aposentadoria

Art. 34 O cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor
público vinculado ao ITAMBEPREV, considerará a média aritmética símples
das remunerações adotadas como base para as contribuições aos regimes
de previdência que o servidor esteve vínculado, atualizadas,
monetariamente, correspondentes a 100o/o (cem por cento) do período
contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da
contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1o As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos
proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a

variação do índice fixado para a atualização dos salários de contribuição
t9
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considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

§ 2o A média a que se refere o caput deste artigo será limitada ao
valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência
Social, para o servidor que ingressar no serviço, em cargo efetivo, após a

instituição do Regime de Previdência Complementar, de que trata o § 14,
do art. 40, da Constituição Federal.

§ 30 Poderão ser excluídas da média definida no caput deste artigo
as contribuições que resultem em redução do benefício, desde que
mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do
tempo excluído, para qualquer finalidade previdenciária.

§ 40 Os proventos de aposentadoria corresponderão a 60o/o

(sessenta por cento) da média arítmética, definida na forma prevista no

caput e no § 10, deste artÍgo, com acréscimo de 02 (dois) pontos
percentuais, para cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de
contribuição.

§ 50 No caso de aposentadoria por incapacidade permanente,
prevista no art. 30, inciso I, desta lei, quando decorrente de acidente de
trabalho, de doença profissional ou de doença do trabalho, os proventos
corresponderão a 100o/o (cem por cento) da media aritmética definida na

forma prevista no "caput" e no § 10, deste artigo.

§ 60 No caso de aposentadoria compulsória, prevista no art' 30, II,
desta lei, os proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição,
observando-se os §§ lo a 40, deste artigo, para definição do cálculo e
após, aplica-se a propo rciona lidade do tempo.

Art. 35 No caso de aposentadoria do servidor com deficiência,
prevista no art. 31, desta lei os proventos corresponderão a:

I - 1000/o (cem por cento) da média prevista no "capufl' deste
artigo, nas hipóteses dos incisos I, II e IiI, do art. 31, desta lei;

Il - 7Oo/o (setenta por cento) mais 1olo (um por cento) da média
prevista no "caput" deste artigo, por um grupo de cada 12 (doze)

contribuições mensais, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), no caso

de aposentadoria por idade, prevista no inciso IV, do art. 31, desta lei'

Art. 36 Os benefícios calculados, nos termos do disposto nos arts'
34 e 35, desta lei, serão reajustados por lei de iniciativa do Poder

Executivo.

Art. 37 Os proventos de aposentadoria não poderão ser:
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I - inferiores ao valor mínimo a que se refere o 5 20, do art. 2OL, da
Constituição Federal;

II - superior ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de
Previdência Social, quanto aos servidores abrangidos pelos §§ 14, 15 e

16, do art. 40, da Constituição Federal.

Seção III
Das Regras de Transição

Art. 38 O senridor público municipal que tenha ingressado no
serviço público em cargo efetivo, até a data de entrada em vigor desta lei,
poderá aposentar-se, voluntariamente, quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e
um) anos de idade, se homem, observando o disposto no § 1o, deste
artigo;

II - 30 (trinta) anos de contríbuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco)
anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as
frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96
(noventa e seis) pontos, se homem, observando o disposto nos §§ 20 e
3o, deste artigo.

§ 10 A partir de 1o de janeiro de 2022, a idade mínima a que se
refere o inciso I, do caput deste artigo, será de 57 (cinquenta e sete) anos
de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 20 Para acompanhar a pontuação da legislação previdenciária
federal, inicia-se a contagem a partir de 10 de janeiro de 2022, a
pontuação a que se refere o incíso V, do caput deste artigo, será
acrescida, a cada ano, de 01 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem)
pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

2t
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TIAMBE

§ 3o A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias,
para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V, do caput
deste artigo e o seu respectivo § 2".

§ 40 Para o titular do cargo de professor que comprovar,
exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade
e de tempo de contribuição de que tratam os incisos I e ll, do caput
deste artigo serã o:

I - 51 (cínquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e

seis) anos de idade, se homem.

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta)
anos de contribuição, se homem; e

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 10 de janeiro de
2022.

§ 50 O somatório de idade e do tempo de contribuição de que trata
o inciso V, do caput deste artigo, para as pessoas a que se refere o § 40,
deste artigo, incluídas as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, se
mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais será acrescido
01 (um) ponto, a cada ano, até atingir o limite de 92 (noventa e dois)
pontos se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§ 60 Os proventos das aposentadorias, concedidas nos termos do
disposto neste artigo, corresponderão:

I - à totalidade de remuneração do servidor público no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, observando o disposto no § Bo, deste
artigo, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público,
com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, em cargos
efetivos, até 31 de dezembro de 2003, desde que cumprido 05 (cinco)
anos no nível ou classe em que for concedida a aposentadoria;

II - a 600/o (sessenta por cento) da média aritmética, definida na
forma prevista no caput do art. 34 e seus respectivos §§ 10, 20 e 30/ da
presente lei, com acréscimo de 2olo (dois por cento) para cada ano de
contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição, para
o servidor não contemplado no inciso I, deste artigo.

§ 70 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo, não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2o,
do art. 201, da Constituição Federal e serão reajustados:
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I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, sendo, também, estendidos
aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens, posteriormente,
concedidos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a

indicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluídos os
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do

disposto no inciso I, do § 6o, deste artigo;

II - de acordo com lei de iniciativa do Poder Executivo, se

concedidas na forma prevista no inciso II, do § 6o, deste aftigo.

§ 8o Considera-se remuneração do servidor público no cargo, para
fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento
no disposto inciso I, do § 60, deste artigo, o valor constituído pelo
subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do
cargo, estabelecidos em lei, acrescido dos adicionais de caráter individual
e das vantagens pessoais permanentes, observando-se os seguintes
critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor
das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do valor da

remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a

aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples dessa carga
horária, proporcional ao número de anos completos de recebimento e

contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido
para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis, por
estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou
situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da
remuneração do servidor público no cargo efetivo, mediante a aplicação,
sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes
variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao
número de anos completos de recebimento e de respectiva contribuição,
contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a

aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

§ 90 Os proventos das aposentadorias, concedias nos termos do
inciso I, do § 60, deste artigo, não poderão exceder a remuneração do
respectivo servidor, no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria.
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§ 10 Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas no caput deste artigo, ou pelas regras estabelecidas pelo
art. 30, desta lei, o servidor que tenha ingressado no serviço público, até
16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-Se, com proventos integrais,
desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I - 35 trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos
de contríbuição, se mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze
anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites
do inciso I, do caput deSte artígo, de um ano de idade, para cada ano de

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I, do caput deste
artigo.

IV - os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto no § 10, deste artigo, não serão inferiores ao valor a que se

refere o § 20, do art. 2Ot, da Constituição Federal, e serão reajustados na

mesma proporção e na mesma data, sempre que Se modificar a

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a

indicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluídos os
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

Art. 39 Ressalvando o direito de opção à aposentadoria pelas
normaS estabelecidas pelo artígo 38, deste lei, o servidor que tenha
ingressado no servíço público, com vinculação ao Regíme Próprio de
Previdência Social, até a data de entrada em vigor desta lei, poderá
aposentar-se, voluntariamente, ainda, quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco)
anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria;
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V - período adicional de contribuição correspondente a 50o/o
(cinquenta por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta
lei, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso
II, deste artígo.

§ 10 Para o professor que comprovar, exclusivamente, tempo de
efetivo exercício das funções do magístério na educação infantil, no ensino
fundamental ou médio, serão reduzidos, para ambos os sexos, os
requisitos de ídade e de tempo de contribuição, em 05 (cinco) anos.

§ 2o Os proventos das aposentadorias, concedidas nos termos do
disposto neste artigo, corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo
em que for concedida a aposentadoria, observando o disposto no § 8o, do
art. 38, desta lei, para o servídor público que tenha ingressado no serviço,
com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Socíal, até dia 31 de
dezembro de 2003, desde que cumprido 05 (cinco) anos no nível ou classe
em que for concedida a aposentadoria;

II - a 100o/o (cem por cento) da média aritmética definida na forma
prevista no "caput" do art. 34 e seus respectivos §§ 10, 20 e 30, desta
lei, para o servidor não contemplado no inciso I, deste parágrafo e nos s§
4o e 50 deste artigo.

§ 30 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 20,
do art. 20t, da Constituição Federal e serão reajustados:

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos
aos aposentados quaisquer benefícíos ou vantagens posteriormente
concedídos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados aindicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluídos osdecorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função emque se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos dodisposto no inciso I, do § 20, deste artigo.

II - por lei de iniciativa do Poder Executivo, se concedidas na formaprevísta no inciso II, do § 20, deste artigo.

§ 40 Os p^rov.entos das aposentadorias concedidas nos termos doinciso I, do § 2:,. deste artigo, não poderão exceder a remuneração dorespectivo servidor, no cargo efetivo em que for concedida aaposentadoria.

§ 50 Para o servídor que tenha ingressado no serviço públíco, apósa publicação da Emenda constitucionãt po 4t/2003, átu u outu de
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promulgação desta lei, terá acréscimo de 02 (dois) anos na idade para
aposentadoria, prevista nos incisos I a V, do art.39, desta lei;

§ 60 Para o professor que tenha ingressado no serviço público, após
a publicação da Emenda Constitucional no 4!/03, até a data de
promulgação desta lei, serão reduzidos, em 5 (cinco) anos, para ambos os
sexos, o requisito de idade, desde que comprove o tempo de efetivo
exercício das funções do magistério na educação infantil, no ensino
fundamental ou médio; será reduzido, para ambos os sexos, para 25
(vinte e cinco) anos, o tempo de contribuição, e 30 (trinta) anos de
contribuição para os demais casos de professores, para ambos os sexos.

Art. 40 O servidor que tenha ingressado no serviço público, com
vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até a data de entrada
em vigor desta lei, cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva
exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à
saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação, poderá aposentar-se, desde que
observados, cumulativa mente, os seguintes requísitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição;

II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

III - 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria;

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição equivalente a 86
(oitenta e seis) pontos, para ambos os sexos.

§ 1o A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias,
para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o caput e o § lo
deste artigo.

§ 20 Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do
dis-posto neste artigo, corresponderão a 600lo (sessenta por cento) da
média aritmética, definida na forma prevista no 1,caput,, e ss f o, 2o e 3o
do art. 34, desta lei, com acréscimo de 2o/o (dois por cento) para cada ano
de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição.

§ 30 Os proventos das aposentadorias concedidas com fundamento
neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2o, do art.
207, da constituição Federal, e serão reajustados por lei delniciativa do
Poder Executivo.
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§ 40 Os servidores públicos efetivos, que tiveram negligenciado ou
negado a Sua insalubridade, bem como, a periculosidade, pelos poderes
públicos da esfera municipal, terão a garantia da contagem deste tempo
em que estavam expostos aos agentes químicos, biológicos e físicos e,
como reparação de seus direitos, a redução de 05 (cinco) anos da sua
idade de aposentadoria.

§ 50. Para o servidor que tenha ingressado no serviço público, em
data anterior a 31 de dezembro de 2003, que se enquadre nas atividades
previstas no caput, deste artigo, os proventos de aposentadoria
corresponderão à totalidade da remuneração do cargo efetivo em que

ocorrer a aposentadoria, observados os limites constitucionais, cujo
reajuste será realizado por meio de lei municipal, observados os critéríos
previstos no art. L3, desta lei, desde que cumpridos os seguintes
requisitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição;

II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

III - 05 (cÍnco) anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria; e

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição equivalente a 84
(oitenta e quatro) pontos, para ambos os sexos.

Seção IV

Da Pensão por Morte

Art. 41 A pensão por morte será devida a contar da data:

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias,

após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 30

(trinta) dias, após o óbito, para os demais dependentes;

II - do requerimento, quando requerida após oS prazos previstos no

inciso I, deste artigo;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida ou ausência.

§ 10 A concessão da pensão por morte não será protelada, pela

falta de habilitação de outro possível dependente, e a habilitação
27

Rur loruá do Certro, 84 - C*r?o ]tamb&PE I CEP: 5592íHtül I Telefone: (811 3635.1ü16
CNPIz l0,l;i0,Ofi I 0íJ0.t-Og m.lambe.pe.gov.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 81157503-b5df-4838-a7ff-717c5763ab8c



TIAMBE

posterior, que importe em
produzirá efeito a partir da

dependente habilitado.

Pf,EFErruR STMPRE coM vocÊ

ou inclusão de dependentes, só
publicação do ato da pensão ao

exclusão
data da

§ 20 Ajuizada a ação judicial, para reconhecimento da condição de

dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício
de pensão por morte, exclusivamente, para fins de rateio dos valores com

outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota, até o

trânsito em julgado da ação, ressalvada a existência de decisão judicial

em contrário.

§ 30 Julgado improcedente o pedido da ação prevista no § 20, deste
artigo, o valor retido será corrigido, monetariamente, pelo INPC ou outro
índice que o substitua, e pago de forma proporcional aos demais
dependentes, de acordo com o cálculo das suas cotas e o tempo de

d u ração de seus benefícios.

§ 40 A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será
rateada entre todos, em partes iguais,

AÍt. 42 A pensão por morte concedida a dependente de segurado
deste Regime Próprio de Previdência Social será equivalente a uma cota
familiar de 50o/o (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebída
pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito, se fosse
aposentado por incapacidade permanente, na data do óbito, acrescida de
cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de
100o/o (cem por cento).

§ 1o As cotas por dependente cessarão com a perda dessa
qualidade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o
valor de 100o/o (cem por cento) da pensão por morte, quando o número
de dependentes remanescente for igual ou superior a 05 (cinco).

§ 20 Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência
intelectual, mental ou graveÍ o valor da pensão por morte de que trata o
caput deste artigo será equivalente a:

I - 100o/o (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado
ou servÍdor, se inativo, ou daquela a que teria direito, se fosse aposentado
por incapacidade permanente, na data do óbito, até o limite máximo de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e

II - uma cota familiar de 50o/o (cinquenta por cento), acrescida de
cotas de 10 (dez) pontos percentuais, por dependente, até o máximo de
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100% (cem por cento), para o valor que supere o limíte máximo de
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 30 Quando não houver mais dependente ínválido ou com
deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será
recalculado na forma do disposto no caput e no § 1o, deste artigo'

§ 40 Para o dependente inválido ou com deficiêncía intelectual,
mental ou grave, sua condíção pode ser reconhecida previamente ao óbito
do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial, realizada por equipe
multiprofissional e interdisciplinar, ou perícía médica do municípío,
observada revisão periódica, na forma da legislação.

§ 50 Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por
morte, exclusivamente, O enteado e O menor tutelado, desde que

comprovada a dependência econômica.

§ 60 Os benefícios de pensão concedidos com base nesta lei serão
reajustados, anualmente, de acordo com a lei de iniciativa do Poder
Executivo.

Art.43 O pagamento da cota individual da pensão pormofte cessa:

I- pela morte do pensionista;

II - pelo implemento dos 18 anos de idade para o filho, o enteado ou
o menor tutelado;

III - para o filho, o enteado ou o menor tutelado, pela cessação da
invalidez;

IV - para o filho, o enteado ou o menor tutelado que tenha
deficiência intelectual, mental ou grave, pelo afastamento da deficiência;

V - pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por morte
dos pais biológicos;

VI - para o cônjuge ou o companheiro ou a companheíra:

a) se ínválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo
afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes
da aplicação do disposto nas alíneas \rb" € "c", deste inciso;

b) em quatro meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha
vertido dezoito contribuições mensais ou se o casamento ou a união
estável tiver sido iniciado a menos de dois anos, antes do óbito do
segurado; ou

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com
a idade do beneficíário, na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer
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depois de vertidas dezoito contribuições mensais e de, no mínimo, dois
anos de casamento ou união estável:

1. três anos, com menos de vinte e um anos de idade;

2. seis anos, entre vinte e um e vinte e seis anos de idade;

3, dez anos, entre vinte e sete e vinte e nove anos de idade;

4. quinze anos, entre trinta e quarenta anos de idade;

idad; 
linte t'" a e quatro anos de

o. vitalíclçffiquarenta e cinco ou mais unóffi1oua";

VII - perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente
por sentença transitada em julgado, como autor, coautor ou partícipe de

homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa

do segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis;

VIII - perde o direito à pensão por morte o cônjuge ou o

companheiro ou a companheira, Se comprovada, a qualquer tempo,
simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização
desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apurada
em processo judicial, assegurados os díreitos ao contraditório e à ampla
defesa;

IX - pelo decurso do prazo remanescente, na data do óbito,
estabelecido na determinação judicial, para recebimento de pensão de

alimentos temporários para o ex-cônjuge ou o ex-Companheiro ou a ex-
companheira, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do
benefício.

§ 10 Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão por
morte será encerrada,

§ 20 Não se aplica o disposto no inciso V, do caput deste artigo,
quando o cônjuge ou companheiro adota o filho do outro.

§ 3o Serão aplicados, conforme o caso, o disposto na alínea "b" ou

na alínea "c", do inciso VI, do caput deste artigo, se o óbito do segurado
decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou

do trabalho, independentemente do recolhimento de dezoito contribuições
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§ 50 Na hipótese de haver fundados indícios de autoria, coautoria
ou participação de dependente, ressalvados os absolutamente incapazes e

os inimputáveis, em homicídio, ou em tentativa desse crime, cometido
contra a pessoa do segurado, será possível a suspensão provisória de sua
parte no benefício de pensão por morte, por meio de processo
administrativo próprio, respeitados os direitos à ampla defesa e ao
contraditório, e, na hipótese de absolvição, serão devidas as parcelas
corrigidas, desde a data da suspensão e a reativação imediata do
benefício.

§ 60 Para os fins do disposto na alínea "c", do inciso VI, do caput
deste artigo, após o transcurso de, no mínimo, três anos e desde que,
nesse período, se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro, na
média nacional única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa
de sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser estabelecidos,
em números inteiros, novas idades, por lei de inciativa do Poder
Executivo, Iimitado o acréscimo à comparação com as idades anteriores
ao referido incremento.
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mensais ou da comprovação de dois anos de casamento ou de união
estável,

§ 40 O tempo de contribuição para outro regime próprio ou regime
geral de previdência social, pode ser utilizado, na forma prevista no art.
43, desta lei, na contagem das dezoito contribuições mensais de que
tratam as alíneas do inciso vI, deste artigo.

AÍt. 44 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos

acumuláveis, na forma da Constituição Federal, é vedada a percepção de

mais de uma aposentadoria à conta deste Regime Próprio de Previdência

Social, aplicando-se outras vedações, regras e condições, para

acumulação de benefícios previde nciá rios, estabelecidos no Regime Geral

de Previdência Social.

Art. 45 É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte

deixada por cônjuge, companheiro ou companheira, no âmbito deste

regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo

instituidor, decorrentes do exercício de cargos acumuláveis, na forma do

art. 37, da Constituição Federal.

§ 1o Será admitida, nos termos do § 20, deste artigo, a acumulação

de:
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I. pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou

companheira deste regime de previdência social, com pensão por morte
concedida por outro regime de previdência social ou com pensões

decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e L42, da

Constítuição Federal;

II. pensão por morte deixada por cônjuge, companheiro ou

companheira deste regime de previdência social, com aposentadoria
concedida no âmbÍto do Regime Geral de Previdência Social ou de outro
Regime Próprio de Previdência Social ou com proventos de inatívidade,
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e t42, da

Constituição Federal;

III. de aposentadoria concedida no âmbito deste Regime Próprio

de Previdência Social, com pensões decorrentes das atividades militares
de que tratam os arts. 42 e L42, da Constituição Federal.

§ 20 Nas hipóteses das acumulações previstas do § 10, deste artigo,
é assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e
de uma parte de cada um dos demais benefícíos, apurada,
cumulativamente, de acordo com as seguintes faixas:

I. B0o/o (oitenta por cento) do valor igual ou inferior a 01 (um)
salário-mínimo;

II. 600/o (sessenta por cento) do valor que exceder 01 (um)
salário-mínimo, até o limite de 02 (dois) salários-mínimos;

III. 40o/o (quarenta por cento) do valor que exceder 02 (dois)
salários mínimos, até o limite de 03 (três) salários mínimos;

IV. 20o/o (vinte por cento) do valor que exceder 03 (três) salários
mínimos, até o limite de 04 (quatro) salários mínimos; e

V.

mínímos.
l0o/o (dez por cento) do valor que exceder 04 (quatro) salários

§ 30 A aplicação do disposto no § 20, deste artigo, poderá ser
revista, a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração
de algum dos benefícios.
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§ 4o As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas, se o
direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em
vigor desta lei.

CAPÍTULO III
Do Auxítio-Doença, do Auxílio Reclusão, do Salário-Família

e do Salário-Maternidade

Art. 46 Os benefícios de Auxílio-Doença; Auxílio Reclusão; Salário-

Família e Salário-Maternidade, são de competências do tesouro municipal

e observarão as regras municipais reguladoras da espécie.

CAPÍTULO IV

Do Abono Anual

Arl. 47 O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver
recebido proventos de aposentadoria ou pensão por morte pagos pelo

ITAMBEPREV.

Parágrafo único. O abono de que trata o caput deste artigo será
proporcíonal, em cada ano, ao número de meses de benefício pago pelo

ITAMBEPREV, em que cada mês corresponderá a um doze avos, e terá por
base o valor do benefício do mês de dezembro, exceto quando o benefício
encerrar-se antes desse mês, quando o valor será o do mês da cessação.

CAPÍTULO V

Das Regras do Direito adquirido para os benefícios de
aposentadoria e pensão por morte

Art. 48 A concessão de aposentadoria ao servidor público municipal
titular de cargo efetivo e de pensão por morte, aos respectivos
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dependentes, será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido
cumpridos os requisitos para obtenção destes benefícios, até a data de

entrada em vigor desta lei, observados os critérios da legislação vigente,
na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria ou da pensão por morte,

Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria a serem
concedidos ao Servidor público a que se refere o "caput" deste artigo e as
pensões por morte, devidas aos SeuS dependentes, serão calculados e

reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram
atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão destes
benefícios.

CAPÍTULO VT

Do Abono de Permanência

Art. 49 Será concedido abono de permanência ao servidor titular de
cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria
voluntária e que opte por permanecer em atividade, após ter completado
as exigências para a aposentadoria voluntária, nas hipóteses previstas
nesta lei.

Parágrafo Único. O abono de permanência equivalerá a 100o/o

(cem por cento) do valor da contribuição previdenciária, devida pelo

servidor, e será pago até que sejam preenchidos todos os requisitos para

a aposentadoria compulsória.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Gerais sobre os Benefícios

Art. 5O É vedada a inclusão nos benefícios, para efeito de percepção
destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de

trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão ou de abono de
permanência.
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TIAMBE

§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica na ocorrência
das seguintes hipóteses, devidamente comprovadas:
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às
parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de

função de confiança, de cargo em comissão que tiverem integrado a

remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com proventos

calculados, conforme a média de contribuição, respeitado, em qualquer

hipótese, como limite, a remuneração do servidor no cargo efetivo.

Art. 51 Para fins de concessão de quaisquer espécies de

aposentadoria previstas nesta lei, é vedada a contagem de tempo de

contribuição fictício, observando-se o art. 40, § 10, da Constituição

Federal.

Art. 52 Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no

serviço público federal, estadual, distrital, municipal ou militar, prestado

sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o tempo de

contribuição junto ao RGPS ou RPPS.

Parágrafo único. A contagem recíproca do tempo de contribuição
do RGPS, somente será computada, pelo ITAMBEPREV, com a

apresentação da CTC - Certidão por Tempo de Contribuição
correspondente, ainda que o tempo de contribuição, referente ao RGPS,

tenha sido prestado, pelo servidor público, ao próprio município de

Itambé, ou a serviço deste, em caso de servidor cedido a outro órgão da

esfera federal, estadual, distrital ou municipal de qualquer ente da

federação.

Art. 53 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos
acumuláveis, na forma da Constituição Federal, será vedada a percepção

de mais de uma aposentadoria por conta do ITAMBEPREV.

Art. 54 Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam
ter sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário, para haver
prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pelo

ITAMBEPREV, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma
de Código Civil.

Art. 55 Quaisquer dos benefícios previstos nesta lei serão pagos

d iretamente ao beneficiário.
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I - ausência, na forma da lei civil;

II - moléstia contagiosa; ou

III - impossibilidade de locomoção.

§ 2o Na hipótese prevista no § 10, deste artigo, o benefício poderá

ser pago a procurador legalmente constituído, cujo mandato específico

não exceda de seis meses, renováveis.

Art. 56 Serão descontados dos benefícios pagos aos segurados e

aos dependentes:

I - a contribuição prevista nos incisos II e III, do art.. L4, desta lei;

II - o valor devido, pelo beneficiário, ao município ou ao RPPS;

III - o valor da restituição do que tiver sido pago, indevidamente,
pelo ITAMBEPREV;

IV - o imposto de renda retido na fonte;

V - a pensão de alimentos prevista em decisão judicial; e

VI as contribuições associativas ou sindícais, autorizadas pelos
beneficiários.

Art. 57 Salvo em caso de dÍvisão entre as cotas de pensão que a ela
fizerem jus, nenhum benefício previsto nesta lei terá valor inferior a um
salário mínimo.

Art. 58 Concedida a aposentadoría ou a pensão, será o ato
publicado e encaminhado à apreciação do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. caso o ato de concessão não seja aprovado pero
Tribunal de Contas do Estado, o processo do benefícÍo será imediatamente
revisto e promovidas as medidas jurídicas pertinentes.

CAPÍTULO XI

Dos Registros Financeiro e Contábil
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Art. 59 O ITAMBEPREV observará as normas de contabilidade
fixadas pelo órgão competente da União.

Parágrafo único. A escrituração contábil do ITAMBEPREV será

distinta da mantida pelo tesouro municipal.

Art. 60 Será mantido registro individualizado dos segurados do

regime próprio, que conterá as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;

II - matrícula e outros dados funcionais;

III - remuneração de contribuição, mês a mês;

IV - valores mensais e acumulados da contribuição; e

V valores mensais e acumulados da contribuição do ente
federativo.

§ to Ao segurado serão disponibilizadas as informações constantes
de seu registro individualtzado, mediante extrato anual, relativas ao

exercício fina ncei ro anterior.

§ 20 Os valores constantes do registro cadastral individualizado
serão consolidados para fins contábeis.

CAPÍTULO XII

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 61 Os Poderes Executivo e Legislativo, suas Autarquias e

Fundações encaminharão, mensalmente, ao órgão gestor do ITAMBEPREV,
relação nominal dos segurados e seus dependentes, valores de subsídios,
remunerações e contribuições respectivas.

Art. 62 A instituição do regime de previdência complementar, na
forma dos §§ t4 a 76, do art. 40, da Constituição Federal, deverá ocorrer
no prazo máximo de 02 (dois) anos, da data de entrada em vigor da
Emenda Constitucional no L03/2OL9.
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M
PRÉFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Parágrafo único. Os servidores que ingressarem no serviço público

municipal, a partir da data de publicação da lei que instituir o regime de
previdência complementar de que trata o caput deste artigo, constituirão
um plano de previdência estruturado em regime de capitalização, na

forma da lei.

Art. 63 Nos termos do inciso II, do art. 36, da Emenda

Constitucional no 103, de 12 de novembro de 2OL9, ficam referendadas,
integralmente:

I - a alteração promovida pelo art. 1o, da Emenda Constitucional no

t03/ 2079, no art. t49, da Constituição Federal; e

II - as revogações previstas no art. 35, I, "a"; III e IV, da Emenda

Constitucional no 103/ 2019.

Art. 64 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta dos recursos consignados no orçamento geral do município e serão
classifÍcadas nas dotações específicas.

Art. 65 Esta lei entra em vlgor na data da sua publicação.

Art. 66 Ficam revogadas as dísposições em contrário e todas
aquelas que colidírem com as disposições.

Gabinete da Prefeita MunÍcipal de Itambé, em 12 de novembro de 202L.
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MARIA DAS GRAçAS GALLINDO CARRAZZONI
Prefeita
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2021

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ EXERCÍCIO DE 2021

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS)

Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº 1.689 de 27/06/2013, Lei nº 1.707 de 19/12/2013, Lei nº 1.879/2021, Lei nº 011/2020 de 30/12/2020 e Decreto nº 033/2020.

Servidores Ativos: 11% até março e 14% a partir de abril

Inativos e Pensionistas: 11% até março e 14% a partir de abril

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"):  19,66%

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial): 64,45% - Decreto nº 033/2020

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal):  10

RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2021

ANEXO II-A

                                                                CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 
Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da adm. Direta e indireta do Poder Executivo 

BASE  DE CÁLCULO 
RETIDA (2) CONTABILIZADA

RECOLHIDA (4) DATA DO 
VENCIMENTO (5)

DATA DO REPASSE (6)
COMPETÊNCIA VALOR  (1) PRINCIPAL ENCARGOS

JANEIRO - 1.160.823,97-          - 127.690,63-             - 127.690,64-               - 127.690,64-              - -  -                       10/02/2021 03, 04 e 17/02/2021

FEVEREIRO - 1.164.262,13-          - 128.068,83-             - 128.068,83-               - 128.068,83-              - -  -                       10/03/2021 23/02, 02, 03 e 04/03/2021

MARÇO - 1.157.766,12-          - 127.354,27-             - 127.354,27-               - 127.354,27-              - -  -                       10/04/2021 26 e 31/03 e 06 e 07/04/2021

ABRIL - 1.133.156,76-          - 158.641,95-             - 158.641,95-               - 158.641,95-              - -  -                       10/05/2021 26/04, 04 e 05/05/2021

MAIO - 1.128.860,01-          - 158.040,40-             - 158.040,40-               - 158.040,40-              - -  -                       10/06/2021 26 e 31/05 e 02/06/2021

JUNHO - 1.130.354,12-          - 158.249,57-             - 158.249,58-               - 158.249,58-              - -  -                       10/07/2021 28 e 30/06 e 02, 07 e 09/07/2021

JULHO - 1.129.344,65-          - 158.108,25-             - 158.108,25-               - 158.108,25-              - -  -                       10/08/2021 26 e 30/07 e 05 e 10/08/2021

AGOSTO - 1.128.189,65-          - 157.946,55-             - 157.946,55-               - 157.946,55-              - -  -                       10/09/2021 24 e 31/08 e 02, 08 e 09/09/2021

SETEMBRO - 1.105.953,00-          - 154.833,42-             - 154.833,42-               - 154.833,42-              - -  -                       10/10/2021 22/09 e 05 e 06/10/2021

OUTUBRO - 1.108.811,89-          - 155.233,66-             - 155.233,66-               - 155.233,66-              - -  -                       10/11/2021 22/10 e 04 e 05/11/2021

NOVEMBRO - 1.105.408,31-          - 154.757,16-             - 154.757,16-               - 154.757,16-              - -  -                       10/12/2021 23/11 e 01, 03 e 10/12/2021

DEZEMBRO - 1.104.247,10-          - 154.594,59-             - 155.556,05-               - 155.556,05-              - -  -                       10/01/2022 20, 27, 28, 30/12/2021 e 13/01/2022

13º SALÁRIO - 1.205.949,38-          - 168.832,91-             - 168.832,91-               - 168.832,91-              - -  -                       10/01/2022 06 e 14/12/2021

TOTAL - 14.763.127,09-        - 1.962.352,19-          - 1.963.313,67-           - 1.963.313,67-           - -  -                       
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

ANEXO II-B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO MUNICÍPIO (RPPS)

Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da adm. Direta e indireta do P. Executivo 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

    BASE  DE CÁLCULO                                          CONTRIBUIÇÃO NORMAL

COMPETÊNCIA VALOR  (A) DEVIDA (B)
CONTABILIZADA 

(C )
BENEFÍCIOS PAGOS  

DIRETAMENTE (D)

RECOLHIDA DATA DO 
VENCIMENTO

DATA DO REPASSE
 PRINCIPAL (E) ENCARGOS (F)

JANEIRO - 1.126.236,52-           - 221.418,10-              - 221.418,11-              - - 221.418,11-              - -  -                       10/02/2021 03 e 17/02/2021

FEVEREIRO - 1.129.674,68-           - 222.094,04-              - 222.094,04-              - - 222.094,04-              - -  -                       10/03/2021 23/02, 02 e 03/03/2021

MARÇO - 1.123.219,85-           - 220.825,02-              - 220.825,01-              - - 220.825,01-              - -  -                       10/04/2021 26, 31/03 e 07/04/2021

ABRIL - 1.090.549,50-           - 214.402,03-              - 214.402,01-              - - 214.402,01-              - -  -                       10/05/2021 26/04, 04, 05 e 10/05/2021

MAIO - 1.086.252,72-           - 213.557,29-              - 213.557,29-              - - 213.557,29-              - -  -                       10/06/2021 26, 31/05, 02 e 10/06/2021

JUNHO - 1.087.746,83-           - 213.851,03-              - 213.851,02-              - - 213.851,02-              - -  -                       10/07/2021 28, 30/06, 07 e 09/07/2021

JULHO - 1.086.737,36-           - 213.652,56-              - 213.652,56-              - - 213.652,56-              - -  -                       10/08/2021 26, 30/07, 10 e 24/08/2021

AGOSTO - 1.085.582,36-           - 213.424,84-              - 213.424,99-              - - 213.424,99-              - -  -                       10/09/2021 24, 31/08, 08 e 09/09/2021

SETEMBRO - 1.058.994,43-           - 208.198,31-              - 208.198,29-              - - 208.198,29-              - -  -                       10/10/2021 22/09, 05, 06 e 15/10/2021

OUTUBRO - 1.061.853,32-           - 208.760,36-              - 208.760,35-              - - 208.760,35-              - -  -                       10/11/2021 22/10, 05 e 10/11/2021

NOVEMBRO - 1.058.262,60-           - 208.054,43-              - 208.054,41-              - - 208.054,41-              - -  -                       10/12/2021 23/11, 01 e 10/12/2021

DEZEMBRO - 1.057.101,39-           - 207.826,08-              - 207.826,12-              - - 207.826,12-              - -  -                       10/01/2022 20, 27, 30/12/2021, 10 e 14/01/2022

13º SALÁRIO - 1.168.268,67-           - 229.681,62-              - 229.681,57-              - - 229.681,57-              - -  -                       10/01/2022 06 e 14/12/2021

TOTAL - 14.220.480,23-        - 2.795.745,71-          - 2.795.745,77-          - -  -                             - 2.795.745,77-           - -  -                       
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                                        PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 001/2011 de 06/04/2011. CADPREV Nº 243/2011

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                        R$     739.480,26                    
Contribuições dos segurados:                                           R$        

Acréscimos legais:                                                               R$   

Confessado:                                                                          R$   739.480,26                    
Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 30

Índice de atualização legal: SELIC

                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA VALOR DA PARCELA
SALDO DA DÍVIDA 

(R$)

1 2011 3.081,17 736.399,09
2 2011 3.081,17 733.317,92
3 2011 3.081,17 730.236,75
4 2011 3.081,17 727.155,58
5 2011 3.081,17 724.074,41
6 2011 3.081,17 720.993,24
7 2011 3.081,17 717.912,07

2011 8 2011 3.081,17 714.830,90
9 2012 3.081,17 711.749,73

10 2012 3.081,17 708.668,56
11 2012 3.081,17 705.587,39
12 2012 3.081,17 702.506,22
13 2012 3.081,17 699.425,05
14 2012 3.081,17 696.343,88
15 2012 3.081,17 693.262,71
16 2012 3.081,17 690.181,54
17 2012 3.081,17 687.100,37
18 2012 3.081,17 684.019,20
19 2012 3.081,17 680.938,03

2012 20 2012 3.081,17 677.856,86
21 2013 3.081,17 674.775,69
22 2013 3.081,17 671.694,52
23 2013 3.081,17 668.613,35
24 2013 3.081,17 665.532,18
25 2013 3.081,17 662.451,01
26 2013 3.081,17 659.369,84
27 2013 3.081,17 656.288,67
28 2013 3.081,17 653.207,50
29 2013 3.081,17 650.126,33

RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ EXERCÍCIO DE 2021

ANEXO II - C
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30 2013 3.081,17 647.045,16
31 2013 3.081,17 643.963,99

2013 32 2013 3.081,17 640.882,82
33 2014 3.081,17 637.801,65
34 2014 3.081,17 634.720,48
35 2014 3.081,17 631.639,31
36 2014 3.081,17 628.558,14
37 2014 3.081,17 625.476,97
38 2014 3.081,17 622.395,80
39 2014 3.081,17 619.314,63
40 2014 3.081,17 616.233,46
41 2014 3.081,17 613.152,29
42 2014 3.081,17 610.071,12
43 2014 3.081,17 606.989,95

2014 44 2014 3.081,17 603.908,78
45 2015 3.081,17 600.827,61
46 2015 3.081,17 597.746,44
47 2015 3.081,17 594.665,27
48 2015 3.081,17 591.584,10
49 2015 3.081,17 588.502,93
50 2015 3.081,17 585.421,76
51 2015 3.081,17 582.340,59
52 2015 3.081,17 579.259,42
53 2015 3.081,17 576.178,25
54 2015 3.081,17 573.097,08
55 2015 3.081,17 570.015,91

2015 56 2015 3.081,17 566.934,74
57 2016 3.081,17 563.853,57
58 2016 3.081,17 560.772,40
59 2016 3.081,17 557.691,23
60 2016 3.081,17 554.610,06
61 2016 3.081,17 551.528,89
62 2016 3.081,17 548.447,72
63 2016 3.081,17 545.366,55
64 2016 3.081,17 542.285,38
65 2016 3.081,17 539.204,21
66 2016 3.081,17 536.123,04
67 2016 3.081,17 533.041,87

2016 68 2016 3.081,17 529.960,70
69 30/01/2017 3.081,17 526.879,53
70 24/02/2017 3.081,17 523.798,36
71 27/03/2017 3.081,17 520.717,19
72 28/04/2017 3.081,17 517.636,02
73 29/05/2017 3.081,17 514.554,85
74 30/06/2017 3.081,17 511.473,68
75 28/07/2017 3.081,17 508.392,51
76 30/08/2017 3.081,17 505.311,34
77 29/09/2017 3.081,17 502.230,17
78 30/10/2017 3.081,17 499.149,00
79 30/11/2017 3.081,17 496.067,83
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2017 80 29/12/2017 3.081,17 492.986,66
81 30/01/2018 3.081,19 489.905,47
82 28/02/2018 3.081,17 486.824,30
83 29/03/2018 3.081,17 483.743,13
84 30/04/2018 3.081,17 480.661,96
85 30/05/2018 3.081,17 477.580,79
86 29/06/2018 3.081,17 474.499,62
87 30/07/2018 3.081,17 471.418,45
88 30/08/2018 3.081,17 468.337,28
89 28/09/2018 3.081,17 465.256,11
90 10/10/2018 3.081,17 462.174,94
91 30/11/2018 3.081,17 459.093,77

2018 92 28/12/2018 3.081,17 456.012,60
93 30/01/2019 3.081,17 452.931,43
94 28/02/2019 3.081,17 449.850,26
95 29/03/2019 3.081,17 446.769,09
96 30/04/2019 3.081,17 443.687,92
97 30/05/2019 3.081,17 440.606,75
98 10/07/2019 3.081,17 437.525,58
99 30/07/2019 3.081,17 434.444,41

100 30/08/2019 3.081,17 431.363,24
101 30/09/2019 3.081,17 428.282,07
102 30/10/2019 3.081,17 425.200,90
103 29/11/2019 3.081,17 422.119,73

2019 104 30/12/2019 3.081,17 419.038,56
105 30/01/2020 3.081,17 415.957,39
106 27/02/2020 3.081,17 412.876,22
107 30/03/2020 3.081,17 409.795,05
108 30/04/2020 3.081,17 406.713,88
109 29/05/2020 3.081,17 403.632,71
110 30/06/2020 3.081,17 400.551,54
111 29/07/2020 3.081,17 397.470,37
112 28/08/2020 3.081,17 394.389,20
113 30/09/2020 3.081,17 391.308,03
114 30/10/2020 3.081,17 388.226,86
115 30/11/2020 3.081,17 385.145,69

2020 116 30/12/2020 3.081,17 382.064,52
117 01/02/2021 3.081,17 378.983,35
118 26/02/2021 3.081,17 375.902,18
119 30/03/2021 3.081,17 372.821,01
120 30/04/2021 3.081,17 369.739,84
121 31/05/2021 3.081,17 366.658,67
122 28/06/2021 3.081,17 363.577,50
123 30/07/2021 3.081,17 360.496,33
124 30/08/2021 3.081,17 357.415,16
125 30/09/2021 3.081,17 354.333,99
126 29/10/2021 3.081,17 351.252,82
127 30/11/2021 3.081,17 348.171,65

2021 128 10/12/2021 3.081,17 345.090,48
394.389,78TOTAL RECOLHIDO
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                                            PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Reparcelamento nº 327/2014 de 10/04/2014.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                           R$  349.881,34            
Contribuições dos segurados:                                               R$        

Acréscimos legais:                                                                  R$   

Confessado:                                                                             R$  349.881,34            
Número total de parcelas: 240

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: INPC

                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA 
DÍVIDA (R$)

1 2014 1.457,84 348.423,50
2 2014 1.457,84 346.965,66
3 2014 1.457,84 345.507,82
4 2014 1.457,84 344.049,98
5 2014 1.457,84 342.592,14
6 2014 1.457,84 341.134,30
7 2014 1.457,84 339.676,46

2014 8 2014 1.457,84 338.218,62
9 2015 1.457,84 336.760,78

10 2015 1.457,84 335.302,94
11 2015 1.457,84 333.845,10
12 2015 1.457,84 332.387,26
13 2015 1.457,84 330.929,42
14 2015 1.457,84 329.471,58
15 2015 1.457,84 328.013,74
16 2015 1.457,84 326.555,90
17 2015 1.457,84 325.098,06
18 2015 1.457,84 323.640,22
19 2015 1.457,84 322.182,38

2015 20 2015 1.457,84 320.724,54
21 2016 1.457,84 319.266,70
22 2016 1.457,84 317.808,86
23 2016 1.457,84 316.351,02
24 2016 1.457,84 314.893,18
25 2016 1.457,84 313.435,34
26 2016 1.457,84 311.977,50
27 2016 1.457,84 310.519,66
28 2016 1.457,84 309.061,82
29 2016 1.457,84 307.603,98
30 2016 1.457,84 306.146,14
31 2016 1.457,84 304.688,30
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2016 32 2016 1.457,84 303.230,46
33 10/01/2017 1.457,84 301.772,62
34 10/02/2017 1.457,84 300.314,78
35 10/03/2017 1.457,84 298.856,94
36 10/04/2017 1.457,84 297.399,10
37 10/05/2017 1.457,84 295.941,26
38 09/06/2017 1.457,84 294.483,42
39 10/07/2017 1.457,84 293.025,58
40 10/08/2017 1.457,84 291.567,74
41 11/09/2017 1.457,84 290.109,90
42 10/10/2017 1.457,84 288.652,06
43 14/11/2017 1.457,84 287.194,22

2017 44 11/12/2017 1.457,84 285.736,38
45 10/01/2018 1.457,84 284.278,54
46 09/02/2018 1.457,84 282.820,70
47 09/03/2018 1.457,84 281.362,86
48 10/04/2018 1.457,84 279.905,02
49 10/05/2018 1.457,84 278.447,18
50 08/06/2018 1.457,84 276.989,34
51 10/07/2018 1.457,84 275.531,50
52 10/08/2018 1.457,84 274.073,66
53 10/09/2018 1.457,84 272.615,82
54 10/10/2018 1.457,84 271.157,98
55 09/11/2018 1.457,84 269.700,14

2018 56 10/12/2018 1.457,84 268.242,30
57 10/01/2019 1.457,84 266.784,46
58 08/02/2019 1.457,84 265.326,62
59 11/03/2019 1.457,84 263.868,78
60 10/04/2019 1.457,84 262.410,94
61 10/05/2019 1.457,84 260.953,10
62 14/06/2019 1.457,84 259.495,26
63 10/07/2019 1.457,84 258.037,42
64 09/08/2019 1.457,84 256.579,58
65 10/09/2019 1.457,84 255.121,74
66 10/10/2019 1.457,84 253.663,90
67 08/11/2019 1.457,84 252.206,06

2019 68 10/12/2019 1.457,84 250.748,22
69 10/01/2020 1.457,84 249.290,38
70 10/02/2020 1.457,84 247.832,54
71 10/03/2020 1.457,84 246.374,70
72 13/04/2020 1.457,84 244.916,86
73 11/05/2020 1.457,84 243.459,02
74 10/06/2020 1.457,84 242.001,18
75 10/07/2020 1.457,84 240.543,34
76 10/08/2020 1.457,84 239.085,50
77 10/09/2020 1.457,84 237.627,66
78 09/10/2020 1.457,84 236.169,82
79 10/11/2020 1.457,84 234.711,98

2020 80 10/12/2020 1.457,84 233.254,14
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81 08/01/2021 1.457,84 231.796,30
82 10/02/2021 1.457,84 230.338,46
83 10/03/2021 1.457,84 228.880,62
84 09/04/2021 1.457,84 227.422,78
85 10/05/2021 1.457,84 225.964,94
86 10/06/2021 1.457,84 224.507,10
87 09/07/2021 1.457,84 223.049,26
88 10/08/2021 1.457,84 221.591,42
89 10/09/2021 1.457,84 220.133,58
90 08/10/2021 1.457,84 218.675,74
91 10/11/2021 1.457,84 217.217,90

2021 92 10/12/2021 1.457,84 215.760,06

134.121,28TOTAL RECOLHIDO
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                                         PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 00061/2016 de 20/01/2016.

Origem da dívida: Fundo Municipal deSaúde de Itambé

Contribuições do ente:                                                        R$          700.195,64
Contribuições dos segurados:                                           R$    

Acréscimos legais:                                                               R$    46.442,76                     
Confessado:                                                                          R$   746.638,40                  
Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: INPC

                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA VALOR DA PARCELA
SALDO DA DÍVIDA 

(R$)

1 2016 12.443,97 734.194,43
2 2016 12.443,97 721.750,46
3 2016 12.443,97 709.306,49
4 2016 12.443,97 696.862,52
5 2016 12.443,97 684.418,55
6 2016 12.443,97 671.974,58
7 2016 12.443,97 659.530,61
8 2016 12.443,97 647.086,64
9 2016 12.443,97 634.642,67

10 2016 12.443,97 622.198,70
2016 11 2016 12.443,97 609.754,73

12 10/01/2017 12.443,97 597.310,76
13 10/02/2017 12.443,97 584.866,79
14 10/03/2017 12.443,97 572.422,82
15 10/04/2017 12.443,97 559.978,85
16 10/05/2017 12.443,97 547.534,88
17 09/06/2017 12.443,97 535.090,91
18 10/07/2017 12.443,97 522.646,94
19 10/08/2017 12.443,97 510.202,97
20 11/09/2017 12.443,97 497.759,00
21 10/10/2017 12.443,97 485.315,03
22 16/11/2017 12.443,97 472.871,06

2017 23 11/12/2017 12.443,97 460.427,09
24 12/01/2018 12.443,97 447.983,12
25 10/04/2018 12.443,97 435.539,15
26 10/05/2018 12.443,97 423.095,18
27 10/05/2018 12.443,97 410.651,21
28 10/05/2018 12.443,97 398.207,24
29 08/06/2018 12.443,97 385.763,27
30 10/07/2018 12.443,97 373.319,30
31 09/08/2018 12.443,97 360.875,33
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32 10/09/2018 12.443,97 348.431,36
33 10/10/2018 12.443,97 335.987,39
34 09/11/2018 12.443,97 323.543,42

2018 35 10/12/2018 12.443,97 311.099,45
36 16/01/2019 12.443,97 298.655,48
37 08/02/2019 12.443,97 286.211,51
38 11/03/2019 12.443,97 273.767,54
39 16/04/2019 12.443,97 261.323,57
40 10/05/2019 12.443,97 248.879,60
41 17/06/2019 12.443,97 236.435,63
42 10/07/2019 12.443,97 223.991,66
43 09/08/2019 12.443,97 211.547,69
44 10/09/2019 12.443,97 199.103,72
45 10/10/2019 12.443,97 186.659,75
46 08/11/2019 12.443,97 174.215,78

2019 47 10/12/2019 12.443,97 161.771,81
48 10/01/2020 12.443,97 149.327,84
49 10/02/2020 12.443,97 136.883,87
50 10/03/2020 12.443,97 124.439,90
51 13/04/2020 12.443,97 111.995,93
52 11/05/2020 12.443,97 99.551,96
53 10/06/2020 12.443,97 87.107,99
54 13/07/2020 12.443,97 74.664,02
55 12/08/2020 12.443,97 62.220,05
56 10/09/2020 12.443,97 49.776,08
57 07/10/2020 12.443,97 37.332,11
58 10/11/2020 12.443,97 24.888,14

2020 59 10/12/2020 12.443,97 12.444,17
60 12/01/2021 12.443,97 0,20

746.638,20TOTAL RECOLHIDO
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

6.844.526,11

1 10/01/2019 34.222,63 6.810.303,48
2 08/02/2019 34.222,63 6.776.080,85
3 11/03/2019 34.222,63 6.741.858,22
4 10/04/2019 34.222,63 6.707.635,59
5 10/05/2019 34.222,63 6.673.412,96
6 14/06/2019 34.222,63 6.639.190,33
7 10/07/2019 34.222,63 6.604.967,70
8 09/08/2019 34.222,63 6.570.745,07
9 10/09/2019 34.222,63 6.536.522,44
10 10/10/2019 34.222,63 6.502.299,81
11 08/11/2019 34.222,63 6.468.077,18

2019 12 10/12/2019 34.222,63 6.433.854,55
13 10/01/2020 34.222,63 6.399.631,92
14 10/02/2020 34.222,63 6.365.409,29
15 10/03/2020 34.222,63 6.331.186,66
16 13/04/2020 34.222,63 6.296.964,03
17 11/05/2020 34.222,63 6.262.741,40
18 10/06/2020 34.222,63 6.228.518,77
19 10/07/2020 34.222,63 6.194.296,14
20 10/08/2020 34.222,63 6.160.073,51
21 10/09/2020 34.222,63 6.125.850,88
22 09/10/2020 34.222,63 6.091.628,25
23 10/11/2020 34.222,63 6.057.405,62

2020 24 10/12/2020 34.222,63 6.023.182,99
25 08/01/2021 34.222,63 5.988.960,36
26 10/02/2021 34.222,63 5.954.737,73
27 10/03/2021 34.222,63 5.920.515,10
28 09/04/2021 34.222,63 5.886.292,47
29 11/05/2021 34.222,63 5.852.069,84

  PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 01396/2018 de 19/12/2018.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

 Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: IPCA

Contribuições do ente:                                                                         R$                 4.921.747,67      

Contribuições dos segurados:                                                            R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                1.922.778,44

Confessado:                                                                                           R$                6.844.526,11

Número total de parcelas: 200
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30 10/06/2021 34.222,63 5.817.847,21
31 09/07/2021 34.222,63 5.783.624,58
32 10/08/2021 34.222,63 5.749.401,95
33 10/09/2021 34.222,63 5.715.179,32
34 08/10/2021 34.222,63 5.680.956,69
35 10/11/2021 34.222,63 5.646.734,06

2021 36 10/12/2021 34.222,63 5.612.511,43

1.232.014,68TOTAL RECOLHIDO
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA 
(R$)

563.437,78

1 10/01/2019 9.390,63 554.047,15
2 08/02/2019 9.390,63 544.656,52
3 11/03/2019 9.390,63 535.265,89
4 10/04/2019 9.390,63 525.875,26
5 10/05/2019 9.390,63 516.484,63
6 14/06/2019 9.390,63 507.094,00
7 10/07/2019 9.390,63 497.703,37
8 09/08/2019 9.390,63 488.312,74
9 10/09/2019 9.390,63 478.922,11
10 10/10/2019 9.390,63 469.531,48
11 08/11/2019 9.390,63 460.140,85

2019 12 10/12/2019 9.390,63 450.750,22
13 10/01/2020 9.390,63 441.359,59
14 10/02/2020 9.390,63 431.968,96
15 10/03/2020 9.390,63 422.578,33
16 13/04/2020 9.390,63 413.187,70
17 11/05/2020 9.390,63 403.797,07
18 10/06/2020 9.390,63 394.406,44
19 10/07/2020 9.390,63 385.015,81
20 10/08/2020 9.390,63 375.625,18
21 10/09/2020 9.390,63 366.234,55
22 09/10/2020 9.390,63 356.843,92
23 10/11/2020 9.390,63 347.453,29

2020 24 10/12/2020 9.390,63 338.062,66
25 08/01/2021 9.390,63 328.672,03
26 10/02/2021 9.390,63 319.281,40
27 10/03/2021 9.390,63 309.890,77
28 09/04/2021 9.390,63 300.500,14
29 11/05/2021 9.390,63 291.109,51

               PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 01408/2018 de 20/12/2018.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   505.771,13      

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                     57.666,65

Confessado:                                                                                           R$                   563.437,78

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: IPCA
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30 10/06/2021 9.390,63 281.718,88
31 09/07/2021 9.390,63 272.328,25
32 10/08/2021 9.390,63 262.937,62
33 10/09/2021 9.390,63 253.546,99
34 08/10/2021 9.390,63 244.156,36
35 10/11/2021 9.390,63 234.765,73

2021 36 10/12/2021 9.390,63 225.375,10

338.062,68TOTAL RECOLHIDO
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA VALOR DA PARCELA
SALDO DA DÍVIDA 

(R$)

959.663,57

1 11/05/2020 15.994,39 943.669,18
2 10/06/2020 15.994,39 927.674,79
3 10/07/2020 15.994,39 911.680,40
4 11/08/2020 15.994,39 895.686,01
5 10/09/2020 15.994,39 879.691,62
6 09/10/2020 15.994,39 863.697,23
7 10/11/2020 15.994,39 847.702,84

2020 8 10/12/2020 15.994,39 831.708,45
9 08/01/2021 15.994,39 815.714,06
10 10/02/2021 15.994,39 799.719,67
11 10/03/2021 15.994,39 783.725,28
12 09/04/2021 15.994,39 767.730,89
13 11/05/2021 15.994,39 751.736,50
14 10/06/2021 15.994,39 735.742,11
15 09/07/2021 15.994,39 719.747,72
16 10/08/2021 15.994,39 703.753,33
17 10/09/2021 15.994,39 687.758,94
18 08/10/2021 15.994,39 671.764,55
19 10/11/2021 15.994,39 655.770,16

2021 20 10/12/2021 15.994,39 639.775,77

319.887,80TOTAL RECOLHIDO

               PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 0207/2020 de 01/04/2020.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                   R$                   948.890,60      

Contribuições dos segurados:                                                        R$    

Acréscimos legais:                                                                          R$                     10.772,97

Confessado:                                                                                     R$                   959.663,57

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 11

Índice de atualização legal: INPC
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

ANEXO III

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ     EXERCÍCIO DE 2021

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

ANEXO III-A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

    BASE  DE CÁLCULO                                

RETIDA (B) CONTABILIZADA ( C )
RECOLHIDA DATA DO 

VENCIMENTO
DATA DO REPASSE

COMPETÊNCIA VALOR  (A)
 PRINCIPAL (D) ENCARGOS (E)

JANEIRO - 1.097.383,63-  - 88.441,78-         - 88.441,78-                   - 88.441,72-           - -  -                   20/02/2021 05 e 17/02, 10/03 e 09/04/2021

FEVEREIRO - 1.156.454,03-  - 92.560,52-         - 92.560,52-                   - 92.560,52-           - -  -                   20/03/2021 02, 11 e 12/03 e 09/04/2021

MARÇO - 1.354.827,43-  - 107.381,66-       - 107.381,66-                 - 107.381,66-         - -  -                   20/04/2021 26/03 e 09, 12 e 30/04/2021

ABRIL - 1.394.320,37-  - 112.069,77-       - 112.069,77-                 - 112.069,77-         - -  -                   20/05/2021 27/04, 13 e 14/05/2021

MAIO - 1.416.073,57-  - 112.893,16-       - 112.893,16-                 - 112.893,16-         - -  -                   20/06/2021 27/05,14 e 15/06 e 09/07/2021

JUNHO - 1.429.036,07-  - 116.324,67-       - 116.324,67-                 - 116.324,67-         - -  -                   20/07/2021 29/06, 08 e 14/07 e 10/09/2021

JULHO - 1.780.893,57-  - 139.654,03-       - 139.654,03-                 - 139.654,03-         - -  -                   20/08/2021 27/07, 12, 13 e 20/08 e 10/09/2021

AGOSTO - 1.843.078,37-  - 144.855,12-       - 144.855,12-                 - 117.882,71-         - -  -                   20/09/2021 30/08, 14 e 16/09 e 10/11/2021

SETEMBRO - 1.813.912,77-  - 147.786,54-       - 147.786,54-                 - 147.786,54-         - -  -                   20/10/2021 28/09, 14, 15 e 18/10 e 10/11/2021

OUTUBRO - 1.795.707,37-  - 146.310,42-       - 146.310,42-                 - 63.167,56-           - -  -                   20/11/2021 28/10, 16 e 18/11/2021

NOVEMBRO - 1.790.422,17-  - 145.289,45-       - 145.289,45-                 - 145.289,45-         - -  -                   20/12/2021 23/11, 13 e 16/12/2021 e 10/01/2022

DEZEMBRO - 1.741.815,97-  - 141.663,43-       - 141.663,43-                 - 141.663,43-         - -  -                   20/01/2022 22 e 31/12/2021 e 10/02/2022

13º SALÁRIO - 1.522.375,30-  - 123.235,41-       - 123.235,41-                 - 123.235,41-         - -  -                   20/12/2021 07 e 20/12/2021 e 10/03/2022

TOTAL - 20.136.300,62- - 1.618.465,96-   - 1.618.465,96-              - 1.508.350,63-      - -  -                   

Nota: Encargos encontram-se no Anexo XIII-B.
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

ANEXO III-B

CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO (RGPS)

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da adm. direta e indireta do Poder Executivo)
    BASE  DE CÁLCULO                                CONTRIBUIÇÃO NORMAL

COMPETÊNCIA VALOR  (1) DEVIDA CONTABILIZADA
BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE (3)

RECOLHIDA (4)
DATA DO 

VENCIMENTO 
(5)

DATA DO REPASSE (6)
 PRINCIPAL ENCARGOS

JANEIRO - 1.097.383,63-   - 241.398,40-        - 241.398,40-      - 12.150,99-               - 229.247,41-       - 25.953,06-          20/02/2021 05 e 17/02, 10/03 e 09/04/2021

FEVEREIRO - 1.156.454,03-   - 254.393,89-        - 254.393,88-      - 12.099,72-               - 242.294,16-       - 27.358,50-          20/03/2021 02, 11 e 12/03 e 09/04/2021

MARÇO - 1.354.827,43-   - 299.633,03-        - 299.633,03-      - 12.714,96-               - 285.334,07-       - -  -                      20/04/2021 26/03, 09, 12 e 30/04 e 09/07/2021

ABRIL - 1.394.320,37-   - 306.711,50-        - 306.711,50-      - 13.073,85-               - 293.637,53-       - -  -                      20/05/2021 27/04, 13 e 14/05/2021

MAIO - 1.416.073,57-   - 311.523,19-        - 311.523,19-      - 13.278,93-               - 298.244,24-       - 16.756,13-          20/06/2021 27/05, 14 e 15/06 e 09/07/2021

JUNHO - 1.429.036,07-   - 314.374,94-        - 314.374,94-      - 13.535,28-               - 300.839,66-       - 23.454,06-          20/07/2021 29/06, 08 e 14/07 e 10/09/2021

JULHO - 1.780.893,57-   - 391.783,59-        - 391.783,59-      - 22.832,09-               - 368.951,50-       - 24.643,51-          20/08/2021 27/07, 12, 13 e 20/08 e 10/09/2021

AGOSTO - 1.843.078,37-   - 405.464,24-        - 405.464,24-      - 32.563,42-               - 291.739,60-       - 25.333,99-          20/09/2021 30/08, 14 e 16/09/2021 e 10/11/2021

SETEMBRO - 1.813.912,77-   - 399.047,81-        - 399.047,81-      - 42.463,42-               - 356.584,37-       - 22.473,50-          20/10/2021 28/09, 14, 15 e 18/10 e 10/11/2021

OUTUBRO - 1.795.707,37-   - 395.042,62-        - 395.042,62-      - 42.155,80-               - 157.542,55-       - -  -                      20/11/2021 28/10, 16 e 18/11/2021

NOVEMBRO - 1.790.422,17-   - 393.879,88-        - 393.879,88-      - 37.762,32-               - 356.117,53-       - 19.217,36-          20/12/2021 23/11, 13 e 16/12/2021 e 10/01/2022

DEZEMBRO - 1.741.815,97-   - 383.126,52-        - 383.126,56-      - 41.575,32-               - 348.777,77-       - 35.731,25-          20/01/2022 22 e 29/12/2021 e 10/02/2022

13º SALÁRIO - 1.522.375,30-   - 334.922,55-        - 334.922,55-      - -  -                           - 334.922,55-       - 67.408,21-          20/12/2021 07 e 20/12/2021 e 10/03/2022

TOTAL - 20.136.300,62- - 4.431.302,16-    - 4.431.302,19-  - 296.206,10-             - 3.864.232,94-    - 288.329,57-        

Nota: Encargos referem-se as contribuições patronais e dos segurados.
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2021
ANEXO III - C

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ          EXERCÍCIO DE 2021

  PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RGPS)
(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos òrgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº
Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé
Contribuições do ente:                                                                        
Contribuições dos segurados:                                                    
Acréscimos legais:      
Confessado:                      
Número total de parcelas: 
 Data de vencimento de cada parcela: 
Índice de atualização legal: 

Discriminação dos pagamentos

NUMERO DE ORDEM DA 
PARCELA DATA DO REPASSE VALOR DA PARCELA SALDO DA DÍVIDA

   19.276.787,45

35 08/01/2021 57.822,08 19.218.965,37

36 10/02/2021 57.822,08 19.161.143,29

37 10/02/2021 58.216,85 19.102.926,44

38 10/02/2021 58.290,81 19.044.635,63

39 10/03/2021 61.992,16 18.982.643,47

40 09/04/2021 78.473,91 18.904.169,56

41 10/05/2021 78.488,49 18.825.681,07

42 10/06/2021 78.507,24 18.747.173,83

43 09/07/2021 78.528,76 18.668.645,07

44 10/08/2021 78.553,75 18.590.091,32

45 10/09/2021 78.583,61 18.511.507,71

46 08/10/2021 78.614,15 18.432.893,56

47 10/11/2021 78.648,17 18.354.245,39

48 10/12/2021 78.689,14 18.275.556,25

TOTAL RECOLHIDO 1.001.231,20
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21/02/2022 09:50 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Pa…

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=78&origem=menu 1/4

Modalidade
Lei 12.810 OPP

Nº do Parcelamento
620207140

Saldo Devedor do Parcelamento
R$ 18.749.712,15

Origem do Pedido
Unidade da Receita Federal

Data de Atualização do Saldo Devedor
19/02/2022

Data da Negociação
27/05/2013

Quantidade de Parcelas concedidas
-

Situação do Parcelamento
ATIVO (EM DIA)

Quantidade de Parcelas restantes
-

Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Parcelamento > Extrato de
Parcelamento

CNPJ: 10.150.050/0001-09 - MUNICIPIO DE ITAMBE 

EXTRATO DE PARCELAMENTO

Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor Pago

(R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

1 30/08/2013 17.786,31 09/08/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

2 30/09/2013 17.786,31 10/09/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

3 31/10/2013 17.786,31 10/10/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

4 29/11/2013 17.786,31 08/11/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

5 30/12/2013 17.786,31 10/12/2013 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

6 31/01/2014 17.786,31 10/01/2014 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

7 28/02/2014 17.786,31 10/02/2014 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

8 31/03/2014 17.786,31 10/03/2014 17.786,31 0,00 Liquidada 1 -

9 30/04/2014 18.674,26 10/04/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

10 30/05/2014 18.674,26 09/05/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

11 30/06/2014 18.674,26 10/06/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

12 31/07/2014 18.674,26 10/07/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

13 29/08/2014 18.674,26 08/08/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

14 30/09/2014 18.674,26 10/09/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

15 31/10/2014 18.674,26 10/10/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

16 28/11/2014 18.674,26 10/11/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

17 30/12/2014 18.674,26 10/12/2014 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

18 30/01/2015 18.674,26 09/01/2015 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

19 27/02/2015 18.674,26 10/02/2015 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

20 31/03/2015 18.674,26 10/03/2015 18.674,26 0,00 Liquidada 1 -

21 30/04/2015 21.492,32 10/04/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

22 29/05/2015 21.492,32 08/05/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

23 30/06/2015 21.492,32 10/06/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

24 31/07/2015 21.492,32 10/07/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

25 31/08/2015 21.492,32 10/08/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

26 30/09/2015 21.492,32 10/09/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

27 30/10/2015 21.492,32 09/10/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

28 30/11/2015 21.492,32 10/11/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

21/02/2022 09:50:45

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4d89f1f2-48f7-4920-a3fa-d24b39e0e19d



21/02/2022 09:50 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Pa…

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=78&origem=menu 2/4

Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor Pago

(R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

29 30/12/2015 21.492,32 10/12/2015 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

30 29/01/2016 21.492,32 08/01/2016 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

31 29/02/2016 21.492,32 10/02/2016 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

32 31/03/2016 21.492,32 10/03/2016 21.492,32 0,00 Liquidada 1 -

33 29/04/2016 23.894,86 08/04/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

34 31/05/2016 23.894,86 10/05/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

35 30/06/2016 23.894,86 10/06/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

36 29/07/2016 23.894,86 08/07/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

37 31/08/2016 23.894,86 10/08/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

38 30/09/2016 23.894,86 09/09/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

39 31/10/2016 23.894,86 10/10/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

40 30/11/2016 23.894,86 10/11/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

41 29/12/2016 23.894,86 09/12/2016 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

42 31/01/2017 23.894,86 10/01/2017 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

43 28/02/2017 23.894,86 10/02/2017 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

44 31/03/2017 23.894,86 10/03/2017 23.894,86 0,00 Liquidada 1 -

45 28/04/2017 51.447,21 10/05/2018 51.594,62 0,00 Liquidada 3 -

46 31/05/2017 37.558,99 10/05/2017 37.558,99 0,00 Liquidada 1 -

47 30/06/2017 51.447,18 09/06/2017 51.447,18 0,00 Liquidada 1 -

48 31/07/2017 51.447,18 10/07/2017 51.447,18 0,00 Liquidada 1 -

49 31/08/2017 51.447,18 10/10/2017 51.945,89 0,00 Liquidada 1 -

50 29/09/2017 48.214,88 08/09/2017 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

51 31/10/2017 48.214,88 10/10/2017 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

52 30/11/2017 48.214,88 10/11/2017 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

53 28/12/2017 48.214,88 08/12/2017 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

54 31/01/2018 48.214,88 10/01/2018 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

55 28/02/2018 48.214,88 09/02/2018 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

56 29/03/2018 48.214,88 09/03/2018 48.214,88 0,00 Liquidada 1 -

57 30/04/2018 48.251,94 10/04/2018 48.251,94 0,00 Liquidada 1 -

58 31/05/2018 48.251,94 10/05/2018 48.251,94 0,00 Liquidada 1 -

59 29/06/2018 47.816,55 08/06/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

60 31/07/2018 47.816,55 10/07/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

61 31/08/2018 47.816,55 10/08/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

62 28/09/2018 47.816,55 10/09/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

63 31/10/2018 47.816,55 10/10/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

64 30/11/2018 47.816,55 09/11/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

65 28/12/2018 47.816,55 10/12/2018 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

66 31/01/2019 47.816,55 10/01/2019 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

67 28/02/2019 47.816,55 08/02/2019 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

68 29/03/2019 47.816,55 08/03/2019 47.816,55 0,00 Liquidada 1 -

69 30/04/2019 51.451,60 10/04/2019 51.451,60 0,00 Liquidada 1 -
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21/02/2022 09:50 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Pa…
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Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor Pago

(R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

70 31/05/2019 50.759,64 10/05/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

71 28/06/2019 50.759,64 10/06/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

72 31/07/2019 50.759,64 10/07/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

73 30/08/2019 50.759,64 09/08/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

74 30/09/2019 50.759,64 10/09/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

75 31/10/2019 50.759,64 10/10/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

76 29/11/2019 50.759,64 08/11/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

77 30/12/2019 50.759,64 10/12/2019 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

78 31/01/2020 50.759,64 10/01/2020 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

79 28/02/2020 50.759,64 10/02/2020 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

80 31/03/2020 50.759,64 10/03/2020 50.759,64 0,00 Liquidada 1 -

81 30/04/2020 57.822,08 09/04/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

82 29/05/2020 57.822,08 08/05/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

83 30/06/2020 57.822,08 10/02/2021 58.290,81 0,00 Liquidada 1 -

84 31/07/2020 57.822,08 10/02/2021 58.216,85 0,00 Liquidada 1 -

85 31/08/2020 57.822,08 10/08/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

86 30/09/2020 57.822,08 30/09/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

87 30/10/2020 57.822,08 09/10/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

88 30/11/2020 57.822,08 10/11/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

89 30/12/2020 57.822,08 10/12/2020 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

90 29/01/2021 57.822,08 08/01/2021 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

91 26/02/2021 57.822,08 10/02/2021 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

92 31/03/2021 57.822,08 10/03/2021 57.822,08 0,00 Liquidada 1 -

93 30/04/2021 71.453,23 09/04/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

94 31/05/2021 71.453,23 10/05/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

95 30/06/2021 71.453,23 10/06/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

96 30/07/2021 71.453,23 09/07/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

97 31/08/2021 71.453,23 10/08/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

98 30/09/2021 71.453,23 10/09/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

99 29/10/2021 71.453,23 08/10/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

100 30/11/2021 71.453,23 10/11/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

101 30/12/2021 71.453,23 10/12/2021 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

102 31/01/2022 71.453,23 10/01/2022 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

103 28/02/2022 71.453,23 10/02/2022 71.453,23 0,00 Liquidada 1 -

GUIAS DE ANTECIPAÇÃO E QUITAÇÃO
Dt. Vencimento Valor Devido (R$) Dt. Pagamento Valor Pago (R$) Detalhar

30/04/2018 19.332.427,92 08/12/2017 26.927,77

30/04/2018 19.332.427,92 - 0,00

Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União, ou
prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas
ou não, ou de uma parcela estando as demais pagas (art. 14-B da Lei nº 10.522, de 2002 e suas alterações). O
pagamento a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4d89f1f2-48f7-4920-a3fa-d24b39e0e19d



21/02/2022 09:50 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Pa…

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=78&origem=menu 4/4

Versão 8.0.1.3

Conforme legislação vigente, os pagamentos efetuados a maior para o parcelamento não gerarão direito de
restituição, exceto no caso de liquidação do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior serão utilizados
para amortizar o saldo do parcelamento, abatendo assim os valores das últimas prestações.

Guia de Antecipação: Gera GPS de antecipação do pagamento das últimas parcelas.
Guia de Resíduos: Gera GPS para pagamento de saldo devedor de parcelas pagas a menor.
Guia de Quitação: Gera GPS com valor do saldo devedor total do parcelamento.

Gerar Guia de Antecipação Gerar Guia de Resíduos Gerar Guia de Quitação
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G3331110536453101
11/02/2021 10:57:52

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/02/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.56.36
2425202425                                  0001

          COMPROVANTE DE PAGAMENTO

 MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
     INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
      GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUN ITAMBE FPM
AGENCIA: 2425-2 CONTA:        49.004-0
================================================
CODIGO DO PAGAMENTO                         4308
COMPETENCIA                              02/2021
IDENTICADOR                       11281827500016
DATA DO PAGAMENTO                     11/02/2021
VALOR DO INSS                           4.128,80
VALOR OUTRAS ENTIDADES                      0,00
VALOR ATM/JUROS/MULTA                       0,00
VALOR TOTAL                             4.128,80
================================================
DOCUMENTO: 021101
AUTENTICACAO SISBB:        8.D98.715.CEF.DD6.628
================================================
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB
4004 0001 CAPITAIS E REGIOES METROPOLITANAS
0800 729 0001 DEMAIS LOCALIDADES
CONSULTAS, INFORMACOES E SERVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
0800 729 0722
INFORMACOES, RECLAMACOES E CANCELAMENTO DE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
0800 729 5678
RECLAMACOES NAO SOLUCIONADAS NOS CANAIS
HABITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE
ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 
0800 729 0088
INFORMACOES, RECLAMACOES, CANCELAMENTO DE
CARTAO, OUTROS PRODUTOS E SERVICOS DE OUVIDORIA.

        ******** VIA EMPREGADOR ********        

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
11/02/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.56.36
2425202425                                  0001

          COMPROVANTE DE PAGAMENTO

 MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
     INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
      GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUN ITAMBE FPM
================================================
CODIGO DO PAGAMENTO                         4308
COMPETENCIA                              02/2021
IDENTICADOR                       11281827500016
DATA DO PAGAMENTO                     11/02/2021
VALOR DO INSS                           4.128,80
VALOR OUTRAS ENTIDADES                      0,00
VALOR ATM/JUROS/MULTA                       0,00
VALOR TOTAL                             4.128,80

Fl. 53VR  04RF  DEVAT

Documento nato-digital

Documento de 2 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx peloVALOR TOTAL                             4.128,80Documento de 2 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx peloVALOR TOTAL                             4.128,80
código de localização EP13.0721.16118.UOKP. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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================================================
DOCUMENTO: 021101
AUTENTICACAO SISBB:        8.D98.715.CEF.DD6.628
================================================
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB
4004 0001 CAPITAIS E REGIOES METROPOLITANAS
0800 729 0001 DEMAIS LOCALIDADES
CONSULTAS, INFORMACOES E SERVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
0800 729 0722
INFORMACOES, RECLAMACOES E CANCELAMENTO DE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
0800 729 5678
RECLAMACOES NAO SOLUCIONADAS NOS CANAIS
HABITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE
ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 
0800 729 0088
INFORMACOES, RECLAMACOES, CANCELAMENTO DE
CARTAO, OUTROS PRODUTOS E SERVICOS DE OUVIDORIA.

       ******** VIA CONTRIBUINTE ********       

Assinada por JB506076 IVANILDO T SILVA 11/02/2021 10:54:43
JB837335 GERMANA CARRAZZONE 11/02/2021 10:57:52

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB837335 GERMANA CARRAZZONE.

Fl. 54VR  04RF  DEVAT

Documento nato-digital

Documento de 2 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP13.0721.16118.UOKP. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 
Corresponde à fé pública do servidor.

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento assinado digitalmente por: PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE em 11/02/2021 .

Esta cópia / impressão foi realizada por DIAS REZENDE E ALENCAR ADVOCACIA em 13/07/2021.

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

EP13.0721.16118.UOKP

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:
4CB676AFAD77AD3369D959DDECE1744DBBBA9CC4A2AF869658CEF2740F3C0B49

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislação e Processo".

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".

4) Digite o código abaixo:

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil.

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10467.722230/2021-32. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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Modalidade
RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado -
Órgão do Poder Público

Nº do Parcelamento
638500290

Saldo Devedor do Parcelamento
R$ 205.308,88

Origem do Pedido
Unidade da Receita Federal

Data de Atualização do Saldo Devedor
19/02/2022

Data da Negociação
09/02/2021

Quantidade de Parcelas concedidas
60

Situação do Parcelamento
ATIVO (EM DIA)

Quantidade de Parcelas restantes
47

Versão 8.0.1.3

Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Parcelamento > Extrato de
Parcelamento

CNPJ: 10.150.050/0001-09 - MUNICIPIO DE ITAMBE 

EXTRATO DE PARCELAMENTO

Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor

Pago (R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

1 23/02/2021 4.128,80 11/02/2021 4.128,80 0,00 Liquidada 1 -

2 31/03/2021 4.170,08 10/03/2021 4.170,08 0,00 Liquidada 1 -

3 30/04/2021 4.178,34 09/04/2021 4.178,34 0,00 Liquidada 1 -

4 31/05/2021 4.187,01 10/05/2021 4.187,01 0,00 Liquidada 1 -

5 30/06/2021 4.198,16 10/06/2021 4.198,16 0,00 Liquidada 1 -

6 30/07/2021 4.210,96 09/07/2021 4.210,96 0,00 Liquidada 1 -

7 31/08/2021 4.225,82 10/08/2021 4.225,82 0,00 Liquidada 1 -

8 30/09/2021 4.243,58 10/09/2021 4.243,58 0,00 Liquidada 1 -

9 29/10/2021 4.261,74 08/10/2021 4.261,74 0,00 Liquidada 1 -

10 30/11/2021 4.281,97 10/11/2021 4.281,97 0,00 Liquidada 1 -

11 30/12/2021 4.306,33 10/12/2021 4.306,33 0,00 Liquidada 1 -

12 31/01/2022 4.338,13 10/01/2022 4.338,13 0,00 Liquidada 1 -

13 28/02/2022 4.368,27 10/02/2022 4.368,27 0,00 Liquidada 1 -

Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União, ou
prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas
ou não, ou de uma parcela estando as demais pagas (art. 14-B da Lei nº 10.522, de 2002 e suas alterações). O
pagamento a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento.

Conforme legislação vigente, os pagamentos efetuados a maior para o parcelamento não gerarão direito de
restituição, exceto no caso de liquidação do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior serão utilizados
para amortizar o saldo do parcelamento, abatendo assim os valores das últimas prestações.

Guia de Antecipação: Gera GPS de antecipação do pagamento das últimas parcelas.
Guia de Resíduos: Gera GPS para pagamento de saldo devedor de parcelas pagas a menor.
Guia de Quitação: Gera GPS com valor do saldo devedor total do parcelamento.

Gerar Guia de Antecipação Gerar Guia de Resíduos Gerar Guia de Quitação

21/02/2022 09:51:56
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

1 - Nome ou Razão Social / Fone / Endereço

2 - Vencimento:

Parcela 001
Pagável em qualquer agência bancária até o vencimento.

12 - Autorização Bancária

11 - Total

10 - ATM/Multa e Juros

9 - Valor de Outras Entidades

8 -

7 -

6 - Valor do INSS

5 - Identificador

4 - Competência

3 - Código do Pagamento

MUNICIPIO DE ITAMBE

R JOSUE DE CASTRO 84

CENTRO - ITAMBE - PE - 55.920-000

23/02/2021

4308

02/2021

112.818.275/0001-6

4.128,80

0,00

0,00

4.128,80

CNPJ/CEI: 10.150.050/0001-09
Pedido: 3856052

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em 09/02/2021 às 18h33.

10 - ATM/Multa e Juros

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA  SOCIAL - MPS

9 - Valor de Outras Entidades

11 - Total

2 - Vencimento:

6 - Valor do INSS

23/02/2021

4 - Competência

MUNICIPIO DE ITAMBE

3 - Código do Pagamento 4308

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

Parcela 001
Pagável em qualquer agência bancária até o vencimento.

4.128,80

0,00

02/2021

R JOSUE DE CASTRO 84

1 - Nome ou Razão Social / Fone / Endereço

7 -

12 - Autorização Bancária

112.818.275/0001-6

09/02/2021 às 18h33.Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em

4.128,80

Pedido: 3856052

CENTRO - ITAMBE - PE 55.920-000

5 - Identificador

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

8 -

0,00

CNPJ/CEI: 10.150.050/0001-09

Âmbito: Administrativo

Âmbito: Administrativo

O IDENTIFICADOR CONSTANTE NO CAMPO 5 NÃO DEVE SER ALTERADO.

O IDENTIFICADOR CONSTANTE NO CAMPO 5 NÃO DEVE SER ALTERADO.

Fl. 50PB  JOAO PESSOA  DRF
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Documento de 1 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP13.0721.16116.CW7X. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por EDUARDO FERREIRA DA SILVA em 09/02/2021.

Documento autenticado digitalmente por EDUARDO FERREIRA DA SILVA em 09/02/2021.

Esta cópia / impressão foi realizada por DIAS REZENDE E ALENCAR ADVOCACIA em 13/07/2021.

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

EP13.0721.16116.CW7X

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:
509A0F282506428BFCC19B3F74814957EE3EF949D085BD6DBF963DE2F02E2234

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislação e Processo".

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".

4) Digite o código abaixo:

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil.

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10467.722230/2021-32. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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(Fl. 1 do Anexo I à Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 2009.) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ANEXO I 

PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS - PEPAR 

Contribuinte: MUNICÍPIO DE ITAMBE 

Nº de inscrição: 10.150.050/0001-09 ( X )CNPJ ( )CPF ( ) CEI ( )NIT 

Endereço: RUA JOSUE DE CASTRO, 84, CENTRO 

Cidade: ITAMBÉ UF: PE CEP: 55.920-000 

Representante Legal/Procurador: CARLOS GILBERTO DIAS JUNIOR  

CPF do Representante Legal/Procurador: 661.265.922-04 

REQUERIMENTO 

O contribuinte acima identificado, nos termos da legislação pertinente, requer o parcelamento de 
seu(s) débito(s) discriminados no formulário Discriminação dos Débitos a Parcelar – DIPAR, constante 
do Anexo II, junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em 60 (sessenta)  prestações 
mensais. 

Declara ainda estar ciente de que o presente pedido importa: 

a) em confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 
348, 353 e 354 do Código de Processo Civil; e 

b) em autorização para que eventuais créditos que tem ou venha a ter direito junto à Fazenda 
Nacional, passíveis de restituição ou ressarcimento, sejam compensados com os débitos objeto do 
parcelamento ora pretendido, quitando-se, nesse caso, as parcelas vincendas, em ordem decrescente de 
data de vencimento. 

Itambé, 26 de janeiro de 2021. 

Local e data 

Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 

Telefone para contato:    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Protocolo 
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(Fl. 2 do Anexo I à Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 2009.) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Fl. 13PB  JOAO PESSOA  DRF

Copia Simples - Documento nato digital nao assinado eletronicamente

Documento de 2 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP13.0721.16119.73E7. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo por EDUARDO FERREIRA DA SILVA, servidor habilitado e reconhecido via certificado 
digital (CÓPIA SIMPLES).

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por EDUARDO FERREIRA DA SILVA em 09/02/2021.

Esta cópia / impressão foi realizada por DIAS REZENDE E ALENCAR ADVOCACIA em 13/07/2021.

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

EP13.0721.16119.73E7

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:
99E34D75802180E06F89D5321BB1A443F720412D3277A45B7FF7701C1E30413E

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislação e Processo".

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".

4) Digite o código abaixo:

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil.

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10467.722230/2021-32. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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DF GABINETE RFB 
(Fl. 1 do Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio 
de 2019.) 

Fl. 28 

Documento de 2 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo 
código de localização EP15.0519.17415.E3FX. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Verso em Branco 

 

 
ANEXO II 

REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
PERANTE A RFB 

(Requerente estado, Distrito Federal ou município) 
 

 
Identificação da Entidade do Poder Público (Estado, Distrito Federal e Município) 

01-NOME MUNICÍPIO DE ITAMBE 

02-CNPJ 10.150.050/0001-09 03- TELEFONE 

04-SEDE 

05-REPRESENTANTE LEGAL (NOME): CARLOS GILBERTO DIAS JUNIOR 

06-CARGO OU FUNÇÃO: Advogado 07- CPF 661.265.922-0 

 

O ente político acima identificado declara estar de acordo com as seguintes 
cláusulas, que farão parte deste processo de parcelamento: 

Cláusula 1ª O ente político autoriza que seja efetuada a retenção no Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM) ou Fundo de Participação dos Estados (FPE) do valor das 
suas obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo 
Fundo de Participação. 

Cláusula 2ª O ente político autoriza a retenção do valor da parcela, acrescido da 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) acumulada 
mensalmente, na cota do FPM ou do FPE, bem como a retenção em cota(s) posterior(es) de 
diferença, caso não tenha sido a parcela plenamente quitada. 

Cláusula 3ª O ente político autoriza, quando houver atraso no cumprimento das 
obrigações previdenciárias correntes, inclusive de prestações de parcelamento em atraso, que 
seja efetuada a retenção no FPM ou FPE do valor correspondente à mora. 

Cláusula 4ª O ente político autoriza o repasse dos valores retidos na forma das 
cláusulas 1ª, 2ª e 3ª à União. 
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DF GABINETE RFB 
(Fl. 2 do Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio 
de 2019.) 

Fl. 29 

Documento de 2 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo 
código de localização EP15.0519.17415.E3FX. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Verso em Branco 

 

 

 
Tributo: PREVIDENCIÁRIO 

DISCRIMINATIVO DOS DÉBITOS A PARCELAR 

Código: 2402 
 

 
 

Nº DEBCAD 
(somente para 

débitos 
previdenciários) 

Período de 
Apuração/Competência 

 
Vencimento 

Valor 
Originário 

 05/2020  204.210,76 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
 
 
 

Itambé, 26 de janeiro de 2021. 

Local e data 
 

Assinatura Contribuinte/Representante Legal/Procurador 
3423-8783 

Telefone para contato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Protocolo 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo por EDUARDO FERREIRA DA SILVA, servidor habilitado e reconhecido via certificado 
digital (CÓPIA SIMPLES).

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por EDUARDO FERREIRA DA SILVA em 09/02/2021.

Esta cópia / impressão foi realizada por DIAS REZENDE E ALENCAR ADVOCACIA em 13/07/2021.

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

EP13.0721.16118.HDMF

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:
76200E7462B21A3D66C1B1886D22DDCADCDF5A41FAC123EE2EE00815A162F91F

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislação e Processo".

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".

4) Digite o código abaixo:

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil.
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G3351010407540651
10/03/2021 10:50:27

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/03/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.50.19
2425202425                                  0001

          COMPROVANTE DE PAGAMENTO

 MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
     INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
      GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUN ITAMBE ARREC PMI
AGENCIA: 2425-2 CONTA:         8.478-6
================================================
CODIGO DO PAGAMENTO                         4308
COMPETENCIA                              03/2021
IDENTICADOR                       11347315600018
DATA DO PAGAMENTO                     10/03/2021
VALOR DO INSS                           2.814,20
VALOR OUTRAS ENTIDADES                      0,00
VALOR ATM/JUROS/MULTA                       0,00
VALOR TOTAL                             2.814,20
================================================
DOCUMENTO: 031001
AUTENTICACAO SISBB:        0.17E.1EE.B7A.00D.92B
================================================
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB
4004 0001 CAPITAIS E REGIOES METROPOLITANAS
0800 729 0001 DEMAIS LOCALIDADES
CONSULTAS, INFORMACOES E SERVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
0800 729 0722
INFORMACOES, RECLAMACOES E CANCELAMENTO DE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
0800 729 5678
RECLAMACOES NAO SOLUCIONADAS NOS CANAIS
HABITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE
ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 
0800 729 0088
INFORMACOES, RECLAMACOES, CANCELAMENTO DE
CARTAO, OUTROS PRODUTOS E SERVICOS DE OUVIDORIA.

        ******** VIA EMPREGADOR ********        

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
10/03/2021 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.50.19
2425202425                                  0001

          COMPROVANTE DE PAGAMENTO

 MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
     INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
      GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PREF MUN ITAMBE ARREC PMI
================================================
CODIGO DO PAGAMENTO                         4308
COMPETENCIA                              03/2021
IDENTICADOR                       11347315600018
DATA DO PAGAMENTO                     10/03/2021
VALOR DO INSS                           2.814,20
VALOR OUTRAS ENTIDADES                      0,00
VALOR ATM/JUROS/MULTA                       0,00
VALOR TOTAL                             2.814,20
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código de localização EP13.0721.16024.16NK. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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================================================
DOCUMENTO: 031001
AUTENTICACAO SISBB:        0.17E.1EE.B7A.00D.92B
================================================
CENTRAL DE ATENDIMENTO BB
4004 0001 CAPITAIS E REGIOES METROPOLITANAS
0800 729 0001 DEMAIS LOCALIDADES
CONSULTAS, INFORMACOES E SERVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
0800 729 0722
INFORMACOES, RECLAMACOES E CANCELAMENTO DE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
0800 729 5678
RECLAMACOES NAO SOLUCIONADAS NOS CANAIS
HABITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE
ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA 
0800 729 0088
INFORMACOES, RECLAMACOES, CANCELAMENTO DE
CARTAO, OUTROS PRODUTOS E SERVICOS DE OUVIDORIA.

       ******** VIA CONTRIBUINTE ********       

Assinada por JB506076 IVANILDO T SILVA 10/03/2021 10:44:31
JB837335 GERMANA CARRAZZONE 10/03/2021 10:50:27

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB837335 GERMANA CARRAZZONE.

Fl. 36VR  04RF  DEVAT

Documento nato-digital

Documento de 2 página(s) confirmado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP13.0721.16024.16NK. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 
Corresponde à fé pública do servidor.

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento assinado digitalmente por: PAULO GABRIEL DOMINGUES DE REZENDE em 10/03/2021 .

Esta cópia / impressão foi realizada por DIAS REZENDE E ALENCAR ADVOCACIA em 13/07/2021.

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

EP13.0721.16024.16NK

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:
7FB20367E73EEC65FBE1601A790BE7D162F388879431A69B190C092B46956B68

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislação e Processo".

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".

4) Digite o código abaixo:

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil.

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10467.723971/2021-31. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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21/02/2022 09:53 Sistema de Parcelamento Previdenciário - Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Pa…

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=78&origem=menu 1/1

Modalidade
RFB - Lei 10.522/2002 Simplificado -
Órgão do Poder Público

Nº do Parcelamento
638669936

Saldo Devedor do Parcelamento
R$ 142.646,01

Origem do Pedido
Unidade da Receita Federal

Data de Atualização do Saldo Devedor
19/02/2022

Data da Negociação
05/03/2021

Quantidade de Parcelas concedidas
60

Situação do Parcelamento
ATIVO (EM DIA)

Quantidade de Parcelas restantes
48

Versão 8.0.1.3

Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Parcelamento > Extrato de
Parcelamento

CNPJ: 10.150.050/0001-09 - MUNICIPIO DE ITAMBE 

EXTRATO DE PARCELAMENTO

Parcela Dt.
Vencimento

Valor
Devido

(R$)
Dt.

Pagamento
Valor

Pago (R$)
Saldo

Devedor
(R$)

Situação
da Parcela

Qtd.
Pagamentos

Reemitir
GPS

Emitir
Resíduo

1 19/03/2021 2.814,20 10/03/2021 2.814,20 0,00 Liquidada 1 -

2 30/04/2021 2.842,34 09/04/2021 2.842,34 0,00 Liquidada 1 -

3 31/05/2021 2.848,25 10/05/2021 2.848,25 0,00 Liquidada 1 -

4 30/06/2021 2.855,85 10/06/2021 2.855,85 0,00 Liquidada 1 -

5 30/07/2021 2.864,57 09/07/2021 2.864,57 0,00 Liquidada 1 -

6 31/08/2021 2.874,70 10/08/2021 2.874,70 0,00 Liquidada 1 -

7 30/09/2021 2.886,80 10/09/2021 2.886,80 0,00 Liquidada 1 -

8 29/10/2021 2.899,18 08/10/2021 2.899,18 0,00 Liquidada 1 -

9 30/11/2021 2.912,97 10/11/2021 2.912,97 0,00 Liquidada 1 -

10 30/12/2021 2.929,58 10/12/2021 2.929,58 0,00 Liquidada 1 -

11 31/01/2022 2.951,25 10/01/2022 2.951,25 0,00 Liquidada 1 -

12 28/02/2022 2.971,79 10/02/2022 2.971,79 0,00 Liquidada 1 -

Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União, ou
prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas
ou não, ou de uma parcela estando as demais pagas (art. 14-B da Lei nº 10.522, de 2002 e suas alterações). O
pagamento a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento.

Conforme legislação vigente, os pagamentos efetuados a maior para o parcelamento não gerarão direito de
restituição, exceto no caso de liquidação do parcelamento. Esses pagamentos efetuados a maior serão utilizados
para amortizar o saldo do parcelamento, abatendo assim os valores das últimas prestações.

Guia de Antecipação: Gera GPS de antecipação do pagamento das últimas parcelas.
Guia de Resíduos: Gera GPS para pagamento de saldo devedor de parcelas pagas a menor.
Guia de Quitação: Gera GPS com valor do saldo devedor total do parcelamento.

Gerar Guia de Antecipação Gerar Guia de Resíduos Gerar Guia de Quitação

21/02/2022 09:52:55
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Fl. 28PB  JOAO PESSOA  DRF

Copia autenticada administrativamente

Documento de 1 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP13.0721.16029.W29F. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por MARIA DO SOCORRO SILVA em 05/03/2021.

Documento autenticado digitalmente por MARIA DO SOCORRO SILVA em 05/03/2021.

Esta cópia / impressão foi realizada por DIAS REZENDE E ALENCAR ADVOCACIA em 13/07/2021.

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

EP13.0721.16029.W29F

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:
7C53447F2FEA57DB29F5EA095A13618E81855C3FD7525743D9732028CEF36E56

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislação e Processo".

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".

4) Digite o código abaixo:

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil.

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10467.723971/2021-31. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=4&origem=menu 1/2

Ministério da Fazenda

Parâmetros Informados
CNPJ: 10.150.050/0001-09
Contribuinte: MUNICIPIO DE ITAMBE
Data de Arrecadação: 01/01/1993 a 20/01/2022
Tipo do Documento: Todos
Código de Receita: 5525
Faixa de Valores: Todos

Observação: A relação abaixo não serve como comprovante de arrecadação.

Arrecadações Selecionadas

Tipo Data de
Arrecadação

Data de
Vencimento

Período
de

Apuração

Código
de

Receita

Número
do

Documento
Valor Total

DARF 31/07/2017 31/07/2017 31/07/2017  5525 10100106061240133  12.000,00

DARF 19/01/2018 31/01/2018 31/01/2018  5525 7011802215779610  24.107,45

DARF 20/02/2018 10/02/2018 01/02/2018  5525 7011805277433321  24.107,45

DARF 10/04/2018 10/04/2018 20/03/2018  5525 7011810049922014  24.107,45

DARF 10/05/2018 20/04/2018 02/04/2018  5525 7011813018491679  24.125,99

DARF 18/05/2018 18/05/2018 01/05/2018  5525 7011814201156172  24.125,99

DARF 20/06/2018 20/06/2018 12/06/2018  5525 7011817152677563  23.908,28

DARF 20/07/2018 20/07/2018 09/07/2018  5525 7011820100748354  23.908,28

DARF 14/08/2018 14/08/2018 31/10/2017  5525 10100106327021231  12.848,40

DARF 14/08/2018 14/08/2018 28/12/2017  5525 10100106327021232  12.848,40

DARF 14/08/2018 14/08/2018 29/09/2017  5525 10100106327021233  12.848,40

DARF 14/08/2018 14/08/2018 31/08/2017  5525 10100106327021234  12.848,40

DARF 15/08/2018 15/08/2018 30/11/2017  5525 10100106328022910  12.848,40

DARF 20/08/2018 20/08/2018 13/08/2018  5525 7011823038276460  23.908,28

DARF 20/09/2018 20/09/2018 14/09/2018  5525 7011826384773099  23.908,28

DARF 19/10/2018 19/10/2018 10/10/2018  5525 7011829212654282  23.908,28

DARF 20/11/2018 20/11/2018 12/11/2018  5525 7011832443999897  23.908,28

DARF 20/12/2018 20/12/2018 11/12/2018  5525 7011835401850474  23.908,28

DARF 30/01/2019 31/01/2019 31/01/2019  5525 7011903015859984  23.908,28
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https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=4&origem=menu 2/2

DARF 20/02/2019 20/02/2019 08/02/2019  5525 7011905150618619  23.908,28

DARF 20/03/2019 20/03/2019 11/03/2019  5525 7011907942610397  23.908,28

DARF 18/04/2019 18/04/2019 11/04/2019  5525 7011910825971768  25.566,80

DARF 20/05/2019 20/05/2019 13/05/2019  5525 7011913809555130  25.566,80

DARF 19/06/2019 19/06/2019 10/06/2019  5525 7011917011217007  25.566,80

DARF 19/07/2019 19/07/2019 11/07/2019  5525 7011920070182168  25.566,80

DARF 20/08/2019 20/08/2019 09/08/2019  5525 7011923233654521  25.566,80

DARF 20/09/2019 20/09/2019 11/09/2019  5525 7011926300509111  25.566,80

DARF 18/10/2019 18/10/2019 10/10/2019  5525 7011929158105022  25.566,80

DARF 20/11/2019 19/11/2019 19/11/2019  5525 7011932474976623  25.566,80

DARF 20/12/2019 19/12/2019 19/12/2019  5525 7011935493796974  25.566,80

DARF 20/01/2020 17/01/2020 19/01/2020  5525 7012001831475784  25.566,80

DARF 20/02/2020 19/02/2020 19/02/2020  5525 7012005160095846  25.566,80

DARF 30/04/2020 20/04/2020 16/04/2020  5525 7012012155598790  31.574,23

DARF 20/01/2021 20/01/2021 12/01/2021  5525 7012102065896286  31.574,23

DARF 19/02/2021 19/02/2021 11/02/2021  5525 7012105025939337  31.574,23

DARF 19/03/2021 19/03/2021 11/03/2021  5525 7012107872647534  31.574,23

DARF 20/04/2021 20/04/2021 14/04/2021  5525 7012111044095372  33.740,64

DARF 28/05/2021 20/05/2021 19/05/2021  5525 7012114899182535  33.740,64

DARF 30/06/2021 18/06/2021 15/06/2021  5525 7012118180013649  33.740,64

DARF 20/07/2021 20/07/2021 13/07/2021  5525 7012120156692568  33.740,64

DARF 20/08/2021 20/08/2021 09/08/2021  5525 7012123295921544  33.740,64

DARF 20/09/2021 20/09/2021 13/09/2021  5525 7012126207400355  33.740,64

DARF 19/11/2021 19/11/2021 11/11/2021  5525 7012132356097560  33.740,64

DARF 20/12/2021 20/12/2021 13/12/2021  5525 7012135220778004  33.740,64

DARF 20/01/2022 20/01/2022 14/01/2022  5525 7012202018390530  33.740,64
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Cópia

Documento de 20 página(s) autenticado digitalmente.
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Cópia

Documento de 20 página(s) autenticado digitalmente.
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Cópia

Documento de 20 página(s) autenticado digitalmente.
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Cópia

Documento de 20 página(s) autenticado digitalmente.
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Cópia

Documento de 20 página(s) autenticado digitalmente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4d89f1f2-48f7-4920-a3fa-d24b39e0e19d



Fl. 7PE  RECIFE  DRF

Cópia

Documento de 20 página(s) autenticado digitalmente.
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Cópia

Documento de 20 página(s) autenticado digitalmente.
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Cópia

Documento de 20 página(s) autenticado digitalmente.
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

LEr No 1.854/2020.

Dispõe sobre as diretrizes Para a
elaboração da Lei Orçamentária,
para o exercício de 2o2L, e dá
outras providências.

7

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
FAçO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 10. O Orçamento do MunÍcípio de Itambé, Estado de

Pernambuco, para o exercício de 202t, será elaborado e executado

observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas

nesta lei, compreendendo:

I. as Metas Fiscais;
II. as Prioridades da Administração Municipal;
III. Estrutura dos Orçamentos;
IV. as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V. as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI. as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII. as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

VIII. Disposições Gerais.

I . DAS METAS FISCAIS

Art. 20. Em cumprímento ao estabelecido no art. 40, da Lei

Complementar po 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de

receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida 
;

pública, para o exercício de 202L, estão identificados nos Demonstrativos

Rua Josué de Casilro,84 - Centro ltambêPE I CEP: 55920'ü10 | Teleúone: (81):1635.1156

CI{PJ: 10.150.050ímilr9 m.itambe.pe.gw.br
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PREFEITURA SEMPRT COM VOCÊ

desta lei, em conformidade com a Portaria STN no 286, de 07 de maio de

2019.

Art. 3o. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da

Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações,

Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem

recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social'

Art. 40, O Anexo de Riscos Fiscais, § 3o, do arl. 40, da LRF,

obedece às determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA

PORTARIA No 286, de 07 de maio de 2019-STN, 10a Edição do Manual de

Elaboração válida para 2020,

.""*,1,T;-'Jff:ffilLPry e Metaqais desta Lei

2

OI.OO.OO PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.
01.O1.OO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS,

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS
O2.O1.OO DEMONSTRATIVO 1 . METAS ANUAIS.
O2.O2.OO DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS

COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.oo DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO

LÍQUIDO.
.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS

OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS,

02.06.OO DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO

FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES.
02.O7.OO DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA

RENÚNCIA DE RECEITA.

O2.OB.OO DEMONSTRATIVO B - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS

OBRIGATORIAS DE CAúTER CONTINUADO. ,,V ,/,,lt( t,/
r NWLZ!' )r/
,//

Ruâ lcué de Casrro, ta - Ceotto ]t mÉPE I CEP: 5592Gm I Têlcíon : (8ll :!6:§.f Ú6
cr{Pr: 10.t5lt.lr50/ml-{B wr.ttambc.pê.tot.br
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Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão

apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas

Metas Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIOÊNCTAS

Art. 60. Em cumprimento ao § 30, do art. 40, da LRF, a Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO 202t -, deverá conter o Anexo de Riscos

Fiscaís e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 70. Em cumprimento ao § 1o, do art. 40 , da Lei de

Complementar no 101/2000, o Demonstrativo 1- Metas Anuais -r será

elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas,

Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,

para o Exercício de Referência 202L e para os dois seguintes.

§ 10. Os valores correntes dos exercícios de 202L, 2022 e 2023,
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas

de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial,

incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou

eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes

utilizam o parâmetro do ÍndÍce Oficial de Inflação Anual, dentre os

sugeridos pela Portaria STN no 286, de 07 de maio de 2019.

§ 20. Os valores da coluna "o/o PIB" são calculados mediante a

aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual,

multiplicados por 100.

§ 30. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN no 286, de

07 de maio de 2019, as METAS ANUAIS DA LDO 202L, contam com o
cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo

Estado da Federação.

AVALTAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FTSCATS DO

EXERCÍCIO ANTERIOR

Rua losué de Castro, S,i- CêntÍ,o ]tambâPE I CEP:5592GüXl I Telefune: (8113635.1156

CI{PI: 10.1!0.05O/Í[O1{X, ww.iambe.pe.gw.br
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Art. 80, Atendendo ao disposto no § 20, inciso I, do art. 40, da LRF,

o Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior -, tem como finalidade estabelecer um comparativo
entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário
anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívlda
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos
fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como
metas.

Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria

STN nO 286, de 07 de maiO de 2019, AS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO

ANTERIOR da LDO 2021, passam a conter o cálculo do percentual em

relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.90. De acordo com o § 20, inciso II, do art. 40, da LRF, o
Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e

Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida -,

deverão estar instruÍdos com memória e metodologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos

três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as

premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às

análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e

constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no

Demonstrativo 1.

4
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EVOLUçÃO DO PATRIMôNIO LÍQUIDO

Art. 1O. Em obediência ao § 20, inciso III, do arl.40, da LRF, o
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ruAMBE
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Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a

situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

oRTGEM E APLTCAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A
ALTENAçÃO DE ATTVOS

Art. 11. O § 20, inciso III, do art.40, da LRF, que trata da Evolução

do Patrimônio Líquido, estabelece, também, que os recursos obtidos com

a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser
reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada, por lei, aos

regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O
Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos -, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos

e onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a

situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

AVALIAçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME
PRóPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art, 12. Em razão do que está estabelecido no § 20, inciso IV,
alínea "a", do art. 4o, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei

de Diretrizes Orçamentárias - LDO -, deverá conter a avaliação da

situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais,
nos três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação

Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Públicos -, seguindo o modelo da Portaria STN no 286, de 07 de maio de

2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias,
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade
Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

5

!s
Art, 13. Conforme estabelecido no § 20, inciso V, do art. 40, daL
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o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a
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natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o

equilíbrio das contas públicas.

§ 1". A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, etc.

§ 2o. A compensação será acompanhada de medidas provenientes

do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATóRIAS DE

CARÁTER CONTINUADO

Art. 14. O art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua

execução por um período superlor a dois exercícios.

MEMóRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO
NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS

Art. 15. O § 20, inciso II, do art. 40, da LRF, determina que o
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia

de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com

as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistênci

delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria STN no 286,

07 de maio de 2019, a base de dados da receita e da despesa constitui-se

Ru. J6ué de Cast o, til - Cênt o lt mbêPt I CEP: 55921l!0(xt I Tel€úone: (811 3635.1156
Ct{Pl: 10.150.0ít/mt-G, wwu.ltambê.p€.gw.bÍ

Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das

Despesas de Caráter Continuado -, destina-se a permitir possível inclusão

de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar
a criação de despesas de caráter continuado.
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TIANABE

dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada, nos

três exercícios anteriores, e das previsões para 202\, 2022 e 2023.

Art. L7. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela

STN.

§ 1o. O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à

metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias

expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional -, e às normas da

contabilidade pública.

§ 20. O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo
Disponível, mais Haveres Financeiros, menos Restos a Pagar Processados,
que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que, somada às Receitas de

Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida

Fiscal Líquida.

§ 3(,. A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e
Nominal, obedecerão às determinações da Portaria STN No 495/2017 e o
modelo de relatório da Portaria STN no 286, de 07 de maio de 2019'

METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 18. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo

ente da Federação, a qual é representad
operações de créditos e precatórios judiciais,

a pela emissão de títu

7
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METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL.

Art. 16. A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se

os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação,
ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as

despesas não-financeiras.
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Parágrafo Único - Utilizar-se-á a base de dados de Balanços e

Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos

exercícios anteriores e da projeção dos valores para 202t, 2022 e 2023.

II . DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL

Art. 19. As prioridades e metas da AdminÍstração Municipal, para o
exercício financeiro de 202t, estão definidas e demonstradas no Plano

Plurianual de 2018 a 202L, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei.

§ 10. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão

destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas
nos Anexos do Plano Plurianual, não se constituindo, todavia, em limite à

programação das despesas.

§ 20. Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder

Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de

forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

rrr - DA ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 2O. O orçamento para o exercícÍo financeiro de 202L abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas

e Outras, Quê recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será

estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional,
estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 21. A Lei Orçamentária para 202t evidenciará as Receitas e

Despesas de cada uma das Unídades Gestoras, especificando aqueles

vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade

Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,

projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, PoI
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de

aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 421L999 e

163/2001, e alterações posteriores, as quaís deverão conter os Anexos

I

exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN
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ruAMBE

Art. 22. A Mensagem de Encaminhamento da Proposta
Orçamentária, de que trata o arl. 22, Parágrafo Único, inciso I, da Lei

4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação vigente.

IV. DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO OO

ORçAMENTO DO MUNICÍPIO

Art, 23. O Orçamento para exercício de 2021, obedecerá, entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e

despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações,

Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 10, § 10 40 I, "a" e 48, LRF).

Art. 24. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para

2021 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fÍscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução

nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12, da

LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para

encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder

Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do

Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios

subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (ar1. 12, § 30, da

LRF).

Art. 25. Na execução do orçamento, verificado que o

comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de
resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão
o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos

montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9o, da LRF):

I. projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundo de

transferências voluntárias;
IL obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III. dotação para combustíveis, obras, serviços

agricultura; e

IV, dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros
das diversas atividades.

9
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Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas
bimestrais de arrecadação, para implementação ou não do mecanismo da

limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado,
ainda, o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício

anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 26. As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em

relação à Receita Corrente Líquida, programadas parc 2021, poderão ser
expandidas em até 5olo, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2O2O (art.4o,
§ 2o, da LRF).

Art. 27. Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das

contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo próprio desta
lei (art. 40, § 30, da LRF).

Parágrafo Único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão

atendidos com recursos constantes do art. 43, da Lei Federal No

4.3201L964.

Art. 28. O Orçamento para o exercício de 202L poderá destinar
recursos para a Reserva de Contingência, não superiores a 3olo das

Receitas Correntes Líquidas previstas, e 100/o (dez por cento) do total do

orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais
Suplementares.

Parágrafo Único. Os recursos da Reserva de Contingência serão
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.

Art. 29. Os Créditos Especiais e Suplementares serão autorizados
por lei e abertos por Decreto Executivo, observadas as disposições da Lei

Federal n" 4.320/64, e atualizações posteriores,

§ 1o. Consideram-se recursos orçamentários, para efelto de
abertura de créditos especiais e suplementares, autorizados na forma do

caput deste artigo, desde que não comprometidos, os seguintes:

I. superávit financei
anterior;

ro apurado em balanço patrlmonial do exe

II. recursos provenientes de excesso de arrecadação; N

rfC

L
tc to
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III. recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;
IV. produto de operações de crédito autorizadas, em forma que

juridícamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, inclusive
financÍamentos com recursos provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM e

outros;
V. recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para

aplicação em despesas a cargo do próprio fundo;
VI. recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes

de convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou

ações específicas.

Art. 3O. Não se incluem no limite de suplementação, previsto no

Art. 29 da presente Lei, as dotações do mesmo 9rupo, para atendimento
das seguintes despesas:

I. pessoal e encargos sociais;
II. pagamentos do sistema previdenciárío;
III. pagamento do serviço da dívida;
IV. pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização

do Sistema Único de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino;

IV. transferências de fundos ao Poder Legislativo;
V. despesas vinculadas a convênios, bem como sua contrapartida;
VI. incorporação de saldos flnanceiros, apurados em 31 de

dezembro de 20t8, do excesso de arrecadação de recursos vinculados a

fundos especiais e ao FUNDEB, quando se configurar receitas do exercício

superior as previsões de despesas fixadas na Lei de Orçamento.

Art. 31. Os investimentos com duração superior a L2 meses só

constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual
(art. 5o, § 50 da LRF).

Art. 32. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30

dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação

financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução me

bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. Bo da LRF),

Art. 33. Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentá

nsal ou

/tÀl

a

para 202L, com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de
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transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título,
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,
respeitado, ainda, o montante ingressado ou garantido (art. 8o, §
parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 34, A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021,
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de

cálculo do orçamento da receita (art.4o, § 20, V e art. 14, I da LRF)'

Art.35. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a

entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo,
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e

voltadas para o fortalecimento do assocÍativismo municipal e dependerá
de autorização em lei específica (art.4o, I, "f" e 26 da LRF),

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do

Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de

contabilidade municipal (ar|.70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 36. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto
orçamentárlo-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que

trata o art. 16, itens I e II da LRF, deverão ser inseridos no processo que

abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 30, da LRF,

são consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criação,
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarretem
aumento da despesa, cujo montante, no exercício financeiro de 2021, em

cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado
no inciso I, do art
16, § 30, da LRF).

24 da Lei no 8.666/1993, devidamente atualizado (art.

Art. 37. As obras em andamento e a conservação do patri ro

público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de reclrsos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência
voluntária e operação de crédito (art. 45, da LRF).
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Art. 38. Despesas de competência de outros entes da federação só

serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados

convêníos, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária
(art. 62, da LRF).

Art. 39. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão

orçadas para 2021 a preços correntes.

Art. 4O. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de

cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para

cada Grupo de Natureza de Despesa/ModalÍdade de Aplicação, com

apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria

STN no t63/200t.

Art. 4L. Durante a execução orçamentária de 202L, se o Poder

Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos,

atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na

forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o
exercício de 202t (art. L67, I, da ConstÍtuição Federal).

Art. 42. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder

Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3o, da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações

orçamentárÍas, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas

planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao fÍnal

do exercício (art. 40 , "ê" , da LRF).

Art. 43. Os programas priorizados por esta lei e contemplados no

Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 202L, serão

objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a

acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigír desvios e avaliar
seus custos e cumprimento das metas físÍcas estabelecidas (art. 40,I, "ê",
da LRF).

v - DAS DTSPOSTçÕES SOBRE A DÍVrDA PÚBLTCA MUNTCIIPALJ

Art. 44. A contratação de operações de crédito dependerá

autorização em lei específÍca (art. 32, parágrafo único, da LRF).
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Art. 45. Ultrapassado o limite de endividamento, definido na

legislação pertinente, e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo
obterá resultado primário necessário, através da limitação de empenho e

movÍmentação financeira (art. 31, § 1o, II, da LRF).

DAS DrSpOSrçÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 46. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei

autorizativa, poderão, em 202t, crÍar cargos e funções, alterar a estrutura
de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter
temporário, na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art.
169, § 1o, II, da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes
destes atos deverão estar previstos na leÍ de orçamento para 2021.

Art. 47. Ressalvada a hipótese do inciso X, do art. 37, da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes
- Executivo e Legislativo -, em 202L, não excederá, em Percentual da

Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2020,
acrescida de 5o/o, obedecido o limite prudencial de 5L,30o/o e 5,70o/o, da

Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71, da LRF).

Art. 48. Nos casos de necessidade temporária de excepcional
interesse público, devidamente, justificado pela autoridade competente, a

Adminístração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95olo

do limite estabelecido no art.20,III, da LRF (art. 22, parágrafo único, V,

da LRF).

Art. 49. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para

reduzir as despesas com pessoal, caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):

I. eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II. eliminação das despesas com horas-extras;
III. exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissã
IV. demissão de servÍdores admitidos em caráter temporário.
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Art. 5O. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão de obra, referente a substituição de servidores, de
que trata o art. 18, § 10, da LRF, a contratação de mão de obra cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou, ainda,
atividades próprias da Administração Pública, desde gu€, em ambos os

casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade

do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão de obra envolver
também fornecimento de materÍais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de Terceirização".

vrr - DAs DrsposrçõEs soBRE ALTERAçÃO NA LEGTSLAçÃO
TRIBUTARIA

Art. 51. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá

conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária, com vistas a

estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda ou

beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da

receita e objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeíro, no
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. t4, da
LRF).

Art. 52. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo
como renúncia de receita (art. 14 § 30, da LRF).

Art. 53. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou

benefício de natureza tributária ou financeira, constante do Orçamento da

Receita, somente entrará em vigor após adoção de
compensação (art. 14, § 20, da LRF).

medidas de
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vrrr - DAs DTSPOSTçõES GERATS

Art. 54. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal, no prazo estabelecido no art. t24, III, da Constituição
do Estado de Pernambuco, com a redação oferecida pela Emenda

Constitucional n. 31/2008.

Parágrafo Único. Se o projeto de lei orçamentária anual não for
encaminhado à sanção, até o início do exercício fínanceiro de 2A21, fica o
Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na

forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 55. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros

pelo eventua! atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insufíciência de tesouraria.

Art. 56. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios

com o Governo Federal e Estadual, através de Seus órgãos da

administração direta ou Índireta, para realização de obras ou serviços de

competência ou não do Município.

Art. 57. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 58. Revogam-se as disposições em contrário.
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Nº  VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

1

112

113

120

1

311

1

211

214

008 R$ 72.000,00 4/1/2021 1 R$ 72.000,00

211

212

214

215

260

211

214

215

260

011 R$ 90.000,00 1/2/2021 1 R$ 90.000,00

1

113

120

122

014 R$ 5.000,00 1/2/2021 1 R$ 5.000,00

1

211

214

215

1

112

1

311

022 R$ 210.000,00 5/4/2021 1 R$ 210.000,00

1

112

113

024 R$ 2.000,00 5/4/2021 311 R$ 2.000,00

1

311

1

020 R$ 19.000,00 1/3/2021 R$ 19.000,00

023 R$ 895.000,00 5/4/2021 R$ 895.000,00

025 R$ 1.000,00 5/4/2021 R$ 1.000,00

012 R$ 211.000,00 1/2/2021 R$ 211.000,00

018 R$ 318.767,58 1/3/2021 R$ 318.767,58

019 R$ 580.000,00 1/3/2021 R$ 580.000,00

006 R$ 338.864,94 4/1/2021 R$ 338.864,94

009 R$ 771.342,00 8/1/2021 R$ 771.342,00

010 R$ 64.579,00 1/2/2021 R$ 64.579,00

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2021       

RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 ‐ ANEXO I

DECRETOS 2021

004 R$ 2.737.740,00 4/1/2021 R$ 2.737.740,00

005 R$ 116.000,00 4/1/2021 R$ 116.000,00
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Nº  VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2021       

RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 ‐ ANEXO I

DECRETOS 2021

211

214

215

260

1

211

214

1

120

122

124

1

311

1

211

214

215

260

032 R$ 51.000,00 5/5/2021 1 R$ 51.000,00

1

211

214

290

1

113

1

311

042 R$ 233.000,00 15/6/2021 1 R$ 233.000,00

1

211

214

1

211

214

220

1

211

212

214

260

049 R$ 221.800,00 1/7/2021 R$ 221.800,00

050 R$ 1.032.500,00 1/7/2021 R$ 1.032.500,00

037 R$ 776.000,00 1/6/2021 R$ 776.000,00

038 R$ 56.000,00 1/6/2021 R$ 56.000,00

043 R$ 425.000,00 15/6/2021 R$ 425.000,00

029 R$ 20.000,00 3/5/2021 R$ 20.000,00

030 R$ 495.312,33 3/5/2021 R$ 495.312,33

036 R$ 401.313,74 1/6/2021 R$ 401.313,74

026 R$ 461.164,14 5/4/2021 R$ 461.164,14

027 R$ 445.000,00 5/4/2021 R$ 445.000,00

028 R$ 775.000,00 3/5/2021 R$ 775.000,00
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Nº  VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2021       

RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 ‐ ANEXO I

DECRETOS 2021

1

112

113

120

124

520

1

112

113

120

122

124

520

1

311

1

311

056 R$ 2.300,00 23/7/2021 410 R$ 2.300,00

1

112

113

120

123

124

125

510

520

1

113

124

520

1

311

1

311

1

211

212

214

260

211

063 R$ 12.000,00 2/8/2021 R$ 12.000,00

064 R$ 1.789.040,00 2/8/2021 R$ 1.789.040,00

065 R$ 195 000 00 2/8/2021 R$ 195 000 00

060 R$ 2.107.470,00 2/8/2021 R$ 2.107.470,00

061 R$ 463.000,00 2/8/2021 R$ 463.000,00

062 R$ 204.200,00 2/8/2021 R$ 204.200,00

052 R$ 905.200,00 1/7/2021 R$ 905.200,00

053 R$ 2.000,00 2/6/2021 R$ 2.000,00

054 R$ 26.000,00 1/7/2021 R$ 26.000,00

051 R$ 871.500,00 1/7/2021 R$ 871.500,00
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Nº  VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2021       

RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 ‐ ANEXO I

DECRETOS 2021

214

1

113

120

122

124

1

510

1

211

212

214

1

113

124

1

311

1

211

214

1

112

113

120

124

311

1

112

113

114

120

122

123

124

510

520

990

1

211

214

076 R$ 386.487,00 1/10/2021 R$ 386.487,00

077 R$ 1.437.999,00 7/10/2021 R$ 1.437.999,00

078 R$ 1.669.687,00 7/10/2021 R$ 1.669.687,00

071 R$ 81.500,00 20/9/2021 R$ 81.500,00

074 R$ 400,00 1/10/2021 R$ 400,00

075 R$ 60.400,00 1/10/2021 R$ 60.400,00

067 R$ 577.250,00 1/9/2021 R$ 577.250,00

068 R$ 40.000,00 1/9/2021 R$ 40.000,00

069 R$ 174.780,00 1/9/2021 R$ 174.780,00

065 R$ 195.000,00 2/8/2021 R$ 195.000,00
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Nº  VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2021       

RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 ‐ ANEXO I

DECRETOS 2021

220

260

1

311

1

211

214

1

112

113

311

520

1

113

122

124

990

084 R$ 275.318,23 13/10/2021 214 R$ 275.318,23

211

214

211

214

211

214

1

211

214

215

220

260

1

211

214

1

120

211

510

990

211

214

090 R$ 76.800,00 13/10/2021 R$ 76.800,00

091 R$ 179.986,00 3/11/2021 R$ 179.986,00

087 R$ 250.000,00 13/10/2021 R$ 250.000,00

088 R$ 367.320,00 13/10/2021 R$ 367.320,00

089 R$ 70.182,00 13/10/2021 R$ 70.182,00

083 R$ 180.700,00 13/10/2021 R$ 180.700,00

085 R$ 500.000,00 13/10/2021 R$ 500.000,00

086 R$ 200.000,00 13/10/2021 R$ 200.000,00

079 R$ 98.000,00 7/10/2021 R$ 98.000,00

080 R$ 448.580,00 7/10/2021 R$ 448.580,00

081 R$ 537.000,00 7/10/2021 R$ 537.000,00
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Nº  VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2021       

RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 ‐ ANEXO I

DECRETOS 2021

215

1

113

120

093 R$ 823.085,14 3/11/2021 115 R$ 823.085,14

1

112

114

1

112

113

120

121

122

124

1

311

211

214

260

211

212

214

250

260

1

311

100 R$ 100.000,00 3/11/2021 510 R$ 100.000,00

101 R$ 4.000,00 9/11/2021 1 R$ 4.000,00

1

311

1

112

113

114

120

105 R$ 10.000,00 1/12/2021 1 R$ 10.000,00

112

113

114

1

102 R$ 39.600,00 9/11/2021 R$ 39.600,00

103 R$ 2.067.020,00 16/11/2021 R$ 2.067.020,00

106 R$ 1.037.916,00 1/12/2021 R$ 1.037.916,00

097 R$ 125.300,00 3/11/2021 R$ 125.300,00

098 R$ 251.200,00 3/11/2021 R$ 251.200,00

099 R$ 30.000,00 3/11/2021 R$ 30.000,00

094 R$ 1.850.531,98 3/11/2021 R$ 1.850.531,98

095 R$ 535.600,00 3/11/2021 R$ 535.600,00

096 R$ 3.000,00 3/11/2021 R$ 3.000,00

092 R$ 51.000,00 3/11/2021 R$ 51.000,00
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Nº  VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2021       

RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 ‐ ANEXO I

DECRETOS 2021

211

214

215

260

108 R$ 41.700,00 1/12/2021 214 R$ 41.700,00

1

112

113

120

122

124

510

990

1

112

113

114

115

120

122

124

510

1

214

311

520

1

211

214

260

211

214

1

211

1

311

118 R$ 264.410,00 28/12/2021 410 R$ 264.410,00

1

311

214

260120 R$ 400.000,00 29/12/2021 R$ 400.000,00

115 R$ 65.000,00 14/12/2021 R$ 65.000,00

116 R$ 25.500,00 14/12/2021 R$ 25.500,00

119 R$ 14.459,00 28/12/2021 R$ 14.459,00

111 R$ 400.000,00 7/12/2021 R$ 400.000,00

112 R$ 90.359,00 7/12/2021 R$ 90.359,00

113 R$ 18.383,92 9/12/2021 R$ 18.383,92

107 R$ 826.022,25 1/12/2021 R$ 826.022,25

109 R$ 810.757,00 1/12/2021 R$ 810.757,00

110 R$ 1.516.497,00 7/12/2021 R$ 1.516.497,00
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Nº  VALOR DATA FONTES DE RECURSOS VALORES TOTALIZADOS

MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTES AOS CRÉDITOS ADICIONAIS NO EXERCÍCIO DE 2021       

RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 ‐ ANEXO I

DECRETOS 2021

410

1

311

1

112

113

114

1

211

214

260

211

214

1

113

120

122

123

124

1

113

211

214

1877 R$ 21.560.400,00 7/10/2021 Anulação  R$ 21.560.400,00

126 R$ 700.000,00 30/12/2021 R$ 700.000,00

LEIS 2021

123 R$ 64.548,00 30/12/2021 R$ 64.548,00

124 R$ 28.250,00 30/12/2021 R$ 28.250,00

125 R$ 245.500,00 30/12/2021 R$ 245.500,00

121 R$ 10.660,00 29/12/2021 R$ 10.660,00

122 R$ 1.234.099,72 30/12/2021 R$ 1.234.099,72
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

04/01/2021 004 020201 0412210012.006 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
04/01/2021 004 020201 0412210012.006 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 11.000,00 11.000,00
04/01/2021 004 020202 0412210012.009 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00 200.000,00
04/01/2021 004 020203 0412210012.013 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 250.000,00 0,00
04/01/2021 004 020203 0412210012.013 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
04/01/2021 004 020203 0412210012.013 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 75.000,00 75.000,00
04/01/2021 004 020203 0930110012.015 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 400.000,00 0,00
04/01/2021 004 020204 0412310012.016 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
04/01/2021 004 020204 0412310012.016 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 12.000,00
04/01/2021 004 020205 1236110052.017 31909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
04/01/2021 004 020205 1236110052.017 33903500 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
04/01/2021 004 020205 1236110052.017 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
04/01/2021 004 020205 1236110052.020 31911301 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00 0,00
04/01/2021 004 020205 1236110052.020 33909200 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
04/01/2021 004 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 400.000,00 0,00
04/01/2021 004 020205 1236110052.022 33903900 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
04/01/2021 004 020205 1236110052.022 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 24.000,00 0,00
04/01/2021 004 020205 1236510052.030 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
04/01/2021 004 020206 0412210082.039 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 2.100,00 2.100,00
04/01/2021 004 020209 0412210072.051 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 100.000,00
04/01/2021 004 020209 1545110071.023 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 16.140,00 16.140,00
04/01/2021 004 020209 1545110072.052 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 150.000,00
04/01/2021 004 020209 1545110072.052 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 80.000,00 80.000,00
04/01/2021 004 020209 1545110072.053 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 250.000,00 250.000,00
04/01/2021 004 020209 1545110072.054 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 271.000,00 271.000,00
04/01/2021 004 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 100.000,00
04/01/2021 004 020210 0412210062.055 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 18.500,00 18.500,00
04/01/2021 004 020211 0412210012.060 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
04/01/2021 004 020212 0206210012.061 33903500 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
04/01/2021 005 030302 0812210042.087 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 80.000,00 0,00
04/01/2021 005 030302 0812210042.087 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 15.000,00
04/01/2021 005 030302 0824310042.088 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00

04/01/2021 005 030302 0824410042.094 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 6.000,00
04/01/2021 005 030302 0824410042.096 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 4.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2021
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2021

04/01/2021 005 030302 0824410042.096 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
04/01/2021 005 030302 0824410042.100 33909200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
04/01/2021 006 030301 1012210031.035 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 61.988,00 61.988,00

04/01/2021 006 030301 1012210032.062 31909200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 88.538,62 0,00
04/01/2021 006 030301 1012210032.062 31909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 71.000,00 0,00

04/01/2021 006 030301 1012210032.062 33909200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 4.800,00 0,00
04/01/2021 006 030301 1030110032.064 31909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 8.874,32 0,00

04/01/2021 006 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 23.820,00 0,00

04/01/2021 006 030301 1030110032.065 31909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00

04/01/2021 006 030301 1030110032.069 31909200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
04/01/2021 006 030301 1030110032.069 31909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

04/01/2021 006 030301 1030110032.075 31909200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 11.844,00 0,00
04/01/2021 006 030301 1030210032.076 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

04/01/2021 006 030301 2884600000.002 32902100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
04/01/2021 008 010101 0103110002.002 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 72.000,00 0,00
08/01/2021 09 030301 1012210032.062 31909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.028,04 0,00

08/01/2021 09 030301 1012210032.062 31909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos 
Governos Municipais

SUPLEMENTAÇÃO 5.765,96 0,00
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Data Nº Decreto Unidade
Ação 

Governamental
Despesa Fonte de Recurso Tipo de Ajuste

Valor do
 Ajuste

Valor Suplementado 
Para Fins de Limite
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Demonstrativo para Controle de Limite de Abertura de Créditos Adicionais

Exercício 2021

08/01/2021 09 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 22.000,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 112.000,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1012210032.062 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.900,00 6.900,00

08/01/2021 09 030301 1012210032.062 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 16.900,00 16.900,00

08/01/2021 09 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 81.745,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1030110032.064 31909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.645,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1030110032.064 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 156.000,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 11.000,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1030110032.066 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 36.000,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1030110032.069 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 9.200,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1030210032.076 31909200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.725,00 0,00
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08/01/2021 09 030301 1030210032.076 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1030210032.078 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 132.000,00 0,00
08/01/2021 09 030301 1030210032.078 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 38.000,00 0,00
08/01/2021 09 030301 1030210032.078 33900800 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
08/01/2021 09 030301 1030210032.078 33904900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00
08/01/2021 09 030301 1030210032.078 33909300 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 70.000,00 0,00
08/01/2021 09 030301 1030510032.084 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 515,00 0,00

08/01/2021 09 030301 1030510092.085 44909200 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO 13.918,00 13.918,00
01/02/2021 010 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.280,00 0,00

01/02/2021 010 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 591,00 0,00

01/02/2021 010 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 9.000,00 0,00

01/02/2021 010 030301 1012210032.062 33904900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
01/02/2021 010 030301 1012210032.062 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 13.518,00 13.518,00

01/02/2021 010 030301 1030210032.076 33903004 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 120,00 0,00

01/02/2021 010 030301 1030510032.084 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 1.440,00 0,00

01/02/2021 010 030301 1030510092.085 44909200 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO 34.630,00 34.630,00
01/02/2021 11 020205 1236110052.022 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
01/02/2021 11 020205 1236510052.029 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
01/02/2021 11 020209 1545110071.023 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
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01/02/2021 12 020204 0412310012.016 33903500 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/02/2021 12 020204 0412310012.016 33909300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/02/2021 12 020205 1236110052.017 33903500 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/02/2021 12 020205 1236110052.017 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/02/2021 12 020205 1236110052.022 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00
01/02/2021 12 020205 1236510052.030 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/02/2021 12 020209 1545110072.052 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/02/2021 12 020209 1545110072.054 44909300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 72.000,00 0,00
01/02/2021 14 030302 0824310042.089 31901600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/03/2021 018 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 1.503,60 0,00

01/03/2021 018 030301 1012210032.062 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 28.000,00 0,00
01/03/2021 018 030301 1012210032.062 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.200,00 6.200,00

01/03/2021 018 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 4.495,00 0,00

01/03/2021 018 030301 1030110032.064 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 1.131,00 0,00
01/03/2021 018 030301 1030110032.064 33903900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 43.822,00 0,00
01/03/2021 018 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 18.300,00 0,00

01/03/2021 018 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 13.331,47 0,00

01/03/2021 018 030301 1030110032.070 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 71.000,00 0,00
01/03/2021 018 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 1.700,00 0,00

01/03/2021 018 030301 1030110032.075 33903200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 2.927,00 0,00
01/03/2021 018 030301 1030210032.076 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 9.560,00 0,00
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01/03/2021 018 030301 1030210032.078 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 86.685,83 0,00
01/03/2021 018 030301 1030510032.084 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.150,00 0,00

01/03/2021 018 030301 2884600000.002 32902100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 19.961,68 0,00
01/03/2021 019 020205 1236110052.017 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
01/03/2021 019 020205 1236110052.017 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
01/03/2021 019 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 360.000,00 0,00
01/03/2021 019 020205 1236110052.022 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/03/2021 019 020209 1545110072.052 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
01/03/2021 019 020209 1545110072.054 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 100.000,00
01/03/2021 019 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
01/03/2021 019 020210 0412210062.055 33903200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
01/03/2021 019 020211 0412210012.060 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/03/2021 020 030302 0824310042.089 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 7.000,00
01/03/2021 020 030302 0824410042.092 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
01/03/2021 020 030302 0824410042.096 44905200 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 7.000,00

05/04/2021 022 020203 0412210012.013 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00 0,00
05/04/2021 022 020208 0618110012.049 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
05/04/2021 022 020211 0412210012.060 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
05/04/2021 022 020212 0206210012.061 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
05/04/2021 022 020212 0206210012.061 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
05/04/2021 023 020203 0412210012.013 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 180.000,00 0,00
05/04/2021 023 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
05/04/2021 023 020205 1236110052.020 31911301 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
05/04/2021 023 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 600.000,00 0,00
05/04/2021 023 020207 0412210012.046 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
05/04/2021 023 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00
05/04/2021 024 030302 0824310042.088 31900400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

05/04/2021 025 030302 0824310042.089 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
05/04/2021 026 030301 1012210032.062 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
05/04/2021 026 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
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05/04/2021 026 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 7.960,00 0,00

05/04/2021 026 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 25,00 0,00

05/04/2021 026 030301 1012210032.062 33904900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
05/04/2021 026 030301 1030110031.036 44905100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 58.984,14 58.984,14

05/04/2021 026 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 17.000,00 0,00

05/04/2021 026 030301 1030110032.064 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 2.521,00 0,00
05/04/2021 026 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 42.023,00 0,00

05/04/2021 026 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 81,00 0,00

05/04/2021 026 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 181.000,00 0,00

05/04/2021 026 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 23.870,00 0,00

05/04/2021 026 030301 1030410032.082 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.700,00 0,00

05/04/2021 026 030301 1030510092.085 31900400 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO 47.000,00 0,00
05/04/2021 027 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 315.000,00 0,00
05/04/2021 027 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 130.000,00 0,00

03/05/2021 028 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
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03/05/2021 028 020203 0412210012.013 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
03/05/2021 028 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 200.000,00 0,00
03/05/2021 028 020204 0412310012.016 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00 0,00
03/05/2021 028 020204 0412310012.016 33909100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
03/05/2021 028 020205 1236110092.026 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
SUPLEMENTAÇÃO 80.000,00 0,00

03/05/2021 028 020205 1236510092.033 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

03/05/2021 028 020208 0412210012.048 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
03/05/2021 028 020209 1545110071.027 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 130.000,00 130.000,00
03/05/2021 028 020209 1545110072.052 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
03/05/2021 028 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 77.000,00 77.000,00
03/05/2021 028 020209 1545110072.054 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
03/05/2021 028 020210 0412210061.032 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 78.000,00 78.000,00
03/05/2021 028 020210 0412210062.055 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
03/05/2021 029 030302 0812210042.087 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
03/05/2021 029 030302 0812210042.087 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 15.000,00
03/05/2021 030 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 36.820,33 0,00
03/05/2021 030 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 31.600,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1012210032.062 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.600,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1012210032.062 33909100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 1.880,00 0,00
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03/05/2021 030 030301 1030110031.036 44905100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 4.000,00

03/05/2021 030 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1030110032.064 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 258,00 0,00
03/05/2021 030 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 26.342,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1030110032.064 33904800 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1030210032.078 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 68.212,00 0,00
03/05/2021 030 030301 1030510032.084 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1030510032.084 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 16.600,00 0,00

03/05/2021 030 030301 1030510092.085 31900400 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00 0,00
05/05/2021 032 010101 0103110002.002 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
05/05/2021 032 010101 0103110002.002 33904900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 1.000,00
01/06/2021 036 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 540,00 0,00
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01/06/2021 036 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.500,00 0,00

01/06/2021 036 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 127.000,00 0,00

01/06/2021 036 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00

01/06/2021 036 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00

01/06/2021 036 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 28.000,00 0,00

01/06/2021 036 030301 1030110032.064 33903002 Outros Recursos Vinculados à Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 17.000,00 0,00
01/06/2021 036 030301 1030110032.064 33903002 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 11.674,00 0,00
01/06/2021 036 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 16.800,00 0,00

01/06/2021 036 030301 1030110032.069 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 32.273,74 0,00

01/06/2021 036 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 13.326,00 0,00

01/06/2021 036 030301 1030210032.078 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 140.000,00 0,00
01/06/2021 036 030301 1030510032.084 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200,00 0,00
01/06/2021 037 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 43.000,00 0,00
01/06/2021 037 020203 0412210012.013 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/06/2021 037 020203 0412210012.013 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 75.000,00 0,00
01/06/2021 037 020203 0412210012.013 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/06/2021 037 020204 0412310012.016 33909100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/06/2021 037 020205 1236110052.017 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
01/06/2021 037 020205 1236110052.020 31911301 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00
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01/06/2021 037 020205 1236110052.022 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/06/2021 037 020205 1236510052.030 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 13.000,00 0,00
01/06/2021 037 020206 0412210082.039 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/06/2021 037 020207 0412210012.047 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/06/2021 037 020208 0412210012.048 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 31.000,00 0,00
01/06/2021 037 020209 0412210072.051 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 250.000,00 0,00
01/06/2021 037 020209 1545110072.052 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/06/2021 037 020210 0412210062.055 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/06/2021 037 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 26.000,00 0,00
01/06/2021 037 020210 0412210062.055 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 45.000,00 0,00
01/06/2021 038 030302 0812210042.087 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
01/06/2021 038 030302 0824310042.089 31901600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/06/2021 038 030302 0824410042.090 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00

15/06/2021 042 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
15/06/2021 042 020205 1236110052.022 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
15/06/2021 042 020208 0412210012.048 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 36.000,00 36.000,00
15/06/2021 042 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 37.000,00 37.000,00
15/06/2021 043 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00

15/06/2021 043 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

15/06/2021 043 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 151.000,00 0,00

15/06/2021 043 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00

15/06/2021 043 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
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15/06/2021 043 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 134.000,00 0,00

01/07/2021 049 030301 1012210032.062 33901400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 2.500,00 0,00
01/07/2021 049 030301 1012210032.062 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 38.500,00 0,00
01/07/2021 049 030301 1012210032.062 33903900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 15.900,00 0,00
01/07/2021 049 030301 1012210032.062 44905200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 15.300,00 15.300,00
01/07/2021 049 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 11.600,00 0,00

01/07/2021 049 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 138.000,00 0,00

01/07/2021 050 020205 1236110052.017 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/07/2021 050 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 130.000,00 0,00
01/07/2021 050 030301 1012210032.062 31911301 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 65.000,00 0,00
01/07/2021 050 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 60.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 53.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 140.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1012210032.062 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1030110031.036 44905100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/07/2021 050 030301 1030110032.064 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/07/2021 050 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
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01/07/2021 050 030301 1030110032.064 44905100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1030110032.069 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.000,00 0,00
01/07/2021 050 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 274.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1030110032.075 33903300 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 12.000,00 0,00
01/07/2021 050 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 70.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1030210032.078 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.500,00 0,00
01/07/2021 050 030301 1030510032.084 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00

01/07/2021 050 030301 1030510092.085 31900400 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 80.000,00 0,00
01/07/2021 050 030301 2884600000.002 32902100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 11.000,00 0,00
01/07/2021 050 030302 0812210042.087 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/07/2021 051 020203 0412210012.013 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00
01/07/2021 051 020205 1236110052.022 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 564.000,00 0,00
01/07/2021 051 020205 1236110052.022 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00
01/07/2021 051 020205 1236110052.022 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 42.000,00 0,00
01/07/2021 051 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
01/07/2021 051 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO 24.000,00 0,00
01/07/2021 051 020209 0412210072.051 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 27.000,00 27.000,00
01/07/2021 051 020209 0412210072.051 33909300 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00

01/07/2021 051 020209 1545110071.017 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 4.000,00
01/07/2021 051 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 87.000,00 87.000,00
01/07/2021 051 020209 1751210071.031 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 6.500,00 6.500,00
01/07/2021 051 020210 0412210062.055 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00
01/07/2021 051 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 24.000,00 24.000,00
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01/07/2021 052 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/07/2021 052 020203 0412210012.013 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 27.000,00 0,00
01/07/2021 052 020203 0412210012.013 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/07/2021 052 020203 0412210012.013 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 55.000,00 0,00
01/07/2021 052 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 150.000,00 0,00
01/07/2021 052 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/07/2021 052 020204 2884600000.001 46907106 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.020 31901100 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 33.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.020 31911301 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.022 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.022 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 75.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 35.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.022 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.022 33903900 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00

01/07/2021 052 020205 1236510052.029 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/07/2021 052 020205 1236610052.034 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/07/2021 052 020208 0412210012.048 33901400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 500,00 0,00
01/07/2021 052 020208 0618110012.049 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/07/2021 052 020209 0412210072.051 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/07/2021 052 020209 0412210072.051 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 93.000,00 0,00
01/07/2021 052 020209 0412210072.051 33909300 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 33.700,00 0,00

01/07/2021 052 020209 1545110072.054 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 13.000,00 0,00
01/07/2021 052 020210 0412210062.055 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/07/2021 052 020210 0412210062.055 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00
01/07/2021 053 030302 0812210042.087 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
01/07/2021 054 020208 0412210012.048 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/07/2021 054 030302 0812210042.087 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/07/2021 054 030302 0812210042.087 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/07/2021 054 030302 0812210042.087 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/07/2021 054 030302 0824410042.094 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/07/2021 054 030302 0824410042.100 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
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23/07/2021 056 030303 0927210022.107 31909100 Recursos vinculados ao RPPS ‐ Plano Previdenciário ‐ Entrada de Recursos SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.300,00 0,00

02/08/2021 060 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 37.000,00 0,00
02/08/2021 060 020203 0412210012.013 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 47.000,00 0,00
02/08/2021 060 020203 0412210012.013 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
02/08/2021 060 020203 0412210012.013 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
02/08/2021 060 020203 0412210012.013 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 163.000,00 0,00
02/08/2021 060 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 230.000,00 0,00
02/08/2021 060 020204 0412310012.016 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 13.900,00 0,00
02/08/2021 060 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 33.000,00 0,00
02/08/2021 060 020204 2884600000.001 46907101 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 49.000,00 0,00
02/08/2021 060 020204 2884600000.001 46907104 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 39.000,00 0,00
02/08/2021 060 020204 2884600000.001 46907106 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 95.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.017 31901302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.017 33903500 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.017 33904900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.500,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.020 31901100 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.020 31901302 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 60.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.020 31911301 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.020 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 180.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 228.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 150.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.021 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 124.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.022 31901600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.300,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.022 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.700,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.022 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236110052.024 33903300 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)
SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00

02/08/2021 060 020205 1236310052.028 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 49.500,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
02/08/2021 060 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 34.000,00 0,00
02/08/2021 060 020206 0412210082.039 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.500,00 0,00
02/08/2021 060 020207 0412210012.046 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 23.000,00 0,00
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02/08/2021 060 020208 0412210012.048 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
02/08/2021 060 020209 0412210072.051 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 26.000,00 0,00
02/08/2021 060 020209 0412210072.051 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 18.200,00 0,00
02/08/2021 060 020209 0412210072.051 33904900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.500,00 0,00
02/08/2021 060 020209 0412210072.051 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.670,00 0,00
02/08/2021 060 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00

02/08/2021 060 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.000,00 0,00
02/08/2021 060 020209 1545110072.054 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 16.000,00 0,00
02/08/2021 060 020210 0412210062.055 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.700,00 0,00
02/08/2021 060 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 8.000,00 0,00
02/08/2021 060 020211 0412210012.060 33901400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200,00 0,00
02/08/2021 060 020211 0412210012.060 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 500,00 0,00
02/08/2021 060 020212 0206210012.061 33901400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 300,00 0,00
02/08/2021 060 020212 0206210012.061 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
02/08/2021 061 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 78.000,00 0,00
02/08/2021 061 020203 0930110012.015 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
02/08/2021 061 020205 1236110052.017 31901302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00
02/08/2021 061 020205 1236110052.021 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
02/08/2021 061 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
02/08/2021 061 020208 0412210012.048 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
02/08/2021 061 020208 0412210012.048 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 36.000,00 0,00
02/08/2021 061 020209 1545110072.052 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 43.000,00 43.000,00
02/08/2021 061 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00 110.000,00
02/08/2021 061 020209 1545110072.054 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
02/08/2021 061 020210 0412210062.055 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 7.000,00 0,00
02/08/2021 061 020211 0412210012.060 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 54.500,00 0,00
02/08/2021 061 020211 0412210012.060 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 2.500,00 0,00
02/08/2021 062 030302 0812210042.087 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
02/08/2021 062 030302 0812210042.087 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.000,00 0,00
02/08/2021 062 030302 0824310042.088 31900400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 88.200,00 0,00

02/08/2021 062 030302 0824310042.089 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.500,00 0,00
02/08/2021 062 030302 0824410042.090 31900400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 9.500,00 0,00
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02/08/2021 062 030302 0824410042.096 31900400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 63.000,00 0,00

02/08/2021 062 030302 0824410042.100 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 23.000,00 0,00
02/08/2021 062 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00

02/08/2021 063 030302 0812210042.087 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00
02/08/2021 063 030302 0812210042.087 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
02/08/2021 064 030301 1012210032.062 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 98.000,00 0,00
02/08/2021 064 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 135.000,00 0,00
02/08/2021 064 030301 1012210032.062 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 26.100,00 0,00
02/08/2021 064 030301 1012210032.062 31911301 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00
02/08/2021 064 030301 1012210032.062 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
02/08/2021 064 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 34.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 37.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1012210032.062 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 12.950,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1012210032.062 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.750,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 478.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.740,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 43.000,00 0,00
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02/08/2021 064 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030110032.069 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 80.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030110032.069 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 18.800,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 39.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030210032.076 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030210032.077 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 55.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030210032.077 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 99.500,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030210032.078 33900800 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.700,00 0,00
02/08/2021 064 030301 1030210032.078 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.500,00 0,00
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02/08/2021 064 030301 1030510032.084 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 45.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030510032.084 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 120.000,00 0,00

02/08/2021 064 030301 1030510092.085 31900400 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
02/08/2021 064 030301 2884600000.002 32902100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 60.000,00 0,00
02/08/2021 065 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 0,00

02/08/2021 065 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00

02/08/2021 065 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 167.000,00 0,00

01/09/2021 067 020203 0412210012.013 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
01/09/2021 067 020204 0412310012.016 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
01/09/2021 067 020204 0412310012.016 33909100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
01/09/2021 067 020204 2884600000.001 46907102 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 36.000,00 0,00
01/09/2021 067 020204 2884600000.001 46907106 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 74.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110051.004 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 81.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.017 33903500 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.017 33903900 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.017 33904900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.020 33903300 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.022 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 13.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.022 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE)
SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 60.000,00 0,00

01/09/2021 067 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.000,00 0,00
01/09/2021 067 020205 1236510052.030 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
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01/09/2021 067 020209 0412210072.051 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.500,00 0,00
01/09/2021 067 020209 0412210072.051 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.500,00 0,00
01/09/2021 067 020209 1545110072.052 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
01/09/2021 067 020209 1545110072.054 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/09/2021 067 020210 0412210062.055 33904900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 250,00 0,00
01/09/2021 068 030302 0812210042.087 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2021 068 030302 0812210042.087 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/09/2021 068 030302 0824410041.039 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
01/09/2021 069 020209 0412210072.051 33909300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200,00 0,00
01/09/2021 069 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00

01/09/2021 069 030301 1012210032.062 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 50.000,00 0,00
01/09/2021 069 030301 1012210032.062 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
01/09/2021 069 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/09/2021 069 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00

01/09/2021 069 030301 1012210032.062 33904900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 950,00 0,00
01/09/2021 069 030301 1012210032.062 33909300 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.600,00 0,00
01/09/2021 069 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/09/2021 069 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 500,00 0,00

01/09/2021 069 030301 1030110032.064 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/09/2021 069 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 8.310,00 0,00
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01/09/2021 069 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.700,00 0,00

01/09/2021 069 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 26.000,00 0,00

01/09/2021 069 030301 1030210032.078 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.020,00 0,00
01/09/2021 069 030301 1030210032.078 33904900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.500,00 0,00
20/09/2021 071 020201 0412210012.006 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.500,00 0,00
20/09/2021 071 020202 0412210012.009 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00
20/09/2021 071 020203 0412210012.013 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00
20/09/2021 071 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 27.000,00 27.000,00
20/09/2021 071 020209 0412210072.051 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 31.000,00 31.000,00
20/09/2021 071 020210 0412210062.055 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 16.000,00 16.000,00
01/10/2021 074 030302 0824410042.096 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200,00 0,00
01/10/2021 074 030302 0824410042.100 33903300 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200,00 0,00

01/10/2021 075 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00

01/10/2021 075 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 14.000,00 0,00

01/10/2021 075 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00

01/10/2021 075 030301 1012210032.062 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00

01/10/2021 075 030301 1030110032.064 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 9.400,00 0,00

01/10/2021 076 020201 0412210012.006 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/10/2021 076 020201 0412210012.006 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.500,00 0,00
01/10/2021 076 020203 0412210012.013 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 9.000,00 0,00
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01/10/2021 076 020203 0412210012.013 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/10/2021 076 020203 0412210012.013 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 23.000,00 0,00
01/10/2021 076 020204 0412310012.016 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.200,00 0,00
01/10/2021 076 020204 2884600000.001 46907103 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00
01/10/2021 076 020205 1236110052.017 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.500,00 0,00
01/10/2021 076 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 204.900,00 0,00
01/10/2021 076 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 60.000,00 0,00
01/10/2021 076 020205 1236110052.022 33903900 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
01/10/2021 076 020206 0412210082.039 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.500,00 0,00
01/10/2021 076 020206 1339210082.040 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/10/2021 076 020206 2781210082.045 33504100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
01/10/2021 076 020209 0412210072.051 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
01/10/2021 076 020209 1545110072.054 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.178,00 0,00
01/10/2021 076 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
01/10/2021 076 030302 0812210042.087 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/10/2021 076 030302 0824310042.088 33903900 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00

01/10/2021 076 030302 0824410042.090 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

01/10/2021 076 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.700,00 0,00

07/10/2021 077 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 13.000,00 0,00
07/10/2021 077 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
07/10/2021 077 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 35.000,00 35.000,00
07/10/2021 077 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 699.900,00 699.900,00
07/10/2021 077 020205 1236110052.021 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 168.600,00 0,00
07/10/2021 077 020206 0412210082.039 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
07/10/2021 077 020209 0412210072.051 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00
07/10/2021 077 020209 0412210072.051 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
07/10/2021 077 020209 0412210072.051 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 75.000,00 75.000,00
07/10/2021 077 020209 1545110072.052 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 4.000,00
07/10/2021 077 020209 1545110072.054 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 158.499,00 158.499,00
07/10/2021 077 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
07/10/2021 078 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 319.687,00 0,00
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07/10/2021 078 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 140.000,00 0,00
07/10/2021 078 030301 1012210032.062 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 8.500,00 0,00
07/10/2021 078 030301 1012210032.062 31911301 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00
07/10/2021 078 030301 1012210032.062 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 207.000,00 0,00
07/10/2021 078 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00

07/10/2021 078 030301 1012210032.062 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00
07/10/2021 078 030301 1012210032.062 33903900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 21.000,00 0,00
07/10/2021 078 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00

07/10/2021 078 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00

07/10/2021 078 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 345.000,00 0,00

07/10/2021 078 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00

07/10/2021 078 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 348.400,00 0,00

07/10/2021 078 030301 1030210032.078 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 45.100,00 0,00
07/10/2021 079 030302 0812210042.087 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 69.000,00 0,00
07/10/2021 079 030302 0812210042.087 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 29.000,00 0,00
07/10/2021 080 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 46.500,00 0,00

07/10/2021 080 030301 1012210032.062 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 8.400,00 0,00
07/10/2021 080 030301 1012210032.062 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00
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07/10/2021 080 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00

07/10/2021 080 030301 1012210032.062 33903900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
07/10/2021 080 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 38.000,00 0,00

07/10/2021 080 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 47.000,00 0,00

07/10/2021 080 030301 1030110032.064 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.000,00 0,00

07/10/2021 080 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 73.680,00 0,00

07/10/2021 080 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 150.000,00 0,00

07/10/2021 080 030301 1030210032.078 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 18.000,00 0,00
07/10/2021 080 030301 1030210032.078 33904900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
07/10/2021 080 030301 1030510032.084 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00

07/10/2021 080 030301 2884600000.002 46907103 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 18.000,00 0,00
07/10/2021 081 020203 0930110012.015 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 79.000,00 0,00
07/10/2021 081 020205 1236110052.020 44905200 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 235.000,00 235.000,00
07/10/2021 081 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00
07/10/2021 081 020205 1236110052.021 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 133.000,00 0,00
07/10/2021 081 020209 0412210072.051 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 60.000,00 0,00
13/10/2021 083 020203 0412210012.013 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.200,00 0,00
13/10/2021 083 020203 0412210012.013 33909300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.600,00 0,00
13/10/2021 083 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
13/10/2021 083 020205 1236110052.022 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 32.400,00 0,00
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13/10/2021 083 020205 1236110052.023 33903099 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE)

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.000,00 0,00

13/10/2021 083 020206 1339210082.040 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
13/10/2021 083 020209 0412210072.051 33901400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 500,00 0,00
13/10/2021 083 020209 0412210072.051 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 23.000,00 0,00
13/10/2021 083 020209 1545110071.027 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 40.000,00 0,00
13/10/2021 083 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 27.000,00 0,00
13/10/2021 084 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 275.318,23 0,00

13/10/2021 085 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 259.400,00 0,00

13/10/2021 085 030301 1012210032.062 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00
13/10/2021 085 030301 1012210032.062 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 7.500,00 0,00
13/10/2021 085 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 90.000,00 0,00

13/10/2021 085 030301 1030110032.070 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 52.100,00 0,00

13/10/2021 085 030301 1030210032.078 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 51.000,00 0,00
13/10/2021 086 030301 1012210032.062 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 0,00
13/10/2021 086 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 70.000,00 0,00

13/10/2021 086 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

13/10/2021 087 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 0,00

13/10/2021 087 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 39.986,00 0,00
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13/10/2021 087 030301 1012210032.062 33903900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00
13/10/2021 087 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 72.014,00 0,00

13/10/2021 087 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00

13/10/2021 087 030301 1030110032.075 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00

13/10/2021 087 030301 1030210032.076 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

13/10/2021 087 030301 1030210032.076 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

13/10/2021 087 030301 1030410032.082 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00

13/10/2021 088 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 136.000,00 0,00
13/10/2021 088 030301 1012210032.062 31911301 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 56.070,00 0,00
13/10/2021 088 030301 1012210032.062 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 132.250,00 0,00
13/10/2021 088 030301 1030110032.070 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 43.000,00 0,00

13/10/2021 089 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 25.400,00 0,00
13/10/2021 089 030301 1012210032.062 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
13/10/2021 089 030301 1012210032.062 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
13/10/2021 089 030301 2884600000.002 32902100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 12.782,00 0,00
13/10/2021 090 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 15.000,00
13/10/2021 090 020204 2884600000.001 46907102 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00
13/10/2021 090 020204 2884600000.001 46907106 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.800,00 0,00
13/10/2021 090 020209 0412210072.051 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
13/10/2021 090 020209 0412210072.051 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
13/10/2021 090 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00
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03/11/2021 091 030301 1012210032.062 33903002 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1012210032.062 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 53.486,00 0,00
03/11/2021 091 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1012210032.062 33903200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 46.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1030110032.064 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 31.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1030110032.066 33903001 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1030210032.078 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1030410032.081 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00

03/11/2021 091 030301 1030510032.084 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 500,00 0,00
03/11/2021 092 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200,00 0,00
03/11/2021 092 020205 1236110051.005 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 45.000,00 0,00
03/11/2021 092 020205 1236510052.030 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.000,00 0,00
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03/11/2021 092 020209 0412210072.051 33909300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 500,00 0,00
03/11/2021 092 020209 1545110072.054 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.200,00 0,00
03/11/2021 092 020212 0206210012.061 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.100,00 0,00
03/11/2021 093 020205 1236110051.005 44905100 Transferências do FUNDEB 40%  (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) 

Complementação da União
SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00

03/11/2021 093 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB 40%  (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União

SUPLEMENTAÇÃO 664.785,14 0,00

03/11/2021 093 020205 1236110052.020 33903099 Transferências do FUNDEB 40%  (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União

SUPLEMENTAÇÃO 25.000,00 0,00

03/11/2021 093 020205 1236110052.020 33903600 Transferências do FUNDEB 40%  (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União

SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00

03/11/2021 093 020205 1236110052.020 33903900 Transferências do FUNDEB 40%  (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União

SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 0,00

03/11/2021 093 020205 1236110052.022 33903099 Transferências do FUNDEB 40%  (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União

SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 0,00

03/11/2021 093 020205 1236110052.022 44905200 Transferências do FUNDEB 40%  (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União

SUPLEMENTAÇÃO 63.000,00 63.000,00

03/11/2021 093 020205 1236510052.030 44905200 Transferências do FUNDEB 40%  (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União

SUPLEMENTAÇÃO 15.300,00 15.300,00

03/11/2021 094 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União 

SUPLEMENTAÇÃO 980.000,00 0,00

03/11/2021 094 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 273.461,98 0,00
03/11/2021 094 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 52.070,00 0,00
03/11/2021 094 020205 1236110052.021 31909400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) 

Complementação da União 
SUPLEMENTAÇÃO 170.000,00 0,00

03/11/2021 094 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 90.000,00 0,00
03/11/2021 094 020205 1236110052.021 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 285.000,00 0,00
03/11/2021 095 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 53.000,00 0,00
03/11/2021 095 020203 0412210012.013 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.500,00 5.500,00
03/11/2021 095 020203 0412210012.013 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 20.000,00
03/11/2021 095 020203 0930110012.015 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 0,00
03/11/2021 095 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 23.000,00 23.000,00
03/11/2021 095 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 51.500,00 0,00
03/11/2021 095 020205 1236710052.038 33903300 Outras Transferências de Recursos do FNDE SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 0,00
03/11/2021 095 020209 0412210072.051 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
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03/11/2021 095 020209 0412210072.051 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 30.000,00 30.000,00
03/11/2021 095 020209 0412210072.051 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00 15.000,00
03/11/2021 095 020209 0412210072.051 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 14.000,00 14.000,00
03/11/2021 095 020209 1545110072.052 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 11.000,00 11.000,00
03/11/2021 095 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 24.000,00 24.000,00
03/11/2021 095 020209 1545110072.053 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 94.500,00 94.500,00
03/11/2021 095 020209 1751210071.031 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 2.000,00
03/11/2021 095 020210 0412210062.055 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00
03/11/2021 095 020210 0412210062.055 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
03/11/2021 095 020211 0412210012.060 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 21.000,00 0,00
03/11/2021 095 020212 0206210012.061 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.100,00 0,00
03/11/2021 096 030302 0824410042.094 33903600 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 3.000,00

03/11/2021 097 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00

03/11/2021 097 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 59.300,00 0,00

03/11/2021 097 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 14.700,00 0,00

03/11/2021 097 030301 1030210032.078 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 10.300,00 0,00

03/11/2021 097 030301 1030510032.084 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.000,00 0,00

03/11/2021 097 030301 1030510092.085 31900400 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 30.000,00 0,00
03/11/2021 098 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 28.000,00 0,00

03/11/2021 098 030301 1012210032.062 31911301 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 53.300,00 0,00
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03/11/2021 098 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 102.600,00 0,00

03/11/2021 098 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 4.700,00 0,00

03/11/2021 098 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 42.000,00 0,00

03/11/2021 098 030301 1030210032.078 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 500,00 0,00

03/11/2021 098 030301 1030510032.084 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00

03/11/2021 098 030301 1030510092.085 31900400 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO 8.100,00 0,00
03/11/2021 099 030302 0524410042.086 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
03/11/2021 099 030302 0812210042.087 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00
03/11/2021 099 030302 0812210042.087 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
03/11/2021 099 030302 0812210042.087 33903500 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
03/11/2021 099 030302 0812210042.087 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00
03/11/2021 099 030302 0824410042.100 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.000,00 0,00

03/11/2021 099 030302 0824410042.100 44905200 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.000,00 0,00

03/11/2021 100 020209 1545110071.027 44905100 Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 0,00

09/11/2021 101 020205 1236110052.017 33903500 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
09/11/2021 102 030302 0812210042.087 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 38.500,00 0,00
09/11/2021 102 030302 0824410041.039 44905100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.100,00 1.100,00
16/11/2021 103 020203 0412210012.013 33901400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 500,00 0,00
16/11/2021 103 020203 0412210012.013 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.200,00 0,00
16/11/2021 103 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 220,00 0,00
16/11/2021 103 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.051.100,00 0,00
16/11/2021 103 020205 1236110052.022 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
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16/11/2021 103 020205 1236110052.022 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.100,00 0,00
16/11/2021 103 020205 1236510052.030 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
16/11/2021 103 020205 1236510052.030 33903099 Transferência do Salário‐Educação SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.000,00 0,00
16/11/2021 103 020209 0412210072.051 33909300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.700,00 0,00
16/11/2021 103 020209 0412210072.051 44905200 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.100,00 0,00
16/11/2021 103 020209 1545110072.054 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.100,00 0,00
01/12/2021 105 010101 0103110002.002 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
01/12/2021 106 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 11.300,00 0,00
01/12/2021 106 020203 0412210012.013 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.500,00 0,00
01/12/2021 106 020203 0412210012.013 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 8.920,00 0,00
01/12/2021 106 020203 0412210012.013 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 810,00 0,00
01/12/2021 106 020203 0412210012.013 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100,00 0,00
01/12/2021 106 020204 0412310012.016 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.970,00 0,00
01/12/2021 106 020205 1236110052.017 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.500,00 0,00
01/12/2021 106 020205 1236110052.017 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 6.200,00 0,00
01/12/2021 106 020205 1236110052.020 31911302 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 471.156,00 0,00
01/12/2021 106 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 53.750,00 0,00
01/12/2021 106 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 36.300,00 0,00
01/12/2021 106 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 359.000,00 0,00
01/12/2021 106 020205 1236110052.022 33903100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
01/12/2021 106 020206 0412210082.039 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.325,00 0,00
01/12/2021 106 020206 0412210082.039 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200,00 0,00
01/12/2021 106 020206 0412210082.039 33909300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.100,00 0,00
01/12/2021 106 020207 0412210012.046 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 800,00 0,00
01/12/2021 106 020209 0412210072.051 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 48.950,00 0,00
01/12/2021 106 020209 0412210072.051 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.800,00 0,00
01/12/2021 106 020209 0412210072.051 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 7.500,00 0,00
01/12/2021 106 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 5.500,00 0,00
01/12/2021 106 020210 0412210062.055 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 935,00 0,00
01/12/2021 106 020211 0412210012.060 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100,00 0,00
01/12/2021 106 020212 0206210012.061 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.200,00 0,00
01/12/2021 107 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 188.696,00 0,00

01/12/2021 107 030301 1012210032.062 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 19.000,00 0,00
01/12/2021 107 030301 1012210032.062 31909400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 7.040,00 0,00
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01/12/2021 107 030301 1012210032.062 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 186.620,00 0,00
01/12/2021 107 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 155.000,00 0,00

01/12/2021 107 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.900,00 0,00

01/12/2021 107 030301 1030110032.069 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 13.500,00 0,00

01/12/2021 107 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 4.839,25 0,00

01/12/2021 107 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 13.300,00 0,00

01/12/2021 107 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 108.327,00 0,00

01/12/2021 107 030301 1030210032.078 31901100 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 90.300,00 0,00
01/12/2021 107 030301 1030510092.085 31900400 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO 35.500,00 0,00
01/12/2021 108 030301 1030110032.064 44905200 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 41.700,00 41.700,00

01/12/2021 109 020201 0412210012.006 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 24.000,00 0,00
01/12/2021 109 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
01/12/2021 109 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 10.000,00 10.000,00
01/12/2021 109 020204 2884600000.001 46907102 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
01/12/2021 109 020205 1236110052.017 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 6.200,00 0,00
01/12/2021 109 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 53.757,00 0,00
01/12/2021 109 020205 1236110052.021 31901302 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 20.000,00 0,00
01/12/2021 109 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 200,00 0,00
01/12/2021 109 020205 1236110052.021 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 233.000,00 0,00
01/12/2021 109 020209 0412210072.051 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00 0,00
01/12/2021 109 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 700,00 700,00
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01/12/2021 109 020211 0412210012.060 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 12.900,00 0,00
07/12/2021 110 020203 0412210012.013 33903600 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.000,00 5.000,00
07/12/2021 110 020203 0930110012.015 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 57.000,00 0,00
07/12/2021 110 020203 0930110012.015 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 95.126,00 0,00
07/12/2021 110 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 143.654,00 0,00
07/12/2021 110 020204 0412310012.016 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 50.000,00 50.000,00
07/12/2021 110 020204 2884600000.001 46907101 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 0,00
07/12/2021 110 020204 2884600000.001 46907106 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 14.000,00 0,00
07/12/2021 110 020205 1236110052.017 31901302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.000,00 0,00
07/12/2021 110 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB 40% (30% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 213.492,00 0,00
07/12/2021 110 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 329.150,00 0,00
07/12/2021 110 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) 

Complementação da União 
SUPLEMENTAÇÃO 7.100,00 0,00

07/12/2021 110 020205 1236110052.021 31911301 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 175.000,00 0,00
07/12/2021 110 020205 1236110052.021 31911302 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO 234.000,00 0,00
07/12/2021 110 020209 0412210072.051 31900400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 75.130,00 0,00
07/12/2021 110 020209 0412210072.051 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.970,00 0,00
07/12/2021 110 020209 0412210072.051 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 14.540,00 0,00
07/12/2021 110 020209 1545110072.052 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 45.000,00 45.000,00
07/12/2021 110 020210 0412210062.055 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.300,00 0,00
07/12/2021 110 020210 0412210062.055 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.100,00 0,00
07/12/2021 110 020211 0412210012.060 31901100 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 4.260,00 0,00
07/12/2021 110 020211 0412210012.060 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.375,00 0,00
07/12/2021 110 020212 0206210012.061 31909400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 1.300,00 0,00
07/12/2021 111 030301 1012210032.062 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 213.000,00 0,00
07/12/2021 111 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 98.380,00 0,00

07/12/2021 111 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 88.620,00 0,00

07/12/2021 112 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.049,00 0,00
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07/12/2021 112 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 23.210,00 0,00

07/12/2021 112 030301 1030110032.067 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00

07/12/2021 112 030301 1030110032.070 31901100 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 36.000,00 0,00

07/12/2021 112 030301 1030510032.084 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 13.100,00 0,00

09/12/2021 113 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 15.283,92 0,00

09/12/2021 113 030301 1030110032.069 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00

09/12/2021 113 030301 1030210032.077 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 2.100,00 0,00

14/12/2021 115 030301 1012210032.062 31911301 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 65.000,00 0,00
14/12/2021 116 030302 0812210042.087 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 12.000,00 0,00
14/12/2021 116 030302 0812210042.087 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 5.500,00 0,00
14/12/2021 116 030302 0812210042.087 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 8.000,00 0,00
28/12/2021 118 030303 0927210022.107 44905200 Recursos vinculados ao RPPS ‐ Plano Previdenciário ‐ Entrada de Recursos SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 12.700,00 0,00

28/12/2021 118 030303 0927210022.109 31900100 Recursos vinculados ao RPPS ‐ Plano Previdenciário ‐ Entrada de Recursos SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 251.710,00 0,00

28/12/2021 119 030302 0524410042.086 33901400 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 500,00 0,00

28/12/2021 119 030302 0812210042.087 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 8.759,00 0,00
28/12/2021 119 030302 0812210042.087 33904700 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
28/12/2021 119 030302 0824410042.094 33903099 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social ‐ FNAS SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 4.200,00 0,00
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29/12/2021 120 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 120.780,00 0,00

29/12/2021 120 030301 1030110032.064 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 163.000,00 0,00

29/12/2021 120 030301 1030110032.064 31909400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.760,00 0,00

29/12/2021 120 030301 1030110032.069 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 19.750,00 0,00

29/12/2021 120 030301 1030210032.076 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 18.200,00 0,00

29/12/2021 120 030301 1030210032.078 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 32.510,00 0,00

29/12/2021 120 030301 1030210032.078 33904900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 3.000,00 0,00

29/12/2021 120 030301 1030510092.085 31900400 Combate ao COVID‐19 ‐ Transferências da União para Saúde SUPLEMENTAÇÃO 39.000,00 0,00
29/12/2021 121 030302 0524410042.086 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 700,00 700,00
29/12/2021 121 030302 0812210042.087 31911301 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 360,00 0,00
29/12/2021 121 030302 0812210042.087 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 6.200,00 0,00
29/12/2021 121 030302 0812210042.087 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.400,00 3.400,00
30/12/2021 122 020203 0412210012.013 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.000,00 0,00
30/12/2021 122 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 100.000,00 0,00
30/12/2021 122 020204 0412310012.016 33901400 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 50,00 0,00
30/12/2021 122 020204 0412310012.016 33903900 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 3.000,00 0,00
30/12/2021 122 020205 1236110052.017 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 20.000,00 0,00
30/12/2021 122 020205 1236110052.020 31900400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) 

Complementação da União 
SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 353.561,34 0,00

30/12/2021 122 020205 1236110052.020 31901100 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) 
Complementação da União 

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 497.988,38 0,00
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30/12/2021 122 020205 1236110052.021 31900400 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 88.800,00 0,00
30/12/2021 122 020205 1236110052.021 31901100 Transferências do FUNDEB 60% (70% ‐ Lei nº 14.113/2020) SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 151.000,00 0,00
30/12/2021 122 020209 0412210072.051 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 18.500,00 0,00
30/12/2021 122 020210 0412210062.055 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 200,00 0,00
30/12/2021 123 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 43.641,00 0,00

30/12/2021 123 030301 1012210032.062 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 13.880,00 0,00
30/12/2021 123 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 900,00 0,00

30/12/2021 123 030301 1012210032.062 33903600 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 745,00 0,00
30/12/2021 123 030301 1012210032.062 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.400,00 0,00

30/12/2021 123 030301 1030110032.064 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.692,00 0,00

30/12/2021 123 030301 1030210032.076 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 290,00 0,00

30/12/2021 124 030301 1012210032.062 31900400 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 24.382,00 0,00

30/12/2021 124 030301 1012210032.062 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.213,00 0,00
30/12/2021 124 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 70,00 0,00

30/12/2021 124 030301 1030110032.064 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.185,00 0,00

30/12/2021 124 030301 1030110032.064 33904800 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO COM REMANEJAMENTO 1.400,00 0,00

30/12/2021 125 020203 0412210012.013 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 3.400,00 3.400,00
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30/12/2021 125 020203 0930110012.015 31901399 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00 0,00
30/12/2021 125 020203 0930110012.015 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 95.000,00 0,00
30/12/2021 125 020209 0412210072.051 33903099 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 7.100,00 7.100,00
30/12/2021 125 020209 0412210072.051 33903300 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 40.000,00 40.000,00
30/12/2021 126 030301 1012210032.062 31901302 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 387.000,00 0,00
30/12/2021 126 030301 1012210032.062 31911301 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 54.515,00 0,00
30/12/2021 126 030301 1012210032.062 31911302 Recursos Ordinários SUPLEMENTAÇÃO 179.425,00 0,00
30/12/2021 126 030301 1012210032.062 33903099 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 41.000,00 0,00
30/12/2021 126 030301 1012210032.062 33903099 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 10.167,00 0,00

30/12/2021 126 030301 1012210032.062 33903600 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 15.200,00 0,00
30/12/2021 126 030301 1012210032.062 33903900 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 100,00 0,00
30/12/2021 126 030301 1012210032.062 33903900 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 6.593,00 0,00

30/12/2021 126 030301 1030110032.069 31900400 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos ‐ Saúde SUPLEMENTAÇÃO 4.000,00 0,00
30/12/2021 126 030301 1030410032.082 33903600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal ‐ Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

SUPLEMENTAÇÃO 2.000,00 0,00

39.699.872,97 4.552.377,14

95.729.821,48

10,00%

9.572.982,15

4.552.377,14

4,76%

Totais

Percentual Suplementado

Valor Fixado no Orçamento (a)

Percentual Permitido Para Suplementação

Valor Permitido para Suplementação (10% de a)

Valor Suplementado Para Fins de Limite
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Data Tipo de Documento Nº do Documento Suplementação Anulação
Excesso de 

Arrecadação

Excesso de 

Arrecadação 

(Convênios)

Superavit Financeiro Operação de Crédito

04/01/2021 SUPLEMENTAÇÃO 004 2.737.740,00              2.737.740,00              -                           -                        -                        -                               

04/01/2021 SUPLEMENTAÇÃO 005 116.000,00                 116.000,00                 -                           -                        -                        -                               

04/01/2021 SUPLEMENTAÇÃO 006 338.864,94                 338.864,94                 -                           -                        -                        -                               

04/01/2021 REMANEJAMENTO 008 72.000,00                   72.000,00                   -                           -                        -                        -                               

08/01/2021 SUPLEMENTAÇÃO 09 771.342,00                 771.342,00                 -                           -                        -                        -                               

01/02/2021 SUPLEMENTAÇÃO 010 64.579,00                   64.579,00                   -                           -                        -                        -                               

01/02/2021 SUPLEMENTAÇÃO 11 90.000,00                   90.000,00                   -                           -                        -                        -                               

01/02/2021 REMANEJAMENTO 12 211.000,00                 211.000,00                 -                           -                        -                        -                               

01/02/2021 SUPLEMENTAÇÃO 13 -                             -                             -                           -                        -                        -                               

01/02/2021 REMANEJAMENTO 14 5.000,00                     5.000,00                     -                           -                        -                        -                               

01/03/2021 SUPLEMENTAÇÃO 018 318.767,58                 318.767,58                 -                           -                        -                        -                               

01/03/2021 SUPLEMENTAÇÃO 019 580.000,00                 580.000,00                 -                           -                        -                        -                               

01/03/2021 SUPLEMENTAÇÃO 020 19.000,00                   19.000,00                   -                           -                        -                        -                               

05/04/2021 SUPLEMENTAÇÃO 022 210.000,00                 210.000,00                 -                           -                        -                        -                               

05/04/2021 REMANEJAMENTO 023 895.000,00                 895.000,00                 -                           -                        -                        -                               

05/04/2021 REMANEJAMENTO 024 2.000,00                     2.000,00                     -                           -                        -                        -                               

05/04/2021 SUPLEMENTAÇÃO 025 1.000,00                     1.000,00                     -                           -                        -                        -                               

05/04/2021 SUPLEMENTAÇÃO 026 461.164,14                 461.164,14                 -                           -                        -                        -                               

05/04/2021 REMANEJAMENTO 027 445.000,00                 445.000,00                 -                           -                        -                        -                               

03/05/2021 SUPLEMENTAÇÃO 028 775.000,00                 775.000,00                 -                           -                        -                        -                               

03/05/2021 SUPLEMENTAÇÃO 029 20.000,00                   20.000,00                   -                           -                        -                        -                               

03/05/2021 SUPLEMENTAÇÃO 030 495.312,33                 495.312,33                 -                           -                        -                        -                               

05/05/2021 SUPLEMENTAÇÃO 032 51.000,00                   51.000,00                   -                           -                        -                        -                               

01/06/2021 REMANEJAMENTO 036 401.313,74                 401.313,74                 -                           -                        -                        -                               

01/06/2021 REMANEJAMENTO 037 776.000,00                 776.000,00                 -                           -                        -                        -                               

01/06/2021 REMANEJAMENTO 038 56.000,00                   56.000,00                   -                           -                        -                        -                               

15/06/2021 SUPLEMENTAÇÃO 042 233.000,00                 233.000,00                 -                           -                        -                        -                               

15/06/2021 SUPLEMENTAÇÃO 043 425.000,00                 425.000,00                 -                           -                        -                        -                               

01/07/2021 SUPLEMENTAÇÃO 049 221.800,00                 221.800,00                 -                           -                        -                        -                               

01/07/2021 REMANEJAMENTO 050 1.032.500,00              1.032.500,00              -                           -                        -                        -                               

01/07/2021 SUPLEMENTAÇÃO 051 871.500,00                 871.500,00                 -                           -                        -                        -                               

01/07/2021 REMANEJAMENTO 052 905.200,00                 905.200,00                 -                           -                        -                        -                               

01/07/2021 SUPLEMENTAÇÃO 053 2.000,00                     2.000,00                     -                           -                        -                        -                               

01/07/2021 REMANEJAMENTO 054 26.000,00                   26.000,00                   -                           -                        -                        -                               

23/07/2021 REMANEJAMENTO 056 2.300,00                     2.300,00                     -                           -                        -                        -                               

02/08/2021 REMANEJAMENTO 060 2.107.470,00              2.107.470,00              -                           -                        -                        -                               

02/08/2021 SUPLEMENTAÇÃO 061 463.000,00                 463.000,00                 -                           -                        -                        -                               

02/08/2021 REMANEJAMENTO 062 204.200,00                 204.200,00                 -                           -                        -                        -                               

02/08/2021 SUPLEMENTAÇÃO 063 12.000,00                   12.000,00                   -                           -                        -                        -                               

02/08/2021 REMANEJAMENTO 064 1.789.040,00              1.789.040,00              -                           -                        -                        -                               

02/08/2021 SUPLEMENTAÇÃO 065 195.000,00                 195.000,00                 -                           -                        -                        -                               

01/09/2021 REMANEJAMENTO 067 577.250,00                 577.250,00                 -                           -                        -                        -                               

01/09/2021 REMANEJAMENTO 068 40.000,00                   40.000,00                   -                           -                        -                        -                               

01/09/2021 REMANEJAMENTO 069 174.780,00                 174.780,00                 -                           -                        -                        -                               

20/09/2021 SUPLEMENTAÇÃO 071 81.500,00                   81.500,00                   -                           -                        -                        -                               

01/10/2021 REMANEJAMENTO 074 400,00                        400,00                        -                           -                        -                        -                               

01/10/2021 REMANEJAMENTO 075 60.400,00                   60.400,00                   -                           -                        -                        -                               

01/10/2021 REMANEJAMENTO 076 386.478,00                 386.478,00                 -                           -                        -                        -                               

07/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 077 1.437.999,00              1.437.999,00              -                           -                        -                        -                               

07/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 078 1.669.687,00              1.669.687,00              -                           -                        -                        -                               

07/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 079 98.000,00                   98.000,00                   -                           -                        -                        -                               

07/10/2021 REMANEJAMENTO 080 448.580,00                 448.580,00                 -                           -                        -                        -                               

07/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 081 537.000,00                 537.000,00                 -                           -                        -                        -                               

07/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 81 -                             -                             -                           -                        -                        -                               

13/10/2021 REMANEJAMENTO 083 180.700,00                 180.700,00                 -                           -                        -                        -                               

13/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 084 275.318,23                 -                             -                           275.318,23            -                        -                               

13/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 085 500.000,00                 -                             -                           500.000,00            -                        -                               

13/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 086 200.000,00                 -                             -                           200.000,00            -                        -                               

13/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 087 250.000,00                 -                             -                           250.000,00            -                        -                               

13/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 088 367.320,00                 367.320,00                 -                           -                        -                        -                               

13/10/2021 REMANEJAMENTO 089 70.182,00                   70.182,00                   -                           -                        -                        -                               

13/10/2021 SUPLEMENTAÇÃO 090 76.800,00                   76.800,00                   -                           -                        -                        -                               
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03/11/2021 SUPLEMENTAÇÃO 091 179.986,00                 -                             -                           179.986,00            -                        -                               

03/11/2021 REMANEJAMENTO 092 51.000,00                   51.000,00                   -                           -                        -                        -                               

03/11/2021 SUPLEMENTAÇÃO 093 823.085,14                 -                             823.085,14              -                        -                        -                               

03/11/2021 SUPLEMENTAÇÃO 094 1.850.531,98              -                             1.850.531,98           -                        -                        -                               

03/11/2021 SUPLEMENTAÇÃO 095 535.600,00                 535.600,00                 -                           -                        -                        -                               

03/11/2021 SUPLEMENTAÇÃO 096 3.000,00                     3.000,00                     -                           -                        -                        -                               

03/11/2021 REMANEJAMENTO 097 125.300,00                 125.300,00                 -                           -                        -                        -                               

03/11/2021 SUPLEMENTAÇÃO 098 251.200,00                 251.200,00                 -                           -                        -                        -                               

03/11/2021 REMANEJAMENTO 099 30.000,00                   30.000,00                   -                           -                        -                        -                               

03/11/2021 SUPLEMENTAÇÃO 100 100.000,00                 -                             -                           100.000,00            -                        -                               

09/11/2021 REMANEJAMENTO 101 4.000,00                     4.000,00                     -                           -                        -                        -                               

09/11/2021 SUPLEMENTAÇÃO 102 39.600,00                   39.600,00                   -                           -                        -                        -                               

16/11/2021 REMANEJAMENTO 103 2.067.020,00              2.067.020,00              -                           -                        -                        -                               

01/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 105 10.000,00                   10.000,00                   -                           -                        -                        -                               

01/12/2021 REMANEJAMENTO 106 1.037.916,00              1.037.916,00              -                           -                        -                        -                               

01/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 107 826.022,25                 826.022,25                 -                           -                        -                        -                               

01/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 108 41.700,00                   -                             -                           41.700,00              -                        -                               

01/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 109 810.757,00                 810.757,00                 -                           -                        -                        -                               

07/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 110 1.516.497,00              1.516.497,00              -                           -                        -                        -                               

07/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 111 400.000,00                 400.000,00                 -                           -                        -                        -                               

07/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 112 90.359,00                   90.359,00                   -                           -                        -                        -                               

09/12/2021 REMANEJAMENTO 113 18.383,92                   18.383,92                   -                           -                        -                        -                               

14/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 115 65.000,00                   65.000,00                   -                           -                        -                        -                               

14/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 116 25.500,00                   25.500,00                   -                           -                        -                        -                               

28/12/2021 REMANEJAMENTO 118 264.410,00                 264.410,00                 -                           -                        -                        -                               

28/12/2021 REMANEJAMENTO 119 14.459,00                   14.459,00                   -                           -                        -                        -                               

29/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 120 400.000,00                 400.000,00                 -                           -                        -                        -                               

29/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 121 10.660,00                   10.660,00                   -                           -                        -                        -                               

30/12/2021 REMANEJAMENTO 122 1.234.099,72              1.234.099,72              -                           -                        -                        -                               

30/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 123 64.548,00                   64.548,00                   -                           -                        -                        -                               

30/12/2021 REMANEJAMENTO 124 28.250,00                   28.250,00                   -                           -                        -                        -                               

30/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 125 245.500,00                 245.500,00                 -                           -                        -                        -                               

30/12/2021 SUPLEMENTAÇÃO 126 700.000,00                 700.000,00                 -                           -                        -                        -                               

39.699.872,97            35.479.251,62            2.673.617,12           1.547.004,23         -                        -                               

-                             

Totais
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Publicado no quadro de avisos
PreÉeiturir Mun)cipal de ltambé -PE de
acordc com o Arl 81, XXI, da Lei
Ürgânica Mu

PREFEMJRA SEMPRE COM vOCÊ

DECRETO N" OO4/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras
providências.

ementar no valor de R$ 2.737.740,00 Setccentos e Trinta e Sete Mil.
dotação orçamentária abaixo

INISTRATIVA DO

E DESPESAS COM

30.000.00

DE EXERCÍCrcS

R$ I 1.000,00

", -U
?o<<, p1 aollaol*

A Prefeita do
de l3llll2020, e Art. 43, § l' III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito ad

Setecentos e Quarenta Reais),

O2O2OI - GABINETE DO tTo
0412210012.006 - GEST.

33903300 - PAS

001 - Recursos

33909200 -

001 - Recursos

O2O2O2 - SECRET MUNICIPAL DA

04t22t00t2.o09 - 'Ão oe SECRET,

33903600 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos

O2O2O3 . SECRET ADMINISTRAÇÃO

0412210012.013 - GEST DA SECRETARIA DE ADMINIS'

Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' I .86 [

RS

\,
8R4§r{

200.000.00

250.000,00

20.000,00

75.000,00

400.000,00

10.000.00

BÉ
D R$

R$

R$

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

09301 10012.015 - coNTRrBUrÇÔes pRevloENCIÁRIAS DIvERSAS

3l9l l30l - coNTRrBUrÇoEs pntRoNers - RPPS CoMUM

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6 - CESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO52.OI7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

RS

R$

R$

3I9O92OO. DESPESAS DE EXERC ICIOS ANTERIORES

12.000,00

Rua Josué de castro, 84 - centro hamb6pE I cEp: ss920-000 | Teloúonc: (sll 3635.1150
Cl{Pt: 10.150.050/0001-09 w.}tambe.pe.tov.bÍ

-a

31901399 -

001 - Recursos Ordinários

ANTERIORES

\

33903300 - PASSAGENS coM LocoMoÇÃo
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001 - Recursos Ordinários

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

I 20 - Transferência do Salário-Educação

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FLTND. FUNDEB 40% (30% LEI N" 14.l 1312020)

3t9l l30l - CoNTRTBUIÇÔES pe.rnoNlls - RPPS COMUM

I 13 - Transferências do FUNDEB 40%(30% - Lei n" l4.l 13/2020)

33909200. DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES

I l3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - tri n' 14.l l312020)

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% (70% LEI N" l4.l 13/2020)

3 l9l I 301 - CoNTRIBUIÇÕES p^nrnonRls - RPPS COMUM

I t2 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - tri n" 14.l I

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FU

33903900 - oUTROS SERVIÇOS DE JURIDICA

I 20 - Trznsferência do

33909200 - DESPESAS DE ANTERIORES

001 - Recursos

1236510052.030 - APOIO IONAMENTO DAS

33903900 - VIÇOS DE

001 - Recursos

020206 - SECRET DE CULTURA,

04122t0082.039 - DA SEC. MUNIC.

33909200 - DESP DE EXERCICIOS

001 - Recursos

O2O2O9 - SECRET

04122t00't2.05t - DA SECRETARIA DE

33909200 - DE EXERCICIOS

RS

R$

R$

1.000.00

20.000,00

7.000,00

200.000,00

30.000,00

400.000,00

20.000,00

24.000.00

20.000,00

2. 100.00

100.000.00

I 6. 140.00

150.000,00

80.000,00

250.000,00

271 .000,00

R$

R$

RS

RS

R$

fflesrt
RS

1545110072.052. MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM TOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários R$

33909200 - DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários R$

I545I IOO72.O53 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Odinários R$

I545I IOO72.O54 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários R$

O2O21O. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

04I22I0062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC, MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

RSRecurcos Ordináriosoot - 100.000,00

Rua Josué de Castrc, 84 - Centro ltamb&PE I CEP: 55920-000 I Telcúone: (St) 363S.ttS6
CNPI: 10.1í1.050/0001{9 w.ltambG.po.tov.br

- PESSOA JURIDICA

.TURISI\,IO, ESPORTE E LAZER

E

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

001 - Recursos

r545110071.023 - DE E TERRAPLANAGEM

;-<,
t

44905100 - oBRAS E

001 - Recumos Odinár'ios
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33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

O2O2II. SECRETARIA DE ASS UNTOS EXTRAORDINÁRIOS

0412210012,060 - GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

3I9OI IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

O2O2I2. SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURíDICOS

0206210012.061 - GESTÃO DAS ATMDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

33903500 - SERVrÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários

RS

R$

Total

Art. 2'- O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discrirninadas abaixo:

O2O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL

04122100r2.009 - GESTÃO DA IPAL DA CHEFIA DO GABINETE

3 1909400 - lndenizações e

001 - Recumos R$

O2O2O4. SECRETARIA ANÇAS

9999910019.001 - RES DE

99999999 - / Resera

001 - Recurcos

O2O2O5 - SECRET DE EDUCAÇÃO

t2363t0052.028 - DE APOIO AO

33504100 - urÇÕES

00 [ - Recumos R$

020209 - s DE

R$

RS

18.500,00

10.000,00

10.000,00

2.737.740,00

10.000,00

2.427.740,00

200.000.00

100.000,00

2.737.740,00

04122t0072.051 -

33909300 -

SECRETARIA DE

E RESTITUIÇÔES

DA

00 I - Recurcos

Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

AÍ. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

ó»"§
Totlll R$

Itambé, 04 de janeiro de202l

NIarir Ctrrazani

Rua Josué de castro,84 - cêntro ltamb&PE I cEP: 5s920-000 | Tclcúone: (s1) 363s.tls6
Ct{Pl: 10.1ít.050/q[1{9 www.}t mbc.pe.toy.bÍ

ENSINO SUPERIOR
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Publicâdo no quadÍo de avlsos
heÍeitura Munlclpal de ltambé -PE dc
aoordo com o Art 8l , XXl, da Lei
Orgânlca

"#. 
p? /s-c'Í>

A Prefeita do Município de

de 1311112020, e Art. 43, § 1o inciso da Lei Federal no

DECRETA:

Art. l' - Fica aberto um crédito
dotação orçamentária abaixo

030302 - SECRETARIA

0812210042.087 - SEC, MI.JNICIPAL

319l l30l - PATRONAIS

001 - Recursos

33909200 - DE EXERCÍCIOS

001 - Recumos

0824310042.088 - PRIMEIRA

33903900 - O SERVIÇOS DE

3ll - de Recursos do Fundo

08244t0042.094 - PROGRAMA BOLSA

33909200 - DE EXERCICIOS

001 - Recursos

PREFEITURA SEMPRE COM \OCÊ

DECRETO N" OO5/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lci no I .86 I

no valor de R$ I I

SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS

Dezesseis Mil Reais), destinado a

SOCIAL

80.000.00

15.000,00

RS 5.000,00

6.000,00

4.000,00

r.000,00

5.000,00

I I 6.000,00

.L

R$

08244t0042.096 - PFMC CREAS

33903900 - OUTROS SER

3ll -Transferênciade do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

08244IOO42.IOO. PROCRAMA DE ATENCAO INTECRAL A FAMILIA - CRAS

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

Total

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05244t0042.086 - IGD SUAS

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

O8I22IOO42,O87 - GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOALCIVIL

ira
JURíDICA

R$

R$

R$

RS

Aít.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

5.000,00

Rua Josué de Castrc, t4 - Cênüo ltrmbô.PE I CEP: 5592G000 | Teloíono: (81) 3635.1156
CNPJ: 10.150.050/000f-09 ww.]trmbG.pG.tov.br

ANTERIORES

- SUAS - CRIANÇA

PESSOA JURíDICA

;:5<:
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001 - Recursos Ordinários

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponreupo DETERMINADO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

08244IOO42.O9O - MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824410042.094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903600 - ouTRos sERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

0824410042.097 . PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA

33903900 - ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de . FNAS

Art. 3'- Este decreto entrará em sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as

R$ 5.000,00

50.000,00

25.000,00

30.000.00

1.000,00

I 16.000,00

R$

R$

Total

RS

R$

R$

Rua tosué de Casüo, 84 - Centro ttambêPE I CEP: 5592H100 | Trlúnc: (Sl) 363S.tlS6
CNP| : 10.1í1.0ír/0001-0!, www.]t mbê.pc.tov.br

-/

Itambé, 04 de janeiro de 2021

contrário,

((

^{
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Prefaitura Municipal de ltambé -PE de
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PREFEM'RA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'006/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

FMS

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no l'861

de 1311112020, e Art. 43, § 1o inciso Ill, da Lei Federal

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito no valor de R$ 338.864,94 e Trinta e oito Mil, oitocentos e

Sessenta e Quatro Reais e

03O3OI . SECRETARIA

1012210031.035 - AQUIS

Centavos), destinado a dotação

. FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE

44905200 - EQUIP E MATERIÂL

2t4 - Fundo a Fundo de 6 r .988,00

1012210032.062 - DA SECRETARIA E

3 1909200 - DE EXERCÍCIOS A

2l I - Receitas Lnpostos e de 88.538,62

7l .000,00214 - Fundo a Fundo de

33909200 - DES DE EXERCICIOS

2ll -Receitasde ede 4.800,00

10301 10032.064 - DO PROGRAMA SAUDE

3I9O92OO - DESPESAS EXERCÍCIOS ANTERIORES

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos d" 8.8'74,32

DE VEICULOS PARA

ll
R$

R$

R$

R$

R$

33903900 - OUTROS SER

214 - Transferências Fundo a de Recusos do SUS provenientes do

1030t 10032.065 - ACOES DO NASF

3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recusos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIALCAPS

3I9O92OO. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.O75 . MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

3I9O92OO. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2 I I - Receitas de hnpostos e de Tmnsferência de lnpostos - Saúde

IO3O2IOO32.076 . MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

2884600000.002 - ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

R$

23.820,00

3.000,00

5.000,00

s.000,00

I r.844,00

R$

R$

R$

R$

- II IROS SOBRE A DiVIDA POR CONTRATO

do do

Saúde

FAMILIA

- Saúde

1),9021

5.000,00

Rua tosué dê CastÍo, 84 - CêntÍo ]tamb&PE I CEP: 5592G000 | Tchfono: (8f) 363§.1156

CNPI: 10.150.050/0001{!, w.ltambe.pc.Sov.br

SUS provcnientcs do

{
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001 - Recursos Ordinádos R$

Total R$

Art.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3l90l3o2 - oBRIGAÇOES PATRONAIS

2 I I - Receitas de Itnpostos e de Tmnsferência de hnpostos - Saúde RS

10301 r0031.036 - CoNSTRUÇÃO E MELHORIAS DE DE SAUDE

44905100 - oBRAS E INSTALAÇOES

2 14 - Transferências Fundo a Fundo provenientes do R$

1030110032.064 - ACOES DO AUDE DA FAMILIA

33903002. MATERIAL

2ll -Receitasde Transfer'ência de hnpostos - Saúde

33903099 - DE CONSUMO

2t4 - a Fundo de

33903900 - DE

2l I - Receitas ede R$

10301 10032.066 - DO PROGRAMA

33903002 - PENSO

2l I - Receitas llnpostos e de TransÍorência R$

1030 I 10032.067 - DO PROGRAMA

33903099 - MATERIAIS DE CONS

2t4 - Fundo a Fundo de Recursos

10301 10032.070 -

50.000,00

338.864,94

10.000,00

4.000,00

5.000,00

50.000,00

23.820,00

7.467,34

5.000,00

3 1901 100 - v E

2[ I - Receitas de hnpostos e R$ 40.000,00

10.000,00
2 l4 - Transferências Fundo a RS

3l9l l30l - coNTRIBUIÇÔes pnrRoNels - RPPS COMUM

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de lrnpostos - Saúde R$ 5 '306'28

IO3OI IOO32.O75 . MANUT. DO PROCRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903003 . COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

2l I - Receitas de lmpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde R$ 5'000'00

IO3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pon reupo DETERMINADO

2 1 1 - Receitas de lrnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde R$ 49 234'00

2l4.TransferênciasFundoaFundodeRecumosdoSUSprovenientesdoR$11.844'00
3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

214-TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdoR$ó1.788'00
33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2l4.TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdoR$20.000.00
33903600 - ourRos sERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSlcA

2l4.TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdoR$10.000'00

Rua losué de Castm, 84 - cêntrc ltamb&PE I CEP: 5592G000 | Tchbnc: (81) 3635.1156

CNPI: 10.150.050/0001-q, www.ttambG.pe.Pv.br
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IO3O3IOO32.O8O. ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

339O3OOI . MEDICAMENTOS

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3O4IOO32.O82 - ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

2884600000.002 - ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

46907102 - JIJNTO AO RPPS

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

NIaris das

RS 5.000,00

5.40s,32

10 000,00

338.864,94Total

RS

R$

R§

óP*§
ITAMBÊ- r ., 8R4sr{

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO - ltarnbíPE - CEP: 55920-000
CNPJ N": 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156 Ernail: itarnbe20lO@hotrnail.corn

Rua Josué de c.astrc, 84 - centÍo ltambê,pE I cEp: ss920{üt I Telcfonc: (gl) 36ls.tls6
CNpJ: 10.1ít.050/0001-G, www.ttambe.p..tov.b,Í
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Publicado no quadro dc avlsos
Prcfeitura Municlpal de ltambé -PE de
amrdo com o Art. 81, XXl, da Lei
Orgânica

DECRBTO N" OO8/2021

IaêQ-
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal

DECRETA:

Art. l'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 72.000,00 Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo

010101 - cÂNran,q,

0103110002.002 -

33903900 - VIÇOS

001 - Recursos 72.000,00

72.000,00

Art.2o - O crédito de se trata o artigo

OIOIOI - CÂMARA

0103 I 10002.002 -

33903600 -

001 - Recursos 72.000,00

72.000,00Total

Aft. 3o - Este decreto entrará

Art. 4" - Revogam-se as em contrário.

Itambé, 04 de janeiro de202l

lUaria {rrs

(

Rua Josuá de c.astrc, 84 - centrc ttamb&PE I cEP: 55920-flxt I Telcúono: (81) 36,3s.11s6
CNPJ: 10.1ít.0ír/q[1{9 www.ttsmbG.pG.Sov.br

por conta da dotações

DOS SERVICOS

DE - PESSOA JURIDICA

Total R$

DOS SERVÍCOS ADMINISTRATIVOS

DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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Publicado no quadro de avlsos
Prefeitur a Municipal de ltambé -PE de
a,rcrdo com o Art. 81, XXI, da Lei
Orgânica DECRETO N'09/2021

. pco oJ @/+
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Municipio de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de l3lll12020, e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 771 e Setenta e Um Mil, Trezentos e

Quarenta e Dois Reais), destin orçamentária abaixo descriminada:

O3O3OI - SECRETARIA . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

t012210032.062 - GEST, SECRETARIA E

3 I 909200 - EXERCICIOS

2t2 - a Fundo de s.765,96

5.028,042t4 - Fundo a Fundo de

3 I 909400 - e Restituições

214 - Fundo a Fundo de 22.000,00

33903002 - MA PENSO

214 - Fundo a Fundo de l12.000,00

44905200 - EQUTP E MATERIAL

2t4 - Fundo a Fundo de Recursos 6.900,00

16.900,00215 -Transferências a Fundo de Recursos do SUS

1030110012.064 - ACOES PROGRAMA SAUDE üA PÊ
31900400 - C0NTRATAÇÃO

214 - Transfer€ncias Fundo

LC BR4
9tr

R$

R$

R$

R$

R$

R§

R$

R$

de Recursos do SUS provenientes do

3I9O92OO. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2 l4 - TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 . MATERIAL PENSO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI 10032.066. ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

339O3OO I - MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

33903002 - MATERIAL PENSO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

IO3O I IOO32.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

33903600 - ourRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O7ó . MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

3I9O92OO . DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

a 81.745,00

6.645,00

1s6.000,00

l 1.000,00

36.000,00

9 200,00

- Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

R$

R$

pmvenientes do

dosdo SUS

2t4
2.72s,00

Rua losué de Gstro, 84 - Cênüo ltamb&PE I CEP: 5592G000 | Tclcúonc: (811 3635.1156

CNPI: 10.1í1.0ír/m01-09 w.lt mbG.pG.Sov.br
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M

Total

dotações discrinri

30.000,00

132.000,00

18.000,00

3.000,00

12.000,00

70.000,00

515,00

13.918,00

171342,00

248.000,00

100.000,00

203.575,00

50.000,00

5.264,00

2 t.900,00

PREFEITURA SEMPRE COM \OCÊ

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3I90I IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

3 I 909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33900800 - Outros BeneÍicios Assistenciais do servidor e do militar

2l I - Receitas de Impostos e de Tmnsferência de Impostos - Saúde

3 39O49OO - AUXÍLIO-TRANSPORTE

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transfer€ncia de Lnpostos - Saúde

33909300 . INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos

1030510032.084 - AÇoES DO PROC.VIC.EP

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE FÍSICA

2 14 - Transferências Fundo a do SUS provenientes do

1030510092.085 - EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA - COVID.I g

44909200 - DESPESAS ANTERIORES

260 - Cornbate ao l9 - Tr:rnsÍêrôncias da

Art.2o-Ocréditode trata o artigo

O3O3OI - SECRET DE SAUDE -

10122t0032.062 - DA SECRETARIA E

33903099 - MATERIAIS DE

2l I - Receitas e de Trdnsl'erência

33903900 - ERVIÇOS DE

211-Receitasde e de Tmnsferência de

B

IO3OI I0032.064. ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILTA

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transl'crência de Lnpostos - Saúde

1030110032.071 - AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ

31900400 - coNTRATAÇÃo pon reupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recusos do SUS provenientes do

IO3O3IOO32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATECICOS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

§4

RS

§4
RS

R$

RS

R$

R$

PESSOA JURIDICA

Saúde

I42.603.00

Rua losué de Castrc,84 - C.cntro ltamb&PE I CEP: 5592G{100 | Teleúone: (81) 3635.1156
CilPl: 10.1í1.0ír/qp1-G, www.ttambe.pe.tov.br

IT{UNICIPAL DE SÀUDE

DE SAUDE

1 010 il 003 1 .036 - E Br&u

SUSdo provenientes do

44905100 - OBRAS E
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Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA SEMPRE COM \OCÊ

Itambé,08 de janeiro de202l

IUa ria

Total R$ 111.342,0tJ

(

q-\r.q

Rua Josué de castro, 84'centro rramb6.pE I cEp: 5s920-000 | Tercúone: (srl 36rs.rrs6
CNPJ: 10.1ít.0S0/0Ot-09 ww.ttambe.pê.gov.br
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DECRETO N" O1O/2021

?creí, v'- ooJ loott
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambe, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' I '861

de l3lll12020, e Art. 43,§ 1o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1" - Fica aberto um crédito no valor de R$ 64.579,00 ( Mil, Quinhentos e Setenta e

Nove Reais), destinado a a abaixo descriminada:

O3O3OI - SECRETARIA D - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10t22t0032.062 - SECRETARIA E I,JNI

31909400 - Restituições

2t4 - a Fundo tle 2.280,00

33903099 - MATERIAIS

2t5 - Fundo a Fundo de 591 ,00

33903200 - M DE DISTRIBUIÇÂO

2t4 - Fundo a Fundo de 9.000,00

33904900 - A ,NSPORTE

2l I - Receitas de ede 3.000.00

R$

R$

R$

44905200 - EQUTP, E MATERIAL

215 -Transferências a Fundo de Recursos do

IO3O2I0032.076 - MANUT.DAS ATIV

33903004 - MATERIAL O

do r 3.51 8,00

120,00

L440,00

34.630,00

64.579,00

E Ç faasrr
214 - Transferências Fundo a de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS

3 I 909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O5IOO92.O85 . ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-I9

44gOg2OO. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

260 - Cornbate ao COVID-19 - TransfeÉncias da União para Saúde

Total RS

Art,2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O3OI . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2 l4 - Translerências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

IO3OI IOO3I.036. CONSTRUÇÀO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

Rua Josué de Casrrc, &t - cêntrc tambêpE I cEp: 55920{t00 t Telcúone: (81} 3635.1156
CI{pJ: 10.1ít.0SO/0001-09 ww.}tambc.pê.gov.bÍ

R$

RS

R$

RS

do SUS

- Saúde

13.238.00

Publ!carlo
PreÍeitura

avisos

\

Rccursos do SUS plovenientes do

CONSUMO
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44905100 - oBRAs E TNSTALAÇOES

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI10032.066 - ACOES DO PROGRÂMA FARMACIA BASICA

33903002 - MATERIAL PENSO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos ' Saúde

1030110032.071 - AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ

31900400 - coNTRATAÇÃo poR Teupo DETERMINADO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

dàs

R$ 46.630,00

591 ,00

4.120.00

64.579,00Total

R$

R$

R$

c

ttf*l$'sU(§

Rua Josué de castro, 84 - centro ttambêpE I cEp: 5s920{xxt t Telcúone: (st} 363s.us6
CNPI: 10.1ít.0S0/0001-09 www.ltambe.pe.pv.bÍ

Itanrbê, 0l de Í'evereiro dc 202 I
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DECRETO N" 11/2021

JJ: CO4 loot> Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemarnbuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' I .861

de 13/ I I 12020, e Art. 43, § 1" inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito ementar no valor de R$ 90.000 Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo

O2O2O5 - SECRETARIA AÇÃO

1236110052.022 - ENSINO FUNDAMENT.

33903600 - VIÇOS DE

001 - Recursos 30.000.00

1236510052.029 - DO ENSINO

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos R$ 50.000,00

020209 - s DE

154511007t.023 - IÇÂO DE

4490s 100 - oBRAS INSTALAÇÕES

001 - Recumos 10.000,00

90.000,00

Art. 2" _ o crédito de que se nu,u o*gnn*** correrá por conta da unulação das dotaçôcs

Total

discriminadas abaixo:

RS

R$

R$

O2O2O5. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

O4I22IOO82.O39 - GESTAO DA SEC, MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

O4I22IOOI2,046. GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recurcos Ordinários

O2O2O9 - SBCRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

I545I IOO7I.OI8 . CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS

4490sr00 - oBRAS E TNSTALAÇÕES

r0.000,00

Rua Josué de castro, 84 - centro ttambê.PE I cEp: ss920{t00 I Teloúona: (sr) 363s.lls6
CNPI: 10.150.0ír^m1-@ m.]tambe.pe.tov.br

E SERVrÇOS

;::3<:

r

30.000,00

40.000,00
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M
001 - Recursos Ordinár'ios

AÍ. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFE]TURA SEMPRE COM vOCÊ

Itambé, 0l de fevereiro de202l

lUâria dNs

Prefcita

Total

RS

R$

10.000,00

90.000,00

c\(

,(

Rua Josué de Castro, g4 - Gntru ltambá,pE I
CÍrpJ: 10.1ít.0so/o00t{9

CEP: 55920{00 | Tctcúone: (Sf, 3635.1156
ww.ltsmbG.pc.tov.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicado no quadto de avlsos
Preíeitura Municlpal de Itambé -PE de
acordo com o Art. 81, XXl, da t-ei
Orgânica

oL. DECRETO N" I2I2O2I
ba

c>t lQeJ>
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.8ól

de l3l 1112020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal n" 4'320 de l7 103164'

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2l 1.000,00 (Duzentos e Onze Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários

33909300 - INDENTZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

001 - Reoursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARJA DE EDUCAÇÃO

t236I IOO52.OI7 . GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903500. SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FÍSICA

001 - Recurcos Ordinár'ios

1236110052.O22 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

1545110072.052. MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.()54 - MANUTENÇÀO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

44909300 - Indenizações e Restituiçôcs

001 - Rccursos Ordinários

30.000,00

20.000,00

30.000,00

Total

72.000,00

2lL000,00

R$

R$

R$

R$

15.000,00

1.000,00

40.000,00

3.000,00

RS

R$

R$

R$

R§

Rua Josué de Castrq 84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(Sll 3535.1156
CN PJ : 10. 150.050/fir01-09 www. ita m be. pe.tov. br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 2. - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04I22IOOI2.OI3 - GESTÀO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

33904900 . AUXÍLIO.TRANSPORTE

001 - Recumos Ordinários

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2,OI6 . CESTAO ADM DA SECRET, MUNICIPAL DE FINANCAS

3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinátios

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos OIdinár'ios

02020s - sECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO52.OI7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3 re00400 - CoNTRATAÇÃO pon reupo DETERMINADO

001 - Recurcos Ordinários

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recurcos Ordinários

1236110052.O22 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

120 - Tmnsfcrência do Salário-Educação

122 - Translerências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

I l3 - Transferências do FUNDEB 40%(30o/o - Lei n' 14.ll3/2020)

O2O2OI - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

I545 I IOO72.O52 - MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinárjos

I545IIOO72.O54 - MANUTENÇÀO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁCUA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinár'ios

R$

Total

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Itarnbé, 0l de fevereiro de2021

Iuaria das

R$

RS

10.000.00

t.000.00

15.000,00

30.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

3.000,00

20.000,00

72.000,00

2l 1.000,00

RS

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R§

Rua Josué de castrq 84 - centro Itambé/PE cEp: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1156
CN PJ : 10. 150.050/fir01-09 www.itambe.pe.gov.br
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Publicacio no quadro de avisos
Prefeitura Muoicipal de ltambé -PE de
aoordo com o ,4rt. 81, XXI, da Lei

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'14/2021

M

Orgânica

v1e ôJlJoJ?
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no l '861

de l3lll12020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal n" 4.320 de 17103164'

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplcmentar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), «Jestinado a dotação

orçarrentária abaixo descriminada:

O3O3O2. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

3I9OI600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. P, CIVIL

001 - Recursos Ordinários RS 5 000'00

Total R$ 5.000'00

Art. 2" - O crédito de que se trata o ârtigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários RS

Total R$

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de fcvereiro de202l

IUrris dus

5.000,00

5.000,00

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1156
CNPJ: 10.150.050/0001-09 www.itambe.pe.gov.br
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M

Publicado no quadro de avlsos
PreÍeitura Municlpal de ltambé -PE de
acoidc com G Ârt. El . XXl, da Lei
Orgânico Munlcipal

,Ío&+-ae-oI q'yPL

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 018i2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outra§

providências.

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' I .861

de 1311112020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17103164'

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 318.767,58 (Trezentos e Dezoito Mil, Setecentos e Sessenta e

Sete Reais e Cinquenta e Oito Centavos), destinado a dotação

O3O3OI - SECRETARIA DE SÂÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062- GESTÃO DA SECRETARIA E I.JNIDADES DE SAUDE

33903002 . MATERIAL PENSO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ l '503,60

33903099 . DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde R$ 28 000'00

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

215 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pmvenientes do R$ 6'200'00

IO3OI 10032.064 . ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIÀ

3 I 900400 - CoNTRATAÇÂO pOn reN',Ipo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do RS 4'495,00

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2ll -ReceitasdehnpostosedeTransferênciadelmpostos-Saúde R$ l l3l'00

33903e00 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUnÍOtCe

2 l I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde R$ 43 '822'00

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 18'300,00

IO3OI 10032.06ó - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

339O3OOI . MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do R$ 13'331,47

IO3OI IOO32.O7O - MANUTENCÂO DAS ACOES DO PACS

3I9OI IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2II -ReceitasdetrnpostosedeTransferênciadehnpostos-Saúde R$ 71 000'00

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ l '700'00

IO3OI IOO32.O75 - MANUT. DO PROGRAMA DETRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO Cnerutre

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos ' Saúde RS 2'927 
'00

IO3O2I0032.076 . MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Rua Josué de Castro, 84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-0ü) Telefone:(81) 3535.1156
CN PJ : 10. 150.050/m01-09 www. ita m be. pe. gov. br
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M
RS

R$

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

RS

R$

R$

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

IO3O2IOO32.O78. MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3 I90 I I OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2 l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

t030510032.084 - AÇÔES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

2884600000.002 - ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

32}O21OO. JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

001 - Recursos Ordinários

O3O3OI. SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IOI22IOO32.062- CESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2 l4 - Tmnsferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS plovenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recutsos do SUS provenientes do

IO3OI IOO3I.036 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

44905IOO. OBRAS E INSTALAÇÔES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3OI IOO32.O73 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROCRAMA SAUDE NA ESCOLA

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenicntes do

IO3OI I0032.074. ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE

]3904800. OUTROS AUXiLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

2 l 1 - Receitas de hnpostos e de TransfeÉncia de Lnpostos - Saúde

1030210032.078-MANUT.DoSSERV.HoSPIT.EAMBULAT'ESPECIALIZADoS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 14 - Tlansfer€ncias Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

IO3O3I()O32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2l I - Receitas de ltnpostos e de Ttansf'er'ência de hnpostos - Saúdc

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recutsos do SUS provenientes do

IO3O4IOO32.O82 - ACOES DO PROCRAMA VIGILANCTA SANITARIA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposiçôes em contrário'

Itarnbé, 0l de março de2021

luarl8 das

R$

RS

86.68s,83

10. t 50,00

19.961,68

3 18.767,58

2.927,00

13.931 ,41

9.560,00

6.450,00

1.503,60

93.783,68

20.000.00

86.685,8 3

23.926,00

3 18.767,58

Total

Total

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1156
CN PJ : 10. 150.050/0001-09 www.itambe. pe.gov.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicado no quadro de avisos
Prefeitura Municlpal de ttambé -PE de
acordo com o Art. 81, XXI, da Lci

DECRETO N" 019/2021Orgânica

Pd?I , tJ': cÍLílaolt
Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no l '861

de 1311112020, e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17103164'

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplernentar no valor de R$ 580.000,00 (Quinhentos c Oitenta Mil Reais), clcstinado a

dotação orçatnentária abaixo descriminada:

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO52,OI7. GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903900 - ourRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00 [ - Recursos Odinários R$ I 0'000'00

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00[ - Recursos Ordinários R$ 5'000'00

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSTNO FUND. FUNDEB 60%(70% LEI N" l4.l t312020)

3 r9l l30l - coNTRlBUlÇÕes perRoNels - RPPS COMUM

I12-TmnsferênciasdoFUNDEB60%('70%-Lri n"14 ll3/2020) R$ 160000'00

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários RS 15 000'00

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

I545I IOO72.O52 . MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recumos Ordinários RS 20 000'00

1s45il0072.0s4 - MANUTENÇÀO DO SERvIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁCUA

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários R$ 100 000'00

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055 - MANUT.DOS SERV,DA SEC, MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Rectusos Ordinários R$ 50 000'00

33903200 - MATERIAL DE DISTRTBUIÇÀO CRATUITA

001 - Recursos Or<iinár'ios RS 5 000'00

O2O2II - SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

04122100r2.060 - CESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS ExTRAORDINÁRloS

3 1909400 - lndenizações e Restituições Tmbalhistas

001 - Recursos Ordinários R$ 15 000'00

Rua Josué de Castro, 84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1156

CNPJ : 10. 150.050/0001-09 wwwitambe. pe.gov.br
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M
PREFEITURA SÊMPRE COM VOCÊ

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.009 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

3190I IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903600 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

O4122IOOI2,OI3. GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110052.022.MANUT.DoENSINoFt]NDAMENTALDIVERSASFoNTES

31901399 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinários

R$

Total

Aft. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4" - Revogam-se as disposiçôes em contrário'

Itambé, 0l de março de2021

R$

R$

R$

100.000.00

10.000,00

t 50.000,00

120.000,00

200.000,00

580.000,00

RS

RS

( (

dàs

Rua Josué de castro,84 - centro ltambé/pE cEp: 55920-000 Telefone:(81) 3535.1156
CN PJ : 10.150.050/0001-09 www.atambe.pe.gov.br
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M

Pubiicado no quadro de avisos
Preíeitura Municlpal de ltambé -PE de
acordc corn o r{rt 81 XXI, da l-ei
Orgânlca

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" O2O/2021

Itambé, 0l de março de2021

luiÍia das

ô,

ftOf. ve oo! lU,t*
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § lo inciso IIl, da Lei Federal n' 4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais), dcstinado a dotação

orçarnentária abaixo descriminada:

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824310042.089 - CONS. ML,N. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ondinários RS 7 000'00

I)824410042.092 - ACOES DE CONVENÍO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários RS 5 000'00

0824410042.096 - PFMC CREAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3It -TransferênciadeRecursosdoFundoNacionaldeAssistênciaSocial -FNAS R$ 7000'00

Total RS 19.000'00

Art.2. - O cré{ito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O302. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

3l I - TrznsÍ'er€ncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

O8I22IOO42.O8'1 . GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

r4.000,00RS

Total

R$

R$

5.000,00

19.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

(

Rua Josué de Castro,84 - Centro Itambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:{81) 3635.1156
CN PJ : 10. 150.050/0001-09 www.itambe.pe.tov.br
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M

de

'íotla.ott

PREFEtTURA sEMpRe cou vocÊ

DECRETO N'O22I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

l 10.000,00

10.000,00

50.000,00

20.000,00

20.000,00

2 I 0.000,00

R$ 10.000,00

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § l'inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17103/64.

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplernentar no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e Dez Mil Rcais), dcstinado a dotação

orçarnentária abaixo descrirninada:

020203 - sBCRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04I22IOOI2.OI3 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

3190I399. OBRIGAÇÕES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2O8. SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

06I8I I()OI2.O49 - AÇÃO PUBLICA E MOBILIDADE URBANA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recusos Ordinários RS

O2O2II - SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

O4I22IOOI2,060 - GESTÃO DA SEC. MUN, PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2I2 - SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

02062IOOI2.06I . CESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

31900400 - CoNTRATAÇÀO pOn TEMPO DETERMINADO

001 - Recursos Ordinádos R$

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

Total R$

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

- Recrnsos R$nnÍ 80.000,00

Rua Josué de castro,84 - centro ttambé/pE cEp: 55920-000 Telefone:(g1) 3635.1155
CN pJ : 10. 150.050/0001_09 www.itambe.pe.gov. br

020204 - SECRETARTA DE FrNANÇAS

04I23IOOI2.OI6. GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinár'ios

o202os - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO

I2363I0052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO
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O2O2O8 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

O4I22IOOI2.O48 - GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordináfios R$

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062,055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903003 . COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

001 - Recursos Ordinários R$

Total RS

Art. 3o - Este decreto entrará em viSor na data de sua publicação.

Art.4o - Revogam-se as disposições em contrário.

10.000,00

90.000,00

2 10.000,00

Rua Josué de castro, 84 - centro ttambé/pE cEp: 55920-ü)0 Telefone:(81) 3635.11s5
CNPJ : 10. 150.050/0001-09 www.itambe.pe.gov.br

Itambé, 05 de abril de202l
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M

Puuiicado nc quadrc de avisos
PreÍeitur. lúunicipal de ltambé -PE de
acoi;ric com o Art Bl. XXl, da i-ci
Ortrârrtca Municioal

"1gn"o §âr§t zao*

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 023/2021

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar, e dá outras

providências.

r 80.000,00

10.000.00

50.000,00

600.000,00

r 5.000,00

40.000.00

895.000,00

il- Aúla.tuÍúlaanrtíta.cao .Y\_ g.{tô{lld+

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de13llll2020. e ArL 43, § 1o inciso III, da Lei Federal n'4.320de17103164'

DECRETA:

Art. l" - Fica aberro um crédito adicional suplementar no valor de R$ 895.000,00 (Oitocentos e Noventa e Cinco Mil Reais)'

destinado a dotação orçarxentária abaixo descrirninada:

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04I22IOOI2.OI3 - CESTÀO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

3 l go l 399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

001 - Recunos Ordinários R$

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO5I.OO5 - CoNSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO

44905IOO. OBRAS E INSTALAÇÔES

I 13 - Transferências do FUNDEB 40%(30%- Lei n" l4.l l3l2O2O) R$

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSTNO FUND. FUNDEB 40% (30% LEI N" l4.l1312020)

3l9l l30l - CoNTRIBUIÇÕES perRONels - RPPS COMUM

I 13 - Translerências do FUNDEB 40%(30% - t€i n" l4.l l3l2O2O) RS

t236nOO52.O2t - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% (70% LEI N" l4.l13t2020)

3l9l l30l - CoNTRIBUIÇOES perRONelS - RPPS COMUM

112 - Transferências do FUNDEB 60%(70%- Lei n' l4.l 13/2020) RS

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 - GESTAO DA SEC. MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CESTAO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, N{EIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE ACRICULTURA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

Total RS

Art. 2. - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO

04I22IOOI2.OI3 - GESTÀO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

3 I 909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Rmns O'rlinários R$ 70.000,00

Rua ,osué de Castro, 84 - Centro ltambé/pE CEp: 55920-000 Telefone:(g1) 3635.1156
CN PJ: 10. 150.050/0001-09 www.ita mbe. pe.gov. br
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33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recumos Ordinár'ios R$

33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇoES

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110051.005 - CoNSTRUÇÃO E MELHoRIAS DE UNIDADES DE ENSINo E ADMINISTRAÇÀo

44905IOO. OBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Recursos OIdinários RS

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSTNO FUND. FUNDEB 40%(30% LEI N' l4.l1312020)

31901302 - oBRIGAÇÔES PATRONAIS

I [3 - Tmnsferências do FUNDEB 40% (30% - Lei n" t4 l l3l2O2O) RS

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60%(70o/o LEI N' l4.l 13t2020)

3l9t 1302 - CONTRIBUIÇÔeS peTRoNnls - RPPS SUPLEMENTAR

00[ - Recursos Ordinários RS

O2O2O1. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

O4I22IOOI2.046 - GESTAO DA SEC. MLINICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recusos Ordinários RS

O2O2IO. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

04I22I0062.055.MANUT.DoSSERV.DASEC.MUNICIPALDEAGRICULTURA

]3903003 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

00[ - Recumos Otdinários RS

Total R$

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,05 de abril de202l

llarir dss

30.000,00

50.000.00

30.000.00

r 0.000,00

50.000,00

600.000,00

15.000,00

40.000,00

895.000,00

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(S1) 3635.1156
CNPJ : 10. 150.050/0001-09 www.itambe. pe.gov.br
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PRETEIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicado no quadro de avisos
PreÍeitur. Municlpal de ltambé -PE de
acordc com o Art 81 XXI" da Lei

DECRETO N" O24I2O2IOrgânlca

P7 /§ut "
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito
abaixo descriminada:

no valor de R$ 2.000,00 destinado a dotação orçamentária

030302 - SECRETARIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

08243 10042.088 - PRIMEIRA INFANCIA. FELIZ

3 I 900400 - POR TEMPO

3ll - Recurcos do Fundo 2.000,00

2.000,00Total RS

DE ASSISTÊNCIADE ASSISTÊNCIA

M

tÍAlvlBÊ 8R4
publicação. ltt

O3O3O2 - SECRET

08243 10042.088 - PRIMEIRA

33901400 - DIÁRIAS

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 2.000,00

2.000,00Total

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua

Art. 4'- Revogam-se as disposições etn contrário.

Itambé,05 de abril de202l

l\larià das

Social - FNASde

Rua Jooué de CastÍo, tt - Centro ltambêPf I CEP: 5592HIII I Teleúone: (811 3635.1156

O{Pt: 10.1!i0-Ír50/(Il(l1{'9 w'itambe'pe'Sov'br

AÍt.2. - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

(
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Publicado no quadro cle avisos
PreÍeittrra Municipal de hambé -PE de
acordo com o Art 81, XXI, da Lei
Orgânica Municrpel

Mttu-aa3É*rI8./lcÊL
. I I ^r.,i;ri;ridmatrk;;i;-,l_:"* . g: coJ /io{?

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de

de l3llll2020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei

M

ÍAMB

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 025/2021

Dispõe sobre abeúura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

Federal no

no valor de R$ 1.000,00 (Um destinado a dotação orçamentária

SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

TUTELAR

33903600 - oUTROS DE

001 - Recursos

ArÍ. 2' - O crédito de trata o artigo

O3O3O2 - SECRET

0524410042.086 - ICD

DE

AS

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito
abaixo descriminada:

03O3O2 - SECRETARIA

08243 10042.089 - CONS.

33903099 -

3lI -Transferência

Art. 3o - Este decreto entrará em

Art. 4o - Revogam-se as

DEF. DOS DIR. DA

DE

do Fundo Nacional

Total

discriminadas

Total

r.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

R$

R$

(

I

em contrário.

Itambé, 05 de abril de2021
(

Itluria

t

Rua lcrÉ de Casüo,81- CentÍo lambêPE I CEP: 559ãFüD I Telefione: (81) 3635.11!i6

CIIPI: 10.1!i0.O5O/(m1{X, wwu.ltambê.pc'tov'h

R$

R$
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PREFEIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 026/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.D:

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de l3llll2020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 461.164,14 e Sessenta e Um Mil, Cento e

Sessenta e Quatro Reais e destinado a dotação

03O3O1 - SECRETARIA DE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1012210032.062 - E I.JNIDADES

3 I 900400 - POR TEMPO

001 - Recursos 50.000,00

31901302 - PATRONAIS

2l I - Receitas e de Transferência 20.000,00

33903099 - MATERIAIS DE

2t4 - Fundo a Fundo de 7.960,00

33903200 - MA DE DISTRIBUIÇÃO

2t4 - Fundo a Fundo de Recursos 25,00

33904900 - AUXILTO-

2ll -Receitasde e de Tmnsferência de Lnpostos 7.000,00

1030r 10031.036 - CoNSTRUÇÂO E MELHORIAS DE SAUDE

44905100 - oBRAS E TNSTALAÇÔES

2 I 5 - TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

IO3O1I0032.064 . ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

3r900400 - CoNTRATAÇÃO pOR rerrApo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSI.JMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDrCA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

339O3OO I . MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pncvenientes do

IO3OI IOO32.O7O - MANI..TTENCAO DAS ACOES DO PACS

3I90 I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - Indenizações e Restituigões Trabalhistas

58.984, I 4

r 7.000,00

2.521,00

42.023,00

8l ,00

l 8 L000,00

RS

R$

R$

R$

,p4§rt
R$

RS

R$

R$

R$

R$

Rua JostÉ de c.astno, 84 - centro rtambêpE I cEp: ss920{xto I Teleúone: (srl 363s.1r56
CNpJ: tO.1t0.6O/qD1-G, wrw.itambe.pe.tw.br

SUS provenientes do

hnpostos -

Pubiicado nc quadro de avisos
Preleitrua
aoordc ucrnl o Art. Sl. XXI, da t-ci
Orgânica
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R$

Art.2" - O credito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

RS

R$

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

1O3O4IOO32.O82 - ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FíSICA

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERcÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA - COVID-19

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR reupo DETERMINADO

260 - Combate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3l9l1302 - CoNTRIBUIÇÔES pe'rnoNels - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

10301 10031.036 - CONSTRUÇÃO E M

44905100 - oBRAS E

2 l4 - Transferências Fundo Recursos do SUS provenientes do

1030110032.066 - ACOES DO FARMACIA BASICA

33903099 - DMRSOS DE CONSUMO

2t4 - a Fundo de

10301 10032.070 - DAS ACOES

3 l90l 100 - E VANTACENS

2l I - Receitas ede

1030il0032.073 - DAS ATIVIDADES

33903900 - SERVIÇOS DE

214 - Fundo a Fundo de

10301 10032.074 - COMPLEMENTARES

33904800 - OUTROS FINANCEIROS

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de

1030r r0032.075 - MANUT. DO PROGRAMO OU IpIg'AüE-EO.8fu'ê)q)OMICILIO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TE&qHBOS -'PESSOA JUniOlCe, '' ##* ^ril l '"-i+rà_í
214 - Transferências Fundo a f.tníU'ó Oe Recurcos do SUS provenientes do a

1O3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3l9l 1302 - CoNTRIBUIÇOES pernONets - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

IO3O3IOO32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de ünpostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10304I0032.082. ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

R$

R$

3.700,00

47.000,00

461.164,14

197.000,00

58.984, l 4

23.880,00

30.000,00

2.6t',7,00

1.523,00

47.000,00

20.000,00

3.700,00

58.000,00

18.460,00

461.164,14

Total

Total

R$

R$

R$

RS

R$

R$

Rua Josué de Castrro, g4

CT{PI:

Lnpostos -

PACS

NA

do

FÍSICA

- CentÍo ttambêpE I CEp:55920{t0 | Tetetune: (St}:t63S.1135
| 10.150.Ut0/qpt-Gl m.itambe.pe.tov.br
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Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFETTURA SEMPRE COM VOCÊ

Itambé, 05 de abril de2021

M
(

NIâria das

Égt\ht[t§(§

tÍAMBÊ

Rua Joaué de casrrro, 8tt - centro ltambêpE ! cEp: 5592G@0 t Teletone: (gl) 363s.1156
CI{pt: 1O.t!i0.(EO/m0t-O9 ww.hambe.pe4w.br
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M

R$

Total R$

dotações discriminadas

Publicado nc quadro de avisos
PreÍeitr.ua Municipal de ltambé -PE de
acordo conr o Art 81, XXI, da Lei
Orgànica

hd

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'O27I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.v v? CDt+

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' I '861

de 13 I 1 I 12020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um credito
destinado a dotação orçamentária

no valor de RS 445.000,00 e Quarenta e Cinco Mil Reais),

O3O3OI - SECRETARIA DE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10122t0032.062 - ARIA E UNIDADES

31901302 - PATRONAIS

2ll -Receitasde e de Transferência RS 315.000,00

10301 10032.070 - DAS ACOES

3 l90l 100 - E VANTAGENS

2t4 - Fundo a Fundo de

Art.2"-Ocréditode trata o artigo anterior

0303O1 - SECRETARIA SAUDE - FUNDO

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3t9l1302 - CONTRIBUIÇÕEs perRouel§ - RPPS SLJPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRATUITA

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferôncia de lmpostos - Saúde

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3OI IOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3I90I IOO . VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2l I - Receitas de únpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3I901399 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recusos do SUS provenientes do

,p4§t(

130.000,00

445.000,00

300.000,00

10.000,00

s.000,00

30.000,00

t 00.000,00

445.000,00Total

R$

R$

R$

R§

R$

R$

do

hnpostos -

PACS

Rua Jooué de Castro, Itl - CentÍo ltambáPE I CEP: 5592ÍFfltr | Telcúone: (81) 3635.1156
CI{PJ: 10.150.05O/m1{X, www.itambe.pe.tov.br
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Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Itambé, 05 de abril de202l
t

das

ttf**rttuço

tT I lvl B&,*;

Rua losué de C.asilrro,8f - CeÍtÍro ltambêPG I CEP: 5592G000 | Teleúone: (811 363!t.1156
CI{PI: 10.1íl.O5O/(m1{X, www.}tambe.pe4w.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicado no quadro de avisos
PreÍeiturq Municipal de ltarnbé -PE de
ar:ordc com u Art. 8l XXl, da Lei

DECRETO N" 028/2021Orgãntcu

P«. ,1 catlSo!?
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" L861

de l3llll2020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito
destinado a dotação orçamentária

no valor de RS 775 e Setenta e Cinco Mil Reais),

O2O2OI - GABINETE DO

04122100t2.006 - TIVA DO

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos RS 1s.000,00

020203 -

0412210012.013 - DA SECRETARIA

33903900 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos 5.000,00

09301 r0012.015 -

3 l9l 1302 - PATRONAIS.

001 - Recurcos R$ 200.000,00

02

RS

BRA
§r(

33909100 - Sentenças Judiciais

001 - Recursos Ordinários RS

020205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110092.026. ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA - COVID.I9. ENSINO FTJNDAMENTAL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Prcgrama Nacional de R$

I2365I0092,033 . ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID.Ig . ENSINO INFANTIL

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R$

O2O2O8. SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

04I22IOOI2.048 . GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

I545I IOO7I.O27 - CONSTRUÇÃO DE CAI4AMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

R$ I t0.000,00

5.000,00

80.000,00

5.000,00

SUPLEMENTAR

CIVIL

10.000,00

Rua.losué de C.astrro, E4 - CefttÍo ttambêPE ! CEP: 5592G{Xl0 I Telefone: (81} 3635.1196

CI{PI: 10.1í}.050/m01-09 www.itambe.pe.goü.br
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M )

dotaçõcs

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

4490s 100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários R$

1545110072.052. MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

1545I IOO72.O54 . MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

041221006I,O32. AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

DO MUNICIPIO

8P4§r(

r 30.000,00

20.000,00

77.000,00

20.000,00

78.000,00

20.000,00

775.000,00

5.000,00

1.000,00

40.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

I r0.000,00

001 - Recursos Ordinários

04 12210062.055 - MANUT.DOS

3190I IOO. VENCIMENTOS

001 - Recursos Ordinários

DE

FIXAS - PESSOAL CIVIL

SERV

E

R$

R$

Total

Art. 2'- O crédito de que o artigo anterior

O2O2O1. GABINETE

04122 l 001 L002 - E

44906100 - DE IMOVETS

001 - Recursos

020202 - N,IUNICIPAL DA

04t22t0012,009 - DA SECRET. MUNICIP

33903099 - DE

abaixo:

R$

001 - Recurcos Ordinários

33e03600 - ourRos sERvrÇos DE rERcErRos - 
ÍEfqAFÍüíh B Ê

R$

RS001 - Recursos Ordinários

0412210012.01 I - MANUTENCAO DA OUVIDORIA
I

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários

I4I82IOO12.OI2 - MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinárjos

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinár'ios

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2884600000.00I - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

32}O2IOO - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

001 - Recursos Ordinários

46907102 - JUNTO AO RPPS

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12361 10051.006 - coNST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS

R$

R$

R$

R$

R$ 156.000,00

Rua losué de castro, t{ - centÍo ltamb6PE I cEp: Ss92txxxt I Teleúone: (s1}:t635.11s6
CtIPt: 10.150.0SO/(mt{X, w.ttambe.pe.gov.bÍ
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

44905100 - oBRAs E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários

t236nOO52.O2t - MANUI. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FLTNDEB 600/o(70% LEI N' 14.l13/2020)

3l9l l3ol - CoNTRIBUIÇOES pernoNels - RPPS coMLM

I 12 - Transferências do FUNDEB 60%(70% - L.ei n" 14'l1312020)

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33909300 - INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

001 - Recursos Ordinários

1236310052,028 . ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33504 100 - CoNTRIBUIÇOES

001 - Recursos Ordinários

12365IOO52.O3O - APOIO AO FL]NCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

120 - Transferência do Salário-Educação

1236710052.038 - APOIO AO ESSINO

33903300 - PASSAGENS E LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

124 - Outms do FNDE

O2O2O7. SECRETARIA E

04t22r0012.046 - SEC, MUNICIP

33903600 - DE

00[ - Recutsos

O2O2O9 - SECRET

04t22t0012.051 -

DE

Ão oe SECRETARIA DE

33909200 - DE EXERCICIOS

001 - Recursos

l s4s l 10072.053 - DO SISTEMA

33903900 - OUTROS VIÇOS DE TERCEIROS

001 - Recursos

R§

R§

35.000,00

85.000,00

60.000,00

20.000,00

80.000,00

60.000.00

30.000,00

10.000,00

10.000,00

70.000,00

775.000,00

RS

RS

RS

RS

R$

R$

publ icação.
w I!1Srr

Total

Art. 3" - Este decreto entrará em "3fr'n$T.\:*.".
AÍ. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de maio de2021

IUsrix dEs

. PESSOA

E

JURiDICA

Rua Josué de casrro,84 - ceiltno ttambêpE I GEp: ssg2txxxt t Teleúone: (811 363s.tts6
CI{pt: t0.t!i0.G0^mt{X, w.}tambe.pe.tov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicadc' no quadÍo de avisos
Preíeitura Municipal de ltambé -pE de
aoordo com o Art. 81 , XXl, da Lei

DECRETO N'029/2021Ürgânica

toe-í - p"- oDLIcDJ?
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020, e Ãrt.43, § lo inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 20 Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O2. SECRETARIA DE SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

08t22t0042.087 - DA SEC. MUNICIPAL

33903099 - ,IS DE

001 - Recursos 5.000,00

33903600 -

001 - Recursos 15.000,00

20.000,00Total

Art. 2" - O crédito de se trata o artigo anterior dotações discriminadas

030302. SECRETARIA ASSISTENCIA AL DE ASSISTÊNCIA

08243r0042.088 - PRIMEIRA INFANCIA -

R$

R$

R$

DE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

RS

RS

Total R$

15.000,00

5.000,00

20.000,00

Itambé, 03 de maio de2021

l\lrria drs Graças
Prcfeita

- FUNDO

Rua Josué de fastro, Srt - cêntro ltambâPE I cEP: ssg2Go(x) I Teleúone: (81) 363s.11s6
G{PJ: 10.11i0.0$^mf-G, w.itambe.pe.pu.br
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Publicado no quadro de avisos
Preíeitura Munlcipal de Ítambé -PE de
acorde com o Art 81. XXl, da Lei
Orgànlca

DE

33909100 - Sentenças Judiciais

2 14 - Transferências Fundo a

l03ol 1003 1.036 - CONSTRUÇÀO

tÍ AfvtBÉ

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

2 I 5 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.064. ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - coNTRATAÇÃo poR reupo DETERMINADO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 l I - Receitas de Impostos e de Transfer'ência de lnpostos - Saúde

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

214-TransferênciasFundoaFundodeRecursosdosUSplovenientesdo

339O4SOO. OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FiSICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.O7O. MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

214.TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdo

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'O3O/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

BR4

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal no 4.320 de 7t03164.

DECRETA:

Art. l'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 495.3 12,33 e Noventa e Cinco Mil, Trezentos

e Doze Reais e Trinta e Tres a dotação

O3O3OI . SECRETARIA DE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

t0122t0032.062 - E UNIDADES

31901302 - PATRONAIS

2l I - Receitas de e de Transferência 36.820,33

31909400 - e Restituições

214 - Fundo a Fundo de 2.000,00

33903099 - MATERIAIS DE

214 - Fundo a Fundo de 20.000,00

33903600 - DE

214 - Fundo a Fundo de Recursos 3 1.600,00

33904900 -

214 - Transferências a Fundo de Recumos do 10.600,00

R$

R$

R$

RS

Fundo de Recursos do SUS provenientes do

E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

§4 R$

RS

1.880,00

4.000,00

60.000,00

258,00

26.342,00

7.000,00

R§

R$

R$

R§

R$

SUS provenientes do

Lnpostos -

do SUS do

FÍSICA

30.000,00

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

Rua tosué de Gastro,84 - GentÍo ltambêPE I CEP: 5592G(|Xl I Teleúone: (t1) 3ô35'1156

CI{PJ: 10.150.05O/(!0O1'(D wtw.itambe'pe'tpt''bÍ
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2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2I0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOnreupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3I90IIOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

1030510032.084 - AÇOES DO PROC.VIG.EPIDEMIOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO poR rpupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OLTTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORrrupo

260 - Cornbate ao COVID-19 - pam Saúde

Art.2' - O crédito de que se anterior correrá por conta da anulação das dotações

0303OI . SECRETARIA

t012210032.062 - SECRETARIA E DE

31911301- PATRONAIS.

211 - Receitas e de Trznslerência Impostos -

3 l9l 1302 - PATRONAIS -

001 - Recursos

10301 10032.064 - DO PROGRAMA

31901100- E VANTAGENS

2ll -Receitasde e de Trznsferência de - Saúde

3 1909400 - Restituições Trabalhistas

2l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de [;p$o$i§"ftê *= â:

1030110032.067 - ACOES DO PROGRAIÚAs§ô{,IDE BUCAL § ea o
.,ii). -".Á{SJl

339030ee - DIVERSOS MATERE{idbE CONSUMO 'd'

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3OI I0032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3OI IOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3tgll3o2 - CoNTRIBUIÇÕES pnrRoNels - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

IO3O2IOO32.O7ó - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

339OI4OO - DIÁRIAS - CIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - ourRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O21OO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT, ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR reupo DETERMINADO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de ünpostos - Saúde

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

abaixo:

30.000,00

25.000,00

68.212,00

15.000,00

16.600,00

l10.000,00

495.312,33

600.00

98.270,33

10.000,00

50.000,00

7.772,00

22.200,00

30.000,00

5.000,00

25.000,00

R§

R$

R$ 258,00

Rua Josué de Castro, Sa - CentÍo ttambêPE I CEP: 5592(XXl0 | Teleúone: (811 :]635.1156
ct{Pl: 10.150.050^m1-09 w.itambê.pê.tpu.bÍ
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3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O21OO32.O79 - MPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE

3I9OI IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

IO3O3IOO32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2l I - Receitas de lmpostos e de Transferência

214 - Transferências Fundo a Fundo do

1030410032.081 - ACOES DO COAS

339OI4OO. DIÁRIAS . CIVIL

2l I - Receitas de de Impostos - Saúde

1030510032.084 - AÇOES

3 1909400 -

2l I - Receitas de ede

1030510092.085 - AMENTO DA

33903099 - MATERIAIS

001 - Recursos

260 - Combate 19-

Art. 3o - Este decreto em vigor na data de sua

Art. 4" - Revogam-se as em contrário.

R$

R$

RS

R$

R$

58.212,00

10.000,00

8.080,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

24.920,00

3.000,00

20.000,00

10.000,00

100.000,00

495.312,33

R§

RS

Total

R$

R$

R$

RS

das

Rua losué de CastÍro,8l[ - CeÍtro ltambêPE I CEP: 5592Güt0 | Teleúone: (81) 3635.111t6

CI{PI: 10.1!i0.G0/Ím1{r9 ww.ltambe.Pe€ov.bÍ
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M

PreÍeitura
acordo com o Art. S1. XXI, da t-ei

DECRETO N'032/2021Orgânica

aod )aet>
A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de l3llll2020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Afi. l'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 5l .000,00 Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

0l0l0l - CÂMARA

0103 I 10002.002 - DOS SERVICOS

3 l9l l30l - PATRONAIS

001 - Recursos 50.000,00

33904900 -

001 - Recursos 1.000,00

5 l.000,00Total

Art. 2" - O crédito de trata o artigo anterior dotações discriminadas

Publicado

OIOTOI - CAN,IARA

0103110002.001 -

no quadro de avisos
Municlpal de Itambé -PE de

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

40.000,00

R$

RS

R$

R$

R$

R$

DAS ACOES

0

001 - Recumos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Total

I 1.000,00

51.000,00

\
Itambé, 05 de maio de202l

(

das

Rua Josué de casüo, E{ - centÍo ttambêpE I cEp: 5s92(HXxt I Teleúone: (81}:}635.1156
CI{PJ: 10.150.0S0/m01-09 w.irambe.pe.toy.bl
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Publicado no quadro de avisos
PteÍeitrrra Municipal de ltarnbé -PE de
aoordo com o Art 81, XXI, da Lei
Orgânica DECRETO N" 036/2021

ül Jort Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambe, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020, eArt. 43, § l' inciso Ill, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito no valor de R$ 401.313,74 Um Mil, Trezentos e Treze Reais

e Setenta e Quaho Centavos), orçamentária abaixo

O3O3O1 . SECRETARIA . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10122t0032.062 - ECRETARIA E

31901302 - PATRONAIS

2ll -Receitasde e de Transferência 540,00

3 I 909400 - e Restituições

2t4 - Fundo a Fundo de 2.500,00

33903099 - MATERIAIS DE

214 - Fundo a Fundo de 127.000,00

33903200 - MA DE DISTRIBUIÇÃO

2t4 - Fundo a Fundo de Recursos
4.000,00

33903600 - ourRos vrÇos DE TERCEIROS -

2 l4 - Transferências a Fundo de Recursos do SUS do 8.000,00

Ê
do

8R4§rt 28.000,00

R$

R$

R$

RS

R$

33903002 - MATERIAL PENSO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

290 - Outros Recursos Vinculados à Saúde

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS' PESSOA JURÍDICA

214-TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdo

IO3OI I0032.069 . ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT' ESPECIALIZADOS

31900400 - coNTRATAÇÃo poR reupo DETERMINADO

214 - Transferôncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3I90I1OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

1030510032.084 - AÇoES DO PROG'VIG'EPIDEMIOLOGICA CONT DE DOENÇAS

R$

R$

RS

R$

R§

R$

I 1.674,00

17.000,00

16.800,00

32.273,74

r 3.326,00

SUS provenientes do

Impostos -

do SUS do

FÍSICA

ôn1rloo

r40.000,00

c.ôs IAIS

Rua loeú de Gastro, 84 - CentÍo ttambêPE I

CÍ{Pl : 10.110'05O/üPU'9
GEP: 5592G0üt I Teleúone: (81) :t535'1156

wÜw.itambe.Pe.tov-br
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2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde R$

Totâl R$

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O3OI . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E LTNIDADES DE SAUDE

3 1909400 - Indenizagões e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

2 l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

339O3OO I - MEDICAM ENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo provenientes do

33903003 - COMBUSTÍVEIS E

2l I - Receitas de Impostos de [npostos - Saúde

33903500 - SERVIÇOS

2ll -Receitasde de Transferência de

R$

R$

R§

R$

200,00

401.313,74

2.500,00

60.000,00

59.000,00

45.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

4.540,00

6.800,00

25.000,00

10.000,00

200,00

32.2'.13,74

100.000,00

30.000,00

e

33903900 - OUTROS DE

2ll -Receitasde ede

33904600 -

2l I - Receitas e de Translerência

44905200 - EQUIP E MATERIAL

2l I - Receitas e de Transfer'ência

10301 10032.064 - DO PROCRAMA

31901399 - PATRONAIS

214 - a Fundo de Recursos

339O3OO I - MEDICAM ENTOS

R$

R$

RS

2 [4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - ouTRos sERVIÇOS DE TERCEIROS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos ,

. PESSOA FISICA

do SUS provenientes do

IO3OI I0032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transfer'ência de hnpostos - Saúde

IO3OI IOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3I90IIOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOALCIVIL

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

1O3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pon reupo DETERMINADO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Tmnsferência de hnpostos - Saúde

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

33904900 - AUXÍLIO.TRANSPORTE

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

BR4§,7
R$

R$

R$

R$

R§

R$

R$

ItÍpostos -

Impostos -

provenientes do

10.000,00

Rua Josué de Castro,84 - CentÍo ttambêPE I CEP: 5592(HXII I Teleúone: (Ell 3635-1136

CI{PJ: 10.150.050/OO1{X, wüw.itambe.pe.tov.br
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Itarnbé, 0 1 de junho de 2021

Iuarir drs

M
Total RS 401.313,74

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

I
c

Ú$t\[tt\B§(o

ITAMBÊ::., gP4srt

Rua Josué de cásilro,8tl - cêntro ltambêPE t cEP: 5s92HXXt I Teleúone: (Et) 363s.1156
CI{PI: 10.1!i0.O50/m01-{t9 wrw.itambe.pe4w.br
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Publicado no quadro de avisos
PreÍeitura Munrcipal de ltambé -PE deaoordo com o Art 81 XXI, da Lei

DECRETO N" 037/2021
bá

?oQ(. t:: o ell3-oí+
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá ouffas

providências.

A Prefeita do de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no I .861

del3ll1l2020. e Art.43, § 1o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito no valor de R$ 776.000,00 e Seis Mil Reais), destinado

a dotação orçamentária abaixo

O2O2OI . GABINETE DO

0412210012.006 - GEST ADO

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos R$ 43.000,00

O2O2O3. SECRET

04122100t2.013 - DA SECRETARIA DE

3 I 900400 - POR TEMPO

001 - Recursos 50.000,00

31901100- E VANTAGENS

001 - Recumos 75.000,00

33903900 - OUTROS DE TERCEIROS -

001 - Recursos Ordinários

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

15.000,00

DE FINANCAS

Orgânica

04t23t0012.016 - GESTAO ADM

33909100 - Sentenças Judiciais

001 - Recursos Ordinários

020205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO52.O17 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3l900400 - CoNTRATAÇÃO pORrgUpo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FLIND. FLiNDEB 40%(30% LEI N' 14.l l312020)

3l911301 - CONTRIBUIÇOES pnrRONelS - RPPS COMUM

I 13 - Transferências do FUNDEB 40%(30% - tri n' l4.l 13/2020)

1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

M

tÍ a M B Ê
DA SECRET, ML]NICIPAL

8tr4§r{

R$

RS

R$ 10.000,00

r 00.000,00

40.000,00

50.000,00

R$

RS

R$

R$

N'N'NÁ - §F'í-PT'TÂIIIÀ DF', (-III,TIIRA. TIIRISMO. E LAZER

13.000,00

Rua lmué de Castro, 84 - CeÍrtro ltambêPE I CEP: 5592GflI1 | Teleúone: (E113535.1135

Ct{Pl: 10.1íl.O50/Ím1{p wuw.itambe.pc.teu.br

7t03t64.
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Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ Nº: 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156

Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021
Concedidas; UG: Câmara;

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

NÚMERO CONTA BANCÁRIA Origem/Destino DATA VALORModalidade
11 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/01/2021  225.000,00Concedida

43 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 19/02/2021  221.405,04Concedida

70 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 19/03/2021  223.202,52Concedida

106 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/04/2021  223.202,52Concedida

145 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/05/2021  223.202,52Concedida

181 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 18/06/2021  223.202,52Concedida

222 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/07/2021  223.202,52Concedida

242 C/C Nº 8478-6 - CONTA DE ARRECADAÇAO Câmara Municipal de Itambé 05/08/2021  5.465,53Concedida

260 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/08/2021  223.983,31Concedida

300 C/C Nº 8478-6 - CONTA DE ARRECADAÇAO Câmara Municipal de Itambé 20/09/2021  223.983,31Concedida

335 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/10/2021  223.983,31Concedida

375 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 19/11/2021  223.983,31Concedida

413 C/C Nº 49004-0  FPM Câmara Municipal de Itambé 20/12/2021  223.983,31Concedida

TOTAL  2.687.799,72

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: MARIA DAS GRACAS GALLINDO CARRAZZONI, RONALDO ALVES DE OLIVEIRA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 35204da4-43b2-4579-b5be-b4afea3e7d77



 

 

 

 

 

 

 

Item 51 - PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 
 

Em resposta ao Item 51, do Anexo I, da Resolução 147, de 01 

dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, conforme informações colhidas das contabilidades da 

Prefeitura Municipal de Itambé, Fundo Municipal de Saúde de Itambé 

e do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Itambé- 

ITAMBEPREV, passamos a declarar o que se segue: 

Parecer do controle interno sobre os cálculos de: 

1. Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (Art. 

212 da CF/88), in verbis: 

 
Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte 

e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Das receitas resultantes de impostos o município aplicou o 

percentual de 19,01%, ou seja, o município investiu recursos 

na ordem de R$ 9.114.130,31 em Educação. 

2. Aplicação em Ações e Serviços públicos de Saúde (Art. 2º da 

LC 141/12), in verbis; 

 
Art. 7º Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão 

anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 

15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que 

se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e 

a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, 

todos da Constituição Federal. 

Das receitas resultantes de impostos se extrai o percentual de 

20,83 %, isto é, alcançando a importância de R$ 9.445.280,49 

em despesas vinculadas à Saúde do Município. 
 

3. Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação 

Básica (Art. 26 da Lei Federal nº 14.113/20), vejamos; 
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Art. 26.  Excluídos os recursos de que trata o inciso III do 

caput do art. 5º desta Lei, proporção não inferior a 70% 
(setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 

referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, 

em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da 

educação básica em efetivo exercício. 

 

4. O total de gasto com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação na remuneração de profissionais do Magistério da 

Educação, no exercício 2021, foi de 70,00 %, correspondendo 

a R$ 17.585.977,46. 

5. Repasse de Duodécimo (Art. 29-A da CF/88): 

O cálculo do duodécimo, realizado no início do ano, e 

mensalmente, a Prefeitura vem fazendo os repasses de forma 

regular e nos valores estabelecidos do cálculo vigente para o 

exercício. 

6. Despesa com Pessoal (Art. 20, inciso III da LC 101/00); 

Ao fim do exercício 2021, o município alcançou o percentual de 

63,88% com despesa com pessoal, no montante de R$ 

51.931.623,82, em relação a receita corrente líquida, na 

importância de R$ 81.293.093,36, encontrando-se acima do 

limite de alerta previsto no inciso II do §1º do art. 59 da LRF. 

7. Dívida Consolidada Líquida (Art. 3º, inciso II da Resolução nº 

40/2001 do Senado Federal) 

A Dívida Consolidada Líquida em 2021 foi de R$, 23.531.184,13. 

8. Realização de Operação de Crédito (Art. 7º, inciso I, da 

Resolução nº 43/2011 do Senado Federal). 

Durante o exercício, o Governo Municipal não registrou nenhum 

compromisso financeiro em razão de mútuo, abertura de crédito, 

emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 

recebimento antecipado de valores provenientes da venda a 

termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 

operações assemelhadas, inclusive com uso de derivativos 

financeiros. 
 

Itambé, 25 de março de 2022. 

 

 
NERIVALDO DE SOUZA MELO 

Coordenador do Sistema de Controle Interno 

Portaria nº 007/2021, de 04/01/2021 
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Mapa demonstrativo das leis e decretos municipais relativos à situação de
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)
vigentes no exercício 2021

 RESOLUÇÃO TC nº 147, de 15 de dezembro  de 2021 - ANEXO I

DECRETOS 

N° DATA ASSUNTO

021/2020 26/3/2020

Decreta Situação de Calamidade em todo o
território  do Município de Itambé, Estado
de  Pernambuco,  para  fins  de
enfrentamento  e  prevenção  ao  novo
Coronavírus  (Covid-19),  e  dá  outras
providências.

001/2021 01/01/2021

Mantém  a  decretação  de  Situação  de
Calamidade  em  todo  o  território  do
Município  de  Itambé-PE,  em  virtude  da
emergência  de  Saúde  pública  de
importância  internacional  decorrente  do
Coronavírus.

045/2021 30/6/2021

Mantém a declaração de situação anormal,
caracterizada como "Estado de Calamidade
Pública"  no  âmbito  do  Município  de
Itambé-PE, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional
decorrente da COVID-19.

072/2021 30/9/2021

Mantém a declaração de situação anormal,
caracterizada como "Estado de Calamidade
Pública"  no  âmbito  do  Município  de
Itambé-PE, em virtude da emergência de
saúde pública de importância internacional
decorrente da COVID-19.
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO No O21,/2020.

Decreta Situação de Calamidade em todo o
território do Município de Itambé, Estado
de Pernambuco, para fins de
enfrentamento e prevenção ao novo
Coronavírus (Covid-19), e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Declaração de pandemia pela Organização Mundial da

Saúde, em 11 de março de 2020, em decorrência da infecção humana
pelo novo coronavírus (Covid- 19);

CONSIDERANDO a Declaração de emergência em saúde pública de

importância internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo

coronavírus (Covid-19) ;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS no IBB/2020, que Declara

emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN), em

decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019- nCoV);

CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019, previstas na Lei no 73.979/2020;

CONSIDERANDO que, a cada dia, têm-se confirmado novos casos de
pessoas contaminadas com o COVID-19, em todo o território nacional,

assim como no Estado de Pernambuco, comprometendo substancialmente
a capacidade de resposta do poder público;

CONSIDERANDO que a restrição e paralisação preventivas de atividades

Rua 106ú dê CestIo, ta - CêírtÍo ltambêPE I CEP: 5592Gm | ÍêleÍonG: (tt) 3635.U5§
CÍ{Pr: 10.15O.05O/mO1{9 www'}tâmbê.pc.&ubr
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** TIAMBE

PREFEITURA SCMPRE COM VOCÊ

econômlcas determinada pelo Decreto Estadual no 48.834, de 20 de
março de 2020, impactará negativamente na economia municipal, de
modo a demandar urgentemente o incremento de ações assistenciais à

população municipal afetada e, ainda, trará consequências diretas sobre o
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS -, sobre o
qual o município percebe repasses co nstitucio na is;

CONSIDERANDO que o Fundo de Participação dos Municípios - FPM -, se
constitui na maior receita do municípío, e que este sofrerá consequências
diretas da estagnação dos setores econômicos;

CONSIDERANDO que a queda de arrecadação própria (decorrente da
paralisação e crise da economia local) e de transferências constitucionais
ocorrem no momento em se avulta a necessidade de incremento em
ações assistenciais de socorro à população atingida, e de políticas
anticíclicas que revertam quadro de previsível crise na economia local;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Município de Itambé, a pandemia do
novo coronavírus e as correlatas medidas de enfrentamento vêm impondo
isolamento da população (preventivo) e interrupção de serviços;

CONSIDERANDO a Portaria GN4/MS no 356/2020, que estabelece
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

AS

de

CONSIDERANDO as orientações complementares do Ministério da Saúde
publicadas no último dia 13 de março de 2020;

CONSIDERANDO as decretações de Estado de Calamidade em Saúde
Pública por alguns Entes Estaduais na última semana;

CONSIDERANDO o Decreto no 48.833, de 20 de março de 2020, que

declarou a sltuação anormal de Estado de Calamidade Pública do Estado
de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância i nternaciona I decorrente do coronavírus ;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo no 9, de 24 de março de 2020,
que reconheceu, para fins do disposto no art.65 da Lei Complementar
Federal no 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de

Rua rosué de Caíro,6,4 - @ntÍo ttamb&PE I CEP: 5592G,{XX, I lelefonc: (tl} 3635.1156
CIIPJ: 1o.15O.0íV0001{9 www.ltambe.p€.tov.br
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:,* :.** ruAMBE
PRTFETTURA SEMPRE COM VOCÊ

Calamidade Pública do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO os problemas decorrentes de uma possível
vulnerabilidade econômica e social da população;

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de
enfrentamento ao novo coronavÍrus previstas, em complementação e

execução local das medidas determinadas pelo Estado de Pernambuco e

pela União;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65, da LRF, que prevê a suspensão
da contagem dos prazos e as disposições estabelecidas em seus artigos
23, 3l e 70, bem como dispensando o atingimento dos resultados fiscais e
a limitação de empenho prevista no art. 9o, na ocorrência de calamidade
pública reconhecida, no caso dos municípios, pelas Assembleias
Legislativas, enquanto perdurar a situação;

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo (PDL) no
BB/20, que reconhece a condição de Calamidade Pública, pelo Congresso
Nacional,

DECRETA:

Art. 1o. Fica decretada situação anormal, caracterizada como
"Estado de Calamidade Pública", no âmbito do Município de Itambé,
Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

Art. 20. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
adotarão as medidas necessárias ao enfrentamento do "Estado de
Calamidade Pública", observado o disposto no Decreto Municipal no 019,
de 19 de março de 2020, Decreto Municipal no 020, de 21 de março de

2020 e nos demais decretos tratando das determinações para prevenção

da disseminação do coronavírus.

Art,30.
publicação para

O presente Decreto entra em vigor na data de

todos os fins legais, ficando sua vigência limitada
sua

ao

Rua Josué de Caíío, t4 - @ÍltÍo ttambêPE I CEP: 55920.000 | Têlcíonc: (tU 1535.U56
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período de "Estado de Calamidade Pública", no âmbito do Município de
Itambé, e sua eficácia condicionada ao reconhecimento do Estado de
Calamidade Pública pela Assembleia Legislativa, na forma do art. 65, da
Lei Complementar Federal no 101/2000.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltambé, em 26 de março de 2020.
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TIAMBE

Putrlicâdo no qüàdÍo d. trrÉ.
Mcltuía Municlpâl dc lt lDba -PE d.
âÉÍdo coÍD o Art. 81 , ,O(l, da L.i

DECRETO No OOt/2021.

Mantém a decretação de Situação de
Calamidade em todo o território do
Município de Itambé - PE, em virtude
da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente
do Coronavírus.

Mu

Êí. 4,alíadl

A PREFETTA Do MUNrcÍPIo DE rTAMBÉ, Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO a Declaração de emergência em saúde pública de

importância internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de

janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo

coronavírus (Covid- 19);

CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavÍrus
responsável pelo surto de 2019, pi'evistas na Lei no 13.979/2020;

CONSIDERANDO aue as medidas de restrição e eventuais paralizações

preventivas de atividades econômicas determinadas por diversos decretos
estaduais, impactará negativamente na economia munÍci ,de odo a

I/1,il

Rua .lo§uá de castro, 84 - centÍo ttambé/pE cEpi 55920_ooo Telefone:(81) 3635.U56
CNPJ: 10.150,050/qr01-09 www.itambe.pe.tov.br

PREFflTURA SIMPRE côM vocÊ

CONSIDERANDO a Declaração de pandemia pela Organização Mundial da

Saúde em 11 de março de2020, em decorrência da infecção humana pelo

novo coronavírus (Covid-19) ;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS po LBB/2020, que Declara

emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN), em

decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019- nCoV);
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demandar urgentemente o incremento de ações assistenciais à população

municipal afetada e, ainda, trará consequências diretas sobre o Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS, sobre o qual o
Município percebe repasses constitucionais;

CONSIDERANDO que o Fundo de Participação dos Municípios - FPM - se

constitui na maior receita do Município, e que sofrerá consequências

diretas da estagnação dos setores econômicos;

CONSIDERANDO que a queda de arrecadação própria (decorrente das

restrições e crise da economia local) e de transferências constitucionais

ocorrem no momento em se avulta a necessidade de incremento em

ações assistenciais de socorro à população atingida e de políticas

anticíclicas que revertam quadro de prevísível crise na economia local;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS no 356/2020, ainda em vigor, Çu€

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

públíca de importância internacíonal decorrente do coronavírus
(covrD- 19);

CONSIDERANDO as decretações de estado de calamidade em saúde

pública por alguns Entes Estaduais, renovando os decretos de março de

2020;

CONSIDERANDO o que o Decreto no 49.959, de 16 de dezembro de

2020, que manteve a situação anormal de estado de calamidade pública

do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus, prevista no Decreto

no 48.833, de 20 de março de 2O2O;

CONSIDERANDO o Decreto Legíslativo no 9, de 24 de março de 2020,
que reconheceu, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar
Federal 10 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de

calamidade pública do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a aprovação do Decreto Legislatívo no 06/2020, 9u9r, -
reconhece a condição de Calamidade Pública, pelo Congresso Nacion 

"t; yW

Rua Josué de castro, 84 - centro ltambé/PE cEp: 55920-000 Telefone:(gl) 3635.1156
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CONSIDERANDO a necessidade de manter e intensificar as medidas de

enfrentamento ao novo coronavírus previstas, effi complementação e
execução local das medidas determinadas pelo Estado de Pernambuco e

pela União;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65, da Lei de Responsabílídade

Fiscal, que prevê a suspensão da contagem dos prazos e as disposições

estabelecidas em seus artigos 23,31 e 70, bem como dispensando o

atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no

art. 90, na ocorrência de calamidade pública reconhecida, no caso dos

municípios, pelas Assembleias Legislativas, enquanto perdurar a situação;

CONSIDERANDO os problemas decorrentes de uma possível

vulnerabilidade econômíca e social da população;

CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de um cronograma definido de

início e de conclusão do processo de imunização da população brasileira

contra o coronavírus,

DECRETA:

Art. 10. Fica mantida a decretação de situação anormal,
caracterizada como "Estado de Calamidade Pública", no âmbito do

Município de Itambé - PE, em virtude da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Coronavírus, de que trata o

Decreto Municipal no O2l/2020, de 26 de março de 2020, convalidado
pela Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, através do Decreto
Legislativo no 033, de 31 de março de 2020.

Art. 20. Os órgãos e entidades da Admínistração Pública Munícipal
adotarão as medidas necessárias ao enfrentamento do "Estado de

Calamidade Pública", observado o disposto no Decreto Mu icÍpal po

Rua Josué de castro,84 - centro Itambé/pE cEp: 55920-000 Telefone:(81)
CN PJ : 10. 150.050/0001-09 www.itambe.pe.gov.br
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PREFEITURA sEMPRE COM VOCÊ

O19/2O2O, de L7 de março de 2020, e demais dispositivos legais que

versem sobre medidas de prevenção e combate ao coronavírus.

Art. 30. O presente Decreto entra em vigor a partir de 01 de

janeiro de 2021, para todos os fins legais, e vigerá até 30 de junho de

ZO2t, ficando sua eficácia condicionada à convalidação do reconhecimento

do Estado de Calamidade Pública pela Assembleia Legislativa, na forma do

art. 65, da Lei Complementar Federal no 101/2000.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, em 01 de janeiro de 2O2t

M

'txln$À{W^!ffilM"gWPrefeita
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DECRETO Nº 046/2021.

Mantém  a  declaração  de  situação
anormal,  caracterizada  como “Estado
de Calamidade Pública” no âmbito do
Município de Itambé - PE, em virtude
da  emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  decorrente
da COVID-19. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado de Pernambuco, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e,

CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização Mundial da
Saúde em 11 de março de 2020, em decorrência da COVID-19, infecção
humana causada pelo Coronavírus (SARS-CoV-2); 

CONSIDERANDO a declaração de situação anormal, caracterizada como
“Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Município de Itambé, nos
termos  do  Decreto  Municipal  nº  021/2020,  de  26 de março  de 2020,
posteriormente prorrogada pelo Decreto Municipal nº 001/2021, de 01 de
janeiro de 2021;

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Legislativo nº 33, de 31 de
março  de  2020  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  reconheceu  a
existência do estado de calamidade pública no âmbito do Município de
Itambé,  para  os  fins  do  disposto  no  art.  65  da  Lei  Complementar  nº
101/2001, com efeitos até 31 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Legislativo nº 196, de 14 de
janeiro de 2021 a Assembleia Legislativa do Estado prorrogou por 180
(cento  e  oitenta  dias)  o  reconhecimento  da  ocorrência  do  estado  de
calamidade pública nos municípios do Estado de Pernambuco,  para os fins
do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101/2001;
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CONSIDERANDO  as disposições do Decreto Estadual nº 50.900, de 25
de  junho  de  2021,  que  mantém  a  declaração  de  situação  anormal,
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Estado
de  Pernambuco,  em  virtude  da  emergência  de  saúde  pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manutenção  das  medidas  de
enfrentamento à pandemia de COVID-19 e a inexistência de cronograma
definido  pelo  Ministério  da  Saúde  para  conclusão  do  processo de
imunização da população, 

DECRETA:

Art.  1º.  Fica mantida a declaração de situação anormal,  caracterizada
como  “Estado  de  Calamidade  Pública”,  no  âmbito  do  Município de
Itambé - PE, em virtude da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da COVID-19, infecção humana causada pelo 
Coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 2º.  Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
continuarão a adotar todas as medidas necessárias ao enfrentamento do 
"Estado de Calamidade Pública", observada a legislação de regência.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá 
até 30 de setembro de 2021, ficando sua eficácia condicionada à 
convalidação do reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pela 
Assembleia Legislativa do Estado, na forma do art. 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, em 30 de junho de 2021. 

MARIA DAS GRAÇAS GALLINDO CARRAZZONI
Prefeita
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Publicado no quadro de avisos
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"Àiã"i"- o Art. 81, XXI, da Lei

PREFEM.|RA SEMPRE COM vOCÊ

DECRETO No O72/2021.

Mantém a declaração de situação
anormal/ caracterizada como "Estado
de Calamidade Pública" no âmbito do
Município de Itambé - PE, em virtude
da emergência de saúde Pública de
importância internacional decorrente

D- 19.

MUNrCÍPrO DE rrAMBÉ, Estado ernambuco, no

conferidas Lei Orgânica
A PREFEIT
uso de su ribuições
Municipal

CONSID DO a decl

Saúde e

humana

11 de março
usada pelo

CONSIDE NDO a decla
"Estado de lamidade Púb

()rgânica
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ncia da COVI 19, infecção

v-2);

anormal, ca rizada como
Itambé, nosdo Município e

termos do Dec de 26 de março de 2020,

posteriormente lo

0461202L, respectivamente de 01 de janeiro de 2021 e 30 de junho de

2027;

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Legislativo no 33, de 31 de

março de 2O2O a Assembleia Legislativa do Estado reconheceu a

existência do estado de calamidade pública no âmbito do Município de

Itambé, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 10

101/2001, com efeitos até 31 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que, por meio do Decreto Legislativo no 196, de 14 de

janeiro de 2O2L a Assembleia Legislativa do Estado prorrogou por 180

(cento e oitenta dias) o reconhecimento da ocorrência do estado de

reto Municipal
prorrogada pe

02112020,
Decreto M6#Cipaf 10 OOL/202L e 10
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calamidade pública nos municípios do Estado de Pernambuco, para os fins

do disposto no art. 65 da Lei complementar no 10t/200I;

coNsIDERANDO que, por meio do Decreto Legislativo no 199, de 07 de

julho de 2021, a Assembleia Legislativa do Estado prorrogou até 30 de

setembro de 2OZL o reconhecimento da ocorrência do estado de

calamidade pública nos municípios do Estado de Pernambuco, para os fins

do disposto no art. 65 da Lei complementar no 10Ll20ot;

CONSIDERANDO AS di Estadual no 51.488, de 29

de setembro de 20 a nt ma o de situação anormal,

caracterizada co do de Calamidade Pú o âmbito do estado

de Pernambu em virtude da emergência úde pública de

importância rnacional decorrente do coronavírus, 31 de dezembro

de 202t;

CONSID NDOan nutenção da medidas de

cronogramaa inexistênciaenfrenta
definido

nto à pande

lo Ministério
imunizaç da população,

DECRETA:

Art. 10. Fica

como "Estad

Itambé - PE,

internacional
Coronavírus (

Art. 30.
até 31

mantida a declaração de situação

o de Calamidade Pública", no âm

em virtude da emergência de saúde

decorrente da COVID-19, infecção

SARS-CoV-2).

conclusão do processo de

anormal, caracterizada
bito do MunicíPio de

pública de imPortância
humana causada Pelo

Art. 20. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

continuarão a adotar todas as medidas necessárias ao enfrentamento do

"Estado de Calamidade Pública", observada a legislação de regência.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigerá

de dezembro de 2021, ficando sua eficácia condicionada à

aúde

CC m

-19 e
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convalidação do reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pela

Assembleia Legislativa do Estado, na forma do art. 65 da Lei de

Responsabilidade Fisca l.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, em 30 de setembro de 202L.
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DECRETO Nº 51.790, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
Altera o Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 

2021, que dispõe sobre o retorno das atividades 
sociais, econômicas e esportivas, que sofreram 
restrição em face da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo 
coronavírus, e revoga expressamente decretos cujos 

efeitos cessaram em decorrência de nova disciplina 
das matérias neles tratadas.  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
II e IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

 
CONSIDERANDO a Portaria Federal nº 657, de 2 de outubro de 2021, e a Resolução RDC nº 
574, de 29 de outubro de 2021, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que disciplinam 

os requisitos sanitários para o embarque, desembarque e transporte de viajantes em cruzeiros 
marítimos localizados em águas jurisdicionais brasileiras, em virtude da Emergência de Saúde 

Pública de Importância Internacional – ESPII decorrente da pandemia de SARS-CoV-2; 
 
CONSIDERANDO também a necessidade de revogar expressamente os decretos relativos a 

restrições decorrentes da referida emergência de saúde pública não mais aplicáveis, cujos 
efeitos já expiraram, em razão de novas medidas de convivência,  

 
DECRETA: 
 

Art. 1º O art. 7º do Decreto nº 51.749, de 29 de outubro de 2021, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

 
“Art. 7º Ficam autorizadas as operações de atracação de cruzeiros e outras 
embarcações de passageiros de grande porte, em todo o Estado, observadas 

as normas sanitárias expedidas pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA. (NR) 

 
§1º No Distrito Estadual de Fernando de Noronha permanecem em vigor as 
restrições relativas às operações referidas no caput, decorrentes das normas 

ambientais vigentes. (NR) 
 

§2º As entidades da Administração Pública Estadual responsáveis pela 
administração de porto organizado deverão fazer cumprir o disposto neste 
artigo, nos termos dos incisos VIII e X do § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 

12.815, de 5 de junho de 2013.” (AC) 
 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 3º, 6º-A e 6º-B do Decreto nº 48.809, de 14 de março 
de 2020; e os Decretos de nºs 48.822, de 17 de março de 2020; 48.857, de 25 de março de 
2020; 48.878, de 2 de abril de 2020; 48.882, de 3 de abril de 2020; 48.903, de 6 de abril de 

2020; 48.942, de 13 de abril de 2020; 48.955, de 16 de abril de 2020; 48.958, de 17 de abril 
de 2020; 48.963, de 20 de abril de 2020; 48.983, de 30 de abril de 2020; 48.989, de 1º de 

maio de 2020; 49.001, de 6 de maio de 2020; 49.017, de 11 de maio de 2020; 49.024, de 14 
de maio de 2020; 49.025, de 15 de maio de 2020; 49.026, de 15 de maio de 2020; 49.034, de 
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18 de maio de 2020; 49.043, de 24 de maio de 2020; 49.057, de 2 de junho de 2020; 49.079, 

de 5 de junho de 2020; 49.093, de 12 de junho de 2020; 49.113, de16 de junho de 2020; 
49.131, de 19 de junho de 2020; 49.133, de 23 de junho de 2020; 49.147, de 30 de junho de 

2020; 49.165, de 3 de julho de 2020; 49.170, de 7 de julho de 2020; 49.193, de 10 de julho de 
2020; 49.194, de 10 de julho de 2020; 49.201, de 15 de julho de 2020; 49.214, de 17 de julho 
de 2020; 49.250, de 31 de julho de 2020; 49.251, de 31 de julho de 2020; 49.259, de 6 de 

agosto de 2020; 49.284, de 7 de agosto de 2020; 49.285, de 7 de agosto de 2020; 49.307, de 
14 de agosto de 2020; 49.368, de 21 de agosto de 2020; 49.390, de 28 de agosto de 2020; 

49.392, de 31 de agosto de 2020; 49.393, de 3 de setembro de 2020; 49.401, de 4 de setembro 
de 2020; 49.431, de 11 de setembro de 2020; 49.439, de 15 de setembro de 2020; 49.466, de 
18 de setembro de 2020; 49.480, de 22 de setembro de 2020; 49.487, de 25 de setembro de 

2020; 49.518, de 2 de outubro de 2020; 49.523, de 5 de outubro de 2020; 49.542, de 9 de 
outubro de 2020; 49.563, de 13 de outubro de 2020; 49.587, de 16 de outubro de 2020; 

49.590, de 19 de outubro de 2020; 49.608, de 22 de outubro de 2020; 49.668, de 30 de 
outubro de 2020; e 49.891, de 7 de dezembro de 2020. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 16 de novembro do ano de 2021, 205º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil. 

 
PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

 
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO 

ROBERTO DE ABREU E LIMA ALMEIDA 
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO 

RODRIGO CAVALCANTI NOVAES 

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS 
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO 
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1. INTRODUÇÃO 

Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial de Saúde (OMS) foi 

informada de um conjunto de casos de pneumonia de causa desconhecida detectados na 

cidade de Wuhan, província de Hubei, na China. Em 7 de janeiro de 2020, cientistas 

chineses isolaram uma nova cepa de Coronavírus e realizaram o seqüenciamento 

genético, denominando-o COVID - 19. 

Seguindo a recomendação do seu Comitê de Emergência, em 30 de janeiro de 

2020, a OMS declarou o surto do Novo Coronavírus (COVID - 19) como uma Emergência  

de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII). 

A nova cepa de Coronavírus, o COVID - 19, não havia sido identificada 

anteriormente em seres humanos. A fonte animal do COVID - 19 ainda não foi 

identificada. O conhecimento sobre as características do vírus, como ele se propaga entre 

as pessoas, qual a gravidade das infecções resultantes, como proteger os susceptíveis e 

tratar os doentes está em constante atualização. Informações preliminares apontam que 

este vírus pode ser transmitido entre humanos principalmente pelas gotículas 

respiratórias, por tosses e espirros em curta distância, também sendo transmitido por 

objetos contaminados pelo vírus ou até mesmo pela disseminação do vírus pelo ar, 

afetando principalmente pessoas com a imunidade debilitada. A sobrevivência do vírus vai 

depender de um meio que favoreça sua manutenção no ambiente. 

Não há risco de transmissão a partir de produtos enviados da China ou de qualquer 

outro local onde o vírus foi identificado. Por experiência com outros Coronavírus, sabe-se 

que esses tipos de vírus não sobrevivem a objetos, como cartas ou pacotes. 

Como em outras doenças respiratórias, a infecção pelo COVID - 19 pode causar 

sintomas leves, incluindo coriza, garganta inflamada, tosse e febre. Pode ser mais grave 

para algumas pessoas e pode levar a pneumonia ou dificuldades respiratórias. Mais 

raramente, a doença pode ser fatal. Pessoas idosas e pessoas com condições médicas pré- 

existentes (como diabetes e doenças cardíacas) parecem ser mais vulneráveis a ficar 

gravemente doentes com o vírus. Os profissionais de saúde que cuidam de pessoas 

doentes com COVID - 19 estão em maior risco e devem se proteger com procedimentos 

adequados de prevenção e controle de infecções. 

Pessoas que vivem fora de áreas onde o vírus está circulando não correm risco de 

infecção com COVID - 19. Até o dia 10 de fevereiro de 2020, o COVID - 19 mantém 
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circulação apenas na China, onde a grande maioria dos doentes foi relatada. Os infectados 

de outros países estão entre as pessoas que viajaram recentemente da China ou que 

vivem ou trabalham em estreita colaboração com esses viajantes, como familiares, 

colegas de trabalho ou profissionais médicos que cuidam de um paciente antes de 

saberem que o paciente estava infectado com COVID - 19. Esses casos já foram detectados 

em países da Ásia, Oceania, Europa, e América do Norte, sem registro de transmissão 

sustentada. No Brasil, casos suspeitos foram detectados, mas sem nenhuma confirmação 

até momento. 

Até o momento, não há nenhum medicamento específico recomendado para 

prevenir ou tratar o novo Coronavírus. No entanto, aqueles infectados com COVID - 19 

devem receber cuidados adequados para aliviar e tratar os sintomas, e aqueles com 

doenças graves devem receber cuidados de suporte otimizados. Alguns tratamentos 

específicos estão sob investigação e serão testados através de ensaios clínicos. 

Manter uma higiene básica das mãos e respiratória, e evitar contato próximo com 

qualquer pessoa que mostre sintomas de doenças respiratórias, como tosse e espirros, 

têm sido aconselhado como formas de prevenção. Assim como, pessoas que estiveram em 

alguma área de circulação do vírus ou teve contato com alguém que passou por esses 

locais, devem procurar uma unidade de saúde, principalmente se tiver febre, tosse e 

dificuldade em respirar. Nesses casos compartilhe imediatamente seu histórico de  

viagens recente com o seu médico. 

A OMS está monitorando continuamente a epidemiologia deste surto para 

entender melhor onde o vírus está circulando e como as pessoas podem se proteger da 

infecção. Para obter mais informações, consulte os relatórios de situação mais recentes da 

OMS (https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019/situation- 

reports/) e do Ministério da Saúde (https://saude.gov.br/saude-de-a-z/coronavirus). 

O plano de contingência de Pernambuco detalha as ações em andamento e as 

ações a serem executadas por nível de resposta e de atenção, considerando a análise da 

situação epidemiológica. Nesta perspectiva, alterações podem ser realizadas ao longo da 

epidemia. 
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2. DEFINIÇÕES OPERACIONAIS: 

 
No dia 18 de março, o estado de Pernambuco confirmou a primeira ocorrência de 

transmissão comunitária, por não ter sido identificado vínculo do caso confirmado com 

outros casos (suspeitos ou confirmados), e também por não ter histórico de viagem para 

lugares com transmissão comunitária.  

Dessa forma, Pernambuco entra na fase de mitigação com o objetivo de evitar 

casos graves e óbitos. A partir de então, a detecção e notificação dos casos de COVID-19 

ocorrerá por meio da vigilância dos casos que atendem à definição de Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG), assim como já é realizado na rotina da de influenza.  

Todos os casos que forem notificados para SRAG serão testados para SARS-CoV-2, 

assim como para os demais vírus respiratórios. Desse modo, todas as definições 

anteriormente estabelecidas de caso suspeito e caso provável para COVID-19 não serão 

mais utilizadas, a partir da constatação da transmissão comunitária. 

 
2.1 Definições de Caso  

 
2.1.1 Síndrome Gripal (SG) 

Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por sensação febril ou 

febre, mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU dor de garganta OU coriza OU 

dificuldade respiratória. 

a) Em crianças: considera-se também obstrução nasal, na ausência de outro 

diagnósco específico. 

b) Em idosos: a febre pode estar ausente. Deve-se considerar também critérios 

específicos de agravamento como síncope, confusão mental, sonolência excessiva, 

irritabilidade e inapetência. 

2.1.2 Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

Paciente internado com Síndrome Gripal que apresente: dispneia/desconforto 

respiratório OU Pressão persistente no tórax/dor no tórax OU saturação de O2 menor que 

95% em ar ambiente OU coloração azulada dos lábios ou rosto OU que evoluiu para óbito 

por SRAG independente da internação. 

a) Em crianças: além dos itens anteriores, observar os bamentos de asa de nariz, 

cianose, ragem intercostal, desidratação e inapetência. 
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2.2 Definições de Casos confirmados 

2.2.1 Por critério laboratorial 

a) Biologia molecular (RT-PCR em tempo real, detecção do vírus SARS-CoV-2): 

resultado detectável para o SARS-Cov-2 em amostra coletada, 

preferencialmente, até o sémo dia de início dos sintomas (podendo ter sido 

coletada até o décimo dia, quando a pessoa ainda esver 

sintomáca), processada em laboratório público ou privado. No caso de laboratório 

privado, o laudo precisa ser validado pelo laboratório de 

referência (LACEN-PE). 

OU 

b) Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de ancorpos): 

resultado posivo para ancorpos IgM e/ou IgG, em amostra coletada após o sémo dia de 

início dos sintomas E após 72 horas do desaparecimento dos sintomas. 

2.2.2 Por critério clínico-epidemiológico 

Caso suspeito da COVID-19 com histórico de contato próximo ou domiciliar, nos 

úlmos 7 dias antes do aparecimento dos sintomas, com caso confirmado 

laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a invesgação 

laboratorial específica. 

2.3 Definição de Caso Descartado 

a) Caso suspeito da COVID-19 com resultado laboratorial negavo para o SARS-Cov-2 

(não detectável pelo método de RT-PCR em tempo real), considerando a oportunidade da 

coleta;  OU 

b) Caso suspeito da COVID-19 com resultado negavo no teste rápido sorológico, 

realizado após 7 dias completos do início dos sintomas E após 72 horas do 

desaparecimento dos sintomas. 

2.4 Definição de Caso Inconclusivo 

 Caso suspeito da COVID-19 que foi noficado e cuja coleta de amostra não tenha 

sido realizada. 
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3. OBJETIVOS DO PLANO: 

• Objetivo Geral: 

Descrever as ações e as estratégias de prevenção, vigilância e resposta em 

execução e a serem executadas pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, de 

forma articulada com o Ministério da Saúde e com as Secretarias Municipais de Saúde, em 

resposta a detecção local de caso(s) suspeito(s) de Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID - 19). 

 

• Objetivos Específicos: 

• Detectar, identificar (diagnóstico) e gerenciar (isolamento e cuidado) 

oportuno do caso(s) suspeito(s) de forma a interromper ou limitar a 

transmissão humano a humano; 

• Adotar medidas de redução do risco de infecções secundárias entre 

contatos próximos por meio da identificação, isolamento e 

acompanhamento destes conformes diretrizes estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde; 

• Adotar medidas corretas e completas de proteção, prevenção e controle de 

infecções em serviços de saúde; 

• Implementar medidas orientação de saúde para viajantes provenientes das 

áreas de circulação do vírus prevenindo situações de amplificação da 

transmissão; 

• Comunicar riscos a população e serviços de saúde, orientando sobre a 

importância de execução das medidas de etiqueta respiratória na rotina; 

• Identificar e comunicar evidências, num contexto de transmissão local, que 

contribuam sobre o conhecimento da doença em relação à gravidade 

clínica, extensão da transmissão e infecção, tratamento, desenvolvimento 

de diagnósticos, terapêuticas e vacinas; 

• Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos a todas as 

comunidades e combater a desinformação e as noticias falsas; 
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• Minimizar o impacto social e econômico desse evento na população; 

• Definir unidades de referência macrorregional para o atendimento aos 

casos suspeitos de acordo com o nível de resposta; 

• Definir fluxos assistenciais para o atendimento aos casos suspeitos de 

acordo com a gravidade dos sintomas e as necessidades assistenciais dos 

pacientes; 

• Definir responsabilidades e organizar o fluxograma de resposta às 

emergências em saúde pública. 

 

4. EIXOS DAS AÇÕES DO PLANO: 

Cada nível de resposta contempla ações por eixos de atuação, com vistas à 

detecção precoce da circulação viral e redução da morbimortalidade pela doença: 

 Governança 

 Vigilância Epidemiológica; 

 Vigilância Laboratorial; 

 Assistência ao Paciente; 

 Assistência Farmacêutica; 

 Comunicação de Risco. 
 
 

5. NÍVEIS DE RESPOSTA 

Este plano é composto por três níveis de resposta, nos moldes do Plano de 

Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID - 19: Alerta, 

Perigo Iminente e Emergência em Saúde Pública. Cada nível é baseado na avaliação do 

risco do novo Coronavírus afetar o Brasil e o impacto na saúde pública. 

Questões importantes são consideradas nessa avaliação: 

1.Transmissibilidade da doença, como seu modo de transmissão, eficácia da 

transmissão entre reservatórios para humanos ou humano para humano, capacidade de 

sustentar o nível da comunidade e surtos; 

2. Propagação geográfica do Coronavírus (COVID - 19) entre humanos, animais, 

como a distribuição global das áreas afetadas, o volume de comércio e viagens entre as 

áreas afetadas; 

3.Gravidade clínica da doença, como complicações graves, internações e mortes; 

4.Vulnerabilidade da população, incluindo imunidade pré-existente, grupos-alvo 
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com maiores taxas de ataque ou maior risco de graves doenças; 

5.Disponibilidade de medidas preventivas, como vacinas e possíveis tratamentos; 

6.Recomendações da Organização Mundial da Saúde e evidências científicas 

publicadas em revistas científicas. 

 
O risco será avaliado e revisto periodicamente, tendo em vista o desenvolvimento 

de conhecimento científico e situação em evolução, para garantir que o nível de 

resposta seja ativado e as medidas correspondentes sejam adotadas. 

 

 
 Nível de resposta: Alerta 

Nível de resposta de Alerta corresponde a uma situação em que o risco de 

introdução do novo Coronavírus (COVID - 19) no terrotório seja elevado e não 

apresente casos suspeitos. 

 
 Governança: 

• Articular com áreas do Ministério da Saúde (MS), ANVISA e outros órgãos o 

desenvolvimento das ações propostas para esse nível de alerta; 

• Articular as áreas da SES PE para planejamento da resposta integrada no nível 

estadual; 

• Estabelecer, definir participantes e coordenar os subcomitês com representantes 

de referências técnico-cientificas para apoio à tomada de decisão em nível 

estratégico; 

• Mediar a pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e Comissão 

Intergestores Regionais (CIR) para o estabelecimento e implementação dos fluxos 

de atenção, vigilância controle e outras medidas de resposta em reunições 

presenciais ou por meio de vídeo conferencias; 

• Criar Grupos de Especialistas Externos AdHoc para debater questões específicas e 

apresentar subsídios para a tomada de decisão; 

• Manter em modo continuo, de acordo com o cenário estadual e regional, a 

avaliação da necessidade de ativação do Centro de Operações de Emergências1 em 

 

1 
Conforme diretrizes do Plano Estadual de Resposta às Emergências em Saúde Pública. Pernambuco, 2017 
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infecção humana pelo novo Coronavirus COE nCoV, operando em nível central na 

SESPE e nas GERES; 

• Estabelecer mecanismos de ativação imediata e contingencial das equipes de 

resposta rápida com suporte ao deslocamento, alimentação e estadia necessários 

das ao acompanhamento e investigação de óbitos, surtos e situações inusitadas 

relacionada ao ingresso no estado de individuos que se enquadram nas definições 

de suspeitos e confirmados para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID - 

19); 

• Estabelecer prontidão para acionamento imediato, quando necessário, dos 

serviços de referencia para atenção, transporte e outras medidas de urgência e 

emergência, biossegurança e manejo clinico cós casos; 

• Estabelecer estratégias e dar suporte técnico e situacional aos porta vozes 

encarregados da comunicação com a Imprensa e outros veículos de comunicação 

(institucional ou não institucional) de forma a garantir controle de risco, proteção e 

promoção da saúde dentro do maior nível possível de transparência mitigando 

noticias falsas, crises de confiança e de credibilidade; 

• Articular no âmbito da rede de serviços ações de educação em saúde referente à 

promoção, prevenção e controle do Coronavirus junto à população em geral; 

• Acompanhar, por meio do CIEVS, ponto focal estadual para o regulamento 

sanitário internacional e para prontidão e resposta às emergências no estado, a 

situação epidemiológica, a classificação de risco e nível de emergência nacional e 

internacional, as orientações técnicas e os relatórios de situação emitidos pelo 

Ministério da Saúde, pela Organização Mundial de Saúde e pelas demais 

instituições e organismos nacionais e internacionais formalmente relacionados às 

ações de resposta ao COVID - 19; 

• Pactuar, estabelecer e coordenar, em todos os níveis de gestão, rotinas e 

estratégias integradas de alerta e ativação imediata da gestão (regulação na rede 

publica e privada) das medidas de resposta aos casos suspeitos/confirmados de 

2019nCoV detectados a partir de pontos de entrada (portos/aeroportos) ou dos 

serviços da rede de vigilância e atenção a saúde estadual; 

• Adquirir insumos, equipamentos, outros produtos e tecnologias eficientes para 

aperfeiçoamento do diagnóstico, da proteção individual, da assistência ao paciente 
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e da assistência farmacêutica (tratamento) dos casos suspeitos/confirmados do 

novo Coronavirus; 

• Monitorar, periodicamente, o estoque estratégico de insumos da rede estadual de 

saúde, dos insumos laboratoriais para diagnóstico no Lacen, equipamentos de 

proteção individual e medicamentos; 

• Validar e executar o plano de contingência acompanhando sua execução e 

promovendo sua atualização, quando necessário; 

• Validar e divulgar os materiais (protocolos, manuais, guias, notas técnicas) 

desenvolvidos pelas áreas técnicas específicas. 

 Vigilância Epidemiológica: 

• Estabelecer comunicação com o Ministério da Saúde para obter de modo 

oportuno e preciso as diretrizes dos desdobramentos nacionais; 

• Captar rumores de mídia em sites de notícias e redes sociais; 

• Monitorar eventos e rumores na imprensa, redes sociais junto aos serviços de 

saúde; 

• Atualizar as ações de vigilância, diante de novas evidências ou recomendações do 

Ministério da Saúde; 

• Elaborar fluxo para comunicação e notificação imediata de casos suspeitos pela 

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19) e divulgar para os serviços de 

saúde, enfatizando a importância da comunicação em tempo oportuno; 

• Preparar os serviços de saúde para a detecção, notificação, investigação e 

monitoramento de prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID - 19), conforme a definição de caso estabelecida; 

• Elaborar alertas sobre a situação epidemiológica estadual, com orientações para a 

preparação e resposta, com medidas de prevenção e controle para a infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Elaborar e divulgar boletins epidemiológicos com periodicidade para atualização 

das informações sobre o novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de informação da rede; 

• Monitorar semanalmente a rede de Unidades Sentinelas de SG e SRAG; 
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• Sensibilizar os profissionais de saúde e população em relação à etiqueta 

respiratória e higiene das mãos; 

• Elaborar e promover a capacitação de recursos humanos para a investigação de 

casos suspeitos de infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Divulgar amplamente materiais de educação em saúde para os serviços de 

saúde. 

 Vigilância Laboratorial: 

• Organizar fluxos para diagnóstico laboratorial de casos suspeitos para a infecção 

humana pelo novo coronavírus (COVID - 19), junto à Vigilância Epidemiológica, às 

unidades de saúde e a Rede Pernambucana de Laboratórios (REPELAB); 

• Oferecer capacitação e garantir os insumos necessários para a coleta de amostras 

para diagnóstico da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), 

influenza e outros vírus respiratórios, para as Unidades de Saúde, Vigilância 

Epidemiológica e REPELAB; 

• Monitorar a qualidade das amostras que chegam ao LACEN/PE; 

• Estabelecer e divulgar critérios de seleção das amostras que deverão ser 

encaminhadas ao LACEN/PE; 

• Definir fluxos de envio de amostras dos serviços privados (unidades de saúde e 

laboratórios privados) para o LACEN/PE; 

• Executar os testes de diagnóstico para influenza dos casos suspeitos de infecção 

humana pelo novo coronavírus (2019nCoV), de acordo com o protocolo 

estabelecido pela Coordenação Geral de Laboratórios (CGLAB/MS); 

• Encaminhar alíquotas das amostras recebidas para o Laboratório de Referência, de 

acordo com o fluxo estabelecido em plano nacional de contingência; 

• Comunicar à vigilância epidemiológica (CIEVS/PE) os resultados laboratoriais para 

adoção das medidas de prevenção e controle. 

 

 Assistência ao Paciente: 

• Apoiar e orientar a implantação de medidas de prevenção e controle para o 

novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Definir e implementar as Unidades de Referência para atendimento aos casos 

suspeitos de infecção pelo COVID - 19; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, H
E

N
R

IQ
U

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S D
A

 C
O

ST
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d598bb99-3490-491e-a691-2cae2faa2d0a



• Mobilizar os serviços hospitalares de referência para a construção ou 

atualização dos planos de contingência; 

• Normatizar o fluxo de acesso e regulação às unidades de referência; 

• Construir e divulgar protocolos, normas e rotinas para o acolhimento, 

atendimento, prevenção e controle, entre outros; 

• Capacitar a rede de atenção e apoiar os serviços de saúde para adequado 

acolhimento, reconhecimento precoce e controle de casos suspeitos para a 

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Orientar as unidades de saúde na elaboração de fluxos internos para o itinerário 

do paciente; 

• Promover a organização da rede de atenção para atendimento aos casos de 

Síndrome gripal(SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG); 

• Orientar o monitoramento de casos de SG e SRAG nos serviços de saúde 

• Realizar levantamento dos insumos e equipamentos médico-hospitalares para 

atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana pelo Novo 

Coronavírus (COVID - 19); 

• Reforçar a importância da comunicação e notificação imediata de casos 

suspeitos para infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Estimular os serviços de saúde públicos e privados do estadoa avaliar o estoque 

disponível de equipamento de proteção individual (EPI), conforme 

recomendação da ANVISA. 

 

 Assistência Farmacêutica: 

• Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito estadual; 

• Garantir o estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático 

dos pacientes; 

• Disponibilizar os medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo 

de serviço farmacêutico; 

• Garantir o fluxo de solicitação ao MS e distribuição do medicamento específico 

para os casos de SG e SRAG que compreendem a definição clínica para uso do 

fosfato de oseltamivir; 

• Monitorar, rever e estabelecer logística de controle, distribuição e 
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remanejamento, conforme demanda. 
 
 

 Comunicação de Risco: 

• Divulgar amplamente os boletins epidemiológicos, protocolos técnicos e 

informações pertinentes sobre a prevenção e o controle para infecção humana 

pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção junto à rede 

serviços de saúde e população; 

• Divulgar informações epidemiológicas e de prevenção e controle da doença no 

sítio do SES/PE e para a imprensa, por meio de coletivas; 

• Divulgar informações para população em geral em relação às medidas de 

etiqueta respiratória e higienização das mãos para o COVID - 19; 

• Elaborar e divulgar materiais informativos sobre as medidas de prevenção e 

controle do COVID - 19; 

• Divulgar informações do novo Coronavírus nas redes sociais da SES/PE; 

• Monitorar redes sociais para esclarecer rumores, boatos e informações 

equivocadas. 

 

 
 Nível de resposta: Perigo Iminente 

Nível de resposta de Perigo Iminente corresponde a uma situação em que há 

confirmação de caso suspeito, conforme previsto no Capítulo IV, Seção I, Artigo 15 da 

Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes. 

 

 Governança: 

Em adição as ações prescritas no nível anterior recomendam-se executar as seguintes 

medidas: 

• Implantação do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE 

nCoV) estadual, com a participação de representantes das Secretarias 

Executivas da SESPE; Hospitais de Referência públicos e privados; Lacen; 
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Apevisa; Anvisa; Conselho de Secretários Municipais de Saúde (COSEMS); 

infectologistas da rede de saúde; 

• Monitoramento semanal da situação epidemiológica e do Plano de Contingência 

Estadual pelo COE nCoV, para subsidiar a tomada de decisão; 

• Manter permanente articulação da Gestão Estadual com a Gestão Municipal e 

Federal para mútuo apoio quanto ao fluxo dos pacientes e definição de Unidades 

de Referência, bem como garantia da logística necessária para o atendimento. 

• Estabelecer rapidamente a coordenação e apoio operacional da resposta ao(s) 

casos suspeito(s) do novo Coronavirus em nível regional e nacional; 

• Acionamento imediato dos serviços de referencia para atenção, transporte e 

outras medidas de urgência e emergência, biossegurança, diagnóstico e manejo 

clinico do(s) caso(s) suspeito(s); 

• Acionamento imediato das equipes de resposta rápida necessários a busca ativa, 

detecção, acompanhamento e investigação laboratorial e epidemiológica de casos 

suspeitos do novo Coronavírus e de seus contatos. Essa equipe deve ter suporte 

suficiente para autonomia de deslocamento, alimentação e estadia enquanto 

houver necessidade; 

• Articular ações de comunicação assertiva de risco para prevenir crises sociais, de 

mídia, econômicas e até políticas decorrentes da transcendência do evento e 

consequente medo da população e dos profissionais da rede de serviços 

assistenciais públicos e privados diante desse cenário epidemiológico da infecção 

humana pelo novo Coronavirus (2019nCoV); 

• Adquirir, conforme demanda, os insumos essenciais para garantia das ações em 

caráter emergencial. 

 

 
 Vigilância Epidemiológica: 

• Manter comunicação com o Ministério da Saúde (MS) e outras organizações 

nacionais e autoridades de saúde para obter de modo oportuno e preciso, as 

diretrizes dos desdobramentos internacionais; 

• Revisar as definições de vigilância sistematicamente, diante de novas evidências 

ou recomendações da OMS e MS; 

• Definir serviços de referência organizados para a detecção, notificação, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, H
E

N
R

IQ
U

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S D
A

 C
O

ST
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d598bb99-3490-491e-a691-2cae2faa2d0a



investigação e monitoramento de prováveis casos suspeitos para o novo 

coronavírus (COVID - 19); 

• Aumentar a capacidade de avaliação rápida de riscos, realizar eficaz 

monitoramento de informações e investigação intersetorial e resposta frente a 

casos suspeitos de infecção humana pelo novo coronavírus (COVID - 19). 

• Emitir alertas para as Secretarias Municipais de Saúde sobre a situação 

epidemiológica global e nacional, com orientações para medidas de prevenção e 

controle para infecção humana pelo novo coronavírus (COVID - 19). 

• Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de informação da rede, para 

permitir avaliação de risco e apoiar a tomada de decisão; 

• Elaborar e divulgar Boletins Epidemiológicos com periodicidade para atualização 

das informações; 

• Capacitar a rede de vigilância e atenção à saúde organizadas sobre a situação 

epidemiológica do país e as ações de enfrentamento; 

• Monitorar eventos e rumores na imprensa, redes sociais e junto aos serviços de 

saúde.; 

• Revisar as definições de vigilância sistematicamente, diante de novas evidências 

ou recomendações do MS e OMS; 

• Elaborar e divulgar materiais de educação em saúde para o trabalhador da 

saúde; 

• Notificar, investigar e monitorar prováveis casos suspeitos para infecção 

humana pelo novo coronavírus (COVID - 19). 

 

 Vigilância Laboratorial: 

• Fortalecer os fluxos estabelecidos para o diagnóstico laboratorial de casos 

suspeitos para a infecção humana pelo novo coronavírus (COVID - 19), junto às 

Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e REPELAB; 

• Garantir os insumos necessários para a coleta de amostras para diagnóstico da 

infecção humana pelo novo coronavírus (2019nCoV), influenza e outros vírus 

respiratórios, para as Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e REPELAB; 
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• Monitorar a qualidade das amostras que chegam ao LACEN/PE e dos resultados do 

diagnóstico laboratorial para novo coronavírus e outros vírus respiratórios 

realizados; 

• Enfatizar os critérios de seleção das amostras que deverão ser encaminhadas ao 

LACEN/PE junto às Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e REPELAB; 

• Apoiar os serviços privados sobre a adoção dos protocolos laboratoriais da rede 

pública para os casos suspeitos de infecção humana pelo novo coronavírus, 

inclusive a importância da coleta e envio de amostras para o LACEN/PE; 

• Executar os testes de diagnóstico dos casos suspeitos de infecção humana pelo 

novo coronavírus (COVID - 19), de acordo com o protocolo estabelecido para os 

LACEN, pela CGLAB/MS; 

• Encaminhar alíquotas das amostras recebidas para o Laboratório de Referência, de 

acordo com o fluxo estabelecido em plano nacional de contingência; 

• Comunicar à vigilância epidemiológica (CIEVS/PE) os resultados laboratoriais para 

adoção de medidas de prevenção e controle. 

 

 Assistência ao Paciente: 

• Promover a organização da rede de atenção para atendimento aos casos de SG, 

SRAG e da infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Mobilizar os responsáveis pelos serviços de saúde públicos e privados a 

executarem seus protocolos, fluxos e rotinas para o acolhimento, notificação, 

atendimento, medidas de prevenção e controle, entre outros; 

• Orientar a organização e apresentação dos planos de contingência pelos 

hospitais de referência para acolhimento, reconhecimento precoce e controle 

de casos suspeitos ou confirmados para a infecção humana pelo Novo 

Coronavírus (COVID - 19) na rede pública e privada; 

• Levantar a disponibilidade nos hospitais de referência de ampliação do número 

de leitos de internação com isolamento e leitos de UTI com isolamento para 

casos graves; 

• Divulgar o fluxo de acesso às unidades de referência para atendimento aos 

casos suspeitos de infecção pelo COVID - 19; 

• Realizar levantamento da necessidade de insumos e equipamentos médico- 
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hospitalares para atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana 

pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Adquirir, para as unidades da rede estadual de saúde, insumos e equipamentos 

necessários para o atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana 

pelo COVID - 19; 

• Estabelecer e apoiar o uso de Equipamentos de Proteção Individual para os 

profissionais do SUS de acordo com o protocolo de manejo clínico para a 

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), conforme recomendação 

da Anvisa. 

 

 Assistência Farmacêutica: 

• Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático 

dos pacientes. 

• Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de 

serviço farmacêutico. 

• Garantir o fluxo de solicitação ao MS e distribuição do medicamento específico 

para os casos de SG e SRAG que compreendem a definição clínica para uso do 

fosfato de oseltamivir; 

• Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito estadual; 

• Monitorar, rever e estabelecer logística de controle, distribuição e 

remanejamento, conforme solicitação a demanda. 

 

 Comunicação de Risco: 

• Definir estratégias de publicidade e informação à população e à imprensa para a 

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Divulgar amplamente os boletins epidemiológicos, protocolos técnicos e 

informações pertinentes de prevenção e controle da infecção humana pelo 

novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção e controle 

junto à rede de serviços de saúde e população; 

• Divulgar informações epidemiológicas e de prevenção e controle da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19) no sítio da SES/PE e para a 
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imprensa; 

• Elaborar junto com a área técnica materiais informativos/educativos sobre o 

novo Coronavírus e distribuí-los para a população, profissionais de saúde, 

jornalistas e formadores de opinião; 

• Divulgar informações sobre a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 

19) nas redes sociais; 

• Promover coletivas de imprensa com o porta-voz responsável pela interlocução 

com os veículos de comunicação; 

 

 
 Nível de resposta: Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 

Nível de resposta de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN) corresponde a uma situação em que há confirmação de transmissão local do 

primeiro caso do novo Coronavírus (COVID - 19), no território nacional, com 

Declaração de ESPIN, conforme previsto no Decreto nº 7.616 de 17 de novembro de 

2011, que dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública  de 

Importância Nacional - ESPIN. 

Em 3 de fevereiro foi efetuada pelo Poder Executivo Federal, por meio de ato 

do Ministro de Estado da Saúde (PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020), a 

declaração de ESPIN após análise de recomendação da Secretaria de Vigilância em 

Saúde do Ministério da Saúde, considerando: que esse evento está sendo observado 

em outros países do continente americano e que a investigação local demanda uma 

resposta coordenada das ações de saúde de competência da vigilância e atenção à 

saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; a necessidade de se estabelecer um 

plano de resposta a esse evento e também para estabelecer a estratégia de 

acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que ingressarem no país e que se 

enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus (COVID - 19); que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública. 

 

 Governança: 
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Em adição as ações prescritas no nível anterior recomendam-se executar as seguintes 

medidas: 

• Articular junto às áreas do Ministério da Saúde (MS), ANVISA e outros órgãos o 

desenvolvimento das ações e atividades propostas para esse nível de emergência, 

com emprego urgente das medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 

danos e agravos à saúde pública. 

• Ampliar a estrutura do COE, mantendo ativado o COE-Saúde cuja gestão será 

baseada no Gabinete do Governo do Estado, sob a denominação de Gabinete 

Executivo Intersetorial para o novo Coronavirus (GEI-NCov), com a presença de 

órgãos de instituições externos do setor saúde, e que tenham relação com a 

resposta coordenada ao evento monitorado e seu enfrentamento. 

• Ampliar os horários de funcionamento do Centro de Operações de Emergências 

em Saúde Pública considerando a necessidade de funcionamento 24 horas por dia 

e 7 dias por semana; 

• Garantir quadro de recursos humanos capacitados e suficientes para desenvolver 

as ações do plano de contingência dentro da oportunidade que a situação 

requeira. 

• Avaliação contínua do cenário para subsidio a decisão de instalação de hospital de 

campanha em áreas de epicentro de surtos. 

• Execução imediata dos protocolos de ação de cada componente de resposta (e 

seus respectivos planos orientação técnica, suprimentos essenciais e suporte 

operacional) elaborados prevendo a possibilidade contingencial sobrecarga 

sistema de saúde pelo aumento da intensidade e freqüência das ações a serem 

executadas e ou pelo impacto provocado pela propagação do vírus e pelo aumento 

da quantidade de casos. 

 

 Vigilância Epidemiológica: 

• Estabelecer comunicação com o Ministério da Saúde para obter de modo 

oportuno e preciso as diretrizes dos desdobramentos nacionais; 

• Captar rumores de mídia em sites de notícias e redes sociais; 

• Divulgar as normas e diretrizes do Ministério da Saúde para a prevenção e 

controle da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 
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• Enfatizar aos serviços de referência a importância da detecção, notificação, 

investigação e monitoramento oportuno dos casos confirmados para o novo 

Coronavírus (COVID - 19), 

• Manter ativas as ações do COE no Estado para monitoramento de casos 

suspeitos ou confirmados para a infecção humana pelo novo Coronavírus; 

• Realizar avaliação de risco, adaptando para a situação de Pernambuco; 

• Investigar, em articulação com as Gerências Regionais de Saúde (Geres) e 

municípios, os casos confirmados de infecção pelo novo Coronavírus (COVID - 

19); 

• Monitorar e investigar, em articulação com as Gerências Regionais de Saúde 

(Geres) e municípios, os contatos dos casos confirmados de infecção pelo novo 

Coronavírus (COVID - 19); 

• Elaborar e divulgar boletins epidemiológicos com periodicidade para atualização 

das informações sobre o novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Atualizar as Geres e município sobre a situação epidemiológica do Estado e 

necessidade de adoção de novas medidas de prevenção e controle da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Divulgar amplamente materiais de educação em saúde para os serviços de 

saúde. 

 

 Vigilância Laboratorial: 

• Garantir a execução dos fluxos para diagnóstico laboratorial para detecção de 

infecção humana pelo novo coronavírus, junto as Unidades de Saúde, Vigilância 

Epidemiológica e Rede Pernambucana de Laboratórios (REPELAB); 

• Garantir os insumos necessários para a coleta de amostras para diagnóstico do 

novo coronavírus (COVID - 19 e outros vírus respiratórios, para as Unidades de 

Saúde, Vigilância Epidemiológica e REPELAB; 

• Monitorar a qualidade das amostras que chegam ao LACEN/PE e dos resultados do 

diagnóstico laboratorial para novo coronavírus e outros vírus respiratórios 

realizados; 

• Enfatizar os critérios de seleção das amostras que deverão ser encaminhadas ao 

LACEN/PE junto às Unidades de Saúde, Vigilância Epidemiológica e REPELAB; 
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• Apoiar os serviços privados sobre a importância da coleta, fluxo de envio e 

diagnóstico da infecção humana pelo novo coronavírus, de acordo com os 

protocolos nacional e estadual; 

• Executar os testes de diagnóstico dos casos suspeitos de infecção humana pelo 

novo coronavírus (COVID - 19), de acordo com o protocolo estabelecido para os 

LACEN, pela CGLAB/MS; 

• Encaminhar alíquotas das amostras recebidas para o Laboratório de Referência, de 

acordo com o fluxo estabelecido em plano nacional de contingência; 

• Comunicar a vigilância epidemiológica (CIVES/PE) os resultados laboratoriais para 

adoção de medidas de prevenção e controle. 

 

 Assistência ao Paciente: 

• Organizar a rede de atenção à saúde para disponibilidade de UTI que atenda a 

demanda de cuidados intensivos para casos graves, garantido adequado 

isolamento dos mesmos; 

• Ampliar o número de leitos de internação e leitos de UTI para casos graves nos 

hospitais de referência; 

• Implantar serviço de referência adicional no estado para o atendimento aos 

casos suspeitos de infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), em 

caso de epidemia; 

• Ampliar a oferta de leitos de terapia intensiva e leitos de enfermaria em outros 

serviços de saúde para o atendimento dos casos de SG, SRAG e da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19), em caso de epidemia; 

• Contratar novos leitos de UTI e de isolamento, em caso de epidemia pelo Novo 

Coronavírus (COVID - 19); 

• Organizar e divulgar os fluxos de acesso e regulação para os serviços de 

referência, unidades de terapia intensiva e de internação; 

• Adquirir, para as unidades da rede estadual de saúde, insumos e equipamentos 

necessários para o atendimento de pacientes suspeitos para infecção humana 

pelo 2019 nCoV; 

• Reforçar a necessidade de garantir proteção aos profissionais atuantes no 

atendimento aos casos suspeitos ou confirmados da infecção humana pelo novo 
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Coronavírus (COVID - 19), nos serviços públicos e privados, conforme 

recomendações da Anvisa 

 

 Assistência Farmacêutica: 

• Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático 

dos pacientes. 

• Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de 

serviço farmacêutico. 

• Garantir o fluxo de solicitação ao MS e distribuição do medicamento específico 

para os casos de SG e SRAG que compreendem a definição clínica para uso do 

fosfato de oseltamivir; 

• Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito estadual; 

• Monitorar, rever e estabelecer logística de controle, distribuição e 

remanejamento, conforme solicitação a demanda 

 

 Comunicação de Risco: 

• Informar as medidas a serem adotadas pelos profissionais de diversas áreas e a 

população geral; 

• Intensificar a divulgação, junto com a área técnica, de materiais 

informativos/educativos sobre o novo Coronavírus para a população, 

profissionais de saúde, jornalistas e formadores de opinião; 

• Apoiar os municípios e outros órgãos parceiros na reprodução de material de 

divulgação sobre o novo Coronavírus (COVID - 19); 

• Monitorar as redes sociais para esclarecer rumores, boatos e informações 

equivocadas; 

• Manter atualizada no sítio da SES/PE a página eletrônica do sobre o novo 

Coronavírus; 

• Disponibilizar material informativo/educativo para públicos específicos: 

gestores, profissionais de saúde, viajantes, escolas, dentre outros; 

• Promover coletivas de imprensa com o porta-voz responsável pela interlocução 

com os veículos de comunicação; 

• Estabelecer parcerias com a rede de comunicação pública (TVs, rádios e 
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agências de notícias) para enviar mensagens com informações atualizadas. 
 
 

6. AJUSTES NO NÍVEL DE RESPOSTA 

 
Em situações epidêmicas, as etapas iniciais da resposta são realizadas com base em 

poucas ou frágeis evidências. A avaliação de riscos nessas circunstâncias requer 

flexibilidade e, possivelmente, erros por precaução. O nível de resposta será ajustado 

adequadamente quando uma melhor avaliação de risco puder ser feita à luz de mais 

informações disponíveis tanto no território nacional como mundialmente. 

 

7. REDE ASSISTENCIAL DE REFERÊNCIA 

A Rede Assistencial de Referência está definida para atendimento aos casos 

suspeitos de infecção pelo COVID-19, e será implementada de acordo com o nível de 

resposta. 

Inicialmente, cumpre destacar que participaram das definições e organização dos 

fluxos assistenciais além da Secretaria Executiva de Atenção à Saúde, outras áreas 

essenciais como a Secretaria Executiva de Regulação em Saúde, Secretaria Executiva de 

Vigilância em Saúde, Hospitais especializadas de referência, Gerência de Urgência e 

Emergência, Gerências Regionais de Saúde, SAMU 192 e a representação do COSEMS pela 

Secretaria Municipal de Saúde do Recife. 

Toda a rede que presta atendimento de urgência e emergência como as Unidades 

de Pronto Atendimento (UPA 24h) e os serviços de pronto atendimento dos Hospitais 

regionais e de média complexidade foram capacitados e instruídos em relação aos 

protocolos e fluxos assistenciais pela Secretaria Estadual de Saúde.  

Em relação à definição dos pontos de atenção da rede, foi levado em consideração 

a regionalização, capacidade instalada das unidades, recursos humanos capacitados e 

fluxos assistenciais pré-estabelecidos. 

Assim, destacamos inicialmente que as Unidades de Pronto Atendimento (UPA 

24h) e os serviços de pronto atendimento dos Hospitais regionais e de média 

complexidade são unidades de “porta aberta” que podem acolher e prestar o
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atendimento inicial para identificar os possíveis casos suspeitos de acordo com as 

definições epidemiológicas Nos serviços de urgência e emergência serão avaliadas as 

necessidades assistenciais e a gravidade do caso. Se indicado internamento e a unidade 

não dispuser do leito necessário será realizado contato com a Central de Regulação para 

disponilização do leito.  As UPAS e os hospitais regionais realizarão a coleta dos exames e 

procederão a notificação do caso suspeito. Nos casos que não necessitem de 

internamento ou após a alta hospitalar as unidades de saúde prestarão as  orientações 

necessárias ao paciente e familiares para isolamento domiciliar.  

No caso de necessidade de remoção das unidades de média complexidade para 

intenamento hospitalar em enfermaria ou leito de unidade de terapia intensiva em outro 

serviço, conforme indicação clínica, o procedimento poderá ser realizado pelas equipes e 

transporte da própria unidade, devidamente capacitadas e utilizando os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) que garantam a proteção para aerossóis. 

Em relação às UPA’s 24h, os casos identificados como suspeitos deverão ser 

removidos preferencialmente pelas equipes e transporte da própria unidade, 

devidamente capacitadas e utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) que 

garantam a proteção para aerossóis.  Nos casos de maior gravidade o SAMU 192 poderá 

ser acionado para efetivar a remoção. 

A remoção dos casos suspeitos a partir dos portos e aeroportos para as unidades 

de referência poderá ser realizada pelas equipes locais de remoção desde que 

devidamente capacitadas e utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

adequados. O SAMU 192 poderá ser acionado para efetivar essas remoções sobretudo 

diante de casos de maior gravidade. 

A lista com as Unidades de Pronto Atendimento – UPA 24H sob gestão Estadual e a 

descrição da Rede Assistencial no interior do Estado, conforme capacidade resolutiva 

segue no anexo 1 e 2, respectivamente.  

Tendo em vista a atual situação epidemiológica do Brasil e do estado de 

Pernambuco, com transmissão comunitária, a rede assistencial de referência está sendo 

ampliada de forma regionalizada. No anexo 3 se encontra, por unidade hospitalar, o 

quantitativo de leitos disponíveis e o planejamento para ampliação de leitos de 

enfermaria e de Unidade de terapia intensiva. 
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8. VIGILÂNCIA DOS PONTOS DE ENTRADA 

 
De acordo com a Nota Técnica Nº 8/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRE5/ANVISA que 

dispõe sobre as medidas sanitárias a serem adotadas em pontos de entrada, frente aos 

casos do Novo Coronavírus (COVID - 19), considerando o surgimento do novo vírus, COVID 

- 19, a Anvisa passa a adotar recomendações e ações considerando sua atuação nos 

aeroportos, portos e fronteiras baseadas nas Resoluções de Diretoria Colegiada publicadas 

e o Regulamento Sanitário Internacional. 

Dentre as ações desencadeadas para atuação da vigilância sanitária nos pontos de 

entrada em decorrência da situação de ESPII declarada, estão: 

Observar e acompanhar as orientações da OMS para pontos de entrada; 

Instituição de plantão 24h, para a vigilância sanitária, em aeroportos internacionais 

que recebem voos internacionais noturnos (período de 16h30 as 07h); 

Intensificar a vigilância de casos suspeitos do COVID - 19 nos pontos de entrada, 

para noficação imediata aos órgãos de vigilância epidemiológica conforme definição de 

caso suspeito; 

Disponibilizar e monitorar os avisos sonoros em inglês, português, mandarim e 

espanhol sobre sinais e sintomas e cuidados básicos como lavagem regular das mãos, 

cobertura da boca e nariz ao tossir e espirrar; 

Intensificar os procedimentos de limpeza e desinfecção nos terminais e meios de 

transporte reforçando a utilização de EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Sensibilizar as equipes de vigilância sanitária e dos postos médicos dos pontos de 

entrada para detecção de casos suspeitos e utilização de EPI; 

Atentar para possíveis solicitações de listas de viajantes, de voos e embarcações, 

visando a investigação de casos suspeitos e seus contatos; 

Atualizar os Planos de Contingência para capacidade de resposta, observando o 

disposto na orientação interna (Orientação de Serviço nº 76, de 7 de outubro de 2019) e a 

Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 307, de 27 de setembro de 2019. 
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9. RESPOSTA OPERACIONAL A CASO SUSPEITO DE NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 19) 
NOS PONTOS DE ENTRADA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
A resposta operacional a eventos e emergências de saúde pública está prevista nos 

Planos de Contingência para Emergências de Saúde Pública dos pontos de entrada 

designados, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional (RSI 2005). 

Atualmente, os pontos de entrada designados do estado de Pernambuco são 

o Aeroporto Internacional do Recife/ Guararapes – Gilberto Freyre, o Porto do Recife 

S.A e o Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros – Porto de Suape. 

Todos eles contam com Plano de Contingência para Emergências de Saúde Pública 

implementado. 

Além dos pontos de entrada designados, o Estado ainda conta com o 

Aeroporto de Petrolina - Senador Nilo Coelho, o Aeroporto de Fernando de Noronha - 

Governador Carlos Wilson e o Porto de Santo Antonio – Fernando de Noronha/PE. 

Em casos de declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII), como o do novo Coronavírus (COVID - 19), a CRPAF-PE/Anvisa 

passa a trabalhar em regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, todos os dias da 

semana, recebendo informações sobre eventos de saúde presencialmente, por 

correio eletrônico ou telefone, conforme contatos abaixo: 

Emails: 

crpaf-pe@anvisa.gov.br; 

areatecnica.crpaf-pe@anvisa.gov.br; 

ca.cvspaf.pe@anvisa.gov.br. 

Telefones: 

(61) 99951-5036 (24 horas) 

(81) 3301-6199 (plantão 24h) 

(81) 3301-3504 (sala da Anvisa no desembarque internacional) 

(81) 3301-6179 (horário comercial); 

(81) 3301-6197 (horário comercial); 

 
Qualquer evento de saúde à bordo de meios de transporte (embarcações e 

aeronaves) ou nas instalações portuárias e aeroportuárias, nos termos da legislação 

sanitária nacional, deve ser comunicado de imediato para a CRPAF-PE/Anvisa por 

meio dos canais de comunicação acima. 
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A caracterização de caso suspeito de novo Coronavírus a bordo de aeronave e nas 

instalações aeroportuárias é realizada pela Anvisa, com apoio das áreas técnicas da 

Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Pernambuco e Ministério da Saúde, 

considerando as informações recebidas (sinais e sintomas, por exemplo), cenário 

epidemiológico, procedência/rota do meio de transporte e histórico de 

viagem/percurso do viajante. 

 

 Aeroporto Internacional do Recife/ Guararapes-Gilberto Freyre 

Conforme previsto no Plano de Contingência para Gestão de Emergência em 

Saúde Pública do Aeroporto Internacional do Recife/Guararapes – Gilberto Freyre 

(PCGESP_REC, 2016), no caso de ocorrência de eventos de saúde à bordo de 

aeronave, compete a seu comandate comunicar a ocorrência à Torre de Controle do 

aeroporto (TWR-RF) que deverá acionar o Centro de Operações Aeroportuárias 

(COA). Este Centro dará ciência ao supervisor da Infraero que imediatamente deverá 

notificar a CRPAF-PE/Anvisa e dar inicío a adoção dos procedimentos previstos no 

Plano de Emergência do aeroporto (PLEM), incluindo acionamento da ambulância e 

posto médico do ponto de entrada. 

A partir deste momento, a Anvisa avalia se a notificação enquadra-se na 

definição de caso suspeito de novo Coronavírus (COVID - 19). Sendo a notificação de 

evento compatível com a definição de caso suspeito, a Agência deve ativar o plano de 

contingência local e a sala de situação notificar o evento ao CIEVS-PE. A partir do 

acionamento do plano, o supervisor do aeroporto deve ativar o Centro de Operações 

de Emergências (COE) do ponto de entrada. 

O caso suspeito, fazendo uso de máscara cirúrgica fornecida pela tripulação 

ou pela CRPAF-PE/Anvisa, deverá ser desembarcado e encaminhado diretamente ao 

serviço de saúde referenciado pela central de regulação da SES/PE. 

Após o desembarque do caso suspeito, os demais passageiros serão 

orientados a seguir para a área de entrevista, onde preencherão formulário 

simplificado para coleta de dados e receberão orientações quanto aos sintomas de 

alerta, precauções e procura de atendimento, caso necessário. 

A lista de viajantes, bem como via do formulário simplificado para coleta de 

dados serão fornecidas ao CIEVS-PE assim que finalizada a etapa de entrevista e 

concluídos os trâmites de desembarque internacional. 

Na eventual identificação de caso suspeito de novo Coronavírus nas 
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instalações aeroportuárias, incluindo o Posto Médico do aeroporto (PAPH), o viajante 

deverá ser imediatamente colocado em isolamento com uso de máscara cirúrgica, 

preferencialmente no posto médico. A CRPAF-PE/Anvisa e o COE deverão ser 

notificados de imediato para início dos procedimentos de contingência. 

 

 Portos do Recife e Suape 

Conforme previsto na legislação sanitária nacional e Planos de Contingência 

para Emergências de Saúde Pública dos portos de Recife e Suape, todo evento de 

saúde ou anormalidade clínica à bordo de embarcações de carga e passageiros 

devem ser comunicadas pelo comandante da embarcação à autoridade sanitária do 

porto de destino através da agência marítima contratada localmente ou diretamente 

nos casos em que se aplique. 

A partir do recebimento da notificação, a CRPAF-PE/Anvisa, com apoio das 

áreas técnicas da SES/PE, avalia se o caso reportado enquadra-se na definição de  

caso suspeito de novo Coronavírus (COVID - 19). Sendo a notificação de evento 

compatível com a definição de caso suspeito, a Anvisa deve ativar o plano de 

contingência local, notificar o CIEVS-PE(caso ainda não o tenha feito)e acionar a área 

de operações dos portos de forma a cientificar todos os atores envolvidos na 

operação portuária. 

Feitos os acionamentos, o comandante da embarcação deverá ser orientado 

pela Anvisa, por meio da agência marítima, a manter o viajante em isolamento e 

fazendo uso de máscara cirurgica até que seja providenciada a remoção para o 

serviço de saúde referenciado pela central de regulação da SES/PE. 

No caso do Porto do Recife, a remoção deve ocorrer por meio da ambulância 

SAMU ou ambulância de serviço de saúde privado que atenda o seguro saúde 

(nacional ou internacional) do viajante, uma vez que o ponto de entrada não dispõe 

de ambulância. No caso do Porto de Suape, a remoção pode se dar pelo SAMU ou 

ambulância do ponto de entrada. 

A autoridade sanitária (Anvisa), em conjunto com a autoridade marítima e 

portuária, deverão indicar o local de atracação da embarcação, cabendo a 

administração portuária garantir isolamento da área e impedir o acesso de pessoas 

não autorizadas ao meio de transporte. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, H
E

N
R

IQ
U

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S D
A

 C
O

ST
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d598bb99-3490-491e-a691-2cae2faa2d0a



Após atracação e desembarque do caso suspeito, a CRPAF-PE/Anvisa, em 

conjunto com o CIEVS-PE e demais áreas técnicas da SES/PE, darão inicio à 

investigação epidemiológica e à adoção de medidas de controle sanitário à bordo. 

A embarcação deverá permanecer atracada e sem operar até que a suspeita 

de novo Coronavírus seja descartada laboratorialmente ou até que seja finalizado o 

período de quarentena – 18 dias. Durante este período, com apoio das áreas técnicas 

da SES/PE, todos os contactantes serão monitorados. 

Apenas após a finalização do período de quarentena ou após o caso suspeito 

ser descartado laboratorialmente é que será concedido certificado de livre prática. 

 
10 .Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

Diversas ações para garantir o suprimento de EPI nas unidades da rede assistencial do 

Estado têm sido realizadas pela Secretaria Estadual de Saúde, em conjunto com outras áreas 

estratégicas do Governo Estadual. Também tem sido implementada a logística de distribuição 

para agilizar a reposição dos estoques nas unidades. 

Diariamente os estoques de EPI das unidades hospitalares estão sendo monitorados pela 

Secretaria Estadual de Saúde e essa informação tem sido utilizada como referência para a 

distribuição dos insumos adquiridos.   

No anexo 4 encontra-se a necessidade estimada de EPI para a execução mensal deste 

plano de contingência.  

Principais equipamentos de proteção individual – EPI:  

Máscara cirúrgica   

   As máscaras cirúrgicas devem ser utilizadas para evitar a contaminação da boca e nariz do 

profissional por gotículas respiratórias, quando o mesmo atuar a uma distância inferior a 1 metro 

do paciente suspeito ou confirmado de infecção pelo 2019-nCoV. Este EPI deve cobrir 

adequadamente a boca e o nariz de quem a utiliza reduzindo os espaços entre a face e a máscara. 

Além disso, o profissional deve evitar tocar na parte da frente da máscara durante o uso e 

removê-la adequadamente sempre manuseando as tiras laterais. A máscara não deve ser 

reutilizada depois de removida e deve ser substituída por outra limpa e seca sempre que a 

unidade em uso tornar-se suja ou úmida. Este EPI deve ser descartado como resíduo infectante 

após sua remoção. 
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Máscara n95 ou similar (máscara de proteção respiratória como n99, n100, pff2 ou pff3) 

Este EPI deverá ser utilizado quando o profissional atuar em procedimentos com risco de 

geração de aerossol nos pacientes com infecção suspeita ou confirmada pelo 2019-nCoV.  São 

exemplos de procedimentos com risco de geração de aerossóis: intubação ou aspiração traqueal, 

ventilação não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da intubação e 

coletas de secreções. Para as outras situações não existe necessidade do uso deste EPI. 

Não se recomenda o uso da máscara cirúrgica sobreposta à máscara N95 ou equivalente, pois 

além de não garantir proteção de filtração ou de contaminação, também pode levar ao 

desperdício de mais um EPI, o que pode ser muito prejudicial em um cenário de escassez. 

Em situações de carência de insumos e para atender a demanda da epidemia da COVID-19, a 

máscara N95 ou equivalente poderá ser reutilizada pelo mesmo profissional, desde que 

cumpridos passos obrigatórios para a retirada da máscara sem a contaminação do seu interior. 

Para a retirada deste EPI, recomenda-se a utilização dos elásticos laterais evitando tocar na 

superfície interna. Esta máscara pode ser acondicionada em um saco ou envelope de papel com 

os elásticos para fora, para facilitar o manuseio posterior.  Se a máscara estiver íntegra, limpa e 

seca, pode ser usada várias vezes durante o mesmo plantão pelo mesmo profissional e o descarte 

deve ser realizado como resíduo infectante. 

Luvas 

As luvas de procedimentos não cirúrgicos devem ser utilizadas, no contexto da epidemia 

da COVID-19. Devem ser utilizadas em qualquer contato com o paciente, ou seu entorno 

(Precaução de Contato), porém não substitui as luvas estéreis quando for necessária a realização 

de um procedimento que exigir a técnica asséptica.  

Algumas recomendações quanto ao uso de luvas por profissionais de saúde devem ser 

seguidas para garantir a adequada prevenção da contaminação, a seguir:  

● Colocar as luvas antes da entrada no quarto do paciente ou área em que o paciente está 

isolado;  

● Remover obrigatoriamente dentro do quarto ou área de isolamento e descartadas como 

resíduo infectante. O profissional não deve sair utilizando as luvas e higienizar as mãos; 
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● Nunca tocar desnecessariamente em superfícies e materiais como portas, maçanetas, telefone, 

prontuários, dentre outros enquanto estiver com as luvas;   

● Não reutilizar;  

● Proceder à higiene das mãos imediatamente após a retirada das luvas. 

É importante destacar que o uso de luvas não substitui a higiene das mãos e que não 

existe a necessidade de utilização de duas luvas para o atendimento dos pacientes pois, esta ação 

não garante mais segurança à assistência.  

Também são necessários cuidados por ocasião da remoção das luvas a fim de evitar a 

contaminação das mãos. A técnica adequada descrita a seguir deve ser observada:  

• Retirar as luvas puxando a primeira pelo lado externo do punho com os dedos da mão oposta;  

• Segurar a luva removida com a outra mão enluvada.; 

• Tocar a parte interna do punho da mão enluvada com o dedo indicador oposto (sem luvas) e 

retirar a outra luva.  

  

Óculos de proteção (protetor ocular) ou protetor de face (face shield)  

  Esses EPI’s estão indicados quando houver risco de exposição do profissional a respingos de 

sangue, secreções corporais e excreções. Devem cobrir a frente e os lados do rosto. Após o uso, deve ser 

submetido à limpeza e posterior desinfecção com álcool líquido a 70%, hipoclorito de sódio ou outro 

desinfetante recomendado pelo fabricante. Caso seja observada sujidade visível, deve ser lavado com água 

e sabão/detergente e só depois dessa limpeza, passar pelo processo de desinfecção. Após a utilização, o 

profissional deverá higienizar e devolver ao setor de dispensação conforme fluxo de cada unidade. 

Capote/avental  

  O uso do capote ou avental (gramatura mínima de 30g/m2) está indicado para evitar a contaminação da 

pele e roupa do profissional e utilizado quando da realização de procedimentos que gerem aerossol ou 

contato com secreções. Deve ser de mangas longas, punho de malha ou elástico e abertura posterior e 

compor com os outros EPI a adequada proteção do profissional. Nos casos de contato com abundantes 

secreções como vômitos, diarreia e sangramentos, poderá ser avaliada a necessidade do uso de capote ou 

avental impermeável (estrutura impermeável e gramatura mínima de 50 g/m2).  Deve ser colocado antes 

da entrada no quarto do paciente ou área em que o paciente está isolado e removido após a realização do 

procedimento e antes de sair do quarto do paciente ou da área de assistência. Os
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capotes descartáveis deverão ser descartados como e descartado como resíduo infectante.  

Também está recomendada a imediata higiene das mãos após a remoção do capote para evitar a 

transmissão dos vírus para o profissional, pacientes e ambiente. 

Gorro  

O gorro está indicado para a proteção dos cabelos e cabeça dos profissionais em procedimentos que 

podem gerar aerossóis.  Deve ser de material descartável, removido após o uso e descartado como resíduo 

infectante. 

 

11.SETORES, RESPONSÁVEIS E CONTATOS 
 

SETOR RESPONSÁVEL TELEFONE 

 

Coordenação do CIEVS PE 
 

Rita de Cássia de Oliveira 
Das 8 às 17h: 

0800-281-
3041 

3184-0191 3184-0192 
Coordenação do CIEVS Recife Beatriz Matias 3355-1891 

Coordenação de Vigilância das 
Doenças Imunopreveníveis 

Alice Rodovalho 3184-0224 

Assessoria de Comunicação 
SES/PE 

Rafael Montenegro 3184-0066 

Lacen PE - Recepção de 
amostras 

Maria do Carmo Freitas 3181-6317 

Lacen PE - Setor de Virologia João Carlos 
3181-6340 
3181-6381 

ANVISA - Coordenação Regional 
de Vigilância Sanitária de 
Portos, Aeroportos, Fronteiras 
e Recintos Alfandegados do 
Estado de Pernambuco 

 
 

Olimar Cardoso dos Santos 

 
 

3301-6197 

Hospital Universitário Oswaldo 
Cruz (HUOC) 

Izabel Christina de Avelar Silva 
3184-1202 
3184-1209 

Hospital Correia Picanço (HCP) Rodrigo da Cunha Menezes 3184-3962 

Instituto de Medicina Integral 
Professor Fernando Figueira - 
IMIP 

 

Tereza Campos 
 

2122-2100 

Hospital Mestre Vitalino 
(Caruaru) 

Marcelo Cavalcante (81) 3725-7750 

Hospital das Clínicas Sylvia Lemos Hinrichsen 2126-3633 

Hospital Universitário da 
Universidade do Vale do São 
Francisco (Petrolina) 

 
Ronald Juenyr Mendes 

 
(87) 2101-6500 

Secretaria Executiva de Atenção 
à Saúde 

Cristina Mota 3184-0521 
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SVO Pernambuco Maria Lígia 3184-0333 

SVO Recife Flávio Azevedo 2126-8557 

SVO Caruaru Paula Jácome 
3727-7875 
3727-7878 

SAMU Metropolitano do Recife Leonardo Gomes 3355-7450 

Central de Regulação SES PE  0800-281-3555 

Ouvidoria SES PE  0800-286-2828 
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                                                                   Anexo 1: Unidades de Pronto Atendimento – UPA-24H sob gestão Estadual  

 
Unidade Município Macrorregião 

UPA Barra de Jangada  Jaboatão dos Guararapes  I 

UPA Caxangá  Recife I 

UPA Curado  Recife I 
UPA Engenho Velho Recife I 

UPA Ibura  Recife I 

UPA Igarassu Recife I 
UPA Imbiribeira  Recife I 

UPA Nova Descoberta Recife I 

UPA Olinda Olinda  I 

UPA Paulista Paulista I 

UPA Torrões Recife  I 

UPA São Lourenço da 
Mata  

São Lourenço da Mara  I  

UPA Cabo Cabo de Santo Agostinho I 

UPA Caruaru  Caruaru  II 

UPA Petrolina  Petrolina IV  

Fonte: Secretaria Estadual de Saúde, 2020.
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Anexo 2: Serviços no interior do Estado conforme capacidade resolutiva para atendimento a casos suspeitos ou confirmados  de COVID 19 
Unidade Município Macrorregião Perfil assistencia(internamento)  

para  COVID -191 
Atendimento à 

Demanda 
Espontânea 

Coleta 
dos 

exames 

Leitos de 
Isolamento  

2 

Leitos de 
UTI3 

Hospital Silvio 
Magalhães 

Palmares   Pacientes 
Adultos e 
Pediátric
os 

 Casos leves  Sim Sim 6 - 

Hospital José 
Fernandes Salsa 

Limoeiro  I Pacientes 
Adultos e 
Pediátricos 

 Casos leves Sim  Sim  2 -  

Hospital Jesus 
Nazareno  

Caruaru  II Gestantes, 
puérperas e 
recém 
nascidos  

 Casos leves  Sim  Sim  3 1 

Hospital Mestre 
Vitalino4 (HMV) 

Caruaru II Pacientes 
Adultos 
Pediátricos 

 

e 
Casos leves e 
graves 

Não Sim 174 60 

Hospital Regional 
Dom Moura  

Garanhuns  II  Pacientes 
Adultos e 
Pediátric
os. 
Gestante
s, 
puérpera
s e recém 
nascidos 

 Casos leves e 
graves 

Sim  Sim  6 10 

Hospital Regional Rui 
de Barros Correia 

Arcoverde III Pacientes 
Adultos 
Pediátricos 

 

e 
Casos leves e 
graves 

Sim Sim 85 6 
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Hospital Emília 
Câmara  

Afogados da 
Ingazeira 

III  Pacientes 
Adultos 
Pediátricos 

 Casos leves Sim  Sim  4 - 

Hospital Regional Prof. 
Agamenon Magalhães 

Serra Talhada III Pacientes 
Adultos 
Pediátricos 

 

e 
Casos leves Sim Sim 6 10  

Hospital Regional 
Inácio de Sá 

Salgueiro IV Pacientes 
Adultos 
Pediátricos 

 

e 
Casos leves Sim Sim 5 - 

Hospital Dom Malan Petrolina IV Gestantes, 
Puérperas 
pacientes 
pediátricos 

 
e 

Casos leves e 
graves 

Sim Sim 37 20 

Fonte: Secretaria Estadual de Saúde, 2020.  
 
Observações: 

1. Perfil assistencial conforme faixa etária e capacidade resolutiva da unidade, levado em consideração capacidade operacional da unidade e fluxos assistenciais 
existentes; 

2. Leitos de Isolamento operacionais que podem ser utilizados diante dos casos suspeitos e/ou confirmados em atendimento 

3. Total de Leitos de UTI Operacionais na Unidade; 

4. Sendo 10 leitos de UTI adulto, 1 leito de UTI pediátrica, 5 leitos de enfermaria e 1 leito na emergência; 

5. Sendo 4 leitos de UTI adulto, 1 leito de UTI pediátrica, 2 leitos de enfermaria e 2 leitos na emergência; 

6. Leitos de isolamento de enfermaria. Na emergência, o plano de contingência das unidades prevê a implantação de leito de isolamento em consultório no local  

7. conforme demanda; 

8. Sendo 2 leitos para grávidas e/ou puérperas e 1 leito pediátrico na emergência. 
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Anexo 3. Quantitativo de leitos disponíveis COVID 19 e planejamento para ampliação de leitos de enfermaria e de Unidade de Terapia Intensiva, gestão 
Estadual, Homologada no  ANEXO I da  Rsolução CIB/PE Nº 5284/2020 – DOE 19/04/2020. 
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I RECIFE ESTADUAL 3021289 HOSPITAL ALBERT SABIN            0 0     9 

I RECIFE ESTADUAL 3374599 REDE D'OR - SÃO MARCOS     9     0 9     1 

I RECIFE ESTADUAL 2517132 HOSPITAL SANTA JOANA     5     0 5       

I RECIFE ESTADUAL 1120 REAL HOSPITAL PORTUGUÊS      10     0 10     10 

I RECIFE ESTADUAL 477 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ  - HUOC 113 18 30     131 30 128 22 30 

I RECIFE ESTADUAL 434 IMIP 8   20 3   8 23   30 20 

I RECIFE ESTADUAL 981 HOSPITAL CORREIA PICANÇO - HCP         5 0 5     5 

I RECIFE ESTADUAL 396 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PERNAMBUCO            0 0 8   18 

I RECIFE ESTADUAL 2802783 HOSPITAL GETÚLIO VARGAS           0 0 58   19 

I RECIFE ESTADUAL 418 HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES     4     0 4 23   44 

I RECIFE ESTADUAL 2427427 HOSPITAL BARÃO DE LUCENA           0 0   8   

I RECIFE ESTADUAL 426 HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS     10     0 10 59   10 

I RECIFE ESTADUAL 3983730 PROCAPE     8     0 8       

I RECIFE ESTADUAL 6633064 HOSPITAL – CHS*            0 0 130   100 

I RECIFE ESTADUAL 6683630 CESAC/ HOSPITAL NOSSA SENHORA DO Ó           0 0 20   17 

I OLINDA  ESTADUAL 2344858 MATERNIDADE BRITES DE ALBUQUERQUE  20   10     20 10 20   30 

I RECIFE ESTADUAL 981 

HOSPITAL DE CAMPANHA COVID 19 CORREIA 

PICANÇO            0 0 30   20 

I 
FERNANDO DE 

NORONHA ESTADUAL 2429586 HOSPITAL DE CAMPANHA COVID 19 SÃO LUCAS            0 0 6     

I PAULISTA ESTADUAL 5707234 CESAC/ HOSPITAL NOSSA SENHORA DO Ó           0 0 40   22 

I 

CABO DE STº 

AGOSTINHO ESTADUAL 6559379 HOSPITAL DOM HÉLDER CÂMARA     20     0 20 28   20 
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I MORENO ESTADUAL 2343738 HOSPITAL ARMINDO MOURA           0 0 42   20 

I ABREU E LIMA ESTADUAL 9620508 UPAE IRMÃ DUDA GRANDE RECIFE            0 0 80   20 

I PALMARES ESTADUAL 2315343 SANTA ROSA/ HOSPITAL VALE DO UNA           0 0     10 

I PALMARES ESTADUAL 2428393 

HOSPITAL REGIONAL DE PALMARES DR SILVIO 

MAGALHÃES  10 5       15 0       

I RECIFE ESTADUAL   HOSPITAL MARIA VITÓRIA * (UNIDADE NOVA)                      

I GOIANA  ESTADUAL   UPAE GOIANA * (UNIDADE NOVA)                      

II CARUARU ESTADUAL 7498810 HOSPITAL MESTRE VITALINO 25   20     25 20     30 

II CARUARU ESTADUAL 7498810 
HOSPITAL DE CAMPANHA  COVID -19 HOSPITAL 
MESTRE VITALINO           0 0 100     

II GARANHUNS ESTADUAL 2702983 HOSPITAL REGIONAL DOM MOURA  5 5 1     10 1 5   10 

II GARANHUNS ESTADUAL 7296762 
UPAE ANTÔNIO SIMÃO DOS SANTOS FIGUEIRA 
GARANHUNS            0 0 76   24 

III ARCOVERDE ESTADUAL 2551764 HOSPITAL REGIONAL RUY DE BARROS CORREIA 5 3 5     8 5 3 2   

III SERRA TALHADA  ESTADUAL 2348489 HOSPITAL PROFESSOR AGAMENON MAGALHÃES  10 3       13 0     5 

III SERRA TALHADA  ESTADUAL 2348489 

HOSPITAL DE CAMPANHA COVID 19  PROFESSOR 

AGAMENON MAGALHÃES            0 0 100     

III 

AFOGADOS DA 

INGAZEIRA ESTADUAL 2428385 HOSPITAL EMÍLIA CÂMARA 4 2 1     6 1       

III SERRA TALHADA  ESTADUAL 2351633 HOSPITAL SÃO VICENTE            0 0     5 

IV SALGUEIRO  ESTADUAL 2356287 HOSPITAL REGIONAL  INÁCIO DE SÁ  7 2     1 9 1     5 

IV PETROLINA ESTADUAL 2430711 HOSPITAL DOM MALAM           0 0 13 5   

IV PETROLINA ESTADUAL 2430622 HOSPITAL MEMORIAL PETROLINA           0 0     10 

IV PETROLINA  ESTADUAL 2430118 NEUROCÁRDIO           0 0 10   5 

IV PETROLINA ESTADUAL 7297394 UPAE DR EMANUEL ALÍRIO BRANDÃO PETROLINA  10         10 0   60 30 

IV ARARIPINA ESTADUAL 2639262 HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARIA           0 0 40   10 

TOTAL 217 38 153 3 6 255 162 1019 127 559 
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Anexo 4. Quantitativo de leitos disponíveis COVID 19 e planejamento para ampliação de leitos de enfermaria e de Unidade de Terapia Intensiva, gestão 

Municipal, Homologada no  ANEXO II da  Rsolução CIB/PE Nº 5284/2020 – DOE 19/04/2020. 
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I RECIFE MUNICIPAL 604 
HPR IV HOSPITAL PROVISORIO DO RECIFE AMAURY 
COUTINHO 44 0 0 0 0 0 0 0 0 

I RECIFE MUNICIPAL 671 
US 153 POLICLINICA E MATERNIDADE ARNALDO 
MARQUES 8 0 0 0 0 30 0 30 0 

I RECIFE MUNICIPAL 531 US 159 POLICLÍNICA AGAMENON MAGALHÃES 6 0 0 0 0 19 0 19 15 

I RECIFE MUNICIPAL 20516 
US 167 POLICLINICA E MATERNIDADE PROFESSOR 
BARROS LIMA 42 0 0 0 0 0 0 0 0 

I RECIFE MUNICIPAL 1015 US 163 HOSPITAL DE PEDIATRIA HELENA MOURA 0 0 0 0 0 0 42 42 10 

I RECIFE MUNICIPAL 7958838 
US 444 HOSPITAL DA MULHER DO RECIFE DRA 
MERCES PONTES CUNHA 34 31 0 0 31 120 0 120 23 

I RECIFE MUNICIPAL 2752743 IMIP HOSPITALAR 0 0 0 0 0 0 0 0 10 

I RECIFE MUNICIPAL 2752808 HOSPITAL EVANGELICO DE PERNAMBUCO 0 0 0 0 0 48 0 48 10 

I RECIFE MUNICIPAL 101842 HPR I HOSPITAL PROVISORIO DO RECIFE 0 0 0 0 0 320 0 320 100 

I RECIFE MUNICIPAL 101826 HPR II HOSPITAL PROVISORIO DO RECIFE 0 0 0 0 0 60 0 60 100 

I RECIFE MUNICIPAL 101834 HPR III HOSPITAL PROVISORIO DO RECIFE 0 0 0 0 0 27 0 27 80 

I GOIANA MUNICIPAL   
HOSPITAL DE CAMPANHA GOIANA COVID-19 *UNIDADE 
NOVA 0 0 0 0 0 40 0 40 0 

I CARPINA MUNICIPAL 2428784 UNIDADE MISTA FRANCISCO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 0 0 0 0 0 18 2 20 0 

I CASINHAS MUNICIPAL 2715198 UNIDADE MISTA CECILIA LEAL DE MIRANDA 0 0 0 0 0 6 1 7 0 

I CUMARU MUNICIPAL 2350246 UNIDADE MISTA SANTA TEREZINHA 0 0 0 0 0 2 0 2 0 
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I FEIRA NOVA MUNICIPAL - HOSPITAL DE CAMPANHA 0 0 0 0 0 11 0 11 0 

I JOÃO ALFREDO MUNICIPAL 2715282 UNIDADE MISTA JOANA AMÉLIA CAVALCANTI 0 0 0 0 0 10 0 10 0 

I 

LAGOA DE 

ITAENGA MUNICIPAL 2711389 

CASA DE SAUDE E MATERNIDADE JOSEFA CAVALCANTI 

DE PETRIBU 0 0 0 0 0 7 0 7 0 

I OROBÓ MUNICIPAL 2712067 HOSPITAL SEVERINO TAVORA 0 0 0 0 0 12 0 12 0 

I PASSIRA MUNICIPAL - HOSPITAL DE CAMPANHA 0 0 0 0 0 14 0 14 0 

I 
VERTENTE DO 
LÉRIO MUNICIPAL 2352087 POLICLINICA VERTENTE DO LERIO 0 0 0 0 0 4 0 4 0 

I VICÊNCIA MUNICIPAL 2499851 UNIDADE MISTA NAIDE RAM0S MARANHAO 0 0 0 0 0 8 2 10 0 

II  AGRESTINA MUNICIPAL 9417435 
LINASP – LIGA NORDESTINA DE ASSISTÊNCIA 
EDUCAÇÃO E SAÚDE 20 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  ALAGOINHA MUNICIPAL 2630524 UNIDADE MISTA MARIA ELIZIARIA PAES 7 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  ALTINHO MUNICIPAL 2319284 UNIDADE MISTA DO ALTINHO 6 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  
BARRA DE 
GUABIRABA MUNICIPAL 2703343 UNIDADE MISTA PAULO VIANA DE QUEIROZ 4 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  BELO JARDIM MUNICIPAL 2436310 HOSPITAL REGIONAL JÚLIO ALVES DE LIRA 20 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  BEZERROS MUNICIPAL 2344246 UNIDADE MISTA SÃO JOSÉ 31 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  BONITO MUNICIPAL 2638835 ANEXO DO HOSPITAL DR. ALBERTO D’ OLIVEIRA 10 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  

BREJO DA 
MADRE DE 
DEUS MUNICIPAL 2436191 POLICLINICA JERONIMO CESAR TAVARES 10 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  CACHOEIRINHA MUNICIPAL 2638908 
ANEXO DO HOSPITAL MUNICIPAL NAIR ALVES 
RAIMUNDO 10 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  
CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX MUNICIPAL 2703386 UNIDADE MISTA NOSSA SENHORA DO BOM PARTO 5 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  CARUARU MUNICIPAL 5093619 HOSPITAL MUNICIPAL MANOEL AFONSO PORTO NETO 73 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  CUPIRA MUNICIPAL 2354845 HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ VERÍSSIMO DE SOUZA 8 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  
FREI 
MIGUELINHO MUNICIPAL 2638916 

HOSPITAL E MATERNIDADE JOÃO ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA 8 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  GRAVATÁ MUNICIPAL 2435802 HOSPITAL DR. PAULO DA VEIGA PESSOA 31 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  IBIRAJUBA MUNICIPAL 2346850 UNIDADE MISTA PROFESSOR JORGE DE OLIVEIRA 4 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  JATAÚBA MUNICIPAL 2433788 UNIDADE MISTA ANA ARGEMIRA CORREIA 7 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  JUREMA MUNICIPAL 2346826 UNIDADE MISTA SANTA QUITÉRIA 4 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  PANELAS MUNICIPAL 2703394 UNIDADE MISTA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 5 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  PESQUEIRA MUNICIPAL 2638878 HOSPITAL MUNICIPAL DR. LÍDIO PARAÍBA 12 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  POÇÃO MUNICIPAL 2349906 UNIDADE MISTA SÃO SEBASTIÃO 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  
RIACHO DAS 
ALMAS MUNICIPAL 2344491 UNIDADE MISTA JOÃO SOARES DA FONSECA 10 0 0 0 0 0 0 0 0 
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II  SAIRÉ MUNICIPAL 2638843 UNIDADE MISTA OLÍVIA MENDONÇA SOUTO MAIOR 5 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  SANHARÓ MUNICIPAL 2638851 UNIDADE MISTA JOÃO XXIII 3 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  

SANTA CRUZ 
DO  
CAPIBARIBE MUNICIPAL 2344289 

HOSPITAL MUNICIPAL RAYMUNDO FRANCELINO 
ARAGÃO 31 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  
SÃO BENTO DO 
UNA MUNICIPAL 2352133 HOSPITAL MUNICIPAL MARIA TEREZA MENDONÇA 20 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  SÃO CAITANO MUNICIPAL 2703351 HOSPITAL MUNICIPAL ADOLFHO PEREIRA CARNEIRO 10 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  
SÃO JOAQUIM 
DO MONTE MUNICIPAL 2638894 UNIDADE MISTA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 6 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  
TAQUARITINGA 
DO NORTE MUNICIPAL 2703378 HOSPITAL GERAL SEVERINO PEREIRA DA SILVA 14 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  TORITAMA MUNICIPAL 2631180 HOSPITAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 8 0 0 0 0 0 0 0 0 

II  VERTENTES MUNICIPAL 2343894 UNIDADE MISTA DR. BENJAMIM BEZERRA DA SILVA 20 0 0 0 0 0 0 0 0 

III BREJINHO MUNICIPAL 2711907 HOSPITAL CLOTIDES DE FONTES RANGEL 0 0 0 0 0 3 1 4 0 

III CARNAÍBA MUNICIPAL 2428881 HOSPITAL DR. JOSÉ DANTAS FILHO 0 0 0 0 0 9 1 10 0 

III IGUARACI MUNICIPAL 2639297 UNIDADE MISTA DE IGUARACY 0 0 0 0 0 5 1 6 0 

III ITAPETIM MUNICIPAL 2703505 UNIDADE MISTA MARIA SILVA 0 0 0 0 0 5 2 7 0 

III 

SANTA 
TEREZINHA MUNICIPAL 2500000 UNIDADE MISTA SANTA TEREZINHA 0 0 0 0 0 5 1 6 0 

III 

SÃO JOSÉ DO 
EGITO MUNICIPAL 2715317 HOSPITAL MARIA RAFAEL DE SIQUEIRA 0 0 0 0 0 17 0 17 4 

III SOLIDÃO MUNICIPAL 2639300 UNIDADE MISTA MARIA JESUÍNO DA SILVA 0 0 0 0 0 2 1 3 0 

III TABIRA MUNICIPAL 2348497 HOSPITAL DR. JOSÉ LUIS DA SILVA NETO 0 0 0 0 0 10 4 14 0 

III TUPARETAMA MUNICIPAL 2639319 UNIDADE MISTA SEVERINO SOUTO DE SIQUEIRA 0 0 0 0 0 3 1 4 0 

III BETÂNIA MUNICIPAL 2703076 UNIDADE MISTA ALCIDES FERREIRA LIMA 6 0 0 0 0 0 0 0 0 

III CALUMBI MUNICIPAL 2348713 UNIDADE MISTA SILVINO CORDEIRO  3 0 0 0 0 0 0 0 0 

III 
CARNAUBEIRA 
DA PENHA MUNICIPAL 4018044 UNIDADE MISTA ARGEMIRO JOSÉ TORRES) 6 0 0 0 0 0 0 0 0 

III FLORES  MUNICIPAL 2432471 UNIDADE MISTA GENEZIO FRANCISCO XAVIER 11 0 0 0 0 0 0 0 0 

III FLORESTA MUNICIPAL 2711893 HOSPITAL CEL. ÁLVARO FERRAZ 16 0 0 0 0 0 0 0 0 

III ITACURUBA MUNICIPAL 2639114 UNIDADE MISTA DR. MANOEL NOVAES 2 0 0 0 0 0 0 0 0 

III 

SANTA CRUZ 
DA BAIXA 
VERDE MUNICIPAL 2711451 UNIDADE MISTA SÃO FRANCISCO 6 0 0 0 0 0 0 0 0 

III 
SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE MUNICIPAL 2715163 UNIDADE MISTA LEÔNIDAS PEREIRA DE MENEZES 12 0 0 0 0 0 0 0 0 

III 
SERRA 
TALHADA MUNICIPAL 2517124 HOSPITAL SÃO FRANCISCO 0 0 0 0 0 16 4 20 0 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, H
E

N
R

IQ
U

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S D
A

 C
O

ST
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d598bb99-3490-491e-a691-2cae2faa2d0a



III 
SERRA 
TALHADA MUNICIPAL 2351668 

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE CLOTILDE SOUTO 
MAIOR 0 0 0 0 0 19 4 23 0 

III TRIUNFO MUNICIPAL 2702843 UNIDADE MISTA FELINTO WANDERLEY 5 0 0 0 0 4 1 5 0 

III ARCOVERDE MUNICIPAL   HOSPITAL PROVISÓRIO COVID-19  -  UPA-DIA  0 0 0 0 0 31 0 31 0 

III BUIQUE MUNICIPAL 2639041 CASA DE SAÚDE SENADOR ANTONIO FARIAS  16 0 0 0 0 2 0 2 0 

III CUSTÓDIA MUNICIPAL 2639068 UNIDADE MISTA ELIZABETH BARBOSA  8 0 0 0 0 0 0 0 0 

III IBIMIRIM MUNICIPAL 2639092 UNIDADE MISTA MARCOS FERREIRA DÁVILA 7 0 0 0 0 0 0 0 0 

III INAJÁ MUNICIPAL 2703068 HOSPITAL MUNICIPAL SANTA RITA 6 0 0 0 0 6 2 8 0 

III JATOBÁ MUNICIPAL 2349361 HOSP. MUNCIPAL DE JATOBA 0 0 0 0 0 5 2 7 0 

III MANARI MUNICIPAL 3513351 UNIDADE MISTA JOÃO PAULO II 0 0 0 0 0 8 3 11 0 

III PEDRA MUNICIPAL 2639106 UNIDADE HOSPITALAR JUSTINO ALVES BEZERRA 24 0 0 0 0 11 0 11 0 

III PETROLANDIA MUNICIPAL 2711850 HOSPITAL MUNICIPAL DR FRANCISCO SIMÕES DE LIMA 25 0 0 0 0 3 3 6 0 

III SERTANIA MUNICIPAL 2712016 HOSPITAL MARIA ALICE GOMES LAFAYETTE 18 0 0 0 0 0 0 0 0 

III TACARATU MUNICIPAL 2353296 UNIDADE MISTA EDMIR FERRAZ DE GOMINHO 0 0 0 0 0 10 3 13 0 

III TUPANATINGA MUNICIPAL 2703092 HOSPITAL SANTA CLARA 14 0 0 0 0 4 2 6 0 

III VENTUROSA MUNICIPAL 2703084 UNIDADE MISTA JUSTA MARIA BEZERRA 5 0 0 0 0 0 0 0 0 

IV 
BELÉM DE SÃO 
FRANCISCO MUNICIPAL 2349574 HOSPITAL DR. JOSÉ ALVENTINO DE LIMA  10 0 0 0 0 4 0 4 0 

IV CEDRO MUNICIPAL 2352761 UNIDADE MISTA  JOSÉ URIAS NOVAES 6 0 0 0 0 0 0 0 0 

IV MIRANDIBA MUNICIPAL 2702827 UNIDADE MISTA ANA ALVES DE CARVALHO 8 0 0 0 0 0 0 0 0 

IV SALGUEIRO MUNICIPAL 2713497 PRONTO SOCORRO SÃO FRANCISCO 6 10 0 0 10 6 0 6 1 

IV SALGUEIRO MUNICIPAL   
HOSPITAL  CAMPANHA MUNICIPAL DE SALGUEIRO * 
(UNIDADE NOVA)  0 0 0 0 0 24 0 24 0 

IV SERRITA MUNICIPAL 2349566 HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO 10 0 0 0 0 0 2 2 0 

IV TERRA NOVA  MUNICIPAL 2639157 UNIDADE MISTA JOAQUINA DE SÁ  PARENTE 5 0 0 0 0 0 0 0 0 

IV VERDEJANTE MUNICIPAL 2703106 HPP ADELAIDE TAVARES DE SÁ 5 0 0 0 0 3 0 3 0 

IV AFRÂNIO MUNICIPAL   
ESCOLA MUNICIPAL CLEMENTINO COELHO - HOSPITAL 
CAMPANHA 0 0 0 0 0 7 2 9 0 

IV DORMENTES MUNICIPAL 2350289 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PAZ 3 0 0 0 0 4 0 4 0 
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IV 
LAGOA 
GRANDE MUNICIPAL 2639211 HOSPITAL JOSE HENRIQUE DE LIMA 6 0 0 0 0 3 0 3 0 

IV OROCÓ MUNICIPAL 2639203 HOSPITAL MUNICIPAL EULINA DE NOVAES BIONE 1 0 0 0 0 0 0 0 0 

IV PETROLINA MUNICIPAL   HOSPITAL DE CAMPANHA PETROLINA COVID-19 0 0 0 0 0 100 0 100 0 

IV 
SANTA MARIA 
DA BOA VISTA MUNICIPAL 2639173 HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR ANGELO SAMPAIO 0 0 0 0 0 14 0 14 0 

IV ARARIPINA MUNICIPAL 2639262 HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARIA 0 0 0 0 0 40 0 40 0 

IV BODOCÓ MUNICIPAL 2345374 HOSPITAL MUNICIPAL EULINA LÓCIO DA SILVA 0 0 0 0 0 8 0 8 0 

IV EXU MUNICIPAL 2431106 HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ PINTO SARAIVA 0 0 0 0 0 9 0 9 0 

IV GRANITO MUNICIPAL 2702835 HOSPITAL MUNICIPAL MARIA SENHORINHA DE SOUZA 0 0 0 0 0 4 0 4 0 

IV IPUBI MUNICIPAL 2715228 HOSPITAL MUNICIPAL MARCELINO DA SILVA MUDO 0 0 0 0 0 7 0 7 0 

IV MOREILÂNDIA MUNICIPAL  2639270 HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ MIRANDA 0 0 0 0 0 6 0 6 0 

IV PARNAMIRIM MUNICIPAL 2715384 UNIDADE MISTA RAIMUNDA DE SÁ BARRETO CABRAL 0 0 0 0 0 11 0 11 0 

IV SANTA CRUZ MUNICIPAL 2714485 HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 0 0 0 0 0 8 0 8 0 

IV 
SANTA 
FILOMENA MUNICIPAL 9146032 HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA  0 0 0 0 0 7 0 7 0 

IV TRINDADE MUNICIPAL 2706709 HOSPITAL MUNICIPAL MARIA VENERI 0 0 0 0 0 8 0 8 0 

        TOTAL 787 41 0 0 41 1207 87 1294 353 
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Anexo 5. Estimativa mensal de necessidade de EPI e  para o período de epidemia pelo COVID 19 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* Máscara n95 ou similar (máscara de proteção respiratória como n99, n100, pff2 ou pff3) 

Fonte: Secretaria Estadual de Saúde, 2020.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRODUTO  NECESSIDADEPARA A REDE 
SOB GESTÃO ESTADUAL 

TOTAL  

Máscara N95* (unid)                            202.550  

Máscara Cirúrgica (unid)                        2.187.429  

Gorro (Toca Descartável) (unid)                        1.284.789  

Capote (Avental Impermeável) Tamanho P (unid)                            676.117  

Capote (Avental Impermeável) Tamanho M (unid)                              17.408  

Capote (Avental Impermeável) Tamanho G (unid)                            341.975  

Capote (Avental Impermeável) Tamanho XG (unid)                                 7.200  

Óculos de Proteção (unid)                              19.510  

Luva de Procedimento Tamanho "P" Unidade                        1.694.252  

Luva de Procedimento Tamanho "M" Unidade                        6.642.000  

Luva de Procedimento Tamanho "G" Unidade                        2.027.230  

Luva de Estéril Tamanho 7,0 - PARES                            201.432  

Luva de Estéril Tamanho 7,5 - PARES                            734.669  

Luva de Estéril Tamanho 8,0 - PARES                            753.238  

Avental (unid)                              23.800  

Macacão - P (unid)                                    425  

Macacão - M (unid)                                 1.500  

Macacão - G (unid)                                 3.000  

Macacão - GG (unid)                                 2.450  

Máscara de Proteção Descartável (unid)                                    563  

Máscara Discartável (caixa com 100 unid)                                 4.096  

Luvas Cirúrgicas - P (pares)                                    200  

Luvas Cirúrgicas - M (pares)                              50.400  

Luvas Cirúrgicas - G (pares)                                 4.150  

Luva Desacartável para Procedimento  
(caixa com 100 unid) 

                                2.974  

Propé (unid)                                 3.000  

Capacete (tipo viseira) (unid)                                 1.000  

Espaçador Respiratório (unid)                                    300  
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APRESENTAÇÃO 

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral do Programa Nacional de 

Imunizações (CGPNI) e do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT) da 

Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), iniciou, em janeiro de 2021, de forma gradual, a campanha 

nacional de vacinação contra a covid-19. 

Na ocasião, o início da vacinação se deu pelos trabalhadores da saúde, pessoas idosas 

residentes em instituições de longa permanência (institucionalizadas), pessoas maiores de 18 anos 

com deficiência residentes em Residências Inclusivas (institucionalizadas), população indígena que 

vive em terras indígenas homologadas e não homologadas, em conformidade com os cenários de 

disponibilidade da vacina. 

Esta ação envolve as três esferas gestoras do Sistema Único de Saúde (SUS), contando com 

recursos da União, das Secretarias Estaduais de Saúde (SES) e das Secretarias Municipais de Saúde 

(SMS). Para o êxito da campanha de vacinação, conforme aumento na disponibilidade de vacinas, 

estima-se o funcionamento de aproximadamente 50 mil postos de vacinação. 

Este informe apresenta as diretrizes e orientações técnicas e operacionais para a estruturação 

e operacionalização da campanha nacional de vacinação contra a covid-19. 
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1. INTRODUÇÃO 

A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade causada pelo novo 

coronavírus (SARS-CoV-2). Trata-se de uma infecção respiratória aguda potencialmente grave e de 

distribuição global, que possui elevada transmissibilidade entre as pessoas por meio de gotículas 

respiratórias ou contato com objetos e superfícies contaminadas. 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca de 80% das pessoas com covid-19 

se recuperam da doença sem precisar de tratamento hospitalar. Entretanto, uma em cada seis pessoas 

infectadas pelo SARS-CoV-2 desenvolvem formas graves da doença. Pessoas idosas e/ou com 

morbidades, a exemplo de pessoas com problemas cardíacos e pulmonares, diabetes ou câncer, dentre 

outros, têm maior risco de evoluírem para formas graves da doença. É sabido que as medidas não 

farmacológicas para conter a transmissão do novo coronavírus, que apesar de terem sido 

fundamentais até o presente momento tem elevado custo social e econômico, tornando-se 

imprescindível dispor de uma vacina contra a doença. 

De acordo com o panorama da OMS, atualizado em 12 de janeiro de 2021, existem 173 

vacinas COVID-19 candidatas em fase pré-clínica de pesquisa e 63 vacinas candidatas em fase de 

pesquisa clínica, das quais 20 encontram-se na fase III de ensaios clínicos. Mediante busca mundial 

de uma vacina COVID-19, o governo brasileiro viabilizou crédito orçamentário extraordinário em 

favor do Ministério da Saúde, para garantir ações necessárias à produção e disponibilização de 

vacinas COVID-19 à população brasileira. Por se tratar de uma busca mundial pela tecnologia, 

produção e aquisição do imunobiológico, a disponibilidade da vacina é inicialmente limitada. 

Considerando a disponibilidade limitada de doses da vacina faz-se necessária a definição de 

grupos prioritários para a vacinação. Neste cenário os grupos de maior risco para agravamento e óbito 

deverão ser priorizados. Além disso, no contexto pandêmico que se vive, com a grande maioria da 

população ainda altamente suscetível à infecção pelo vírus, também é prioridade a manutenção do 

funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a manutenção do funcionamento dos 

serviços essenciais. 

De acordo com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, 

foram definidos grupos alvo da campanha, a saber: pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas, 

pessoas com deficiência institucionalizadas, população indígena que vive em terras indígenas 

homologadas e não homologadas, trabalhadores de saúde, pessoas de 75 anos ou mais; povos e 
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comunidades tradicionais ribeirinhas; povos e comunidades tradicionais quilombolas, pessoas de 60 

a 74 anos, pessoas com comorbidades (Anexo I), pessoas com deficiência permanente grave, pessoas 

em situação de rua, população privada de liberdade, funcionários do sistema de privação de liberdade, 

trabalhadores da educação do ensino básico (creche, pré-escolas, ensino fundamental, ensino médio, 

profissionalizantes e EJA), trabalhadores da educação do ensino superior, forças de segurança e 

salvamento, forças armadas, trabalhadores de transporte coletivo rodoviário de passageiros, 

trabalhadores de transporte metroviário e ferroviário, trabalhadores de transporte aéreo, trabalhadores 

transporte aquaviário, caminhoneiros, trabalhadores portuários, trabalhadores industriais. (Anexo II) 

Nessa perspectiva, este documento trata das diretrizes para a operacionalização da campanha 

de vacinação, abordando a logística do armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses 

administradas e a vigilância de possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de 

comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação. 

Destaca-se que a partir da disponibilidade da vacina ao Ministério da Saúde as informações 

referentes aos cronogramas, quantitativos e laboratórios produtores serão comunicados aos Estados e 

Municípios por meio de Nota Informativa. 
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2. OBJETIVO DA VACINAÇÃO 

Redução da morbimortalidade causada pelo novo coronavírus, bem como a manutenção do 

funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a manutenção do funcionamento dos 

serviços essenciais. 

 Objetivos Específicos 

 Vacinar os grupos de maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos; 

 Vacinar trabalhadores da saúde para manutenção dos serviços de saúde e capacidade 

de atendimento à população; 

 Vacinar os indivíduos com maior risco de infecção; 

 Vacinar os trabalhadores dos serviços essenciais. 
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3. POPULAÇÃO-ALVO  

A população-alvo da campanha nacional de vacinação contra a covid-19, mencionadas na 

introdução deste informe (descritas no Anexo I e II), foram priorizadas segundo os critérios de 

exposição à infecção e de maiores riscos para agravamento e óbito pela doença. O escalonamento 

desses grupos populacionais para vacinação se dará conforme a disponibilidade das doses de vacina, 

após liberação para uso emergencial pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 

O Ministério da Saúde iniciou a campanha nacional de vacinação contra a covid-19 em 18 de 

janeiro de 2021, com um total de 6 milhões de doses da vacina Sinovac (Butantan). De acordo com 

o quantitativo disponibilizado, na primeira etapa da campanha foram incorporados os seguintes 

grupos prioritários: 

 Pessoas idosas residentes em instituições de longa permanência (institucionalizadas); 

 Pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência, residentes em Residências 

Inclusivas (institucionalizadas); 

 População indígena que vive em terras indígenas homologadas e não homologadas; e 

 34% dos Trabalhadores da saúde (ver estrato populacional abaixo) 

Considerando a dimensão da categoria dos trabalhadores de saúde (6.649.307), foi necessário 

um ordenamento de priorização desse estrato populacional, a fim de atender TODOS os 

trabalhadores da saúde com a vacinação, sendo facultado a Estados e Municípios a possibilidade 

de adequar a priorização conforme a realidade local, a serem pactuadas na esfera bipartite (Estado e 

Município). Segue abaixo a orientação de priorização da categoria dos trabalhadores de saúde que 

foram estabelecidas: 

 Equipes de vacinação que estiverem inicialmente envolvidas na vacinação; 

 Trabalhadores dos serviços de saúde públicos e privados, tanto da urgência quanto da 

atenção básica, envolvidos diretamente na atenção/referência para os casos suspeitos 

e confirmados de covid-19; 

 Demais trabalhadores de saúde. 
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 Situação Epidemiológica do Amazonas 

A situação epidemiológica atual chama atenção para o estado do Amazonas, principalmente 

no município de Manaus, capital do Estado, com cenário extremamente crítico. Ressalta-se que, do 

ano de 2020 até a segunda semana epidemiológica (incompleta) de 2021, foram notificados 24.327 

casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) hospitalizados no Estado, dos quais 70,5% 

(n=17.161) foram confirmados para covid-19.  

É necessário destacar que após um período em que foi observado tendência de estabilidade na 

ocorrência de SRAG por covid-19 no Estado, a partir da semana epidemiológica (SE) 21 (maio/2020) 

até a SE 49 (até 05 de dezembro de 2020), foi registrado aumento sustentado no número de 

notificações pela doença nas semanas seguintes (Figura 1).  

 

 

Fonte: SIVEP-Gripe, atualizado em 15 de janeiro de 2021, dados sujeitos a alterações.  

Figure 1 - Distribuição de casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave por covid-19, 

segundo semana epidemiológica de início dos primeiros sintomas. Amazonas, de 2020 a 2021 

até a SE 02, incompleta. 

Cabe atenção à interpretação dos dados iniciais do ano de 2021 quanto ao tempo de 

investigação, registro e a conclusão do caso pelos serviços de saúde e vigilância epidemiológica do 

Estado no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe). 

Dos casos de SRAG hospitalizados por covid-19, no período analisado, as faixas etárias com 

maior frequência de casos foram idosos de 60 a 69 anos de idade (19,6%), seguida das faixas etárias 
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de 50 a 59 anos (15,9%), 70 a 79 anos (15,5%) e 40 a 49 anos (13,9%), com predomínio do sexo 

masculino (Figura 2). 

 

 

 

Fonte: SIVEP-Gripe, atualizado em 15 de janeiro de 2021, dados sujeitos a alterações.   

Figura 2. Distribuição de casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave por covid-19, segundo faixa etária 

e sexo. Amazonas, de 2020 a 2021 até a SE 02, incompleta. 

 

 

Dos 17.161 casos de SRAG por covid-19, 6.033 (2,8%) evoluíram para óbito. A curva de 

notificação dos óbitos manteve o mesmo padrão que a dos casos, o maior registro de óbitos no 

Amazonas ocorreu dentre as SE 14 a 20, com tendência de estabilização posterior observada até a SE 

48 de 2020 (até dia 28 de novembro). A partir da SE 49, um novo aumento no número de óbitos é 

observado, acompanhando o crescimento dos casos. Ressalta-se que o declínio apresentado nas 

últimas semanas pode estar atrelado ao tempo de investigação e a conclusão do óbito pelos serviços 

de saúde no sistema de informação (Figura 3). 
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Fonte: SIVEP-Gripe, atualizado em 15 de janeiro de 2021, dados sujeitos a alterações.  

Figura 3Distribuição de óbitos de Síndrome Respiratória Aguda Grave por covid-19, segundo 

semana epidemiológica de início dos primeiros sintomas. Amazonas, de 2020 a 2021 até a SE 02, 

incompleta. 

 

Dos óbitos de SRAG por covid-19, neste período, 62% foram em homens e 38% em mulheres. 

Quanto às faixas etárias mais frequentes nos óbitos pela doença, a maioria ocorreu em idosos de 60 a 

69 anos de idade (25,9%), seguido de pacientes com 70 a 79 anos (24,9%), 80 a 89 anos (15,6%) e 

faixa etária de 50 a 59 anos (15,5%) (Figura 4). Destaca-se que 65,9% (n=3.976) desses óbitos 

ocorreram em Manaus, sendo o município com o maior número de casos graves com evolução ao 

óbito da unidade federada, quando comparado aos demais (Figura 5).  
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Fonte: SIVEP-Gripe, atualizado em 15 de janeiro de 2021, dados sujeitos a alterações.  

 

Figure 4 Distribuição de óbitos de SRAG por covid-19, segundo faixa etária e sexo. Amazonas, de 

2020 a 2021 até a SE 02, incompleta. 
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Fonte: SIVEP-Gripe, atualizado em 15 de janeiro de 2021, dados sujeitos a alterações. 

 

Figure 5 Distribuição espacial dos óbitos de SRAG por covid-19, segundo municípios de residência e 

ampliação para Manaus. Amazonas, de 2020 a 2021 até a SE 02, incompleta. 

 

 Meta de Vacinação 

Tendo em vista o objetivo principal da vacinação, de reduzir casos graves e óbitos pela covid- 

19, é fundamental alcançar altas e homogêneas coberturas vacinais. Para tanto, todos os esforços 

devem estar voltados para vacinar toda a população alvo. Portanto, o PNI estabeleceu como meta, 

vacinar ao menos 90% da população alvo de cada grupo, uma vez que é de se esperar que uma 

pequena parcela da população apresente contraindicações à vacinação. 
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4. ESPECIFICAÇÃO DA VACINA 

A continuidade da Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 é organizada com a 

introdução, na rede pública de saúde, da vacina proveniente das Farmacêuticas Sinovac/Butantan 

(Quadro 1) e AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)/Serum Índia - 

COVID-19 (recombinante) (Quadro 2). 

 

 Vacina Coronavac COVID-19 (Sinovac/Butantan) 

Os estudos de soroconversão da vacina Sinovac/Butantan, demonstraram resultados de > 92% 

nos participantes que tomaram as duas doses da vacina no intervalo de 14 dias e > 97% nos 

participantes que tomaram as duas doses da vacina no intervalo de 28 dias. 

A eficácia desta vacina foi demonstrada em um esquema contendo 2 doses com intervalo de 

2 a 4 semanas. Para prevenção de casos sintomáticos de covid-19 que precisaram de assistência 

ambulatorial ou hospitalar a eficácia foi de 77,96%. Não ocorreram casos graves nos indivíduos 

vacinados, contra 7 casos graves no grupo placebo. 

Quadro 1: Especificação da Vacina COVID-19: Sinovac/Butantan. Brasil, 2021. 

Sinovac/Butantan 

Plataforma Vírus inativado 

Indicação de uso Maior ou igual à 18 anos 

Forma farmacêutica Suspensão injetável 

Apresentação Frascos-ampola, multidose 10 doses 

Via de administração IM (intramuscular) 

Esquema vacinal/intervalos 2 doses de 0,5 ml, intervalo entre doses de 2 à 4 
semanas 

Composição por dose 0,5 ml com tém 600SU de antígeno do vírus 
inativado SARS-CoV-2 

Prazo de validade e conservação 12 meses, se conservado entre 2°C e 8°C 

Validade após abertura do frasco 8 horas após abertura em temperatura de 2°C à 
8°C 

Dados sujeitos a alterações * a indicação da vacina será para pessoas a partir de 18 anos de idade no país. 
Fonte: CGPNI/SVS/MS 
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 Vacina Covishield COVID-19 (AstraZeneca/Fiocruz) 

A vacina desenvolvida pelo laboratório AstraZeneca/Universidade de Oxford em parceria 

com a Fiocruz é uma vacina contendo dose de 0,5 mL contém 1 × 1011 partículas virais (pv) do vetor 

adenovírus recombinante de chimpanzé, deficiente para replicação (ChAdOx1), que expressa a 

glicoproteína SARS-CoV-2 Spike (S). Produzido em células renais embrionárias humanas (HEK) 

293 geneticamente modificadas. 

Os estudos de soroconversão da vacina Covishield, demonstraram resultados em ≥ 98% dos 

indivíduos em 28 dias após a primeira dose e > 99% em 28 dias após a segunda dose. 

A eficácia desta vacina foi demonstrada em um esquema contendo 2 doses com intervalo de 

12 semanas. Os indivíduos que tinham uma ou mais comorbidades tiveram uma eficácia da vacina de 

73,43%, respectivamente, foi similar à eficácia da vacina observada na população geral. 

       

Quadro 2: Especificação da Vacina COVID-19: AstraZeneca/Fiocruz. Brasil, 2021. 

AstraZeneca/Fiocruz 

Plataforma Vacina covid-19 (recombinante) 

Indicação de uso maior ou igual a 18 anos 

Forma Farmacêutica Suspensão injetável 

Apresentação Frascos-ampola com 5,0 mL (10 doses) cada. 

Via de administração IM (intramuscular) 

Esquema vacinal/Intervalos 
2 doses de 0,5 mL cada, com intervalo de 12 

semanas 

Composição por dose 

0,5 mL contém 1 × 1011 partículas virais (pv) do 

vetor adenovírus recombinante de chimpanzé, 

deficiente para replicação (ChAdOx1), que 

expressa a glicoproteína SARS-CoV-2 Spike (S). 

Prazo de validade e conservação 

24 meses a partir da data de fabricação se 

conservado na temperatura; 

2°C à 8°C 

Validade após abertura do frasco 6 horas após aberta sob refrigeração (2ºC a 8ºC) 

 

   

Fonte: CGPNI/SVS/MS 

Dados sujeitos a alterações 
*a indicação da vacina será para pessoas a partir de 18 anos de idade no país. 
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5. CONSERVAÇÃO DA VACINA 

Para garantir a potência das vacinas COVID-19, é necessário mantê-las em condições 

adequadas de conservação, com temperatura controlada, e em conformidade com as orientações do 

fabricante e aprovação pela Anvisa. A exposição acumulada da vacina a temperaturas fora das 

preconizadas, ou diretamente à luz, em qualquer etapa da cadeia, gera uma perda de potência que não 

poderá ser restaurada. 

As vacinas deverão ser acondicionadas em temperatura de +2ºC a +8ºC nas câmaras 

frias/refrigeradas. Referente a preparação da caixa térmica, essa deverá obedecer as recomendações 

já definidas no Manual de Normas e Procedimentos para vacinação disponível no link: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf 

 

ATENÇÃO 

 

A vacina Sinovac/Butantan contém adjuvante de alumínio. Quando expostas à temperatura inferior à 0°C 

poderá ter perda de potência em caráter permanente. 
 
Dados os conhecimentos técnicos acerca do produto orienta-se extremo rigor de monitoramento da 

temperatura, evitando quaisquer variações fora da faixa de controle. 
 

 

 

 Esquema de vacinação 

A vacina proveniente do laboratório Sinovac/Butantan e AstraZeneca/Universidade de 

Oxford/Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)/Serum Índia deverá ser administrada exclusivamente 

por via intramuscular em esquema de duas doses, com intervalo determinado conforme 

segue: 

 Vacina Sinovac/Butantan: intervalo entre as doses, de 02 a 04 semanas. 

 Vacina AstraZeneca/Fiocruz: intervalo entre as doses, 12 semanas. 

 

Destaca-se que, caso haja alguma ocorrência que impeça o indivíduo de retornar no 

prazo determinado, orienta-se tomar a 2ª dose para completar o esquema. 
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 Estratégia de vacinação dos grupos prioritários 

 

Nesse primeiro momento, recomenda-se realizar a vacinação com equipes volantes, nos 

próprios serviços de saúde priorizados para a vacinação (serviços de saúde públicos e privados, tanto 

da urgência quanto da atenção básica, envolvidos diretamente na atenção/referência para os casos 

suspeitos e confirmados de covid-19), Instituições de Longa Permanência de Idosos, residências 

inclusivas de pessoas com deficiência e em terras indígenas. Para otimizar o tempo e não perder 

oportunidades, ao vacinar os idosos e as pessoas com deficiência, institucionalizados, é importante 

também incluir os trabalhadores de saúde que fazem parte do corpo técnico dessas instituições. 

 

 Procedimento para a administração das vacinas 

A administração das vacinas será pela via intramuscular (IM), no músculo deltoide, 

observando a via e dosagem orientadas pelo laboratório. Contudo poderá ser realizada no vasto lateral 

da coxa caso haja algum impedimento ou especificidade. Outra área alternativa para a 

administração será a ventroglútea, devendo ser utilizada por profissionais capacitados. 

Serão utilizadas para aplicação seringas e agulhas com as seguintes especificações: 

 Seringas de plástico descartáveis (de 1,0 mL, 3,0 mL, 5,0 mL); 

 Agulhas descartáveis para uso intramuscular: 25 x 6,0 dec/mm; 25 x 7,0 dec/mm; 25 

x 8,0 dec/mm e 30 x 7,0 dec/mm. 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 Recomenda-se que seja feita curta anamnese com o paciente para constatação acerca 

de alergias, histórico de Síndrome Vasovagal e possíveis sinais e sintomas de síndrome 

gripal e/ou síndrome febril aguda, antes da aplicação da vacina. 

 No caso de indivíduo com histórico de Síndrome Vasovagal, colocá-lo em observação 

clínica por pelo menos 15 minutos após a administração da vacina. 

 Recomenda-se observar a presença de sangramento ou hematomas após uma 

administração intramuscular em indivíduos recebendo terapia anticoagulante ou 

aqueles com trombocitopenia ou qualquer distúrbio de coagulação (como hemofilia). 
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Orienta-se pressionar o algodão no local da aplicação por mais tempo. Caso ocorra 

sangramento encaminhar para atendimento médico. 

 Ao final do expediente e considerando a necessidade de otimizar doses ainda 

disponíveis em frascos abertos, a fim de evitar perdas técnicas, direcionar o uso da 

vacina para pessoas contempladas em alguns dos grupos priorizados no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a covid-19. NÃO DEIXE DE 

VACINAR!! NÃO DESPERDICE DOSES DE VACINA!! 

 

Demais especificidades acessar o Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação 

disponível no link 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf. 

ATENÇÃO: 

A Vacina Sinovac/Butantan, por se tratar de um produto adjuvantado (com hidróxido de 

alumínio), deve ser HOMOGENEIZADO, com MOVIMENTOS CIRCULARES LEVES. 

Verifique sempre que o produto esteja realmente DILUÍDO E SEM GRUMOS!!! 

 

 

 Administração simultânea com outras vacinas 

Considerando a ausência de estudos de coadministração, neste momento não se recomenda a 

administração simultânea das vacinas COVID-19 com outras vacinas.  

 

ATENÇÃO: 

 

Preconiza-se um INTERVALO MÍNIMO de 14 DIAS entre as vacinas COVID-19 e as 

diferentes vacinas do Calendário Nacional de Vacinação!!! 
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6. CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VACINAS 

Considerando as vacinas já contratualizadas pelo Ministério da Saúde até o momento, a 

continuidade da campanha será realizada com as vacinas AstraZeneca/Fiocruz e Sinovac/Butantan. 

A priorização da população alvo segue a sequência dos grupos prioritários relacionados no Plano 

Nacional para Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 em percentuais compatíveis com 

os quantitativos recebidos a partir dos Laboratórios. 

O Anexo III faz referência à população-alvo indicada para vacinação e a distribuição das 

doses de vacina COVID-19 por UF, considerando o total de doses disponíveis. 

No decorrer da Campanha, o MS objetiva manter o maior alcance da população. Assim, 

adotou-se inicialmente estratégia de esquema de vacinação com perda operacional de 5% (com 

revisão continuada em tempo real), conforme segue:  

 Sinovac/Butantan (frasco multidoses: 10 doses/frasco): entrega simultânea das 

duas doses (D1 e D2), considerando que o intervalo entre doses dessa vacina é de 2 a 

4 semanas. 

 AstraZeneca/Fiocruz (frasco multidoses: 10 doses/frasco): observado o maior 

intervalo entre doses, de 8 a 12 semanas, serão realizadas duas entregas. Neste 

momento segue para distribuição a primeira dose (D1) do esquema. 

Posteriormente, será encaminhada segunda dose (D2) para completar o esquema 

com esta vacina.  

 

ATENÇÃO: 

Considera-se esquema completo a aplicação das duas doses (D1+D2) de ambas as vacinas, 

respeitando os intervalos preconizados. 

 

No caso das vacinas Sinovac/Butantan, orienta-se que o armazenamento da segunda dose seja 

realizado, preferencialmente, nas centrais estaduais, devendo o fluxo e cronograma de distribuição 

ser acordado entre Estados e Municípios. 

Dado o contexto da autorização, consta inscrito nos cartuchos a orientação de “Uso 

Emergencial”. Em atendimento às orientações regulatórias (Guia n°42/ANVISA), a distribuição das 
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vacinas às UF foi realizada por cartucho fechado (embalagem secundária), implicando no 

arredondamento do total destinado à cada Estado, conforme fator de embalagem: 

 Sinovac/Butantan (frasco multidoses: 10 doses/frasco): cartucho de 20 frascos, 200 

doses. 

 AstraZeneca/Fiocruz (frasco multidoses: 10 doses/frasco): cartucho de 50 frascos, 500 

doses. 

O Ministério da Saúde reitera que, à medida em que os laboratórios disponibilizarem novos 

lotes de vacina, novas grades de distribuição e cronogramas de vacinação dos grupos prioritários 

serão orientados pelo Programa Nacional de Imunizações, conforme previsto no Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 e disponibilizados em Notas Informativas (NI). 

Considerando os critérios e os procedimentos extraordinários e temporários para a aplicação 

de excepcionalidades a requisitos específicos de rotulagem e bulas de medicamentos, em virtude da 

emergência de saúde pública internacional decorrente do novo Coronavírus, previstos na Resolução 

da Diretoria Colegiada RDC n°400 de 21 de julho 2020, as vacinas seguem sem as bulas. As bulas 

traduzidas dessas vacinas, Sinovac/Butatan e AstraZeneca/Fiocruz estão disponibilizadas nos sites 

dos Laboratórios, Butantan e Fiocruz, respectivamente, e no site da Anvisa.  

 

 Disponibilidade de seringas e agulhas a serem utilizadas na estratégia de 

vacinação 

O Ministério da Saúde irá apoiar os Estados e Municípios com o envio de seringas e agulhas 

para a realização dessa ação de imunização, devido ao momento de pandemia (Portaria de 

Consolidação n°4 de 28 de setembro de 2017 - Origem: PRT MS/GM 1.378/2013). 

Existe a previsão , ainda em janeiro, de se distribuir o quantitativo de 15 milhões de seringas 

e agulhas aos Estados. A priorização será realizada a partir daqueles entes com menor quantitativo 

em seus estoques, considerado o cronograma de recebimento escalonado dos produtos, por parte do 

MS.  
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7. RECOMENDAÇÕES SOBRE MEDIDAS DE SAÚDE PÚBLICA DE PREVENÇÃO À 

TRANSMISSÃO DA COVID-19 NAS AÇÕES DE VACINAÇÃO. 

Considerando o atual cenário de transmissão comunitária da covid-19 em todo território 

nacional, faz-se necessária a manutenção das medidas não farmacológicas de prevenção à transmissão 

do vírus. Durante o momento da campanha, vários formatos de organização do processo de trabalho 

das equipes podem ser admitidos com intuito de vacinar o maior número de pessoas entre o público-

alvo estabelecido neste plano e, ao mesmo tempo, evitar aglomerações. 

Nesse sentido, é muito importante, na medida do possível, que as Secretarias Municipais de 

Saúde e a rede de serviços de Atenção Primária à Saúde (APS)/ Estratégia Saúde da Família (ESF) 

estabeleçam parcerias locais com instituições públicas a fim de descentralizar a vacinação para além 

das Unidades da APS. Possíveis parceiros podem ser os serviços de assistência social, a rede de 

ensino, as Forças Armadas, os centros de convivência, entre outros. 

No âmbito da APS, sugere-se as seguintes estratégias que podem ser adotadas isoladamente 

ou de forma combinada pelos serviços: 

 Articular e organizar a APS mantendo, quando possível e necessário, horário 

estendido, a fim de aumentar a oferta de vacinação para horários alternativos, como 

hora do almoço, horários noturnos e finais de semana. Nesse sentido, unidades com 

mais de uma equipe podem se organizar em escalas de trabalho flexíveis a fim de 

garantir o quantitativo de profissionais necessários para assegurar acesso da população 

à vacina durante todo o horário de funcionamento do serviço. Nesse cenário, faz-se 

necessário dimensionar o quantitativo de vacinas, incluindo a demanda estimada nos 

horários estendidos; 

 Se necessário, buscar parcerias com cursos de graduação da área da saúde com o 

objetivo de ter equipes de apoio adicional às estratégias de vacinação; 

 Como a vacinação ocorrerá principalmente durante a semana, é importante organizar 

os serviços de modo que a vacinação não prejudique os demais atendimentos na APS, 

incluindo a vacinação de rotina. Sugere-se, quando possível, a reserva de um local 

específico na unidade de saúde para administração das vacinas da campanha; 

 Realizar triagem rápida, preferencialmente no momento de identificação/cadastro do 

usuário, para identificar pessoas com sinais e sintomas de doença respiratória e 
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síndrome gripal, as quais não deverão ser vacinadas. As mesmas devem ser 

redirecionadas para o atendimento em saúde; 

 Realizar triagem rápida para identificar pessoas com contraindicações à vacinação ou 

com necessidade de precauções adicionais, conforme descrito no tópico específico 

deste informe; 

 Se necessário, realizar vacinação extramuros de acordo com as especificidades dos 

grupos elencados para vacinação;  

 Realizar vacinação domiciliar para aqueles com dificuldade de locomoção: idosos, 

pessoas portadoras de necessidades especiais, entre outros; 

 Avaliar a viabilidade da utilização da estratégia de vacinação nos serviços de saúde 

priorizados para a vacinação, instituições de longa permanência de idosos e de pessoas 

com deficiência (incluindo seus trabalhadores) e aldeias indígenas. 

NA UNIDADE DE SAÚDE E LOCAIS DE VACINAÇÃO 

 Fixar cartazes para comunicação à população sobre as medidas de prevenção e 

controle (etiqueta respiratória), sinais e sintomas de síndrome gripal e outras 

informações sobre a covid-19; 

 Organizar os serviços conforme protocolos locais de prevenção da covid-19 e/ou 

manuais do Ministério da Saúde para a porta de entrada dos atendimentos na UBS e 

para os locais de vacinação; 

 Disponibilizar locais para higienização das mãos ou ofertar dispenser com álcool em 

gel na concentração de 70%, para facilitar a higienização das mãos dos profissionais e 

da população que buscar a vacinação em locais de destaque, 

 Sempre que possível utilizar sistema de agendamento para evitar acúmulo de pessoas 

na fila de espera; 

 Aumentar a distância nas filas, entre uma pessoa e outra (no mínimo um metro). 

Sugere-se, para tanto, a marcação de distanciamento físico no chão para orientar a 

distância entre as pessoas na fila; 

 Ampliar a frequência de limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros com 

solução de água sanitária e a desinfecção de fômites e superfícies com álcool a 70%; 

 Manter comunicação frequente com a equipe de vigilância em saúde do Município 

para organização do fluxo de rastreamento e monitoramento dos casos suspeitos de 

covid -19. 
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USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

A utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos trabalhadores de saúde 

envolvidos na Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19, tem como objetivo a proteção 

destes trabalhadores, bem como a segurança dos indivíduos que serão atendidos pela vacinação. 

Nesse sentido, seguem abaixo as orientações: 

 EPI obrigatórios durante a rotina de vacinação:  

 Máscara cirúrgica: obrigatória durante todo o período de vacinação, prevendo-se a 

troca, sempre que estiver suja ou úmida. 

 EPI recomendados durante a rotina de vacinação: 

 Proteção ocular: Protetor facial (face shield) ou óculos de proteção; 

 Avental descartável para uso diário ou avental de tecido higienizado diariamente; 

 EPI com possibilidade de uso eventual (somente para situações específicas): 

 Luvas: Não está indicada na rotina de vacinação. Dispor de quantitativo na unidade 

somente para indicações específicas: vacinadores com lesões abertas nas mãos ou 

raras situações que envolvam contato com fluidos corporais do paciente. Se usadas, 

devem ser trocadas entre os pacientes, associadas à adequada higienização das 

mãos. 

 Para acesso aos cartazes sobre a Covid-19 ou outras informações, acesse o site: 

https://aps.saude.gov.br/noticia/7236 

 Para maiores informações entre em contato com o 136. 
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8. GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA 

VACINAÇÃO 

O gerenciamento de resíduos de serviços de saúde no âmbito do PNI deve estar em 

conformidade com as definições estabelecidas na Resolução nº 18, de 23 de março de 2018, que 

dispõe sobre a classificação de riscos de Organismos Geneticamente Modificados (OGM) e os níveis 

de biossegurança a serem aplicados nas atividades e projetos com OGM e seus derivados em 

contenção. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 222, de 28 de março de 2018, que dispõe 

sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde e a Resolução 

Conama nº 358, de 29 de abril de 2005, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos 

Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS). Nota técnica nº 002/2011 - UINFS/GGTES/ANVISA. 

Diante disso, para um adequado gerenciamento de resíduos voltado para a vacinação contra a 

covid-19, orienta-se, quanto à vacina Sinovac/Butantan, descartar os frascos em caixa coletora de 

perfurocortantes (descartex).  Referente a vacina AstraZeneca/Fiocruz os frascos vazios deverão 

passar pelo processo de autoclavagem seguido do descarte em caixa coletora de perfurocortantes 

(descartex). Os serviços responsáveis pelo gerenciamento de resíduos devem se organizar para um 

maior processamento de resíduos, mediante tamanha dimensão da campanha. 
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9. FARMACOVIGILÂNCIA 

Frente à introdução de novas vacinas ou em situações de pandemia, a exemplo da atual, para 

a qual se está produzindo vacinas de forma acelerada, usando novas tecnologias de produção e que 

serão administradas em milhões de indivíduos, é de se esperar a ocorrência de elevado número de 

notificações de eventos adversos pós-vacinação (EAPV). 

Para o manejo apropriado dos EAPV de uma nova vacina é essencial contar com um sistema 

de vigilância sensível para avaliar a segurança do produto e dar resposta rápida a todas as 

preocupações da população relacionadas às vacinas. Estas atividades requerem notificação e 

investigação rápida e adequada do evento ocorrido. 

Os três principais componentes de um sistema de vigilância de EAPV são: detecção, 

notificação e busca ativa de novos eventos; investigação (exames clínicos, exames laboratoriais etc.) 

e classificação final de causalidade. Usualmente recomenda-se a notificação de todos EAPV graves 

para as vacinas de uso rotineiro no PNI bem como surtos de eventos adversos leves. 

No entanto, considerando a introdução das vacinas COVID-19 e a necessidade de se 

estabelecer o perfil de segurança das mesmas, orienta-se que, TODOS os eventos, não graves ou 

graves, compatíveis com as definições de casos, estabelecidas nos documentos abaixo, bem como os 

erros de imunização e problemas com a rede de frio, deverão ser notificados no e-SUS notifica 

disponível no link https://notifica.saude.gov.br/.  

 Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação 4ª Edição, 

2020 (disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_epidemiologica_event

os_vacin acao_4ed.pdf ) 

 Protocolo de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação para a 

estratégia de vacinação contra o vírus SARS-CoV2 (Covid19), Ministério da Saúde, 

2020 (acesso disponível em https://www.gov.br/saude/pt- 

br/media/pdf/2020/dezembro/21/estrategia_vacinacao_covid19.pdf), 

Atenção especial e busca ativa devem ser dadas à notificação de eventos adversos graves, 

raros e inusitados, óbitos súbitos inesperados, erros de imunização (programáticos), além dos Eventos 

Adversos de Interesse Especial (EAIE), que estão devidamente descritos no Protocolo de Vigilância 
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Epidemiológica e Sanitária de Eventos Adversos Pós-Vacinação para a estratégia de vacinação contra 

o vírus SARS-CoV-2 (Covid19). 

É importante destacar que as notificações deverão primar pela qualidade no preenchimento de 

todas as variáveis contidas no formulário de notificação/investigação de EAPV do PNI, com o maior 

número de informações possíveis. Destaca-se ainda que na possibilidade de oferta de diferentes 

vacinas, desenvolvidas por diferentes plataformas, é imprescindível o cuidado na identificação do 

tipo de vacina suspeita de provocar o EAPV, como número de lote e fabricante. 

A notificação de queixas técnicas das vacinas COVID-19 autorizadas para uso emergencial 

temporário, em caráter experimental, deve ser realizada no Sistema de Notificações em Vigilância 

Sanitária - Notivisa, disponível em versão eletrônica no endereço: 

https://www8.anvisa.gov.br/notivisa/frmlogin.asp.  

Ressalta-se que caberá aos Municípios, Estados e Distrito Federal a orientação e determinação 

de referências e contrarreferências, em especial para o atendimento especializado terciário no 

processo de uma vigilância ativa estruturada. 

 Precauções 

 Em geral, como com todas as vacinas, diante de doenças agudas febris moderadas ou 

graves, recomenda-se o adiamento da vacinação até a resolução do quadro com o 

intuito de não se atribuir à vacina as manifestações da doença. 

 Não há evidências, até o momento, de qualquer preocupação de segurança na 

vacinação de indivíduos com história anterior de infecção ou com anticorpo detectável 

pelo SARS-COV-2. 

 É improvável que a vacinação de indivíduos infectados (em período de incubação) ou 

assintomáticos tenha um efeito prejudicial sobre a doença. Entretanto, recomenda-se 

o adiamento da vacinação nas pessoas com quadro sugestivo de infecção em 

atividade para se evitar confusão com outros diagnósticos diferenciais. Como a piora 

clínica pode ocorrer até duas semanas após a infecção, idealmente a vacinação deve 

ser adiada até a recuperação clínica total e pelo menos quatro semanas após o 

início dos sintomas ou quatro semanas a partir da primeira amostra de PCR positiva 

em pessoas assintomáticas. 
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 Pacientes que fazem uso de imunoglobulina humana devem ser vacinados com pelo 

menos um mês de intervalo entre a administração da imunoglobulina e a vacina, de 

forma a não interferir na resposta imunológica. 

 A inaptidão temporária a doação de sangue e componentes associada ao uso de vacinas 

são:  

 Sinovac/Butantan: 48 horas após cada dose. 

 AstraZeneca/Fiocruz: 7 dias após cada dose. 

 

 

 Grupos especiais: 

GESTANTES, PUÉRPERAS E LACTANTES: 

 A segurança e eficácia das vacinas não foram avaliadas nestes grupos, no entanto 

estudos em animais não demonstraram risco de malformações. 

 Para as mulheres, pertencentes a um dos grupos prioritários, que se apresentem 

nestas condições (gestantes, lactantes ou puérperas), a vacinação poderá ser realizada 

após avaliação cautelosa dos riscos e benefícios e com decisão compartilhada, entre a 

mulher e seu médico prescritor. 

 As gestantes e lactantes devem ser informadas sobre os dados de eficácia e segurança 

das vacinas conhecidos assim como os dados ainda não disponíveis. A decisão entre o 

médico e a paciente deve considerar: 

✔         O nível de potencial contaminação do vírus na comunidade; 

✔         A potencial eficácia da vacina; 

✔         O risco e a potencial gravidade da doença materna, incluindo os efeitos no 

feto e no recém-nascido e a segurança da vacina para o binômio materno-fetal. 

 O teste de gravidez não deve ser um pré-requisito para a administração das vacinas 

nas mulheres com potencial para engravidar e que se encontram em um dos grupos 

prioritários para vacinação. 
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  As gestantes e lactantes, pertencentes aos grupos prioritários, que não concordarem 

em serem vacinadas, devem ser apoiadas em sua decisão e instruídas a manter medidas 

de proteção como higiene das mãos, uso de máscaras e distanciamento social. 

  Caso opte-se pela vacinação das lactantes o aleitamento materno não deverá ser 

interrompido. 

  A vacinação inadvertida das gestantes (sem indicação médica) deverá ser notificada 

no sistema de notificação e-SUS notifica como um “erro de imunização” para fins de 

controle e monitoramento de ocorrência de eventos adversos. 

  Eventos adversos que venham a ocorrer com a gestante após a vacinação deverão ser 

notificados no e-SUS notifica, bem como quaisquer eventos adversos que ocorram 

com o feto ou com o recém-nascido até 6 meses após o nascimento. 

 

USO DE ANTIAGREGANTES PLAQUETÁRIOS E ANTICOAGULANTES ORAIS E VACINAÇÃO: 

 Os antiagregantes plaquetários devem ser mantidos e não implicam em impedimento 

à vacinação. O uso de injeção intramuscular em pacientes sob uso crônico de 

antiagregantes plaquetários é prática corrente, portanto considerado seguro. 

 Não há relatos de interação entre os anticoagulantes em uso no Brasil – varfarina, 

apixabana, dabigatrana, edoxabana e rivaroxabana – com vacinas. Portanto deve ser 

mantida conforme a prescrição do médico assistente. Dados obtidos com vacinação 

intramuscular contra Influenza em pacientes anticoagulados com varfarina mostraram 

que esta via foi segura, sem manifestações hemorrágicas locais de vulto. A 

comparação da via intramuscular com a subcutânea mostrou que a primeira é segura e 

eficaz na maioria das vacinas em uso clínico. Por cautela, a vacina pode ser 

administrada o mais longe possível da última dose do anticoagulante direto. 

 

PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS REUMÁTICAS IMUNOMEDIADAS (DRIM): 

 Preferencialmente o paciente deve ser vacinado estando com a doença controlada ou 

em remissão, como também em baixo grau de imunossupressão ou sem 

imunossupressão. Entretanto, a decisão sobre a vacinação em pacientes com DRIM 

deve ser individualizada, levando em consideração a faixa etária, a doença reumática 

autoimune de base, os graus de atividade e imunossupressão, além das comorbidades, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, H
E

N
R

IQ
U

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S D
A

 C
O

ST
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d598bb99-3490-491e-a691-2cae2faa2d0a



28 

 

devendo ser sob orientação de médico especialista. A escolha da vacina deve seguir as 

recomendações de órgãos sanitários e regulatórios, assim como a disponibilidade 

local. 

 

PACIENTES ONCOLÓGICOS, TRANSPLANTADOS E DEMAIS PACIENTES 

IMUNOSSUPRIMIDOS: 

 A eficácia e segurança das vacinas COVID-19 não foram avaliadas nesta população. 

No entanto, considerando as plataformas em questão (vetor viral não replicante e vírus 

inativado) é improvável que exista risco aumentado de eventos adversos. 

 A avaliação de risco benefício e a decisão referente à vacinação ou não deverá ser 

realizada pelo paciente em conjunto com o médico assistente, sendo que a vacinação 

somente deverá ser realizada com prescrição médica. 

 

 Contraindicações 

 Hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes da vacina; 

 Para aquelas pessoas que já apresentaram uma reação anafilática confirmada a uma 

dose anterior de uma vacina COVID-19; 

 

ATENÇÃO: recomenda-se que, antes de qualquer vacinação, seja verificada nas bulas dos 

respectivo(s) fabricante(s), as informações fornecidas por este (s) sobre a(s) vacina(s) a ser(em) 

administrada(s). 

 

 Destaca-se que informações e orientações detalhadas encontram-se no Protocolo de 

Vigilância Epidemiológica e Sanitária de Eventos Adversos Pós-Vacinação. 
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10.   REGISTRO E INFORMAÇÃO 

Na Campanha Nacional de Vacinação contra a covid-19, observada a necessidade de 

acompanhar e monitorar os vacinados, o Ministério da Saúde desenvolveu módulo específico 

nominal, para cadastro de cada cidadão com a indicação da respectiva dose administrada (Laboratório 

e lote), além da atualização do módulo de movimentação de imunobiológico para facilitar a 

rastreabilidade e controle dos imunobiológicos distribuídos, facilitando o planejamento e o 

acompanhamento em situações de Eventos Adversos Pós Vacinação (EAPV) 

 

 O registro do vacinado 

O registro da dose aplicada da vacina será nominal/individualizado. Essa modalidade de 

registro garante o reconhecimento do cidadão vacinado pelo número do Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) ou do Cartão Nacional de Saúde (CNS), a fim de possibilitar o acompanhamento das pessoas 

vacinadas, evitar duplicidade de vacinação, e identificar/monitorar a investigação de possíveis EAPV. 

Os registros das doses aplicadas deverão ser realizados no Sistema de Informação do 

Programa Nacional de Imunização (Novo SI-PNI - online) ou em um sistema próprio que interopere 

com ele, por meio da Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS).  

No caso das salas de vacina sem conectividade com a internet que funcionam no âmbito da 

APS, os registros das doses aplicadas poderão ser feitos no e-SUS AB, por meio da Coleta de Dados 

Simplificada - modalidade CDS. Essas salas farão registros offline e depois submeterão seus registros 

para o servidor assim que a conexão com a internet estiver disponível, no prazo máximo de 48 

horas.  

Da mesma forma, as salas de vacina que ainda não estão informatizadas e/ou não possuem 

uma adequada rede de internet disponível, ou mesmo as unidades em atividades de vacinação 

extramuros durante a campanha, deverão realizar os registros de dados nominais e individualizados 

em formulários, para posterior registro no sistema de informação em até 48 horas. 

O formulário contém as dez variáveis mínimas padronizadas, a saber: CNES - 

Estabelecimento de Saúde; CPF/CNS do vacinado; Data de nascimento; Nome da mãe; Sexo; Grupo 

prioritário; Data da vacinação; Nome da Vacina/fabricante; Tipo de Dose; e Lote/validade da vacina. 
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Com o objetivo de facilitar a identificação do cidadão durante o processo de vacinação, o SI-PNI 

possibilitará utilizar o QR-Code que pode ser gerado pelo próprio cidadão no Aplicativo ConecteSUS. 

Destaca-se ainda que, em consonância com a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, RDC n° 197/2017, todo serviço de vacinação possui 

obrigatoriedade na informação dos dados ao ente federal, por meio do sistema de informação oficial 

do Ministério da Saúde, ou um sistema próprio que interopere com o mesmo. 

Estabelecimentos de saúde público ou privado com sistema de informação próprio ou de 

terceiros deverão providenciar o registro de vacinação de acordo com o modelo de dados do 

Módulo de Campanha Covid-19, disponível no Portal de Serviços do Ministério da Saúde, no 

link: (hps://rnds-guia.saude.gov.br/). 

A transferência dos dados de vacinação da Campanha Covid-19 deverá ocorrer 

diariamente para base nacional de imunização.  por meio de Serviços da RNDS, conforme modelo 

de dados e as orientações disponibilizadas no Portal de Serviços do MS, no link: (hps://servicos- 

datasus.saude.gov.br/detalhe/UZQjoYDDFN) e (hps://rnds-guia.saude.gov.br/). 

Para a análise do desempenho da Campanha, informações de doses aplicadas e coberturas 

vacinais (CV) serão disponibilizadas aos gestores, profissionais de saúde e para a sociedade por meio 

do Painel de Visualização (Vacinômetro) e poderá ser acessado pelo link: 

https://localizasus.saude.gov.br/, contendo diferentes relatórios, gráficos e mapas. 

O Ministério da Saúde por intermédio do DATASUS, disponibilizará, para as SES e SMS, os 

dados referentes à Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19, no Portal 

https://opendatasus.saude.gov.br/, sem identificação do cidadão, e respeitando o disposto na Lei 

n.º13.709, de 14 de agosto de 2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). Os dados estarão publicados no OpendataSUS de acordo com o formato de dados abertos, 

ou seja, Comma Separeted Values (CSV) ou Applicaon Programming Interface (API). 

A obtenção desses dados pode ser feita via portal, selecionando o documento e clicando no 

botão de download, ou via API do Comprehensive Knowledge Archive Network (CKAN). A chave 

de acesso é obtida na página do perfil do usuário. Para mais informações acessar 

https://docs.ckan.org/en/2.9/api/. 

Maiores detalhes sobre o registro de vacinação e os roteiros completos sobre a 

operacionalização dos sistemas de informação para registro de doses aplicadas das vacinas contra a 
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Covid-19, estão disponíveis na Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS que constam as 

orientações acerca do acesso aos dados e informações para o acompanhamento do desempenho da 

Campanha, dentre outros. 

 

 

 O registro da movimentação da Vacina 

Afim de garantir a rastreabilidade dos imunobiológicos adquiridos e distribuídos à Rede de 

Frio nacional, o DataSUS atualizou o módulo de movimentação de imunobiológico do SI-PNI, onde 

de forma automática, por meio de seleção disponível em lista suspensa, o usuário incluirá o lote, 

laboratório e quantidade de imunobiológico na entrada do produto de cada uma das unidades. A 

saída será selecionável e classificável com possibilidade da indicação de saída por consumo (doses 

utilizadas), transferência para outra unidade, ou ainda por perda física (quebra do frasco; falta de 

energia; falha do equipamento; validade vencida, procedimento inadequado; falha de transporte; 

outros motivos), seguindo o padrão usualmente utilizado pelas unidades. 

Importante ratificar que a indicação de consumo “Doses utilizadas” deverá ser registrada 

por número de doses do frasco aberto para vacinação, para que os cálculos automáticos do sistema 

sejam viabilizados adequadamente e o monitoramento de perdas técnicas seja possível de realizar-se 

em tempo real, com ajustes necessários do planejamento nacional para revisão continuada da 

aquisição e distribuição da vacina. Esclarece-se que, o cálculo é realizado pelo sistema, pela diferença 

entre o total de doses utilizadas e o total de doses aplicadas, o resto da subtração indica a perda técnica 

ocorrida, variável de controle. 
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11. COMUNICAÇÃO SOCIAL 

A elaboração da campanha publicitária seguirá um planejamento de acordo com a evolução 

de cada etapa da vacinação. Começando com mensagens de antecipação e preparação, passando em 

seguida para a próxima fase de informação à população com clareza: como, quando, onde e para 

quem será a primeira etapa e demais etapas. Trazendo benefícios e facilidade na compreensão de 

fatos e um melhor aproveitamento de informações.  

Baseada nestas premissas a campanha de Comunicação foi desenvolvida em duas fases: 

Fase 1 - Campanha de informação sobre o processo de produção e aprovação de uma vacina, 

com vistas a dar segurança à população em relação a eficácia do (s) imunizante(s) que o país vier a 

utilizar, bem como da sua capacidade operacional de distribuição. 

Fase 2 - Campanha de informação sobre a importância da vacinação, públicos prioritários e 

demais, dosagens, locais etc. Prevista para iniciar assim que tenhamos a definição das vacinas. 

Os materiais de comunicação terão como premissa a transparência e a publicidade informando 

a população através de parcerias com a rede de comunicação pública (TVs, rádios e agências de 

notícias) para enviar mensagens com informações atualizadas, monitoramento de redes sociais para 

esclarecer rumores, boatos e informações equivocadas, aproximar as assessorias de comunicação dos 

estados para alinhamento de discurso e desenvolvimento de ações. Ademais será utilizado filmes 

curtos de 30” e 60” divulgados em YOUTUBE e INSTAGRAM (alta): https://we.tl/t-unZT3ioqda e 

WHATSAPP: 30MB: https://we.tl/t-SarHIlgRF6 .  

Para informações mais detalhadas sobre a comunicação da Campanha acessar o documento 

na íntegra, no Plano Nacional de Operacionalização para Vacinação Contra a Covid-19. 

 

 

 Operacionalização da Campanha 

A microprogramação é uma etapa fundamental no planejamento da campanha, essencial para 

alcançar os objetivos da vacinação. Mediante esse processo se identificam as populações 

institucionalizadas, definem-se as estratégias de vacinação (data, locais), calculam-se os recursos 

humanos, financeiros e a logística necessária. O delineamento de ações de vacinação deve considerar 

os desafios logísticos e econômicos de se realizar a vacinação em áreas remotas e de difícil acesso. 
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A programação local da campanha de vacinação, incluída no Plano Municipal de Saúde, 

considerando o Plano Nacional de Imunização quantifica todos os recursos necessários e existentes 

(humanos, materiais e financeiros), e facilita a mobilização de recursos adicionais mediante 

participação social e o estabelecimento de alianças com diversos parceiros. O monitoramento das 

ações programadas é fundamental para, se necessário, promover oportunamente o redirecionamento 

das ações. Destaca-se: 

 A importância e necessidade de uma boa estratégia de comunicação para mobilização 

dos grupos prioritários na busca da adesão à vacinação. Podendo fazer uso da mídia 

local (convencional e alternativa) com informações pertinentes ao cronograma vacinal, 

por exemplo; 

 Intensificar as capacitações dos recursos humanos, preparando-os para implementação 

da vacinação de maneira a compreenderem a estratégia proposta, o motivo dos grupos 

selecionados, sobre a vacina a ser aplicada e a importância de aplicar somente nos 

grupos priorizados naquele momento.; 

 Mobilização e participação ampla de todos os segmentos da sociedade, em especial 

dos ligados diretamente aos grupos prioritários. 

 Articulação com as instituições com potencial de apoio à campanha de vacinação - 

Rede de serviços de saúde em todos os níveis de complexidade, setor da educação, 

empresas públicas e privadas, sociedades científicas e acadêmicas, Forças de 

Segurança e Salvamento, entre outros. 

 Orientação quanto ao cronograma de execução das diferentes fases da vacinação de 

forma constante, segundo disponibilidade da vacina em cada fase de execução por 

população prioritária considerando o plano de trabalho diário e semanal e o 

monitoramento para tomada de decisões oportunas. Tendo em vista as orientações do 

Ministério da Saúde. 

 Disponibilidade de estratégias (números telefônicos, página web, redes sociais entre 

outros) para agendamento da vacinação nos casos de população priorizada não 

concentrada para garantir a vacinação. 

 Organizar o serviço de vacinação para evitar aglomerações e contato dos grupos de 

forma a otimizar a disposição e circulação dos profissionais e indivíduos que serão 

vacinados nas unidades de saúde e/ou postos externos de vacinação. 
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 Alimentação do sistema de informação de modo a monitorar o avanço da vacinação 

em cada etapa e nos grupos prioritários, conforme orientado pelo Ministério da Saúde, 

permitindo avaliar o alcance da população alvo da vacinação e, monitoramento da 

cobertura vacinal e, quando necessária, a adoção de medidas de correção, revisão de 

ação específica, inclusive de comunicação e/ou mobilização. 
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ANEXO 1 

Descrição das comorbidades incluídas como prioritárias para vacinação contra a covid-19. 

Grupo de comorbidades Descrição 

Diabetes melitus Qualquer indivíduo com diabetes 

Pneumopatias crônicas 
graves 

Indivíduos com pneumopatias graves incluindo doença pulmonar obstrutiva 
crônica, fibrose cística, fibroses pulmonares, pneumoconioses, displasia 
broncopulmonar e asma grave (uso recorrente de corticoides sistêmicos, 
internação prévia por crise asmática). 

Hipertensão Arterial 
Resistente (HAR)  

HAR= Quando a pressão arterial (PA) permanece acima das metas 
recomendadas com o uso de três ou mais anti-hipertensivos de diferentes 
classes, em doses máximas preconizadas e toleradas, administradas com 
frequência, dosagem apropriada e comprovada adesão ou PA controlada 
em uso de quatro ou mais fármacos anti-hipertensivos 

Hipertensão arterial 
estágio 3 

PA sistólica ≥180mmHg e/ou diastólica ≥110mmHg independente da 
presença de lesão em órgão-alvo (LOA) ou comorbidade 

Hipertensão arterial 
estágios 1 e 2 com LOA 

e/ou comorbidade 

PA sistólica entre 140 e 179mmHg e/ou diastólica entre 90 e 109mmHg na 
presença de lesão em órgão-alvo (LOA) e/ou comorbidade 

Doenças cardiovasculares 

Insuficiência cardíaca (IC) IC com fração de ejeção reduzida, intermediária ou preservada; em estágios 
B, C ou D, independente de classe funcional da New York Heart Association 

Cor-pulmonale e 
Hipertensão pulmonar 

Cor-pulmonale crônico, hipertensão pulmonar primária ou secundária 

Cardiopatia hipertensiva Cardiopatia hipertensiva (hipertrofia ventricular esquerda ou dilatação, 
sobrecarga atrial e ventricular, disfunção diastólica e/ou sistólica, lesões em 
outros órgãos-alvo) 

Síndromes coronarianas Síndromes coronarianas crônicas (Angina Pectoris estável, cardiopatia 
isquêmica, pós Infarto Agudo do Miocárdio, outras) 

Valvopatias Lesões valvares com repercussão hemodinâmica ou sintomática ou com 
comprometimento miocárdico (estenose ou insuficiência aórtica; estenose 
ou insuficiência mitral; estenose ou insuficiência pulmonar; estenose ou 
insuficiência tricúspide, e outras) 

Miocardiopatias e 
Pericardiopatias 

Miocardiopatias de quaisquer etiologias ou fenótipos; pericardite crônica; 
cardiopatia reumática 

Doenças da Aorta, dos 
Grandes Vasos e Fístulas 
arteriovenosas 

Aneurismas, dissecções, hematomas da aorta e demais grandes vasos 

Arritmias cardíacas Arritmias cardíacas com importância clínica e/ou cardiopatia associada 
(fibrilação e flutter atriais; e outras) 
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Grupo de comorbidades Descrição 

Cardiopatias congênita 
no adulto 

Cardiopatias congênitas com repercussão hemodinâmica, crises 
hipoxêmicas; insuficiência cardíaca; arritmias; comprometimento 
miocárdico. 

Próteses valvares e 
Dispositivos cardíacos 
implantados 

Portadores de próteses valvares biológicas ou mecânicas; e dispositivos 
cardíacos implantados (marca-passos, cardiodesfibriladores, 
ressincronizadores, assistência circulatória de média e longa permanência) 

Doença cerebrovascular Acidente vascular cerebral isquêmico ou hemorrágico; ataque isquêmico 
transitório; demência vascular 

Doença renal crônica Doença renal crônica estágio 3 ou mais (taxa de filtração glomerular < 60 
ml/min/1,73 m2) e síndrome nefrótica. 

Imunossuprimidos Indivíduos transplantados de órgão sólido ou de medula óssea; pessoas 
vivendo com HIV e CD4 <350 células/mm3; doenças reumáticas 
imunomediadas sistêmicas em atividade e em uso de dose de prednisona ou 
equivalente > 10 mg/dia ou recebendo pulsoterapia com corticoide e/ou 
ciclofosfamida; demais individuos em uso de imunossupressores ou com 
imunodeficiências primárias. 

Anemia falciforme Anemia falciforme 

Obesidade mórbida Índice de massa corpórea (IMC) ≥ 40 

Síndrome de down Trissomia do cromossomo 21 
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ANEXO 2 

Descrição dos grupos prioritários e recomendações para vacinação 
 

População-alvo Definição Recomendações 

Pessoas com 60 anos 

ou mais 

institucionalizadas 

Pessoas com 60 anos ou mais que residem em 

instituições de longa permanência para idosos (ILPI), 

como casa de repouso, asilo e abrigo. 

 
Será solicitado documento que comprove a idade 

e residência. Orienta-se a vacinação no local. 

Caso haja residentes com idade inferior a 60 anos, 

estes deverão ser vacinados e todos os 

trabalhadores desses locais. 

Pessoas com 

Deficiência 

Institucionalizadas 

Pessoas com deficiência que vivem em residência 

inclusiva (RI), que é uma unidade ofertada pelo 

Serviço de Acolhimento Institucional, para jovens e 

adultos com deficiência. 

Deficiência autodeclarada e documento que 

comprove a residência. Orienta-se a vacinação no 

local, contemplando também os trabalhadores 

desses locais. 

Povos indígenas 

vivendo em terras 

indígenas 

Indígena que vive em terras indígenas homologadas e 

não homologadas com 18 anos ou mais atendidos 

pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 

(SASISUS). 

A vacinação será realizada em conformidade com 

a organização dos Distritos Sanitários Especiais 

Indígena (DSEI) nos diferentes municípios.  

Trabalhadores  

da Saúde 

Trabalhadores dos serviços de saúde são todos 

aqueles que atuam em espaços e estabelecimentos de 

assistência e vigilância à saúde, sejam eles hospitais, 

clínicas, ambulatórios, laboratórios e outros locais. 

Compreende tanto os profissionais da saúde ( ex. 

médicos, enfermeiros, nutricionistas, fisioterapeutas, 

terapeutas ocupacionais, biólogos, biomédicos, 

farmacêuticos, odontólogos, fonoaudiólogos, 

psicólogos, assistentes sociais, profissionais da 

educação física, médicos veterinários e seus 

respectivos técnicos e auxiliares), quanto os 

trabalhadores de apoio (ex. recepcionistas, 

seguranças, trabalhadores da limpeza, cozinheiros e 

auxiliares, motoristas de ambulâncias e outros), ou 

seja, todos aqueles que trabalham nos serviços de 

saúde. Inclui-se ainda aqueles profissionais que 

atuam em cuidados domiciliares (ex. cuidadores de 

idosos, doulas/parteiras), bem como funcionários do 

sistema funerário que tenham contato com cadáveres 

potencialmente contaminados. A vacina também será 

ofertada para acadêmicos em saúde  e estudantes da 

área técnica em saúde em estágio hospitalar, atenção 

básica, clínicas e laboratórios. 

Para o planejamento da ação, torna-se oportuno a 

identificação dos serviços e o levantamento do 

quantitativo dos trabalhadores da saúde 

envolvidos na resposta pandêmica nos diferentes 

níveis de complexidade da rede de saúde. 

O envolvimento de associações profissionais, 

sociedades científicas, da direção dos serviços de 

saúde e dos gestores, na mobilização dos 

trabalhadores, poderão ser importantes suporte 

para os organizadores, seja para o levantamento, 

seja para definir a melhor forma de 

operacionalizar a vacinação. Nessa estratégia será 

solicitado documento que comprove a vinculação 

ativa do trabalhador com o serviço de saúde ou 

apresentação de declaração emitida pelo serviço 

de saúde. 

 

Pessoas de 80 anos e 

mais 

Deverão receber a vacina COVID-19 em 

conformidade com as fases pré-definidas. 

 

Será solicitado documento que comprove a 

idade.  

Pessoas de 75 a 79 

anos 

Pessoas de 70 a 74 

anos 

Pessoas de 65 a 69 

anos 
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População-alvo Definição Recomendações 

Pessoas de 60 a 64 

anos 

Povos e comunidades 

tradicionais 

ribeirinhas e 

quilombolas 

Povos habitando em comunidades tradicionais 

ribeirinhas e quilombolas. 

A vacinação deverá ser realizada por meio de 

estratégias específicas a serem planejadas no 

nível municipal, em algumas regiões haverá apoio 

da operação gota. 

Pessoas com 

comorbidades 

 

Pessoas com 18 a 59 anos com uma ou mais das 

comorbidades pré-determinadas. (Ver quadro 1 do 

plano de vacinação) 

Indivíduos pertencentes a esses grupos poderão 

estar pré-cadastrados no SIPNI, aqueles que não 

tiverem sido pré-cadastrados poderão apresentar 

qualquer comprovante que demonstre pertencer a 

um destes grupos de risco (exames, receitas, 

relatório médico, prescrição médica etc.). 

Adicionalmente, poderão ser utilizados os 

cadastros já existentes dentro das Unidades de 

Saúde. 

Pessoas com 

deficiência 

permanente grave 

Para fins de inclusão na população- alvo para 

vacinação, serão considerados indivíduos com 

deficiência permanente grave aqueles que apresentem 

uma ou mais das seguintes limitações: 

 

1 - Limitação motora que cause grande dificuldade ou 

incapacidade para andar ou subir escadas. 

2 - Indivíduos com grande dificuldade ou 

incapacidade de ouvir. 

3-  Indivíduos com grande dificuldade ou 

incapacidade de enxergar. 

4- Indivíduos com alguma deficiência intelectual 

permanente que limite as suas atividades habituais, 

como trabalhar, ir à escola, brincar, etc. 

Deficiência autodeclarada 

Pessoas em situação 

de rua 

Considera-se população em situação de rua o grupo 

populacional heterogêneo que possui em comum a 

pobreza extrema, os vínculos familiares 

interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 

moradia convencional regular, e que utiliza os 

logradouros públicos e as áreas degradadas como 

espaço de moradia e de sustento, de forma temporária 

ou permanente, bem como as unidades de 

acolhimento 

para pernoite temporário ou como moradia 

provisória, definido no art. 1º do decreto nº 7.053, de 

23 de dezembro de 2009. 

Autodeclarada e aquelas que se encontram em 

unidades de acolhimento para pernoite 

temporário ou como moradia provisória. 

População privada de 

liberdade 

População acima de 18 anos em estabelecimentos de 

privação de liberdade. 

O planejamento e operacionalização da vacinação 

nos estabelecimentos penais deverão ser 

articulados com as Secretarias Estaduais e 

Municipais de Saúde e Secretarias Estaduais de 

Justiça (Secretarias Estaduais de Segurança 

Pública ou correlatos), conforme a Política 

Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas 

Privadas de Liberdade no Sistema Prisional 

(PNAISP). 

Funcionários do 

sistema de privação 

de liberdade. 

Policiais penais e demais funcionários, com exceção 

dos trabalhadores de saúde. 

Trabalhadores da 

educação 

Todos os professores e funcionários das escolas 

públicas e privadas do ensino básico (creche, pré-

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove a vinculação ativa do profissional com 
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População-alvo Definição Recomendações 

escolas, ensino fundamental, ensino médio, 

profissionalizantes e EJA) e do ensino superior. 

a escola ou apresentação de declaração emitida 

pela instituição de ensino. 

Forças de Segurança 

e Salvamento 

Policiais federais, militares, civis e 

rodoviários;  bombeiros militares e civis; e guardas 

municipais. 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove a vinculação ativa com o serviço de 

forças de segurança e salvamento ou apresentação 

de declaração emitida pelo serviço em que atua. 

Forças Armadas 
Membros ativos das Forças Armadas (Marinha, 

Exército e Aeronáutica). 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove a vinculação ativa com o serviço de 

forças armadas ou apresentação de declaração 

emitida pelo serviço em que atua. 

Trabalhadores de 

Transporte Coletivo 

Rodoviário de 

Passageiros Urbano e 

de Longo Curso 

Motoristas e cobradores de transporte coletivo 

rodoviário de passageiros. 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove o exercício efetivo da função de 

motorista profissional do transporte de 

passageiros. 

Trabalhadores de 

Transporte 

Metroviário e 

Ferroviário 

Funcionários das empresas metroferroviárias de 

passageiros e de cargas. 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove a situação de trabalhador empregado de 

empresas metroferroviárias de passageiros e de 

cargas 

Trabalhadores de 

Transporte Aéreo 

Funcionários das companhias aéreas nacionais, 

definidos pelo Decreto nº 1.232/1962 e pela Lei nº 

13.475/ 2017. 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove a situação de trabalhador empregado de 

companhias aéreas nacionais 

Trabalhadores de 

Transporte 

Aquaviário 

Funcionários das empresas brasileiras de navegação. 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove a situação de trabalhador empregado 

das empresas brasileiras de navegação. 

Caminhoneiros 

Motorista de transporte rodoviário de cargas definido 

no art. 1º, II da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, 

que trata da regulamentação da profissão de 

motorista. 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove o exercício efetivo da função de 

motorista profissional do transporte rodoviário de 

cargas (caminhoneiro). 

Trabalhadores 

Portuários 

Qualquer trabalhador portuário, incluindo os 

funcionários da área administrativa. 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove o exercício efetivo da função de 

trabalhador portuário. 

Trabalhadores 

Industriais 

Trabalhadores da indústria e construção civil, 

conforme Decreto 10.292/2020 e 10.342/2020. 

Nessa estratégia será solicitado documento que 

comprove a situação de trabalhador empregado de 

empresas industriais e de construção civil, como: 

declarações dos serviços onde atuam, carteira de 

trabalho, contracheque com documento de 

identidade, ou crachá funcional. 
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ANEXO 3 

Cenário Etapa 2 Fase 1 Campanha Nacional Covid- 19 

CENÁRIO: ETAPA 2 FASE 1 CAMAPNHA NACIONAL COVID-19 
ASTRAZENECA 2 MILHÕES DE DOSES, D1 + 5% PERDA OPERACIONAL 

OBS: Dado o Cenário atual do estado do Amazonas, foram direcionadas doses à 100 mil do Estado, tendo 
sido contamplados: 100% idosos (80 anos e mais); 100% (idosos de 75 à 79 anos); e 37% (idosos de 70 à 74 

anos). 

Estado 

Idosos 70 anos 
e mais 

AMAZONAS 
(total idosos 

com 70 e mais 
129.630) 

27% 
Trabalhadores 

de Saúde 
ASTRAZENECA 

POP-ALVO 
FASE 1 

ARRED. 
CARTUCHO 

ASTRAZENECA 

ASTRAZENECA 
D1, 5% 

  129.630     
QUANTIDADE DE 

CAIXAS 
QUANTIDADE DE DOSES 

Rondônia   12.490 12.490 26 13.000 

Acre   5.080 5.080 11 5.500 

Amazonas 100.000 26.282 121.520 265 132.500 

Roraima   3.871 3.871 8 4.000 

Pará   46.723 46.723 98 49.000 

Amapá   5.652 5.652 12 6.000 

Tocantins   11.056 11.056 23 11.500 

NORTE   111.154 206.392 443 221.500 

Maranhão   46.634 46.634 97 48.500 

Piauí   22.948 22.948 48 24.000 

Ceará   69.186 69.186 145 72.500 
Rio Grande do 
Norte   30.315 30.315 63 31.500 

Paraíba   34.380 34.380 72 36.000 

Pernambuco   80.034 80.034 168 84.000 

Alagoas   26.106 26.106 55 27.500 

Sergipe   18.230 18.230 38 19.000 

Bahia   113.804 113.804 239 119.500 

NORDESTE   441.637 441.637 925 462.500 

Minas Gerais   182.193 182.193 381 190.500 

Espírito Santo   33.858 33.858 71 35.500 

Rio de Janeiro   176.605 176.605 370 185.000 

São Paulo   479.382 479.382 1.004 502.000 

SUDESTE   872.038 872.038 1.826 913.000 

Paraná   82.465 82.465 173 86.500 

Santa Catarina   45.285 45.285 95 47.500 

Rio Grande do Sul   110.949 110.949 232 116.000 

SUL   238.700 238.700 500 250.000 
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CENÁRIO: ETAPA 2 FASE 1 CAMAPNHA NACIONAL COVID-19 
ASTRAZENECA 2 MILHÕES DE DOSES, D1 + 5% PERDA OPERACIONAL 

Mato Grosso do 
Sul   21.110 21.110 44 22.000 

Mato Grosso   23.023 23.023 48 24.000 

Goiás   62.112 62.112 131 65.500 

Distrito Federal   39.750 39.750 83 41.500 

CENTRO-OESTE   145.995 145.995 306 153.000 

BRASIL 95.238 1.809.524 1.904.762 4.000 2.000.000 

        4.000 2.000.000 

            

27% Trabalhadores de Saúde c/Doses AstraZeneca: estimativa da Campanha de Influenza de 2020 - dados 
preliminares, incluiu indivíduos entre 18 a 59 anos. Para as faixas acima de 60 anos, foi baseada no banco do CNES.  

Histório:           

5% do total de doses (100mil) foram destinadas aos idosos do Estado do AM 
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Raphael Câmara Medeiros Parente 
Secretário de Atenção Especializada à Saúde 
Luiz Otávio Franco Duarte 
Secretária de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 
Mayra Pinheiro 
Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos em Saúde 
Hélio Angotti Neto 
Secretário Especial de Saúde Indígena 
Robson Santos da Silva 
Secretário de Vigilância em Saúde 
Arnaldo Correia Medeiros 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa 
Diretor-presidente Antônio Barra Torres 
Diretor do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis 
Laurício Monteiro Cruz 
Diretor Substituto do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis 
Marcelo Yoshito Wada 
Coordenadora Geral do Programa Nacional de Imunizações 
Francieli Fontana Sutile Tardetti Fantinato 
Coordenadora Geral do Programa Nacional de Imunizações - substituta 
Adriana Regina Farias Pontes Lucena 
Coordenador Geral de Laboratórios de Saúde Pública 
Eduardo Filizola 
Coordenador Geral de Planejamento e Orçamento - SVS 
Geraldo da Silva Ferreira 
Coordenadora do Núcleo de Eventos, Cerimonial e Comunicação da SVS 
Eunice de Lima 
 

Organização: Secretaria de Vigilância em Saúde 
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Elenild de Góes Costa; Elder Marcos de Moraes, Felipe Cotrim de Carvalho; , Greice Madeleine Ikeda do Carmo; 

Jaqueline de Araujo Schwartz; Karla Luiza de Arruda Calvette Costa; Kelly Cristina Rodrigues de França; João Carlos 

Lemos Sousa; Lucimeire Neris Sevilha da Silva Campos; Maria Guida Carvalho de Moraes; Michelle Flaviane Soares 

Pinto; Patrícia Gonçalves Carvalho; Patrícia Soares de Melo Freire Glowacki; Priscila Caldeira Alencar de Souza; Regina 

Célia Mendes dos Santos Silva; Robinson Luiz Santi; Rui Moreira Braz; Sandra Maria Deotti Carvalho; Sirlene de Fátima 

Pereira; Thaís Tâmara Castro e Souza Minuzzi; Vando Souza Amancio; Victor Bertollo Gomes Porto. 
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Sugestões, Dúvidas e Colaborações 

Endereço: SRTVN, Quadra 701, Bloco D, Ed. PO 700, 6º 

andar-CGPNI Brasília/DF. CEP 70.719-040 

Fones: 61 3315-3874 

Endereço eletrônico: cgpni@saude.gov.br 

Nos estados: Coordenações Estaduais de Imunizações/Secretarias Estaduais de Saúde 

Nos municípios: Secretarias Municipais de Saúde, Postos de Vacinação, Centros de 

Referência para Imunobiológicos Especiais. 
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NOTA TÉCNICA SEVS Nº 7/2022

 

Recife, data da assinatura eletrônica.

 

ASSUNTO: Vigilância epidemiológica e laboratorial na Pandemia da COVID-19

 

O obje�vo dessa nota técnica é atualizar e subsidiar os profissionais e serviços de saúde de Pernambuco,
com orientações sobre as ações de vigilância epidemiológica e vigilância laboratorial da Covid-19.

 

VIGILÂNCIA DO CORONAVÍRUS SARS-COV-2

A vigilância do coronavírus SARS-COV-2 no estado de Pernambuco tem como pilar a detecção de casos e
óbitos suspeitos de COVID-19, a interrupção da cadeia de transmissão a par�r da busca de posi�vos entre
contatos próximos dos casos suspeitos/confirmados, posi�vos iden�ficados por meio dos exames
realizados na estratégia Testa PE ou em outras ro�nas de testagem.

 

1. Definições de casos COVID-19

1.1. Definição de caso suspeito

1.1.1 Síndrome Gripal (SG) – Caso leve

Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois (2) dos seguintes
sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse,
coriza, distúrbios olfa�vos ou distúrbios gusta�vos.

a. Em crianças: além dos itens anteriores considera-se também obstrução nasal, na ausência
de outro diagnós�co específicos.

b. Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos de agravamento como síncope,
confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência.

 

Observação 1: Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas gastrointes�nais (diarreia
e/ou vômito) podem estar presentes.

 

1.1.2 Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) – Caso grave

Indivíduo com Síndrome Gripal que apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão
persistente no tórax/dor no tórax OU saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU
coloração azulada dos lábios ou rosto.

a. Em crianças: além dos itens anteriores, observar os ba�mentos de asa de nariz, cianose,
�ragem intercostal, desidratação e inapetência.
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1.2. Definição de caso confirmado

1.2.1. Por critério laboratorial

1.2.1.1. Em indivíduos não vacinados

a. Biologia molecular: resultado detectável para o SARS-CoV-2 através dos seguintes
métodos:

RT-PCR, detecção do vírus SARS-CoV-2

RT-LAMP

No caso de laboratório privado, a metodologia u�lizada deve ter sido validada pelo
laboratório de referência (LACEN).

 

b. Pesquisa de an�geno: resultado reagente para SARS-CoV-2 pelo método de
Imunocromatografia para detecção rápida de an�geno. Para os casos sintomá�cos, a
coleta deve ser realizada até o 7º dia do início dos sintomas.

 

c. Imunológico: resultado reagente para an�corpos IgM, IgA e/ou IgG, pelos seguintes
métodos:

Teste rápido para detecção de an�corpos;

Ensaio Imunoenzimá�co (Enzyme-Linked Immunosorbent Assay – Elisa);

Imunoensaio por Quimioluminescência (Clia);

Imunoensaio por Eletroquimioluminescência (Eclia).

 

Observação 2: O teste RT-PCR o teste rápido de an�geno são os mais indicados para a detecção de casos
de COVID-19 na fase de transmissão a�va.

 

Observação 3: Considerando a história natural da COVID-19 no Brasil, um resultado isolado de IgG
reagente não deve ser considerado como teste confirmatório para efeitos de no�ficação e confirmação
de caso. Um resultado IgG reagente apenas deverá ser u�lizado como critério laboratorial
confirmatório em indivíduos não vacinados, sem diagnós�co laboratorial anterior para COVID-19 e que
tenham apresentado sinais e sintomas compa�veis, no mínimo 8 dias antes da realização desse exame.
Essa observação não é válida para inquérito sorológico.

 

1.2.1.2. Em indivíduos vacinados

a. Biologia molecular: resultado detectável para o SARS-CoV-2 através dos seguintes
métodos:

RT-PCR, detecção do vírus SARS-CoV-2;

RT-LAMP.

b. Pesquisa de An�geno: resultado reagente para SARS-CoV-2 pelo método de
Imunocromatografia para detecção rápida de an�geno.

 

Observação 4: Tendo em vista a resposta vacinal esperada, com produção de an�corpos, os testes
imunológicos (item 5.2) não são recomendados para diagnós�co de COVID-19 em indivíduos vacinados.
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Observação 5: Todo caso confirmado deve seguir as orientações de isolamento, independente da
situação vacinal.

 

1.2.2. Por critério clínico-imagem

Caso de SG, SRAG ou óbito suspeito por COVID-19 que não foi possível confirmar por critério
laboratorial e que apresente pelo menos uma das seguintes imagens de diagnós�co do tórax:

1.2.2.1. Tomografia Computadorizada de tórax apresentando:      

OPACIDADE EM VIDRO FOSCO periférico, bilateral, com ou sem consolidação ou linhas
intralobulares visíveis ("pavimentação")

OU

OPACIDADE EM VIDRO FOSCO mul�focal de morfologia arredondada com ou sem
consolidação ou linhas intralobulares visíveis ("pavimentação")

OU

SINAL DE HALO REVERSO ou outros achados de pneumonia em organização (observados
posteriormente na doença).

 

Observação 6: Segundo o Colégio Brasileiro de Radiologia, quando houver indicação de tomografia, o
protocolo é de uma Tomografia Computadorizada de Alta Resolução (TCAR), se possível com protocolo de
baixa dose. O uso de meio de contraste endovenoso, em geral, não está indicado, sendo reservado para
situações específicas a serem determinadas pelo radiologista.

 

Observação 7: Para fins de inves�gação e discussão dos óbitos suspeitos de COVID-19, podem ser
u�lizados as seguintes imagens de diagnós�co:

Radiografia de tórax: opacidades difusas, geralmente arredondadas e localizadas na periferia e na parte
inferior dos pulmões;

Ultrassonografia pulmonar: linhas pleurais espessadas, linhas B (mul�focais, isoladas ou confluentes),
imagens de consolidação com ou sem broncograma aéreo.

 

1.2.3. Por critério clínico-epidemiológico

Caso suspeito da COVID-19 (conforme descrito no item 1.1) com histórico de contato próximo
ou domiciliar, nos úl�mos 14 dias antes do aparecimento dos sintomas, com caso confirmado
para COVID-19, e para o qual não foi possível realizar a inves�gação laboratorial específica.

 

1.3. Definição de caso descartado

a. Caso suspeito de COVID-19 com resultado laboratorial nega�vo para SARS-CoV-2, considerando a
oportunidade da coleta, sem outro critério de confirmação;

OU

b. Caso assintomá�co, com resultado laboratorial nega�vo;

OU

c. Caso de SG e SRAG para o qual houve iden�ficação de outro agente e�ológico confirmado por
método laboratorial específico, excluindo-se a possibilidade de uma co-infecção, ou confirmação por
causa não infecciosa, atestada pelo médico responsável.
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Observação 8: Para fins de vigilância, no�ficação e inves�gação de casos e monitoramento de contatos,
considera-se preferível u�lizar o critério laboratorial, não excluindo os demais critérios de confirmação.

 

1.4. Definição de caso inconclusivo (SG ou SRAG não especificada)

a. Caso suspeito de COVID-19 no�ficado, que não foi possível confirmar por critério laboratorial e
que não tenha sido possível estabelecer vínculo clínico-epidemiológico ou encerrar o caso pelo
clínico-imagem;

OU

b. Caso suspeito de COVID-19 no�ficado, cuja coleta foi insuficiente ou inadequada para análise
laboratorial;

OU

c. Caso suspeito da COVID-19 que apresentou resultado inconclusivo no teste de RT-PCR, após duas
análises consecu�vas.

 

Observação 9: Orienta-se que o indivíduo que realize o teste rápido de an�geno e apresente resultado
inconclusivo por duas análises consecu�vas realize a coleta de RT-PCR.

 

1.5 Definição de caso recuperado

a. Para sintomá�cos: após 7 (sete) dias do início dos sintomas, apresentando pelo menos 24 horas
sem sintomas, inclusive sem febre e sem sintomas respiratórios;

Por exemplo:

Se o paciente apresentar sintomas por apenas 5 dias, poderá ser liberado após 7 (sete) dias
completos de isolamento;

Se �ver sintomas por 13 dias e permanecer o 14º dia sem sintomas, poderá sair do
isolamento no 15º dia.

b. Para assintomá�cos: após 7 (sete) dias da data de coleta de exame que apresentou resultado
posi�vo para SARS-CoV-2.

 

Observação 10: Quando, após um resultado posi�vo de RT-PCR, houver no mesmo caso, um resultado
nega�vo para COVID-19 antes do fim do período de isolamento, não necessariamente considerar-se-á o
fim do risco de transmissibilidade. Desta forma, devem ser man�das as medidas de isolamento para
casos sintomá�cos ou assintomá�cos de acordo com as respec�vas definições de caso recuperado.

 

Observação 11: Resultado de exame posi�vo ou nega�vo por meio do teste rápido de an�geno, pode ser
descartado caso houver um resultado diferente de exame realizado por meio de RT-PCR (padrão ouro) no
mesmo dia de coleta.

 

2. Definições de óbito COVID-19

2.1 Definição de óbito suspeito por COVID-19

2.1.1 Óbito de indivíduo, que atendeu os critérios de caso confirmado e apresentou
manifestações clínicas com Síndrome Respiratória Aguda Grave  (SRAG) compa�veis com a
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COVID-19 nos úl�mos 14 dias sem recuperação entre a doença e a morte, com exceção
daqueles que apresentaram causa externa;

2.1.2. Óbito de indivíduo, que atendeu os critérios de caso confirmado e apresentou
manifestações clínicas de Síndrome Gripal (SG) compa�veis com a COVID-19 nos úl�mos 14
dias sem recuperação entre a doença e a morte, com exceção daqueles que apresentaram
causa externa ou outra causa natural como causa básica de morte;

2.1.3. Óbito de indivíduo assintomá�co, ocorrido em até 14 dias a par�r da data de coleta
com  resultado de RT-PCR ou RT-LAMP detectável ou pesquisa de an�geno reagente para
COVID-19, com exceção daqueles que apresentaram causa externa ou outra causa natural
como causa básica de morte.

 

Observação 12: Considerando a circulação da nova variante ômicron em Pernambuco, com maioria dos
casos leves e, considerando que 75% da população elegível do Estado encontra-se vacinada com duas
doses, torna-se fundamental a iden�ficação da causa básica do óbito.

 

2.2 Definição de óbito confirmado por COVID-19

2.2.1 Clínico-laboratorial

Óbito suspeito incluído no item 2.1.1 + RT-PCR/RT-LAMP detectável para COVID-19 OU teste
rápido de an�geno posi�vo/reagente.

2.2.2 Clínico-epidemiológico

Óbito suspeito incluído no item 2.1.1 + histórico de contato próximo ou domiciliar, nos úl�mos
14 dias antes do aparecimento dos sintomas, com caso confirmado para COVID-19 e, para o
qual não foi possível realizar a inves�gação laboratorial específica.

2.2.3 Clínico-imagem

Óbito suspeito incluído no item 2.1.1 + sinais indica�vos de COVID-19 em imagens de
diagnós�co do tórax:

Radiografia de tórax: opacidades difusas, geralmente arredondadas e localizadas na periferia
e na parte inferior dos pulmões.

TC de tórax: múl�plas opacidades em vidro fosco bilaterais, geralmente arredondadas e
localizadas na periferia e na parte inferior dos pulmões.

Ultrassonografia pulmonar: linhas pleurais espessadas, linhas B (mul�focais, isoladas ou
confluentes), imagens de consolidação com ou sem broncograma aéreo.

 

3. Indivíduos elegíveis para a testagem COVID-19

3.1.  Indivíduos com quadro de SG;

3.2. Indivíduos com quadro de SRAG;

3.3. Indivíduos assintomá�cos com suspeita de infecção por contato próximo com casos
confirmados de COVID-19;

3.4. Óbitos suspeitos por COVID-19;

3.5. Indivíduos assintomá�cos que evoluíram para óbito com causa indeterminada (exceto os óbitos
por causas externas);

3.6. Recém-nascido, cuja mãe seja um caso suspeito ou confirmado de COVID-19;
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3.7. Todas as gestantes em consulta de pré-natal (entre a 37º e 38º semanas de gestação);

3.8. Pacientes no pré-operatório de cirurgias ele�vas;

3.9. Doadores e receptores de órgãos no pré-transplante;

3.10. Pacientes com indicação de tratamento oncológico clínico e/ou cirúrgico;

3.11. Pacientes com indicação de internamento em UTI, sem sintomas respiratórios;

3.12. Pacientes admi�dos nos serviços de urgência e emergência com indicação de internamento
hospitalar, sem sintomas respiratórios;

3.13. Nos estabelecimentos de ensino:

3.13.1. Estudantes, trabalhadores da educação e colaboradores sintomá�cos (conforme
definição de caso do item 1.1)

3.13.2. Contatos próximos dos casos sintomá�cos, conforme orientações constantes no
Protocolo Setorial Educação, acessado através do Portal da Educação
(h�p://www.educacao.pe.gov.br/portal/) ou através do Portal Pernambuco Contra a COVID-19
(h�ps://www.pecontracoronavirus.pe.gov.br/protocolos-covid-19/). Atualmente, está em
vigor a Nota Técnica Conjunta SES/SEE-PE N.º 01/2022 (bit.ly/3rHrjmI).

 

Observação 13: Além dos indivíduos elegíveis para a testagem relacionados nos itens 3.1 a 3.13, também
é possível realizar a testagem dos indivíduos assintomá�cos com a inicia�va da estratégia Testa PE, que
tem o obje�vo de ampliar o acesso da população à testagem para COVID-19 por meio da oferta de testes
rápidos de an�geno.

 

4. No�ficação dos casos e óbitos suspeitos de COVID-19

A no�ficação compulsória é obrigatória a todos os profissionais de saúde, bem como os responsáveis por
organizações e estabelecimentos públicos e par�culares de saúde e de ensino/pesquisa - considerando a
Portaria de Consolidação n.º 4/2017 do Ministério da Saúde e Portaria Estadual n.º 390/2016.

Além disso, a Lei Estadual n.º 17.019/2020 estabelece como compulsória a no�ficação dos exames
posi�vos para COVID-19 pelos laboratórios públicos e privados do Estado de Pernambuco.

 

4.1. Sistemas de No�ficação

4.1.1. e-SUS No�fica

Devem ser no�ficados de forma imediata (até 24 horas)1 pelo profissional de saúde
responsável pelo atendimento no sistema e-SUS No�fica através do endereço
h�ps://no�fica.saude.gov.br, conforme orientações que seguem:

4.1.1.1. Casos de Síndrome Gripal (SG) suspeitos de COVID-19 – casos leves (item
1.1.1);

4.1.1.2. Assintomá�cos com confirmação laboratorial para COVID-19 ou com suspeita
de infecção por contato próximo com casos suspeitos e/ou confirmados da COVID-19;

4.1.1.3. Casos assintomá�cos elegíveis para testagem (item 3.6 a 3.13);

4.1.1.4. Assintomá�cos que realizam teste por meio da estratégia Testa PE.

 

 

 
1 Conforme Portaria SES PE nº 390 de 14 de setembro de 2016.
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4.1.2. No�fica-PE 
Devem ser no�ficados de forma imediata (até 24 horas)1 pelo profissional de saúde
responsável pelo atendimento, ao Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde
de Pernambuco (CIEVS-PE), no sistema No�fica-PE, através do preenchimento do formulário
eletrônico no endereço h�ps://www.cievspe.com/no�fique-aqui, clicando em “SRAG –
No�fique aqui! (COVID-19)”:

4.1.2.1. Casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) suspeitos de COVID-19
(item 1.1.2);

4.1.2.2. Casos suspeitos de COVID-19 hospitalizados, com sinais e sintomas de
gravidade, que não atendem a definição de SRAG2;

4.1.2.3. Óbitos suspeitos ou confirmados de COVID-19.

 

Observação 14: Quando realizada a no�ficação de SRAG no No�fica-PE, a ficha do SIVEP-Gripe deve ser
anexada ao formulário de no�ficação. 
 

4.1.3. SIVEP-Gripe

4.1.3.1. Os casos de SRAG hospitalizados, bem como os óbitos por SRAG, independente
da hospitalização, devem ser registrados na ficha de no�ficação do SIVEP-Gripe.

4.1.3.2. Os casos de Síndrome Gripal (SG) atendidos nas Unidades de Vigilância
Sen�nela de Síndrome Gripal, devem seguir os fluxos já estabelecidos para a vigilância
da Influenza e outros vírus respiratórios (além do e-SUS No�fica).

A digitação das fichas deve ser realizada pelas unidades hospitalares, caso estas
unidades já possuam acesso ao sistema. Para aquelas que não possuem, a digitação no
SIVEP-Gripe deve ser realizada pelo município de ocorrência da internação.

 

4.2. Orientações gerais para no�ficação

É importante registrar, em todos os sistemas de informação da COVID-19 (e-SUS No�fica, No�fica-PE
e SIVEP-Gripe), todos os dados da forma mais completa, com destaque para os resultados dos
exames, evolução, dados de vacinação, de raça/cor e gênero. 

4.2.1. Orientações para o preenchimento do campo ocupação

4.2.1.1. Profissionais de saúde

Preencher a informação relacionada à ocupação do paciente, especificando a categoria
profissional no sistema de no�ficação.

4.2.1.2. Profissionais de segurança

Preencher a informação relacionada à ocupação do paciente, especificando a categoria
profissional no sistema de no�ficação.

4.2.1.3. Trabalhadores da educação e colaboradores

Para a no�ficação dos professores no e-SUS No�fica (casos leves) ou no SIVEP-Gripe
(SRAG), o campo CBO deverá ser preenchido de acordo com a ocupação específica do
mesmo. No No�fica-PE, deve-se marcar SIM em “Outra ocupação” e selecionar a
categoria da ocupação.

2 Casos suspeitos de COVID-19 hospitalizados, que não atendem a definição de SRAG, que possuam pelo menos um sintoma grave (dispneia/desconforto respiratório

ou pressão persistente no tórax ou saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente ou coloração azulada de lábios ou rosto).
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Para a no�ficação dos demais trabalhadores dos estabelecimentos de ensino, no e-SUS
No�fica (casos leves) ou no SIVEP-Gripe (SRAG), o campo CBO deverá ser preenchido de
acordo com a ocupação correspondente. No No�fica-PE, marcar SIM em “Outra
ocupação”, selecionar a opção OUTROS em categoria da ocupação e no campo aberto
digitar a ocupação correspondente.

 

4.2.2. Orientações para iden�ficação de estudantes nas no�ficações

Para fins de vigilância da COVID-19 entre os estudantes, nas no�ficações realizadas no e-SUS
No�fica (casos leves), deve-se selecionar na variável “Sintomas” a opção “OUTROS” e digitar
no campo descrição dos sintomas “estudante da rede pública” ou “estudante da rede privada”.

No SIVEP-Gripe (SRAG) deve-se digitar no campo observações “estudante da rede pública” ou
“estudante da rede privada”.

No No�fica-PE deve-se marcar SIM no campo “Outra ocupação”, selecionar a opção OUTROS e
no campo aberto digitar “estudante da rede pública” ou “estudante da rede privada”.

 

5. Exames Laboratoriais

5.1. Teste molecular (RT-PCR/RT-LAMP)

É o teste considerado padrão-ouro para o diagnós�co. Deve ser realizada coleta de secreção da
nasofaringe u�lizando um swab para ambas narinas, acondicionar no meio de transporte viral e
encaminhar para o LACEN-PE das seguintes formas:

Formulário de cadastro no GAL + Formulário eletrônico do e-SUS No�fica

OU

Formulário de cadastro no GAL + No�fica-PE + Ficha do SIVEP-Gripe 

As amostras devem ser coletadas, preferencialmente, até o oitavo dia de início dos sintomas (podendo
ser coletadas até o décimo dia, quando a pessoa ainda es�ver sintomá�ca). Em casos graves
hospitalizados, a amostra pode ser coletada até o décimo quarto dia.

 

Observação 15: Com a disponibilidade de testes de an�geno, o uso RT-PCR passar a ser considerado
preferencialmente para pacientes estratégicos como casos graves, pacientes que serão subme�dos à
cirurgia, óbitos ou pelo interesse sanitário de iden�ficação ou acompanhamento da circulação de
variantes por meio da geno�pagem.

 

5.1.1. Coleta de amostras nos casos de óbitos

Nos pacientes que evoluíram para óbito antes de ter sido coletada amostra de material
biológico, deve ser realizada a coleta de swab pós óbito. Para melhor iden�ficação viral, esse
procedimento deve ser realizado de preferência até 6 horas depois do óbito, podendo se
estender até 12 horas. Nesse caso, a própria unidade de saúde deverá realizar a coleta.

Nos óbitos de pessoas que não estejam internadas e não tenham diagnós�co definido, mas
que tenham sido acompanhados por médico assistente, a coleta deve ser solicitada
à Secretaria Municipal de Saúde.

Para os óbitos ocorridos em domicílio que não tenham sido acompanhados por médico
assistente, o corpo deverá ser transportado, desde que autorizado pela família, pelo serviço
funerário para o Serviço de Verificação de Óbito (SVO) de Recife (no caso dos municípios das I,
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II, III e XII Regiões de Saúde) ou para o SVO de Caruaru (no caso dos municípios das IV e V
Regiões de Saúde), onde será realizada a autópsia verbal (ou necropsia, caso hajam condições
de biossegurança), a coleta de material biológico com swab de nasofaringe e emi�da a
Declaração de Óbito (DO). Nos municípios das demais Regiões de Saúde, a coleta deverá ser
solicitada à Secretaria Municipal de Saúde e a Declaração de Óbito (DO) emi�da por médico
indicado por ela.

 

5.1.2. Acondicionamento e transporte de amostras

No momento da coleta, deve-se iden�ficar as amostras com nome completo do paciente, data
de nascimento, número da requisição do GAL e data de coleta. Realizar o cadastro da amostra
corretamente na requisição do sistema GAL como SWAB NASOFARÍNGEO. No momento do
envio das amostras, encaminhar as requisições via GAL, além de estarem acompanhadas as
devidas fichas de no�ficação, para que seja possível recebê-las na recepção do LACEN-PE.

As amostras devem ser man�das em temperatura adequada de refrigeração (2° a 8°C) e
devem ser enviadas em até 48 horas após a coleta. O transporte das amostras deve ser feito
em caixas térmicas de paredes rígidas, que mantenham a temperatura adequada de
refrigeração até a chegada ao LACEN-PE e transportadas em estantes na posição ver�cal.
Recomenda-se forrar o interior da caixa (paredes e fundo) com papel absorvente. Nunca
acondicionar documentos e fichas de no�ficação dos casos no interior das caixas isotérmicas.

 

5.2. Testes imunológicos (para não vacinados)

Os testes imunológicos (sorológicos) possibilitam iden�ficar a resposta imunológica (produção de
an�corpos IgA, IgM e/ou IgG) do indivíduo em relação ao vírus SARS-CoV-2, podendo diagnos�car
doença a�va ou pregressa.

São indicados para indivíduos:

Sintomá�cos, na fase convalescente da doença, com coleta da amostra recomendada a par�r
do 8° dia de início dos sintomas, por meio de coleta de sangue (gota de sangue, soro ou
plasma);

Assintomá�cos, pode ser u�lizado em toda população, a depender do obje�vo da ação de
cada município e/ou estado, sob supervisão das equipes de vigilância epidemiológica local,
como por exemplo, na realização de inquéritos sorológicos para avaliar produção de
an�corpos.

5.2.1. Teste rápido sorológico

O teste sorológico do �po imunocromatográfico, também conhecido como teste rápido da
COVID-19, pode ser realizado fora de ambiente laboratorial e não necessita de habilidade
técnica para coleta da amostra e condução do exame. Contudo, o resultado é expresso de
forma qualita�va, indicando presença ou ausência do an�corpo IgM e/ou IgG pesquisado.
Pode ser realizado em qualquer caso suspeito sintomá�co (exceto em indivíduos vacinados), a
par�r do 8º dia de início dos sintomas respiratórios, por meio de coleta de sangue (gota de
sangue, soro ou plasma).

5.2.2 Sorologia

Os testes sorológicos realizados por meio de ensaio imunoenzimá�co (Elisa),
quimioluminescência (Clia) ou eletroquimioluminescência (Eclia) e imunofluorescência,
trazem como vantagens maior precisão e segurança por serem realizados em ambiente
laboratorial, necessitarem de cadastro da amostra em um sistema de informação laboratorial,
além do resultado poder ser quan�ficado, ou seja, os níveis de concentração dos an�corpos
podem ser mensurados.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, H
E

N
R

IQ
U

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S D
A

 C
O

ST
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d598bb99-3490-491e-a691-2cae2faa2d0a



 

5.3. Teste rápido imunocromatográfico para pesquisa de an�geno viral

Os testes rápidos de an�geno são imunoensaios para detecção qualita�va de an�genos de SARS-
CoV-2, indicando infecção viral atual. Deve-se realizar coleta de secreção da nasofaringe, u�lizando
um swab para ambas narinas e o seu resultado é liberado de 15 a 20 minutos.

Nos serviços de saúde, os testes rápidos de an�geno podem ter uso clínico para diagnós�co ou
triagem de pacientes e, no âmbito da atenção primária (ACS/ESF) também para o rastreio de
contatos próximos de casos confirmados na comunidade. Também são úteis nas ações de resposta
das equipes de vigilância a surtos e outros eventos que exigem interrupção das cadeias de
transmissão de casos novos de COVID-19 nas localidades.

5.3.1 Interpretação do teste

O teste rápido de an�geno reagente confirma o diagnós�co de COVID-19, devendo, o
indivíduo, manter-se sob isolamento a par�r da suspeita durante todo o período de
transmissibilidade, não sendo necessária a realização de novo teste para liberação do
isolamento.

5.3.2. No�ficação e registro do teste realizado

Os pacientes ou contatos avaliados por meio do teste rápido de an�geno devem ter a
no�ficação imediata realizada no sistema de no�ficação correspondente, de acordo com o
quadro clínico (caso leve, grave ou óbito) apresentado.

Todos os testes realizados no contexto da estratégia Testa PE, independente do
resultado, devem ser no�ficados no sistema e-SUS No�fica, no
endereço: h�ps://no�fica.saude.gov.br

Os hospitais e Centros de Coleta estaduais, bem como os demais parceiros da
estratégia Testa PE também devem realizar a digitação no sistema Testa PE no
endereço: h�ps://testape.saude.pe.gov.br/.

Conforme pactuado em CIB de 14/02/2022, o registro do quan�ta�vo de testes
recebidos e u�lizados pelas Secretarias Municipais de Saúde deve ser realizado
diariamente, por meio do preenchimento do Formulário Google, no
endereço: bit.ly/3stjf8x.

 

6. Orientações quanto ao isolamento de casos de COVID-19

Em caso de suspeita por Covid-19, recomenda-se realizar testagem para confirmação do diagnós�co,
devendo o indivíduo permanecer em isolamento até a liberação do resultado. Diante da confirmação
para Covid-19 por qualquer um dos critérios estabelecidos (laboratorial, clínico-epidemiológico, clínico-
imagem ou clínico-laboratorial), as medidas de isolamento devem seguir as condições abaixo:

a) Sintomá�cos leves: independente dos sintomas apresentados, devem permanecer 7 (sete) dias
completos em isolamento, a par�r da data dos primeiros sintomas. Serão liberados após esse
período, aqueles que estejam há no mínimo 24 horas SEM sintomas respiratórios, SEM febre e SEM
uso de medicamentos an�térmicos.

b) Sintomá�cos graves: devem permanecer em isolamento por 20 dias, a par�r da data dos
primeiros sintomas, desde que estejam há no mínimo 24 horas SEM sintomas respiratórios, SEM
febre e SEM uso de medicamentos an�térmicos.

c) Assintomá�co: devem permanecer em isolamento por um período de 7 (sete) dias, a ser iniciado
a  par�r da data da coleta da amostra, podendo ser liberado após o 7º dia da data da coleta do
exame, desde que permaneça SEM sintomas respiratórios, SEM febre e SEM uso de medicamentos
an�térmicos.
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Observação 16: O caso com resultado nega�vo e esteja sintomá�co, deve cumprir o período mínimo
prescrito para isolamento, considerando 7 (sete) dias a par�r da data do início dos sintomas.

 

Observação 17: Em nenhuma situação é recomendada a realização de re-testagem para determinação do
fim do isolamento de caso confirmado.

 

7. Rastreamento, Isolamento e Monitoramento dos Contatos

O rastreamento, isolamento e monitoramento de contatos têm o obje�vo de reduzir a disseminação das
doenças infectocontagiosas a par�r da iden�ficação de indivíduos expostos a um caso confirmado,
conforme definição de contato próximo. Tais estratégias são de responsabilidade das equipes de Atenção
Primária à Saúde e de Vigilância em Saúde.

 

7.1. Definição de contato:

Qualquer pessoa que esteve em contato próximo a um caso confirmado de COVID-19 durante o seu
período de transmissibilidade, ou seja, entre 48 horas antes até 10 dias após a data de início dos
sinais e/ou sintomas de um caso confirmado sintomá�co ou, após a data da coleta do exame para
caso confirmado assintomá�co.

A avaliação do grau de exposição do contato deve ser individualizada, considerando-se o ambiente e
o tempo de exposição. Considera-se contato próximo de caso confirmado da Covid-19 qualquer
pessoa que:

Resida na mesma casa/ambiente (dormitório, creche, alojamento, entre outros);
Teve contato �sico direto (por exemplo: apertando as mãos, sem a devida higienização
imediatamente posterior);
Tenha contato direto desprotegido com secreções infecciosas (por exemplo: go�culas de tosse,
contato sem proteção com tecido ou lenços de papel usados e que contenham secreções);
Teve contato frente a frente com outra pessoa por 15 minutos ou mais, a uma distância inferior
a 1 metro, sem o devido uso da máscara;
Esteve sem máscara, em um ambiente fechado (por exemplo: sala de aula, sala de reunião, sala
de espera do hospital, ambiente de trabalho, eventos sociais, entre outros) por 15 minutos ou
mais e a uma distância inferior a 1 metro;
É profissional de saúde ou pessoa que cuide diretamente de um caso de COVID-19 ou
trabalhadores de laboratório que manipulam amostras de um caso de COVID-19 sem
Equipamento de Proteção Individual (EPI) recomendado, ou com uma possível violação do EPI;
Seja passageiro de uma aeronave sentado no raio de dois assentos de distância (em qualquer
direção) de um caso confirmado de COVID-19; seus acompanhantes ou cuidadores e os
tripulantes que trabalharam na seção da aeronave em que o caso estava sentado.

 

Observação 18: Recomenda-se a realização do teste para COVID-19 em 72h após contato com caso
confirmado, mantendo-se em isolamento até a liberação do resultado.

 

Observação 19: Aos contatos próximos testados, recomenda-se:

Em caso de resultado posi�vo (com ou sem sintomas) cumprir o período mínimo prescrito para
isolamento, conforme estabelecido nesse documento;

Caso nega�vo e sintomá�co cumprirá o período mínimo prescrito para isolamento, considerando 7
dias completos, a par�r da data do início dos sintomas;

Caso nega�vo e assintomá�co está liberado do isolamento.
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Observação 20: Diante da ocorrência de caso ou surto (agregado) de casos relacionados à COVID-19 em
ambientes de convívio cole�vo (escolas, presídios, ins�tuições de longa permanência), os serviços de
vigilância em saúde e/ou atenção primária municipais deverão ser informados para monitoramento dos
casos e/ou atuação conjunta com o estabelecimento, quando necessário.

 

8. Síndrome Inflamatória Mul�ssistêmica Pediátrica (SIM-P)

A Síndrome Inflamatória Mul�ssistêmica Pediátrica (SIM-P) é caracterizada por uma resposta inflamatória
tardia e exacerbada de acome�mento mul�ssistêmico. Em geral ocorre em duas a quatro semanas após a
infecção pelo SARS-CoV-2 em crianças e adolescentes. Contudo, a temporalidade entre a exposição ao
vírus e o desenvolvimento da SIM-P ainda não está claro.

 

8.1. Definição de caso de SIM-P temporalmente associada à COVID-19

Crianças e adolescentes (até 19 anos de idade) que atenderem às seguintes definições de caso:

8.1.1. Caso suspeito de SIM-P

Indivíduo que na admissão hospitalar ou durante a evolução clínica apresente os seguintes
sinais e/ou sintomas:

Febre elevada (> 38°C) e persistente (≥ 3 dias) 
E
Marcadores de inflamação elevados (VHS, PCR ou procalcitonina, entre outros)3 
E
Pelo menos dois dos seguintes sinais e/ou sintomas:

- Conjun�vite não purulenta ou lesão cutânea bilateral ou sinais de inflamação
mucocutânea (oral ou edema de mãos ou pés);

- Manifestações gastrointes�nais agudas (diarreia, vômito ou dor abdominal);

- Hipotensão arterial ou choque;

- Manifestações de disfunção miocárdica, pericardite, valvulite ou anormalidades
coronarianas confirmadas pelo ecocardiograma ou elevação de Troponina, ou N-
terminal do pep�deo natriuré�co �po B (NT-proBNP);

- Evidência de coagulopa�a (TP, TTPa ou D-dímero elevados)4

 

Observação 21: A suspeita de SIM-P é reforçada quando o hemograma completo apresenta neutrofilia,
linfopenia e/ou plaquetopenia. Podem ser incluídas crianças e adolescentes que preencherem os critérios
completos ou parciais para a síndrome de Kawasaki ou síndrome do choque tóxico. E os profissionais de
saúde devem considerar a possibilidade de SIM-P em qualquer morte pediátrica caracterís�ca com
evidência de infecção por SARS-CoV-2.

 

 

 

 

 
3 VHS: velocidade de hemossedimentação; PCR: Proteína C-rea�va 
4 TP: tempo de protrombina; TTPa: tempo de tromboplas�na parcial a�vada
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8.1.2. Caso confirmado de SIM-P

Indivíduo que apresente sinais e/ou sintomas (conforme descritos no item 8.1.1.) 
E
Afastadas quaisquer outras causas de origem infecciosa e inflamatória, incluindo sepse
bacteriana, síndromes de choque estafilocócico ou estreptocócico 
E
Evidência da COVID-19 (biologia molecular, teste an�gênico ou sorológico posi�vos) ou
história de contato com caso confirmado laboratorialmente de COVID-19.

8.1.3 Caso descartado de SIM-P

a. Caso suspeito de SIM-P em que foi diagnos�cada outra e�ologia que jus�fique o quadro
clínico, como doenças bacterianas, outras doenças virais, doenças auto-imunes, entre outras;

 b. Caso no�ficado como suspeito de SIM-P que não atende a todos os critérios da definição de
caso confirmado. 
 

8.2. Fluxo de no�ficação da SIM-P temporalmente associada à COVID-19

A no�ficação individual da SIM-P deverá ser realizada por qualquer profissional ou serviço de saúde
em até 24 horas a par�r da iden�ficação de casos suspeitos ou confirmados.

A no�ficação de caso suspeito ou confirmado de SIM-P deverá ser realizada por meio do
preenchimento diretamente no formulário online disponível na Plataforma CIEVS
(h�ps://www.cievspe.com/no�fique-aqui), clicando em “SÍNDROME INFLAMATÓRIA
MULTISSISTÊMICA PEDIÁTRICA (SIM-P)”.

Figura 1. Fluxo de no�ficação da SIM-P temporalmente associada à COVID-19
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Fluxo rápido para 
pacientes com sintomas
respiratórios dentro de 
Unidades de Urgência 

não Hospitalar

Fluxo regular do
serviço de saúde

Pacientes com 
sintomas respiratórios:

Atendimento exclusivo
(classi�cação de risco 
e consultório médico)

Encaminhar  para 
hospital de referência. 

ResidênciaPosto de Saúde

Hospital

 Espera exclusiva

Orientar cuidados domiciliares e 
contactar Atenção Primária para 

monitoramento 

Isolamento domiciliar:

Pro�ssional dedicado para o acolhimento e indicação do �uxo diferenciado
para pacientes com sintomas respiratórios

Equipe exclusiva

Adaptar estrutura a �m de proporcionar: área exclusiva de atendimento, 
ambientes ventilados, acesso a lavatórios e banheiros (os ambientes 
podem ser compartilhados dependendo da estrutura existente)

Banheiro Lavatório

Orientações gerais

Fluxo rápido

Fornecer máscara;

Encaminhar para
�uxo diferenciado. 

 Ambiente assistencial

Área exclusiva dentro da unidade de urgência não hospitalar

Estabilizar em área de 
 observação exclusiva

Indicação de internação:

SITUAÇÃO A

Acesso principal
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 Acolhimento
diferenciado
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Recomendações gerais

PROPOSTA DO FLUXO RÁPIDO

Estabelecer acolhimento na chegada do paciente à unidade (preferencialmente, por pro�ssional 
ou trabalhador de saúde capacitado e conforme Fluxograma para atendimento e detecção 
precoce de COVID-19 em pronto atendimento, UPA 24 horas e unidade hospitalar não de�nida 
como referência. 

Encaminhar pacientes com sintomas respiratórios, por meio de �uxo diferenciado, para área 
exclusiva destinada à espera pelo atendimento. A gestão poderá utilizar um espaço dentro da 
unidade ou adotar uma estrutura auxiliar externa em anexo (por exemplo: tendas ou containers) 
para estruturação desse �uxo.

ÁREA EXCLUSIVA

Sala de espera, instalações sanitárias, lavatórios e ambiente assistencial exclusivo para 
atendimento aos pacientes com sintomas respiratórios. É importante que se agrupe tais espaços na 
unidade, minimizando o �uxo de circulação e possível cruzamento entre pacientes com sintomas 
respiratórios e os demais pacientes.

O ideal é que a área exclusiva conte com ambientes ventilados e identi�cação visual.

O gestor deve avaliar a estrutura existente no serviço de saúde, identi�cando possíveis espaços 
(áreas e ambientes) que possam ser �exibilizados para se transformarem nos ambientes exclusivos 
de atendimento aos pacientes com sintomas respiratórios.

O ambiente assistencial deve contar com classi�cação de risco, consultório e área de atendimento 
com observação para o paciente, podendo coexistir num mesmo ambiente ou estar localizado em 
ambientes distintos.

ATENDIMENTO

A premissa prioritária é de que haja uma equipe assistencial exclusiva para atendimento ao 
paciente com sintomas respiratórios, composta por médico, enfermeiro e técnico de enfermagem, 
evitando assim o trânsito de pacientes pelos diversos ambientes do serviço.

O atendimento deve ser sequencial conforme estrati�cação de risco, rápido para diminuir o tempo 
de contato entre os pacientes e diminuir disseminação da doença.

Os Fluxos de Manejo Clínico disponibilizados pelo Ministério da Saúde poderão ser adotados para 
tomadas de decisão clínica.

*O atendimento de “CHEGADA” no Pronto Socorro da Unidade Hospitalar deve seguir as mesmas 
orientações citadas acima para as unidades de urgência não hospitalares.
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ITEM 58. NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS PARA PACIENTES COM COVID-19 POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE, ITAMBÉ-PE,  2021. 

Nome do estabelecimento de Saúde  Nº CNES NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS PARA PACIENTES COM COVID-19  
  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

UNIDADE MISTA DOUTOR HERCILIO MORAES BORBA 2352559 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 

Fonte: SMS Itambé 
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ITEM 59. NÚMERO DE LEITOS OCUPADOS, EM MÉDIA, POR PACIENTES COM COVID-19 POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE, ITAMBÉ-PE,  2022. 

Nome do estabelecimento de Saúde  Nº CNES NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS PARA PACIENTES COM COVID-19  
  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

UNIDADE MISTA DOUTOR HERCILIO MORAES BORBA 2352559 6 4 10 19 6 5 3 7 4 2 1 3 

Fonte: SMS Itambé 
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ITEM 60. NÚMERO DE PESSOAS TESTADAS NO MUNICÍPIO PARA DETECÇÃO DE COVID-19, POR ESTABELECIMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ITAMBÉ – PE, 2021. 

Nome do estabelecimento de Saúde  Nº CNES Quantidade de testes realizados para COVID-19 em 2021 
  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

UNIDADE MISTA DOUTOR HERCILIO MORAES BORBA 2352559 126 102 724 440 365 230 149 103 565 222 264 261 3551 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA IBIRANGA II 2714078 0 0 0 69 0 0 0 0 0 0 0 0 69 

TOTAL  126 102 724 509 365 230 149 103 565 222 264 261 3620 
Fonte: SMS Itambé 
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ITEM 61.  NÚMERO DE PACIENTES COM COVID-19 NO MUNICÍPIO, POR ESTABELECIMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE SAÚDE, ITAMBÉ - PE, 2021. 

Nome do estabelecimento de Saúde  Nº CNES 
Número de pacientes com COVID-19 no município em 2021   

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

P S F FRANCISCO CORDEIRO 3798127 2 0 25 6 19 14 5 1 1 0 0 1 74 

PSF IBIRANGA II 2714078 3 1 6 9 16 0 0 0 0 0 1 0 36 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ANTONIO B MENESES 2429071 1 9 41 26 17 12 2 0 0 2 0 1 111 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA CARICE 2429128 3 3 13 23 6 14 4 3 4 0 3 0 76 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DA SALGADEIRA 2429055 5 5 16 12 18 11 5 1 1 3 2 1 80 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA IBIRANGA 2429101 7 3 21 28 19 9 2 0 0 0 1 0 90 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA LOTEAMENTO FIGUEIREDO 2429063 5 5 26 15 12 12 11 2 1 0 2 0 91 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA LOTEAMENTO LUIZ GONZAGA 2429047 1 0 7 9 6 3 1 0 1 0 0 0 28 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARACUJA 2355035 3 3 19 20 16 6 3 3 0 1 1 1 76 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARACUJA II 2714876 6 4 6 20 15 8 4 0 0 0 0 0 63 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA QUEBEC 2429012 1 0 9 12 10 2 0 0 1 0 0 0 35 

UNIDADE DE SAUDE ENGENHO JARDIM 2429020 0 2 3 5 4 4 1 0 1 0 0 0 20 

UNIDADE MISTA DOUTOR HERCILIO MORAES BORBA 2352559 0 1 6 6 5 2 3 1 2 1 0 2 29 

TOTAL  37 36 198 191 163 97 41 11 12 7 10 6 809 

Fonte: CIEVS/SES-PE; E-SUS               

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, H
E

N
R

IQ
U

E
 R

O
D

R
IG

U
E

S D
A

 C
O

ST
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cb288781-c8ba-4040-b981-b5ed6d351932



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  

  

CNPJ: 10.150.050/0001-09| Rua Josué de Castro, 84, Centro – Itambé/PE. CEP: 55920-000. PABX (81) 3635-1156 | itambe.pe.gov.br 

 

 

ITEM 62. NÚMERO DE CASOS GRAVES NO MUNICÍPIO DE INFECTADOS POR COVID-19, POR ESTABELECIMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE SAÚDE, ITAMBÉ-
PE, 2021 

Nome do estabelecimento de Saúde  Nº CNES Casos graves por estabelecimento de saúde   

    JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

UNIDADE MISTA DOUTOR HERCILIO MORAES BORBA 2352559 0 1 6 6 5 2 3 1 2 1 0 2 29 
Fonte: Fonte: CIEVS/SES-PE               
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ITEM 63. NÚMERO DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO CAUSADOS PELO NOVO CORONAVÍRUS (2019-NCOV), POR GRUPO CID 10, ITAMBÉ-PE, 2021. 

Números de óbitos de residentes no município em decorrência da COVID 
 

 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

 
 

0 0 1 7 1 0 3 0 1 0 0 1 14 

Fonte: CIEVS-SES-PE               
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ITEM 64.  NÚMERO DE PACIENTES RECUPERADOS DE COVID-19 NO MUNICÍPIO, POR ESTABELECIMENTO PÚBLICO MUNICIPAL DE SAÚDE EM 2021 

Nome do estabelecimento de Saúde  Nº CNES 
Número de pacientes recuperados de COVID-19 no município   

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

P S F FRANCISCO CORDEIRO 3798127 0 2 5 23 10 21 8 3 0 1 0 1 74 

PSF IBIRANGA II 2714078 2 2 0 8 18 5 0 0 0 0 0 1 36 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA ANTONIO B MENESES 2429071 1 5 11 51 16 18 5 1 0 0 0 3 111 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA CARICE 2429128 0 5 5 28 7 14 7 2 4 1 1 2 76 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DA SALGADEIRA 2429055 5 2 8 20 15 16 5 1 1 4 1 1 79 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA IBIRANGA 2429101 2 6 7 28 23 18 4 1 0 0 1 0 90 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA LOTEAMENTO FIGUEIREDO 2429063 1 3 12 27 12 16 11 4 1 0 1 1 89 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA LOTEAMENTO LUIZ GONZAGA 2429047 0 1 0 14 5 4 3 0 0 1 0 0 28 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARACUJA 2355035 3 2 8 25 13 16 1 3 2 1 1 1 76 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARACUJA II 2714876 5 1 7 18 13 13 5 1 0 0 0 0 63 

UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA QUEBEC 2429012 0 2 4 12 10 7 0 0 0 1 0 0 36 

UNIDADE DE SAUDE ENGENHO JARDIM 2429020 0 1 3 6 1 5 2 1 0 1 0 0 20 

UNIDADE MISTA DOUTOR HERCILIO MORAES BORBA 2352559 0 1 5 0 3 2 0 1 1 1 0 1 15 

TOTAL  19 33 75 260 146 155 51 18 9 11 5 11 793 

Fonte: CIEVS/SES-PE; E-SUS               
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ITEM 65.  QUANTIDADE DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO, SEGUNDO GRUPO CID-10, EM 2021. 

GRUPO CID-10 ÓBITOS DE RESIDENTES     

Covid 19 14     
Neoplasias malignas 28     
Diabetes melitus 18     
Doenças isquemicas do coração 17     
Doenças cerebrovasculares 20     
Inflenza [gripe] e pneumonia 11     
Outras doenças do aparelho respiratório 4     
Acidentes 3     
Agressões 24     

Demais óbitos de residentes 148     

TOTAL 287     

        
Total de Nascidos Vivos 450     
Fonte: SIM – Sistema de Informações sobre Mortalidade e SINASC – Sistema de Informações sobre nascidos vivos 
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ITEM 66. QUANTIDADE DE DOSES APLICADAS E RECEBIDAS, POR MÊS, NO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, 2021 

Mês/Vacina PFIZER CORONAVAC ASTRAZENECA JANSSEN TOTAL 

Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas 

Janeiro 0 0 438 147 283 78 0 0 721 225 

Fevereiro 0 0 270 368 280 188 0 0 550 556 

Março 0 0 2280 1829 60 369 0 0 2340 2198 

Abril 0 0 1940 2341 2105 1020 0 0 4045 3361 

Maio 156 125 610 741 3550 1713 0 0 4316 2579 

Junho 1278 657 160 32 2320 3496 0 0 3758 4185 

Julho 1146 1376 796 308 2545 2682 210 197 4697 4563 

Agosto 4632 3827 3810 2225 1905 1709 10 10 10357 7771 

Setembro 5922 2385 4300 2515 530 2731 0 0 10752 7631 

Outubro 2598 3600 0 1110 1280 1197 0 0 3878 5907 

Novembro 5670 4965 0 377 100 370 0 1 5770 5713 

Dezembro 2988 2945 0 163 0 56 170 107 3158 3271 

TOTAL 24390 19880 14604 12156 14958 15609 390 315 54342 47960 

           

Fonte: SMS de Itambé/ LocalizaSUS         
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COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL
APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 (item 67 da Resolução TC 147/2021)

MUNICÍPIO:

FORMULÁRIO:

No campo abaixo, selecione o município aos quais se referem as infomações que serão prestadas neste arquivo. Preencha os formulários na ordem que desejar. Ao término 
de cada formulário, clique na caixa de seleção lá disponível para informar sua conclusão. As informações apresentadas devem expressar com fidedignidade os registros 

existentes no banco de dados e na prestação de contas do Prefeito Municipal. 

01 Dados do responsável pelo preenchimento deste aplicativo

02 Receita Estimada e Despesa Fixada

03 Receita Arrecadada no Exercício

04 Demonstrativo da despesa realizada por funções e subfunções

05 Demonstrativo da Despesa Total com Pessoal

06 Demonstrativo das despesas com ações típicas de manutenção e desenvolvimento do ensino

07 Pagamento dos Profissionais do Magistério com Recursos do FUNDEB

08 Saldo Conciliado da Conta do FUNDEB

09 Complementação do FUNDEB - VAAT

10 Aplicação em Serviços Públicos de Saúde

11 Informações Diversas acerca do Ativo, do Passivo e da Dívida Ativa

12 Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida  -  RGF, ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

13 Repasse de Duodécimo para a Câmara Municipal

14 Subsídio Fixado - Prefeito



15 Vantagens remuneratórias

16 Demonstrativo de Recolhimento das Contribuições Previdenciárias ao RPPS



COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL
APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 (item 67 da Resolução TC 147/2021)

MUNICÍPIO:

SITUAÇÃO:

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

INCOMPLETO

No campo abaixo, selecione o município aos quais se referem as infomações que serão prestadas neste arquivo. Preencha os formulários na ordem que desejar. Ao término 
de cada formulário, clique na caixa de seleção lá disponível para informar sua conclusão. As informações apresentadas devem expressar com fidedignidade os registros 



INCOMPLETO

INCOMPLETO



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

01 DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE APLICATIVO

Nome:
E-mail:
Telefone: Com DDD e sem espaços. Exemplo:  8131817900

Sítio eletrônico onde constam as informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira do ente (conforme exigência do inciso II do parágrafo único do 
art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal). Digite "inexistente" caso não exista tal sítio 
eletrônico.

Responsável pelo preenchimento das informações deste Aplicativo de Informações

Sítio eletrônico

 Formulário concluído



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

02 RECEITA ESTIMADA E DESPESA FIXADA

DESCRIÇÃO

Despesa Fixada - Orçamento Fiscal
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Saúde)
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Assistência Social)
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Previdência Social)

Créditos Adicionais abertos no exercício (total, independente da fonte de recurso)
Créditos Adicionais Suplementares abertos no exercício
Créditos Adicionais Especiais abertos no exercício
Créditos Adicionais Extraordinários abertos no exercício

Créditos Adicionais abertos no exercício com fonte em Superavit Financeiro do exercício anterior
Créditos Adicionais abertos no exercício com fonte em excesso de arrecadação
Reabertura de créditos especiais e extraordinários (dos últimos 4 meses do exercício anterior)

Despesa Fixada para o município (constante na LOA)



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

02 RECEITA ESTIMADA E DESPESA FIXADA

Despesa Fixada - Orçamento Fiscal
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Saúde)
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Assistência Social)
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Previdência Social)

Créditos Adicionais abertos no exercício (total, independente da fonte de recurso)
Créditos Adicionais Suplementares abertos no exercício
Créditos Adicionais Especiais abertos no exercício
Créditos Adicionais Extraordinários abertos no exercício

Créditos Adicionais abertos no exercício com fonte em Superavit Financeiro do exercício anterior
Créditos Adicionais abertos no exercício com fonte em excesso de arrecadação
Reabertura de créditos especiais e extraordinários (dos últimos 4 meses do exercício anterior)

Fixada para o município (constante na LOA)

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o equivalente apresentado nos demonstrativos da prestação de contas.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

02 RECEITA ESTIMADA E DESPESA FIXADA

VALOR

0.00

0.00

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o equivalente apresentado nos demonstrativos da prestação de contas.



03 RECEITA ARRECADADA NO EXERCÍCIO



03 RECEITA ARRECADADA NO EXERCÍCIO



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

04 DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES

HIERARQUIA

Formulário excluído. A despesa realizada será extraída do sistema Sagres.

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com os demonstrativos desta Prestação de Contas.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

04 DEMONSTRATIVO DA DESPESA REALIZADA POR FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES

DESCRIÇÃO EMPENHADO

Formulário excluído. A despesa realizada será extraída do sistema Sagres.

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com os demonstrativos desta Prestação de Contas.

Estou ciente.



DESPESA BRUTA COM PESSOAL  68,763,821.83 68,763,821.83
PESSOAL ATIVO 55,124,995.92 55,124,995.92

Contratação por Tempo Determinado 0.00
Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  39,281,737.69 39,281,737.69
Obrigações Patronais (para o RGPS e RPPS - Fundo ou Instituto) 15,843,258.23 15,843,258.23
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.00
Indenizações Trabalhistas 0.00
Sentenças Judiciais 0.00
Despesas de exercícios Anteriores 0.00
Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0.00
Outros  0.00 0.00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

(-) Despesas indenizatórias consideradas em Pessoal Ativo 0.00 0.00
Abono de Permanência 0.00
Adicional de Férias 0.00
Licença Prêmio paga em pecúnia 0.00
Outras despesas indenizatórias consideradas em Pessoal Ativo 0.00

PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA 13,638,825.91 13,638,825.91
Aposentadoria e Reforma 12,251,909.32 12,251,909.32
Pensões 1,386,916.59 1,386,916.59
Outros Benefícios Previdenciários 0.00
Salário-Família 0.00
Sentenças Judiciais  0.00
Despesas de exercícios anteriores 0.00
Despesa com Pessoal Não Executada Orçamentariamente 0.00
Outros 0.00 0.00

0.00
0.00



0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

(-) Despesas indenizatórias consideradas em Pessoal inativo e pensionista 0.00
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL (§ 1º, art. 18, da LRF)  0.00

DEDUÇÕES (§ 1º do art. 19 da LRF) 16,835,498.01 16,835,498.01
Indenização por demissão e incentivo à demissão voluntária (vide art. 19, § 1o, I e II da LRF)  3,014,070.94 3,014,070.94
Decorrentes de Decisão Judicial 2,210.86 2,210.86
Despesas de exercícios anteriores 211,367.92 211,367.92
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (art. 19, VI, da LRF) 13,607,848.29 13,607,848.29

Total da despesa com Inativos e Pensionistas 13,607,848.29 13,607,848.29
(-) Transferências de recursos para cobertura de deficit financeiro ou insuficiência financeira 0.00

Outras deduções 0.00 0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL - DTP = (1-2) 51,928,323.82 51,928,323.82



PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
DEDUÇÕES
Restos a Pagar Não Processados do Fundeb 70% inscritos sem disponibilidade de recursos
Despesas indevidas com recursos do FUNDEB 70%



0.00



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

09 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB - VAAT

HIERARQUIA

01.
02.
03.
04.
05.
06.
07.
08.
09.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

09 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB - VAAT

DESCRIÇÃO

Total da Complementação do Fundeb - VAAT
Despesas custeadas com a Complementação da União ao Fundeb - VAAT aplicadas na Educação Infantil
Restos a pagar não processados do FUNDEB - Compl. da União - VAAT Aplicadas na Ed. Infantil inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de recursos

Despesas custeadas com a Complementação da União ao fundeb - VAAT aplicadas em despesas de capital
Restos a pagar não processados do FUNDEB - Compl. da União - VAAT Aplicados em despesas de capital inscritos no exercício sem disponibilidade financeira de recursos
Complementação da União - VAAT aplicado em despesas de capital para fins de limite máximo de 15% (6-7)

Complementação da União - VAAT aplicado na Educação Infantil para fins de limite máximo de 50% (2-3)
% da Complementação da União - VAAT aplicado na Eduacação Infantil no exercício (100-(4/1)x100)

% da Complementação da União - VAAT aplicado em despesas de capital no exercício (100-(8/1)x100)

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

09 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB - VAAT

VALOR

0.00
0.00

0.00
0.00



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

10 APLICAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

HIERARQUIA

01.
01.01.
01.02.
01.03.
01.04.
01.05.
01.06.
01.07.
01.08.
02.
02.01.
02.02.
02.03.
02.03.01.
02.03.02.
02.03.03.
02.04.
02.05.
03.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

10 APLICAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESCRIÇÃO

DESPESAS COM SAÚDE
Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras subfunções
Despesas com Saúde do FMS efetuadas em Consórcio Público e não consolidadas

(-) DEDUÇÕES
Despesas com inativos e pensionistas
Despesa com ASPS sem caráter universal
Despesas custeadas com outros recursos da saúde

Despesas pagas com Recursos de Transferências para Saúde
Despesas pagas com Receita de Serviços de Saúde
Despesas pagas com Outros Recursos

Cancelamento de restos a pagar processados, no exercício
Restos a Pagar não processados sem disponibilidade de caixa

DESPESAS PRÓPRIAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - recursos oriundos do FMS (01. - 02.)

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

10 APLICAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

EMPENHADO

0.00

0.00

0.00

0.00



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

11 INFORMAÇÕES DIVERSAS ACERCA DO ATIVO, DO PASSIVO E DA DÍVIDA ATIVA

HIERARQUIA

01.
02.
03.
04.
05.

06.
07.
08.

09.

10.

11.
12.

13.
14.

15.
16.
17.
18.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

11 INFORMAÇÕES DIVERSAS ACERCA DO ATIVO, DO PASSIVO E DA DÍVIDA ATIVA

DESCRIÇÃO

Ativo Circulante 2021 (incluindo RPPS)
Ativo Circulante do RPPS 2021
Disponível 2021 (incluindo RPPS)
Disponível do RPPS 2021
Ativo Não Circulante 2021 (incluindo RPPS)

Passivo Circulante 2021 (incluindo RPPS)
Passivo Circulante do RPPS 2021
Passivo Não Circulante 2021 (incluindo RPPS)

Recebimentos da Dívida Ativa 2021

Dívida Ativa (total) 2021

Dívida Ativa classificada no Ativo Circulante 2021
Dívida Ativa classificada no Ativo Não Circulante 2021

Dívida Ativa Tributária 2021
Dívida Ativa não Tributária 2021

Restos a pagar processados inscritos em 2021
Restos a pagar não processados inscritos em 2021
Saldo dos Restos a Pagar Processados 2021
Saldo dos Restos a Pagar Não Processados 2021

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

11 INFORMAÇÕES DIVERSAS ACERCA DO ATIVO, DO PASSIVO E DA DÍVIDA ATIVA

VALOR



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

13 REPASSE DE DUODÉCIMO PARA A CÂMARA MUNICIPAL

HIERARQUIA

07.
08.
09.
10.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

13 REPASSE DE DUODÉCIMO PARA A CÂMARA MUNICIPAL

DESCRIÇÃO

Despesa Autorizada para a Câmara no Exercício de 2021
Valor repassado ao Legislativo (incluindo os inativos)
Gastos com inativos
Valor repassado ao Legislativo (sem os inativos) = (08-09)

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

13 REPASSE DE DUODÉCIMO PARA A CÂMARA MUNICIPAL

VALOR

0.00



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

14 SUBSÍDIO FIXADO - PREFEITO

HIERARQUIA MÊS CARGO TIPO DA NORMA

01 JANEIRO PREFEITO
02 FEVEREIRO PREFEITO
03 MARÇO PREFEITO
04 ABRIL PREFEITO
05 MAIO PREFEITO
06 JUNHO PREFEITO
07 JULHO PREFEITO
08 AGOSTO PREFEITO
09 SETEMBRO PREFEITO
10 OUTUBRO PREFEITO
11 NOVEMBRO PREFEITO
12 DEZEMBRO PREFEITO
13 13.º SALÁRIO PREFEITO

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

14 SUBSÍDIO FIXADO - PREFEITO

NUM. NORMATIVO VALOR FIXADOEXERCÍCIO DA 
PUBLICAÇÃO



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

15 VANTAGENS REMUNERATÓRIAS

MÊS

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
13.º SALÁRIO
TOTAL 0.00 0.00

SERVIDORES VINCULADOS AO RGPS

VALOR
(exceto indenizatórias)

VALOR
(parcelas indenizatórias)



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

15 VANTAGENS REMUNERATÓRIAS

MÊS

0.00 JANEIRO
0.00 1 FEVEREIRO
0.00 1 MARÇO
0.00 1 ABRIL
0.00 MAIO
0.00 JUNHO
0.00 JULHO
0.00 AGOSTO
0.00 SETEMBRO
0.00 OUTUBRO
0.00 NOVEMBRO
0.00 DEZEMBRO
0.00 13.º SALÁRIO
0.00 TOTAL 0.00

RGPS SERVIDORES VINCULADOS AO 

VALOR
TOTAL

VALOR
(exceto indenizatórias)

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

15 VANTAGENS REMUNERATÓRIAS

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

0.00 0.00

SERVIDORES VINCULADOS AO RPPS (se existir)

VALOR
(parcelas indenizatórias)

VALOR
TOTAL



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

16 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS
ANEXO II DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 147/2021

Deixar este formulário em branco, caso o município não possua RPPS.

ANEXO II-A

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)

Em R$

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO RETIDA CONTABILIZADA

(1) (2) (4) (4)

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
13.º SALÁRIO
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

 RECOLHIDA
(Principal)

 RECOLHIDA
(Multas e Juros)

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo II desta Prestação de Contas.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

16 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS
ANEXO II DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 147/2021

Deixar este formulário em branco, caso o município não possua RPPS.

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo II desta Prestação de Contas.

ANEXO II-B

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)
Em R$

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO DEVIDA CONTABILIZADA

(1) (3) (4) (4)

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
13.º SALÁRIO
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO MUNICÍPIO (RPPS)

BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE

 RECOLHIDA
(Principal)

 RECOLHIDA
(Multas e Juros)



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

16 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS
ANEXO II DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 147/2021

Deixar este formulário em branco, caso o município não possua RPPS.

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo II desta Prestação de Contas.

ANEXO II-D

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)
Em R$

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO DEVIDA CONTABILIZADA

(1) (4) (4)

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
13.º SALÁRIO
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

NOTAS DOS ANEXOS II-A, II-B, II-C, II-D
Nota 1: Somatório das parcelas sobre as quais incide a contribuição, conforme folha dos servidores vinculados ao RPPS;
Nota 2: Valor descontado em folha (dos servidores ativos, inativos, pensionistas), destinado ao custeio do RPPS;
Nota 3: Benefícios previdenciários pagos diretamente pelo órgão e deduzidos dos repasses à unidade gestora do RPPS. Neste caso, em nota explicativa a este demonstrativo,
devem ser listados os benefícios pagos diretamente pela entidade e seus respectivos valores;
Nota 4: Valor repassado à unidade gestora do RPPS;

CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO – COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

 RECOLHIDA
(Principal)

 RECOLHIDA
(Multas e Juros)



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

17 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RGPS
ANEXO III DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 147/2021

ANEXO III-A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)

Em R$

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO RETIDA CONTABILIZADA

(1) (2) (4) (4)

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
13.º SALÁRIO
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

 RECOLHIDA
(Principal)

 RECOLHIDA
(Multas e Juros)

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo III desta Prestação de Contas.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

17 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RGPS
ANEXO III DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 147/2021

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo III desta Prestação de Contas.

ANEXO III-B
CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO (RGPS)

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)
Em R$

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO DEVIDA CONTABILIZADA

(1) (2) (3) (4) (4)

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
13.º SALÁRIO
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

NOTAS DOS ANEXOS III-A e III-B
Nota 1: Conforme folha dos servidores vinculados ao Regime Geral;
Nota 2: Valor descontado em folha dos segurados, destinada ao custeio do Regime Geral de Previdência;
Nota 3: Benefícios previdenciários pagos diretamente pelo órgão e deduzidos dos repasses ao INSS;
Nota 4: Valor repassado ao INSS;

BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE

 RECOLHIDA
(Principal)

 RECOLHIDA
(Multas e Juros)



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

18 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

HIERARQUIA

01.
01.01.
01.02.

02.
02.01
02.02.
02.03.
02.04.
02.05.
02.06.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

18 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

DESCRIÇÃO

Qual foi o tipo de instrumento normativo que instituiu a programação financeira?
Se a resposta à pergunta anterior foi "Outro instrumento normativo", informe o nome do instrumento normativo que estabeleceu a programação financeira:
Qual foi o número do instrumento normativo que instruiu a programação financeira?

Insira abaixo os valores bimestrais previstos na programação financeira:
1º Bimestre
2º Bimestre
3º Bimestre
4º Bimestre
5º Bimestre
6º Bimestre

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

18 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

VALOR



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

19 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

HIERARQUIA

01.
01.01.

01.02.

02.
02.01
02.02.
02.03.
02.04.
02.05.
02.06.
02.07.
02.08.
02.09.
02.10.
02.11.
02.12.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

19 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

DESCRIÇÃO

Qual foi o tipo de instrumento normativo que instituiu o cronograma de execução mensal de desembolso?

Qual foi o número do instrumento normativo que instituiu o cronograma de execução mensal de desembolso?

Insira abaixo os valores mensais previstos no cronograma de execução mensal de desembolso:
Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Se a resposta à pergunta anterior foi "Outro instrumento normativo", informe o nome do instrumento normativo que instituiu o cronograma de execução mensal 
de desembolso?

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

19 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

VALOR



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Nome do Estabelecimento de Saúde
Nº CNES
Inserir Nº

20 NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS PARA PACIENTES COM COVID POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Quantidade mensal de leitos disponíveis para pacientes com Covid
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

 PARA PACIENTES COM COVID POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Nome do Estabelecimento de Saúde
Nº CNES
Inserir Nº

21 NÚMERO DE LEITOS OCUPADOS, EM MÉDIA, POR PACIENTES COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Quantidade média mensal de leitos utilizados por pacientes com Covid
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

 POR PACIENTES COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

22 NÚMERO DE TESTES REALIZADOS PARA DETECÇÃO DE COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde
Nº CNES
Inserir Nº

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

22 NÚMERO DE TESTES REALIZADOS PARA DETECÇÃO DE COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Quantidade de testes realizados para detecção de Covid
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Nome do Estabelecimento de Saúde
Nº CNES Quantidade de pacientes com Covid atendidos
Inserir Nº JAN

23 NÚMERO DE PACIENTES COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Quantidade de pacientes com Covid atendidos
FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

 COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Nome do Estabelecimento de Saúde
Nº CNES Quantidade de pacientes com Covid que evoluíram para casos graves
Inserir Nº JAN

24 NÚMERO DE PACIENTES COM COVID QUE EVOLUÍRAM PARA 

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Quantidade de pacientes com Covid que evoluíram para casos graves
FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

NÚMERO DE PACIENTES COM COVID QUE EVOLUÍRAM PARA CASOS GRAVES, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Nome do Estabelecimento de Saúde
Nº CNES Quantidade de pacientes infectados por Covid que foram recuperados
Inserir Nº JAN

25 NÚMERO DE PACIENTES INFECTADOS POR COVID QUE FORAM 

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Quantidade de pacientes infectados por Covid que foram recuperados
FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

NÚMERO DE PACIENTES INFECTADOS POR COVID QUE FORAM RECUPERADOS, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Nome do Estabelecimento de Saúde
Nº CNES Quantidade de óbitos de residentes no município em decorrência da Covid
Inserir Nº JAN

26 NÚMERO DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA COVID

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

Quantidade de óbitos de residentes no município em decorrência da Covid
FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

 DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA COVID

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

GRUPO CID 10

Covid 19 *
Neoplasias malignas
Diabetes mellitus
Doenças isquêmicas do coração
Doenças cerebrovasculares
Influenza [gripe] e pneumonia
Outras doenças do aparelho respiratório
Acidentes
Agressões
Demais óbitos de residentes
TOTAL

Total de Nascidos Vivos

Taxa de mortalidade/1000

27 QUANTIDADE DE ÓBITOS DE RESIDENTES NO MUNICÍPIO, SEGUNDO GRUPO CID-10

* Incluir todos os casos de COVID-19 registrados: códigos U07.1 COVID-19, vírus identificado e U07.2 COVID-19, vírus não identificado, B34.2 
(Infecção por coronavírus de localização não especificada) etc.

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

ÓBITOS DE RESIDENTES

0

SEGUNDO GRUPO CID-10

* Incluir todos os casos de COVID-19 registrados: códigos U07.1 COVID-19, vírus identificado e U07.2 COVID-19, vírus não identificado, B34.2 



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

28 INFORMAÇÕES SOBRE A VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO - COVID 19

Mês / Vacina

Quantidade de doses recebidas e aplicadas nas unidades de saúde do município
PFIZER CORONAVAC ASTRAZENECA

Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas
Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro
TOTAL 0 0 0 0 0

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE  

28 INFORMAÇÕES SOBRE A VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO - COVID 19

Quantidade de doses recebidas e aplicadas nas unidades de saúde do município
ASTRAZENECA JANSSEN TOTAL

Aplicadas Recebidas Aplicadas Recebidas Aplicadas
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0

0 0 0 0 0

Formulário concluído.
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§4

abaixo:

PREFEITURA sEMpnr cou vocÊ

O4I22IOO82.O3?. GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

31900400 - coNTRATAÇÃo ponrenapo DETERMINADo

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

o4t221OOl2.O47 - MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2O8 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILTDADE URBANÀ

O4I22IOOI2.O48. GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

3I90 I1OO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

O}O2Oq - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

0412210072.051. GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3I90I IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS

001 - Recursos Ordinários R$

I 5451 10072.052 - MANUTENCAO LIMPEZA URBANA

33903600 - OUTROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos

O2O2IO - SECRETARIA MEIO SUSTENTABILIDADE

0412210062.055 - SERV.DA SEC.

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos RS

33903099 - MATERIAIS DE

00[ - Recursos R$

33903900 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos R$

Total R$

Art. 2o - O crédito de que o artigo anterior das dotações

BRA

10.000,00

2.000,00

31.000,00

250.000,00

15.000,00

r.000,00

26.000,00

45.000,00

776.000,00

5.000,00

12.000,00

12.000,00

14.000,00

15.000,00

tÍAfvlBÊ
O2O2OI. GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR reUpo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

33904900 . AUXÍLIO.TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinários

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

O4I22IOO12.OI3 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

3390r400 - DrÁRrAS - CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

R$

R$

R$

RS

R$

R$ 6.000,00

Rua Jcué de Castlo,84 - Centro lambêPE I CEP: 5592ÍHXtr | Teleúone: (S1) 3535.1156
CI{PI: 10.1ít.050/m01-09 ww.ltambe.pê.gw.bÍ
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM IOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

33909300 - INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

001 - Recursos Ordinários

020204 - SECRETARIA DE FINANçAS

O4I23IOOI2.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVL

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110052.017 - GESTAO DA

3 I 909400 - lndenizações e

001 - Recursos Ordinários

12361 r0052.020 - MANUT. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40%(30% LEI N" 14.l

31901600 - ourRAS VARIÁVEIS - P. CryIL

l13- 40%(30%

3 I 909200 - EXERCiCIOS

lt3- do FUNDEB 40%(30%

1236n0052.022 - DO ENSINO

31901399 - PATRONAIS

001 - Recursos

1236510052.030 - AO FUNCIONAMENTO

4490s200 - EQUIP E MATERIAL

il3- FUNDEB 40%(30%-lâi

020206 - SECRETARIA CULTURA, TURISMO,

R$

R§

R$

R$

R$

19.000,00

1s.000,00

45.000,00

20.000,00

20.000,00

10.000,00

100.000,00

30.000,00

10.000,00

50.000,00

13.000,00

10.000,00

2.000,00

3.000,00

t0.000.00

5.000,00

RS

R§

R§

R$

O4I22IOO82.O39 - GESTAO DA SEC. MUNIC. DE

- PESSOAL CIVIL

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 - GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

001 - Recursos Odinários R$

O2O2O8 - sEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

O4I22IOOI2.O48. CESTÃO DA SEC. DE SEG,, CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORrgUpo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários R$

3390I4OO-DÉRIAS-CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

001 - Recursos Ordinários R$

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários R$

3 I e01 100 - vENcrMENros E v4§&âsül§hxAs

001 - Recursos Ordinários

ESPORTE

R$

R$

. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURíDICA

l4.l

t4.lr3t2020)

tei n"

5.000,00

Rua Jcué de cástro, Itl - centro ttambêpE I cEp: 5s92HrD I Telefune: (s1) 363s.11s6
CI{PI: 10.1í}.050/Ím1{r9 wüu.irambe.pe.pu.h
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4122IOO72,O5I - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

33909300 . INDENIZAÇOES E RESTITUIÇÕES

001 - Recunos Ordinários

I545I1OO'12.052 - MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE

001 - Recursos Ordinários

O2O2IO - SECRETARIA DE TURA, MEIO AMBIENTE E

0412210062.0 55 - MANUT, MUNICIPAL DE AGRICU LTURA

31901600 - ouTRAs VARIÁVEIS - P. CIVIL

001 - Recursos

R$ 3.000,00

5.000,00

140.000,00

100.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

69.000,00

1.000,00

776.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

3 I 909200 -

001 - Recursos

33903003 -

001 - Recursos

33909600 - de Despesas de Pessoal LS#r001 - Recursos

Art. 3" - Este decreto em vigor na data de sua

Art. 4" - Revogam-se as em I Í AMB
01 dejunho

l\laria

t
r

Rua loeué de casrrc,8a - centro ttambêpE I cEp: 559ãHrxt I Telefune: (st):163s.11s6
CItPt: t0.üi0.050/@Ot{t9 ww.itambe.pe.pu.bl
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicado no quadro de avisos
Prefeituro Mrrnicipal de ltambé -PE de
aoordc com o Art. 81. XXI, da Lci
ürgântca Mun'fiT',G -^-,

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO N" 038/2021
rbá

P: ôoJ/gDJ-l-
Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

del3llll2020, e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito adi no valor de R$ 56.000,00 Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

O3O302 - SECRETARIA DE SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

08r2210042.087 - GEST SEC. MUNICIPAL

33903099 - .TERIAIS DE

001 - Recursos R$ 4.000,00

0824310042.089 - DE DEF. DOS . TUTELAR

31901600- VARIAVEIS

001 - Recursos R$

RS

Total R$

2.000,00

0824410042.090 - ATIV.DO SERV.DE

33903900 - vtÇos DE

3ll - Recursos do Fundo

Art. 2" - O crédito de que se o artigo anterior correrá por conta da Su§ao das dotações abaixo:

D 8a4
ASSISTÊNCIA SOCIAL

RS

R$

R§

Total RS

50.000.00

56.000,00

4.000,00

2.000,00

50.000,00

56.000,00

- FUNDO MUNICIPAL DE

O8I22IOO42,O87 . GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

08243I0042.089 . CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES . TUTELAR

3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

O8244IOO42.O9O - MAN.DAS ATIV.DO SERV.DECONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

de Assistência Social -

DA

CIVIL

Rua tosué de Castno, Sf - CentÍo ltambêPE I CEP: 55920'ü[ | Teleúone: (Ell 3635.111t6
OlPi: 10.1í1.0ír/mO1-G, wuw.itambe.pe.gpv.bÍ
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Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Itambé, 0l de junho de202l

luaris das

M
(

tÍAmFt
BR4

,r**n*t* - &

Rua lcué de Casilro, 8f - Centro ltambêPE I CEP: 5592G{II! | Teleilone: (811 3635.11!i6
CIIPI: 10.1!i0.O5O/mO1-G, m.iambe.pe.sw.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicado no quadro de avisos
Preleiturs Municlpal de ltambé -PE de
aoordo com o Art S1 XXI, da Lei
Orgãnica DECRETO N" O42I2O2I

bd

,,Ji-cot Í.lqfe
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementaq e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 233.000,00 e Tres Mil Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo

O2O2O3 . SECRETARIA DE

09301 10012.015 - PREVIDENCIARIAS

31911302- PATRONAIS.

001 - Recursos RS 150.000,00

EDUCAÇÃO

DO ENSINO

33903600 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos R$ 10.000,00

020208 - sEC. DE

0412210012.048 -

CIDADÃ, MOBILIDADE

DA SEC. DE SEG.,

33903ó00 - ourRos DE TERCEIROS .

36.000,00

O2O2O5 - SECRET

t2l6lr00s2.022 -

À,qsr(

001 - Recursos Ordinários

Total

R$

RS

Art.Zo - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2OI. GABINETE DO PREFEITO

O4I22IOOI2,006. GESTÀO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

3390I4OO - DIÁRIAS. CIVIL

001 - Recursos Ordinários

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04I221OOI2.OI3 . GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33909600 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado

001 - Recursos Ordinários R$

R$

RS

37.000,00

233.000,00

10.000,00

10.000,00

TRANSP. E

FÍSICA

36.000,00

Rua Josué de Castro,84 - CerttÍo ttambêPE I CEP: 5592(HXXI I Teleúone: (81) 3635.1156
CNPI: 10.150.050^m1-G, ww.itambê.pe.tou.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

020205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236110052.0I7 . GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3390I4OO - DIÁRIAS - CNIL

001 - Recursos Ordinários R$

33909300 . INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

001 - Recursos Ordinários R$

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

27811I0082.044 . APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES

33904800. OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2O} - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

0412210072,051. GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33909300 . INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

001 - Recursos Ordinários

44905200 - EQUIPAMENTOS E

001 - Recursos Ordinários

I 545 I 10072.053 - DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - ourRos s DE TERCEIROS - PESSOA JU RIDICA

001 - Recursos

Total

Art. 3o - Este decreto

Art. 4o - Revogam-se

em vigor na data de

em contrário.

R$

R$

10.000,00

7.000,00

10.000,00

40.000,00

40.000,00

70.000,00

233.000,00

ITArvlBÊ 8a4
§r(

5 dejunho 2021

Rua Josué de Castrro, S4 - CentÍo ttambêPE I CEP: 5592(HXIO I Teleúone: (81):1635.11!16

CNPI: 10.1í).([i0/üt01{p m.itambe.pe.Spü.bl
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicado no quadro de avisos
PreÍeitura Municipal de Itambé -PE de
acordo com o Àrt. gI XXI, da Lei

DECRBTO N" 043/2021Orgânica

. ^,l coJ {srcl+
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de l3l 11 12020, e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um crédito
destinado a dotação orçamentária

no valor de R$ 425.000,00 e Vinte e Cinco Mil Reais),

O3O3OI . SECRETARIA DE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GEST E

3 I 909400 -

214 - a Fundo de 40.000,00

33903600 - VIÇOS DE

2t4 - Fundo a Fundo de 30.000,00

10301 10032.070 - DAS ACOES

31901100- E VANTACENS

214 - Fundo a Fundo de Recursos l5l .000,00

3 I 909400 - e Restituições Trabalhistas

2 14 - Transferências a Fundo de Recursos 50.000,00

I0302IOO32.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES cEo

31900400 - CoNTRATAÇÃO

R$

R$

8R4§r(

R$

R$

RS

R$

R$

214 - Transferências Fundo

l 0302 10032.078 - MANUT.DOS

3 1900400 - CoNTRATAÇÃO poR rEupo DETERMINADO

2t4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

O3O3O1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

t012210031.035 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAUDE - FMS

44}O52OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de lnrpostos - Saúde

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

33903600 - ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de lnpostos - Saúde

lO3OI 10032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

Total

20.000,00

r 34.000,00

425.000,00

15.000,00

Art.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

do SUS

provenientes do

do

dodo SUS

PACS

30.000,00

Rua Josué de Cástro,84 - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592GüIl I Telefione: (811 3635.1156

cl{Pl: 10.1tÍl.O5o^m1{r9 ww.ltambe.pe.pu.br
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2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

1O3OI IOO32.O75 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3O2I0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FiSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

IO3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALZADOS

31901399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3 1909400 - Indenizações e Restituições

R$ 67.000,00

t.000,00

40.000,00

10.000,00

50.000,00

15.000,00

20.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

30.000,00

95.000,00

5.000,00

5.000,00

7.000,00

425.000,00

RS

R$

2l I - Receitas de lmpostos e de

33903600 - ourRos sERVIÇOS

- Saúde

R$

R$

R$

R$

- PESSOA FÍSICA

2l I - Receitas de Impostos de hnpostos - Saúde

214 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do

4490s200 - EQUIP E MATERIAL PERMANENTE

2ll -Receitasde e de Transferência

214 - a Fundo de

1030210032.079 - DA

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos

l 0303 10032.080 - DO PROCRAMA DE

33903001 -

2l I - Receitas de e de Transferêncla de

214 - Transferências a Fundo de Recurcos

33903600 - OUTROS S DE TERCEIROS - PESSOA

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de lnrpostos - Saúrde

33903900 - ourRos SERVIÇOS DETERCEIRoS - PESSOA JURÍDICA

2 I I - Receitas de Itnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

2884600000.002 . ENCARGOS SOBRE A DiVIDA CONTRATADA

46907 IO3 - JUNTO A PRECATORIOS

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

AÍt. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, l5 de junho de202l

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

8R4§rt

Total

I\laria das

do SUS do

provenientes do

- Saúde

Rua tosué de Cástro, ta - Cenüo lambêPE I CEP: 5592HID ! Teleúone: (81) 3635.1156

CI{PI: 10.150.Gi0/qn1{9 w.itambe.pe.tov.bl
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A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 221 .800,00 e Um Mil, Oitocentos Reais),

destinado a dotação orçamentária

O3O3OI - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10122t0032.062 -

33901400 - DIARIAS

2ll -Receitasde ede 2.s00,00

33903099 - MATERIAIS DE

2l I - Receitas e de Transferência 38.500,00

33903900 - SERVIÇOS DE

2l I - Receitas e de Transferência 15.900,00

44905200 - E MATERIAL

2ll -Receitasde e de Transferência de 15.300,00

10301 10032.064 - PROGRAMA SAUDE

DE TERCEIROS .

Put'lica<ic' no quadro de avisos
Preleitura Munrcipal de ítambé -PE de
aoordo com r: Art Sl XXl, da L.ei
Orqânica Municroal

Wrcr»^r, 
Ô'J "O* ^^a"l

Y 
^;;iúiurl.iüilih-ratt/r-éQ.,'. éolltot+

M

ESPECIALIZADOS
8R{sr{

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 049/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

Ê R$ I 1.600,00

R§

R$

R$

R$

33903900 - ouTRos s

214 - Transferências Fundo

I 0302 10032.078 - MANUT.DOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Total

RS

R$

138.000,00

221.8oo,oo

26.000,00

1.000,00

Art.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O3O1 - §ECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030110031.036 - CONSTRUÇÃo E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

220.TransferênciasdeConvêniosoudeContratosdeRepassevinculadosà

44}O92OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferência de lnpostos - Saúde

10301t0031.037 - AQUtStÇÃo DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2l4.TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdo

IO3O110032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

R$

R$

R$

Impostos -

hnpostos -

- Saúde

40.000,00

Rua tosué de Câsüo,8f - CentÍ,o ltambêPf I CtP: 5592Güt0 I Teleilone: (81) 3635.1156

CNPI: 10.1ít.O5O^m1{X, ww.itambe.pe.gov.br
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33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

IO3OI IOO32.O?O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3I9OI IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

1030110032.071 - AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS - PMAQ

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR rsupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O77 - MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA. SAMU

33903003 . COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃo

214 - Transferências Fundo a Fundo provenientes do

33909200 - DESPESAS DE

214 - Transferências Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

l 0302 10032.079 - IMPLANT. OUVIDORIA MTJNICIPAL DE SAUDE

33903900 - ouTRos DE TERCEIROS .

001 - Recursos

1030410032.082 - PROGRAMA

33903900 - DE

214 - Fundo a Fundo de

1030510032.084 - DO PROG.

33903600 - sERVtÇos DE

2t4 - Fundo a Fundo de

33909200 - DE EXERCICIOS

214 - a Fundo de Recursos

R$

R$

32.900,00

64.000,00

5.600,00

10.000,00

2.500,00

5.000,00

14.400,00

300,00

7.800,00

7.300,00

5.000,00

22 1.800,00

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R§

RS

Total

ITAMBÊ
Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

8P4
9{

Itambé,01 de julho de202l

l\lâria drs

t

do SUS do

provenientes do

Rua losué de Castro, 84 - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592HIt0 | Teleilone: (S1) 3635.1ui6
O{PJ: 10.150.60/m1-09 w.itambe.pe.tpy.bl
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Publicado no quadrc de avisoc
PreÍeitui- Municlpal de ltambé -pE de
acordc com r: Art 81 XXl, da Lei
Orgãnlca

PoE(. §: >

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 050/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementaÍ, e dá outras

providências.

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. l'- Fica aberto um crédito no valor de R$ I Trinta e Dois Mil, Quinhentos

Reais), destinado a dotação descriminada:

O2O2O5. SECRETARIA

12361 10052.017 - 'ARIA DE

33903900 - OUTROS DE

001 - Recursos R$ 5.000,00

030301 - SECRET

t0122t0032.062 -

SAUDE -

DA SECRETARIA E

31901302 - PATRONAIS

2l I - Receitas e de Transferência 130.000,00

3t9u30l - PATRONAIS.

2ll -Receitasde e de Tmnsferência de 65.000,00

33903099 - DE

60.000,00

R§

R$

Ê
8R4§r(

RS

R$

R$

R$

53.000,00

140.000,00

5.000,00

r s.000,00

t 5.000,00

3.000,00

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110031.036 - coNsTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

44905100 - oBRAS E INSTALAÇOES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3OI 10032.064 . ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905IOO - OBRAS E INSTALAÇÕES

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.067. ACOES DO PROCRAMA SAUDE BUCAL

R$

R$

R$

TEMPO DETERMINADO

. PESSOA

- Saúde

i I 900400 -

5.000,00

Rua losué de casüo,8f - cenüo ttambêpE I cEp: 5s92Hxtr | Teteúure: (sll 363s.1158
CtpJ: 10.1ít.O5O/m01.{X, m.itambe.pe.toy.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032,069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

IO3OI IOO32.O7O . MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3I90l IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.O75 - MANUT, DO PROGRÂMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM T OCOMOÇÃO

2 l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

IO3O2IOO32.O78 - MANUT,DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3r900400 - CoNTRATAÇÃO poRrrupo DETERMINADO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

3 1909400 - Indenizações e RestituiÇões

2l I - Receitas de hnpostos e de - Saúde

lo3o5loo32.o84 - AÇÔES DO IOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

3 lgoo4oo - CoNTRATAÇÂO DETERMINADO

2 l4 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do

1030510092.085 - DA EMERGÊNCIA - COVID-I9

31900400-coNTRA POR TEMPO

260 - Cornbate ao 19 -

2884600000.002 - SOBRE A

32902100 - JUROS A DIVIDA POR

R$

RS

DE ASSISTÊNCIA

RS

Total

50.000,00

7.000,00

274.000,00

12.000,00

70.000,00

1.500,00

6.000,00

80.000,00

l r.000,00

25.000,00

1.032.500,00

4.000,00

1.000,00

92.000,00

6.400,00

R$

RS

RS

R$

R$

RS

001 - Recursos

03O3O2 . SECRET DE ASSISTÊNCIA

08t2210042.087 - ADM.DA SEC,

31901399 - PATRONAIS

001 - Recursos

Art. 2o - O credito de que se trata o

020205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO52.OI7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

339OI4OO. DIÁRIAS . CIVIL

001 - Recursos Ordinários

3390I8OO - AUXiLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

001 - Recursos Ordinários

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOALCIVIL

212-TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdos

3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3390I4OO - DIÁRIAS - CIVIL

2l4.TransferênciasFundoaFundodeRecusosdoSUSprovenientesdo

339O3OOI . MEDICAMENTOS

arligo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

R$

R$

R$

União para

3.500,00

Rua tosué de Castro, 84 - CêntÍo ttambêPE I CEP: 5592HXt0 I Teleilone: (81) 3635.1156

CÍ{PJ: 10.150.(EO/(XXI1'U, m.ibmbe-pe.tpv.br
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IO3OI IOO32.O7O. MANUTENCAO DAS ACOES DO

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Ê

M
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903003 - COMBUSTiVEIS E LUBRIFICANTES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

2 I 1 - Receitas de Lnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110031.036 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

44905100 - oBRAS E INSTALAÇOES

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de

1030110032.064 - ACoES DO

31901399 - OBRIGAÇOES

214 - Transferências Fundo de Recumos do SUS provenientes do

31909400 - Indenizações e Trabalhistas

2ll -Receitasde e de Transferência de

33904800 - ouTRos

2l l - Receitas de e de Transferência

10301 10032.067 - DO PROCRAMA

3 I 900400 - POR TEMPO

2l I - Receitas e de Transferência

r0301 10032.069 - DO CENTRO DE APOIO

3 I 909200 - DE EXERCICIOS

2ll -Receitasde e de Transfer€ncia de

33903600 - ourRos DE TERCEIROS -

2l I - Receitas de e de Transfer€ncia de

B

R$

R$

R$

R$

R$

RS

195.100,00

55.000,00

2.000,00

70.000,00

15.000,00

14.000,00

15.000,00

3.000,00

5.000,00

15.000,00

50.000.00

4.000,00

3.000,00

274,000,00

5.000,00

3.000,00

4.000,00

500,00

40.000,00

1.000,00

R$

R$

RS

R$

RS

31901r00 - VENCIMENTOS E SOALCIVIL

2l I - Receitas de hnpostos e - Saúde

lO3OI IOO32.O75 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

2 I I - Receitas de tmpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904800. OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

2l I - Receitas de Impostos e de Transfer'ência de hnpostos - Saúde

IO3O2IOO32,O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rEupo DETERMINADO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transfer€ncia de Lnpostos - Saúde

214-TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdo

3 I 909400 - Indenizações e Restiruições Trabalhistas

214.TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdo

VANTAGENS FIXAS - PES

de Transferência de IntPostos

8R4§r(
R$

R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

3lel r30l - CoNTRIBUIEiE§ ATRONAIS - RPPS COMUM

hnpostos -

I

- Saúde

FISTCA

25.000,00

Rua Josué de Cstro,84 - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592(XXXI I Teleúone: (81) 3635.1156

CNPI: 10.1!0.050/m01'{r9 www.ltambe.pe-tw.bÍ
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

1030510032.084 - AÇÔES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O5IOO92.O85 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA. COVID-I9

33909300 . INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇOES

260 - Combate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

2884600000.002 - ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

4690710I - JUNTO AO INSS

001 - Recursos Ordinários

46907 IO3 - JUNTO A PRECATÓRIOS

001 - Recursos Ordinários

08I22IOO42.O87 - GESTAO ADM.DA SEC. M

3l9l l30l - CoNTRIBUIÇÕES

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto na data de sua publicação.

Art.4' - Revogam-se as

M

tTAtvlBÊ 8f4§rt

R$

R$

R$

RS

R$

5.000,00

6.000,00

80.000,00

10.000,00

r.000,00

25.000,00

1.032.500,00

030302 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCII SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$

R$

em

t

,'***n**

Rua Josué de Castro, Stl - CentÍo lambêPE I CEP: 5592(XXD I Telefune: (81) 3535.11!16

CI{PI: 10.1í).05O^m1-G, ww.ltambe.pe.pY.bl

)

Itarnbé, 0l de julho de202l
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PuLriicado no quadro de avisos
Preíeitura Municipal de ltarnbé -PE de
aoordc com o Art 8l XXI, da Lei
Orgântca

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DBCRETO N" 051/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

INFANTIL

15.000,00

24.000,00

+

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 871.500,00 e Setenta e Um Mil, Quinhentos

Reais), destinado a dotação dcscriminada:

O2O2O3 - SECRETARIA DE

0412210012.013 - GEST DE ADMIN

33903600 - ouTRos DE

00[ - Recutsos RS 2.000,00

020205 - EDUCAÇÃO

1236110052.022 - DO ENSINO

3 1900400 - POR TEMPO

001 - Recumos
564.000.00

31901t00- E VANTACENS

001 - Recursos
60.000,00

3 I 909400 - e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos
42.000,00

R$

R$

1236510052.029. MANUTENCAO DO ENSINO

33903099 - DIVERSOS MATERIATS DE CONSUMO

I 20 - TransfeÉncia do Salário-Educação

1236610052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

120 - Transferência do Salário-Educação

020209-SECRETARIADEINFRAESTRUTURAESERVIÇoSURBANoS

O4I22IOO72,O5I - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários RS 27'000'00

33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES

520 - Outras Transferências de Convênios ou Contmtos de Repasse dos Estados R$ 4'000,00

I 545 I I OOT I .O I7 - APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS

44905 100 - oBRAS E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários R$ 4 000'00

I545110072.052 - MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903900 - OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$ 87'000'00

Rua losué de Castrro, S4 - Certro lambêPE I CEP: 559ãHXtr | Teleúone: (E1) 353!t.1156
CNPJ: 10.1í!.ÍEO/m01{r9 wüu.ltambe.pe.tou.bÍ

8t4sr(
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R$

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



M

Art. 2. - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

I7512IOO7I.O3I . CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERI AS

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinários R$

OIO2LO- SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABTLIDADE

0412210062,055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários R$

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

Total R$

O2O2O1 - GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006. GESTÃO ADMINISTRA

33903600 - ouTRos sERvlÇos - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 - ouTRos TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos

O2O2O2. SECRETARIA AL DA

1418210012.012 - DA

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos R$

DE EDUCAÇÃO

DAS ATIV. DO N' 14.1 l312020)

3 l 900400 - AÇÃO POR TEMPO

l 13 - do FUNDEB 40%(30%- R$

1236110052.021 - DAS ATIV. DO ENSINO LEI N' 14.11312020)

31901100- E VANTAGENS

BÉ

6.500,00

12.000,00

24.000,00

87 1.500,00

2.500,00

2.500,00

500,00

3 19.000,00

370.000,00

30.000,00

5.000,00

4.000,00

6.200,00

O2O205 - SECRET

1236 l 10052.020 -

RS

8R{§r{

ll3 -TransferênciasdoFUNDEB40o/o(30%- trin" 14.113/2020) R$

44}O52OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

l13 -TransferênciasdoFUNDEB4)o/o(30o/o- trin'l4.l13/2020) R$

I2365I0052.03 I . PROGRAMA BRASIL CARINHOSO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

124 - OutÍas Transferências de Recursos do FNDE R$

020206- SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO' ESPORTE E LAZER

2'181110082,044. APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES

33903IOO - PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

001 - Recursos Ordinários R$

2781210082.045 - APOIO A EVENTOS ESPORTTVOS

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários R§

O2O2O8 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

O4I22IOOI I.O12 - CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

1.000,00

Rua Joeué de Castro, Ef - Centro ltambêPE I CEP: 5592Gü10 I Tehúone: (81) :!635.1156
CI{PI: 10.150.05O/m01-G, www.itambe.pe.gov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

4490s100 - oBRAS E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários

02o2og - SECRETARIA DE INFRÀESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4t2ZtOO'1.0t4 - AeUISIÇÃO DE VEíCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

I545IIOO7I.O16 - CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV' DEABASTEC.

44905r00 - oBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinários

I545I1OO7I.O18 - CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinários

15451lo07l.Ol9 - MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES

44905100 - oBRAS E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários

1 545 1 10071.020 - CoNSTRUCAO, E MELHORIA DE CEMITERIOS

44905100 - oBRAS E

001 - Recursos

I 545 I 10071.021 - TRAT DE AGUA

44905100 - oBRAS E ALAÇÔES

001 - Recunos

l 545 I 10071.022 - DE COLETA DE

44905 I 00 - INSTALAÇÕES

001 - Recursos

I 545 I 10071 .024 - DE ESTRADAS

44905100 - oBRAS INSTALAÇOES

001 - Recursos

l 545 I 10072.053 - DO SISTEMA DE

33903900 - ouTRos s DE TERCEIROS -

R$ 5.000,00

3.000.00

15.000,00

20.000,00

10.000,00

35.000,00

10.000,00

4.000.00

4.000,00

23.000,00

500,00

300,00

1.000,00

871.500,00

R$

RS

R$

R$

R$

001 - Recursos Ordinários

1545r 10072.054 - MANUTENÇÃO

33909200. DESPESAS DE ANTERIORES

001 - Recunos Ordinários

44909300 - Indenizações e Restituições

001 - Recursos Ordinários

I 5451 I OOS I .O3O - CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS

44905 100 - oBRÂS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,01 de julho de2021

I\lârir drs
Prefeita

tÍA

R$

R$

R$

R$

R$

R§Total

(

Rua Josué de Casilro, 8f - CrntÍo ttambêPG I CEP: 5592GüXl I Teleúone: (81) :163!t.1156
Ct{Pl: 10.1í).050/m1{r9 ww.itambe.pe.py.bl
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Publicado no quadro de avisos
PreÍeitura Municipal de lrambé -PE de
acordo com o Àrt 81. XXI, da l-ei
Ôrgânlca

.L) ool oàú>

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 052/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' I .861

de l3I I 1 12020, e Art. 43, § f inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito
destinado a dotação orçamentária

no valor de R$ 905.200,00 e Cinco Mil, Duzentos Reais),

O2O2OI . GABINETE DO

0412210012.006 - INISTRATIVA DO

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos R$ t 5.000,00

O2O2O3 - SECRET

0412210012.013 - DA SECRETARIA DE

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos
27.000,00

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recunos
10.000,00

33903900 - ouTRos DE TERCEIROS .

001 - Recursos
55.000,00

0930 1 10012.01 5 - CoNTRIBUIÇOES PREVIDENC tÁRIAS DTVERSAS

3l911302 - CoNTRIBUIÇÔES P

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412310012.016-GESTAoADMDASECRET.MUNICIPALDEFINANCAS

33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

001 - Recursos Ordinários R$ 20 000'00

2884600000.00I . COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

46907106 - JTJNTO A OUTRAS DIVIDAS

001 - Recursos Ordinários R$ 40 000'00

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FLIND. FUNDEB 40% (30% LEI N' l4.l1312020)

3 I90 I I OO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

I 13 - Transferências do FUNDEB 40%(30%- Lei n" l4'l 13/2020) R$ 33'000'00

3l9l l30l - CoNTRIBUIÇÕES pernoNnls - RPPS COMI-IM

I 13 - TransfeLências do FUNDE B 40% (30% - tri n" 14' l l3l2O2O) R$ 20'000'00

I236I IOO52.O21 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% (70% LEI N" I4'I13/2020)

rrqrrrot-coNrnlwc
Rua losué de Castro, 84 - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592HIXI I Teleúone: (81) 3535.11!i5

CI{PI: 10.1í1.0ír/m01{r9 www.itambe.pe.tpv.bl

R$

R$

,ATRONAIS . RPPS SUPLEMENTAR
8R4§rt

R$ 150.000,00

JURIDICA
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

CIDADÃ,

DA SEC. DE SEG.,

33901400 - CIVIL

001 - Recursos

0618 I 10012.049 - PÚBLICA E MOBI

33903900 - DE

001 - Recumos

O2O2O9. SECRETARIA INFRAESTRUTURA

0412210072.051 - GEST. SECRETARIA DE

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL
BRA&

R§

R$

R$

R$

R§

R$

100.000,00

8.000,00

75.000,00

35.000,00

25.000,00

10.000,00

100.000,00

r 0.000,00

1.000,00

500,00

2.000,00

20.000,00

93.000,00

33.700,00

13.000,00

1.000,00

8.000,00

905.200,00

020208 - sEC. DE

04t2210012.048 -

RS

R$

R$

RS

001 - Recursos Ordinários

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33909300 - TNDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES

RS

R$

R$

R$

520 - Outras Transferências de convênios ou contratos de Repasse dos Estados

1545110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVrÇo DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

4490s100 - oBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinár'ios

O2O2IO- SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055-MANUT.DoSSERV.DASEC.MUNICIPALDEAGRICULTURA

3 I90 I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

Total

R$

R$

R$

Rua losué de Cástto, Ef - Geírtro ltambêPf I CEP: 5592HXt0 | Telcúone: (811 3635.1156

CNPI: 10.1ít.O5O/mO1{t9 www.itambe.pe.gou.bÍ

SERVIÇOS

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lri n" 14.l 13/2020)

1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DTVERSOS MATERJAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ondinários

120 - TransÍbrência do Salário-Fiucação

33903600 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordiúrios

33903900 - OLrrRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

120 - TransfeÉncia do Salário-Educação

1236I IOO52.O23 . PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSIIMO

,r,r,l;;rff]ffiffi.;ffiTil:
33e030ee - DrvERsos MATERTIIIENSI.IMO

120 - Transferência do SaládlEacão

1236610052.034 -EDU)Aç/II7íOVENS E ADULTOS - EIA

"1T:i#,.:::ffiJI":"*'h R$
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Art. 2'- O crédito de que se trata o aftigo anterior por conta da anulação das dotações discrirninadas abaixo:

O2O2OI - GABÍNETE DO PREFEITO

04I22IOOI2.006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

o4t22toor2.or3 - GEsrÃo DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3 1900300 - PENSÕES

001 - Recursos Ordinários

31901399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinários

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

R$

001 - Recursos Ordinários

33900800 - Outros Beneficios rnilitar

001 - Recursos Ordinários

33903500 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos

33903600 - OUTROS DE TERCEIROS .

001 - Recursos

33904000 - TECNOLOGIA DA -PJ

001 - Recursos

33904900 -

001 - Recursos

33909600 - de Despesas de Pessoal

001 - Recursos

44905200 - EQUIP E MATERIAL

R$

R$

R$

RS

R§

R$

R$

R$

15.000,00

3.000,00

40.000,00

10.000,00

3.000,00

3.000,00

5.000,00

1.000,00

5.000,00

14.000,00

8.000.00

150.000,00

4.000,00

4.000,00

6.000,00

20.000,00

1.000,00

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4. SECRETARIA DE FINANÇAS

irattsÊ-€- ->--qI4

001 - Recursos

09301 10012.015 -

31901399 - OBRICAÇOES ,ATRONAIS

04I23IOOI2.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MTJNICIPAL DE FINANCAS

3I9O92OO. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

3390I4OO - DIÁRIAS . CNIL

001 - Recursos Ordinários

33903s00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

00[ - Recursos Ordinários

44}O52OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

2884600000.00I - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

& RS

R$

R$

R$

R$

R$

R§

. JUROS SOBRE A DíVIDA POR CONTRATO

5.000,00

Rua losué de Castno, Ell - CeÍrtÍo ltambêPE I CEP: 55920.ütr | Telefione: (t1) 3635.11!i6

CilPl: 10.1!i0.O5O/(tr01'{X, ww.itambe.pe-Pv.br
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001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12361 10052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FLTND. FI-INDEB 40% (30% LEI N' 14.l l312020)

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - l*i n" 14.11312020)

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

I 13 -Transferências do FUNDEB 40%(30%-l*in" 14.11312020)

33909300 - INDENZAÇOES E RESTITUIÇOES

I 13 - Transferências do FUNDEB 40oÂ (30o/o - lni n" 14.11312020)

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% ('10% LEI N" l4.l l312020)

3I90I IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei n' 14.l l3/2020)

1236110052.022. MANUT, DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS

001 - Recursos Ordinários

31901399 - OBRIGAÇÕES P

001 - Recursos Ordinários

3390I4OO. DIÁRIAS -

001 - Recursos

33903099 - DE

122 - Recusos do FNDE

124 - Outras de Recursos do

33903 100 - CULT., ARTIST.,

001 - Recursos

33903200 - DE DISTRIBUIÇÃO

001 - Recursos

33903600 - vtÇos DE TERCEIROS

120 - Transferência Salário-Educação

33903900 - ourRos DE TERCEIROS -

R$ 20.000,00

20.000,00

12.000,00

2l.000,00

r00.000,00

5.000,00

50.000,00

1.000,00

10.000,00

25.000,00

1.000,00

6.000,00

20.000,00

25.000,00

10.000,00

100.000,00

10.000,00

1.000,00

124 - Ouhas TransfeÉncias de Recumos do FNDE BÉ
33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIQ§ ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

I236I IOO52.O23 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 20 - Transferência do Salário-Educação

12365I0052.029 . MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

12366t0052.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

O2O2()8 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

O tZZtOOtZ.} g - GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinár'ios R$

0618110012.049 - AÇÃO PUBLICA E MOBILIDADE URBANA

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

ITA

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

BR4§t

Nacional deao

500,00

Rua lmué de Castro, E4 - Centro ltambêPE I CEP: 5592Gü10 | Teleúone: (81) 3635.1156
OtPt: 10.130.0$/m01{p www.ltembe.pe.tpy.bl
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001 - Recursos Ordinários

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3I901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CNIL

001 - Recursos Ordinários

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33900800 - Outros BeneÍicios Assistenciais do servidor e do rnilitar

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recunos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS

001 - Recursos Ordinários

33909300 - TNDENIZAÇOES E

001 - Recursos Odinários

4490s200 - EQUrP PERMANENTE

001 - Recursos

15451 10072.054 - DO SERVIÇO

33903900 - VIÇOS DE

001 - Recursos

020210 - DE

04122t0062.055 - SERV.DA SEC.

33901400 - -CIVIL

001 - Recursos

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 0l de julho de202l

R$ 2.000,00

500.00

25.000,00

2.000,00

45.000,00

50.000,00

10.000,00

8.200,00

6.000,00

r 3.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

905.200,00

R$

R$

R$

RS

R$

R§

R$

RS

Total

R$

R$

R$

R$

(

das

PÍcfcir{

. PESSOA

DE

E

Rua tooué de Castro, 84 - C.cntro ltambêPE I CEP: 5592(HXtr | Teleúone: (Stl 3635.1156
CI{PI: 10.1ít.O$/mO1{X, ww.ltambe.pê.gov.br
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Publicado de avlsos
PreÍeitura de Itambé -PE de
aoordo com o Arl 8l XXI, daLei
Otgânica

no quadro
Municlpal ,

riaclvPrefeitura Municipal de Itambé

DECRETO N" 053/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo ern vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de 07 de outubro de2021

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito
abaixo descriminada:

no valor de R$ 2.000,00 destinado a dotação orçamentária

O3O3O2 - SECRETARIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

08t22t0042.087 - SEC. MUNICIP

31901100 - EV

001 - 2.000,00

2.000,00

Art.2o-Ocrédito se trata o artigo das dotações abaixo:

030302 - DE ASSISTÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - SUAS

33901400 - . CryIL

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo . FNAS 2.000,00

2.000,00

Total

Total

RS

R$tÍAM.eÊ
Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

8Ê4§rt

Itambé,01 de julho

Prefeita

CIVIL

colTera

Rur Joruó dc crilto,84 - ccntrc ltrmbé-PE I cEp: s592Güt0 | Tetefone: (8tl363s.tts6
CNPJ: 10.150.050/0001.09 www.ltambê.pê.tov.bÍ
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PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicado no quadro de avisos
keleitrrra Municipal de ltambé -PE de
aoordo com o Art 3f , XXI. da Lei
Orgânica DECRETO N" 054/2021

?§É.í. uf -10í7
Dispõe sobre abertura de crédito adicional §uplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no I .861

de l3llll2020, e Art. 43, § l" inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. l'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 26.000,00 Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo

020208 - sEC. DE

04122100t2.048 -

TRANSITO, TRANSPORTE E

DE SEG., MOBILIDADE

3 l 900400 - PORTEMPO

001 - Recursos RS

DE ASSISTÊNCIA

2.000,00

O3O302 . SECRET ASSISTÊNCIA IAL

0812210042.087 - ADM.DA SEC.

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos R$ 5.000,00

33903600 - DE

001 - Recurcos 2.000,00

33903900 - OUTROS DE TERCEIROS -

001 - Recursos 10.000,00

A

R$

08?4410042,094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA 6ÉerúBÊ
33e03e00 - ourRos sERvtÇosDdi§mEhbs - PESSOA JURIDICA

3 I I - Transferência de Recunol ão Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

08244IOO42.IOO . PROGRAMA DE ATENCAO INTECRAL A FAMILIA - CRAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponteupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

Total

Art. 2' - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

020208 - sEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

O4I22IOOI2.O48. GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O8I22IOO42,O87 - GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3I90I600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL

001 - Recursos Odinários R$

8P{§r(
R$

R$

R$

5.000,00

2.000,00

26.000,00

2.000,00

JURIDICA

DE

5.000,00

Rua Josué de casüo,84 - cenúo ltambêpE I cEp: 5s92(Xrll t Teletune: (Ell 363s.1xt6
CilPJ: 10.1!i0.G0^mt-09 w.itambe.pe.pu.bl
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

3l9l l30l - coNTRtBUIÇÕes petRoiuls - RPPS coMUM

001 - Recursos Ordinários

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinários

0824410042,094 . IGDM PROGRAMA BOLS A FAM ILIA PBF

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

08244IOO42.IOO - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRALA FAMILIA. CRAS

3I90I IOO . VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

0l dejulho de

lltari! dr§
Prefeita

M

tÍAfvlBÊ
BRA§4

Total

R§

R$

R$

R$

R$

10.000,00

2.000,00

5.000,00

2.000,00

26.000,00

ú**unn**

Rua Josué de castrro, Sa - centro ltambêPE I cEP: 5s920'üt0 | Telefune: (tll 3cls.t1s6
CNPJ: 10.1!i0.0ír/m1{r9 ww.itambe.pe.gou.bÍ
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Publicado no quadro de avisos
Preíeitura Municlpal de lrambé -PE de
acordc com o Art 81 XXI, da Ler
Orgãnlca DECRETO N'056/2021

.ü ooJ/.iôJ"
Dispõe sobre abeúura de crédito adicional suplementar, e dá outras

proüdências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispõe a Lei n' I '861

de l3l 1 I 12020, e Art. 43, § l' inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 2.300,00 Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo

O3O3O3 - ITAMBEPREV - M UNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

092'.72t0022.10'l - TIVA DO RPPS

3t909100 - s

410 - Recursos ao RPPS - Plano 2.300,00

2300,00Total

Art. 2o - O crédito de se trata o artigo anterior dotações discrirninadas

030303 - IT - FUNDO MUNICIP

0927210022.107 - ADMINISTRATIVA DO

31901399 - PATRONAIS

410 - Recumos ao RPPS - Plano 2.300,00

2.300,00

R$

R$

rÍAM,BÊ

Itambé,23 de julho de2021

Total

Art. 3o - Este decreto entrará em r,rq{S*âl::ua publicação'

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

BR4st

(

lUrria drs

de Recursos

por

Rua Josué de CastÍo,8f - CentÍo ttambêPE I CEP: 5592(XXXI I Telcfione: (81) 363!i.1Ii5
CI{PI: 10.1ít.O5O/0@1'09 wwu.ltambe.pê.tw'bÍ

R$

R$
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Publicado nc quadro de avisos
Preíeitur.tr Municipal de ltambé -PE de
aoordq com o Art 81 XXl, da Lei
OrgânicL Municipal

:ffiy't14q"

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRBTO N" 060/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de 13 I 1 | 12020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito no valor de R$ 2. I 07.470,00 Cento e Sete Mil, Quatrocentos

e Setenta Reais), destinado a abaixo descriminada:

O2O2O1 - GABINETE DO

0412210012.006 - DO

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos R$ 37.000,00

O2O2O3 - SECRET

04r2210012.013 - DA SECRETARIA DE

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos 47.000,00

3 1909400 - e Restituições

001 - Recursos 20.000,00

33903099 - DE

001 - Recursos 5.000,00

- PESSOA JURIDICA

R$

R$

R$

R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

001 - Recursos Ordinários

09301 10012.015 - DIVERSAS

3I9I I3O2 - CONTRIBUIÇÔES PETRONEIS - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recunos Ordinários

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I231OOI2.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários

33904700 - OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

001 - Recursos Ordinários

2884600000.001 - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

46907IOI . JUNTO AO INSS

001 - Recursos Ordinários

4690'IIO4. JTJNTO AO PASEP

001 - Recursos Ordinários

46907106 - JUNTO A OUTRAS DIVIDAS

OOI - Penrrrcnc

8R4§r(
R$

R$

163.000,00

230.000,00

13.900,00

33.000,00

49.000,00

39.000,00

R$

R$

R$ 95.000,00

Rua losué de Castro, 84 - Cêntro ltambêPG I CEP: 5592HI10 I Teleúone: (81) 3535.11!i6
CI{PI: 10.150.05O/m1-O9 m.ltambe.pê.gov.bl
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O2O2O5. SECRETÀRIA DE

1236I IOO52.OI7 . GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3l90r3o2 - oBRTGAÇÔES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinários

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

120 - Transferência do Salário-Educação

33904900 - AUXÍLIO.TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinários

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40% (30% LEI N' 14.113/2020)

3I9OI IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOALCIVIL

I l3 - Transferências do FUNDEB 40%(30% - ki n' 14.113/2020)

31901302 - oBRIGAÇOES PATRONAIS

I 13 - Transferências do FUNDEB 40o/o (30% - I*i n" l4.ll3/2020)

3l9l l30t - coNTRlBUlÇÔEs pe,tnoNnts -

I l3 - Transferências do FUNDEB

3 l9l 1302 - CoNTRIBUIÇÔES - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS coM LocoMoÇÃo

I l3 - Transf,erências 40%(30%- Lri n'l4.l

33903900 - OUTROS DE

lt3- FTJNDEB 40%(30%

1236110052.021 - DAS ATIV. DO t4.11312020)

31901302 - PATRONAIS

12- do FUNDEB 60%(70%-

3t911301- PATRONAIS.

tt2 - do FUNDEB 60%(10%-

31911302 - PATRONAIS.

001 - Recursos

1236lL0052.022 - MANUT ENSINO FUNDAMENTAL

R$

R$

R§

RS

R$

R$

RS

5.000,00

25.000.00

1.500,00

25.000,00

60.000,00

25.000,00

180.000,00

228.000,00

100.000,00

100.000,00

r 50.000,00

124.000,00

1.300,00

3.700,00

20.000,00

20.000,00

40.000,00

49.500,00

RS

R$

R$

R$

3 I90I600 - OUTRAS DESPES

001 - Recursos Ordinários i ,, :

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

I 20 - Transferência do Salário-Educação

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

12361 IOO52,O24 - TRANSPORTE ESCOLAR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

123 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

I2363I0052.028 . ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 20 - Transferência do Salário-Educação

12367t0052.038 - APOTO AO ESSINO MEDIO

AS VARIÁVEIS - P. CIVIL
8R4§r( R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

SUPLEMENTAR

Lpi n' l4.l

n"

nn

. PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÃo

20.000,00

Rua losué de castro, t4 - centro ltambêPE I cEP: 5592Hxn I Teleúone: (Bt) 363s.tts6
CI{PJ: 10.150.05O^mt{X, uüü.tt mbe.pe.gou.bÍ
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125 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à

1236310052.028 . ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

3390I8OO - AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

001 - Recursos Ordinários

I2365I0052.030. APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

1236710052.038 - APOIO AO ESSINO MEDIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

020206 - SECRETARIA DE TEE

0412210082.039 - GESTAO DA SEC. CULTURA,TURISMO E ESPORTE

3 1900400 - CoNTRATAÇÃO DETERMINADO

001 - Recursos

33900800 - Outros do servidor e do rnilitar

001 - Recursos

020207 -

04t2210012.046 - DA SEC. MUNICIP

31909400 - e Restituições

001 - Recursos

020208 - sEC. DE

04122t00t2.048 -

CIDADÃ,

DA SEC. DE SEG.,

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos

33903600 - OUTROS VIÇOS DE TERCEIROS -

RS

RS

R$

R$

R§

RS

10.000,00

49.500,00

20.000,00

30.000,00

2.000,00

2.000,00

2.500,00

5.000,00

23.000,00

1.200,00

200,00

600,00

24.000,00

6.000,00

670,00

32.700,00

RS

001 - Recursos Odinár'ios

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

001 - Recursos Ordinários

lÍArnBÊ
. PESSOA JURIDICA BR4§4

R$

R$

R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I - 6ESTÂO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Odinários

33909300 - INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇOES

520 - Outras Transferências de Convênios ou Contmtos de Repasse dos Estados

I545I IOO7I.O27 . CONSTRUÇÃO DE CALÇA]\4ENTO E CALERIAS PLUVIAIS

44905100 - oBRAS E TNSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O52 - MANUTENCAO DOS SERV, DE LIMPEZA URBANA

R$

R$

R$

R$

R$

- DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

DE

E GESTÃO

1

30.000,00

Rua Josué de castro,8a - centÍo ttambêpE I cEp: 5s92Güx! | Telefione: (sl):1535.11s6
CNPI: 10.1ít.O5O/m1-G, www.ltambe.pê.toy.bÍ

RS

R$
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124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE R$

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04I22I0082.039. GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

3 I 909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046 - GESTAO DA SEC. MLI"NICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3I90I IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2O8 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

0412210012.048. GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

31900400 - CoNTRÂTAÇÃO pOR ren4po DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2O9. SECRETARIA DE

O4I22IOO'72,051- GESTÃO DA SECRET

33903099 - DIVERSOS

001 - Recursos Ordinários R$

33903300 - PASSAGENS coM LocoMoÇÃo

001 - Recursos

33904900 - AUX

001 - Recursos

44905200 - EQUIP E MATERIAL

001 - Recursos

I 545 I 10071.027 - DE

44905100 - INSTALAÇÕES

5 l0 - Outras de Convênios ou

1s4sil0072.052 - DOS SERV. DE

33903900 - oUTROS vtÇos DE TERCEIROS -

R$

R$

34.000,00

7.500,00

23.000,00

2.000,00

26.000,00

18.200,00

I 5.500,00

3.670,00

30.000,00

7.000,00

16.000,00

1.700,00

8.000,00

200,00

R$

RS

R$

R4&
O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055. MANUT,DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Onclinários R$

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2II - SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

0412210012.060. GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

33901400 - DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2I2- SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

02062IOOI2.06I . GESTÂO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

110nl4nn - nIÂRIÂs - CIVIL

URBANA

JURÍDICA

500,00

Rua Josú de Casüo,84 - Cêírtro ttambêPE I CEP: 5592(HXXI I Teleúone: (St) :t535.11S6
CI{PI: 10.1!i0.050^m1.09 w.ltambe.pe.gov.h
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ITAMBÉ
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

OzOzOL - GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOnreupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

3 1909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

3390I4OO. DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DTVERSOS CONSUMO

001 - Recursos

33903300 - coM LocoMoÇÃo

001 - Recursos

33904900 -

001 - Recursos

33909200 - DE EXERCICIOS

001 - Recursos

44905200 - E MATERIAL

001 - Recursos

O2O2O3 - SECRET ADMINISTRAÇÃO

0412210012.013 - cEsT DA SECRETARIA DE

31901399 - PATRONAIS

tÍ AMB

Total

R$

RS

R$

300,00

4.000,00

2.107.470,00

5.000,00

16.000,00

2.000,00

3.500,00

4.000,00

L000,00

500,00

5.000,00

235.000,00

230.000,00

2.900,00

3.000,00

5.000,00

30.000,00

3.000,00

Art. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R§

R$

R$

R§

RS

001 - Recursos ,} E
09301 l00l2.0ls - coNTRrBUrÇÕes pRevprNCIÁRIAS

31901399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

8R4§r(DIVERSAS

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4. SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6 - CESTAO ADM DA SECRET. MTJNICIPAL DE FINANCAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponreupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

3I9OI IOO . VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

3I909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS

001 - Recursos Ordinários

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903600 - ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS 3.000,00

Rua tosué de Castrro, S4 - CentÍo ltamb&PE I CEP: 5592Gülí) ! Teleúone: (8113635.1156

Ct{Pl: 10.1t10.050Ím1{X, ww.itambe.pe.tw.h
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

2884600000.00I . COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

46907103. JI.JNTO A PRECATORIOS

001 - Recursos Ordinários

46907105 . JUNTO AO FGTS

001 - Recursos Ordinários

46909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS

001 - Recursos Ordinários

020205 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO

I236I1OO52.OI7 . GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3I9OI IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

3 1909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários

1236110052.020 - MANUT. DAS A', FUND. FUNDEB 40% (30% LEI N'

31e00400 - CoNTRATAÇÃO DETERMINADO

I l3 - Transferências do 40% (30% - [.ei n" 14. I 1312020)

33919700 - Aporte para do Déficit Atuarial do RPPS

l13- 40%(30%

1236110052.021 - DAS ATIV. DO ENS

31901100- E VANTAGENS

n2- do FLINDEB 60% (70%

31901600 - DESPESAS VARIÁVEIS -

lt2 - do FTINDEB 60% (70%'

3 1909200 - DE EXERCICIOS

12- do FUNDEB 60%(70%-

3 I 909400 - e Restituições Trabalhistas

I l2 - Transferências 60%(70% - Lei n' 14.l I

R$

RS

R$

RS

RS

R$

25.000,00

8.000,00

150.000,00

5.000,00

1.s00,00

25.000,00

600.000,00

18.000,00

180.000,00

1.000,00

30.000,00

130.000,00

13.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00

3.000,00

30.000,00

2.000,00

t4.lL312020)

R$

R$

R$

3 39O49OO - AUXÍLIO.TRANSPORTE tÍA BÊ
I l2 - Transferências do FUNDE B tr/o(\V/o- Lri n' 14'l l3l2O2O)

33909300 . INDENIZAÇÔES E RESTNUIÇOES

I l2 - Transferências do FUNDEB 60%(10% - Lri n' l4.l l3/2020)

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

31900400 - CoNTRATAÇÃO poR reupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

31909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

00[ - Recursos Ordinários

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA

I 20 - Tmnsferência do Salário-Educação

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

001 - Recursos Ordinárjos

1236110052.024. TRANSPORTE ESCOLAR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃo

001 - Recunos o«linários R$ 30'000'00

Rua lcué de Gastro, Sf - CentÍo ttembêPE I CEP: 5592GütO ! Teleúone: 181) 36X5.1156

CÍ{P!: 10.1!i0.qi0/m1{9 www.ttambe.pê.Spu.bÍ

BR4§t R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

60%(70%

n'l4.l

14.Ú312020)

14.1

FUND.
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)

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO CnetUIre

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

I545I10072.054 . MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903600 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903003 . COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

001 - Recursos Ordinários

33903200. MATERIAL DE

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos

33903900 - OUTROS DE TERCEIROS . PESSOA

001 - Recursos

O2O2II - SECRET ASSUNTOS

0412210012.060 - DA SEC. MI.IN.

33903500 - DE CONSULTORIA

001 - Recursos

33903900 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos

020212. SECRET ARA ASSUNTOS

ruRIDICOS0206210012.061 - DAS ATIVIDADES DA

M

Ê

§4

RS

R$

R$

R$

RS

3.000,00

1.000,00

3.000,00

1.000,00

15.000,00

600,00

600,00

8.000,00

500,00

500,00

200,00

4.000,00

300.00

2.t07.470,00

R$

R$

Total

R$

R$

R$

RS

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário'

Itambé, 02 de agosto de202l

NlÂria das Gallindo
Prefeila

RuaJoouédêCasnÍo,84-GentÍoltambêPEICEP:5592íLütrlTeletune:
CtlPt: 10.130'O5O/qn14' ww'ltambe'pe'8w'br

(E1) 363s.11s6

Dt
33903900 - ouTRos sERVtÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

(
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M

Publicado no quadrc de avisos
Preíeitura Municipal de Ítambé -PE de
acordo com o Art. 81, XXl, da Lei
Ôrgânica Municipal

^ildffl.0--op-.1-@-rwl
, Il 

^-alnak../ldinaiÍiarsat -t-lf Po(í. yzoo!Ísot*

PREIEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRBTO N" 061/202I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

ATIV. DO ENSINO FUND. ruNDEB 600/o(70%

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de13llll2020, e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. l'- Fica aberto um crédito
destinado a dotação orçamentária

no valor de R$ 463.000,00 e Sessenta e Tres Mil Reais),

O2O2OI - GABINETE DO

0412210012.006 - GEST DO

3 t90l r00 - E VANTAGENS

001 - Recursos RS 78.000.00

O2O2O3 - SECRET

09301r0012.015 -

ADM

3 l9l l30l - PATRONAIS.

001 - Recursos RS 7.000,00

020205 - DE EDUCAÇÃO

1236n0052.017 - DA SECRETARIA DE

31901302 - PATRONAIS

001 - Recursos Odinários

1236110052.021 - MANUT. DAS

40.000,00

3l9l1302 - CoNTRIBUIÇÔES peTRONels'- RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

1236710052.038 - APOIO AO ESSINO MEDIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÂO

124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

O2O2O8. SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

0412210012.048 - GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponrpupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários R$

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

020209-SECRETARIADEINFRAESTRUTURAESERVIÇoSURBANoS

1545I IOO72.O52 - MANUTENCAO DOS SERV' DE LIMPEZA URBANA

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários R$

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários
RS

LEI N' l4.l 1312020)

R$ 25.000,00

30.000,00

10.000,00

36.000,00

43.000,00

RS

r 10.000,00

Rua Josué de Castro, tf - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592G{IXI I Teleúone: (81) 3635.1156

CI{PI: 10.1!i0.Gt0/m01{p ww.itambe-pê.toubl
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

I545I IOO72.O54 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

O2O21O. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

04I22I0062.055 . MANUT.DOS SERV.DA SEC. MLTNICIPAL DE AGRICULTURA

3I9Ol IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Odinários

O2O2II. SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

0412210012.060 - GESTÃO DA SEC. MLIN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

3I9OI IOO . VENCMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

Total

Art.2o - O crédito de que se trata o por conta da anulação

O2O2OI - GABINETE DO

04122t0012.007 - A ENTIDADES DE INTER. DO MUNICÍPIO

33504100 -

001 - Recurcos

0412410012.008 - DO SISTEMA

31901100- E VANTAOENS

001 - Recursos

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos

44905200 - E MATERIAL

001 - Recursos

O2O2O2 - SECRETARIA AL DA CIIEFIA

R$ 20.000,00

7.000,00

54.500,00

2.500,00

463.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000,00

l.000,00

9.000,00

1.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000,00

1.000,00

R$

R$

R$

R$

abaixo

R$

R$

R$

04

R$

33903900 - olnRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

O4I22IOOI2.OIO - ATIVIDADE DE APOIO A REUOES E ENCONTROS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903600 - ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

04I22IOOI2.OI I - MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICÍPIÔ

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903600 - ouTROS SERVIÇoS DE TERCEIRoS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

O2O203 . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Josué de Castlo, Sf - Cêntro ttambêPE I CEP: 5592(HXtr | Telefione: (81) :]635'1156

GIIP!: 10.130.050/qm'{p ww'itambê'pc'tou'br

GABINETE

RS

R$

RS

R$

R$

R$ 1.000,00
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'I E t. M

t4.n3t2020)

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

O4I22IOO12.OI4 - GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSOES

33903600 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6. GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903IOO - PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OLIRA

001 - Recursos Ordinários

33904000 - sERvrÇos DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÂO E COMLJNICAÇÃO - PJ

001 - Recursos Ordinários

020205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I23óI IOO5I.OO4 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC, DE EDUCACAO

44qO52OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

124 - Outras Transferências de Recunos do FNDE

RS 5.000,00

500,00

1.000,00

70.000,00

I 32.500,00

120.000,00

30.000,00

5.000,00

18.000,00

20.000,00

3.000,00

2.500,00

2.000,00

5.000,00

20.000,00

R$

R$

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO

3l90o4oo - CoNTRATAÇÃO pon

I [3 - Transferências do - Lei n" 14.l 1312020)

33919700 - Aporte para Atuarial do RPPS

I l3 - Transferências do 40% (30% - tri n" l4.l 1312020)

1236510052.030 - APOto DAS

33903099 - DE

l13 - FUNDEB 40%(30%

020206 - SECRET CULTURA,

1339210082.040 - A EVENTOS DE

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos

33903600 - DE

001 - Recursos

33904100 -

R$

R$

R$

R$

R$

001 - Recursos Ordinários

O2O2O8 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

0618110012.049 - AÇÃO PUBLICA E MOBILIDADE URBANA

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

06I82IOOI2.O5O - MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recumos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários

020209-SECRETARIADEINFRAESTRUTURAESERVIÇoSURBANoS

O4I22IOO'12.051. GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33909300 - INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇoES

520.outrasTransferênciasdeConvêniosouContratosdeRepassedosEstados

I545II00T2.053.MANUTENCAoDoSISTEMADEILUMINACAoPUBLICA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

8a4§r(

R$

RS

R§

R$

R$

R$

Iri n' 14. I I

500,00
001 - Recursos

Rua losué de Cástro, 84 - Gentro ltambêPE I CEP: 5592(X!ül I Telefione: (811 36:15'1156

Gt{Pl: 10.1ít.050/m01-G, wwu.itambê'pe'gov'br
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ITAI\4BÉ
PREFETTURA sEMpRe cou vocÊ

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

I8606I0062.056. ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANMAL

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃo cnetune
001 - Recursos Ordinádos R$

2o66ttoo6z.o57 - eÇÕes DE Apoto A INDUSTRIA E Ao ARTEzANATo

i3903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃo cnerunn
001 - Recursos Ordinários R$

020211- sECRETARIA DE AssuNTos ExrRAonotNÁntos

0412210011.033 - eeUtstÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSLJNTOS exruononÂntos

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários R$

o2lztz - sECRETARIA pARA ASSUNTos .lunÍotcos
02062lool1.034 - eeulslÇÃo oP

44905200 - EQUIPAMENTOS E

001 - Recursos Ordinários

EQUIP. PARA A SEC. DE JURIDICOS

Art. 3" - Este decreto entrará na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as em contrário.

MATERIAL

3.000,00

4.000,00

1.000,00

L000.00

463.000,00

R$

RS

t

BMA

Rrn JcrÉ de Csüo, ttl - C,entÍo ttambêPE I CEP: 559ãIüD I Teleúone: (81) 3635.1136
CllP!: 10.üill.O50/tmf{r9 ww.itambe.pe.gw.br

Itambé, 02 de agosto de202l
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)M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicado no quadro ds avisos
PteÍeitrrra Municipal de Itambé -PE de
aoordo conr o Art 31. XXI, da Lei
Orgânlco DECRETO N'0621202I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá ouhas

providências.foer-D? oo/ lwJ+

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de l3l I 1 12020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal n'

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um credito
destinado a dotação orçamentária

no valor de R$ e Quatro Mil, Duzentos Reais),

O3O3O2. SECRETARIA DE SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

0812210042.087 - GEST SEC. MUNICIPAL DE

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos 6.000.00

3 1909400 - e Restituições

001 - Reçursos 7.000,00

08243 10042.088 - PRIMEIRA INF

3 I 900400 - POR TEMPO

3ll - de Recursos do Fundo 88.200,00

0824310042.089 - DE DEF. DOS DIR. - TUTELAR

31901100- E VANTACENS

001 - Recursos 6.500,00

08244 IOO42.O9O. MAN.DAS ATIV. DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

R$

R§

R$

R$

R$

R$

RS

R$

31

Social - FNAS

0824410042.096 - PFMC CREAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reupo DETERMINADO

3 I I - TransfeÉncia de Recumos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

08244IOO42.IOO - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rpupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Total

O3O302. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O8I22IOO42.O87 - GESTAO ADM.DA SEC. MTINICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR rpupo DETERMINADO

9OO4OO. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE'TERMINADO

3 I I - TransfeÉncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

R4§r(
9.500,00

63.000,00

23.000,00

1.000,00

204.200,00

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

FELIZ

PESSOAL CIVIL

CRIANÇA E

Rua Jocué de Castro, Sa - Cenúo ttambêPE I CEP: 5592GflX) I Teleúone: (81) 3535.11!6
CI{PI: 10.1íl.(lli0/(m1-G, www.itambe.pe.toy.br
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001 - Recursos Ordinários

33904900 . AUXiLIO-TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

31901399 - OBRIGAÇÔES PATRONAIS

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

3390I4OO - DIÁRIAS - CIVIL

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo

33903200. MATERIAL DE

3l I - Transferência de Recursos de Assistência Social - FNAS

33903300 - PASSAGENS E coM LocoMoÇÃo

001 - Recursos

33903600 - OUTROS DE TERCEIROS -

001 - Recursos

3ll - Recumos do Fundo

33903900 - DE

001 - Recursos

08243 I 0042.089 - MUN, DE DEF. DOS - TUTELAR

3 l 909200 - DE EXERCICIOS

001 - Recursos

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos

0824410041.039 - DE CASAS E POPULARES

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

08244t0042,096 - PFMC CREAS

3I90I399 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33901400 - DIÁRIAS. CryIL

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

3 I I - Transferência de Recurcos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

44905200. EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$

R$

R$

R§

R$

RS

R$

R§

6.000,00

3.000,00

4.000,00

5.000,00

5.000,00

3.000,00

30.000,00

5.000,00

5.000,00

s.000,00

10.200,00

15.000.00

3.000,00

3.500,00

5.000,00

9.500,00

8.000,00

1.500,00

10.000,00

35.000,00

5.000,00

R$

R$

RS

R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO A

VINC SCFV

001 - Recursos Ordináfios

08244 IOO42.O9O. MAN. DAS ATIV. DO S ERV. DE CONVIV. E FORT. DE

P4§r( R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Social - FNASde

2.000,00

Rua Josué de Castro, Ef - Centno ltamb&PE I CEP: 5592G,üXt I Teleúone: (S1):t63S.11S6
CI{PJ: 10.1í1.050/m01-09 wüw.itambe.pe.tpv.bl
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001 - Recursos Ordinários

O8244IOO42.IOO - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

3I9OI IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOALCIVL

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUNA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

ltària drs Craçâs
Prefeita

Total

R$

R$

R$

R$

RS

R$

r.500,00

6.000,00

5.000,00

10.000.00

3.000,00

204.200,00

ttS$NtBu(§

tÍAMBÊ ,p4§r(

02 de agosto de 202
(

CUJOT

Rua losué de Câsilúo, 8ll - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592HII! | Teleúone: (S1) 3535.1156
CI{PI: 10.1!i0.050/mHr9 m.itambe.pe.gw.br
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t

Pubiicado no quadro de avisos
PreÍeitura Municipal de hambé -PE de
arprdc com o Art 8l XXl, da Lei
Orgânica

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 063/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

Total

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de 131 | I 12020, e Art. 43, § l' inciso lll, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de Rl$ I Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

O3O302 - SECRETARIA DE SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

08r2210042.087 - GEST SEC. MUNICIPAL DE

3 I 900400 - POR TEMPO

001 - Recursos 2.000,00

31901 100 - E VANTAGENS

001 - Recursos 10.000,00

I 2.000,00

Art. 2'- O crédito de se trata o artigo anterior dotações discriminadas

030302. SECRETARIA ASSISTÊNCIA AL DE ASSISTÊNCIA

0524410042.086 - tGD

u'z cot,/âal?

3 I I - Transferência de Recusos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

R$

R$

R§

Total

-à

R$

R$

R$

2.000,00

10.000,00

12.000,00

Itambé, 02 de agosto de202l

I\'larir Carrazoni
Prcfçita

- FUNDO

Rua Josué de C.astro,84 - CentÍo lambêPE I CEP: 5592ÍHXl0 | Telefione: (811 363S.ttS6
CI{PI: 10.1í).0ír/m01.09 m.itambe.pe{ov.bl
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M

Publicado no quadro de avisos
Prefeitura Municipal de ltambé -PE de
acordc com o Ârt 8l XXI, da Lei

33903002 . MATERIAL PENSO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo tk Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recusos do SUS provenientes do

33904900 . AUXÍLIO-TRANSPORTE

2 l4 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recusos do SUS provenientes do

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI 10032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - coNTRATAÇÃo poRrEupo DETERMINADO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

3 1909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

lO3OI I0032.066. ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

339O3OO I - MEDICAMENTOS

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 064/2021

Dispõe sobre abeúura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

tTAMBt
34.000,00

37.000,00

12.950,00

t.750,00

478.000,00

25.740,00

43.000,00

Orgânica

üo, fatt
A prefeita do Município de ltambe, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" I .861

de 1311112020, e Art. 43, § l' inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito no valor de R$ 1.789.040,00 Setecentos e Oitenta e Nove Mil,

Quarenta Reais), destinado a abaixo

O3O3OI - SECRETARIA . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 -

3 l90l 100 - E VANTAGENS

2ll -Receitasde ede 98.000,00

31901302 - PATRONAIS

2l I - Receitas e de Transferência 135.000,00

3 I 909400 - e Restituições

2l I - Receitas e de Tmnsferência 26. l 00,00

3l9ll30r - PATRONAIS.

2ll-Receitasde e de Transferência de 40.000,00

3 l9l 1302 - PATRONAIS . RPPS

001 - Recursos
4.000,00

RS

R$

R$

R$

8R4§t
R§

R§

R$

RS

R$

R$

R$

R$
? l4 - Tmnqferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do

Impostos -

Impostos -

Saúde

200.000,00

Rrn lostÉ de CartÍo,8a - CentÍo ltambêPE I CEP: 559ãIüXl I Teleilone: (81) 3635.11!i6

CNPI: 10.1t0.050^m1{r9 m.itambe.pê.tov.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

1O3OI10032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

31900400 - coNTRATAÇÃo ponrpupo DETERMINADo

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI 10032.069 . ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORrpupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O1IOO32.O7O . MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2I0032,076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponrenapo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de

33903900 - ouTRos SERVIÇOS DE

214 - Transferências Fundo a do SUS provenientes do

1030210032.0'77 - MANUT. DO MOVEL DE URCENCIA - SAMU

3 1900400 - CoNTRAT TEMPO DETERMINADO

2 14 - Transferências a Fundo dc Recursos do SUS do

33904900 -

214 - a Fundo de

1030210032.078 - SERV. HOSPIT.

3 1 900400 - POR TEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de

33900800 - Outros Assistenciais do

2l I - Receitas de e de TransÍêr'ência

33904900 -

2t4 - a Fundo de Recursos

1030510032.084 - AÇOES PROG.VIG

31900400 - coNTRATAÇÃo pon rrupo rvlBÊ

R$

R$

R$

R§

R$

R$

RS

R§

R$

R$

RS

R$

R$

R§

R$

15.000,00

80.000,00

18.800,00

2.000,00

39.000,00

7.000,00

55.000,00

6.000,00

99.500,00

L700,00

4.500,00

45.000,00

120.000,00

r 00.000,00

60.000,00

1.789.040,00

2 14 - Transferências Fundo a Fundq dÊ Recunos do SUS provenientes do

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CTVIL

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

8P4sr(

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID-19

31900400 - CoNTRATAÇÃO pon rpn,Ipo DETERMINADO

260 - Cornbate ao COVID- l 9 - Transferências da União para Saúde

2884600000.002 . ENCARGOS SOBRE A DIVIDA CONTRATADA

32902IOO . JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

001 - Recursos Ordinários

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÂO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2l2.TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdos

Total

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior coÍrerá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

RS

do SUS

provenientes do

do

98.000,00

Rua tosué de Gastro,84 - CentÍo lbmbêPE I CEP: 559ãXXXI I Teleúone: (811 3635.11116

CI{PI: 10.1!i0.(E0/qm'09 ww.ltambê.pe.gou'bÍ
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BÊ
BRA&

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33900800 - Outros BeneÍicios Assistenciais do servidor e do rnilitar

2l I - Receitas de Impostos e de Transfer'ência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

339O3OOI . MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 - MATERIAL PENSO

2 I I - Receitâs de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2l I - Receitas de hnpostos e de Tmnsferência

214 - Transferências Fundo a Fundo provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS . PESSOA JURIDICA

2l I - Receitas de hnpostos de hnpostos - Saúde

214 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do

33904900 - AUXILIO-',

2ll-Receitasde ede

10301 10032.064 - PROGRAMA

31900400 - POR TEMPO

2l I - Receitas e de Transferência

3 I 909400 - e Restituições

2l I - Receitas e de Transferência

33900800 - Outros Assistenciais do

2t4 - Fundo a Fundo de Recumos

33903003 - E LUBRIFICANTES

2l I - Receitas de

RS

R$

R$

R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

1.300,00

34.800,00

s.000,00

4.000,00

100.000,00

4.000,00

15.000,00

39.000,00

15.000,00

3 r.750,00

28.000,00

12.950,00

295.000,00

45.740,00

90.000,00

3.000,00

60.000,00

10.000,00

20.000,00

23.000,00

200.000,00

10.000,00

5.000,00

33903099 - DMRSOS

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo ik Recursos do SUS provenientes do

33903ó00 - ourRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

33904900 - AUXiLIO.TRANSPORTE

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

1O3OI I0032.066 - ACOES DO PROCRAMA FARMACIA BASICA

33903001 - MEDICAMENTOS

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

IO3OI I0032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

3 1909400 - tndenizações e Restituiçôes Trabalhistas

214 - Translerências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do rnilitar

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponrrupo DETERMINADO

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

? I I - Receitas de Imnostos e Transferência de Lnpostos - R$

SUS provenientes do

Irnpostos -

DA

60.000,00

Rua Josué de Gastro, Sa - CerttÍo ltambêPE I CEP: 5592G{XI} I Teleúone: (E1) 3635.1156

CI{PI: 10.1!i0.0íY(m1{P w.ltambe.pe4ou.bü
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2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

BÊ

M
3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2l I - Receitas de Itnpostos e de Transferência de Itnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3O1IOO32.O7O . MANI.J'TENCAO DAS ACOES DO PACS

3I9OI600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . P. CNIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

1O3O2I0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOntsupo

2l I - Receitas de Lnpostos e de - Saúde

3 I 909400 - Indenizações e

214 - Transferências Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33900800 - Outros do servidor e do militar

214 - Transferências a Fundo de Recursos do SUS do

33903600 - OUTROS DE

2l I - Receitas de ede

33903900 - DE

2l I - Receitas e de Transferência

44905200 - EQUIP E MATERIAL

2l I - Receitas e de Transferência

1030210032.077 - DO ATENDIMENTO

3 l 900400 - POR TEMPO

211 - Receitas de e de Transferência de

31901t00- E VANTAGENS FIXAS.

RS

R$

R$

R$

3.000,00

16.000,00

17.000,00

2.800,00

1.000,00

1.000,00

29.000.00

5.000,00

1.000,00

4.000,00

4.000,00

3.000,00

40.000,00

15.000,00

6.000,00

34.000,00

1.000,00

17.000,00

2.000,00

2.700,00

1.000,00

20.000,00

2 14 - Transferências Fundo a Fundo dc Recursos do SUS provenientes do

1O3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2 l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3191l30l - coNTRIBUIÇÔrs pRtRoNels - RPPS COMLJT\4

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3l9l 1302 - CoNTRIBUIÇÔES perRoNlls - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

33900800 - OuÍos Beneficios Assistenciais do servidor e do rnilitar

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214-TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdo

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

- Saúde

8R4§rt

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

RS

RS

R$
2l I - Receitas de lmPqqlqq Transferência de lmPostos

ftnpostos -

hnpostos -

- Saúde

1.000,00

Rua tosué de Castro, 84 - Centro ltambêPE I CEP: 5592HXX! | Teleúorc: (81) 3615.1156

Ct{Pl: 10.1!i0.O5O^m1{9 ww.itambê.pe-tw.h
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

33904600 - AUXiLTO ALIMENTAÇÃO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Iurpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

2 I I - Receitas de Impostos e de Tmnsferência de hnpostos - Saúde

33909300 - TNDENIZAÇÔES E RESTITUIÇOES

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

1030510032.084 - AÇOES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORreUpo DETERMINADO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

31909400 - Indenizações e Restituições Tmbalhistas

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência

33904600 - AUXíLIO ALIMENT,

214 - Transferências Fundo a do SUS provenientes do

33904900 -

2 14 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do

33909300 - RESTITUIÇÕES

2ll -Receitasde ede

1030510092.085 - AMENTO DA

33903099 - MATERIAIS DE

260 - Cornbate I 9 - Transferências

33903600 - DE

001 - Recursos

260 - Combate I 9 - Transferências

33903900 - DE TERCEIROS

001 - Recursos

260 - Cornbate ao 9 - Tmnsfer'ências da União

SOBRE A DIVIDA

M

Ê2884600000.002 -

4690']102 - JUNTO AO RPPS

001 - Recursos Ordinários

R$

R$

RS

RS

R$

R$

RS

R$

1.000,00

L000,00

14.000,00

11.000,00

45.000,00

60.000,00

39.000,00

5.000,00

I 1.000.00

5.000,00

28.000,00

2.000,00

30.000,00

r 0.000,00

30.000,00

60.000,00

l.789.040,00

9

R$

R$

R$

R$

B

- D BR4§,(

Total

R$

R$

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 02 de agosto de2021

I\laria das

PUBLICADE

União

Saúde

PESSOA

Rua Josué de Castrro, Sf - CentÍo ltambáPE I CEP: 5592HItr | Teleúone: (811 3635.1156

CIIPI: 10.1ti0.050/m01{t9 w.ltambe-pe.tou.br
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)M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

?D*r. ui wl.ltol+

DECRETO N'065/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar' e dá outras

providências.

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de l3llll2020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1" - Fica aberto um crédito no valor de R$ 195.000,00 e Cinco Mil Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo

O3O3OI - SECRETARIA DE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030 I 10032.070 - DAS ACOES DO PACS

31901100- E VANTAGENS

2t4 - a Fundo de t 3.000,00

3 1909400 - e Restituições

2t4 - Fundo a Fundo de r 5.000,00

1030210032.078 - DOS SERV. HOSPIT. E

3 1900400 - AÇÃO POR TEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de Recursos 167.000,00

195.000,00Total

AÍt.2o - O crédito de que o artigo anterior das dotações abaixo:

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO

1030110032.065 - ACOES DO NASF

MUNICIPAL DE SAUDE 8a4§r(

R§

R$

R$

R$

R$

R$

R$

3 r900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reupo DETERMINADO

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

1030110032.071 - AQUIS.DE EQUIP.E SUPRM.DE INSUMOS - PMAQ

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4'- Revogam-se as disposições em conhário.

Itarnbe, 02 de agosto de2021

Total

90.000,00

105.000,00

l95.ooo,oo

\
/4

do SUS

do SUS

do

do

Rua Jooué de Castro, 84 - CêntÍ,o lambêPE I CEP: 5592GüD I Telcilone: (E1l 3535.11!6
CI{PI: 10.150.Ír5O/mO1{19 w.itambe.pê.tov.bÍ

Orgánico

\
t.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



M

Put,licado no quadro de avisos
Preíeituri' Muúcipal de ltambé -PE de
acordc com o Art S1. XXI, da Lei

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECR"ETO N'06712021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

(Jrgà11tcê
J.,i

í)t
9rão &:

/a*l)btd *r.
A Prefeita do Município de Itambe, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § l'inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um credito no valor de R$ 577.250,00 e Setenta e Sete Mil, Duzentos e

Cinquenta Reais), destinado a abaixo descriminada:

O2O2O3. SECRETARIA

0412210012.013 - DE

33903600 - OLl"rRos DE

001 - Recursos R$ 4.000,00

O2O2O4 - SECRET

0412310012.016 -

FINANÇAS

ADM DA SECRET.

31901 100 - E VANTACENS

001 - Recursos 6.000,00

33909100 -

001 - Recursos
L000,00

2884600000.00 I - SOBRE A

46907t02 - JLTNTO AO

R$

R$

R$

R$

tÍAMBÊ001 - Recursos Ordinários

46907106. JTJNTO A OUTRAS

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110051.004-AQUISICAoDEEQUIPAMENToSPARAASEc.DEEDUCACAo

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários R$

12361I0052.0I7 . GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

120 - Transferência do Salár'io-Educação R$

33903900 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

120 - Transferência do Salário-Educação R$

33904900 - AUXíLIO.TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinários RS

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FLTND. FUNDEB 40o/o (30% LEI N" l4'l13t2020)

31900400 - coNTRATAÇÃo ponreupo DETERMINADO

l13-TransferênciasdoFUNDEB4)%(30%-Lein'14'l13/2020)R$

DIVIDAS
BR4§{

36.000,00

74.000,00

8 1.000,00

4.000,00

5.000,00

3.000,00

^e 
arrÀ, I ôaôMÔaÁÔ

- PESSOA

TADA

200.000,00

..ô^rr^^ D^ee 
^nENIQ 

E

Rua loeué de Gesüu, tf - Cenüo ltambêPE I CEP: 559ãIüD I Teleilone: (t1) 3635.11!6

CilP!: 10.150.(Xi0^m1{9 w-itembê.pe.8ov.br
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M

.ABILIDADE

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

I l3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - I-ei n" l4.l l3/2020)

1236110052.022. MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

I 20 - Transferência do Salário-Educação

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

I236I IOO52.O23 . PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 22 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 20 - Transferência do Salário-Educação

44905200 - EQUIPAM ENTOS E MATERIAL

001 - Recursos Ordinários

O2O2O9 - SECRETARIA DE E SERVIÇOS URBANOS

o4t22too72.O5t - GESTÃO DA
,ARIA 

DE INFRAESTRUTURA

3 I 909400 - Indenizações e Trabalhislas

001 - Recursos

44905200 - EQUIP E MATERIAL

001 - Recursos

I 545 I I 0072.052 - DOS SERV

33903600 - DE

001 - Recursos

I 545 I 10072.054 - DO SERVIÇO

33903900 - VIÇOS DE

001 - Recursos

BR4§,(

20.000,00

t 3.000,00

7.000,00

5.000,00

60.000,00

1s.000,00

3.000,00

1.500,00

30.500,00

6.000,00

2.000,00

250,00

577.250,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

O2O2IO - SECRETARIA AGRICULTURA,

0 4 l22l 0062.0 5 5 - M ANUT, SERV.DA SEC.

33904900 - AUXÍLIO.TRANSPORTE

MUNICIPAL DE

..!_ Ê

001 - Recursos Ordinários R$

Total R$

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

o4t22loot2.ot3 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo

33903900 - ouTRoS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Odinários

33904900 . AUXÍ LIO.TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinários

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

0412310012.016-GESTAoADMDASECRET.MUNICIPALDEFINANCAS

3I9o9l00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

001 - Recursos Ordinários

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

Rua tosrÉ dê cõtro,8/l - ccntÍo tambâPE I CEP: 559ãIütr | Teteúone: (t1) 36É}5.l1!t6

CI{PJ: 10.130.05O^m1{X, w.ltambe'pe'gou'br

R§

R$

R$

RS

AN,IBIENTE E

6.000,00
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M

N' l4.r l312020)

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

2884600000.00I - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

32}O21OO - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

001 - Recursos Ordinários

46907IO3. JIJNTO A PRECATÓRIOS

001 - Recursos Ordinários

46907105 . JUNTO AO FGTS

001 - Recursos Ordinários

46909100 - SENTENÇAS ruDICIAIS

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

123611005I.004. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I I 3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - L"ei n" I 4. I I 3/2020)

I 20 - TransfeÉncia do Salário-Educação

124 - Outras Transferências de

44909300 - Indenizaçôes e

124 - Outras do FNDE

12361 100s2.0 l7 - GESTAO DE EDUCACAO

3 1909200 - ANTERIORES

001 - Recursos

33903500 - s DE CONSULTORIA

001 - Recurcos

R$

R$

R$

R$

r0.000.00

20.000,00

30.000,00

50.000,00

30.000,00

30.000,00

20.000,00

1.000,00

2.000,00

10.000,00

220.000,00

r0.000,00

5.000,00

R$

R$

R$

R$

12361 10052.020 -

3391 9700 -

l13-

1236lL0052.022 -

33903099 -

t22 -

DAS ATIV. DO

Cobertura do Déficit

do FUNDEB 40%(30%

DO ENSINO

MATERIAIS DE

de Recursos do FNDE

DE TERCEIROS -

R$

R$

de

33903600 - oUTRos

I 20 - Transferência do Salário-Educação tÍArvlBÉ
4490s200 - EQUIPAMENTOS E

I 14 - Transferências do 60%(10%- tri n" 14.113/2020) 10.000,00

12361 10052.023. PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários RS 60'000'00

I236510052.030. APOIO AO FI-INCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 13 - Transferências do FUNDE B 40% (30% - l*i n' 14j132020) R$ I 5'000'00

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

120 - Transferência do Salário-Educação RS 3'000'00

020209.SECRETARIADEINFRAESTRUTURAESERVIçoSURBANoS

O4I221OO'I2.O5I - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

001 - Recursos Ordinários R§ 1 500'00

3390I4OO. DIÁRIAS - CNIL

001 - Recursos Ordinários RS l '500'00

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

Rua losué de Castro, E4 - CentÍ,o ttambêPE I CEP: 559ãl{XXl I Teleúone (Ell 3635.1156

C!{PJ: 10.1í).050/m1.{r9 ww.itambe.pe.Pu.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários R$

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRetUme,

001 - Recursos Ordinários R$

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários RS

I545I IOO72.O52 - MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários RS

I545IIOO72.O54 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECMENTO DE ÁGUA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

O2O21O - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MI.INICIPAL DE AGRICULTURA

33903600 - OUTROS SERvIÇos DE

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as em contrário.

R$

R$

25.000,00

s00,00

3.500,00

6.000,00

2.000,00

250,00

577.250,00

§

t .;y
I Í A'YIB

l/

Rua tosué de Casilro,8a - CêntÍo ttambêPE I CEP: 5592GüIl I Teleúone: (81) 3635.1156
CllPl: 10.1í1.050/ütO1-{X, ww.ltambe.pe.gou.br

Itambé, 0l de setembro de202l

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



M

.)l <oo
2

P

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco,

de 1311112020, e Art. 43, § f inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

AÍ. 1o - Fica aberto um crédito
orçamentária abaixo

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 068/202I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

no valor de R$ Mil Reais), destinado a dotaçâo

IA SOCIAL

5.000,00

5.000,00

Publicado no quadro de avisor
PreÍeitura Municipal de ltambé -PE de
acoldo com o Art. 81. XXt, da Lei
Orgânica

co.r(&DJY
---3lc1a.i,a-

030302 - SECRETARIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE

0812210042.08'7 - SEC.

3r90r399 - PATRONAIS

001 - Recursos

31909400 - e Restituições

00t -

0824410041.039 - DE CASAS E POPULARES

44905100 - E INSTALAÇÕES

001 -Recursos RS

Total

Art.2" - O crédito

O3O302 - SECRE

08t2210042.087

33901400 - DIÁRIAS . CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

0824410041.039 - CONSRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM HABITAÇÔES POPULARES

33903600 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

33904800. OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

449osloo - oBRAS E INSTALAÇoES

5 l0 - outras Transferências de convênios ou contmtos de Repasse da União RS

R$

abaixo:

SOCIAL

30.000,00

40.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

Rua losué de C.astro,84 - Centrc ttambêPE I CEP: 559ãXXXI I Teleúone: (81) 3635.1156
CtPl: 10.150.O50/ú0f{X, wu.itambê.pe.py.bÍ

17t03t64.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



M

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Itambe, 0l de setembro de202l

luàris da§

Total R$ 40.000,00

Rue Josué de fastro, t4 - CeÍrtÍo ltambêPE ! CEP: 559ãIütr | Teleúone: (S1) 3635.U!f6
CI{PJ: 10.1!i0.60/m1{9 wwu.itambe.pe.gw.br
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Pubiicado nc quadro de avigos
Pretcrtur- Mur,icipal de liambé -PE de
ai.;ordc com o rLit tsl . XXI" da Lei
Orgántca Munricioal

Íjl,og zaPel
be

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 069/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

200,00

25.000,00

50.000,00

6.000,00

5.000,00

30.000,00

950,00

t.600,00

5.000,00

500,00

5.000,00

9? g 1c, /9o àl

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § f inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17 103164'

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um credito aclicional suplemcntar no valor de RS 174.780,00 (Cento e Setcnta e Quatro Mil, Setecentos e

Oitenta Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descrirninada:

O2O2OI - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72,O5I. CESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33909300 - INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

001 - Recursos Ordinários

O3O3OI - SECRETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IOI22IOO32,062- GESTÃO DA SECRETARIA E LTNIDADES DE SAUDE

31900400 - CoNTRATAÇÃO poR rErr,lpo DETERMINADO

214 - TransÍ'erências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3 tgOl IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2l I - Receitas de ünpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2l I - Receitas de lmpostos e de Tmnsferência de Lnpostos - Saúde

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRATUITA

214 - Tmnsferôncias Fundo a Fundo de Recutsos do SUS provenientcs do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDÍCA

214-TranslerênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdo

33904900 - AUXiLIO.TRANSPORTE

2l I - Receitas de llnpostos e de Tmnsfcrência de Lnpostos - Saúde

33909300 - INDENIZAÇOES E RESTITUIÇÕES

2 l I - Reccitas de llnpostos e de TransÍ'erência de hnpostos - SaÍrde

IO3Ot I0032.064 - ACOES DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - coNTRATAÇÀo pon revpo DETERMINADO

214.TtansferênciasFundoaFundodeRecutsosdoSUSpr.ovenientesdo

3 I 909400 - lndenizaçôes e Restituiçôes Trabalhistas

214 - Transferôncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientcs do

33903002 - MATERIAL PENSO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS plovenientes do

IO3OIIOO32.O7O. MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31900400 - coNTRATAÇÃo poR retr,{po DETERMINADO

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

1 I I - Trqncferências Frrndo a Fundo de do SUS pt'ovenientes do R$ 8.3 10,00

Rua Josué de Casüo,8f - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592(tr(XX! | Teletune: (811 3635.1156

Cl{Pl: 10.150.U;O/Ít001{r9 www.itambe.pe-gw.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.O75 - MANU-T. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPTT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3I90l IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33904900 . AUXÍ LIO.TRANSPORTE

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

O2O2O} - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO'72.051 . CESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33901400. DIÁRIAS - CTVIL

001 - Recursos Ordinários

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062- CESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

31900400 - C0NTRATAÇÃO pOn TEMPO DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

3IgOIIOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

2 I 2 - Transttrências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos

3390I4OO - DIÁRIAS - CIVIL

2 t I - Receitas de lrnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

339O3OOI - MEDICAMENTOS

2 l4 - Tmnsferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRerunn

2l I - Receitas de Inrpostos e de Transferência de llnpostos - Saúde

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2 l I - Receitas de lnpostos e de Tmnsfer'ência de hnpostos - Saúde

33901900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS plovenientes do

IO3OI I0032.064 - ACOES DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - coNTRATAÇÃo poR tevpo DETERMINADO

2l I - Receitas de Lnpostos e de TransÍ'er'ôncia de Ilnpostos - Saúde

31911301 - coNTRIBUIÇÕes petnoNels - RPPS COMUM

2 I I - Receitas de hnpostos e de Translêl'ôncia de hnpostos - Saúde

33903003 - COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES

214-TransÍ.crênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSpr.ovenientesdo

IO3OI IOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3l9l l30l - coNTRlBUlÇÔrs pernoNnls - RPPS COMUM

2 I I - Reccitas de ftnpostos e de Transferência de lnrpostos - Saúde

3I9I I3O2 - CONTRIBUIÇÔES PNTRONRIS. RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

R$

R$

2.700,00

26.000,00

5.020,00

3.500,00

174.780,00

200,00

25.000,00

10.000,00

600,00

700.00

76.000,00

5.000,00

300,00

950,00

5.000,00

500,00

2.000.00

2.700,00

Total

R$

R$

R$

Art.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

RS

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 8.310,00

Rua Josué dê Casillo,8f - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592G{XD I Teleúone: (E1) 3635.11!i6

C}tPl: 10.1t10.Ír50Ím1'G, wu.ltambc-pe.gov.br

Í
D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I, R

O
N

A
L

D
O

 A
L

V
E

S D
E

 O
L

IV
E

IR
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



, -i,

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

IO3OI IOO32,O75 . MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2 l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33904800. OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2 l I - Receitas de Lnpostos e de Ttansferência de Impostos - Saúde

1O3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3I90I1OO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - ourRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de

33904900 . AUXÍLIO-TRANSPORTE

2 14 - Transferências Fundo a do SUS provenientes do

1030310032.080 - AcoES DO DE MEDICAMENTOS ESTRATECICOS

33903099 - DIVERSOS DE CONSUMO

2l I - Receitas de e de Transferência de

em vigor na data

R$

R$

R$

20.000,00

1.000,00

5.000.00

l . 100,00

3.000.00

920,00

3.500.00

3.000,00

l 74.780,00

R$

R$

R$

R$

Total

Art. 3" - Este decreto

Art. 4o - Revogam-se er-n

(

lTArüBÉ
BP4§,(

Rua losué de castro, t4 - centro ttambêpE I cEp: s592(xr[ | Teleilone: (81] 3G3s.1156
CI{PI: 10.1ít.050/m0t-G w.itambe.pe.toy.br

tt$t$tt'sUe§

Itambé, 01 de seternbro de202l
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Pubrlicado no ouadro cle avisoe
iü;it"t. úuni"ipal de ltambé -PE de

aoordc com o Art. 81, XXl, da Lei"'"ffiJl,w
A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lci n' I .861

de l3lll12020, e Art. 43, § l'inciso III, da Lei Federal n" 4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. I " - Fica aberto urn crédito aclicional suplemcntar no valor de RS 8 I .500,00 (Oitenta e Um Mil, Quinhcntos Reais)' dcstinado a

dotaÇão orçarnentária abaixo descriminada:

PREFÊITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'071/202I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

RS 1.500,00

RS 3.000,00

R$ 3.000,00

R$ 27.000,00

RS 31.000,00

I6.000,00

8 t.500,00

O2O2OT . GABINETE DO PREFEITO

04122IOOI2.006 - CESTÃO ADMINISTRATIVA DO CABINETE DO PREFEITO

3 I 909400 - lndenizações e Restituiçôes Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

O2O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

0412210012.009 - GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

33903600 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recurcos Ordinários

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

O4I22IOOI2.OI3 - CESTÀO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos OIdinários

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MLINICIPAL DE FINANCAS

33904700 - OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

001 - Rccursos Ordinirrios

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I. GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO ANTBIENTE E SUSTENTABILIDADD

0412210062.O55 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários

Total

R$

R$

Rua Josué de Castrro, g4

CT{PJ:

- CentÍo ttambêpE ! CEp: SS92(XIIO I Teleúone: (S1) it635.tt56
I 10.150.0i0/üX[-{t9 ww.irambe.pe.gw.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo ãnterior corrêrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DA C}IEFIA DO GABINETE

I4I82IOOI2.OI2 - MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER

33901400 - DlÁRlAs - CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinár'ios

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2884600000.OOI - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

46909IOO - SENTENÇAS JUDICIAIS

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236t 10052.020 - MANUT. DAS ATrV. DO ENSTNO FLTND. FUNDEB 40%(30% LEI N' l4.l t3t2020)

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

I l3 - Transferências do FUNDEB 40%(30% - Lei n" t4 l1312020)

I2365IOO52.O3I - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

124 - Outras TmnsfeÉncias de Recumos do FNDE

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

124 - Outms Transferências dc Recunos do FNDE

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

124 - Outras Tlansferências dc Recutsos do FNDE

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO' ESPORTE E LAZER

I3392IOO82.O4O - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários

02020s - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

I545I IOO7I.O2O - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS

44905IOO - OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO7I.O23 - REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM

44905r00 - oBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

Total

RS

RS

Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 20 de setembro de 2021

RS

R$

1.000,00

500,00

3.000,00

1.000,00

L000,00

1.000.00

27.000,00

8.000,00

8.000,00

81.500,00

R$

RS

R$

RS

RS

R$

R$

(

1\lârii das

PreÍeita

Rua Josué de cástÍo,8f - centÍo lambêpE I GEp: 55920{t00 t Tereúone: (sr} 363s.11s6
CI{PJ: 10.1!i0.050/qn1-{X, ww.}tambe.pc.toy.bÍ
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aooÍílc com o Art" 81, XXl, da Lei
Orgânlca

Publicado no quadro
Preteitura MuniclPal ,

de avisos
de ltambé -PE de

a
J lolwaa

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'074I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.o

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispõe a Lci no 1.861

de 131 1 I 12020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal n" 4.320 de 17 103164.

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplernentar no valor de RS 400,00 (Quatrocentos Reais), dcstinado a dotação

orçamentária abaixo descrirninada:

O3O302 - SECRETARIA DE A§SISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08244t0042.096 - PFMC CREAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

001 - Recursos Ordinários

08244IOO42.IOO - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIÂ - CRAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÂO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

200,00

Total R$

Art. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

200,00

400,00

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCTÀ:T=TTPEMM{fCIPAL DE ASSISTÊNCI4 SOCIAL

ou244too4z.os6-pFMccREAs 
É f Â trt B É

33903600 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Oldinários

08244IOO42.IOO. PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

200,00

Total

200,00

400,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambe, 0l de outubro de202l

RS

R$

B{4s
\ R$

RS

R$

§

l\larir das

Rua Josué de cctro, St - cenrÍo ttambêpE ! GEp: ss92Gütr | Teleúone: (stl :)635.1ili6
Ctpt: 10.150.050/0Ot{X, ww.ltambe.pe.Fy.h
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Publicado no quadro de avisos
PreÍeitura Municipal de ltambé -PE de
aoordo com o Art. 81. XXI, da Lei
Orgânica Mun''81' o - ,^ira

PREFEITURA SÉMPRE COM VOCÊ

DBCRBTO N'075/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

15.000,00

6.000,00

30.000,00

600,00

'?DÊí

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E TINIDADES DE SAUDE

339O3OOI . MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

33903002 . MATERIAL PENSO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3OI 10032.064. ACOES DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA

3l9l l30l - CoNTRIBUIÇÕES pRrnoNels - RPPS COMUM

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

3l9l1302 - CONTRIBUlÇÔes pntRoNels 'RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

/§Ê25!

A prefeita do Município de Itambe, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo ern vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de13lll12020. e Art.43, § l'inciso III, da Lei Federal n'4.320 de17103164'

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto urn crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.400,00 (Sessenta Mil, Quatroccntos Reais), destinado a

dotação orçarnentária abaixo descriminada:

O3O3OI . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IOI22IOO32.062- CESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33903002 - MATERIAL PENSO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do RS 6 000'00

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pmvenientes do RS 14 000'00

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

2 14 - Translerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 30 000'00

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

214 - Transfcrências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 1 000'00

IO3OI I0032.064 - ACOES DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903002 - MATERIAL PENSO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do R$ 9'400'00

Total R$ 60.400'00

Art. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

RS

R$

R$

R$

RS 3.800,00

Rua looué de Gastrro, E4 - C,entÍo ltambêPE I CEP: 5592HXt0 | Teleúone: (811 3635.1156

CI{PJ: 10.150.050/mO1'09 ww.itambe.pe.Spv.br
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M
33903004 . MATERIAL ODONTOLÓGICO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 0l de outubro de

Màrir das

T A

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

2021
(

Totâl

R$

RS

5.000,00

60.400,00

t

Rua Josué de Castro,84 - CentÍo lAmbêPE I CEP: 5592(XXD I Teletune: (811 3515.11!6

O{Pl: 10.1!i0.C5O/ím1'O9 ww.ltambe-pe.gov.br
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Pr,rbiicacio nc quadrc d€ àvlsos
Prrierrui- Municipal de ltambé -pE de

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'076/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

2.000,00

1.500,00

9.000,00

2.000,00

23.000,00

3.200,00

25.000,00

10.500,00

hoef- rÍ olaoJ&

A PrcÍ'eita do Município de Itarrbe, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo ern vista o que dispõe a Lei rl' 1.861

de l3lll12020, e At. 43, § lo inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 386.478,00 (Trezentos e Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e

Setenta e Oito Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O2O2OI - GABINETE DO PREFEITO

0412210012.006. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

020203 - sECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04t22r00r2.013 - cEsTÀo DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos OIdinários

31903600 - ouTRos sERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

3]9O39OO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

2884600000.00I - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

46907I03 . JLTNTO A PRECATORIOS

001 - Recursos Ordinádos

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO52.OI7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31900400 - coNTRATAÇÀo pon TEMPo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinádos

t236n0052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSTNO FUND. FUNDEB40%(30% LEI N'l4.l t312020)

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I I 3 - Transferências do FUN DEB 40% (30% - Lei n" I 4. I 13/2020)

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% (70% LEI N' 14.I t3t2020)

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS

R$

e RestiÍuicôes Tmhalhiôno,4n^

20.1.900,00

Rua Josué dê castÍo, 84 - cêntro ttambêpE ! cEp: ss92G{xtr | Telefune: (sll 363s.1156
CI{PI: 10.150.0SO/m0t-09 w.itambe.pe.gov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

t 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei n' l4.l 1312020\ R$

1236IIOO52.O22 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

120 - Transferência do Salário-Educação RS

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04I22I0082.039. CESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

3I90I IOO . VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários RS

I3392I0082.040. APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

2781210082.045. APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS

33504100 - coNTRIBUIÇÕES

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO'72.051. GESTÂO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

31900400 - CoNTRATAÇÃO poRTEIUpO DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários RS

I545II0072.054. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recurcos Ordinários RS

O2O2IO. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.O55 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MLTNICTPAL DE AGRICULTURA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Orrjinários R$

030302 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08I22IOO42.O87 - GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3 t901399 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

00[ - Recurcos Ordinários R$

08243I0042.088 . PROCRAMA PRIMEIRA INFANCIA . SUAS - CRIANÇA FELIZ

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

08244IOO42.O9O - MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3l I - Tmnsferência de Recutsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

O8244IOO42JOO. PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3l I - TransÍ'erência de Recumos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS RS

Totrl RS

Art. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior coÍrerá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2OI. CABINETE DO PREFEITO

0412210012.006. GESTÂO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

3I90I IOO . VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

3390I4OO - DIÁRIAS . CNIL

R$

60.000,00

10.000,00

3.500.00

5.000,00

4.000,00

5.000,00

5. I 78.00

2.000,00

3.000,00

1.000,00

5.000,00

1.700,00

386.478,00

2.000.00

Rua Josué de c.astro,84 - cêftÍo ltambêpt I cEp: 5s92Güxt I Telefune: (sll 36t5.tt!i6
CilPt: 10.1S0.0SO/tIt01-{r9 ww.itambê.pe.gw.bÍ
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

O4I22IOOI2.OI3. GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO

3 I gO I IOO - VENCMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

339OI4OO - DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recurcos Ordinários

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33900800 - Outlos Beneficios Assistenciais do ser"ridor e do rnilitar'

001 - Recursos Ordinários

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Récursos Ordinários

33909300 . INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES

001 - Recursos Ordinários

2884600000.00I - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

32902200 - OUTROS ENCARCOS SiA DÍVIDA POR CONTRATO

001 - Recumos Ordinários

46907I05 . JUNTO AO FGTS

001 - Recursos Ordinários

4690'I106 - JUNTO Â OUTRAS DIVIDAS

001 - Recursos Ordinários

46909 I OO . SENTENÇAS JUDICIAIS

001 - Recursos Ordinár'ios

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236IIOO52.OI7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3IgOI IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

1236il0052.020 - MANUT. DAS ATrV. Do ENSINO FUND. FUNDEB 40% (30% LEI N' 14.l l 3/2020)

3390I4OO - DIÁRIAS. CIVIL

I l3 - Transf'erências do FUNDEB 40% (30% - Lei n" l4' I 1312020)

33903IOO - PREMIAÇÔES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

I t3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei n" l4.l 1312020)

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO CRATUITA

I l3 - Transfer'ências do FUNDEB 40% (30% - Lei n" 14. t 1312020)

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

I I 3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lci n" I 4. t 1312020)

33909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

I l3 - Transferências do FIINDEB 40% (30% - Lci n" l4.l 1312020)

33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

I l3 - Transferências do FUNDEB 40%(30% - Lei n" l4.l1312020)

33919700 - Aporte para Cobefiur" do Déficit Atuarial do RPPS

I l3 - Tmnsferências do FUNDEB 40% (30% - Lei n" 14.l 1312020)

1236r r0052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60%(70% LEI N" l4.l1312020)

RS 1.500,00

32.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

500,00

700,00

2.000,00

2.000,00

3.000,00

18.000.00

10.500,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

50.000,00

900,00

9.000,00

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL1tg0t I

142.000.00

Rua losué de castro, 8tl - certro ltambêPE I cEP: 5592íHrD I Teleúone: (st) 363s.1186
CilPJ: 10.150.050/OOO1{X, ww.itambe.pe.goy.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (10% - Lei n" l4.l 1312020) R$

1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

124 - Outras Tmnsferôncias de Recursos do FNDE RS

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04I22I0082.039. GESTAO DA SEC. MLNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

31900400 - CONTRATAÇÃO pOn rpupo DETERMINADO

001 - Recursos Oldinários R$

33901400 - DIÁRIAS . CIVIL

001 - Recursos Ordinários RS

I3392IOO82.O4O - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903IOO - PREMIAÇÕES CULT,, ARTIST., CIENT, DESPORT, E OUTRA

001 - Recursos Ordinários RS

278I2I0082.045 . APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS

33903099 . DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários RS

33903100 . PREMIAÇÔES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

001 - Recursos Ordinários R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I - CESTÃO DA SECRETARIA DE ÍNFRAESTRUTURA

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários RS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinár'ios RS

I545I IOO72.O54 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários RS

33909200. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinár'ios R$

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MTJNICIPAL DE ACRICULTURA

3390I4OO - DúRIAS . CIVIL

00[ - Recursos Ordinádos R$

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL

O8I22IOO42.O87 - CESTAO ADM.DA SEC. MLINICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

339OI4OO - DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

08243I0042.088 - PROCRAMA PRIMEIRA INFANCIA . SUAS - CRIANÇA FELIZ

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Odinádos R$

08244I0042.090. MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

3 I 909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

3l I - Transferência de Recurcos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

O8244IOO42.IOO. PROCRAMA DE ATENCAO INTECRAL A FAMILIA. CRAS

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3ll -TransferênciadeRecursosdoFundoNacional deAssistênciaSocial -FNAS R$

1tqôorôn - nF(pFqÀq nF

60.000,00

10.000,00

1.500,00

2.000,00

5.000,00

L000,00

3.000,00

4.000,00

1.000,00

5.000,00

178,00

2.000,00

3.000,00

1.000,00

5.000,00

IOS ANTERIORES

500,00

Rua Josué de castro, Sf - cenrro tambêpE I cEp: 5s9ãHxtr | Telefione: (81) 363s.us6
Ct{Pt: 10.150.OS0/(II}1{X, wrw.itambe.pc.tpu.bÍ
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

3 1 I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Total

R$

R$

1.200,00

386.478,00

AÍ. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itarnbé, 01 de outubro de202l

lUrris
Prefeita

( \

' ttt$${r}uco

8a4§r( 
,. .

l

Rua Josué de castro, 84 - centÍo ttambêpE I cEp: ss92Güxt I Teleúone: (stl 3Gts.11s6
CllPl: 10.1ít.0íyOOt{X, ww.itambe.pe.gur.br
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M

Pubiicado no quadro de avisoa
Preferhrri, Municlpal de ltambé -PE de
acorrlc com o Art El. XXl, da Lei
Orgânlca MuniciDa!.sfue ^-4rba

PRÉFÊIÍURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" O77I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

RS 13.000,00

RS 1s0.000,00

R$ 35.000,00

699.900,00

168.600,00

R$ 4.000,00

s0.000,00

Dqí. e':- >ÁD l§rÊj-

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de0Tdeoutubro de202l.

DECRETA:

Art. l" - Fica abcrto um crédito aclicional suplementar no valor de RS 1.437.999,00 (Um Milhão, Quatroccntos e Trinta e Setc Mil,

Novecentos e Noventa e Nove Reais), destinado a dotaçào

O2O2OI - GABINETE DO PREFEITO

04I22I()OI2.006. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinár'ios

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADN{INISTRAÇÃO

09301 10012.015 - coNTRIBUIÇÔeS pnEvloeNCIÁRIAS DIVERSAS

3ler 1302 - coNTzuBUIÇOES perRoNels - RPPS SUPLEMENTAR

00[ - Rccursos Ordinários

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6. GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33904700 - OBRICAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

00[ - Recursos OIriinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

r236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FLTND. FUNDEB 40%(30% LEI N' 14.11312020)

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I l3 - TransÍtrências do FUNDEB 40% (30% - Lei n" l4.l1312020)

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSTNO FUND. FUNDEB 60%(70% LEI N" 14.11312020)

3I9I 1302 . CONTRIBUIÇÕTS PE.TRONEIS - RPPS SUPLEMENTAR

00[ - Recumos Or<linários

020206 - sECRETARIA DE CULTURA, TURISNIO, ESPORTE E LAZER

04I22I0082.039. CESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

3 I 909400 - lndcnizações e Restituiçôes Trabalhistas

001 - Rccursos Ordinár'ios

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I - CESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3 re00400 - CoNTRATAÇÃO pon TEMPO DETERMINADO

001 - Rccursos Ordinários

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recutsos OIdinários

11s01',100 - pAssAcENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

RS

RS

R$

R$ 50.000,00

Rua losué de Castro, S{ - CeÍttro ttambêPE I CEP: 5592GüXl I Teleúone: (81) 35X5.11!r6

CNPI: 10.150.d;O/m1{P m.itambe.pê.tpu.bü
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M

Aft. 2. - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discrirninadas abaixo:

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários R$

1545110072.052. MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903600 - ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

1545I IOO72.O54 . MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinát'ios R$

O2O21O - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRTCULTURA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

Totâl R$

O2O2O3 . SECRETARIÀ DE ADMINISTRAÇÃO

O4I22IOO12.OI4 - GESTÃO DE ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E COMISSÕES

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinii,rios R$

33903600 - ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

001 - Recursos Ordinários RS

33e04600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

001 - Recursos Ordinár'ios RS

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO5I.OO3 - CoNSTRUÇÀO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS PARA ESCOLAS

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÕES

l 13 - Transfer€ncias do FUNDEB 40% (30% - lei n' l4.l l3l2}20) R$

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I t 3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - tri n' 14. I 1312020) RS

45e06100 - AQUlslÇÃo DE MÓVEIS

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei n" l4.l l3l2020) RS

I236I IOO5I.OO5 - CoNSTRUÇÀO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÀO

44905 IOO . OBRAS E INSTALAÇÕES

I 14 - TransfeÉncias do FUNDEB 60% (70% - Lei n" l4.l 13/2020) RS

44909300 - lndenizações e Restituições

001 - Recursos Ordinár'ios R$

120 - Transferência do Saládo-Educação RS

1236110051.006 - coNST. E MELHORIAS DE QUADRAS ESPORTIVAS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00t - Recursos Ordinários RS

124 - Outras Transferências de Recutsos cio FNDE RS

I236I IOO52.OI7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3I90I600. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P. CIVIL

001 - Recursos Ordinários RS

33900800 - Outt'os Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

75.000,00

4.000,00

158.499,00

30.000,00

1.437.999,00

1.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

15.000,00

5.000.00

L000,00

80.000,00

5.000,00

5.000,00

12.000,00

50.000,00

5.000,00

Rua Jooué de Castro,84 - Centro ltambêPE I CEP: 5592(XXXI I Teleúone: (Ell:!635.f156
CNPI: 10.1!i0.0$/m01-G, w.itambe.pe.pu.bl
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M
PREFEITURA §EMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos ordinários RS 3 000'00

339OI4OO. DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos ordinários R$ 2'500'00

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos ordinários R$ 60 000'00

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos ordinádos R$ 9 300'00

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

120 - Tmnsferência do Salário-Educação RS 4 500'00

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA

001 - Recursos ordinários RS 5 000'00

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários RS 649,00

33909300 - INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇOES

001 - Recursos Ordinár'ios R$ 3 I 0'00

12361100s2.018 - MANUTENÇÃO DOS CONSELIIOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO

33504 I 00 - CONTRIBUIÇÔES

001 - Recursos ordinários R$ I 000'00

I2]6I IOO52.OI9 - APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÀO

13s04 l 00 - coNTRIBUIÇÕES

oo l - Recursos odinários RS 540'oo

1236IIOO52.O22 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

31901399 - OBRICÂÇOES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinár'ios RS 170 000'00

3 1909400 - Indenizaçôes e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos ordinários R$ 8 800'00

3l9l l30l - CoNTRIBUIÇÔeS pntROUnlS - RPPS COMUM

001 - Reculsos ordinários R$ 1 000'00

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ool - Recunos ordinários R$ 4oo'00

33e03300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários RS l'000'00

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

120 - TransÍêrência do salár'io-Educaçào Rs 5.000,00

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários RS 10 000'00

124 - Outras Transfer€ncias de Rectttsos do FNDE R$ 3 000'00

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

001 - Recutsos ordinários R$ I 000'00

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos ordinários R$ 8 000'00

33909300 - INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇOES

001 - Recursos Ordinários RS 5 000'00

1236IIOO52.O23 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

00[ - Recursos Ordinários RS 15 000'00

Rua losué de Castro,84 - Certro ltambêPE ! CEP:5592G{Xl0 | Teleilone: (81) 3635.1156
CNPI: 10.1í).0$/ütO1{9 www.itambe.pe.pu.bl
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

122 - Transferências de Recursos do FNDE Refêrentes ao Ptogmtna Nacional de RS

[24 - Outms TransleÉncias de Recutsos clo FNDE RS

12361 IOO52.O24 - TRANSPORTE ESCOLAR

33e03300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

123 - TransÍ'srências de Recumos do FNDE Referentes ao Prograura Nacional de RS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

t 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei n' l4.l 1312020) RS

I2361I0052.025 - PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários R$

1,236110092.026 - ENFRENTAMENTO DA EMERCÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID.I g - ENSINO FUNDAMENTAL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

120 - Transfcrência do Salár'io-Educaçào RS

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA

001 - Recurcos Ordinários R$

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Oldinár'ios R$

I2363I0052.027 - PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários R$

44304200 - AUXíLrOS

001 - Recursos Ordinários RS

I2363I0052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

339OI8OO. AUXíLIO FTNANCEIRO A ESTUDANTES

001 - Recursos Ordinár'ios R$

33e03300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÂO

001 - Recumos OIdinários RS

I2365I0052.029. MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei n" 14.11312020) RS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 13 - TransÍ'erências do FUNDEB 40% (30% - Lei n' l4.l 1312020) RS

122 - Transferôncias de Recutsos do FNDE Refelentes ao Ptogmrna Nacional de RS

I23Ó5IOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

31901399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinádos R$

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 13 - Transfer'ências do FUNDEB 40%(30% - Lei n" l4'l1312020) R$

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRATUITA

001 - Recursos Ordinár'ios R$

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos OIdinários RS

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários R$

I2365IO()52.O3I - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

124 - ôrrtras Tmnsfer€ncias de Rccutsos do FNDE R$

30.000,00

18.000,00

10.000,00

1s.000,00

1.000,00

60.000.00

40.000.00

15.000,00

1.000,00

1.000,00

20.000,00

9.500,00

1.000,00

13.000,00

25.000,00

1.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00

2.500,00

5.000,00

Rua Josué de Castrro, E l - Centro ltambêPE I CEP: 5592Gütr | Tekúone: (81) 3635.11!t6
CI{PI: 10.150.050^m1{r9 ww.itambê.pe.pu.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

I 23(16 I 0052.035 - PROCRAMA BRASIL ALFABETIZADO

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Rccumos OIdinár'ios

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

44905200 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinár'ios

1236710052.037 - APOIO ENSINO ESPECIAL

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinár'ios

020206 - SECRETARIÀ DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04I22IOO8I.OO8 - AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT.TURISMO E ESPORTE

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

04I22I0082.039. GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinár'ios

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Rccursos Ordinár'ios

I 3392I008 I .OO9 - CRIAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS

41905 IOO. OBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Rccursos Ordinários

I1392I0081.0I0 - TNSTALÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recurcos Ordinários

I3392IOO82.O4O . APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33s04300 - sUBVENÇÔES SOCIAIS

001 - Recursos Odinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

001 - Recurcos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

990 - Outros Rccutsos Vinculados

33e04 r00 - coNTRIBUIÇÕES

001 - Recursos Ordinários

I3392I()()82.O4I . APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS

33504 I 00 - coNTRIBUIÇOES

001 - Recursos Ordinários

33504300 - sUBVENÇÕES SOCIAIS

001 - Recursos Ordinários

1339210082.042. INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$

RS

RS

R$

1.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000.00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

7.000,00

7.000,00

500,00

4.000,00

r.000,00

r.000,00

1.000,00

s0.000,00

5.000.00

2.000,00

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 1.000,00

Rua losué de Castro, 8tl - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592GflI1 | Teleúone: (t1) 3635.1156
CI{PJ: 10.1Í).050/mO1-09 wwu.itambe.pe.pv.bü
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1.000,00

Rua Jcué de Castro, Ell - Cantro ttambêPE I CEP: 5592HXD I Tekfune: {Ell 363!t.[!f6
CtH: 10.150.050^m1{p www.itambe.pe.goy.br

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recurcos Ordinários RS

I3695I0082.043 - APOIO A EVENTOS TURISTICOS

33504 l 00 - coNTRIBUIÇÓES

001 - Recursos Ordinários RS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recurcos OIdinários RS

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recumos Otdinários RS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos OIdinádos R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Oldinários RS

2?8I IIOO82.O44 - APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários RS

33904800. OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinár'ios R$

278121008t.0t I - CONSTRUÇÃO E nprOnUAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS

44905100 - oBRAS E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários R$

5 t0 - Outms Tmnsferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União R$

520 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repassedos Estados RS

278t2t0082.04s - APOIO A EVENTOS ESPORTMS

33504 I oo - CONTRIBUIÇÕES

001 - Recursos Ordinár'ios R$

33504300 - suBvENÇÔES SOCIAIS

001 - Recursos Ordinários RS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Oldinários R$

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÂO

001 - Recursos Ordinários RS

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Orciinários RS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

001 - Recursos OIdinários R$

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

O4I22IOOI2,046 - CESTAO DA SEC, MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3IgOIIOO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

3 I909400 - Indcnizaçôes c Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Orclinár'ios R$

339OI4OO - DIÁRIAS . CIVIL

001 - Recursos Ordinár'ios R$

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos OIdinários RS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA

1.000.00

1.000,00

r.000,00

r.000,00

1.000,00

t0.000,00

3.000.00

r 0.000,00

35.000,00

50.000,00

5.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

3.000,00

5.000,00

15.000,00

1.000,00

3.000,00

1.000,00
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

O4I22IOOI2.O47 - MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários RS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2O8. SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

O4I22IOOI2.O48. GESTÃO DA SEC. DE SEC., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

3I90IIOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários RS

06I82IOOI2.O5O - MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários R§

r6482r0041.0r3 - RECUPERAÇÃO Oe HnetTeÇoEs EM SITUAÇÀO DE RISCO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos OIdinár'ios RS

44e0s r00 - oBRAS E INSTALAÇOES

001 - Recursos Otdinários R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

I545I IOO7I.OI5 - CoNsT.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÀO FEDERAL, EST E MUNIC

44905IOO. OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários RS

I545I IOO7I.OI6 - CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.

44e05 r00 - oBRAs E INSTALAÇÕES

00[ - Recurcos Ordinários RS

I545I IOO7I.OI7 - APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS

4{905 IOO - OBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinários RS

I545IIOO7I.OI9. MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos OIdinádos RS

I545I IOO7I.O2O. CONSTRUCAO. AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS

44905IOO. OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordináfios RS

I545IIOO7I.O2I - SISTEMA DE CAPTAÇÀO. TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÀO DE ÁCUA

44905IOO - OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários RS

I545IIOO7I.O22 - SSISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS

44e05r00 - oBRAS E TNSTALAÇOES

001 - Recumos Ordinários RS

I545I IOO7I,O23 . REPOSIÇÀO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM

44905IOO. OBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Recurcos OIdinádos RS

I545IIOO7I.O24 - MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS

44905 lo0 - oBRAS E INSTALAÇÔES

0ôl - Recunos Orrí R$

500,00

2.500.00

500,00

24.000,00

3.000.00

1.000.00

10.000,00

5.000,00

1.000,00

3.000,00

7.000,00

3.000,00

5.000.00

1.000,00

25.000,00

1.000,00

Rua Josué de CásilÍro, E 0 - CentÍo ltambêPE I CEP: 5592Gütr I Telefione: (811 3635.für6
CNPI: 10.150.050/m1{9 uuu.itambe.pe.goy.bl
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rs451 10071.02s - CoNSTRUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS

44905IOO - OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários R$

I545I IOOTI,026 - CONSTRUCAO DO PORTAL D A CIDADE

44905 100 - oBRAS E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários R$

I545I IOO7I.O27 . CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905IOO - OBRAS E INSTALAÇÔES

510 - Outras Transfer€ncias de Convênios ou Contratos de Repasse da União R$

I545IIOO7I.O28 - CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS

44905100 - oBRAS E TNSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinár'ios RS

I545I IOO72,O53 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

00[ - Recumos Ordinários RS

I75I2IO()7I.O3I - CONSTRUCAO E REFORMA DE ESCOTOS, CANAIS E CALERI AS

44905IOO. OBRAS E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

04I22I006I.O32. AQUISIÇÃO DE EQUIP. PARA A SEC. DE AGRICULTURA

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários R$

I8606I0062.056 - ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

001 - Recursos Ordinários RS

2066I10062.051 - AÇOES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTEZANATO

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO CRATUITA

001 - Recursos Ordinários R$

28542I0062.058 . APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DECRADADAS

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUTTA

001 - Recursos Ordinários RS

2854210062.059 - CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL

3]903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRATUITA

001 - Recursos Ordinár'ios RS

Total R$

Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogarn-se as disposições em contrário.

Itambé, 07 de outubro de202l

3.000,00

1.000,00

25.000,00

5.000,00

3.000,00

3.000,00

86.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.437.999,00

I\Iâria dns

Rua locué de Castro, 84 - CêntÍlo ltambêP[ | CEP: 5592HItr I Telefune: (Stl 3615.11!t6
Ct{Pl: 10.1í).O$/mO1{19 w.itambe.pe.pu.br

t

Rua Jouse de Castlo, 84 - CENTRO - ItarnbéiPE - CEP: 55920-000

CNPJ N": 10.t50.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156 Email: itarnbe2Ol0@ltotmail.com
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M

\)

Pubiicacio no quadro de avisos
PreÍeitur. Municipal de ltambé -PE de
acordc com <i Art El XXI, da i-ei
Orgânica Municipal DECRETO N' 078/2021

bà,.W àSLZ9P21

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

3 19.687,00

140.000,00

8.500,00

ó0.000,00

207.000,00

r 0.000,00

60.000.00

2l .000,00

40.000,00

40.000.00

345.000,00

*oAÍnL
A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de0Tdeoutubro de202l.

DECRETA:

Ail. l"-FicaabcrtounrcréclitoadicionalsuplenrentarnovalordcR$ 1.669.687,00(UmMilhão,scisccntoscScsscntacNovcMil,
Seiscentos e Oitenta e Scte Reais), destinado a dotação orçarnentária

O3O3OI . SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IOI22IOO32,062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR rEIr,tpO DETERMINADO

2 14 - TransÍirências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3I90I3O2 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2l I - Receitas de llnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3 1909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

2 I I - Rcceitas de lnrpostos c de TransÍerência de hnpostos - Saúde

3l9l r30l - CoNTRIBUIÇÕES petRoNnls - RPPS COMUM

2 I I - Recoitas de hnpostos e de TransÍ'erência de hnpostos ' Saúde

3l9l1302 - CONTRIBUIÇÔpS plrRoNRts - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

33903002 - MATERIAL PENSO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Rccutsos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2l I - Receitas de Itrpostos e de Trlnslcr'ência de Impostos - Saítde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2l I - Rcccitas de llnpostos e dc TransÍcr'ência de Inrpostos - Saírde

IO3OI IOO]2.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - CoNTRATAÇÀO pon rEMPo DETERMINADO

214 - Transferênoias Fundo a Fundo de Recutsos do SUS provenientes do

IO3()II()()32.O7O. MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rEMPO DETERMINADO

2 14 - Transfcrências Fundo a Fundo dc Rccursos do SUS provenientes do

3IgOIIOO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOALCIVIL

2 14 - Transfcrências Funrlo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.076. MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

31900400 - CoNTRATAÇÀO pOn TEMPO DETERMINADO

2 14 - Tmnst'erências Fundo a Fundo de Recursos do SUS plovenientes do

IO3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

RS

RS

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS

RS 2s.000,00

Rua losué de CastÍ,o,8f - CcntÍ,o ltamb6PE I CEP: 5592(XXXI I Teleúone: (81) 3635.1135
CI{PI: 10.150.050/m01{9 ww.itemh.pe.py.h
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31900400 - coNTRATAÇÃo poR tgHapo DETERMINADo

2 14 - Tmnsferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2 t I - Receitas de hnpostos e de Tmnsferência de hnpostos - Saúde

O3O3O1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032,062 - GESTÃO DA SECRETARIA E I.INIDADES DE SAÚDE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRerUrre

Zr+ - Transrerencras Funoo a Funuu o" 
"*1ffi

33904900 - AUXíLIO-TRANSTO*T' ffi&
214 - Transferências Fundo. Fgjtmrsos do SUS provenientes do

tot22t0o32.o63- MANUT. OOgffiffiHO E APOIO A ENTIDADES DE SAUDE

33s04 I oo - coNrRrBUrgl,F
2l I - Receitas de lrnryS'e de Transfer€ncia de hnoostos - Saúde

33eor4oo-orÁnres4ffirl ft#it
2l I - Receitas de §fostos 

e de Transferàrcidae rnpostos - sd& 
i

33e030ee - DrvER# MATERTATS DE CON{UMO ê\*-E.ff i

."1*"Y:T-'fu::""^:::T:::::i:*::;ffi I33903600 - ourRÇ sERVtÇos DE TERCEÍRQS - PEs§oA FISICA- i í

2l I - Receitas dêmpo.to. e de Transferênct, t Iq1$Ep|a,rO* O5rry i
1030 r r 003 r .036 - co$rnuçÃo E MELHoRIns {r uffii6oes oe S{5 ,l

44eosroo - oBRAs ànrsrnmÇÕes \ it!t
214 - Transferência&-Fundo a Fundo de Recursos d\luYvenigli
220 - Transfer,ências db Convênios ou de Contratos de Repasself,nculados à

l 030 r r 003 I .03 7 - Aeu Is tÇÃo DE EQU IPAM ENros PAÍ{â.I rJÍb&rtnuoe
44s[s2oo- EQUrpAMENros EYô{Ffl$L$tERMANENTE B

2 I I - Receitas de Impostos e dà Transferência de hnpostos - Saúde

IO3OI 10032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pmvenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de ünpostos - Saúde

2 14 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

2 I I - Receitas de Irnpostos e de TransfeÉncia de hnpostos - Saúde

33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de ftnpostos - Saúde

1030110032.065 - ACOES DO NASF

3 t 900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reupo DETERMINADO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Total

R$

R$

R$

348.400,00

45. 100,00

1.669.687,00

10.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000.00

L000,00

1.000,00

50.000,00

20.000,00

7.000,00

35.000,00

16.000,00

5.000,00

5.000,00

32.000,00

10.000,00

150.000,00

Art.2' - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

RS

R$

R§

RS

RS

RS

R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

11q0t400 - DIARIAS - CIVIL

Rua losué de Castro, Ea - CeEtro ttambêPE I CEP: 5592íHXl0 | Teleúone: (E1) 3635.11t 6
CltlPl: 10.11il1.050/m01-{X, www.itambe.pe.gw.br

30.000,00
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

214 - Transfer'ências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

2[4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recusos do SUS provenientes do

1O3OI I()O32,066 . ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

339O3OOI . MEDICAMENTOS

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transfertncias Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

lO3OI 10032.068 - ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAIJDE

33504 r 00 - CoNTRIBUIÇÔES

2l I - Receitas de Lnpostos e deTransferência de lrnpostos - Saúde

1030110032.071 - AQUIS.DE EQUIP.E SUPRM.DE INSUMOS - PMAQ

3 I 909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSO§ MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transler€nçias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33e03 r00 - PREMAÇÔES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUrRA

214 - Transfertncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveoientes do

IO3OIIOO32.O73 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA

33903600 - OUrRos sERVIÇOS DE TERCEIROS - PES§OA FÍSJCA

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do

33903900 - OUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
, .. :

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Ttansferência de lnrpoíôs - Sâúde:' '
IO3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPN. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR rErrApO DETERMINADO

2 I I - Receitas de hnpostos e dc Transferência de hnpostos - Saúde

IO3O3IOO32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

339O3OO I . MEDICAMENTOS

2 t I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2t4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transf'erência de ltnpostos - Saúde

1030510032.084 - AÇÔES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLOCICA CONT.DE DOENÇAS

3 1909400 - lndenizações e Restituiçõcs Trzbalhistas

2 l4 - TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recutsos do SUS provenientes do

33903900 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Reculsos do SUS provenientes do

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID-19

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

?60 - Cornhate ao COVID-19 - Translêrências da Uniào para Saúde

R$

R$

R$

RS

R$

1.000.00

10.000,00

20.000,00

5.000,00

t.000,00

210.000,00

60.000,00

1.000,00

426.754,00

1.000,00

L000,00

1.000,00

933,00

10.000.00

18.000,00

5.000,00

25.000,00

5.000,00

25.000,00

10.000,00

RS

RS

RS

RS

R$

RS

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

RS

R$

R§ 100.000,00

Rue Joruá do Cartrc, An - @rfo itambé4E I CEP: 5592(HIIO I TeleÍone: (81) :!635.11!É
CÍ{PJ: 10.150,Ofi lffif49 ffi.ltambe.pe.goy.br
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(

33903600 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FISICA

260 - Cornbate ao COVID-19 - Transferências da União para Saúde

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

260 - Combate ao COVID-19 - Transferências da União pam Saúde

44905r00 - oBRAS E INSTALAÇOES

260 - Combate ao COVID-19 - Tmnsferências da União para Saúde

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

260 - Cornbate ao COVID- l 9 - Transferências da União para Saúde

2884600000.002. ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

46907102 - JI.'NTO AO RPPS

001 - Recursos Ordinários

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua

Aft. 4" - Revogam-se as disposições em

Itarnbe, 07 de outubro de202l

Total

RS

R$

RS

R$

R$

R$

r0.000,00

90.000,00

25.000,00

70.000,00

160.000,00

r.669.687,00

r

1

qt$$!§s}§t§

!TAMB*

dâs

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO - ltarnbé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ N.': 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156 Enrail: itarnbe2olo@ltottnail.cotn

iua loruá dç Czlr;so, ül - @rúo lramffiE I CEP: 5592(HXXI I Teleíone: (811 :1635.1156

Cí{PJ: 10.1íl.O§lí!í!í!.l-üg wvw.}tambe'pê.gov.bÍ
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M

Pubiicado no quâdÍa de avisor
PreÍeituio Municlpal de llambé -PE de
aoord.o c,]n-. r: Art Sl. XXI, da Lgi

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'O79I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

10.000,00

10.000,00

1.000,00

7.000,00

20.000.00

Orgànica

, l.)o,

x

3-lz/.2r*

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.877

de 07 de outubro de2021.

DECRETA:

Aft. lo - Fica aberto um créclito adicional suplementar no valor de R$ 98.000,00 (Noventa e Oito Mil Reais), destinado a dotaçào

orçarnentária abaixo descrirninada:

O3O302. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08I22IOO42.O87 - CESTAO ADM.DA SEC. MUNJICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários R$ 69 000'00

3 1909400 - Indcnizações e Restituiçôes Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários RS 29'000'00

Total R$ 98'000'00

Art. 2o - O créclito cle que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das clotaçõcs discriminadas abaixo:
o

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08122r0041.038 - AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM^NEI§TE:"i 'i.,, ,

001 - Recursos Ordinár'ios R$

0824310042.088 - PROCRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

33903600 - ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS R$

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

31901399 - OBRIGAÇÔES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinários RS

08244l0042.090.MAN.DASATlv.DoSERV.DECoNvlV.EFoRT.DEVINCSCFV

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários RS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 I 1 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS R$

0824410042.093. ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

08244I0042.095 . APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Bur toruá do Cettrro,U - Crillluro Ítamb&PE I CEP: 5592(XXXI I TeleÍone: (811 3635'1156

CNPII ü0,LiO,W I 0íü0rl'Og wsv'ltambe'9e'gov'br

1.000,00
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001 - Recursos Ordinár'ios

08244I0042.099 . ACESSUAS TRABALHADO

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903600 - ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

08244IOO42.IOO - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recurcos Ordinários

3 I I - Transferência de Recurcos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

08244IOO42.IOI - BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC

33903600 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

08244tOO42.tO2 - GESTÃO DA PROTEÇÃO

3 r900400 - coNTRATAÇÃo poR

001 - Recurcos Odinários

33903099 - DMRSOS DE CONSUMO

001 - Recursos

0824410042.103 - GEST PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT

33903600 - DE

001 - Recursos

Art. 3" - Este em vigor na data

Art. 4o - disposições em

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

12.000,00

5.000,00

3.000.00

4.000,00

8.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

98.000,00Total

I ÍA
És$h!ry\§i§

8P4§rt

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO - Itarnbé/PE - CEP: 55920-000

CNpJ N": 10.150.050/0001-09 íelefone: (81) 3635t 156 Ernail: itarnbe2olo@hotrnail'com

Bua lorué dc Casto,84 - CrnÚo ltambé4E I CEP: 55920'{XXl I Teleúone: (81) !}635'1156

GI{PI : 10. 150,W I 0/0í0lt'Og wwÜ'ltambe'pe'gou'bÍ

BÊ

. PESSOA

sua

Itambé, 07 de outubro de202l

R$

R$
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Pubiica<io nc quadro de avisos
Preíeirura Mr.rniclpal de ltambé -PE de
ai;or-lc com o Art. 8l XXI, da Lei

DBCRETO N" O8O/2021Orgânrca
ba,

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.U
A prefeita do Municipio de Itambé, Estado de pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020. e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17103164'

DECRETA:

AÍ.lo.Ficaabertoumcrédito.,,m;;%eQuarentaeoitoMi1,Quinhentos
e oitenta Reais), destinaao a oggffiçumentária abaixo -E 

,=r*

030301- SECRETARIA q#ffiÚ»E - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE '*&
tot22too32.o62-cEsrJFe SECRETARIA EUNIDi?E§pÂ§@g: B,,**;;dF;o****ffi ,i*

2la - TransferêSs Fundo a Fundo de R{rrsos do SUS nrgpieotes do i E , o6'500'00

31909400-na"ffio.reRestituiçõesTrauu{,i'tu' j -%B 
ansferên&adel*n t,çffi i *tã 8'400'002l I - ReceitaS hnPostos e de Tr

214 - Transfe$cias Fundo a Fundo de R.cJno, do §u$roveniãtec do 
' 

R$ *: 10'000,00ã ;,rl"ê3tryf,g* "*fui f33e03200 - MAIERIAL DE DISTRI

214 - Transfen-cias Fundo a Fundo de ne"ur$. fQproveniqfftir i 
*t,, 20'000'00

33903e00 - ourRqs SERVIÇOS DE TERCEIRôS'PESSOA JURiDICA j :

2l I - Receitas d"Ir.opo.tos e de Transferência d&lmpostos - Saride j R$ 2.000,00

1030110032.064 - AcoE§ Do PRoGRAMA SAUDE fiE; 
-rtYff

3re00400 - coNrRArAÇÃo ponrevpo DETiRfin'ÀJVt B X

214 - Transferênriu, runao u @*§Sursc do sus provenientes do 
* ff4.Sí,{ R$ 38'000,00

31909400 - lndenizações e ResÉtriçôes Trabalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 47'000,00

33903002 - MATERIAL PENSO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SU§ provenientes do R$ 10'000'00

IO3O1IOO32.O7O . MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 73'680,00

1O3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - coNTRATAÇÃo pon reupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do R$ 150'000,00

3 1909400 - tndenizações e Restituições Trabalhistas

2ll-ReceitasdelrnpostosedeTransferênciadelmpostos.SaúdeR$18.000'00
33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde R$ 3 '000'00

1030s10032.084 - AÇÔES DO PROC.VIG.EPTDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS

nu. roÚlÚ d. ffio,30. Grnüo lambófE I cEP 559200 | Telgtuoe (80 3605.11tt6
Ctl?lt fi ,É0 §lO I íffit.§ üuü.lttmh.pG.leebr
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214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

2884600000.002 . ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

4690'1 IO3 - JUNTO A PRECATORIOS

001 - Recursos Ondinários

O3O3O1- SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3 1909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ondinários

339O3OOI . MEDICAMENTOS

zl+ - rmnsrcrcnula§ rulruu d rurruu * ^ffi
33e030ee - DrvERsos MATERIAIS§Epffi'- **re

2l I - Receitas de Impostos e üÊffiffiência de hnpostos - Saúde

214 - Transferên.iu, Funaaffiffido de Recursos do SUS provenientes do

33e03300 - PASsAcE§mPEsAs coM LocoMoÇÃo

2t I - Receitas de tgffi-os e de Transferência de [Hlg:;§gi[k_*:
214 - Transferênffiundo u Fundo de neCdão SUS provenientes do\

§B' I ji.
33e03600 - oll-rffisERvlÇos DE TERCÊROS - PESSO4#51çA

2l t - neceitas§lmpostos e de Transferênài" d" Irpàfi*'ãF
33e03e00 - ourps sERVrÇos DE rERcúRos - nessffirce

2 I a - TransfeÇrcias Fundo a Fundo de Recr\rsos do §US pmvenietrteg do

33e04e00 - AU&Io-TRANSPoRTE i \á#r {§#''" ;
214 - TransferScias Fundo a Fundo de Raur\os ffi§ proreniefflp i

1030110032.064 - eéoes Do PRoGRAMA SAU* DA reütln i
31909400 - Indeniáiqões e Restituições Trabalhista\*_ 

_i
2l I - Receitas de IrÀpostos e de Transferência de Impostos -lffide

33e03001-MEDrcAMENros .*rrri1 § T A ffi e là

2l I - Receitas de Impostos e 96rr$âÔffit+tttia de Impostos - Saúde

2 14 - Transferên"iu. funAo lYundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 14 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Únpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos ' Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

33904800 - OUTROS AUXiLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de knpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3O11OO32,O7O. MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

31900400 - CoNTRATAÇÂO pon reupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

R$ 4.000,00

18.000.00

448.580,00

4.400,00

38.000,00

20.000,00

10.000,00

4.000,00

1.500,00

3.000,00

2.000,00

4.000,00

r.000,00

10.000,00

7.000,00

25.000,00

10.000,00

r0.000,00

7.000,00

5.000,00

15.000,00

5.000,00

Total

R$

R$

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

RS

R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

RS

RS

RS 40.000,00

RurJord d.C:irÚo,84-Crrnfro ]tambáPE I CEP:5592G000 | Teleíone: (811:1635.1156

CíIPI: 10.tt0,05o,lí!00ltü, ffi.ltambe.pe.Sorr.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOALCIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3t9l l30l - CoNTRIBUIÇÕES pernoNels - RPPS COMLM

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

1O3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPTT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORrrUpo DETERMINADO

2 l I - Receitas de Impostos e de Transfer€ncia de hnpostos - Saúde

33904900 . AUXÍLIO-TRANSPORTE

214 - Transferências Fundo a Fundo de Reculsos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AÇÔES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recutsos do SUS provenientes do

2884600000.002 - ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

46907102 - JUNTO AO RPPS

001 - Recursos Ordinários

Art. 3'- Este decreto na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as eln contrário.

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

30.000.00

3.ó80,00

168.000,00

3.000,00

4.000.00

18.000,00

448.580,00

tÍaÍvlBÊ 8e{§{

Rua Jousede Castro, 84 - CENTRO - Itambé/PE - CEP: 55920-000

cNpJ N": 10.150.050/0001-0gTelefone: (81)36351156 Ernail: itambe20lo@hotrnail.com

ttarnbé, 07 outubro dc

**

lUaÍia

BurJosrá doc,/túo,Íi4-Cznao ,tamhâ,PE I CEP:5592íHXl0 | Teleíone: (8113635.11!i5
CÍIPJ: 10.15O,í0,5í!,lffit0!t ww.ltambe.p€.gov.br
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Pubiicado nc quadÍo de avisos
Pre{eirutir Municipal de ltambé -PE de
aco;'dc com o Art 81 X)ü, da Lei

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'081/202I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

Orgânica

Po(1-- 0:. 3bl"Lí,{a

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.877

de 07 de outubro de202l.

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 537.000,00 e Trinta e Sete Mil Reais), destinado

a dotação orçamentária abaixo

O20203 - SECRETARIA

09301 10012.0r5 - IÇÔES

3 l9l l30l -

001 - Recurcos 79.000.00

020205 - DE EDUCAÇÃO

12361 10052.020 - DAS ATIV. DO N" 14.r l312020)

44905200 - E MATERIAL

l13- do FUNDEB 40%(30% R$ 235.000.00

1236n0052.021 - DAS ATIV. DO N' l4.l l312020)

3 l9l l30l - PATRONAIS -

P

lL2- do FUNDEB 60% (70o/o -

R$

§rr

31900400 - coNTRATAÇÂo pon reupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinár'ios R$

Total R$

Art. 2. - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discrirninadas abaixo

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33903ó00 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33903900 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 I I - Transferência de Recumos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

0812210042.087. CESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3390I4OO. DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos Ordinár'ios

R$

R$

30.000,00

133.000.00

60.000,00

537.000,00

3.000,00

4.000,00

RS

40Yo (30o/o

COMUM

FUND.

COMUM

t4.lr3t2020)

5.000,00

Rua Josué de Castrc,84 - CentÍo llambêPE I CEP: 55920'üX! | Teleíone: (811 3635.1156

CNPJ: 10.1ít.0ír/üt01-09 wüu.itamb€.pe.tpu.br

PREVIDENCTÁRIAS DIVERSAS

-
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08243I0042.088 . PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

3 39O49OO . AUXíLIO.TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinár'ios

08244IOO42.O9O - MAN.DAS ATIV.DO SERV

3 r90r399 - OBRTGAÇÕES PA

3ll -Transferênciade Nacional de Assistência Social - FNAS

33903200. MATERIAL BUIÇÂO GRATUITA

3l I - Transferência do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - OUTROS DE TERCEIROS .

001 - Recursos

3ll - de Recunos do Fundo

33903900 - SERVIÇOS DE

001 -

3l I - de Recurcos do Fundo

44905200 - ENTOS E MATERIAL

001 - Recursos

08244t0042.091 - AO CONSELHO DA SOCIAL

33904100 -

R$

R$

R$

R$

R$

5.000,00

l.500,00

6.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

5.000,00

2.500.00

5.000,00

27.000,00

8.000,00

6.000,00

8.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000,00

R$

R$

RS

R$

R$

R$

DE ASSIST.SOCIAL
Ifas

t1
R$

08244I0042.093 . ACOES DE SECURANCA ALIMENTAR

3I90I IOO - VENCTMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

31901399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinários

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO Cnerulre

001 - Recursos Ordinários

33903600 - ouTRos sERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

33904 l 00 - CoNTRIBUIÇoES

001 - Recursos Ordinários

0824410042,094. IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

R$

RS

R$

R$

R$

R$

Social -

EDE

de

1oo - ÔEIpIGÂÍ.õFS PATRONAISllqnt

t.000,00

Rua tosué de Castrc, t0 - CentÍo itamb&PE I CEP: 5592G{lfil I TeleÍone: (81) 3635.1156
CNPI: 10.1í).05!O/qn1{X, ww.ttembe.pe.tov.br

001 - Recurcos Ordiúrios
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3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

0824410042.095. APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES

33900800 - Outros BeneÍicios Assistenciais do servidor e do militar

001 - Recursos Ordinários

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO CRATUITA

001 - Recursos Ordinários

0824410042.09'I - PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE

3l I - Transferência de Recumos Assistência

33903600 - OUTROS . PESSOA FÍSICA

3ll -Transferênciade Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - OUTROS S DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

3t l - do Fundo Nacional - FNAS

33904800 -

3ll - de Recumos do Fundo

0824410042.098 - AO CONSELHO

33903099 - MATERIAIS DE

001 -

33903600 - SERVIÇOS DE

001 - Recurcos

33903900 - SERVIÇOS DE

00[ - Recurcos

33904 l 00 -

001 - Recursos Ordinários

08244 too4z.oss - AcESsuAs rR.tq6LitÊBbt'

33903600 - ouTRos SERVIÇoS DE TERCEI

R$

RS

R$

RS

1.000.00

15.000,00

10.000.00

1.000.00

4.000,00

265.000.00

5.000,00

5.000,00

4.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

2.000,00

s.000,00

4.000,00

4.000,00

3.000,00

3.000,00

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

ROS . PESSOA FISICA

RS

I 8R4§r{

001 - Recursos Ordinár'ios

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

08244IOO42.IOO - PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

33903900 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

08244IOO42.IOI . BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recur§os do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS

33903600 - ourRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 I I - Transfdrência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Social - FNAS1 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Social -

- PESSOA

de

A PESSOA

5.000,00

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltambêPE I CEP: 5592${lül I Teleíone: (81) 3635.1156

CNPJ: 10.150.050/mO1-G, m.itambe.p€.8ov.br
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0l244too4z.toz - cssrÃo on pnoreÇÂo socIet- sÁstcA- CASA DA JUVENTUDE

31901399 - oontce,çôrs PATRoNAIS

001 - Recursos Ordinários

i3903600 - ourRos sERVIÇos DE TERCEIRos - pEsson r'Ístce

001 - Recursos Odinários

33903900 - ourRos sERVIÇos DE TERCEIRos - PEssoA JunÍ»tcn

001 - Recursos Ordinários

O8244IOO42.IO3 - GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETRos - PESSoA Juniotce

001 - Recursos Ordinários

0824410042.104 - CESTAO DA POLIT A DEPENDENCIA

3 l9oo4o0 - CoNTRATAÇÃO DETERMINADO

001 - Recursos

3 r 90 1399 - OBRIG AIS

001 - Recursos

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos

33903600 - SERVIÇOS DE

001 -

33903900 - SERVIÇOS DE

00t -

08244t0042.105 - DE ATENÇÃO ESTADO

3 I 900400 - POR TEMPO

520 - Outms de Convênios ou

R$

R$

R$

R§

R$

R$

R$

RS

RS

5.000,00

3.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000.00

5.000,00

5.000.00

5.000,00

5.000.00

4.000,00

2.500,00

2.500,00

5.000,00

537.000,00

33903099 - DTVERSO§I\,íATERIAIS DE CONST'MO

520 - outras Tranrr.ren"iu. a. l;;; ."{,J"r'â Rcpasse dos Estados

33903600 - OUTROS S . PESSOA FISICA

520 - Outras TransÍêrências Convênios ou Contmtos de Repasse dos Estados

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

520 - Outras Transl'erências de Convênios ou Contmtos de Repasse dos Estados

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

A.rt. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itarnbé, 07 de outubro de2021

Total

R$

RS

RS

R$

I

\refeita

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO - ItambíPE - CEP: 55920-000

GNPJ N,': 10.150.050/0001-09 Telefone: (81) 36351156 Enrail: itambe2olo@hotmail.com

de Repasse dos

7

Rua tosué de Castrc,84 - CentÍo ttambêPE I CEP: 55920.{XXl I Telefone: (81) 3635.1156
CI{PI: 10.1í1.050/fl101-09 www.ttambe.pe.gov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicado nc 4uadÍc de avisos
Preíeírure Municipal de ltambé -PE de
acorílc cúm o Art 8t, XXI, da Lei DECRETO N'083/2021Grgânica

ba 2,c21

-?OQí, Q" 3Jo/<ot^t-
Dispõe sobre abeúura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no I .861

de 131 | | 12020, e Arl 43, § I 
o inciso I II, da Lei Federal n' 4.320 de 17 l03l 64.

DECRETA:

4ft. l" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 180.700,00 (Cento c Oitenta Mil, Setecentos Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

020203 - sECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412210012.013 - GESTÂO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

33909300 - TNDENIZAÇÔES E RESTTTUIÇÔES

001 - Recursos Odinários

020205 - sECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236IIOO5I.OO5 . CoNSTRUÇÀO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÂO

4490s100 - oBRAS E TNSTALAÇÔES

I l3 - Tmnsferências do FUNDEB 40%(30% - Lei n' l4.l l312020)

1236110052,022. MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

I236I IOO52.O23 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

t22 - Transferências de Recursos do FNDE ReÍ'erentes ao Plograma Nacional de

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

I3392IOO82.O4O - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I - CESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3390I4OO - DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO7I.O27 - CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E CALERIAS PLUVIAIS

44905 IOO - OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinár'ios

R$

R$

7.200,00

2.600,00

20.000,00

32.400.00

25.000,00

3.000,00

500,00

23.000.00

R$

RS

RS

R$

R$

R$

RS 40.000,00

Rua Josué de Castro, 84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1156
CN PJ : 10.150.050/0001-09 www.itambe.pe.gov.br
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0412210062.055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

Total RS

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412210012.013 - CESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

33900800 - Outt'rcs BencÍicios Assistenciais do servidor e do militar

001 - Recursos Oldinários R$

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários R$

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários RS

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinários RS

0202O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO5I.OO5 . CoNSTRUÇÀO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO

44905IOO - OBRAS E INSTALAÇÔES

124 - Outras Tmnsferências de Recumos do FNDE R$

1236IIOO52.O22 - MANUT. DO ENSTNO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

3 t90l399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

001 - Recursos Orrlinários R$

3l9r r302 - CONTRIBUTÇÕeS pnrRONnls - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos OIdinários R$

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

124 - Outms Transferências de Recumos do FNDE R$

I236I IOO52.O23 - PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Oldinádos R$

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

I]392I0082,040. APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33904 lo0 - coNTRIBUIÇOES

001 - Recursos Ordinádos RS

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I - CESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos OIdinár'ios RS

I545IIOO7I.O27 - CONSTRUÇÀO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

44905too - oBRAS E INSTALAÇÔES

990 - Outros Recumos Vinculados R$

I 545 I IOO72.O52 . MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 27.000,00

180.700,00

2.000.00

2.000,00

2.000,00

3.200,00

20.000,00

r0.000,00

3.800.00

6.600,00

12.000,00

25.000,00

3.000,00

23.500,00

40.000.00

Rua Josué de Castro, 84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-ü)0 Telefone:(8l} 3635.115G
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O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

001 - Recursos Ordinários R$

Total R$

Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

4ft. 4" - Revogarn-se as disposiçôes em contrário.

l3 de outubro de202l

4.000,00

23.000,00

180.700,00

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO - Itambé/PE - CEP: 55920-000

cNPJN,': 10.150.050/0001-0gTelefone: (81)36351156 Email: itarnbe2ol0@hotmail.corn

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1156
CN PJ : 10. 150.050/0001-09 www. itambe. pe.gov.br

'L

t

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Prrblicacio no quôdÍÇ de avisos
Prefeitur* Municipal de ltambé -PE de
aco:dr; com o Art, 81 XXl, da Lei

DBCRETO N'084/2021Orgânica

r- oo- ókaZL
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outrâs

providências.

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de l3l I I 12020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal n" 4.320 de 17 103 I 64.

DECRETA:

Art. l. - Fica aberto urn crédito adicional suplementar no valor de RS 275.318,23 (Duzentos e Sctenta c Cinco Mil, Trezentos c

Dezoito Reais e Vinte e Tres Centavos). destinado a dotação orçarnentária abaixo

O3O3OI - SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

tO3OI IOO32.O7O - MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3I90i IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Rccumos do SUS provenientes do

Total

Art. 2'- O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

Excesso de Arrecadação Convenio
'Iotal

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, l3 de outubro de2021

IUaria Crtrtzzoni

RS

RS

R$

R$

275.318.23

275.318,23

275.3t8,23

275.318,23

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1155
CNPJ : 10. 150.050/0001-09 www.itambe.pe.gov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicado no quadrc de avisos
PreÉeirura Municipal de ltambé -PE de
aÇordc conr o Art 81. XXI, da Lei
Orgânictr DECRETO N" 085/202I

{)r 3Jor"WJL
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' l'861

de 1311112020, e Arl 43, § lo inciso III, da Lei Federal n" 4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplcmentar no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dcstinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

O3O3OT - SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1012210032.062 - GESTÀO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOnrrUpo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

2 I I - Receitas de Itnpostos e de Tmnsferência de hnpostos - Saúde

31909400 - lndenizações e Restituiçôes Trabalhistas

2l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

IO3OI IOO32.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

3 1909400 - Indenizaçôes e Restituições Trabalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.O7O . MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trzbalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32,O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2l I - Receitas de Impostos e de Transf'erência de Inlpostos - Saúde

Excesso de Arrecadação Convenio

R$

R$

R$

RS

R$

RS

R$

259.400,00

40.000,00

7.500,00

90.000,00

52. I 00,00

s r.000.00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

AÍt.2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

RS

R$

Total

Totnl

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.f156
CNPJ : 10. 150.050/0001-09 www. itambe. pe.gov.br
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Afi. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Itambé, l3 de outubro de202l

M
(
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Fubiicacio no quadrc de avisos
Preferrut* Municipal de ltambé -pE de
aoordc cor,n o Ârl 8l XXI, da Lei

DECRETO N" 086/202IOrgârrlce

?oBT, ü". 3!o/<at
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Municipio de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispôe a Lei n' 1.861

de 1311112020, e ArL 43, § 1o inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. t" - Fica aberto um crédito a{icional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dcstinado a dotação

orçarnentária abaixo descriminada:

O3O3OI - SECRETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

IOI22IOO32.062. GESTÀO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 [ I - Reccitas de Impostos e de Transferôncia de hnpostos - Saúde

214 - Translerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

2 l4 - Tmnsferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provcnientes do

Excesso de Arrecadação Convenio

Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, l3 de outubro de202l

R$

R$

R$

RS

r 00.000,00

70.000,00

30.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

Art.2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

Total

Total

das

Rua Josué de Castro, 84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(8! 3635.1156
CN PJ : 10. 150.050/0001-09 www.itambe. pe.gov.br
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Pubiicado nc quadro de avigos

DBCRETO N" 087/2021

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo ern vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de l3llll2020, e Art. 43, § l'inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17/03164.

DECRETA:

Art" l" - Fica aberto urn crédito adicional suplemcntar no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), «.lestinado a

dotação orçâmentária abaixo descriminada:

0303OI - SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IOI22IOO32.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

33903002 . MATERIAL PENSO

2 [4 - Transfcr'ências Fundo a Fundo de Recurcos <1o SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferôncias Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

2 l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.064 - ACOES DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURíDICA

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.O75 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenicntes do

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

2 14 - Tmnsfcrências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenicntes do

IO3O4IOO32.O82 - ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

50.000.00

39.986,00

25.000,00

72.014,00

10.000,00

40.000,00

5.000.00

5.000,00

3.000,00

250.000,00Total

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

Rua Josué de Castro,84 - Centro ltambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1156
CN PJ : 10. 150.050/m01-09 www.itambe.pe.gov.br
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M
Excesso de Arrecadação Convenio

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Itarnbé, l3 deoutubro de202l

Total

R$

R$

250.000,00

250.000,00

I

Nlarin

Rua Josué de Castro,84 - Centro Itambé/PE CEP: 55920-000 Telefone:(81) 3635.1156
CNPJ: 10.150.050/0001-09 www.itambe.pe.gov.br
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Pubiicado nc quadro de avlsos
PreÍeitura Municipal de ltambé -PE de
aco:dc com o Art. 81. XXI, da Lei
Orgànica M

^)'. t4tatl

PREFEITURA SEMPRE «'M VOCÊ

DECRETO N" 088/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.877

de 07 de outubro de2021

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 367 e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e

Vinte Reais), destinado a abaixo descriminada:

0303OI - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - SECRETARIA E UNIDADES

3 1901302 - PATRONAIS

2l I - Receitas ede r 36.000,00

3 191 130r -

2n- Impostos e de 5ó.070,00

3 t9l 1302 - PATRONAIS

001 - RS t32.250,00

10301 10032.070 - DAS ACOES

3 l 900400 - AÇÃO POR TEMPO

214 - Fundo a Fundo de 43.000,00

367.320,00Total

Art.2" - O crédito de que se

O3O3OI - SECRETAR]A DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.063 - MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE SAUDE

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

1030110031.036 - coNsTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

44905100 - oBRAs E INSTALAÇÕES

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de lnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

220 - Transferências de Convênios ou de Contmtos de Repasse vinculados à

1030110031.037 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LTNIDADES DE SAUDE

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

2 I 5 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI10032.064. ACOES DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA

33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotaçõcs discriminadas abaixo:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

l.000,00

9.000,00

35.000,00

4.000,00

25.000,00

550,00

SUS provenientes

de hnpostos

- RPPS

de

RPPS
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M )

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

44905100 - oBRAS E INSTALAÇOES

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

lO3OI I0032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

339O3OOI . MEDICAMENTOS

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

lO3OI 10032.067 . ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

3390I4OO. DIÁRIAS . CIVIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de lnpostos - Saúde

lO3OI 10032.069 . ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE

2l I - Receitas de Impostos e de

10301 10032.072 - MANUT.DOS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA

33903600 - OUTROS TERCEIROS . PESSOA FiSICA

214 - Transferências Fundo de Recusos do SUS provenientes do

33903900 - DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2t4 - a Fundo de

44905200 - E

214 -

10301 10032.074 -

33903099 -

2lr- hnpostos e de

33903600 - sERVIÇOS DE

2l I - Receitas hnpostos e de Transferência

33903900 - SERVIÇOS DE

2ll -Receitasde e de Transferência de

Ê
8R4srt

4.000,00

3.700,00

42.000,00

3.000,00

48.000,00

1.000,00

1s.000,00

1.000,00

1.000,00

r.000,00

1.000,00

L000,00

1.000,00

L370,00

1.000,00

10.000,00

7.000,00

5.000,00

2.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

2 I I - Receitas de Irnpostos e de TransfeÉncia de Lnpostos - Saúde

lO3OI IOO32.O75 - MANUT. DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2 I I - Receitas de Lnpostos e de TransfeÉncia de hnpostos - Saúde

IO3O2I0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O77 . MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA . SAMU

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

10302I0032.079. MPLANTACAO DA OUVIDORIA MI.JNICIPAL DE SAUDE

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R§

- PESSOA JURIDICA

SUS

lmpostos -

2.000,00

Rur loruó dt Crrtro, t4 - Crntto ltrmb$PE I CEP: 55920{00 | Tclcúonc: (S113635.1156
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Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

COMPLEMENTARES DE SAUDE

MATERIAIS DE CONSUMO
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PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍOICn

001 - Recursos Ordinários

IO3O3IOO32.O8O - ACOES DO PROGRAMÂ DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

33903001 . MEDICAMENTOS

2 I I - Receitas de lmpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030410032.081 - ACOES DO COAS

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE

2l I - Receitas de hnpostos e de

33903600 - OUTROS - PESSOA FISICA

214 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do

1030410032.082 - ACOES VICILANCIA SANITARIA

3 I 900400 - POR TEMPO DETERMINADO

2t4 - a Fundo de

31901100- E

2n- ede

2t4 - Fundo a Fundo de

1030410032.083 - AMBIENTAL

3 l 900400 - AÇÃO PORTEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de

31901100- E VANTAGENS

2l I - Receitas e de Transferência

33903099 - MATERIAIS DE

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

1.000,00

5.000,00

700,00

10.000,00

4ó.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

3.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

r.000,00

L000,00

1.000,00

2.000,00

26.000,00

12.000,00

15.000,00

Ê
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R§

8[4§rt

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2l I - Receitas de Inpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

r030s10032.084 - AÇÕES DO PROG.vIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS

3390I4OO - DIÁRIAS . CIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030s10092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCn DE SAUDE PUBLICA - COVID-19

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

260 - Cornbate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

260 - Cornbate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

260 - Cornbate ao COVID-19 - Transferências da União para Saúde

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

260 - Combate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

- Saúde

CIVIL

de

SUS

FIXAS.

6.000,00

Rur toul dr Crrtrc, &0. Crntrn ltrmbó-PE I CEP: 55920{00 I Tcloíono: (S1} 3635.1156
Ct{Pl: 10.150.050/0001{9 ww.}t mbc.p..3ov.br
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PREIEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Itambé, 13 de outubro de202l

M
Total R$ 367.320,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.
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XXt. de r-cl

Art. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotaçôcs

Publicado nc qucdrÇ
PreÍeitura Municlpal ,

aco:dc com o Arl El
Orgânrca DECRETO N" 089/202I

3do/3Dá.ç
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de l3lll12020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no 17103t64.

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 70.1 Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais),

destinado a dotação descriminada:

0303OI . SECRETARTA úoe - ruNoo MUNICIPAL DE sA UDE

1012210032.062 - SECRETARIA E

31901302 - PATRONAIS

2l I - Receitas ede 25.400,00

3 l 909400 - e Restituições

2Ú- hnpostos e de 2.000,00

3 l9l 1302 - PATRONAIS

001 - R$ 30.000,00

2884600000.002 - SOBRE A

32902t00 - A DÍVIDA POR

001 - Recursos
t2.782,00

70.182,00Total

discrirninadas abaixo:

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062- GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trzbalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

3390I4OO. DIÁRIAS - CIVIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

339O3OOI . MEDICAMENTOS

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recusos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERTAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 l4 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

2.000,00

400,00

10.000,00

40.000,00

500,00

1.000,00

de Impostos

TO

RPPS

3.500,00

Rur Joruó dr Crrtro, tl - Crntro ltrmbÓ-PE I CEP: 55920{00 ! Tclcúono: (tll 3635.1156
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ruAfúBÉ
2884600000.002 - ENCARGOS SOBRE A DiVIDA CONTRATADA

4690'n02 - JUNTO AO RPPS

001 - Recursos Ordinários

46907103. JUNTO A PRECATORIOS

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

PREÍEITURA SEMPRE COM VOC!

Itambé, l3 de outubro de2021

luaria das

I ÍAMB Ê

Total

R$

R$

R$

12.234.00

548.00

70.1 82,00
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ruAMBÉ
PREFTITURA SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicado
Preíeitura

no quadro de aüsos
Municipa.l de ltambé -PE de

acordc com o Art 81. )0(I , da Lei
Orgânica )oA DECRETO N" O9O/2021

ÍJ .2,oJ ?
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.877

de 07 de outubro de 2021 .

DECRETA:

Art. l'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 76.800,00 Mil, Oitocentos Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo

O2O2O4. SECRETARIA ANÇAS

0412310012.016 -

33904700 -

001 - 15.000,00

2884600000.001 -

46907102 - AO RPPS

001 - 10.000,00

4690'7106 - A OUTRAS DIVIDAS

001 - 3.800,00

020209 - DE

04t22t007?.051 - DA SECRETARIA DE

B Ê 3.000,00

D
30.000,00

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1012210032.062- GESTÃO DA SECRETARIA E TNIDADES DE SAÚDE

31901302 - oBRIGAÇÔES PATRONAIS

2l I - Receitas de lmpostos e de Transferência de Impostos - Saúde r5.000,00

76.800,00Total

O2O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

04I22IOOI2.OO9. GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

339OI4OO - DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos OIdinários

I4I821OOI2.OI2 - MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários

700,00

R$

R$

R$

R$

.q§r{

R$

R$

Art. 2o - O credito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

E SERVIÇOS

1.000,00

Rur loruó dr Crrtro, tf - Crntrc ltemhhPE I CEP: 55920{00 | Tclcúonc: (81) 3635.1156
Ci{PJ: 10.150.050/0001{9 www.}trmbr.pê.8ov.br

DA SECRET. MWICPffilS
rRrBUrÁRIAs pffirnurw4s

SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

Ordinários

\-

e Restituições Trabalhistas3 I 909400 -

001 - Recursos

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

001 - Recursos Ordinários
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O2O2O3. SECRETARIA DE

04122IOOI2.O13 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12361 1005t.003 - CONsTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPoRTIVOS PARA ESCOLAS

4490s100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

120 - Transferência do Salário-Educação

I2361 1OO52.OI7 . GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recunos Ordinários

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

I545I IOO7I.O27 - CONSTRUÇÂO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS

4490s100 - oBRAs E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinários

5 l0 - Outras TransfeÉncias ou Contratos de Repasse da União

990 - Outros Recursos

O3O3OI - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10t2210031.035 - DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. FMS

44e0s2oo - EQUrP

2l I - Receitas

Total

Art. 3" - Este em vigor na data

Art. 4o - disposições em

aM
?tcrcÍftt A*ilt,cailvú,

úioo**u!!

lÍArúBÊ i _.

+T>_=ftsrr

RS 600,00

1.500,00

5.000,00

25.000,00

18.000,00

10.000,00

15.000,00

76.800,00

R$

R$

RS

R$

RS

sua

Rur loruó dr Crrtrc, !l - Crntro lt mbó-PE I CEP: 33920{00 | Tohíonr: (tlr 3635.1156

CI{PJ: 10.1t0.0t0/0001{g www.}lrmb..p..3ov.br

/

R$

RS

E MATERIAL PERMANENTE

Éoor,o. e de Tmnsferêdia de Impostos -fúde
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicadc' no quadro de avisos
heirítura Municipal de ltambé -PE de
acordo com o Art. El XXI, da Lei DECRETO N'O9I/2021Orgânica

@Qí a> Sto lertu
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" I .86 I

de 1311112020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no 17 t03164.

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 179 e Setenta e Nove Mil, Novecentos e

Oitenta e Seis Reais), destinado orçamentária abaixo descrimi nada:

0303OI - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - SECRETARIA E

33903002 - MA PENSO

2t4 - Fundo a Fundo de 12.000,00

33903099 -

2lL- hnpostos e de 53.486,00

5.000,00
215 - Fundo a Fundo de

33903200 - DE DISTRIBUIÇÃO

214 - Fundo a Fundo de r5.000,00

33903600 - SERVIÇOS DE

214 - Fundo a Fundo de 2.000,00

33903900 - DE TERCEIROS -

46.000,00

M

8R4srt
do R$

RS

R$

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

339O3OOI - MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do

1030410032.081 - AcoEs Do coAs

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084-AÇoEsDoPRoG.VIG'EPIDEMIoLoGICACoNT'DEDoENÇAS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

R$

R$

RS

5.000,00

I1.000,00

6.000,00

3.000,00

1.000,00

Rur loruó dr Crrtrp, tf - Clntrc lumbá.PE I CEP: 55920{00 I Tclcúone: (811 3635.1156

C]{PJ : 10.150.030/0001{9 www.ltlmbG.pc.tov.br

do SUS do

de

dodo
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SUS provenientes
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)M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

Totâl

Art. 2'- O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

Excesso de Arrecadação Convenio

Total

Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na

Art. 4'- Revogam-se as di

Itambé, 03 de novembro de 2021

t

R$

R§

500,00

179.986,00

179.986,00

179.986,00

R$

R$

rÍAMBÉ
1t*$N$rucq 

€ -: ; >-t-s_srr

Rur Joruó dr crrtro, t4 - crntru ttrmb&pE I cEp: s3920-000 | Telcúonc: (stl 363s.11s6
CilPJ: 10.130.050/0001{9 ww.}bmbr.pc.3oubr
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I

)

-T r.furu'vracnrmcacro ,

@ol:;p.àL
A Prefeita do Município de Itambé, Estado

de l3llll2020, e Art. 43, § l" inciso III, da

Pubiicado no quadrc de avisos
Prclvirur- Municipal de ltambé -PE de
aiprrio conr o Art 8I XXI, da Lei"ffffiW

M

Ê

PRErEITURA sEMpne com vocÊ

DECRETO N'O92I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no l.861

Lei Federal no 7103164.

no valor de R$ 51 .000,00 e Um Mil Reais), destinado a dotação

DA SECRET. MUNICIP.

TRIBUTARIAS

200,00

DE EDUCAÇÃO

E ADMINISTRAÇÃO

E INSTALAÇOES

R$ 45.000,00

DECRETA:

Art. 1" - Fica aberto um crédito
orçarnentária abaixo

O2O2O4. SECRETARIA

0412310012.016 -

33904700 -

001 -

020205 -

1236110051.005-

44905 100 -

00r -

1236510052.030 - AO

33903600 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos

020209 - SECRET INFRAESTRUTURA E

0412210072.051 - cEsT DA SECRETARIA DE

33909300 - TNDENIZAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O54 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903600 - Or-J-IROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

O2O2I2- SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

02062IOOI2.06I . GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

31909400 - Indenizações e Restituiçôes Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6. GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

E RESTITUIÇOES
,p4§t{v-

2.000,00

500,00

2.200,00

r . 100,00

51.000,00

R$

R$

R$

Total

R$

R$

Art.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

- PESSOA

ENSINO

200,00

Rur Joruó dr crttrp, ttt - crntro ttembrhpE I cEp: 83920{00 ! Tclcúonc: (stl 363s.tts6
GI{P!: 10.130.030/0001.09 ryw.}trmb..pG.goy.br
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PREÍEITURA §EMPBE COM VOCÊ

O2O2O5 - SECRETARIA DE

I236I IOO5I.OO5 . CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE I.JNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÃO

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÕES

120 - Transferência do Salário-Educação

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FI.JNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - I*i n" 14.113/2020)

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72fr5I - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRI..TTURA

33903099. DryERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

001 - Recursos Ordinários

44905200 - EQUIPAMENTOS E

001 - Recursos Ordinários

15451 10072.054 - DE ABASTECIMENTO DE ÁGU A

33903099 - DMRSOS DE CONSUMO

001 - Recursos

O2O2I2 - SECRET, ASSUNTOS

0206210012.061 - DAS ATIVI JURIDICOS

31901100- E VANT

001 -

Total

Art. 30 - Este em vigor na data

Art.4' - disposições em

2021

RS

R$

45.000,00

2.000,00

200,00

100,00

200,00

2.200,00

I . 100,00

5t.000,00

R$

R$

R$

R$

IUrriâ

9t$\\hlfiBuqo
Dirs:à

03 de novembro

FIXAS -

DE

CTVIL

sua

Rur Jorul dr crrtrc, !t - c.ntro tumbó-pE I cEp: 53920{00 ! Ttlofonr: (tlr 3635.1156
CilPJ: 10.130.030/0001{9 ww.}trmb..p..toy.br
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PRETE|TURÁ sEM PNÍ. COM VOCi

Publicado nc quadro de avisos
Preíeitura Municipal de ltambé -PE de
acordc com o Àrt El, XXl, da Lei DECRETO N" 093/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

Orgãnica )l

SlOl,aoat-

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no I .861

de 1311112020, e Arl 43, § lo inciso III, da Lei Federal no 7t03t64.

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito no valor de R$ 823,085, e Vinte e Tres Mil, Oitenta e Cinco

Reais e Quatorze Centavos), dotaÇão orçamentária abaixo

O2O2O5 - SECRETARIA

1236110051.005 -

44905100 - TALAÇOES

115 - do FUNDEB 40% 5.000,00

12361 10052.020 - DAS ATIV. DO N' 14.l l312020)

3 I 900400 - POR TEMPO

I 15 - do FUNDEB 40% R$ 664.785,14

33903099 - MATERIAIS DE

I 15 - do FUNDEB 40% 25.000,00

33903600 - SERVIÇOS DE

115 - do FUNDEB 40% (30% - r0.000,00

É R$ 30.000,00

FONTES,

I I 5 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - ki n" 14. I I3l2020)

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I l5 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - l*í n" 14.11312020)

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FLTNCIONAMENTO DAS CRECHES

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I I 5 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - tri n,' 14. I t3/2020)

Total

Art. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

Rur loruó dr Ctrtro, ?1. Crntro ltrmbGpE I
CI{pJ: 10.150.0S0/0OOrOg

8R{§rt

CEP:55920{00 I Tctcúonc: (S1l 3635.1156
rvww.lt mb..p..3oy.br

R$

R$

R$

R$

10.000,00

63.000,00

15.300,00

823.085,14

- ki n'14.l

(30%

- tri

n" 14.ll3/2020)

\

E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMINISTRAÇÀO

R$

RS

RS
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Excesso de Arrecadação

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de novembro de202l

I\tarir

)M
PNTTEITUBA §EMPffT COM VOCÊ

IT I M"F t
8R4§r{

Total

R$

R$

823.085, l4

823.085,t4

ttttrNf'suço

Rur Joruó dr Crrtrc, ttl - Crntro ltrmb&PE ! CEP: 55920-000 | Tohúonr: (8ll 3635.1156
CNPI: 10.130.010/0001{9 m.}hmbr.pr.3oubr
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)M

Putrlicado no quâdro de avlsos
Prefeiturr:i Municipal de ltambé -PE de

o Art 81. XXI, da Lei

?DRT, ,J3

PREFE'TURA 9EMPET COM VOCÊ

DECRETO N" 094/2021

Dispõe sobre abeúura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

52.070,00

170.000,00

Total

I .850.53 l,98

t.850.53 t,98

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1 .861

de 1311112020, e Art. 43, § 1" inciso III, da Lei Federal no

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ I Milhão, Oitocentos e Cinquenta Mil,

QuinhentoseTrintaeUm e Oito Centavos), destinado a

020205 - SECRETARIA

1236110052.021 - ATIV. DO ENSINO 60%(70% LEI N" l4.l I

3 I 900400 - POR TEMPO

l14- do FUNDEB 60% 980.000,00

31901100-

n2- do FUNDEB 60% 273.461,98

3 I 909400 - e Restituições

|2- do FUNDEB 60%

do FUNDEB 60%I14-

3l9l l30l - PATRONAIS.

|2- do FLINDEB 60% (10% - 90.000,00

31911302- PATRONAIS. RPPS

001 - Recursos 285.000.00

l 850.53 t,98
E

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

tt$$§t[B§c§

Excesso de Arrecadação

AÍ. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de novernbro de202l

Jltarie das Gnçes Gsllitrdo Crrmzani
Prefeita

Rur Joruó dr crrtro, t4 - crntro ttrmbó-pE I cEp: 5s920{00 t Totcíonc: (stl363s.tts6
CÍ{PJ: 10.150.030/0001{9 ww.}trmbr.p..3oy.br

-trin'14.ll

-kin"

COM(JM

n'14.11312020)

Orgânica

E VANTACENS FIXAS - PESSOALCIVIL

R$l
Rsl

I
//R$

{?.'"1 R$
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ruAMBÉ

Publicado no quadro de avisos
Êiefeitur. Municipal de llambé -PE de
aço:Cc com o Art. 81, XXI, da Lci

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 095/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

ürgántco
bé,

x</rarf
A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de 07 de outubro de 2021 .

DECRETA:

AÍ. 1'- Fica aberto um crédito no valor de R$ e Trinta e Cinco Mil, Seiscentos

Reais), destinado a dotação abaixo descriminada:

O2O2OI - GABINETE DO

04122t0012.006 - DO DO PREFEITO

31901100- E VANT

001 - 53.000,00

O2O2O3 . SECRET DE

0412210012.013 - 'Ão on SECRETARIA

RS 5.500,00

33903900 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos 20.000,00

09301 10012.015 -

3l9l l30l - PATRONAIS.

001 - Recursos 5.000,00R$

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2,OI6. GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

8a4§r{

33904700. OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

001 - Recursos Ordinários

02020s - sECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110052.021 -MANUT. DASATIV. DOENSINOFUND. FLTNDEB60%(70% LEIN" 14.11312020)

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - lri n' 14.l 13/2020)

1236710052.038 - APOIO AO ESSINO MEDIO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM TOCOMOÇÃO

124 - Outras Transferências de Recumos do FNDE

o2o2og - SECRETARIA DE INFRÀESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO'12,051. GESTÃO DA SECRETÂRIA DE INFRAESTRUTURA

31900400 - coNTRATAÇÃo pon rEupo DETERMTNADO

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

RS

R$

RS

R$

23.000,00

51.500,00

8.000,00

CIVIL

DIVERSAS

150.000,00

Rur toruÓ dr Crrtrc, tl - C.ntro ltrmbÓ-PE I CEP: 55920{ül I Tclcúonc: (8113635.1156

CNPJ: 10.150.050/0001{0 wüv.}t mbc.pG.toy.br

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Rccursos Oldinários
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PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O52 . MANU"TENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - ourRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O53 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900 - ourRos sERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

1751210071.031 - CoNSTRUCAO E AS

44905IOO-OBRASEINST,

001 - Recursos Ordinários

O2O27O - SECRETARIA TURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENT

04122t0062.055 - .DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

31901100- E VANTAGENS FIXAS . CIVIL

001 - Recumos

3 I 909400 - e Restituições

001 -

O2O2II. SECRET

0412210012.060 -

DE ASSUNTOS

DA SEC. MUN.

31901100- EV

001 -

O2O2I2 - SECRET PARA ASSUNTOS

0206210012.061 - DAS ATIVIDADES JURIDICOS

3 I 909400 - e Restituições Trabalhistas

R$

R$

R$

30.000,00

15.000,00

14.000,00

I 1.000,00

24.000,00

94.500,00

2.000,00

3.000,00

4.000,00

21.000,00

l .100,00

535.600,00

r.000,00

5.000,00

5.000,00

R$

RS

RS

R$

001 - Recursos =-^-l I

í'ryry»s- ÍA.ryJxltrii Total

R$

R$

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2OI . GABINETE DO PREFEITO

04I24IOOI2.OO8 . MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

3390I4OO. DIÁRhS. CNIL

001 - Recursos Ordinários

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

O4I22IOOI2.OI3. CESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

32902200. OUTROS ENCARCOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO

001 - Recursos Ordinários

33901400 - DIÁRIAS - CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33909300 - INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇOES

R$

R$

R$

R$ 300,00

Rur Joruó dr Crrtro, t4 - Crntrc ttrmbó.PE I CEP: 55920{00 | Tchíonr: (t1) 3635.1156
CI{PJ: 10.150.050/0001{9 www.lt mb..p.{d.br
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PREÍEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

09301 r0012.015 - CoNTRIBUIÇÕES pnrvtoENCIÁRIAS DIVERSAS

3 r901399 - OBRIGAÇÔES PATRONAIS

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04I23IOOI2.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

31909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS

001 - Recursos Ordinários

31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33909200. DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5. SECRETARIA DE

12361 10051.003 - DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

44905100 - oBRAs E

I l3 - Transferências 40o/o (30o/o - L,ei n' 1 4. I 1 3/2020)

r20 -

1236110052.017 -

31901t00-

001 -

33903300 - E DESPESAS

001 -

33903600 -

001 -

44905200 - E MATERIAL

120 - do Salário-Educação

12361 10052.020 - DAS ATIV. DO ENSINO (30% LEt N' 14. 1 l 3/2020)

rIAÀABÉ

EVANTAGENS Fr+í- PESSOAL CIVIL

l1.l t3/2020)do FLINDEB 40o/o (30Y, - ki n"

MATERIAIS DE CONSUMO

8R4§r{

R$

RS 300,00

7.000.00

2.000,00

6.000,00

2.000,00

260,00

10.000,00

5.000,00

30.000,00

15.000,00

2.000,00

1.000,00

150.000,00

r 2.000,00

37.000,00

8.000,00

170,00

5.000.00

R$

R$

R$

R$

31901100-

I l3 - Transferências

33903099 - DTVERSOS

1 I 3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei n' 14. I 1312020)

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

1 l3 - TransfeÉncias do FUNDEB 40% (30% - L,ei n' 14.l 1312020)

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

I I 3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - ki n" I 4. I 13 12020)

1236110052,022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

3190I600. OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS. P. CIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903600 - ourRos sERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

120 - Transferência do Salário-Educação

I236I IOO52.O23 . PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 20 - Transferência do Salário-Educação

I236I IOO52.O25 . PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

FIXAS. CIVIL

65.500,00

Rur Joruó do Crnrc, t4. Crntro lbmbó.PE I CEP: 55920{00 | Tcloúonc: (8113635.1156
GNPJ: 10.150.050/0001{9 wüu.}trmb..pr.3oy.br

\

DA SEcRErARrepfficeceo

*{-*#
SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA
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ruAMBÉ
PREÍEíÍURA SEMPRE COM VOCÊ

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSI.]MO

121 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro R$

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários R$

1236110092.026. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-I9. ENSINO FUNDAMENTAL

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

120 - Transferência do Salário-Educação R$

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recunos Ordinários R$

1236510052.029 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

I 22 - Transferências de Recunos âo R$

33903300. PASSACENS E LOCOMOÇÃO

I l3 - Transferências do 40% (30% - ki n" 14. I l312020) R$

33903900 - OUTROS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

il3-
1236510052.030 -

3 190 n00 - E

ttz -

33903099 - MATERIAIS DE

I 13 - do FUNDEB 40% R$

t22 - de Recursos do FNDE RS

33903900 - SERVIÇOS DE

l13- do FUNDEB 40o/o (30%

12365 r0052.03 I - BRASIL

33903099 - MATERIAIS DE

124 - Outras RS

1.000,00

1.000,00

3.000,00

4.000,00

8.000,00

3.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

30.000,00

10.000,00

15.000,00

r.000,00

1.000,00

5.000,00

8.000,00

5.000,00

1.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

CIVILFIXAS -

n" 14.

1.000,00

Rur Joruó dr crrtrc, ttl - crntro ltrmbó-PE I cEp: s5920{00 ! Talcúonc: (s11363s.11s6
CNPJ: 10.150.050/0001{9 ww.}tembc.pc.toy.br

40%(30% - Lri n" l4.l I312020)
r\

FUNC roN AM Er*nffic nrcH es

do FUNDEB 60%(10% - Lei n" 14.l13/2020)

de

020206- SECRETAR|A DE cuÍd§Hshlltrnrsno, EsPoRrE E LAzEftR4§í{
O4I22IOO82,O39 - GESTAO DA SÉC. MUNIC. DE CULTURÂ,TURISMO E ESPORTE

33901400 - DrÁRrAs - clvll-

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

001 - Recursos Ordinários

1339210081.010 - INSTALÇÃO E REFORMAS DE EQUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS

4490s100 - oBRAs E TNSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

I3392IOO82.O4I . APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS

33s04300 - SUBVENÇÔES SOCIAIS

001 - Recursos Ordinários

33903IOO. PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

001 - Recursos Ordinários

\

CONSUMO

(30% - Lei n" l4.l l312020)
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33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários RS

1339210082,042. INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS

33903099 . DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

2781110082,044. APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES

33903IOO - PREMIAÇOES CULT,, ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

001 - Recursos Ordinários R$

33904800 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários RS

O2O2O7. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046. GESTAO DA SEC. MUNICIP,

3I90I IOO - VENCIMENTOS E

001 - Recursos Ordinários R$

33901400 - DIÁRhS -

001 - Recursos R$

33903300 - P DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

001 - Recursos

33901600 - VIÇOS DE

CIDADÃ, MOBILIDADE

PÚBLICA E

33903099 - MATERIAIS DE

001 -

33903ó00 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos

0618210012.050 - DA COMISSAO

020208 - sEC. DE

0618 I 10012.049 -

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

2.000,00

6.000,00

570,00

1.000,00

6.000,00

4.400,00

500,00

t.000,00

2.000,00

9.000,00

4.000,00

33903099 - DTVERSOS coNsr{úif A'NBIS DE Ê
001 - Recursos Ordinários

- SECRETARIA DE INT'RAESTRUTURA

BRA
ftr

RS

020209 E SERVIÇOS URBANOS

o4t22too7l.ot4 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURA

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários R$

I545I IOO7I.OI5 . CoNsT.E MELHoRIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÃO FEDERAL, EST E MUNIC

44905100 - oBRAs E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinários R$

I545I IOO7I.OI6 . CONST.E MELHORIA DE CENTROS DE SERV. DE ABASTEC.

4490s 100 - oBRAs E INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinários R$

I545I IOO7I.O2O. CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS

44905100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários R§

1545I IOO7I.O23 - REPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM

4490s100 - oBRAs E INSTALAÇÕES

3.600,00

Rur Joruó dr Crrtrc, t4. Crntro ltrmbó.PE I CEP: 55920.000 ! Tcloüono: (Stl3635.f$6
CNPJ: 10.150.050/0001{9 ww.}bmb..p..3ov.br

001 - RecursoJ RS
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001 - Recursos Ordinários

I545I IOO7I.O29 - CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS , PARQUES E JARDINS

44905loo - OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ondinários

I545I IOO72.O53 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

44905IOO. OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de novembro de 2021

Prefeita

,M
PRTTEITUNA SEMPRE COM VOCÊ

rrtl)§sB!(§

ATIBÊ\-%

Total

R§

R$

R$

R$

t 2.000,00

1.500,00

500,00

535.600,00

t!

Rur loruó dr crrtrc, t4 - crntrp ltrmbó-PE I cEP: 55920{00 I Tolctonc: (8tl 363s.tts6
CNP!: 10.150.050/0001{9 m.tumbc.pc.3ov.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicado no quadro de avisos
Prefeítura Municipal de ltambé -PE de
aco:ric com o Àrt. 81, XXI, da Lei

DECRETO N'096/2021Orgànica M
I

"oAÍ-, 
í): 3hltpJt

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no l.877

de 07 de outubro de2021

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito
abaixo descriminada:

no valor de R$ 3.000,00 destinado a dotação orçamentária

030302. SECRETARIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

0824410042.094 - BOLSA FAMILIA

33903600 -

3l I - de Recursos do 3.000,00

3.000,00

Art.2o - O crédito se trata o artigo das dotações abaixo:

030302 - DE ASSISTÊNCIA AL DE ASSISTÊNCIA

0824310042.089 - MUN. DE DEF. DOS . TUTELAR

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos 3.000,00

3.000,00

ruAÀ48É

vigor na data dc sua publicação.

Total

Total R$

Art. 3" - Este decreto entrará em

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 03 de novembro de202l

luaris dâs

Social -

coÍTera

Rur Joruó dr crrtrc, t4 - crntro ltrmbó-PE I cEP: 55920{üt I Tclcúona: (8tl 363s.11s6
CNPJ: 10.150.050/0001{9 www.}lrmbc.pc.gov.br

adicional suplenrcntar

ASSISTÊNCIA

pe rrncErRís - pEssoA FislcA 
-\
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ruAMBÉ

Pubiicado no quadrc de avisos
Preteíturr Municipal de ltambé -PE dc
aoordc- com o Art 81. XXl, da Lei
Orgânica l

,l):,

PREÍEÍTURA SEMPRE «)M VOCÊ

DBCRETO N" O97I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no 7t03t64.

DECRETA:

Art- lo - Fica aberto um crédito Vinte e Cinco Mil, Trezentos Reais),

descriminada:

0303OT - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

t012210032.062 - SECRETARIA E

3 I 900400 - PORTEMPO

214 - Fundo a Fundo de 4.000,00

10301 10032.064 -

3 I 900400 - AÇÃO POR TEMPO

214 - Fundo a Fundo de R$ 59.300,00

1030210032.076 - .DAS ATIVIDADES

3 I 900400 -
,AÇÃO 

POR TEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de 14.700,00

1030210032.078 - .DOS SERV. HOSPIT. E

33904900 - AUXI

10.300,00

ftr
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O5IOO92.O85 . ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCH DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-I9

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORrpn4pO DETERMTNADO

260 - Combate ao COVID-I9 - Tmnsfer€ncias da União para Saúde

7.000,00

Total R$

Art. 2'- O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

30.000,00

I 25.300,00

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

2l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

IO3OI I0032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

31901399 - OBRTCAÇOES PATRONAIS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

4.000,00

R$

RS

R$

R$

R$ 200,00

Rur loruó dc crrtro, t4 - crntro ttrmbêpE I cEp: ss920{00 | Tetcúonc: (81} 363s.tts6
CNPI: 10.150.050/0001{9 www.}hmbc.p€.tov.br

Gilementar no valor de R$ 125.300,õU

destinado a dotação orçamentárfl
t

Do pRocRAM1 s,a[-roe DA FAMTLIA

\
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339OI4OO - DIÁRIAS - CIVIL

2 l I - Receitas de Impostos e de Tmnsferência de hnpostos - Saúde

339O3OOI - MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903004 . MATERIAL ODONTOLOGICO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recuxos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33904900 . AUXÍLIO-TRANSPORTE

2l I - Receitas de Impostos e de

44905IOO. OBRAS E INST

2 14 - Transferências Fundo do SUS provenientes do

44905200 - TERIAL PERMANENTE

2l I - Receitas de de Transferência de lmpostos - Saúde

2t4 - a Fundo de Recursos do SUS do

1030210032.076 - DAS

31900400 - AÇÃO PORTEMPO

2|- Lnpostos e de

33903004 - MA ODONTOLOGICO

zlL- Impostos e de

IO3O2IOO32.O78 - MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rEUpO DETERMINADO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

1030s10032.084 - AÇÕES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓGICA CONT.DE DOENÇAS

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do sewidor e do rnilitar

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do

33904900 . AUXÍLIO.TRANSPORTE

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O5IOO92.O85 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-I9

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

R$

R$

R$

R$

RS

R$

RS

R$

RS

500,00

15.000,00

10.000,00

17.000,00

4.400,00

5.500,00

2.000,00

500,00

1.700,00

2.500,00

L000,00

2.500,00

1.200,00

2.000,00

1.500,00

4.500,00

2.000,00

10.300,00

1.000.00

I.000,00

4.000,00

R$

R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

R$

Rur loruó dr crrtro, t4 - c.mÍo ftrmb&pE I cEp: 55920{üt I Teleúonc: (81} 363s.11s6
CNPI: 10.150.030/0001{9 www.}trmbc.pG.goy.br

de

de

1.000,00

nrrvrnnpeffi

" ;; ;-:::[::;:.:: :::]:::::tffi Jlk,
214 - Transferêlias Fundo a Fundo de Recur\s do SUS provenientes do 

,r

"11',::l-:[:]il,':::::H:ffi::]"\,-"*Tp
214 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recurso$ d§S"§tffit&" $

44sOs2OO-EQUTPAMENTOS^rayÊrsBilfr.tPERMANENTE

2 14 - Transferências Fundo h Tundo de Recumos do SUS provenientes do
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PRCTEITURA SEMPRE COM V(rcÊ

2ó0 - Combate ao COVID-I9 - Transfer€ncias da União para Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

260 - Cornbate ao COVID- I 9 - Transfer€ncias da União para Saúde

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

260 - Combate ao COVID-19 - Transferências da União para Saúde

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

260 - Combate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé,03 de novembro de 2021

Total

R$

R$

R$

RS

R$

3.000,00

5.000,00

7.000,00

t 5.000,00

125.300,00

,r*Un**to

Rur loruó dr crstru,84 - ccntrc thmbêpE I cEp: ss920.000 | Tcleúone: (gtl i635.1ts6
GilPJ: 10.150.050/0001{9 www.}rembe.pG.8or.br
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Pubiicado nc quadro de avisoe
Preteitura lrtunicipal de Itambé -PE de
acordc com o Art. 81. XXl, da Lei

PREFE]TURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 098/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

e Cinquenta e Um Mil, Duzentos

500,00

12.000,00

Total

8.100,00

251.200,00

Orgâuica

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de 07 de outubro de 2021.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito
Reais), destinado a dotação abaixo descriminada:

O3O3OI . SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10122t0032.062 - SECRETARIA E

3 1900400 - PORTEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de 28.000,00

3l9ll30l -

2n- Impostos e de 53.300,00

10301 10032.064 - DO PROGRAMA

3 I 900400 - POR TEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de 102.600,00

1030210032.076 - DAS ATIVIDADES

3 I 900400 - AÇÀO POR TEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de Recursos do do 4.700,00

1030210032.078 -

31900400 - CoNTRAT

2 14 - Transferências 42.000,00

l')

33904900 - AUXÍLIO.TRANSPORTE

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AÇOES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORrrvpo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERcÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-19

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponreupo DETERMINADO

260 - Combate ao COVID-I9 - Translerências da União para Saúde

R§

R$

R$

R$

R§

de

NO

do SUS

RPPS

Rur Joruó do Crrtrc,84 - Ccntrc ttrmbrhPE I CEP: 5592(H1ül I Teleúone: (8113635.1156

CÍ{Pt: 10.150.050/0001{t9 www.}tembe.pe.tov.bÍ

Eí[l"..ntu, no valor de R$ 251.20N (Duzentos
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aM
Art. 2" - O crédito de que se trata o anterior

O3O3O1- SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062- GESTÃO DA SECRETARIA E LTNIDADES DE SAÚDE

3I9O92OO. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

212 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Lnpostos - Saúde

2 l4 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2ll -Receitasde e de Transferência de

2t4 - a Fundo de

33904900 -

2n- hnpostos e de

44905200 - E

2t4 - Fundo a Fundo de

10301 10031.036 - E

44905100 - E INSTALAÇOES

2t4 - Fundo a Fundo de

1030il0031.037 - DE EQUIP

4490s200 - E MATERIAL

qAEçETfl'NA *r/PTT COM TíoCÊ

por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

RS

R$

500,00

3.000,00

1.000,00

8.000,00

800,00

2.000,00

200,00

1.300,00

5.400,00

12.000,00

2.700,00

800,00

13.000,00

15.000,00

1.000,00

8.000,00

2.000,00

6.000,00

2.500,00

2.100,00

214 - TransfeÉncias a Fundo de Recunof do SUS provenientes do

DO PROCRAMA SAUDE

CIVIL

8R4§r(
1030110032.0ó4 - ACOES DA FAMILIA

33901400 - DIARIAS -

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

339O3OOI . MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

33903004 - MATERIAL ODONTOLOGICO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de [npostos - Saúde

33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃo

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

33904800. OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FiSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de lnpostos - Saúde

1030110032.065 - ACOES DO NASF

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R§

PARA UNIDADES

do SUS do

de

do

dodo

r.500,00

Rur loruó do Crrtro, t4 - Ccntrc ltrmbá-PE ! cEP: 55920{00 ! Telcúone: (811 3635.1155

CNPJ: 10.150.050/0001{9 ww.tt mbc.pc.tov.br

33903300 - PASSAGENS E DESPES§ coM r..ocoMoÇÃo

a

/
R$

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



ruAMBÉ
PRIFE|TUNA SEMPRE COM VOCÊ

3 1909400 - Indenizações e Trabalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI 10032.0ó6 - ACOES DO PROCRAMA FARMACIA BASICA

339O3OOI . MEDICAMENTOS

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903002 . MATERIAL PENSO

214 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2l I - Receitas de lmpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O1I0032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

33903004 - MATERIAL ODONTOLOGICO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Ilnpostos - Saúde

2 14 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS

2l I - Receitas de Impostos e de lmpostos - Saúde

214 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do

DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS1030110032.069 - ACOES

3 I 909200 - EXERCÍCIOS ANTERIORES

2l I - Receitas

33901400 - -CIVIL

2t4 - Fundo a Fundo de

250 - Receita hnpostos e de

33903099 -

2t4 -

33903200 - DE DISTRIBUIÇÃO

2l I - Receitas Lnpostos e de

33903600 - sERVIÇOS DE

2ll -Receitasde e de Transferência de

33903900 - ouTRos

2l I - Receitas de lmpostos 8P4s
t1

1030110032.075 - MANUT. DO DOMICILIO

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3O2I0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

441O52OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2 I I - Receitas de Itnpostos e de Transferência de Irnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O77 - MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URCENCIA - SAMU

33901400 - DIÁRIAS - CNIL

2 l I - Receitas de lmpostos e de TransfeÉncia de Lnpostos - Saúde

RS 1.000,00

s.000,00

35.000,00

3.000,00

14.100,00

1.000,00

1.000,00

1.500,00

4.000,00

ó00,00

1.000,00

r.000,00

10.000,00

1.000,00

5.000,00

2.500,00

1.200,00

2.000,00

3.900,00

3.500,00

2.000,00

3.000,00

1.000,00

R$

R§

R$

R§

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

Rur loruÓ dt Crrtrp, tf . Crntro ltrmbÓ'PE I CEP: 33920'000 | Tclcúonc: (8113635.1156

CNPI: 10.150.050/0001{9 ww.}Embt.p..tpv.br

. PESSOA FISICA

do

de

c de TmnsÍ'erência de Inrpostos - Saúde

do

'i*:"&,.i
:-",iÀ 

".Btê,&

RiÊ{
4

R§

MATERIAIS DE CONSUMO

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
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)M
PREFEITURA §EMPRC COM VOCf

IO3O21OO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3O3IOO32.O8O . ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

339O3OOI . MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030410032.081 - AcoES DO COAS

3390I4OO. DIÁRIAS - CNIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

33903099 . DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE

2 14 - Transferências Fundo a

1030410032.082 - ACOES DO SANITARIA

33901400 - DrÁRIAS -

2 l4 - Transferências Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - DE TERCEIROS .

2t4 - a Fundo de

33903900 - SERVIÇOS DE

214 - Fundo a Fundo de

1030510032.084 - DO PROG.

33903099 - MATERIAIS DE

214 - Fundo a Fundo de

33903600 - sERVtÇos DE

2t4 - Fundo a Fundo de

1030510092.085 -
,AMENTO DA

33903900 - vrÇos DE TERCEIROS .

R$

R$

R$

R$

R§

R$

4 700,00

l r.000,00

2.500,00

2.000,00

3.000,00

3.000,00

r.000,00

3.000,00

3.000,00

2.900,00

10.000,00

8.000,00

5.000,00

251.200,00

RS

RS

- covlD-19

260 - Cotnbate ao l9 - Transferências da

44905100 - OBRAS

260 - Combate ao da União para Saúde

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário'

Itambé, 03 de novembro de 202 I

E INSTALAÇOES

COVID- t9 - Transferências

União para Saúde

8P4§rt

Total

R$

R§

R$

\

(
d0

l\Iârin

SUS

do

do SUS

DE SAUDE

Rur JoruÓ dr Crrtrc,8l. Crntrc ttrmb&PE I CEP: 53920{00 | Tclcúonc: (81) 3635.1156

CilPJ: 10.150.050/0001{9 ww.}bmbe.p..toY.br
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Publicado no quadro de âüsos
PreÍeitura Municipal de ltambé -PE de
aoordc com o Ari El XXl, da Lei
Orgânica

bê,

fu«r. P ltolaoa-t

)M
PNEÍEIURA SEMPRS COilt VOCÊ

FAMILIA. CRAS

DECRETO N" 099/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1'861

de l3l 11 12020, e Art. 43, § lo inciso III, da Lei Federal no 17103t64.

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um suplementar no valor de R$ Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo

O3O3O2 - SECRETARIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE

0524410042.086 - IGD

33903900 - VIÇOS DE

001 - r.000.00

08122t0042.087 - ADM.DA SEC.

3t9u302-

001 - R$ 6.000,00

33903099 - MATERIAIS DE

001 - 4.000,00

33903500 - DE CONSULTORIA

001 - Recursos 3.000,00

33903900 - DE TERCEIROS -

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistôncia Social - FNAS

Total

Art.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05244t0042.086 - IGD SUAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS RS

0812210042.087. GESTAO ADM.DA SEC. ML'NICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários R$

3t91t301 - coNTRrBUrÇÔss patnoNels - RPPS coMUM

R$

R$

R$

RS

5.000,00

5.000,00

6.000,00

30.000,00

1.000,00

- PESSOA

Rur Joruó dr crrtro, 8t - crntro ttrmbá.pE I cEp: 5s920.000 | Tcleúonc: (stl 363s.lls6
CNPJ: 10.1!i0.0i0/0001{9 ww.}hmbc.pr.gov.br

6.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL
-/

PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAR

R$
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ruAMBÉ
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LoCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

08243I0042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA. SUAS - CRIANÇA FELIZ

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

O82441OO42.IOO . PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

44905200 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de

Art. 4" - Revogam-se as disposições

Itambé, 03 de novembro de202l

Total

R$

R$

RS

R$

R§

R$

6.000,00

4.000,00

2.000,00

8.400,00

2.600,00

30.000,00

(

,r*ln*t*

Ntaris das

f\,/

tÍ A ÍYl B
a ,. ----a^-*^' -\ - É

\

Rur Joruó dr Ortrc, tl. Crntrc ltrmbêpE I
GÍ{pJ: 10.150.050/0OOrOg

CEP: 5592G000 | Teteúone: (811 3635.r$6
wu.lt mbe.pr.toy.br
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Pubiicado no quadro de avisos
Prefeiturir Municipal de lfambé -PE de
aüor de; com o Àrt. 81 . XXI, da Lei
Orgánica M

P(oÜ- ü1

A Prefeita do Município de

de 13/1112020, e Art. 43, §

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um
orçamentária abaixo

O2O2O9 - SECRETARIA

I 545 I 10071.027 -

44905100 -

5 l0 - Outras de Convênios

Art.2"-Ocrédito se trata o artigo

Excesso de

)

PREFETURA SEMPRE COM VOCÊ

das dotações

M

DECRETO N" lOO/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no l'861

lo inciso lll, da Lei Federal no 7103164.

suplementar no valor de R$ I Mil Reais), destinado a dotação

E SERVIÇOS URBANOS

DE CALÇAMENTO E .IS

Total

Total R$

abaixo:

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

ÉÍ A_ru gI

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua

Ar1. 4o - Revogatn-se as disposições cm contrário.

publicação.
8P4§rt

Itambé, 03 de novembro de2021

f

drs

coÍTera

Contratos de da União

Rur loruÓ dt Gertro, tf . Crntrc ]bmb&PE I CEP: 55920{00 ! Tclcúonc: (81} 3635.1156

CNPI: 10.150.050/0001{9 wvw.}bmbt.p..3n'bÍ

orru."o"r\onvenio

1
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)M

Pubiiaado nc quadro de avisos
Prefeítur;: I'lunicipal de ltambê -PE de
aco:de com o Art. 81, XXI, da Lei
Oroâritctr lvirrrricloal-ffi;@?t'!.,t#

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 101/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

suplementar no valor de R$ Mil Reais), destinado a dotação

SECRETARIA DE EDUCACAO

Total

4.000,00

4.000,00

das dotações abaixo:

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de l3l 1 | 12020, e Art. 43, § l" inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1' - Fica aberto um
orçamentária abaixo

O2O2O5 - SECRETARIA

12361 10052.017 -

33903500 -

001 -

O2O2O5. SECRET

12361 10052.017 -

DE EDUCAÇÃO

DA SECRETARIA

33901400 - - CIVIL

001 - Recursos

33903600 - OUTROS

001 - Recursos Ordinários

DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

,tqnl»9 §+p;aa,
Total

É

1.500,00

2.500,00

4.000,00

R$

R$

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itarnbé, 09 de novembro de202l

dâs

Rur Joruó do crstrc,8tt - ccntrp ttrmbá.pE I cEp: 5i920-000 | Tctcíone: (sll 363s.1156
GI{PJ: 10.150.050/0001{9 ww.}bmbc.pc.toy.br

EDUCAÇÃO
\

1r,é \-CONSULTORIA

I
Art. 2o - o credito dl que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação
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§

TIAIúBÉ

Art. 2o - O credito de se trata o artigo

O3O3O2 - SECRET

0524410042.086 -

DE ASSISTÊNCIA

IGD

PREÍEtruRA SEMPRE coM vocÊ

das dotações

AL DE

ÍArvlB E

Pubiicado nc quadrc d€ auisos
i;"t;,,*- Ivluniclpal de lrambé'PE de

.úrdo com o Art. §1, XXI' da Lei
Orgâniea DECRETO N',102/2021

t)" 4oãJ
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.877

de 07 de outubro de 2021

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 39.600,00 Mil, Seiscentos Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo

030302 - SECRETARIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

0812210042.087 - SEC. MUNICIPAL DE SOCIAL

31901100- E VANT

001 - 38.500,00

08244I004L039 - DE CASAS POPULARES

44905 100 - E INSTALAÇÕES

R$

Total R$

I .100,00

39.600,00

2.000,00

1.500,00

s. 100,00

5.000,00

2.000,00

2.000,00

abaixo:

SOCIAL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS D€ CONSI.JMO

3 t I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional

BRA
§r(de Assistência Social - FNAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FiSICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA.FELIZ

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824310042.089 - CONS. MLIN. DE DEF. DOS DlR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

R§

R$

R$

RS

R$

R§

R$

CIVIL

5.000,00

Rur Joruó dr Crnrc, t4 - Crntro ltrmbGPE I CEp: 53920-000 | Teleíone: (Stl363S.ttS6
CNPJ: 10.150.050/0001{9 w.}t!mb..pê.tor.br

00r - Recu'sl Ordinários
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)M
P$ÍÍ ÉíI IJRA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

0824410042.094. IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

3390I4OO - DIÁRIAS - CIVIL

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

0824410042.096 - PFMC CREAS

33903900 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

Itarnbé,09 de novembro de 2021

Total

R$

R$

R$

R$

R$

R$

2.000,00

8.200,00

1.000.00

2.800,00

3.000,00

39.600,00

Rur Jotuó dr Crrtrc, t4 - Crntrc ltrmbGPE I CEP: 55920{00 | Telcúonc: (811 3635.1155
CNPI: 10.150.050/0001{9 w.}tembe.pG.goy.br

Art. l'- Estc decrcto entrará ctt.t vigor na data de sua publicação.

Aft. 4o - Rcvogarn-se as disposiçôes cnl contrário.

Prefeita

,
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't

I

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

de

Orgânlca t
gJ- /§-§í

DECRETO N'103/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" I '8ól
de 1311112020, a Art.43,§ lo inciso III, da Lei Federal n" 4.320 7t03t64.

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ 2.067 Milhões, Sessenta e Sete Mil, Vinte

Reais), destinado a dotação abaixo descriminada:

O2O2O3 - SECRETARIÀ

0412210012.013 - GEST SECRETARIA DE

33901400 -

001 - Recunos 500,00

33903099 - MATERIAIS DE

00t - 1.200,00

020204 - DE FINANÇAS

0412310012.016 - ADM DA SECRET

33904700 - TRIBUTARIAS E

001 - Recursos 220,00

O2O2O5 - SECRET DE EDUCAÇÃO

12361t0052.021 - DAS ATIV. DO ENSINO (70% LEI N" l4.ll3l202o)

8P4§rt R$

R$

R$

R$

R$

2.05 r . 100,00

4.000,00

L 100,00

1.000,00

4.000,00

1.700,00

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 20 - Transferência do Salário-Educação

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

120 - Transferência do Salário-Educagão

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72,O5I - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33909300 - INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

001 - Recunos Ordinários

44}O52OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

R$

RS l . 100,00

iue Joluá d. C.ttro,8{ - C.ntÍo }tamb&PE I CEP: 55920'ü10 | Telcúone: (811 3635.11!16

Ct{Pt: 10.150.050/000149 wüw.}tambe.pe.tov.bÍ

Puhlicado no de avisos
Preíeitura de ltambé
acordo ô 81 . XXl, da l-ei
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1545110072.0s4 - MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁCUA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

Total

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

020203 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04I22IOOI2.OI3 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4 - SECRETARIA DE

0412310012.016 - SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

33903300 - DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos

020205 - DE EDUCAÇÃO

12361 10052.021 - DAS ATIV. DO N" l4.l l312020)

3 l9l 1302 -

001 - R$

t236lL0052.022 - DO ENSINO

33903600 - sERVrÇOS DE

001 - Recursos

44905200 - EQUIP E MATERIAL

lL4- do FUNDEB 60%(10%-

1236510052.030 - APOIO

M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Ê 8f4§t

R$

R$

r . 100,00

2.067.020,00

500,00

200,00

r.000,00

220,00

2 05I.100,00

4.000,00

I . 100,00

4,000,00

r.000,00

2.800,00

L 100,00

2.067.020,00

R$

RS

R$

33903099 - DIVERSOS

113 - TransleÉncias

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

O2O2Oq - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I. GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O54 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

R$

RS

Total

R$

R$

R$

(70%

RPPS

Bua loruá do Certrc, 84 - Ccrúo lürmb&PE I CEP: 5592íXXl0 I TelcÚone: (81) 3535.1156
CÍ{PJ: ú.11i0,0fi l ffit 09 wv.ltambc.pê.gov.br
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, l6 de novembro de

NIaria
Prefeita

Gâllitrdo

lÍAMBÉ
tt$t\§t$B§(o

= 8R4§r{

Rur loluó d. C.Íro, t4 - C.núo itamb&PE I CEP: 5592GüXl I Teleúone: (81) 3635.1Xi6

CÍ{PJ: 10.150.ffi1ffi149 ww.ltambe.pc.tov.bÍ

I

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 97031796-8fb1-4194-8f78-d95dc40e6aa3



/\

ruAMBÉ
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Itambé, 0l de dezembro de202l

das

Art. 3" - Este decreto entrará em

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

Rur Joruó dr Crrtro, t4
GNPI:

Publicado nc quadro de avisos
Prefeitura Municipal de irambé -PE de
acordc com o Art 81 XXl, da Lei
Orgânica DECRETO N" 105/2021

bé

§6fi-. J:
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1'861

de13llll2020, e Art. 43, § l'inciso III, da Lei Federal no t7t03t64.

DECRETA:

Art. I 
o - Fica aberto um crédito

abaixo descriminada:

no valor de R$ 10.000,00 destinado a dotação orçamentária

OIOIOI . CAMARA M

01031 10002.002 - DOS SERVICOS ADM

33903900 - DE

001 - 10.000,00

l0.o0o,o0Total

Art. 2'- O crédito das dotações abaixo:

0l0r0l - UNICIPAL

01031 10002.001 - DAS ACOES

33901400 - - CIVIL

001 - Recursos 10.000,00

10.000,00

vigor na data de sua publicação

Total RS

. PESSOA

- C.ntro ltrmhhpE I CEp:55920{00 | Tctcúonc: (St) 3635.1156
| 10.150.050/0001.09 ww.ltrmbo.pc.goubr

se trata o artigo anterhr correná gftôoQda
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RS
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Publicado no quadro de avisos
Preíeitura Municlpal de ltambé -PE de
aoordo com o Art. 81. XXl, da Ler
Orgânlca

DECRBTO N'106/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambe, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de13lll12020, a Art.43,§ lo inciso III, da Lei Federal no 7103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito no valor de R$ 1.037.9 Trinta e Sete Mil, Novecentos e

Dezesseis Reais), destinado a abaixo descriminada:

O2O2OI. GABINETE DO

04t22t0012.006 - TIVA DO PREFEITO

31901100- E

001 - I 1.300,00

020203 - DE

0412210012.013 - DA SECRETARIA

3 l 900400 - POR TEMPO

001 - RS 6.500,00

31901100- E VANTAGENS

001 - Recursos 8.920,00

33903300 - P E DESPESAS COM

001 - Recursos 8 10,00

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Ê
i
I001 - Recursos Ordinários

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

,8R4§ir- R$ 100,00

6.970,00

3.s00,00

6.200,00

04I23IOO12.OI6 - GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORreUpo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários

12361t0052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40% (30% LEI N" 14.I 13/2020)

3l9t 1302 - CoNTRIBUTÇÔES pnrRONnls - RPPS SUPLEMENTAR

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - ki n' 14.11312020)

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60%(70% LEI N' 14.l 1312020)

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

R$

R$

R$

R$

CTVIL

7r.l56,00

iur loruÓ d. c.rtÍo, 84 - c.ntio també.-pE I cEp: 5592HXx! I Teleíone: (81):t535.11!i6
CilPJ: 10.1!í0.í0fíOlí0íü!tt49 wrv.ltambe.pe.gov.br
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t4.n3t2020) s3.750,00

3ó.300,00

359.000,00

3.000,00

r.325,00

200,00

2. r 00,00

800,00

48.950,00

1.800,00

7.500,00

5.500,00

935,00

100,00

l.200,00

1.037.916,00

I l2 - Transferências do FUNDEB (70% -

31901302 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei n' l4.l 13/2020')

3l9l 1302 - CONTRIBUIÇÕEs perRoNels - RPPS SUPLEMENTAR

I l2 - Transferências do FUNDEB 600/o (10% - tri n' l4.l l3/2020)

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903IOO - PREMIAÇOES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA

001 - Recursos Ordinários

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04122I0082.039 - GESTAO DA SEC. MLJNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

3I90I1OO. VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

33903900 - ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

001 - Recursos Ordinários

33909300 - TNDENIZAÇÕES E

001 - Recursos Ordinários

O2O2O7. SECRETARIA DE AMENTO E GESTAO

0412210012.046 - MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

31901100 - E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

O2O2O9 - SECRET

04t22t0072.051 -

3 I 900400 -

001 -

31901100-

001 -

3 I 909400 -

001 - Recursos

I 54s I 10072.052 -

DE

Ão pe sgcnetente

AÇÃO POR TEMPO

EV

e Restituições

DOS SERV, DE

R$

R$

33903900 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS

001 - Recursos Ordinários

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, M

- PESSOA JURíDICA

EIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

R$

R$

R$

0412210062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

O2O2II- SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

04I22IOO12.060 - GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

O2O2I2- SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURiDICOS

0206210012.061 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

3I90I IOO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários

Total

RS

RS

Rur toruá d. C.ttro,84 - CGtttÍo ltambéfE I CEP:5592G000 I Teleúone: (81) 3635.1156
Cí{PJ: 10.1íl.0E[/0í!í!Á-O9 www.ltambe.pe.toy.br
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Art.2o - O crédito de que se trata o anterior por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O2O2OI - GABINETE DO PREFEITO

04I221OOI2.006 - CESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

3390I4OO. DIÁRIAS - CNIL

001 - Recursos Ordinários

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

O2O2O3 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

o4t22root2.ot3 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DTVERSOS

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS TERCEIROS . PESSOA JURíDICA

001 - Recursos

O2O2O4 - SECRET FINANÇAS

0412310012.016 - ADM DA

31909100- JUDICIAIS

001 -

3 I 909400 - e Restituições

001 - RS

33900800 - Beneficios Assistenciais do

001 -

O2O2O5 - SECRET DE EDUCAÇÃO

12361 10052.017 - DA SECRETARTA DE

31901 100 - E VANTAGENS

001 - Recursos Ordinários

M

ÍA ÍvlBÊ

R§

R$

R$

R$

R$

R$

10.000,00

1.000,00

300,00

15.450,00

780,00

100,00

2.000,00

4.500,00

470,00

3.s00,00

6.200,00

471.156,00

348.750,00

67. I 00,00

200,00

33.000,00

PESSOA

12361 10052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40% (30o/o LEI N" l4.l 1312020)

319l 1302 - CONTRIBUIÇÔES pernoNels - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

1236110052.02\ -MANUT. DAS ATrV. DO ENSINO FtrND. FLTNDEB60%(70% LEIN" 14.ll3/2020)

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponreupo DETERMINADO

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (10% - L,ei n" l4'l 1312020)

3 1 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

I l2 - Transfer€ncias do FUNDEB 60% ('10% - tri n' l4.l 13/2020)

I 14 - Transfel€ncias do FUNDEB 60% (70% - Lei n" 14.l 1312020)

3l9l 1302 - CoNTRIBUIÇOES pnrnoNels - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇO§ DE TERCEIROS -

001 - Recursos Ordinários

JURIDICA 8a4§rt
R$

RS

RS

R$

R$

R$

RS

R$ 3.000,00

Bur Josú do CeÍrc,84 - C.rilro ]tamb&PE I CEP: 5592GflIt I Teleúone: (S113635.1156

CI{PJ: tO.ltiO,Oíí.lffit{ilt m.ttambe.pe.toy.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

O4I22IOO82,O39 - GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

3390I4OO - DIÁRIAS . CNIL

001 - Recunos Ordinários

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33904 l0o - CoNTRIBUIÇOES

001 - Recursos Ordinários

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012,046 - GESTAO DA SEC, MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I - GESTÃO DA SECRETARIA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS

001 - Recursos Odinários

33904900 -

001 - Recursos

t5451r0072.052 - DOS SERV. DE LIMPEZA

3 r 900400 - PORTEMPO

001 -

33903099 - MATERIAIS DE

001 -

O2O2IO - SECRET

04t2210062.055 -

DE AGRICUL

DOS SERV.DA SEC.

33903600 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos

O2O2II - SECRET

04122t00t2.060 -

DE ASSUNTOS

DA SEC. MUN. PARA

3390I4OO - DIÁRIAS - CNIL

001 - Recumos Ordinários

O2O2I2 - SECRETARIA PARA ASSUNTOS

M

tÍAlvlBÉ 8R{§r(

,wtfi\Tw

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

200,00

2.425,00

1.000,00

800,00

57.300,00

950,00

500,00

5.000,00

935,00

100,00

500,00

700,00

1.037.916,00

R$

JURÍDICOS

O2O62tOOt2.O6t - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 0l de dezembro de202l

Total

Gmças Crllindo Carraani
Prefcita

iue Jorú do CeÍno, ttl - CcntÍo ttambêPÊ I CEP: 5592GüIt I Teleíone: (811 3635.1155
CÍ{PJ: 10.1!i0,ür0lffilú w.ltambe.pe.gou.br
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Publicado no quadro de avisos
Preleítura Municipal de tiambé -PE de
acordc com o Art. 81. XXI, da Lei

DECRETO N" IO7/202IOrgânica

?oRr, 9: sJoloÕüj-
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.877

de 07 de outubro de202l.

DECRETA:

Art. Io - Fica aberto um crédito no valor de R$ 826.022,25 e Vinte e Seis Mil, Vinte e Dois Reais

e Vinte e Cinco Centavos), orçamentária abaixo

0303OI - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10t22t0032.062 - SECRETARIA E

31900400 - PORTEMPO

214 - Fundo a Fundo de 188.696,00

3r901100-

IÍnpostos e de 19.000,00

3 I 909400 - e Restituições

2tt - Lnpostos e de RS 7.040,00

3 l9l 1302 - PATRONAIS.

001 - Recunos 186.620,00

10301 10032.064 - DO PROGRAMA

3 1900400 - POR TEMPO DE"TERM

do R$ 155.000,00

L 8R4§r{

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reupo DETERMTNADO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.O7O . MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS

3I90IIOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOALCIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3O2I0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESETWOLVIDAS NO CEO

31900400 - CoNTRÂTAÇÃO pOn reUpo DETERMTNADO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reupo DETERMTNADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pncvenientes do

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

R$

RS

3.900,00

13.500,00

4.839,25

13.300,00

R$

R$

R$

do

FAMILIA

de

do SUS

108.327,00

Rur Jorul dr crrtrc, ttl - crntro ltrmbó-PE I cEP: 55920-000 I Telcúonc: (8tl 363s.tts6
CNPI: 10.1!i0.050/0001{9 ww.}Embo.pG.tou.br

E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

2l I - Roceital

rruual[istas

\

\
,\
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R$

Art. 2o - O credito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3O5IOO92.O85 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCh DE SAUDE PÚBLICA - COVID.Ig

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOnreUpo DETERMINADO

260 - Combate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3I9O92OO . DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3390I4OO. DIÁRIAS - CNIL

2l I - Receitas de Impostos e de

214 - Transferências Fundo a

339O3OO I - MEDICAMENTOS

214 - TransfeÉncias de Recursos do SUS provenientes do

33903002 -

2ll -Receitâsde

2t4 - a Fundo de

33903099 - MATERIAIS DE

Impostos e de

)M
PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

8P4§rt

Total

R$

R$

90.300,00

35.500,00

826.022,25

58, l9

980,00

800,00

38.'786,5'7

12.099,21

14.425,76

91.12't,69

108.982,21

I . r 60,00

600,00

9.600,00

35,00

2.833,00

t.2s2,00

7.970,95

4t.743,08

1.800,00

2.800,00

lzt,t5

89,00

R$

R$

R$

R$

Fundo a Fundo de

Fundo a Fundo de

33903200 - DE DISTRIBUIÇÃO

2fi- lmpostos e de

2t4 - Fundo a Fundo de

33903300 - PAS E DESPESAS COM

214 - Fundo a Fundo de Recursos do

33903600 - OUTROS

2l I - Receitas de Lnpostos

214 - Transferências Fundo

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2l I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33909300 - TNDENTZAÇÔES E RESTTTUTÇOES

2 l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de ftnpostos - Saúde

10301t0031.036 - coNSTRUÇÃo E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE

4490sloo - oBRAs E rNsrALAÇÕES

2lL-

2t4 -

2t5 -

R$

RS

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

Rur loruó d. crrtro, ta - c.mÍo hrmbêpE I cEp: ss920.000 | Tclcíone: (81) 363s.11s6
CNPI: 10.130.050/0001{9 www.}bmbe.pG.gov.br

do SUS

do SUS

do

do

do

do

do

do

I Ló31,00

a

e de Transferência de Lnpostos - Saúde

Transforência de Lnpostos - Saúde R$

R$

RS

RS

R$

RS
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

2 I 5 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030110031.037 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LTNIDADES DE SAUDE

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2l I - Receitas de lmpostos e de Transferência de lnpostos - Saúde

IO3OI 10032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

319l l30l - CoNTRIBUIÇÔES perRoNels - RPPS COMUM

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3l9l1302 - CoNTRIBUIÇÕES perRoNels - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

339O3OOI - MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903004 . MATERIAL ODONTOLOGICO

214 - Transferências Fundo a

33903099 - DMRSOS MA',

2l I - Receitas de de hnpostos - Saúde

2 14 - Transferências Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 -

2l I - Receitas ede

2t4 - Fundo a Fundo de

33903900 - SERVIÇOS DE

Impostos e de

Fundo a Fundo de

AUXÍLIOS

hnpostos e de

Fundo a Fundo de

INSTALAÇOES

Fundo a Fundo de Recursos do

ruAMBÉ

É
8Pá§,(

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

14.099,00

40.989, I 8

4.500,00

6.000,00

69,00

3l,00

7.000,00

3.000,00

I 1.500,00

40.072,20

1.570,50

3.820,00

43.000,00

6.235,39

1.000,00

100,00

8.100,00

3.300,00

659,04

17.483,50

10.000,00

1.940,00

1.000,00

4.72tJ,00

528,00

L000,00

2|L-

2t4 - R$

33904800 -

2lL-

2t4 -

44905100 -

2t4 -

44905200 -

2l I - Receitas de lmpostos

214 - Transferências Fundo do

IO3OI I0032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA

33903001 - MEDICAMENTOS

2l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 . MATERIAL PENSO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Tmnsferência de Lnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.067 - ACOES DO PROGRÂMA SAUDE BUCAL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

do SUS provenientes do

do SUS do

de

do do

Rur loruó dr Crnrc, t4 - Ccntto ltemhl-PE ! CEP: 55920{Xt0 | Teleíone: (81) 363S.ttS6
Ct{PJ: 10.150.050/0001{9 m.Ítrmbo.pc.goy.br
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R§

R$
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DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

33904900 - AUXíLIO-TRANSPORTE

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI 10032.068 - ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

IO3OI I0032.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de

33900800 - Outros BeneÍicios militar

2 l4 - Transferências Fundo do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS DE CONSUMO

2l I - Receitas de de TransfeÉncia de Lnpostos - Saúde

214 - a Fundo de Recursos do SUS do

33903600 - DE

2l I - Receitas ede

33903900 - SERVIÇOS DE

211 - hnpostos e de

1030r 10032.070 - DAS

31901r00- ENTOS E V

2n- lmpostos e de

3 I 909400 - e Restituições

214 - Fundo a Fundo de

33900800 - Outros Assistenciais do servidor e

)M
PRTÍEITURA SEMPNE COM VOCÊ

8R4§r{

R$

R$

RS

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

1.000,00

1.000,00

l.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

92,6s

400,00

1.000,00

8.900,00

32.419,41

7.000,00

2.050,00

't26,26

25.000.00

l.000,00

1.000,00

r.000,00

I 10,16

138,00

2.1 15,00

2.500,00

R$

R$

RS

33904900 . AUXÍLIO.TRANSPORTE

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3OI IOO32.O75 - MANUT, DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2l I - Receitas de Impostos e de TransfeÉncia de lnpostos - Saúde

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM TOCOMOÇÃO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

1030210032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903004 . MATERIAL ODONTOLOGICO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

R$

R$

R$

R$

R$

crrtrc, tl - crntro rtrmbó-pE I cEp: 55920{00 | Tctcíono: (sr} 363s.rts6
CNPJ: 10.150.030/0001{9 www.}trmb..p..3ov.br
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)

PREFEITURA SEMPRE «'M VOCÊ

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O7'1 . MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

2 14 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903003 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

2l I - Receitas de Lnpostos e de TransfeÉncia de hnpostos - Saúde

33903ó00 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de

33903900 - OUTROS SERVIÇOS

2l I - Receitas de Impostos e de hnpostos - Saúde

214 - Transfer€ncias de Recursos do SUS provenientes do

33904900 - AUXILIO-',

2t4 - a Fundo de Recursos do SUS do

33909200 - EXERCICIOS

214 -

44905200 - E MATERIA

2fi- hnpostos e de

1030210032.078 - SERV

3 1909400 - e Restituições

2lL- Ilnpostos e de

33903099 - MATERIAIS DE

2t4 - Fundo a Fundo de

33904900 - TRANSPORTE

2l I - Receitas de

214 - Transferências Fundo

33909300 - TNDENTZAÇÔES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

IO3O3IOO32.O8O - ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS

33903001 - MEDICAMENTOS

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O4IOO32.O82 - ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

M

e de Tmnsterência de hnpostos - Saúde

a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

E RESTITUIÇÕES

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1.300,00

600,00

2.380,00

100,00

3.000,00

2.500,00

3.000,00

2.400,00

1.400,00

2.750,00

2.000,00

68,73

220,00

18.289,00

5.33'7 ,32

4.000,00

10.300,00

I 1.000,00

25.069,65

1.697,00

894,17

4.000,00

2.469,60

R$

RS

R§

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rur Joruó dr crrttu, trt - crntrc ltrmbGpE I cEp: 5s920{00 | Tclcúonc: (8tl 363s.11s6
CNPJ: 10.150.050/0001{9 m.}hmb..p..3ov.bÍ

do SUS provenientes

1.000,00

\

RS

\-
\

Fundo a Fundo de Rdursos do SUS pr{*nientes do

Saúde
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214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AÇÔES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Únpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID-19

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2ó0 - Cornbate ao COVID- l 9 -

33903600 - OUTROS SERVIÇOS

260 - Combate ao COVID-I9 da União para Saúde

PERMANENTE

260 - Courbate ao - Transferências da União para Saúde

Art. 3" - Este decreto em vigor na data

Art. 4o - disposições ern

)M
PNEFTITURA §EMPRE COM VOCÊ

ú-A![§! BRA
9{

R$

R$

R$

RS

R$

R§

R$

R$

R$

1.700,00

1.408,68

15.550,00

300,00

2.800,00

t.500.00

995,00

4.500,00

7.900,00

826.022,25Total

ttst$tttg§t' -

Rur Joruó dt cr*rc, 8f - crntrp ltrmbá.pE I cEp: 5s920.000 | Tcloúono: (stl 363s.1156
CÍ{Pt: 10.1S0.050/mOrOg w.}hmbe.p..toy.br
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PREIEITURA SEMPRE COM VOCÊ

r'utr;tcôdo nc quadro de avisos
tsrirstikr.i Municipal de ltambé -pE deqltl! í1c rjom o Art 8l . XXI, da Lei

DECRETO N" 108/2021-jrggriica Mu,lricrpili
," alt)L-zd

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá ouhas

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1'861

de 1311112020, e Art.43, § lo inciso III, da Lei Federal no 4.320 17103/64.

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 41.700,00 Um Mil, Setecentos Reais), destinado

a dotação orçamentária abaixo

O3O3OI - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10301 10032.064 - PROGRAMA SAUDE DA

44905200 - E

2t4 - Fundo a Fundo de 4l .700.00

4 1.700,00

Art.2"-Ocrédito se trata o artigo das dotações abaixo:

Excesso de Convenio 4l .700,00

4t.700,00Total RS

ruAÀABÉ

804s{
vigor na data de sua publicação.Art. 3o - Este decreto entrará em

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 0l de dezembro de202l

do SUS

coÍTera

Rur loruó dr Crstrc,84 - Crntro lhmb&PE I cEP: 5592G000 I Tcleíonc: (81) 3635.1156

CNPI: 10.150.050/0001-09 ww.ltamba.pc.toy.br

\

Total .I

I
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)M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicado nc quadÍa de avisos
nicipal de kamiré -pE dePrefeitur;r Mu

aooldc com o Art 3l XXI. da Lei DECRETO N" 109/2021Orgânicn M

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.877

de 07 de outubro de2021

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito no valor de R$ 810.757 e Dez Mil, Setecentos e Cinquenta e

Sete Reais), destinado a abaixo descriminada:

O2O2O1 - GABINETE DO

0412210012.006 - ADO

31901100 -

001 - 24.000,00

020203 - SECRET DE

09301 10012.015 -

3l9l 1302 - PATRONAIS

001 - R$ t 50.000,00

020204 - DE FINANÇAS

0412310012.01ó - ADM DA SECRET

33904700 - TRIBUTÁRIAS E

001 - Recursos 10.000,00

2884600000.001 rssos soBREA DÚDÍCONTRATADA

4690'1102 - JUNTO AO RPPS

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

I236I IOO52.OI7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60% (70% LEr N" 14. I 13/2020)

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR rgUpo DE"TERMTNADO

I 12 - TransfeÉncias do FUNDEB 60% (70% - ki n' 14.113/2020) R$

31901302 - oBRrcAÇÕES PATRONAIS

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - tri n" l4.l 13/2020) R$

319l l30l - CoNTRIBUIÇÔES pernoNers - Rpps coMUM

I 12 - Transferências do FUNDEB 60yo (70o/o - I*i n" l4.ll3/2020) R$

3l9l1302 - CoNTRIBUIÇOES pArRONetS - RppS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários R$

020209 - SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVrÇOS URBANOS

rrtlNs!§ro
)'J 8R4;

t1
RS 1s0.000,00

ó.200,00

53.757,00

20.000,00

200,00

AL DE FINANCAS

RPPS

AS

iur Joruô dr crrtrc,8a - crntrc ttembá.pE t cEp:55920{üt I Tclcíonc: (s1} 363s.11s6
CNpJI 10.150.050/0001{9 w.ttrmb€.pG.tov.br

233.000,00

/

EVÂNrAcENÊúÍíA-E;qem\

PREVIDENCIÁRIAS DryERSAS

SUPLEMENTAR

R$

R§
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)M
PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

O4I22IOO72.051- GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

31900400 - coNTRATAÇÃo pon reupo DETERMINADo

001 - Recursos Ordinários

1545110072.052 - MANI..NENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

001 - Recursos Odinários

O2O2II - SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

04I22IOO12.060. GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSI.]NTOS EXTRAORDINÁRIOS

3190I1OO. VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL

001 - Recursos Ordinários

O2O2OI - GABINETE DO PREFEITO

o 4t22to0 t2.oo6 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

33903099 - DMRSOS CONSUMO

001 - Recursos

33903600 - OUTROS DE TERCEIROS . PESSOA FíSICA

001 - Recursos

020203 - DE

04t2210012.013 - DA SECRETARIA

33903099 - MATERIAIS DE

001 -

13903900 - SERVIÇOS DE

001 -

DE EDUCAÇÃO

R$

R$

150.000,00

700,00

12.900,00

8 I 0.757,00

1.500.00

500,00

7.000,00

15.000,00

7.800,00

50.000,00

180.000,00

17.000,00

49.000,00

32.000,00

R$

R$

AÍt. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

Total

PARA ESCOLAS

RS

R$

O2O205 - SECRET

1236110051.003 -

I 20 - Transferência

44905100 - OBRAS INSTALAÇÕES

Salário-Educação ÍA RS

R$

R$

12361 roo5l.oos - CoNSTRUÇÃO E

44905100 - oBRAS E

120 - Transferência do Salário-Educação

124 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

1236I IOO52.OI7 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

t236n0052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FLTNDEB40%(30% LEI N'14.1l3/2020)

31901302 - oBRIGAÇÔES PATRONAIS

I 13 - Transferências do FUNDEB 40%(30% - Lei n' l4.l l312020)

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FI.NDAMENTAL DIVERSAS FONTES

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Odinários

1236 I IOO52.O23 . PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

E ADMINISTRAÇÀO

R$

RS

R$

R$

DE ESPAÇOS

100.000,00

Rur loruó dr crnro, ttl - contrc tt mbá-pE I cEp: 55920{t00 | Tcleúonc: (stl363s.t1s6
CNP!: 10.150.050/0001{9 www.}tembc.pG.tov.br
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PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

I 22 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R$

1236110092,026- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA. COVID-I9. ENSINO FUNDAMENTAL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

1236310052.028 - ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Ordinários R$

12365 I 0052.029 . MANUTENCAO DO ENS INO INFANTIL

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

120 - Transferência do Salário-Educação R$

1236510052.030. APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

I 13 - Transferências do FUNDEB 40%

I 20 - Transferência do

123 66 tOOs2.O3 4 - EDUCAÇÃO ADULTOS - EJA

33903099 - DMRSOS DE CONSUMO

120 - Translerência

020206 - CULTURA, E LAZER

0412210082.039 - DA SEC. MUNIC.

33903099 - MATERIAIS DE

001 -

1339210082.041 - A GRUPOS

33504100 -

001 - R$

278til0082.044 - A EVENTOS E AMADORES

33903 100 - CULT., ARTIST.,

001 - Recursos

020209 - INFRAESTRUTURA

M

Ê---L_à{1&

R$

RS

R$

6s.000,00

7.000,00

7.600,00

4.000,00

10.000,00

6.000,00

23.000,00

14.000.00

3.200,00

2.700,00

2.800,00

3.500,00

43.000,00

2;747,00

6.010,00

l L000,00

70.000,00

s t.000,00

04

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

1545I IOO?I.OI9 - MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES

44905 100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

I 545 I I OOT I ,023 - REPOSIÇÀO DE CALÇAMENTO E TERRAPLANAGEM

4490st00 - oBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

1545110071.027 - coNsTRUÇÃo DE CALÇAMENTO E CALERIAS PLUVIAIS

44905100 - oBRAS E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários

5 I 0 - OutÍas Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

990 - Outros Recursos Vinculados

1545I IOO7I.O29 . CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS , PARQUES E JARDINS

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

DESPORT.

Rur loruó d. crrtrc, t4 - ccntrp ttrmbêpE I cEp: 5s920{00 t Teleúonc: (8113635.11s6
GilPJ: 10.150.050/0001.09 ww.ttambe.pG.tov.br
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44905100 - oBRAs E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O52 - MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O53 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE TLUMINACAO PUBLICA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O54 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de

Art. 4'- Revogam-se as disposições

Itambé,01 de dezembro de 2021

Total

R$

RS

R$

R$

R$

3.400,00

5.000,00

1.000,00

9.000,00

I I 0.757,00

(

d8s

ú*****to
i_rtU

Rur lorul dr cmtro, St - c.nüo ttrmb&pE I cEp: s5920{00 | Tolotbnc: (stl3635.tts6
GÍ{Pl: 10.150.050/0001{9 www.}bmbo.pr.3oubr
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ruAMBÉ

Pubiicado no quadrc de avisos
Preâeít.Àr: Municipal de ttambé -PE de
acordc com o Art 8t XXI, da Lei

t -f 
^..lDrlurUrd.htlltêà.áo11";OoLl{pLL

33eo47oo - oBRrcAÇôEs rilt\$n$Àtt
001 - Recursos Ordinários

MLINICIPAL DE FINANCAS

CONTRIBUTIVAS

PRETE]TURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'110/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar' e dá outras

providências.

50.000,00

40.000.00

r 4.000,00

L000,00

Ürràai,trü lv.rrlriclOal

,WW,"" O?z"lL@Ll

A Prefeita do Município de Itambe, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de 07 de outubro de202l.

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ l.5l Milhão, Quinhentos e Dezesseis Mil,

Quatrocentos e Noventa e Sete a dotação orçamentária

O2O2O3 - SECRETARIA

04t2210012.0t3 - SECRETARIA DE

33903600 - DE

001 - 5.000,00

09301 10012.015 -

31901399- PATRONAIS

001 - R$ 57.000,00

3 l9l 1301 - PATRONAIS

001 - 95.126,00

3l9l 1302 - PATRONAIS -

001 - Recursos r43.654,00

O2O2O4 - SECRET FINANÇAS

0412310012.016 - GEST ADM DA SECRET.

2884600000.00I - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

4690710I . JUNTO AO INSS

001 - Recursos Ordinários

46907106 - JTINTO A OUTRAS DIVIDAS

001 - Recursos Odinários

02020s - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

31901302 - oBRIGAÇÔES PATRONATS

001 - Recursos Ordinários

12361 10052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40% (30% LEI N" 14. I 1312020)

31900400 - CoNTRATAÇÂO pOR rBUpO DETERMINADO

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - t ei n" l4.l 13/2020)

1236110052.021 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 60%(10% LEI N'14.11312020)

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reupo DETERMINADO

RS

R$

R$

R$

R$

SUPLEMENTAR

- PESSOA

213.492,00

Rur Joruó dr crrtrc, ta - c.ntÍo tt mbá-pE I cEp: 5s920{00 | Tclcúonc: (s11363s.11s6
GNPJ: 10.150.0ír/0001.09 ww.ltembc.p€.toy.br

PREVI DENCIÁRIAS DIVERSAS
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MAMBÉ
PNETE|TUAA SEMPRE «)M VOCÊ

1 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - tri n" 14.l 1312020)

114 - Transferências do FUNDEB 60%(70% - tei n" l4.l1312020)

31911301 - CoNTRIBUIÇÔES pe,rRoNels - RPPS COMUM

I 12 - Transferências do FUNDEB 60yo (70o/o - ki n' 14.11312020)

3I9I I3O2 - CONTRIBUIÇÔES PETRONEIS . RPPS SUPLEMENTAR

I 12 - Transferências do FUNDEB 60%(70% - Lei n' l4.l1312020)

O2O2O9 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO72.O5I. GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

3 1909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

| 545 I 10072.052 - MANUTENCAO

33903900 - ourRos . PESSOA JURIDICA

001 - Recursos

O2O2IO. SECRETARIA TURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIL

0412210062.055 - SERV.DA SEC. MUNICIPAL

31901100- E VANT

001 -

3 I 909400 - e Restituições

001 -

O2O2II - SECRET

0412210012.060 -

DE ASSUNTOS

DA SEC. MUN.

3 l90l 100 - E VANTAGENS

001 - Recursos

3 I 909400 - e Restituições

001 - Recursos

O2O2I2. SECRETARIA

0206210012.061 - GESTAO

3 1909400 - Indenizações

001 - Recursos Ordinár'ios

O2O2O2. SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

O4I22IOOI2.OII . MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNICíPIO

3390I4OO - DIÁRIAS . CNIL

001 - Recursos Odinários

O2O2O3. SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO

o4t22tool2.ol3 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31900300 - PENSÕES

001 - Recursos Ordinários

3 I 909400 - Indenizações e Restitr:rições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

R$

R$

R$

R$

329. l s0,00

7. 100,00

175.000,00

234.000,00

75. I 30,00

3.970,00

14.540,00

45.000,00

3.300,00

3.100,00

4.260,00

1.375,00

1.300,00

1.516.497,00

1.000,00

1.000,00

R$

RS

R§

R$

I

\
I

R$

R$

AÍ1.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

Total

RS

R$

RS

CTVIL

8.400,00

iur loruó dt Crrtrc, ttl. Crntro ltrmbó.PE I CEP: 55920.000 | Tclcúonc: (S113635.1156
CNPJ: 10.150.030/0001{9 ww.}bmbc.pG.8oy.br
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33904900 - A

001 - Recursos Ordinários

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2884600000.00I - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

32}O22OO. OUTROS ENCARGOS S/A DÍVIDA POR CONTRATO

001 - Recursos Ordinários

46907IO3. JI.JNTO A PRECATÓRIOS

001 - Recursos Ordinários

46909100 - SENTENÇAS JUDICIAIS

001 - Recursos Ordinários

020205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12361 loos l.003 - coNsrRuÇÃo E

44905IOO. OBRAS E INST.

I l3 - Transferências do - tri n' 14.1 I 3/2020)

r2361 10051.005 - DE UNIDADES DE ENSINO E

44905 r00 - oBRAS E

l13-

120 - Salário-Educação

I 236 I 1005 I .00ó -

44905 100 - INSTALAÇÕES

001 -

124 - Outras de Recursos do

12361 10052.017 - ,AO DA SECRETARIA

33903300 -

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

I l3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - tri n' 14.l l312020)

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

I I 3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - tri n" 14. I I 3/2020)

33900800 - Outrcs Beneficios Assistenciais do servidor e do rnilitar

001 - Recursos Ordinários

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - I*i n" 14.113/2020)

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

I l3 -Transferências do FUNDEB 40%(30%- tri n" 14.113/2020)

1236IIOO52,O22 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

31900400 - CoNTRATAÇÃO pORrerUpo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

3I90I IOO. VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

RS

R$

86,00

4.380,00

6.000,00

6.000,00

14.000.00

5.000.00

I 1.850,00

55.000,00

3.000,00

50.000,00

6.500,00

10.280,00

5.000,00

26.451 ,00

200.000,00

5.000,00

4.000,00

19.000,00

RS

RS

R$

PARA ESCOLAS

3t2020)

RS

R$

RS

R$

RS

R$

R$

R$

RS 564.000,00

Rur Joruó do crrttp,84 - crntro ltrmbá-PE I cEp: ss920{flt I Teleúona: (811363s.11s6
CNPJ: 10.150.050/0001{9 w.}trmbG.p..toy.br

ADMINISTRAÇÃO

40%(30%- lci n' l4.l 13/2020)

E MELHORIAS DEPUADRÂS ESPSTIVAS

pruinalo.

3I90 I IOO . VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS . PESSOAL CTVIL

001 - Recurcos Ordinários

PAssA\ENs E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

001 - Recursos Oràqralios

44soszoo- EeurpAMENros E MATERIAL PEíMII.ÂrJVI

RS

R$
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001 - Recursos Ordinários

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

I l5 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - L.ei n" 14.11312020)

120 - Transferência do Salário-Fiucação

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

120 - Transferência do Salário-Educação

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I 14 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - lx,i n" 14.11312020)

1236110052.023 - PROGRÂMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE

120 - Transferência do

124 - Outras Transferências do FNDE

t236lL0052.024 -

33903003 - LUBRIFICANTES

l13 - 40%(30% - t-ei n' 14.

33903300 - E DESPESAS

t20 - do Salário-Educação

33903900 -

I 13 - do FUNDEB 40%

t236110092.026 - DA

33903099 - MATERIAIS DE

120 - do Salário-Educação

t236310052.02'.1 - DE CURSOS

33903099 - MATERIAIS DE

001 - Recursos

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

65.000,00

19.400,00

5.000,00

22.000,00

10.000,00

10.000,00

29.400,00

18.900,00

41.000,00

32.000,00

15.000,00

3.500,00

5.000,00

16.000,00

1.000,00

15.000,00

5.000,00

10.000,00

5.000,00

1.770,00

2.000,00

- COVID.I9 - ENSINO AL

MB
ÊI *"{$ii

R$

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de RS

I2365IOO52.O3O - APOIO AO FLINCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Rs

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

120 - Transferência do Salário-Educação R$

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários R$

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - l*i n" 14.1132020) R$

1236510092.032- ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA. COVID.I9. CRECHES

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de R§

I2365I0092.033 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID-I9. ENSINO INFANTIL

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

-Lein"I

4.000,00

Rur loruó dr Crrtrc, 84. Crntro ltrmbó-PE I CEP: 55920{00 I Tetcúonc: (8tl 363S.f156
CNPI: 10.130.030/0001{9 www.}trmbc.pe.3oy.br

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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001 - Recursos Ordinários

122 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

t2366100s2.034 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 20 - Transferência do Salário-Educação

tZ366tOOg2.O36 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-I9 - EJA

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

I 22 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO Gnetutte

001 - Recursos Ordinários

020206 - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

I3392IOO82.O4O - APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS . PESSOA FISICA

001 - Recursos

33903900 - OUTROS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos

33904100 -

001 -

2781210081.01I - E

44905 100 - E INSTALAÇÕES

510 - Outms de Convênios

)M
PNT'IITUiA SEMPRE COM VOCC

8R4§{

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R§

5.000,00

4.400,00

2.780,00

5.000,00

7.400,00

5.000,00

1.000,00

5.500,00

t0.000,00

2.800,00

5.000,00

r.000,00

2.000,00

1.750,00

2.000,00

4.000,00

600,00

R$

RS

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

0412210012.046. GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

020208 - sEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITo, TRANSPoRTE E MoBILIDADE URBANA

06181 10012.049 - AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

06I82IOOI2.O5O. MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

1648210041.013 - RECUPERAÇÃO Op HeStrAÇÔES EM SITUAÇÃO DE RISCO

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

DE

União

850,00

Rur Joruó dr Crrtro, tl. Crntrc ltrmbó.PE I CEP: 55920.000 ! Tolcúono: (8tl 363S.1t56
CNPJ: 10.150.030/0001{9 w.}hmb..p..3ov.br

\

RS

27IiI2IOO82.O45 . APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS

llso.lr oo - CoNTRIBUtÇÔES

001 - Rccursos OIdinários

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recuu,;os OIdinários

339O3IOO . PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA
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)M
PNE'EITURA SEMPAE CI'M VOCI

001 - Recursos Ordinários R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

O4I22IOO'I2.O5I - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

I545I IOO7I.OI5 - CONST.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO DE REPARTIÇÃO FEDERAL, EST E MUNIC

44905 100 - oBRÂs E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários R§

1545I IOO7I.O2O - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS

44905100 - OBRAS E INSTALAÇÔES

001 - Recursos Ordinários R$

ls4s l10071.021 - SISTEMA DE CAPTAÇÃg, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

4490s 100 - oBRAs E INSTALAÇOES

001 - Recursos Ordinários

15451 10071.023 - REPOSIÇÃO DE

R$

44905IOO-OBRASEINST

001 - Recursos RS

I 545 I 10071.029 - E RESTAURAÇÃO Ng PUÇES , PARQUES E JARDINS

44905r00 - oBRAS

001 - Recursos

l54sl 10072.053 - DO

33903099 - MATERIAIS DE

001 -

15451 10072.0s4 - DO

33903099 - MATERIAIS DE

00r -

1751210071.031 - E REFORMA AS

44905100 - INSTALAÇÕES

001 - Recursos

0202

04 t1

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

001 - Recursos Ordinários

O2O2II- SECRETARIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

04I22IOOI2.060. GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinár'ios

R$

Total RS

RS

R$

R$

1.000,00

3.600,00

5.000.00

900,00

5.000,00

15.000,00

7.000,00

43.000,00

r8.000,00

5.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.516.497,00

DE PUBLICA

DEDE

Rur Joruó dr Crrtrc,8{. Ontro ltrmbGPE I CEp: 55920.000 ! Tclcúonc: (8113635.1156
CNPJ: 10.150.030/0001{9 wüw.ltrmbc.po.toy.br
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Art. 3o - Este decreto entrará ern vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 07 de dezembro de202l

IUaria drs

{

**+r :q$
F

Rur Joruó dr crrtrc, ttl - crntrc ltrmbó-PE I cEP: 55920{00 ! Telcúonc: (stl363s.1ts6
CNPJ: 10.150.050/0001{9 ww.ttrmbc.pc.goubr
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicado nc ouadÍo de avigos
iü;i;;- úu.,i"iPal de lrambé -PE de
ailorílc côm o Arr Sl XXI' da Lei
Orgânica ?/ DECRETO N" 111/2021

|,t>.. 3JaêAl3 Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de 07 de outubro de 2021 .

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo

O3O3OI - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1012210032.062 - SECRETARIA E

3l9l 1302 - P

001 -

10301 10032.070 - DAS

31901100- E VANT,

2t4 - Fundo a Fundo de

1030210032.078 - DOS SERV

3 1900400 - AÇÃO POR TEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de

Art.2" - O crédito de que

O3O3O2 - SECRETARIA

0524410042.086 - IGD SUAS

3390I4OO - DIÁRIAS - CIVIL

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

3 I I - Transfer€ncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - OLTTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

08I22IOO4I.O38 . AQUIS. DE EQUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

O8I22IOO42.O87 - CESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR rgUpo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

abaixo:

SOCIAL

213.000,00

98.380,00

88.620,00

400.000,00

250,00

2.900,00

L040,00

6.000,00

2;7t0,00

Total

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rur lorul dr crrtrp, t4 - crntro ttrmbcpE I cEp: i3920{00 t Tclcúonc: (8tl 363s.tts6
CNPJ: 10.150.050/0001{9 w.ttrmb..p..3ov.br

do

DO

FIXAS -

do

do SUS provenientes do

2.000,00

\
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PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

001 - Recursos Ordinários

339OI4OO - DIÁRIAS - CNIL

001 - Recursos Ordinários

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

33909200 - DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

08243 IOO42.O88 . PROGRAMA PRIMEIRA

3 1900400 - CoNTRATAÇÃO pon ADO

3ll -Transferênciade Nacional de Assistência Social - FNAS

31909400 - lndenizações e Trabalhistas

3ll -Transferência do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - DE TERCEIROS .

3l I - Recursos do

33903900 - SERVIÇOS DE

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

3.000,00

1.000,00

3.000.00

1.000,00

7.300,00

9.000,00

800,00

1.500,00

3.000,00

18.000,00

3.000,00

6.400,00

1.000,00

3.200,00

1.300,00

r.000,00

8.600.00

1.000,00

4.800,00

3.700,00

19.000,00

2.500,00

R$

R$

001 -

3l I -

33909200 -

001 -

44905200 -

3ll -

08243 10042.089 -

de Recursos do Fundo

DE EXERCÍCIOS

E MATERIAL

de Recursos do Fundo

MI,IN. DE DEF. DOS

R$

- TUTELAR

3

J

RS

R$

R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

O8244IOO42.O9O - MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

3l I - Transfer€ncia de Recumos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

339OI4OO. DIÁRIAS . CNIL

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903200 - MATERTAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3 I I - Transferência de Recurcos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA FíSrCA

001 - Recursos Ordinários

R$

R$

RS

R$

R$

RS

dr Grrtrc, &l - ccntrp ttrmb&pE I cEp: 55920-000 | Tclcíonc: (8tl 363s.11s6
CÍ{PJ: 10.150.050/0001{9 www.}trmbc.pG.tov.br

Social -de

de

CRIANÇA E

Rur Josuá

6.500,00

Nacional de Assistência Social - FNAS RS

R$

RS
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PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

001 - Recursos Ordinários

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

O8244IOM2.O}I - APOIO AO CONSELHO DA JWENTUDE E DE ASSISTÊNCIE SOCINI

33504300 - SUBVENÇÔES SOCIAIS

001 - Recursos Ordinários

0824410042,092 - ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUniOtCe

001 - Recursos Ordinários

0824410042.094 - IGDM PROGRAMA

DETERMINADO

3ll -Transferênciade Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

3 I 909400 - Trabalhistas

3l I - do Fundo Nacional de Social - FNAS

33900800 - Outros Assistenciais

3ll - de Recursos do

33901400 - -CIVIL

3l l - de Recursos do Fundo

33903099 - MATERIAIS DE

3ll - de Recursos do Fundo

33903200 - DE DISTRIBUIÇÃO

3ll - de Recursos do Fundo

33903900 - SERVIÇOS DE

3ll - Recursos do Fundo Nacional . FNAS

M

PERMANENTE

r 8.900,00

12.000.00

23.000,00

12.000,00

5.000,00

5.000,00

2.300,00

15.000,00

1.000,00

1.000,00

3.900,00

10.000,00

5.000.00

12.000,00

10.000,00

5.000,00

17.000,00

45.700,00

3.700,00

s.000,00

4.600,00

5.000,00

44905200 - E MATERIAL

R$00t - Recursos ordinários 
ott\\lt$gUt'

0824410042.095 - APOIO DIRETU INCLUSIVE

8a4§r{L
FINANC.A PESSOAS CARENTES

33900800 - Outncs Beneficios Assistenciais do servidor e do rnilitar

001 - Recursos Ordinários

33903200. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

001 - Recursos Odinários

0824410042.096 - PFMC CREAS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reupo DETERMTNADO

3 l I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

3 l [ - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001 - Recursos Ordinários

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33e03900 - ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

crrtro,84 - crntrp ttrmbrhpE I cEp:5s920.000 | TeteÍonc: (str 3635.tts6
CNPJ: 10.130.030/0001.09 ww.lrembc.pc.tov.br

Social -

Social -de

de

edo

. PESSOA JURIDICA

de

Rur Joruó do

3reoo4oo - coNrRAr AçAoy

R$

R$

R$

R§

R$

R$

R$

R$

rR$
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!
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3 I I - Transferência de Recurcos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33909200. DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

001 - Recursos Ordinários

44905200 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

O8244IOO42.IOO - PROGRAMA DE ATENCAO INTECRAL A FAMILIA - CRAS

31900400 - CoNTRATAÇÀO pOnreupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários

3I9OI IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

3 1 1 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do rnilitar

3 I I - Transferência de Recunos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - TransfeÉncia de Recursos do Fundo

33903600 - OUTROS SERVIÇOS

001 - Recursos Ordinários

33903900 - OUTROS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recunos

3ll - do Fundo Nacional de Social - FNAS

33909200 - EXERCÍCIOS

001 -

44905200 - ENTOS E

3ll - de Recursos do Fundo

08244t0042.101 - DE

MATERIAIS DE

3ll - de Recursos do Fundo

08244t0042.102 - DA PROTEÇÃO

33903600 - SERVIÇOS DE

001 - Recursos

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

520 - Outras TransfeÉncias de Convênios ou Contmtos de Repasse dos Estados

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA

520 - Outras Transferências de Convênios ou Contmtos de Repasse dos Estados

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itarnbé, 07 de dezembro de202l

R$

R$

R$

4.700,00

800,00

1.500,00

7.000.00

1.500,00

1.000,00

3.000,00

3.900,00

4.000,00

9.500,00

800,00

2.700,00

2.000,00

2.000,00

4.000,00

2.500,00

2.500,00

400.000,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

t1

Total

R$

R$

R$

RS

(

lUaria da§

Rur Joruó dr crrtro, tt - crntrp ttrmbó.pE I cEp: 55920.000 ! Trldonr: (tt) 363s.tts6
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Pubiicado no quadro de avisos
Preícittua Municipal de ltambé -PE de
acordc com o Art. 81, XXI, da Lei

DECRETO N" II2I2O2IOrgânica
O-

J,>JOlaal
A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.877

de 07 de outubro de202l.

DECRETA:

Art. lo - Fica aberto um crédito no valor de R$ Mil, Trezentos e Cinquenta e Nove

Reais), destinado a dotação abaixo descriminada:

0303OI - SECRETARIA . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10t22t0032.062 - SECRETARIA E

3 I 900400 -

214 - Fundo a Fundo de 6.049,00

10301 10032.064 - DO PROGRAMA

31900400 - TAÇÃO POR TEMPO

2t4 - Fundo a Fundo de 23.210,00

10301 10032.067 - DO PROCRAMA

3 I 900400 - POR TEMPO

214 - Fundo a Fundo de 12.000,00

10301 10032.070 - DAS ACOES

31901100- E VANTAGENS FIXAS -

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 36.000,00

Dispôe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

1030s10032.084 - AÇOES DO CONT,

3t900400 - coNTRA' TEMPO DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

O3O3O1 - SECRETARIA DE SAÚDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032,062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

31900400 - coNTRATAÇÃo pon rertlpo DETERMINADO

001 - Recursos Odinários

339OI4OO. DIÁRIAS . CIVIL

2 I I - Receitas de llnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

33903002 - MATERIAL PENSO

214-TransferênciasFundoaFundodeRecursosdoSUSprovenientesdo

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I t - Receitas de llnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

4§r{
R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

Total

I 3. r 00.00

90.359,00

280,00

950,00

450.00

Art.2o -O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

do SUS provenientes do

do

do

do SUS

DA

1.000,00

Rur JoruÓ dr Crrtrc, &{. Grntto ltrmbÓ.PE I CEP: 55920{00 | Tcloúonc: (81) 3635.1156
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ruAMBÉ
PRI'EITUTA SIMPNE «)M VOCÊ

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903500 - SERVrÇOS DE CONSULTORIA

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI10032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

3390I4OO. DIÁRIAS - CTVIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de lnpostos - Saúde

339O3OOI - MEDICAMENTOS

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 - MATERIAL PENSO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE

2l I - Receitas de Impostos e de - Saúde

33903900 - OUTROS - PESSOA JURIDICA

214 - Transferências de Recursos do SUS provenientes do

1030110032.066 - ACOES FARMACIA BASICA

33903001 -

2t4 - a Fundo de

10301 10032.067 - DO PROGRAMA

3 I 909400 -

214 - Fundo a Fundo de

10301 10032.069 - DO CENTRO DE

33903900 - SERVIÇOS DE

7n- Ilnpostos e de

10301 10032.070 - DAS ACOES

3 1900400 -
,AÇÃO PORTEMPO

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O77 - MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA'SAMU

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903900 - ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

l0302l0032.078.MANUT.DoSSERV'HoSPIT.EAMBULAT.ESPECIALIZADoS

3l9l1302 - coNTRIBUIÇÕps pnrnoNxs - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

r030410032.081 - ACOES DO COAS

33903900 - ouTROS SERvIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RS

R$

R$

R§

R$

R$

R$

R$

R$

6.500,00

4.000,00

9.980,00

6.940,00

360,00

340,00

5.700,00

r.000,00

L470,00

170,00

2.000,00

450,00

5.470,00

L 170,00

22.230,00

2.900,00

6s0,00

280,00

R$

R$

R$

R$

R$

R§

Rur Jorul dr Grilrc, ta. C.ntrc ltrmbÓ'PE I CEP: 55920{00 | Trldono: (81) 3635'1156

GNPJ: 10.150.050/0001{0 www'tttmb''p''3oY'br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030510032.084 - AÇOES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLóGICA CONT.DE DOENÇAS

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

t030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERcÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA - COVID-I9

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

260 - Combate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

260 - Combate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

44gOg2OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

260 - Combate ao COVID-I9 - Transferências da União para Saúde

2884600000.002 - ENCARGOS SOBRE A

329O2IOO. JUROS SOBRE A

001 - Recursos Ordinários

RS

R§

R$

R$

R$

R$

R$

R$

s20,00

3.000.00

650,00

5.570,00

20,00

135,00

4.000,00

90.359,00

(

É

rt
BRlqsrt

AMB
?+q,:

ÍI

Rur toruó dt Crrtro,84. Crntto ltrmb&PE I CEP:5592G000 ! Teleúonc: (81) 3635.1156

CNPI: 10.150.050/0001{19 ww.ltambe.p€.tov.br

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em contrário'

Itambé, 07 de dezembro de2021

Total
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Publicado no quadro de avisos
Preíeitu:a Municipal de ltambé -PE de
acovrlc com o Art. 81, XXI, da Lei

'ffiI ,rl.' .''r^[Orgànica Mrrn

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 113/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

t5.283,92

r.000,00

Total

2.100.00

18.383,92

620,00

14.600,00

63,92

1.000,00

e +oe( o/âosg

A Prefeita do Municipio de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no I .861

de 13lll12020, e Art. 43, § I 
o inciso III, da Lei Federal n' 4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de RS 18.383,92 (Dezoito Mil, Trezentos e Oitenta e Trcs Reais e

Noventa e Dois Centavos), destinado a dotação orçarnentária abaixo

O3O3OI - SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IOI22IOO32.062. GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3 I 900400 - CoNTRATAÇÃO pOn teupo DETERMINADO

2 [4 - Transferências Fundo a Fundo de Recurcos do SUS provenientes do

IO3OIIOO32.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIALCAPS

3 l e00400 - CoNTRATAÇÀO pOn rEUpO DETERMINADO

214 - Tmnsferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O77 - MANUT, DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU

31900400 - coNTRATAÇÃo pon TEMPO DETERMINADO

2 14 - Tlansferências Fundo a Fundo de Recutsos do SUS provenientes do

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062- GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3I90I IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

214 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1O3OI10032.069 . ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O77. MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU

3 I 909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

R$

R$

R$

R$

Art. 2" - O crédito de que se trata o aftigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

RS

R$

R$

R$

RS 2. 100,00

Rur loruó dr crrtrc,84 - ccntrc ttrmb&PE I cEp:5592Güt0 | Teleíone: (81) 3635.11s6
GNPI: 10.150.0íy000f{9 www.}tembê.pe.toy.bÍ
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Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Itambé, 09 de dezembro de 2021

M

tÍ A M B Ê
BR?qsrt

Total R$ 18.383,92

(

I\t8ria das

ogtt\hSBlc§

**

Rur loruó dc Crrtrc,8a - Ccntrc ttlmbrá-PE I CEP: 55920:Oflt ! Teleúone: (81) 363S.ttS6
CÍ{P!: 10.1!i0.050/0001{9 w.ltambê.pe{ov.br
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rhMBÉ
PREFEITURÂ SEMPRE COM VOCÊ

Pubiicario nc quadrc de avisos
Pleíeituia Municipal de ltambé -PE de
acordc com o Àrt. 81. XXl, da Lci

DECRETO N" 115/2021Orgânicn lü 2pil

?ctr o,

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de 07 de outubro de202l

DECRETA:

Art. l'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 65.000.00 Cinco Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo

O3O3OI - SECRETARIA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062 - GEST SECRETARIA E UNIDADES

3t9ll30l - P

2l I - Receitas ede 65.000,00

65.000,00Total

Art.2o-Ocrédito se trata o artigo das dotações abaixo:

020209 - DE

1545110071.027 - DE

44905100 - INSTALAÇÕES

001 - Recursos Ordinádos 13.000,00

I 545 I I OO72.O52 . MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários

I545I IOO72.O53 - MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

1545110072.054 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

O2O2I2 - SECRETARIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

02062IOOI2.06I - GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rEVpo DETERMTNADO

001 - Recursos Ordinários

3uhost

I
R$

R$

RS

RS

10.000,00

10.000,00

30.000,00

2.000,00

65.000,00

R$

R$Total

Rur loruó dr crrtrc, t4 - c.ntro ltrmbêpE ! cEp:55920-üxt I Teleúone: (s1) 3635.11s6
CÍ{PJ: 10.150.050/0001{9 www.ttambe.pê.goy.br
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PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Art. 3" - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 14 de dezembro de202l

Itlaris dBs

§

qt$$§t$BUçs

8a4§{=*+:+ -.ECiçã.*-

I ÍAÍYIB a

E
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PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DBCRETO N" 116/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

Otgáinica

00t -

2Á

A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de outubro de202l.

DECRETA:

Art. 1'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 25.500,00 Mil, Quinhentos Reais), destinado a

dotação orçamentária abaixo

030302 - SECRETARIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

08122t0042.087 - SEC. MUNICIPAL

31901399 - PATRONAIS

001 - Recursos r 2.000,00

3 191 l30l - RPPS

001 - 5.500,00

31911302- PATRONAIS RPPS

Total

8.000,00

25.500,00

Art. 2o - O crédito de se trata o artigo anterior por conta da das dotações

030302 - SECRETARTA DE ASSTSTÊXCII SOtÍpÉSúbq|'Iu!{ICIPAL DE ASSISTÊNCII SOCIAL

08243 10042.088 - PROGRAMA PRrYIftA$§ANCIA - SUAS - CRIANÇA FELÜ fu 4 * .

33903ó00 - oL[Ros sERvlÇo§"ü; TERcEIRos - PEssoA FlslcA 
- ''] / Í

001 - Recursos Ordinários R$

0824310042.089 - CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

33504300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

001 - Recursos Ordinários R$

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

001 - Recursos Ordinários R$

339OI4OO - DIÁRIAS - CNIL

001 - Recursos Ordinários R$

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

0824410042.090. MAN,DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

0824410c/'2,094 - IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903099 - DryERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

L600,00

500,00

1.000,00

400,00

2.700,00

Bur Joruó dr crrtrc,84 - contto ttrmbó.pE I cEp: s5920-000 | Teleíone: (stl 363s.11s6
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3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 - Recursos Ordinários

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0824410042.096 - PFMC CREAS

33903099 - DryERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

O8244IOO42.IOO. PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na data de

Art. 4'- Revogam-se as disposições

Itambé, 14 de dezembro de202l

l\lBris das

Total

RS

R§

RS

R$

R$

RS

R$

3.700,00

2.000,00

7.000,00

4.500,00

r.500,00

400,00

25.500,00

tTAM.BÉ
tttlN[tucq

Bplqsr{
Í
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rMNABÉ

Pubiicado nc auâdrÇ dc avisos
Prefeitrrra Municipal de ltumbé 'PE de
acordc com o Art' 8l XXl, da icr

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 118/2021Orgànica
á,

?lcÊ.:, PZ,

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar, e dá outras

providências.

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § l'inciso III, da Lei Federal no 17103164.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito no valor de R$ 264.410,00 Sessenta e Quatro Mil, Quatrocentos

e Dez Reais), destinado a abaixo descriminada:

030303 - ITAMBEPREV MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

0927210022.101 - A DO RPPS

44905200 - E MA'

410 - Recursos ào RPPS - 12.700,00

092'7210022.109 - DAS

31900100 -
,ADORIAS 

E

410 - ao RPPS - Plano 25 l .710,00

264.4t0,00

Art. 2" - O crédito de se trata o artigo das dotações abaixo:

03O3O3 - ITAMBEPREV - FUNDO MUNICIPAL

092']210022.107 - CESTÃO ADMINISTRATIVA DO REPS,

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
'

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Pfevidenciário - Entrada de Recursos

O1ZTZ1OO12.tO9 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV

3 1900300 - PENSOES

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recumos 251 .71 0,00

264.410,00Total

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 28 de dezembro de202l

lurria dss

Total

R$

RS

R$

RS

R$

12.700,00

Previdenciário - de

DO

Rur Joruá dc Certto,84 - Ccntro ltambé-PE I CEP: 55920.0ül I Telefone: (8113635.1156

CNPI: 10.150.0íy0qr1.O9 w.ltambe.pe.toY.br
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Publicado no quadro de avioos
Preleitura Municipal de ltombé -PE dc
a*rdo com o Arl. 81 . XXI. da Lel DECRETO N" I1912021

Ilitrxrazc"r^
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar' e dá outras

providências.\-/, ?N,,t) 'Z"3lolaxJ,

A Prefeita do Município Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' I '861

de l3lll12020, e Art. 43, § f inciso III, da Lei Federal n" 4.320 de17103164.

DECRETA:

Art. l" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.459,00 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Cinqucnta c Nove

Reais), destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05244t0042.086 - IGD SUAS

33901400 - DIÁRIAS - CIVIL

3 t I - Transferência de Recurcos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

0812210042.087. CESTAO ADM.DA SEC, MLNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL

3I90I399 . OBRIGAÇÕES PATRONAIS

001 - Recurcos Ordinários

33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

001 - Recursos Ordinár'ios

0824410042.094 - ICDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I t - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Orgânica M

R$

R$

R$

500,00

8.759,00

1.000,00

4.200,00

14.459,00

500,00

3.700,00

1.000,00

5.059,00

R$

R$

Art. 2" - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dota@es discriminadas abaixo:

Total

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOChL - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0524410042.086 - IGD SUAS

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3 I I - Transferência de Reçursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$

0812210042,087. GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST,SOCIAL

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

33903500 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

001 - Recursos Ordinários R$

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

001 - Recursos Ordinários R$

08244 IOO42,O94 . IGDM PROGRÂMA BOLSA FAM I LIA PBF

3r900400 - CoNTRATAÇÃO pOn reUpo DETERMINADO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 4.200,00

Rue Joruá dc crstro,84 - ccntro tbmbé-PE I cEP: 5s92Güt0 | Teteíone: (8113635.11s6
CilPJ: 10.150.050/0001{9 wwu.ttambe.pe.toy.br
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Art. 3o - Este decreto entrará ern vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 28 de dezembro de202l

Total R$ 14.459,00

r

Iuâria da§

Prefeita

tÍ a M B É

oíssht{$uio
8a4§r{

I
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Rur loruó do Ce*to,8t0 - Ccntrc ltemb&PE ! CEP: 5592GüXt I Teteíone: (S1) 3635.1156
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Put'iicadc' no quadro de avisos
PreÍeirrt:r Municipal de ltambé -PE de
ac.§rdc ccm o Art. 81. XXI, da Lci

PRETEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" I2OI2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

120.780,00

163.000,00

3.760,00

19.750,00

18.200,00

32.5 10,00

3.000,00

Total

39.000,00

400.000,00

u.lrgàrtice Murrricroal
2q 4?- t t,

,99 <é/

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.877

de 07 de outubro de 2021 .

DECRETA:

Art" l" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

O3O3OT - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IOI22IOO32,062. GESTÃO DA SECRETARIA E I.'NIDADES DE SAUDE

3 1900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rgupo DE-TERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.064. ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

3 l 900400 - CoNTRATAÇÃO pOR reupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3 I 909400 - lndenizaçôes e Restituições Trabalhistas

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI IOO32.069 - ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn tgupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2I0032.076 - MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

3 I 900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rrt'rpo DETERMINADO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.O78 . MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS

31900400 - CoNTRATAÇÀO pon TEMPO DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS plovenientes do

33904900 - AUXÍLIO-TRANSPORTE

214 - TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recumos do SUS provenientes do

1030510092.085 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA - COVID-19

3 1900400 - CoNTRATAÇÃO pOR rervlpo DETERMINADO

260 - Combate ao COVID-19 - Translerências da União para Saúde

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rur loruó dc Crrtro, t4. Centrp ltamb&PE I CEP: 55920{!flt I Teleúone: (811 3635.1156
CJ{PI: 10.11i0.0íy0001{9 ww.}tambe.pe.goy.br
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Art.2" - O crédito de que se trata o artigo antenor por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

O3O3O3 - ITAMBEPREV. FUI\DO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

OI272IOO22.IO7 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS

3I9OI IOO - VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CTVIL

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos

31901399 - OBRIGAÇOES PATRONAIS

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos

3I9O92OO - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos

33901400-DúRIAS-CryIL

,,iix;x;J:::l'":;".T:',
410 - Recursos vinculados uo ffi Previdenciário - Entrada de Recursos 

-%

33e03300-pAssAcENs rcffi^tcoMrocoMoÇÃo rc
410 - Recursos uin"uffi RPPS - Plano Prwidenciário - Entrada de Recursos

33903s00 - sERVTCOffi CONSULTORIA

410 - Recursos r,ffiOo. ao RPPS - Pf.nffi
33e03600 - ourffir*r,ros oe rrncfno, - p555e4Hs,cn 

!"";,;- 
;-;""$*"'."*r, - p'an{p*üdenc-taiâ*E n ..*.Â

33e03e00 - ourps sERvrÇos DE rERc+os - nsss;fi{oIcn j
410 - Recurs&inculados ao RPPS - Plano ?revidenqiáíó - Entraà de Recur$s

33e0e200 - pes&ses DE ExERcíclos ANtErc*5Er *.g I
410 - Recurso$inculados ao RPPS - rUno rfi${o - EntÍafrqtocuÍsos

os272too22.to8 - CAPACmAÇÃO,TREIN. E QUAIIF.DE ACENTES MUNICPAIS RPPS

33eol4oo- púnrns -cwlr- \ I
410 - Recursos üncllados ao RPPS - Plano Prwidffiô|lÍlffiFdecursos

33e03300 - PASSAGENS E DEspESAs cor'o ,npoTl&dtt B q

4 l0 - Recursos vinculados 
":.,t§S![t$àçt 

Pnvidcociário - Entrada do R.oun# frq .§fí-

33e03600 - olrrRos sERvlÇôs DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚplCn

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recunos

OgZ7ztOO221Os - MANLnENÇÃO DAS ATIVIDADES PREvIDENCIARIAS DO ITAMBEPREy

31900300 - PENSÓES

4 I 0 - Rocursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recunos

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do militar

410 - Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos

Total

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

RS

RS

I t2.800,00

27.000,00

5.000.00

4.000,00

3.000,00

800,00

4.000,00

25.000,00

5.000,00

56.000,00

3.000,00

2.500,00

4.000,00

2.000,00

3.900,00

92.000,00

50.000,00

400.000,00

R$

R$

RS

Rur Joruá dc certrc, 84 - ccntro ttambé-pE I cEp: 5s920-(xxt I Teleíone: (gll 363s.1156
C[{PJ: 10.150.0ír/0001-09 ww.}tambe.pG.goy.br
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Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'- Revogam-se as disposições em conhário.

Itambé, 29 de dezernbro de2021

(

IUsrla drs
Prefeita

tÍ A M F É

ot$$ht[Buto
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Publicado no quadro de avigos

Preíeitura MuniciPal GE ítsmbé -PE de

aoordc com o Art. Sl XXl, da Let
DECRETO N'I2II2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

Orgànica

Po/

A prefeita do Município de ltambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe aLei n' 1.87'7

de 07 de outubro de 2021 .

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito no valor de R$ 10.660,00 e Sessenta Reais), destinado

a dotação orçamentária abaixo

030302 - SECRETARIA SOCIAL - FUNDO MUNICIPAL DE SOCIAL

0524410042.08ó - IGD

33903900 - DE

001 - Recursos
700,00

08t22r0042.087 - AO ADM.DA SEC.

3l9r 1301 - PATRONAIS

001 -
360,00

3 l9l 1302 - PATRONAIS.

001 - 6.200,00I
R$

R$

R$

R$

Art. 2. - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE

001 - Recursos Ordinários

Total

O3O3O2 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824310042.088 - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ

31900400 - coNTRATAÇÃo pon rsupo DETERMINADO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS R$

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS RS

33903600 - ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3 I I - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS RS

Total RS

3.400,00

10.660,00

7.260,00

2.400,00

1.000,00

10.660,00

. PESSOA

RPPS

Rur Joruó dc Certro,84 - Ccntro ltemb&PE I CEP: 55920'üXl I Teleúone: (81) 3635.1156

CI{PJ: 10.150.050/0001{1, www.}tâmbê.pe.tor.br
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Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itarnbé, 29 de dezembro de202l

luaris das Gmç.§
PÍefeita

tÍAMFÊ sf4s,{
{tt$hl}(§

I

I\
\

Rua Joruá dc crilro, t4 - ccntro ttrmb&pE I cEp: 5s920{00 | Teteíone: (sll 363s.11s6
GI{PJ: 10.150.050/0001{9 ww.}tambe.pe.gov.br
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Pub'licadc' no quadro de avisos
Preieittrra Municipal de liambé -PE de
aoordo com o Art El XXI, da Lei
Orgânica DECRETO N'12212021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

rbô

?olf, tr. "gDlJDâl-

A Prefeita do Município de ltambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n' 1.861

de 1311112020, e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal no 17t03164.

DECRETA:

Art. l'- Fica aberto um crédito no valor de R$ 1.234.099, Duzentos e Trinta e Quatro Mil,

Noventa e Nove Reais e destinado a dotação

02O2O3 - SECRETARIA

04r22100t2.013 - SECRETARIA DE

33903099 - DE

001 - Recursos 1.000,00

09301 10012.015 -

31911302- PATRONAIS

001 - 100.000,00

O2O2O4 - SECRET DE FINANÇAS

0412310012.016 -
.AO ADM DA SECRET,

339OI4OO. DIÁRIAS . CNIL

001 - Recursos Odinários

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

R$

R$

RS001 - Recursos Ordinários I TA PÊ

50,00

3.000,00

20.000,00

353.561,34

497.988,38

88.800,00

020205

12361 EDUCACAO

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R§

tZ36llOO52.O2O - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FLIND. FUNDEB 40Yo(30o/o LEI N" 14.l1312020)

31900400 - CoNTRATAÇÃO pon reupo DETERMINADO

I 14 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - Lei n' 14.113/2020) RS

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

I 14 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - ki n" 14.1132020) R$

t236n0052.02t - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FT NDEB 60%(70% LEI N" 14.l t312020)

3I900400 - coNTRATAÇÂo poRrrupo DETERMINADO

1 12 - Transferências do FUNDE B 60% (7Oo/" - l*i n' 14j132020) RS

3I9OI IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVL

l12.TransferênciasdoFUNDEB60%(70%-I'*in.14.1|312020)R$
020209-SECRETARIADEINFRAESTRUTURAESERVIÇoSURBANoS

O4I22IOO72,O5I - CESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

IOO52.OI7 . GESTAO DA SECRETARIA DE

8f4§t

FINANCAS

RPPS

DE

l 5l .000,00

Rur toruá dc Cartto,84 - Ccntro ltamb&PE I CEP:5592G000 I Teleúone: (81) 3635.1156

CI{PI: 10.150.050/0001.09 wv.ltambe.pe.gw.br

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ
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4fi. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2IO - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055. MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos Ordinários RS

Total R$

O2O2O3 . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0412210012.013 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários

0930 1 1 0012.0 1 5 - CoNTRIBUIÇÔES

31901399 - OBRIGAÇÔES PA

001 - Recursos Ordinários

O2O2O4. SECRETARIA

0412310012.016 - DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS

3r901100- E

001 - Recursos

33900800 - Assistenciais

001 -

02O2O5 - SECRET DE EDUCAÇÃO

12361 10052.017 -
,AO DA SECRETARIA

31901302 - PATRONAIS

001 - Recursos

3r9r l30l - CoNTRIBUIÇOES pernoNnts -

001 - Recursos Ondinários

t 8.500,00

200,00

1.234.099,72

1.000,00

100.000,00

3.000,00

50,00

8.000,00

2.000,00

7.000,00

3.000,00

332.549,72

519.000,00

3.000,00

26.800,00

10.000,00

R$

R$

3lel1302 - coNrRrBUrÇÕEs pArRoNArs - RPfsTUNffirB 
É

Assistenciais do

001 - Recursos Ordinários

33900800 - Outros Beneficios

001 - Recursos Ordinários

8f{sr{

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

servidor e do militar

1236110052.020 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40%(30% LEI N' 14.l l312020)

3 I gO I IOO . VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

I I 3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - lri n" 14. I 13/2020)

44IO52OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - tri n' l4.l l3l2020)

t236ttoo52.o2t - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUND. FLTNDEB 60% (70% LEI N" 14. I I 3/2020)

3l90l3o2 - oBRIGAÇÕES PATRONAIS

I 12 - Transferências do FUNDEB 60%(10% - tri n" 14'l l3/2020)

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

I 12 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - tri n' 14'l 1312020)

I 14 - Transferências do FUNDEB 60% (70% - l*i n" 14'11312020)

3l9l1302 - coNTRIBUIÇÔes petRoNels - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

020209-SECRETARIADEINFRAESTRUTURAESERVIÇoSURBANoS

200.000,00

Rur Joruó do Crnrc, t4 - Ccntrc lomb&PE I CEP: 55920.000 I Telcúone: (811 3635.1156

CÍ{PJ: 10.150.050/0001{19 ww.}t mbê.pc.toY.br
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O4I22IOO72.O5I. GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3I9OIIOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

33904900 - AUXíLIO.TRANSPORTE

001 - Recursos Ordinários RS

O2O21O - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.055 - MANUT.DOS SERV.DA SEC. MTINICIPAL DE AGRICULTURA

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOnreupo DETERMINADO

001 - Recursos Ordinários RS

Total RS

Art. 3'- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em conhário'

dâs

14.000,00

4.500,00

200,00

1,234.099,72

I

tÍ A ÍYl B Ê

íS$htsBo*
8P4§rt

t

Rur Joruá dr Crstro,84 - Ccntrc ltrmb&PE I CEP:55920{00 | Telefone: (81) 3635.1156

CNPI: 10.150.050/0001{9 wwu.ltambe.pc.gov.br
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i"ubiicado nc quadrc de avisos
Preieituia Municipal de llambé -PE de
agorr.lc com o Art. 3l XXI, da Lei

PRETEIIURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'I23I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

43.641,00

13.880,00

900,00

745,00

2.400,00

2.692,00

290,00

64.548,00

40,00

291 ,00

Jrgânica Mun

b{
't"f3". ^ -,

kâ;Eã-;-
e 3ldop.rít)

A Prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuiçôes e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.877

de 07 de outubro de2021

DECRETA:

Art. to - Fica aberto um crédito uai8f,ffii"*entar no valor de R$ 64.548,00 fsm.#!i§e Quatro Mil, Quinhentos e Quarenta e

Oito Reais), destinado a dotação.çffintária abaixo descriminada: T,r.q'.

0303OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1012210032.062. CESTÂO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

31900400 - C0NTRÂTAÇÃO pOR rEUpO DETERMINADO

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 t4 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.064 - ACOES DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

2 I 4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3O2IOO32.076 . MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

214 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Total R$

Art.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

O3O3O1 . SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IO3OI IOO3I.O37 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE

44905200. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transl'erência de lrnpostos - Saúde

IO3OI I0032.064 . ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR reUpo DETERMINADO

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903002 . MATERIAL PENSO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

R$

R$

R$

RS

R§

RS

R§

R$

R$

R$ 76,00

Rur Joruó dr Crrtro, tf . Ccntrp iumU-pe I CEp: 5592c000 ! Telcúone: (8tl 363s.11s6
CNPJ: 10.130.050/0001{9 ww.ttrmbG.pc.goy.br
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2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903900 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

33904800. OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

2 l I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

214 - Transfer€ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI10032.066 - ACOES DO PROGRAMA FARMÂCI.A BASICA

339O3OOI - MEDICAMENTOS

214 - TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recunos do SUS provenientes do

IO3OI10032.067 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

3I9OO4OO - CONTRÁTAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pmvenientes do

IO3OI 10032.069 . ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

,T:*"J:HT#:

31909400 - lndenizações e \;flffies Trabalhistas

2l I - Receitas d. I.pgffi. rransferência de lÍnpostos - saúde

33e030ee - DTVERSOffiTERIATS DE CONSUMOtr
2t t - Recerus o"Sõo.,o, 

" 
or r**r"r@

214 - Transferêrfiàs Fundo a Fundo de Roilrrsos do SUS pnfriientes do I

r030r 10032.070 - *Si*r".oo DAs AcoEh oo reÕt&F i
3le0r r0o - vEN#4Er.n'os E VANTAGENI FD(AS - P{K(rvIL i

214 - Transfe{rcias Fundo a Fundo de Recrlrsos do $USprovcnidttes 
do i

3190e400 - maer$acoes e Restituições Trau.lr',\t qiiÊhF 
-§ç7- is

214 - Transfeil,$cias Fundo a Fundo de Recurls ffiPto"enieÊtD i
1030110032.07r - eG-rts.pe EQUIP.E SUPRIM.DI TNSUMOS - PMAQ !

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn renapo oer\8rrrn'rnoo J
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos dãTÚffiffiiã-tu

1030110032.075 - MÂNUr. Do PR.GRAMT oe r{eiúrá.ntl}o& fr ,omclr-,o

33e03300 - pAssAGENs E DEsd\§stüubft rccor,aoçlo 8tr4§

2l I - Receitas de Impostos i ile Transferência de Impostos - Saúde

IO3O2I0032.076 . MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO

3I9OO4OO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

214 - TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

1O3O2IOO32.O77 - MANUT. DO ATENDMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU

3 t90M00 - CoNTRATAÇÃO poR rsupo DETERMINADO

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

3I9O I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

1030210032.078-MANUT.DoSsERv.HoSPIT.EAMBULAT.ESPECIALIZADoS

31900400 - CoNTRATAÇÃO ponreupo DETERMINADO

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS prcvenientes do

R$

R$

R$

R$

124,00

22,00

300,00

5,00

99,00

9.000,00

2.918.00

1.000,00

158,00

8.800,00

4.844,00

70,00

16,00

4.050,00

t 6,00

79,00

46,00

120,00

27,00

2.007,00

RS

RS

RS

RS

R$

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Rur toruó do Crsro,84 - Ccnttp ltemb&PE I CEP: 5592G0fl1 | Telefone: (81) 3635.1156

CNPJ: 10.150.050/0001.09 w.ltambe.pe.goY.br

36,00
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3I90I IOO . VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2 l I - Receitas de Impostos e de Tmnsferência de Lnpostos - Saúde

3 1909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2l I - Receitas de Impostos e de TransfeÉncia de Impostos - Saúde

31911301 - coNTRIBUIÇÔss pe'rnoNnls - RPPS COMUM

2l I - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

33904900 - AUXiLIO.TRANSPORTE

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33909300 . INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇOES

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

1030510032.084 - AÇOES DO PROG.VIG.EPIDEMIOLÓCICA CONT'DE DOENÇAS

3I901 IOO . VENCMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE

2l I - Receitas de hnpostos e de - Saúde

214 - Transferências Fundo do SUS provenientes do

10305r0092.085 - DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PUBLICA

31900400 - CoNTRAT TEMPO DETERMINADO

260 - Combate ao l9 - Transferências da União

33903600 - DE

260 - Combate 19 -

44905200 -

260 - covtD-19 -

2884600000.002 - SOBRE A

32902100 - SOBRE A DíVIDA POR

001 -

Art. 3" - Este decreto ern vigor na data de

l\târil

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 30 dc dezernbro de 2021

12,00

RS

R$

R$

R$

RS

R$

RS

R$

t.22',7,00

176,00

14,00

2.000,00

520,00

540,00

99,00

259,00

10,00

20,00

25.32',1,00

64.548,00

- covlD-l

RS

R$

Total

\

da União

. PESSOA

da União

Rur Joruá dc Cenro, trl - Ccntrc ltrmbé,.PE ! CEP: 55920{00 I Teleúone: (811 3635.1156
Cl{Pl: 10.150.050/0001-09 w.}tambe.pe.toy.br
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Pubiicado nc quadro de auisos
Preíeitui., Municipal de llambé -PE de
acorrlc com o Art 81. XXI, da Lei

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N'I24I2O2I

Dispõe sobre abertura de crédito adicional §uplementar, e dá ouhas

providências.

24.382,00

I .2 t 3,00

70,00

l .l 85,00

ürgánica Mun

ba
'ã'"^ g^t

3b/9orL
A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.861

de l3llll2020, e Art. 43, § 1o inciso III, da Lei Federal no 4.320 de 17103164.

DECRETA:

Art. 1" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de RS 28.250,00 (Vinte e Oito Mil, Duzentos e Cinquenta Reais),

destinado a dotação orçamentária abaixo descriminada:

O3O3OI - SECRETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1012210032.062 - GESTÀO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3 r900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rE»tpo DETERMINADO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Tmnsferência de hnpostos - Saúde

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recutsos do SUS provenientes do

IO3OI I0032.064 . ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recumos do SUS plovenientes do

33904800 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

O3O3O1 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032,062- GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAUDE

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

2l I - Receitas de hnpostos e de Tmnsfer'ência de Impostos - Saúde

31901302 - oBRIGAÇÔES PATRONAIS

2l I - Receitas de lmpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

2 I 1 - Receitas de Itnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

33900800 - Outros Beneficios Assistenciais do servidor e do rnilitar

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903002 - MATERIAL PENSO

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Retursos do SUS provenientes do

33903200 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO Cnerutte

2l I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

Total

R$

RS

RS

R$

R$

RS

Art.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

1.400,00

28.250,00

14.099,00

1.540,00

69,00

331,00

19,00

R$

R$

R$

R$

R$

R$ 665,00
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TIAMBÉ
214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos SUS provenientes do

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de lmpostos - Saúde

33903900. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33904900 - AUXiLIO-TRANSPORTE

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI10032.064 - ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em

30 de dezembro

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Prefeita

Total

5,00R$

R$

R$

R$

R$

R$

'720,00

8.147,00

70,00

2.585,00

28.250,00

(

das

íí Í AMB
BRA

\
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A prefeita do Município de Itambé, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei n" 1.877

de 07 de outubro de 2021

Pubiicado nc quadro de avigos
Preleitrria MuniciPal de Ítambé -PE de

a§Õi da com o Art. 8l XXI, da Lci
Orgâr,ice

ü"-,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito
Reais), destinado a dotação

02O203. SECRETARIA

0412210012.013 - GEST SECRETARIA DE ADMTN

33903099 - TERIAIS DE

001 - Recursos

0930r r0012.015 -

31901399 - PATRONAIS

001 -

3 t9l 1302 - PATRONAIS

001 -

020209 - DE

04122t0072.051 - DA SECRETARIA DE

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE

001 - Recursos Ordinários

PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

DECRETO N" 125/2021

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

no valor de R$ e Quarenta e Cinco Mil, Quinhentos

abaixo descriminada:

R$

3.400,00

r 00.000,00

7. 100,00

40.000,00

245.500,00

3.000,00

12.000,00

RS 95.000,00

R$

R$

RS

I

tÍ | M 
"e Ê

LOCOMOÇÃO

Total

020205 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12361 100s1.003 - CONSTRUÇÃ6 E RECUPERAÇÃ6 DE EsPAÇoS ESPORTIyOS PARA ESC9LAS

4490s100 - oBRAS E INSTALAÇÔES

120 - Transferência do Salário-Educação

1236110052.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

3I9OI IOO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOAL CTVIL

001 - Recursos Ordinários

1236110052.022 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

3 I 909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários

33903099. DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM

001 - Recursos Odinários

8R4§,{

Art. 2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo:

R$

R$

R$

E SERVIÇOS

7

30.000,00

Rur Joruó dc ceÍrc, t4 - c.mn, ltrmbrhPE I cEP: 55920.{tflt I Telef,one: (s11363s.11s6
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PREFEITURA §EMPiE COM VOCÊ

120 - Transferência do Salário-Educação RS

1236110052.023. PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

122 - TransfeÉncias de Recurcos do FNDE Refelentes ao Plograma Nacional de R$

123 6I IOO 52,024. TRANSPORTE ESCOLAR

33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lei n" l4.l 1312020) RS

120 - Transferência do Salário-Educação RS

123 - Transferências de Recurcos do FNDE Referentes ao Progratna Nacional de R$

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

I 13 - Transferências do FUNDEB 40%(30% - Lei n" l4.l 1312020) RS

I2365I0052.029 - MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

33903099 - DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I 13 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - Lri n" 14.113/2020) RS

I2365IOO52.O3O . APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

001 - Recursos OIdinários R$

I l 3 - Transferências do FUNDEB 4O%o (30o/o - Lei n" 14' I l3l2O2O) RS

120 - Transferência do Salário-Educação R$

33903900 . OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

t t3 - Transferências do FUNDEB 40% (30% - tri n' l4.l l3l2O2O) R$

1236710052.038 - APOIO AO ESSINO MEDIO

33903300 - PASSACENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

124 - Outras Tmnsfer€ncias de Recumos do FNDE RS

020206. SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

O4I2ZIOO82,O39. GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE

3I90I IOO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários R$

3 1909400 - Indenizações e Restituiçõcs Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2O7 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

O4I22IOOI2.046 - GESTAO DA SEC, MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2O8 - SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

O4tzZtOOtz.O4B - GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

001 - Recumos OI'dináfios R$

3 1909400 - lndenizações e Restituições Trabalhistas

001 - Recursos Ordinários R$

020209 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

I545I IOO72.O54 . MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

001 - Recursos Ordinários R$

O2O2IO. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

0412210062.o5S.MANUT.DoSSERV.DASEC.MUNICIPALDEAGRICULTURA

4.000,00

25.000,00

20.000,00

16.000,00

15.000,00

15.000,00

r 0.000,00

24.000,00

4.000,00

29.000,00

7.000,00

5.000,00

3.900,00

3.200,00

200,00

2.200,00

5.000,00

9.000,00

Rur Joruó dr Crrtrc, t4 - Crntrc ltrmb&PE I CEP: 55920{00 ! Tclcúonc: (81} 3635.1156
CNPI: 10.150.050/0001{9 www.}ttmbG.pG.tov.br
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3.000,00

245.500,00

M
PRETE|TURA SEMPRE «'M VOCÊ

3IgOIIOO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOALCIVIL

001 - Recursos Ordinários

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Itambé, 30 de dezembro de2021

Total

R$

RS

(

Nlaria rlas

\

tÍ A M B Ê
8R4§r{

Rur Joruó dr crrtrc, t4 - ccntro ttrmbé-pE I cEp: 55920{00 | Tetefonc: (81} 363s.1156
CNPJ: 10.150.050/0001{9 m.}tambo.pc.goubr
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Publicado no quadro de avisos
LIJ'jti. ü'rãr.ío"l de hambé -PE de

;;ã;;"Arr 81 XXI' daLei

PREFE]TURA SEMPRE COM VOCÊ

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras

providências.

387.000,00

54.515,00

t79.425,00

41.000,00

10.167,00

15.200,00

100,00

6.593,00

4.000,00

:iff!ru.p
DECRETO N'1261202I

t» sUl"wl
A Prefeita do Município de Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe a Lei no 1.877

de 07 de outubro de202l

DECRETA:

Art. 1" - Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), destinado a dotação

orçamentária abaixo descriminada:

O3O3OI - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012210032.062- GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

3l90r302 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

2 I I - Receitas de Impostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

3 r9r l30l - CoNTRIBUIÇÔES petnoruxs - RPPS COMTJM

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Impostm - Saúdc

3l9l1302 - CoNTRIBUIÇÕES pernoNels - RPPS SUPLEMENTAR

001 - Recursos Ordinários

33903099. DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de Impostos - Saúde

2 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

33903600. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

2 I I - Receitas de hnpostos e de Transferência de hnpostos - Saúde

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

2 I I - Receitas de Lnpostos e de Transferência de Lnpostos - Saúde

214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

IO3OI10032.069 . ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOR reUpo DETERMINADO

2 l I - Receitas de Lnpostos e de Tmnsferência de hnpostos - Saúde

IO3O4IOO32.O82 - ACOES DO PROCRAMA VICILANCIA SANITARIA

33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

2 l4 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 2.000,00

700.000,00Total

020204 - SECRETARIA DE FINANÇAS

2884600000.00I - COMPROMISSOS SOBRE A DÍVIDA CONTRATADA

4690'110I . JUNTO AO INSS

001 - Recunos Odinários RS

Orgânica M

R$

RS

R$

RS

R§

RS

R$

RS

RS

R$

R§

AÍt.2o - O crédito de que se trata o artigo anterior correrá por conta da anulação das dotações discriminadas abaixo

4.000,00

Rur Joruó do Crilro, t4. Crntro ltrmbá.PE I CEP: 55920-000 I Telefonc: (8113635.1156
CNPJ: 10.150.050/0001.09 ww.lt mbê.pê.to%br
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PREÍEITURA SEMPRE COM VOCÊ

46907102. JT'NTO AO RPPS

001 - Recursos Ordinários

O2O2O5. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1236110052.020 - MANUT. DAS ATrV. DO ENSINO FUND. FUNDEB 40%(30% LEI N" 14.1l3/2020)

31900400 - CoNTRATAÇÃO pOn rrupo DETERMTNADO

I l3 - TransfeÉncias do FUNDEB 40o/o (30o/o - Lri n' 14.l 1312020)

3I90I IOO - VENCIMENTOS E VANTACENS FIXAS. PESSOALCIVL

I 13 - Transferências do FUNDEB 40%(30% - lri n' l4.l l3l2020)

33903099 - DTVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

I l3 - Transferências do FUNDEB 40o/o (30%o - Í.ei n" 14.11312020)

Total

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em

30 de dezernbro de

RS 46.000,00

350.000.00

170.000,00

I 30.000,00

700.000,00

C

RS

R$

R$

R$

IUarir drs Grsças

I

\

lT A rvl ,B É
8P4§,(

rr$$rtsB§

**

Rur loruó dr ortrc, &t - ccntro ttrmbêpE I cEp: ss920-üxt ! Teteúone: (811363s.11s6
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M
PREFEITURA SEMPRE COM VOCÊ

Publicodo no quadro de avisos
Preíeirura Municlpal de ltambé -PE de
aoordo com o Ar[ 81 XXI, da Lei
Orgânica

a,

A-Jc . vtolj€.zt

LEr No t.877/202t

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Suplementar, no
Orçamento do Exercício de 2O2L, e
dá outras providências.

A PREFEITA DO
FAçO SABER q

Art.
R$ 2L.s
quatrocen
seguintes

o de Pernambuco,
uinte Lei.

r, no valor de
ssenta mil e

reforço das

ito

rct
ntá
m

ilhões,eum

mara aprovou e eu sanc
O DE ITA

Fica abe
00,00 (vi

s reais) no o
ções Orça

io de 202L, p
uinhentos e
al Suplem

Valor R$ntáriauniSde
g

130,000,00

020201
do Prefeito

abinete Administrativa do

vantagens fixas

IrÂl,tnÊ
e

o4122L
Gabi
319011
Pessoal

40.000,00
15.000,00

70.000,00

158.000,00

150.000,00
190.000,00

600.000,00

,/

020203 - Secretaria
de Administração

o.áAaí0d12.013 Ge§tão gif 
^secretaria 

de
siit",n'iiiistraçao *"4§rd

33903099 - Diversos materiais de consumo
33903600 - Outros serviços de terceiros
Pessoa Física
33903900 - Outros serviços de terceiros
Pessoa Jurídica
44905200-Equipamentosematerial
permanente

0930110012.015 - Contribuições
previdenciárias d iversas
319C1399 - Obrigações patrorrais
31911301 - Contribuições patronais RPPS

Comum
31911302 - Contribuições patronais RPPS
Suplementar

Rua Josué de castm, &l - contro ttamb6pE I cEp: 5s920{00 | Trh{bnc: (sll g63s.us6
CNPI: 10.150.050/0001.09 m.trambe.pc.3oubr
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10,000,00
150.000,00

10.000,00

130.000,00
850.000,00

30.000,00
6o,000,00

0412310012.016 - Gestão Adm da Secretaria
Municipal de Finanças
33903099 - Diversos materiais de consumo
33904700 - Obrigações tributárias e

contributivas
33909100 - Sentenças judiciais

2884600000.001 - Compromisso sobre a dívida
contratada
46907107 - Junto ao INSS
46907t02 - lunto ao RPPS

46907104 - Junto ao PASEP

46907106 - Junto a outras dívidas

O2O2O4 - Secretaria
de Finanças

1 1 5.000,00

700.000,00

30.000,00

5.000,00
30.000,00

7.000,00
1 5.000,00

750,000,00

50.000,00
20.000,00

40.000,00
30,000,00

2.605.000,00

610.000,00

zo,,Áo,oo

1236110051,005 - Construção e Melh

1236710052.020 - Manutenção das Ativ
do Ensino Fundamental - FUNDÊB 4Oo/o (

LeÍ no 74.113/2020)
31900400 - Contratação Por
determinando
31901302 - Obrigações patronais
31911302 - Contribuições patronais RPPS

Suplementar
33903099 - Diversos materiais de consumo
33903600 - Outros serviços de terceiros
Pessoa Física
44905200-Equipamentosematerial
permanente

1236110052.O2t - Manutenção das Atividades
do Ensino Fundamental FUNDEB 600/o ( 7Oo/o Lei
no 14.7L3/2020)
31900400 - Contratação Por temPo
determinado
31901302 - Obriqações patronais

ei

00
n

o

005

Outros se
ica

1236

de

Secreta ria

id CS

de

ais

Ed
por tem

30o/o -

tempo

Equipamentos

materialEquipame

de terceiros

Unidades de ministração

Pessoa J

12361

31901
is de consumo
u ltoria

339030
339035
339039

3 190i
deter

020205 - Secretaria
de Educação

pÍ

para a Secretaria
449052A0
perma nente
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12361L0O52022 - Manutenção do ensino
Fundamental Diversas Fontes
31900400 - Contratação Por temPo
determinado
31901100 - Vencimentos e vantagens fixas -
Pessoal civil
31909400 - Indenizações e restituições
trabalh istas

ria I

Funcionam30

ao2

e materi

3099 - ria is

j u ríd ica

Contribuições

Contribuições

patronais RPPS

patronais RPPS

sino Médio
despesas com

123651005i
das Creches
44905?00
permanente

12367
33903
locom«

3191 1301
Comum
3191 1302
Suplementar

Equipamentos e

3390
3390

de consumo
de terceiros

44905200
permanente

0 - Outros serviços

300.000,00

1.200.000,00

600.000,00

63.000,00

60.ooo,0o

50.000,00
30.000,00

30.000,00

525.000,00

215.000,00

25,000,00

4.000,00

da Secreta ria
Esporte
e restitu ições

tra ba lh istas
ItÀ ^

3 1909400
Municipal
o4t227020206 - Stcretaria

de Cultura, \rismo,
Esporte e Laz\

\

16.000,00

020208 - Secretaria
de Segurança
Cidadã, Trânsito,
Transporte e
Mobilidade Urbana

çôBI)Ttoo12.o48 - Gestão'fr|f+ftçretaria de
Cidadania, Transporte e Mobilidade Urbana
31901100 - Vencimentos e vantagens fixas -
Pessoal Civil

23.000,00

600.000,00

60.000,00

45.000,00

020209 - Secretaria
de Infraestrutura e
Serviços Urbanos

O4L2270071.014 - Aquisição de veículos para a

Secretaria de Infraestrutura
44905200-Equipamentosematerial
permanente

O4t2270O7 2.051 - Gestão da Secretaria de
Infraestrutu ra
31900400 - Contratação por temPo
determinando
31901100 - Vencimentos e vantagens fixas -
Pessoal Civil
31909400-Indenizaçõeserestituições
trabalhistas

(@)

fuceiros
Pessoa
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200.000,00
125.000,00

30.000,00

150.000,00

160.000,00

800.000,00

30.000,00
30.000,00

15.000,00

200.000,00

70.000,
240.000,

100,000,00
200,000,00

10.000,00

00
00

ÍtÍ

33903099 - Diversos materiais de consumo
33903300 - Passagens e despesas com
locomoção
33903600 - Outros serviços de terceiros
Pessoa Física
33903900 - Outros serviços de terceiros
Pessoa lurídica
449A5200-Equipamentosematerial
permanente

1545110071.027 - Construção de calçamento e
galerias pluviais
44905100 - Obras e instalações

33903600 - Outros serviços de
Pessoa Física

Pessoa Jurídica

1757270071.031 - Construção e Reforma
Esgotos, Canais e Galerias
44905100 - Obras e instalações

- Diversos m

mate

0

nto de a

mo
com

de

Lim

A

do Sistema

do Serviço

154511007 o dos Serviços de

de terceiros
de consumo

Pessoa

1545
Ilum

33903900

154511

33903

33903900 rviços de terce

moção

VETSOS M

riais de consumo
iços de terceiros

3390
3390

300 - Passagens e

020210 - Secretaria
de Agricultura, Meio
Ambiente e
Sustentabilidade

0472270062.055 - Manutenção dos serviços da
Secretaria Municipal de Agricultura
31901100 - Vencimentos e vantagens fixas -
Pessoal Civil
31909400-Indenizaçõeserestituições
tra ba lh istas
33903099 - Diversos materiais de consumo

14.000,00

13.000,00

50.000,00

020271 - Secretaria
de Assuntos
Extraord inários

04L22100t2.060 - Gestão da Secretaria
Municipal para Assuntos Extraordinários
31901100 - Vencimentos e vantagens fixas -
Pessoal Civil
31909400-Indenizaçõeserestituições
tra ba lh istas

37.000,00

5.000,00
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8.000,00

0206210012.067 - Gestão das atividades da
Secretaria para Assuntos Jurídicos
31909400-Indenizaçõeserestituições
tra ba lh istas

020272 - Secretaria
pa ra Assu ntos
J u ríd icos

650.000,00

63.000,00

680.000,00
68.000,00

300.000,00

940.000,00

50.000,00
B0.ooo,00

170.000,00
30.000,00

1B0.ooo,0o

675.000,00

204.000,00

80.000,00
30.000,00
25.000,00

25.000,00

35.000,00

125.000,00

/ tso.ooo,oo

030301 - Secretaria
de Saúde - Fundo
Municipal de Saúde

1012210032.062 - Gestão da Secretaria e

Unidades de Saúde
31900400 - Contratação Por temPo
determinado
31901100 - Vencimento e vantagens fixas -
Pessoal Civil
31901302 - Obrigações Patronais

911302 - Contribuições Pa
Suplementar
33903001 - Medicamentos

1030110032.067 - Ações do Programa Saúde
Bucal
31900400 - Contratação por tempo
determinado

1030110032.069 - Ações do Centro de Apoio
Psicossocial - CAPS
31900400 - Contratação por tempo
determinado

1030110032.070 - Manutenção das Ações do
PACS
31900400 - Contratação por tempo
determinado
31901100 - Vencimentos e vantagens fixas ;

3 1909400

Contri

- Medicamentos
- Material penso
- Outros serviços d

tra

m

31

§;ferceiros

s de terceiros

RPPS

nso33903002 -
de consumo
de terceiros

Programa Saúde

3390
Pess

3390300

10301
da Fa

determi
3 190
trabalh

Pessoa Jurídica

es e restituições

nais RPPS

3390
3390

o por tem

e restitu

,/

$
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r{

1030110032.075 - Manutenção do Programa de
Tratamento Fora do Domicílio
33903200 - Material de distribuição gratuita
33903900 - Outros serviços de terceiros
Pessoa jurídica

1030210032.076 - Manutenção das Atividades
Desenvolvidas no CEO
31900400 - Contratação por temPo
determinado

901100 - Vencimentos e vantag
31909400 - Indenizações e
trabalh istas

1030510092.085 - Enfrentamento da
Emergência de Saúde Pública COVID - 19
31900400 - Contratação por tempo
determinado

00

ntos

084

Programa

uten ção dos Serviços

3

10

te

Pessoal Civil

alizados

inado

COAS
de terceiros

1030210032
Hosp

33903
Medi

103041

Pessoa
33903

Vigilância
103051

903099 - D ateriais de consu

fixas

r tempo

3 1 900400
determinado
31901100 - Ven
Pessoal civil

do Prog ra

33
33

Contratação por

rcimentos e vantagens

10.000,00
60.000,00

80.000,00

1.400,000,00

255.000,00
5.000,00

20.000,00
20.000,00

40.000,00

1.000,00

45,000,00

15.000,00

140.000,00

030302 - Secretaria
de Assistência Social
- Fu ndo M u nicipa I

de Assistência Social

O5244LOO42.OB6 - IGD SUAS
33903900 - Outros serviços de terceiros
Pessoa jurídica
44905200-Equipamentosematerial
permanente

0812210042.087 - Gestão Adm. da Secretaria
Municipal de Assistência Social
31901100 - Vencimentos e vantagens fixas
31909400-IndenizaÇõeserestituições

10.000,00

10.000,00

1 26.000,00
36.000,00

fixas
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12.000,00
25.000,00
12.000,00

12.000,00
12.000,00

10.000,00

6.000,00

10.000,00
10.000,00

5.000,00

10.000,00

10.000,00

15.400,00

5.000,00

10,000,00

10.000,00

tra ba lh istas
31901399 - Obrigações patronais
31911301 - Obrigações Patronais
31911302 - Contribuições patronais RPPS

Suplementar
33903099 - Diversos materiais de consumo
33903600 - Outros serviços de terceiros
Pessoa física
33903900 - Outros serviços de terceiros
Pessoa jurídica

0824370042.089 - Conselho Municipal de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
- Tutelar

de terceiros

dades
sde

3390

10042.090 - Manutenção
do Serviço de Convivência e Fortaleci
Vínculos - SCFV
33903099 - D materiais de consu
339 de tercei
Pesso

e convenros co
enti
3390 de terceiros
Pessoa
3390 de terceiros
Pessoa

082441
Família

- Programa Bol

3390 terceiro

08244L0042.096 - PFMC CREAS
{

31909400 - Contratação por tempo
determinado
33903900 - Outros serviços de terceiros
Pessoa jurídica

0824410042.100 - Programa de Atenção
Integral à Família - CRAS
33903600 - Outros serviços de terceiros
Pessoa física
44905200 - Equipamentos de material
permanente

- Outros serviços de
ca

física

a

00

0042.
de

TOTAL 21.560.4OO,00

Pessoa

-...-r--

- Outros

\

ll
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Art.20. A abertura do crédito autorizado pelo art. 1o, da presente
lei, terá como fonte de recursos aqueles definidos no art. 43, § 10 e seus
respectivos incisos, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itambé, em 07 de outubro de 2021

Carrazzoni
eita

,r*Sn$t*

ITAMFt g[4§r{

Rua Josué de castrc, 84 - centro ttamb&pE I cEp: 5s920{fl1 t Tcloúonc: (sr} 36ts.us6
Ct{pJ: 10. 1S0.050/m01-09 www.ttambe.pe.pv.br
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

IlAMlli

Rua Jouse de Casto, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 55920-000

CNPJ N': 10.150.050/0001-09 TeleÍonei (81 ) 36351 156

RECETTA ORÇAMENTARIA
Lei 4.320/& Anexo 6

Consolidado

coDtGo DEScRTÇÃo 1 TIPO' DESD.3" DESD.2' DESD. l' espÉcte. ORIGEM' CAT. ECON."

Executivo (lnlraOrÇamenlárias)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7.2.1.9.99.1.1.01 410 7.220.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7.2.1 .9.99.1 .1 .01 410 7.220.000,00

7.2.1.9.99.1.1.01 410 7.220.OOO,OO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2. t.9.99.1.1.02 410 171.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1.1.02 410 1 71.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1 .1 .02 410 1 71.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 _2.1.9.99.1.1.O2 410 '171.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1 .1.02
- ContribuiÉo 4t0 171 .000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1. 1.03 410 2.359.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,o0 0,00

7.2.1 .9.99.1 .1.03 410 2.359.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1.1.03 410 2.359.000,00 0,00 0,o0 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1 .9.99.1 .1.03
FMS 410 2.359.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1.1.03
. FMS 410 2.359.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.r.9.99.1.1.04 410 89,000,00 0,00 0,00 0,00 o,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1.1.04
Sociais 410 89.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1 .9.99.1.1 .04
Demais ContÍibuiçÕes Sociais - ContÍibuiÇão Suplemenlar - l-MAS
ílnlrâ-ôr.âmenláriãsl

410 89.000,00 0,c0 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1.1.04 @o suplemenlaÍ - FMAS

ílntra-OÍcamenláÍias)
410 89.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2.1.9.99.1.1.04
- ContribuiÇáo 410 89.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0c 0,c0 0,00

478.649.107,40
Especle Origem

TOTAL
Fonle da Recelta

- Fonte do Íesouro e Outras Fontes:

2
Tlpo da Feeita

3
DesdobEmenlo Desdobcmento DesdobEmenlo CateqoÍia Económlca

Valor
DescriçãoCódigo

11 771 .621 ,18
Reorsos Ordinários

21.243.000,0c
111 Heceitas cje lmpostos e de Transíerência de lmpos'tos - Educação

1 10.000,00
111 Transíerências do FUNDEB 607" - Complementaçao da Uniâo

1.1 29.000,00
120 TransÍeÍéncia do SaláÍis Educação

1.000,00
de Becursos do FNDE BeÍeÍenles ao PÍograma Dinheiro Direto na Escolâ (PDDE)TÍansÍerências121

SIOBCONP - Sistema lntegrado de OÍçamenlo e Contabilidade Públi€
systemainíormalica. cúm br/siorcono

Página 34

(

Demais Contribuiçôes Sociais - Conlribuiçáo SuplementaÍ -
trwô^' rril,^ /l^ira-r^âmÂntáriâc\

úmais ContribuiçÕes Sociais - ContÍibuiÉo Suplementar -

Fvê.r rlivn ílnirâ-Ôíaâmênláriâsl
Demais CoãtriOuiçôes Sociais - ContÍibuição Suplemenlar -
tryaâ rliv^ ílnlÍâ-ÔÍnâmêntáíiãsl
Oernais ContriOuições Sociais - ContribuiÉo SuplementaÍ -
I ê^iclâtivô ílntrâ{)r.âmênláriâsl
õemãE-e;ntrlouiçoes Sociais - contribuição Suplementar -
I ôôislâriv^ ílntíâí)r.âmêntáÍiâsI

Demais ContribuiÇões Sociais - Contribuiçáo SuplementaÍ -
I ô^iclârirr^ ílntíâ-ÔÍêâmênláÍiâ§l

Oemais Contribuiçôes Sociais
ílnr'â-Ôr.âmêniáÍiâc\

ContÍibuiÉo Suplementar - l-MS

Demais Contribuições
/lniÍâ-ôr.âmêniáíiâ§\

Sociais - ContÍibuição Suplemenlar - t-MS

Demais ConlribuiçÕes
ílnrrâ-Ôr^âmên1áÍiâ§)

Sociais - ContÍibuiÉo suplementaÍ - l-Ms

õêããis Contriuuiçoes Sociais
íl.irâ-ôr^âmêôiáriãsl
õêrnais Contribuiçóes Sociais
Ílôtrâ-ÔÍ.âmênlÁíiâs!

Conlribuição SuplementaÍ - FMAS

ContÍibuição Suplementar - FMAS
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

Ni\NlBÉ

Rua Jouse de c6tÍo. 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP. 5592G000

CNPJ N' 10.150.050/0001-Og Teldone: (81 ) 36351 156

RECETTA ORÇAMENTARIA
Lei 4.320/g Anexo 6

Consolidado

cóorco
Código

'122

123

124

125

211

212

214

220

260

311

320

410

510

ESPECIE6DESD. 1 5 ORIGEM'

TOTAL

EscolardeNacional (PNAE)FNDEdo aoReíerentes AlimentaÉodeTransÍeÍências ReorÍsos PÍoqrama

EscolardêNacional TE}(PNAaoaoReÍerentes TransporteApoioReoJrsosde FNDE ProgramadoTÍansíerências

overnosSUSdo dos MunicipaisaFundo deFundo Recursos pÍovenienlesTransíerências
dePúblicos SaúdeCusteiode dasFederal Bloco AçÕes ServiçosGovernodoSUSFundo RecuÍsosde doFundo provenientesTÍansíerências

TÍensíeÍência de Becursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Outras TransÍerências de Convênios ou Contratos de Bepasse dos Estados

ValoÍ

CAT. ECON.3DESD.2'TIPO ' DESD. 3 3
1oescntÇÃo

DescriÉo

Outras TransÍerêncaas de BecriÍsos do FNDE

TransleÍências de Convênios ou de ConÍalos de Repasse vinculados à EducaÉo

Re@itas de lmpostos e de Traníerência de lmpo§os - Saúde

TÍansíerências de Convênios ou de Conlratos de Repasse vinculados à SaÚde

Combale ao COVID-1 9 - TÍansíerências da União para Saúde

Outras TÍansíerências de Convênios ou Conlratos de Repasse da União

OutÍos Reqirsos Vinculados
95.729.821,44

250.000,00

565.000,00

73.000,00

40.000,00

205.000,00

590.000.00

1 6.051 .500,00

1 0.000,00

31.000,00

5.000,00

'1.261 .200,00

200.000,00

1.260.000,00

10.883.500,00

50.000,00

Combate ao COVID-19 - TransleÍências da Uniáo (FMAS)

ReqlÍsos vinqllados ao BPPS - Plano PÍevidenciário - EntÍada de BeQrsos

520

990

SIORCONP - Sislema lntegrado de OÍçamenlo e Contabilidade PÚblica PáEina 35
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua JoGe de CaslÍo, 84 - CENTRO

lambêr'PE - CEP: 5592G00o
CNPJ N": 10.150.050/OOo1-Og Tddore: (81) 36351 156

Programa de Trabalho - Resumo Geral
Lei 4.320/M Anexo 6

Consolidado

Página 1SIORCONP - Sislema lnlegÍado de Orçamento e conrabilidade Pública

systemainlormalica. cam.br/sioÍconP

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETO
cóotco oescntçÃo

3.024.840,003.009.840,0015.000.00
Legislativa01 3.024,840,003.009.840,001 5.000,00

AÉo Leqislativa01.031 3.024.840,003.009.840,001 5.000,00
01 .03 1 .1 000 LEGISLATIVO MUNICIPAL 219.000,0021 8.000,001.000,00

21 9.000.00218.000,001.000.00
DeÍesa do lnteresse Público No Processo JudiciáÍio 219.000,00218.000,001.000,00

02.062.1001 GESTÃO PUBLICA 1 1.678.500,001 1.651 .500,0027.000,00
04 10.310.500.0010.283.500,0027.000.00

Geral04.122 4.825.500,004.814.500,00í 1.000,00
GESTÃo PUBL|CA122.1001 490.500,00480.500,0010.000,00

1 22.1 006 ITAMBE RURAL 4.531.500,004.526.500,005.000,00
CIDADE EM TRANSFORMAÇÃOu.122.1007 463.000,00462.000,001.000,00
VIVER IT.04.1 22.1 008 1.364.000,001.364.000,00

AdministraÉo Finan@ira04.'123 1.364.000,001.364.000,00
GESTÃO PUBLICA1 23.1001 4.000,004.000,00

124 Controle lnterno 4.000.004.000,00
GESTÃO PUBLICA04.1 24.1001 74.000,0074.000,00

Deíesa Nacional05 74.000,0074.000,00
Assistência Çomunitária05.244 74.000,0074.000,00

05.214.1004 ASSISTENÇIA SOCIAL E CIDADANIA 30.000,0030.000,00
Pública 20.000,0020.000,00

Policiamento181 20.000,0020.000,00
06.181.1001 GESTÃO PUBLICA 1 0.000,0010.000,00
06.182 Delesa Civil 10.000,00't 0.000,00

GESÍÃO PUBLICA06.182.1 001 2.927.700,OO2.872.700,OO55.000,00
Assistência Social 692.000,00677.000,001 5.000,00

GeÍal 692.000,00677.000,o01 5.000,00
ASSISTENCIA SOÇIAL E CIDADANIAa8s22.1004 496.500,00496.500,00

Assistência A CÍiança e ao Adolescente08.243 496.500.00496.500,00
08.243.1 0C4 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 1.739.200.0C1.699.200,0040.000,00
o8.214 Assistên cia Comunitária 1.708.200,001.668.200,0040.000,00

ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA?44.1001 31 .000,0031 000,00
PROGRAMA DE ENFRENÍAMENTO DO COVID.l 91 009 1 5.535.000,00

1 5.535.000,00
Previdência Social09 14.285.000,00

1 4.285.000,00
09.272 Previdência do Regime EstatutáÍio

RESUMO GERAL
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021
Bua Jouse de Cast o, 84 - CENÍRO

ItambgPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N': 10.150.050/Ooo1{9 Tddone: (81} 36351156

Programa de Trabalho - Resumo Geral
Lei 4.320164 Anexo 6

Consolidado

Pâgina2SIOBCONP - Sistema lntegÍado de Orçamento ê Contabilidade Pública

syslemainÍolmalica. c-om.bí/siorconp

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescntçÃocóDlGo 14.285-000,0014.285.000,00
09.272.1002 AÇÃo PBEVTDENCTÁRtA 1.250.000,001.250.000,00

AtenÉo Básica09_301 1.250.000,001.250.000,00
1 001 GESTÃO PUBLICA 22.Í6.000,0021.770.000,00776.000,00

10 9.341.000,009.281.000,0060.000,00
AdministÍaÉo GeÍal10.122 9.341.000,009.281.000,0060.000,00

1 0.1 22.1 003 ITAMBE SAUOAVEL 7.762.O00,007.046.000,00716.000,00
10.301 Alençáo Básica 7.762.000,007.046.000,0071 6.000,00
1 0.301. t003 ITAMBE SAUDAVEL 2.728.000.002.728.000,00

Assistência HospitalaÍ e Ambulaloíial10.302 2.728.OOO.OO2.728.000,00
1 0.302.1003 ITAMBE SAUDAVEL 715.000,0071 5.000.c0

0.303 Supoíte PÍoÍilático e Terapêutico 715.000,00715.000,00
1 0.303.1 003 ITAMBE SAUDAVEL 98.000,0098.000,00

vigilância SanitáÍia10.304 98.000.0098.000,00
ITAMBE SAUDAVEL1 0.304.1 003 '1.902.000,00

1.902.000,00
10.305 Vigilância EpidemiolÓgica 620.000,00620.000,00
1 0.305.1 003 ITAMBE SAUDAVEL 1.282.000,001.282.000,00

PROGRAMA DE ENFBENTAMENTO DO COVID-1910.305.1009 26.767.540,0025.790.540,00977.000,00
12 25.420.540.OO24.443.540,OO977.000,00
12.361 Ensino Fundamental 25.275.540.OO24.298.540,00977.000,00
1 2.361.1005 E OUALIDADE DE ENSINO 145.000,00145.000,00

PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID.l 91 2.361.1 009 473.000,00473.000,00
12.363 Ensino Píoíissional 473.000.00473.000,o0
12.363.'1005 E QUALIDADE DE ENSINO 683.000,00683.000,00
't 2.365 Educação lnlanlil 623.000.00623.00c,00

EDUCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSINO1 2.365.1 005 60.000,0060.000,00
1 2_365.1 009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-1 9 35.000,0035.000.00
12.366 EducaÉo de Jovens e Adullos 5.O00,005.000,00

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO1 2.366.1 005 3C.000,0030.000,00
1 2.366.1 009 PHOGFAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID.l 9 156.000,00156.000,00
12.367 Educação 156.000,00156.000,00
1 2.367.1 005 EDUcAÇÃo E QUAL|DADE DE ENStNo 267.000,00257.000,0010.000,00
13 262.000,00252.000,0010.o00,00

Ditusão Cutlural13.392 262.000,o0252.000,001 0.000,00
1 3.392.1 008 VIVER ITAMBE

RESUMO GERAL
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

m*rsÉ

Flua Jo6e de C6tto, 84 - CENTRO
Itambê,/PE - CÉP: 5592G00o

CNPJ N"i 1 0.1 50.O5O/OOO1-Og Teleíone: (81 ) 36351 156

Programa de Trabalho - Resumo Geral
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

Página 3PúblicaContabilidadede OÍçamenioSisle maSIORCONP

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescntçÃocoDtGo 5.000,005.000,00
Turismo13.695 5.000,005.000,00

13.695.1008 VIVER ITAMBE 5.000,005.000,00
da Cidadania14 s.000,005.000,00

DeÍesa Civil14.182 5.000,005.000,00
14.182.1001 GESTÃO PUBLICA 4,109.000,003.148.000,00961.000,00

UÍbanismo15 4.109.000,003.148.000,00961.000,00
lníra-EstÍuluÍa Urbana1 5.451 4.108.000,003.148.000,00960.000,00

1 5.451.1 007 CIDADE EM 1 .000,00
1.000,00

15.451_1008 VIVER ITAMBÉ 1 2.000,00
1 2.000,00

HabitaÉo16 1 2.000,0012.000,00
Urbana16.482 12.000,0012.000,00

1 6.482.1 004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 35.000,00
35.000,00

17 Saneamento 35.000,0035.000,00
Saneamenlo Básico UÍbano17.512 35.000,0035.O00,00

CIDAOE EM TRANSFORMAÇÃO17.512.1007 5.000,005.000,o0
Ambiental 5.000,005.000,00

1 8.606 Exlensão Rural 5.000,005.000.00
1 8.606.1 006 ITAMBE RURAL 5.000,005.000,00
20 5.000,005.000,00
20.66't lndustrial 5.000,005.000,00

661 .1 006 ITAMBE RURAL 168.000,0068.000,00100.000,00
Desporlo e Lazer 37.000.0037.000,00

Desporto de Rendimenlo27.411 37.000,0037.000,00
27.81 1 .1 008 VIVER ITAMBÉ 131.000,003'1.000,00100.000.00
27.412 Despono Comunitâio 131.000,0031.000,00100.000.00

VIVEB27.81 2.10C8 4.1 27.000,004.1 25.0C0,002.000,00
Especiais 2.000,002.000,00

28.542 Controle Ambiental 2.000,002.0c0,00

ITAMBE RUBAL28.542.1 006 4. r 25.000,004.1 25.000,00

OutÍos Encaígos EsPeciais28.846 4.1 25.000,004.1 25.000,00

28.846.0000 ENCABGOS ESPECIAIS 1.194.241 .481.'194.211,48

99 Reserua de Conlingencia 1.766.500.001.766.500,00

997 997 1.766.5C0,001.766.500,00

DO HPPSRESEBVA.9999

(
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua JoN de Caslro, 84 - CENTRO

ItambélPE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N': 10.1 5O.O5O/0001 -og T€ldone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho - Resumo Geral
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

TOTAL

^,/v

Página 4SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamênto e Contabilidade Públim

( (

RESUMO GERAL

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETO
coDrGo 2.427.741 ,442.427 .741,48

Reserva de99.999 2.427 .741,482.427.741,44
99.999. t001 PUBLICA

95.729.821,488.31 9.241,4884.441.580,002.969.000,00
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
RE Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEP: 5592$o0o
CNPJ M: 10.1 50.050/0001 -09 Tetdone: (81 ) 36351 156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/il Anexo 6

Consolidado

coDrGo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

01 Legislativa
15.000,00 3.009.840,00 3.024.840.00

01.031 Legislativa
1 5.000,00 3.009.840,00 3.024.840,00

01 .031.1 000 LEGISLATIVO MUNICIPAL
15.000,00 3.009.840,00 3.024.840,00

01.031.1000.1.001 MELHORIA DO PREDIO DA CAMABA MUNICIPAL
1 5.000,00 15.000,00

01 .031.1 000.2.001 MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA
1,582.340,00 1.582.340,00

01 .031 .1000.2.002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTHATIVOS
'I .416.000,00 1.416.000,00

0 l .031.1 000.2.003 PROMOCAO DE BECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS

MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEBEADORES

4.000,00 4.000,00

5.000,00 5.000.00
01.031 _1 000.2.004

0r.031.1 000.2.005 ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMARA
2.500,00 2.500.00

'15.000,00 3.009.840,00 0,00 3.024.840,00TOTAL

2t

Página 1SIORCONP - Sislema lntegrado de OÍçâmento e Contabilidade PúbliÉ

Unidade:

OlOOOO PODER LEGISLATIVO

01o1o1 cÂwRReMUNtctPAL
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

nl»tnf.

Rua Jo6e de Cõt o, 84 - CENÍBO
ItambdPE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 'l 0.1 sO.O5Or'00O'l{9 Tddone: (81 ) 36351 156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

O2OOOO PODEB EXECUTIVO

O2O2O1 GABINETE DO PREFEITOUnidade:

cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

5.000,00 885.000,00 890.000,00
04

04.122 AdminislraÉo Geral
5.000,00 881.000.00 886.000,00

04.'122.1001 GESTÃO PUBLICA
5.000,00 881.000,00 886.000,00

04.122.1001 .1.OO2 AOUISICAO E DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS

GESTÃo ADMINISTBATIVA DO GABINETE DO PREFEITO

CONTRIBUICAO A ENTIDADES DE INTER. DO

controle lnteÍno

5.000.00 5.000,00

880.000,00 880.000,00
u.122.1001.2.006

1.000,00 1.000,00
M.122.1001.2.OO7

4.000,00 4.000,00
04.124

04.1 24.1001 cESTÃo PUBLtcA
4.000,00 4.000,00

1 24.1 001.2.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTEHNO
4.000,00 4.000,00

5.000,00 885.000,00 0,00 890.000,00TOTAL

/1,

SIORCOn'P - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade Pública Página 2
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Prefeitura Municipal de Itambé - 2021

murgÉ

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
[ambér'PE - CEP: 55920-000

CNPJ N". 10.1 50.050/m01-09 Telelone: (8 1 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O2O2 SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETEUnidade:
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescnrçÃocóorco 131.000,00131.000,00

o4
131 .000,00131.000,00

122 AdminislÍação Geral '131.000,00131.000,00
GESTÃO PUBLICA122.1001

1 24.000,001 24.000,00
1 22.1 00 1.2.009 GESTÃo DA sEcRET. MUNtcIPAL DA cHEFIA Do GABINETE

3.000,003.000,00
122.1OO1.2.O10 ATIVIDADE DE APOIO A REUÕES E ENCONTFOS

4.000,004.000,00
MANUTENCAo DA ouvtDoRlA Do MUNIcÍPlo04.122.1001.2.O11 5.000,005.000,00

DiÍeilos da Cidadania'14
5.000,005.000,00

14.182 DeÍesa Civil 5.000,005.000,00
14.182.1001 GESTÃO PUBLICA 5.000,005.000,00

MANUTENCAO DA COOBDENADORIA OA MULHER14.182.1001.2.O12
136.000,000,00136.000,000,00TOTAL

,A

Página 3SIORCONF - Sistema lntegÍado de OÍçamento e Conlabilidade Públim
syslemainíormatica. com. br/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2021

ffrr»tfÉ

Rua Jore de Castro, 84 - CENTRO
ItambdPE - CEP: 5592GoOO

CNPJ M: 10.150.05O/OOO1-09 Teldone: (81) 36351 .|56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

Unidade o2v203 sEcRETARtA oe eoutrusrnRçÃo
O2OOOO PODER EXECUTIVO

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescRrçÃocoDtGo 3.274.000,003.274.000,00

3.274.000,003.274.000,00
Administíação Geral 3.274.000,003.274.000,00

GESTÃO PUBLICA04.1?2.1001 3.261.000,003.261.000,00
04.122.'t0o'1.2.013 GESTÃO DA SECBETARIA DE nourr.üsrnnçÃo 13.000,0013.000,00
04.122.1001.2.O14 GESTÃo DE ASSESSoRIAS, coNSULToBIAS E coMrssóES 'L250.000,001.250.000,00

Social 1.250.000,001.250.000,00
Básica 1.250.000,001.250.000,00

1001 PUELICAGEST 1.250.000,00't.250.000,00
PREVTDENCIÁBtAS DtvERSAS1001.2.015

4.524.000,000,004.524.000,000,00TOTAL

44

Página 4SIORCONP - Sistema lnlegrado de Orçamento e Conlabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

uôlsir"E

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 10.150.050/0001-09 Teldone: (81) 36351156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETODESCRçÃOcóorco 1.364.000,001.364.000,00
04 1.364.000,001.364.000,00

Administíação Financeira 1.364.000,001.3&.000.00
GESTÃO PUBLICA1 23.1 00 1 1.364.000,001.364.000,00

123.1001.2.016 GESTAO ADM OA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS
3.820.000,003.820.000,00

Encargos Especiais28 3.820.000,003.820.000,00
Oulros EncaÍgos Especiais24.446 3.820.000,00 3.820.000,00

28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 3.820.000,003.820.000,00
coMpBoMtssos soBRE A DívlDA CoNTBATADA28.846.0000.0.001 2.427.741,482.427.741,44

Reserva de 2.427 .741,482.427.741,48
Reserua de Contingencia 2.427 .741,482.427.741,44

PUBLICA 2.427.741,442.427 .741,48
99.999.1 001 .9.001

'r001

RESERVA DE CONTIGENCIA
7 .61 1 .7 41 ,486.247.741,441.3M.000,000,00TOTAL

/^

Página 5SIOBCONP - Sistema lntegrado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O2O4 SECRETABIA DE

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



( (

/r-ãI ,§,y'l
Prefeitura Municipal de ltambé '2A21

rrÂNrsÉ

Ruâ Jouse de CastÍo. 84 - CÉNTRO
Itambé/PE - CÊP: 5592G000

CNPJ N': 1 0.1 so.Osor'Ooo 1 -09 TeleÍo ne: (8 I ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

órgão:

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2o2o5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
TOTALATIVIDADE OP. ESPECIALPROJETO

cóotco oescRrÇÃo
26 767.í0,0025.790.540.00977.000,00

12 25.4n.540,O024.443.540,00977.000,00
Ensino Fundamenlal12.361 25.275.540.0024.298.540.O0977.000,00

EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO12.361.1005 86.000,0086.000,00
CoNSTRUÇÃO BECUPERAÇÃO PABAESPORTIVOS ESCOLASDE ESPAÇOSE'12.361.1005.1.003

181 .000,00
1 81 .000,00

DE EOUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAOAOUISICAO12.361.1005.1.004 540.000,00t0.000,00
1 2.361.1005.1.005 CoNSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃOENSINODE EMELHORIASE UNIDADESDE

150.000,00í50.000,00
CONST. E MELHORIAS DE OUADRAS ESPORTIVAS1 2.361.1005.1.006 20.000,0020.oo0,00

OE POÇOS ARTESIANOS1 2.361.1005.1.007 1.681 .000,00'1.681 .000,00
GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO12.361.1005.2.017 1.000,001.000,00

12.361.1005.2.018 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃOECONSDOS FUNDEBELHOS DO 90,00540,00
APOIO A ENTIDADES CULTUBAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO12.361.'1005.2.019 7.021 .000,007.021.000,00

DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40%À/lANUT.1 2.361.1005.2.020
1 3.1 34.000,0013.134.000,00

DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%MANUT.12.361 .1005.2.021 1.336.000,001.336.000,00
MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES-12.361 .1005.2.O22 950.000,00950.000,00

1 2.361.1 005.2.023 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
171 .000,00171 .000,00

TRANSPORTE ESCOLAR12.361 .1005.2.o24 4.000,004.000,00
PODE - PROGRAMA DINHEIRO DIFETO NA ESCOLA1 2.361.1005.2.025 1 45.000,00145.000,00

PROGRAMA OE ENFRENTAMENTO DO COVID-1912.361.1009 145.000,00145.000,00
1 2.361.1009.2.026 ENFRENTAMENÍO DA EMERGENCIA DE púeLrce - covto-19 - ENSINo FUNDAMENTAL

473.000,00473.000,00
Ensino Proíissional12.363 473.000,00473.000,00

EDUCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSINO1 2.363.1 005 3.@0,003.000,00
PROGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES12.363.1005.2.027 470.000,00470.000,00
ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR1 2.363.1 005.2.028 683.000,00683.000,00

EducaÉo lníantil12.365 623.000,00623.000.00
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO1 2.365.1005 74.000,0074.000,00

MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL1 2.365.1 005.2.029 536.000,00536.000,00
APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES1 2.365.1 005.2.030 13.000,0013.000,00
PROGRAMA BRASIL CARINHOSO1 2.365.1 005.2.031 60.000,0060.000,00

1 2.365.1 009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19 30.000,0030.000,00
ENFHENTAMENTO DA EMERG COVID.19 . CRECHESÉNCtA DE SAUDE

1 2.365. i 009.2.032 30.000.0030.000,00
INFANTILENSINOCOVID-1 IDEEMEHGÊNCIA PÚBLICASAÚDEDAAMENTOENFFENT1 2.365.1 009.2.033 35.000,0035.000,00

EducaÉo de Jovens e Adultos12.366 5.000,005.O00,00
EDUoAÇÁO E QUALIDADE DE ENSINO1 2.366.1 005

Página 6
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
Ru Jouse de CastÍo' 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEP: 5592G00O
CNPJ M: 1 0.1 5O.050/Om1 "Og TeleÍooe. (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/g Anexo 6

Consolidado

020000

020205 IA DE

PODER

Unidade:
TOTALOP, ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescnçÃocóorco 1.000,001.000,00

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. EJA'12.366.1005.2.034 4.000,004.000,00
PROGRAMA BBASIL ALFABETIZADO1 2.366.1005.2.035 30.000,0030.000,00

DE ENFRENTAMENTO DO COVID.I 9PROGRAMA1 2.366.1009 30.000,0030.000,00
DE SAúDE PúBLtcA - covlD-l9 - EJAENFBENTAMENTO DA1 2.366.1009.2.036 156.000,00156.000,00

Especial'12.367 1 56.000,00
1 56.000,00

E OUALIDADE DE ENSINO12.367.1005 2.000,002.000,00
APOIO ENSINO ESPECIAL12.367 .1005.2.037 154.000,0019.000,00
APOIO AO ESSINO MEDIO1 2.367.1 005.2.038

26.767.540,000,0025.790.540.00977.000,00TOTAL

Página 7
br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé' 2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTBO

ItambãPÉ - CEP: 5592G000
CNPJ N"r 1 0.1 50.050/0001 -Og Teldone: (81 ) 36351 I 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/il Anexo 6

Consolidado

020000

020206Unidade: SECRET ARIA DE CULTURA, TURISMO. ESPORTE E LAZER
PODER EXECUTIVO

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescnçÃocoDrGo 463.000,00462.000,00't.000.00
04 463.000,00462.000,001.000,00

Geral04.122 463.000,00462.000,001.000,00
VIVER ITM.122.1004 1.000,00'1.000,00

04.1 22.1008.1.008 AOUIS.DE EOUIP.PARA A SEC DE CULT.TUBISMO E ESPORTE
462.000,00462.000.00

CULTURA, ESPORTEETURISMODESEC.DA MUNICGESTAO04.1 22.1 008.2.039 267.000,00257.000,0010.000,00
13 262.000,00252.000,0010.000,00

Difusão Cultuíal13.392 262.000,00252.000,001 0.000,00
1 3.392.1 008 vrveR treiaeÉ 4.000,004.000,00

DE ESPAÇOS PARA EVENTOScHrAÇÃo, HEFoRMA E1 3.392.1 008.1 .009 6.000,006.000,00
ALÇÃO SOCIOrcULTUBAISBEFORMASE DE EOUIPAMENTOSINST13.392.1 008.1.01 0 222.000,o0222.OOO,OO

1 3.392.1 008.2.040 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS 28.O00,0028.000,00
13.392.1 008.2.04 1 APOIO A GRUPOS ABNSTICOS FOLCLORICOS LOCAIS 2.000,002.000,00
1 3.392.1 008.2.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS 5.000,005.000,00

Tuíismo13.695 5.000,005.000,00
vtveR traÀaeÉ13.695.1 008 5.000,005.000,00

1 3.695.1 008.2.043 APOIO A EVENTOS TURISTICOS 168.000,0068.000,00100.000,00
e LazeÍ 37.000,0037.000,00

Desporto de Rendimento27.411 37.000,0037.000.00
vrveR ttaugÉ27.81 1.1008 37.000,0037.000,00

81 1.1 008.2.044 AMADORESEPROFISSIONAISATLET,ASPARAAPOIO ESPORTIVOSEVENTOS 131.000,0031 .000,00100.000,00
Desporto Comunitário.812 '131.000,00

31 .000,001 00.000,00
VIVER ITAMBE27.8',12.1008 100.000,00100.000,00

27.812.1008.1.01 1 CONSTRUÇÃO OUADBASE ESPORTIVASMASREFOR CAMPOSDEE 31.000,0031.000,00
27 .812.1008.2.O45 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS

898.000,000,00
1 1 1.000,00 787.000,00TOTAL

fr
fi

SIORCONP - Sislema lntegrado de OÍÇamento e Conlabilidade
systemainÍoÍmatica. c!m. bÍ/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CastÍo. 84 - CENTRO

Itambê/PÉ - CEP: 55920-000
CNPJ No: 10.1 5O.O5O/0001-Og Teldone. (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

Unidade:

EXECUTIVO

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETO
coDrGo DESCRçÃO

296.000,00296.000,00

296.000.00296.000,00
122 Adminislração Geral 296.000,00296.000,00
122.1001 PUBLICA 294.000,00294.000,00

EPLANEJAMENTO GESTAOSEC.DA DEMUNICIPALGESTAO122.1001.2.M6 2.000.002.000,00
MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E OBÇAMENTOu.122.1001.2.047

296 000,00296.000,00 0,0c0,00TOTAL

ç'{
V

Página ISIORCONP - Sislema lnlegrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública

syslernainíormalica.
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

IT{MBE

Bua Jouse de castro, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEPi 5592G000

CNPJ Nor 1O.l 5O.O5O/0001 -09 TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/& Anexo 6

Consolidado

020000

020208Unidade:
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETODESCRTÇÃocoDrGo 155.000.00150.000,005.000,00

1 55.000,00150.000,005.000.00
122 GeÍal

1 55.000,00150.000.005.000,00
GESTÃO PUBLICA122.1001 5.000.005.000,00

CoNSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTBATIVA DA UNIDADE04.122.1001 .1 .O12 '150.000,00
1 50.000,00

04.122.1001.2.U8 GESTÃO MOBILIDADEETFANSPCSECDA SEG.,DE IDADANIA, 30.000,0030,000,00
Segurança Pública06 20.000,0020.000,00

Policiamenlo06.181 20.000,0020.000,00
1 81.1001 GESTÃO PUBLICA 20.000,0020.000.00
181.1001.2.049 AÇÃO E MOBILIOADE URBANA 't0.000,0010.000,00

DeÍesa Civil142 '10.000,0010.000,00
GESTÃO PUBLICA182 1001

1 0.000,0010.000.00
06.1 82.1 001.2.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL 12.000,00

1 2.000,00
16 12.000,00

1 2.000,00
HabitaÉo Urbana16.4A2 12.000,00'12.000,00

ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA16.482.1004 12.000,00
1 2.000,00

DE RISCO16.482.1 004.1.013 RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÓES EM
197.000,000,001 80.O00.00't 7.000,o0TOTAL

SIORCONP - Sisiema lntegrado de OÍçamento e Conlabilidade Públim
systemainÍormatica.com. bísiorcüp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO

[ambé/PE - CEP: 5592G000
CNPJ Noi 1 0.1 5O.O5O/00O1 -09 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

Órgão:

Unidade:

020000

020209 SECRETARIA INFRAESTBUTURA E SEBVIÇOS URBANOS
PODER EXECUTIVO

TOTALOP. ESPECIALPROJETO ATIVIDADE
coDtGo oescnçÃo

4.531.500,004.526.500,005.000,00
4.531.500,004.526.500,005.000,00

Administração GeÍal122 4.531.500,005.000,00 4.526.500,00
122 1007 TRANSFORMAÇÃOCIDADE EM 5.000,005.000,00

DE vEíCULOS PARA SEC. DE INFRAESTRUTURAM.122.1007 .1 .O14 4.526.500,004.526.500,00
GESTÃO DA SECRETARIA DE INFBAESTBUTURA04.'t22j007.2.051 4.109.000,00961.000,00 3.148.000,00

15 Urbanismo 4.109.000,003.148.000,00961.000,00
lnlra-Es1rutura UÍbana15.451 4.108.000,003.148.000,00960.000,00

CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO1 5.45 t.1 007 20.000,0020.000,00
REPARTIÇÃO EEST MUNICDEUSO FEDERAL,PREDIOSDE DEECONST, MELHORIA15.451.1007.1 .015 20.000,0020.000.00

't5.451.1007.1.016 CONST.E MELHOBIA DE CENTBOS OE SEBV. OE ABASTEC,
1.000,001.000,00

APOIO E BECUPEHACAO DE EDIFICACOES HISTOR ICAS15.451.1007.1.01 7 30.000,0030.000.00
DE MURO DE ABRIMO E ESCADARIASCONSTRUCAO15_451.1007.1.018 20.000.0020.000,00

oe serutrÁRtos, LAVANDERIAS E cHAFARIzESMELHORIAS1s.451 .1007.1 .019 80.000.0080.000,00
15.451.1007.1.020 CONSTBUCAO. AMPLIACAO E MELHORIA OE CEMITEBIOS

20.000,0020.000,00
15.451.1007.1.021 cAPrAÇÃo, DrsrRrBUrÇÃo ÁouaDETRATAMENTO EDESISTEMA 5.000,005.000,00

SSISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS1 5.451 .1 007.1 .022 80.000,0080.000.00
REPosrÇÃo OE CALÇAMENTO E TERBAPLANAGEM1 5.451.1 007.1.023 5.000,005.000,00
MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS15.451.1007.1.024 3.000.003.000,00

15.451 .1007.1 .025 CoNSTBUÇÃO DE ABBIGOS DE PASSAGEIROS 1.000,001.000,00
CONSTRUCAO DO POBTAL D A CIDADE1 5.451.1 007.1 .02ô 650.000,00650.000,00
CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALERIAS PLUVIAIS15.451.1007.1.027 5.000,005.000,00

1 5.451 .1 007.1 .028 CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS
20.000,0020.000,00

CoNSTRUÇÃO AÇÃo AROUESP JARDINSEDEBESTAURE PRAÇAS1 5.451.1 007.1 .029 384.000,00384.000,00
MANUTENCAO DOS SEHV. DE LIMPEZA URBANA1 5.451 .1 007.2.052 1.457.000,001.457.000,00

1 5.451 .1 007.2.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA
1.307.000,001.307.000.00

MANUTENÇÃO DO SER DE ABASTECTMETTo oe Ácua
1 5.451.1 007.2.054 1.000.001.000,00

VIVER ITAMBE15 451.1008 1 .000,001.000,00
CONST, DE PISTAS PARA ESPOBTES OITOS BADICAIS

1 5.4s1.1 008.1.030 35.000,0035 000.00
17 35.000,0035.000,00

Saneamento Básico UÍbano17.512 35.000.0035.000.00
cIDADE EM TRANSFORMAÇÃO17.512.1007 35.000,0035.000.00

E HEFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERI ASCONSTBUCAO1 7.512.1007.1.031

SIORCONP - Sisterna lntegÍado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública Página 11
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 5592G0o0
CNPJ N': 10.150.050/Ooo',t{9 Tdeíone: (81) 36351156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/& Anexo 6

Consolidado

TOTAL

Página 12StOÊCONP - Sistema lnlegrado dê Orçamento e Contabilidade Pública

URBANOSUnidade: O2O2O9 SECRETARIA DE INFRAESTIIUTURA E
O2OOOO PODER EXECUTIVO

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETO
8.675.500,000,007.674.500,001.001.000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de C€stÍo, 84 - CENTRO

ttambgPE - CEP: 5592G00o
CNPJ N': 10.150.050/0001 -09 TeleÍone: (81 ) 36351 156

Programa de Trabalho
Lel 4.320/g Anexo 6

Consolidado

020000

020210Unidade: AGRICULTURA, ILIDADEABSUSTENTEAMBIENTEMEIODESECRETARIA

PODER EXECUTIVO

OP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescntçÃo
490.500,00480.500,00't0.000,00

AdministÍaÉo 490.500.00480.500,001 0.000.00
Geral04.122 490.500,00480.500,0010.000,00

ITAMBE RURAL1 22.1 006 10.000,0010.000,00
AGRICULTURASEC. DEEQUIP.DE PARAourstÇÃo 480.500,00122.'.1006.1.032 480.500,00

.TUBAULDE AGBICSEC.DA MUNICIPAL.DOSMANUT, SERV, 5.000,0004.1 22.1 006.2.055 5.000,00
Ambiental18 5.000,005.000,00

Extensão Ruíal18.606 5.000,005.000,00
ITAMBE BURAL 5.000.0018.606.1 006 5.000,00

DE APOIO A PRODUCAO ANIMALACOES 5.000,001 8.606.1 006.2.056 5.000,00

20 5.000,005.000,00

Promoção lndustrial20.661 5.000,005.000,00
ITAMBE BURAL 5.000,0020.661.1 006 5.000,00

A INDUSTRIA E AO ARTEZANATODE APOIO 2.000,00661.1006.2.057 2.000,00

Encargos 2.000,0028 2.000,00

Conlrole Ambienlal28.542 2.000,002.000,00
ITAMBE RURAL1006 1.000,001.000,00

DEGRADADASNATUBAISDE AREASEAPOIO RECUPERACAO 1.000.0028.542.1 006.2.o58 1.000,00
ENTAMBI ALPHESEBVACAOSOBRECAMPANHAS28.542.1 006.2.059 502.500,000,00492.500,0010.000.00TOTAL

,
t,

STOFCONP - Sislema lntegrado de Orçamenlo e Conlabilidade
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Prefeitura Municipal de ltambé' 2021
Rua Jous de Castro, 84 - CENÍRO

ItambgPE - CEP: g692GOO0

CNPJ M: lO.1so.os0rcOol{9 Tdáone: (81} 36351 156

Programa de Trabalho
Lei 4.320/M Anexo 6

Consolidado

SECRETARIAUnidade:

020000

020211
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescntçÃocóotco 83.500,0082.500,001.000,00

AdministÍação 83.500,C082.500,001.000.00
Geral04.i22 83.500,0082.500,001.000,00

GESTÃo PUBLIoA04.122.1001 1.000,001.000,00
AoursrÇÃo SEC. ASSUNTOSDEEOUIP.DE PABA

1 22.1001.1.033 82.500,0082.500.00
exrRaonotruÁntosASSUNTOSMUN. PABADAGESTÃO SEC.1 22.1001.2.060 0,00 83.500,0082.500,001.000,00TOTAL

SIORCONP - Sislema lclegÍado de Orçamenlo e Conlabilidade Pública Página'14
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO

ItambãPÉ - CEP : 5592G000
CNPJ N" 1 0. 1 5o.O5Or'0OO1 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescRtçÃocóotco 219.000,00218.000,001.000.00
219.000,00218.000,001.000,00

JudiciáÍioPíocessoNolnteressedo PúblicoDeÍesa 219.000,0002.062 218.000,001.000,00
GESTÃo PUBLICA 1.000,001 001 1.000,00

iDICoSJURASSUNTOSSEC. DEEQUIPDE PARAAourstÇÃo 21 8.000,00218.C00,00
JURIDICOSASSUNTOSARIA DESECRETDADAS TIVIDADESGESTÃO02.062.1 001 .2.061 219.000,000,00218.000,001.000,00TOTAL

I

/

Página 15SIORCONP - Sistema lniegrado de OÍçamento e Con'tatrilidade Públia
syslemaintormatica. com.br/siorconP

(

Unidade:

020000 PODER EXECUTIVO

020212 SECRETARIAPARA ASSUNToS JURÍDlcos

02

02.062.1 001 .1 .034

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



(

@
Prefeitura Municipal de ltambé' 2021

Rua Jo6e de C6tÍo' 84 - CENTRO
ItambêJPE - CEP. 55920-000

CNPJ I\r: 1 0.1 50.o50rooo1 -09 TdeÍone: (81 ) 36351 1 56

nil{NltlE Programa de Trabalho
Lei 4.320/ü Anexo 6

Consolidado

030000

030301Unidade SECRETARIA DE SAUDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERVISIONADAS

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescnçÃo
22.546.000,00cóotco 21.770.000,00776.000,00

10 9.341.000,009.281.000,0060.000,00
AdministÍaÉo Geral 9.341.000,0010.122 9.281.000,0060.000,00

ITAMBE SAUDAVEL 60.000.00'10.122.1003
60.000,00

AourstÇÃo
. FMSDEABIASECRETPARA AVEICULOSDE1 0.1 22.1 003.1.035 9.276.000,009.276.000,00

GESTÃO DA SECRETABIA E UNIDADES DE 5.000,0010.122.1003.?.062 5.000,00
ENTIDADES DEAPOIOECONSELHODOMANUT. 7.762.000,0010.1 22.1 003.2.063 7.046.000,0071 6.000,00

AtenÉo Básica10.301 7.762.000,007.046.000,0071 6.000,00
ITAMBE SAUDAVEL10.301.1003 571.000,00571.000,00

UNIDAOESDE SAUDEDEMELHORE IAScoNSTRUÇÃO 145.000,0010.301.1003.1.036 145.000,00
SAUDEDEUNIDADESPARAEOUIPAMENTOSDE 3.482.000,0010.301.1003.1.037 3.482.000,00

DO PBOGRAMA SAUDE OA FAMILIAACOES 288.000,001o-301.1 003.2.ofr 288.000,00
ACOES DO NASF10.301.1 003.2.065 740.000,00740.000,00

AÇOES DO PROGRAMA FARMAÇIA BASIÇA 176.000,001 0.301 .1 003.2.066 176.000,00
BUCALSAUDERAMAPROGDOACOES 2.000,001 0.301 .1 003.2.067 2.000,00

SAUDEPARAPROGRAMASDE OUTROSACOES 377.000,001 0.301.1 003.2.068 377.000,00
CAPSPSICOSOCIALAPOIODECENTRODOACOES 1.026.000,001 0.301.1 003.2.069 1.026.000,00

MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS
1 0.30 1.1003.2.070 677.000,00677.000,00

AOUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE PMAOINSUMOS 3.000,0010.301.1003.2.07 1 3.000.00
MANUT.DOS FAMILIADADE SAUDEUNIDADESDASEQUIP 21.000,0010.301.1003.2.072 21.000,00

NASAUDE ESCOLAPROGRAMADO.TIVIDADESDASMANUT, 9.000,001 0.301 .1 003.2.073 9.000,00

ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE 245.000,001 0.301 .1 003.2.074 245.000.00
DOMICILIODOAMENTO FORATTBADEPROGRAMADOMANUT 2.728.000,0010.301 .'1003.2.075 2.728.OOO,OO

e AmbulatorialAssistência 2.728.000,0010.302 2.728.000,00
ITAMBE SAUDAVEL10.302.1003 231.000,00231.000,00

NO.VIDAS UfUDESENVOL.DASMANUT ATIVIDADES 198.000,001 0.302.1 003.2.076 1 98.000,00
SAMUURGENCIADEMOVELDO ,TENDIMENTOMANUT. 2.279.000.001 0.302.1 003.2.077 2.279.000,00

ESPECIALIZADOSAMBULAT,EHOSPIT,SERV.DOSMANUT, 20.000,001 0.302.1 003.2.078 20.000,00
SAUDEDEMUNIC IPALOUVIDOÊIADAACAOIMPLANT 715.000,001 0.302.1 003.2.079 715.000.00

Suporte PíoÍilálico e TeraPêutico 715.000,0010.303 71 5.000,00

ITAMBE SAUDAVEL 71 5.000,001 0.303.1 003 715.000,00
ESTHATEGICOSMEDICAMENTOSPROGRAMA DEDOÂCOES 98.000,0010.303.1 003.2.080 98.000,o0

Sanilária 98.000,0010.304 98.000,00

ITAMBE SAUDAVEL10.304.1003

Págrna 16SIOBCONP - Sistema lnlegrado de Oíçamento e
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO

nambé/PE - CEP: 5592G000
CNPJ N": 10.1 50.050/0001 -09 TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

órgão:
Unidade:

O3OOOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEO3BO1 SECRETABIA
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescntçÃocoDrGo 18.000,0018.000,00

ACOES DO COAS1 0.304.1 003.2.081 75.000,0075.000,00
ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITABIA

1 0.304.1 003.2.082 5.000,005.000,00
VIGILANCIA AMBIENTAL1 0.304.1 003.2.083 1.902_000,001.902.000,00

Epidemiologica10.305 620.000,00620.000,00
ITAMBE SAUDAVEL10.305.1003 620.000.00620.000,00

AÇÓES DO PROG. ICA CONT.DE0.305.1 003.2-084 1.282.000,001.282.000,00
PROGRAMA DE ENFBENTAMENTO DO COVID-191 0.305.1 009 1.282.000,001.282.000.00

- covlD-19ENFHENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
1 0.305.1 009.2.085 305.000,00305.000,00

EncaÍgos2a 305.000,00305.000,00
OutÍos Encargos28.846 305.000,00 305.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 305.000,00305.000,00
CONTBATADAENCABGOS SOBRE A

22.851.O00,0021.770.000,00 305.O00,00776.000,00TOTAL

Página 17SIORCONP - Sistema lnt€gÍado de Orçamenlo e Contabilidade PÚblica
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

IT,)t'ltt"E

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N'r 10.1 50.050/ooo'1 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

asstsrÊructe soclAl - FUNDo MUNIoIPAL or RsstsrÊruclA soclAL
Unidade: O3O3O2 SECRETARIA DE

O3OOOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

TOTALATIVIDADE OP. ESPECIALPBOJETOoescRtçÃocóotco 74.000,0074.000,00
Nâcional05 74.000,0074.000,00

Assistência ComunitáÍia244 74.000,0074.000,00
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA1 004 74.000.0074.000,00

IGD SUAS1004.2.086
2.927.700,OO2.872.700,OO55.000,00

Assistência Social08 692.000,00677.000,0015.000,00
Geral08.'122 692.000,0015.000,00 677.000,00

ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA122.1004 15.000,0015.000,o0
AOUIS. DE EOUIP. PARA A SEC, DE ASSISTENCIA SOCIAL

1 22.1004.1.038 677.000,00677.000,00
GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIALoa.'122.1004.2.O87 496.500,00496.500,00

Criançâ e ao AdolescenleAssistência08.243 496.500.00496.500,00
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA08.243.1 004 353.000,00353.000,00

PROGRAMA PBIMEIBA INFANCIA. SUAS. CRIANÇA FELIZ
1 004.2.088

1 43.500.001 43.500,00
ADOLESCENTESE TUTELARDIR.DOS DAMUN,CONS. DEF. CRIANÇADE't004.2.089

1.739.200,001.699.200,0040.000,00
Assistência Comuniláíia08.244 1.708.200,001.668.200,0040.000,00

ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA08.244.1004 40.000,0040.000,00
coNSRUÇÃo HABITAÇÕES POPULARESE[/IASCASASUtr BENFEITORE08.244.1 004.1 .039 403.000,00403.000,00
MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV214.10c4.2.o90 10.000,0010.000,00
APOIO AO CONSELHO DA JUVENTUDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL1004.2.091

1 5.000,0015.000,00
OE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIALACOES08.244 1004.2.092 7.000,007.000,00

ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR08.244. 1 004.2.093 298.000,00298.000,00
IGDM PROGBAMA BOLSA FAMILIA PBF0a.244.1004.2.094 380.000,00380.000,00
APOIO DIBETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CAHENTES244.1004.2.095

1 90.0c0,00190.000,00
PFMC CREAS1 004.2.096 20 000,0020.000,00
PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA08.211.1001.2.O97 20.000,0020.0cc.00
APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA08.244.'1004.2.098 15.000,0015.000,00
ACESSUAS TRABALHADO08.244.1 004.2.099 2A2.200,OO202.200,oo
PBOGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA - CRAS1004.2.100 15.000,0015.000,00
BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC244.1004.2.10'l 25.000,0025.000.00

PRorEÇÃo BASICA.IAL DACASA JUVENTUDEDAÃo SOCGESÍo8.241.'tOO4.2.102 20.000,0020.c00,00
DA PROTECAO SOC BAS.CENTRO DE ATEND.COMUNITGESTAOo8.244 1001.2.103 25.000,0025.000,00

GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICAo8.244.1004.2.104 23.000,0023.O00,00
TNTEGBAL A FAM|L|A - CBAS ESTADoPBOGRAMA DE244.100{.2.105 31.000.0031.000,00

PHOGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID.191009

STORCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamenlo e Contabilidade PÚblica

systemainÍormalica. cúm.br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de C6ro, 84 - CÉNTBO

[ambér'PE - CEP: 5592G0o0
CNPJ N": 10.1 so.osor'Ooo1 -Og TeleÍone. (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolklado

TOTALOP. ESPECIALPROJETO ATIVIDADEoescntçÃocóotco 31.000,003 Í.000,00
ENFHENTAMENTO DA oe snúor covlD-19

1009.2.106
0,00 3.001.700,002.946.700.0055.000,00TOTAL

,4,
U

,1,

de Orçamento e Conlabilidade Pública Página 19SIORCONP - Sistema
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

rrnmgÉ

Rua Jouse de Cõtío. 84 - CENTRO
ttambêJPE - CEP: 5592G000

CNPJ tf : 1 0. 1 50.050/mol {9 Íddone: (81 ) 36351 1 56

Programa de Trabalho
Lei 4.320/64 Anexo 6

Consolidado

030000

030303

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ITAMBEpREV - FUNDo MUNIcIPAL DE PREVIDÊNclAUnidade:
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescnrçÃocoDrGo '14.285.000,0014.285.000,00

Social
1 4.285.000.0014.285.000,00

Previdência do Regime EslatutáÍio
1 4.285.000,0014.285.000,00

açÃo eRevtoeructÂRte09.272.1002 521.000,00521.000,00
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO BPPS09.272.1002.2.107 14.000,0014.000,00
cAPAcrrAÇÃo, TREIN. E OUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS RPPS09.272.1002.2.108 13.750.000,0013.750.000,00
MANUTENÇÃO tT,DO AMBEPBEVIASPREVIDENCIARATIVIDADESDAS09.272.1002.2.109 1.766.500,00't.766.500,00

de 1.766.500,001.766.500,00
99799.997 1.766.500,001.766.500,00

DO BPPSBESERVA99.997.9999 1.766.500,001.766.500,00
BESERVA DO BPPS99 997.9999.9.002

1 6.051 _500.001.766.500,0014.285.000,000,00TOTAL

2.969.000,00 84.441.580,00 95.729.82'.1,48

tr\/i

SIORCONP - Sislema lnlegrado de Orçamento e Contabilidade
syslemainÍormati@ com br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

n"a,uilÉ

Bua Jouse de Castro. 84 - CENTRO
ItambêJPE - CEP: 5592G00O

CNPJ M; 1 0. 1 5O.o5Cl/0oO1 -09 Tddone: (81 ) 3635'1 1 56

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Consolidado

OP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOcóorco DESCRçÃO
1 5.000,00

MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL01.031.1000.1.001
1.582.340,00

01 .031 .1 000.2.001 MANUTENCAO OAS ACOES LEGISLATIVA
1.416.000,00

0 1.031 .1 000.2,002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
4.000,00

PBOMOCAO DE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS01.031. 1000.2.003
5.000,00

.031.1000.2.004 MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES
2.500,00

.03 1.1 00c.2.005 ENCAHGOS COM DEBITOS DA CAMARA
1.000,00

AOUISIÇÃO DE EOUIP. PARA A SEC. DE ASSUNTOS02.062.1001.1.034
21 8.000,00

02.062.1 001.2,061 IDICOSDEIA JURASS UNTOSATIVIDADESDAS SECRETARDAGESTÃo
5.000,00

04.1 22.100 1.1.002 AOUISICAO E DESAPROPBIACAO OE
5.000,00

CoNSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE122.1001.1.O12
'1.000,00

AoursrÇÃo exrRaonotHÁRtosSEC. ASSUNTOSDEEQUIPDE PARA1 22. t001.1.033
880.000,00

122.1001.2.006 GESrÃo ADMtNtsrBATtvA Do GABINETE Do PREFEITo
1.000,00

04.122.100't .2.007 CONTRIBUICAO A ENTIDADES DE INTER. DO MUNrcíPro
1 24.000,00

GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE04.1 22.1001.2.009
3.000,00

E ENCONTBOSATIVIDADE DE APOIO Au.122.1001.2.O10
4.000,00

04.122.1001 .2.O1'l MANUTENCAO DA OUVIDORIA DO MUNrciPro
3.261.000,00

1 22.1001.2.013 GESTÃO DA SECRETARIA DE
1 3.000,00

122.1001.2.O14 GESTÃO DE ASSESSOBIAS, CONSULTORIAS E coMrssôES
294.000,00

GESTAO DA SEC, MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAOo1.122.1001 .2.046
2.000,00

04.122.1001.2.047 MANUT. DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E OBÇAMENTO
1 50.000,00

04.122.',1OO1.2.048 CIDADANIA. TRANSP. E MOBILIDADEGESTÃO DA SEC. OE SEG.,
82.500,00

04.1 22.1001.2.060 GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNTOS EXTRAORDI ttÁRtos
10.000,00

AoursrÇÃo DE EOUIP. PABA A SEC. DE AGRICULTUBA1 22.1006.1.032
480.500,00

1 22. 1 006.2.055 MANUT.DOS SERV,DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA
5.000,00

04.122.1007 .'t .014 AoursrÇÃo DE VE|CULOS PARA SEC. DE INFHAESTBUTURA
4.526.500,00

GESTÁO DA SECBETARIA DE INFRAESTBUTUBA01.122.1007.2.051
1.000,00

04.1 22.1008.1.008 EOUIP.PARA A SEC DE CULT.TUBISMO E ESPORTEAOUIS.DE 462.000,00
01.122.1008.2.039 GESTAO DA SEC. MUNIC- DE CULTURA,TUBISMO E ESPOBTE

1.3&.000,00
GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS123.1001 .2.016

4.000.00
01.124.1001.2.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

74.000,00
05.244.1 004.2.086 IGD SUAS 20.000,00
06.1 81 .1 001 .2.049 AÇÃO PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA

10.000,00
MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL06.1 82.1 00 1 .2.050

15.000.00
AOUIS, DE EOUIP. PARA A SEC, DE ASSISTENCIA SOCIAL08.1 22.1004.1.O38

677.000,00
122.1o04.2.O87 GESÍAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL OE ASSIST.SOCIAL

syslemainloÍmalica.com.bílsiorconp
Página 1SIORÇONP - Siíema lntegrado de OÍçamenlo e Conlabilidade Públim
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

nllMIi§

Rua Jouse de Casfo, 84 - CENTRO
Itambê./PE - CEP; 5592G00o

CNPJ M 1 0.1 5O.O5O/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Consolidado

OP. ESPECIALATIVIDADEPROJETODEsCRçÃOcóotco 353.000,00
PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS. FÉIIZ08.243.1 004.2.088

1 43.500,00
CONS. MUN. DE DEF. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAB08.243. 1 004.2.089

40.000,00
coNSRUÇÃO HABITAÇÕESEM POPULARESCASASDE BENFEITORIASE244j004.1.O39 403.000,00
MAN DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV1004.2.090 10.000,o0

IALSOCASSISTENCIAE DECONSELHOAO JUVENTUDEDAAPOIOoa.244.1004.2.o91
1 5.000,00

ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIALoa.244.1004.2.O92 7.000,00
AÇOES DE SEGURANCA ALIMENTAÊ244.1004.2.o93 298.000,00
IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF1004.2.094

380.000,00
APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CARENTES08.244.1 004.2.095

1 90.000,00
PFMC CREAS08.244.1 004.2.096 20.000,00
PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA244.1004.2.o97 20.000,00
APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA1004.2.098

1 5.000,00
ACESSUAS TBABALHADO08.244.1 004.2.099 202.200,oo
PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS08.244-1 004.2.100 15.000,00
BENEFICIOS DE PBESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC211.1004.2.101 25.000,00

PRoTEÇÃO BÁsrcA-SOCIAL DACASA JUVENTUDEÃoGEST DA1001.2.''to2 20.000,00
GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTBO DE ATEND.COMUNIT08.244.1 004.2.1 03 25.000,00
GESTAO DA POLIT, DE COMBATE A DEPENDENCIA OUIMICAoa.244.1004.2.'to4 23.C00,00

INTEGRAL A FAMiLIA. CRAS ESTADOPROGRAI/IA DE244.1004.2.105 31.000,00
- covtD-19ENFRENTAMENTO DA euenoÊtctn oe seúor1009.2.106 521.000,00

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO BPPS09.272.1002.2.107
1 4.000,00

CAPACITAÇÃO, TREIN. E OUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS BPPS09.272.1002.2.108
1 3.750.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPREV272.1002.2109 1.250.000,00
coNTRlBUrÇóES pRevrDeructÁRtns DtvERSAS1.1001.2.015

60.000,00
AourslÇÃo FMSSECRETAB DEIA saúoeVEICULOSDE PAHA1 0.1 22.1 003.1 .035

9.276.0C0,00
GESTÃO DA SECRETABIA E UNIDADES DE10.122j003.2.062 5.0c0,00
MANUT. DO CONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE

1 0.1 22.1 003.2.c63
571.000,00

E MELHORIAS DE UNIDADES DE SAUDE10.301.1003.1.036
1 45.000.00

AoursrÇÃo DE EOUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE
1 0.301.1 003.1 .037 3.482.000.00

ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA10.301.1C03.2.064 288.000,00
ACOES DO NASF10.301.1003 2.065 710.000,00
ACOES DO PROGÊAMA FARMACIA BASICA1 0.301 .1 003.2.066

1 76.000,00
ACOES DO PROGFAMA SAUDE BUCAL1 0.301 .1 003.2.067 2.000,00
ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE'10.301 .1003.2.068 377.000,00
ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS

1 0.301 .1 0c3.2.069

Página 2SIOÊÇONP - Si§ema lntegrado de OÍçamenlo e Conlabilidade Pública
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,Ã PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

ffÁrçtSt

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRo
ItambêlPE - CEP: 55920-000

CNPJ N": 1 0.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 156

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Consolidado

ATIVIDADEPROJETOcóoroo DEScBçÃO
1.026.000,00

1 0.301 .1 003.2.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS
677.000,00

1 0.301 .1 003.2.071 AOUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS. PMAO
3.000,00

1 0.301.1 003.2.072 MANUT.DOS EOUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA
21.000,00

1 0.301 .1 003.2.073 MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUOE NA ESCOLA
9.000,00

10.301.1 003.2.074 ACOES COMPLEMENTARES OE SAUDE
245.000,00

10.301.1003.2.075 MANUT. DO PBOGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO
231.000,00

1 0.302.1 003.2.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO
1 98 000,00

o.302.1003.2.O77 MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA. SAMU
2.279.000,00

1 0.302.1 003.2.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALTZADOS
20.000.00'10.302.1003.2 079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE

71 5.000,00
1 0.303.1 0C3.2.08C ACOES DO PHOGBAMA DE MEDICAMENTOS ESTHATEGICOS

18.000,00
1 0.304.1 003.2.081 ACOES DO COAS

75.000,00
1 0.304.1 003.2.082 ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA

5.C00,00
VIGILANCIA AMBIENTAL1 0.s04.1 003.2.083

620.000.00
1 0.305.1003.2.084 ICA CONT.DE DOENÇASDO PROG.'

1.282.000,00
1 0.305.1 009.2.085 ENFRENTAMENTo oe euenoÊtlcta oe PúBLrcA - covrD-19

86.000,00
1 2.361.1005.1.003 CONSTRUÇÃO E BECUPERAÇÃO OE ESPAÇOS ESPORTIVOS PABA ESCOLAS

181 .000,00
1 2.361 .1 005.1.004 AOUISICAO DE EOUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO

510.000,00
1 2.361.1005.1.005 ÇONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES DE ENSINO E ADMI

1 50.000,00
1 2.361.1005.1.006 CONST. E MELHOBIAS DE OUADBAS ESPORTIVAS

20.000,00
12.361.1005.1 .007 coNSTHUÇÃO DE ARTESIANOS

1.68'1.000,00
GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO't2.361.1005.2.017

1.000,00
1 2.361.1 005.2.01 I DoS CONSELHOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO

540,00
1 2.361 .1 005.2.01 9 APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EoUCAÇÃO

7.021.000,00
1 2.361 .1 005.2.020 MANUT. DAS ATIVID, DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40%

1 3.1 34.000.00
12.361 .1005.2.021 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNOAMENTAL FUNDEB 60%

1.336.000,00
12.361 .iOOs.2.C22 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES

950.000,00
1 2.361 .1 005.2.023 PROGBAMA MEBENDA ESCOLAH

1 71 .000,00
1 2.36 1.1 005.2.024 TRANSPORTE ESCOLAB

4.000,00
1 2.361.1005.2.025 PODE. PBOGRAMA DINHEIBO DIRETO NA ESCOLA

1 45.00c,00
1 2.361.1009.2.026 FUNDAI\4ENTALENSINOCOVID.l IpúertcaEMERGÉNCIADA SAÚDEUtrAMENTOENFRENT

3.000,00
PBOGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES12.363.1005.2 027

470.000,00
12.363.1005.2.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOB

74.000,00
1 2.365_1 005.2.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

s36.000,00
1 2.365.1 005.2.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CBECHES

Página 3SIORCONP - Sislema lnlegrado de OrÇamenlo e Conlabilidade PÚblica
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

Rua JoGe de C6tío, 84 - CENTRO
[ambér'PE - CEP: 55920000

rertsÉ CNPJ N": 10.15o.050/ooo1-09 Tddone: (81) 36351156

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO

Consolidado

ATIVIDADE OP. ESPECIALPROJETOoescnrçÃocóotoo
13.000,00

PROGRAMA BRASIL CABINHOSO1 2.365.1 005.2.031
30.000,00

1 2.365.1 009.2.032 ENFBENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE COVID-19 - CBECHES
30.000,00

EMERGÊNctA DE sAúDE PÚBLlcA - covlD-19 - ENSINo INFANTILENFBENTAMENTO DA1 2.365.1009.2.033
1.000,00

DE JOVENS E ADULTOS - EJA'12.366.1005.2.034
4,000,00

1 2.366.1005.2.035 PROGBAMA BBASIL ALFABETIZADO
30.000,00

oe seúoe PúBLtcA - covlD-19 - EJAENFBENTAMENTO DA EMERG1 2.366.1009.2.036
2.000,00

APOIO ENSINO ESPECIAL12.367 .1005.2.037
1 54.000,00

1 2.367,1 005.2.038 APOIO AO ESSINO MEDIO
4.000,00

CRIAÇÃo, REFORMA E DE ESPAÇOS PARA EVENTOS1 3.392.1 008.1 .009
6.000,00

INSTALÇÃo E BEFORMAS DE EQUIPAMENTOS SOCIO,CULTURAIS13.392.Í008.1.010
222.OOO,O0

1 3.392.1 008.2.040
28.000,00

1 3.392.1 008.2.041 APOIO A GBUPOS AFTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS
2.000,00

1 3.392.1 008.2.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS
5.000,00

APOIO A EVENTOS TURISTICOS13.695.1 008.2.043
5.000,00

MANUTENCAO DA COOBDENADOBIA DA MULHEB14.182.1001.2.O12
20.000,00

15.451 .1007.1 .015 REPARTTÇÃo TES MUNICEDE FEDERAL,MELHORIAE PBDE DEEDIOS USOCONST,
20.000,00

15.451.1007.1.016 CONST.E MELHORIA DE CENTBOS DE SERV. DE ABASÍEC.
1.000,00

APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS15.451. t 007.',1 .017
30.000,00

CONSTRUCAO DE MUBO DE ABRIMO E ESCADARIAS15.45 t .1007.1 .018
20.000.00

1 5.451.1007.1.01 I MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFAHIZES
80.000,00

1 5.451 .1 007.1 .020 CONSTBUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS
20.000,00

ÁGUADEAMENTO ETHAT,DESISTEMA DrsrRrBUrÇÃoCAPT.AÇÃo,1 5.451.1 007.1.021
5.000.00

SSISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS1 5.451 .1 007.1 .022
80.000,00

15.451.1007.1.023 E TERFAPLANAGEMBEPosrÇÃo DE
5.000.00

'í 5.45'1.1007.1.024 MELHORIAS DE ESTHADAS VICINAIS
3.000,00

CONSTHUÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIBOS1 5.451 .1 007.1 .025
1.000.00

15.451.1007.1.026 CONSTHUCAO DO POBTAL D A CIDADE
650.000.00

15.451 .1007.1 .027 CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO E GALEHIAS PLUVIAIS
s.000,00

CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS15.451.1007.1.028
20.000,00

15.451 .1007.1 .029 E HESTAURAÇÃO DE
384.000,00

15.451 .1007.2.052 MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA
1.457.000,00

1 5.451 .1 007.2.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA
1.307.000,00

MANUTENÇÃo Do sERvtÇo DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA
1.000,00

15.451.1 007.2.054

1 5.451 .1 008.1 .030 CONST. DE PISTAS PARA ESPORTES DITOS RADICAIS
12.000,00

1 6.482.1004.1.01 3 DE HABITAÇÔES EM DE RISCOh

Página 4SIOFCONP - SisteÍna lnleqÍado de Orçamento e Contabilidade PÚblica
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

na»rsÉ

Rua Jore de c6úo. 84 - CENTFIO
lambér'PE - CEP:5592G0@

CNPJ Nor 1O.15O.O5O0OO1{O Tddone: (81 ) 36351 1 56

nemçÃo Dos PRocRAMAS DE TRABALHo

Consolidado

OP. ESPECIALATIVIDADEPROJETO
coDtGo orscnçÃo

35.000,00
CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALEBI AS1 7.51 2.1007.1.031

5.000,00
1 8.606.1 006.2.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAT

5.000,00
20.66 í .'1006.2.057 AÇÕES DE APOIO A INDUSTRIA E AO ARTEZANATO

37.000,00
APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES27 .811 .1008.2.044

100.oo0,00
27.812.1008.1.0'l I E REFORMAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPOBTIVAS

31.000,00
27.8121008.2.O45 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 't.000,00

APOIO E RECUPEHACAO DE AHEAS NATURATS DEGRADADAS28.542.1 006.2.058
1.000,00

1006.2.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL
3.820.000,00

COMPROMISSOS SOBRE A OíVIDA CONTRATADA
305.000,00

ENCARGOS SOBRE A DíVIDA CONTRATADA
1.766.500,00

RESEBVA DO RPPS.9999.9.002
2.427.741,48

1001.9.001 RESEHVA OE CONTIGENCIA
8.319.241 ,4884.441.580,00TOTAL 2.969.000,00

TOTAL GERAL 9s.729.821,48

Página 5SIORCONP - Sislema InlegÍado de Orçamento e Conlabilidade PúbliG
syslemainrormatica. com. br/siorconD
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO

ttambdPE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 1 0.1 50.050/0001 {9 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/64 Anexo 7

Consolidado

oEMoNSTRATIvo DE ruNçÕss, suB FU E PBOGRAMAS POR PROJETOS DE ATIVIDADES

cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

01 Legislativa 15.000,00 3.009.840,00 0,00 3.024.840,00

01.03'1 AÇão Legislaliva
'15.000,00 3.009.840,00 0,00 3.024.840,00

01 .031 .1 000 LEGISLATIVO MUNICIPAL 15.000,00 3.009.840,00 0,00 3.024.840,00

01.031.1000.1.001 MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL
'15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

01.031.1 000.2.001 MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA 0,00 1.582.340,00 0,00 1.582.340,00

01.03'1.1000.2.002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 0,00 '1.416.000,00 0,00 1 .416.000,00

01.031.1 000.2.003 PROMOCAO DE BECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

01.03Í.1000.2.@4 MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEBEADORES 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00

01.031.1 000.2.005 ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMABA 0,00 2.500.00 0,00 2.500,00

02 JudiciáÍia 1.000,00 218.000,00 0,00 219.000,00

02.062 Deíesa do lnteÍesse Público No Processo JudiciáÍio 1.000,00 218.000,00 0,00 21 9.000,00

02.062.1001 GESTÃo PUBLICA 1.000,00 21 8.000,00 0,00 21 9.000,00

02.062.1 001.1 .034 AoursrÇÃo DE Eoutp. PARA A sEC. DE ASSUNToS JURÍDrcos 1.000,00 0,oo 0,00 1.000,00

02.062.1 001.2.061 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 0,00 218.000,00 0,00 218.000,00

Administíação 27.000,00 1 1.651 .500,00 0,00 1 1.678.500,00

04.122 Í Vit4:ZAdminislÍação GeÍal 27.000,00 1 0.283.500,00 0,00 10.310.500,00

04.122.1001 GESTÁo PUBLICA
't'1.000,00 4.814.500,00 0,00 4.825.500,00

04.122.1001.1 .OO2 AOUISICAO E DESAPROPHIACAO DE IMOVEIS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

04.'122.1001 .1 .O12 DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

04.1 22.1001.1 _033 AoursrÇÃo DE Eourp. PABA A sEC. oE ASSUNToS exrneonotruÁRtos 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

04.1 22.1 001.2.006 GESTÃo ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO 0,00 880.000,00 0,00 880.000,00

C,4.122.1001.2.OO7 coNTRrBUrcAo A ENTTDADES DE TNTEB. Do MuNtcipto 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

04.122.1001 .2.OO9 GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE 0,00 1 24.000,00 0,00 1 24.000,00

04.1 22.1001.2.01 0 ATtvtDADE DE Apoto A REUôES E ENCoNTRoS 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

04.122.1001.2.O'11 MANUTENCAo DA ouvrDoRlA Do uururcipro 0,00 4.000.00 0,00 4.000,00

04.1 22.1 0C t .2.01 3 GESTÃO DA SECHETARIA DE 0,00 3.261.000,00 0,00 3.261.000,00

01.122.iOC1 .2.O11 GESTÃO DE ASSESSORIAS. CONSULTORIAS E COMISSOES 0,00 13.000,00 0,00 13.000,00

01.122.1001 .2.016 GESTAO DA SEC- MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 0,00 294.000,00 0,00 294.000,00

44.122.1001 .2.O47 MANUT, DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E OBÇAMENTO 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

u.122.1001.2.O48 GESTÃo DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TBANSP. E MOBILIDADE 0,00 1 50.000,00 0,00 150.000,00

04.1 22.1 001.2.060 cESÍÃo DA sEc. MUN. PABA ASSUNToS EXTRAoBD|NÁRtos 0,00 82.500,00 0,00 82.500,00

c1.122.1006 ITAMBE RURAL 10.000,00 480.500,00 0.00 490.500,00

04.1 22.1006.1.032 AoUISIÇÃo DE EoUIP, PARA A SEC. DE AGHICULTUBA 10.000,00 0,00 0,00 10.000.00

04.1 22.1 006.2.055 MANUT.DOS SEÊV.DA SEC, MUNICIPAL DE AGRICULTURA 0,00 480.500,00 0,00 480.500,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçámento e Conlabilidade PÚblica
syslemain íormatica. com. br/siorc!np
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

namrÉ

Bua Jouse de Castro. 84 - CENTBO
ttambêlPE - CEP: 55920'000

CNPJ N": 1 0.1 50 050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/& Anexo 7

Consolidado

sue ruxçÕes POR PROJETOS DE AETIVO DE

coDtco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

04.122.1007 CIDADE EM
5.000,00 4.526.500,00 0,00 4.531 .500.00

04 .122.1007 .1 .01 4 AoutslÇÁo DE vEicuLos PAHA sEc. DE INFBAESTRUTURA 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

04.122.1007.2.O51 GESTÃo DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
0,00 4.526.500,00 0,00 4.526.500.00

01.122.1008 vrvER ITet,teÉ
1.000,00 462.000,00 0,00 463.000,00

04.1 22.1 008.1.008 AQUIS.DE EQUIP.PARA A SEC DE CULT.TUBISMO E ESPORTE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

04.1 22.1008.2.039 GESTAO DA SEC. MUNIC. OE CULTURA,TUFIISMO E ESPOHTE
0,00 462.000,00 0,00 462.000,00

04.123 Administração Financeira
0,00 1.364.000,0c 0,00 1.364.000,00

04.1 23.1001 GESTÃo PUBLICA
0,00 1.364.000,00 0,00 1.364.000,00

04.1 23.1001.2.01 6 GESTAO ADM DA SECBET. MUNICIPAL DE FINANCAS 0,00 1.364.000,00 0,00 '1.364.000,00

04.124 conlÍole lnterno
0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

04.1 24.1001 GESTÃo PUBLICA
0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

04.1 24.1001.2.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
0,00 4,000,00 0,00 4.000,00

05 Deíesa Nacional
0,00 74.000,o0 0,00 74.000,00

05.244 Assistência Comunitária
0,00 74.000,00 0,00 74.000.00

05.244.100Á ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
0,00 74.000,00 0,00 74.000,00

05.244.1 004.2.086 IGD SUAS
0,00 74.000,00 0,00 74.000,00

0,00 30.000,00 0,00 30.000,00
06 Seguíança Pública

0,o0 20.000,00 0,00 20.000,00
06. 1 81 Policiamento

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00
06.181.1 001 GESTÃo PUBLICA

06.1 81.100 Í.2.049 AÇÃo PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA
0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

06.182 DeÍesa Civil
0,00 10.000,00 0,00 10.0c0,00

06.182.1 001 GESTÃO PUBLICA
0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

06.1 82.1001.2.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL
0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

OB Assislência Social
55.000.00 2.872.700.OO 0,00 2.927.700,00

o8.122 GeÍal
1 5.000,00 677.000,c0 0,00 692.000,cc

08.1 22.1 C04 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
1 5.000,00 677.000,00 0,00 692.000,00

08.1 22.1 004,1 .038 AQUIS. DE EOUIP. PARA A SEC. DE ASSISTENÇIA SOCIAL
1 5.000,00 c,00 0,00 15.000,00

04.122.'1001.2.OA7 GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL
0,00 677.000,00 0,00 677.000,00

oa.u3 Assistência e ao Adolescente
0,00 496_500,00 0,00 496.500.00

08.243.1 004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
0,00 496.500.0c 0,00 496.500,00

08.243.1 004.2.088 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA - SUAS - CRIANÇA FELIZ 0,00 353.000.00 0,00 353.000,00

08.243.1 004.2.089 CONS. MUN. DE DEF, DOS DIH. DA CFIANÇA E ADOLESCENTES - TUTELAR

Assistência ComunitáÍia

0,00 143.500,00 0,00 143 500,00

40.000,00 1.699.200,00 0,00 1.739.200.00
08.244

08.244.1C04 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
40.000,00 1.668.200.00 0,00 1.708.200,00

Página 2SIOBCONP - Sistema lntegÍado de OÍçamenlo e Contabilidade PÚblia
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

ilôMi]!

Rúa JoGe de CõtÍo. 84 - CENTRO
ttambê./PE . CEP: 5592G0@

CNPJ N': 10.150.050/0001'09 Teldone: (81) 36351 156

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/ü Anexo 7

Consolidado

Página 3SIORCONP - Sistema lnlegrado dê Orçamento e Contabilidade Pública

ES, suB ruruçÕes MAS POR PROJETOS DE ATIVIDADESDEMONSTRATIVO DE FU EP

OP. ESPECIAL TOTALATIVIDADEPROJETOcóorco oescnçÃo
40.000,000,000,0040.000,00

08.244.1 004.1.039 CoNSRUÇÃO DE CASAS E BENFEITORIAS EM POPULARES
403.000,000,00403.000,000,00

08.244.1004.2.O90 MAN DAS ATIV.DO SEBV.DE CONVIV.E FOBT.DE VINC SCFV
10.000,0010.000,00 0,000,00'1004.2 091 APOIO AO CONSELHO DA JUVENTUDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.000,000,0015.000,000,00

244.1004.2.O92 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL
7.000,000,007.000,000,00

244.1004.2.O93 ACOES DE SEGUBANCA ALIMENTAR
0,00 298.000,00298.000,000,00

241.1004.2.O94 IGDM PROGBAMA BOLSA FAMILIA PBF
380.000,000,00380.000.000,00

1 004.2.095 APOIO DTRETO INCLUSIVE FINANC,A PESSOAS CARENTES
190.000,000,001 90.000.000,00

08.244.1 004.2.096 PFMC CREAS 20.000,000,0020.000,000,00
PFMC II LIBERDADE ASSISTIOA08.2M.100Á.2.097

20.000,0020.000,00 0,000,00
08.244.1 004.2.098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

15.000,000,0015.000,000,00
08.244.1 004.2.099 ACESSUAS THABALHADO 202.200.oo0,00202.200,oo0,00
oa.244.1004.2.100 PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS

15.000,o00,0015.000,000,00
08.244.1 004.2.1 01 BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC

25.000,000,0025.000,000,00
o8.244.1004.2.102 CASA DA JUVENTUDEcESTÃo DA PBorEÇÃo soclAL 20.000,000,0020.000,000,00
08.244.1 004.2.103 GESTAO DA PROTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT

25.000,000,0025.000,000,00
244.1004.2.104 GESTAO DA POLIT- DE COMBATE A DEPENDENCIA OUIMICA

23.O00,000,0023.000,000,00
244.1004.2.105 TNTEGRAL A FAM|LTA - CRAS EsrADoPBOGRAMA DE A 31.000,000,0031.000,000,00

1 009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19
0,00 31.000.0031.000,000,00

1 009.2.106 ENFRENTAMENTO DA EMEBGÊNCIA OE snúoe púertca - covtD-19
1 5.535.000,000,0015.535.000,000,00

09 Social
1 4.285.000,000,001 4.285.000,000,00

09.272 PÍevidência do Regime Eslatulário
1 4.285.000,000,0014.285.000,000,00

09.272.1002 AÇÃo PBEvtDENCtÁBlA 521 .000.000,00521.000.o00,00
09.272.1002.2.107 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO BPPS

14.000,000,0014.000,000,00
09.272.1002.2.108 CAPACITAÇÃO, ,TBEIN. E OUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS RPPS

13.750.000,00c,cc1 3.750.000,000,00
09.272.10A2.2.109 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPBEV

1 .250.000,000,0c1.250.000,000,00
09.301 Atenção Básica 1.250.000,000,001.250.000.000,00

GESTÃO PUBLICA09.301 .1 00 1 1.250.000.000.001.250.000.000,0c
301.1001.2.01 5 CONTBIBUIÇÕES PBEVIDENCIABIAS DIVEBSAS

22.546.000.000,0021.770.000,00776.000,00
10

9.341.000,000,009.281.000,0060.000,00
10.122 Administração Geral 9.341.000,000,009.281.000,0060.000.00

ITAMBE SAUDAVEL10.'i 22.1003
60.000,000,000,0060.000,00

10.1 22.1 003.1.035 AOUTStÇÃO FMSPABA IASEÇRETAR seúoeDEVEICULOSDE 9.276.000,000,009.276.000,000,00
10.1 22.1 003.2.062 GESTÃO DA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE

5.000.000,005.000,000,00
10.1 22.1 003.2.063 MANUT, DO ÇONSELHO E APOIO A ENTIDADES DE saúoE
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2A21

naulnÉ

Rua Jouse de CõlÍo. 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592G00o

CNPJ No: 10.150.050/0001'09 TeleÍone: (81) 36351 156

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/il Anexo 7

Consolidado

SIOÊCONP - Sistema tnlegrado de OÍçamenlo ê Contabilidade Públim Fágrna 4

E PROGRAMAS POR PROJETOS DE ATIVIDADESSUB FUDEMONSTRATIVO DE

TOTALATIVIDADE OP. ESPECIALPBOJETOcóorco oescnrçÃo
7.762.000,000,0071 6.000,00 7.046.000,00

10.301 Básica
0,00 7.762.000,007.046.000,0071 6.000,00

10.301.1003 ITAMBE SAUDAVEL
571.000,000,00 0,00571.000,00

10.301.1 003.1.036 CoNSTBUÇÃO E MELHOBIAS DE UNIDADES DE SAUDE
145.000,000,00145.000,00 0,00

1 0.301.1 003.1.037 AOUISIÇÃO DE EOUIPAMENTOS PABA UNIDADES DE SAUDE
3.482.000,000,003.482.000,000,00

10.301.1 003.2.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA
288.000,00288.000.00 0,000,00

10.301.1 003.2.065 ACOES DO NASF
740.000,000,000,00 740.000,00

1 0.301 .1 003.2.066 ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA
176.000,000,001 76.000,000,00

10.301.1 003.2.067 ACOES DO PROGRAMA SAUOE BUCAL
0,00 2.000,002.000.000,00

't 0.301 .1003.2.068 ACOES DE OUTFOS PROGBAMAS PARA SAUDE
377.000,00377.000,00 0,000,00

1 0.301.1 003.2.069 ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS
1.026.000,000,000,00 1.026.000,00

10.301. t003.2.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS
677.000,000,00677.000,000,00

10.301.1 003.2.071 AQUIS-DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS. PMAQ
3.000,000,003.000,000,00

't 0.301.1003.2.072 MANUT.DOS EQUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA
21.000,0021.000,00 0,000,00

1 0.301 .1 003.2.073 MANUT. DAS ATIVIDADES DO PBOGBAMA SAUDE NA ESCOLA
9.000,000,000,00 9.000,00

1 0.301 .1 0C3.2.074 ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE
245.000,000,00245.000,000,00

1 0.301 .1 003,2.075 MANUT. DO PROGRAMA DE TFIATAMENTO FORA DO DOMICILIO
2.728.000,000,002.728.000,000,00

10.302 e AmbulalorialAssistência
0,00 2.728.000,002.728.000,000,00

1 0.302.1 003 ITAMBE SAUDAVEL
231.000,00231.000,00 0,000,00

1 0.302. 1 003.2.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO '198.000,000,001 98.000,000,00
MANUT- DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU1 0.302.1 003.2.077

2.279.000.OO0,002.279.000,O00,00'10.302.1003.2.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT- E AMBULAT. ESPECIALIZADOS
20.000,000,000,00

1 0.302.1 003.2.079 IMPLANTACAO DA OUVIDOBIA MUNICIPAL DE SAUDE
715.000,000,000,00 715.000,00

10.303 Suporte PÍorilático e Terapêutico
715.000,000,00715.000,000,00

1 0.303.1 003 ITAMBE SAUDAVEL
0,00 715.000,00715.000,0c0,00

1 0.303.1 003.2.08C ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTBATEGICOS
98.000.000,000,00 98.000,00

10.304 Sanitária 98.000.000,0098.000,000,00
10.304.1003 ITAMBE SAUDAVEL 18.000,000,0018.000,000,00
10.304.1 003.2.081 ACOES DO COAS

75.000.0075.000,00 0,000,00
1 0.304.1 003.2.082 ACOES DO PFOGRAMA VIGILANCIA SANITABIA

5.000,000,000,c0 5.000.00
1 0.304.1 0C3.2.083 VIGILANCIA AMBIENTAL

1 902.000,000,001.902.000,000,00
10.305 Vigilância 620.000,000,00620.000,000,00
1 0.305.1 003 ITAMBE SAUDAVEL 620.000.o00,00620.000,000,00
1 0.305.1 003.2.084 AÇOES DO PROG.VIG,EPIDEMIOLOGICA CONT.DE DOENÇAS

1.282.000,0c0,0c0,00 1.282.C00,00
1 0.3C5.1 0C9 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID.19
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á'À PreÍeitura Municipal de ltambé '2A21

[ô[rlli

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
ItambâPÉ - CEP: 5592G0OO

CNPJ N": 1 0.1 50.050/0001 -09 Teleíone: (81 ) 36351 156

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/& Anexo 7

Consolidado

E PROGRAMAS POR PROJETOS DE A.TIVIDADESDEMONSTRATIVO DE SUB

cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 0.305.1 009.2.085 ENFBENTAMENTo DA EMERGÊNCtA DE sAÚDE pÚeLtca - covto-tg 0,00 1.282.000,00 0,00 1.282.000,00

977.000,00 25.790.540,00 0,00 26.767.í0,00
12

12.361 Ensino Fundamental
977.000,00 24.443.540,OO 0,00 25.420.540,O0

12.361.1005 EDUcAÇÃo E OUALIDADE DE ENSINO
977.000,00 24.298.540,00 0,00 25.275.il0,00

12.361.1005.1.003 CONSTRUÇÃO E RECUPEBAÇÃO DE ESPOHTIVOS PABA ESCOLAS 86.000,00 0,00 0,00 86.000,00

1 2.361.1 005.1.004 AOUISICAO DE EOUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO
1 81.000,00 0,00 0,00 181.000,00

1 2.361 .1 005.1 .005 CONSTRUÇÃO MELHORIAS DE UNIOADES DE ENSINO e ADMTNTSTBAÇÃoE
90.000,00 0,00 0,00 540.000,00

1 2.361.1005.1.006 CONST. E MELHORIAS DE OUADRAS ESPORTIVAS
150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

1 2.361 .1 005.1 .007 CoNSTHUÇÃo DE POÇOS ARTESIANOS
20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

12.361.1005.2.01 7 GESTAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO
0,00 1.681 .000,00 0,00 1.681.000,00

12.361.1 005.2.01 I MANUTENÇÁO DOS CONSELHOS DO FUNDEB E EDUCAÇÃO
0,00 1.000,00 0,00 1.000.00

1 2.361 . i 005.2.01 I APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO
0,00 90,00 0,00 540,00

0,00 7.021.000,00 0,00 7.021.000,00
1 2.361 .1 005.2.020 MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40%

1 2.361 .1 005.2.02í MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60% 0,00 13.134.000,00 0,00 13.134.000,00

12.361.14C5.2.O22 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES 0,o0 1.336.000.00 0,00 1.336.000,00

12.36'l .1005.2.023 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
0,00 950.000,00 0,00 950.000,00

1 2.361 _1 005.2.024 TRANSPORTE ESCOLAR
0,00 171.000,00 0,00 171 .000,00

12.361 .1005.2.025 PODE - PROGBAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

1 2 361.1009 PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO OO COVID.19
0,00 1 45.000,00 0,00 145.000,00

'12.361.1009.2.026 ENFRENTAMENTO Oa euenCÊruCte Oe SaÚOe pÚeLlCA - COVID-19 - ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 145.000.00 0,00 145.000,00

12,363 Ensino Proíissional
0,00 473.000,00 0,00 473.000,00

12_363.1005 EDUCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSTNO
0,00 473.000,00 0,00 473.000,00

1 2.363.1 005.2.027 PBOGRAMA DE CURSOS PFTOFISSIONALIZANTES
0,o0 3.000,00 0,00 3.000,00

12.363.1005.2.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR
0,00 470.000,00 0,00 470.000,00

0,00 683.000,00 0,cc 683.000.00
'12.365 lnlantil

EDUCAÇÃO E OUALIDADE DE ENSINO
0,00 623.000,00 0,00 623.000,00

1 2.365.1005

1 2.365.1 C05.2.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL
0,00 74.000,00 0,00 74.000,00

1 2.365.1 005.2.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES
0.00 536.000,00 0,00 536.000,00

1 2.365.1 005.2.031 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO
0.00 13.000,00 0,00 13.000,00

1 2.365.1 009 PROGRAMA DE ENFBENTAMENTO DO COVID-l9
0,00 60.000,00 0,00 60.0c0,00

1 2.365.1 009.2.032 oe saúoe púertca - covto-19 - cRECHESENFÊENTAMENTO DA
0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

1 2.365.1009.2.033 ENFBENTAMENTo oa EUrRGÊtlcta oe púBLrcA - covlD-19 - ENStNo INFANTIL 0,00 30.000,00 0,00 30.000.00

0,00 35.000,00 0,00 35 000.00
12.366 de Jovens e Adultos

EDUCAÇÃo E OUALIDADE DE ENSINO
0,00 5.000,c0 0,00 5.000,00

1 2.366.1 005

SIOBCONP - Sislema lntegrado de OÍçamento e Conlabilidade PúbliG
syslemainÍormati@. com.bÍ/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

{ri}Mr1l.

Rua Jouse de Casto. 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592S0@

CNPJ N': 10.150.050/0001-Og Teldone: (81) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/64 Anexo 7

Consolidado

SUB FU E PROGRAMAS POR PROJETOS DE ATIVIDADESDEMONSTRATIVO DE

cóorco oescntçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 2.366.1 005.2.034 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS . EJA 0,00 '1.000,00 0,00 1.000,00

'I 2.366.1 005.2.035 PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

1 2.366.1 009 PBOGRAMA DE ENFBENTAMENTO DO COVID.l 9 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

1 2.366.1 009.2.036 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE PúBLrcA-covtD-19-EJA 0,00 30.000,00 0,00 s0.000.00

12.367 Especial 0,00 '156.000,00 0,00 1 56.000,00

1 2.367.1 005 EDUcAÇÃo E oUALIDADE DE ENSINO 0,00 156.000,00 0,00 1 56.000,00

1 2.367.1 005.2.037 APOIO ENSINO ESPECIAL 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

1 2.367.1 005.2.038 APOIO AO ESSINO MEDIO 0,00 1 54.000,00 0.00 154.000,00

13 Culluía 10.000,00 257.000,00 0,00 267.000,00

't3.392
Dirusão CultuÍal í0.000,00 252.000,00 0,00 262.000,00

1 3.392.1 008 VIVEB ITAMBE 1 0.000,00 252.000,00 0,00 262.000.00

1 3.392.1 008.1 .009 CRIAÇÃo, BEFOHMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS 4.000,00 0,00 0,00 4.000.00

13.392.1008.1.01 0 INST, E REFORMAS DE EOUIPAMENTOS SOCIO/CULTUBAIS 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

13.392.1 008.2.040 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS 0,00 222.OOO,OO 0,00 222.OOO,O0

1 3.392.1 008.2.04 1 APOIO A GRUPOS ABTISTICOS FOLCLORTCOS LOCAIS 0,00 28.000,00 0,00 28.000.00

1 3.392.1 008.2.042 INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

1 3.695 Turismo 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

13.695.í008 VIVER 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

13.695. tOO8.2.043 APOIO A EVENTOS TURISTICOS 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

14 DiÍeitos da Cidadania /ttL \ x\,r\z 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

14.182 DeÍesa Civil /"'w 0,00 5.000,0c 0,00 5.000,00

14.182.1001 GESTÃo PUBLICA 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00

14.182.1001.2.01 2 MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER 0,00 5.000.00 0,o0 5.000,00

15 Urt anismo 961,000,00 3.148.000,00 0,00 4.1 09.000,00

15.451 lnÍÍa-EstÍutura Urbana 961.000,00 3.148.CoC,C0 0,00 4.109.000,00

15,451.1007 CIDADE EM TBANSFORMAÇÃO 960.000,00 3.148.000,00 0,00 4.1 08.000,00

15.451.1007.1.015 CoNST.E MELHOBIA DE PFEDIOS DE USO DE BEPARTIÇÃO FEDERAL, EST E MUNIC 20.000,00 O,CC 0,00 20.000,00

CONST.E MELHORIA DE CENTBOS DE SERV. DE ABASTEC, 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

'1 5.451 .'1007.1 .01 7 APOIO E RECUPEBACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

15.451 1007.1.0'18 CONSTRUCAO DE MURO DE AFIRIMO E ESCADARIAS 30.000,00 0,o0 0,00 30.000,00

15.451.1 007.1.01 9 MELHoRIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

15.451.1007.1.02C CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS 80.000,00 0,c0 0,00 80.000,00

15.451.1007.1.021 SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIAUIÇÃO DE ÁGUA 20.000.00 0.00 0,00 20.000.00

15.151 .1407.1 .C22 SSISTEMA DE ÇOLETA DE LIXO COM BOMBONAS 5.O00,00 0,00 0,00 5.000,00

SIORCONP - Sislema lntegÍado de Orçamenlo e Contabilidade Pública
syslemainlormalica.com br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

tü)!JiE

Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENÍHO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ No. 10.150.050/0001-09 Teldone (81) 3ô351 156

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/ô4 Anexo 7

Consolidado

DEMONSTRATIVO sue ruruções E PRocRAMAS POR PROJETOS DE A'

coDrGo oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 5.451.1007.1.023 BEPoSIÇÃo DE CALÇAMENTo E TERRAPLANAGEM 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

1 5.451. 1007. t.024 MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

15.451.1007.í.025 CoNSTHUÇÃo DE ABBIGoS oE PASSAGEIROS 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

1 5.451.1007.1.026 CONSTBUCAO DO PORTAL D A CIDADE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

15_451.1007.1.027 coNSTRUÇÃo DE CALÇAMENTo E GALERIAS PLUVIAIS 650.000,00 0,00 0,00 650.000,00

'15.451.1007.1 .028 CONST. OE PONTES, BUEIFOS E PASSAGENS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

15.451.1007.1.029 coNSTHUÇÃo E RESTAURAÇÃo DE PRAÇAS, PAROUES E JARDINS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

15.45't.'1OO7.2.052 MANUTENCAO DOS SEHV. DE LIMPEZA URBANA 0,00 384.000,00 0,00 384.000,00

15.451. t007.2.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA 0,@ 1.457.000,00 0,00 '1.457.000,00

1 5.451.1 007.2.054 MANUTENçÃo Do SERVIÇo oE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 0,00 1.307.000,00 0,00 't.307.000,00

1 5.451.1 008 VIVEB ITAMBÉ 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

15.451.1008.1.030 CONST. DE PISTAS PARA ESPOHTES DITOS RADICAIS 1.000,00 0,00 0,00 1 000,00

16 HabilaÇão 1 2.000,00 0,00 0,00 1 2.000,00

16.482 Habilação Urbana 1 2.000,00 0,00 0,00 1 2 000,00

1 6.482.1 004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
.12.000,00 0,00 0,00 12.000,00

1 6.482.1 004.1 .01 3 RECUPERAÇÃo DE HABITAÇÔES EM SITUAÇÃO DE RISCO 12.000,00 0,00 0,00 1 2.000,00

17 Saneamenlo nN.\)-,',z 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

17.512 Saneamenlo Básico Urbano . ^í\\txk I 35.000.00 0,00 0,00 35.000,00

17.512.1007 CIDADE EM TFANSFORMAÇÃO /\\ \'\\),' 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

1 7.51 2.1 007.1 .031 CONSTRUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERI AS I '7 35.000.00 0,00 0,00 35.000.00

18 Gestão Ambiental 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

18.606 Extensão Rural 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

1 8.606.1006 ITAMBE RURAL 0,00 s.o00.00 0,00 5.000,00

1 8.606.1 006.2.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

AgriclltuÍa 0,00 5.000,00 0,cc 5.000,00

20.66'1 PÍomoÉo lndustrial 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

20.661.1 006 ITAMBE RUBAL 0,00 5.000,00 0,00 5.000.00

20.661 .1 CC6.2.057 AÇÕEs DE Apoto A INDUSTBTA E Ao ABTEZANATo 0,00 5.000,00 5.000,00

27 Desporto e Lazer 1 00 000,00 68.000,00 0,cc 1 68.000,00

27.8't1 Desporto de Rendimenlo 0,00 37.000,00 0,00 37 000,00

27.81 1 .1 008 VIVER ITAMBE 0,00 37.000,00 0,00 37.000,00

27.811 fiO8.2.O44 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES 0,00 37.000,00 0.00 37 000.00

27.A12 Desporto Comunilário 100.000,00 31.000,00 0,00 13 r .000,00

27.81 2.1 008 VIVER ITAMBE 1 00.00c,00 31.000.00 0,00 131.000.00

SIOFCONP - Sislema lntegíado de OÍÇamento e Contabilidade Públicâ Página 7
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

M\MBÉ

Rua Jouse de CastÍo. 84 - CENTRO
ItambáPE - CEP. 55920-000

CNPJ ll' : 1 0.1 50.050/0001 -@ TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

PROGRAMA DE TRABALHO
Lei 4.320/64 Anexo 7

Consolidado

cóorco oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

27.812. 1008.1.01 | CoNSTRUÇÁo E REFoRMAS DE CAMPOS E OUADRAS ESPOBTIVAS 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

27 .812.100A.2.045 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 0,00 31.000,00 0,00 31.000,00

28 Encargos Especiais 0,00 2.000,00 4.125.000,00 4.1 27.000,00

28.542 ContÍole Ambiental 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

28.542,1 006 ITAMBE RURAL 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

28.542.1 006.2.058 APOIO E RECUPERACAO DE ABEAS NATUBAIS DEGBADADAS 0,00 1.000,00 0,00 1.00c,00

28.542.1 006.2.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL 0.00 1.000,00 0,00 1.000,00

28.846 Oulros EncaÍgos Especiais

ENCARGOS ESPECIAIS O

0,00 0,00 4.1 25.000,00 4.125.000,00

28.846.0000 0,00 0,00 4. r 25.000,00 4.1 25.000,00

28.846.0000.0.001 COMPRoMISSoS SoBRE A DIVIDA CONTRATADA /-/\í / 0,00 0,00 3.820.000,00 3.820.000,00

28.846.0000.0.002 ENCARGoS SoBBE A DíVIDA CONTRATADA 0,00 0,00 305.000,00 305.000.00

99 Reserua de Contingencia 0,00 0,00 4.194.241,48 4.194.241,48

99.997 997 0,00 0,00 1.766.500,00 1.766.500.00

99.997.9999

99.997.9999.9.002

BESEBVA DO RPPS 0,00 0,00 1.766.500,00 1.766.500,00

RESERVA DO RPPS 0.00 0,00 1.766.500,00 1.766.500,00

99.999 Res€Na de Conlingencia 0,00 0,00 2.427 .74'1,48 2.427 .741,48

99.999.1 001 GESTÃo PUBLTCA 0,00 0,00 2.427.741,48 2.427 .74't,48

99.999.1 001 .9.00 1 BESEBVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 2.427.741,4a 2.427.741,48

2.969.000.00 84..14í.580,00 8.319.241,48 95.729.82'1,48

FUNÇÕES, SUB E PROGRAMAS POR DE ATIVIDADES

TOTAL

SIOFCONP - Sistema lntegrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública
systemainÍormalica.com bÍlsiorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

mrtrRÉ

Rua Jo6e de Castro, 84 - CENTRO
ItambdPE - CEP: 55920-000

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Tddone: (81) 36351 156

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.32ol& Anexo I

Consolidado

PROGRAMAS E SU coNFoRME o víttcut-o oa DE RECURSOSDEMONSTRATIVO DA DESPESA POR

coDrGo oescRrçÃo ORDINARIO VINCULADO TOTAL

01 Legislativa 3.O24.840,O0 0,00 3.024.840,00

0í.031 AÉo Legislativa 3.024.840,00 0,00 3.024.840,00

01.031.1 000 LEGISLATIVO MUNICIPAL 3.024.840,00 0,00 3.024.8/.0,00

01.031.1000.1.001 MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL 15.000,00 0,00 1 5.000,00

01.031.1000.2.@1 MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA 1.582.340,00 0,00 1.582.340,00

01.031.1 000.2.002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 1.416.000,00 0,00 1.416.000,00

01.031.1 000.2.003 PROMOCAO OE RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS 4.000,00 0,00 4.000,00

01.031 .1 000.2.004 MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEBEAOORES 5.000,00 0,00 5.000,00

01 .031 . í 000.2.005 ENCARGOS COM DEBIÍOS DA CAMABA 2.500,00 0,00 2.500,00

02 JudiciáÍia 219.000,00 0,00 2't 9.000,00

02.062 DeÍesa do lnteresse Público No Processo JudiciáÍio 219.000,00 0,00 219.000,00

02.062.1001 GESTÃo PUBLICA 219.000,00 0,00 219.000,00

02.062.1001.1.034 AoutsrÇÃo DE Eoutp. PARA A sEC. DE ASSUNToS JURíDlcos 1.000,00 0,00 1.000,00

02.062.1 001.2.061 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 218.000,00 0,00 218.000,00

o4 AdministÍação 1 1.678.500,00 0,00 1 1.678.500,00

u.122 AdminisiÍação Geral 10.310.500,00 0,00 10.3'10.500,00

04.122.1001 GESTÃO PUBLICA 4.825.500,00 0,00 4.825.500,00

04.122.1001 .1 .OO2 AOUISICAO E DESAPBOPRIACAO DE IMOVEIS 5.000,00 0,00 5.000,00

04.122.1001.1.012 coNSTRUÇÃo DA sEDE ADMINtSTRATtvA oA UNTDADE
^Allü{-/ ,

5.000,00 0,00 5.000,00

04.1 22.1001 _í.033 AoursrÇÃo DE Eourp. PARA A sEc. DE ASSUNToS EXTRAoBDTNÁRros l/vtyl/tl -r'' 1.000,00 0,00 1.000,00

04.122.1001.2.006 GESTÃO AOMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO Y' 880.000,00 0,00 880.000,00

04.122.1001 .2.007 coNTRrBUtcAo A ENTTDADES DE |NTEB. Do MuNrcípro 1.000,00 0,00 1.000,00

04.1 22.1 001 .2.009 GESTÃO DA SECBEÍ- MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE 124.O00,00 0,00 1 24.000,00

04.'122.1001 .2.O'tO ATtvtDADE DE Apoto A REUóES E ENCoNTBoS 3.000,00 0,00 3.000,00

01.122.]OO1 .2.011 MANUTENCAo DA ouvtDoRtA Do MUNtcípto 4.000,00 0,00 4.000,00

04.122.1001 .2.013 GESTÂo DA SECBETAR|A oE ADM|N|STRAÇÃo 3.261.000.00 0,00 3.261.000,00

04.122.1001 .2.O14 GESTÃO DE ASSESSoBIAS, CoNSULToBIAS E COMISSÔES 13.000,00 0,00 13.000,00

o1.122.1001 .2.O46 GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 294.000,00 0,00 294.000,00

04.122.1001 .2.O47 MANUT, DA COMISSAO DE PLANEJAMENTO E OBÇAMENTO 2.000,00 0,00 2.000,00

M.122.'1OO1.2.O48 GESTÃO DA SEC. DE SEG., CIDADANIA, TBANSP. E MOBILIDADE 1 50.000,00 0,00 1 50.000,00

04. 1 22.1 001 .2.060 GESTÃO DA SEC. MUN. PARA ASSUNToS EXTRAORoII.IÁRIOs 82.500,00 0,00 82.500,00

04.122.1006 ITAMBE RURAL 490.500.00 0,00 490.500.00

04.1 22.1 006.1.032 AOUISIÇÃo DE EQUIP- PARA A SEC. DE AGRICULTURA 10.000.00 0,00 10.000,00

04.1 22.1006.2.055 [.4ANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA 480.500,00 0,00 480.500,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

!-rÂ&{tÉ
'*,f#i#E9ê"J"'l#r-f ffi "o

CNPJ No: 10.150.050/0001-09 Tele(one: (81) 36351156

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/64 Anexo I

Consolidado

DEMONSTRATIVO DA POR PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O DA FONTE DE RECURSOS

cóorco oescnçÃo oRottrÁRro VINCULADO TOTAL
04.122.1007 CIDADE EM TRANSFoRMAÇÃo 4.53'1.500,00 0,00 4.531.500,00

u.122.1@7.1.O14 AoursrÇÃo DE vEicuLos PARA sEc. DE TNFRAESTRUTURA 5.000.00 0,00 5.000,00

04.122.1007.2.051 GESTÃC DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 4.526.500,00 0,00 4.526.500,00

04.1 22.1 008 VIVEB ITAMBE 463.000,00 0,00 463.000,00

04.1 22_ 1 008.1.008 AOUIS.OE EOUIP.PARA A SEC DE CULT.TURISMO E ESPORTE 1.000,00 0,00 1.000.00

04.'122.1008.2.O39 GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA,TURISMO E ESPORTE 462.000,00 0,00 462.000.00

04.123 Adminisllação Financeira 1.364.000,00 0,00 1.364.000,00

04.1 23.1001 GESTÃo PUBLICA 1.364,000,00 0,00 1.364_000,00

04.123.1001.2.0'16 GESTAO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS 1.364.000,00 0,00 1.364.000,00

M.124 Controle lnlerno 4.000,00 0,00 4.000,00

04.124.1001 GESTÃo PUBLICA 4.000,00 0,00 4.000,00

04.1 24.100Í.2.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 4.000,00 0,00 4.000,00

05 Deíesa Nacional níl 10.000,00 64.000,00 74.000.00

05.244 Assistência ComunitáÍia ^\lY,Y',/r/
10.000,00 64.000,00 74.000,00

05.244.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA ^ nl\l\V/ '10.000,00 e.000,00 74.000,00

05.244.1 004.2.086 IGD SUAS /t vl 10.000,00 64.000,00 74.000,00

06 Seguíança Pública ,// 30.000,00 0,00 30.000,00

06.1 81 Policiamento
(, 20.000,00 0,00 20.000,00

06. t81.1001 GESTÃO PUBLICA 20.000,00 0,00 20.000,00

06.181.Í001.2.049 AÇÃO PÚBLICA E MoBILIDADE URBANA 20.000,00 0,00 20.000,00

06.182 Delesa Civil '10.000,00 0,00 1 0.000,00

06.182.1001 GEsTÃo PUBLICA 10.000,00 0,00 10.000,00

06.1 82.1 00 t .2.050 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL 10.000,00 0,00 10.000,00

08 Assislência Social 1.661 .500.00 1.266.200,00 2.927.700,00

o8.122 Adminisüação GeÍal 691.000,00 1.000,00 692.000,00

08.122.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 691.000.00 1.000.00 692.000,00

08.1 22.1 004. t.038 AOUIS. DE EOUIP. PABA A SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 15.000,00 0,00 15.000,00

o8.122.10,0,4.2.Oa7 GESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL 676.000,00 1.000,00 677.000,00

08.243 Assistência A CÍianÇa e ao Adolescenle 1 83.500,00 31 3.000,00 496.500,00

08.243.1004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 1 83.500,00 3 1 3.000.00 496.500,00

08.243.1 004.2.088 PROGRAMA PHtMETRA tNFANCtA - SUAS - CRTANÇA FELTZ 41.000,00 31 2.000,00 353.000,00

08.243.1 004.2.089 CONS. MUN. DE DEF. OOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTES . TUTELAB 142.500,00 1.000,00 1 43.500.00

o4.244 Assistência Comunitária 787.000,00 952.200,00 1.739.200,00

04.244.'too4 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 787 000,00 921.200,00 1.708.200,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

ni\r\'{BÉ

Rua JoN de CastÍo. 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 10.150.05010001{9 Tddone: (81) 36351156

DEMONSTRATIVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/M Anexo I

Consolidado

PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME LO DA FONTE DE RECURSOSDEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FU

coDtGo oescRrçÃo ORDINARIO VINCULADO TOTAL

08.244.1 004.1 .039 CoNSRUÇÃo DE CASAS E BENFEIToRIAS EM HABITAÇÓES POPULARES 25.000,00 1 5.000,00 40.000,00

0a.244.1004.2_090 MAN.DAS ATIV.DO SERV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV 90.000,00 313.000,00 403.000,00

08.244.1 004.2.09 1 Aporo Ao coNSELHo DA JUVENTUDE E DE lssrsrÊrucra socrm 10.000,00 0,00 10.000,00

o8.244.1004.2.092 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL 15.000,00 0,00 15.000,00

08.244.1 004.2.093 ACOES DE SEGUBANCA ALIMENTAR 7.000,00 0,00 7.000,00

o8.244.1004.2.O94 IGOM PHOGRAMA BOLSA FAMILIA PBF 27.000.00 271.000,00 298.000,00

08.244.1 004.2.095 APOIO DIRETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CABENTES 380.000,00 0,00 380.000,00

o8.244.1004.2.096 PFMC CREAS 43.000,00 1 47.000,00 1 90.000,00

08.244.1004.2.O97 PFMC II LIBERDADE ASSISTIDA 0,00 20.000,00 20.000,00

08.244.1 004.2_098 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IOOSA 20.000,00 0,00 20.000,00

04.244.1004.2.O99 ACESSUAS TBABALHADO 15.000,00 0,00 15.000,00

08.244.1 004.2.1 00 PBOGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA. CRAS 85.000,00 1 1 7.200,00 202.200,oo

o4.244.1004.2.101 BENEFICIOS DE PRESTACAO DE CONTINUAOA PBC E BPC 0,00 1 5.000,00 15.000,00

@.244.1004.2.'t1z GESTÃO DA PBOTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- CASA DA JUVENTUDE 25.000,00 0,00 25.000,00

04.244.1004.2.103 GESTAO DA PBOTECAO SOC BAS-CENTRO DE ATEND.COMUNIT rríl t / 20.000,00 0,00 20.000,00

o8.244.1004.2.104 GESTAO DA POLIT. DE COMBATE A DEPENDENCIA QUIMICA \ (,V ,V 25.000,00 0,00 25.000.00

o8.244.1004.2.105 pBocHAMA DE ATENÇÃo |NTEGRaI l reuíure - cRAs ESTADo ^Nlr\l-l\ / 0,00 23.000,00 23.000,00

08.244.1 009 PROGRAMA DE ENFFIENTAMENTO OO COVID.l9 N' \7 0,00 31.000.00 31.000,00

08.244.1 009.2.106 ENFRENTAMENTo DA EMERGÉNCrn oe saúoe púBLlcA - covrD-19 t,r' 0,00 31.000,00 31.000.00

09 PÍevidência Social ,/ 1.250.000,00 14.285.000,00 15.535.000,00

09.272 PÍevidência do Regime Eslatutário 0,00 1 4.285.000,00 14.285.000,00

09.272.1002 AÇÃo PREvtDENctÁRrA 0,00 14.285.000,00 1 4.285.000,00

09.272.1002.2.107 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS o,00 521.O00,00 521.000.00

09.272.1002.2.108 CAPACITAÇÃo,TREIN. E oUALIF,DE AGENTES MUNICIPAIS RPPS 0,00 14.000,00 '14.000,00

09.272.100?.2.109 MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES PREVIDENCIARIAS DO ITAMBEPBEV 0,00 13.750.000,00 1 3.750.000,00

09.301 Atenção Básica 1.250.000.00 0,00 1.250.000,00

09.301. 1 001 GESTÃo PUBLICA 1.250.000,00 0,00 '1.250.000,00

09.301.1001 2 015 coNrnrBUrÇôES pRevroeucrÁRres DTvERSAS 1.250.000,00 0,00 1 250.000,00

'10 Saúde 1.476.427,O0 21.069.573,00 22.546.000.00

10.1?2 AdministraÉo GeÍal 1.359.300,00 7.981.700,00 9.341.000,00

10.122.'1003 IÍAMBE SAUDAVEL 1.359.300,00 7.981.700,00 9.341.000,00

10.1 22.1 003.1.035 AoursrÇÃo DE vErculos PARA A SECRETARTA DE SAúDE - FMS 0,00 60.000,00 60.000,00

10.1 22.1003.2.062 GEsrÃo DA SEoFTETARtA e ururoaoes oe seúoe 1.359.300.00 7.91 6.700,00 9.276.000,00

10.1 22.1003.2.063 MANUT. Do ÇoNSELHo E Aporo A ENTTDADES DE sAúDE 0,00 5.000,00 5.000,00
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/,fã Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

n:ntrgÉ

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
nambãPE - CEP: 5592G000

CNPJ No. 10.1 5o.05o/om1 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

DEMONSTRATTVO DA DESPESA CONFOBME O VíruCUUO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/64 Anexo I

Consolidado

DEMONSTRA DA DESP ESA POR ruruções, PROGRAMAS E SU BPROGRAMAS coNFOR ME o vínculo DA FONTE DE RECURSOS

coDrGo oescnçÃo OROINARIO VINCULADO TOTAL

10.301 AtenÉo Básica 42.141,00 7.71 9.859.00 7.762.000,00

1 0.301.1 003 ITAMBE SAUDAVEL 42.141,OO 7.71 9.859,00 7.762.000,00

10.30 1.1 003.1.036 CONSTHUÇÃO E MELHOBIAS DE UNIDADES DE SAUDE 0,00 571.000,00 571.000,00

10.301.1003.1.037 AoursrÇÃo DE EourpAMENTos PARA UN|DAoES oE SAUDE 0,00 145.000,00 1 45.000,00

1 0.301 .1 003.2.064 ACOES DO PFOGRAMA SAUDE DA FAMILIA 3.83 t,00 3.478.1 69,00 3.482.000,00

1 0.301 .1 003.2.065 ACOES DO NASF 0,00 288.000,00 288.000.00

1 0.301 .1 003.2.066 ACOES DO PROGRAMA FARMACIA BASICA 0,00 740.000,00 740.000.00

10.301 1003.2.067 ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 0,00 1 76.000,00 176.000,00

10.301.1 003.2.068 ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE 0,00 2.000,00 2.000,00

10.301.1 003.2.069 ACOES DO CENTRO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS 0,00 377.000,00 377.000,00

1 0.301.1003.2.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS 38.310,00 987.690,00 1.026.000,00

1 0.301 .1 003.2.071 AQUIS.DE EQUIP.E SUPRIM,DE INSUMOS. PMAO 0,00 677.000,00 677.000,00

1 0.301 .1 003.2.072 MANUT.DOS EOUIP. DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA 0,00 3.000,00 3.000,00

í 0.301.1 003.2.073 MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA )\/ / 0,00 21.000,00 21.000,00

1 0.301.1 003.2.074 ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE ^ll,K- / 0,00 9.000,00 9.000,00

10.30 1.1 003.2.075 MANUT. DO PÊOGRAMA DE TBATAMENTO FORA OO DOMICILIO ,r NV' 0,00 245.000,00 245.000.00

10.302 Assistência HospitalaÍ e Ambulalorial v 52.986,00 2.675.014,00 2.728.000,00

10.302.1003 ITAMBE SAUDAVEL 52.986,00 2.675.014,00 2.728.000,00

1 0.302.1003.2.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO 0,00 231,000,00 231.000,00

10.302.1003.2.O77 MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL OE URGENCIA. SAMU 0,00 198.000,00 198.000,00

10.302.1 003.2.078 MANUT-DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS 32.986,00 2.246.014,O0 2.279.000,00

10.302.1 003.2.079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL OE SAUDE 20.000,00 0,00 20.000,00

10.303 Suporte Prolilá1im e Terapêulico 0,00 715.O00,00 71 5.000,00

't0.303.1003 ITAMBE SAUDAVEL 0,00 71 5.000,00 715.000.00

1 0.303.1 CC3.2.080 ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTBATEGICOS 0,00 71 5.000,00 715.000,00

10.304 Vigilância SaniláÍia 0,00 98.000,00 98.000,00

1 0.304.1 003 ITAMBE SAUDAVEL
0,00 98.000,00 98.000,00

1 0.304.1 003.2.081 ACOES DO COAS
0,00 18.000,00 1 8.000.00

10.304.'1003.2.082 ACOES OO PROGRAMA VIGILANCIA SANITABIA 0,00 75.000,00 75.000.00

10.304.1 003.2.083 VIGILANCIA AMBIENTAL 0,00 5.000,00 5.000,00

10.305 vigilância Epidemiolôgica
22.000.00 1.880.000,00 1.902.000,00

10.305.1 003 ITAMBE SAUDAVEL
0,00 620.000,00 620.000,00

10.305 1003.2.O84 AÇôES Do pRoc.vrc.EprDEMloloclcA coNT. oE DoENÇAs 0,00 620.000,00 620.000,00

1 0.305.1 009 PROGHAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-1 9 22.000,00 1.260.000,00 1.282.000.00
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

pônn!

Rua Jouse de Cõúo, 84 - CENTHO
Itambé/PE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N": 10.150.050/0001€ Tdáore: (81) 36351 1s6

DEMONSTRATTVO DA DESPESA CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/64 Anexo I

Consolidado

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR vÍttcut-o ECURSOSFONTEDA RDEFORMEcoN oEMAS BPROGRAMASSUPROGRA

TOTALVINCULADOoRorr'rÁRrocoDrGo oescnrçÃo
1.260.000.00 1.282.000,0022.000,00

1 0.305.1 009_2.085 ENFBENTAMENTo on eueRcÊHcla DE sAÚDE PÚBLlcA - covlD-19
26.767.540,005.979.1 96,00 20.788.344,00

12
25.420.540.O020.2s2344,005.218.196,00

12.36 t Ensino Fundamental
20.122.344.OO 25.275.540,OO5.1 53.1 96,00

12.361.1005 EDUcAÇÃo E OUALIDADE DE ENSINO
86.000,000,00 86.000,00

12.361.1005.1.003 CONSTRUÇÃO E BECUPERAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS PAHA ESCOLAS
181.000,00151.000,0030.000,00

1 2.361.1005.1.004 AQUISICAO DE EOUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO
475.000,00 540.000,0065.000,00

12.361.1005.1.005 coNSTBUÇÃo ADMTNISTRAÇÃoEDEMELHORIAS ENSINOUNIDADES DEE
r50.o00,0050.000,00 100.000,00

1 2.361.1005.1.006 CONST. E MELHORIAS DE OUADRAS ESPORTIVAS
20.000,000,00 20.000,00

coNSTRUÇÃo DE PoÇos ARTESIANoS1 2.361.1 005.1.007
1.681.000,003ô.000,001.645.000,00

12.361_ 1005.2.017 GESÍAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO
0,00 1.000,001.000,00

1 2.361 .1 005.2.01 I MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DO FUNDEB E
540,00540,00 0,00

12.361.1005.2.019 APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E AFINS DA EDUCAÇÃO
7,021.000,00296.156,00 6.?24.844,OO'12.361.1005.2.020 MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40%

1 3.1 34.000,001 1.21 8.500,001.915.500,00
MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60%12.361.1005.2.021

320.000,00 1,336.000,001.016.000,00
12.361.1005.2.022 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVEBSAS FONTES

850.000,00 950.000,001 00.000,00
12.36't .1005.2.023 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

1 71 .000,0031.000,00 140.O00,00
1 2.361.1 005.2.024 TBANSPORTE ESCOLAR

4.O00,003.000,00 1.000,00
PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA1 2.361.1 005.2.025

145.000.0080.000,0065.000,00
1 2.361 .1 009 PROGBAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19

80.000,00 145.000,0065.000,00
1 2.361.1009.2.026 EMEBGÊNCtA DE seúoe púsutcl - covlD-19 - ENSINo FUNDAMENTALENFRENTAMENTO DA

473.000,00473.000,00 0,00
12.363 Ensino PÍoÍissional

473.000,000,00473.000,00
't 2.363.1005 E OUALIDADE DE ENSINO

0,00 3.000,003.000,00
1 2.363.1 005.2.027 PHOGRAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES

470.000,00470.000,00 0,00
1 2.363.1 005.2.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR

683 000.00505.000,00'178.000,00
12.365 lnÍantil

465.000,00 623.000,001 58.000,00
't 2.365.1005 EDUcAÇÃo E oUAL|DADE DE ENSINo

72.000,00 74.000,002.000,00
1 2.365.1 005.2.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL

536.000.001 56.000,00 380.000.00
1 2.365.1005.2.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES

13.000,0013.000,000,00
1 2.365.1 005.2.031 PBOGRAI!4A BRASIL CARINHOSO

40.000.00 60.000,0020.000,00
1 2.365.'1009 PROGRAMA DE ENFBENTAMENTO DO COVIO-19

30.000,0010.000,00 20.000,00
1 2.365.1 009.2.032 DE sAúDE púaltca - covto-19 - cFEÇHESENFRENTAMENTO DA

30.000.0010.o00.00 20.000.00
1 2.365.1009.2.033 ENFRENTAMENTo DA EMERcÊNctA DE sAÚDE PÚBLlcA - covlD-19-ENSlNo INFANTIL

35.000,00'14.000,00 21.000,00
de Jovens e Adullos1 2.366

5 000.001.000,004.000,00
1 2.366.1 005 EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

mf*lgÉ

Rua Jouse de C6tÍo. 84 - CENTHO
Itambê/PE - CEP: 5592G0o0

CNPJ No: 10.150.050rc001ü Tel€{one: (81) 36351 156

DEMONSTRATTVO DA DESPESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/64 Anexo I

Consolidado

FUNÇõES, DE RECURSOSDA FONTEvÍHcur-ooROGRAMASP SUBE CONFORMEPBOGRAMASDESPDA ESATIVO PORDEMONSTRA

coDtGo oescnrçÃo
DE JOVENS E ADULTOS - EJA

PBOGBAMA BBASIL ALFABETIZADO

oRotruÁnto VINCULADO TOTAL

0,00 1.000,00 1.000,00
1 2.366.1 005.2.034

4.000,00 0,00 4.000,00
12 366.1005.2.035

12.366.1009 PBOGRAMA DE ENFRENTAMENTO DO COVID-19

ENFBENTAMENTO DA EMEHGÊNCIA DE COVID.19. EJA

EducâÉo Especial

10.000,00 20.000,00 30.000,00

't0.000,00 20.000,00 30.000,00
1 2.366.1 009.2.036

96.000,00 60.000,00 't56.000.00
12.367

12.367.1005 EDUcAÇÃo E QUALIDADE DE ENStNo
96.000,00 60.0c0,00 1 56.000,00

12.367 .1005.2.037 APOIO ENSINO ESPECIAL

APOIO AO ESSINO MEOIO

Cultura

2.000,00 0,00 2.000,00

94.000,00 60.000,00 1 54.000,00
1 2.367.1 005.2.038

267.000,00 0,00 267.000,00
13

13.392 Diíusão CuttuÍal

VIVER ITAMBE

cBrAÇÃo, REFOBMA E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PARA EVENTOS

TNSTALÇÃo E REFORMAS OE EOUIPAMENTOS SOCIO/CULTURAIS

262.000,00 0,00 262.000,00

262.000,00 0,00 262.000,00
1 3.392.1 008

4.000,00 0,00 4.000,00
13.392.1 008.1 .009

6.000,00 0,00 ô.000,00
1 3.392.1 008.1 .01 0

222.OOO.OO 0,00 222.000,00
1 3.392.1 008.2.040 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS

1 3.392.1 008.2.04 1 APOIO A GBUPOS ARTISTICOS FOLCLOBICOS LOCAIS
28.000,00 0,00 28.000,00

INSTALACAO E MANUTENCAO DE BIBLIOTECAS

Turismo

vtveR rrnugÉ

2.000,00 0,00 2.000,00
1 3.392.1 008.2.042

5.000,00 0,00 5.000,00
13.695

5.000,00 0,00 5.000,00
1 3.695.1 008

1 3.695.1 008.2.043 APOIO A EVENTOS TURISTICOS
5.000,00 0,00 5.000,00

14 Oireilos da Cidadania

DeÍesã Civil

GESTÃO PUBLICA

5.000,00 0,00 5.000,00

5.000,00 0,00 5.000.00
14.182

5.000,00 0,00 5.000,00
14.182.1001

14.142.1001.2.O12 MANUTENCAO DA COOBOENADOBIA DA MULHEB

Urbanismo

lnÍra-Estrutura Urbana

5.000,00 0,00 5.000,00

3.959.000,00 1 50.000,o0 4.109.000,00
15

3.959.000,00 '150.000,00 4.1 09.000,00
15.451

1 5.451 .1 007 CIDADE EM TRANSFORMAÇÃO

CONST.E MELHORIA DE PREDIOS DE USO OE FEDERAL, EST E MUNIC

CONST.E MELHOFTA DE CENTROS DE SEFIV. DE ABASTEC.

APOIO E RECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTOBICAS

3.958.000,00 1 50.000,00 4.1 08.000.00

20.000,00 0,00 20.000,00
15.45'l .1007.1 .015

20.000,00 0,00 20.000,00
15.451.1007.1.016

1.000,00 0,c0 1.000,00
Í 5.451 .1C07.1 .01 7

15.451.1007.1 .018 CONSTRUCAO DE MURO DE ARRIMO E ESCADARIAS

MELHORIAS DE SANITÁRIOS, LAVANDERIAS E CHAFARIZES

CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHOBIA OE CEMITERIOS

srsrEMA DE cAPTAÇÃo, TRATAMENTo E DlsrRlBulÇÃo DE

30.000,00 0,00 30.000,00

20.000,00 0,00 20.000,00
1 5.451 .1 007.1 .01 9

80 000,00 0,00 80.000,00
15.451.1007.1.020

20.000,00 0,00 20.000.00
15.451 .1007.1 .021

5.000.00 0,00 5.000,00
15.451 j007.1.O22 SSISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

nAryllr"E

Flua Jouse de Castro. 84 - CENTRO
ItambãPE - CEP: 5592G000

CNPJ tlo l 0.1 50.050/0001 -09 TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

DEMONSTRATTVO DA DESpESA CONFORME O VíNCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320164 Anexo 8

Consolidado

ES, SUBPROGRA vít'tcut-o RECURSOSFONTEDA DEcoMAS MENFOR oEPROGRAMASDEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FU

coDrGo oescntçÃo onorNÁRro VINCULADO TOTAL

15.451 1007.1.023 HEPoSIÇÃo DE CALÇAMENTo E TEBBAPLANAGEM 80.000,00 0,00 80.000,00

15.451 .1007 _1 .O24 MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS 5.000,00 0,00 5.000,00

15.451.1 007.1.025 coNsTRUÇÃo oE ABRIGoS oE PASSAGEIROS 3.000,00 0,00 3.000,00

1 5.451 .1 007.1.026 CONSTHUCAO DO PORTAL D A CIDADE 1.000,00 0,00 1.000,00

15.451.1007 .1.027 coNSTBUÇÃo DE CALÇAMENTo E GALERTAS pLUVrArs 500.000,00 1 50.000,00 650.000,00

15.451.1 007.1.028 CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS 5.000,00 0,00 5.000,00

15.451.1007.1.029 CoNSTFUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRAÇAS , PAROUES E JAROINS 20.000,00 0,00 20.000,00

r 5.451 .1 007.2.052 MANUTENCAO DOS SERV. DE LIMPEZA URBANA 384.000.00 0,00 384.000,00

'15.451 .1007.2.053 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA 1.457.000,00 0,00 1.457.000,00

1 5.451. Í 007.2.054 MANUTENÇÃo Do SERvIÇo DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 1.307.000,00 0,00 1.307.000,00

1 5.451 .1 008 VIVER IT.
1.000,00 0,00 1 .000,00

1 5.451 .1 008.1 .030 CONST. DE PISTAS PARA ESPOBTES DITOS RADICAIS 1.000,00 0,00 1.000,00

'16 12.000,00 0,00 1 2.000,00

16.482 Habilação Urbana
12.000,00 0,00 12.000,00

1 6.482.1 004 ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
12.000,00 0,00 1 2.000,00

16.482.1004.1.0't3 RECUPERAÇÃo DE HABITAÇÔES EM SITUAÇÃO DE RISCO ;TT[-a /' -
12.000,00 0,00 12.000,00

17 Saneamenlo tA VYYV 35.000,00 0,00 35.000,00

17.512 Saneamento Básico Urbano 1!_ \w' 35.000,00 0,00 35.000,00

17.512.1007 cIDADE EM TRANSFOBMAÇÃO 35.000,00 0,00 35.000,00

1 7.51 2.1 007.1.031 CONSTBUCAO E REFORMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALEBI AS 7r- 35.000,00 0,00 35.000,00

1B Ambiental 5.000,00 0,00 5.000,00

1 8.606 Exlensão Rural 5.000,00 0,00 5.000,00

18.606.1006 ITAMBE RUHAL 5.000,00 0,00 5.000.00

1 8.606.1 006.2.056 ACOES DE APOIO A PBOOUCAO ANIMAL 5.000.00 0,00 5.000,00

Agricultura
5.000,00 0,00 5.000,00

20.661 lndustrial 5.000,00 0,00 5.000.00

20.661.1006 ITAMBE RURAL 5.000,00 0,00 5.000,00

20.661 .1 006.2.057 AÇóES oE Apolo A TNDUSTRTA E Ao ABTEZANATo 5.000,00 0,00 5.000,00

Desporlo e LazeÍ
78.00c.00 90.000,00 168.COo,00

27.811 de Flendimenlo 37.000,00 0,00 37.000,00

27.81 1.1 C08 VIVER IT 37.000.00 0,00 37.000,00

27.A11 .1008.2.O44 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PABA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES 37.000,00 0,00 37.000,00

27.812 Desporlo Comunilário 41.000,o0 90.000,00 131.000.00

27.812.1008 VIVEB ITAMBE
41.000,00 90.000,00 131.000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021
Rua Jouse de CaslÍo, 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEP : 5592Go00

Ni\MBÉ CNPJ No. 10.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

DEMONSTRATTVO DA DESPESA CONFORTUe O víruCULO COM OS RECURSOS
Lei 4.320/64 Anexo I

Consolidado

PHOGRAMAS E SUBPBOGRAMAS CONFORME O FONTE DE RECURSOSTIVO DA DESPESA POR FU

cóorco oescnçÃo ORDINARIO VINCULADO TOTAL

27.812.1008.1.01 1 CONSTHUÇÃO E FEFORMAS DE CAMPOS E OUADRAS ESPORTIVAS 10.000,00 90.000,00 '100.000,00

27.812.'tO08.2.U5 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 31.000,00 0,00 31.000,00

28 EncaÍgos Especiais
4.1 27.000,00 0,00 4.127.000,00

28.542 Controle Ambiental
2.000,00 0,00 2.000,00

28.542.1006 ITAMBE RUBAL
2.000,00 0,00 2.000,00

28.542.1 006.2.058 APOIO E FECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS 1.000.00 0,00 1.000,00

28.542.1 006.2.059 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL
1.000,00 0,00 1.000,00

28.846 Outros
4.125.000,00 0,00 4.125.000,00

28.846.0000 ENCAHGOS ESPECIAIS
4.1 25.000,00 0,00 4.1 25.000,00

28.846.0000.0.001 coMpBoMrssos soBBE A DivtDA CoNTBATADA ,. \ l\,{\ 3.820.000,00 0,00 3.820.000,00

28.846.0000.0.002 ENCARGoS SOBRE A DíVIOA CONTHATADA /V\'T 305.000,00 0,00 305.000,00

99 Reserua de Contingencia
2.427.741,48 1.766.500,00 4.'194.241,48

oo oo7 997
0,00 1.766.500,00 1.766.500.00

99.997.9999 BESERVA oRÇAMerurÁRre Do RPPS 0,00 1.766.500,00 1.766.500,00

99.997.9999.9.002 RESERVA DO RPPS
0,00 1.766.500,00 1.766.500,00

99 999 Beserva de Conlingencia
2.427 .741,44 0,00 2.427 .741,48

99.999.1001 GESTÃo PUBLICA
2.427 .741.48 0,00 2.427 .741,48

99.999.1001 .9.00'l BESERVA DE CONTIGENCIA
2.427 .741,48 0,00 2.427.741,44

36.250.204,48 59.479.61 7,00 95.729.821,48TOTAL
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

mursÉ

Rua Jous de CastÍo. 84 - CENTFIO
Itambê/PE - CEP: 55920-000

CNPJ N": 1 0.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

NATUBEZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

RESUMO GERAL

cóorco DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
84.1 15.080,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
58.600.040,00

3.r.90.00.00 Aplicações Diretas 53.810.040,00

3.1.90.01.00 Aposentadorias do RPPS, Reserua Remunerada e ReÍormas dos Militares 1 2.000.000,00

3.1.90.03.00 Pensôes do BPPS e do mililar 1.735.000,00

3.1.90.04.00 ContralaÉo por Tempo DeteÍminado 12.0't t.500,00

3.1.90.1 1.00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1 8.710.840,00

3.1.90.13.00 Obrigaçóes Palronais 5.206.000,00

3.1.90. t3.01 OBRIGAÇOES PATRONAIS 370.000,00

3.1.90.13.02 OBRIGAÇOES PATRONAIS t [\u-/-..7 2.500.000,00

3.1.90.13.99 oBRTGAÇÕES PATRoNA|S . n\,X(Irr'' 2.336.000,00

3.1.90.16.00 fi-"wOulÍas Despesas Variáveis - Pessoal Civil 44.500,00

3.1.90.91 .00 SentenÇas Judiciais I 10.o00,00

3.1 _90.92.00 Despesas de Exercicios AnteÍioÍes 218.700,00

3.1.90.94.00 lndenizações e ReslituiçÕes Trabalhistas 3.873.500,00

3.1.91.00.00 Dec!ír.De Op.EntÍe e Entid.,lntêg.Oos Orç.Fiscal e da Seg.Social 4.790.000,00

3.1.91 _13.00 ObrigaçÕes Patronais 4.790.000,00

3.1.91.13.01 coNTRIBUIÇÔES PATRoNAIS - RPPS COMUM 1.'t 19.902,00

3.1.91.13.02 corurnreurçóes pATRoNArs - Hpps SUpLEMENTAR 3.670.098,00

Juros e da Dívida
320.000,00

3.2.90.00.00 Diretas 320.000,00

3.2.90.2'1.00 Juros sobre a Divida por ContÍalo 305.000,00

3.2.90.22.OO OulÍos Encargos sobre a Divida por ContÍato
't 5.000,00

3.3.00.00.00 Outras Dêspesas Correntes
25.1 95.040,00

3.3.50.00.00 TransÍ. a lnslil. Privadas Sem Fins Lucíativos 265.040,00

3.3.50.41.00 Contribuições 236.540,00

3.3.50.43.00 SubvenÇóes Sociais 28.500,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 24.430.000,00

3.3.90.08.00 Outros Beneíícios Assislenciais do servidoí e do mililar 238.500,00

3.3.90.14.OO Diárias - Civil 240.500,00

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudanles 71.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.757.500,00

3.3.90.30.01 MEDICAMENTOS 1.810.000,00

3.3.90.30.02 MATERIAL PENSO 100.000.00

SIORCONP - Sistema lnlegrado de OÍÇamento e Conlabilidade Públicâ
systêmainÍormatica. c!m-br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

n:,UlfÉ

Rua Jo6e de CastÍo, 84 - CENTÊO
ftilbér'PE - CEP: 5592]000

CNPJ |.l.: 10.150.050/0001 -09 TeleÍone. (81 ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/il Anexo 2

Consolidado

cóorco oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.90.30.03 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 330.000,00

3.3.90.30.04 MATERTAL oDoNTolóc rco 32.000,00

3.3.90.30.99 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 7.485.500,00

3.3.90.3 t.00 Premiações Culturais, Arti§icas, CientÍÍicas, Desportivas e OutÍas 27.500,00

3.3.90.32.00 MaleÍial, Bem ou Serviço para Dislribuiçáo Gratuila 513.500,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoçáo
'1.873.000,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 383.500,00

3.3.90.36.O0 OutÍos Serviçls de TerceiÍos - Pessoa Fisicâ 2.s07.500,00

3.3.90.39.00 OulÍos Serviços de TerceiÍos - Pessoa JuÍidica 7.068.000,00

3.3.90.40.00 SEBVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. PJ nt \t/ ) 2.000,00

3.3.90.41.00 Contribui@s \ 62.000.00

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação 74.500,00

3.3.90.47.00 TÍibutárias e Contributivas v/ 470.000,00

3.3.90.48.00 OulÍos Auxílios FinanceiÍos a Pessoas Físicas 185.000,00

3.3.90.49.00 Auxilio-TÍansporle I 3 1 4.000,00

3.3.90.9t.00 Senlenças Judiciais 1.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de ExeÍcícios Anteriores 1 69.000,00

3.3.90_93_00 lndenizaçóes e RestiluiÇÕes 421.000,00

3.3.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 51.000,00

3.3.91.00.00 Aplic.DiÍ.Decotr. De e Entid. OrÇ.FisÉl e da Seg.Social 500.000,00

3.3.91.97.00 Aporte paÍa CobertuÍa do Déíicit Aluarial do RPPS 500.o00,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal
7.420.500,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos 3.609.500,00

4.4.30.00.00 TransÍerências a Eslados e ao Dislrilo FedeÍal 1.000,00

1.1.30.42.OO Auxilios 1.000,c0

4.4.90.00.00 AplicâçÕes Oiretas 3.608.500.00

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçoes 2.565.500,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material PeÍmanente 1.025.000,0c

4.4.90.61.00 AquisiÇão de lmóveis 5.000,00

4.4.90.92.00 Despesas dê Exercicios AnteÍiores 1.000,00

4.4.90.93.00 lndenizações e Bestiluições 1 2.000,00

4.5.00.00.00 lnveÍsões Financeiras
1.O00,o0

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00

4.5.90.61.00 AquisiÇáo de lmóveis 1.000,00

SIORCONP - Sislema lntegrado de Orçamento e Contabilidade PÚblica Página 2
syslemainÍormatica. com. bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

ryaug!

Rua Jouse de caslro. 84 - CENTBO
[ambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ N'r 10.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lêi 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

BESUMO GERAL

cóorco DEscRrÇÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.6.00.00.00 AmortizaÉo da Divida
3.810.000,00

4.6.90.00.00 Aplica@ês Diretas
3.810.000,00

4.6.90.71.00 PÍincipal da Dívida ContÍatual Resgatado 3.510.000,00

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS 1.410.000,00

4.6.W.71.O2 JUNTO AO RPPS
'1.580.000,00

4.6.90.7 t.03 JUNTO A PRECATORIOS t)t), 60.000,00

4.6.90.71.M JUNTO AO PASEP fIT)/ 10.000,00

4.6.90.71.05 JUNTO AO FGTS tN\l T-7 50,000,00

4.6.90.71.06 JUNTO A OUTBAS DIVIDAS ,/! ,W 400.000,00

4.6.90.9'1.00 Sentenças Judiciais
300.000,00

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência 7 4.194.?41,48

9.9.00.00.00 Fleserva de Conlingência
4.1 .241,48

9.9.99.00.00 Reserua de Contingencia
4.194.241,48

9.9.99.99.00 Reserua de Conlingência
4.1 .24',1,48

9.9.99.99.99 Reserua de Contingência / Beserva do RPPS 4.1 .24'1,48

95.729.82't,48TOTAL

SIORCONP - Sislema lntegrado de Orçamento e Conlabilidade Pública
syslemainloÍmatica. ctm. br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Bua Jouse de cõtÍo. 84 - CENTRO

lambêr'PE - CEPi 5592G000
CNPJ N' 10.150.050/0001-09 Teldone: (81) 363511s6

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

010000

01 0í o1

PODER LEGISLATIVO

Unidade: cÂrunnR

coDtGo orscnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 CoÍrentes
2.062.340,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
2.062.340,00

3.1.90.00.oo Aplicações DiÍetas
2.062.340,OO

3.1.90.1 1.00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.062.340,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
370.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
370.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
370.000,00

3.1.90.13.00 PalÍonais
370.000,00

3.1.90.13.01 PATFONAIS 370.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
2.500,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais W 2.500,00

3.1.90.00.00 Diretas
2.500,00

3.1.90.92.00 Oespesas dê Exercícios AnteÍioÍes 2.500,00

3.0.o0.00.00 Despesas CoÍrentes
1 53.240,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
'153_240,00

3.1.91.00.00 DecoÍÍ.De Op.EntÍe Órgãos,Fundos e Dos e da Seg.Social 153.240,00

3.1.91.13.00 Patronais
'153.240,00

3.1.91.13.O2 CoNTRIBUIÇÓES PATRONAIS - RPPS SUPLEMENTAB 1 53.240,00

3.0.00.00.00 Coírentes
46.760,00

3.1.00.00.00 Sociaise
46.760,00

3.1.91 .00.00 '.De Órgãos,Fundos e Entid.,lnteg.Dos Orç.Fiscal e da
46.760,00

3.1.91.13.00 PalÍonais
46.760,00

3.1.91.13.01 PATRONAIS. RPPS COMUM 46.760,00

s.0.00.00.o0 Despesas Correntes
2.000,00

3.3.00,00.00 Outras Despesas CoÍrenles
2.000,00

3.3.90.00.00 Dirêtas
2.000,00

3.3.90.08.OO OutÍos Benelicios Assistenciais do servidoÍ e do militar 2.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrênles
70.o00,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍenles
70.000,00

3.3.90.00.00 DiÍetas
70.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil
70.000,o0

3.O.OO.O0.OO Despesas CoÍrentes
22.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍenles
22.000,00

SIORCONP - Sislema lntegÍado de OÍçamenlo e Conlabilidade Pública
syslemainídmalica. com.br/siolconp
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á), Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

nrfltgÉ

Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTBO
Itambê/PE - CEP: 5592G0o0

CNPJ N": 1 0.150.050/0001 -09 Telelone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

01 0000

o'10101

PODER LEGISLATIVO

cÂueRn MUNICIPALUnidade:

coDtGo oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas
22.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 22.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 22.OOO,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
1.000,00

3.3.00.00.00 Outras Oespesas CoÍÍenles
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçõ€s Diretas
1.000,00

3.3.90.31.00 PremiaçÕes Cuhuíais, Arlísticas, CienlíÍicas, Oesportivas e OutÍas 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
3.000,00

3.3.OO.00_00 Outras Despesas CorÍentes
3.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçSes DÍelas 3.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes ),/ 't02.000,00

3 3.O0.00.00 Outras Despesas Correntes \ .X ÀJ
102.000,00

3.3.90.00.00 Direlas 'l 
-0 1 02.000,00

3.3.90.36_00 Oulros dê TerceiÍos - Pessoa Fisica 102.000,00

3.0.00.00.00 CorÍentes
1 52.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles I 1 52.000,00

3.3.90.00.00 Aplica@s Diretas
T 152.000,00

3.3.90.39.00 Outros SeÍviços de TeÍ@iros - Pessoa JuÍídica í 52.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
2.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes
2.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaço€s Diretas
2.000,00

3.3.90.49.00 Auxílio-TÍansporte 2.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
1 .000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CoÍrentes
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
1.000,00

3.3.90.92.00 Oespesâs de ExeÍcicios AnteÍioÍes 1.000.00

4.O.00.00.00 Despesas de Capital
15.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
1 5.000,00

4.4.90.00.00 Aplicaçóes Direlas
15.000.00

4.4.90.51.00 ObÍas e lnstalaçÔes 15.000,00

4.O.00.00.00 Despesas de Capital
20_000,00

4.4.00.00.00 lnvestimenlos
20.000,00

SIOBCONP - Sistema lnlegrado de OrÇamento e Contabilidade Públicâ Página 2
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 " CENTRO

ItambgPE' CEP: 55920-000
CNPJ M: 10.150.050/000'l-09 Telelone: (81 ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/M Anexo 2

Consolidado

coDrGo oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT, ECON.

4.4.90.00.00 AplicaçÕes Diretas
20.000,00

4.4.90.52.00 20.000,00

3.024.840,00TOTAL

SIORCONP - Sistema de OrÇâmento e Contabilidade PÚblica Pá9ina 3
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

rraursÉ

Rua Jouse de Castto. 84 - CENTRO
[ambêiPE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 1 0.1 50.050/0001 -09 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/il Anexo 2

Consolidado

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O2O1 GABINETE DO PHEFEITOUnidade:

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
10.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
10.000,00

3.r.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
10.000,00

3.1.90.04.00 ContÍatação poÍ Tempo DeleÍminado 10.000,00

3.0.00.00.00 Despêsas Correntes
601.000,00

3.r.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
601.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Direlas
601.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vanlagens Fixas - Pessoal Civil 601.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
1 00.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
100.000,00

3.1.90.00.00 OiÍetas
1 00.000,00

3.1.90.94.00 lndenizações e Restiluições Trabalhislas l]tr-4 100.000,00

3,0.00.o0.00 Despesas CorÍentes L \-Y' 1.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CorÍentes
1.000.00

3.3.50.00.00 Transl. a lnstit. Privadas Sem Fins LucÍalivos v- 1.000,00

3.3.50.41.00 ContÍibuiçôes
1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
1 6.000.00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CoÍrentes
16.0@,00

3.3.90.OO.00 Aplicações Diretas
16.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil
16.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
6.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despess CoÍÍentes
6.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes DiÍetas
6.000.00

3.3.90.30.00 Malerial de Consumo
6.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 6.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
1 00.000,00

3.3.00.00.00 outras Despesas correnles
100.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
1 00.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÇão 100.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍenles
15.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes
1 5.000,00

3.3.90.00 00 AplicaçÕes Oiíetas
15.000.00

3.3 90.36.00 Outros Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa Física 15.000.00

SIOHCONP - Sistema lnlegrado de Orçamenlo e Contabilidade PÚblica Página 4
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

p trnf

Rua Jo6e de C§tío, 84 - CENTRO
Itambé/PÉ - CEP: 55920{00

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Teldone: (81) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320164 Anexo 2

Consolidado

órgão O2OOOO PODER EXECUTIVO

Unidade: DO

TOTAL

cóorco oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
15.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes
15.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
15.000,00

3.3.90.39.00 Outros de TeÍceiros - Pessoa Juridica
15.000,00

3.0.00.00.o0 Despesas CorÍentes
15.000,00

Oulras Despesas Correnles ,Az ,7/ 15.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
15.000,00

3.3.90.49.00 TÍansporle
'15.000,00

4.0.o0.00.00 Despesas de Capital
6.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimenlos
6.000,00

4.4.90.00.00 DiÍetas
6.000,00

4.4.90.52_00 Equipamentos e MaleÍial PeÍmanente
6.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
5.000,00

4.4.00.00.00 lnveslimentos
5.000,00

5.000,00
4.4.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas

4.4.90.61.00 Aquisição de lmóveis
5.000,00

890.000,00

SIORCONP - Sistema lntegÍado de Oíçamento e Contabilidade Pública
syslemainíoÍmatica. mm. bÍ/siormnD
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

narulrÉ

Rua Jouse de C6tro. 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592G00o

CNPJ N': 10.í50.050/0001-09 leleÍone: (81 ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/il Anexo 2

Consolidado

020000

020202

PODER

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

TOTAL

cóorco oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Coíenles
101.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
101.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações DiÍetas
101.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1 01 .000,00

3.0.00_00.00 Despêsas CoíÍentes
20.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
2C.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
20.000,00

3.1.90.94.00 lndenizações e Besliluições TÍabalhistas 20.000,00

3.0.00.o0.o0 CorÍênles
3.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles ilVz' ' 3.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas , t\IiW,/ 3.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil /V"W 3.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
4.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas CoÍÍentes
4.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóés DiÍelas
4.000.00

3.3.90.30.00 Material de Consumo
4.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 4.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
4.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Coríentes
4.000,00

3.3.90.00.0c AplicaÇÕes DiÍetas
4.000,00

3.3.90.36.00 ServiÇos de Terceiíos - Pessoa Fisicâ 4.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
4.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍrenles
4.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍelas
4.000,00

3.3.90.39.00 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

136.000,00
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2021
Rua Jouse de Castro. 84 - CENTRO

ftambé/PE - CEP: 5592G000
CNPJ N' 10.15O.05O/0o01-Og Teldone: (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão: O2OOOO PODER EXECUTIVO

o2o2o3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOUnidade:

coDlGo DEscRçÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 CoÍrentes
35.000,00

3.1.00.00.00 e Encargos Sociais
35.000,00

3.1.90.00.00 Oiretas
35.000,00

3_1.90.03.00 do FPPS e do militar
35.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
1 65.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
'165.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
1 65,000,00

3.1.90.04.00 Determinado
165.000,00

3.0.00.00.00 Despêsas CorÍentes
850.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
850.000,00

3 1.90.00.00 Diretas
850.000,00

3. t.90.1 1.00 e Fixas - Pessoal Civil ! 0,11,/ , -- 850.000,00

3.0.00.00.00 , 
^^lY\ ','

Despesas CoÍrenles
1.500.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais L vz 1.500.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçóes Diretas
1.500.000,00

3.1.90,13.00 Patronais
1.500.000,00

3.1.90.13.99 PATFONAIS 1.500.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
15.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
1 5.000.00

3.1.90.00.00 Diretas
15.000,00

3.1.90.92.00 Despesas de ExeÍcícios Anteriores
1 5.000.00

3.0.00.00.00 CorÍentes
300.000,00

3. 1.00.00.00 Sociaise
300.000,00

3.1.90.00.00 Direlas
300.000,00

3.1.90,94.00 lndenizaçÕes e BestiluiÇões TÍabalhistas
300.000.00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
38.310,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
38.3'10,00

3.1.91.00.00 Aplic.Dir. Decorr.De Op.Entre Fundos e Entid.,lnteg.Dos Fiscal e da Seg.Social 38.310,00

3.1.91. 13.00 Obrigaço€s PatÍonais
38.310,00

3.1.91.13.02

3.0.00.00.00

CONTBIBUIÇOES PATRONAIS. RPPS SUPLEMENTAB

Correntes

38.310,00
11.690.00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
1 1.690,00

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decotr.De Op.Entre OÍgãos,Fundos ê Entid.,lnleg.Dos OÍç.Fiscal ê da Seg Social 11.690,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

mf,ltfÉ

Rua Jouse de Casto. 84 - CENTRO
ItambdPE - CEP: 5592G0O0

CNPJ N'. 10 150.050/0,001-09 Teleíone: (81) 363s1 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei4.320164 Anexo2

Consolidado

020000

020203

PODER EXECUTIVO

Unidade: SECRET, ARIA DE ADMINISTRAÇÃO

coDtGo oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.1.91.13.00 Obrigações Palronais
í 1.690,00

3.1.91.13.01 CoNTRIBUIÇÓES PATRONAIS . RPPS COMUM 1 1.690,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes
5.000,00

3.2.00.00.00 Juros e Encârgos da Dívida
s.000,00

3.2.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas
5.000,00

3.2.90.22.OO Outros Encargos sobre a DÍvida por Conlrato
5.000,00

5.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CoÍentes
3.3.00.00.00 Outras Despesas Coírentes

5.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas
5.000,00

3.3.90.08.00 Outros BeneÍicios Assistenciais do servídor e do mililar 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
10.000,00

3.3.00.o0.00 OutÍas Despesas CorÍentes
10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas NA
10.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil ^d12Y-t -/,---'
1 0.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes A,/'' W ( Z 23 t .000.00

3.3.00.00.00 Despesas CorÍentes
23'1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Diretas
231.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo
231.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 231.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
70.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes
70.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas
70.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
70.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
50.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes
50.0c0,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Direlas
50.000.00

3.3.90.35.00 Serviços de ConsulloÍia
50.000,00

3.0.o0.00.00 Despesas CoíÍenles
1 90.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas Correntes
1 90.000.00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas
190.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Física
1 90.000,00

3.0.o0.o0.o0 Despesas CoÍíentes
851.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
851.0C0,00

SIOFCONP 'sislema lntegrado de OÍÇâmento e Contabilidade PÚblica
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/-,ã. Prefeitura Municipal de ltambé '2021

ITÂMBÉ

Rua Jouse de Castro, 84 ' CENTRO
ItambãPE - CEP: 5592G0o0

CNPJ N" : 1 0. 1 50 050/0001 -09 Íeldone: (81 ) 3851 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320164 Anexo 2

Consolidado

Unidade

020000

020203

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ADMIN ISTRAÇÃO

cóoroo oescnrçÃo DETALHAM, ELEMENTO MODALIDADE GBUPO CAT. ECON.

3.3.90.00.oo AplicaÉes DiÍetas 851.000,00

3.3.90.39.00 OulÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 851.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
1.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesâs CoÍrentes
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçles DiÍetas
1.000,00

3.3.90.40.00 SEBVIÇOS DE TECNoLOGIA DA TNFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. PJ 1 _000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍenles
1.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas
'1.000,00

3.3.90.46.00 1.000,00

3.O.00.00.00 Despesas Correntes
30.000,00

3.3.00.00.00 Despesas Correntes
30.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇóes Diretas
30.000,00

3.3.90_49.00 Auxílio-Transporte A/) 30.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes fr lrx-/,/.",t
20.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Oespesas Correntes ;,II\M\,2 20.000.00

3.3.90.00.00 Aplicações Direlas T----§y 20.000,00

3.3.90 92.00 Oespesas de Exercícios Anleriores 20.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
50.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Oespesas CoÍÍenles
50.000,00

3.3.90.00.00 Direlas
50.000,00

3.3.90.93.00 e 50.000,00

3.0.00.00.00 CoÍrenles
50.000,00

3.3.00.00.00 Despesas Correntes
50.000,00

3.3.90.00.00 Diíetas
50.000,00

3.3.90.96.00 Flessarcimenlo de Despesas de Pessoal Bequisitado 50.000,00

4.0.00.00.o0 Despesas de Capilal
45.000,00

4.4.00.00.00 lnvêslimentos
45.000,00

4.4.9C.00.00 Aplicaç€s Diretas
45.000,00

1.4 90.52.OO Equipamenlos e Mateíial Permanenle 45.000,00

4.524 000,00

syslemainÍtrmatica. com.

TOTAL
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1,r*ã
Prefeitura Municipal de ltambé '2021

nalrgÉ

Rua Jo6e de Caslro. 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP] 5592G0oO

CNPJ N' í0.150.050/0001-09 Teleíone: (81) 36351 
.l56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/il Anexo 2

Consolidado

020000

020204

PODER EXECUTIVO

Unidade: SECRETARIA DE FINANÇAS

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
15.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
15.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas
15.000,00

3.1.90.04.00 ContíataÉo poÍ Têmpo OeleÍminado 15.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
370.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
370.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçóes DiÍetas
370.000,00

3.'1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 370.000.00

3.0.o0.00.00 Despesas CoÍrenles
10.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
10.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diíetas
10.000,00

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais
10.000.o0

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
5.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
5.000,00

3.1.90.00.00 Aplica@s Diretas
5.000,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios AnterioÍes
^ 

,'l ,/ 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes l .y / ,// 95.000,00

3.1.00.00.00 e Sociais tl\ ,// 95.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
95.000,00

3.1.9C.94.00 lndenizações e FleslituiÇóes Trabalhiías 95.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
300.000.00

3.2.00.00.00 Juros e EncaÍgos da Divida I 300.000,00

3.2.90.00.00
u

Aplicaçôes DiÍetas
300.000,00

3.2.90.21.00 Juros sobre a Divida poÍ Contrato 300.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
10.000.00

3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Divida
10.000,00

3.2.90.00.00 ApliGções DiÍetas
10.000,00

3.2.90.22.OO OutÍos Encargos sobÍe a Divida poÍ ContÍalo 10.000,00

3.0.0c.00.00 Despesas Correntes
5.00c,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles
5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçô€s DiÍetas
s.000,00

3.3.90.08.OO Outros Benelicios Assislenciais do seruidoí e do militar 5.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CorÍenles
6.O00.00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

niwrsÉ

Rua Jouse de Castío, 84 - CENTBO
llambé/PE - CEP : 5592GOOO

CNPJ No: 10.1 50.050/0001-09 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O2O4 SECFIETABIA DE FINANÇAS

coDtGo oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles
6.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
6.000,00

3.3.90.14_00 Diárias - Civil
6.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correnles
10.000,00

3.3.00.00.00 Oulras CoÍÍentes
10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Direlas
10.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 0.000,00

3.3.90.30.99 MATERIAIS DE CONSUMO 10.000,00

3.0.00.00.00 Correntes
500.00

3.3.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
500,00

3.3.90.00.00 Diretas
500,00

3.3.90.31.00 Cullurais, Artislicas, Cientilicas, e OulÍas 500,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
500,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍíentes
500,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕ€s DiÍetas
500.00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoçâo 500,00

3.0.00.00,00 ,N[/üf- /z'Despesas correnles
1 10.000,00

3.3.00.00.00 Nu \\\)///outras Despesas correntes
1 1 0.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Diretas
1 10.000,00

3.3.90.35.00 ///SeÍviços de ConsulloÍia
1 10.000,00

3.0.00.00.00 Correnles
1.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CorÍentes
1.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
1.000,00

3.3.90.36.00 de TeÍceiÍos - Pessoa Fisica 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
250.000,00

3.3.00.00.00 Despesas CorÍenles
250.000.00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
250.000,00

3.3.90.39.00 Oulros de TerceiÍos - Pessoa Juridiü 250.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
1 .000.0c

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CorÍentes
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas
1.000,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E coMUNrcAÇÃo - PJ 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
470.000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

i,mMg"E

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
ItambêJPE - CEP: 5592G0O0

CNPJ N': 10.1 5O.050/0OO1 -09 TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

O2OOOO PODER EXECUTIVO

Unidade: IA DE

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 470.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇôês DiÍelas 470.000,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárías e Contributivas 470.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍenles
'10.@0,00

3.3.00.00,00 Oulras Oespesas CoÍÍenles 10.000,@

3.3.90.00.00 Aplicações OiÍetas 10.000,00

3.3.90.92.00 Desp€sas de ExercÍcios AnteÍioÍes 10.000,00

4.0.00.00.o0 Despesas de Capilal 5.000,00

4.4.00.00.o0 lnvestimenlos 5.000,00

4_4.90.00.00 Aplicaçõ€s Direlas 5.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Malerial Permanente 5.000,00

4.0.00.oo.00 Despess de Capital 50.o00,00

4.6.00.00.00 AmortizaÉo da Divida 50.000,00

4.6.90.00.00 Aplicações DiÍetas 50.000,00

4.6.90.71.00 PÍincipal da Oívida Conlíatual Flesgalado 50.000,00

4.6.90 71 05 JUNTO AO FGTS 50.000,00

4.0.00.00.00 de Capital 1.400.000,00

4.6.00.00.00 Amorlização da Divida lXrY / 'l.400.000,00

4.6.90.00.00 Aplicaçúes DiÍetas 1.400.000,00

da Dívida Contralual Resgatado 1.400.000,00

4.6.90.71.01 JUNTO AO INSS 1.400.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 50.000,00

4.6.00.00.00 AmortizaÇão da Divida 50.000,00

4.6.90.00.00 Aplicaçôes Diretas 50.000.00

4.6.90.71.00 PÍincipal da Divida Contratual Resgatado 50.000,00

4.6.90.71.03 JUNTO A PRECATOBIOS 50.000.00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 1.300.000.00

4.6.00.00.00 AmortizaÇão da Dívida 1.300.000.00

4.6.90.00.00 Aplicaçóes Diretas 1.300.000.00

4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Êesgatado 1 .300.000,00

1.6.90.71.O2 JUNTO AO BPPS 1.300.000,00

4.0.oo.00.o0 Despesas de Capital 10.000,00

4.6.00.00.00 AmortizaÇão da Oivida 10.000,00

Página 12SIORCONP - Sistema lnlegÍado de OÍçamenlo e Contabilidade PÚbliG
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

I..f,)t 1ilE

Rua Jouse de castÍo. 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G0o0

CNPJ M: 10.150.050/0001-09 Teleíone: (8'1) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

Unidade

020000

020204

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE FINANÇAS

TOTAL

SIOBCONP - Sistema lntegraco de OrÇamento e Conlabilidade PúbliG

cóotco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.6.90.00.oo Aplicaç6es DiÍetas
10.000,00

4.6.90.71.00 Principal da Divida ContÍalual Resgalado 10.000,00

4.6.90.71_M JUNTO AO PASEP 10.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
400.000,00

4.6.00 00.00 AmortizaÉo da Dívida
400.000,00

400.000,00
4.6.90.00.00 Aplicações Diretas

4.6.90.71.00 Principal da Dívida ContÍatual Resgalado 400.000,00

4.6.90.71.06 JUNTO A OUTRAS DIVIDAS 400.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal
300.000,00

4.6.00.00.00 da Oivida
300.000.00

300.000,00
4.6.90.00.00 Diretas

4.6.90.91.00 Senlenças Judiciais aV'-rz' 300.000,00

9.0,00.00.00 RêseÍva de
?.427 .741,44

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência
2.427.74'l ,48

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia
2.427.741,44

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência
2.427 .741,48

9.9.99.99.99 de / ReseNa do RPPS 2.427.741,44

7.61'1.741,48

syste mainroÍmalica com bí/siorconp
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A Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

mtnrÉ

Rua Jo6e de Castro, 84 - CENTRO
ttambéJPE - CEP. 5592GO00

CNPJ N': 10.1 50.050/0001-09 Tele{one: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão: O2OOOO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

cóotco oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 CoÍÍentes
4.705.000,00

3.1.00-00.00 Pessoal e Sociais
4.705,000,00

3.1.90.00.00 Direlas
4.705.000,00

3.1.90.04.00 poÍ Tempo DeteÍminado
4.705.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
9.494.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
9.494.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
9.494.000,00

3.1.90.1 1.00 Vencimenlos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil 9.494.000,00

3.0.00.00.00 CoÍrênles
481.000,00

Pessoal e Encargos Sociais
481.000,00

3.1.00.00.00
481.000,00

3.1.90.00.00 Diíetas

3.1.90.13.00 Obrigaçôes Patronais
481.000,00

oBRIGAÇÕES PATBONAIS 481.000,003 1.90.13.99

3.0.00.00.00 CorÍenles
1.250.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
1.250.000,00

3.r.90.00 00 Direlas
1.250.000,00

3.1 .90.13.00 ObrigaçÕes Patronais
1.250.000,00

3.1 .90.13.02 oenroaçóes PATRoNAIS 1.250.O00,00

3.0.00.00.00 Correntes
37.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encaígos Sociais
37.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
37.000,00

3.1 .90.1 6.00 Oulras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 37.000,00

3.0.00.00.00 CoÍrenles
46.000,00

3.1.00.00.00 Sociaise
46.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes DiÍelas
46.000,00

Despesas de Exercícios Anteriores
46.000,00

3.1.90.92.00
1.240.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles

3.1 00.00.00 Pessoal e Sociais
1.240.000,00

3.1.90.00.00 Diretas
1.240.000,00

3.1.90.94.00 e Restituiçóes TÍabalhi§as 1.240.000.00

3.0.00.00.00 Despess Correnles
2.21 8.1 49,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais
2.218.149.00

3.1.91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Orgãos,Fundos e Enlid. OrÇ.Fiscal e da Seg.Social 2.21 8.149,00

SIORCONP - Sis:ema lntêgÍado de Orçamento e Conlabilidade Pública
sy§emainÍormali@. com. brlsioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

rrÂMitF.

Rua Jouse de castro, 84 - CENTRO
llambéfPE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 10.150.050/0001-09 TeleÍone. (81 ) 3ü51 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão: 020000

020205

PODER EXECUTIVO

Unidade: SECRETARIA DE

cóorco oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.1.91 . 13.00 ObrigaçÕes Patronais 2.21 8.1 49,00

3.1.91.13.02 CoNTRIBUIÇÕES PATRONAIS - BPPS SUPLEMENTAH 2.2'18.'149,O0

3.O.00.00.00 Despesas CorÍentes
676.851,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
676.851,00

676.851,00
3.1.91.00.00 Aplic.Dií.Decoí-De Op.Entre OÍgáos,Fundos e Entid.,lnleg.Dos OÍÇ.Fiscal e da Seg.Social

3.1.91.13.00 ObÍigaçôes Patronais 676.851.00

3.1.91.13.01 coNTRrBUrÇôES PATRoNAIS - RPPS coMUM 676.851,00

3.0.o0.oo.00 Despesas Correnles
221.540,OO

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍenles
221.540,OO

3.3.50.O0.00 TransÍ. a lnslit. PÍivadas Sem Fins LucÍalivos 221.yO,00

3.3.50.41.00 Conlribui@s 221.540,OO

3.0.00.00.00 Oespesas CoÍÍenles
22.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍrentes
22.000.00

22.000,00
3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas ,tfl ,a ,'
3.3.90.08.00 BeneÍicios Assi§enciais do servidoÍ e do militar \,,{-/ // 22.000.00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes \,\, / 22.000,00

3.3.00.0c.00 OutÍas Despesas Correntes
22.000,oo

22.000,00
3.3.90.00.00 Diretas

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 22.OOO,OO

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
/ 71 .000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
71.000,00

71.000,00
3.3.90.00.00 AplicaÇões Diíetas

3.3.90.18.00 Auxílio FinanceiÍo a Esludanles 71.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
2.608.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
2.608.000.00

3.3.90,00.00 Aplicaçoes Direlas
2.608.000,00

3.3.90.30.00 MateÍial de Consumo
2.608.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 2.6C8.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
15.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CorÍentes
1 5.000.00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas
15.000,00

3.3.90.30.00 Malerial de Consumo
15.000,00

3.3.90.30.03 CoMBUSTiVEIS E LUBRIFICANIES 15.000,00

Página 15SIORCONP - Sislema lnlêgrado de OíÇamenlo e Contabilidade Públicâ
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

n4lvtry,

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920'000

CNPJ No: 10.150.050/0001-09 Teleíoner (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade:

020000

020205

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE

coDrGo DEScRTÇÃO DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
2.000.00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍrenles
2.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes OiÍetas
2.000,00

3.3.90.31.00 Premiações CuttuÍais, Artisticas, CientiÍicas, Oesporlivas e Outías 2.000,00

72_000.00
3.0.00,00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍíentes
72.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações OiÍelas
72.000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço paía DistribuiÉo Gratuita 72.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
940.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correntes
940.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Direlas
940.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 940.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
35.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Dêspesas Correnles
35.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕ€s Diretas
35.000,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria n\l - 35.O00,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírenles \/ 212.OOO,OO

242.O00,OO
3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correntes

3.3.90.00.00 Aplicaçôes OiÍelas
242.000,00

3.3.90.36.00 ServiÇos de ÍeÍceiros - Pessoa Física 242.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
574.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes
574.000,00

3.3.9C.00.00 AplicaçÕes Diretas
574.000,00

3.3.90.39.00 Oulros Serviçls de Terc€iÍos - Pessoa Jurídicâ 574.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
1.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas
1.000,00

3.3.90.46.00 Auxilio-Alimentação
1.C00,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
47.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍrenles
47.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
47.000,00

3.3.90.49.00 Auxilio-TÍanspoÍte
47.000,o0

20.000,00
3.0.00.00.00 Despesas Coríentes

bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

nâegr§

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENIRO
Itambé/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N": 10.150 050/0001-09 Teleíoner (8,|) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.32OlU Anexo 2

Consolidado

Órgão: 020000

020205

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃOUnidade

cóorco oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes
20.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçíes DiÍetas 20.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de ExeÍcÍcios AnteÍioÍes 20.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
1 25.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍentes 1 25.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 125.000,00

3.3.90.93.00 lndenizações e ResliluiÇÕes 1 25.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
500.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes 500.000,00

3.3.91.00.00 Aplic.Dir.Dec!tr.De Op.Entre Orgãos,Fundos e Enlid.,lnteg.Dos Orç.Fiscale da Seg.Social 500.000,00

3.3.91.97.00 Aporle paÍa CobertuÍa do Déíicit AtuaÍial do RPPS 500.000,00

4.O.00.00.00 Despesas de Capital
1.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimenlos
1.000,00

4,4.30.00.00 TransÍeÍências a Eslados e ao DislÍilo FedeÍal 1.000,00

4.4.30.42.OO Auxilios I 1.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal l)lJl,/ ,/ 780.000,00

4.4,00.00.00 lnveslimenlos {\ l\,,' 780.000,00

4.4.90.O0.00 Aplicaçôes Diretas 780.000,00

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçÕes 780.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
309.000,00

4.4.00.00.00 lnve§imenlos 309.000,00

4.4.90.00.00 AplicaÇôes Diretas 309.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 309.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
'11.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimenlos 1 t.000.00

4.4.90.00.00 Aplicaçõês DiÍelas 1 '1.000,00

4.4.90.93.00 lndenizaçóes e Restituiçôes 11.000,00

1.000,004.0.00.00,00 Despesas de Capilal

4.5.00.00.00 lnveÍsôes FinanceiÍas 1.000,0c

4.5.90.00.00 Aplicaçôes Direlas 1.000,00

4.5.90.61.00 AquisiÇão de lmóveis 1.000.00

26.767 540,OOTOTAL

SIOHCONP - Sislema lntegÍado de OÍçamenlo e Contabilidade PÚblica
systemainrormaliÉ. com br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

nh^,18É.

Rua Jose de CastÍo, 84 - CENTRO
llambê/PE - CEP: 5592G0O0

CNPJ M: 10.150.05O/0OOi-09 Teldone (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão: 020000

020206

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO,Unidade: E LAZER

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
1 20.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 120.000.00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1 20.000.00

3.1.90.04.00 ContrataÉo poÍ Tempo DeteÍminado 1 20.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles 1 90.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 190.000,00

3.1.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas 190.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Cúil 1 90.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 25.000,00

3.í.00.00.00 Pessoal e Encârgos Sociais 25.000,00

3.1.90.00.00 Diretas tll r // 25.000,00

3.1.90.94.00 lndenizações e Reslituiçóes TÍabalhistas ,Y/ ,/ 25.000,00

3.0.00.00.00 CorÍentes
1 2.000,00

3.3.00.00.00 Correntes 1 2.000,00

3.3.50.00.00 a lnstit. PÍivadas Sem Fins LucÍativos 12.000,00

3.3.50.41.00 ContribuiçÕes / 1 2.000.00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
23.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes 23.000,00

3.3.50.00.00 Traní. a lnstit. Privadas Sem Fins LucÍalivos 23.000,00

3.3.50.43.C0 SubvençÕes Sociais 23.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes 5.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas Coríenles 5.000.00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 5.000,00

3.3.90.08.00 Outros BeneÍicios Assistenciais do servidor e do mililar 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles 5.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correntes 5.000,00

3.3.90.O0.00 Aplicações Diretas 5.000,00

3.3.90.14.0C Diárias - Civil 5.000,00

3.0.00.o0.00 Despesas CoÍrentes 88.000,00

3.3.00.o0.00 Ouúas Despesas CoÍrentes 88.000,00

3.3.90.00.00 Aplica@s Diretas 88_000,00

3.s.90.30 00 MaleÍial de Consumo

DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO

88.000,00

3.3.90.30.99 88.000,00

SIORCONP - Sistema lnlegÍado de OÍçamento e Conlabilidade Públicá
systemainlormatica. com. bÍ/sioÍconp
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/t-ã Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

ffAlvlBE

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CEI.JTRO
Itambé/PE . CEP. 5592G00O

CNPJ N': 10.1 50.050/0001 -09 Telelone: (81 ) 3ô351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.32OlU Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

020206 SECRETARIA DE CULTURA, TUBISMO, ESPORTE E LAZEFI

cóorco oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Cotrenles
23.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
23.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes DiÍelas 23.000,00

3.3.90.31.00 Píemiaçôes CultuÍais, Anísticas, CienlÍÍicas, Desportivas e OulÍas 23.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍíenles
1.000,00

3.3_00.00.00 OutÍas Despesas CorÍenles 1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas 1.000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para DistribuiÇão Gíaluita 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
14.000,00

3.3.00.00.00 Oulras CoÍrenles 14.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes DiÍelas r ltrl l,\, 14.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 14.000,00

3.0.o0.00.00 Despesas Correnles
77.000,00

3.3.00.00.00 Ouüas Despesas CorÍentes
77.000.00

3.3.90.00.00 Direlas 77.000,00

3.3.90.36.00 Oulros Seruiços de TeÍceiros - Pessoa Fisica 77.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
137.000.00

3.3.O0.OO.00 Outras Despesas CoÍrentes
137.000,00

3.3.90.00.00 ApljcaÇoes Diretas 137.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Juridica 1 37.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
51.000,00

3.3.00.o0.00 Oulras Despesas CoÍÍentes 51.000,00

AplicaÇÕes Diretas 51 .000,00

3.3.90.41.00 Conlribuições 51.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
1 5 000.0c

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas Correntes
15.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas
'15.000,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisicas 1 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
1.000,c0

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Direlas 1.000,00

s.3.90.92 00 Despeus de Exercicios AnterioÍes 1.000.00

4.0.00.00.oo Despesas de Capilal
1 09.000.00

Página 19SIORCONP - Sislema lntegrado de OÍçâmenlo e Çonlabilidade PÚblica
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

l-lôlrtill

Rua Jouse de casúo, 84 - CENTRo
[âmbér'PE - CEP: 55920'000

CNPJ N': 10.150.050/0001-09 TeleÍone (81) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/M Anexo 2

Consolidado

ARIA

Órgão: 020000 PoDER

cóorco DEscRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.4.00.00.00 lnvestimentos
109.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 109.000,00

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçÕes 1 09.000,00

4.0.00.00,00 Despesas de Capital
2.000,00

4.4.00.00.00 lnvestim€ntos
2.000,00

4.4.90.00.00 AplicaÇões Diretas 2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamenlos e MateÍial PeÍmanenle 2.000,00

898.000,00TOTAL

I

v
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

n',t»tnÉ

Rua Jo6e de CastÍo. 84 - CENTRO
[ambér'PE - CEP; 55920-000

CNPJ N": 10.1 50.050/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anêxo 2

Consolidado

O2OOOO PODER EXECUTIVO

Unidade O2O2O7 SECRETARIA DE E oesrÃo

coDrGo oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT, ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
150.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 150.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes Direlas 150.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1 50.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles 30.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 30.000.00

3.1.90.00.00 Aplica@s Diretas 30.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaçôês e Restiluições TÍabalhistas 30.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas CoÍrentes
5.500,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesâs CorÍenles 5.500,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas .a 5.500,00

3.3.90.14.00 OiáÍias - Civil ,i u.\-/ ,r' 5.500,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
^À 

\(U\ ," 2.500,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas CorÍenles /V\ " I\Y 2.500,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes DiÍetas YJ 2.500,00

3.3.90.30.00 MateÍia{ de Consumo 2.500,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 2.500.00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles 2.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍenles 2.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000,00

3.3_90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes
70.500,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correnles 70.500,00

3.3.90.00.00 Aolicaçóes Direlas 70 500,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa FísiG 70.500,00

3.0.00.00.00 Despesâs CorÍentes 35.500,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CorÍentes 35.500,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Diretas 35.500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica 35.500,00

296.000,00TOTAL

SIOÊCONP - Sistema lnlegrado de Orçamenlo e Contabilidade Públicâ
sy§emainÍoímatiÉ. com.bÍ/sioíconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

Il4Uit-q

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTBO
Itambêr'PÉ - CÊP: 55920-000

CNPJ N": 1 0.1 50.050/0001'09 ÍeleÍone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.32OlU Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade:

020000

020208

PODER EXECUTIVO

SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

coDtGo oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
5.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 5.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçõ€s DiÍetas 5.000,00

3.1.90.04.00 ContralaÉo por Tempo Deleíminado 5.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correntes 95.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 95.000,00

3. t.90.00.00 Aplicações Diretas 95.000,00

3.1.90.11.00 Vencimenlos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil 95.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes nl 10.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Sociais 10.000,00

3.1.90.00.00 Diretas 10.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaçóes e Rêstituições TÍabalhistas 1 0.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles 10.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles 10.000.00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍelas 1 0.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 10.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
16.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Coírenles 16.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 16.000,00

3.3.90.30.00 NIateÍial de Consumo 1 6.000,00

3.3.90.30.99 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 16.000,00

3.0.00.00.00 Dêspesas Coríentes
5.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas CorÍênles 5.000.00

3.3.90.00 00 Aplicações Diretas 5.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou SeÍviço para DistÍibuiçáo Gratuila 5.000.00

3.0.c0.00.00 Despêsas CoÍrentes 5.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 5.000.00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas 5.000,00

3.3.90_33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles 16.000,00

3.3.00_00.00 Outras Despess Correnles 1 6.000,00

3.3.90.OO.00 Aplicaçíes DiÍetas 16.000.o0

3.3.90.36.00 Outíos Serviços de TereiÍos - Pessoa Física 1 6.000,00

SIORCONP - Sislema lnlegrado de Orçamento e Contabilidade PÚblica Página22
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

Ilôlr:tB§

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592GOO0

CNPJ N": 10.1 50.050/0001 -09 Telelone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

O2OOOO PODER EXECUTIVO

Unidade: 02o2oe sEc. DE sEGURANÇIctoeoÃ, TÊANStro, TRANSPoRTE E MOBILIDADE URBANA

TOTAL

/tr
l/

cóorco oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
15.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correntes 1 5.000,00

3.3.90.00.00 AplicâçÕes Diretas 15.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica 1 5.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
15.000.00

4.4.00.00.00 lnveslimentos
1 5.000,00

4.4.90.00.00 AplicaÇôes Diretas 15.000,00

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçÕes 1 5.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal
5.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimenlos 5.000,00

4.4.90.00.00 AplicaÇoes DiÍetas 5.000.00

4.4.90.52.00 Equipamentos e MateÍial PeÍmanente 5.000,00

197.000,00

SIOHCONP - Si§ema lntegrado de OrÇamento e Conlabilidade PÚblica
systemainÍormatica. com. bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CasÍo. 84 - CENÍRO

Itambê/PE - CEPi 5592GOO0
CNPJ N'. 10.150.05O/0OO'1-09TeleÍone (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

020000

020209

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOSUnidade:

coDrGo oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Coríentes
1.300.500,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
1.300.500,00

3.'1.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 1.300.500,00

3.1.90.04.00 ContrataÉo por Tempo Determinado í.300.500,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
1.401 .500,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
1.401.500.00

3.1.90.00.00 Aplicações OiÍelas 1.401 .500,00

3.1 .90.1 'l .00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1_401.500,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
s00.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
500,00

3.1.90.00.00 Aplicações DiÍelas ^ l1n ,./ 500,00

3.'t.90.16.00 OulÍas Despesas Variáveis - Pessoal Civil "^l !É- ,7 500,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles Atl/u
280.000,00

3.1.00.00,00 Pessoal e EncâÍgos Sociais
: II\'_/,/ \t /, 280.000,00

3.1.90.00.00 AplicaÇóes Dúelas 280.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaÇões e ReslituiÇóes TÍabalhistas 280.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
10.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles
1 0.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões DiÍetas 10.000,00

3.3.90.08.00 Outros BeneÍícios Assislenciais do servidor e do militaÍ 10.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
5.000,00

3.3.OO.OO.OO Despesas Correnles
5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00

3.3.90.1 4.00 Drárias - Cúil 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
1.065.000.00

3.3.00.00.00 Outías Despesas Correnles
1.065.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões Direlas
1.065.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.065.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 1.065_000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes
1.500,00

s.3.00.00.00 OulÍas Despesas CoÍrentes
1.500,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas 1.500.00

3.3.90.32.00 MateÍial, Bem ou SeÍviço paÍa DislÍibuiçãô Gratuita 1.500,00

com.brlsioÍconD
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Prefeitura Municipa! de ltambé - 2021

lIÂMBI

Rua Jouse de Castro. 84 - CEI.ÍTBO
namb€r'PE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 1 0.1 50.050/0001 -09 Teldone. (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

Unidade: URBANOSIA INFRAESTRUTURA E020209

O2OOOO PODER EXECUTIVO

coDrGo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
550.500,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍentes
550.500,00

3.3.90.00 00 AplicaÇôcs DiÍetas 550.500,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 550.500,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
151.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas Correntes
1 51.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Direlas 15'1.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Física 151.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
2.520.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles
2.520.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Oirelas 2.520.000,00

3.3.90.39.00 Oulros Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa JuÍídiÉ 2.520.000.00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
s00,00

3.3.00.00.o0 Outras Despesas Correnles 1 U / t,/ 500,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍelas
^ 
^ 

v./ K- /' 500,00

3.3.90.46.00 Auxilio-AlimentaÉo /u1! \\ll 500,o0

3.0.o0.00.00 Despesas Correntes 7 20.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrenles
20.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
20.000,00

3.3.90.49.00 Auxílio-Transporle 20.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
62.000.00

3.3.00.00.00 Oufas Despesas Correntes
62.000,0c

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍelas 62.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercicios AnteÍiores 62.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
160.00c,00

3.3.00.00.00 OutÍas Oespesas Correntes
1 60.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Diretas 160.000,00

3.3.90.93.00 lndenizações e Restituiçôes 1 6C.000,00

4.0.c0.00.00 Despesas de Capital
1 .016.500,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
1 .01 6.500,00

4.4.90.00.00 Aplicaçóes Diretas
1 .0'16.500.00

4.4.90.51.O0 Obras e lnstalaÇóes 1.016.500,00

4.0.o0.00.00 Despesas de Capilal
130.000,00

systernainíoÍmatica. com
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

ff:,ltvtttÉ

Rua Jouse de Casüo. 84 - CENTRO
ttambêr'PE - CEPi 5592G000

CNPJ No: 10.150.050/0001-09 TeleÍone: (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Conelidado

Unidade: DE

TOTAL

/1,

cóorco oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GBUPO CAT. ECON.

4.4.00.00.00 lnvestimentos
'130.000,00

4.4.90.00.00 Aplicaçôes Diretas
'130.000,00

4.4.90.52.OO Equipamentos e Material PeÍmanente 1 30.000,00

4.0.00.00,00 Despesas de Capital 1.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos 1.000,00

4.4.90.00.00 AplicaÇÕes DiÍelas 1.000,00

4.4.90.93.00 lndenizaçÕes e Bestiluições 1.000,00

8.675.500,00

SIOBCONP - Sistema lntegrado de OÍÇamenlo e Conlabilidade Pública Págrna 26
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

I]hMIIT

Bua Jouse de CastÍo. 84 - CENTRO
llambêr'PE - CEP: 5592S000

CNPJ N': 10.1 50.050/0001 -Og Teleíoner (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O2IO SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

cootGo oescnçÃo DETALHAM ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON,

3.0.00.00.00 Despesas Corentes
15.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1 5.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas 15.000,00

3.1,90.04.00 ContralaÉo por Tempo Determinado
't5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
50.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 50.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçoes Diretas 50.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil íW ,, t ,.' 50.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes .,r i\í\í\- // 1.000,00

3.1.00.00.00 PessoaÍ e Encaígos Sociais /ti" 1\\t ,,'
1 .000,00

1.000,00

3.í.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas i//
3.1.90.16.00 OutÍas Despesas Variáveis - Pessoal Civil ,/ 1.000.00

3.0.o0.00.00 Despesas CorÍentes 7 1.000,00

3.1.00.o0.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
1.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 1.000,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios AnteÍiores 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes
20.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçõ€s DiÍelas 20.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaçoes e BestituiçÕes TÍabalhistas 20.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
500,00

3.3.0C.00.00 Oulras Despesas CorÍentes
500,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 500,00

3.3.90.08.00 Oulros Beneíicios Assislenciais do s€ruidoÍ e do militar 500,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles

Oulras Despesas CoÍrenles

8.000,00

3.3.00.00.00 8.000,00

3.3.90.O0,00 Aplicaçôes Direlas 8.000.00

3.3.90.14.00 DiáÍias - Civil 8.000,00

3.0.00.o0.00 Despesas CoÍrenles
200.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas Correntes 200.000,00

3.3.90.O0.00 Aplicaçôes DiÍetas 200.000,00

3.3.90.30.O0 MateÍial de Consumo 200.ooo.00

3.3.90.30.03 coMBUSTivEts E LUBRIFtcANTES 200.000,00

syslemainíormatica. com.
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

nl §18É

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
[ambér'PÉ - CEP: 55920-000

CNPJ N': 10.150.05Om001-09 TeleÍone: (81) 36351 1 s6

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320164 Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

O2O21O SECRETARTA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

cóorco oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Coírenles 90.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas Correntes 90.000,00

3.3.90.00,00 Aplicaçóes Diretas 90.000,00

3.3.90.30.00 MaleÍial de Consumo 90.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 90.000,00

3.0.00.00.00 Desp€sas CoíÍentes 1 2.000.00

3.3.00.00,00 Outras Despesas CoÍrentes 1 2.O00,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 12.000,00

3.3.90.32.00 Malerial, Bem ou Serviço para Dislribuição GÍatuita 1 2.000,00

3.0.00.00.00 Desp€sas Correntes "1,//t
1.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍrentes )(W'/'/' 1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Direlas t\\\,',./ 1.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÇão
'1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes I 30.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas CoÍÍentes 30.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas ,/ 30.000,00

3.3.90.36.00 Ouúos SeÍviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírenles 60.000.00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas Correntes 60.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00

3.3.90.39.00 Outros ServiÇos de TerceiÍos - Pessoa Jurídica 60.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes 3.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.000,00

3.3.90.00.00 ADlicaç'oes Direlas 3.000,00

3.3.90.49.O0 Auxílio-ÍranspoÍte 3.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
1 .000.00

3.3.00.00.00 Outras Despess CorÍenles 1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçcs Direlas 1 .000,00

3.3.90.96_0C Ressarcimenlo de Despesas de Pessoal Requisitado 1.000,00

4.0.00.o0.00 Despesas de Cãpilal 10.000.00

4.4.00.00.00 lnvestimentos 1 0.000,00

4.4.90.00.oo AplicaÇô€s Diretas 10.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

SIORCONP - Sislema lntegrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública Página 28
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PreÍeitura Municipal de ltambé '2021
Rua Jouse de Castro, 84 - CEM.RO

Itambé/PE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 1 0.1 50.050/0001 -09 TeleÍoner (81 ) 3ô351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei4.32OlU Anexo2

Consolidado

coDlGo oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

502.500,00TOTAL

,rIy^^
)

SIORCONP - Sistema lntegraCo de OrÇamenlo e Conlabilidade PÚblica

syslemainlormati€. corn. br/siorconp
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Unidade: 020210

O2OOOO PODEH EXECUTIVO
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

nUtgÉ

Bua Jouse de Castro, 84 - CÉNTRO
ItambdPE - CEP: 5592GO00

CNPJ N'i 10.150.050/0001-Og TeleÍone: (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade:

020000

020211

PODER EXECUTIVO

SECFETAHIA DE ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS

cóoroo oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
80.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 80.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçóes Diíetas 80.000,00

3.1.90.1 1 .00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
500,00

3. t.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 500,00

3.1.90.00.00 Aplicaçôes DiÍelas 500,00

3.1.90.94.00 lndenizaçôes e Bestituiçôes Trabalhislas 500,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍêntes 500,00

3.3.00.00.00 Oulías Despesas CoÍrenles r\A 500,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões DiÍetas .nl 'J/-/ ,/' 500,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil ,t/y \, 1t 500,00

3.0.00.00.00

3.3.00.00.00

Despesas Correntes
500.00

Despesas Correntes 500,00

3.3.90 00.00 Diretas 500,00

3.3.90.30.00 MaleÍial de Consumo 500,00

3.3.9C.30.99 DIVEFSOS MATERIAIS DE CONSUMO 500,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes 500,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes 500,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00

3.3.90.35.00 Seíviços de Consultoíia 500,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
500,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles 500,00

3.3.90.00.00 AplicaÇóes DiÍetas 500,00

3.3.90.39.00 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
1 .000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos 1.000,00

4.4.90.00.00 Aplicaçôes Direlas 1.C00,00

1.4.90 52.OO Equipamenlos e Material Permanente 1.000,00

83.500,00

bÍlsiorconp

TOTAL
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

f,fntgÉ

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 55920'000

CNPJ N': 10.150.050/0001-09 Teldone (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

O2OOOO PODER EXECUTIVO

02021 2 SECRETARIA PABA ASSUNTOSUnidade:

coDrGo oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
1 20.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
1 20.000,00

3.1.90.00.00 AplicaÇóes Diretas 120.000,00

3.1.90.1 L00 e Fixas - Pessoal Civil
't 20.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Coírentes
10.000,00

3 1 00.00.00 e Sociais
10.000,00

3.1.90.00.00 DiÍelas 10.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaçôes e RestituiçÕes TÍabalhistas 10.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Conenles ,a'Íl l) r 500,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrenles
^ ^V,XV 

// 500,00

3.3.90.00.o0 Aplicações Diretas 500,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 500,00

3.0.00.00,00 Despesâs CorÍentes v 500,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Coírentes ,/ 500,00

3.3.90.00.00 Diretas 500,00

3.3.90.30.00 de Consumo 500,00

3.3.90.30.99 MATERIAIS DÉ CONSUMO 500,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
80.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles
80.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Diretas 8C.000,00

3.3.90.35.00 Seruiços de Consultoria 80.000,00

3.0.o0.00.00 Despesas CorÍentes
6.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas CoÍÍenles
6.0c0,00

3.3.90.00.00 AplicaÇoes Diretas 6.000,00

3.3.90.36.00 Oulros Serviços de TeÍcÊiÍos - Pêssoa Fisica 6.0c0,c0

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
1 .000,00

3.3.00.00 00 Oulras Despesas Correntes
1.000,00

Diretas
1.000,00

3.3.90.39.00 Outros SeÍviços de TeÍceiÍos - Pessoa JuÍidicâ 1.CCo,00

4.0.00.00.00 Despesas de
1.000,00

4.4.00.00.o0 lnvestimentos
1.000,00

4.4.90.00.00 Aplicaioes Diíetas 1.000,00

4.4.90.52.00 Equipamenlos e MateÍial Permanenle 1.000.00

SIOBCONP - Sistema lntegÍado de Orçamento e Conlabilidade PÚblica Página 31
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de Caslío. 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP: 55C2G0OO
CNPJ No:'!0.'150.05O/0m1-Og Telelone: (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

coDrGo oescnrçÃo DETALHAM, ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

219.000,00TOTAL

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
syslemainíorrnalica. com.bÍ/siorconp

Página 32

Unidade:

O2OOOO PODER EXECUTIVO

020212 SECRETARIA PABA ASSUNTOS IURÍOICOS
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

rra»mÉ

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N' 10.1 50.050/0001 -09 TdeÍone (81) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.32ol* Anexo 2

Consolidado

Órgão: 03OOOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

O3O3O1 SECRETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnldade:

cóorco osscnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GBUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Oespesas CoÍrentes
5.220.OOO,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 5.220.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçóes DiÍetas s.220.000,00

3.1.90.04.00 ContÍataÉo poÍ Tempo OeleÍminado 5.220.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes
2.610.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encarqos Sociais 2.61 0.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Direlas 2 610.000,00

3.1.90.11.00 Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.610.000,00

3.0.00.00.00 Despesâs CorÍenles ni1 1.250.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais ^n )lÁ-/ )./ 1.250.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçSes Diíetas iNw"F z 't.250.000,00

3.1.90.13.00 ObíigaÇÕes Patronais /' -§ '-l 1 _250.000,00

3.1.90.13.02 oBBrcAÇóES PATBoNATS 1.250.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍenles / 160.000,00

Pessoal e Enargos Sociais 1 60.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes DiÍelas 160.000,00

3,1.90.13.00 ObÍigações Patronais 1 60.000.00

3.1.90.13.99 oBRIGAÇÕES PATRoNAIS 1 60.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
't.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00

3. í.90.00.00 AplicaÇóes DiÍetas 1.000,00

3.1.90.1 6.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00

3.O.00 00.o0 Despesas Correntes
1 33.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 133.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 1 33.000,00

3.1.90.92.00 Despesas de ExeÍcícios Anteriores 1 33.000,00

3.0.00.o0.00 Oespesas Correnles
1.688.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

AplicaÇões Direlas

1.688.000,00

3.1.90.00.00 1.688.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaçôes e RestiiuiÇóes Trabalhistas 1.688.000,00

3.0.00.00.00 Desp€sas CoÍÍentes
370.573.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 370.573,00

3.1.91.00.00 Aplic.Dií.Decor.De Op.EnlÍe Orgãos,Fundos e Entid.,lnleg.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social 370.573,00
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/**i\ Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

nl»tnÉ

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
ItambdPÊ - CEP: 5592G0oo

CNPJ N': 1 0.'l 50.050/0001 -Og TeleÍone: (B l ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 432OlU Anexo 2

Consolidado

030000

030301

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

sEcRETARIA oe sRúoE - FUNDo MUNtctpAL DE SAUDEUnidade:

oescRrçÃocóorco DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.1.91.13.00 ObrigaÇÕês Patronais 370.573,00

3.1.91.13.0't CONTBIBUIÇOES PATBONAIS - FPPS COMUM 370.573.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes 1.214.427,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais
'1.214.427,OO

3.1 .91.00.00 1.214.427,OO

3.1.91.13.00 ObrigaçÕes Patronais 1.214.427 ,O0

3.1.91.13.02 coNTRIBUIÇÔES PATRoNAIS . RPPS SUPLEMENTAB 1.214.427,OO

3.0.00.00.00 Despeüs CoÍrenles 5.000,00

3.2.00.00.00 Juros ê EncaÍgos da Divida 5.000,00

3.2.90.00.00 Aplicaçóes Diretas 5.000,00

3.2.90.21.00 sobre a Dívida poÍ ConlÍato t U. l1-z -/ 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes // tí\L ./ 2.000,00

3.3.00.00.00 Correnles
,Y 2.000,00

3.3.50.C0.00 a lnstit. Privadas Sem Fins LucÍalivos 2.000,00

3.3.50.41.O0 Conlribuições ,/z 2.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles
't 18.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoÍÍentes 1 18.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçAes Diretas 1 1 8.000,00

3.3.90.08.00 Oulros Benericios Assistenciais do servidoÍ e do militar r 18.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 30.000.00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CoÍrenles 30.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Direlas 30.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Cúil 30.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes 1 15.000,00

3.3.O0.OO.00 Outras Despesas CorÍenles 1 1 5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1 15_000,00

3.3.90.30.00 Malerial de Consumo 1 15.000,00

3.3.90.30.03 CoMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES 115.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 100.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas Correntes 100.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕ€s Direlas 100.oo0,00

3.3.90.30.OO MaleÍial de Consumo 1 00.000.o0

3.3.90.30.02 MATEBIAL PENSO 100.ooc.00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

namsÉ

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
llambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ N': 10.150.050/0@1-09 TeleÍone (81) 3ô351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade:

030000

03030Í

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUN DE SAUDE

cóorco oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Coríentes
2.851.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍÍentes
2.851.000,00

2.851.000,00
3.3.90.O0.00 Diretas

3.3.90.30-00 Material de Consumo 2.851.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 2.851 .000,00

1.810.000,00
3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes

3.3.00.00.00 CoÍÍentes
1.810.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇões Oiretas
1.810.000,00

3.3.90.30.00 MaleÍialde Consumo 1,81 0.000,00

3.3.90.30.01 .t,ilL/ tMEOICAMENTOS 1 .810.000,00

3.0.00.o0.00 Despesas CorÍentes , lÁVnlW - / 32.000.00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CoÍÍentes /"' 'l v 32.000,00

3.3.90.00.o0 Aplicaçóes DiÍetas 32.000,00

3 3.90.30.00 Material de Consumo /2' 32.000,00

3.3.90.30.04 MATERIAL ODONTOLOGICO 32.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles
1.000,00

3.3.00.0c.00 Outras Despesas Correntes
'1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas
1.000,00

3.3.90.31.00 Premiaçôes CufiuÍais, Arlíslicas, Cientilicas, Desportivas e OulÍas 1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
86.000.00

3.3.@.00.00 OulÍas Despêsas Correntes
86.000.00

3.3.90.00.00 Diretas 86.000.00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou SeÍviço para DistÍibuiçáo Gratuila 86.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
141.O00.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes
1 41.000,00

3.3.90.00.00 Diretas
141.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e com Locomoção 141.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Corrêntes
50.000,0c

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correnles
50.000,00

3.3.90.00.o0 Diretas 50.000,00

3.3.90.35.00 de ConsutloÍia 50.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
1 .121 .0C0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles
1.121.000.00
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

llhNlBE

Rua Jouse de Castío, 84 - CENÍRO
Itambê/PE - CEP 55920"000

CNPJ No; 1 0.1 50.050/0001-09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

03OOOO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

O3O3O1 SECRETARIA DE SAUDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

cóorco oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 1.121 .000,00

3.3.90.36.00 Outros SeÍviços d€ TeÍceiíos - Pessoa Física 1.1 2í.000,00

3_0.00.00.00 Oespesas CorÍentes
1.956.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correnles 1.956.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.956.000,00

3.3.90.39.00 OutÍos ServiÇos de Terceiros - Pessoa JuÍídicâ 1.956.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes 72.000,00

3.3.00.00.00 OuÍas Despêsas CorÍentes 72.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇóes Diretas 72.000,00

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação 72.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes li) 90.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes .,f Í, l,K-/ ),/ 90.000,00

3.3.90.O0.00 AplicaÇÕes DiÍetas //[/\ v[ ,/ 90.000,00

3.3.90.48.00 Outros Auxílios FinanceiÍos a Pessoas Físicas 90.000,00

3.0.00.00.00 CorÍenles 187.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas Correntes I 1 87.000,00

3.3.90.00.00 Diretas 187.000,00

3.3.90.49.O0 Auxílio-Transporle 1 87.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coríentes 1.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas Correntes 1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍelas 1 .000,00

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais
.1.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
45.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrenles 45.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes DiÍetas 45.000.00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercicios AnteÍiores 45.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
86.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despess Correnles 86.000,00

3.3.90.00.0c Aplicaçôes DiÍetas 86.00c,00

3.3.90.93.00 lndenizaÇôes e Restituiç@s 8ô.000.00

4 0 00.oo.00 Despesas de Capilal
610.000.00

4.4.00.00.o0 lnvestirentos 61 0.000,00

4.4.90.00.00 Aplicaçôes DiÍetas 610.000,00

intormatica. com.br/siorconp
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,áÀ Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

mru*É

Rua Jo6e de Castro, 84 - CENTRO
rtambéYPE - CEP: 5592G000

CNPJ N"r 1 0.1 50.050/0001 -09 Teldone. (81 ) 363s1 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

030000

030301

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SECRETARIA DE SAUDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

280.000,00

TOTAL

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

4.4.90.51.00 Obras e ln§alaçÕes 61 0.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
394.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
394.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 394.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e MateÍial PeÍmanente 394.000,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capital
1.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos
4

l//
1.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas TI,V)1 1.000,00

4.4.90.92.00 Despesas de ExeÍcícios Anteriores , A/\\Í' "[ ,/ 1.000,00

4,0.00.00.00 Despesas de Capital /v' l\\)/ 10.000.00

4.6.00.00.00 AmortizaÉo da DÍvida
1 0.000,00

4.6.90.00.00 AplicâÇões Diíelas v 10.000,00

4.6.90.71.00 Principal da Dívida ContÍatual Resgatado 1 0.000,00

4.6.9C.71.01 JUNTO AO INSS 10.000.00

4.0_00.00.00 Despesas de
10.000,00

4.6.00.00.00 AmorlizaÉo da Oívida
10.000,00

4.6.90.00.00 Aplicaçôes Diretas 10.000.00

4.6.90.7 1.00 Principal da Dívida Contratual Fesgatado

JUNTO A PRECATOBIOS

1 0.000.00

4.6.90.71.03 10.000,00

4.0.00.00.00 de Capital
280.000,00

4.6.00.00.00 Amortização da Divida
280.000,00

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas
280.000,00

4.6.90.71.00 Píincipal da Dívida ContÍatual 280,000.00

4.6.90.71.O2 AO ÊPPS

22.851.000,00

SIORCONP - Sisiema lnlegrado de Orçamenlo e Contabilidade PÚbiica
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CastÍo. 84 - CENTRO

ItambgPE - CEP. 5592G000
CNPJ N": 10.150.050/0001-09 Teidone: (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/64 Anexo 2

Consolidado

órgão:
Unidade:

030000

030302

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SEcRETARTA oe essrsrÊrucrA socrAL - FUNDo MUNtcrpAL DE ASStsrÊNCtA soctAl

coDrGo oescnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes
456.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 456.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçóes Diretas 456.000,00

3.1.90.04.00 ContrataÉo poÍ Tempo Determinado 456.000,00

3.0.00.00.00 Oespesas Correnles
336.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 336.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas 336.000,00

3.1.90.1 1.00 Vencimenlos e Vanlagens Fixas - Pessoal Civil 336.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles âl V / ,// '151 .000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 1 51.000.00

3.1.90.00.00 Direlas 151.000,00

3.1.90.13.00 PatÍonais 1 51.000,00

3.1 _90.13.99 oBRIGAÇÕES PATRONAIS 151 .000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes
5.000,00

3 t.00.oo.oo Pessoal e Encargos Sociais
5.000.00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas 5.000,o0

3.1.90.16.00 Oulías Despesas Vâriáveis - Pessoal Civil 5.000,00

3,0.00.00.00 Despesas CoíÍenles
1 1.200,00

3. 1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais 1 1.200,00

3.1.90.00.00 Aplicações DiÍetas 1 1.200,00

3.1.90.92.00 Despêsãs de Exercicios AnlerioÍes 1 1.200,00

3.O.OO.OO.OO Despesas Correntes
51.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 51.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçóes Diretas 51.000,00

3.1.90.94.00 lndenizaÇões e Bestituiçóes Trabalhistas 51.000,00

3.0.00.c0 00 Despesas CoÍrentes
14.028,00

3.1.00.00.o0 Pessoal e EncaÍgos Sociais
1 4.028,00

3 1.91.00.00 Aplic.Dir.DecoÍ.De Op.Entre Órgâos,Fundos e Enlid.,lnteg.Dos Orç.Fiscal e da Seg.Social 14.028,00

3.1.91.13.00 ObÍigaçóes Patronais 14.028,00

3.'t.91.13.01 coNTHrBUrÇôES PATBoNArs - BPPS coMUM 14.028.00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles
45.912,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
45.972,4O

3.1 .91.00.00 Aplic.Dir.Decorr.De Op.Enlre Orgãos,Fundos e Entid.,lnteg.Dos Orç.Flsml e da Seg.Social 45.972,O0

CAT. ECON.
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO

Itambér'PE - CEPr 5592G000
CNPJ N': 10.1 50.050/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/il Anexo 2

Consolidado

Unidade:

O3@OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

osogo2 sEcRETARIA oe asssrÊrucrA socrAl - FUNDo MUNIcIPAL oe lsssrÊrucn soclAL

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3. t.91.13.00 Obrigaçôes Patronais 45.972,OO

3.1.91.13.02 coNTRrBUrÇÕES pATRoNArs - Rpps SUpLEMENTAR 45.972,OO

3.0.00.00.00 Oespesas Coríentes 5.500,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CorÍentes 5.500,00

3.3.50.00.00 TÍansÍ. a lnstit. PÍivadas Sem Fins LucÍativos 5.500,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 5.500,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes 21.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Coírentes 21.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 21.000,0c

3.3.90.08.00 Outros BeneÍícios Assislenciais do seruidor e do militaÍ 21.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 42.000,00

3.3.00.00.00 Outras Oespesas Correntes üt)-,/ 42.000,o0

3.3.90.00.00 Diretas tJ - ,// 42.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 42.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 486.000,00

3.3.00.00.00 Despesas Correntes 486.000,00

3.3.90.O0.00 Diretas 486.000,00

3.3.90.30.00 MaleÍial de Consumo 486.000,00

3.3.90.30.99 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 486.000,00

3.0.00.00.0c Despesas CoÍÍentes 336.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 336.000,00

3.3.90.O0.00 AplicaçÕes Diretas 336.000,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuila 336.000,00

3.0 00.00.00 Despesas Correnles 38.000.00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CorÍenles 38.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Direlas 38.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com LocomoÉo 38.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes 10.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes DiÍelas 10.000,00

3.3.90.35.00 SeÍviços de Consulloíia 1 0.000,00

3.0.00.00.00 Desp€sas Correnles 462.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CoíÍentes 462.O00,00

SIORCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
syslemainÍoÍmati@. com.bí/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

m,rutÉ

Bua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambér'PE - CEP: 5592GO00

CNPJ M: 10.150.050/0001{9 Teleíone (81) 36351156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.32Ol« Anexo 2

Consolidado

órgão: O3OOOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

000302 sEcRETARtA DE ASSsrÊNclA socrAl - FUNDo MUNTopAL DE essrsrÊrucn soctRt-Unidade:

cóoroo oescRrÇÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GBUPO CAT. ECON.

3.3.90.00.00 Aplicações DiÍetas 462.000,00

3.3.90.36.00 Outíos ServiÇls de TeÍceiíos - Pessoa Física 462.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes 312.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CoÍrenles 31 2.000,00

3,3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 31 2.000,00

3.3.90.39.00 OutÍos Seíviçls de Teí@iros - Pessoa JuÍídica 31 2.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírenles 1 1.000.00

3.3.00 00.00 OulÍas Despesas CoÍÍentes 1'1.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇÕes DiÍelas 11.000,00

3.3.90.41.00 Conlribuições 11.000.00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes I U,/ ." 80.000,00

3.3.O0.O0.00 Outras Despesas Correnles 80.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 80.000,00

3.3.90.48.00 Outros Auxilios Finaneiros a Pêssoas Fisicas 80.000,00

Despesâs Correntes 10.000,00

3.3.00.00.o0 CoÍrentes 10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Direlas 10.000.00

3.3.90.49.00 Auxilio-Transporte 1 0.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 7.000,00

3.3.00.00.00 Oulras Despesas CoÍÍentes 7.000,00

3.3.90.00.00 AplicaÇóes Diretas 7.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de ExeÍcicios Anteriores 7.O00,00

4.0.00.00.00 Despesas de Capilal 20.000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos 20.000,00

4.4.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas 20.000,00

4.4.90.5 t .00 Obras e lnstalaçôes 20.000.00

4.O.00.00.00 Despesas de Capilal 91 .000,00

4.4.00.00.00 lnvestimentos 91.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 91.000,00

4.4.90.52.OO Equipamentos e MateÍial Permanenle 9'1 .000,00

3.001.700,00TOTAL

SIORCONP - Sistema lnlegrado de Orçamento e Conlabilidade PÚblica
syslema inÍormalica. cúm. bÍlsioÍconp

Página 40

3.0.00.00.00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



(

/-ã. Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

na,N.tgÉ

Rua Jouse de CõtÍo, 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592G0O0

CNPJ N': 10.1 50.050/0001 -09 ÍêleÍone. (81 ) 34351 1 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/M Anexo 2

Consolidado

Unidade:

030000

030303

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ITAMBEpREV - FUNDo MUNrctpAL DE pREvtoÊt'tctR

cóorco oescnçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas CoíÍentes 1 2.000.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1 2.000.000,00

3.1.90.00.00 AplicaÇÕes Diretas 1 2.000.000,00

3.1.90.01.00 Apos€ntadorias do RPPS, Reserua Remunerada e Beíormas dos Militaíes 1 2.000.000,00

3.0.00.00.00 DesDesas CorÍentes
'1.700.000.00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.700.000,00

3.1.90.00.00 Aplicaçõ€s Diretas 1.700.000,00

3.1.90.03.O0 Pensões do RPPS e do mililaÍ
't.700.000,00

3 0.00.00.00 CorÍentes 200.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e EncaÍgos Sociais t Y-/// 200.000,00

3 1.90.00.00 Aplicações Direlas .t/ .K/ 200.000,00

3.1.90.1 1.00 e Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Coírentes lv\ 44.000,00

3.1.00.00.00 e Enürgos Sociais 44.000,00

3.1.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 44.000,00

3.1.90.13.00 ObÍi9açÕes PatÍonais 44.000,00

3.1 .9C.1 3.99 PATBONAIS 44.000.00

3.0.00.00.00 Despesas Coríenles 5.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal ê EncaÍgos Sociais 5.000.00

3.1.90.00.00 Aplicaçoes Diretas 5.000,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercicios Anteriores 5.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.000,00

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 4.000,00

3.1.90 00.00 AplicaÇôes Diretas

lndenizaÇóes e Resliluições TÍabalhistas

4.000,00

3.1.90.94.00 4.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍentes 50.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CorÍentes 50.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Direlas 50.000,00

3.3.9C,C8 00 Outros BeneÍicios Assistenciais do s€rvidor e do milrtaÍ s0.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles 7.000.00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas CorÍenles 7.000,00

3.3.90.O0.00 AplicaçÕes Diretas 7.000,00

3.3.90.14.00 Diáíias - Civil 7.000,00

Págrna 41SIORCONP - Sistema lnlegrado de Orçamenlo ê Contabilidade Públic
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

maNrsÉ

Bua Jouse de Caslro, 84 - CENTHO
Itambé/PE - CEP. 5592G000

CNPJ No: 10.1 50.050/0001 -09 TeleÍone: (81 ) 36351 156

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/ü Anexo 2

Consolidado

Unidade

030000

030303

ENTIDADES SUPERVIS IONADAS

ITAMBEpREV - FUNDo MUNlctpAL oE pRrvtoÊructn

coDtGo oescRrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

3.0.00.00.00 Despesas Correnles 5.000,00

3.3.00.00.00 OulÍas Despesas CorÍenles 5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçóes Diretas 5.000,00

3.3.90.30.00 Malerial de Consumo 5.000,00

3.3.9C.30.99 DIVERSOS MATEFIAIS DE CONSUMO s.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍÍentes 8.000,00

3.3.00.00.00 OutÍas Despesas Correnles 8.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes Diretas 8.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 8.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrenles tl í) // 48.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas CoÍrentes rtll,,tÁ,L,. )--" 48.000,00

3.3.90.00.00 AplicaçÕes DiÍetas ,,V \Á tl -/ 48.000,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoíia , v ,7 48.000,00

3.0.00.00.00 Despesas CorÍenles 20.000,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correnles 20.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00

3.3.90.36.00 Outros Seruiçús de Terc€iros - Pessoa Fisica 20.o00,00

3.0.00.00.00 Despesas CoÍrentes 185.000,00

3.3.00.00.o0 OulÍas Oespesas CoÍrenles 185.000,00

3.3.90.00.00 Aplicaçôes Diíetas 185.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa JuÍidtca 1 85.000,00

3.0.00.00.00 Despesas Correnles 3.000.00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00

3.3.90.92.00 Despesas dê Exercícios AnteÍiores 3.000,00

4.0.00.o0.00 Despesas de Caoital 6.000,00

4.4.00.oo.00 lnveslimentos 6.000.00

4.4.90.00.00 Aplicaçoes Diretas 6.000,00

4 4.9C 52.00 Equipamentos e MaleÍial PeÍmanente 6.000,00

9.0.00.00.00 Beserva de Conlingência 1 766.500,00

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência 1.766.500,00

9.9.99.00.00 Res€Íva de Contingencia
't 766.500,00

9.9.99.99.00 ReseÍva de Contingência 1.766.500,O0

corn.br/sioÍconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de C6tro. 84 - CENTBO

ItambêlPE " CEP: 5592G000
CNPJ N'. 1 0.1 50.050/0001 {9 Teldone: (81 ) 36351 I 56

NATUREZA DA DESPESA
Lei 4.320/& Anexo 2

Consolidado

cóorco orscnrçÃo DETALHAM. ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CAT. ECON.

9.9.99.99.99 Reserva de Conlingência / Reserva do BPPS 1.766.500,00

16.051.500,00

95.729.821,48

TOTAL

TOTAL

SIORCONP - Sislema lnlegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública Págjna 43

Unidade:
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

rnlrirÉ

Rua Jouse de Castío, 84 - CENTRO
ftambÉr'PE - CEP: 5592GO00

CNPJ N': 10.1 50.050/OOO1 -09 TeleÍonei (81 ) 36351 1 56

oRÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
POR ORGÃO

Consolidado

TOTALSEGURIDADEFISCALoescnrçÃo
3.024.840,003.024.840,00

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 50.800.781,481.250.000,0049.550.781,48
020200 PODER EXECUTIVO 41.904.200,0039.758.700,002.1 45.500.00
030300 SUPERVISIONADAS

95.729.A21,4841.008.700,0054.721 .121.48TOTAL

Página 1SIOBCONP - Sistema lntegÍado de Orçamento e Contabilidade Públicâ

syslemainÍormalica. com.bí/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

mursÉ

Bua Jouse de Caslío, 84 - CENTRO
ItambãPE - CEP: 5592G00o

CNPJ No: 1 0.1 50.050/0001 -09 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

oRçAMENTO FTSCAL E SEGURIDADE SOCIAL
POR UNIDAOE

Consolidado

SEGURIDADE TOTALFISCALcoDtGo oescnrçÃo
3.024.840,003.024.840,000101 01 cÂueRe laurutctpal

890.000,00890.000,00020201 GABINETE DO PREFEITO
136.000,00136.000,00o20202 SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

4.524.000,003.274.000,00 1.250.000,00o20203 SECRETAFIA DE ADMINISTHAÇÃo
7.6'11.741,447.611.741,44o202u SECRETARIA DE FINANÇAS

26.767.540.0026.767.540,OO020205 SECRETAFIIA DE EDUcAÇÃo
898.000,00898.000,00020206 SECRETARIA DE CULTURA, TUBISMO, ESPORTE E LAZEB

296.000,00 296.000,00020207 SECRETABIA DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1 97.000,00 197.000,00020208 SEC. oE SEGURANÇA CIDADÃ, TBANSITo, TBANSPoBTE E MOBILIDADE UBBANA

8.675.500,008.675.500,00o?o209 SECRETARIA DE INFFAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
502.500,00502.500.0002021o SECBETABIA DE AGRICULTUBA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDAOE

83.500,00 83.500,00020211 SECRETARTA DE ASSUNToS rxrRaoRorr'rÁRros
21 9.000,00219.000,00020212 SECRETABIA PARA ASSUNToS JUBíDICOS

22.546.000,00 22.851.000,00305.000,00030301 SEcBETARTA DE seúoe - ruruoo uulrrcrpel oe saúoe
3.001.700,0074.000,00 2.927.700,OO030302 SECRETARTA DE ASSrsrÊNcrA socrAL - FUNDo MUNrcrpAL DE ASStsrÊNÇtA soctAL

16.051 .500.001.766.500,00 14.285.000,00030303 ITAMBEPREV. FUNDO MUNICIPAL DE

54.721.121,44 4'1.008.700.00 95.729.821,48

(u

SIORCONP - Sistema lntegrado de OÍÇamen'lo e Contabilidade Pública
systemainíormatica. com. brlsiorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

ff,frutgÉ

Rua Jouse de C6tío. 84 - CENTRO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ N': 10.1 50.050/OOO1-09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

oRçAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
PoR FUNÇÃO

Consolidado

TOTALSEGURIDADEFISCALDEscRrçÃocóorco 3.024.840,003.024.840,00
01 219.000,00219.000,0c
a2

1 1.678.500,001 1.678.500.00u 74.000,0074.000,00
05 Deíesa Nacional 30.000,0030.000,00
06 PúbliÉ 2.927.700.oo2.927.700,00

Assistência Social08
1 5.535.000,001 5.535.000,00

09 Previdência Social 22.546.000,0022.546.000,00
10 Saúde 26.767.540,0026.767.540,00
12 267.000,00267.000,00
13 5.000,005.000,00
14 DiÍeilos da Cidadania 4.109.000,004.109.000,00
15 Urbanismo 1 2.000,0012.000,00

Habilação16 35.000,0035.000,00
Saneamento17 5,000.005.000.00

18 Gestão Ambiental 5.000,005.000,00

1 68.000,00168.000,00
Desporlo e Lazer27 4.1 27.000,004.1 27.000,00
Encargos Especiais 4.194.241,484.194.241,44

99 FleseÍva de Conlingencia
41.008.700,00 95.729.a21,4454.721 .121 ,44AL

Página 1SIORCONP - Sislema lnlegÍado de Orçamento e Conlabilidade Pública

syslemainÍoÍmatica. com. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

nanrÉ

Rua Jouse de Castro, 84 - CEMrRO
ItambâPE - CEP: 5592G00O

CNPJ t.l.i 10.150.050/mO1-0gTeleíone: (81) 3635'1156

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade

ototoo cÂuenA MUNtcTPAL

01oí01 oÂMABAMUNIcIPAL

coD. CODIGO oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

01 031 1 0001 .001 MELHORIA DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL Í 5.000,00 0,00 0,00 1 5.000,00

44905r 00 oBRAs E rNstalaçÕes 1 5.000,00 0,00 0,00 1 5.000,00

1 001 ReGlrsos Ordinários 1 5.000,00 '15.000,00

01 031 1 0002.001 MANUTENCAO DAS ACOES LEGISLATIVA 0,00 1.582.340,00 0,00 1.582.340,00

31 901 I 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 1.262.340,00 0,00 0,00

2 001 ReoJÍsos OÍdinários í.262.340.00 1.262.340,00

3190130'r oenrcaçoes PATRoNATS 0,00 20.000,00 0,oo 0,00

001 Bedrsos Ordinários 270.000,00 270.000,00

33901 400 DtARtAS - CtvtL 0,00 50.000,00 0,00 0,00

001 ReorÍsos OÍdináÍios 50.000,00 50.000,00

01 031 1 0002.002 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTÊAÍIVOS 0,00 1 .41 6.000,00 0,00 1.41 6.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTÂGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 800.000,00 0,o0 0,00

6 001 Beorrsos Ordinários 800.000,00 800.000,00

31 90 t 301 oenrcnçôes PATRoNATS 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

6M 001 Recursos OÍdináÍios 100.000,00 100.000,00

31 91 1 301 CoNTRTBUçÕES parRoNAts - Bpps coMUM n A.U t .,/ 0,00 46.760,00 0,00 0,00

665 001 FledÍsos Ordinários Át/.fi- z 46.760,00 46.760,00

31 91 1 302 coNrnteutçoes PATRoNAtS - RPPs SUPLEMENTAR

^lu.t\v
0,00 1 53.240,00 0,00 0,00

666 001 Recursos Ordinários /' 7/ 1 53.240,00 153.240,00

33900800 Outros BeneÍícios Assistenciais do seÍvidoÍ e do militar ,/ 0,00 2.000,00 0,00 0,00

5 001 Reorrsos Ordinários 2.000,00 2.000,00

33901 400 DIARIAS. CIVIL 0,00 20.000,00 0,00 0,00

I 001 FlecuÍsos Ordinários 20.000,00 20.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 20.000,00 0,00 0,00

9 0c1 Beclrrsos Ordinários 20.000,00 20.000,00

33903300 pAssAGENs E DESPESAS coM LocoMoçÂo 0,00 2.000,00 0,00 0,00

10 001 BecJrsos Ordinários 2.000,00 2.000,00

33903600 ournos sEBVIÇos DE TERcEtnos - pessoa rÍstca 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

11 001 BeoÍsos OÍdináÍios 1 00.000,00 100.000,00

33903900 ournos sERVtços DE TERcEtRos - pessoa.luRíotca 0,00 1 50.000,00 0,00 0,00

'12 001 Redrsos Ordinários 1 50 000,o0 1 50.000,00

33904900 auxÍr-ro-rRarspoRre 0,00 2.000,o0 0,00 0,00

13 001 Recursos OídináÍios 2.000,00 2.000,00

SIORCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamenlo e Contabilidade Pública
syslemaiiíormatica. com. bÍlsiorclnp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO

ItambdPE - CEP: 5592G0O0
C NPJ N": 1 0.1 50.050/0001 -09 Tdeíone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade:

ororoo CÂURRA MUNtcIPAL

oloío.I oÂMARAMUNICIPAL

coD. cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 20.000,00 0,00 0,00

14 001 Recursos OÍdináÍios 20.000,00 20.000,00

01 031 1 0002_003 PROMOCAO DE BECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS OE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

15 001 Becursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

339031 00 eReutaçÕes cuLT., ARTlsr., ctENT, DESpoRT. E ourRA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

.16
001 ReorÍsos OrdináÍios 1.000.00 1.000,00

33903600 ournos sEnvrços DE TEBcErRos - pEssoA ísrca 0,00 í.000,00 0,00 0,00

17 001 RedÍ$s OídináÍios 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pessoa luRíorca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

18 001 Rêdrsos OrdináÍios l. ," 1.000,00 1.000,00

01 031 1 0002.004 MANUTENCAO DE GABINETES DOS VEREADORES nl Vr /r/ 0,00 5.O00,00 0,00 5.000,o0

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
^ 

A,U\^n 0,00 '1.000,00 0,00 0,00

'19 001 Recursos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

33903300 E DESPESAS coM LocoMoÇÃo 0,o0 1.000,00 0,00 0,00

20 001 Ordinários 1.000.00 1.000,00

33903600 ournos sERVrços DE ÍERcErRos - pessoa rístca 0,00 1.000,00 0,o0 0,00

21 001 Reqlrsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sEBvrÇos DE TERcEtRos - pessoa tuníotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

22 001 Beo:rsos Ordinários 1 .000,00 1.000,00

33909200 OESPESAS OE EXERCíCIOS ANTERIOBES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

23 001 BecuÍsos Ordináíios 1,000,00 1.000.00

0.1 031 1 0002.005 ENCARGOS COM DEBITOS DA CAMARA 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00

31 909200 DESpEsas oe exeRcÍctos aNTÉRtoREs 0,00 2.500,00 0,00 0,00

001 RecüÍsos Ordinários 2.500,00 2.500,00

TOTAL 15.000,00 3.009.840,00 0,00 3.024.840,00

SIOHCONP - Sislema lntegrado de Orçamento e Conlabilidade PÚblica
syslêmainlormatica. com. br/sioíconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

m,\NtnÉ

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
,tambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ N': 10.150.05o/00o'l{9 Tddore: (81) 364}51156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020201

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITOUnidade:

coD. cóoroo DEScRTçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

@12210011.OO2 AoutstcAo É DEsapRopRtAclo oe tuóvets 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

449061 00 AoursrçÂo oe rrrróvets 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

25 001 Recursos OÍdináÍios 5.000,00 5.000,00

041 221 001 2.006 GEsTÃo ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO 0,00 880.000,00 0,00 880.000,00

31 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETEBMTNADo 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

863 001 ReGiísos OÍdinários '10.000,00 10.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 600.ooo,00 0,00 0,00

26 001 Reorrsos OrdináÍios 600.000,00 600.000,00

3 t 909400 lndenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

776 001 FleoJÍsos OÍdináÍios 100.000,00 100.000,00

33901400 DtÁRras - ctvtL 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

27 001 ReoJrsos OrdináÍios 15.000,00 15.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO ll,.!_-z' ., ,,' 0,o0 s.000,00 0,00 0,00

28 001 BectrÍsos OÍdinários ,r \lV,r{\ ,/ ,,/ 5.000.00 5.000.00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

,o 001 Ordinários 100.000,00 100.000,00

33903600 sERvrços DE TERcErRos - pessoa rísrca 0,00 15.000,00 0,00 0,00

30 001 ReGJrsos OÍdináÍios
L- 15.000,00 1 5.000.00

33903900 ournos sERVIÇos DE TERcEtRos - pessoa.luníotcl 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

001 Beorrsos Ordinários 15.000,00 1 5.000,00

33904900 auxíLto-TRaruspoRre 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

777 001 BecuÍsos OÍdináÍios 15.000,00 15.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIÂL PERMANENTE 0,00 5.000,00 0,00 0,00

001 ReoJrsos OÍdináÍios 5.000,00 5.000,00

0l.l2210012.OO7 coNTRtBUtcao a ENTIDADES DE tNTEF. oo tvtut'ttcÍpto 0,00 1.000,00 0,00 1 .000,00

335041 00 corurnreutçÕes 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 Becursos Ordinários 1.000.00 1.000,00

041 241 001 2.008 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 0,00 4.O00,00 0,00 4.000,00

319011o0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.O00,00 0,00 0,00

34 001 Reorrsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33901400 DtÁRrAs - ctvtL 0,o0 1.O00,o0 0,o0 0,00

001 Reorsos OÍdináÍios 1 000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

sloRCoNP - sistema lntegrado de orÇâmento e conlabilidade Pública
syíemainÍormatica. com.bÍ/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2A21

II.IM§T

RE Jo6e de C6tÍo. 84 - CETITRO
ItambdPE - CEP: 5592G000

CNPJ N': .l 
0. 1 50.050/0001 '09 Teleíone: (8 1 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200 PODEH

Unidade:

coD. cootco oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

36 001 BeojÍsos OÍdináÍios 1_000,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 Reorrsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

TOTAL 5.000,00 885.000,00 0,00 890.000,00

\

SIORCONP - Sistema lnlegrado de Oíçamento e Contabilidade Pública
syslemainíormatica. com. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

n'ruvtfÉ

Bua Jouse de C6tro, 84 - CENIBO
lambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 10.1 5O.050/O0O1 -09 TeleÍone (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O2 SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE

coD. cóorco orscnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 221 001 2.009 GESTÂo DA SEcRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE 0,00 1 24.000,00 0,00 1 24.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0.00 1 00.000,00 0,00 0,00

38 001 BecJrsos Ordinários 1 00.000,00 100.000,00

31 909400 lndenizações e Restituiçes Trabalhistas 0,00 20.000,00 0,00 0,00

840 001 ReoJrsos OrdináÍios 20.000,00 20.000,00

33901400 DrÁRrAs - ctvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 ReorÍsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

40 001 Reairsos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERVIços DE TERcEtBos - pessoa rÍstca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 BeoJÍsos OÍdinários rtfl, /. 1.O00,00 1.000,00

33903900 ourRos sEBvtÇos DE TERcErRos - pessoa luníotca " l.Vtrv' ,/ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 ReGJrsos OÍdináÍios
^ 
À'V!\ \,'/ 1.000,00 1.000,00

@12210012.010 ATtvtDADE DE Apoto a REUÕES E ENcoNTBos /' "/ 0,00 3.000,oo 0,00 3.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO ,/ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 ReqJrsos Ordinários / 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa rÍstca 0,00 1.000,00 0,o0 0,00

44 001 Reursos OÍdináÍios 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sERvtços DE TERcErRos - pessoa tuRíotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

45 001 ReqJrsos Ordinários 'I.000.00 1.000,00

041 221 001 2.0Í 1 MANUTENcAo DA ouvtDoRtA oo uutttcípto 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

3390r400 DtÁRtAs - ctvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

16 001 Becursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

17 001 Reürsos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERVtÇos DE TERCErRos - pessoa ríslcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

1B 001 ReqJrsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sERvtços DE TERCEtRos - pessoa JURíotca 0,00 í.000,00 0,00 0,00

49 00'l RecuÍsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

141821O01 2.012 MANUTENCAO DA COORDENADORIA DA MULHER 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 1 .000,00 0,00 0,00

50 001 Reorsos OrdináÍios 1.000,00 1 .000,00

33901 400 DtÁRtAs - crvrL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

Página 5SIOHCONP - Sislema lnlegÍado de OÍçamento e Contabilidade Pública
syslemainÍoÍmatica.com.bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CõtÍo, 84 - CENTHO

llambgPÉ - CEP: 5592Gm
CNPJ M: 1 0. 1 50.050/0@1 -og Tdeíone: (81 ) 36351'l 56

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O2 SECRETARIA MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETEUnidade

coD. cóoroo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

5'1 001 Becursos Ordináíios 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

52 001 Recursos OÍdináÍios 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERvrços DE TERCElRos - pessoa rístca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 ReorÍsos OÍdináÍios 1.000,00 't.000,00

33903900 ournos sÊRvtÇos DE TERcEtRos - pessoa.luRíotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

54 001 ReorÍsos OÍdináÍios 1.000,00 1.000.00

TOTAL 0,00 136.000,00 0,00 136.000,00

4,1ç
v

SIORCONP 'Sisieína lntegrado de Orçamento e Conlabilidade PÚblica
syslemainrormalica. com. br/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

mrugÉ

Flua JoGe de C6tro. 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592GOOO

CNPJ M: 1 O.í 5O.O5O/OOO1 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 020200

020203

PODER EXECUTIVO

Unidade SECRETARIA DE

coD. cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 221 001 2.01 3 cESrÃo DA SEcRETABTa DE ADMTNTSTRAçÃo 0,00 3.261.000,00 0,00 3.261.000,00

31 900300 pelrsôes 0,00 35.000,00 0,00 0,00

531 001 Beqlrsos Ordináíios 35.000,00 35.000,00

3190MO0 coNTRATAÇÃo poR TÊMpo DETERMTNADo 0,00 1 6s.000,00 0,00 0,00

56 001 ReorÍsos Ordinários 165.000,00 165.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 850.000,00 0,00 0,o0

57 001 Reorrsos OÍdináÍios 850.000,00 850.000,00

31 901 399 oeRrclções PATRoNATS 0,00 300.000,00 0,00 0,00

58 00'l Reorrsos Ordinários 300.000,00 300.000,00

31 909200 DESpESAS DE ExERcÍctos ANTERtoRES 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

59 001 HeorÍsos OÍdináÍios 15.000,00 15.000.00

3't 909400 lndenizações e Restituiçôes Trabalhistas 0,00 300.000,00 0,00 0,00

68 001 FlecuÍsos OrdináÍios 300.000,00 300.000,00

32902200 ournos ENCARGoS sra oívtoa pon coNTFATo Íl r 0,00 5.000,00 0,00 0,00

547 001 Reorrsos OÍdináíios n \\.1&/ / 5.000,00 5.000.00

33900800 Outros BeneÍícios Assistenciais do eÍvidor e do militar ,,\ )N ,/ 0,00 5.000,00 0,00 0,00

001 ReqJrsos Ordinários /,/V \\Y/ 5.000.00 5.000,00

33901400 DtÁRtas - ctvtL ttt Y 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

61 001 Reorrsos OrdináÍios // 10.000,00 10.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 230.000,00 0,00 0,00

62 001 ReorÍsos Ordinários 230.000,00 230.000.00

33903300 pAssAcENs E DEspEsas coM LocoMoçÃo 0,00 70.000,00 0,00 0,00

N 001 ReoJrsos OrdináÍios 70.000,00 70.000,00

33903500 sERVtÇOS DE CONSULTORIA 0,00 50.000,00 0,00 0,00

64 001 Recursos Ordinários 50.000,00 50.000,00

33903600 ournos sEnvrÇos DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 1 80.000,00 0,00 0,00

65 001 Reorrsos Ordinários 180.000,00 1 80.000.00

33903900 ournos sEBVrÇos DE TERcEtRos - PESsoa .luníotca 0,00 850.000,00 0,00 0,00

66 001 Reôrrsos Ordinários 850.000,00 850.000.00

33904000 sEnvlços DE TEcNoLoGtA DA tNFoRMAçÂo E coMUNlcAçÀo - PJ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

829 001 ReoJÍsos ordináÍios 1 .000,00 1.000,00

33904900 AUXILIO-TRANSPORTE 0,00 30.000,00 0,00 0,00

766 001 Reâlrsos OÍdinários 30.000,00 30.000.00

Págrna 7SIORCONp - Sislema lntegrado de OÍÇamento e Conlabilidade Pública
syslemainíoÍmalica. c!m. brlsioÍconD
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

ni\lv{BÉ

Flua Jo6e de CastÍo, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 10.150.05O/0OO1{9 Tdeíonei (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020203

PODER EXECUTIVO

Unidade: SECRETABIA DE

coD. coDtGo oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33909200 DESpEsAs oe exEncíctos aNTERtoRES 0,00 20.000,00 0,00 0,00

67 001 ReÔlÍsos Ordinários 20.000,00 20.000,00

33909300 0,00 50.000,00 0,00 0,00

806 001 Recursos OÍdinários 50.000.00 50.000,00

33909500 Ressarcimento de Despess de Pessoal Requisitado 0,00 50.000,00 0,00 0,00

808 001 ReqJÍsos OÍdinários 50.000,00 50.000,00

4490s200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 4s.000,00 0,00 0,00

546 001 FleâlÍsos OÍdinários 45.000,00 45.000.00

041 221 001 2.014 GESTÃo DE AssESSoRras, coNsuLToRrAs E coMrssÕÉs 0,00 13.000,00 0,00 13.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

69 001 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa rísrca o,o0 1 0.000,o0 0,00 0,00

70 001 FlêdÍsos OÍdinários 10.000,00 10.000,00

33903900 ouTRos DE TERcEtRos - pessoa tuníotca I 0,00 1.000.00 0,00 0,00

71 001 ReoJrsos OÍdináíios '1.000,00 1.000,00

33904600 AUxÍLro aLTMENTAÇÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

72 001 BeqlÍsos OÍdináÍios 1.O00,00 1.000,00

09301 1 001 2.01 5 coNTRtBUtçoEs pREVIDENctÁRtAS DtvERsAs t 0,00 1.2s0.000,00 0,00 1.2s0.000,00

31 901 399 oBRlcaÇôEs PATRoNATS 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00

730 001 Fleorrsos Ordinários 1.200.000,00 1.200.000,00

31 91 1 301 coNrRtaurçÕes eATBoNAts - Bpps coMUM 0,00 't 1.690,00 0,00 0,00

73r 001 FleGiÍsos Ordinários 1r.690,00 11.690,00

31 91 1 302 corurntauçÕes parRoNAts - Bpps SUPLEMENTAR 0,00 38.31 0,00 0,00 0,00

875 001 Becljrsos Oídinários 38.310,00 38.310,00

TOTAL 0,00 4.524.CC0,00 0,00 4.524.000,00

SIOBCONP - Sistema lnlegrado de Orçamenlo e Conlabilidade Pública
sy§emaintormalica.com. bÍ/sioíconp

Página 8

noeNzaÇÕes e nesrrutÇÕes

, 
^l\\í$l\,,/lv ttx

/,

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



(

á*
':+M'

Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

lIilMttE

Rua Jouse de Castro,84 - CENTRO
ItambáPE - CEP: 5592GO00

CNPJ N!: 1 0. 1 50.050/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade

O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O4 SECRETARIA DE FINANÇAS

coD. coDtGo oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 231 001 2.0 t 6 GESTAO ADM OA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS 0,00 Í.364.000,00 0,00 1.364.000,00

31 900400 coNTRATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

794 001 ReoJrsos Ordinários 15.000,00 15.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 370.000,00 0,00 0,00

75 001 BecuÍsos Oídinários 370.000,00 370.000,00

31 9091 00 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

76 001 Rêorrsos OrdináÍios 10.000,00 10.000,00

31 909200 DESpEsas oe Exencíctos aNTERtoBES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

77 001 ReoJrsos OrdináÍios 5.000,00 s.000,00

31 909400 lndênizaçõês e Restituições Trabalhistas 0,00 95.000,00 0,00 0,00

86 001 BeGlrsos OÍdinários 9s.000,00 95.000,00

33900800 Outros Beneíícios Assistenciais do srvidor e do militar 0,00 5.000,00 0,00 0,00

834 001 Recursos Ordinários nl 5.000,00 5.000,00

33901400 DrÁRtAs - ctvrL 0,o0 6.000,00 0,00 0,00

78 001 BeolÍsos Ordináíios ,41 6.000,00 6.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1 0.000,00 0,00 0,o0

79 001 Becursos OrdináÍios I 10.000,00 10.000,00

339031 00 eneuraçôes cuLT., ARTtsr., ctENT, DESPoRT. E ourRA 0,00 500,00 0,00 0,00

80 001 Recursos Ordinários 500,00 500,00

33903300 pASsAGENs E DESPESAS coM LocoMoçÃo 0,00 500,00 0,00 0,00

81 001 Becuísos Ordinários 500,00 500,00

33903500 sERVtçOS DE CONSULTORIA 0,00 1 1 0.000,00 0,00 0,00

001 Recursos Ordinários 1'10.000,00 1 10.000,0c

33903600 ourRos sEFvtços DE TERcÊtRos - pessoa rístca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

83 001 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sERvtÇos DE TERcEtRos - PESSoA .tuRíotca 0,00 250.000,o0 0,00 0,00

84 001 Becursos OÍdinários 250.000,00 250.000,00

33904000 sERVrÇos DE TEcNoLoctA DA tNFoBMAÇÃo E coMuNtcaÇÃo - PJ 0,o0 1.000,00 0,00 0,00

830 001 BecuÍsos Ordinários 1 .000,00 1.000,00

33904700 oBRTGAÇÕEs rRteutÁRtas E coNTRtBUTlvAs 0,00 470.000,00 0,00 0,00

544 00'l Flecursos OÍdinários

DESpESAS oe exencíctos aNTERtoRES

470.000,o0 470.000,00

33909200 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

85 001 Reorsos OrdináÍios 10 000,00 10.000,00

Página ISIORCONP - Sistema lntegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública
syslemainÍoÍmatica. com. bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2A21

IIÁMBE

Bua Jo@ de CõtÍo, 84 - CENTRO
ttambêJPE - CEP: 55920-000

CNPJ M: 10.15O.05O/0OO1{9 Tddone: (81) 3851 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão: 020200

020204

PODER

Unidade: SECRETARIA DE

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE 0,00 5.000,00 0,00 0,00

545 001 Reürsos OÍdinários 5.000,00 5.000,00

2884600000.001 coMpRoMtssos soBRE a Dívtoa coNtRataoa 0,00 0,00 3.820.000,00 3.820.000,00

329021 00 JuRos soBBE a oívtoa PoR coNTBATo 0,00 0,00 300.000,00 0,00

716 001 Be(1lrsos OÍdinários 300.000,00 300.000,00

32902200 ournos ENCARGoS s/A oívtoa poR coNTRATo 0,00 0,00 1 0.000,00 0,00

7'17 001 RecuÍsos Ordinários 10.000,00 1 0.000,00

46907Í 01 JUNTO AO INSS 0,00 0,00 1.400.000,00 0,00

7'18 001 BecuÍsos OÍdinários 1.400.000,00 1.400.000,00

469071 02 JUNTO AO RPPS 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00

7'19 001 RecuÍsos Ordinários /'J 1.300.000,00 1.300.000,00

469071 03 JUNTO A PRECATORIOS 0,00 0,00 50.000,00 o,00

720 001 OÍdinários 50.000.00 50.000,00

469071 M AO PASEP 0,00 0,00 1 0.000,00 0,00

721 001

469071 05

FleqJrsos OÍdinários 10.000,00 10.000,00

JUNTO AO FGTS 0,00 0,00 50.000,00 0,00

001 RedÍsos OídináÍios 50.0c0,00 50.000,00

46907 1 06 JUNTO A OUTRAS DIVIDAS 0,00 0,00 400.000,00 0,00

723 001 BeoJÍsos OÍdinários 400.000,00 400.000,00

469091 00 SENTENçAS JUDICIAIS 0,00 0,00 300.000,00 0,00

001 Rêorrsos Ordinários 300.000,00 300.000,00

999991 001 9.001 RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 2.427.741,48 2.427.741,48

99999999 Resrva de contingência / Beserva do RPPS 0,00 0.00 2.427.741,48 0,00

89 001 Recursos OrdináÍios 2.427.741 ,48 2.427.741,48

TOTAL 0,00 1.361.000,00 6.247.71'1,18 7.611.711.48

SIOBCCNF - Sislema lnlegrado de OrÇamenlo e Conlabilidade PÚblica

_. slstemaintoÍmalica.com.br/sioÍcúnp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

mflvtgÉ

Flua Jo6e de castro, 84 - CENTRO
ItambêJPE - CEPi 5592G000

CNPJ N'i 10.1 5O.O5O/0OO1-O9 Telelone: (91 ) 36351 1 56

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

PODER EXECUTIVO

Unidade O2O2O5 SECRETARIA DE E

coD. cóorco orscnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

't 2361 1 0051.003 coNsrRuÇÂo E REcUpEBAçÃo oE ESPAços ESPoRTtvos PARA EscoLAS 86.000,00 0,00 0,00 86.000,00

449051 00 oBBAs E tNsrALAçÕES 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

5JO I lJ TransíeÍências do FUNDEB 40% 30.000,00 30.000,00

850 120 Transíerência do Salário-EducaÉo 50.000,00 50.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

690 113 TransÍerências do FUNDEB 40% 5.000,00 5.000,00

4s9061 00 AoursrÇÃo os ruóvers '1.000,00 0,o0 0,00 1.000,00

91 113 TÍansÍeÍências do FUNDEB 40ol" 1.000.00 1.000,00

1 2361 1 0051 .004 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA A SEC. DE EDUCACAO 1 8t .000,00 0,00 0,00 1 81 .000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 80.000,00 o,00 0,00 1 80.000,00

tóo 001 RecJÍsos Ordinários 30.000,00 30.000,00

537 '113 TransÍerências do FUNOEB 40% 30.000.00 30.000,00

811 120 TransÍerência do SaláÍio-EducaÉo 30.000,00 30.000,00

124 Outras TíansíeÍências de Reorrsos do FNDE 90.000,00 90.000,00

44909300 lndenizações e Bestituições 1.000,00 0,00 0,00 1 .000,00

813 124 Outras TÍansierências de RearÍsos do FNDE 1.000,00 1.000,00

1 2361 1 0051.005 coNsÍRUÇÃo E MELHoR|AS DE UNtDADES DE ENStNo E ADMtNtSTBAÇÃo 540.000,00 0,00 0,00 s40.000,00

449051 00 oBRAs E rNsraLAçôEs 530.000,00 0,00 0,00 530.000,00

673 001 Beorrsos OrdináÍios I 60.000.00 60.000,00

113 TransÍerências do FUNDEB 40% n \.ll t, ,/ 40.000.00 40.000,00

674 114 t\b,xY1zTÍansÍerências do FUNDEB 60% - Complementaçáo da União 80.000,00 80.000,00

717 120 TransíeÍência do Salário-Educâção \r't 
-(\Xr'

1 50.000,00 150.000,00

823 121 Outras TÍansíeÍências de RecuÍsos do FNDE t ,// 200.000,00 200.000,00

44909300 lndenizaçôes e Restituiçes 2 1 0.000,00 0,00 0,00 1 0.000,00

795 001 ReaJrsos OrdináÍios u 5.000,00 5.000,00

120 TransÍeÍência do SaláÍio-Educação 5.000,00 5.000,00

1 2361 1 0051 .006 CONST. E MELHORIAS DE OUADRAS ESPOBTIVAS 1 50.000,00 0,00 0,00 1 s0.000,00

449051 00 oBRAS E tNSrAUaçOeS 1 50.000,00 0,00 0,00 1 50.000,00

745 001 Reorsos Ordinários 50.000,00 50.000,00

716 121 Oulras Transíerências de RecuÍsos do FNDE 100.000,00 1 00.000,00

12361 1 0051 .007 coNsrFUÇÃo DE Poços aRTEstANos

oBRAs E tNsraLAçÕEs

20.000,00 0,00 0,o0 20.000,00

449051 00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

867 120 TransreÍência do SaláÍio-Educação 20.000,00 20.000,00

Página 11SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade PÚblica

syslemainíormatica.com.br/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

mwr*É

Rua Jouse de Casto. 84 - CENÍRO
Itambé/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N6: 10.15O.05O/0O01-09 Teldone: (81) 3635'lí56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

O2O2OO PODER EXECUTIVO

o2O2O5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOUnidade

coD. coDtGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 2361 1 0G52.017 GESTAO OA SECRETARIA DE EDUCACAO 0,00 1.681 .000,00 0,00 1.681.000,00

31 900400 coNrRlraçÃo pon TEMpo DETERMTNADo 0,00 280.000,00 0,00 0,00

94 001 RedJrsos Ordinários 280.000,00 280.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGÊNS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 680.000,00 0,00 0,00

001 Beorrsos OÍdináíios 680.000,00 680.000.00

31 901 302 oeRrcaçÕss earnoNArs 0,00 50.000,00 0,00 0,00

96 001 ReoJrsos Ordinários 50.o00,00 50.000,00

31 901 600 ournÂs DEspÉsas vaRtÁvets - p. ctvtt- 0,00 5.000,00 0,00 0,00

97 001 Recursos Ordinários 5.000,00 5.000,00

31 909200 DEspEsas DE exrRcícros aHtERtoREs 0,00 1.O00,00 0,00 0,00

98 001 Reorrsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

31 909400 lndenizações e Rêstituições TÍabalhistas 0,00 1 60.000,00 0,00 0,00

106 001 RedJrsos Ordinários 160.000.00 160.000,00

319t.130'! cotrRteurçÕes pATRoNAts - Rpps coMUM

Reoirsos OÍdináÍios

),/ 0,00 2.338,00 0,00 0,00

99 001 2.338.00 2.338,00

31 9Í 1 302 coNTBrBUrÇÕEspATBoNÂrs-RppsSunLEMENTAR t' )\l // 0,00 7.66200 0,00 0,00

876 001 ReqJrsos OrdináÍios 7.662,00 7.662,00

33900800 Outros BeneÍícios Assistenciais do ervidor e do militaÍ 0,00 7.000,00 0,00 0,00

843 001 FleoiÍsos OÍdináÍios 7.000,00 7.0c0,00

33901 400 orÁnras - ctvtt- 0,00 20.000,00 0,00 0,00

100 001 Reorsos Ordinários 20.000,00 20.000.00

3390'1800 AUxÍLIo FINANcEIRo A ESTUDANTES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

530 001 Becr:rsos Ordinários 1 .000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DÉ CONSUMO

RedÍsos Ordinários

0,00 2 t 5.000,00 0,00 0,00

.101
001 215.000,00 215.000,00

33903300 pASsÂcENS E DESPESAS coM LocoMoÇÃo 0,00 70.000,00 0,00 0,00

102 001 Re0rsos Ordinários 70.000.00 70.000,00

33903500 sERVtÇOS DE CONSULTOBIA 0,o0 35.000,00 0,00 0,00

737 001 BeürÍsos OÍdináÍios 5.000,00 5.000,00

815 120 TÍansíeÍência do Salário-EduÉçáo 30.000,00 30.000,00

33903600 ourRos sEnvrÇos DE TEBcEtnos - pessoa rístca
Beorrsos OÍdinários

0,00 25.000,00 0,00 0,00

103 001 25.000,00 25 000,00

33903900 ournos SERVlços DE TERcEtRos - pessoa luRÍotca 0,00 7s.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sislema lntegrado de Orçamenlo e Conlabilidade Pública
syslemainÍormalica. mm. br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

frtt',tnf

Bua Jouse de CastÍo, 84 - CENÍRO
Itambê/PE - CEP: 5592GmO

CNPJ N': 10.150.050/0001{9 Tdeíone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020205

PODER

Unidade: SECRETARIA DE

coD. coDtGo oescnçÃo PBOJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

104 001 Reorrsos Ordinários 70.000,00 70.000,00

780 '120 TraníeÍência do Salário-EducaÉo 5.000,00 5.000,00

33904900 auxír-ro-rRarspoRre 0,00 30.000,00 0,00 0,00

768 001 Recursos Ordinários 30.000,00 30.000,00

33909200 DESpESAS oe exeRcíctos ANTERtonES 0,00 6.000,00 0,00 0,00

105 001 Beojísos OÍdináÍios 6.000,00 6.000,00

33909300 rHoeurzaçÕes E RESTrrurÇôES 0,o0 1 0.000,00 0,00 0,00

ao2 001 Recljrsos OrdináÍios 10.000,00 10.000,00

4490s200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ^/^ /) ./ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

786 120 Transíerência do SaláÍio-EducaÉo .l\\tv/,/ 1.000,00 1.000.00

1 2361 1 0052.01 I MANUTENçÃo Dos coNsELHos oo FUNDEB E EDUcAçÃo ,.r u["[.,'/ 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

335041 00 coNÍRrBurÇôEs 0,00 1.000,00 0,00 0,00

107 001 ReoÍsos OÍdináÍios 1.000,00 '!.000,00

12361'l 0052.0'1 9 Apoto A ENTtDADES cuLTURArs E AF|Ns DA EDUcAÇÂo // o,o0 540,00 0,o0 540,00

335M 1 00 coHrnraurçÕes U 0,00 540,00 0,00 0,00

109 001 Reersos Oídinários 540,00 540,00

1 2361 1 0052.020 MANUT. DAS ATIVID. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40"/" 0,00 7.021.000,00 0,00 7.021.000,00

31 900400 coNTRATAÇÃo poR TEMpo oETERM|NADo 0,00 1.920.000,00 0,00 0,00
.t 10 113 TÍansÍeíências do FUNDEB 40% 'L920.000,00 1.920.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.800.000,00 0,00 0,00

111 113 TransÍerências do FUNDEB 40% 1.800.000,00 1.800.000,00

31 901 302 oBRTGAçÕEs PATRoNATS 0,00 550.000,00 0,00 0,00

1',12 113 TransÍeÍências do FUNDEB 40% 550.000.00 550.000,00

31 901 600 ourRAs DESpESÂs vARtÁvEts - p. ctvtL 0,00 30.000,00 0,00 0,00

113 113 TransÍeÍências do FUNDEB 40% 30.000,00 30.000,00

31 909200 DESpESAS oe exeRcíctos ANTERToRES 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

'111 113 TÍansÍeÍênciâs do FUNDEB 40% 10.000.00 í0.000,00

31 909400 lndenizações e Bestituiçõ€s Trabalhi stas 0,00 650.000,00 0,00 0,00

762 113 TransíeÍências do FUNDEB 40% 650.000,00 650.000.00

31 91 1 301 coNTRlBUtÇôES PATRoNAts - Rpps coMUM 0,00 88.844,00 0,00 0,00

1'15 113 Transíerências do FUNDEB 40%

corurntsuçôes parRoNAts - Bpps SUpLEMENTAB

88.844,00 88.844,00

31 91 1302 0,00 291 .1 56,00 0,00 0,00

877 001 Flecursos Ordinários 291.1 56,00 291 .156,00

SIORCONP - Sistema lnlegrado de Orçamenlo e Conlabilidade Pública
systemainÍormatica. com br/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

n;rngÉ

Rua Jo6e de Castro, 84 - CEMTRO
ItambgPE - CEP: 5592O-0OO

CNPJ N': 10.1 50.050/0001 -Og TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020205

PODER EXECUTIVO

SEcRETARIA DE EDUCAÇÃOUnidade:

coD. cóotco osscaçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33900800 Outros BeneÍícios Assistenciais do seÍvidor e do militar 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

836 001 ReqJÍsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

839 113 TÍansíeíências do FUNDEB 40% 't0.000,00 10.000,00

33901400 DrÁRrAs - ctvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

116 113 Transíeíências do FUNDEB 40"/" 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DÉ CONSUMO 0,00 500.000,00 0,00 0,00

117 113 TÍansíeÍências do FUNDEB 40% 500.000,00 500.000,00

339031 00 CULT., ARTIST., CIENT, DESPORT. E OUTRA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

118 113 TíansÍêrências do FUNOEB 40% ^l 1.000,00 1.000.00

33903200 MATEBtaL DE DtsrBrBUtÇÃo cRATUTTA ir llrX/ z 0,00 1.000,00 0,o0 0,00

119 113 Tíansíerências do FUNDEB 40% 1.000,00 1.000,00

33903300 passAGENs E DESPESAS coM LocoMoÇÀo \\ I Y 0,00 400.000,00 0,00 0,00

120 113 TransÍerências do FUNDEB 40% 400.000,o0 400.000,00

33903600 sERVtÇOS DE TERCETROS - PESSOA 0,00 50.000,00 0,00 0.00

121 113 TÍansÍerências do FUNDEB 40%

ourÊos sEnvtços DE TERCEtBos - pessoa luníotca
50.000,00 50.000,00

33903900 0,00 r 60.000,00 0,00 0,00

122 TransíeÍências do FUNDEB 40% 't 60.000,00 1 60.000,00

33904900 auxíuro-tRatspoRre 0,00 3.000,00 0,00 0,00

771 113 TransÍeíências do FUNDEB 40% 3.000,00 3.000,00

33909200 DEspESAS oe exencíctos aNTERtoRES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

113 TÍansÍerências do FUNDEB 40% 5.000,00 5.000,00

33909300 tNDENtzaÇôEs E 0,00 30.000,00 0,00 0,00

803 '113 TransÍeÍências do FUNDEB 40"/. 30.000,00 30.000,00

3391 9700 Aporte para CobertuÍa do fÉÍicit Atuarial do RPPS 0,00 500.000,00 0,00 0,00

789 113 TÍansíeÍências do FUNDEB 40% 500.000,00 500.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1 s.000,00 0,00 0,00

113 TransÍeÍências do FUNDEB 40% 15.000,00 15.000.00

1 2361 1 0052.021 MANUI" DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 60% 0,00 1 3.1 34.000,00 0,00 1 3.1 34.000,00

3190()400 coNTBATAÇÂo poR TEMpo DETEBMTNADo 0,00 2.500.000,00 0,00 0,00

125 TÍansíerências do FUNDEB 60"/. 2.500.000.00 2.500.000,00

lzó

31 901 r 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TÍansÍerências do FUNDEB 60"Á

0,00 7.000.000,00 0,00 0,00

112 7.000.000,00 7.000.c00,00

31 901 302 OBRIGAÇOES PATRONAIS 0,00 650.O00.00 0,00 0,00

SIORCONP - Sislema Inlegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
syslemainroÍmatica. c-om. bílsiorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

NôMB}

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTBO
[ambêr'PE - CEP: 5592G000

CNPJ Mi 10.15O.05O/0O01-Og Teldone: (81) 36351156

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

O2O2OO PODER EXECUTIVO

Unidade: O2O2O5 SECRETARIA DE

coD. cóorco oescRrÇÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

'127 112 TÍansÍeÍências do FUNDEB 60% 650.000,00 650.000,00

31 901 600 ournAS DÊspEsAS vAFtÁvets - p. ctvtu 0,00 1.000,00 0,00 0,00

849 112 TÍansÍerências do FUNDEB 60% 1.000,00 í.000,00

31 909200 DESpEsAS oe rxeRcíctos aNTEBtoRES 0,00 30.000,00 0,00 0,00

675 112 TÍansíerências do FUNDEB 60% 30.000,00 30.000,00

31 909400 lndenizações e Restituições TÍabalhistas 0,00 420.000,00 0,00 0,00

763 112 TÍanslerências do FUNDEB 60% 420.000,00 420.000,00

31 91 1 301 coNTRrBUrÇôEs pATRoNAts - RPPs coMUM 0,00 584.500,00 0,00 0,00

128 112 TransíeÍências do FUNDEB 60% 584.500,00 584.500,00

31 91 1 302 corurnteutçÕes pATBoNAts - RpPs SUPLEMENTAR 0,00 1.91 5.s00,00 0,00 0,00

878 001 ReoJrsos OÍdináÍios 1
1 .915.500,00 1.915.500,00

33904900 AUXILIO-TRANSPORTE 0,00 1 3.000,00 0,00 0,00

761 112 TransÍêrências do FUNDEB 60% J 'rX|..- .// 13.000,00 13.000,00

33909300 rruoelrzaçÕes E BEsrtrutÇÔES ,,'L llnl\i\Z 0,00 20.000,00 0,00 0,00

804 '112 TransÍerências do FUNDEB 60% /ul 20_000,00 20.000,00

1 2361 1 00s2.022 MANUÍ. DO ENSINO FUNDAMENTAL DIVERSAS FONTES / 0,00 1.336.000,00 0,00 1.336.000,00

3í 900400 //coNTRATAÇÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 s.000,00 0,00 0,00

129 001 ReGrrsos OrdináÍios 5.000,00 5.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

130 001 Re0lÍsos Ordinários 1 0.000,00 10.000,00

31 901 399 oBRtcaÇôES PATRoNA|S 0,00 480.000,00 0,00 0,00

131 001 Redrsos Ordinários 480.000,00 480.000,00

31 901 600 ourRAs DESpESAS vARtÁvets - p. ctvtt- 0,00 't.000,00 0,00 0,00

132 001 BecuÍsos OÍdináÍios 1.000,00 1.000,00

31 909200 DESpEsAs oe exeRcíctos aNTERIoBES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

677 001 Becuísos Ordinários 5.000,00 5.000,00

31 909400 lndenizações e Reslituições Trabalhistas 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

141 001 BecuÍsos Ordinários 10.0c0,00 10 000 00

31 91 1 301 coNTRtBUçôEs parRoNAts - RPPS coMUM 0,00 1.169.00 0,00 0,00

676 001 ReoJrsos OÍdináÍios 1 .169,00 1 .1 69,00

3.191 1302

001

Icorurnreutçôes parnoNAts - RpPS SUPLEMENTAR 0,o0 3.831,00 0,00 0,00

8/9 RecuÍsos OÍdináÍios

0,00

3.831.00 3.831.00

33901 400 otÁRtas - ctvtL 1.000,00 o.00 0,00

Página 15SIOfiCONP - Sistema lntegrado de Orçamenlo e Conlabilidade PúbliG
systemainiormalica.com.br/sioÍconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

!:talyltiF

tlua Jouse de Castro, 84 - CENÍBO
Itamté/PÊ - CEP: 5592G000

CNPJ No: 10.1s0.050/000'l-09 T€ldone: (81) 36351 156

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 020200

020205

PODER EXECUTIVO

Unidade: SECRETARIA DE

coD. cóorco DEScBTÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

133 001 Becursos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 25.000,00 0,o0 0,00

134 001 RecuÍsos Ordináíios 't 60.000,00 1 60.000,00

812 120 TransleÍência do Salário-Educação 50.000,00 50.000,00

851 122 Transíerências de Bedrrsos do FNDE ReÍerêntes ao PÍograma Nacional de AlimênlaÉo Escolar (PNAE) 40.000,00 40.000,00

809 124 Outras Transíerências de BeoJrsos do FNDE 25.000,00 25.000,00

339031 00 nReuraçÕes cuLT., ARTtsr., ctENT, DESpoRT. E ourRA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

135 001 Reqlrsos Oídinários 1.000,00 1.000,00

33903200 MATERTAL DE DtsrBtBUtÇÃo cRATUtra 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

136 001 Recursos OÍdináÍios 10.000,00 10.000,00

33903300 passacENS E DESPESAS coM LocoMoçÃo 0,00 3.000,00 0,00 0,00

137 001 Recursos Ordinários 3.000,00 3.000,00

33903600 ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 1 25.000,00 0,00 0,00

138 001 BeÔlrsos Ordinários ;iT7 50.000,00 50.000.00

750 120 Translerência do Salário-EducaÇão .\.\R- ,/ 75.000,00 75.000,00

33903900 ourRos sERvtÇos DE TEBCErBos - pESsoA JURíDtcA À \\§ // 0,00 280.000,00 0,00 0,00

00'l Beorrsos OrdináÍios lu v,/ 1 80 0cc,00 1 80.CoC 00

807 120 Transíerência do SalâÍio-Educação 50.000,00 50.000,00

810 124 Outas TransÍerências de Recursos do FNOE / 50.000,00 50.000,00

33904900 AUXILIO.TRANSPORTE ,// 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 Recuísos Ordinários // 1.000,00 1.000,00

33909200 DESpESAS oe exeRcÍcros aNTEBtoBES 0,00 4.000,00 0,00 0,00
'140 001 RecuÍsos Ordinários 4.000,00 4.000,00

33909300 truoeruzaçoes E REslrurÇôEs 0,00 65.000,00

65.000,00

0,00 0,00

805 001 RecuÍsos OrdináÍios 65.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE 0,00 55.000,00 0,00 0,00

752 001 Reorsos Ordinários 25.000,00 25.000,00

713 111 TÍansÍeÍências do FUNDEB 60% - Complementação da Uniáo

PROGRAMA MEBENDA ESCOLAR

30.000,00 30.000,00

1 2361 1 0052.023 0,00 950.000,00 0,00 950.00c,00

33-o03099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 9s0.000,00 0.00 0,00

680 001 Recursos Ordinários 100.000,00 100.000,00

678 12C TíansÍeÍência do SaláÍio-EducaÉo 400.000.c0 400.000.00

679 122 TransÍerências cie Becursos do FNDE BeíeÍenles ao Programa Nacional de AlimentaÉo Esmlar (PNAE) 400.000,00 400 000.00

Página 16SIORCONP - Sisiema lntegrado de OÍçamenlo e Conlâbilidade Pública
sy§emainlormalica- com. br/sioÍcon p

(
D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I, R

O
N

A
L

D
O

 A
L

V
E

S D
E

 O
L

IV
E

IR
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



((

1{-Ti,sÍt i

IlârVIf

Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de C6tÍo, 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEP: 5592G000
CNPJ No: 1O.15O.05O/0OO'I-09 Teldone: (81 ) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

o2o205 SECRETARIA DE EDUcAÇÃo

coD. coDtGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

816 124 Outras TÍansreÍências de Reorrsos do FNDE 50.000,00 50.000,00

'I 2361 1 0052.024 TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 í71.000,00 0.00 171.000,00

33903003 comaustívers E LUBRTFTcANTES 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

681 113 TíansÍerências do FUNOEB 40% 15.000.00 15.000.00

33903300 passAGENs E DESpESAS coen locorvroçÃo 0,00 1 20.000,00 0,00 0,00

682 001 Becursos OrdináÍios 30.000,00 30.000,00

686 113 TÍansÍerências do FUNDEB 40% 20.000,00 20.000.00

683 '120 TransÍerência do SaláÍio-EducaÉo 20.000,00 20.000,00

684 123 TÍansÍerências de FleoJrsos do FNDE ReíeÍentes ao PÍograma Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 40.000,00 40.000.00

685 125 TÍansÍerências de Convênios ou de ContÍalos de Repasse vincjlados à EducaÉo '10.000.00 't0.000,00

33903600 ourRos sERvtços DE TERCEtRos - pESSoa Físrca 0,00 1.000.00 0.00 0,00

687 001 Recursos OÍdinários ^/l ,r' 1.000,00 1.000,00

33903900 ourBos sERVrÇos DE TERcEtRos - pessoa luRíotca ,\\#r/ 0,00 20.000,00 0,00 0,00

688 113 TíansÍerências do FUNDEB 40% rt \\ \)z 20.000,00 20.000.00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE lt ,Y 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

689 113 TransÍeÍências do FUNDEB 40% ,// 15.000,00 1 5.000,00

1 2361 1 0052.025 PDDE - PROGBAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLÂ I 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

142 121 TransÍerências de ReciÍsos do FNDE BeÍeíentes ao ProgÍama Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 1.000,00 1 .000,00

33903600 ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

113 001 FlecuÍsos Ordináíios 't.000,00 1.000,00

33903900 ouTBos sÉRvrÇos DE TEBCErRos - PESSOA JURtDtCA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

144 001 Re0rsos OÍdinários 1.000.00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,o0 1.000,00 0,00 0,00

001 ReqJísos OÍdinários 1.000.00 1.000,00

1 2361 1 0092.026 ENFFIENTAMENTo DA EMERGÊNcta oe saúoe púeLtca - covtsl 9 - ENstNo FUNDAMENTAL 0,00 145.000,00 0,00 145.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 90.000,00 0,00 0,00

861 00-1 Recursos Ordináíios 10.000,00 10-000,00

868 120 TransJeÍência do SaláÍio-EduGção 80.000,00 80.000,00

33903200 MATERTAL DE DtsrRrBUrçÃo GRATUtTA 0,00 40.000,00 o,00 0,00

857 001 RecuÍsos Ordinários

33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM 0,00

40.000,00 40.000.00

1 s.000,00 0,00 0,00

862 001 Beorsos Ordinários 15.000,00 15.000,00

SIORCONP - Sislema lntegrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública
systemain lormalica. com. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

Ni\MBÉ

Rua Jouse de Castro, 84 - CENIRO
lamb€r'PE - CEPj 5592G000

CNPJ No: 10.1 50.050/0001 -09 Teldone: (gl) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão:

Unidade

O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2O5 SECRETARIA DE ED

coD. CÓDlGO DESCRTÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 23631 00s2.027 PBOGFAMA DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIÂIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

146 00'l BeqlÍsos Ordinários 1.000,00 i.000,00

33903300 passacENs E DESPESAS coM LocoMoçÂo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

147 00'1 Becursos Oídináíios 1.000,00 1.000.00

44304200 luxír-ros 0,00 1.000,00 0,00 0,00

148 001 Becursos OrdináÍios 1.000,00 1.@0,00

í 23631 00s2.028 ACOES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 0,00 470.000,00 0,00 470.000,00

335041 00 corrRreuçÕes 0,00 220.000,00 0,00 0,00

149 001 ReoJÍsos OÍdinários 220.000,00 220.000,00

33901800 auxíLto rnaNcEtno A ESTUDANTES [io 0,00 70.000,00 0,00 0,00

150 001 Reorsos Ordinários 70.000,00 70.000,00

33903300 pAssacENS É oEspEsAs coM LocoMoÇÃo / 0,00 1 80.000,o0 0,00 0,00

151 001 OÍdináÍios 180.000,00 1 80.000,00

1 2365 1 0052.029 MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL 0,00 74.000,00 0,00 74.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

152 112 TransÍerências do FUNDEB 60% 1.000,00 1.00c,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 68.000,00 0,00 0,00

'153 113 TÍanslerências do FUNDEB 40% 23.000,00 23.000.00

852 122 TransleÍências de ReoJísos do FNDE ReÍeÍentes ao Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar (PNAE) 45.000,00 45.000,00

33903200 MATEBIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

784 001 ReGJrsos Ordinários 1 .000,00 1.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÂO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

154 113 Traníerências do FUNDEB 40"/. 1.000.00 1.000,00

33903600 ournos sERvlÇos DE TERcEtBos - pessoa rÍstca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

155 1'13 Traníerências do FUNDEB 40% 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sERvrÇos DE TERCEtRos - pessoa.luRíotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

156 113 Transíerências do FUNDEB 40% 1.000,00 1 .000,00

33904600 auxír-ro alruerraçÂo
ReoJrsos Ordinários

0,00 1 .000,00 0,00 0,00

157 001 1.000,00 1.000,00

1 23651 0052.030 APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS CRECHES 0,00 536.000,00

2.000,00

0,00 536.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00

158 TÍansÍeÍências do FUNDEB 60% 2.000,00 2.000,00

SIOHCONP - Sislema lntegrado de OÍçamenlo e Conlabilidade PúbliG Página 18
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

Il4ti:1lf

Rua Jouse de C6lro. 84 - CENTHO
Itambé/PE - CEP: 5592$mO

CNPJ No: 10 '15O.05O/00O1-Og Tdeíone: (81 ) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

o2o2o5 SEcBETARIA DE EDUcAÇÃo

coD. coDrGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

31 901 399 oanrelçoes PATRoNATS 0,00 1.000,00 0,00 0,00

159 001 Beo.rrsos Ordinários 1.000,00 1.000.00

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 420.000,00 0,00 0,00

739 001 Reorrsos Ordinários 1 00.000.00 100.000,00

160 1t3 TransÍerências do FUNDEB 40"/. i 50.000,00

150.000,00

'150.000,00

748 120 Translerência do Saláíio-Educação '150.000,00

853 't22 TransÍeÍências de ReoJÍsos do FNDE Reíerentes ao PÍograma Nacional de Alimentação Esmlar (PNAE) 20.000,00 20.000,00

33903200 MATERIAL DE GRAÍUITA 0,00 5.000,00 0,00 0,00
'161 001 Reqlrsos OídináÍios 5.000,00 5.000,00

33903600 ourRos sERvtços DE TÉRcEtRos - pessoa rístca 0,00 35.000,00 0,00 0,00

162 001 RedÍsos Ordináíios 30.000,00 30.000.00

120 Tíansíerência do SaláÍio-Educação 5.000,00 5.000.00

33903900 DE TERcEtRos - pessol .luníotca 0,00 33.000,00 0,00 0,00

751 001 Re0rsos OrdinaÍios -tM//,/ 5.000,00 5 000,00

163 113 do FUNDEB 40%

^\/
25.000.00 25.000,00

865 120 do 3.000,00 3.000,00

33909200 DÊ ANTERIORES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

831 001 Ordinários 5.000,00 5.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATÊRIAL PEBMANENTE 0,00 3s.000,00 0,00 0,00

738 001 ReGJÍsos OÍdinários 10.000,00 10.000,00

164 113 Transíeíências do FUNDEB 40% 20.0c0.00 20.000,00

847 120 Tran sleÍência do Salário-Educação 5.000,00 5.000.00

1 23651 0052.031 PBOGRAMA BRASIL CARINHOSO 0.00 13.000,00 0,00 1 3.000,00

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DÉ CONSUMO 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

165 124 Outras TransíeÍências de Reqlrsos do FNDE 10.000,00 1C.000,00

33903600 ourRos sERvlços DE TERCEtaos - pessoa rístca 0,00 í.000,00 0,00 0,00

166 124 Outras TransÍerências de Recursos do FNDE 1.000,00 1.000.00

33903900 ourRos senvtÇos DE TERcErBos - pessoa luRíotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

167 124 OulÍas TransleÍências de Reorrsos do FNDE 1.000,00 i.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENÍE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

168 124 Oulras TransíeÍências de ReclÍsos do FNDE

ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNcta oe saúoe púBLtca - covtu.rg - cBEcHEs

'1.000.00 1.000,00

1 23651 0092.O32 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 25.000,00 0,00 0.00

Página 19
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/,iã Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

n-a»mf,

*lf#iâSÊ93ü,"r,?nf .'#"o
CNPJ No: 10.1 50.050/0001 -09 TcleÍone: (81 ) 3G3s1 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020205

PODER EXECUTIVO

Unidade: SECRETARIA DE

coD. cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

858 001 Becursos OrdináÍios 5.000,00 5_000,00

869 122 TransÍeíências de Recursos do FNOE ReleÍentes ao PÍograma Nacional de AlimenlaÇão Escolar (PNAE) 20.000,00 20.000,00

33903200 MATERTAL DE DtsrRrBUrÇÃo cRATUtTA 0,00 s.000,00 0,00 0,00

854 001 Reo.rrsos OÍdinários 5.000,00 5.000,00

1 23651 0092.033 ENFRENTAMENTo oA EMERGÊNcta DE saúDE púeLtca - covt+19 - ENSINo |NFANT|L 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 25.000,o0 0,00 0,00

859 001 ReqJrsos OÍdináÍios 5.000,00 5.000,00

870 122 TÍansJeÍências de Reo:rsos do FNDE ReÍeÍentes ao PÍograma Nacional de AlimentaÉo EscolaÍ (PNAE) 20.000,00 20.000,00

33903200 MATERIAL DE GRATUITA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

855 001 Recursos OrdináÍios 5.000,00 5.000,00

1 23661 O052.034 EDucaÇÃo DE JovENs E aDuLTos - EJA 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

72A 124 Outras TÍansÍeÍências de ReÔlrsos do FNDE 1 .000,00 1.000,00

'I 23661 0052.035 PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO t,ll ,/ ,/' o,00 4.000,00 0,00 4.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO , n/ x" ,/ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

170 001 ReoJÍsos Ordinários ,)r'7' 1.000,00 1.000.00

33903600 ournos sERvtÇos DE TERCErRos - pessoa rÍsrca 7 0,00 1.000,00 0,00 0,00

171 001 Becursos OÍdinários 1.000,00 1 .000,00

33903900 ourBos sERVrÇos DE TERcErRos - pessoa ruRíorca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

172 001 ReGlrsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.000.00 0,00 0,00

173 001 Beorsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1 23661 0092.036 ENFRENTAMENTo oa emeRcÊttcta oe saúoe púBltca - covtulg - EJA 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

33-o03099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 25.000,00 0,00 0,00

860 001 Beorrsos OrdináÍios 5.000,00 5.000,0c

871 122 TíansÍerências de Recursos do FNDE FleÍerêntes ao Programa Nacional de Alimêntação EscolaÍ (PNAE) 20.o00,00 20.000,o0

33903200 MATEFTAL DE DtsrBtBUtÇÃo cRATUtTA 0,00 s.000,00 0,00 0,00

856 0c1 BedÍsos OÍdináÍios 5.000,00 5.000,00

1 23671 0052.037 APOIO ENSINO ESPECIAL 0,00 2.000,o0 0,00 2.000,00

31 901 1 00 VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

174 00í Beõrsos OrdináÍios

DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 0,o0

1 000.00 1 000,00

339030S9 1.000,00 0,00 0,00

175 001 ReGrrsos OÍdinários 1.000,00 1 000.00

Página 20SIORCONP - Sislema lntegrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

l-lilt\.JBi

Rua Jouse de CasBo, 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 1 0. 1 50.050/0001 {9 Tel eÍone: (8 1 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

020200

020205

PODER EXECUTIVO

Unidade SECRETARIA DE

coD. coDtGo DESCRTÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 23671 00s2.038 APOIO AO ESSINO MEDIO 0,00 1 54.000,00 0,00 154.000,00

33903300 PASSAGENS E DEspEsas coM LocoMoÇÃo 0,00 1 50.000,00 0,00 0,00

548 001 Beqlrsos OrdináÍios 90.000,00 90.000,00

819 't21 Oulras TÍansíerências de ReoJÍsos do FNDE 60.000,00 60.000,00

33903600 ournos sERvlços DE TERcErRos - pessol rísrca 0,00 2.000,00 0,00 0,00

176 001 ReoJÍsos OÍdinârios 2.000,00 2 000,00

33903900 ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURíDrca 0,00 2.O00,00 0,00 0,00

177 001 Reorrsos Ordinários 2.000,00 2.000,00

TOTAL 977.000,00 25.790.540,00 0,00 26.767.540,00

SIOBÇONP - Sistema lnlegrado de OÍçamenlo e Conlabilidade Públiü
systemainÍormalie. @m.br/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

N]\NlBÉ

Rua Jouse de CõtÍo, 84 - CENTRO
nambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 1O.1 50.050/0001 -09 Tddone: (81 ) 36351'l 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

020206 SECRETARIA DE CULTURA, TUBISMO, ESPORTE E LÁZER

coD. cóDlGo DESCRçÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 221 0081.008 AQUIS.DE EQUIP.PAFA A SEC DE CULT.TURISMO E ESPOBTE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

180 001 Reersos OÍdinários í.000,00 1.000,00

041 221 0082.039 GESTAO DA SEC, MUNIC. DE CULTUFA,TURISMO E ESPORTE 0,00 462.000,00 0,00 462.000,00

31 900400 coNTRATAçÂo poB TEMpo DETERMTNADo 0,00 '120.000,00 0,00 0,00

181 001 ReÕJrsos OrdináÍios 1 20.000,00 120.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 1 90.000,00 0,00 0,00

182 00'l Reorrsos Ordinários '190.000,00 1 90.000.00

31 909400 lndenizaçõês e Restituições Trabalhistas ^n 0,00 25.000,00 0,00 0,00

765 001 Reorrsos OrdináÍios 25.000.00 25.000,00

33900800 Outros Benefícios Assistenciais do *rvidor e do militar r,v \xlt. \,/ 0,00 5.000,00 0,00 0,o0

812 001 Reclrsos OÍdináÍios 5.000,00 5.000,00

33901 400 oúRtas - crvrr- 0,00 5.000,00 0,00 0,00

183 001 Reo.rrsos OÍdináÍios

DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5.000,00 5.000,00

33903099 0,00 6s.000,00 0,00 0,00

184 001 Recursos Ordinários 65.000,00 65.000.00

33903200 MATERTAL DE DrsrRtBUtÇÃo cRATUrra 0,00 1 .000,00 0,00 0,00

185 001 RedJrsos OrdináÍios 1 .000,00 1.000,00

33903600 ournos sEnvlÇos DE TERGErRos - pessoa rístca 0,00 20.000,00

20.000,00

0,00 0,o0

186 001 Recuísos Ordináíios 20.000.00

33903900 ourBos sERVrÇos DE TERCEtRos - pEssoA JURíDrcA 0,00 30.000,00 0,00 0.00

187 001 ReqJrsos OÍdináÍios 30.000,00 30.000.00

339041 00 corurnrsurçÕes 0,00 1 .000,00 0,00 0,00

864 001 Redrsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

1 33921 0081 .009 cBtAÇÃo, REFoFMA E aMpLtAçÃo DE EspAÇos eARA EvENTos 4.000,o0 0,00 0,00 4.000,00

449051 00 OBRAS E INSTALAÇOES 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

188 00'1 Flecursos Ordinários 4.000.00 4 000.00

í 33921 0081 .01 0 rNsrALçÃo E REFoRMAS DE EoutpAMÉNTos socto/cuLTURArs 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

692 001 Recirsos Ordinários 1.000,00 1 .000,00

449051 00 OBRAS E INSTALAçÓES

Reoiísos OÍdináÍios

5.000,oo 0.00 0,00 5.000.00

691 o01 5.000,00 5.0c0.00

1 33921 0082.O40 APOIO A EVENTOS DE FESTAS TRADICIONAIS 0,00 222.OOO,OO 0,00 222.000,00

Pàgina 22SIORCONP - Sislema lntegrado de OÍçâmento e Contabilidade Pública
systemainÍormalica. com.br/siorconp
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râ PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

naurRÉ

Rua Jo6e de C6üo. 84 - CENTRO
Itambê/PE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N": 10.1 50.05ry0001 -09 Teleíoner (81 ) 36351 1 56

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade

020200

020206

PODEFI EXECUTIVO

SECFETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

coD. coDtGo oescaçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33504300 suBvENÇÕEs socrars 0,00 1.000,00 0,00 0,00

189 001 BecuÍsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIÂIS DE CONSUMO 0,00 1s.000,00 0,00 0,00

190 001 Reorrsos OrdináÍios 15.000,00 '15.000,00

339031 00 eneuraçÕes cuLT., ARÍrsr., ctENT, DESPoBT. E ourRA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

8?1 001 ReqJrsos OÍdinários s.000,00 5.000,00

33903300 PASSAGENS É DEspEsas coM LocoMoçÂo 0,00 1.O00,00 0,00 0,00

191 001 RecuÍsos OídináÍios 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERvlços DE TERcErRos - pessol rísrca 0,00 50.oo0,o0 0,00 0,00

192 001 RecJrsos OÍdinários .r' 50.000,00 50.000,00

33903900 ournos sERvlÇos DE TERcEtRos - pessoa luníotca nAn ,/ 0,00 '100.000,00 0,00 0,o0

193 001 RedÍsos Ordinários , r,\.IV // 50.oo0,00 50.000,00

554 990 OutÍos RedlÍsos Vinculados A\ V'NUZ 50.000,00 50.000,00

339ü100 coNrnreurçôes Y 0,00 50.000,00 0,00 0,00

796 001 ReoJrsos OÍdináÍios / 50.000,00 50.000.00

1 3392.1 0082.041 APOIO A GRUPOS ARTISTICOS FOLCLORICOS LOCAIS 0,00 28.000,00 0,00 28.000,00

335041 00 corurnrsurçôes 0,00 5.000,00 0,00 0,00

539 001 Becursos Ordinários 5.000,00 5.000,00

33s04300 suaveHçÕes socrArs 0,00 20.000,00 o,o0 0,00

'194 001 FlêdÍ$s OrdináÍios 20.000,00 20.000,00

339031 00 eReutaçoes cuLT., ARTtsT., clÉNT, DESPoBT. E ourBA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

195 001 Recursos Ordinários 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERvrÇos DE TEBcErBos - pessoa rístca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

196 001 Becursos Ordinários 1.000,00 'I.000,00

33903900 oureos sEBVIÇos DE TERcEtBos - pESSoA .luRíotca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

197 c01 Recursos Ordinários 1 .000,00 1.000,00

1 33921 0082.042 INSTALACAO E MANUTENCÂO DE BIBLIOTECAS 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

198 001 FiecJrsos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.00 1.000,00 0,00 0,00

199 001 BecJrsos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

1369510082-(}43 APOIO A EVENTOS TUFISTICOS 0,00 5.000,00 0,o0 s.000,00

335Í)4100 corrnreutçoes 0,00 1.O00,00 0,00 0,00

systemainlormatica
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

mlnp!
Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO

[ambér'PE - CEP: 5592G0O0
CNPJ N": 10.1 50.050/0001 -09 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O2OO PODEREXECUTIVO

020206 SECRETABIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZERUnidade:

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP, ESPECIAL TOTAL

201 001 Becuísos OÍdináíios 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

202 00'l ReorÍsos Ordinários 1.000.00 1.000,00

33903300 pAssacENs E DESPESÂS coM LocoMoÇÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 FleqrÍsos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

33903600 ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessoa rísrca u V\'UU 0,00 1.000,00 0,00 0,00

204 001 RecJÍsos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

33903900 ournos sEÊvtÇos DE TERcEtRos - pessol .tuRÍorcl 0,00 1.000,00 0,00 0,00

205 001 RecuÍsos OÍdinários 1.000,00 1.000,00

2781 1 í 0082.044 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS PROFISSIONAIS E AMADORES 0,00 37.000,00 0,00 37.000,00

339031 00 pREMtaçÕEs cuLT., aRTtsr., c|ENT, DÊspoRT. E ourBA 0,00 r 2.000,00 0,00 0,00

aza 001 Reorsos OÍdinários 1 2.000,00 1 2.000,00

33903300 passAGENs E DEspEsas con LocorvroçÀo 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

827 001 Rec1lrsos OÍdináíios 10.000,00 10.000,00

33904800 ourRos auxíutos FtNANcErRos a pESsoA FísrcA 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

426 001 ReclÍsos OrdináÍios 15.000,00 '15.000,00

2781 21 0081 .0r 1 coNSTFUçÃo E REFoRMAS DE cAMpos E euADRAS EspoRTrvAs 1 00.000,00 0,00 0,00 1 00.000,00

44905'100 OERAS E INSTALAÇOÊS 1 00.000,00 0,00 0,00 1 00.000,00

586 001 Beojrsos Ordinários 1 0.000,00 10.000,00

587 510 OutÍas TrânsÍerências de Convênios ou Contralos de Repasse da União 40.000,00 40.000,00

520 Outras TransÍerências de Convênios ou Contratos de Flepasse dos Eslados 50.000.0c 50 000,00

278'1210082.045 APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS 0,00 31.000,00 0,00 31.000,00

335041 00 coxrRreurçoes 0,00 6.000,00 0,00 0,00

206 001 FleclÍsos OrdináÍios

sueveruçÕes socrars

6.000,00 6.000,00

33504300 0,00 2.000,00 0,00 0.00

247 001 Beorsos Ordinários 2.000,00 2 000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

208 001 Reqirsos Ordinários 5.000,00 5.00c,00

339031 00 FBEMTAçôES cuLT., ARTtsr., ctENT, DEspoRT. E ourRA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

249 001 RecJrsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÃo

Rec!rsos OÍdinários

0,00 2.000,00

2.000,00

0,00 0,00

210 001 2.000,00

33903600 ourRos sERVrÇos DE TERcEtnos - pessoa rÍstca 0,00 5.000,00 0,00 0.00

com.bÍlsioÍconp
Página 21SIORCONP - Sislema lntegÍado de Orçamento ê Conlabilidade Pública
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de Castro. &t - CENTRO

ftambér'PE - CEP: 55920-000
CNPJ No: 10.150050/0001-09 TeleÍone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unídade: 020206 SECRETAHIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

00'l Recursos Ordinários 5.000,00 5.000,00

33903900 ournos sERvtços DE TERCEtRos - pessoa luRíotca 0,00 s.000,00 0,00 0,00

212 001 ReoJrsos Ordinários 5.000.00 5.000,00

33909200 DESpESAS oe exeRcíctos aNTERtoRES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

526 001 Beclrsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

TOTAL 111.000,00 787.000,00 0,00 898.000,00

/\r

SIOHCONP - Sislema lniegÍado de Orçamenlo e Conlabilidade Pública
syslemainÍoímatica com.bí/sioÍconp
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Ir4MBL

Rua Jo6e de Cõtro, 84 - CENTaO
Itambé/PE - CEP: 55920-000

CNPJ N': 1 0.1 50.050/0001 -Og Teldone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHATúENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O2o7 SEoRETARIA DE PLANEJAMENTo E GESTÃoUnidade

coD. cóorco DESCRTçAO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

0É12210012.046 GESTAO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO 0,00 294.000,00 0,00 294.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL 0,00 r 50.000,00 0,00 0,00

213 001 Reorsos Ordinários 1 50.000,00 150.000,00

31 90940C lndenizaçõ€s e Restituiçôes Trabalhistas 0,00 30.000,00 0,00 0,00

775 001 FleGlrsos Ordinários 30.000,00 30.000.00

33901400 otÁRtas - ctvrt 0,00 5.000,00 0,00 0,00

532 001 BeoJrsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

33903099 DTVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO n ilV' t,t 0,00 2.000,00 0,00 0,00

214 001 Reorsos OrdináÍios ,nl\il[v}r / 2.000,00 2.000,00

33903300 pAssacENS E DEspEsAs coM LocoMoÇÃo u tlY 0,00 2.000,00 0,00 0,00

817 001 ReoiÍsos Oídinários / 2.000.00 2.000,00

33903600 ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessoa rísrca / 0,00 70.o00,00 0,00 0,00

215 001 Reo-rrsos Ordinários 70.000,00 70.000,00

33903900 ourRos sERvlÇos DE TERCEtRos - pessoa uuníotca 0,00 35.000.00 0,00 0,00

216 001 Beorrsos Ordinários 35.000,00 35.000,00

0l12210012.017 MANUT. OA COMISSAO DÊ PLANEJAMENTO E OBÇAMENTO 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00

33901 400 orÁnras - ctvtL 0,00 500,00 0,00 0,00

217 00'1 Re0rsos Ordinários 500,00 500,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 500,00 0,00 0,00

218 001 Becursos OÍdináÍios 500,00 500,00

33903600 ournos sEnvtÇos DE TEBCEtnos - pessoa rÍslca 0,00 500,00 0,00 0,00

219 001 Becursos Ordinários 500,00 500,00

33903900 ournos sERVtços DE TERcEtnos - pessoa luRíotca
Becursos Ordinários

0,00 500,00 0,00 0,00

001 500,00 500,00

TOTAL 0,00 296.CC0,00 0,00 296.000,00

SIORCONP - Sislema lnlegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
syslemaintormatlca. crm.bÍ/sioÍcúnp
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ái\ PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

p4unI
Rua Jouse de CastÍo. 84 - CENTRO

ttambgPE - CEPr 5592G000
CNPJ No: 10.150.050/0OO'í-@ TeleÍone: (8'1 ) 3635'1 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 020200

020208

PODER EXECUTIVO

SEC. DE SEGURANÇA CIDADÃ, TRANSITo, TRANSPoBTE E MoBILIDADE UFBANAUnidade

coD. cóorco oescarçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

0É12210011.O12 coNsrRUçÂo DA sEDE ADMtNtsrRATtva DA UNtDADE 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

449051 00 OBRAS E INSTALAçÕES s.000,00 0,00 0,00 5.O00,00

222 001 FleoJrsos OrdináÍios 5.000,00 5.000,00

@12210012.M8 GESTÃo DA sEc. DE sEG., ctDADANtA, TRANSp. E MoBtLtDADE 0,00 1 50.000,00 0,00 1 50.000,00

31 900400 coNTRATAÇÃo poB TEMpo DETERMTNADo 0,00 5.000,00 0,00 0,0c

001 Reo.rrsos OrdináÍios 5.000,00 5.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 90.000,00 0,00 0,00

001 RecuÍsos OrdináÍios 90.000,00 90.000,00

3r 909400 lndenizações e Festituições Trabalhistas 0,o0 '10.000,00 0,00 0,00

841 001 ReoJÍsos OÍdináíios 10.000,00 10.000.00

33901400 DtaRtÂs - ctvrL o,00 1 0.000,00 0,00 0,00

225 001 Recursos Ordinários nl/.[/, ) 10.000,00 1 0.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO ,r/li\Ntri- .z/ 0,00 5.000,00 0,00 0,00

001 ReGJrsos OÍdináÍios /' \\"1 5.000,00 5.000,00

33903200 MATERTaL DE DtsrRlBUtçÂo cRATUITA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

227 001 Rectrrsos OrdináÍios , 5.000,00 5.000.00

33903300 passacENs E DESPESAS coM LocoMoÇÃo 0,00 5.000,00 0,00 0,00

848 001 ReoJrsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

33903600 ourRos sERvtços DÉ TERcEtRos - pessoa rístcn 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

001 ReqJrsos Ordinários 10.000,00 'í 0.000,00

33903900 ourBos sEBvlços DE TERcEtRos - pessoa JURíorca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

229 001 RecuÍsos OrdináÍios 5.000,00 5.000.00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 5.000,00 0,00 0.00

230 001 Redrsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

061 81 1 001 2.049 açÃo eúelrca E MoBTLTDADE URBANA 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 5.000,00 0,00 0,00

001 BeoiÍsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

001 BecuÍsos Ordinários 5.000.00 5.000,00

33903600 ourRos sEBvtços DE TERCEtRos - pEssoA FÍsrca 0,00 s.000,00 0,00 0,00

001 ReqlÍsos OÍdináÍios

ourFos sEBvtços DE TERcEtRos - pessoa uugÍorca

5.000,00 5.000,00

33903900 o,00 5.000,00 0,00 0,00

234 00't Redrsos OÍdinários 5.000,o0 5.000,00

Pâgina27SIORCONP - Sislema lntegrado de OrÇamento e Contabilidade PúbliG
syslemainÍormatica com. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

mlup[
Bua Jouse de CastÍo. 84 - CENTRO

Itambêr'PE - CEP: 5592G000
CNPJ No. 1 0.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Orgão:

Unidade:

O2O2OO PODER EXECUTIVO

o2o20a sEc. DE SEGURANÇI ctoeoÃ, TRANStro, TRANSeoRTE E MoBtLtDADE URBANA

coD. cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

06Í 821 001 2.0s0 MANUTENCAO DA COMISSAO DE DEFESA CIVIL 0,00 '10.000,00 0,00 1 0"000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

235 001 ReGJrsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

33903900 ournos sEBvtÇos DE TERcEtRos - pEssoa luRíotca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

001 Beolrsos Ordinários n/1/J - 5.000,00 5.000,00

1648210(X1.0t 3 REcUpERAÇÂo DE HABTTAÇôEs EM srruaÇÂo DE Rtsco ,r 4\kw ../. 'I 2.000,00 0,00 0,00 '12.000,00

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO i' (t\-*' 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

694 c01 Recrrsos Ordinários .'O 1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sERvrços DE TERcErRos - pESSoA FístcA 1.0o0,00 0,00 0,00 1.000,00

695 o0't RêdÍsos Ordinários 1.000,00 1.000,00

44905100 oBRAs E rHsulaçôes 1 0.000,o0 0,00 0,00 'r 0.000,00

693 001 Redrsos Ordinários 10.000,00 10.000,00

TOTAL 1 7.000,00 180.000,00 0,00 197.000,00

SIOBCONP - Sislema lntegÍado de OrÇamento e Contabilidade Pública
sy§emain lormalica. com. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

M.MLÉ

Bua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
ftamtê/PE - CEP: 5592G0OO

CNPJ M: 10.1 50.050/0001 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão: 020200

020209

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE INFHAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOSUnldade:

coD. coDtGo oescnçÃo PBOJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

@.l2210071.O14 aourstÇÃo oe veÍcur-os nABA sEc. DE TNFRAESTRUTURA 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5-000,00 0,00 0,00 5.000,00

7 001 Reqlrsos Oídinários 5.000,00 5.000,00

0412210072.Os1 GESTÂo DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 0,00 4.526.s00,00 0,00 4.526.500,00

3190&00 coNTRATAÇÃo poB TEMpo DETERMTNADo 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00

238 001 FlecrrÍsos OÍdinários ,4 1.300.000,00 1.300.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL tUv( , 0,00 1.400.000,00 0,00 0,00

239 001 Rêorrsos Oídinários al-r-! 1.400.000,00 1.400.000,00

31 901 600 oUTRAS DESPESAS vARIÁvEIs. P. cIvIL 0,00 500,00 0,00 0,o0

240 001 Recursos OrdináÍios 500,00 500,00

31 909400 lndenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 280.000,00 0,00 0,00

801 001 ReoJÍsos OÍdinários 280.000.00 280.000,00

33900800 Outros Benerícios Assistenciais do srvidor e do militaÍ 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

835 001 RêflÍsos Ordinários 10.000,00 1 0.000,00

33901 400 DtÁRrAs - ctvtL 0,00 s.000,00 0,00 0,00

211 001 BeG.lÍsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 600.000,00 0,00 0,00

242 001 Recursos Ordinários 600.000,00 600.000.00

33903200 MATERTAL DE DtsrRtBUtÇÃo GRATUtTA 0,00 500,00 0,00 0,00

243 001 Recursos Ordinários 500,00 500,00

33903300 passAcENs E DEspEsas coM LocoMoÇÃo 0,00 450.000,00 0,00 0,00

00'l RecuÍsos Ordinários 450.000.00 450.000,00

33903600 ournos sERvtÇos DE TERCEtRos - pessoa rístca 0,00 80.000,00 0,00 0,00

215 001 Reorsos Ordinários 80.000,00 80.000,00

33903900 ourBos sERVrÇos DE TEFcErnos - pEssoa .luRÍorcn 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

246 001 FeclÍsos Ordinários 1 00.000.00 100.000,00

33904600 auxÍrJo aLturerut 0,00 500,00 0,00 0,00

783 001 Beolrsos Ordinários 500,00 500,00

33904900 auxír-to-tRaruspoRre 0,00 20.000,00 0,00 0,00

770 001 Beorrsos Ordinários 20.000.00 20.000.00

33909300 rNpENrzAçôEs E RÊslÍulçôES
RecuÍsos OÍdináÍios

0,o0 1 60.000,00 0,00 0,00

769 001 160.0c0,00 1 60.000.00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1 20.000,00 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema lntegrado dê OÍçamenlo e Conlabilidade Públicâ Página 29
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

m{À.188

Rua Jouse de C6tro. 84 - CENTRO
ItambgPE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 10.150.050O001 -09 Teleíone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Orgão: 020200

020209

PODEB EXECUTIVO

SECHETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOSUnidade:

coD. coDrGo osscnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

729 001 RecJÍsos OÍdinários 1 20.000,00 1 20.000,00

1 5451 1 0071 .01 5 coNsr.E MELHoR|A DE pREDtos DE uso DE BEpARTtÇÀo FEDERAL, EST E MUNtc 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

449051 00 oBRAs E rNsrALÂçÕEs 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

247 001 ReqlÍsos Oídinários 20.000,00 20.000,00

1 5451 1 0071 .01 6 CONST.E MELHORIA DE CENTROS OE SERV. DÉ ABASTEC. 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

449051 00 oBRAS E rNsrALAÇÕEs 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

248 001 BeGlÍsos OÍdináÍios 20.000,00 20.000.00

1 5451 t 0071.017 APOIO E BECUPERACAO DE EDIFICACOES HISTORICAS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

449051 00 oBRAS E INSTALAÇÔES 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

249 001 ReoJrsos OrdináÍios 1.000,00 1.000,00

1 5451 1 0071 .01 8 CONSTRUCAO DE MURO DE ARBIMO E ESCADABIAS 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

449051 00 oBRAs E TNSTALAÇÕES . nÁ lW.t" .'- 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

250 001 ReorÍsos Ordinários

MELHoRtas oe sarurÁntos, LAvANDEÊtAS E cHAFARtzES

30.000,00 30.000,00

1 5451 1 007 t .01 9 20.000.00 0,00 0,00 20.000,00

44905 t 00 Ras e rHsrauaçoes 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

251 001 Recursos Oídinários 20.000,00 20.000,00

1 5451 1 0071 .020 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E MELHORIA DE CEMITERIOS 80.000,00 0,00 0,00 80.000.00

449051 00 oBRAs E TNSTALAÇôEs 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

001 ReqJrsos Ordinários 80 000.00 80.000,00

1 5451 1 0071.021 SISTEMA DE CAPT TRATAMENTo E DtsrRtBUtÇÃo DE UA 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

449051 00 oBRÂs E rrsrauaçôes 20.000,00 0,00 0,00 20.000,o0

ZCJ 001 FIeGJÍsos OÍdináÍios 20.000.00 20.000,00

't515110071.O22 SSISTEMA DE COLETA DE LIXO COM BOMBONAS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

449051 00 oBRAs E TNSTALAÇõEs 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

001 Rectjrsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

1545't 1 0071 .023 neeosrçÂo DE cALÇAMENTo E TERRApLANAGEM 80.000,00 0,00 0,00 80.000,00

449051 00 OBRAS E INST 80.000,00 0,00 0.00 80.000.00

001 Fleorsos OÍdinários 80.000,00 80.000,00

1 5451 1 0071.024 MELHORIAS DE ESTRADAS VICINAIS 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

449051 00 OBRAS E INSTALAÇOES 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

256 001 RecJrsos Ordinários

coNSTRUçÀo DE ABRtcos DE passacErRos
5.O00,00 5.000,00

1 5451 1 0071.025 3.000,00 o,00 0,00 3.000,00

449051 00 oBRAs E INSTALAÇÔEs 3.000,00 0,o0 0,00 3.000,00

SIORCONP - Sislema lnlegrado de OÍÇamento e Conlabilidade Pública
systemâiníormatica. c!m. br/siorcofl p Página 30
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO

ItambêJPE - CEP: 5592G000

mursÉ CNPJ No: 1 0.1 50.050/0001 -09 TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

COD. cóoroo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

257 001 BeoJrsos Ordinários 3.000,00 3.000,00
'I 5451 1 0071.026 CONSTRUCAO DO PORTAL D A CIDADE 1.000,00 0.00 0,00 1.000,00

44905Í 00 E 1.000,00 0,00 0,00 1 .000,00

258 001 ReoÍsos Oídinários 1.000,00 1.000,00

1545.11 0071.0z/ coNSTRUçÂo DE CALÇAMENTo E GALEBTAS pLUVtAts 650.000,00 0,00 0,00 650.000,00

449051 00 oBRAs E Nsralaçôes 650.000,00 0,00 0,00 650.000,00

733 001 FleÔlÍsos Oídináíios 300.000,00 300.000.00

732 510 Outras TransÍêrências de Convênios ou Contralos de Repasse da União 1 50.000,00 150.000,00

845 990 Outros BeoJÍsos VinoJlados 200.000,00 200.000.00
't 545110071 .028 CONST. DE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS

1 / ,t .r' 5.000,o0 0,00 0,00 5.000,00

449051 00 oBBAs E rNsrALAçôEs l/'' I ,/, 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

259 001 Recursos Ordinários 5.000,00 5.000,00

1 5451 1 0071.029 coNsrRUÇÃo e ResrauRaçÂo DE pRAÇAs, pAReuES E JABDTNS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

449051 00 oBBAs E rNsrauçÕss 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

866 001 Fleürsos Ordinários
-v

20.000,00 20.000,00

1 5451 r 0072.052 MANUTENCAO DOS SEHV. DE LIMPEZA URBANA 0,00 384.000,00 0,00 384.000,00

31 900400 coNTBATAÇÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 500,00 0,00 0,00

260 001 Feclrsos Ordinários 500.00 500,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL 0,00 500,00 0,00 0,00

261 001 Recrrsos OÍdinários 500,c0 500,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

001 Redrsos Ordinários 15.000,00 15.000,00

33903200 MATEBTAL DE DtsrRrButÇÃo cRATUtTA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

263 001 Fledrsos Ordinários 1.000,00 1 .000,00

33903300 PASSAGENS E DESpÉsAs coM LocoMoçÂo 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

821 001 Flecursos Ordinários 1 00.000.00 100.000,00

33903600 ournos sEnvtÇos DE TEBCErRos - pessoa rístca 0,00 50.000,00 0,00 0,00

261 001 Fiecursos Ordinários 50.000,00 s0.000,00

0,0033903900 ourRos sERvrços DE TERcEtÊos - pESsoa JURÍDtcA 0,00 200.000,00 0,00

zô5 001 Rec,Jrsos Ordinários 200.000,00 200.000,00

33909200 DESPESAS oe gxeRcíoos aNTEBIoRES

Reorsos Ordinários

0,00 1 2.000,00 0,00 0,00

846 001 12.0C0,00 12.000,o0

44905200 0,00 5.000,00 0,00 0,00

Unidade:

020200

020209

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Págrna 31
SIORCONP - Sistema lntegÍado de Orçamento e Conlabilidade Pública

systemainíoÍmatica. com. br/sioÍconp

(
D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I, R

O
N

A
L

D
O

 A
L

V
E

S D
E

 O
L

IV
E

IR
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



(

/,i-;)
I '{.?j '

Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

m,lltnÉ

Rua Jouse de CastÍo. 84 - CENTRO
Itambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ Nôr 10.150.050/0001{9 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão: O2O2OO PODER EXECUTIVO

020209 SEoRETAHTA DE TNFRAESTRUTUBA E SERV|ÇOS URBANOSUnidade:

coD. cóorco orscnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

696 001 Beorrsos Ordinários 5.000,00 5.000,00

1 5451 1 0072.053 MANUTENCAO OO SISTEMA DE ILUMINACAO PUBLICA 0,00 1.45/.000,o0 0,00 1.457.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

266 001 Recursos OrdináÍios 100.000,00 100.000,00

33903300 pAssAGENs E DESPESAS coM LocoMoÇÃo 0,00 500,00 0,00 0,00

873 001 Beo.irsos Ordinários 500,00 500,00

33903600 ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessol rÍstca 0,00 1 .000,00 0,00 0,00

267 001 BeqJÍsos OÍdináÍios 'L000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERVtços DE TERcEtRos - PEssoÂ JURtDtcA 0,00 1.350.000,00 0,00 0,00

268 001 Beoirsos Ordináíios 1.350.000,00 '1.350.000,00

33909200 DEspEsas oe ExencÍctos aNTERtoRES [l lrt 0,00 5.000,00 0,00 0,0c

527 001 ReqrÍsos OÍdináÍios ,. l,ltr-'t,/ 5.000,00 5.000,00

449051 00 oBRAs E rHsrauçôes ,,t/vv\-\ ,/," 0,00 s00,00 0,00 0,00

269 001 BedJrsos Ordinários 1,, v,7r/ 500,00 500,00

1í5110072.0í MANUTENÇÃo Do sERvtÇo DE aBAsrEctMENTo DE ÁGuA ,7 0,00 1.307.000,00 0,00 1.307.000,00

3190r1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ,// 0,00 1.000,00 0,00 0,00

270 001 Becursos OrdináÍios ,// 1.000,00 1_000,00

33903099 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 350.000,00 0,00 0,00

27'l 001 Becursos OÍdináÍios 350.000,00 350.000,00

33903600 ourRos sERvrÇos DE TERcEtRos - pessoa rístcl 0,00 20.000,00 0,00 0,00

272 001 ReojÍsos OÍdinários 20.000.00 20.000,00

33903900 ouTRos sERvrÇos DÉ TERcEtRos - PEssoA JURtDtca 0,00 870.000,00 0,00 0,00

273 001 RecuÍsos Ordinários 870.000,00 870.000,00

33909200 DEspEsas oe exeRcÍctos ANTERToRES 0,00 45.000,00 0,00 0,00

528 001 Reorsos Ordinários 45.000,00 45.000,00

449051 00 oBRAs E rusrauaçôes 0,00 20.000,00 0,00 0,00

001 Redrsos OÍdináÍios 20.000,o0 20.000,00

44909300 lndenizações e Restituições 0,00 1 .000,00 0,00 0.00

818 001 Fleqrrsos Ordinários 1.000,00 1 .000,00

1 5451 1 008 t.030 CONST. DÉ PISTAS PARA ESPORTES DIÍOS RADICAIS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

449051 00 OBRAS E INSTALAçOES r.o00,00 o,00 0,00 1.000,00

275 001 BearÍsos OÍdinários 1.000.00 1.000,00

1751 21 0071.031 CONSTRUCAO E REFOBMA DE ESGOTOS, CANAIS E GALERI AS 3s.000.00 0,00 0,00 35.000,00

Página 32SIOHCONP - Sistema lnlegrado de Orçamento e Contabilidade Pública
sys1emainÍormatica. com. br/sior@n p
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

nil§ltli
"'1f#;n13ÊTJ":,?nf '#"o

CNPJ N": 10.150.050/0001{9 Teldone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

020200 PODER

INFRAESTRUTURA020209 SECRETARIA sERVrÇOS URBANOSE

coD. cóoroo oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

449051 00 oBRAs E tt.tsrauaçôes 35.000,00 0,00 0,00 35.000,00

001 Recuísos Ordinários 35.000,00 35.000,00

TOTAL 1.001 .000,00 7.674.500,00 0,00 8.675.500,00

SIORCONP - Si§ema lntêgrado de Orçamenlo e Contabilidade Pública
systema inÍormalica. corn. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

!I,),v]0.!

Rua Jouse de Castro, 84 " CENTRO
ItambgPE - CEP : 5592G000

CNPJ M: 10.'l 5O.050/0OO1-09 Teleíonei (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:
Unldade:

020200

020210

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AIMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

coD. cóolco oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 221 0061.032 aoursrÇÃo DE Eourp. PARA A sEc. DE AGR|CULTURA 1 0.000,00 0,00 0,00 1 0.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATEBIÂL PERMANENTE 1 0.000,00 0,00 0,00 1 0.000,00

279 001 ReoJrsos OÍdináíios 1 0.000,00 't 0.000,00

041 221 0062.055 MANUT.DOS SERV.DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTUBA 0,00 480.500,00 0,00 480.500,00

31 900400 coNTRATAÇÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

280 001 BeoJrsos Ordinários 15.000,c0 15.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 50.000,00 0,00 0,00

281 00'1 Reorsos OÍdináíios 50.000,00 50.000,00

31 901 600 ourRAs DESpESAS vARtÁvets - p. ctvtt- 0,00 1.000,00 0,00 0,00

001 Recursos Ordináíios \ */,/,/ 1.000,00 '1 000,00

31 909200 DESpESAS oe exencícros aNTERtoRES 0,00 1.000,00 0,00 0,00

283 001 Recursos OÍdináÍios '1.000,00 1 .000,00

31 909400 e Trabalhistas 0,00 20.000,00 0,00 0,00

778 001 ReoJrsos OrdináÍios r 20.000,00 20.000.00

33900800 Outíos BeneÍícios Assistênciais do srvidor e do militaÍ 0,00 500,00 0,00 0,00

837 001 RecuÍsos OÍdinários 500,00 500,00

33901 400 DIARIAS - CIVIL 0,00 8.000,00 0,00 0,00

284 001 ReojÍsos OÍdinários 8.000,00 8.000,00

33903003 coMeustívers E LUBRTFTcaNTES 0,00 200.000,00 0,00 0,00

699 001 Rec!Ísos Ordinários 200.000,00 200.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 90.000,00 0,00 0,00

285 001 ReoJÍsos Ordinários 90.000,00 90.000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÂo 0,00 't .000.00 0,00 0,00

871 00'l ReqJÍsos Ordinários '1.000,00 1.000,00

33903600 ournos sEBvrÇos DE TERcEtnos - pessoa rístca 0,00 30.000,00 0,00 0,00

Zób 001 ReilÍsos OrdináÍiôs 30.000,00 30.000.00

33903900 ournos sEBVrços DE TERcEtRos - pEssoA.luníorca 0.00 60.000,00 0,00 0,00

287 001 Hecursos Ordinários 60.000,00 60.000,00

33904900 auxÍr-to-tRaHspoRte 0,00 3.000,00 0,00 0,00

814 001 ReoJrsos OÍdinários 3.000,00 3.000,00

33909600 Ressarcimento de Despess de Pess@l Requisitado

Flecursos OrdináÍios

0,00 1.000,00 0,00 0,00

1 .0c0,00744 00.1 1.000,00

1 86061 0062.056 ACOES DE APOIO A PRODUCAO ANIMAL 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

Págrna 34
SIORÇONP - Sistema lntegrado dê Orçamenlo e Contabilidade Pública

sJ§emainroímatica. com. brlsiorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de Cffitro.84 - CEÀn'RO

llambâPE - CEP: 5592G000
C NPJ No: 1 0.'l 50.05,0/000 1 -Og Telelone: (8 1 l 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão:

Unidade

O2O2OO PODER EXECUTIVO

O2O21O SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

coD. coDtGo orscnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33903200 MATEBTAL DE DlsrRtButçÃo cBATUtTA 0,00 5.000,00 0,00 0,00

290 001 ReoJrsos Ordinários 5.000,00 5_000,00

20661 t 0062.057 aÇôES DE aporo A rNDusrRrA E Ao aBTÉzaNATo 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

33903200 MATERTAL DE DtsrBtBUrçÃo GRATUTTA nl 0,00 5.000,00 0,00 0,00

291 001 ReoJrsos OÍdináÍios r L/\
r/
t{ ,/,,, 5.000,00 5.000,00

285421 0062.058 APOIO E RECUPERACAO DE AREAS NATURAIS DEGRADADAS ./ 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

33903200 MATERtaL DE DtsrRtBUtÇÃo cRATUtra 0,00 1.O00,00 0,00 0,00

288 001 Reorrsos OÍdinários I 1.000,00 1.000,00

285421 0062.0s9 CAMPANHAS SOBRE PRESERVACAO AMBIENTAL 0,00 Í.000,00 0,00 1.000,00

33903200 MATERTaL DE DrsrRrBUrÇÃo cRATUTTA 0,00 1.O00,00 0,00 0,00

289 001 Reorrsos OÍdinários 1.000,00 1.000,00

TOTAL 10.000,00 492.500.00 0,00 502.500,00

SIOFCONP - Sistema lntegÍado de Orçamenlo e Contabilidade Pública
syslemainÍormalica com br/siorconp
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Orgão:

Unidade:

020200

020211

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ASSUNTOS CXTRNOROIruÁR loS

coD. cóoroo DESCRTÇÃO PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

041 221 001 1 .033 AoutstçÂo DE Eoulp. pARA A sEc. DE AssuNTos EXTRAoRDtNÁRtos 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

292 001 Recursos OÍdinários 1.000,00 1.000.00

041 221 001 2.060 cESTÂo DA sEc. MUN. pARA AssuNTos exrnaoRotHÁRtos 0,00 82.500,00 0,00 82.500,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 80.000,00 0,00 0,00

293 001 Beorrsos OÍdinários 80.000,00 80.000,00

31 909400 lndenizações e Restituiçõês TÍabalhistas 1 U,t/ , ,/ 0,0o 500,00 0,00 0,00

838 001 Becursos Ordinários ilv\)ivtr- ,r,' 500,00 500,00

33901400 otÁRras - ctvtt 0,00 s00,00 0,00 0,00

294 001 Rêdrsos Ordinários 500,00 500,00

33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 500,o0 0,00 0,00

295 001 Rectrrsos OrdináÍios 500,00 500,00

33903s00 sERVtÇOS DE CONSULTORIA 0,00 500,00 0,00 0,00

296 001 ReqJÍsos Ordinários 500,00 500,00

33903900 ourRos sERVtços DE TERcEtRos - pessoa.luRíotca 0,00 500,00 0,00 0,00

297 c01 Recursos Ordinários 500,00 500,00

TOTAL 1.000,00 82.500,00 0,00 83.500.00

SIOBCONP - Sislema lntegrado de OÍçamenlo e Conlabilidade Pública
syslemaintoímalica. c!rn. bÍlsiorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

I}\MBÉ

Bua Jo6e de C6tro. 84 - CENTBO
Itmbé/PE - CEP: 5592G0O0

CNPJ M: 10.1 50.0EO/0001 -09 TeleÍone: (81 ) 3635,| 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Orgão O2O2OO PODER EXECUTIVO

0202r2 SEcRETARTA pABA ASSUNToS tuRÍotcosUnidade:

coD. coDtGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

0z)621 001 1 .O34 AoursrÇÂo DE Eourp. pARA A sEc. DE ASSUNToS JURÍorcos 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTÊ 1.000,00 0.00 0,00 1.O00,00

?98 001 Reorrsos OÍdinários 't.000,00 1.000,00

020621 001 2.061 GEsrÃo DAS ATtvtDADES DA SEcBETARIA DE AssuNTos JURtDtcos 0,00 ã 8.000,00 0,00 21 8.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1 20.000,00 0,00 0,00

299 001 Reqlrsos Ordinários 1 20.000,00 120.000,00

31 909400 e Restituiçôes Trabalhi§as 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

767 001 FleoiÍsos OÍdinários A L/ L/ 10.000,00 10 000,00

33901 400 DtaRtas - clvt|. Ált u | ,t/ 0,00 500,00 0,fi) 0,00

300 001 OÍdinários 500,00 500,00

33903099 MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 500,o0 0,00 0,00

301 001 Redrsos Ordinários '/' 500,00 500,00

33903500 sERvrÇos DE coNsuLToRrA 0,00 80.000,00 0,00 0,00

302 001 BecuÍsos OÍdináÍios 80.000,00 80.000,00

33903600 ourRos sERvrÇos DE TERcErBos - pessoa rísrca
Bectrrsos OÍdináÍios

0,00 6.000,00 0,00 0,00

820 001 6.000,00 6.000,00

33903900 ourBos sERvrÇos DE TERCÊlRos - pÊssoA JURíDrcA 0,00 1.000,00 0,00 0,00

303 001 Recursos OrdináÍios 1.000.00 1.000,00

TOTAL 1.000,00 21 8.000,00 0,00 219.000,00

SIORCONP - Sislema lntêgrado de OÍçamenlo e Contabilidade PúbliG
systemainÍormaiica. com. br/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

n:r,,f.ttÉ

Rua Jo6e de C6tÍo. 84 - CENIRO
[ambêr'PE - CEP:5592G0m

CNPJ llo: 10.150.05OrcO01{9 Tddone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão 0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

030301 SECRETARTA oe snúoe - FUNDo MUNrctpAL DE SAUDEUnidade:

coD. cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1 01 221 0031.03s aaursrçÂo DE vErcuLos paRÂ A SECBETAR|A DE saúoe - rus 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATEBIAL PEBMANENTE 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

604 211 Receitas de lmposlos e de Transíerência de lmpostos - Saúde 30.000,00 30.000,00

3C7 214 TÍaníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Goveíno Federal - Bloco de Cusleio 30.000,00 30.c00,0c

1012210032.062 cEsrÂo DA sEcREÍaRta E UNTDADES oE saúoe 0,00 9.17 6.000,00 0,00 9.276.000,00

31 900400 coNTRATAÇÃo poR TEMpo oETERMtNADo 0,00 950.000,00 0,00 0,00

740 001 BeqJÍsos OrdináÍios 200.000,00 200.000,00

308 214 TraníeÍências Fundo a Fundo de FlecuÍsos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio 750.000,00 750.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL 0,00 í.400.000,00 0,00 0,00

309 211 Receilas de lmpostos e de TÍansÍeÍência de lmpostos - Saúde '1.200.000,00 1.200 000,00

TransleÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes dos Governos Municipais 200.000,00 200.000,00

31 901 302 oaRtcaçoes PATRoNATS 0,00 1.250.000,00 0,00 0,00

310 211 Receilas de lmpostos e de TÍansíerência de lmpo§os - Saúde 1.250.000,00 1.250.000,00

3'l 909200 DÉspEsAs oe exeRcícros ANTERToRES
^ ll-VuY//,/ 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

311 211 Beceitas de lmposlos e de Traníerência de lmposlos - Saúde /,'v v 1\ / 10.000,00 10.000,00

31 909400 lndenizaçôes e Restituições Trabalhistas /' \) ,/ 0,00 250.000,00 0,00 0,00

716 Reorsos Ordinários // 10.000,00 1 0.000,0c

211 Reeilas de lmpostos e de TransÍerência de lmposlos - Saúde 180.000,00 1 80.000,00

75'l 214 TransíeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 60.000,00 60.000,00

3't 9í 1301 coNTRtBUtÇÕES PATRoNAls - Rpps coMUM 0,00 350.700,00 0,00 0,00

312 2'11 Receitas de lmpostos e de TÍansíeÍência de lmposlos - Saúde 350.700,00 350.700,00

3í 91 1 302 corurnraurçôes PATRoNAts - Rpps SUpLEMENTAR 0,00 1 .1 49.300,00 0,00 0,00

853 001 ÊeGrrsos OÍdináÍios 1 .149.300,00 1.149.300,00

33900800 Outros Beneíícios Assistenciais do servidor e do militar 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00

828 211 Bemitas de lmpostos e de TransÍerência de lmposlos - Saúde 1 0.000,00 10.000,00

832 TÍanslerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo Federal - Blocú dê Custeio 5.000,00 s.000,00

33901400 DlÁntas - ctvtL 0,00 7.000,00 0,00 0,00

2't1 Reeitas de lmposlos e de ÍransÍerência de lmposlos - Saúde 2.000,00 2.000.00

817 214 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 5.000,00 5.000,00

33903001 MEDICAMENTOS 0,00 700.000,00 0,00 0,00

s66 211 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio

MATERIAL PENSO

700.000,00 700.000,00

33903002 0,00 80.000,00 0,00 0,00

572 211 Beceilas de lmpostos e de Transíerência de lmpostos - Saúde 80.000.00 80 000.00

Página 38SIOBCONP - Sistena lntegrado de OÍçamenlo e Conlabilidade Pública
systemainÍorma'iica. com. br,/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

n;flf,lgÉ

Rua Jo6e de CastÍo, 84 - CENTBO
Itambê/PE - CEP: 5592G000

CNPJ N": 1 0.150.050/0001-09 TeleÍone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Órgão: 030900

030301

ENTIDADES SUPERVIS IONADAS

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

coD. cóDrco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

33903003 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0,00 1 00.o00,00 0,00 0,00

573 211 Receilas de lmpostos e de TransleÍência de lmpostos - Saúde 100.000,00 100.000,00

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 0,00 1.1 00.000,00 0,00 0,00

314 211 Receilas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 800.000,00 800.000,00

806 214 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenienles do Governo Fedêral - Bloc]o de Cusleio 300.000,00 300.000,c0

33903200 MATERTAL DE DtsrRtBUtÇÃo GRATUtTA 0,00 80.000,00 0,00 0,00

3't 5 211 Receitas de lmpostos e de TÍansÍerência de lmposlos - Saúde 20.000,00 20.000,00

807 214 TÍaníeÍências Fundo a Fundo de Recrrsos do SUS pÍovenienles do GoveÍno Fedeíal - Bloco de Custeio 60.000,00 60.000,00

33903300 passaGENS E DESPESAS coM LocoMoçÃo 0,00 40.000,00 0,00 0,00

316 211 Receitas de lmpostos e de TÍansÍeÍência de lmpostos - Saúde 20.000,00 20.000.00

821 211 TÍansÍeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenienles do GoveÍno Federal - Bloco de Custeio 20.000,00 20.000,00

33903500 sERVtÇOS DE CONSULTORTA 0,00 50.000,00 0,00 0,00

317 211 Receitas de lmposlos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 50.000,00 50.000,00

33903600 ournos sERvrÇos DE TERCEtRos - pessoa rísrca 0,00 41 0.000,00 0,00 0,00

318 211 Receitas de lmposlos e de TÍansíerência de lmposlos - Saúde 230_000,00 230.000.00

214 TransieÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de Custeio 180.000,00 180.000.00

33903900 ourRos sERvrÇos oE TERcEtRos - pESsoA JURíDtcA 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00

319 211 Receitas de lmposlos e de Transíerência de lmpostos - Saúde 650.000,00 650.000,00

804 TÍansÍerências Fundo â Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 550.000,00 550.000,00

339M600 auxír-ro alruelrtaçÂo 0,00 8.000,00 0,00 0,00

320 2't1 Receilas de lmpostos e de TÍansÍerência de lmpo§os - Saúde ^ it llJl-/ .' -/ 8.000,00 8.000,00

33904900 AUxíLto-TRANSPoRTE AU W(\, , ,/ 0,00 75.000,00 0,00 0,00

ó11 Receitas de lmpostos e de TÍansíerência de lmpostos - Saúde v ' \) r,,/ 40.000,00 40_000.00

738 214 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Becursos do SUS pÍovenientes do GoveÍno Federal - Bloco de Ciít,eio 35.000,00 35.000,00

339091 00 Sentenças Judiciais L 0,00 1.000,00 0,00 0,00

452 TransÍerências Fundo a Fundo de Reojrsos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Cusleio 1.000,00 1.000,00

33909200 DESPESAS DÉ EXÊRCICIOS ANTERIORES 0.00 25.000,00 0.00 0,00

322 211 Receilas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Sâúde 10.000,00 10.000,00

827 214 TÍansíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 1 5.000,00 15.000.00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 25.000,00 0,00 0,00

605 211 Beceitas de lmpostos e de TíansÍeíência de lmpostos - Saúde

Translerências Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio

15.000,00 15.000,00

838 211 10.000,00 10.000.00

1 01 221 0032.063 MANur. Do coNsELHo E aporo a ENTTDADES DE SAúDE 0,00 5.000,oo 0,00 s.000,00

SIORCONP - Sistema lntegrado de OrÇamenlo e Conlabilidade Pública
syslêmainÍoÍmalica. com-bÍ/sioÍconp

Página 39

(
D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
IA

 D
A

S G
R

A
C

A
S G

A
L

L
IN

D
O

 C
A

R
R

A
Z

Z
O

N
I, R

O
N

A
L

D
O

 A
L

V
E

S D
E

 O
L

IV
E

IR
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



((

@
Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
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*o

CNPJ No. 10.150.0s0/0001-()9 Telelone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

03ü3OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

O3O3O1 SECRETARIA DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

coD. cóorco oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
335041 00 comnreurçoes 0,00 1.000,00 0,00 0,00

321 211 Receitas de lmpostos e de TÍansÍeÍência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,@

33901400 DtÂRtas - ctvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

325 211 Beceilas de lmpostos e de TÍaníerência de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO 0,00 '1.000,00 0,00 0,00

606 21'l Receitas de lmpostos e de TÍansleíência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000.00

33903600 ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessoa rístca ,4 0,o0 1.000,00 0,00 0,00

326 211 Beceitas de lmpostos e de TÍansÍerência de lmpo§os - Saúde lt Hl./ 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERvrÇos DE TERcErRos - pessoa luRíotcl ,t rUW '\ .,7 0,00 1.000,00 0,00 0,00

2-11 Receilas de lmposlos e de TÍaníerência de - Saúde 1.000,00 1.000,00

1 0301 1 0031.036 coNsrRuÇÃo E MELHoR|AS DE UN|DADES DE SAUDE // 571.000,00 o,00 0,00 5./1.000,00

449051 00 oBFAs E rrsrauçôes 570.000,00 0,00 0,00 570.000,00

211 Receitas de lmposlos e de Transíerência de Ímpostos - Saúde 20.000,00 20.000,00

557 214 TransÍeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo Fedeíal - Bloco de Cusleio 500.000,00 500.000,0c

558 Transíerências de Convênios ou de ConÍatos de Bepasse vinqJlados à Saúde 50.000,00 50.000,00

44909200 DESpESAS oe exeRcÍctos aNTERToRES 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

560 Receitas de lmposlos e de TransÍerência de lmpo§os - Saúde 1.000,00 1.0c0,00

1 0301 1 0031.037 AoulsrÇÃo DE EourpAMENTos PARA UNTDADES DE SAUDE 1 4s.000,00 0,00 0,00 145.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14s.000,00 0,00 0,00 1 45.000,00

562 211 Rec€itas de lmpostos e de Traníerência de lmpo§os - Saúde 1 5.000,00 15.000,00

561 2.14 Translerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 80.000.00 80.000,00

819 215 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de 50.000,00 50.000.00

1 0301 1 0032.064 ACOES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 0,00 3.482.000,00 0,00 3.482.000,00

31 900400 coNTRATAÇÃo PoB TEMPo DETERMINADo 0,00 1.500.000,00 0,00 0,00

567 211 Beceilas de lmpostos e de TÍansÍerência de lmposlos - Saúde 300.000,00 300.000,00

JZõ TransÍeÍências Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL

1.200.000,00 1.200.00c,00

31 901 1 00 0,00 r 0.000,00 0,00 0,00

607 211 Receitas de lmposlos e de TÍansÍeÍência de lmposos - Saúde 10.000,00 10.0c0.c0

31 901 399 oBFtcAÇÕÊs PATBoNAtS 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

6C8 214 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS píovenienlês do Governo Federal - Bloco de Cusleio 1 0 000,00 10.000.00

31 909200 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

TransleÍências Fundo a Fundo de Rêcarsos do SUS píovenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Cusleio

0,00 3-000,00 0,00 0,00

752 3.000,00 3.000,00

31 909400 lndenizaçôes e Restiluiçoes TrabalhisÍas 0,00 470.000,00 0,o0 0,00

Página 40
SIOÊCONP - Sislema lntegÍado de Orçamento e Conlabilidade Pública

sysiemainlormalica. com. br/siorconp

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



(

PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de Cast o, 84 - CENÍRO

nambér'PE - CEP. 5592G00O
CNPJ No 10.150.050/0001-09 Teleione: (81) 36351156

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

(

/,m
'§âl

rT,)Mp..E

Órgão: 030300 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SECRETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade: 030301

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

825 211 Receitas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 'I 10.000,00 1 10.000,00

717 214 Translerências Fundo a Fundo de Recvrsos do SUS píovenienles do Governo Federal - Bloco de Cusleio 360.000.00 360.000,00

3191 t301 coNrnreuçôes pATRoNArs - Rpps coMUM 0,00 1 .169,00 0,00 0,00

609 211 Receitas de lmpostos e de Transíerência de lmposlos - Saúde 1.169,00 1.169,00

31 91 1 302 coNTRTBUçôES parnoNAts - Rpps SUeLEMENTAR "t uil ,/ ,/ 0,00 3.831,00 0,00 0,00

854 00'l ReorÍsos OrdináÍios l,N\tT\\\ /, 3.831,00 3.831,00

33900800 Outros BeneÍícios Assistenciais do *ÍvidoÍ e do militaÍ 0,00 90.000,00 0,00 0,00

835 214 TransíeÍências Fundo a Fundo de Becljrsos do SUS provenientes do Governô FedeÍal - Bloco de Custeio 90.000,00 90.000,00

33901400 DIARIAS. CIVIL 0,00 4.000,00 0,00 0,00

610 211 Re@ilas de lmposlos e de TÍansÍerência de lmposlos - Saúde 2.000,00 2.000,00

214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do GoveÍno Fêderal - Bloco de Custeio 2.000,00 2.000,00

3390300r MEDICAMENTOS 0,00 1 30.000,00 0,00 0,00

611 2't1 Fleceitas de lmposlos e de TÍansÍerência de lmposlos - Saúde 10.000,00 10.000,00

563 211 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 120.000,00 1 20.000,00

33903002 MATERIAL PENSO 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

612 211 Receilas de lmpostos e de TransÍeÍência de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00

564 TransíeÍências Fundo a Fundo de Flecürsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 5.C00,00 5.000,00

33903003 cotvtg ustívets E LUBRtFtcANTES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

613 211 Fleceitas de lmpostos e de TÍansÍerência de lmpo§os - Saúde 3.000,00 3.000,00

565 214 TransÍeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do GoveÍno Federal - Bloco de Cusleio 2.000.00 2.000,00

33903004 MATEFIaL oDoNToLócrco 0,00 20.000,oo 0,00 0,00

850 214 TÍans{erências Fundo a Fundo de Bec'uÍsos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Cusleio 20.000,00 20.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0.00 430.000,00 0,00 0,00

330 211 Receilas de lmpostos e de TÍãnsÍerência de lmpostos - Saúde 30.000,00 30.000,00

614 211 TransíeÍências Fundo a Fundo de Recrrsos do SUS pÍovenienles do Goveíno FedeÍal - Bloco de Custeio 400.000,00 400.000,00

33903600 ournos sERVtÇos DE TERCErRos - pessoa rístca 0,00 270.O00.00 0,00 0,00

.rJ I 211 Feceitas de lmpostos e de TransreÍência de lmposlos - Saúde 50.c00,00 50.o00,00

615 214 TransÍerências Fundo a Fundo cje RecuÍsos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Custeio 22C.C00,00 220.000.00

33903900 ourRos sERvtços DE TERcErBos - pESsoA JUBíDtcA 0,00 330.000,00 0,00 0,00

211 Heceilas de lmpostos e de TÍansÍeÍência de lmpostos - Saúde 150.000,00 150.000,c0

616 214 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Cuslêio 180.C00,00 180.000,00

339(X600 AUxíLro ALrMÉNTAÇÂo 0,00 50.000,o0 0,00 0,00

333 2'11 Êeceitas de lmpostos e de TransÍeÍência de lmpo§os - Saúde 35.000,00 35.000,00

com br/sioÍconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

rausÉ

Rua Jo6e de C6t o. 84 - CEIff RO
nambé/PE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 1O.15O.o5O/OOO1{9 Íddone: (81) 3635'1 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 030300

03030í

ENTIDADES SUPEBVISIONADAS

SECHETARIA oe slúoe - FUNDo MUNlctpAL oe sRúoeUnidade:

coD. cóorco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL

617 TransÍeíências Fundo a Fundo de Becrrsos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Cu§eio 15.000,00 15.000,00

339M800 ournos auxít-tos FtNANcEtRos a pessoa rístca 0,00 80.000,00 0,00 0,00

334 211 Beceitas de lmpostos e de TransíeÍência de lmpostos - Saúde 60.000,00 60.000,00

618 214 TransíeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 20.000,00 20.000,00

33904900 auxír-ro-taaNspoRre 0,00 45.000,00 0,00 0,00

335 211 Re@itas de lmpostos e de TransÍeÍência de lmposlos - Saúde 22.000,00 22.000,00

619 214 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Blo@ de Cusleio 23.000,00 23.000,00

449051 00 oBRAs E rNsrALAçôES 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

814 214 TransíeÍências Fundo a Fundo de Flecursos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 10.000,00 1 0.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

211 Receitas de lmpostos e dê TÍansÍerência de lmposlos - Saúde .t lU/, -.'' 5.000,00 5.000,00

809 TÍansÍeÍências Fundo a Fundo de Becursos do SUS pÍovenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio ,l l,'\U 1,/ 5.000,00 5.000.00

1 0301 1 0032.065 ACOES DO NASF 0,00 288.O00,00 0,00 288.000,00

31 900400 coNTFATAÇÃo poR TEMpo DETERMTNADo Z 0,00 250.000,00 0,00 0,00

741 21'l Fleceilas de lmpostos e de Transíerência de lmpostos - Saúde 100.000,00 100.000,00

TÍansíerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do GoveÍno Fedeíal - Bloc! de Custeio 't 50.000,00 150.000,00

31 909400 lndenizações e Restituigôes Trabalhistas 0,00 1.000,00 0,00 0,00

748 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Cusleio '1.000,00

1.000,00

1.000,00

33901400 DtARtAS - CtVtL 0,00 0,00 0,00

337 214 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Cusleio '1 .000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

338 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientês do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Custeio 10.000.00 1 0.000,00

33903600 ouTBos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA FtStCA 0,00 20.000,00 0,00 0,00

eao TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS píovenientes do GoveÍno Federal - Bloco dê Custeio 20.000,00 20.000,00

33903900 ouÍFos sERvrÇos DE ÍERcErRos - pessoa.luRíorca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

340 TransíeÍências Fundo a Fundo de Recrrsos do SUS provenienles do Governo Fedeíal - Bloco de Custeio 5 000,c0 5.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATEHIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

620 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 1.000,00 1 .000,00

1 0301 1 0032.066 ACOES DO PROGRAMA FABMACIA BASICA 0,00 740.000,00 0,00 740.000,00

33903001 MEDICAMENTOS 0,00 630.000,00 0,00 0,00

621

568

21-l Recêitas de lmpostos e de Trans{eÍência de lmpo§os - Saúde

TransíeÍências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio

500.o00,00 500.000.00

214 130.000,00 1 30.000,00

33903002 MATERIAL PENSO 0.00 1 0.000,00 0,00 0,00

TOTAL

cúm.bÍ/siorconp Página 42
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021
Bua Jo6e de CastÍo, 84 - CENTRO

Itambê/PE - CEP: 5592G000

l.ljltvlBÉ CNPJ N': 10.1 50.050/000r -09 Tele,one: (81 ) 36351 I 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

03030í

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

Unidade: SECHETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

coD. cóorco DEScRçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
574 211 Beceilas de lmposlos e de TransÍeÍência de lmpostos - Saúde 10.000,00 10.000,00

33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 í 00.000,00 0,00 0,00
341 ?11 Receitas de lmpostos e de TransÍerência de lmposlos - Saúde 6.000,00 6.000,00
815 214 TÍansíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 94.000,00 94.000,00

1 0301 1 0032.067 ACOES DO PROGBAMÂ SAUDE BUCAL 0,00 176.000,00 0,00 176.000,00
31 900400 coNTBATAçÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1 30.000,00 0,00 0,00

622 21'l Receitas de lmposlos e de TÍansíerência de lmposos - Saúde 50.000,00 50.000,00
342 2'14 TÍaníerências Fundo a Fundo d€ Recursos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 80.000,00 80.000,00

31 909400 lndenizações e Restitulçõês Trabalhistas 0,00 1 2.000,00 0,00 0,00
749 214 TÍansíerências Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS provenientes do Governo Fedeíal - Btoco de Custeio 12.000.00 1 2.000,00

33900800 Outros Benerícios Asslstenciais do servidor e do militar 0,00 s.000,00 0,00 0,00
834 2'14 TÍansleÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Cusleio 5.000,00 5.000,00

33901400 orÁnras - ctvrr- 0,00 1.000,00 0,00 0,00
313 211 Fieceilas de lmpostos e de Translerência de lmpostos - Saúde

I lL,z ,,/ 1.000,00 1.000,00
33903004 MATERTAL oDoNrolóctco ;u.Ã Í-/ 0,o0 2.000,00 0,00 0,00

569 211 Receilas de e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00
211 Translerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniêntes do Governo de Custeio 1.000.00 1.000,0c
3390s099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO /' 0,00 20.000,00 0,00 0,00
211 Receitas de lmpostos e de TÍaníeÍência de lmposos - Saúde 10.000,00 10.000,00

624 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 10.000,00 10.000.00

33903600 ourRos sEBvrÇos DE TERcElRos - pessoa rístca 0,00 2.000,00 0,00 0,00
345 211 Receitas de Impostos e de Transíeíência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00
818 214 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 1.000.00 1 000,00

33903900 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA uugíotca 0,00 1.000,00 0.00 0,00

TransÍeíências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 1.000.00 1.000,00

33904600 auxír-ro auuerraçÂo 0,00 1.000,00 0,00 0,00
347 21'l Rec€itas de lmposlos e de TransÍerência de lmposos - Saúde 1.000,00 '1.000,00

339M900 auxÍLto-tRaruspoRTe 0,00 2.000,00 0,00 0,00
348 211 Receilas de lmpostos e de TÍanslerência de lmposlos - Saúde 1.000,00 1.000.00
826 Traqsíerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo Fêderal - Bloco de Custeio 1.000,00 'L000,00

1 0301 1 0032.068 ACOES DE OUTROS PROGRAMAS PARA SAUDE 0,o0 2.000,o0 0,00 2.000,00
33504 r 00 0,00 1.000,00 0,00 0,00

349 21'l Receilas de lmposlos e de TÍansíeÍência de lmposlos - Saúde 1 000,00 1 .000,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO

Itambé/PE - CEP 55920.000
CNPJ No: 10.150.050/0001-09 Teleíone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

O3O3O1 SECRETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

coD. cóprco oescnrçÂo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

350 211 Beceitas de lmposlos e de TÍaníeÍência de lmposios - Saúde 1 1.000.00 1.000,00

1 0301 1 0032.069 ÂCOES DO CENTBO DE APOIO PSICOSOCIAL CAPS , nl , Vr )/-,t / 0,00 377.000,00 0,00 32.000,00
31 900400 coHrnataçÃo pon TEMpo DETERMTNADo

^\\ \ v 0,00 230.000,00 0,00 0,00
62s 211 Fleceitas de lmpostos e de Transíeíência de lmpostos - Saúde I

65.000,00 65.000,0c
351 214 TransreÍências Fundo a Fundo de BeqJrsos do SUS pÍovenientes do G overnoí&rd - Bloco de Custeio 165.000,00 165.000,00

31 909400 lndenizações e RestituiÇões TÍabalhistas 0,00 35.000,00 0,00 0,00
797 211 Beceitas de lmposlos e de TÍanslerência de lmpostos - Saúde 1 7.000,00 17.000,00
816 214 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenienles do GoveÍno Federal - Bloco de Custeio 18.000,00 18.000,00

33900800 Outros BêneÍícios Assistenciais do srvidoÍ e do militar 0,00 1.000,00 0,00 0,00
óJb 214 TÍansíeÍências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Cusleio 1.000,00 1.000,0c

33901400 DtaRtAs - ctvtL 0,00 2.000,00 0,00 0,00
352 214 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio 1 .000,00 1.000,00
808 250 Receita de lmpostos e de TÍansíerência de lmposfos - Saúde - BemuneÍação de Depósitos Bancários 1 .000,00 1.000.00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 60.000,00 0,00 0,00
353 Beceitas de lmpostos e de TransÍeíência de lmpostos - Saúde 30.000,00 30.0c0,00
626 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 30.000,00 30.000,00

33903200 MATEBTAL DE DtsrRtBUlÇÃo GRATUtTA 0,00 1.000,00 0,00 0,00
354 211 Receitas de lmpostos e de Tíansíerência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000.00

33903600 ourRos sERvtços DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 40.000,00 0,00 0,00
627 2'11 Receitas de lmpostos e de TÍansíeÍência de lmpostos - Saúde 30.000,00 30.000,00
355 2i4 TÍanslerências Fundo a Fundo de Flecursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 10.000,00 10.000,00

33903900 ournos sERVtÇos DE TERcEtBos - pessoa luRíotca 0,00 8.000,00 0,00 0.00
356 211 Receilas de lmpostos e de TransíeÍência de lmpostos - Saúde I C0C,00 8.000,00

'l 0301 1 0032.070 MANUTENCAO DAS ACOES DO PACS 0,00 1.026.000,00 0,00 1.026.000,00

3190(X00 coNTRATAÇÃo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 1.000,00 0,00 0,00
628 TransíeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 1.000,00 1.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 800.000,00 0,00 0,00

Reeitas de lmposlos e de TransÍeÍência de lmpostos - Saúde 40c.000,c0 400.000,00

630 211 Translerências Fundo a Fundo de ÊecuÍsos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Cusleio 400.000,00 4C0.000,00

31 901 399 oBBtcAÇõES PÂTBoNAts

Transíeíências Fundo a Fundo de Êecursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio

0,00 1 00.000,00 0.00 0.00
629 211 100.000,00 1 00.000,00

31 901 600 ournAs DESpESAS vARtÁvets - p. ctvtL 0.00 1.000,00 0,00 0.00

SIORCONP - Sistema lntegrado de Orçamenlo e Contabilidade PúbliG
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jouse de CstÍo, 84 - CEMTRO

ItambêJPE - CEP: 5592G00O
CNPJ M: 10.15O.05O/0OO1{9 Teldone: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

030300

03030r

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SECRETARTA oe sRúor - FUNDo MUNtctpAl DE SAUDE

coD. cóorco oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
358 211 Receitas de lmpostos e de TraníeÍência de lmpostos - Saúde 1.000,00 '1.000,00

31 909400 lndenizações e Bestituições Trabalhis-tas 0,00 70.000,00 0,00 0,00

744 214 Traníerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio 70.000,00 70.000,00

31 91 1 301 coNTRtBUrçÕES PATRoNAts - Rpps coMuM 0,00 1 1.690,00 0,00 0,00

359 211 Beceitas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 1 1.690,00 11.690,00

3Í 91 1 302 PATRONAIS . BPPS SUPLEMENTAÊ 0,o0 38.31 0,00 0,00 0,00

855 001 ReoJÍsos OÍdináÍios 38.310,00 38.310,00

33900800 Outros BeneíÍcios Assistenciais do sêrvidor e do militaÍ 0,00 't.000,00 0,00 0,00

429 214 TÍansíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo FedêÍal - Bloco de Cusleio 1 .000,00 1.000,00

33903099 OIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.O00,00 0,00 0,oo

360 211 Receilas de lmposlos e de TÍanslerência de lmpostos - Saúde - 1 .000,00 1 .000,00

33904600 ALIMENTAçÃo 0,00 1.000,00 0,00 0,00

361 211 Receitas de lmposlos e de TÍansíerência dê lmposlos - Saúde U,JJ,/,/ 1.000,00 1.000,00

33904900 auxÍtto-tRaNspoRre Àil\, tPl\", 0,00 1.000,00 0,00 0,00

362 211 Receilas de lmposlos e de TÍanslerência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

1 0301 1 0032.071 AOUIS.DE EOUIP.E SUPRIM.DE INSUMOS. PMAO 0,00 677.000,00 0,00 677.000,00

31 900400 coNTRATAÇÀo poR TEMpo DETEBMTNADo

Tíansíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio

0,00 15.000,00 0,00 0,00

15.000.0015.000.00

31 909400 lndenizações e Restituições TÍabalhistas 0,00 6s0.000,00 0,00 0,00

631 214 TÍansíerências Fundo a Fundo de Flecursos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloc! de Cusleio 650.000.00 650.000.00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

633 214 TÍanslerências Fundo a Fundo cie Becursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio 1.000,00 1.000,00

339031 00 pREMtAÇÕEs cuLT., ABTtsr., ctENT, DEspoÊT. E oUTRA 0,00 1.000,00

1.000,00

0,00 0,00

oJz 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 1.000,00

44905200 EQUIPAMENTOS E MATEBIAL PEBMANENTE 0,00 1 0.000,00 0.00 0,00

363 211 TransÍerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 10.000,00 10.000,00

1 0301 1 0032.072 MANUT.DOS EOUIP. DAS UNIDADES DE SAUD€ DA FAMILIA 0,00 3.000,00 0.00 3.000,00

33903600 ournos sÉRvrÇos DE TERcErRos - pessoa rístca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

364 2'14 TransÍerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do GoveÍno Federal - Bloco de Cusleio 1.000,00 1.000,00

33903900 ourRos sERVrÇos DE TEFCEtFos - pessoa JURÍorca 0,00 1 .000,00 0,00 0,00

36s 211 TransÍêrências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio 1.000.00 1.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00

366 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenienles do Governo Fedeíal - Blom de Custeio r.000,00 1 000,00
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QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE
fil{lvlliÉ

órgão: 030300

030301

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SECRETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

coD. coDrco oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
1 0301 1 0032.073 MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00
33903600 OUTBOS DE TERcEtRos - pessoa rÍstca 0,00 1.O00,00 0,00 0,00

367 214 TÍansÍeÍências Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS provenientês do GoveÍno Federal - Bloco de Custeio í.000,00 1.000,00
33903900 ournos sERVtÇos DE TERcEtRos - pessoa Juaíotcl o,00 1 0.000,00 0,00 0,00

368 2't1 Tíansíerências Fundo a Fundo dê Becursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio 10.000,00 10.000,00
44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 '10.000,00 0,00 0,00

369 211 Receitas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 10.000,00 10.000,00
1 0301 1 0032.074 ACOES COMPLEMENTARES DE SAUDE 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00
33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

370 211 Receilas de lmpostos e de TÍansíerência de lmpostos - Saúde ;:i-,-:7 1.000,00 1.000,00
33903600 ourRos sERvrços DE TERcEtRos - pessoa rÍstca .r"l UJ/// 0,00 1.000,00 0,00 0,00

371 211 Receilas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde AllW1\// 1 .000,00 '1.000,00

33903900 DE TERcEtRos - pessoa luRíotcl 0,00 't.000,00 0,00 0,00
372 211 de lmpostos e de TÍansÍerência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

8C0

33904800 ourRos auxÍuros FtNANcEtRos A pEssoA Fístca r 0,00 5.000,00 0,00 0,00
21'',I Beceilas de lmposlos e de TÍansíerência de lmpostos - Saúdê 5.000,00 5.000.00
44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÂNENTE 0,00 1 .000,00 0,00 0,00
2'11 Rec€itas de lmpostos e de TransÍeÍência de lmposos - Saúde 1.000,00 1.000,00
1 0301 1 0032.075 MANUT. OO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

coMeustívets E LUBRIFIcANTES
0,00 245.000,00 0,00 245.000,00

33903003 0,00 s.000,00 0,00 0,00
575 211 Beceitas de lmposlos e de TÍansreÍência de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00

33903200 MATERIAL DE DISTBIBUIÇÂo GBATUITA 0,00 5.000,00 0,00 0,00
635 211 Beceitas de lmpostos e de Transíerência de lmposlos - Saúde 5.000,00 5.000,00

33903300 pASsacENS E DEspEsas coM LocoMoÇÃo 0,00 1 00.000,00 0.00 0,00
371 21i Receilas de lmpostos e de TransÍerência de lmposlos , Saúde 100 c00.00 1 00.000,00

33903900 ournos sERvrÇos DE TERCEtRos - pessoa luRÍotca 0,00 1 25.000,00 0,00 0,00
375 211 Receitas de lmpostos e de TÍansÍerência de lmposlos - Saúdê 5.000,00 5.000,0c
8'12 211 Transíerências Funco a Fundo de Recuísos do SUS provenienles do GoveÍno Federal - Bloco de Custeio 120.000,00 120.000,00

33904800 ournos auxíutos FtNANcEtRos A pEssoA rÍsrca 0,00 5.000,00 0,00 0,00
oJo ReGilas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Rec€itas de lmpostos e de TÍaníeÍência de lmpostos - Saúde

0,00 s.o00,00 0,00 0,00
376 211 5.000,00 5.000,00

1 03021 0032.076 MANUT.DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CEO 0,00 231.000,00 0,00 231.000,00
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QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

0303OO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

mo3ol SEcRETARIA oe snÚoe - FUNDo MUNICIPAL DE SAUDEUnidade:

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
31 900400 coNTÊaTAÇÂo poR TEMpo DETERMTNADo 0,00 Í 00.000,00 0,00 0,00

638 211 Receilas de lmposlos e de TíansÍerência de lmpostos - Saúde 30.000,00 30.000,c0
214 TransÍerências Fundo a Fundo de Flecursos do SUS do Governo Fedeíal - Bloco de Cusleio 70.000,00 70.000,00
31 909400 e Bestituições Trabalhistas 0,00 5.000,00 0,00 0,00

798 214 Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenienles do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Cusleio 5.000,00 5.000,00
33900800 BeneÍícios Assistenciais do servidor ê do militar 0,00 1.000,00 0,00 0,00

837 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Beorrsos do SUS do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Custeio 1.000,00 1.000,@
33901 400 - crvtL 0,00 5.000,00 0,00 0,00

378 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do GoveÍno Federal - Bloco de Custeio 5.000,00 5.000,00
33903004 MATEÊIAL 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

637 211 Beceitas de lmposlos e dê Translerência de I - Saúde 5.000,00 5.000.00
571 TransÍeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do GoveÍno Federal Bloco de Custeio 5.000,00 5.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 30.000,00 0,00 0,00
639 211 Rec€itas de lmpostos e de TransÍeÍência de lmposlos - Saúde 15.000,00 15.000.00
379 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio rri 1 5.000,00 15.000,00

33903600 ournos sERvtÇos DE TERcEtBos - pessoa ríslca

-____TT
0,00 60.000,00 0,00 0,00

640 2'11 Beceitas de lmposlos e de TransÍeíência dê lmpostos - Saúde , 20.000,00 20.000,00
380 214 Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio 40.000,00 40.000,00

33903900 OUTROS DE TERCEIROS. PESSOA J 0,00 1 0.000,00 o,o0 0,00
61,1 211 Receilas de lmposlos e de TransÍerência de 4.000,00 4.000,00
381 214 Tíanslerências Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 6.000,00 6.000,00

44905200 EOUIPÂM€NTOS E MATEBIAL PERMANENTE 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00
642 211 Receitas de e de TÍansíerência de lmposos - Saúde 5.000,00 5.000,00

211 TÍansÍeÍências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do GoveÍno FedeÍal Bloco de Cuseio 5.000,00 5.000,00
103021oa32.077 MANUT. DO ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA. SAMU 0,00 1 98.000.00 0,00 1 98.000,00
31 900400 CONTRA POF TEMPO DETERMINADO 0,00 1 00.000,00 0,00 0,00

645 2'11 Receilas de lmposlos e de TransÍerência de Saúde 40.000.00 40.000,00

60.000,00
643 214 TransÍeíências Fundo a Fundo de Êecursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Cusleio 60.000,00

31 901 1 00 E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 30.000,00 0,00 0,00
M1 211 Receitas de e de TransÍerência de lmposlos - Saúde 15.00c,00 15.000,00
383 214 cias Fundo ã Fundo dc Êecursos do sus provenienles do GoveÍno FedeÍal - Bloco de custeio 15.000,00 1 5.O00,00

31 909400 lndenlzações e Restituições Trabalhistas 0,00 5.000,00 0,00 0,o0
750 214 Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do GoveÍno Federal - Bloco de Cusleio 5 000,00 5 000,00
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QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE
nl,\t\.18É-

Órgão: 0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade: O3O3O1 SECRETARIA OC SNÚOE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

coD. cóDlco DEscRrÇÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL
33900800 Outros BeneÍÍcios Assistenciais do servldor e do militaÍ 0,00 3.000,00 0,00 0,00

831 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenienles do GoveÍno Federal - Bloco de Cusleio 3.000,0c 3.000,00
33901400 D|ABtAS - CtvtL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

851 21'l Recei'las de lmpostos e de Íranslerência de lmpostos - Saúde 1.000,00 '1.000,00

33903003 coMe usrívets e LUBRtFtcaNTEs 0,00 5.000,00 0,00 0,00
576 21'l Receitas de lmpostos e de TÍaníerência de lmpoíos - Saúde 2.500,00 2.500.00
646 214 TÍansíerências Fundo a Fundo de Fleerísos do SUS pÍovenienles do Governo Federal - Bloco de Cusleio 2.500,00 2.500,00

33903600 ourBos sERvtÇos DE TERcEtRos - pessoa rísrca 0,00 1 6.000,00 0,00 0,00
384 211 Receilas de lmpostos e de Transíerência de lmpostos - Saúde 8.000.00 8.000,00
647 TÍansíerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS píovenientes do Governo Federal Bloco de Cusleio 8_000,00 8.000,00

33903900 ourRos sERvlços DE TERcEtRos - pessoa luRíorca 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00
385 211 Beceilas de lmpostos e de TransíeÍênoa de lmpostos - Saúde 5.000,00 5.000,00
648 214 Transrerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 5.000,00 5.000,00

33904600 auxir-ro auuetraçÂo
\ t -,' .// o,oo 5.000,00

5.000,00

0,00 0,00
734 214 Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio \/ 5.000,00

33904900 auxíuto-tnaxspoRre 0,00 7.000,00 0,o0 0,00
735 TransÍeÍências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Cusleio t 7.000,c0 7.000,00

33909200 DESpESAS oe exencícros aNTERtoRÊs 7 0,00 1 5.000,00 0,00 0,00
ao2 214 Íransíeíências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloc! de Custeio 15.000.00 15.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATEBTAL PERMANENTE 0,00 1.000,00 0,00 0,00
386 211 Receitas de lmposlos e de TÍansíeÍência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

1 03021 0032.078 MANUT.DOS SERV. HOSPIT. E AMBULAT. ESPECIALIZADOS 0,00 2.279.000,00 0,00 2.279.000,00
31 900400 coNTRATAÇÃo poB TEMpo DETEBMTNADo 0,00 1.650.000,00 0,00 0,00

729 211 Rec€itas de lmpostos e de TransÍeÍência de lmpostos - Saúde 650.C00,00 650.000,00
6s0 Transíerências Fundo a Fundo dê RecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 1.000.000,00 1.000.c00,00

3190r00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÂS - PESSOAL CIVIL 0,00 50.000,00 0,00 0,00
649 211 Receitas de lmpostos e de TransÍeÍência de lmposlos - Saúde 25.000.00 25.000,00
728 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recuísos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio 25.000,00 25.000,00

31 901 399 oBRtcAçôEs PATRoNAtS 0,00 50.000,00

50.000,00

0,00 0,00
651 TransíeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio 50.000,00

31 90920C DESpESAS oe exeRcÍcros aNTERToREs

TransÍerências Fundo a Fundo de Flecursos do SUS pÍovenienles do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Cusleio

0,00 1 20.000,00 0,00 0,00
801

1 20.000,00 120.000,00
3r 909400 lndenizaÇões e ReslituiÇões TÍabâlhistas 0,00 60.000,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

mtttlÉ
Rua Jo6e de Castro, 84 - CENTBO

ItambdPE - CEP: 5592G000
CNPJ No r 1 0.1 5O.O5OrcOO1 {9 Teleíone. (8't ) 3635 1 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

órgão: 0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

03030í SEoRETARtA oe seúoe - FUNDo MUNrcrpAL DE SAUDEUnidade:

coD. cóorco oescRrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP, ESPECIAL TOTAL

7V+ 001 ReGlrsos Ordinários 10.000,00 10.000,00

/JO Fleceitas de lmpostos e de TÍansÍerência de lmpoíos - Saúde 25.000,00 25.000.00

214 TÍansíerências Fundo a Fundo de Becursos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio 25.000,00 25.000,00

31 91 1 301 coNTBTBUçõEs pATRoNArs - Rpps coMuM 0,00 7.01 4,00 0,00 0,00

652 211 Receilas de lmposlos e de TÍansíerência de lmpostos - Saúde 7.014,00 7.014,00

31 91 1 302 coNTFtBUçõEs parnoNAts - Rpps SUeLEMENTAR . nll !,11 ,1,/ 0,00 22.986,00 0,00 0,00

856 001 ReoJrsos Ordinários ,/VVY"\V 22.986,00 22.986,00

33900800 Outros BeneÍícios Assistenclals do seÍvidü e do militaÍ 0,00 1.000,00 0,00 0,00

833 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recuísos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Blo{de Çusteio 1.000,00 1.000,00

33903099 DÍVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO I 0,00 200.000,00 0,00 0,00

653 214 TíansÍeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS pÍovenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 200.000,00 200.000,00

33903600 ouTBos sERVtÇos DE TERCETBOS - PESSOA F|SICA 0,00 50.000,00 0,00 0,00

387 211 Beceitas de lmposlos e de Transíerência de lmposlos - Saúde 20.000,00 20.000,00

655 211 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio 30.000,o0 30.000,00

33903900 ournos sERvtÇos oE TERcElRos - pessoa luRíorca 0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

211 Becejtas de lmpostos e de TÍaníeÍência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

656 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Goveíno Federal - Bloco de Custeio 9.000,00 9.000,00

33904600 auxíLto aurueNraçÂo 0,00 2.000,00 0,00 0,00

730 211 Beceitas de lmpostos e de Traníerência de lmpostos - Saúde 1.000,00 1.000,00

731 214 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do GoveÍno Federal . Bloco de Cusleio 1.000,c0 1.000,00

33904900 AUXILIO.TRANSPORTÉ 0,00 45.000,00 0,00 0,00

21 1 Hec€ilas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 25.000,00 25.000,00

/JJ 211 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio 20.000,00 20.000.00

33909300 tnoerurzaçôes r ResrrrurçÕes 0,00 í.000,00 0,00 0,00

813 211 Rec€itas de lmpostos e de TÍansÍêÍência de lmpostos - Saúde 1 .000,00 1.000.00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATEFIAL PERMANENTE 0,00 1 0.o00,00 0.00 0,00

389 211 Beceitas de lmposlos e de TÍansíeÍência de lmposlos - Saúde 5.000,00 5.000,00

654 214 TÍansíerências Fundo a Fundo de FlecuÍsos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Cusleio 5.000,00 5.000,00

1 03021 0032.079 IMPLANTACAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

3t901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

Recursos Ordinários

DIVERSOS MATERIAIS DÊ CONSUMO

0,00 5.000,00 0,00 0,00

001 5.O00.00

s.000,00

5.000.00

33903099 0,00 0,00 0,00

391 001 ReclrÍsos Ordinários 5.000.00 5.000,00

SIOFCONP - Sislema lntegÍado de Orçâmento e Conlabilidade Pública Página 49
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

naunÉ.

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
ItambáPE - CEP: 5592G0o0

CNPJ N': 10.150.050/0001'09 TeleÍone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

030301Unidade: SECRET 'ARIA DE SAUDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ENTIDADES SUPERVISIONADAS

TOTALATIVIDADEPROJETOoescnçÃocoD. cóorco
0,000,005.000,000,00ouTRos sEBvlços DE TERCEIBOS - PESSOA«r903600

5.000,005.000,00
001 Recursos OÍdinários

0,000,005.000,000,00oE TERcEtRos - pessoa luRÍotceOUTROS33903900
5.000,005.000,00

Reorrsos OÍdináÍios
71 5.000,000,0071 5.000,000,00

03031 0032.080 ACOES DO PROGRAMA DE MEDICAMENTOS ESTRATEGICOS
0,000,00350.000,000,00

MEDICAMENTOS
50.000,0050.000,00

de lmpostos e de Transterência de lmpostos - Saúde211
300.000,00300.000,00deBloco CusteioGoveÍnodo FêderaldeFundo doReclJrsos SUSa provenientesFundo570 2't4 0,000,000,00

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO
1 75.000 00175.000,00- SaúdeReceilas de lmpostos e de TransÍerência de394 211 '175.000.00175.000,00

Tíanslerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Custeio
745 214 0,000,000,00 s.000,00

ourRos sERVIÇOS DE TERcEtRos - PEssoa FíslcA33903600 5.000,005.000,00
Receilas de lmpostos e de TransÍerência de lmposlos - SaÚde

1 0,000,005.000,000,o0
sERvtÇos DE TERcEtRos - PESSoA JURíDlcA

5.000,005.000,00- SaúdeReceitas de lmpostos e de TransÍeÍência de211 0,00s.000,00 0,o00,00
EOUIPAMENTOS E MATERIÂL PERMANENTE

5.000,005.O00.00
Receitas de lrnpostos e de TÍansÍeÍência de lmpostos - SaÚdezt I

1 8.000,000,001 8.000,000,00
1 0304 1 0032.081 ACOES DO COAS

0,000,005.000,000,00
D|ÁRIAS - crvtL33901 400

5.000.005.000,00SaúdeReceilas de lmposlos e de TransíeÍência de lmPoslos211 0,000,005.000,000,00
33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5.000,005.000,00
Reeitas de lmpostos e de TÍansÍeíência de lmpostos - SaÚde399 1

0,00 0,005.000.000,00
DE TEBcEtRos - pessoa rÍstclOUTBOS

5.000,005.000,00Bloco de CusleioTÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo Federal400 214 0,000,003.000,000,00ourBos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA33903900 3.000,003.000.00Fedeíal deBloco Custeiodo US GovernodoaFundo deFundo ecursos provenientesRTransíeÍências821 211 75.000,0075.000,00 0,000,00
ACOES DO PROGRAMA VIGILANCIA SANIÍARIA1 03041 0032.082

0,000,003.000,000,00
3190M00 raçÀo Ron remPo DETEBMINADo

3.000,003.000,00Bloco de CusteioTÍansíeÍências Fundo a Fundo de Becursos do SUS provenientes do Governo FedeÍal214
0,00 0,004.000,000,00

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL901 1 00
2.000,002.000,c0

SaúdeReceitas cie lmpostos e de TÍansÍeÍência de lmposlos657 211 2.000.002.000,00Bloco steioCuGovemodo FedeÍalFundoa FlecuÍsosde SUSdoFundo pÍ oven ienle sTransleÍências66C 0,000,001.000,000,00
33901400 - ctvtl-

SIOBCONP - Sistema lntegradc de OÍÇamenlo e Contabilidade Pública Página 50
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

r À,tIlE

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRO
Itambé/PE - CÊP: 5592GOOO

CNPJ N" 10.150.050/0001{9TeleÍone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade:

03OOOO ENTIDADESSUPERVISIONADAS

o3MO1 SECRETARIA DE SAUDE. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

402 214 Fundo a Fundo de Flecursos do SUS píovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Custeio 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 5.000,00 0,00 0,00

403 211 Beceitas de lmpostos e de TÍansíeíência de I - Saúde 4.000,0c 4.000,00

661 TransleÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio

0,00

1.000,00 1 .000,00

33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM 1.000,00 0,00 0,00

401 214 TÍansÍerências Fundo a Fundo de FlecuÍsos do SUS do Governo Federal - Bloco de Custeio 1.000,00 1.000,00

0,00 1.000,00 0,00 0,00
33903600 OUTROS DE TÉRCEIROS. PÉSSOA

658 214 TÍansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS PÍovenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio 1.000,00 1.000,00

33903900 sERvrços DE TEBcErRos - pessoa.luRíotca 0,00 60.000,00 0,00 0,00

659 2't4 Fundo a Fundo de Hecursos do SUS do GoveÍno FedeÍal - Bloco de Custeio 60.000,00 60.000,00

1 03041 0032.083 AMBIENTAL 0,00 5.000,00 0,o0 5.000,00

3'1900400 TAÇÀo PoR TEMPo DETERMTNADo o,00 1.000,00 0,o0 0,00

662 214 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo FedeÍal - Bloco de Cusleio 1.000,00 1.000,00

31 90r 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

405 211 Receilas de impostos e de TíansÍerência de Saúde 1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

211 Receilas de lmpostos e de TÍansÍeÍência dê lmposlos - SaÚde 1.000,00 1.0c0,00

33903600 ournos sERvtÇos DE TERCÉlRos - pessoa rÍstca 0,00 1.000,00 0,00 0,00

407 2'11 Beceilas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde ltwrfi,/ 1.000,00 1.000.00

0,00 1 .000,00 0,00 0,00
33903900 I

408 211 Receitas de lmpostos e de TransÍerência de lmposlos - Saúde 1.000,00 1 .000,00

r 03051 0032.084 aÇôEs Do PRoG. CONT.DE DOENçAS 0,00 620.000,00 0,00 620.000,00

31 900400 CONTRAT POR TEMPO DETERMINADO 0,00 90.000,00 0,00 0,00

712 211 Receitas de lmpostos e de TÍansíeÍência de lmpo§os - SaÚde 45 000,00 45.000.00

4C9 214 TÍansÍerênoas Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS provenientes do Governo FedeÍal - Bloc! de Custeio 45.000.00 45.000,00

31 901 1 00 VENCIMENTOS E VANTAGÊNS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 31 0.000,00 0,00 0,00

822 Beceitas de e de TransÍerência de lmpostos - Saúde 60.000,00 60.000,00

410 214 TransleÍências Fundo a Funcjo de Hecursos do SUS pÍovenientes do GoveÍno Federal - Bloco dê Custeio 25C.000,00 250 000 00

31 909400 lndenizaçôes e Resliluiçoês Trabalhi stas 0,00 1 30.000,00 0,00 0,00

ózJ 21'l Receilas de lmpostos e de TÍansÍeÍência de Saúde 60.000,cc 60.000.00

214 TÍansÍerências Fundo a Fundo de RecuÍ$s do SUS pÍovenienles do GoveÍno Federal Bloc! de Cusleio 70.o00,00 70.000.00

«i900800 Outros BeneíÍcios Assisienciais do sêÍvidd e do militar 0,00 1 .000,00 0,00 0,00

830 214 TÍansÍerências Fundo a Fundo de BecuÍsos do SUS pÍovenientes do Governo Federal - Blocú de Custeio 1.000.00 1.000,00

systemainloÍmalica. com.bÍlsiorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

na»rnÉ

Rua Jorc de C6tÍo, 84 - CENTRO
ItambâPE - CEP: 5592G'mO

CNPJ l.,loi 1 0.1 50.050/OOOI -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

ooo3o1 SEcRETARIA DE SAÚDE - FUNDo MUNIoIPAL DE SAUDE
órgão:
Unidade:

coD. cóorco oescnrçÃo PFOJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

0,00
33901400 otÁRtas - ctvtL 0,00 2.000,00 0,00

41'l 214 TransleÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pÍovenientes do Governo FedeÍal - Bloco de Cusleio 2.000,00 2.000,00

33903099 DIVEÊSOS MATERIAIS DE CONSUMO
0,00 20.000,00 0,00 0,00

20.000,00
412 211 Governo FedeÍal Bloc0 de CusleioTransíeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 20.000,00

33903600 ournos sERVtÇos DE ÍERcElRos - pessoa Éstca 0,00 30.000,00 0,00 0,00

TÍansÍêrências Fundo a Fundo de Reqlrsos do sus pÍovenientes do Governo Federal - Bloco de custeio 30.000,00 30.000,00

0,00 1 0.000,00 0,00 0,00

10.000,0033903900 ouTRos sERvrços DE TERcEtRos - PEssoA JURÍDlcA

414 214 TÍansíerências Fundo a Fundo de Reojrsos do SUS pÍovenienles do Governo Federal - Bloco de Custeio 10.000,00

auxír-ro altuerraçÂo 0,00 s.000,00 0,00 0,00
33904600

Traníerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do sus provenientes do Governo Federal - Bloc-o de cusleio 5.000,00 5.000.00
415

0,00 1 2.000,00 0,00 0,00

1 2.000,0033904900 ÂuxíLro-TRANSPoRTE

416 211 TransíeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenienles do Governo Fedeíal - Blom de Custeio 12.000,00

33909200 DEspEsAs oe pxeRcíctos aNTERIoRES 0,00 5.000,00 0,00 0,00

Translerências Fundo a Fundo de Rêcursos do SUS provenientes do Governo Federal Bloco de Custeio s.000.00 5.000,00
803

0,00 5.000,00 0,00 0,00

s.000,c033909300

811 2-11 Receitas de lmposlos e de ÍransÍerência de lmposlos - Saúde
5 000.00

1.282.000,00
1 03051 0092.085 ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNclA DE saÚDE pÚeltca - covto-rg 0,00 1.282.000,00 0,00

coNTRATAÇÃo poR TEMPo DETERMINADo 0,00 200.000,00 0,00 0,00
31 900400

ao COVID-'I 9 - TransÍeÍências da União para SaÚde

DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

200.000,00 200.000,00
849 260

0,00 51 0.000,00 0,00 0,00
33903099

839 001 ReGJrsos OrdináÍios tl\ 10.000.00 10 000,00

500.000,00 500.000.00
840 260 Combâte ao COVID-1 9 - Transíerências da União para Saúde

OUTROS DE TEFcErRos - pessoa rístca 0,00 202.000,00 0,00 0,00

2.00c,00
33903600

841 001 RedÍsos Ordinários
2.000,00

Combale ao COVTD-I I - TíansÍerências da União para Saúde

DE TERcEtBos - PEssoA luníotcnOUTROS

Redrsos OÍdinários

200.000,00 200.000 0c
u2 260

0,00 1 60.000,00 0,00 0,00
33903900

10.000,00 10.000,00
447 001

260 Combale ao COVID-19 - TransíeÍências da União paÍa Saúde 150.000,00 150.0c0,00
444

IN e ResrrrutçÕes
SaúdeCombale ao COVID-19 - Transíerências da União

0,00 80.000,00 0,00 0,00
33909300

80.000,00 80.000,00
848 260

0,00 30.000,00

30.000,00

0,00 0,00
449051 00 OBRAS E INST

30.000.00
845 260 Combale ao COVID-1 9 - TÍansíerências da União para SaÚde

44905200 EOUIPAMENTOS E MATEBTAL PERMANENTE 0,00 1 00.000,00 0,00 0.00

systemainÍoÍmalica com.bÍ/siorconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

M\MBÉ

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
lambér'PE - CEP: 5592G000

CNPJ M: 10.150.05O/0o01-09 Teldone. (81 ) 363511 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OOO3O.I SECRETARIA DE SAUDE . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
órgão:

Unidade:

coD. coDlGo DEScRTçÃo

Combate ao COVID-1 9 - TÍansÍeÍências da União paÍa SaÚde

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

100.000,00 100.000,00

305.000,00846 260

2884600000.002 ENCÂRGCS SOBRE A DIVIDA CONTBATADA 0,00 0,00 305.000,00

JURos soBRE A DívlDA PoR coNTRATo 0,00 0,00 5.000,00 0,00
32902100

OrdináÍios

AO INSS

5.000,00 s.000,00
810 001

0,00 0,00 1 0.000,00 0,00
469071 01

725 001 Recursos Ordinários
1 0.000,00 10.000,00

46907102 UNTO AO BPPS
0,00 0,00 280.000,00 0,00

280.000,00
726 001 BeoJÍsos OrdináÍios

280.000,00

10.000,00 0,00
469071 03 JUNTo A pRecatóRtos 0,00 0,00

727 001 RecJrsos OÍdinários
10.000,00 10.000,00

TOTAL 776.000,00 21.770.000,00 305.000,00 22.851.000,00

SIORCONP - Sislema lntegrado de OrÇamento e Contabilidade Pública Página 53
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

rrnugÉ

Rua Jouse de CastÍo, 84 ' CENTBO
Itambé/PE - CEP: 5592GOOO

CNPJ N": 10.150.050/0001-Og Teldone (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

030302Unidade: sEcRETARtA or asstsrÊructe socrAL - FUNDo MUNICIPAL DE esstsrÊncn soclAl
ENTIDADES SUPERVISIONADAS

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescRrçÃocoDtGocoD. 74.000,000,0074.000,000,00
IGD SUAS052441 0042.086 0,000,005.000,000,00
DtÁRtAs - ctvtL33901 400 5.000,005.000,00
TransÍeÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS

1I 0,000,005.000,000,00
DIVEFSOS MATERIAIS DE CONSUMO

5.000,005.000,00FNASdeNacional Assistência SocialBecursosde FundodoTÍansÍerência1 0,000,003.000,000,o0
E DESPESAS coM LocoMoçÃo33903300 3.000,003.000,00

3'r 1 de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
796 0,000,0025.000,000,00

ourRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA rÍsrca33903600 25.000.0025.000,00FNASAssistência SocialdedoRecursos NacionalFundodeTransíeÍência311419 0,000,0035.000,000,00.luRíotcaPESSOADE TERCEIROSOUTROS sERVrÇOS 10,000,0010.000,00
RectiÍsos OÍdináÍios 25.000,0025.000,00FNASTransleÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social

1'1 0,000,001.000,000,00
E MÂTERIAL PERMANENTE44905200 1.000,001.000,00FNASAssislência SocialdedoBecursos NacionalFundodecia31 'l792 1 5.000,000,000,001 5.000,00

ÂOUIS. DE EOUIP. PABA A SEC. DE ASSISTENCIA soclAL081 221 0041.038 15.000,000,000,001 5.000,00
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200

1 5.000,00
1 5.000,00

Re@rsos OrdináÍios421 0,00 677.000,00677.000,000,00
ESTAO ADM.DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL0a122100l.2.O87 0,000,006.000,000,00

TAçÀO POB TEMPO DETERMINADO31 900400 6.000,006.000,00
Recrrsos Ordinários001 0,000,00250.000,000,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3r 901 1 00 250.000,00250.000,00
Redrsos OÍdináÍios001426 0,000,001 20.000,000,00
oenrcaçóes PATRoNAIS901 399 120.000,00120.000,00

OÍdinários427 0,000,00s.000,000,o0
ourgAS DEsPESAS vARlÁvets - p. ctvlu31901600 5.000,005.000,00
tleqlrsos OídináÍios001 0,000,0025.000,000,00

e Restituições Trabalhistas31 909400 25.000,0025 000,00
Re0Ísos OÍdinários001 0,000,001 4.028,000,00

rurnreutçoes PATFONAIS - RPPS COMUM91 1 301 14.028,00'14.C28,00
Ordinários429 001 0,000,004s.974000,00

c PÂIRONAIS. RPPS SUPLEMENTAR
31 91 1 302 15.972,OO15.972,OO

FeGJrsos OÍdináraos5 001 0,00 0,001.000,000,00
OutÍos BeneÍícios Assislenciais do srvidoÍ e do militar33900800

SIOFCONP - Sistema lntegrado de Orçamento e Contabilidade
systemaintoÍmalica.
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

nal"t$

Rua Jouse de C6tÍo. 84 - CENTBO
ItambáPE - CEP: 5592G000

CNPJ No: 1 0.1 5O.O5O/OOO1 {9 Teldone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

030302Unidade sECRETAFTA DE ASSlsrÊNclA soclAL - FUNDo MUNtctPAL oe esstsrÊruclA soclAl
ENTIDADES SUPERVISIONADAS

coD.
805

cóorco
1

oescntçÃo
TÍansíerência de Flecursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

1.000,00

0,00

1.000,00

0,00
33901 400 DrÁRras - crvtL 0,00 15.000,00

15.000,00
430 001

33903099

Reorsos OÍdináÍios

DIVERSOS MATÉRIAIS DÉ CONSUMO
0,00

15.000,00

80.000,00 0,00 0,00

80.000,00
431 001 Bectrrsos OrdináÍios

E DESPESAS COM

Ordinários

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

80.000,00

0,00 5.000,00 0,00 0,00
33903300

5.000,00 5.000,00
595 001

0,00 Í 0.000,00 0,00 0,00
33903500 10.000,00

432 ReorÍsos OrdináÍios

ouTBos sERvlços DE TERCEIROS - PESSOA rÍsrca

Reorsos Ordinários

0,00

10.000,00

20.000,00

20.000,00

0,00 0,00

20.000,00

33903900 ouTRos sERvlÇos DE TERCEIBOS. PESSOA J

ReorÍsos Ordinários

0,00 70.000,00

70,000,00

0,00 0,00

70.000,00
001

0,00 s.o00,00 0,00 0,00
33904900

435 001 Becllrsos OÍdináÍios

oEspEsas oe exencíctos aNTERIoRES 0,00

5.000,00

s.000,00 0,00

5.000,00

0,00

577

33909200

RecJrsos OÍdinários
s.000,00 5.000,00

353.000,00
082431 0042.088 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA. SUAS. CRIANÇA FELIZ

POR TEMPO DETERMINADO

TÍansíerência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

PATBONAIS

0,00 353.000,00 0,00

0,00 1 50.000,00 0,00 0,00
31 900400

150.000,00
'150.000,0c

578 311
0,00 5.000,00 0,00 0,00

31 901 399 5.000,00
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

Indenizações e Restituiçô€s Trabalhistas

TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS

s.000,00
311

0,00 5.000,00 0,00 0,00
31 909400

5.000,00 5.000,00
803 311

33900800 OutÍos BeneÍícios Assistenc!ais do srvidor e do militar

FNASTransferência de Becursos do Fundo Nacional de Assislência Social

orÁRtas - ctvtu
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Í:NAS

0,00 5.000,00 0,00 0,00

5.000,00 5.000,00
809 311

0,00 s.000,00 0,00 0,00
33901400

5.000,o0 5.000,00
580 311

OIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO

TransÍeÍência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS

MAÍERIAL DE DISTBIBUIçÃO GFATUITA

Transíerência de BecuÍsos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS

pAssAGENS E DESPESAS coM LocoMoçÃo

0,00 60.000,00 0,00 0,00
33903099

60.000,00 60.000,00
581 311

0,00 20.000,00 0,00 0,00
33903200

2C.000,00 20.000.00
311582

0,00 5.000,00 0,00 0,00
33903300

bÍ/siorconp
Página 55SIORCONF - Sislema lntegrado de Oíçamento e Contabilidade PúbliÉ
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

nôupI

Rua Jouse de CastÍo, 84 - CENTRO
ItambéJPE - CEP] 5592G000

CNPJ N"'lO.15O.o5O/00o1-09 Teldonei (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Unidade: 030302 sEcRETARIA oe nsssrÊruclA soclAL - FUNDo MUNToTPAL oe esstsrÊruclA soclAL
03OOOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

coD. coDtGo oescnrçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

5.000,00
583 001 Reorrsos OÍdinários

OUTROS DE TERcEtRos - pessoa rístca

Becursos OÍdinários

5.000,00

0,o0 65.000,00 0,00 0,00
33903600

15.000,00 15.0C0,00

50.000,00581 0c1

791 311 TransÍerência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assislência Social FNAS

OUTROS DE TEBcÉrBos - PEssoA JURÍDlcA

Ordinários

50.000,00

0,00 21.000,00 0,00 0,00
33903900

20.000,00 20.000,00

1.000,00585 001

798 311 de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS

DEspEsAs oe exeRcíctos aNTERIoRES

1.000,00

0,00 2.000,00 0,00 0,00
33909200

799 001 FleorÍsos OrdináÍios
1.000,00 1.000.00

800 311 TransleÍência de Becursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.000,00 1.000.00

0,00
44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PÊRMANENTE

TíansÍeÍência de Flecuísos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS

MUN. DE DEF. DOS DIR. DA E ADOLESCENTES. TUTELAR

NCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0,00 1 0.000,00 0,00

10.000,00 10.000,00
797 311

0,00 143.500,00 0,00 1 43.500,00
082431 0042.089

0,00 70.000,00 0,00 0,00
31 901 1 00

593 001 Reorsos Ordinários
70.000,00 70.000,00

PATRONAIS

Reorsos OÍdináÍios

DEspESAs DE exencíctos aNIERloREs

0,00 1.000,00 0,00 0,00
31 901 399

1.000,00 1.000.0c
0015

0,00 1 0.000,00 0,00 0,00
31 909200

811 001 BeÔlrsos Ordinários
10.000,00 10.000.00

e Restituições Trabalhi stas 0,00 1 s.000,00 0,00 0,00
31 90 00

771 001 ReGJrsos Ordinários
1 5.000,00 15.000,00

33504300 sueveNções soclals
BecUrsos Ordinários

Oulros Benerícios Assistenciais do servidor e do militar

ReorÍsos OÍdÍtários

0,00 500,00 0,00 0,00

500,00 500,00
591 001

0,00 2.000,00 0,00 0,00
33900800

1.000,00 1.000,00
810 001

804 311 TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Social FNAS

DlÁRtas - clvtL

BecuÍsos Ordinários

1.000.00 1.000,00

0,00 s.000,00 0,00 0,00
33901 400

5.000,00 5.000,0c
s96 001

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 s.o00,00 0,00 0,00

588 001 Becursos Ordinários

ouTRos sEBvlÇos DE TEBCEIROS - PESSOA rísrca

OÍdináÍios
PESSOA JURÍDICAOUTROS sERVIÇOS DE TEBCEIROS

5.000,00 5.000,00

0,00 1 5.000,00 0,00 0,00
33903600

15.000,00 15.000.00
001

0,00 1 5.000,00 0,00 0,00
33903900

Pública Página 56SIORCONP - Sistema lntegrado de OrÇamento e Conlabilidade
systemainÍoÍmalica. corn.br/siorcÚnp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jo6e de CõtÍo, 84 - CENTBO

Itambê/PE - CEP: 5592G000
CNPJ N': 1O.15O.05OooO1# Tele{one: (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

STORCONP - Sistema lnlegrado de OÍÇamento e Contabilidade PÚblica

0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

o3mo2 SEoRETARIA oE lsssrÊruclA s@lAL - FUNDo DE ASSISTÊNCIA SOCIALMUNICIPALUnidade:
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETODEScRTÇÃocóorcocoD. 15.000,0015.000,00

001 OÍdinários
0,000,00s.000,000,00

33904900 5.000,005.000,c0
ReGlrsos OÍdináÍios

40.000,000,000,0040.000,00
.039 DE CASAS E BENFEITORIAS EM POPULARES

5.000,000,000,005.000,00
DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO33903099 5.000,005.000,00
ReôJrsos Ordinários001597 5.000,000,000,005.000,00

33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TEBCEIBOS. PESSOA FISICA
5.000,005.000,00

Ordinários598 001 5.000,000,000,005.000,00uuRÍorcaDE TERCEIFOS PESSOAsERVrçOS33903900 5.000,005.000,00
Reorsos OÍdináÍios599 5.000,000,000,005.O00,00ournos luxít-tos FlNANcElRos a PESSoA FrstcA

5.O00,005.000,00
BeoÍsos OÍdináÍios600 20.000,000,000,0020.000,00
OBFAS E INST00 5.000,005.000,00
Becursos Ordinários795 001 15.000,0015.000,00

510 da UniãoTransÍerências de Convênios ou ContÍalos de
403.000,000,00403.000,000,00

MAN.DAS ÂTIV.DO SEBV.DE CONVIV.E FORT.DE VINC SCFV082441 0042.090 0,000,0072.000,000,00
CONTRAT POR TEMPO DETERMINADO31900400 72.000,0072.000,00
TransÍerência de Recursôs do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1 0,000,00s.000,000,00osRrcações PATBoNAIS901 399 5.000,005.000,00FNASTransíeÍência de Becursos do Fundo Nacional de Assislência Social670 11 0,000,005.000,000,00
e Bestituiçõês Trabalhistas31 909400 5.000.005.000.00
dê Recursos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS785 311 0,000,001 .000,000,00

33900800 OutÍos Beneíícios Assistenciais do sêrvidor e do mililaÍ
1 .000,001.000,00

TÍansÍeÍência de RecuÍsos do Fundo Nadonal de Assistência Social FNAS311 0,000,005.000,000,00
DtÁFrAs - ctvtL400 5.000,005.C00,0c

1
FNASTransÍerência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social

0,000,001 00.000,000,00
DIVERSOS MATERIAIS D€ CONSUMO33903099 30.000.0030.c00,o0

Ordinários440 001 70 000,0070.000,00
TransÍerência de Êecursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS311757 0,00 0,00s.000,000,00

33903200 MATERTAL DE DtsrRlBUlçÀo GRATUITA
5.000,005.000,00

441 311 0,000,o0r 50.000,000,00
sÍerência de Redrsos do Fundo Nacional de Assi§ência Social FNASTÍan

DE TEBCEIBOS. PESSOA FISICAOUTROS 20.000,0020.000,00
OÍdinários

sy§emainiormatica.com.br/siormnp
Página 57
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CNPJ N": 10 1 50 050/0001'09 Teidonei (81 ) 36351 1 56

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

Unidade: 030302 SECRETAHIA oe assrsrÊructA soctAl - FUNDo MUNIoIPAL oe RsstsrÊruclA soclAL

coD. cóorco oescnçÃo PROJETO ATIVIDADE OP. ESPECIAL TOTAL

754 311 Transíerência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1 30.000,00 130.000,00

33903900 OUTROS DE TEFCEIBOS. PESSOA 0,00 40.000,00 0,00 0,00

443 001 Becursos Ordinários
20.000,00 20.000,00

761 Transíerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 20.000,00 20.000,00

44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 20.000,00 0,00 0,00

701 001 RecuÍsos OrdináÍios
20,000,00 20.000,00

08244't 0042.091 Apoto Ao coNsELHo DA JUVENTUDE E DE AsslsrÊNch soclAL 0,00 1 0.000,00 0,00 1 0.000,00

33504300 0,00 s.000,00 0,00 0,00

444 00'l Ordinários 5.000,00 5.000,00

339041 00 urçÕes 0,00 s.000,00 0,00 0,00

5.000,00 5.000,00
145 001 Becursos Ordinários n.v -/, -/

w24410042.092 ACOES DE CONVENIO COM ENTIDADES DE ASSIST.SOCIAL ;ruÉ[ / 0,00 15.000,o0 0,00 1 5.000,00

0,00 5.000,00 0,00 0,00
33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

446 001 Recrrrsos OrdináÍios
5.000,00 5.000.00

33903600 ourBos sERvrÇos DE TERcEtRos - pessoa rístca 0,00 5.000,00 0,00 0,00

447 001 Flecursos Ordinários
5.000,00 5.000.00

33903900 ouTRos sERvlÇos DÉ TERCEIROS - PESSOA J 0,00 5.000,00 0,00 0,00

001 Recursos Ordinários
5.000,00 5.000,00

0824410(x2.093 ACOES DE SEGURANCA ALIMENTAR 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00

31 901 1 00 VÊNCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 1.000,00 0,00 0,00

449 001 Reorrsos OrdináÍios
1.000,00 1.000,00

31 901 399 oeRroaçÕes PÂTRoNAts 0,00 1.000,00 0,00 0,00

450 001 Ordinários
1.000,00 1.000,00

33903099 DIVERSOS MATEBIAIS DE CONSUMO 0,00 1.000,00 0,00 0,00

451 001 BecuÍsos Ordinários

MATERTAL DE DrsrRrBUtÇÃo cBATUtra

'l.000,00 1.000,00

1.O00,00 0,00 0,00
33903200 0,00

152 001 Reor sos Ordinários
1.000,00 1.000,00

33903600 OUTROS DE TEFCEIROS - PESSOA 0,00 't.000,00 0,00 0,00

453 00'Í Reorrsos Ordinários

ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PEssoA JURíDlcA

1.000,00 1.000,00

r.000,00 0,00 0,00
33903900 0,00

154 001 ReoJrsos Ordinários

coNTRlBUlçôEs

1.000,00 1.O00,o0

339041 00 0,00 1.000,00 0,00 0,00

455 001 Reorsos Ordinários
1.000,00 1.000,00

inÍormalica. clm br/siorconP
Fágrna 58sloRCoNP - sislema lntegrado de orçamenio e conlabilidade Públicâ
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
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CNPJ N': 10.150.050/0001-09 TdeÍone (81) 36351 156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

MMOO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

m0302 sEcRETARtA oe asstsrÊruclA soclAL
órgão
Unidade: - FUNDo MUNIoIPAL DE ASS§TÊNCIA soclAL

OP. ESPECIAL TOTALATIVIOADEPROJETOoescntçÃocoD. cóorco
298.000,000,00298.000,000,00

IGDM PROGRAMA BOLSA FAMILIA PBF
0,000,0080.000,000,00POR TEMPO DETEBMINADOCONTRAT90M00

80.000,0080.000,00
TÍansíerência de Becursos do Fundo Nacional de Assi§ência Social - FNAS'11

0,000,001.000,000,00oBBlcAçôEs PATRoNAIS31 901 399 1.000,001.000,00
Transferência de Becursos do Fundo Nacional de Assislência Social FNAS

671 311
0,00 0,001.000,000,00

e Restituições Trabalhistas31 909400
1.000,001.000,00

de ReoJísos do Fundo Nacional de Assiíência Social - FNAS311802 0,000,001.000,00
33900800 OutÍos BeneÍícios Assistenciais do *Ívidor e do militaÍ

1.000,001.000,00
TÍansíerência de BecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS808

.1

0,005.000,00 0,000,00
otÁRtas - ctvtt-400

5.000,005.000,00
TÍansÍeÍência de BecuÍsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1 0,000,000,00
33903099 DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO

70.000.00

70.000,00

70.000,00
de Becursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS311

0,00 0,00s.o00,000,00
MATERTAL DE DlsrRtBUlÇÃo cBATUlra33903200 5.000,005.000,00
TransÍeÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS311 0,000,001 0.000,000,00
PASSAGENS É DESPESAS COM LocoMoÇÀo33903300 10 000,0010.000,00

1
FNASdeNacional Assrslência SocialRecuÍsosde FundodoTransleÍência512 0,000,0060.000,000,00

DE TERcEtRos - Pessoa rÍstcaOUTROS
10.000,0010.000,00

Recursos Ordinários460 001 50.000,0050.000,00
de Recursos do Fundo Nacional de Assi§ência Social - FNAS311758 0,000,0035.000,000,00ouTRos SEBVIÇOS DE TEBCEIFOS - PESSOA lunÍotca33903900

5.000,o05.000,00
Becursos OrdináÍios001

30.000,0030.000,00
Transíerência de Recursos do Fundo Nacional de Assi§ência Social - FNAS311756 0,000,0030.000,000,00
EOUIPÂMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200

1 2.000,0012.0C0,00
ReoÍsos OÍdináÍios541 18.000.0018.000.00

11 380.000,000.00380.000,000,00
0824410042.095

de Flecursos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS

APOIO DIBETO INCLUSIVE FINANC.A PESSOAS CÂRENTES
782

0,000,0010,00
Outros Beneíícios Assislenciais do seÍvidoÍ e do militar3390080C 10.000,0010.000,00
Reorrsos Ordinários162 001 0,000,000,o0 300.000,00
MATEBIAL DE DISTRIB GFATUITA33903200

300.000.00
001 ReqlÍsos OrdináÍios

0,000,00

300.000,00

70.000,000,00auxíLtos FtNANcEtRos A PEssoa FÍslcA
70.000,0070.000,00

Recursos OrdináÍios

SIORCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamento e Contabilidade Pública

syslemainÍormatica.com. br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

rlillylB[

Rua Jouse de Castro, 84 - CENTRo
Itambé/PE - CEP 55920-000

CNPJ No: 10.1 50.050/OOOI -Og Tddone: (81 ) 36351 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

030302Unidade: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA soctAl - FUNDo MUNIoIPAL oe esstsrÊuclA soclAL
ENTIDADES SUPERVISIONADAS

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETO
coD. coDrGo oescnçÃo

1 90.000,000,001 90.000,000,00
PFMC CREAS1 0042.096 0,000,0070.000,000,00

TAÇÃo PoB TEMPo DETERMINÂDo900400 70.000,0070.000,00
Transíerência de Rêcursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1'1 0,000,008.000,000,00
PATRONAIS31 901 399 8.000,008.000,00

TÍansÍeÍência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS672 311 0,000,002.000,000,00
- ctvtL33901400 2.000,002.000.00

TransÍerência de Flecl.rÍsos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS466 311 0,000,0065.000,000,00
DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO

15.000,00'15.000,00
RectjÍsos OrdináÍios167 50.000,0050.000,00

1 TÍansÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS781 0,000,005.000,000,00
PASSAGENS E DESPESAS COM33903300 5.000.005.000,00
BeoJrsos Ordinários601 001 0,000,0025.000,000,00
ouTRos sERvlÇos OE TERCEIROS - PESSOA33903600

1 5.000.0015.000,00
RecuÍsos OrdináÍios001 10.000,0010.000,00

3'11 de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS759 0,000,001 0.000,000,00
DE TERcErRos - pessoa luRÍotca

5 000,c05.000,00
ReÔlrsos OrdináÍios

5.000,005.000,00
TíansÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS755 1 0,000,005.000,000,00
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.000,003.000,00
Beorrsos OÍdinários700 001 2.000,002.000,00
TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS791 311 20.000,000,0020.000,000,00
PFMC II LIBERDADE ASSISTIDAoa24410042.097 0.000,005.000,000,00

33903099 DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
5.000,005.000,00

Transíerência de RecuÍsos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS470 1 0,000,005.000,000,00
ourRos sERvlços DE TERCEIBOS - PESSOA

5 000,cc5.0c0,00
11 TÍansÍerência de Recuísos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS471 0.000,005.000,000,00

DE TERcErRos - PESSoa .tuRíotcaOUTROS33903900 5.0c0.0c5.000,00
de BeoJÍsos do Fundo Nacional de Assisiência Social ' FNAS311 0,000,005.000,000,00

33904800 ourRos AUxíLtos FlNANcElRos A PEssoa
5.000,005.000,00

3'11
FNASNacionalFundo Assislência SocialdeBecursosde doTÍansÍerência540 20.000,000,0020.000,000,00

082441 0042.098 0,000,005.000,000,00
APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

DIVEBSOS MATERIAIS DE CONSUMO
5.000,005.000,00

Becursos Ordinários473

stoRCoNP - sislerna lnlegrado de orçamenlo e conlabilidade PÚbliG
syslemainíor mâlica. corn. br/siorconp
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PreÍeitura Municipal de ltambé - 2021

mtl.rm

R@ Jous de c6to, 84 - oENTBO
nambér'PE - CEP: 5592S000

CNPJ N': 10.150.050/0001{9 Tdeíone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

0303OO ENTIDADES SUPERVISIONADAS

030302 sECRETARIA oe esssrÊruclA soclALUnidade: - FUNDo MUNICIPAL or asstsrÊrvclA soclAL
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescRtçÃocoD. coDrGo 0,000,005.000,000,00

DE TERCEIROS. PESSOA FISICA33903600 5.000,005.000,00
ReoÍsos OÍdinários 0,000,005.000,000,00
ouTBos SERVIÇOS DE TERCÉIBOS - PESSOA

5.000,005.000,00
BeorÍsos OrdináÍios 0,000,005.000,000,00
coNTRtBUtÇÔEs339041 00 5.000.005.000,00
Fleorrsos Ordinários602 001 1 5.000,000,001 5.000,000,00

TRABALHADO082441 0042.099 0,000,005.000,000,00
DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO33903099 5.000,005.000,00
Redrsos Ordinários001476 0,000,00s.000,000,00
ouTRos sÉRvlÇos DE TEBCEIBOS - PESSOA

5.000,005.000,00
ReoÍsos OÍdináÍios477 0,00s.000,00o,00

DE TERCEIBOS - PESSOA JURIDICAOUTROS
0,o0

5.000,005.000,00
Ordináíios478 202.200,o00,00202.200,oo0,00

082ri41 0042.1 00 PBOGRAMA DE ATENCAO INTEGBAL A FÀMILIA ' CRAS
0,000,0060.000,000,00

31 900400 60.000,0060.000,00
Recursos Ordinários

CONTRAT POB TEMPO DETERMINADO

533 001 0,000,001 0.000,000,00
VENCIMÉNTOS E VANTAGENS FIXÂS. PESSOAL CIVIL31 901 1 00 10.000,0010.000,0{)
TÍansÍerência de Becursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS

'1
0,000,001 .200,000,00

IOS ANTEBIORESDESPESAS DE909200 1.200,001.200,00
de Becursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

801 11 0,000,001 .000,000,00
Outros Benerícios Assistenciais do servidor e do militar33900800 1 .000,001.000,00

311 TÍansÍêÍência de Recursos do Funcio Nacional de Assistência Social - FNAS
806 0,000,0020.000,000,00

DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO33903099 20.000.0020.000,00FNASTransíerência de Flecursos do Fundo Nacional de Assistência Social480 311 0,000,00s.000,000,00
33903200 GRATUITAMATERIAL DE

5.000,005.000,00FNASSocialAssistênciaNacional deRecursosde FundodoTÍansÍerência1 0,000,001 0.000,000,00
PASSAGENS E DESPESAS COM LocoMoÇÃo

10.000.0010.000,c0
TransÍeÍência de Flecursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS

11 0,000,0050.000,000,00
ourRos sEBvlços DE TERCEIBOS. PESSOA33903600 10.000,0010.00c,00

Ordinários001 40.000,0040.000,00
Social FNASdeNacional Assistênciadecia doFiecuÍsos FundoTransÍeÍên760 311 0,0035.000,00 0,000,00luníorclPESSOADE TERCEIBOSourRos sEBVrÇos 10.000.0010.000,00

RecuÍsos Ordinários

33903900

483

SIORCONP - Sisiema In'tegÍado de OÍçamento e Contabilidade
sys'iemainÍoÍmalica. com. br/siorcolg
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r-rô!1BF

Bua Jo6e de Ca§tÍo, 84 - CENTHO
ItambãPE - CEP: 55920-ü00

CNPJ N'i 1 0.1 5O.05O,O0O1 -09 Tddone: (81 ) 3635'1 1 56

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

030302Unidade: SECRETARIA OC ESSSTÊruCIA SOCIAL. FUNDO MUNToTPAL oe esssrÊruclA soclAL
ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OP. ESPECIAL TOTALATIVIDADEPROJETOoescntçÃocoD. cóotco
25.000,0025.000,00FNASAssislência SocialdeBecursosde Fundodo NacionalTransleÍência753 11 0,000,001 0.000,000,00

EOUIPAMENTOS E MATEBIAL PEBMANENTE44-o05200 5.000,005.000,00
OÍdináÍios702 001 5.000,005.000,00

de Reoísos do Fundo Nacional de Assislência Social - FNAS
779 311 1s.000,000,001 5.000,000,00

BENEFICIOS OE PRESTACAO DE CONTINUADA PBC E BPC082441 0042.1 01
0,oo 0,005.000,000,00

DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO
5.000,005.000,00FNASdeNacional Assistência SocialRecursosde FundodoTÍansíerência1 0,000,005.000,000,00

OUTROS DE TERCEIROS. PESSOA33903600 5.000,005.000,00FNASTíansíeÍência de Becursos do Fundo Nacional de Assistência Social311 0,00 0,005.000,000,00
sERVtçOS DÉ TERCEIROS - PESSOA J33903900 5.000.005.000,00'/.FNASTranslerência de Recursos do Fundo Nacional de Assislência Social311 25.000,000,002s.000,000,00soclAL aÁstcA- cAsA DA JUvENTUDEGESTÃO DAoo42;t02 0,000,005.000,000,00

coNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO900400 5.000,005.000.00
RêdÍsos OrdináÍios497 0,00s.000,o0 0,000,00

PATRONAIS31 90r 399
5.000,00

Oídinários001

s.000,00

0,000,00s.000,000,00
DIVERSOS MATERIAIS DÉ CONSUMO33903099 5.000,005.000,00
FleGJrsos OrdináÍios001 0,00 0,00s.000,000,00
ouÍRos sERvlços DE TERCEIROS' PESSOA

5.000,005.000.00
ReojÍsos Ordinários490 0,000,00s.000,000,00PESSoA JURíDtcAsERVIÇOS DE TERCEIROS33903900 5.000.005.000,00
Bedrsos Ordinários00.1491 20.000,000,0020.000,000,00DEBAS-CENÍRO ATEND.COMUNITDAAC socPBOTECAOGÊST,082441 0042.1 03 0,000,005.000,000,00
VÉNCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

31 901 1 00 5.000,005.000.00
ReGJrsos OÍdinários001 0,000,005.000,000,00
DIVERSOS MATERIATS DE CONSUMO

5.000.005.000.00
OÍdinários001 0,000,00s.000,000,00rísrcaPÉSSOADE TERCEIROSOUTROS sERVIÇOS33903600 5.000,005.000,00

Reorsos Ordinários491 001 0,00s.000,00 0,000,00.tuRíotcaPESSOADE TERCEIROSsERVIÇOSOUTROS33903900 5.000,005.000,00
495 001 25.000,000,0025.000,000,00

DA POLIT. DE COMBATE A OEPENDENCIA QUIMICA

ReGlÍsos Ordinários

08244 1 0042.1 04 0,000,00s.000,000,00
POR TEMPO DETERMINAOO31 900400

STOFCONP - Sislema lntegrado de OíÇamenlo e Contabilidade PúbliG
syslemaintoÍmatica. com. br/sioÍconp
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021

ratrsÉ

Bua Jo6e de c6tÍo,84 - CENTRO
nambê/PE' CEP: 5592GO0o

CNPJ M: 1O.1 aO.O5O/OOO1 49 Teleíone. (81 ) 36351 156

OUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

030302Unidade: SECFETARIA DE ASSETÊNCIA SOCIAL . FUNDO MUNICIPAL oE asssrÉructA soclAL
ENTIDADES SUPERVISIONADAS

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescatçÃocóotcocoD. 5.000,005.000,00
OÍdinários496 001 0,000,005.000,000,00

PATRONAIS31901399 5.000,005.000,00
ReorÍsos Ordinários001 0,000,005.000,000,00
DIVERSOS MÂTERIAIS DE CONSUMO

5.000,005.000,00
ReoJÍsos OÍdinários 0,000,005.000,000,00rísrclPESSOADE TERCEIROSOUTROS sÉRvrços33903600 5.000,005_000,00

OÍdinários499 001 0,o05.000,000,00
DE TERCEIROS. PESSOA J33903900 5.000,005.000,00

ReGlrsos OrdináÍios001500 23.000,000,0023.O00,000,00. CRAS ESTADOINTEGRAL ÂPROGRAMA DE082441 0042.1 05 0,000,008.000,000,00
coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETEBMINADo90@o0 8.000,008.000.00

EsladosdosOUios ContÍatos dedeTíansíeÍências Convên RepasseOulras 0,000,005.O00,000,00
MATERIAIS DE CONSUMO

5.000,005.000,00
TÍanslerências de Convênios ou Contralos de Bepasse dos Eslados

520502 0,000,005.000,000,00
ouTRoS SERVIçoS33903600 5.000,005.000,00

dos EsladosOulras TransleÍências de Çonvênios ou ContÍalos de520 0,000,00s.000,000,00lunÍorcaPESSOADE TERCEIROSsERVIçosOUTBOS33903900 5.000,005.000,00
EstadosdosdeContratosConvêniosde BepasseOUTransÍerênciasOutras504 31.000,000,0031.000,000,00

oa etueRcÊtcta oe oe púeLtcl - covt+l906 0,000,0030.000,000,00
DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO33903099 30.000,0030.000,00
Combate ao COVID-19 - TÍansreíências da Uniâo (FMAS)

812 320 0,000,00r.o00,000,00
DE TÉRcEtRos - PEssoa rÍstcaOUTBOS33903600 1.000,001.000.00

1 TÍansíerências Uniáoda (FMAS)covtD- ICombale320 3.001.700,c00,c02.946.700,00s5.0c0,c0

SIORCONP - Sistema lnlegrado de OÍçamenlo e contabilidade Pública

syste mainÍormalica. com. br/siorconP
Página 63

(

497

498

0,00

501

DE TERCEIROS. PESSOA

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

IA
 D

A
S G

R
A

C
A

S G
A

L
L

IN
D

O
 C

A
R

R
A

Z
Z

O
N

I, R
O

N
A

L
D

O
 A

L
V

E
S D

E
 O

L
IV

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: cbad50d7-c8d8-49f4-b2e5-65a37939b108



( (

/,r-ã
'§?i'

PreÍeitura Municipal de ltambé '2021
Búa Jouse de Castro, 84 - CENTRO

Itambé./PE' CEP : 55920000
CNPJ lf. 10.150.050/OOO149 Teldone: (81) 36351156

mtrnÉ
QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

Página 64PúblicaConlabilidadedeSistemaSICRCONP Orçamentolntegrado
com.br/siorconPsystemainíormalica.

Unldade

03O3OO ENTIDADES SUPE RVISIONADAS

O3O3O3 ITAMBEPREV - FUNDo MUNIoIPAL or PREvtoÊrucn
TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescntçÃocóorcocoD. 0,00521.000,000,00

cESTÃo ADMtNlsrRATlvA Do BPPSogn210022.107 0,000,00200.000,000,00
E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

31 901 1 00 200.000,00200.000,00
ReoJÍsosdeEntradaRPPS PrevidenciárioPlanoaovinclladosFIeGJÍsos0 0,000,0044.000,000,00

PATRONAIS901 399 44.000,0044.000,00
Becursos vinculados ao BPPS Plano PÍevidenciáÍio - Enlrada de RecuÍsos

410 0,00509 0,005.000,o00,00
ANTEBIORESDE31 909200 5.000,005.000,00

deEntrada ReÕÍsosPÍevidenciárioPlanoaovinculados RPPS410510 0,000,004.000,000,00
lndenizações e Restituiçõês TÍabalhistas909400 4.000,004.000.00

EnlÍada de BeolrsosRPPSao PrevidenciáÍioPlanovinGJladosRecrrísos10 0,000,004.000,000,00
otÁRtas - ctvtt33901400 4.000,004.000,00

vinculados ao RPPS Plano PÍevidenciário - Entrada de ReolÍsos
410513 0,000,005.000,000,00

DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO33903099 5.000,005.000,00
ReoJrsosdeEnradaPÍevidenciárioRPPSao Planovinc!ladosReqrrsos5'14 0 0.000.004.000,000,00

PÂSSAGENS E DESPESAS COM LOC33903300 4.000,004.000,00
BeGrÍsos vinorlados ao BPPS Plano PíevidenciáÍio - EntÍada de BedÍsos

410 0,000,0048.000,000,00
DE CONSULTORIA33903500 48.000,0048.000,0c

deEntÍada ReorsosPrevidenciárioPlanoBPPSaovinoJladosReflísos705 410 0,000,001 8.000,000,00
FísrcAPESSOADE TERCEIROSsERVrçosOUTROS 18.000,0018.000,00

Becursos vincllados ao RPPS Plano PÍevidenciário - Entrada de Recursos
0515 0,000,001 80.000,000,00

DE TERCEIROS. PESSOAOUTROS33903900 180.000,00
1 80.000,00

BeorrsosdeEntradaPÍevidenciárioRPao PlanoPSvinoladosBeoirsos410 0,0016 0,003.000,000,00
OESPESAS OE ANTÉRIORES33909200 3.C00.003.000,00

vinc1Jlados ao FIPPS - Plano Previdenciário Entrada de BecuÍsosBecuÍsos0704 0,000,006.000,00
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE44905200 6.000,006 000.00

0,00

Plano PÍevidenciário - EntÍada de Recursosvinorlados ao RPPS110 1 4.000,00517 0,001 4.000,000,00
Ão,TREIN. E OUALIF.DE AGENTES MUNICIPAIS RPPSCAPACIT09272'1OO22.108 0.000,003.000,000,00

orÁRtas - ctvtt-400 3.000,003.000,00
Flecursos vincrrlados ao BPPS Plano Previdenciário - EntÍada de BedÍsos

10 0,00518 0,004.000,000,00
E DESPESAS COM33903300 4.000.004.000,00

deEntrada BeoJrsosPrevidenciáÍioPIanoaovinqllados RPPSReolrsos410706 0,000,002.000,000,00
DE TERCEIROS. PESSOAOUTROS33903600 2.000,002.000,00

Redrsos vinoilados ao BPPS Plano PrevidenciáÍio - Enlíada de RecuÍsos
519 10 0,000,o05.000,000,00

JPESSOA uRÍorcaTEBCÉIROSDEsEBVrÇos33903900

521.000,00

508
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

ll, t1$"f-

Rua Jo6e de CastÍo, 84 - CÉNIHO
Itambê/PE - CEP: 5592Goo0

CNPJ N' 10.150.050/0m1-09 Teleíone: (81) 36351156

QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS COM FONTE

030300

030303Unidade: IT,AMBEpFEV - FUNDo MUNIcIPAL DE pREvtoÊNcn
ENTIDADES SUPERVISIONADAS

TOTALOP. ESPECIALATIVIDADEPROJETOoescRtçÃocoD. 5.000,005.000,00
vinoJlados ao BPPS - Plano PrevidenciáÍio - EnlÍada de BeoJrsos

520 10 1 3.750.000,o00,0013.750.000,000,00ITAMBEPBEVooPREVIDENCIARIASDAS ATIVIDADESMANUTENÇÃOogn210022.109 0,000,00r 2.000.000,000,00
E BEFORMAS31 9001 00 1 2.000.000,0012.000.000,00

deEntÍada ReoJÍsosPrevidenciáÍioPlanoaovinctllados FPPSReGrÍsos709 410 0,000,001.700.000,000,00peNsÕEs31 900300 1.700.000,001,700.000,00
Flecursos vindlados ao RPPS Plano PÍevidenciário - Enlrada de Reqlrsos0710 0,000,0050.oo0,000,00

Beneíícios Assistenciais do servidor e do militaÍ
50.000,0050.000,00

vinclllados ao BPPS - Plano Previdenciário - EntÍada de FledÍsos
1 0 1.766.500,001.766.500,000,000,00

RESERVA DO RPPS9999799999.002 0,001.766.500,000,00
Resrva de Contingência / Besêrva do RPPS99999999 1.766.500,001.766.500,00
Reorrsos vinoJlados ao RPPS Plano PÍevidenciáÍio - EntÍada de ReoJísos

800 410
1 6.05í.500,001.766.500,001 4.285.000,000.o0TOTAL
95.729.821,488.319.241,4884.441.580,002.969.000,00TOTAL GERAL

cóorco

/L/,

SIORCONP - Sistema lnlegrado de Orçamenlo e contabilidade Pública

syslemainíormalica. com.bÍ/sioÍconP
Página 65
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Prefeitura Municipal de ltambé '2021

natvt$

Rua Jouse de CstÍo, 84 - CÉNTRO
ItambgPE - CEP: 5592GOOo

CNPJ N'. 10 1 5O.O5O/OOO1 -09 Teldone: (81 ) 36351 1 56

surrltÁnlo DE REcElrA E DESPESA
SumáÍio Geral da Receila por Fonle e da Oespesa por FunÇão do GoveÍno

Consolidado

A

Be@itas Coííêntes

DEscRlçÃo

95.729.821,48

9.839.000,00

9.839.000,00

VALOR

1.158.000,00

u.652.821,44

80.000,00

2.s86.500,00

1.238.000,00

6.63s.500,00

445.000,00

601.CrOo,00

74.191 .821,48

193.000,00

1 .0.0.0.00.0.0.00

7.2.0.0.00.0.0.00

1.1.0.0.00.0.0.00

7.0.0.0.00.0.0.00

1.2.0.0.00.0.0.00

2.4.0.0.00.0.0.00

1.3.0.0.00.0.0.00

2.2.0.0.00.0.0.00

1.6.0.0.00.0.0.00

2.0.0.0.00.0.0.00

1.7.0.0.00.0.0.00

1 .9.0.0.00.0.0.00

Taxas e ContÍibuições de Melhoíia

Conlribuições

Receita Patrimonial

de

Receitas de Capital

Receitas Correntes

CoÍÍenles

Fleceilas CorÍentes

TÍansíerências de

de Bens

TOTAL

DESPESA

oescntçÃocóorco 3.024.840,00
01 219.000,00
02 Judiciária

1 1.678.500,00
04 AdministÍaÇão 74.000,00

DeÍesa Nacional 30.000,00
Pública06 2.927.700,00

08 Social
1 5.535.000,00

Previdência Social09 22.546.000,00
Saúde10 26.767.540,00

12 267.000,00
CultuÍaIJ 5.000,00
Direitos da Cidadania14 4.1 09.000,00

.t5 Urbanismo 12.000,00
16 HabilaÉo 35.000,00

Saneamenlo 5.000,00
Geslão Ambiental'18

5.000,00
20

1 68.000,00

27 Oesporlo e LazeÍ 4. t 27.000,00

28 Encargos

Página 1 de2
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Prefeitura Municipal de ltambé - 2021
Rua Jo6e de C6lro, 84 - CENTRO

ItambAPE - CEP: 55920-000
CNPJ N': 10.1 5O.O5O/0001-09 Tddonei (81 ) 36351 1 56

SUMÁRIO DE RECEITA E DESPESA
SumáÍio Geíal da Receita por Fonte e da Oespesa por FunÇão do Governo

Consolidado

cóoroo DEScRIçÃo

99 de
4.',t94.241,48

95.729.821,48TOTAL

Página2dez

VALOR
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA VALOR DA PARCELA SALDO DA DÍVIDA (R$)

431.620,41
1 11/05/2020 7.193,67 424.426,74
2 10/06/2020 7.193,67 417.233,07
3 10/07/2020 7.193,67 410.039,40
4 10/08/2020 7.193,67 402.845,73
5 10/09/2020 7.193,67 395.652,06
6 09/10/2020 7.193,67 388.458,39
7 10/11/2020 7.193,67 381.264,72

2020 8 10/12/2020 7.193,67 374.071,05
9 08/01/2021 7.193,67 366.877,38
10 10/02/2021 7.193,67 359.683,71
11 10/03/2021 7.193,67 352.490,04
12 09/04/2021 7.193,67 345.296,37
13 11/05/2021 7.193,67 338.102,70
14 10/06/2021 7.193,67 330.909,03
15 09/07/2021 7.193,67 323.715,36
16 10/08/2021 7.193,67 316.521,69
17 10/09/2021 7.193,67 309.328,02
18 08/10/2021 7.193,67 302.134,35
19 10/11/2021 7.193,67 294.940,68

2021 20 10/12/2021 7.193,67 287.747,01

143.873,40TOTAL RECOLHIDO

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 0208/2020 de 01/04/2020.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   428.762,78      

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                                R$                       2.857,63

Confessado:                                                                                           R$                   431.620,41

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 11

Índice de atualização legal: INPC
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                                                                                      Discriminação dos Pagamentos

NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

559.301,91

1 11/05/2021 9.321,70 549.980,21
2 10/06/2021 9.321,70 540.658,51
3 09/07/2021 9.321,70 531.336,81
4 10/08/2021 9.321,70 522.015,11
5 10/09/2021 9.321,70 512.693,41
6 08/10/2021 9.321,70 503.371,71
7 10/11/2021 9.321,70 494.050,01
8 10/12/2021 9.321,70 484.728,31

74.573,60TOTAL RECOLHIDO

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Termo de Acordo de Parcelamento nº 00555/2021 de 05/04/2021.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé

Contribuições do ente:                                                                         R$                   537.245,97      

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                               R$                      22.055,94

Confessado:                                                                                           R$                   559.301,91

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: INPC
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NUMERO DE 
ORDEM DA 
PARCELA

DATA 
VALOR DA 
PARCELA

SALDO DA DÍVIDA (R$)

737.830,14

1 11/05/2021 12.297,17 725.532,97
2 10/06/2021 12.297,17 713.235,80
3 09/07/2021 12.297,17 700.938,63
4 10/08/2021 12.297,17 688.641,46
5 10/09/2021 12.297,17 676.344,29
6 08/10/2021 12.297,17 664.047,12
7 10/11/2021 12.297,17 651.749,95
8 10/12/2021 12.297,17 639.452,78

98.377,36

Confessado:                                                                                           R$                   737.830,14

Número total de parcelas: 60

Data de vencimento de cada parcela: 10

Índice de atualização legal: INPC

TOTAL RECOLHIDO

PARCELAMENTO DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO (RPPS)

Informações Gerais Sobre o Parcelamento

Contribuições do ente:                                                                         R$                   686.042,39      

Contribuições dos segurados:                                                             R$    

Acréscimos legais:                                                                               R$                      51.787,75

Termo de Acordo de Parcelamento nº 00574/2021 de 14/04/2021.

Origem da dívida: Prefeitura Municipal de Itambé
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021. 

ANEXO II-D

CONTRIBUIÇÃO DO MUNCÍPIO - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da adm. Direta e indireta do P. Executivo) 

                                                                                                                                                                                                                                                           

BASE  DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECORRENTE DE ALÍQUOTAS SUPLEMENTAR (7)

COMPETÊNCIA VALOR  (1) DEVIDA CONTABILIZADA
RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5)
DATA DO REPASSE (6)

PRINCIPAL ENCARGOS

JANEIRO - 1.126.236,52-          - 725.859,45-             - 696.179,76-               - 696.179,76-               - 10/02/2021 03 E 17/02,  16/03, 12/04, 10/05 E 30/12/2021

FEVEREIRO - 1.129.674,68-          - 728.075,34-             - 698.216,07-               - 698.216,07-               - 10/03/2021 23/02, 02, 03, 10 E 16/03 E 30/12/2021

MARÇO - 1.123.219,85-          - 723.915,20-             - 723.915,21-               - 723.915,21-               - 10/04/2021 26 E 31/03, 07 E 09/04 E 10/05/2021

ABRIL - 1.090.549,50-          - 702.859,14-             - 702.859,14-               - 702.859,14-               - 10/05/2021 26/04, 04 E 05/05 E 10/06/2021

MAIO - 1.086.252,72-          - 700.089,89-             - 700.089,90-               - 700.089,90-               - 10/06/2021 26 E 31/05, 02/06 E 09/07/2021

JUNHO - 1.087.746,83-          - 701.052,83-             - 701.052,85-               - 701.052,85-               - 10/07/2021 28 E 30/06, 07/07 E 10/08/2021

JULHO - 1.086.737,36-          - 700.402,23-             - 700.402,24-               - 700.402,24-               - 10/08/2021 26 E 30/07, 10/08 E 08/10/2021

AGOSTO - 1.085.582,36-          - 699.657,84-             - 699.657,84-               - 699.657,84-               - 10/09/2021 24 E 31/08, 08/09, 04 E 10/11/2021

SETEMBRO - 1.058.994,43-          - 682.521,92-             - 682.522,21-               - 682.522,21-               - 10/10/2021 22/09, 05 E 06/10, 10/11 E 10/12/2021

OUTUBRO - 1.061.853,32-          - 684.364,47-             - 684.364,48-               - 684.364,48-               - 10/11/2021 22/10, 04, 05 E 10/11, 10 E 14/12/2021

NOVEMBRO - 1.058.262,60-          - 682.050,26-             - 682.050,27-               - 682.050,27-               - 10/12/2021 23/11, 01, 10, 14 E 22/12/2021

DEZEMBRO - 1.057.101,39-          - 681.301,85-             - 681.301,86-               - 681.301,86-               - 10/01/2022 20, 27 E 30/12/2021 E 13/01/2022

13º SALÁRIO - 1.168.268,67-          - 752.949,15-             - 752.948,94-               - 752.948,94-               - 10/01/2022 06, 14 E 22/12/2021

TOTAL - 14.220.480,23-        - 9.165.099,57-          - 9.105.560,77-           - 9.105.560,77-           - -  -                       
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021. 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - EXERCÍCIO: 2021

                                                                                                                                                                                                                                                 
ANEXO II – E

  CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO - COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE APORTES PARA COBERTURA DE DEFICIT ATUARIAL 

(Demonstrativo consolidado, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)

VALOR DATA DO REPASSE

-R$ -  -                                                  

SEM MOVIMENTO
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021. 
         MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - EXERCÍCIO: 2021

                                                                                                                                                                                                                                                 

             ANEXO II – F

               APORTE PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA EVENTUAL (RPPS) 

VALOR DATA DO REPASSE
-R$ 69.258,88-                                       10/03/2021
-R$ 2.105,19-                                         05/05/2021
-R$ 12.705,35-                                       18/10/2021
-R$ 6.039,71-                                         18/10/2021

-R$ 90.109,13-                                       
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